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N. 4.- JUSTIÇA.- Aviso de 3 de Janeiro 

de 1865.-Ao Presidente da.Provincia 
de Minas Geraes.-Declara que não ba 
incompati.\?ilida(JeeJll s~rvir no mesmo 
Termo uni Tabélfioo conjunctamente 
com os outros serventuarws, maridos 
de suas primas co-irmãas .•...•••.• 7 

N. 5.-IMPERIO.-Aviso de 3 de Janeiro 
de 1865.-Ao Presidente da Província 
do Rio de Janeiro.- Declara que os b,e1 NWff~ q~t ~~~n~i.l.UjiQ p,.pi}f-i-
~ ~ · icorp j~oe~"®:mão.rn9rta 
n·a é'poca erh quê éoméçou a. V"igoraro 
Decreto n.o 1225 de 20 de Agosto de 
1864-, podem ser por ellas conservados 
independentemente de licença do Go-

8 verno ............................• · 
N. 6.- JUSTIÇA . -A viso de 4 de Janeiro 

de 1865.- Aoilliíliswio da Guerra.-
Declara que, én{ virtude do disposto 
no Decreto n.o 2592 de 9 de MaiO de 
1860, não compete ao Ministerio da 
Justiça tomar conhecimento e deli-
beréfr ácerca de petições de graça de 
réos que tenhiio sido condemnados 
por crimes 1nilitares ............... 9 

N. 7.-FAZENDA.-Em 4. de Janeiro de 
1865.-0s Inspectores dos Alfandegas 
são. competentes para decidir em pri-
meira instancia as questões conten-
ciosas administrativas, concernentes· 
ás attribuições gue lhes confere o art. 

9 126 do respectivo Regulamento ..... 
N. 8.-FAZENDA.~E.w 5 .. de Janeiro de 

1865.-As justifica,ções de idade devem 
ser produzidas pe~ante o Juizo Eccle-
siastico, unico para isso competente. H 

N. 9.-JUSTIÇA.-Aviso de 5 de Janeiro 
de ~1865. -D~q!ara incompatível o exer-
cicio do lugat d~tlnspector de Quar-
teirão com o de Official da Guarda 
Nacional ....... : ...........•....... H 

N. 10.-IMPERIO.~Aviso de 5 de Janeiro 
de 4 865.- A' Illma. Camara Municipal. 
-Declara: i .0

, que excedeu as suas 
attribuições, contando, por occasiiío 
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da· ~ração geral de votos para Ve-
~eadores, · ot,·,que forão tomados em 
separado :Ris· respectivas parochias ; 
!!. •, que são incompatíveis os cargos 
de Juiz de Paz e de Escrivão de Po-
licia ..•...•............... · • · · · · · · · · 1~ 

N. 11.-GUERRA.-Aviso de 7 de Janeiro 
de 4865.- Mandando passar segundas 
vias de titulos tle engajado e de vo-
luntario a dous soldados ; e declarando 
que sómente- ao Governo Imperial 
compete mandar passar as segundas 

u, vias de taes documentos ........... 
N. ·12.- FAZENDA.- Em 40 de Janeiro de 

1865. - Declara ap~rovada a pratica 
adoptada na Alfan ega de Pernam-
buco, de permittir descargas depois 
das seis horas da tarde, para o prompto 
desembaraco dos paquetes a vapor 
das linhas de Southampton e Bordeaux. 1;) 

N 13.- FAZENDA.- Em 10 de Janeiro de 
·1865.-A armazenagem em dobro do 
art. 204 § 4.. o do Regulamento das Al-
fandegas não deve ser dis tribuida pelos 

·16 respectivos Empregados ............. 
N. 14.- FAZENDA.- Em 10 de Janeiro de 

1865. -A aprova uma decisão da Pre-
sidencia a Província do Amazonas, 
relativa á cobrança de direitos de ex-
pediente e de capatazias e armaze-
nagern dos generos de producção e 

17 manufactura do Perú ................. 
N. 15.-AGRICULTURA,COMMERCIOEOBRAS 

PUBLICAS.-A viso de 1 O de Janeiro de 
1865.-Manda erear uma línha extra-
ordinaria de Correio entre. as capitaes 
de S. Paulo e Mato Grosso ........... ·18 

N. 16. -AGRICUI. TURA,{}OMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Aviso·de 'o de Janeiro de 
1865. -.Mandando fazer os estudos ne-
eessarios para o estabelecimento de 
ramaes na eEtradade ferro de S. Paulo, 
os quaes devem ser construidos de-
baixo de certas e determinadas con-
dições ..... ,. .....................•.. 19 

N. 17 -GUERRA.- Aviso de 10 de Janeiro 
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de tiOO. w..A' P~a{loria das !~a~ da 
Cô~W 1 matuta o abonar a<J c ~el, 
que smve de Ajudante Generàl, · tl~ ven-
cimentos matcadoJ aos íJrigw:lei'HJs , 
por aquelte éxercieio .• ~ ... ~·. ~-~~ l'~., · ••. 20 

N. ·18.- FAZENDA.- Em H .de .JaReff() de 
186rt. --Dá permissã() ao Cbd~~ Ins-
pectoT e Fiscal do Monte de Sd&orro 
para eODtÍl}Uir r fHY C()trênto b.nDO, a 
cobrar ~ taxa de juro das quaAUas; em-
pref;tadas sobre penhores , na mr:ão 
âe 9 até 1 'i 0 /o ao ttnno ...•....••• ; .•. 20 

N. '19.- FAZENDA.- Em ~3 de Janeiro de 
186õ . ...., Os 't!onsules estráDgell"o8 não 
são cmnpetentes paTa nomearenf íu-
toros ...•........................... 2·1 

N. 20._._ FAZENDA.- Em. u, de Janeiro de 
1865 ....... Trata ót um Proprio N'8:clôtúal 
sito na Cidittde d'e S. Christovão da Pro-
vincia de Sergipe1 e declara que só em 
virtude de aeto legislativo p6dem os 
Proprios Naciont~es passar para o ser-
viço Prb'fineial ou Municipal. ... · ..... 22 

~. .21 ........ FAZENDA.- Em 14 de Janeiro de 
,1865. -Trata de uns Ptdprios, Na-
cionaes sitos na Província de Sergipe, 
e declara como devem as Thesoura-
rias orgàniiar' os relatorios âc~rca do 
estado dos qtíe se acharem a seu 
cargo ......... ; ..................... 2:J 

N. 22.-IMPERIO.---Aviso de 44 de Jáneiro 
de t865.-A~ Presidente da Provitlcia 
de PeruambUco.- Regula o modo de 
effecturar nas Províncias o pagaínento 
das direitos devidos Ee\os tí-tulos re-
mettidos de comoTmi~ ade com a Cir-
cu lar de 8 de Maio· de 4 86"t ............ 2!&-

N. 23.- FAZENDA.-. Em 46 de I~neir.o de 
4 865. - Trata dos 'Venc~roentos que 
competem aos Empregados do Ju1zo 
dos Feitos pela eobrança da divida 
activa ... : .......................... 9" ,...,) 

N. ~~.-FAZENDA.- Em 46, de Janeiro de 
4 8'65.~ PI'C>Videncia sobre o pt>ompto 
desernbarque das malas do Corteio 
lr:rr.idns por pnrJt'lNrs ....... : ........ ~7 
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25.-- J?~NOA.~ Em ,16 de. I~UH~iro de 
~ 86t>.'--- ó art. i6 qQ Deere\Q" n.l' 3217 
de 3~ de :Oez~mbro de ~863 aó tem ap
plicação aof3 ea$QS de ditfer:enç~ para 
1nenos, provando-se hoa fé, equivoco 
descuido ou engano na parte ........ . 

26.- FAZENDA.- Em 17 de Janeiro de 
4865.-Nos .preçAtorios em que a Fa
zenda decalie , deve-se. dar vista dos 
respectivos autos com. antecedencia 
ao Procurador da Fazenda .......... . 

:!1 .-FAZENDA.- Em 17 de Janeiro de 
·f 865. - Os objectos impor,ados por 
eonta das Camaras MuniCipaes não são 
isentos de direitos .................. . 

.:?M.-GUERRA.-Circular de 17 de Janeiro 
de 1865 ~-A' s Presjdepcias d:e Provín
cias, dispensando a ápresentação de 
(',{~rtidão ae vida, para os abonos de 
consignações instituídas pelos Offi
eiaes em campanha ás suas famílias. 

2~).-GUERRA.- Aviso de 18 de Janeiro 
de ,1865.-Declara que a Secretaria de 
Estado nào expede lilulos de nomea-
1;ões interinas; que estas são feitas 
por Avisos , que se considerão de 
favor, c pelos 4uaes se deve cobrar, 
de emolumentos, a quantia de r.sooo. 

:)O.- FAZENDA.- Em 48 de Janeiro de 
1865.-0 px:edio ou predios adquiridos 
para habitação de Sua Alt~aa Imperial 
e seu Augusto Esposo são isentos da 
siza, e apenas a escriptura de compra 
é sujeita ao selJo proporcio~al. ..... . 

:Jt .-FAZENDA.- Em ~8 de Janeiro de 
I 865 .-Os pa.s·saportes que a Secretaria 
da Policia está autori~~da a expedir 
para o exterior; podem ser anticipada-
n1cnte sellados em branco .......... . 

:32. -AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.- Aviso de 21 de 1aneiro 
de 1865. - Declarando qutt , sendo 
daras as disposh;:A>es dos arts. 35 e 37 
do Regulamento g"Ue bai~ou com o 
Decreto n.o 3288 de 20 de Junho do 
anno proximo findo , o Governo está 

Pags. 
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de accordo con1 a intelliaencia que aos 
mesmos artigos ten1 da o o Thesouro 
Nacional ................•........... 32 

N. :J3 .-AGRICULTURA, COMMERCIOEOBRAS 
PUBLICAS.- Aviso de 24 de Janeiro 
de ~865.-Approvando o acto do Pre-
sidente de Pernambuco, pelo qual foi 
regulado o preço de um trem especial 
para o serv1ço 'QUblico de que trata o 
art. 33 do Regulamento da estrada de 
ferro de Pernambuco, bem como de 
miliagem de que falia o mesmo artigo. ;j;j 

N :H .-GUERRA.- Aviso de 21 de Janeiro 
de 1865.- Ao Presidente de S. Pedro 
do Rio Grande do Sul, declarando ~ue 
o abono de forragem depende de e ec-
tividade de exercício, e não deve veri-
11car-se em duplicata ................ ;jJ 

~. a5.-IMPERIO.- Aviso de 24 de Janeiro 
de 1865.--Ao Ministerio da Fazenda.-
Declara que para pagamento das con-
gruas dos Vigarws das Freg.uezias 
novas é necessario, ou que a espeza 
esteja comprehendida no orçamento 

~~ad~~. ~~j.~ ·. ~~~:~~~~~~~~~~~ . ~~~~~ JJ. 
N. :J6 .-IMPERIO .-Aviso de 24 de Janeiro 

de 1865.-Ao Presidente da Província 
do Pará.-Declara que as Assembléas 
llrovinciaes são incompetentes para 
conceder licença ás Ordens Regulares, 
a fim de celebrarem contractos one-
rosos .•.......................•..... 3'' i) 

i\. :37 .-MARINHA.-A\'iso de 2~ de Janeiro 
de 1865.- Declara que os Chefes de 
Estabelecimentos de :Marinha deven1 
eommunicar á Contadoria o destino 
das praças sob suas ordens, que con-
signarem Qrestações de seu~ venci-
nwntos ou forem devedoras á Fazenda 
Publica ............................. 35 

N. :38.-IMPERIO.- Aviso de 25 de Janeiro 
de 1865.- Ao Director da Academia 
das Bellas Artes.- Determina que as 
inscripções para os concursos, quando 
o seu prazo termina nas férias, se con-
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.-.;t~rYClll al,cl'las durante os primeiros 
tres dias uteis depois destas, encer
rando-se no terceiro dia ás duas horas 
da tarde .........................•.. 

N. 39.- FAZENDA.- Em 23 de Janeiro d~ 
1863.- Approva o procedimento da 
Thesourana do Amazonas relati-va
nlCnle ús fianças de uns J~scrivãas de 
Mesas ele Rendas ................... . 

N. 40.- FAZE~DA.- Em 25 de Jandro de 
'1863.-0 pagamento das congruas dos 
Vigarios das Frcguezias novas não 
pôde cffeetuar-sc sem que a despeza 
esteja ineluida no or~~amento, ou sem 
autórização do Ministerio eompctente. 

N. 'd .-FAZENDA.- Em 2a de Janeiro de 
1865.- Os Administradores de 1\lesas 
de, Hcndas e Collectores nào são com
pct~ntcs para ordenarem a restitui.,;.üo 
de 1m postos e rendas arrecadadas .... 

N. 42.- FAZE~DA.- Em 27 de Janeit'o de 
1865.-0 sello e emolumentos de· tran
sito dos Diplomas das mercôs honori
fieas devern ser arrecadados na mesma 
oecasião em que o forem os emolu-
mentos de feitio c joia .............. . 

N. 'f.1.- FAZENDA.- F.rn ·27 de Janeiro de 
186l>.- Dá solueão á duvida da Hece
bedoria do Rio·' de JaneiJ'O, sobre o 
scllo dos títulos que as Commissõcs 
aclministrativas das massas fallidas 
passilo ao~ rcspec.tiYos credores chy-
rographarws ...................... . 

N. H.- FAZENDA.- Em 28 de Janeiro de 
1861.>.- Providencia para o deseonto 
no vencimento dos 0111ciaes e pra\as 

~}~ecÓ~~ .t.r~t.t~~~·s· .~~. ~I·o·s-~i.t~~. ~~i~i.t~~· 
N. ";).-FAZENDA.- Em 28 de Janeiro de 

18G5.-Sobrenm theatro que se abrio 
na Cidade de Vianna do Maranhão sem 
as neccssarias formalidades c paga
mento do sello ...............•...•. 

~. iG.- FAZENDA.- Em 28 de Janeiro de 
1865 .-Recurso a respeito do séllo da 
licença para a abertura elo theatro a 
I~OH~E Dl'õ DF.f.ISÕES 18il.), :l 

:n 
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que ~c refl~r·e o AvisJ s11pra .-Provi
llWillo do mesmo por não existir titulo 
dü que sP pudesse cobrar o dito im-
posto............................... ,'J I 

1\'. 't7 .-MARINHA.- Aviso de 28 de Janeiro 
de 18Hi>. -~Explica a doutrina do Aviso 
(',ircular dP 2 de Novembro de 1R57, (~ 
der.lara qurm dt~ve substituir os Ca
pitães dos Portos nas Províncias onde 
lambem existão l.ompanhins de Apren-
dizes l\1arillheiros................... 1 ~ 

N. !&R.- 1!\TPERIO.- Aviso de :30 de Janeiro 
dn H~G;) .-Ao Prt:sidentc da Jlrovineia 
dn S. Pedro.~ lkdara que não ealw 
nas attribukões do Poder .Tudidario 
negar-se a ci1mprir tc;i:-; Provindaes, 
por enlcndt~l' qnr cxerdcm ú cornpc
teneia das Assen1hléas Provillciaes, ou 
süo ineoustitueiounrs................ .~:t 

N. 't~L-1.\IPEHIO.- Aviso de 3·1 de Janeiro 
de·1 R6;).- Ao Rev. Viga rio Capitular 
da Dioc.t>se do Hio d<~ .Tnneiro .- Dc
dara que os Ofliciaes elrHos pelo C<.•
IJido da Santa Igrcjn Cnthcdral c Ca
pclla Imperial nrw devem entrar em 
f~xcrcicio cnHJUnnto n sua elcirão não 
obtiver a Irnpcrí~l approvaçilo·:.;.... B 

N. :)O.- DIPEIUO.- Aviso de 31 de Janeiro 
d<.~ ~t86:j.- Ao rrcsiucnte da Província 
do Maranhão.-Dcelara que asSocie
dntlcs nwçnniens w-w estão compre
hendid(IS na d isposiçilo do art. 27 do 
Hegulamento n.o 2711 de 1~) de Dezem-
bro de ·J8GO......................... ":; 

N :·, 1. - I~AZE\'DA. -Em 31 de Janeiro de 
de 18();; .-Os que pretendem conccs
sües de alfandcgarncnlo devem juntar 
a seus requerimentos o ti tu lo de fmis 
dcposilarius . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H! 

N. ~;2.- GlJERHA.- Aviso em o ·1. 0 de Fc
vcreir'o df' 1865.- Ao Presidente de S. 
Pedro do Hio Grande do Sul, appro
Yando o al?ono da gratilieação eorrcs-, 
ponclentc a de Commandante de Corpo 
~w Oflleinl CommntHlnnll~ 1la Scrção dn 



N. 

N. 

N. 

N. 

N. 

N. 

N. 
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HatulJtüo, n que lieou reduzida a Guar
ni~.:i:ío da Cidade de Porto Alegre ..... , 

;_;3 -lJ UEHIL\.- Aviso em o 1. o de Ji'eve
rciro de 186!). - l\Ianda observar pro
visoriamente o Hegulamento interno 
da Pagndoria das Tropns dn Côrte .... 

:a.-IMPEIUO.-Aviso de 3 de Fevereiro 
de 18Gij,- Ao H.cv. Arcebispo.- Dc
dara que os Desembargadores da H.e
Ja~~üu Metropolitnna nüo são JuizPs 
peqwtuos, mas que a sua destituição 
não pótlc ler lugar durante a racancia 
lla Sé ......................... · · ... . 

!j;J. -l\L\IUNIL\ .-A \'ÍSO de 3 de Feverci m 
de 18tii.J.- Dce!am que o Aviso de 2:) 
de Julho de 1862 só tem npp1icaç.üu 
U?S_ Olliciaes, que fazem parte da guar-
nwao dos IHlVlOS da Armada ........ . 

!)G.-MALUNlL\.-;\viso de 4 de l<'evereit·o 
de 186G.- Declara que os Inspeclorcs 
llos Arscnacs devem mandar receber 
nos Hospitaes c Enfermarias os cad~l
rcrcs, que de bordo de qualquer nano 
de guerra furem remetlidos, proee
dcndo-se a corpo de uclicto, se já não 
tiver sido feito ........... ~ ......... . 

~>7 .- ~i\.ZENDA.- Em 4 de Fevereiro ue 
,, 8Gij. -Hceurso sobre njudas de custo 
a Empregados elas Alfandegas ...... . 

~)8.- J USTII :A.- A viso de 6 de Fevereiro 
de 1865 ,.:__ Ao Presidente da Província 
do Amazonas .-Declara que ha ineom
palibilidtHlP entre o oflicio de Escrivão 
interino do Jurv, e os carg-os de Col
lcetor das Mesas de Rcntfas Provin
l~iacs c Agente do Coneiu; c que o 
oflieio ele Escrivão interino do Jury 
não é dos que a lei declara olJriga-
torios .............................. . 

b9 .- JUSTIC:\.- Aviso tle G de Fevereiro 
de ·1865. :_Ao Presidente da Província 
do Ceará.- Declara que só os Escri
vães de Orphãos devem prestar fianc;a, 
e qual a quantia que lhe deve servir 
de bose ........................... . 

60.-)L\lU~IL\.-Aviso de 6 d0 l''evcrciro 
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71 



N. 

N. 

N. 

!\. 

N. 

N, 
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dn ,1~6i>.-Dedura que u~ Capitães dl· 
portos uão tem direito a perceber gra
tificação ou ajuda de custo pelas dili
gencias e exames, que procedem, em 
\'irtude do Hegulanwnto mandado ob
servar por Derreto n.o 2756 de 2.7 de 
Fevereiro de 186·1 .............. , ... . 

üf.- J?AZENDA.- Jün ·7 de Ferereiro tk 
186!j. -Manda observar a Circular do 
l\linisterio da Justiru, abaixo traiJs
cripta, sobre as desi1ezas com a eon-
ducçflo c sustento de presos ........ . 

62.-AGJUCULTURA, CO~ll\lEHCJO EOHHAS 
PUBLICAS.- Aviso de 7 de Fevereiro 
de 1865. -Fixa n intPlligeneia do art. 
4·. 0 § 1. 0 do Derreto n.o ':2711 de 1~1 de 
DezemLro de 18GO .•.•.•.•••....•...• 

6:3.-FAZENDA.- Em t-.: dt~ Fevereiro de 
1865.- Os clwles de filt) de algodão 
bordados pagào direi! os (ld 1.:alorem. 

6L-!\JAIUNlJA.-Aviso de 8 de l•'cvereiro 
de ,18GG.- Deelara que os recrutns , 
julgados incapazes para o serviço , 
derem ser reenviados ús autoridades 
que os rernetlêr;"io .................. . 

GG.-Il\IPERIO.- Aviso deSde l<'evereiro 
de 186G .-Ao Presidente da Pl'ovineia 
de 1\linas Gerues.- Deelara fJUe o 1.0 

Juiz de Paz, embora esteja pendente 
da Helaçüu a uppellac;,uo da senten~:a 
que o tiver absolvido em processo por 
tTime commum, nüo fica inhibido d1~ 
presidir a Mesa Parochial, visto que 
não pn)'luz efl'dto suspemüvo a appcl
J~ç~u interposta da senten1_;a de alJsol-
YJÇao ....................... · · · ·. · · · 

l)tj.- FAZEND.\.- Im !) de ren·reiro d(~ 
1~ü;s.- DcfPrimelllu de um recurso 
relativo au despadw de ,18 dwpéos de 
pello de lebre ...................... . 

67.- FAZENDA.- Em !) de FcVPI'eÍl'O de 
f 86:) .-Indefere um recúrso sobre di
reitos de cxporll'wão de 16 ~· pecas de 
jacarandá ........ " ............. "' ..... . 

ti0 .--FAZENDA.- Em 9 de .Fevereiro de 
·1866.-0s ohjerto::; ck~ti_nCldr_,s ~l. ohra~ 

7:! 

i''t 

7G 
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pt·uriuciaes pa~·üu direitos, ~~·tulu ittl-
pur'tados por em prezas particulares.. 7!l 

~ · G~).- FAZENDA.- Em 9 de Fevereiro de 
18G5. - Recurso de uma decisão da 
Alfamlcgn dn Ctn·te a respeito de cai-
xinlws r,om pc11Üas de at::o . . . . . . . . . . . HO 

X. 70.-l;'AZENDA.- Em10 de Fevereiro de 
18f>!). -1\úo compete ús Vresidcncias 
de ProYiucias conhecer dos rccuJ'sos 
sobre tlcsconto llOS vencimentos 'du~; 
fnnccionarios, de f}Unlqucr clnsse quP 
sPjiío, para iudemniZLH_;üo dus cofres 
puhlic.os......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~I 

\. i I .-FAZE:\D.\ .- Em '1() Ül' FeYcrci ro dt~ 
HH)5.--~~üo se ,;seripturfto ducunwntu:" 
G contas qne :1pn•sent:-w os rcspon
S(IYeis {JOI' dinheiros rcechillos, ::;em 
autorizacãn elo Thesouro . . . . . . . . . . . . H~ 

~- 1:?.- FAZE~D.\.- Em /lo de Fevereiro 
de HW~).- ~ohre a int:•l\ig·t~lleia dos 
"ris. iH·í e G!i:3 do HPgu lumelllo das 
A lfnndcgns, e funnalidatles q uc s1 · 
derem olJ~ei'\·ar nos de:;paehos........ li~ 

N. 7J.-BJPEIUO.-AYiso tlc ·10 dn l;'en~reiro 
de t S!)r).- Ao PresiLleutn da Pl'Ovinci;l 
do Espil'ilo Santu.~Declara que o \'c
reador suspem;o Jo cargo não púck, 
embora para cllc lwja sido reeleito, 
(~ntrar Ptn exPrl'icio, cmquanlo nho 
tindar, por senteucu vassada r·m jul
gado, o proces~.;o llc respons<JlJilidade 

. a que estiver sujeito............... . • ~u 
N. 7L-GUElUL\. -.\viso de ·1 O de Fcn~reiro 

de 186[).-Manda orgnuizar, com igmd 
fon.:a ú deeretada para os Corpos Mo
veis de Infantaria dú Exercito, até ul
terior deliberac;ão, um Corpo dr~ -
Yoluntarios da Palria-com a numc-
rac;:.ão de 1.c·........ .. ...... ..... .. . 8~ 

N. í~).-GLEHHA.-AYiso de ,lO tle Fevereiro 
cte 18G5.-Ao Presit\ente de S. l'aulo, 
deelarnndo que o ~ervi~:o da varaç.üu 
das cauôas c cargas 110 salto da ColouiLJ 
~lilitar de Anmhanclava, póde fi{'al' a 
cargo da mesma Colonia, não scndn 
pon'·m di~pcnsarlu elo p;l~;,mento cl<J 



N. 

N. 

N. 

N. 

N. 

N. 
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Ltxa o estallelcdrllelllo 11itY;ll do !ta
pura, c provideneiando sobre a cs
criptura<.~úo du producto que f6r arrc-
l'adado ............................ . 

7G. -ACHlCU LTUHA, CO~Il\lEHCIO E OlJHAS 
1'UBL[L\S.- Aviso de 10 de l;cvcrciro 
dt) ~18G:).- Dcelarn que os Eslnlutos dt~ 
Compaultias orgilnizados c~ IlÜo appm
vados pelo I ~ovt ~nto HJtl( ·:-;da cxccwJíu 
Lia Lei 11. 0 ~1 08J de 2:2 de Agosto de HWO 
c•. se 11 s Hegul<nncntus t1en•nt a c! u;tl
mcutc Sl'l' rr-digidos de coufurwidude 
com a kp;isla6w nwckrna .......... . 

77.- F:\ZE.\JU ,...:_ E!ll ! 1 de Fevereiro de 
·18G:). - Hccullllltenda a Pxccucüo do 
sc'gninll~ A viso do Ministcrio de f:str'all
geiros, cuncenwntc a nrrccada..:ilu dos 
bens dus sul)tlitos portuguezcs ..... . 

78. -AGHICULTlJIL\, CO~I;.\IEHCIO EOllHAS 
P PHLIC\.S. - A vbo de 'I 'I de Fen~rciro 
<L~ i g:;;_;,- Dcelarandu qtw a dcspeza 
cum (' 11ras dos pnlac.ios das Prcsideu-

• t·ins c snas 1lepcrulendas 11üu eurre 
pelo ~lillisteriu da Agrkultu1·a ...... . 

iD .-FAZE-" O.\.- Elll ·1 ;) d<~ Fevereiro de 
18GLi.-ASYÍUY<lS ~~ fillws dus Cirur
giücs militares fallecidos aules da l.ci 
Il. 0 1 DO de 2í- de Agosto de 18:í I, Hão 
têm direito ao meio soldo ........... . 

80 .-F~\ZENDA .-Em H> de Fercreiro de 
18GG.- Providencias sobre as remes
sas de diu!Jcirus dns Thcsuurarias para. 
o TJH~souro ........................ . 

81 .-GUEHHA.-Aviso de 15 de Ijevcrciro 
de 1865.-Ao Jlrcsidentc do Parú, dc
dm:ando que as disposi~;õcs d~1 Im
penal Hcsoluçi.ío de 23 c du Anso du 
~8 de Maio de 18G9, cstüu em pleno 
'·igor c de inteiro accorclo com a ul
tima parte do art. 2. 0 da Lei n.o 903 de 
5 de Agosto de 1857, c que as praças 
de prct em nenhum caso tôm tlireitu 
cí accumulação das duas gratiHeaçõc::-; 
de voluntario e engajado ............. . 

~~--FAZENDA.- Em 16 de Fevereiro de 
186!). - Os alfnndegamcntos eoncc-

87 

DO 

!li 



d ido~ a usu fntdu:ll·ius ou Jocatarius 
dt~ lrapielle~ devem cessar logo que 
~,e cxtitt?tlir· o usufrueto; on terminar 
o arrennamcnlo ou aluguel.......... ~n 

\. ~n.- FAZE:\'D:\ - Em 17 de ltevereiro <[(~ 
18G!j.- O facto de instaurar-se con
~;elho de guerra a lJffi Ofiieial militar 
por haver perdido dinheiros do Estado 
por elle re(~cbidos das Hepartições de 
F:lzew la, Jli:ío d ispcnsa a remessa no 
TlH~sou ro, por parte elos mesmos, de 
lodos os docnmcutos neccssarins para 
que o Trih~tnal tonw conhcdmcnlo 
do slH'('C~sso e o resoha como lhe com-
I\~·· I r· .......•.•.•.•• , • . . . • . . . • . . • • • • • · 92. 

~- RL-FAZE~D.\.- Em ,17 dn Fevereiro de 
1 Rlti.- As r'eelnma~~ões sobre a quali
d:~rlc dn:..; nwrcallorins, depois de pa
gos os direitos, n:ío süo aclmissivcis. 
A el<lssifknçüo das mereadorias como 
de qualidade superior na nota do dcs
pa(~ho nilo dispensa a eoufcrcncia das 
lllP:-;tnas............................ 9:3 

N. 1{i.- F"\ZEXD1\.- Em ·18 de Fevereiro de 
i rsG:).- Sobre uma lwranç.a, cujo pru
d H elo niío ó suHicieHt<~ para o pnga
mcnto integ-ral dos rTedor·es a favor· 
de quem expe1lio o Juizo os compe-
tentes precalorios..... . . . . . . . . . . . . . . ~H 

N. SG. --FAZEND,\.- Em 18 de Fevereiro de 
18{)!) .-Tratando dr. um recurso contra 
o i1nposto rlc,Tetado pela Asscmblra 
Legislativa de Pcrnnrnlmeo sobre o 
sabi"w fabricado fôra da mesma Pro
vin<·ia, deelnra que a dccisüo de la I 
rnntcria SI) compete ú AssemlJlóa Geral. 

N. 87.-BIPEIUO.-Aviso de 18 de Fevereiro 
dP 1 SG!i.- Ao Juiz. de Pnz Presidente 
da Junta de Qunlillcn~~fw da Paroehin 
de C;1mpo Grande - Declara que os 
nw.IniJI·ns da .Juntn de Qualifieaç.ão, 
quo forem Pleitos para igual <·argo na 
~Tesa P"roeltial, dcrcrúõ ,·onlinuar uos 
lr:tllalhns dn qualiticnçiín, curnpt·indo 
;'t !lll'lll:l ('011\}l('ll'llll~ fll'IH't'dt'l' Ú 110\'il 



\. 
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N. 
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~-

D:,, 

:\. 
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t·lckiw a littl ele lltlftl!'<lr ollll"o lllCitt-
bro ·iwra a referida \lesa ........... . 

s~ .-FAZENDA.- Ern 20 de Fevereiro de 
·18li5.- Aviso ao ~linisterio de Estran
geiros sobre a entr8ga do espolio de 
um subtlito h espanhol, reelamada pela 
respeeti v a legação ................. . 

sq. -BIPERIO .-A riso de 20 do Fevereiro 
de ·186i.) .-Ao Presidente da Província 
do Paranú.- Approva a decisão, por 
dia dada, de qu(' lPgalmente pro,·e
dêra a Camara ~Jnuieipal da Cidade de 
J'aranaguú quando expedira diploma 
de Vereador a li'raneiseo Delrio Car
denas , nüo ohstanlc achar-se este 
d<ladüo pronunriado c suspenso ao 
lt~mpo em que fora eleito IHHa o dito 
cargo ............................. . 

\)0 -FAZENDA.- Em '21 de Fevereiro dt', 
HWG.-rrüscrip~.:üo do tlireito de uma 
Hlha Je }lilit<u· ao meio soldo de seu 
pai ................................ . 

01.-F"\ZE\'DA.-Em 22 ele Fevereiro de 
~18():).- Motivos de preferencia para a 
eoucessüo do terrenos do marinhas .. 

!f2. -FAZE~ DA.- Em 23 do Fevereiro de 
·1 R GiL- Tral.iJ do modo (lc ealeular-s(~ 
os novos direitos em uma escriplura 
de doac.ão.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .... 

\11.--FAZENDA.- Em 23 ue !fevereiro de 
1 R!!:i.- Hce,mmnr,wJa a lld observan
cia d<ls disposi~:(J(~:,; em vigor relaliv<Js 
ú tomada do eonlas dos responsayeis 
ú Fnzcncta Nacional.... . . . . . . . ..... . 

9L--GUEHIL\ .-Aviso de 2~ do Fevereiro 
d(~ ~186~>.-Approvando que se não abo
Jlasse n um solcl:ulo a terceira pres
taçiío de ongajamc_nlo, por verificar-se 
c (Ue se lhe nào tmha descontado o 
tempo de dous annos de prisão que 
soffrêm por sentença ............... . 

n:i.-F"\ZENDA.- Ern 24 de Fevereiro de 
186!). -Os indivi(luos ç1ue recebem di
nheiros do Estado para soecorros pn
blieos devem prestar contas como res-
JHJ!ls~rr·is ú F~lt,CIH!~l N'arional ....... . 

1':1:_:·:. 
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Jlags. 
N. 96.-FAZENDA .- En1 24 de J!~evereiro de 

~ 86~ .~Próviden:cias l ~ara a tfons'erva-
Eão e guardp: de· uma· raz~tia·a. e ~6:U:tros 

ens penhorados· á 1ún--d vetlor fiScal. 104 
N. 97 .-FAZENDA . .:.....; Em i5 'de Fév~reiYlrde 

1865 ~-Reco.nhecendo;.;se; por 'eiame, 
que se acha put~ef~cto um gellero de 
aue se cobrou .dtret~ós_'de c~~.ymo' 

105 evem estes ser re~tltotdos ..... ~ .... 
N. 98.-UIPERIO . ..;_Aviso'de 25 de Fevereiro 

de ~ 865 • ..:..,;_Ao Presidenie da-)? rovincia 
de S. Paulo.-As'Corporações' de mão 
morta ~oden1 continuar a possuir, in-
depen e~temel).té .d~ liceç.~a do .Go-
verno, os bens de ratz, lagtttmàmentc 
adquiridos, que constituiao o seu pa-
trimonio na epoca em ~ue começou 
a vigorar o Decreto n.o ~ 25 de 20 de 
Agosto de 1864 ............•......... 105 

N. 99 . - J.1~AZENDA.- Em 27 de Fevereiro de 
·1865.-Tratade dótisrecursos,·de que 
o Thesouro não tomou conhecimento; 
nm sobre tecido de linho liso, e outro 
sobre rendas á imita dão das de crochet. ·106 

N. 1 00. -Guerra.- Aviso e 27 de Fevereiro 
de 1865.-Manda organizar, com igual 
força á decretada p~ra os' Cprpos de 
Caçadores do ExerCito, até ulterior de-
liberação, um Corpo de- Voluntarios 
da Patria_.:. c01n a numeração dft 2. 0 

•• 107 
~. 101.- IMPERIO.- E1n o r_o· de Março de 

1865. -Ao Dispo de S. Paulo.- R e-
commenda que as Rropostas para pro-
vin1ento d~ bene 1cios ecclesiasttcos 
sejão acompanhadas da attestação de 

d~~~~~J~ ·~~ ~Po~~~i.s~.~ .~: -~~ -~~ -~~~-s!~ 108 
N. ~102 . ...:...FAZENDA~_;_E1n 1 de Março de t865. 

--:-Trp.ia de um 'próc'ésso de multa de 
dtreltos en1 dotiro, 'no qual a respec-
tiva Alt'andega não deu a sua decisão 
por escripto •.................. ·. : ... i 09 

N. 103.-IMPERIO.-Eln 2 de Març.o de ~865. 
-Ao Presidente da Provincia do Pa-
ranú.- Declara que o facto de estar 
um cidadão exereendo o cargo de Sub-
I~DICE DAS DECISÕES 1865. 3 
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Pags. 
delegado não o torna incapaz de ser 
eleito Vereador ......•••.•.......... ·109 

N. 104.. -FAZENDA.-Em 3 de 1\larço de 4865. 
-Trata de um processo de apprehen-
são, em ~ue não forão guardadas todas 
as forma idades "Qrescriptas pelo Re-
gulamento das Alfandegas •....•••..• HO 

N. 105.-FAZENDA.-Em 3 de Março de 18~5. 
- AgprpYa o acto da Alfandega do 
Piau y, relativamente ás mercadorias 
alli importadas por cabotagen1 pro-

113 cedentes do Maranhão e Ceará ....... 
N. 106.-JUSTIÇA.-Aviso de 3 de Março de 

1865.- Ao Presidente do Tribunal da 
Relação da Bahia.- Declara ~ue deve 
ser cassada a nomeação doSo icitador 
da .Fazenda especial de segunda ins-
tancia.................... . ....•... H4 

N. 107.-JUSTIÇA.-Aviso de 3 de Mar~o de 
1865.-Ao Presidente da ProvínCia do 
Paraná.- Approva a decisão, deela-
rando que não póde continuar no exer-
cicio do cargo o Juiz Municipal , pro-
nunciado pela Relação do districto 
como incurso no art. 139 do Codigo 
Criminal .•.................. _ ....... 114 

N. 1 08.-IMPERIO.- Circular de 4 de Mar~o 
de 1865.-Aos Chefes dos Estabeleci-
mantos de instrucção publica.- Or-
dena que informem ácerca dos Lentes 
e Professores tue tiverem completado 
25 annos de ef ectivo exercício no ma-
gisterio, logo que este facto se der ... ·1·15 

N. 109.-FAZENDA.-Em 4 de Março de 1865. 
-A's Thesourarias de Fazenda, e não 
ils Presidencias das Províncias, com-
pete a decisão de questõs relativas a 
desconto de vencimentos para indem-
nização dos cofres publicos .......... 116 

N. 110.-FAZE.NDA.;-Em 4 de Março de 1865. 
-Providencia ácerca dos requerimen-
tos, memoriaes e outros papeis concc-
bidos em termos menos comedidos, 
ou contendo calumnias e injurias .... H7 

1\'. H I .-FAZENDA .-Em 6 de l\lar·ço de 18mL 
-0 titulo de CaLo r:ommandante Llos 
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Pags. 
Guardas de Alfandegas não está sujeito 
ao pagamento dos direitos novos e 
velhos, nem ao de· outros imRostos .• 118 

N. 112.-FAZENDA.-Em 8 deMarço.âe 1865. 
-Dá provimento a um recurso sobre 
multa sor differença de quantidade de 
merca o rias, em um despacho já mul-
tado pela falta de declaração · e qua-
lidade das mesmas .......•••..•..... H8 

N. ~13.-FAZENDA.-Em 8 de Março de 1865. 
-0 art. 48 do Regulamento de ~ 9 de 
Setembro de 4 860 nas palavras- ser-
viço da Guarda Nacional ....._compre-
hcnde tanto o activo como o da re-
serva ..........•........ . .... ; ..... H9 

N. 414.-FAZENDA.-Em 10 de Março de ~865. 
-Aviso ao Ministerio da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas, a res-
peito dos favores pretendidos pela 
r.ompan!tia Anglo-Sul-Americana de 

120 navegaçao a vaP.or ...•......•... ~ •.. 
N. H5.-JUSTIÇA.-AV1SO de 10 de Março de 

1865.- Declara que o Juiz de Paz, 
tendo impedimento legal de exercer 
as funcções judiciarias de seu cargo, 
deve passar estas ao seu immediato •• HH 

N. H6.-JUSTIÇA.-Aviso de 10 de Março de 
1865.- Ao Presidente do Tribunal do 
Commercio de Pernainbuco.-Declara 
due os provimentos dos Solicitadores 

o Fôro Commercial devem ser expe-
didos pelos Presidentes das Relações, 
em virtude do Decreto n. o 398 de 21 de 
Dezembro de 1844 ......•...•........ 122 

N. H7 .-GUERRA.-Em 10 de Março de 1865. 
_:_Mandà organizar, corri igual força á 
decretada para os Corpos de Caçadores 
do Exercito, até ulterior. deliberação, 
um Corpo de Volitntarios da Patria 
com a numeração de 4. 0 

•••••••••••• 122 
N. 118.-AGRICULTURA,COMMERCIOEOBRAS 

PUBLICAS.- Aviso de H de Março de 
1865.- Fixando a verdadeira intelli-
gencia do Decreto n.o 3370 de 2 de Ja-
neiro ultimo ..•...................•. 123 

N. 119.-FAZENDA.-Elil H de Março de ~86~, 



-20-

Reéúrso ácetcâ de. umas confás de 
venda ou.facturas sujeitas ao sello ... 

N. 1~0.-FAZENDA . .....;ErnH deMarço.de1865. 
-Concessão de um terreno no morro 
da .t;J;á.mboa á Companhia City Pmpro-
1)ements ..•.• •.•.••..••. · · •.• ·~ .•...... 

N. 121 .--GUERRA.-~~~ 12:d~. Março de 4865. 
-Declara a rülineração que compete 
aos Corpu~ de· fo.luntarios da~Pa,~ria, 
que se. estão· a.ctualmente organizando. 

N. 1~2.-FAZENDA~-:-Em 13 de Març9 de 1865. 
- Trata de un1 recurso sobre a ap
prehensão de um chale de touquim e 
do bote ém que era conduzido,. e nota 
a fa-lta de· observancia de di~ posições 
que regem n matéria ............... . 

N. 123.-IMPERIO .. ~Em H .. de Março de1865. 
-Ao Pr~sidente da Provincia de Per
nambticb • .....:. Declara abusiva à pratica 
de ser dada ao Presidente nomeado 
posse- pelo seu antecessor ... ~-· ..... . 

N. 124-.---GUERRA . ....;.Em 15 de Março de 486.5 . 
....:... Revoga .a disposição ~xarat1a na 
ordem d·o dia n.o 290.d~:5 de Nbvefllbro 
de 4 861, que estabeleceu sejão reco
lhidos aos llospitaes os Offi.ciaes do 
Exetciío logo que derem parte. de 
doentes; tié~nd.o _por~m em vtgor_para 
coqt, aqüeq.e~ que .. a ~erem dt:po1s de 
nomeados pB:rà qualquer serviÇo •.... 

N. 125.-FAZENDA • .....,Em ~5 ile Mat(;o de 1865. 
-Nega a mo rato ria solicitada por um 
responsavel á Fazenda Nac_i9n~l para 
o pagamento d~ uma quanha qUe per-
dêra ....•....•. ~ ............. : .. , •... 

N. 126. -FAZEND~ . ""-:Ein i 5 de Ma~çe» de 1865. 
~ Recothntéi'l'da a execução das Cir
culares do Ministerio dos Negocios Es
trangeiros abaixo transcriptas. : ..... 

N. 127 ~__;_FAZENDA.-:-Em. 45 deMàrÇo de 1865. 
--sobre a Àpplicação' da multa do art. 
24 do Regulam :ente. de 11 de Abril de 
184-~, aos infractores do art. .\..0 do De-
creto de ' de Junho de 18.\.5 ........ . 

N. 128.---MARINHA._.;...Aviso de 15deMarço de 
1865 - Estabelece t~, maneira por que 

Pags. 
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136 
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128 

129 

129 

130 
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devem ser feitos os inventados dos 
objectos a ((arg.~ d.os l\iacliini%tas e 
Mestres embàrcados nos naYios da 

Pags. 

Arn1ada ..... ~ . . • . • . . . . . . . . • . . . . . . . . ~ 31 
N. 129.-GUEH.RA.-Em 16 de Março de 1.865. 

-Declar.a qual o so,ld~ gue compete 
aos OftiCiaes de. Comqussao. ~. ~ •.. , . . . . 132 

N. 130.-FAZENDA.~Firi41deMàrÇo de·1865. 
-Sobr~ urua letrà levada ao sello no 
dia do venchhento por ser fériatlo o 
anterior.............................. 133 

N. 131 --:FAZENDA._;_Em 17 de Mar~o de 186!.>. 
-Sobre Uf!la tabella ~)fgantzada pela 
Thesourar1a da Jlarahylia para paga
mento de ajudas de custo a indiv1duos 
mandados a.os portos da.Provincia, a 
Hm de arrecád'arern salvados de Iiau-
fragios ........•..... ~ ..... ~ . . . . . . . . . 134 

N. 132.-FAZENDA.-Circular em 17 de Marro 
de 1865. -A autoridade admirlistrati\·a 
é a unica competente ~àra decretar a 
susP.ensão e dissolução d~s .J!ancos po1· 
motn':o de excess·o de em1ssao ..... ~.. ·135 

N. 1:l3.~FAZENDA .. ~~m 17 de Março ~~~~865. 
-Nos casos, previstos.. pela .~onsulta 
sobre a autoridade corilpetente para 
decretar a susp~QS~9 e dissoll!ç~o dos 
Bancos, sç . a . autorrdàde. judiCial .. co
nhecer dq M;SUtiipto_, d~ve:-se promover 
logo o conthcto .de J~r1sd~~çao . . . . . . . 135 

N. 13L-FAZ!!:NDA.-Eín 17 de Março de 1865. 
-Mat)da proc~der ~a fó~ma do. ~'rt. 7.0 

do Re-gulam~Q~q . de 1 o de Março de 
1860, relativamente a um Adminis
trado~. de Me·~~ de ~~n.das q~~ r~cusára 
entre·gar á Th'ésourpna os hvros e do-
cumentos de sua géstãó .. ~.......... ~36 

N. 135.-FAZE~DA.-Em.17 ~e M~.-«;.f? de 1865. 
-Recúrso sofire ditl'erença para mais 
no peso de umas peça.s de Sedas. . . . . 137 

N. 136.-FAZENDA . .,;_EQl18 deMarçode H~65. 
-A disposiçãQ (ta Ordem n.o. 235 de 2 
de Junho de ~ 860 nãc;> é apphcavel aos 
empregados qu~;. senwdo mem~ros da 
Camara tem'()orarui, nao tem comtudo 
o tratamefltO de Excellencia.. . . . . . . . f 38 
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N. ~:17.-GUERRA.-Aviso de 18 de Março de 

1865. - Ao Inspector da Pagadoria 
das Tropas, autorizando-o a aceitar 
consignações excedentes. ao soldo 
aos Officuies em marcha para qual-
quer .dos pontos da campanha .• ~ .... ·138 

N. ~:J8.-FAZENDA.-Em 20 de Março de 1865. 
-Reforma ue uma decisão da Alfan-
dega da Côrte, {Jmdada no arl. 54§ 2. 0 

do respectivo Regulamento sobre o 
despacho de uns paletots ............ 139 

N. 139.-FAZENDA.-Em 20 de :Março de 186!). 
-Dá providencias a respeito dos ar-
rendatarios de terras da Fabrica da 
Polvora da Estrella em debito para 
com a Fazenda Nacional. ... , ........ u.o 

N. 4 4:0.-FAZENDA.-Em 24 de Março de 1865. 
-Aviso noMinisterio da.Marinhaácerea 
da resolução tómada leio Thesouro, 
quanto á data de que cvem ser con-
tados os juros de 9 °/o do art. 43 da Lei 
de 28 de Outubro de 184.8 .....•...... 14.1 

N. 1 H .-IMPERIO.-Aviso de 24 de Março de 
· 1865. -Ao Ministerio da Justiça. -

Sobre a execução da providencia, que 
se tomou, para se fazer effectiva are-
messa dos imLressos que sahen1 das 
typogravrias < a Cidade do Rio de Ja-
neiro á ibliotheca Nacional ......... 142 

N. 14-2.-FAZENDA.-Em 27 de Março de 1865. 
-Caso de restituição de siza paga pela 
arrematação de um predio ......•... u:J 

N. 143.-FAZENDA.-Em 27 ile Março de 1865. 
-Recurso sobre o pagamento do ex-
pediente de capatazias exigido· na Al-
tandega de Paranaguá por occasião 
do despacho de uma porção de herva 
rnate ..... ; ......................... 144 

N. 1 u .. -GUERRA.-Aviso de 27 de Março de 
1865. - A' Pa~adoria das Tropas da 
Côrte , estabe ecendo como regra o 
abono de soldo e etapa aos Amanuen-
ses paisanos da a.a Directoria Geral 
desta Seeretaria de.Estado, quando fal-
tarern ao serviço por. motivo justifi-
c.aclo .. ~ ...... ' .... -•'• .... ' . ' ... • ..... 1H· 
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N. 115.-JUSTIÇA.-Aviso de 28 de Março de 
1865.- Declara gue os menores nas-
eidos no Brasil, fllhos de pais estran-
geiros, não estão isentos do serviço du 

H·5 Guarda Nacional. ................... 
N. 146. -FAZENDA.-Em 29 de l\l~rço de 1865. 

-Fixando o álcance de um respon-
savel á Fazenda Nacional, declara que 
a decisão de duvidas na liquidação 
das eontas dos mesmos pertence ao 
Tribunal do Thesouro e ás Thesou-
rarias .............................. H·6 

N. 147 .-GUERRA.-Aviso de 29 de Mar~o de 
1863.-Ao Commandante em Che e do 
Exercito em operações ao Sul do Im-
perio, decJarando que o Capellão Bento 
José Pereira da Maia não t.em direito 
a vencimento por eonta dos cofres pu-
blicos, emquanto estiver sus~enso do 
cxereieio de todas as suas or ens pelo 
Bispo da Diocese do Rio Grande do 

14:7 Sul ...............••..•............. 
N. H-8.-FAZENDA.-Em 30 de Mareo de 186!j, 

-Assemelha o panno de algodào tinto 
á chita em morin1 para o pagan1ento 

H,7 dos respectivos dire1 ·os ........•.... 
N. U.9.-FAZENDA.-Em 30 l e Marçode1865. 

-0 accordo das partes sobre o 5. o ar-
hitro, de que trata o art. 577 ~ 2.0 do 
Hegulamento das Alfandegas, deve 
ficar constando por escripto do res-
pf:\ctivo processo .................... 148 

N. ·150. -FAZENDA.-Em 30 de l\larço de1865. 
-Recurso de uma decisão da Alfan-
d!3ga da Côrte proferida em juizo ar-
bttral. .............................. 148 

N. ·I :H .-JUSTIÇA.-Aviso de 30 de Março de 
1865.- Ao Presidente da Provincw do 
Anwzonas. -- Approva a deeisão dada 
ú consulta do 3. 0 Juiz de Paz da Fi'e-
guezia de Tauapessassú, deelarando 
que devia pnssar a vara ao Juiz do 1. 0 

anno a quem competia a suhstiluiç.no 
do do 4. 0 

••••• , ••••••••••••••••••••• H fi 
:'{. 1:.>·2.-.JlTSTIÇA.-Avisb de 30 de l\Jai'(,:·O dB 

H~l):1. -Ao Prc~idente da .l'rm i11cia do 
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Amazonas.- A,ppro.ya a _deci~ã,o da~a 
á consulta do Comwa.Ildant~ (las Armas 
da Provinda, sqbre'a 'co~pe~ehqla.~e 
fóro p,ara ,o processo qo ,ex-~ardiao 

N. 153. d.ox':KMufftfi-1; co~ME~~ib~õil_iiÃs 
PUBLICAS.- Ê'in ~O de Março d~-~ 865. 
-Declara que o augriu~ntb do capital 
social deve ser vótaao p,ot· ~cCio.i;ustas 
reuriidos em assembléa geral e repre~ 
sentantes, ,peló menos ôo valor eor
respondente à metade tias acções emit-
tidas .......... ·. ·. · .. · .. · .............. . 

N. 15L-GUERRA.-A,viso de 3·1 de ~Iarço de 
1865.-Ao Director çlo Hospital Militar 
da Côrté, 'determinando que a· im
portancia dos descontos feifos aos En
ferrqeiros, na fõrqia do art. .142 do 
Regulamento de 25. de Novembro de 
.f 8-U, séjà recolhida mensalmente ao 
Thesouro Nacional ...........•...... 

N. 155.-IMPERIO.--Em o 1.0 de Abril de H~6õ. 
_:Ao Bispo da Diainantina._: Declara 
que o Vtga,rio encónuilendado , . que 
substitue 'UÍn collado que se acha au
sente da parochia sem licen~.,a , tem 
direito ao vencimento integral dares-
pectiva congrua ............ .' ....... . 

N. 156.-FAZENDA.-Circular de 3 de Abril 
de 1865.~Exige certos esclareCimen
tos nas inforinações das Thesourarias 
de Fazenda relativas á demora por 
parte dos Collectores na entrega da~ 
rendas a cargo dos mesmos ........ . 

N. 157 .-Ji'AZENDA.-Em 3 de Abril de 1865 . 
..:...o favor do art. 8.0 da lei n.o ·1220 de 
20 de Jullió de .f 86-i- ·rião aproveita ás 
viuvas e filhas dos Oificiaes militares 
fallecidos antes . de 26 de Agosto de 
·1St>~, data dá'publicação datei 11. 0 6~8 
do mesmo mez e anno ............•. 

N. 158.--:GUEHRA.-t\viso de 3 de Abril de 
1865 .-Ao Dir,ector do Hospital Militar 
1 la Côrte, mandando executar no esta
beleciinento a seu cargo a dh;posiçõ.o 
~~OJHid~l no m·f. 69 do R~gulamento que 

H> O 

'
"') ;) ... 

152 
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rba.ixou com o Decr.et,o n.o mzs * f 5 de 
Maio de f.SS.t, .a .r~.de·~~··flai de 

451 
f 59. GO~~Ê~Í)i:::;En;'l".áe" ÁbrlÍ.1i; )865: N. 

-Trata de umà loteria atrehiiia em 
favor·das ohras de varias matrizes da 
Provincia de Serp~. ·~ d~~ .q~ as 
cor)tas de ~~!!es _ll~ ·~ 1q~rão 
com os exerc1mos .em que orao ;aber-
tas, mas com a ex.ti~cção -dns,mesmos, 
ou OOill a ~ntr~ga dos s~ld6s .,. ....•. f 55 

N. ~ 60 .-AGJliCULTT1RA, COM.MEB.ClOEOBRAS 
PUBLICAS.- Aviso de i de :Abril de 
1865.-Approva as oonlas de·conStruc-
aões da·2. 8 -Sec~ão da estr.ada·de .ferro 

e D. Pedro li até a ~6.• divisão ...... i 56 
N. ·161.-FAZENDA_.~\.j;,-de Ahril~_t86õ. 

-A entrega das!i-UúlS .para sol~ !()as 
dividas fiscaes não deve d.epender do 
prévio pagam~..nto das .c.us.tas do .pro-
cesso aos empregad~s cio J~i.zo. -~ .... 157 

N. f62.- Fi\ZENÍDA.- C~ou1ar de õ de Abri-l 
de 1865.-0 que. evem fate.r as 'lhe-
sour.arias de Fazenda quando , pela 
conferencia dos mappas e manifestos 
clas embarcações, se reoon\1-eoer que 
deu-se embavque de -generos ·sem o 

158 pagamento dos direítos de exportação. 
N. 463.-FAZENDA.-Em 5 de Abril de 4865. 

-As diarias para caminho e estada 
que se abonão aos .Juizes dos Feit@s 
Ror diligencias promovitlas ex-officio 
óra da séde do Juizo devem ser con-

tadas por metade ................... 159 
N. 16L-l?AZENDA.-Em 6 de Abril de 4865. 

-Sobre o modo de calcular o venci-
mento -de um Em,pregado da Camara 
temperaria para o pagamento dos res-
pectivos dire'itós . . . ........ ~ ....... 159 

N. ,165. -:-AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Circularde 6 de Março de 
1865.-Para que os Engenheiros em-
Eregados nas Províncias cumprão as 
nstrucções abaixo declaradas para a 

conversão das medidas metricas ..... 160 
N. 166.-FAZENDA.- Em 7 de Abril de 1865. 

JNDICE DAS DECISÕES 186lS. 4 
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-Permitle o despacho de. chapinhas 
de latão, destinadas ao expediente das 
cargas nas pontes da Companhia Nic-
theroy & Inhomeri m ..•....... ~ . . . . . 17 o 

N. 167 .-GUERRA.-Circularem 7 deAbriJ de 
1865.'-A's Ttiesourarias de Fazenda, 
declarando que as. praças dos Corpos 
de Voluntarios da Patr1a não têm di
reito á gratificação de voluntario cor-
respondente á metade do soldo...... t 70 

N. 168.-FAZENDA.-Em 10 de Abril de ·1865. 
-Reco·mmenda a fiel observancia da 
Circular que manda lançar, nas guias 
passadas aos funccionarios publicos, 
a verba de terem sido notadas na folha 
tle pagamento....... .. .. .. . .. . . . .. . . 171 

N. 169.-FAZENDA.-Em 10 de Abril de ·1865. 
Recurso sobre multa pela differença 
de volumes, para menos, no carrega
mento de um navio entrado nesse porto 
por arribada forçada........... . . . . . 172 

N. ·170.-FAZENDA .-Em H de Abril de ·1865. 
Responde a um pedido de concessão 
de rlireitos para os navios dos Ducados 
que separárão-se da Dinamarca.. . . . . 173 

N. 17·1.-GUERRA.-Aviso em H de Alwil de 
1865. -Aos Presidentes da Bahia e de 
Pernambuço, mandando convert(~r os 
respectivos Hospitaes em Enfermarias 
permanentes... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17a 

N. 172.-GUERRA.- Circular em H de Abril 
de 1865.-A's Thesourarias de Fazenda, 
designando o soldo que compete aos 
officiaes de commissão e aos refor
mudos, que mareltarem para a cam-
panha.............................. 17i 

N. 173.-GUERRA.- r.ireular de 1't de Abril 
de 1865.-A 's Thesourarias de Fazenda, 
prOhibindo que aceitem ás praças de 
pret em geral consignações que pre
tendão estabelecer, embora a favor de 
suas familias • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . 17~) 

N. 171..-FAZENDA.-Em '12 de Abril de 1865. 
-Mandando inscrever nos Proprios 
Nacionaes um terreno em Santa Ca
tlw.rina, declara. não ser neccssario 
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processo algum judicial para tal ins-
cripção, mas sómenk} os documentos 
que indica.· ...•......••.•... · .•• ~ •.•. 175 

N. 175.-FAZENDA.--Em 12 de.Abril de' 4855. 
-Tratando de um recurso sobre isen-
ção de direitos de mercadorias, adverte 
a Repartição recorrida, por ter entre-
gado á parte um documento: original. 176 

N. 176.---GUERRA.-Aviso de 13'de Anril de 
1865.-Ao Com mandante em Chefe do 
Exercito em operaçôns ao Sul do Im-
fterio, declarf''ldo qun os Corpos Po-
iciaes têm direito,. além dos venci-

mentos estabelecidos pelas respectivas 
leis organieas, aos peculiares .de cam-
panha que se abonão aos do Exercito. 177 

N. ·177 .-GUERRA.- Aviso ele 13 de· Abril de 
1865.-Ao Commandante mn Chefe do 
Exercito ein operaçüns ao Sul do Im-
perio, declarando que as vi uvas das 
praças de pret, que não preencherern 
o tempo llo seu en,O'ajarnento, não 
podem ser privadas t lo direito adqui-
rido por seus maridos ao abono do 
premw pelo simples ferimento ou 
aleijão que recebêrão ......•...•.... 177 

N. 178.~GUERRA .-Aviso de 13 de Abríl de 
1865.-A' Thesouraria de Pernambuco, 
declarando que a prero~ativa conce-
dida ás Pres1dencias pe o Decreto n.o 
2884 do 1 . o de Fevereiro de 1862, para 
pagamento de despezas sob sua res-
ponsabilidade não inhibe as Thesou-
rarias de Fazenda da ílscalisação a que 
est~o sujeitas as que a~sim forem au-
tonzadas e outras quaesquer por eonta 
dos cofres geraes .•..............•.. 178 

N. 179.-FAZENDA.-Ciréular de 18 de Abril 
de 1865.-Só podem ser considerados 
Trapiches ou Armazens alfandegados 
os que estiverem nas condições ex i-
~idas nos arts. 219, 220 e 282 do Regu-
amento de 19 de Setembro de 1860 ... 179 

N. 180.-FAZENDA.-Em 19 de Abril de 1865. 
-Devem-se regular pelas Instrucções 
de 28 de Abril de 1851 os salarios dos 
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avnli.mQ.fes da. Raa~nda , a~, qu~s 
c& em,as:dituüasdecammbo e.~a, 
P.Qf ipteir.o , visto. não eslarám, COUJ--
pJ."ellWJdidos:.no) art. L 0

- das. referidas 
I~\1\~St .... 1. --.- ....................... 180 

N. 181.~~E.am.~mJ4.tjtd&.AbJ:ill,de ~861?. 
l';Ap, DU'ector. da,Faculciade. daí Medi-
oimt do, IQQ.· ~, Jan€Üo. _,.,.,_~dena. a 
QP~.t'f/,(l~da Aviso~ de Ui. J.i.Utho · 
dp. anoo ~sado; emi que. se.,deternii-
nou,qu&. ssem e«eNJdos. po.rium·só 
oppQsi\of> .. o&.lugpres de p.reparaoor 
déJ&·a.ula-".de,cbimJca organioa e phar-
~~çia; e:dt Dkector da: officina. phar-
~ªQeu.\ica; bem como. que1 S{;!ja dia-
p~ado do lugar: de .. Conservador :na 
B.illliotheca. da n1esrna Faculdade· o 
individuo :que; o serve, .•..........•.. 18·1 

N. ·182.-lMP.El\W,-ror-Bm 26. de,Albril de,1&>5. 
...:... Ao: Bispo:. do Rio Grande. do SuL-
Deçlara: que; os beneficio~ eccl~ias~ 
ticos.devem:ser posios etn coqourso., 
logQ,que conste que se.achão.vages., 
aind~, quaooo:.não haj&. quem 1os:re-
queira ...• ; ............. · ~ . · . • · · · · · • • 183 

N. 183.-GVERRA.~ Circular em ~U·de.Abril 
·d~ ,4 S&~ .. ~·s Thesour.arias de,Fazonda 1 

ma.nd~ndo:,reduzin .a, 4 õ.()$()00,. a contar 
do, L 0 de Julho~.deste aijnQ;,. a;.cons1g-
n~ção,mensaLdosiinada á; remoutac e 
conse~w.ação- do instrumental dos+Cor-

183 po~ ................................... 
N. 18.L_,(JUERRA.~Av.iso em 211 de Abr.il:d~ 

~ 8G;).~ .Ag,: su.· Ministro, da Fazendaí, 
para, que .os vencimentos. dQS, Lentes 
e empre~adps. ~ administração , da 
E&cola M.i itar da Côrte; due noo l1Vlel"em 
exercicio,. sejão ~redu ri os ,a. ordenado 
simples. a,coota.rt do. 4:-!o, de--Maia tJ>IO-
xlmp. fwuro;. ...• -- •••••... õ ••••••••••• 184 

N. 18~>.-:--F AZRNDA ,.-,.Em. 25í de Abril de 4 8&5. 
-Os. d~ositos. de. quantias. prove-
nientes, 6'; cauções; prestadas i por 
emprezarios, de ,construcções e., o tiras. 
pulJlicas; dev~ effectuar-se no :Tbe-
souro Nacional ..................... 484 
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N. ~ 86. -AG:RiüULTURi\, COMMERW01E!OBllAS 

PUBLilli\&~..ireular dei5~de,Abril de 
~865.'"l'T!Aos ~€o.usulesldotBcasitnas~ di-
versas, Gôllf.es~ da; »uropa;.--.coacede, 
sem.pcejuizo dos favores anterior.mente 
outorgados, a differença no· preço. dfts 
passa~ens .en~ra; os( portos( bras1leiros 
e, oi ~Amerwaldo Norle .•.•.•...•. ~85 

N. 187 .~RICULTUR~ COMMBRCIOtl OBRAS 
I~UBUCBS ........ Aviso, de: 261de, A:bril. de 
186ti.-Coooede. aos:emig-r.antes, além. 
dosJavores.anteriormen~outorgados, 
a düferença do preço nas passagens 
l:h'll'a os. portos .do. Imperio .......•..• 186 

N. 188.-AGIUCULTURA:, COMMERCIOE OBRAS 
PUBLICAS·.~Circular de.25 de Ab1·U de 
1865. _., Aos Ministros Brasileiros . nas 
diversas Côrtes. da Europa.-Conoede 
aos emigrantes , além.dos favores. ou-
torgados anterior1nente, a differença 
do· pr.&ço ~as ()assa~ms- paTa os• portos 
do· llllper.to •.....•....•..•......•.... 186 

N. 189 .-11\fiPERIO.:-Em 26. de- Abril de. ,41865. 
~Ao Presidente da; Junta .de, Qua:lifil-
cação da Freguezia de -Santa Anna da 
Gôrte. --Declara~ que 1 os; trabaltlOSt das 
Juntas .devem ooneltJir•se, impPet«i ... 
velmente no prazo mareado na. Lei. .• ~87' 

N. ·t90 ........ GUERRA..-Aviso.em 26 d~·Abril de 
1865. ~ A·' P.aa;:toria. das Tropas da 
Côrte, mandao -. reduzir os venei.rnen-
tos dos. Proticantqs do Imperial Obsar-
vatorio,Astronomico. aos quo estoojde-:-
siãnados pelo Dooreto n~~ 4.57 de ,2~· de 
Ju no de.t8~6~ a.contar,do.t ~o de Julho 
desta-.anno.i •..•..•..•..•..•. --. •.••..••• 188 

N. 19·1. -,JMPBRIO~--Bm'~'d&· M>r.H1deA8&1i. 
-Ao Bispo do.~Rará~..-Qeolar&quetum 
beneticiado ' da oattaedr&l não pód.e 
reger, ainda interinamente, umaigreja· 
parochial •.••..•...•.•.•.•.......••.. 488 

N. 192.-IM.PERIO:o-- Circular de 28 de.:A:bri.l 
de 1865.-AQs JJispos,-Recommenda 
que nas ProvisõeS! de nemea~ão d,e Vi-
gari os. encommendados- se· âéclane a 
nacionalit\ade dos sacerdotes; ..•..•• 189 
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N. ~ n:l.-FAZENDA.-Em 2 de 1\laio de 1865.-
0 Governo não póde conceder novas 
loterias, emquanlo não tiverem cor
rido t<:>das as concedidas pelo Corpo 

Pags. 

Legislativo.... . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 1 gn 
N. 19L-.FAZENDA.-Em 3 de 1\Iaio de 1865.

Heeurso a respeito da qualificação de 
uns córtes de casimirn, em cujo pro
cesso não forão observadas certas dis-
posições do Hegnlamento............ ,190 

N. 19t).-GUEHRA.--Cn·cular de 3 de Maio de 
1865.- Declara que sfw dispensados 
por o r~ os rccrutadorcs, eessando n 
respeet1va despeza.... .. . . . . . . . . . . . . ·191 

N. ~tnG.-MAl.UNHA.- Aviso de 3 de Maio de 
186:j .- Dú a verdadeira interpretação 
ús palavras vencimentos e vantagens, 
e dcelara os que compelem aos Secre
tarios e Ajudantes de onlens e outros 
Officiacs .. o .................... o . . . . 191 

\ ·197.-MARINHA.- Aviso de 4.. de Maio de 
186Li .- l\landa que, quando fallccer 
qualquet· estrangeiro alistado no ser
viço da Arn~ada, a communicaçfw, que 
se fizer, SOJa acompanhada do termo 
do fallecimento, inventario do espolio, 
e outros eselarecimenLos ....... o o o • . 192 

N: 19R .-AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
}lUBLICAS.- Circular em ü de Maio de 
1865.-Designa a applicação que deve 
ter a consignação marcada para obras 
geraes e auxilio ás provinciaes....... 19:3 

N. HHl.-FAZENDA .-Em ~de Maio de 1865. 
-Trata de um recurso ex-officio da 
Thesouraria do A mazonns a respeito 
de apprehensão de mercadorias, que 
t'orão retiradas pela parte, tnediantc 
ter1no de responsabilidade, commet-
lendo-se outras faltas no processo o.. ~ g;J 

N. 200.-FAZENDAo--- Em 8 de Maio de 1865. 
- Perdoada uma multa fiscal peJo 
Poder :Moderador, devem os Empre
gados que a recehêrão repô r aos cofres 
publicos a parte que Jhes tocou...... 19i) 

N. 201 .-l{AZENDA.-Em 12 de Maio de 1R65. 
-Concessiío á Commissão da Praça do 
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Commereio de um terreno perlenccule 
à Alfandega .....•...•..... ~ ... ·.. . . . . 19ij 

~- 202.-FAZENDA.-Em 12 de Maio de 186:J. 
-Sobre a armazenagem devida· por 
pipa de aguardente do paiz da capaci-
dade de 180 medidas................ 196 

N. 203.-FAZENDA.-Em 13 de Maio de 186ij. 
-0 pagamento do soldo aos soldados 
reformados não depende de ordem 
expressa do Thesouro; bastando para 
vel'i~c~l-o a apresenta'.:ão da guia. c 
provtsao da reforma. . . . . . . . . . . . . . . . . 197 

N. ~OL-FAZENDA.-Em 13 de l\laio de 186ti. 
-Os Prt~sidcntes de Províncias, salva 
a hypothcsc da Circular rle 27 de De
zembro de 1861 , não têm a faculdade 
de conceder isenção de direitos, nem 
mesmo aos ohjectos a que sg refere o 
art. !j 12 do Hegulamento dl\s Alfnn-
degas.......................... . . . 197 

N. 205.-FAZENDA.-Em 16 de Maio de 186t>. 
-A armazenagem é devida quando 
pnra a retirada das mercadorias niio 
tiver havido impossibilidadê legal.... ·198 

N. 20G. -FAZENDA.- Em,l8 de Maio de 1863. 
-Trata de um recurso que foi consi
derado como de revista, por ser a im
portancia do imposto sobre que ellc 
'~e,I;sou ,<.~a .~~<t'ada do Chefe da Bcpar-
tt~do re~OllH a.... . . . . . . . . . . . . . . . . 199 

N. 207 .-FAZEl\"DA.-Rm 1~) de Maio de ~1865. 
-jlanda restituir a import<mcia da ar
mazeungem de uns harris eorn vinho, 
porque a estada dos mesmos na Alfan
dega proreio ele apprehcnsãu, que em 
griw de recurso foi julgada insubsis-
tente e de nenhum eífeito. . . . . . . . . . . . 200 

X. 208.-.TUSTIÇA.-Aviso de 19 de Maio de 
1RO:L-Ao Pl'esidcntc da Província do 
Espiejto Santo.- Approva a accumu
la~:ão elos cargos de Promotor PulJlico 
e de Professor de llistoria e Urmnma-
tiea . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20"1 

N. 20!).- (;{JEHRA.- Aviso de 19 de 1.\Jaio de 
I RG;.). -Ao Inspector· da Pagadoria das 
Tropas da Côlte, trnnsfcril1llo para a 
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-Repartição a ,s.e~ .~rgo .o ~pa~ento 
dos Enfermeiros militar~.eni:gerv.l, a 

202 .contar ido cwr.ente •mez ...•..••..... 
N. 210.-JUSTJÇ!.,-.Aviso .Q.e 19 de·Maio de 

~86.5.-Ao Pr$tidMte.àa Provincia do 
Rio de Janeiro...-Deél~ra qu~ pe~tence 
aos Escri~ães de ,RBIZ .dClS iôis\riatos de 
urna :mesma fr.eguezia, .mais pu .menos 
remotas das villas ou cidades s.i\uadas 
nella, .exercer as attrilluições de ·~bel-
liães .. de .notas ......................... 202 

N. 2·1 t • -JUSTIÇA.- A viso de ~ 9 .de Maio de 
~865.-Ao PvesidenLe daP·rovincia do 
Paraná .. - Approva a decisão decla-
rando gue nao pudia a .camara i\luni-
cipal de Antonwa e:~.wir-se da obri-
gação de pàgal· .as custas, a que foi 
coudemuad;;t.em pro.cess.os r~Jares. ~Ol 

N. 212.-GUEBRA.·--A~iso de Hl de aio de 
1865. - Declara sobre que parte do 
:vencimento dev-e recahir o a~sconto 
pelas .faltas justificadas, que commet-
tem os ('mpre~ados paisanos da 3. a 

Direotori•• Gera da Secretaria de Es-
tado dos Negocios da Guerra ........ 20ü 

N. 2f3.- JUSTIÇA .. - Aviso de 20 de Maio de 
4865.- Ao Presidente da Provincia de 
Pernambuco.- Firma a inteU~cncia 
do a.rt. 526 § i." do Herrulam-e to n. o 

737 de 25 de Novembro ae 1850 ...... '205 
N. 2U .. -GUERRA.- Aviso de ~o de Maio de 

18f>5.-Ao Sr. Ministro da Fazenda de-
·clarando que o Ajudante do Porteiro 
do Hospitall\filitar da Côrte, queac-
eumu]a as fun~ões de Fiel de roupas, 
tem direito, des e que entrou em exer-
cicio, ao vencimento mens.al de 30$600, 
designndo na tabellaannexaao Decreto 
n.(j 1900 de 7 de Março de 4857 para o 
servent.uario do ultirnp lugar citado .. 206 

N. 215.-FAZENDA . ..-Em 22 de Maio de 4865. 
- As folhas corridas não devem ser 
aceitas sem o pagamento da taxa de 
2$500 a que são otirigadas ........... 207 

N. 216.-FAZENDA.-Em 23 de Maio de 4865. 
-As Assembléa~ Provinciaes, pelo art. 
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11 § 9. 0 da Lei de 12 de Agosto de 1834, 
têm o direito de exigir por intermedio 
do Presidente da Provincia·as infor
mações de que carecerem sobre os 
ac.tos _praticados n~s Repa!tições de 
Fazenda em execuçao de Leis. . . . . . . . 208 

N. 217 .-JUSTIÇA.- Aviso de 23 de Maio ·de 
1865.- Ao Presidente da Pro'vincia de 
Pernambuco .-Declara qüe ha incom
patibilidade entre o cargo de Juiz de 
Paz e o Officio de Escrivão dos Feitos 
da Fazenda, e que este não pódc ser 
comprehendido entre os Esrnvães do 
civel para lavrar as e::;cripturas, de que 
tratão os Decretos n.o 2699 de 28 de 
Novembt·o (}b.18GO e n.o 2833 de 12 de 
Outubro de H~trJ .......... ~ .· ... ·.. ..• .. 209 

N. 218.- JUSTIÇA.- Aviso de 23 de Maio de 
'186~.- Ao Presidente da Província de 
Pernambuco.- Dá providencias para 
serem seguidas, quando duas autori
darles instnurarem proeesso, ao mes
mo tempo por causa de um crime 
eommPttido....... . . . . . . . . . . . . . . . . . . '2'1 0 

N. 2t9.- JUSTICA .-Aviso de 2i- de Maio de 
1865. -Âo Presidente da Província ele 
Minas Geraes. - Declara que não h a 
em autoridade a1gumn jurisdicção par<1 
redu~ir a pris~o p~rpe~ua as penas do 
art.. 60 do Cod1gn Cnmmal..... . . . . . . 211 

N. 220.-FAZENDA.-Em 24 de Maio de 1865. 
--Ttata de um despacho de polvorn 
irupor~ada em latas da configurnção de 
polvarmhos... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2·12 

N. ~21 .~l<'AZENDA. -Em 24. de l\Inio ele i 865. 
-Os Consules, qn(jndo tiverem de re
clamr.r pagamentos de férias e outros 
a f.IYOr de subditos das respectivas 
naçõ1~s, devem faze l-o por meio de re-
querimento c não de offieio... . . . . . . . 21:1 

N. ~2~.-F:\ZENDA.- Em 2G de ~Iaio de 186r). 
-Determina que as Thesourarias, em
quanto não receberem as Jisteibuições 
do crPdito dos diversos Ministe'rios 
paro o exercido de 1865-Gf), se re
nmicE DAS DEC:ISÕES 186ã. 5 
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gulem pelas disposições da Ordem de 
26 de Junho de ·1863 ......•.......... 2H· 

N. 223.- JUSTIÇA.- A viso de 26 de .Maio de 
1865.-Ao .Presidente da Provinda do 
Rio Grande do Norte.-Declara a cruern 
compete a fixaaão do prazo ao Juiz de 
Dirmto rmnovi o, quando fóra de sua 

215 corr1arca ...............•............ 
N. 224.- GUERHA.- Portaria de 26 de Maio 

de 1865.-A' Thesouraria de Fazenda 
do Pará , declarando que a denomi-
nação de Major da Praç_a de Maca pá nüo 
attribue direito no Ofhcial que exerce 
aquellas funcções, e cuja patente fôr 
inferior, ao ationo das vantagens cor-

216 respondentes as ~e M~jor ........•... 
N. '.225.-GUERRA.- Aviso Ctrcular de 27 de 

l\laio de 1865 .-Aos Presidentes, OI'· 
denando que os indivíduos a quem 
forem aceitas propostas para forneci-
mentos dos respectivos Arsenaes de 
Guerra assignem termo, a fim de que 
!ta.ia base para a condemnação quando 

216 mcorrercm em faltas ................ 
N. 226.- GUERRA.- Aviso Cireular de 27 de 

Maio de 4 865.- Aos Presidentes, dis-
pondo que os empregados que orde-
narém ou consentuem em pagamentos 
indevidos, sem que contra elles tenhão 
rercresentado, e os itue notarem recibos 
e olhas são imme iatamente respon-
saveis ~ara com a Fazenda Pubhca c 
obriga os á indemnisação dos lre-
juizos que occasionarem, ficando- hes 
salvo o direito regressivo de promo-
verem o seu embolso ................ 217 

N. 227.- JUSTIÇA.- Aviso de 27 de Maio de 
1865.- Ao Presidente do Tribunal do 
Commerdo de Pernambuco .-Declar·a 
(1ue não cabe aos Presidentes dos Tri-
Lunaes do Commercio a attribuiçãu 
de nomear solicitadores do seu juizo. 218 

~. 228.-FAZENDA.-Em 27 de Maio de 1865. 
-Os Comnwndantes de presídios de-
vem remetter ás Thesourarias o inveu-
tario dos objectos a seu cargo, perten-
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centes ao Estado, e prestar contas em 
Pags. 

cada anno financeiro ........•.•.•... 2~9 
N. 229.- GUERRA.- Aviso de 27 de Maio de 

1865.- Declara que não póde ser a~-
provada a nomeação de um Official a 
Guarda Nacional para Ajudante d'or-
dens da Presidencia da Província do 
Paraná •.............•.............. 219 

N. 230.-FAZENDA.-Em 29 de Maio de ~865. 
-Proroga até o fim tle Agosto o prazo 
marcado pela Circular n.o 7 de 13 de 
Fevereiro ultimo, pn ra a substituição 

220 das notas de 100SOOQ da 3.a estampa .. 
N 231.- GUERRA.- Aviso Circular de 29 de . 

Maio de 1865.-Aos Presidentes, de-
clarando du(l da despeza com a Guarda 
Nacional estacada pertence ao Minis-
terio da Guerra unicamente a quere-
soltar do serviço de guarnição que 
ordinariamente é feito pelos Corpos do 
Exercito .........•................•. 221 

N. 232.-GUERRA.-Aviso Circular de 29 de 
Maio de 1865.- Aos Presidentes, de-
terminando que não se abonem outros 
vencimentos senão os do Exercito aos 
operarios de qualquer estahelecimen-
to, chatnados como Guardas Naeionaes 
ao serviço de destacamento ...•...... 2.~2 

N. 233.- GUERRA.- Aviso de 29 de Maio de 
1865.-Ao Presidente de S. Pedro, de-
clarando que os Corpos Policiaes em 
Campanha têm direito aos vencimentos 
dos ôo Exercito, quando forem infe-
riores aos destes os que lhes compe-
tirem pelas suas leis organicas ....... 222 

N. 234-.-GUERRA.- Aviso Circular de 29 de 
Maio de 1865 .-Aos Presidentes, man-
dando entregar aos Com mandantes dos 
navios da Armada , para comedorias 
dos Officiaes do Exercito , de suas t'a-
milias e dos Cadetes a 5.8 parte do que 
se abona á Companhia Brasileira de 
Paquetes pelo transporte dos passa-
gei ros de ré ........................ 223 

N. 235.- GUERRA.- Aviso de 30 de Maio de 
186!) .-Ao Presidente de Mato Grosso, 
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declarando que ns disposições do De
creto n.o 3371, de 7 de Janeiro findo são 
exclusivamente applicaveis aos Volun
tarios da Patria, eorn os quaes não 
devem ser eonfundidas as praças vo-
luntarins do Exercito ........ , . . . . . . . 22~ 

N. 236.-GUERRA.- Cireulnr de 3,1 de Maio 
de 186!'j.- A's Thesourarias de Fa
zenda, especificando quaes os venci
mentos que cornpetem aos Voluntarios 
da Patria, a que se refere o Decreto 
n.o 337~1 de 7 de .Janeiro ultimo....... 224 

N. 237 .-FAZENDA.-Em 31 de 1\Iaio de 1865. 
-Deelara que as sommas remettidas 
ás Thesourarias para a substituição de 
notas só a essa operacáo devem ser 
applicadas, e exige mâppas demons
trativos .da mesma oper~ção, com os 
esclarecimentos que IndiCa.......... 225 

N. 238.- GUERRA.- Portaria ele 31 de Maio 
de 1865.-A' Thesouraria de Fazenda 
de Pernambuco, mandando prevalecer 
a carga da gratificação addicional 
abonarla a um Official durante o tempo 
em que esteve respondendo a Con
selho de Investigação, porque esta Yan
tagem não está nas condições do soldo 
nddicional anterior ao Decreto n.o 260 
do 1.0 de Dezembro de 1841, pelo qual 
foi augmentado o soldo e deu-se outro 
caracter á gratificação de que se trata, 
cujo abono sr. regufa pelas Instrucções 
que baixát·ão com o Decreto n. o 1880 de 
3·1 de Jansiro de t 857................ 226 

N. 239.-Fi\.ZENDA .-Em Lo t'eJunho de 1865. 
-As nomeações de indiYiduos para 
set·virem interinamente, e por menos 
de um anno, de Ofliciaes de Justiça, 
não estão sujcilas ao sello propor-
cional ........ ·...................... 227 

N. 240. -GUERRA.- Aviso do L o de Junho de 
1865. -Ao Presidente de Mato Grosso, 
explicando que, para o ajustnmento 
de contas dos Officiaes ou' praças do 
Exercito que se apresentarem com 
guin, sn deve tomar por base a data 
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do-Yisto-e não {i das mesmas guias, 
salvo quando faltar nellas r,quella clau-
su la cs:~encial . . . .................. '227 

N. ::H-1.-GUEHHA.-Aviso Circular do 1. 0 de 
Junho de 18G:>. -Aos Presidentes, dis-
pondo flUe os Officiaes do Corpo de En-
O'enlteiros empregados em Com missão 
do 1\linisterio âa Agr·icultura, Commer-
cio c Obras Publicas não têm direito 
a vencimento algum por conta do da 
Guerra .................. . . . . . . . . . . 228 

N. 21·2. --GUERRA .-Aviio em 1 de Junho de 
1861.).- Ao Presidente da Província de 
S. Paulo .-Manda observar as Instruc-
ções, que se lhe rcmettem para o ser-
,:iço da Companhia de transportes mi-
Jitares ............................. 229 

N. 2.13. -FAZENDA.- Circular de 2 de Março 
de 18G5.- Recommenda a disposição 
ela Circular n.o 233 de 27 de Junho de 
,f 856, extensiva ás Presideneias pela de 
7 de Outubro de 1859, de não se en-
lregarem cís partes requerimentos e 

Ng,g~~t~~·e·. ~~~~~~·~~.r~~~~~~~~~:~~~.~ 235 
N. 2/tL-GUERHA.- Aviso de 3 de Junho de 

186!). -Ao Inspector da Pagado ria das 
Tropas da Côrte , esclarecendo que o 
Aviso n.o 164- de 22 de Abril de 1863 
não invalidou a doutrina consagrada 
no art. 7. o. do Decreto n. o 54-2 de 21 de 
Maio de ·1850, pelo qual os Officiaes 
que se acharem em Conselho de Guerra 
têm direito ao abono de etapa, urna 
vez que a percebessem antes delle ... 235 

N. 24.5.- GUERRA.- Portaria de 3 de Junho 
de 1865.- A' Thesouraria de Fazenda 
do Amazonas, declarando ser illegal 
e contrario ao preceito estabelecido na 
dccima segunda observaçüo da tabella 
do L o de Maio de 1858 o abono de ven-
cimentos relativos á época anterior ao 
ajustamento de contas feito a um Of-
flcial por outra estação .........•.... 236 

N. 2i-6.- GUERRA.- Aviso de 3 de Junho de 
,186!').-Ao Comnumdante em Chefe do 
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Exercito em operações ao Sul do Im-
perio, especificando as vantagens que 
competem aos Officiaes de Engenhei-
r os e de Estado 1\laior de 1. a classe nos 
casos occorrentes .....•............. 2:17 

N. 24.7 .-GUERRA.-A\'iso de 5 de Junho de 
1865.-Ao Inspector da Pagadoria das 
Tropas, mandando abonar ás famílias 
dos soldados que seguirão para o Sul 
e ás dos destacados nas fortalezas c 
outros estabelecimentos uma ração de 
etapa para sua subsistencia .......... 2:17 

N. 2l8.- GUERRA.- Aviso Circular de 5 de 
Junho de 1865.-Aos Presidentes, de-
elarando que a gratiflcação diaria de 
300 réis que percebem os Yoluntarios 
da Pntria não rstá sujeita ils despezas 
dos Hospitaes ou das Enfermarias Mi-
litares, e que os mesmos Yoluntarios 
eontribucnt unieament.e com soldo t> 
etapa para o seu tratan1ento ......•.. 2:18 

N. 24.9.-FAZENDA.-Em 6 de Junho de ·1865. 
-A decisão de questões sobre o pa-
gamento das congruas dos Yigarios 
compete nas ProYineias ás respectivas 
Prestdencias, eom recurso para o Con-
se lho de Estado .........•.......•... 2:19 

N. '2110.-FAZENDA.-Em 6 de Junho de 1865. 
-As Thesourarias e mais Estações pu-
hliras devem aceitar e escripturar os 
donativos ao Estado, ainda que feitos 
em notns das Caixns Hliaes do Bunco 
do Brasil ........................... 239 

N. 2:)1.-FAZENDA .-Em 6 de Junho de 186~). 
-A viuva de Oflicial militnr que passn 
a segundas nupeias, ainda mesmo com 
militnr, perde o meio soldo ; sendo 
este devolvido aos filhos ou filhas nas 
circmnstancias da J..ei e mediante ha-
bilitaeão ............................ 2!a-0 

N. 2!)2.- JUSTIÇA . - A viso de 6 de Junho de 
186!).-Ao Presidente da Provinda do 
Amazonas ,-Declara que os Escrivães 
estão sujeitos ao serviço do t'Xpediente, 
~ que os dos Juizes Municipaes são 
obrigndos n servir nas Suhdelegacias 



-39-

Jlags. 
de policia, quando estas não tiverem 
Escrivães e forem chamados pelos Sub-
delegados . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . • 24-·1 

N. 2;)3. -GUERRA.-Em 6 de Junho de 1865. 
-Apllrova que as aulas secundarias da 
Esco a Central sejão alteradas , bem 
como que as lições das aulas primarias 
da mesma Escola se reduzão a quatro 
llOr semana......................... 212 

N. 25L-IMPERIO.-Em 8 de Junho de 1865. 
-Ao Arcebispo da Bahia.- Declara 
que o Decreto n.o 3073 de 22 11e Abril 
de 1865 não se oppõe a que os profes
sores dos Serrünarios sejão removido~ 
de umas para outras cadcit·as...... . . 213 

l';. 255.-MARINHA.-Aviso de 8 de Junho do 
,f865.- Dá providencias sobre o es-
polio dos aprendizes Marinheit·os.... 2í3 

N. 2:j6. -AGRICULTURA, COMMERCIOEOBHAS 
PUBLICAS.- Aviso de 8 de Junho de 
1865.-Explicando o sentido em que (~ 
empregado o termo- Governo- nas 
Instrueeões que lmixárão t~om o De-
creto n.-;, 3198 de 16 de Janeiro de 1863. 2H 

N. 2:S1.-GUEHHA .-Aviso de 9 de Junho de 
1865.- Ao Director do Arsenal de 
Guerra da Côrte, determinando que os 
indivíduos, eujas propostas para for
tweirnentos tiverem sido ace1tas, de
positem I O 0 /o do valor das mesmas, 
ou prestem iiança idonea pot· quantia 
equivalente, que pet·deráú em bcne
Hdo dos eot't·cs puulkos quando se 
recusarem a assignar os respectivos 
contractos.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215 

N. 2J8.-GUERRA .-Aviso de ,10 de Junho de 
,, 865. -Ao Inspector da Pagadoria das 
Tropas da Côrte , declarando que os 
Otliciaes de commissão estão sujeitos 
a pagat· sello, direitos e emolumentos 
pelos títulos de ~nas nomea~:ões... . . 2 U> 

:X. 2:.lU.-JUSTIÇA.-AVISO de ·12 de Junho dP-
1865.- Ao J~iz de Direito da L a V<n·a 
Crime da Côrte.- Resolve duvidas a 
respeito do Decreto n.o 3453 de 26 de 
;\ bril de 1865 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2H) 
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N. 260. -JUSTIÇA.-AYiso de ,12 de Junho de 
1865 .-Ao Presidente da l)roviucia do 
Paraná.-Approv« a decisão, dada a 
duvida proposta pelo Juiz de Direito 
da Comarca de Paranaguá, sobre sus
peições oppost.as aos Juizes de Direito 
nos recursos de aggt·avo, que lhes 
compelem em vista do art. 7 t do Re
gulamento n. o 13H7 do L o de l\laio 
de i 85!j, ...•.••.......•..•.•.•••. 

N. 261.-JUSTIÇA.-Aviso de 16 de Junho de 
1865.-Ao Presideute da Província de 
Pernambuco. -Decide que o Juiz de 
l)az não póde continuar a exercer ju
risdicção em um districto supprimido. 

N. 262.-JUSTIÇA.-Aviso de 17 de Junho de 
~1865.-Ao Presidente da Província do 
Ceará.- Resolve duvidas sobre a in
telligencia do art. 5. o da Lei de 26 de 
Outubro de 1 R31, e sobre a liquidação 
da pe_na de dote, de que lratão os arts. 
219 e outros do Codigo Criminal ..... . 

N. 263.-AGRICULTURA, COMl\IERCIO E ORRAS 
PUBLICAS.- Portaria de •19 de Junho 
de 1865.-Approva a tabella dos pre
ços dos fretes e passagens dos vapores 
da compunhia do rio Itabapoana ..... 

N. 264-.-GUERRA.-Aviso de 19 de Junho de 
1865.- Declara que o exercício de 
membro da Assembléa Provincial não 
inhibe o Governo de empregar um mi
litar no serviço que julgar conveniente. 

N. 265.-GUERH.A.-Aviso rle 20 de Junho cte 
·f 865 .-Ao Commandante em Chefe do 
Exercito ao Sul do Imperio, declarando 
que os Commandantes dos Corpos são 
os responsa,'cis pela prestação desti
nada ü compra tle bestas Lle hugagens 
das companhias ................... . 

N. 2G6.-GUEBRA.-Avisn de 20 de Junho de 
1 R(i5. - Ao Directo r tlo Arsenal de 
Guerra da Côrtc, explicando o modo 
por que devem ser til'ados os venci
mentos dos menores excedenlm~ ao 
quadro, e o tle fazer-se a compclenlc 
escripturu~:ã.o ...................... . 

Pags. 
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253 
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N. ~67.-GUERRA.-Avisode20 de Junho de 
de ,1865.- Ao Commandante em Chefe 
do Exercito ao Sul do Imperio, men
ciotwndo os casos em qne os Officiaes 
do Exercito podem continuar a vencer 
forragens para cavallo de pessoa e 

rags, 

besta de bagagem................... 263 
N. 268.-FAZENDA.-Em 21 de Junho de 1865. 

-As mereado1·ias perleneentes a em
barcn~:ões arrihad()S, que não se di
rip;rm a porto do Imperio, são consi
deradas de transito, e estão sómente 
sujcitns ús regras estabeleeillas pat·a 
os dcspnehos das reexportadas.... . . . 26:J 

N. 269.-Jl'STICl\.- Aviso de 21 de Junho de 
·186!j. -Ao Presidente da Jlrovincia de 
~linns Gernes.-Decide que o Promotor 
PubliL·o póde nllegar a preseripção do 
crime, núo como defesa da pnrte, mas 
como um obslnculo legnl que o im-
pede de mover n acção . . . . . . . . . . . . . . 265 

N. 270 -JUSTI~,:A.-Aviso de 2l de Junho de 
18G:). -Ao Jlresitlenle da Província de 
S. Paulo.- Decide que aos Tribunacs 
do Connnercio cabe tomar conheci
mento das appellaç.ões, interpostas dos 
Juizes l\Iunicipaes 'em causas Jo valor 
de quínltentos mil réis . . . . . . . . . . . . . . 266 

N. 27,1.-JUSTHJA.-Aviso de 2·1 de .Ju11ho de 
'J8(i5.- Ao Presidente do Tribunal do 
Commercio da Bahia.-Deciüe que ni\o 
pócte ser adoptacla a medida, proposta 
pu r esse Tt·ibunal, para que os recursos 
dos (lespachos de qualitieaç.ão de fal
lencia sejão interpostos para os Tri-
hunacs do Commercio..... . . . . . . . . . . 267 

N. 272.-AGRICULTUHA, COM:MEHCIO E OBRAS 
PUBtiCAS.- Aviso de 21 de Junho de 
·186iL-Declara que a Companhia Bi
berihe da Província de Pernmnhnco, 
antes de suhmetler ao Govr~rno Im
perinl a refol'ma dos seus estatutos, 
deYe em acta declar·ar quo clla foi 
aceita pelos aecionistns....... . . . . . . . 2()R 

N. 273.-:FAZENDA.-Em 22 de Junho de 186~j. 
-Aos presos de justiça, qne não forem 
l'lllCf. TI.\~ DECISÜES 1865, H 
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desvalidos, não se deve dar alimen-
tação por conta do Estado.. . . . . . . . . . 26U 

1\". 27'•·.-GUERRA.-Aviso de 22 de Junho de 
i 8H5.- Ao Jlresidente da Bahia, de
elarando que o Regulamento de ,14 de 
Dezembro de 18!S2, que define a posi~ão 
c os deveres rlos membros do conselho 
administrativo para o fornecimento 
dos Arsenacs de Guerra, não dá prc
cedencia entre o Ajudante ela Direc
toria c o Empregado de l<'azcnda, e 
que a lei que cxtinguio os referidos 
eonselhos niio autorizou o abono de 
vencimentos aos empregados quesubs-
tituisscm os membros dos antigos. . . . 270 

~. 27G.-GUEHR.\.- Circular de '2:~ de Junho 
de ,t 86!j. --Declara que os Voluntarios 
da Palria e Gunrdas Nncionacs desta
cados só devem ser escusos do serviço 
militar, quando para isso estiverem 
nas mesmas circumslaneins dns praças 
do exercito......................... 271 

N. 276.-IMPElUO.-Em 23 de Junho de 186!). 
-Ao Inspector Geral interino da Ins
trucção primaria c secundaria.- De
elara flUe o art. 2. 0 <lo lkcreton.o 287U 
•lc 23 de Janeiro de 1862 relativo ao 
impedimento de parentes<~o entre leu
tos ,·otantes, sendo l)cculiar ás Facul
dades de Direito e c e 1\Jcdicina , nàu 

\
Hídc applicar-se aos demais cstahe
ecimentos de instrucçào publica , 

senão em virtude de neto do Governo 
que ainda não existe................ 271 

X. 277 .-JUSTH.,:A.-Aviso de 23 de Junho de 
18()5.- Ao Presidente ela Provincia do 
Hio Grande do Norte.-- Declara que a 
suspcnsüo poraclo administrativo sub
siste, emquanlo nào houvet· sentmu·a 
passada em julgado ............... :. 27:2 

':\". 278.-JUSTIÇA.-Aviso ele 23 de Junho de 
18G5 .--Ao Presidente do Tribunal do 
Commnrcio da Bahia.- Declara que, 
só na. hypothesc de ni:\o haver cre
dores Hloneos para hem desempenhar 
o cargo de curador fiscal da massa fnl-
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lida, podem ser nomeados os Promo-
tores Publicos.... . . . . . . . . . . . . . . . . 273 

N. 279 .-GUERRA.-Aviso de 26 de Junho de 
1865.- Approva a permissão conce
dida a um voluntario da patria para 
usar dos distinctivos de ''·o cadete, 
como filho ele um Major da extincta 
gua nla policial da Província do Pará. 27 4 

N. 280.-FAZENDA.-Em 26 de Junho de 1865. 
-Providencias a respeito da substi
tuiefw de notas do Thesouro, e remessa 
das suhslituidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '27 5 

N. 281.-FAZENDA .-Em 26 de Junho de ·1865. 
--Altera a disposição do art. 3. 0 da Cir
cular n. o 55 lle 22 de Dczem hro de '1861, 
relativa á subst iluição de notas, c rc
cornmencla a maior· presteza neste ser-
Yico................................ 27.6 

N. 282.-JCSTICA.- Aviso de 26 ele Junho de 
·18(i;>.-Xo l)resiucnle da Provincia da 
.Uallia.- Declara que na nomeaç.üo de 
supplcnles dos Juizes l\lullicipaes vi
gora a dou trina do Decreto de 21 de 
NoYcmbro de 18.í·9................... (n1 

N. 283 .-JUSTIÇA.- Aviso de 2G de .Tuuho de 
186;j.-Dccide que a pratica abusiva de 
s0 infligirem açoutcs aos galés turbu-
lentos e rixosos é insu~·tentavcl.. . . . . 278 

l\'. 28L-AGHICULTUHA, COMMEHCIO E OBRAS 
PUllLICAS.-Aviso de 26 de Junho de 
1861>.-Deelamndo que, embora scjão 
as Assemhlóas Legislativas Provineútcs 
eompetenles para legislarem sobre a 
eolonizaçào, Inclusive o modo de dis
tribuir os lotes, uào süo comluclo 
quanto á distribuição nominal. . . . . . . 279 

N. 285.-FAZENDA.-Em rz7 de Junho de 1865. 
-Disposieões relativas a terrenos nos 
ensos de ·i·eunião de municípios, ou 
de trnllsferencia da par:te de um para 
outro, ou para conslltmr um novo.... 2RO 

N. 286.-FAZENDA.·-Etn28deJnnho de 186G. 
- Dndo em uma Thcsouraria o facto 
de aclwrem-'se dous tbefcs de Seccão 
suhstiluindo ao mesmo tempo o rês
pcdiro Inspeetor·, um na Heparti<_:ilo c 
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outro fót·a 1lella por conveniencia do 
serviço, a ambos compete a maioria 
dos vencimentos do cargo .......... . 

N. 287 .-JUSTIÇA.-Circular em 28 de Junho 
de 1861>.-Indica quacs as informações 
que devem acompanhar as petidões de 

a~~~d~f~1~. ~~~~ ~.0. ~~ ~)!~ .~~ .~~. ~~ .~~~ 
N. 288.-FAZENDA .-Em 30 de Junho de 186!_). 

-Os Solicitadores dos Feitos da J1'a
zenda só podem ser aposentados com 
o ordenado por inteiro depois de trinta 
annos de serviço ................... . 

N r2R9.-FAZENDA.-Em 30 de Junho de 1865. 
-Dú por sufficient.e, á vista das cir
cumstancias que menciona, um docu
mnul.o apresentado na All'andcga ela 
Côrte, c• por clla rejcilado, para annnl
lação de uma letra de cauçào de di-
reitos ............................. . 

N. :290.-FAZENDA.-Em :30 de Junho de 1865. 
- Hccnrso a respeito de uma. porção 
de cobre velho pertencente ao forro de 
uma galera estrangeira, qüe sendo 
vendido em hasta publica c posto a 
.(lcspacho de J'ccx:portn~;ão lhe foi rste 
denegado .•......................... 

N. 29·1 .-IMPElUO .-Em :w de .Junho de 186:J. 
-Ao Presidente da Província da Bahia. 
- Pruvidencia sobre o caso de não 
querere1n os votantes de um districto 
c~e Paz ~oncorrcr á eluiç.flo dos respec-
tivos JUlZeS •••..••.•..•••.••.•••••.• 

N. 29:2.-GUERRA.-Aviso do '1. 0 de Julho de 
18G!S.- D8termiuando que os venci
nwnlos militares, por que optàrito o 
2. o C: i rurgifw do Corpo ele Sr.mdc do 
cxcl'cito, Jayme ele Almeida Couto, c 
o Cirurgião-m6t·de B1·igada,João Pil·es 
Farinha, membros da Assembléa Le
gislativa da Provhwia do Rio Grande 
do Sul, scjho pagos pelos cofres geraes. 

N. 293.- GUERHA.- Aviso de 3 de Julho de 
1865.-Fixando a intclligencia do art. 
213 do H.egulamento das Escolas l\lili
tares llc 28 de Abril de ·186t> .....•...• 
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295 
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N. 294-.-GUERRA.-Em 3 de .Julho de 186f). 
-Declarando que a ordem de S. Bento 
de Aviz, a qual tem sido dada sómente 
em remuneração de serviços militares, 
não deve estender-se a outras classes. 296 

N. 295.-FAZENDA.-Em a de Julho de 1865. 
Manda executar a lei do orçamento 
para o exerci cio de 186:)-1866. . . . . . . '2fl7 

N. ~96.-FAZENDA.-Em 3 de Julho de 1865. 
-0 abono e escripturaçilo dos saldos 
de responsaveis á Fazenda Nacional, 
c:ujns contas são apresentadas depois 
de encctTados os exerci.cios a que per
tencem as dcspezas fdtas fwlos mes
mos responsaveis, nilo póc e ter lugar 
sem concessão de credito por partn do 
Thesom·o .............. o ••••• o. • • • • • 2!l7 

N. 297.- GUERHA.-- Aviso de 3 de Julho de 
H~G!>.-Ao Inspeelol' da Pagacloria dns 
Tt·opas ela Côrt_e, fixando regt·a para o 
ajustamento de contas dos Ofliciaes dr• 
f~ommissüo c dos de Fazenda por 0('-

casião elo seu regt·t~sso. . . . . . . . . . . . . . 2~l8 
N. 298.-FAZENDA.-Em 3 de Julho de rJ8G5. 

-Dá providencias a bem da liquidação 
das contas dos indivíduos que recebem 
dinheiros das Thesourarias de Fazenda 
para certas despezas qne se lhes in-
cu m hen1 .... o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~9~l 

N. 299.- JUSTIÇA.- Aviso de a de .Julho dt~ 
~186!>.-Ao Presidente do Tribunal do 
Commercio da Côrle .- Responde ao 
oíllcio, em que peu(~ providencias, que 
julga necessarias para o bom dcsem-
perilw elo emprego de agente de leilües :wo 

X. 300.-IMPERIO.- Em 3 de Julho de 1865. 
-Ao Ministerio da. Fazenda.-Dec1ara: 
I .0 que as lieenças dadas pelo Minis
tcrio do Impcno a empregados da 
Ctlrl e devem ser apt'Psentadas no Tlw
Sülli"O Nacional denli'O do pt·azo de um 
mez de sua data; ·2. o que as que forem 
eoneedidas pelos Presidentes das Pro
,·incias a empregados residcmtes fôt·a 
di.l rPspecliva Cnpitn.1 devem ser aprc-



- ~()-

Pa~s. 

sentadas nas ThesouraritlS de Fazenda 
dentro do prazo ele dons mczes. . . . . . 302 

N. 301.-AGRICULTURA,COMMERCIOEOBRAS 
PUBLICAS.- Aviso de 4 de Julho de 
~86t).-Manda ap{llicar o systema de
cimal na estrada de ferro de Pernam-
buco . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :10,], 

N. 302.- GUERRA.- Aviso Circular de 4. de 
Julho de 1865.- Aos Presidentes, fa
zendo extensivas aos omciaes, (tUe 
desempenharem qualque1· eomnus

são alheia á Repartkão da Guerra, as 
disposi~~ões do A visÔ Circulai' do 1. o 

de Junho ultimo ...... ; . . . . . . . . . . . . . 30l 
N. 303.-GUEHHA.- Aviso de 4. de Julho de 

1865.- Ao Director da Fabrica da Pol
vora, expondo que a dispensa do ponto 
concedida a diversos operarios nüo 
importa a isençüo completa do serviç:o. 301> 

N. 30L-FAZENDA.-Em 1} de Julho de 18tH>. 
-A's Camaras 1\Innicipaes, c não ú l''a
zenda Publica, compele promover as 
diligencias ncccssarias para que os 
foreiros lle terrenos do dominw das 
mesmas Camaras solicitem seus ti-
tulas, quando isso se tornar preeiso.. 30(i 

N. :305.-FAZENDA.- Em 7 de Julho tle 186;). 
-Declara que o Vice-Vresidente dn 
Caixa Economica e Monte de Soccorro 
faz parte integrante do respeetivo Con-
~elho Inspeetor e Fiseal . . . . . . . . . . . . . B07 

N. 306.-JUSTIÇA.-Em H de Julho de 1863. 
-Decide que llÜo lta incompntibilidade 
para servirem eonjunctamentc Juiz e 
Escrivão compadn~s................ . 308 

N. 307.- GUERHA.-Aviso de 11 de Julho de 
186!L- Ao Sr. l\Iinistro da Fnzrnda, 
ponderando que o soldo da reforma 
não póde ser aceumulado com o da 
comm issf10, mas que o ol'denaclo de 
aposentaçüo pôde sel-o com o soldo 
da com missão... . • . . . . . . . . . . . . . . . . . :309 

N. ;ws.-JUS!IÇA.-Em 12 de Julho de 18GG. 
-Decide guc, n~s <:asos em. qu.e ~om-
petP ao .fmz dP ])JJ'f'IIo a attnbutçao de 
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prender, póu~ elle conced~r a 1iança 

~HO antes ou depois da pronuncta ........ 
N. 309.-FAZENDA.-Em 13 deJulho de 1865. 

-Não é computavel para a aposenta-
doria dos Empregados de Fazenda o 
tempo em quo houverem servido em 
l\lesas de Rendas ou Collectorias, ge-
raes ou provineiaes, como Adminis-

311 tradores, Collectores ou Escl'ivües .... 
X. ::JtO.-FAZENDA.-Em 13 de Julho de 18()5. 

-Autoriza a coutinuaçüo da pratica 
seguida pelo Banco do Brasil- de 
emitti_r letras ao portador por uinlwiro 

:H2 recebu.lo a premw ................... 
N. :H I .-FAZENDA.-Em 17 de Julho de 186i.). 

-Manda proeeder a estudos sobte os 
orçamentos dns obras feitas ou con-
traclndas pelo l\Iinisterio da Fnzenda, 
e ú organizaç.üo das respectivas tabel-

:J1 a las dos preços elementares .......... 
N. 31'2.-l;-AzENDA.-Em 17 de Julho de 186tl. 

- Declara excessiva a multa imposta 
a um Collector pela demora na entrega 
do saldo a seu eargo .......•........ 3-1'~ 

N. :3t:L-YAZENDA.-Em 17 de Julho de 1865. 
-Instrueções para a descarga na Al-
fandega, conferencia a sahida da ba-
gagcm de passageiros ........•.•.... 3,14-

N. 3H.--lfAZENDA.-Em 18 de Julho de 1865. 
- Trntando de um Empregado de _Fa-
zenda, que deixou o exercício do em-
prego para sustentar o seu direito a 
uma cadeira na Camara quatriennal, 
confirma o princif.io estabelecido no 
(ll't. 104- do Hegu amento das Alfan-
degas ............. , ................ 3,18 

N. :315.-JUSTIÇA.-Aviso de 19 de Julho de 
,1865.- Declara que a duvida sobre 
IH!mea~;üo de supplenles de Juizes Mu-
mcipaes, que não tem cornpletado 
seus quatriennios, está resolvida pela 
Imperial Hesolução ele Consulta de G 
de Junho de 4 863, e pelo Decreto de 
21 de Novembro de '18W coml.Jinado 
•·om o ele 21 de Abril dt: 1860 ......... 32.0 

~- :310.-JUSTIG.\.-:\viso ern 18 de Jullto de 
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1865.- Decide que não h a meio legal 
de impedir que o preso se case por 
procuração.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :~20 

X. 317.- JUSTIÇA .-Aviso em 18 de Julho de 
1865.-Af)prova a deeisão, declarando 
que não Hl lei, ou motivo algum, que 
vede ao Juiz Municipal, designado para 
substituto tle duas Varas de Direito, a 
accnmulação temporaria de ambas... :rt·l 

:\'. :H8.-JUSTICA.-Aviso de 19 de Julho de 
H~GtL-A'o Juiz de Paz do 1.0 dislricto 
da freguezit~ do Santíssimo Sacramento 
da Curte .-Resolve duvidas sobre ac-
Los concilia to rios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :322 

X. :li<J.-FAZENDA.-Em ·19 de Julho de 1865. 
-As gratiflcn~~ões por sullslilui~~ões só 
devem ser levadas á verba-Eventuaes 
-qw:mdo os Empregados substitutos, 
por estarem em commissüo ou ser
ri~:o publico gratuito, pereelJem intc
gl'almenle os vencimentos dos seus 
empregos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32:1 

~. ~l20 .-FAZENDA.-Enl 20 de Julho de 18<H>. 
-Manda proceder ú substituição tlas 
notas do I 0$000 da 2.a estampa, papel 
côr de telha..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . 32i 

J\'. :321 .-JUSTIÇA.- Aviso tle 20 de Julho de 
·1865.- Ao ~linislerio da Fazenda.
Dcci.de que a multa por infracção do 
Hcgulamento do seBo e do nàtureza 
administrativn, c nüo póde ser imposta 
pdo Juiz do Direito em l'OlTCit,;iio . . . . 32i) 

~. :J2'2. -FAZENDA.- Em 2'1 de Julho de ·18G:j. 
-Permitle <{uovotem, em uma reunião 
da nsscmblea gernl dos aceionislas do 
Bauco do Brasil, os PslalJclceimenlos 
IJaHearios quo possuem em eauç.ão 
acçõcs do mesmo Banco............. :Ew 

~. 32:3.-FAZENDA.-Em 2·1 de Julho de 186t;. 
-Declara quaes os direitos que cxis-
lPm no Bt·asil sobro a navegação. . . . . 3::w 

:\. :32L-FAZENDA.-Em 2'1 do Julho de 186G. 
-Dá provimento a um recurso ares
peito de 28 sacos com algodão que 
foriio approlwndidos na Alfandegadas 
\IHg•·)as...................... . . . . . :r:?7 
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N. 32!.>.- GUERRA.- A viso Circular em ~,1 de 
Julho de 1865.- Aos Presidentes, de-
claranclo que os Officiaes do Exercito 
nodem optar entre os v~ncimentos a_uc 
hes compe ... tirem como membros as 

Assembléas Provinciaes e os que esti-
verem percebendo em serviço militar, 
não tendo porém direito ao abono de 
ajuda de custo por conta do Ministerio 

328 da Guerra .......................... 
N. 326.- GUEHRA.-Em 21 de Julho de 1865. 

-Aviso ao Sr. Ministro da Fazenda, de-
elarando que o Dr. Francisco Carlos da 
J.uz tem direito de receber o ordenado 
(le Lente Cathedratico da Escola Mi-
litar, que lhe foi suspenso durante o 
tempo em que esteve respondendo a 
conselho de guerra, visto haver sido 
~1hsolvido pelo Conselho Supremo Mi-
lilar c de .Justiça .................... 329 

N. 327 .-GUERRA .-AYiso de 2~- de .Julho de 
186'5.- Declara que Sna M:agestadc o 
Imperador, conformando-se con1 o pa-
rccer da Secçào de Guerra e Marinhn 
do Conselho de Estado sobre o reque-
rimento em que' o Dr. Francisco Carlos 
da Luz, Lente cathedratico da Escola 
1\Iilit.ar, dcede pagamento do respectivo 
ordena o relativo ao tempo em que 
foi suspenso, até o dia em qu c se pro-
ferio a s;entença Hnal elo ultimo Con-
sclho de Guerra, a que respondeu, 
sobr~ negocios do Laboratorio rlo Cam-
pinho, Houve por bem mandnr pagar 
ao referido Lente o ordenado vencido 
durante aquella suspensão .......... i330 

~. 328.-AGHICULTURA,COMl\lERCIOEOBRAS 
PUBLICAS.- Aviso de 24 de Julho de 
1865.-Taxa as obrigações da Compa-
nhia ÚC(·rca (lo esgoto elos terrenos 
particulares ........ _ . . . ........... :J~H 

N. 329.-GUERRA.-Em 26 de Julho de 18G5. 
-Aviso ao Commandantc em Chefe do 
Exercito ao Sul do Impcrio, declarando 
que o in~lulto Imperial sem rcstrieçõcs 
devolve ao ~graciado o direito ás van-
I._.DTCF. D,\!'1 DECISÕES 1S();j, 7 
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lagens que kgalmenle lhe competiüo 
aules da culpa ...............•...... :1:11 

N. 3:10 .-FAZENDA .-Em 28 c' e Julho de 1865. 
-As licenças concedidas pelas Presi-
tlencias das Provindas a Empregados 
do l\linisterio do Imperio, residentes 
fóra das respectivas cnpitaes, devem 
ser apresentadas nas Thesourarias 
dentro do prazo de dous mczes ...... 332 

N. 331.-FAZENDA.-Em 28 de Julho de 1865. 
-Declara que os Officiaes reformados, 
quando em serviço activo, nüo podem 
nceumular o soldo da reforma com o 
da commissào; c que as pensões de 
jubilar,ão e aposenlação são accuu1u-
laveis com os vencimentos militares •. 33:1 

N. ~132 .- GUEHRA .-Em 29 de Julho de 18üG. 
-Aviso ao Presidente do l\Iaranhào, 
mandando extinguir o Conselho tle 
Compras alli estabelecido, passando 
as suas funcções para á Thesouraria 
de Fazenda ......•.............•.... 333 

N. 333.-IMPERIO.-Eln 29 de Julho de 1865. 
-Ao l\linisterio da Fazenda.-Declara 
que, não havendo Collectoria na Pa-
rochia, não se deve descontar nos ven-
cimentos dos Professores Publicos de 
fôra da Cidade o dia em que vüo recehct· 
os mesmos veucirnentos no Thesouro, 
desde que conste que, pela distnneia 
em que residem, e nüo tendo adjunto 
que os substitua, na occasiõo em que 
se ausentiío para esse fim , são obri-

3:H gados a ter feclwdn a respectiva escola. 
N. i33L-FAZENDA.-Em :H de Julho de ·186;). 

-Confirma a intelligencia dada pelo 
Thesouro ao art. 43 do Decreto de 29 
de Janeiro de 1859 .. , ............. ~. :3.3~) 

N. :33t>. -AGRICULTURA, COMMERCIO EOBHAS 
PUBLICAS.- Aviso de 31 de Julho de 
18G5.-Declara que as Companhias d1~ 
estradas de ferro nüo estão olJrigadas 
a aferir os pesos de seus transportes 
pelo padr-ão das Camaras l\Iunic1paes. 3:3() 

~. :l:H1.-FAZENDA.~ Em o 1.0 de Agosto dP 
1 ~GG. -Df'1:h•rn f' !li Yigor n Cirn1lar du 
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H> de FcYcreirOr de 1862 I úecrca dos 
manifestos cscriptos em portuguez, c 
qual a regra a seguir-se na transcri p-
ção dos manifestos já trDcluzidos... . . :n1 

!\'". ;{37 .--JUSTIÇA .-Aviso de 3 de Agosto de 
1865 .-Ao Presidente da Provincia do 
Hio de Janeiro.- Declara que hem 
proceclcu o mesmo Presidente al lc
rando as designações dos Tabe1liães 
de Hypothecas da Cidade de Valença 
e da Villa da Estrella I anteriores ao 
Der-reto n.o 3453, snlvo se os anterior
mr;n.te designados tiverem titulo vi-
tallt.lo .............................. :3:38 

N. :J:J8.-FAZENDA.-Em 4·de Agosto de 1865. 
-Determina que as Thesourarias es
criptm·em no exercício de 1865-66, 
r,omo remessas do Thesouro, as quall
tias que os Offi!~iaes do Hegistro geral 
das hypothecas Jhes entregnrern por 
indemnizar.ão dos livros' por elles re-
cebidos ... :. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33ÇJ 

N. 33!l.-FAZENDA .-Em 4 de Agosto de 186~>. 
-Os generos nacionnes nnvegndos de 
umas para outras Províncias são su
jeitos a armazenagem desde o dia ela 
descn rga ou deposito. . . . . . . . . . . . . . . . :339 

N. ~HO.-FAZENDA.-Em 4. de Agosto de 1865. 
- Faz extensiva a rlisposição da Por
taria de 2:3 de Outubro de 1851, em sua 
condi~ão 2.a, ús mercadorias que os 
vapores da Real Companhia llritannka 
recebem em Pernambuco e Bahia com 
dPstino ao lHo da Prata, e dá provi
dencias; sobre a baldeação dos mesmos 
neste porto......................... 340 

N. 3H .-JUSTIÇA.- Aviso de 4. de Agosto de 
1865.- Ao Juiz de Direito da 1. a Vara 
Cl'iminal da Côrte, rcsoh·e duvidas 
sol>ré a intelligencia do art. 38 § 2. o da 
J.ci de 3 de Dezembro de ~ 841 , c do 
Decreto n.o 1090 do 1. 0 de Setembro 
de 1860.... ... . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . 31'1 

N. 3i-2.-AGRICUtTURA, COMMERCIOEOHHAS 
PlTRLICAS.- Aviso de 5 ele Agosto de 
t RGfj.- Dcelarando qur <I disposir,:ilo 
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do art. 3~ do Hegulamenlo de 20 de 
Junho de 1864 dos Telegraphos é ex-
tet13iva aos Vigins c Adjuntos.. . .... 3í2 

N. :l43.-FAZENDA..-Em 5 de Agosto de 1865. 
-Manda pôr á disposição das Pre-
sidencias uas Províncias as sommas 
neccssarias para a despeza com a ac-
4uisição de recrutas em 1865-66 .... 3í2 

N. 344.-·GUEHRA.-Aviso de 5 de Agosto de 
1865.-Ao Commandante em Chefe llo 
Exercito em operações fóra do Irn-
perio, declarando que aos Ofliciaes de 
cornmissão não se deve fazer o adian-
Lamento estabelecido para os do Exer-
cito quando são promovidos ......... :~H 

N. 3-HL-GUEHRA.-AvJr;o de tJ ele Agosto de 
1865.-Ao Sr. Ministro da Fazenda, lle-
clarando ~ue a despeza com o sustento 
dos Guar ·as Naciorwes, que, sendo 
designados para o serviço da guerra, 
se recusárão a marchar c por isso forão 
recolhidos á prisão, deve correr por 
conta deste Mmisterio, visto que, não 
tendo isenção legal, flcào sujeitos ao 
recru lamento ..................•.... 3H· 

N. 3íG.-GUERRA.-Aviso de 5 de Agosto de 
·1865. -Ao Commandante em Chefe do 
Exercito em operações fóra do Im-
perio, declarando que os Corpos não 
podem ter dous Ajudantes, Quarteis-
l\Icstres c Sccrctarios, devendo os que 
sobrarem da actual organizaçào do 
Exercito passar para a fileira ou ficat· 
aggl'egados, caso este em que não tem 
díreito ás vantagens de exercício ..... 3r.r· •h) 

N. 317 .-AGRICULTUHA, COMMEHCIO E OBHAS 
PUBLICAS.- Aviso de 7 de Agosto de 
·1865.-Determina que na adjudicaç~o 
de obras se exijn dos licitantes carta 
de finnça ou um titulo de deposito ... :nG 

~'L :11.8. -I<'A.ZENDA.-Em 7 de Agosto de '1865. 
-Reclama contra a prntica seguida 
pela Intendencm da Marinha de arre-
eadar e remetter d ireelamt)nte para o 
Thcsouro Nacional quantias de indi-
Yi( lu os fallceidos nb in t cstnto. , ..... , :n.(; 
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N. 3~9.-fAZENDA.-Em 7 de Agosto de ,18G5. 
-Trata de um caso de multa por in-
fracção do Regulamento do sell 1J , 
impo~t~ por um Juiz de Direito ew 

:n1 corre1çao ............•.............. 
N. 350.-GUEHRA.-Aviso de 8 de Agoslu de 

1865.-Ao Commandante em Chefe <lo 
Exercito em opera~ões fóra do Im-
perio, declarando que o Deputado do 
Ajudante General e o do Quartel-Mestr·e 
General não tem direiLo ú gmtiiica-
ç.üo destinada para d.espezas llo expe-
diente .............................. 3í8 

N. 351 .-FAZENDA.-Em 9 de Agosto de 18G~>. 
-Sobre terrenos eoncedi1los á Com-
missão da Praça do Commercio Lla Côrte :H9 

N. 352.- FAZENDA.""7"" Em 10 de Agosto du 
1865.- Recurso úcerca de multa im-
posta por accrescimo de volumes, que~ 
forüo manifestados quatro dias depois 
da ~na entrada lla Alfandega, sendo 1l 

multa superior á imporltmcia dos di-
rcilos respectivos •.................. :319 

N. 353.-AGIUCULTUHA, COMMEHCIO EOllHAS 
PUBLJCAS.-Aviso de H de Agosto de 
1865.- Explicando diversas duvülas 
úcerca dos títulos de designação de 
lotes, que devem ser passados aos co-
lonos ............................. ~mo 

N. 31H.-GUEllHA.-Aviso 1lc H de Agosto de 
18G5. - A' Pagadoria das Tropas tla 
f:órtr, deelarantlu que o vencunentu 
da cavalgadura deve ser contado (\a 
data do exercicio que dá direito áqu<;.\le 
abono .............................. ~J01 

N. 355.- FAZENDA.- Em 17 de Agosto de 
1865.-Sobre o modo de organizar-se 
o manifesto e processarem-se os eles-
pachos de um carregamento de 1aca-
randú que tern de ser exportado do 
1\Iucury ............................. :li)2 

N. :356.-JUSTIÇA.-Aviso de 19 de Agosto de 
1865.- Resolve duvidas sohrG o Hc-
gulamento Hypothecario relativas no 
modo do registro dos tilulos ........ :J;):J 

~- 3:->7.-JUSTIÇA.-Aviso de 1ft d0 _\g·n:-;tn rl0 
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18G!j.-l>eelara que a designução do 
Tabclliüo do Tet·mo de Vassouras para 
exercei' o cargo de Official do Regt-stro 
GC'ral das Hrpothecas fk.a sem etreifo, 
por ler o de<Yalen~~a titulo vitalício ... 3t>~ 

N. 338.-Il\lPEIUO.-Em 21 de Agosto de 1865. 
-Ao InspPctor geral interino da Ins-
tr·uecJIO rJ'irnaria e secundaria do l\1U-
nidplo <a Côrle.- Declara que, em-
c~uanlo não se reformar o HeguJamento 
<a InstJ'lH'Ção primarin e secundnrit~, 
eleve continuar a fazer-se o exame de 
llistorin e gcog•·nphin pela fôrma estn-
}Jelecida nas lustrueçõcs de 14- de l\laio 
de 1865, ficanuo porém autorizada a 
Inspcetoria geral parn esta beleccr u111a 
mesa espeeial de geographia ........ B;);) 

N. 359.-IMPEHtO.-Em 21 dP Agosto de 1865. 
-Ao Prtsidente da Bnllia.- Declara 
que, no cnso de ser feitn a eonvocaç.ão 
extnwrdinaria para reunir-se a As-
sembléa Pt·ovincinl depois do mez do 
Dezembro do segnndo anno da legis-
laturn, devem ser convocados os mem-
hros da nova .....................•. 355 

N. 360.-IMPEIUO.-Em 23 de Agosto de ~865. 
-Ao Presidente ela J>rovincia da Bahia. 
-Declara quo a Santa Casa de Miseri-
cordia da Cidade do Nazareth póde 
consena.r como parte do seu pa.lri-
monio um predio que llw foi legado 
f'lll 1861 , om bora só tivesse tornado 
posso del1e em 2 de Maio de ~ 865 .... 356 

N. 36,1.-AGIUClJLTLJHA, COMl\lEHCIO E OBHAS 
J•UBLICAS. - Approva ns tabellas de 
froles, passagens e demoras dos Ya-

3~j7 pores da Companhia Intcrmediar·ia ... 
N. 362.- FAZENDA.- Em 24 de Agosto de 

1 865.-Hec~rso sobre a qualificação de 
uns sobretudos ou paletots .......... :J;')f) 

N. 363.-FAZENDA.- Aviso de 2i, de Agosto 
do i 865.- O pagamento das pensõ0s 
conceJidas pelo Poder Executivo não 
póde verificar-se sem a approvação da 
Assembléa Geral Legislativa ..•...... 360 

N. 361.- GUERRA.- .~viso de 2í de Agosto 
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de 1865.- Circular nos Presidentes 
das Províncias, mandando abonar aos 
Commandantes dos Transportes de 
Guerra e rle outros quae~quer, que não 
tenhão contractos, uma quantia equi
valente a du~s terças partes do valor 
tias comedorws, que se pagão á Com-
panhia Bl'asileira de Paquetes a Vapor. 360 

N. 36l).-AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PURLICAS.-Aviso de 24 de Agosto de 
1865 .-.Altera nlgumas disposições no 
contrneto ela Com pnnhia intermediaria. 361 

N. 3~6 .--FAZENDA.- A viso de 25 de Agosto 
do ,1865.-Concede morntoria ao twuor 
de um Collector, que ficou alcançado, 
pnra pagar por meio de letras a im
portancm do alcance; e mandando 
arrQmatar os bens do responsavel, 
declara o procedimento a seguir-se 
em relaçiío ao producto dos bens . . . . 362 

N. 367 .-AGHICULTURA, COl\IMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Aviso de ~6 de Agosto de 
1865.-Explica que não tem applicação 
ao esgoto das aguas estagnadas nas 
chacaras a disposição do § 5. 0 da con
dição 2.a do contracto de 26 de Abril 
de 1851............................. 363 

N. 3G8.-JUSTIÇA .-Aviso de 26 de Agosto de 
4 865 .-Ao Presitlen'e da Província de 
S. Pedro do Rio Grande do Sul.- De
dar<:~ que os Tabelliães podem defen
der pel'<:~ntc o Jury réos, que se apre
sentarem sem advogado, urna vez que 
scjão nomeados pelos Juizes de Direito. 363 

N. 369.-GUEHRA.-Cirr.ular de 28 de Agosto 
de i865.- Aos Presidentes das -Pro
víncias, prohibindo o transporte para 
a Gôrte das famílias dos Voluntarios 
da Palria e Guarda Nacionaes, em mar-
eha para a campanha . . . . . . . . . . . . . . . 3Gt 

N. 370. -FAZENDA.-Aviso de 29 de Agosto de 
~865.- Torna extensiva a disposiçüo 
do A viso de 21. de Julho ultimo á reu
nião extraordin<:~ria daassembléa geral 
fio naneo do Brasil eonvocada para o 
diil :30 .dn corrente . . . . . . . . . . . . . . . . . . :w:; 
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~~. :n I . -FAZENDA .-Aviso de 29 de Agosto de 

18G5.- Declara contra da aos estatutos 
do Banco do Brasil a deliberação da 
(1SSClll blt'a gcrnl dos accionistas, en
enrregando de outra diversa tart~fa n 
cnmrnissi\o nomeada para a reforma 
dos mesmos estatutos, e approva a 
suspensão do acto por parte do Pre-
sidente do Banco............ . . . . . . . . :JGt; 

N. 372.-FAZENDA.-Aviso de29 de AO"osto de 
1865.-Na eleição dosFiscaes do Banco 
do nrnsil não podem tomar parte ac
eionislas representados por procura-
dores ..•.................. ·......... 366 

N. :n:~ -JUSTIÇA.- Aviso Circular de 29 de 
Agosto de 1865.- Aos Presidentes de 
Provineia.- Declara que a nomeação 
dos supplcntes dos Juizes 1\Iunicipacs 
s6 lera lugar quando findar o qua-
triennio............................ 3G7 

N. :nft..-JUSTIÇA.-Aviso de JO de Agosto de 
18G!j.-Ao Ministerio dos Negocios da 
Fnzcnda.- Hcsolve duvida sobre o 
cumprimento de precato rias de Juizos 
diversos daquclles em fiUC se acha o 
conhecimento original do deposito 
feito, nos cofres publicas. . . . . . . . . . . . 3G8 

N. 37!).-.JUSTIÇA.-Aviso de 30 de Agosto de 
de 1865. -Ao Presidente da Província 
ele I)ernambueo.-Dcclara que podem 
ser soltos por habeas-cm·pus os Indios 
aldcados, quando a prisão corrce-
cional exceda a mais de seis dias.... 3G8 

N. :nG.-JUSTIÇA .-Aviso de 30 de Agosto de 
18(m .·-Ao Presidente da Provmcia de 
S. Pedro do Hio Grande do Sul.- Em 
solução a uma duvida proposta pela 
prcsidencia, manda•responsabilizar as 
autoridades, que consentirão na dila
tadcl permanencia de um réo na prisão, 
de onde recusava sahir para ser con
duzido á do fôro do clclicto a fim de 
ser julgado; c estranhando áquellas, 
que a semelhante respeito consultárão 
ao Goyerno Imperial . . . . . . . . . . . . . . . . :JG9 
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N. 371.-JUSTIÇA.-Aviso de 30 de Agosto de 

~ 865 .-Ao Chefe de Policia da Côrte.-
Firma o sentido genuíno da palavra-
miseravel-, de que trata o art. 73 do 

370 Co digo do Processo Criminal ......... 
N. 378.-JUSTIÇA .-Aviso de 31 de Agosto de 

1865.- Ao Presidente da Prov1ncia de 
Mato Grosso.-Declara que a mudança 
de domicilio de um Juiz de Paz fal_:o 
perder o cargo ...................... :371 

N. 379.-ll\ll)ERIO.-Em 31 de Agosto de 1865. 
- Ao Presidente da Província de S. 
Pedro do Rio Grande do SuL-Declara 
tlue no caso de não ser possível a 
reuniào da Assembléa Provincial no 
dia 1.0 de Novembro, nenhum meio ha 
de evitar a inobservancia do preceito 
do § 2. 0 do art. 21. do Aeto Addieional, 
que exige sessão lodos os annos ..... 872 

N. 380.-Il\lPERIO.-Em 31 de Agosto de1865. 
-Ao Ministei'io da I<'azenda.-Deelara 
que os IJaroehos eollados, quando pro-
nunciados ou eondemnados por crimes 
de que são a final absolvidos, perden1 
uma terça parte da eongrua durante o 
tmnao em que estão sujeitos aos effei-
tos a pronuneia ou condemnatão ... 373 

N. 381.-FAZENDA.- Em 1 de Selem ro de 
1865.-Declara que a permuta do resto 
das acções da Estrada de ferro ele D. 
Pedro li por apolices da Divida Pu-
blica, em conscquencia da transfercn-
cia da mesma Estrada para o dominio 
do Estado, está sujeita ao pagamento 
do sel1o .................•.......... 374 

N. 382.-l'AZENDA.-Em 1 de Setembro de 
4 865.- Trata de vencimentos e em o-
Jumentos que competem aos Juizes c 
empregados especwes, ou não , dos 
Feitos da Fazenâa ................... 374 

N. 383.-JUSTIÇA.-Aviso do 1. 0 de Setembro 
de 1865.-Ao Presidente da Província 
de S. Paulo.- Solve duvidas sobre o 
-provimento de ofiicio de Justiça, que 
e desannexado de outra ............. 376 

N. 38L-GUERRA .-Aviso de 1 de Setembro 
1:'1DICE DAS DECISÕES 186!i. 8 
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de 1865.-Ao Presidente de Santa Ca
tharina, declarando que a familia do 
Official alienado em trntamento no hos
pital só tem direito ao abono de me-
tade do respectivo soldo.. . . . . . . . . . . . 377 

N. 38ü.-I<~AZ.ENDA.-Em 2 de Setembro de 
1865.-Determina que nas Alfandegas 
não se ponha obstaculo ao despacho 
dos lirros para o registro geral da~ 
ltypotllecas........ . . . . . . . . . . . . . . . . . :ns 

N. 386 .-l<'AZENDA. -- Em !1: de Setembro de 
~186t>.-Instrueções para a remessa das 
notas substituídas..... . . . . . . . . . . . . . . :n9 

N. ~387 .-!fAZENDA.- Em t> de Setembro de 
186tl.- Os empregados de Fazenda, 
tlue se nlistarem em nlguns dos Corpos 
(e voluntarios ua patria, podem optar 
pelos veneimentos do respectivo Jugnr. 382 

N .. 388.-MARINHA.-Aviso de rj de Setembro 
de 18(H). - Estnhelece regras úcerca 
dos espolios dos indivíduos sujeitos 
ao l\I1msterio da 1\Ir.riulHl , fallecidos 
ab intcstato........................ :J82 

N. 389.-FAZENDA.- Em 6 de Setembro de 
1865.-0 meeiro cabeça de casal pórle 
remir as dividas da lteranca antes da 
partilha, pois goza elo fi.Ho"i· de remis
são sem o nus de siza, que o A viso de 
1 ~de Janeiro ue ,1855 estendeu a qual-
f! uer herdeiro...... . . . . . . . . . . . . . . . . . 38:3 

N. 390.- IMPERIO.- Em 6 de Setembro de 
186iL-Ao Bispo do Hio Grnnde do Sul. 
- Deelnra que, qlWrHlo se aclnio fe
chados os Seminarios, os profe:_;,sores 
nüo tem direito aos respectiYos Jwno-
rarios.............................. 3R'~ 

N. 391.-JUSTIÇA.- Aviso de 9 de Setembro 
de 18G!j.-Ao Presi<lrnlc da Provinciu 
do Amazonas .-Declara que não existe 
antinomia entre os Avisos n.o 120 de 
2~· de Março e o de n.o 518 de 21 de 
Dezembro de 1RG:L •........•........• 383 

N. 3\J2.- FAZENDA.- Em ,11 do Setembro de 
,IHGrj, - Hesolve a duYida suscitada 
sobre o cumprimento de precatarias 
de Juizos diversos daquclles em que 
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se acha o conhecimento original do 
deposito feito nos cofres publicos.... 386 

N. 393.-FAZEND;\ .-.Em 1 t de Setembro de 
·1865.-Explica o ~ 2. 0 do art. 18 do Re
gulamento das Hccebedorias, c declara 
qual a ba~e paras~ determinar a cate-
goria dos Empt·cgados . . . . . . . . . . . . . . 387 

N. ~~9L-FAZENDA.-Em 11 de Setembro do 
·18rn. - Dú pro,Tidencias para a arrc
matnç.~o dos bens do Collector de que 
trata a Ordem de 2:) de Agosto deste 
mmo, e explica a ultima parte da mes-
ma Onlem.......................... :388 

N. :J9:j.-~L\RI~HA.-.\viso de ·11 de Setembro 
de 186:).- Autoriz.rx a Intendencia da 
1\lnt·inha n nomear mais quinz.e Fieis 
de com missão...................... 388 

N. 396.-JUSTIC:\.-Aviso de H de Setembro 
de 18!n."-Ao Pt·csidentc da Pt·ovincia 
do Paranú.-Hesolve tluvidas t·elativas 
ao 1. 0 oflicio de Justien do Termo de 
Paranaguú, e ú distrihÚi~;ão dos l'eitos 
ou nuLos no ft)t·o do mesmo Termo... 389 

N. 397 .-JUSTICA.-Aviso de 11 de Setemhl'O 
de 186:j,:__Ao Pt·esidenLe da Pl'ovincia 
do Paranú.- Approva a decisão dada 
sobrr. a incompatihilitlade na accu
mulnf}IO dos car·gos de Juiz. Municipal 
supplente, e 1\Injor da Guarda Nacional. 391 

N. 398.-GUEHH.\ .-Aviso de H de Setembro 
de 18G5.- Ao Dit·eetor do Hospitall\Ii
litar da Côrte, detcnninando qtw o '1. 0 

MPdieo organiz.e uma nova relaçiio dos 
med it~amenlos que tiverem tle s"er con
tractados, visto ser defecth·a a que foi 
approrada por A viso de 6 de Maio de 
·1 H63 .••.••••••.•.•••••••.••• , • . • • • • • 39·1 

N. :199.- GUEUHA .--Aviso de 12 de Setembro 
de 186il.- Ao l~'iscal da Fazenda junto 
ao Exercito em operações fóra do Im
perio, onlenando o irf\mediato ajusta
mento de contas de todos os Ofliciacs 
fallGcidos ou que fallecerem em cam
pnnha, assim como a t·emessa e>;:
oflicio das guias de todos os que della 
regt·cssarem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 392 
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N. 400.-FAZENDA.-Em ·12 de Setembro de 

1865.- Resolve a consulta feita pelo 
Presidente da Companhia da Estrada 
de ferro de D. Pedro, a fim de poder 
cumprir a decisão constante do Aviso 

393 do 1. 0 deste mez ........... · .... · · · · 
N. 401.-FAZENDA.-Aviso de 12 do Setembro 

do 1865.-Declara que o contracto ce-
lebrado pelo Governo com a Cornpa-
nhia da Estrada de ferro de D. Pedro II 
para transferencia da mesma Estrada 
ao domínio e administração do Estado, 
está sujeito ao sello proporcional; c 
due, não tendo elle sido sellado antes 

a assignalura, deve o importe ser 
pago no a c to de permuta das acções 

393 por apolices ..............•......•.. 
N. .í02.- .FAZENDA.- Em 12 de Setembro de 

1865.- Designa os J>rocuradores dos 
Feitos da Fazenda e seus Agentes para 
requeret·em a especialização da hypo-
theca legal da Fazenlla Publica Geral. 394, 

N. 403.-JUSTIÇA.-Aviso de 13 de Setembro 
de 1865.-Ao Presidente de S. Paulo.-
Declara que ha incompatibilidade en-
tre os cargos de Professor da Facul-
dade de Direito e o de Juiz de Orphãos 
supplente em exercício .............. 395 

N. 404.-IMPERIO.-Aviso de 13 de Setembro 
de 1865.-Ao Inspcctor geral interino 
da Instrucção primaria e secundaria 
do l\lunicipio da Côrte.- Declara que 
o termo-app1·ovados-do ~ 2. o do art. 
11 das Instrucções de 29 de Setembro 
de 18G4, relativo á dispensa das provas 
de ca~acidade profissional, deve-se 
entenl cr de todns as matcrias do u1n 
curso dos Estabelecimentos de estudos 
superiores do Irnperio ......•.•..... 395 

N. 405.-GUERRA.-Aviso de 13 de Setembro 
de ·f 86;).- Ao Presidente em marcha 
pnra a Província de Ma lo Grosso, re-
commendando que as praç.as dos cor-
pos Polieiaes de l\linas Geraes e S. 
Paulo em serviço de campanha não 
fiquem prcjudieadas no quantitatiYo 
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1i~uido que vencião quando em serviço 
po icial, embora. o valor da etapa con-
tractada absorva a somma total dos 
seus vencimentos, e a~provando a de-
liberação que tomou e mandar cotar 
a terça parte do campanha para todns 

396 as praças pelo soldo do Exercito ..... 
N. 406.-JUSTIÇA. -Aviso de 14 de Setembro 

de 1865.- Ao Presidente da Província 
de Mato Grosso.- Declara que é no 
fôro commum que deve ser julgado 
um soldado do 2. 0 batnlhno do Arti-
lharia, autor dos ferimentos, do que 
proveio a morte, em uma praça do 
Corpo Policial da Província .......... 397 

N. 407 .-GUERRA.-Aviso de 14 de Setembro 
(I c 1865. -Ao Presidente do Rio Grande 
do Sul , declarando que os Officiaes 
da Guarda Nncional responsabilizados 
pçn· falta de serviço ordmario, não têm 
dtretto a vencimentos por conta da 
Repartição da Guerra, devendo-se-lhes 
applicar as disposições em vigor para 
os do exercito , no caso de que taes 
faltas fossem commettidas em serviço 
de destacamento .................... 398 

N. 408.-JUSTIÇA.-Aviso de 14 de Setembro 
de 186~.- Ao Presicknto de S. Paulo. 
-Resolve duvida sobre a intelligencia 
do art. 81 da Lei do 3 de Dezembro 
de 1841 ...................•......... 399 

N. 409.-JUSTIÇA.-Aviso do H. do Setembro 
de 186!L-Ao Presidente da Província 
da Parahyba.-Apr.rova a decisão dada 
sobre a incompatibilidade dos cargos 
<le Juiz de Paz, e o de substituto de 
Juiz Municipal .................•.... iJ99 

N. 41 O. -JUSTIÇA .-Aviso de 11> de Setembro 
do 1865 .-Ao Presidente da Província 
da Bahia. - Declara que subsiste o 
Decreto de 13 de Março de 1844 ...... !lO O 

N. 4t1.-JUSTIÇA .-Aviso de 15 de Seten1bro 
de 1865.-Ao Ministerio da Fazenda.-
Declara que aos Agentes fiscaes, quan-
do servmn como Procuradores dos 
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Feitos, não compete lugar distincto 
nas audiencias do Juizo do civel ..... 

N. H 2. -JUSTIÇA.- A viso de 15 de Setemlwo 
de 1865.-Ao Presidente de S. Paulo.
Declara que o cunhadio não é impe
dimento, para que não possüo figurar 
em uma causa crime dous baehareis 
formados um como Jlromotor Publico, 
e outro como advogado ............. . 

N. 4.·13 .-JUSTIÇA .-Aviso de ·15 de Setembro 
de 186tL-Ao Presidente da Província 
do Maranhão .-Declara que a Asscm
hléa legislativa Provincial, niio exor
bitou, dividindo o omcio c cartorio de 
orphüos e ausentes da Capital. ...... . 

N. 4.Jf! .. -li'AZENDA.- Em 15 de Setembro de 
18Gt>. -Nega approvaçüo ús delilwra
ç0cs. tomadas pela P~esiclc:ncia da PI~}
vmcw do Para relat1vas a nomcaf;ao 
de empregados para o entreposto pu
blico alli creMlo, ú tabclla pnea a arre-
cadaçüo da arnwzenngem, ele ....... . 

N. 4-UL-FAZENDA.-Em 15 de Setembro de 
1865.-Trala de mereadorias que forilo 
conduzidas ele Monlcvidóo, c estivcrüo 
nm deposito na Villa de Santa Anna elo 
l.hTamcnto, sob n guarda da respec-
tiva Mesa de Rendas ............... . 

N. 416.-HIPERIO.-Aviso tk 15 de Setembro 
de 1865.-Ao 1\Iinisterio da .Tnsliea.
Declara que os ln>.ns das Ordens llegu
Jarcs nilo csllio sujeitos a exccucõcs 
por (lividns...... : ............. :' .. . 

N. 4·17 .-IMPEHIO --Etn H> de Setembro de 
·18G:>.- Ao Ministerio da Fazenda.
Declara que os Procura<lorcs Fiscans 
den~m , nas oxecurões que ~c pro
moYem por diridas de Ordens Heli
giosas, oppôr-sc ús n licnaçücs dos 
bens das mesmas Onlcns ........... . 

N. 418.-IMPEHIO.- Em ·15 de Sclrmllro de 
HW!i.-Ao Presidente da Província <las 
Alngôas .-DceV1.ranclo que os bens de 
ruiz adquiridos em Yirtude de titulo 
legitimo pelas corporações de mão
morta, antPs de tc1· comc(~ndo a vigorar 

P:-~gs. 
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o Decr·eto n.o 1225 de 20 de Agosto de 
186l, ficárão garantidos pelas palavras 
tinaes do art. 2.0 do mesmo Decreto; 
c os que forem legalmente adquiridos 
dessa data em diante são lambem ga
rantidos, se foren1 alheados no prazo 
de sds mezes contados de sua entrega, 
convertendo-se o seu produeto em apo
lices da divida publica; ou se, com li
cença do Governo, tiYerem os destinos 
cspeeiaes indicados na Cil·eular n.o 31G 
de 22 de Outubro de 186L........... 107 

N. 419.-J'AZENDA.- Em ~16 de Setembro Lle 
18G5. - Trata de um recurso sol1rc 
dcspi.tcho de algodão avariado a que 
deu-se o prc~~o da pauta semanal , e 
da delibern~;ão que se originou deste 
fnclu . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . • . . . ~ 08 

N. ~20.--JFSTit:A.-Aviso de 1G de Setembro 
de 186:j.-Ao Presidente da Província 
do Par(lnú.- Solve duvidas relutiva
meute á demissiío e prisüo do Tabelliiio 
c Escrivüo interino do Ter·mo de Cns
tr·o, c sobt·e o Aviso n.o 208 de ~1 ,1. de 
l\lnio de 1860........................ 410 

N. 12·1.-.JCSTI~:A.-A-riso de 16 de Setembro 
de 1HG5.- Ao Presidente dn Jlrovincia 
da l,arahvba .-Hesolve duvidas sobre 
o HeginH~'nto de custas............... 1c12 

N. 122.-.n·srrcA.-Aviso de H> de Setembro 
de ·18ti5~'-Ao Presideute cta Província 
de SPrgipe.-Firma a iutcllip;eneia do 
;u·t. 71. uo Ht>giweuto de custas....... 11:J 

N. .i2:J.-JCSTIÇA.-Ariso de 16 de Setembro 
de 18(15 .--Ao Presidrnte da Província 
de Minas Gernes .- Declara que a Or
d enaç:ão tio Li v. a. 0 , Tit. ~19 ~ 13 11üo se 
refere aos adrogados............... . 11 '" 

X. 424..-AGHICULTURA,COl\Il\lEHCIOEODRAS 
PVBLICAS.- A riso de 1G de Setembro 
de ·1865.-Appro-ru as instrucçõessobre 
o modo como deve set· paga aos em
pregndos d~s linhas telegrnphiens a 
gr0-tí fkação de tran~porte a baixo trans~ 
cr1plns . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1~1 ;_; 

N. .i :?!L- F,\í'ENDA .-·Em IR de Sel1:mhro dn 



- 6~-

rags. 
1865. - Declara que as permissões 
dadas pelo Governo aos Magistrados 
para ausentarem-se durante as férias 
do lugar do seu domicilio, e a resposta 
official do mesmo Governo de ficar in-
teirado da ausencia, não podem ser 
consideradas como verdaâeiras li-
eenças ................•............ 416 

N. q.26.-FAZENDA.- Em 18 de Setembro do 
1865.- Prescreve a regra que devem 
seguir as Hece.bedorias, quando lhes 
constar que nos Cm·torios dos Feitos 
da .Fazenda Provincial existem autos e 
papeis de que se dera o imposto do 
sello ................................ 417 

N. . ~.27 .-!fAZENDA.- Em 18 de Setembro de 
1865.-Hecommenda a ohservancia da 
Orden1 abaixo transcripta ............ 4-18 

N. 4·2.8.-FAZENDA.-Em 18 de Setembro de 
1865.- Declara revogado o art. 39 da 
lei de 15 de NovemLro de 1827, e que 
não se deve contar juros de quantias 
menores de 400$000 lançadas nos au-
xi li ares do Grande Livro, ninda que das 
inscripções conste erradamente essa 
clausula ............................ ~·18 

N. 4·29.-.l\JARINHA.-Aviso ele 19 de Setembro 
de 1865. - Declara qnacs as praç.as 
isentas de contribuir para o Asylo de 
Invalidos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . ....•.. 420 

N. 4·30.-JUSTIÇA.-Aviso de 19 de Setemlwo 
de 1865,--Declara que o art.16 da Lei 
de 19 de Setembro de 1850 e o Aviso 
de 24 de Julho de 1855 eomprehendem 
todos os Offieiaes da Uuarda NacionaL 421 

N. .\3'1 .- JUSTIÇA.- Em 20 de SetemLro de 
18G5.- Decide um conflicto negativo 
de jurisdicção entre o Inspector da 
Alfandega da Villa. de Uruguayana e o 
respectivo Juiz Municipal ............ 421 

N. 4:32.-JVSTIÇA.-Avist~ de 21 de Setembro 
de 1865 .-Ao Presidente da Provincia 
do Rio Grande do Su1.-Approva. a 
decisüo sobre incompatibilidade entre 
o cargo de substituto de J_uiz Municipal 
n o posto da Guardn. Nacwnal ........ 4:22 
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N. 
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N. 
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~í-:33.-AGIUCTJtTURA, COl\IMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.- Aviso de 21 de Setembro 
de 1865.-Approva a tnbella de preços 
pura as obrns dn Companhia Rio de Ja
neiro City Improvements por conta de 
pnrticulares ....................... . 

i34.-JUSTICA.-Aviso de21 de Setembro 
de ~1865 ... - Ao Presidente da Provinda 
de Santa Cutharina.-Approva a deci
são sobre duvidas ácerca do nrt.. 5·1 do 
Regimento de custns ............... . 

.i35. -FAZENDA.- Em 22 de Setembro de 
1863.-R.esolve a consulta do Adminis
ll'allor da l\Iesa de Rendns de Angra dos 
Hcis, a respeito do lugar quo compele 
nos Agentes fiscaes nus audiencias do 
Juizo do Civel, quando exercem os do 
Proutradores dos Feitos da Fazenda .. 

i36.-FAZE~DA.- Em 22 do Setembro <lc 
186:j.- Dotennina, em vista do Aviso 
abaixo tmnscripto, que os Procurado
res J<'iscacs, nas execuções promovidas 
por tlividns dns Ordens H.eligiosas, se 
opponhão as alicnuções dos respecti
vos bens, que são nu lias por direito .. 

í37 .- IMPERIO.-Aviso de 23 de Setembro 
do 1865.-Ao Director da Faculdade de 
l\Iodicina da Bahia.-Dednra quncs as 
111atcrias sobre que devem versar os 
pontos para a prova pratica nos cem
cursos pura o provimento dns cadeiras 
de Physiologia, Anatomia geral e Pa
lltologiea, l\lcdicina legal, ITygienc e 
Hisloria ela Medicina ............... . 

438.-GUERRA.-Aviso de 23 ele Setembro 
de ·1865. - Ao Presidente de Mato 
Grosso, declarando que o Cirurgião
Ajudante reformado do Exercito João 
Adolpho J osetti, chamado a servieo 
activo do l\linis;terio da Guerra com" a 
G·uarda Nacional, na qual exerce as . 
f'm1cções de C:irurgião-mór de Divisão 
tlo respectivo Com mando Superior, só 
tem direito ús vantagens de 2.° Cirur
gião do Corpo de Saude do Exercito, 
nbonawlo-sc-lhe o so]do rw f'órma du 

~26 

4·27 
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Aviso Circular de 11 de AIJril tlesle 
anno............................... f!.:Jo 

N. 1:3~.- GUEHHA.--Aviso de 23 de SelemLro 
de ,f 863.-Ao Inspector da Thesouraria 
de Fazenda da Província Jo Hio (;randc 
do Sul, declarando que o facto de se
gui!' um Official para uma determinnda 
eommissüo não llte dú direito desde 
tono á percepção das vantagens adju
di~adas no exerci cio c que é i] legal a 
acnllnulaçüu da gralificaçüo de hospi
tal, ambuíante com o de Chefe da He
partiçií.o de Saude de um Corpo do 
Exercito em operações.............. '131 

l\ .. 1't0.-PAZENDA.- Em '25 de Setembro de 
1 R6t).- Os Paroclws collados, quawlo 
pronunciados ou condemnados por 
erimcs de que süo a !inal absohidos, 
perdem uma terça pai'Le da congrua, 
durante o tempo em que estão sujeitos 
<ws cffeilos da pronuncia ou condern-
JJa~:iío . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . • . .1 :3:.~ 

X. 1H .-JUSTIÇA.-Aviso de 26 de Setembro 
c! n ·1865. -Ao Presidente do Trilnnwl 
do Commercio da Côrte.-Decide tfllC, 
adiado o julgamento de uma causa, ua 
fôrma do arl. M> do Decreto n.<> 1597 
do L o de Maio de 185t), se deve esperar 
pelo Deputado sorteado até outt·n con-
ferencia.............. . . . . . . . . . . . . . . /f:3:t 

N. 1-1·2.-JUSTIÇA.-Aviso de t6 de Setembro 
de 18fi1>.-Ao P1·esidente do Paranü.
Decide que no caso de contlieto sobre 
competencia de dous Juizes de Or
pbãos ha o remedio de appella(;ão ou 
agg·ravo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . j:}:_~ 

N. H3.- J:;'AZENDA.-Em 26 de Setembro de 
18G3.-Confirnw decisões do Chefe de 
Policia da Côrte julgando improceden
tes umas apprehensões feilas pela He
cebcdoria em letras aceitas em braneo 
e sem designaçüo de sacador. . . . . . . . 'J 3 'I 

N. qH.-JUSTI~:A.-Aviso de 27 de Setembro 
de 18H5.-Ao Presidente da Província 
de Pernambueo.-Deelar·a que a infor
HW~~fí.o, exigida pelo art. 1. 0 do Decreto 
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de 16 de Dezembro de Hm:l, não é uma 
formula essencial, da qual dependa n 
?llrihuiçiío, que ao~ Presidentes eon
fcre o art. !).o da Let de 3 de Outubro 
de 1831.. . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . l(.:Jt> 

N. H.!}.-GUEB.RA.-Aviso de 28 de Setembro 
de 1 RG:>. -A' Pagadoria das Tropas du 
Curte, cstabelecondo como regra para 
o njustamento de contas dos Ofneiaes 
do Exercito no serviço da Esquadr·a o 
abono das maiorias e eomedorins que 
compelem aos 2.os Tenentes da Arma
da, durante o tempo em que estiverem 
nnbarcndos, cessando ntó o dia do 
dcscmbm·que n percepçüo da grnlifi-
cn~<fw addiciorw L c etapa. . . . . . . . . . . . fJ.~w 

N. H.G.-GUEHRA.- Em 28 de Setembro de 
·1865. - Circular aos Inspcctorcs dns 
Tlwsournrias de Fazr~nda, ponderando 
que os njustamentos de contas dos Of
lici;ws presos concceionalmcnl!~ niío 
derem ser regulados pela Provisiio de 
1 ·I de Janeiro de ~1 R:19, visto que ns st.ws 
disposi~ões eadu<~úriío e1u face do De
creto n.o 2GO do 1. 0 de Dezembro de 
·18·H, que eonvcr·teu o soldo addieional 
em gralificaçflo dependente de cxer-
eicios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 'I :l7 

N. H7 .-JUSTICA.-Aviso <lc 2R de Setembro 
(I e 18G5 ::_Ao PrP-sidente llc .Minas Ge
rans. -- Dccidr~ que nfw é essencial o 
d,-·~pacho do .Juiz pal'a que seu escri-
viio passe certidão verbo ad vcrlmm.. 1 3R 

N. 1. 'c 8.-A(~ IUCULTUHA, COM ME H CIO E O BHAS 
PUBLICAS.- Aviso de 28 de Setembro 
de ·18G5.-Approva as instruc~;ões pro
Yisorias para a direcç.ito e gereneia da 
estrada de ferro de D. Pedro 11, abaixo 
t J'an ser i pias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . fJ.3Ç) 

N. fJ'afl.-n UEHHA .-A viso de 29 de SP-IPrnhnl 
de ·18G:>.- Ao Presidente de S. Pau lo, 
dispondo que os homens matriculados 
na Capitania do Porto da mesma Pl·o
vineia, quando empregados nns obras 
de forl ifiea~:ões perteneentes ú Hepnr
li(~üo dn r.ucrra, dC'vnm vPneer o jor·nal 
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correspondente a um serrente parti-
cu lar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1·17 

N. 1.:.>0.-Ii'AZENDA .-Em ~9 de Setembro de 
,1865.-0 oleo de kerosene em cascos 
deve ser despachado pelo seu peso li-
quido .............. ···· .. · · · · · · · · · · · '~· 1·7 

N. ,'J.:ji.-Ii'AZENDA.-Em 30 de SetemLro de 
186G.-Confirma a deeisão do Chefe de 
J>olieia da Côrte, julgando improce
dente a apprehensào feita na H.ecebe
doria de um papel de olJrigação, atten-
tos os motivos que meneiona . . . . . . . . HS 

N. !~!}~.-FAZENDA.- Em :30 de Setembro de 
1865. - EstaLelece na Alfnndega da 
Côrte uma Agencia para facilitar no 
centro do commercw a arrecadação 
do imposto do sello................. !dH 

N. w:L-GUERRA.-Circular em 30 ele Setem
bro de 1865. - Aos Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda, determinan
do que as consignações deixadas por 
Officiaes de commissào sejão suspen
sas logo que conste das Ordens do dia 
da Hepartiçào do Ajudante General a 
exonel'ação dos mesmos............. f!!iO 

N. ,H;i .• - GUEHRA.- Consulta <le 30 de Se
tPmht·o de 1861} da Secç.àu de Guerra 
c l\larinlw do Conselho de Estado 
sohi'e o modo de eonsiclerar 11a pl'o
posta para o posto de Tenente ou 
primeiro Tenente os Alferes ou segun
dos Tenentes que tenhão passado de 
uns para outros corpos ou armas..... t..i}l 

N. 1·55.-MAIUNHA.-Aviso de2 de Outubro de 
1865.--Determina que se pnssc um titulo 
aos indivíduos isentados do scrvico.. 4!j;; 

N. ,1.i)(J.-UUEHHA.-Consulta de ~ de OuLu
hro de 1865 das Seceües reunidas 
de Justiç.a, c de Guó'rra e Mnrinha 
do Conselho de Estado, sobre a lega
lidade c eonveniencia das mecliclns 
adoptadas pelo Presidente da Provin
da do llio Grande do Sul, em refe
nmeia ao scrvico de trnnsporle do 
trem hellico da (~idade do Rtü Pardo, 
pnra. t~ l'ronteir« do lfruguay ......... , 4!)ü 
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N. !t:)7.- .FAZENDA. -Em 4 de Outubro de 
~t 8H5. -Manda proceder á substituição 

, .. das notas de 5HOOO da 5. a estampa .... 
N. ·h>8. - FAZENDA. -Em 5 de Outubro de 

1865.-0s Procuradores Fiscaes devem 
communicar officialmente aos Inspec
tores das respectivas Thesourarias as 
faltas que derem, o motivo dellas, 
assim como o dia em que reassumirem 
o exerci cio do lugar ................ . 

N. H>9.- FAZENDA.- Em 5 de Outubro de 
~186~j.-As dcspezas ue salvamento c 
anecadaeão dos objeclos de navios 
naufraga~los devem ser pagas de pee
ferencia aos direitos fiscaes, e, se o 
saldo restante não fôr sufficiente para 
o pagamento integral dos mesmos di
reitos, a Estaçüo arrecadadora não po
det'ú exigir mais do que esse saldo ... 

N. !aGO.- L\ZENDA. -- Em 7 de Outubro ue 
18(}[}.-Resolve duvidas propostas pelo 
Presidente do concurso a que se pro
cedeu para o pt·oyimento de lugares 
vagos da Alfandega da Côrte ........ . 

N. 1.61.-JUSTIÇA.- Aviso de ·10 de OutulJro 
dn 186i>.-Ao Presidente do Trilnuwl 
do Commercio da Côrtc. -Decide quo 
a jur·isdicçilo eommettida aos Juizes 
l\lunieipaes, pelo art. 19 do Dcereto 
n. o ·l!>n do 1. o de Maio de 185!.) nüo se 
estende aos actos administrativos es
pecitieados no art. 7. o do mesmo De
ereto; c que aos Juizes Commcrciaes, 
f<)r·a das Comarcas, em que tem assento 
os Tribunaes de Commercio, compelo 
a nomcaçüo dos Avaliadores, indepen-
dente de concurso ...... , ........•.•. 

N. !J62.-FAZENDA.- Em 11 de Outubro do 
18(3[),--Declara que o serviço da medi-
6w dos terrenos de marinhas <lo 1\lu
Úieipi o pó do ser feito iwlen~'.:·l:ten te
menlP da presCiw~ ~~o l)rocttrador da 
I li m. a ~:'.il1at·n ... : . . . . ............. . 

N. !~6:J,- FAZEND.A: -Em 1 ·t do Outuhro de 
HHH>.-conlinna n tlecisüo do Chefe do 
Polit·i;l da f:tlrte relativa ;í urnns letras 

460 

1-60 

46!) 
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q1w fori'io nppn~llcnd idns pela Recc-
heíloria . . . . . . . . . . . . . . . . ......•.... 

Ha -JUSTIÇA.- A viso de H de Ontu ht·o 
de 1865.-Ao Presidente tla Provineia 
das Alngôas. -Declara que devem ser 
eontacln-s as custas de quaesquer pet i
~:õcs assigundas pelas partes, ou por 
seus Procuradores partieulares ..... . 

t.G!).- .TUSTICA.- Aviso de H (tC Out1Jbro 
tle 186G.~ Ao Presidente da Província 
de S. I,edro do Hio Gnmde elo Sul.
Declara que a incompatibilidade ern 
sr.t·rirem eoujunclmnenlc o Contador 
(~ Distrihuidut· e o Eserivüo do ·1.° Cnr
lorio de Orphiíos da Cidade de Porto 
Alegre, (~ manifesta e afl'ecl.a todos os 
oiJicios ext~rcidos pelo mesmo Distri-
hllidor ............................. . 

Hiô.-JTTSTICA.- Aviso Circular de 11 do 
OululH·o·' de 18Gr>.- Declat'a que a ins
pee~iw da Policia não IHídc ser exer
eida nos Thealros, cujas represcnla
~:õcs sfw gralnitns e mediante convites 
não transferíveis ................... . 

Hi7.-JUSTICA.- Aviso de ~12 dn Ouluhro 
de 18ô1) . .:_Ao PresitlPnte da Pt·ovincin 
de S. Paulo .-Declara que não devem 
S(~r suj(•ilns ú (lecisão do Poder Execu
tivo queslües que pcrtcnc.cm á juri~-
prudencia dos Tril>unae~ ........... . 

MiR.-JOSTICA..- Aviso de ~12 de Outubro 
de ·18GG.::_Ao.Tuiz de Direito da 2.a vart~ 
Cl'im inal da Côrte. - Firma a intell i
gem~ia do Decreto de ~18 de Feverei J'O 
tlc 1860 .................•..•........ 

HI\1.--.JUSTIÇA.- Aviso Circulai' de 12 tk 
Outubro de 18G:>.-Aos Pn~sidentcs de 
Prorincia.-Hneommenda a cxeeueão 
do A ri~o Circular n.o 70 de ~; de Fe.vc
reiro de IRijG .•••••••••...•••.•••••• 

r..70.- 1(\ZENDA.- Em 12 de Ouluhro de 
IRG:j. - J\Ianda eonsidemr o farei lo 
(~omprehendido cutre os generos de 
que trata a tabclla 11. o 11 do Hegula
lllenlo dn 19 dn St•lf'mhro de HHiO .... 

kfj(i 

I(.GR 
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n·l .-FAZENDA.- Em ·12 de Outubro de 
~18GG.-Providencias sobre a eseriplu
racüo e colllabilidmle d.a estrada de 
f'et:'ro de D. Perlt'o li ................ . 

172.-UUEHHA.-A"iso de 12 de Outubro 
(le 18G5.-Ao Director do Arsenal de 
Guerra da Côrte, estabelecrndo regras 
para a prestação das 1ianças dos pro
ponentes aos fornecimentos daquelle 
~ slalwlecimento.... . . . . . . . . . . . . . . . . 

17:3.- G llEIUL\ .--Aviso de 12 de Outubro 
dL~ HHiG.--Ao St·. Ministro da FnzelJ(Ia, 
declarando que o 2. 0 Tciwnle do Corpo 
de Ellgenheiros, Bartholomeu .Josó Pe
rcir<l, w1o póde, na qualidade de Op
positor da Escola da Marinha, COllli
num· a vencer rneio soldo por conta dn 
Hcparti~~üo <la Guerra ú vista <ll\i ter
minantes disposi~~Õ(;s da Circular dn 1· 
de Ju 1 h o ultiu1o .................... . 

i7L- CiUEHBA.-Aviso de 112 d(~ Ottluln·o 
de 18G5. -.Ao li'iscal da l<'azenda do 
E\ereito em opern<_,;úes fóra do Impe
rio, autol'izando o meio, pelo qual os 
Oflki<H~s etn campaulw podem minis
Lt'HI' recursos ús suas famílias I'l~si
denlcs em qualquer ponto do Imperio . 

.í7:L-G UEHHA. -- l'orlaria de 13 de Outu
bro de 18GG.-Ao Inspector da Tlwsou
raria de Fazenda do Hio Gnlllde do Sul, 
dedaraudo que ao Tenenlt~ que exerce 
as fuuerões de Fiscal d.o 1. o Hegimenlo 
de Arlillwl'ia a caval1o devem ser abo
nadas as vantngcns de exercido mar-
eadas pnra o posto de Capitão ....... . 

í7G.- FAZENDA. - Em ·13 de Outubro de 
18G5.-- As nomoacõos para empregos 
de Fazenda da cori1petencia dos Presi
dentes de Províncias nüo carecem da 
appruva~.fw 110 Thesouro ............ . 

~i77 .-FAZENDA.- Em ,I ;3 de Outubro du 
HH>:>. --As pennas d'agua eoneedirlas 
graluilarnentc Hcão obrigadas ao irn
pusto quando siío transferidas a outros 
indhiduos; mas as conecd idns rws 
co11di.,;úes do ~ut. '17 do Hegulnmcnlfl 

Pags. 

~1 '{. 
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de ~12 de .Março de. 1862, passüo aos 
novos concesswnarws sem onus al-

l'a~s. 

gum................................ 1.-76 
N . • 1.78.- FAZENDA.- Em 13 de Outubro ue 

1865.- O Escrivão da Collectoria é o 
legitimo substituto do ColJector no 
caso de vagn deste lugar por morle, 
abandono, demissão ou suspensüo, 
c nos de impedimentos ou faltas tem
porarias, é o Colleclor substituído pelo 
seu Agente.......................... n7 

~. 479.-JUSTIÇA.- Aviso de H- de Outubro 
de 1865.-Declara que não compete ao 
Poder Executivo decidir um con:tlicto 
entt·e o Juizo de Orphãos e o dos J.1'ei-
tos da Fazenda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . '1.78 

N. 1.80.-_FAZENDA.- Em H- df~ Outubro de 
18*5.- As despezas de livros e mais 
objectos necessarios ao expediente 
das l\lesas de Hendas e Colleclorias 
devem ser feitas ú custa dos rcspec-
li vos Administradores e Collectores. . 1.-79 

N. .i8'1 .-AGHICULTURA, COMl\lERCIOEOBRAS 
JlUBLICAS.-J)ortaria de 14 de Outubro 
de 1865.-Approva as Instrucções para 
a exposição de productos agrícolas c 
iudustriaes e de obras de arte nas Pro
víncias do Imperio, a que se refere a 
Portaria desta data... . . . . . . . . . . . . . . . n9 

N. 182.-AGRICULTURA, COMMERCIOEOBHAS 
JlUBtiCAS.- Em 16 de Outubro de 
de 186~J.-Faz ver que a nppl i cação da 
legislação do Thesouro não convém 
á estrada de ferro de D. Pedro II. . . . . 4:89 

N. 1-8:3.-FAZENDA .--Em 17 do Outubro de 
1865.- Approva a decisão dacta pelo 
St·. Ministro da Guena, em viagem na 
Provincia de S. Pedro, a uma consulta 
da Alfandcga de Uruguayana sobr~ o 
despacho dos generos c mercndorws 
importadas de paizes estrangeiros para 
fornecimento do Exercito brasileiro 
e forças alliauas em operações na 
mesma Província................... 1-90 

N. ~81.-J<'AZENDA.-Em 18 de Outubro de 
IRG::).- Dú provimento n um recurso 
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relativo ao desp~ch? de 84 peças de 
cassas de uma so cor ........•...... 4-91 

N. 185.-Fi\ZENDA.- Em 48 ce Outubro de 
1865.-Declara quaes são as gratifica-
ções computaveis para o pagamento 
das ajudas de custo de primeiro esta-

t92 beJecimeiito ..•..........•.......... 
N. 486.-JUSTIÇi\.-Aviso de 18 de Outubro 

de 1865.- Ao Presidente do Tribunal 
do Commercio de Pernamlmco.-De-
clara que o -registro das hypothecas 
eommerciaes devia ter sido marcado, 
logo que se installou o registro geral. 4-93 

N. 487.-A GHICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Em 19 de Outubro de 1865. 
- Dá explicações sobre a al;>ertura do 
trafego da estrada de ferro de S. Paulo. 494-

N. 488.- FAZENDA.- Em 20 de Outubro de 
1865.-Deelara que a doutrina do Aviso 
diri~ido á Directoria Geral das Rendas 
llub icas em 6 do mez proximo pas-
sado, entende-se com os herdeiros 
necessarios ......................... 49ft. 

N. 489.-JUSTIÇA.- Aviso de 21 de Outubro 
de 1865.-Ao Presidente da Província 
de Pernambuco. -Firma a intelligen-
cia do art. 12 do Decreto n.o 2012 de 4. 
de Novembro de 1857 ............... 495 

N. 490.- JUSTIÇA.- Aviso de 21 de Outubro 
de 1865.- Ao Presidente do Ceará.-
Firma a intelligencia do art. 12 do 
Decreto n.o 2012 de 4 de Novembro 
de 1857 .•........................... 496 

N. 494 . - IMPERIO.- Em 21 de Outubro de 
4 865. -Ao Ministerio de Estrangeiros. 
- Declara que os casamentos civis 
não produzem effeitos legaes ...•.... 496 

N. 492.-JUSTIÇA.- Aviso de 23 de Outubro 
de 1865.- Ao Presidente do Tribunal 
do Commercio da Côrte.-Resolve du-
vida sobre a execução de uma sentença 
de multa impostaa um Agente de lei-
lões .....•............•.... · · · ·. · · · · 498 

N. 493.- FAZENDA.- Em 23 de Outubro de 
1865.-Concessão á Companhia de pa-
quetes dos Estados-Unidos dos mesmos 
I:SDICE DAS DECISÕES 186ü. 10 
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privilegios e isenções de ~ue gozão os 
Paquetes da Real Compan ia de Sou-
thampton e das Messageries Impé-
ri ales de Bordeaux .................. 500 

N. 491-.- FAZENDA.- Em 24 de Outubro de 
i 865.-A graxa, o sebo e o azeite devem 
ser com~rehendidos na tabella n.o H 
do Regu amento de i 9 de Setembro 
de ~ 860 ......•..................... 50 f 

N. 495.-IMPERIO.-Aviso de 25 de Outubro 
de i865.-Ao Ministerio da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas.-Declara 
os casos em que os casamentos mixtos 
produzem efl'eitos legaes ............ 50,1 

N. 496.-FAZENDA.- Em 26 de Outubro de 
1865.-Indefere, Eeli• razão que indica, 
o requerimento o Agente do deposito 
de aguardente na estação da estrada 
de ferro de D. Pedro II, ftedindo ser 
nomeado Fiel do mesmo eposito .... 502 

N. 497.- GUERRA.- Em 26 de Outubro de 
~ 865.-Consulta da Seeção de Guerra e 
Marinha do Conselho de Estado ácerea 
da intelligencia que se deve dar ao De-
ereto n.o 1251- de 8 de Julho ultimo, 
pelo qual foi concedida uma etapa aos 
Officiaes, que servirão no exercito du-
rante a luta da Independencia ....... 503 

N. 498.-FAZENDA.- Em 27 de Outubro de 
1865.- Determina que as Instrucções 
n.o 41 de 26 de Janeiro de 1855 sejão 
tambem observadas em relação aos 
documentos não apresentados pelos 
credores, mas remettidos ao Thesouro 
por um só officio ou A viso ........... 507 

N. 499.-GUERRA.- Aviso de 27 de Outubro 
de i865.-A' Pagadoria das Tropas da 
Côrte, estabelecendo como regra _Rara 
os ajustamentos de contas dos Officiaes 
ao serviço da Esquadra, e Jue tiverem 
baixa ao hospital o abono e maiorias 
e comedorias durante os ~rimeiros 
sessenta dias , descontan Q-se-lhes 
apenas metade do soldo para as des-
pezas do seu tratamento ............. 507 
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N. :>00.-FAZENDA.- Em 28 de Outubro de 

1865.-ResoJve uma consulta relativa 
ao facto de julgar-se o Banco da Bahia, 
depois da promulgação do Decreto de 
14 de Setembro de 4 864, nesobrigado 
de trocar as suas notas por ouro ou 
notas do Governo. . . . . . . . ... . . . . . . . . . 508 

N. 50t .-FAZENDA.- Em 28 de Outubro de 
1865.-Declara que ainda depois do 
Decreto n.o 3307 de 4 4 de Setembro de 
1864, as notas do Banco do Brasil emit
tidas pela caixa central não poden1 ter 
circulação forçada nas Provmcias.... 509 

N. 502.-FAZENDA.- Em 30 de Outubro de 
1865.- As pipas vasias destinadas ao 
acondicionamento de aguardente de 
uns para outros portos do Imperio, 
devem ser comprehendidas na tabella 
n.o 1 t do Regulamento de t 9 de Se-
tembro de 1860.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . tH o 

N. 503.-FAZENDA,- Em 30 de Outubro de 
1865.- Trata de uma questão relativa 
a custas percebidas pelo Juiz dos Feitos 
de Minas na qualidade de Distribuidor 
do Juizo, e das diarias e mais venci
mentos dos agrimensores incumbidos 
da divisão da fazenda do Mello, do ex-
tincto vinculo de Jaguára............ 5t t 

N. 504..-IMPERIO.-Aviso de 3 de Novembro 
de 1865.- A' Directoria do Montepio 
dos Servidores do Estado.- Declara 
em que casos os filhos menores dos 
contribuintes fallecidos, e os das viu
vas dos contribuintes têm direito ú 
reversão dos dous terços das pensões. 51 2 

N. 505.-MARINHA.-Aviso de 4 de Novembro 
de 1865.-Declaraque o crime de de
serção subsiste para ser por elle res
ponsabilisado o Fiel, que o commetteu, 
ainda que tenha sido demittido. . . . . • ~H 3 

N. 506.-IMPERIO -Aviso de 4 de Novembro 
de 1865.-0rdena que se observem as 
novas Instrucções para execução do 
Til. 7. • dos Estatutos da Academia das 
Bellas Artes .... , . . . . . . . . . . • • . . • • • . • • tH 4 
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N. :>07. -GUERRA .-Aviso de 8 de Novembro 
tle 1865. -Ao Commandante em Chefe 
do Exercito em operações na fronteit·n 
de Missões, mandando abonar a um 
Capitão, que commanda duas baterias 
do 1. o Regimento de Artilharia a c a-
vallo, os vencimentos de Commando 
de Corpo, se elle exercer taes fune-

:>tH ções separadamente. <lo Regimento ... 
N. ~>08.-JUSTIÇA.-Aviso de 8 de Novembro 

de 1865 .- Declara que o Presidente 
do Rio Grande do Norte procedeu hem 
mandando dar passagem para a Côrte, 
por conta do Mtnisterio dos Negocios 
da Just~a, a uma presa escrava, daqui 
remetti a para averiguações ~oliciaes, 

518 e ao guarda que a acom~an wu ..... 
N. 509.-IMPERIO.-Aviso de 8 e Novembro 

de 1865.- Ao Director da Faculdade de 
Medicina da Côrte.- Declara que o 
medico e o alumno reprovados pela 
2. a vez, aquelle no exame de these de 
sufficiencia, e este no exame de these, 
não podem ser admittidos a 3. o a c to. 519 

N. 510.-FAZENDA.- Em 9 de Novembro de 
1865 .-Manda arrecadar como renda 
geral os fóros de terrenos de marinha 
dos InUnicipios das Capitaes das Pro-
vincias e laudemios das vendas dos 
mesmos, pertencentes ao exercício 
corrente de 1865-1866; e escripturar 

521 como depositos os de 1863 a 1865 ... 
N. 5H .-JUSTIÇA.-Aviso de 9 de Novembro 

de 4 865. - Declara que o Decreto 
n.o 2220 de H de Agosto de 1858, mar-
cando o uniforme de que devem usar 
as autoridades póliciaes no exercicio 
d~ suas funcções e solemnidades pu-
bhcasf não revogou o de n. o 584 de 19 
de Fevereiro de 1849, que estabeleceu 
para os Delegados e Subdelegados o 

52,1 uso de uma;. faxa .................... 
N. 512.-JUSTIÇA.-Aviso de 9 de Novembro 

de 4865.-Ao Presidente de Minas Ge-
raes.- Resolve duvidas do Juiz de 
Direito da Comarca do Rio das Velhas, 
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sobre interposição de recursos de 
Graça e eont'ormidade de perdões... t)'1'2 

N. !>13.-l•'AZENDA.-Em 10 de Novembro de 
1865.-Declara que o prazo pnra? 
substituição das notas de !)$000, da t~ " 
estampa, deve terminar em ao de Ahril 
de 1866.. . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . !)2.~3 

N. !>H·.-FAZENDA.-Em 10 de NovemlJJ'o do 
18H1).-A '~oneessão de ajudas de custo 
aos Empregndos flo Ministerio da Fa
zenda é da exclusiva eornpetencia do 
mesmo Mill islerio .... " . . . . . . . . . . . . . . !)2,~. 

N. :>H>.-.FAZENDA.-Em 1:l de Novembro de 
·186!). - Aos Empregados que forem 
promovidos ou llverem augmento de 
vencimentos, estando em commissão 
de Ofliciaes de Gabinete dos Ministe
rios, se deve levar em conta os direitos 
pagos pelns gratifka«;.ões da referida 
commissüo.. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 525 

N. 516.-FAZENDA.-Em 14. de Novembro de 
1865.- Sobre o fado de deixnr uma 
Mesa de Rendas de receber dinheiro 
de orphãos, por não ter em seu poder 
o livro competente.......... . . . . . . . . !)~5 

N. 517.-JUSTIÇA.-Aviso deu, de Novembro 
de 1865.-Dedde que sendo o recurso 
de graça um meio excepcional de di
minuição da pena, imposta definitiva
mente pelos Tribunaes ordinarios, não 
suspende a execução .da pena, devendo 
Lodo o tempo decorrido em sua execu
ção ser levado em conta quando se 
trata de executar o Decreto de graça, 
o que não se dá com o tempo decor· 
rido de detenç.ão do réo, salvo se no 
Decreto de gràça ou de commutação 
se determina que seja elle levado em 
conta............. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~)~6 

N. M8.-GUERRA.-Aviso de 1 '"de Novembro 
de 1865. -Ao Com mandante em Chefe 
do Exercito em operações fóra do Im
perio, declarando que os pharmaceu
ticos que servirem em Hospitaes e En
fermarias ambulantes, tem direito ao 
abono de quantitativo para compra de 
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cavalgadura e de besta de bagagem e 
hem assim das respectivas forragens. 527 

N. t>19.-FAZENDA.-Em 16 de Novembro de 
1865.-l\landa considerar o algodão 
ern rama comprehendido entre os oh-
jectos mencionados na tabella n.o H 
do Regulamento das Alfandegas ..•.. 528 

N. ~;20.-FAZENDA.-Em 16 de Novembro de 
1865.- A pprova a decisão da Thesou-
raria de S. Pedro - de mandar sellar 
com revalidação varios requerimentos 
encontrados sem sello entre os livros 
e papeis da Collectoria do Rio Pardo .. 528 

N. 521.-FAZENDA.-Em 16 de Novembro de 
1865 .-A concessão gratuila de terre-
nos de marinha só póde ser feita pelo 
Corpo Legislativo ....•.............. 529 

N. 522.-GUERRA.- Cireular de 16 de No-
vembro de 1865. - Aos Presidentes 
das Provineias, explicando o Decreto 
n. o 1254 de 8 de Julho ultimo, pelo 
qual foi concedida uma etapa aos 
Officiaes que servirão no Exercito du-
rante a luta da Independencia, e desig-
nando o valor da mesma etapa .....•. 530 

N. 523.-FAZENDA.-Em 18 de Novembro de 
1865.- Declara que a Ordem n.o 4-09 
de 16 de Dezemfiro de 1856 não está 
revogada pela de n. o 235 de 30 de Julho 
de 1858, versando sobre a siza de con-
tractos de compra e venda de bens de 
raiz feitas por escriptura particular ..• 531 

N. 524.-GUERRA.- Em 18 de Novembro de 
4 865. -Consulta das Secções reunidas 
de Guerra, Marinha e .de Fazenda do 
Conselho de Estado, sobre os venci-
mentos que devem competir aos Medi-
cos contractados para coadjuvar o ser-
viço de saude do Exercito e aos alumnos 
pensionistas do Hospital Militar da Pro-
vincia da Bahia, quando adoecerem .. 532 

N. 525.-GUERRA.-Em 18 de Novembro de 
1865.-Consulta da Secção de Guerra 
e Marinha do Conselho de Estado 
sobre o requerimento do Conselheiro 
Dr. Francisco Freire Allemão, Lente 
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jubilado da Faculdade de Medicina da 
C ôrte, e actualmente Lente de Botanica 
e Zoologia da Escola Central, pedindo 
melhoramento de jubilação .......... 536 

~. 526.-FAZENDA.-Em 20 de Novembro de 
·1865 .-Approva a decisão da Thesou-
raria de Sergipe, permittindo que os 
Despachantes da Alfandega fação os 
despachos das mercadorias sob a au-
torização, geral ou especial, dada em 
-separado das notas pelos donos ou 

540 c onsignatarios das mesmas .......... 
N. 527 .-GUERRA.-A viso de 20 de Novembro 

de 1865.- Ao Commandante em Chefe 
do Exercito em operações fóra do Im-
gerio, dispondo que as forragens ~ara 

estas de bagagem das compan lias 
de vem ser a )O nadas em relação ao 
numero em effectividade de serviço, 
embora o abono para a compra t~nha 
sido feito na razão do estado comlclelo 
das mesmas companhias, sen o os 
Com1nandantes dos corpos os respon-

lJH saveis por taes abonos .............. 
N. 528.-GUERRA.- Circular de 20 de No-

vembro de 1865.-Mandando escriptu-
rar separadamente a despeza que se 
realizar com prisioneiros de guerra ... 54-2 

N. 529.-FAZENDA.- Em 21 de Novembro de 
186lJ.-O sello proporcional dos titulos 
dos ~~iscaes servindo de J>rocuradores, 
e dos Secretarios das Camaras Muni-
cipaes deve ser cobrado na razão de 
1 °{o sobre o vencimento fixo, ou que 
se otar, dos respectivos empregos ... 04-2 

N. 530.- GUERRA.- Circular de 21 de No-
vemhro de 1865.-Aos Presidentes das 
Províncias, declarando que o premio 
de 300$000 de que trata o art. 2. o do 
Decreto n.o 3371 de 7 de Janeiro deste 
armo não deve ser adiantado aos V o-
luntarios da Patria, visto que o art. 4. o 

apenas lhes dá direito áquella vanta-
gem quando tiverem baixa em conse-
queneia da declaração da paz ........ lJ43 
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N. 531 .-FAZENDA .-Em 22 de Novembro de 

1865. -- Os títulos de arrematação do 
bens de raiz são isentos do sello pro-
porc~onaJ. Os escriptorios de Bancos, 
como os de banqueiros, negociantes, 
correctores, e cambistas estão obriga-
dos ao imposto soLre lojas .......... 5H 

N. 53:2.- GUEHHA. --Aviso de 22 de Novem-
bro do ·1865.- Consulln da SecJão de 
Guerra n Marinha do Conselho e Es-
tudo sobro a prolou~üo do Conselheiro 
LiJmnio Augusto da Cuulta Mattos, q uc 
pode se calculo pela tabc.:lla annoxa au 
Hegulamento de 18GO a sua aposenta-
doria no lugat· de Director Geral du 
~J.a Direcloria da Secretaria de Estado 
do.s Negocios da Guerra ............. 5'J't. 

N. !j33.-GUEHRA .-Aliso de 22 do NoYem-
hro de 1865.-Consulta das Secções de 
Guerra e Marinha e de Justiça do Con-
selho de Estado sobre as penas, quo 
devem ser impostas aos indivíduos, 
quo concorrerem para a evasão de um 
rceruta do poder da escolta .......... 541 

N. 53L- GUERRA.--Aviso de 22 de Novem-
hro de 1865. -Ao Com mandante em 
Chefe do Exercito em operações na 
l,'ronteira de Missões, explicando que 
aos Ofliciaes e praç.as do Corpo Poli-
cial da Côrte compete a grntificação 
de Campanha na razão do soldo quo 
vencem, podendo o respectivo Cirur-
gião optar pelos vencimentos, quo se 
abonão aos Officiaes do Corpo de Saudc 
do Exercito ......................... 5GO 

N. 535.-.FAZENDA.- Em 23 de Novembro de 
1865. - Hcsponde a um oífieio da Col-
lcctoria da Estrella, consultando se o 
papel do sello fixo póde servir parn 
creditas e papeis sujeitos ao scllo pro-
porcional ........................... 550 

N. 536.- FAZENDA.- Em 23 de Novembro de 
1865.-A l~uiclação do tempo de ser-
viço dos O 1ciaes fallecidos, ainda que 
sejiío reformados, é uma exigencia da 
Jri; c as Tltesourarias de Fazenda. 
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portanto, não podem ser dispensadas 
desse serviço .........•............. 

N. !137. --FAZENDA.-Em 23 de Novembro de 
1865.- Os manifestos das embarca
ções que se destinão aos portos do 
interior, devem d' ora em diante ser 
feitos na fórma do art. 432 § 2. o do 
Regulamento das Alfandegas, á vista 
dos respectivos despachos, •.guias e 
conhecimentos dt~ carga •..•........ 

N. !.):18.- GUERRA.- Circular de 23 de No
vembro de 1865.-Aos Presidentes das 
Províncias, recommendando-lhes que 
providenciem de modo que sejão at
tendidas pelas reparti<_;ões, a cujo ser
viço estiverem, H~ reclamações dos 
Otlleiaes do Exert'ito que se conside
t·m·cm prcjudicad 1S em consequencia 
das disposições ,·ontidas nos Avisos 
Circulares do 1." de .Junho c 4 de 
Julho deste annn, etn virtude das 
quaes cessqu <? ~1bono de soldo por 
conta da Reparttçao da Guerl'a ...... . 

N. 539.-GUERRA.- Aviso de 24- de Novem
bro de 1865.- Ao Presidente do Rio 
Grande do Sul, declarando que o exer
cício de 1nembro da Junta Militar de 
Justiça é incompativel com o de Au
ditor de Guerra ................•.•.. 

N. 54.0.-FAZENDA.-Em 25 de Novembro de 
1865.- Trata da gratificação - para 
quebras- coneedtda aos Conferentes 
da Secção de substituição e resgate do 
papel moeda da Caixa da Amorllzaç.ão. 

N. 54-1 .-FAZENDA.-Em 25 de Novembro de 
1865. - A gratificação que percebem 
os Praticantes das Alfandegas lhes é 
devida quando faltarem á Hepartição 
por moles tia provada a juizo do Chefe; 
não assim a dos supranumerarios, 
por nüo serem considerados como 
empregados ....................... . 

N. !H2.-GUEHHA.-Aviso de 25 de Noven1bro 
de 1865.-Ao Commandante en1Chef'e 
do Exercito em operações fóra do Inl
perio, declarando que não tem lugar 
INDICR DAS DECISÕES f865. 11 
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o abono de (~uda de custo a uma 
praça, cuja promoção a Official foi 
posterior á sua nwrcha para a cam-
panlta.. . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . 5!j6 

N. 543.-IMPERIO.- Aviso de 25 de Novem
bro de t865.-Ao Presidente da Pro
víncia do Espírito Santo.-Declara que 
nadn obsta a que as corporações de 
mão morta permutem por apolíces, 
que serão intransferíveis, os bens de 
raiz legalmente adquiridos até que 
começou a vigorar o Deereto n. o 122t> 
de 20 de Agosto de 1864. . . . . . . . . . . . . 5!S7 

N. 541..-IMPERIO.-Aviso de 25 de Novem
bro de 4 865. -Ao Director da Faeul
dade de Medieina da Côrte .-Declara 
quaes os veneimentos que deve per
ceber o Oppositor que simultanea
mente exerce o lugar de Chefe de eli
nica e substitue o tente da cadeira 
respectiva.......................... !):>7 

N. !)45.-GUERRA.- Aviso de 27 de Novem
bro de 4865. -Aos Presidentes de S. 
Pedro do Rio Grande do Sul e de Mato 
Grosso, fixando os veneimentos, que 
devem ser abonados aos Juizes togados 
e aos membros militares. das Juntas 
de Justiça Militar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 558 

N. 546.-JUSTIÇA.-Aviso de 28 de Novembro 
de 1865.- Declara que embora seja 
prevenida a jurisdieção das autorida
des de um Termo da Provincia toman
do o Chefe de Policia, na Capital, 
conhecimento de crimes nelle com
mettidos, essa prevenção não póde 
ter effeito de desloear o réo de seu 
fôro legal para o fôro da Capital. . . . . 1)59 

N. 547 .-GUERRA.- Aviso de 28 de Novem
bro de 4865.- Ao Commandante em 
Chefe do Exercito em operações na 
fronteira de Missões, approvando o 
abono de rações de etapa ás familias 
emigradas da Uruguayana, que esti-
vereln sem recursos................ 560 

N. 54,8.-GUERRA.-Aviso de 29 de Novembro 
de 1865.- Consulta das Secções reu-



-83-

Pags. 
nidas de Guerra e Marinha e de Fa
zenda do Conselho de Estado sobre o 
requerimento, em que o Dr. Manoel 
Velloso Paranhos Perdeneiras, Pro
fessor da Escola Militar Preparatoria 
do Rio Grande do Sul, pede se lhe 
continue a abonar, bem como aos seus 
collegas, o ordenado que pela The
souraria de Fazenda daquella Pro
víncia lhe foi suspenso, em conse
quencia de se acharem fechadas as 
respectivas aulas.................... 561 

N. 549.-GUERRA.-Portaria de 29 de Novem
bro de 1865.-Ao Inspector da Thesou
raria de Fazenda da Bahia, declarando 
que a opção não é admissivel senão 
entre a totalidade de dous venci-
Inentos.... . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 565 

N. !):)0.-IMPERIO.-Aviso de 29 de Novembro 
de 1865.- Ao Director da J1,aculdade 
de Direito de S. Paulo.-Declara desde 
quando devem perceber as respecti
vas gratificações, o Lente ou Professor 
que renunciar o .tempo de licença que 
entt·ar pelas fenas, e o que, estando 
sem exercício por molestia, participar 
achar-se prompto para o serviço.... 566 

N. 3iH .-FAZENDA.-Em 30 de Novembro de 
,1865.- A ajuda de custo de primeiro 
estnbelecimento ao Empregado que 
tem de exercer uma commissão de 
lllcnores vencimentos que os do seu 
emprego effectivo, deve ser calculada 
na razão dos vencimentos da com
missão, embora durante esta continue 
a perceber os do emprego........... !)67 

N. t152.- FAZENDA.- Em 30 de Novembro 
de 1865.-Sobre o pagamento das con
signações deixadas ás suas fan1ilias 
pélos · Officiaes rrlilitares dos corpos 
do exercito em campanha contra o 
Pnrnguny, e a maneira de proceder-se 
quanto 'a habilitação dos herdeiros 
dos que 1norrerem, e abono do res-
1 1cctivo meio soldo. . . . . . . . . . . . • . . . . ;)67 
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N. 553.-IMPERIO.- Em o 1.0 de Dezembro 

de 4 865.- Ao Commissario do Governo 
no InstitutoCommercial.-Declaraquc 
na votação sobre os exames deve-se 
guardar o systema ºrescriflto para 
os exames do Imperial Co legio de 
Pedro II ............................ !)69 

~- 554·.- GUERRA.- Circular em Lo de De-
zembr·o de 1865.-Aos Presidentes das 
Províncias, declarando que os Officiaes 
da Guarda Nacional, quando servirem 
de Vogaes em conselhos de guerra, 
tem direito ao abono de soldo, e das 
vantagens geraes ................... 570 

N. 5!55.-GUERRA.-Circular em 4· de Dezem-
IJI'o de 1865.-Aos Inspectores das The-
sourarias de Fazenda, determinando a 
organização e remessa de uma de-
monstração exacta da despeza effec-
tua da no exerci cio de 18f>4-4 865, e 
por trimestres na parte relativa ao 
exercício corrente, a fim de conhe-
cer-se com exactidão a quanto montão 
as despezas occasionadas pela guerra, 
que nos move o governo do Paraguay. ;)71 

N. 5:.>6. -l?AZENDA.- Em 4 de Dezembro de 
1865.- Sobre um recurso interposto 
para uma Thesouraria de Fazenda de 
decisão da mesma Hepartição ....... 07:2 

N. 5:S7.- FAZENDA.- Em 5 de Dezembro 
de 1865. -Annullando um concurso a 
que se procedeu na Thesouraria de 
.Fazenda do Maranhão, á vista das irre-
gularidades que menciona ........... :.J7:J 

N. 558.-GUERRA.-Avisode5de Dezembrodc 
1865.-Ao Presidente de Minas Gcraes 
declarando que não deve correr por 
conta da Repartição da {!Yuerra a des-
peza motivada pela credção das es-
quadras de Peâestres em todos os 
Municípios da Província ...•......... 57'1 

N. 559.-GUEH.RA.- Aviso de 6 de Dezembro 
de 1865.- Ao Commandante em Chefe 
do Exercito em operações,na fronteira 
de Missões declarando cpje o valor da 
m~:.ão de nguardentc pat·a ns pra~;as 



-85-

l'ags. 

do Exercito deve ser fixado pelos Com
mandante~ em chefe dos exercitos, ú 
vista do preço corrente do mercado. ti71-

N. 560. - .FAZENDA. - Em 6 de Dezembro 
de 1R65.-Confirma o principio de pre
fet·encia dos foreiros de marinhas na 
concessão de terrenos alagados em 
continuação~das mesmas.... . . . . . . . . G7G 

N. 361. -li'AZENDA.- Em 7 de Dezembro de 
1865.-Nega provimento a um recurso 
ácerca de mereadorias'que, depois de 
arrematadas] em pra1,;a da Alfandega, 
t'orão entregues ao dono das mesmas, 
visto ler coberto o lanço e dado mais 
uma terça parte da sua importancia.. n76 

N. 5()2.-FAZENDA.- Em 9 de Dezembro de 
1865.-Vencimentos:cto Promotor Pu
blico interino, que servir no impedi-
monto de outro que perceba ordenado. G77 

X. ;j63.-li'AZENDA.- Em 9 de Dezembro de 
1865. -Vencimentos que competem 
aos Juizesfde Direito quando em exer
cício interino da Vara dos Feitos [da 
Fazenda. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :j77 

X. :.J6L -JUSTICA.-A viso de 9 de Dezembro 
de ·I 865 ,-:__Ao Presidente do Tribunn I 
da Relação da Côrte.- Declara que o 
art. 184 (2.a parte) do Regimento de 
cuslas não comprehende o preparo 
dm; appellações........ . . . . . . . . . . . . . ;j78 

N. :;()!j.-GUERRA.- Em 9 de Dezembro de 
1865.-Portaria ao Inspectot· da The
souraria de Fazenda de Mato Grosso.
Sol vendo varias duvidas áeerea do 
abono de quantitativo para compra de 
cavalgadura a um OffiCial em exercicio 
i uterino... . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . :.;7·9 

.\. :;6(). -GUERRA.- Em 11 de Dezembro de 
186~>.-Aviso ao Presidente do ParamL 
-Declara que a Guarda Nacional des
tacada ao se1·viço!de guerra tem direito 
a todus as vantagens estabelecidas 
pm·a os Voluntm·ios da Patria no De-
~reto de 7 de Janeiro deste armo. . . . . 580 

:\. 3H7.- GUERRA.- Em H de Dezembro de 
H~í)~J.-- Cireulnr aos Pr·esidentes das 
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Provincias.-Fixando os vencimentos, 
que devem perceber, quando doentes, 
os medicas contractados e os alumnos 
pensionistas dos hospitaes militares .. 381 

N. 568.- .FAZENDA.-Em H de Dezembro de 
18(>5.-Dá regras para a escripturação 
de despezas feitas por adiantamento, 
nos casos em que a lei pcrmitte ...... 58'2 

N. !J69.- FAZENDA.- Em 11 de Dezembro 
de 1865.-DecJara desde quando co-
meç:.a o direito de opr.ão dos Empre-
gados publicas c\uü," como Guardas 
Nacionaes ou Vo untarias, passão a 
servir no exercito em operar.ões ..... 583 

N. ~>70.-.FAZENDA.- Em 13 de Dezêmbro de 
1865.-Deelara que as Ordens do The-
souro de 4 de Março e 23 de Abril de 
1834 e 8 de Julho de 1845 não se achão 
revogadas pela de n.o 113 de,., de Se-
lembro deste anno .................. 583 

N. 571 .-~'AZENDA.--Em 1:3 de Dezembro de 
1865.-0s indivíduos que servirem lu-
gares de Fazenda por nomeações ou 
títulos interinos, só tem direito aos 
vencimentos integraes respectivos, du-
rante o tempo de etfectivo exercício 
dos mesmos lugares ; e os Empre7a-
dos que interinamente exercerem u-
gares por substitui~o, perderáõ as 
vantagens desiD, sent chamados parn 
serviço publico obl'igatorio e estranho. 5H~-

N. 572.-FAZENDA.- Em 13 de DezemLro de 
·1865.-Das decisões das Thesourarias 
sobre vencimentos correntes de Em-
pregados de Fazenda só ha recurso 
paréJ o Thesouro Nacional ou para o 
respectivo Ministro ................. ;j85 

:\. :)7;3.-FAZENDA . ....,.-Em 15 de Dezembro de 
1865.-Nota faltas que se detiío na ex-
t~dição de uma carta pi'ecatoria de 
evantamento de dinhmros, a qual 

deixou por isso de ser cun1prida ..... i)8() 

:\. :n 4-.- .FAZENDA.- Em 15 de Dezembro dn 
1865 .-Hesponrle á consulta do Prcsi-
dente do Montepio dos Servidores do 
Eslndo, sohl'e o ra .. ro de r• ~~~u sm·-sn 



-87-

Pags. 
uma Thesouraria de Fazenda· a receber 
a importancia das annuidades de um 
contribuinte ausente................ 5Rü 

N. 575.-FAZENDA.- Circular em 15 de De
zembro de 1865. - Determina que as 
Thesourarias de Fazenda aceitem e re
colhão á caixa especial do Montepio 
geral de economia dos Servidores do 
Estado todas as quantias provenientes 
de annuidades, ou de outras origens, 
que lhes forem entregues da parte de 
eontribuintes ausentes.. . . . . . . . . . . . . ü87 

N. 576.-IMPERIO.- Em 18 de Dezembro de 
1865.- Ao Ministerio da Fnzenda.
Declara que a Escola de Instrucç.ão 
primaria parao sexo masculino, creàda 
pelo Decreto n. o 3112, de 17 de Junho 
de 1863, fica rertencendo á nova fre-
guezia do Divmo Espírito Santo. . . . . . 588 

N. rn7.-GUERRA.-Aviso de 20 de Dezembro 
de 1865.- Ao Sr. Ministro da Fazenda 
deelarando .que a gratificação corres
pondente ú h .. a parte dos vencimentos 
designados no Decreto n. o 977 de '11 de 
Setembro de 1858, e que era abonada 
ao 1 . o Oflicial da Secretaria do Conse
lho Supremo Militar, Joaquim Felix 
Conrado, deve cessar desde a execu
ção do novo Regulamento de 28 de 
Auril de 1863, e ser substituída pela 
de 1 O 0 /o sobre os veneimentos marca-
dos no mesmo Regulamento......... 588 

N. 578.-FAZENDA.- Em 22 de Dezembro de 
1865.- Recurso sobre o imposto de 
ancoragem de um navio, que, tendo 
arribado a Pernambuco e descarrega
do, sendo em seguida condemnado 
por innavegavel, arrematado e recons
truido pelo recorrente, passando de 
amerieano a brasileiro, sahio depois 
em lastro..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 589 

N. ~>79.- GUERRA.- Em 22 de Dezembro de 
186!>.-Consulta do Conselho Supremo 
Militar de H de Setembro de 1865, 
úeerca da intelligencia que se deve dar 
ao§1.odoart.2. 0 do Decreton.o 260 
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do 1.0 de Dezembro de '1841, sobre a 
palavra1-profissão- á que se refere 
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esse Decreto.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . !>91 
N. 5RO.--GUERRA. -Em 22 de Dezmnbro de 

4 865.- Consulta da Secção de Guerra 
e Marinha do Conselho rle Estado de 
28 de Novembro de i 865, ácerca da 
intelligeneia que se deve dar ao § 1. o 

do art. ':t. o do Decreto n. o 260 do 1." 
de Dezembro ele 1841, a respeito da 
palavra -profissão- e á queise refere 
a consulta do Conselho Supremo l\li
litar de 1 ,, de Setembro do mesmo 
anno............................... !)93 

~. !)81.- GUERRA.- Em 23 de DezemlH'o de 
~IR65.- Consulta da Secção de nuerra 
e 1\Iarinha do Conselho de Estado sobre 
o officio do Inspector da Thesouraria 
da Fazenda de Minas Geracs, que pede 
se lhe declare se o valor da farinha 
para as praças de pret reformadas, que 
a ella tem direito, deve ser fixo e 
sempre o 1nesmo que regular no se
mestre em que é concedida a ref'orma, 
ou sujeito ás alterações semestrans.. 600 

N. ~>82.-GUERHA. - Em 2:1 de Dezembro de 
1865.- Consulta da Secção de Guerra 
e Marinha do Conselho de Estado 
ácerca das vantagens, que competem 
aos voluntarios da patria, que se exi
Inem do serviço por meio de contri-
buição pecuniaria . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60;1 

N !)83.- GUERRA. - Em 23 de Dezembro de 
1865.- Consulta da Secção de Guerra 
e Marinha do Conselho de Estado sobre 
a faculdade, que tem o Governo de 
transferir para ás armas de Cavallaria 
n lt?fantaria, e para o Corpo de Estado
MaiOr de 2. a elassc, os 2. os Tenentes 
da arma de Artilharia que, não tendo 
o eurso scientifico da mesma arma, 
se achão impossibilitados de o con-
eluir. . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . fi07 

N. !:>84..-AGRICUI..TURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Aviso de 23 de Dezembro 
dP 1 Rfi5. -IndefPrindo o recurso inter-
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~lOsto por Balthazar José Bernardes 
acerca da medição e venda de terras 
da Aldeia dos: Anjos, município de 
Porto Alegre, feita a Manoel Pere·ira 

·de Barros ....................... 608 
N. b85.-GUERRA .--Em 25 de Dezembro de 

~ 865. --Estabelece as regras, caue de-
vem ser observadas a respéito os pri-
sioneiros de guerra na luta actual 
contra o Paraguay .................. 609 

N. ~)86.-GUERRA.- Em 27 de Dezembro de 
1865 .-Consulta da Secção de Guerra 
e 1\'larinha do Conselho de Estado sobre 
a questão de ser ou não applica"el o 
~ 3. 0 elo art. 5. 0 datei n. 41 4101 de 20 de 
Setembro de 1860 exclusivamente aos 
voluntarios, que assentárão praça du-
rante o exercício da dita lei, ou se tam-
bem aos que se alistárão antes e depois 
daquelle prazo .........•............ ()2;-J 

N. 587 -I~AZENDA.- :Em 27 de Dezembro de 
1865.- Recurso da decisão do Minis-
terio da Fazenda, negando a um escrip-
turario da Alfandega, que marchou 
para a guerra como voluntario, direito 
a opção dos vencimentos do emprego, 
ror ser de nomeação interina ....... 627 

N. 588.-AGIUCULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-A viso de 28 de Dezembro 
tle ~1865.- Declara que o Governo Im-
perial não é competente. para tomar 
t·,onhecimento de recursos interpostos 
úccrca da a c tos provineiaes .......... ti'2H 

N. 589.- GUERRA.- Em 30 de Dezembro de 
1865.-Consulta da Seeção de :Fazenda 
do Conselho de Estado, sobre os reque-
r·imentos do Coronel Francisco Xaviet· 
Torres, pedindo o hagamento do ter-
rcno occupado pe o paiol da polvora 
~~casa da guarda, na Capital do Ceará. ti29 

N. 590.-GUERRA.- Ern 30 de Dezembro de 
18f55. - Consulta das Secções reunidas 
de Guerra c Marinha c de .Fazenda do 
Conselho de Estado áccrca das ajudas 
de custo de que trata o Decreto n. o 592 
de 3 de Março de 1849 ............... 6:n 
1:'\DlCE DAS DECISÕI~S 1861). 12 
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do extincto Encapellado de Itambé, e 
dos vencimentos de\idos ao Juiz e mais 
funccionarios que intervierão em tal 
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€0LLECÇÃO 

DAS 

DECISOES DO GOVERNO· 

DE 

N. 1.- FAZENDA.-EM 2 DE JANEIRO DE 1865. 

Trata não só dos títulos· de licenc:as concedidas aos funccionarios 
publicos, dos impostos a que estão sujeitos . e qúàndó de.Yem 
éSles ser satisfeitos, mas· tambem dos de nomeação, cujos di
reitos podem ser pagos depois da posse e exerci cio dos mesmos 
funccionarios. 

Ministerio dos Negócios dà Fazendá.- Rio de Ja
neiro em 2 de Janeiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr. -Em resposta ao Aviso do Mi
nisterio a seu cargo, de-11· de Agosto do anno pro
ximo findo, relativamente ás licenças concedidas aos 
Empregados do mesmo Ministerio, tenho de ponderar 
n V. Ex. que os titulos proprios para a cobrança dos 
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ditos scllos e emolumentos das licenças que se con
cedem aos Funccionarios Publicos de qualquer dos 
l\linisterios são as l 1ortarias para esse fim expedidas, 
as quaes são selladas antes do- Cumpra-se- do 
r.hefe da Repartição·a que pertencem os licenciados, 
ou antes que se comece a contar o tempo da licenca 
e produza ella qualquer outro effeito nos termos do 
art. 35 do Decreto n. o 3139 de 13 de A O'osto de 1863. 

Visto que a cobrança do imposto do sello assenta 
sobre a natureza do htulo ou papel em que os actos 
são escriptos, torna-'ie indispensavel a expedição das 
Jlortarias ou titulos de licença, pois não é regular 
a mesma cobrança, posto que por vezes tolerada, á 
vista dos Avisos de communtcação ao Thesouro, tanto 
mais porque o art. 78 do Regulamento n.o 2713 de 20 
de Dezemuro de 1860, estabelecendo as taxas a que 
são sujeitas as licenças de diversas classes, pre
suppõe a exlJedição de titulos especiaes de concessào 
corno se ac ta explicado no art. 80 do mesmo Regula
mento, o que convém observar-se por bem da regu
laridade da cobrança, em harmonia com o qw~ se 
pratica nas diversas Secretarias de Estado. 

I)elo que respeita ao objecto da segunda parte do 
referido Aviso de 11 de Agosto, cumpre-me declarar 
a V. Ex. que subsiste em vigor o Aviso do Ministerio 
da Fazenda de 13 de Dezembro de 1859 com relação aos 
Empregados subordinados á Repartição da Guerra 
que são pagos pelo Thesouro, pois que a este incumbe 
Jisealisar no acto do assentamento, e nos termos das 
Iustrucções de 16 de Janeiro de 1854, se os mesmos 
Emp_rega~os paqárão os d!reHos e ii!JJ?Ostos d~s res
pectivos t1tulos oe nomeaçao que exh1o1rem; nao ha
vendo, portanto, inconveniente em que taes titulos 
lhes seJào entregues antes de paO'os os impostos, 
porquanto podem ser satisfeitos 8epois da posse e 
exereicio dos ditos Empregados, como é permittido 
110 art. 3.0 das citadas Instrucções. 

Deus Guarde a V. Ex.- Carlos Carneiro de Ca1n
pos. -Sr. Henrique de Beaurepaire Rohan. 

-···· 
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N. 2.- FAZENDA.- EM 2 DE JANEIRO DE ~865. 

Approva a deliberação da Thesouraria do Piauby, sujeitando á 
prestação de fian~·a os (Escrivães das ; C_!)l!_~ç_lori~s Ge.r.aes. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 2 de Janeiro de 1865. 

Carh:>s Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, em resposta ao officio do 
Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda do Piauhy, 
n.• 102, de 17 de Novembro ultimo, declara appro
vada a deliberação que tomou o Sr. Inspector em 
sessão da respectiva Junta, vista a disposição das 
Ordens n.o 188 de 17 de Junho de 1852 e n.• 97 de 20 
de Março de 1858, de sujeitar os Escrivães das Col
lectorias geraes da Provmcia' á prestaçãe> de fiança. 

Carlos Carneir·o de Campos. 

····-
N. 3.-JUSTIÇA.- CIRCULAR DE 2 DE JANEIRO DE 1865. 

Providencía contt·a osiabusos praticados a respeito (}a :liberdade 
' indtvidual. --- · · · 

2.• Secção.-Ministerio dos N egocios da Justiça.
Rio de Janeiro em 2 de Janeiro de 1865. 

111m. e Exm. Sr.- Sendo necessario evitar e cohibir 
. os abusos contra a liberdade individual praticados 
já por prisões preventivas, fóra dos casos que as leis 
permiltem, e Já aggravando-se as prisões com a 
demora da formação da culpa ou do processo parn n 
concessão das fianç.as: Manda Sua Magestade o Im
perador, que V. Ex. recommende a todas as autori
dades policiaes e eriminaes dessa Província: 

Que sómente podem decretar prisão antes de culpa 
formada, em actos de flagrante delicto, e contra os 
indivíduos indiciados em crime inafiançavel, como 
é expresso no§ 8. o do art. 4 79 da ConstituiÇào, arts. 131 
e 175 do Codigo do Processo Criminal, e art. 1 u. do 
Regulamento n.o 120 de 31 de Janeiro de 184-2. 
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As· prisões pelo ·motivo· vago de .......l indagaÇões poli
ciaes- são manifestamente ille~aes; porquanto, ou 
o individuo está indiciado em algum crime inafian
çavel, e neste caso. se lhe deve declarar o crime que 
lhe é imputado, ou não está, e a autoridade não póde 
prendêl-o antes de.culpa: formada sem offensa das 
leis citadas. 

Que mesmo os presos em flagrante delic.to só
mente serão: recollüdos á prisãQ ou nella conserva
dos nos casos especificados no art.r433:do Codigo do 
Proçesso, cuja.ooservancia, assim C(}mo•.a ·do art.132, 
V. Ex. tambem recomroendará. 

Que afóra o caso de flagrante delicto (art. 131 do 
Co digo· do Processo e art. 11 t do. Regulamento n. o 1 iO 
de 31 de .Janeiro de 484.2) a prisão sómente poderá 
ser decretada por ordem escripta nos termos do 
art. 4 79 § 4 O da Constituição e· arts. 175 e 176 do re
ferido Codigo, devendo em todo o caso a autoridade, 
~ue mandar fazel-a, dar ao preso a nota da culpa, 2~ 
horas depois da entrada na prisão, como determina 
o art. 148 do citado Codigo e ~ 8.0 do art. 179 da 
Constituição. 

Que a disposição do art. 175 do mesmo Codigo 
sendo facultativa, e dependente do criterio da autori
dade competente para ordenar a prisão, aqtiella só 
a deve decretar .Quando, pelas provas ou indícios 
que colher, convencer-se de que o individuo praticou 
um crime inafiançav.el ;.não. bastando para isso a.sim
ples apresentação de queixa .ou denuncia por crime 
Inafiançavel. 

Que en1 relação aos . pronunciados {)U· indiciados 
em crimes afiançaveis, segundo os· arts. 400 e 1M do 
Codigo do Processo e arts. 37 e 38 da Lei de 3 de De
zemnro de 1841, deveráõ as. autoridades, quando se 
lhes requeira fiança, proeessal-a e concede l-a com 
a maxima brevidade possível. 

Que não se pó de ampliar a disposição do· j· ~-o do 
art. 38 da precitada Lei. de a de Dezembro de 4 841 
- aos indtcia.dos em dous :ou mais crimes, cujas 
penas, posto· ,que a respeito de cada. um delles se.Jão 
1nenores que as 'indicadas :no mencionado art. 4 Oi 
do Co digo .do Processo as; iguaiem ou excedão, con
sideradas conjunctamente -, para o fim ou de pren
del-os, ou de negar-:-lhes fiança antes da pronuncia ; 
porguanto a disposição desse artigo é unicamente 
applicavel aos pronunciados e não aos sim-plesmente 
indiciados. 
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Que- a ~formaÇão da ~tllpa -aos·réos-,.,resos ·deverá 
ser concluída sem a menor protelação , não exce
dendo o prazo de oito dias depois da entrada daquel
les na prisão, excepto quando haja affiuencia de 
ser\tiço publico ou, difficuldade insuperavel, como 
determina o art. 148: do citado Codigo do Processo; 
não:devendo tolerar-se, que a pretexto de- affiuen
~ia d.e negocias publicas ou difficuldade insupera
o\'el- seja illudido aquelle salutar preceito aa lei, e 
~onverliôa em regra, ·o que é excepção. 

Ordena.~o Mesmo Augusto Senhor, que V. Ex. faça 
responsabilisar as autoridades que não cumprirem 
guanto aqui se lhes rêcommenda, e que para facil 
lnspecção determine V. Ex. ás referidas autoridades, 
que lhe enviem no -principio de cada mez um mappa 
de todas as prisões, que tiverem decretado no mez 
anterior, com declaração do dia, em que se effectuou 
cada uma dellas, do motivo por que foi decretada, e 
do estado dos respectivos processos; assim como 
das fianças. concedidas ou negadas; devendo o dito 
JDappa conformar-se com o modelo annexo a esta 
Çircular. 

Deus Guarde a VJEx.- Francisco José Furtado. 
-Sr. Presidente da! Província do Rio de Janeiro. 



1Jiappa das prisões decretadas pelo .Juizo de ... no ntez de .... do anuo de 188 .. 

I rÍ'J Tempo decorrido da ~ data da prisão á da ~ 

concessão ou nega-·c 
Motivos das Estado dos Obsenações. 

Q, 
Fianças. ção da fiança com Nomes dos presos. ~ prisões. processos . indicação do dia em • ~ 

que esta foi reque-fi) 

ri da. .!! 

= 
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N. &.. -JUSTIÇA. -AVISO DE 3 DE JANEIRO DE 1865. 

Ao Presidente da Provincia de Minas Geraes.- DecJara que não 
ha incompatibilid.ªd~ em servir no mesmo Termo um Tabel
liãQ conjunctãiiíente com os outros serventuarios, maridõSile 
Suãs primas co-irmãas. 

2.a Secção.-1\linisterio dos Negocios da Justiça.
·Rio de Janeiro em 3: de Janeiro de 4865. 

111m. e Exm. Sr.- A· Sua Mag~stade o Imperador 
foi presente a representação, em que o 1.0 Tabellião 
do Termo de Pitanguy , Romualdo Xavier Lopes Can
çado , queixou-se do Juiz Municipal e de Orphãos 
substituto, Dr. Francisco Cordeiro de Campos Val
ladares, por tel-o suspendido do exercício do Officio, 
fundado no motivo de ser primo co-irmão das mu
lheres do 2. o TabelliãQ e do Escrivão de Orphãos, e 
bem assim a informação prestao a por aquelle Juiz, 
e por essa Presidencia transmittida a este Ministerio. 
O Mesmo Augusto Senhor, Conformando-se por sua 
Imperial Resolução de 34 de Dezembro ultimo com 
o parecer da Secção de Justiça do Conselho de Es
tado de 27 de Agosto de 4 863 , Houve por bem De
cidir que o 1. o Tabellião do Termo de Pitanguy não 
tem i.ncompatibilidade que o prive de servir o seu 
Officio conjunctamente com os outros serventuarios, 
maridos de suas primas co-irmãas ; porque a affi
nidade existente entre elles não está comprehen
dida nos gráos estabelecidos pela Ord. Li v. f. o, Tit. 79 
§ ~5 ; e não convém augmentar incompatibilidad~s 
por deducções, que não tem fundamento sufficiente. 
O que cornmunico a V. Ex. para seu conhecimento , 
e assim o fazer constar ao Juizo Municipal de Pi
tanguy. 

Deus Guarde a V. Ex.-Francisco José Furtado.
Sr. Presidente da Provinda de Minas Geraes . 

..... 
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N. 5 ~ -· IMPERIO .. - A VISO . DE .3 DE JANEIRO' DE 1865~ 

Ao Presidente da Provinoia do Rio de·Janeiro•- Declara que os· 
bens de raiz; que constituião · ~ patrimonio- das· cor~raçoes JL~ 
mãomort."l na época em que começou a. vigorar o· écrero·n~o 
l~ .. ae 20 de Agosto de 18M, podem ser ·por· ellas t:onservados 
independentemente de licença do Governo. 

6. a Secção.-Ministerio dos Niegocios do Imperio.-· 
Itio de Janeiro em 3 de Janeiro de 1865~ 

I IIm. e Exm. sr.-A Irmandade- do Glorioso S. Gon-
ralo·, Padroeiuo,.da Freguezia do mesmo nome, no. 
ÍiunicipiCJ) da Nictheroy, tendo requerido áAssembléa 
Geral Legislativa dispensa das leis de amortização 
p;tra-poder possuir-trezentas braças de terra que lhe 
forão doadas pelo Capitão Balthazar de Abreu Car
dozo e sua· mulher, por escriptura passada- em 1685 ; 
e não tendo_ ·obtido· deferimento af..é. ·a promulgaç~o 
d0· Decreto n.o 1225 de 20 de Agosto do anno passado 
que- autorisQu· o Go-verno' para ·conceder· ás corpo
rec;ões :de mão mol'ta-licença para, em certas con
dições, possuirem ·bens de raiz, requereu ao Governo 
Imperial que lh'a concedesse para continuar na 
posse das terras ·de·que!·se trata. 

Não carecendo porém de tal licença a dita Irman
dade uma vez que haja legalmente adquirido as 
referidas terras,- porque os bens que constituião o 
patrimonio das corporações de- mão morta, na época 
em que começou .a vigorar o citado Decreto, ficárão 
garantidos pelas palavras linaes do art. 2.0 do-mesmo 
Decreto, como- foi' ·declarado. pela· C-ircular de 22 de 
Outubro ultimo: assim o communico a V. Ex. para 
o fazer constar á sobredita Irmandade. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Lióe~·ato Barroso.
Sr. Presidente dá. Província do Rio de Janeiro. 

-···-
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N. 6.- JUSTIÇA. -AVISO DE 4 DE JANEIRO DE 186!), 

Ao Ministerio da Guerra.- Declara que, em virtude do disposto 
no Decreto n. 0 2lS92 de 9 de Maio de 1860, não compete ao 
Ministerio da Justiça tomar conhecimento e deliberar ácerca 
de ()~li~ões de .~nu;~ de réos que tenhão sido condemnados 
por crimes nulifares • 

. a.a Secção:- Minis te rio dos. Nego cios da Justiça.
Rw de Janetro em ,., de Janeiro de 1865. 

Illm. e Exrn. Sr.- Em resposta ao Aviso que V. Ex. 
me dirigio em data de 1 O de Novembro ultimo, re
mettendo-me os requerimentos, em que Isidoro Lau
rindo da Silva e Anna Custodia de Azevedo, solicitão 
em favor de seus filhos Zacharias Telles e Custodio 
João de Azevedo , praças do Exercito, o perdão das 
penas a que forão condemnados por crimes mili
tares; tenho a honra de declarar a V. Ex. , devol
vendo os ditos requerimentos , que, em virtude do 
disposto no Decreto n.o 2592 de 9 de Maio de 1860, 
não compete ao l\Jinisterio a meu cargo de1iberar 
sobre taes e identi~as pretenções. 

Prevaleço-me da occasião para renovar os meus 
pro\estos de estima e consideração a V. Ex. a quem 
Deus Guarde.- Francisco José Furtado.- Sr. Hen
rique de Beaurepaire Rohan. 

•eae• 

N. 7 .-J1~AZENOA.- EM 4 DE JANEIRO DE 4865. 

Os ( Inspcctores das '1Alfandeg_as sâo competentes para decidir 
em primeil·a instanciãàSqüestões contenciosas administrativas, 
concel'llentes ás attribuições que lhes confere o art. 126 do 
respectivo H.cgulamento. 

Ministerio elos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 4 de Janeiro de 1865. 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso de 
Aranaga Filho 1.~ C. a da decisão da Inspectoria da 
Alfandega da Côrle, pela qual, tendo-lhes mandado 
entregar a importaneia dos Llireitos pngos pelo des-

DEcisõEs DE 186iS, 2 
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pacho de 200 barris de vinho que forão mnndadm; 
arrematar pela Ordem do Thesouro de 1 fi de Agosto 
de 1862 e o liquido em deposito proveniente da ar
rematação, não se julgou competente quanto ú 
restituição da respecllva armazenagem e expediente; 
e o mesmo Tribunal: 

Considerando que, á vista do que assevera em seu 
officio de 13 de Outubro aquella Inspectoria, forõo os 
recorrentes por ella indeferidos, quanto á segunda 
parte da reclamação, por entender que excedia ella 
iÍ sua alçada, e isto ao mesmo tempo que, deixando 
de declinar pelo mesmo motivo de sua jurisdicção, 
se reeonbccêi'a competente para mandar restituir a 
importaneia dos direitos de consumo, cobrados pelo 
despacho dos 200 barris e do liquido em deposito 
proveniente da arrematação delJes, importancia a 
um e outro respeito superior á alçac!~fixada no art. 766 
do Regulamento; c quando pelo dtsposlo no art. 27 
do Decreto de 29 de Janeiro de 1859, e nos arts. 760, 
762, 763, § 1 ,0

, e 76-í. do dito RegulRTnento, é a mesma 
Inspectoria competente para decidir na primeira ins
tancia as questões contenciosas administrativas, con
cernentes ás attribuiçõcs que lhe confere o art. 126 
daquelle Regulamento, r.om recurso para o Tribunal 
do Thesouro, ainda mesmo excedentes de sua alç.ada; 
laborando dest'arte em falso presupposto a decisão 
recorrida: 

Resolveu que se devolva o presente processo á 
mesma Inspectoria, para que, nos tenuos das dispo
sições acima citadas, a resr')eito da duvida em que 
ella se acha de sua competencia relalivamente á 
segunda parte da reclamação, a decida definitiva
mente eomo entender de justiça, ficando aos recor
rentes o direito salvo de recurso para o Tribunal do 
Thesouro, quando se julguem prejudicados. 

O que communico ao Sr. Inspector da A lfandega 
da Côrte para sua intelligencia e devidos effeilos. -

Carlos Carneiro de Campos. 

-···-
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N. 8.-.FAZENDA.-EM 5 DE JANEII\0 DE 1865. 

As(justificat;õcs de) itlade devem set· produzidas perante o Juizo 
Ecclesiast~õ~ unico pam Isso competente. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 5 de Janeiro de 1865. 

Carlos Carneiro de r.ampos, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector 
da Thesoural'ia de Fazenda da Província de S. Pedro 
do Rio GraTlllc do Sul que n~o póde ser nceita a 
inclusa justificação que produzírão D. Candida Ca
rolina de Camargo e D. Maria José de Camargo, 
filhas do finado Capitão Ignacio Joaquim de Ca
margo, para provar a idade de seu irmão Antonio, 
visto que só é competente para isso o Juizo Eccle
siastico, e não o dos Feitos da :Fazenda em que a 
dita justificação foi dada; c outrosim, ordena ao 
mesmo Sr. Inspector que mande intimar as men
cionadas hauilitandas paru produzirem nova justi
ficação ua fórma proposta pela terceira Contadoria 
do Thesouro na informação junta por copia. 

Cw,los Carnci?'o de Can~]Jos. 

N. 9.- JUSTIÇA. - Anso DE 5 DE JANEIRO DE 1865. 

Declara incompatível o exercício do lugar de Inspector de Quar
teirão, com o de Otlicial da ~uarda Nacional . 

.Minis te rio dos Negocios da Justiça. -Rio de Ja
neiro em 5 de Janeiro de 1865. 

Achando-se no exereicio de Inspector de Quarteirão 
da Freguezia de Santa Hita o Tenente do 4. 0 Batalhão 
de Infantal'ia da Guarda Nacional da Côrte, Marco
linõ Joaquim de Brito Maia, c sendo incompatível, 
em vista do art. 13 da Lei de 19 de Setembro rle 1850, 
a aceumulaçüo destes tlous lugares, cumpre quo V. S. 
mande exonerar o refel'ido Tenente daquelle cargo. 

Deus Guarde a V. S.- Francisco José Furtado.
Sr. José Caetuno de Andrade Pinto. 
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N. 10 -I.MPERIO.- Avrso DE 5 DE JANEIHO DE 18Gt}. 

A' I lima. Camara Municipal.- ncc1ara: 1.0 , que excedeu as 
suas attt·ibuições, contando, pot· occasião da apura•:ão geral 
de totos para Vcreadore~, os que forão tomados em separado 
nas respectivas-pa.rocnias; 2. 0 , que são incompatíveis os 
eargos de Juiz de Paz c de Escrivão de JloJicia. 

3.a Secção.- Ministerio dos Negocios do Imperio.
H.io de Janeiro em 5 de Janeiro de 1865. 

1:.-oi presente a Sua l\fagestarle o Imperador o 
oflicio da Illma. Camara Municipal de 18 de No
vembro do anno findo, acompanhado da cópia da 
acta geral da apuração dos votos para os Verea
dores que têm de servir no quatr1ennio de '186ii 
a 1868, bem como das cópias das actas das eleições 
para Vereadores e Juizes de Vaz, a que se procedeu, 
no dia 7 de Setembro ultimo, nas diversas paro
chias do Município. 

Nesse officio declara a I1lma. Camara l\Iunidpal 
que, procedendo á apuração dos votos para Verea
dores, resolveu contar os que forão tomados em 
separado nas respectivas parocl1ias, por HHHlan~~n, 
falta, ou troca de nome, sobrenome ou appellido dos 
candidatos, a que evidentemente pertencem. 

E o Mesmo Augusto Senhor manda declarar ú 
Illrna. Camara Municipal: 

1. o Que, praticando o a e to referido, foi alé~m do 
fJUe lhe cumpria, pois que pelo Aviso n.o 55 de 13 
de Fevereiro de 1857, que confirmou a doutrina dos 
de 18 de Setembro c 6 de Outubro de ~1847, e de 4 de 
.Fevereiro de 1853, está estabelecido que· ús Camaras 
l\lunicipaes nüo compete, e sim ao Governo Imperial, 
fazer excepç.ão á regra de que não devem, na apu
raç.ão ge.ral, accumular ao individuo, a qurm se 
presume pertencerem, os votos em que houver 
augmento, suppressão ou troca de nome, sobrenome 
ou appellido, mas limilar-se a informar o Governo 
das circumstancias favoravcis á excepeão, e aguar-
dm· a sua decisüo : ·· ..... 

2. o Que tod'avia, estando pt·ovado que os votos, de 
que se trata, e que forfto tomados em separado, 
pertencem aos iwlividuos a qumn foriio addieio
nad.os na apura~iw geral, cumpre que subsista a 
contagem desses votos tal qual foi fmta pela Illma. 
Camara l\Iunicipal. 
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Outrosirn manda S. l\1. o Imperador deelarar ú 
Illma. Camara l\Iunieipal que, tendo tomado em sua 
alta consideração uma representaç.ão que lhe diri
girão diversos cidadãos da pnrochia de Santa Anna, 
allegando motivos de nullidade das eleições a que 
na mesma pnroehia se procedeu em 7 de Setembt·o 
ultimo para Juizes de Paz c Vcr~adorcs, Houve flor 
bem resolver que sejào annullatlas as mesmas c ei
ções pelos seguintes fundamentos: 

Lo Ser incompetente o Juiz de Jlaz que presídio á 
Mesa parocllial, Antonio Joaquim Xavier de Mello, 
desde o dia 12 em que começou a apuração dos 
votos até o dia 20 em que a mesma Mesa se deu 
por dissolvida. 

Esta incompetencia resulta do facto de ser esse 
Juiz de Paz lambem Escrivão de Policia, porquanto, 
não podendo deixar de ser considerado este ultimo 
cargo como Oflicio de Justiça, á vista das funeçôes 
<JUe lhe são marcarlas pelo art. 6. o do Decreto 
n.o 1746 de 16 de Abril de ·1856, c de ser o seu pro
vimento feito segundo as regras estahelccidas para 
o dos Oflleios de .Justiça, como determina o rnesmo 
Decreto no art. 24., esta elle comprelwnlli<lo nas dis-

- posi~;õcs dos Avisos de 14 de Março de ·18:37, n.o 64 
de 7 de Fcvel'eiro de 18!i1, e outros que neste ultimo 
se achão r.itados, e finalmente do de 4 de Novembro 
do anno flndo expedido pelo Ministcl'io dos Negocios 
da Justiç.a, 11os qnacs se dcelara ser incompatível 
o exerdcio do cargo de Juiz de Paz com os dos 
Officios de Justi~;a. Além de que, tendo os Juizes de 
Paz o caractct' de magistrados, como o dedurou o 
Aviso n. o 21 O de 7 de Agosto de 1805, repugnão por 
sua propria natureza as funcr,ões do seu cargo com 
os dos ditos O!Iicios; o que Ôs torna incornpativeis 
pelo 2. o prineipio estabelecido no Aviso Il.0 89 de 4 
de Junho de ·18ft.7. Finalmente bastaria a drcums
tancia de provie da accumulaeão dos referidos 
eargos a impossibilidade de se'r ·cada um dellcs 
servido e desempenhado satisfaetoriarnente, para 
que se reeonltceesse a sua incompatibilidtule, se
gundo outro prineipio assentado no mesmo Aviso 
de 18i.7 · 

2. 0 E q'uando assim nilo fosse, terem sido ns clei
çôes, de que se trnta, presididns d<~scle o dia 7 ntl~ o 
dia H pPlu 2. 0 Juiz de Paz, sem estar impedido o '1. 0

, 

visto que este se achou eonstanteme11te 11a ign~ja 
durant~ esse tempo; hypothese diversa da do Aviso 
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11. o 5!H de :26 de Dezembro de H~60, e do de :2,1 de 
Janeiro de 18~)8, a que aquelle se refere, os quaes 
apeuas permittem que compare~;a na matriz pat·a 
«lar o seu voto o Juiz de Paz que deixar de presidil· 
ú _respectiva elei~~ão poe incommodos de saude que 
nao comportem aturado trabalho; 

a.o Notarem-se nas eleições irregulal'idades, das 
({ttaes se conclue a falta que houve de tlscalisação 
no recebimento, contagem e apuração das cedl~las. 

Comparando-se o numero das que forào recebidas 
para Vereadores com o dos votos contados, ael1a-se 
a falta de 771 votos que conespondem a 8:5 2i3 de 
eedulas, o que deixa ver que se confundirüo eetlulas 
para Vereadores com cedulas para Juizes de Paz. 

Comparando-se tarnhem o numero das C(~ctulas 
recebidas para Juizes de Puz do 1. a districto eom o 
wunero dos votos apurados, aclw-se um aecreseimo 
de ;w votos, que ni10 póde deixar de iniluir no rn
sulla<lo, atteuta a pcq uena di1I'ereuça de votos q uc 
lta entre os eleitos. 

Manda portanto Sua MaO'estade o Imf>erador que 
sejão annulladas as r·eferidas eleições ta Freguezia 
de Santa Anna, deduzindo-se na apur·açüo geral Jus 
votos do .Muuicipio para Vereadores os provenientes · 
daquella FreO'uezia, e procedendo-se á nova elei~,;ão 
para Juizes do Paz de ambos os seus districtos, ú 
qual não deverú presidir o ''·o Juiz de Pnz, cuja 
iucompetencia viciou a que foi feita. 

José Liberato Barroso. 

X. ,, I . - GUEHRA.- A VISO DE 7 DE JANEIHO DE ,, ~G5. 

:\!andando passat· scguudas Yias de títulos de enga)ado c de 
vohmlario a dous soldados; e declarando tJUC somente ao 
(;overno Imperial compete waullar passar a segundas vias tle 
taes documentos. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.-2.a Oirüctoria 
ficral, ~1.a Secção.- Hio de Janeiro em 7 de Janeil'o 
de 1865. 

Illrn. e Exm. Sr.-Em resposta aos officios de Y. Ex. 
sob n. os 21 o c 227 de 29 dü Outubro e 16 de Novembro 
do mmo proxirno Hndo, declaro a V. Ex. que póde 
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mandar passar aos sol<_lados (lo Batalhão de Deposito 
Manoel José de Santa Anna c Amerieo Querino, as 
segundas vias dos seus titulos de engajado e de vo
luntario, como requerêrão; ficando V. Ex. na intelli
gencia de que sómente ao Governo Imperial compete 
mandar passar as segundas vias de taes documentos. 

J)eus Guarde a V. Ex.-Henrique de Beaurepaire 
Rohan.-St·. Presidente da Província de S~nta Ca
tharina. 

~- ,12.-F;\ZENDA.-E.\1 10 DE JANEIIW DE 1RG!j. 

Declara approv:ula a yr_ali('a adoptatla 11~ AlfantlPB"a de Per
nambuco, ie pernulltr d~?~a~_g_as depots das scts horas da 
tarde, para o IH'Ompto de~cmbaraço dos paquetes a vapor rlas 
linhas de Sonthampton e Bordcanx. 

Ministerio dos Negocios da Ji'azenda.-Rio de Ja
neiro ·em ,1 O de Janeiro de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Naeional , em resposta ao officio 
n.o tiH de 22 de Agosto do anno passado do Sr. 
Inspector da Thcsouraria de Fazenda da Província 
de Pernambueo, lhe declara que a pratica adap
tada na Alfandega da mesma Província, da per
mittÍ'r descargas depois das seis horas da tarde, 
para o prompto desembaraço dos paquetes a vapor 
das linhas l'egulares de Soulhampton c Bordeaux, 
está de inteira harmonia com o accôrdo celebrado, 
em virtude das Resolut;ões n.o 591 de 13 de Se
tembro de 1850, e n. o 803 de 20 de Setembr0 de 
1854-, entre o Governo Imperial e o da Grã-Breta
nha, de conformidade corn o qual devem ser os 
referidos paquetes admittidos a immcdinta descarga 
pelo seu manifesto, e a despacharem a nova carga, 
quR hajào tle receber, sem que 1lquem sujeitos {I 
escala, tendo prefcrencia. a quaesqurr outros na
vios, havendo para o fim de prevenir qualqunr de
mora na sabida um ag(•nle da respeeliva compa
panllin rPspmt~HYPl prlos direitos P <·onlrihui~õl's, 
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que eJles deverem pagar, e pelas multas que, em 
virtude dos Regulamentos fiscaes forem impostas· 
aos commandantes dos mesmos paquetP.s, náo po• 
dendo portanto, em consequcncia dessa responsa
bilidade ser elles detidos, e nem embaraçar-se a. 
sua sabida sob pretexto algum, a qualquer hora do 
dia ou mesmo da noite; assim, achando-se firmada 
nas disposições citadas a mencionada pratica, t'of 
approvada a deliberação constante do referido or~ 
licw do dito Sr. Inspector, pela qual determinou 
yue o servic;:o de descarga desses paquetes fosse 
feito pelos serventes da Capatazia da A lfandega gra
tificados pela Fazenda. 

Carlos Carneiro de Campos. 

-
N. 13.-FAZENDA.--EM 10 DE JANEIRO DE 186;.). 

A armazenagem em dobro do a1·t. 20i § 4. 0 do Hegulamento 
d'!fsAlfanilcgas não deve ser distrilmida pelos respectivos Em· 
pregados. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ia· 
neiro em 1 O de Janeiro de 1865. 

Carlos Carneiro de Cnmpos, Presidente do Trilm· 
nal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspéctor 
da Thesouraria de Fazenda de Mato Grosso em res· 
posta ao seu ofiicio n .0 H 5 de 16 de Setembro 
ultimo, que bem resolveu a eonsulta feita pela 
Inspeetoria da A lfandega de AI buquerque, entendendo 
que a armazenagem em dobro do art. 20ft. § .1-. 0 do 
Hcgulamento de ·! 9 de Setembro de 1860 não deve 
s0r distribui~la p~l~s Empregados das Alfandegas, 
visto ser mmto d1stmcta das multas de que tratão 
os arts. 120 e 681. § 2. o do mesmo Regulamento. 

Ca'J'los Cm·ncií'O de Cam1Jos. 

--



-- ,jj'-

~. H .. -F.\ZENDA.-E.\1 ,tO DE JANEIHO DE ,f8G5. 

Approva uma decisão da Pt·csidcncia da Pt·ovincia do Amazonas, 
relativa á cobrança de dit·eitos de expediente c de capatazias 
e armazenagem dos gencros de pro(\ucção c manufactura do 
PCI'Ú. 

Minislcrio dos Negocios da Pazenda. -Rio de Ja
neiro aJn '10 de Janeiro de ~865. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao officio de V. Ex. 
n.9 58 ele 5 de Outubro ultimo, declaro approvada 
a decisão proferida por V. Ex. sobre o oílicio da 
ftlesa de Rendas de Tabalinga, consultando se devia 
cõl)rar direitos de expediente de um e meio por 
cento, e de capatazias e armazenagem dos genero~ 
de produc~:ão e ~anufaetur~ da Republica do PerlÍ; 
porquanto, etn vista do disposto no art. 625 § 1.0 

combinado com o art. 512 § 27 do Regulamento de 
~ 9 de Setembro de 1860, os generos de que se 
trata estão isentos dos direitos cfe expediente, sendo 
que o § 4. o do citado art. 625 só lhes é applicavel 
quando transportados de uns para outros portos 
do Imperio ; uevendo, porém, pagar quando des
embarcados e recolhidos aos a nnazens das Mesas 
de Rendas, o imposto de capatazias e armazena
gem, conforme a doutrina dos arts. 691 § 1. 0 e 692 
1 2.0 do mesmo Regulamento, a·qual de nenhum 
modo contraría a disposição do art. 16 da Con
venção celebrada com a supradita Republica mn 22 
de Outubro de 1858, pois que tal disposição re
fere-se exclusivamente ao transito flu Vlal. 

Deus Guarde a V. Ex.- Carlos Cm·1wiro de Cam
pos.-Sr. Presidente da Provincia do Amazonas. 

-···. 

DHISÕF.<; DE fSf)J, 



-18-

N. 1~.-AGRICULTITRA, CO:\JMEHCIO E OHfl.\S 
PUBLICAS.-AYJSO DE 10 DE JA~EIRO DE 18Gij. 

1\landa crear uma Jinha extraordinaria de Correio entre as 
Capitaes tlc S. Paulo e ~lato Grosso. · 

Sua 1\lagcstacte o Imperador Ha por bem ordenm·, 
que além da linha actual de Correio entre as Ca
vitacs das Pt·ovincias de S. l1 aulo e Mato Grosso, 
seja creada outra extmordinaria, que fará a viagem 
desta Côrte a Cuyabá em ~7 dias, sob as coudkúes 
seguintes: • 

1. a Os estafetas da linha extraordinaria darão tres 
viagens mensalmente. 

~-a Os dias e horas de sabida e chegada destes 
estafetas serão determinados pelos Adnunislradores 
do Correio daquellas duas Províncias. 

3. 3 Os estafetas da linha extraordinaria sómenle 
eonduzirúõ cartas e ofiicios. 

4-. a A tiscalisaç.ão do serviço desta linha fica espe
dalmente incumbida a um Inspector: para o ser
viço della serão creados oito estafetas para a Pro
víncia de S. Paulo, e doze para a Província de .Mato 
Grosso, os quaes serão nomeados pelo Iuspector 
da linha. 

5.a Na Provineia de S. Paulo os estafetas faráo o 
serviç.o a cavallo: na Província de Mato Grosso 
a pé. 

6.a A demora de cada seis horas na chegada dos 
estafetas quér a S. Paulo, f}Uér a CuyaLá sujeita o 
Inspector á multa de ~ogooo. 

7. a Todas as autoridades civis e militares pres
taráõ ao Inspcetor e estafetas todo o auxilio, ({Ue 
lhes fôr requisitado e estiver a seu alcance. 

Palacio do Rio de Janeiro mn 1 O ele Janeiro de 
18GG.-Jcsuino J,Jw·condcs ele OliL~eira e Sú. 

-
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N. 16.- AGIUCULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Anso DE 1 O DE JANEIRO DE 1865. 

1\l:m!l:mrto fazer os csturtos nccessarios para o cstahelecimento 
dr ramaes na estrada de ferro de S. Paulo, os quaes devem 
ser conslruidos-debaho de certas c determinadas condições. 

N. 1. - Ministcrio dos Ncgocios da Agricultura , 
f.ommcreio e Obras Jlublicas.-·Rio de Ianeit·o em 1 o 
de Janeiro de 1865. 

IHm. e Exm. Sr.-ConYin1lo nos interesses d:1 Estado 
e A prnspcl'idade dessa Província qne a estmda de 
ferro de Santos a Iundiahy seja desde sua inaugu
ração posta em communicação faeil com os muni
cípios que por sua posi~<ão devem aproveitar-se das 
vantagens desse grande melhoramento, e sendo, por 
outro la1lo, de subido interesse para a respectiYa 
Companhia que a maior som ma de productos transite 
por seu intermcrlio, autoriso a V. Ex. a entcnder-sQ 
com o Superintendente da mc~sma Companhia no in
tuito de se fazerem os estudos neccssal'ios ao esta
heleeimcnto de rnmaes que, pat'lindo do tronco da 
linha ferren, se dirijão nos pontos adequados dos 
maiores ecnlrns da produeção agricola e elo movi
men~o do eommercio interno dessa Província, de
vendo a Companhia fornecer o pessoal lcehnieo e o 
Estado fazer as despczns de locomoção c auxiliares, 
sendo previamente ajustado cntec o Governo c a 
Companhia o onus c,uc (·abcrá ao Tliesouro. O ae
eordo que V. Ex. realizar' ficará dependente da ap-
provaç.ão deste l\linisterio. · 

Os ramacs deveráõ satisfazer as seguintes con
dições: 
· 1.a Dcclid<iade nunca maior de 5 °/o, elevando-a 
excepcionalrneutn até 7 °/o em uma extensão que nüo 
exceda a 300 metros. 

2. 11 f.ul'vas cujo raio não seja menor de 20 metros. 
3.a Lnrgura util de 5 milhns para os ramaes mais 

import<llltcs c de 4. 112 para os sub-ramaes. 
4.a PolltPS de madeira sobre pcgôes de rcdra. 
5.a Leito sem empeclmrnento, porém revestido dr. 

ohras que facilitem o perfeito eseoamento das aguas. 
Desse esludo se levantará planta c se ün·ú o orça

mento da dnspcza das obras. 
Deus (itrarde n V. Ex.-.Jcsuinn L1fa;·coniles de OU

t·~~ü·a c Sâ.-Sr. Presidente da Provinda de S. Paulo. 
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N. 11.-GITEHIL\.-Auso DE :JO DE JA:\ElR') DE 1865. 

A' ~aga1loria das Tropas da f:ôrtc, m:mdaudo ahonar ao f:o
ronel, que serve de Ajudante tieneral, os vencimentos mar
<:ados aos llrigadcil·os, por aquellc cxercicio. 

"··a Dircctoria Gcral.-2. 3 Sccdio.- Minislerio dos 
Negocios da Guerra.-Hio de Jâueiro em 10 de Ja
ueiro de 1865. 

Fique Vm. na int.olligcncia de que deve mandar 
nhonar ao Coron~l Galdino Justiniano da Silva Pi
mentel, Soeretario da 2.a Direetoria Geral Jesla Se
eretaria de Estado, Ajudante General interino, os 
vencimentos do seu actual exercício, re~ul:Hlos pelos 
tlo poslo de nrigadciro, visto que a tanclla ele 1 de 
de l\Iaio de 1858 uüo designa os cotTespondenles ao 
de Corouel. 

Deus Guarde a Ym.- Ile;u·iq?te de Bcmwrpairc 
Rullan.-Sr. Domingos José Alvares da Fonseca. 

--
N. 18.- FAZENDA. -- E~l H DE JANEIItO DE 1 865. 

ná permissão ao Conselho Inspector c Fiscal do Monte de Soe
corro para continuar, no corrente anuo, a cobrar a La:xa de 
.fíü;ó ,das quantias emprestadas sobre JlCIÍhorcs, na razão de 
U ale 12 ('/o ao anno. 

l\Iinisterio dos Ncgoeios da Fazenda.- Rio de Ja. 
neiro em 11 de Janeiro de ~1865. 

Deelaro a V. S. , em resposta ao seu officio de 
li do corrente, que fica concedida ao Conselho Ins· 
pcctor e Fis;cal . do Monte de Soecorro a faculdade 
(}Ue requisita, {)ara continuar no corrente anno a 
cobrar a taxa de JUro das quantias emprestadas sobre 
penhores na razão de 9 até 12 °/o ao armo, na fórma 
do Aviso de 7 de Outubro de 1862. 

Deus Guarde a V. S. -Gados Cm·ncii'O de Cam
)'!OS, Sr. Barüo de Itanwraly. 
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N. 1~.- rAzE~DA. -E~1 ·t3 nE JANEmo nE 18G5. 

Os Consules cstraugeit·os não sào eompetcntcs para nomearem 
· · tutores. 

~.a Seeçno.-)linisterio dos Negocias da Fazenda.-
Rio de Janeiro em ·13deJaneiro de 1863. 

f.arlüs Carneir·o de Campos, Presidente do Tl'ilmnaJ 
do Thesouro Naeional, transmittc aos Srs. Inspecto
res das Thcsountrias do Fazcndn, para o devido 
conhecimento e oxecucão o Aviso do Miuislerio de 
Estrangeiros de 23 de ··Dezembro proximo passado, 
junto por cópin, declarando, em soluçào a duYida 
suscitatla no Thesouro, que os Consules estrangei
ros em caso nenhum são competentes para nomea
rem tutores. 

Carlos C{wnciJ·o de Campos. 

2. a Secçilo. -1\linistcrio dos Nego cios Estrangei
ros.- Hio de Jauoiro em 23 de Dezembro de 1864. 

Illm. e Exm. Sr.- Tenlro a honra de aecusar are
cepÇiío do Aviso, que V. Ex. diri9io-me com a data 
de i 3 do corrente, ineluindo copia da informaç.ão 
que a Scc~;ào de Assentnmento do Thesouro dera 
sobre o requerimento de D. l\Inria l\Iareellina Pa
checo, em o qual pede que o Thesouro mande-lhe 
pagar o montepio, que, como irm.ãa materna do 
2. 0 Tenente ela Armada Antonio de Paula Hodl'igucs, 
percehn uma sua filha menor, de quem a supplieante 
diz-se tutora por nomeação do Consul Geral de Por-
tugal. . 

Satisfazendo o desejo manifestado por V. Ex. de 
conhecer a opinião deste 1\linistcrio ácerca desse re
querimento c da competencia dos Cons~les estran
geiros em casos semelhantes, tenho de dizer a V. Ex., 
que em nenhum c.aso os Consules cstrangei ros po
dem nomear tutores, como jú por diversas vezes tent 

. declarado o (;overno Impárial, e que, portanto, o 
Thesouro Nacional não póde ndmittir eomo legi
timo titulo o apresentado por D. Maria Marcelhna 
raehcco. 
· Pda nossa legislaç.iio a norncaçi\o de tutorf's cnm
}V!tc ao~ Juizl:s de Orphüos, e c~ta dbpo:-:.it)\u 11úo foi 
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alterada pela Lei n.o 1096 de 1 O de Sett~mLro de 1860, 
e muito menos podia sel-o pelas Convenções t:onsu
lares. 

Aproveito a opportunidadc para renovar a V. Ex. as 
sPg-uranças de minha pcl'feita estima e distincta con
sirteraçêlo.- João Peâro Dias Vieir·a.- A S. Ex. o_ 
Sr. Carlos Carneiro de Campos. 

N. 20.-FAZENDA.-E~I u. DE JANEIRO DE 186:j. 

Trata de um Proprio Nacional sito na Cidade de S. ChristoYão 
da Província de Sergipe, e declara que só em vil·tude de acto 
legislativo podem os l'roprios Nacionaes passar para o seniço 
l'rovincial ou 1\luuicipal. -

l\Iinistcrio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 14 de Janeiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- De uma relação dos Proprios Na
donaes existentes nessa PrO\'incia , enviada ao The
souro pela Tltesouraria d•~ Fazenda com officio n.o 
70 de 24 de Ao-osto ultimo, vê-se que o sobrado 
silo na Cidade de S. Cltristovão , que foi outr' ora Pa
laeio da 1)_1'\~sitlencia, está entregue á respectiva. Ca
mara Mlllll<.:Ipal desde 18;j6, e qtw ella aht funccwna 
sem alitís mandar fazer-lhe, eomo convinha, os re
paros de fJUC necessita para sua conservação. 

E porque não deve o dito predio continuar do 
mesmo modo a cargo da referida C:arnara, visto como 
o Governo lem sempre sustentado o principio de 
que um Proprio Nacional nào póde passar para o 
serviço P1·ovwcial ou Municipal senão em virtude de 
acto legisla.t.ivo que o determme, não tendo o Estado 
precisào dnlle nem para o serviço puulico, nem para 
conserva~;ào de renda, pois não a tem percebido _ 
desde o eitado muw ató ao presente; autoriso a -
V. Ex., em conformidade do disposto no art .. 11 , 
§ 6. 0 da Lei n.o 1114 de 27 de S~tcmbro de 1860, para, 
mediante as formalidades do estylo e avaliação pré
"·ia, mandar pôr esse Proprio Nacional em basta pu ... 
hliea, d;:wdo-sa preferencia, em termos, á Camara 
1\Iuuicipal. 

I>cus (-;uarde n V. Ex.- Ca)·los Carneiro rlc Ca;n
pos. --Sr. Prc:-;idcnte da Provinda de Sergipe. 

---
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N. 21.-l<'AZENDA.-EM H DE JAl'iEI.H.O UE 18GG. 

Tnta de uns Propri9s Nacionae& silos na Província de Sergi{>C, 
e declaa·a cóiilü devem as Thesourarias organisar os rclalonos 
acerca do estado dos que se acharem a seu cargo. 

Ministerio dos Negocios da Fazcnda.-Hio de Ja
neiro em ,t 4 de Janeiro de ·1865. 

f.arlo" Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. lnspector 
da Thesouraria de Sergipe, em resposta ao seu uflicio 
n.• 70 de 24 de Ago~to ultimo, ao qual acompauhou 
a nota do estado em que se achão os Propnos Na
cionaes existentes na Província, que nesta data se 
expedem Avisos ao Ministerio da 1\Jarinha, utl'cret:en
do-lhe, para o estabelecimento da Capitania do Porto, 
em lugar da casa assoLradada sita na Cnpital, que 
requisitou para esse fim, a em que se achão aquar
telados O); Guardas da Alfnndega, visto não haver 
necessidnde de os aquartelar, quando os dns mais 
Alfandegas, inclu5ive os da Côrte, não estão a isso 
sujeitos; devendo entretando o Sr. Inspeetor aguar
dar nova ordem a este respeito: ao da Guerra soli
citando provideneias, com urgencia, para os reparos 
de ~ue carecem o Quartel de 1.a linha, e a casa sita 
na Cidade de S. Christovão, que servem de armazern 
de artigos bellicos : e á Presidencia da dita Província, 
autorisando-a a mandar pôr em hasta publica, me
diante as formalidades do estylo e prévia avaliaeão, 
o sobrado existente na referida Cidade, onde fti'nc
ciona a respectiva Camara Municipal, por não ter o 
Estado preeisào delle, e não poder no entanto a dita 
camara, segundo os principws eslHhelecidos, con
tinuar a utilisar-se desse Proprio Nacional, de euja 
conservação aliás não cuida. Outrosim ordena ao 
mesmo Sr. Inspector que informe com brevidade 
sobre os reparos de que necessitão o edificio da Al-

. fandega e a casa terrea que servio de Quartel na 
supramencionada Cidade de S. Christovão ~ da qual 
deverá declarar o valor, renda provavel, e a sua actual 
applicação; flcando na intelligencia de que nos fu
turos relatorios dos trabalhos a cargo da Thesou
raria cumpre que o Sr. Inspector separe o que disser 
respeito a Proprios Nacionaes, creação, suppressão 
e provimento de collBctorias, e af0ramento de ter
renos de marinhas , e trate de cada urn desses as-
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sutnptus em l'Pla{tll'in ~~~:pedal, dit·igido ú Hireduria 
Geral das HeJHlas Publlens; devendo, qunwio se tratar 
de obn.ts, propôr e justificar a necessidade tlellas 
em ofllcio lambem rspecinl, acompanhado do orça-
wento, c, tendo lugar, do plano e planta, a fim de 
rPsolver-sc sobre o caso com perfeito eonhccimcnto 
e mais facilidade. 

Gados Cm·nei;·o de Campos. 

N. 22.- IMPEIUO.- A YlSO DE 1 ~DE JANEIRO DE 1865. 

Ao Presidente tia Pt·ovincia de Pernambuco. -Regula o mollo 
tle cll'eetu:H' uas l'rovincias o pagamento tios dil·(•itos devidos 
pelos titlllos relltcllillos de confol'lnitladc com a Circular lle 
8 de ~laio de :186:2. 

6. 3 Secção.-l\liuisterio dos Negocios do Impcrio.
Rio de Janeiro em 14 de Janeiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Devolvo a V. Ex. o conhecimento, 
transmitlido com o seu oificio de 19 do mez fiwlo, 
do qual consta ter o Conego Pedro José de Queiroz 
e Sá pago ,a impOI~tancia dos <lix.~itQ? __ ~. ep:wlumentos 
relativos a Portana de .i de Novembro ultimo, que lhe 
concedeu dispensa de residcncia do côro por tempo 
indeterminado. 

O art. 3. 0 do Decreto n.o 673 de 1 ;; de Junho de 1830 
manda remetter taes conhecimentos á competente 
Secretaria de Esta~lo, quantlq da apresenta~iw delles 
depende a expedição dos ltlulos. 

No caso de que se trata, porém, tendo-se obser~ 
vado o disposto na Cinmlar de 8 de .Maio de 1862, 
o referido conhecimento deve 11car ou em poder tla 
parte, para a todo o tempo provar o pagamento da~ 
quelles direitos, ou na Secretaria do Governo Pro
vincial, SP. ú vista delle fez alguma deelaraeão na 
sobredita Portaria, pm:a que possa justi11cm~· o seu 
aeto sempre que convter. 

Por esta oceasiiio deelaro. a V. Ex. que este se
gundo alvitre ~ o que se tleve observat· em easos se~ 
mclhantes. 

Deus nmn·,1e a V. Ex. -José LibeiYtlo Bar'í'Oso. -· 
Sr. Presidente da Provinda, de Pcrmuubueo. 
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Circular a que se refere o t\. viso aeima. 

7.• Secção.-Ministerio dos Negocios do Imperio.
Rio de Janeiro em 8 de Maio de 1 ~62. 

Illm. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., para sua in .. 
telligencia e para o fazer constar á Thesouraria de 
Fazenda, que os títulos de nomeação e quaesquer 
outros, pertencentes a este Ministerio e relativos a 
indivíduos residentes nas Províncias , depois de re
gistrados na Secretaria de Estado, serão enviados ás 
Presidencias, a fim de lhes darem a execução d~vi
da; pagando os agraciados os direitos a que estive
rem sujeitos os seus títulos nas respectivas Estações 
Fiscaes, ás quaes incumbe promover que os ditos 
agraciados satisfação os direitos que forem devidos. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Ilde(onso de Sousa 
Ramos.- Sr. Prcsi(lcntc ela Provi neta de ...• 

~ - Cl~tcl. 

N. 23.-FAZENDA.-El\1 16 DE JANEIRO DE 1865. 

Trata dos vencimentos que competem aos Empregados do Juizo 
dos Feitos pela(cobrança daHlivida act1va. 

Ministerio dos Negocios da fazenda.-Rio de Ja
neiro em 16 de Janeiro de 1865. 

Carlos Carneiro de Camp-os, Presidente do TribunaL 
do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da 
Thesouraria de Fazenda da Província de Minas Ge
raes, em vista de seu officio n.o 5 de 13 de Dezembro 
ultimo á Directoria Geral do Contencioso, em satis
fação do que lhe foi por ella exigido em officio n.o 619 
de 25 de Novembro anterior, àcerca de poreentagens 
abonadas pela mesma Thesouraria aos Empregados 
do Juizo dos Feitos, pelas sommas arrecadadas :pelo 
dito Juizo, na conformidade do disposto na LCI de 
29 de Novembro de 1841, art. 16, ~ 3, 0

7 quC', não de-
DECISÕES DE 181iõ. 



-26-

Yendo o vencimento do Escrivão ser considerado 
ordenado, porque não é mareado em Lei, mas uma 
simples gratificação extraordinaria pelas circums
tancias especiaes da Província, de ser ahi avultada 
a divida activa, porquanto nos lugares em que não 
ha Juizo especial serve nos Feitos da Fazenda um 
dos do Judicial, sem vencimento pelos cofres pu
blicos, deve o mesmo Sr. Inspector fazer eessar de 
Jwje em diante o abono de porcentagem ao Escrivão, 
a guem, além da gratificação de 300$000 marcada 
pela ordem n.o 45 de 6 de Junho de 1846, se pagaráõ 
os seus salarios e braçagens , na conformidade do 
Regulamento de 28 de Abril de 185·1. 

Quanto ás porcentagens devidas àos Empregados 
que a ellas tem direito, quando as dividas são re
duzidas a letras em virtude de moratorias, de que 
tratão a representação do Escrivão e oflicios do Pro
curador 1;1scal e da referida Thesouraria do 1. 0 de 
Setembro e 8 de Novembro, que havendo as Instruc
ções de 28 de Abril de 18tH, art. 16, revogado nessa 
parte as ordens de 184.7 o final da de 1849 e o da de 
24 de Outubro de 1850, n.o 182, que rcprodnzio aquella 
disposição, na hypothese sujeita (de letras), só será 
ella devida, mas por inteiro, se a respeetiva co
brança fôr judicial, paga aos Empregados que a ti
verem promovido, na fórma das ditas Inslrucções, 
arts. 12 e 13. E podendo acontecer que existão letras 
anteriores ás citadas Instrucções de 1851 ; se na oc
casião de sua passagem se tiver abonado a metade 
da porcentagem, se pagará a outra metade, mas só 
na hypothese da cobrança executiva. Se nenhuma 
porcentagem se tiver abonado, será esta devida por 
mteiro, caso se effectue a cobrança por aquella ma
neira. Em ambas as hypotheses a· porcentagem com
petirá aos Empregados que tiverem promovido a 
respectiva cobrança na fórma ordinaria. 

I 

Carlos Carneiro de Carnpos. 
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N. 2L- FAZENDA.- E~I ~16 DE JANEIRO DE 1865. 

Provillencía sobre o won.lpto{tlcscmbarquc das malas d~ Correio 
trazidas por paquetes. 

Ministerio dos Neg-oeios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 16 de Janeiro de 1865. 

Convindo regularisar-se o serviço uo desembarque 
das malas dos paquetes nacion'aes e estrangeiros 
que fundearem até as 8 '/2 horas da noite, de modo a 
impedir qualquer demora na entrega da correspon
dencia ofHcial; haja o Sr. Inspector da Alfandega 
da Côrte de provideneiar para que d'ora em diante 
o Commandante do destacamento dos guardas do 
ancoradouro da franquia se apresente a bordo dos 
mesmos paquetes, logo que cheguem á fortaleza de 
Willegaignon, e ahi assista ao desembarque das 
malas do Correio, deixando-as seguir para o. seu 
destino, depois de elTectuada a verifica<~ão que lho 
cabe fazer. · 

Carlos Carneiro de Campos. 

- Communicou-se ao Ministerio da Agricultura, 
Corumercio e Obras Publicas. 

N. 25. -l<'AZENDA.- E;M 16 DE JANEIRO DE 1865. 

O art. 26 do Decreto n.0 3217 de 31 de Dezembro d~ 1863 sÓ·· 
tem applicação aos casos de difl'erença para menos, provando
se boa fé, equivoco, descuido ou engano da parte. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em i 6 de Janeiro de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri~ 
bunal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. 
Inspector da Thcsouraria de Fazenda da Província 
de Pernambuco que o mesmo Tribunal, tendo pre
sente o officio n.o 178 de 19 de Setembro do anno 
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proximo passado, com o qual veio ao Thesouro 
o recurso dos negociantes da praça do Recife, 
Brender & Brandis , interposto da decisão da dita 
Thesouraria, que confirmou a da Alfandega, pela 
qual forão multados na quantia de 426$580 , na 
fórma dt9 art. 26 do Decreto n.o 3217 de 31 de De
zembro de 1863, pela ditferença de 6094 libras que 
de menos se encontrárão, por occasião do despacho, 
no peso liquido de 20 caixas com papel importadas 
no navio francez Coligny; considerando que, ainda 
quando essa differença nascesse do equivoco alie
gado, mas não provado, da parte dos ditos nego
ciantes, e pela Thesouraria reconhecido como ma
nifesto, todavia aquelle artigo não tem applicação 
senão aos casos de dill"erença para menos, havendo 
nos despachantes a melhor boa fél equivoco, des
cuido ou engano, pois que em casos de fraude deve 
prevalecer uma pena mais forte, qual a do art. ü58 
do Regulameato das Alfandegas, § L 0 na 2.a parte; 
considerando, outrosim, que os mencionados nego
ciantes não recorrêrão para o Thesouro no devtdo 
tempo , como observa a Thesouraria no referido 
oflicio; resolveu não tomar conhecimento do allu
dido recurso por estar perempto. 

Carlos Carneiro de Cmnpos. 

-···-

N. 26.- FAZENDA.-El\I 17 DE JANEIRO DE ·1865. 

NOS precatorios em que a Fazenda decahc, deve-se dar vista 
dos respectivos autos com antccedcncia ao Procurador da 
Fazenda. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 17 de Janeiro de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.- Rogo a V. Ex. se sirva dar as 
precisas ordens para que nos precatorios em que a 
l'azendiJ. decahe vão os respectivos autos com ante-
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cedencia com vista ao Procurador da Fazenda, tanto 
na Côrte, como nas Províncias, a fim de examinar 
a conta d~s custas, e assim poderem o T!tesc~m~o e 
Thesouranas de J.1'azenda dispensar a discrtmma
~.~o. das mesmas, na conformidade da Ordem de 19 
djt Maio de 1853, n. o 121. 

Deus Guarde a V. Ex.- Carlos Carneiro de Cmn
pos.- Sr. I<'rancisco José Furtado. 

N. 27.- FAZENDA.- E:\1 17 DE JANEillO DE ~1865. 

Os objectos importados por co~Ha das Camal'as ~Iunicipacs 
uão são isentos de dil·eitos. 

Ministerio dos Nr.gocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 17 Jle Janeiro de ~1865. 

ll\Jll. e Exm. Sr.- Communico a V. Ex., em res
posta ao seu officio n.o 50 fie 7 de Novembro ultimo, 
que não póde ser deferido o requerimento em que 
a Camara Municipal da Cidade da Fortaleza pede 
isenção de direitos para os ohjectos que mandúra 
vir de fóra do Imperio com destino á construeção de 
um mercado de peixe e um matadour.o ; porquanto, 
o art. 512, § 2:3 do Regulamento das Alfandegas, in
vocado no requerimento, não refel'e-se aos oujectos 
de que se trata, á vistu da l.ei do 1.0 de OÚtubro 
de ~828. 

Deus Gunrde a V. Ex.- Carlos Carneiro de Cam
pos.- Sr. Presidente da Província do ~ará. 

-···· 
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N. ~8. -lHJEHHA .- CJRCUL.\H DE 11 DE JANEIRO DE ·1865. 

A's Presidencias de Províncias, dispensando a apresentação. de 
ce•·tiçlj.J> _de ~J,(.}a, para os ahOJlOS de cons.i~uações iust1tuidas 
pelõs Olnciacs em campanha as suas fanullas. 

4.• Direr.toria Gcral.-2.a Secção.-1\Jinisterio dos 
Negocias da Guerra.-Rio de Janeiro em 17 de Ja-. 
neiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Faça V. Ex. constar á Thcsouraria. 
de Fazenda que, em vit·tude do disposto no art. 1 o 
do Regulamento n.o H 9 de 29 de Janeiro de ·1842, 
não deve exigir apresentação de certidões de vida 
para abonos de consignações deixadas ás famílias 
dos Ofliciaes, que estiverenr em serviço de campanha. 

Deus Guarde a V. Ex.·-lfenrique de Beaurepaire 
Rohan.-Sr. Presidente da Província de .... 

N. 29.-GUERHA.-Anso DE 18 DE JANEIUO DE 1865· 

Declara que a SecreLal'ia de Estado não exped~ Titu1os de .UQ-
9-leações i!!_terl~las; que estas são feitas pot· Avisos, que se cou
sRrefão de íavor, e pelos quaes se deve cobrar, tlc emolu
mentos, a quantia de 4$000. 

N. 2.-1.• Directoria GeraL-La Secdl.o.-Minis
t.crio dos Negocias da Guerra.-Rio de" Janeiro em 
18 ele Jrmeiro de 186B. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao oflicio de ~3 do 
n1ez proximo passado sob n.o 272, em que V. Ex. 
pede se expeça Titulo por esta Secretaria de Estado ao 
Juiz de Direito Dr. José Bandeira de Mello, que serve 
interinamente de Auditor de Guerra dessa Província, 
e bem assim se envie nota da quantia que deve elle 
satisfazer pela sua nomeação para aquelle cargo ; 
declaro a V. Ex., para seu conhecimento e devidos 
etfeitos, que esta Secretaria de Estado nunc..:a expedio 
Títulos de nomeações iuteriuas, tendo estas sido 
sempre feilas por Avisos, que se considerao de favor, 
e pelos quaes se deve cobrar, de emolu~entos, a 
quantia de quatro mil réis. 

Deus Guarcte a V. Ex.-Ilenrique de BeazwepaiJ·e 
Rohan.-Sr. Presidente dH Provinda do J,ará . 

• ••• • 
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N. 30.- FAZENDA.- EM 18 DE JANEIRO DE 1865. 

()·preJio ou predios adquiridos J):lra habitação de Sua Alteza 
Imperial e seú Augusto Esposo são isentos da siza, e apenas 
a .escriptura de compra é sujeita ao sello proporCiõnal. 

,:\finisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro €Ih 18 de Janeiro de 186!). 

Sendo isentos do imposto da siza o predio ou 
predios adquiridos para habitação de Sua Alteza 
Imperial a Senhora Dona Isabef e seu Augusto Es
poso, visto que ficão incorporados no patrimonio de 
que tratão os arts. 6. 0 e 7. 0 da Lei de 29 de Setembro 
de 4840 e art. 1.0 ~ 2.0 da Lei de 7 de Julho de 1864, 
apenas sujeita a escriptura de compra ao sello pro
porcional na conformidade do art. 6. 0 § 1.0 do Re
gulamento de 26 de Dezembro de 1860, assim o 
communieo a Y. S. para sua intelligencia, e para o 
fazer constar ao Administrador da Recebedoria do 
Rio de Janeiro. 

Deus Guarde a V. S.- Gados Carneiro de Can~
pos.- Sr. Conselheiro Director Geral interino das 
Rendas Publicas. 

- Communicou-s~ ao Ministerio do Imperio. 

N. 31.- FAZENDA.- EM 18 DE JANEIRO DE 1865. 

Os ~asftportes que a Secretaria da . Policia está autorisada a 
·• pe u pa.ra o exterior, podem sef· àuUcipadamentc sellados 
em branc&. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 18 de Janeiro de 186t). 

Declaro a V. S., em resposta ao seu officio de 4 do 
corrente, que, á vista do disposto no art. 2. 0 do Re
gulamento de 31 de Dezembro de 185-1 e do Aviso 
deste Ministerio de 7 de Março de 1861, podern ser 
anticipadamente sellados em branco os passaportes 



f(lle n Srerl'tar~a tla Polida, ~ seu cargo, estú :n!lo~ 
risada a c•xpcdir pam o cxtcnor; convmdo que \.S. 
os faça apresenlar no Theso.uro, a fi~ de sm·em re· 
mettidos para sem~lhante fun á. Officma de Es~am~ 
paria, como se pratica com os lltulos commerctaes. 

Deus Guarde a V. S.- Ca,rlos Carneiro de Campos. 
-Sr. Dr. Chefe de Policia da Côrte. 

N. 32.- AGRIC.ULTURA, COMl\fERCIO E OBRAS 
PUflLICAS.-Anso DE 21 DE JANEIRO DE 1865. 

lleda•·:mtlo que, sentlo claras :1s disposições dos a1·ts. 31S c 37. do 
negulamento que baixou com o necrcto n.• 3288 de 20 de Junho 
tio anuo Jll'oximo lindo, o Governo está de accordo com a intel-. 
ligcucia tJUC aos mesmos :utigos tem dado o Thcsom·o Na
cional. 

N. 5.-Ministerio dos Negocios da Agricultura, 
r.ommereio e Obras Publicas.- Rio de Janeiro em 
21 de Janeiro de 1865. 

Sendo claras e terminantes as disposições dos arts. 
3~.> e 37 do Regulamento que baixou com o Decreto 
n.o 3288 de 20 de Junho do anno passado, con
cernentes aos vencimentos que cabem aos ein"pre
gados da repartição a seu cargo no caso de accu
l.!!!lJação e substituição de emprego, declaro a· V. S. 
que concordo inteiramente ·com a intelligentia g,ue 
aos respectivos artigos tem dado o Thesouro. FICa 
assim respondido o officio de V. S. de 28 de Dezem
bro do anno passado. 

Deus Guarde a V. S.- Jesuíno Marcondes de Oli
vei-ra e Sá.-Sr. Director Geral dos Te,legraphos. 

-···· 
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N. 33.- AG\UCULTlíRA, CO)DJERCIO E OBRAS 
l,UBLICAS.-Anso DE 21 DE HNEIRO DE ·1865. 

Approvando o acto do Presidente 1\c PrJ'tlambuco, pelo qual foi 
regulado o prc~~o de um Lrem esveéialpara o serviço publico de 
que trata o art. 33 do 1\egulamcnto da estrada de ferro de 
Pernambuco, bem como de miliagcm de. qiic fãllã ·o. mesníu 
ãi'tfgo;'' . 

N. 7.- Ministcrio tlos Negocios da Agricultura • 
tommm·cio e Ohras Puhlicas.-Hio de Janeiro em ~1 
tle Janeiro de 1861). 

Illm. e Exm. Sr.-l:m resposta ao seu offieio de 27 
de Dezembro proximo findo, que acompanhou por 
copia os do Superintendente. c :t;:ngenheiro Fiscal da 
~strada de ferro dessa Provrncm, declaro a V. Ex. 
·que fica approvado o acto dessa Presidencia pelo 
qual se ordeuou que nenhum trem espe~ial para o 
serviço do publico c de que trata o art. 33 do Regu
lamento intel'Bo lla referida estl'Uda, seja expedtdo 
pot• preço inferior a 25$000, qualquer que seja a 
i.listancia que tenha de percorret·, e outrosim que o 
preço da miliagem de que falia o mesmo artigo póde. 
ser reduzido até 50 "/. para as ''iagens de volta da
quelles trens llUe se recolhoercm ás oificinas ou aos 
seus depositos. 

Deus Guaruc a Y. E~c-Jesuino l1farcondcs de Oli
veira e Stl.- Sr. Presidente da Província de Per
namlmco. 

... .... 
N. 3L-GUEilRA.-Anso DE 21 DE Hl\'JC~RO DE t865. 

Ao Presidente de S. Pedro tlo Rio Grande do Sul, declarando 
que o.· ai.Jono llt)' foi'J'a~ns depende de elfectiYidade de exer
cicio, c não dcvcverificar-sc em duplicata. 

4.. • Directoria Geral.- 2.• Secção.- :Minis.terio dos 
Negocios da Guerra.-nio d~ Janpiro em 21 de Ja
neiro de ·1865. 

Illm. e Exm. Sr.-raça v. Ex. saber á Thesouraria 
da Fazenda que uão procedeu legahnonte abonando 
forragem para cavalgadura ao Major José Antonio 
Cor·r~a do. Camara, duru.ntc a. marcha para reunir-se 

llECJsiíu l>E JRU:S. !I 



no seu nrgimento; porque a isso se oppút• a te i. As 
forragens \los Onidaes uwnlauos •lcpelHI~rn de exer
cido c não podem ser abouadas em Juplwata. como 
no caso ·n>.rtenle, em flUC a Thesoura1·ia as abonou 
ao mencionado Oflicial e ao que estava servindo de · 
_t.'iscal do Corpo: deve pois a meucionnda Tlwsou- . 
raria regular-se em casos scmcllwn~es pelas oLser- . 
,·ações 1.a c 10.a ela labella, que banou com o De
ereto n.o ·1880 de 31 de Janeiro de 18:)7. 

Deus Gu~w<le a v. Ex.-- llt~m·iqHc de ncaW'('j)({iré 
Holwn.-Sr. p·rcsi(leutc dn ProYincia de S. I,edro do 
Uio Grawlc du Sul. 

N. 3:j.-DIPElU0.-.\nso DE 21 DE JAI\"EIRO DE 1863. 

Ao l\linistcrio tb. Fazenda.- llt'c1ara que ])!H':l pag-:.mcnto tias 
~~_I.l~'llª~ dos Vig;~rios das Frel-{tt~zi:.s 110\·as ~~ uecessario, <~u 
qüe a ÚCS(ICZ:l esteja tOili]H't~hetufHla 110 Ol'Ç':llllCiltO OU que Sl'Ja 
compctcutemculc autorisatla. 

6.a Seeção.-l\Iinisterio dos Negoeios do Imperio.
Hio de Janeiro em 21 de Janeiro tle 1 stm. 

lllm. P.- Exm. St·.- Tenho presente o AYiso tle 7 do 
Jnez 1iwlo, 110 qnal Y. Ex. ref!uisita deste l\Iinisterio 
que declare 5n para o pagamento das congruas dos 
rigal'ios das 1;-reguezias novas 6 necessario que a 
respeetint despeza seja incluida no orramento, ou 
autorisada pelo l\linistcrio competente. ·· 

Segundo a informacão do Inspcctor da Tllcswu
raria- de Fazenda da Biihia, onde se levantou a ques
tão, exige-se para tnl pagamento ou quo a dcspeza 
esteja comprehendida ~lO orçamento, ou que srja 
competentcmrntc autonsada. 

Ouvida a Sec.çiio dos ~cgocios dG Imperio do Con
sr,lho de Estado, foi de parecer, em Consulta ele 2.7 
do referido mez,. que aquclla pratica ·contém o Yer
Llacleiro principio na ma teria. 

E, tendo-se Sua l\lagest:uk o Imperador confor
mado com o dito parecer, por Sua Immecliata Heso
lução de 11. do eonentc, assim o eommmüeo a V. Ex. 
para os tins couvenienles. 

Deus Guarde a V. Ex.-Jos(J Libe;·ato Ban·oso.
Sr. r.arlos Carnriro de Campos. 

--···· 



N. 36.-BlPERlO.-A nso DE 2~ DE HNEIRO DE 18GrJ~ 

Ao Pl'csiurnte da l>J'OYÍIH'ia do Pará.-Dccl~J·a que as Assemhléas 
Provindaes são incompetentes para conceder licent::\ ás Onlcus 
R!gúlares, a tim de celebrarem eontract<Js onerosos. 

6.~ Sce'=ão.--:\Iinisterio tlos Nc goeios do Impcrio.
Hio de Janeiro em 2 i· de Janeiro tlc ·18G:j, 

Illm. c E~m.Sr.-f:onstando de um. oíTicio do Pl'o
Yincial do CnnYento do Carn1o desta ü)rle 1 com data 
de 19 do corrente, que o Prior do dessa J>rovincia 
requereu ú Assf'm blóa Provineial I que é para isso 
incompetente, lkcn~:a para eontrahir um cmprcstimo 
de 60: OOOffOOn, Jwja V. Ex. de int'urmar-mc <.:om hre
,·idade ú<.:cr<.:a do que oecorrcu H tal rcsvcito. 

Deus Guarcli~ a V. Ex.-José Libc;qato Bm--roso.
Sr. Presidente da Provinda elo Pará. 

N. 37.-~L\Hl~lL\. -Anso DE 2í· DE J.\"\ElHO DE ·1865. 

Declara que os Chrfcs dt~ "Estahelceimentos llc l\lariuha deYem 
eommunicar á Contadoria o destino das praças sob suas Ol'(lens, 
que consif!uaJ·em prestações de seus vcn't:hncnlos ou forem de
vedoras á Fazcuda Publica. 

1.a Scq~ão .-:\Iinisterio dos Ncgocios tla.l\Iariuha.
Hio de Janeiro em 24 de J aneil'o de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.- Para evitar a repr-oducção de 
abusos, pelos quaes é prejudicada a J;'azenda Na
cional, Manda Sua l\Iagestadc o Imperador deelarar 
a V. Ex. que d'ora em Lliantc todos os Commanda.ntes 
dos navios de guerra c Corpos de Marinha c Chefes 
de Estaheleeimentos Navaes devem participar direc
tamcntc ú Conta<loria o falleeinE•nto 1 desembarqnf' 
ou outro qualqttcr dPslino I que tcnhão as praças sob 
suas ordt•ns, <Jil!~ lta.iüo eonsignado presta~:õcs ch>, 
~eus H'IU:ilneJJtus ~~ su;'s fi.uuilií.1s, ou JH'üCttrndores, 
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ou por qualquct· titulo seji\o devedoras ao Thcsouro 
Nacional. O que communico a V. Ex. para seu co
nhecimento c devidos cfl'citos. 

Deus Guarde a V. Ex. - F?Ymcisco Xaric?' Pinto· 
Lima.-St·. Chefe de Dirisüo Encarregado do Quartel 
GenQral da Marinha. 

-"·-
N. 38.- DlPEftiO.- A YJSO DE 2~ DE JA;\EIRO DE 1865. 

Ao Directot· da Academia das Bcllas Artes.- Determina que as 
inscripções pará os coucursos, quando ó seu pt·azo termilw uas 
férias s«~ conservem abertas durante os primeiros trcs dias 
utefs depois destas, etu·etTando-sc no tel'ceiro dia ás duas horas 
da tarde. 

Tendo o Gorcrno Imperial rc•solvido que as ius
cripções para os concursos ús cadeiras dessa Aca
demia, quando o sen prazo expirar durante ns férias, 
se conservem abertas nos trcs primeil'os dias uteis 
que se seguit·em ao termo dcstns, procedendo-se ao 
seu encerramento no terceiro div. ás duas horas da 
tarde, como está estabeleeido para as Faculdades de 
Direito e de Medicina, e se mandou observar nos 
cursos preparatorios das primeiras das ditns Facul
dades, cumpre que V. S. observe esta deliberação 
a respeito da inscripçiío para o concurso da cadeira 
de desenho figurado, c de 9ualquer outra que vier 
a Y~gar, c en1 que se vcrHHfUe aquelJa circums
tanCia. 

Fica assim deferido o requerimento, em que Fran
cisco Antonio Nery pede para ser admittido a ins
crever-se para o concurso desta cadeira, e sobre o 
qual V. S. informou em ofiicio de u. do corrente 
mez. 

Deus Guarde a V. S.-José Liber·ato Barroso.
Sr. Dircetor da Academia dns Dc1las Artes . 

••••• 
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~. 30. -l~AZE~D.\.- EJI 25 DE JA~EIRO DE i 865. 

Approva o procedimento da Thesouraria elo Amazonas re1ath·a
mente ás(lianças de uns Escrivães de l\lesas de 1\endas. 

Ministerio dos Xrgocios dn Fazentln.- Hio de Ja
neiro em 2;) de J unciro de n~n;;. 

f.arlos Carneiro (lc Campos, Presidente do Trilmnal 
(lo Thesotu·o :'\acionai, deelara ao Sr. In~Jh'dor da 
Thesouraria de Fnzenda da Pt•o,·incia do Amazonas, 
em resposta ao seu otlkio n. 12;_; de :.> tle Novembro 
ultimo, que fica npprovado o acto pelo qun\ arbitrou 
provisonamente em 6: OOOSOOO o valor da Hança que 
(leve prestar o Escrivão da Mesa de Rendas de :\la
náos, c em 1 :000~000 a que é relativa no Escrivão da 
de Tabatinga, tomando por base pm·a a primeira das 
ditas Estações tiscacs o mnior rendimento de um 
trimestl'e, nos tm·mos das Ordens n." 1 R8 de 17 de 
Julho de 18:>2, e n .0 7 ~ de t t de ~lnrço de t 8:.>1, c par· a 
a outra, além da renda de um trimestre, a quantia 
de 800$100, com que pda dita Thesout·aria é men
salmente supprida para occor1·er ao pagamento dos 
Empregados c mais despezas a seu cargo. 

CaYlos Cm'JU'ÍJ'O de Campos. 

···-
N. 40. -liAZE~DA. -Eu 2:j DE JAl'IEIRO DE ·1865. 

O pagamento das congruas dos Yigarios das Freguezías novas 
não póde effectuar-se sem que a despeza esteja incluída no 
orc;amento, ou sem autorisação rlo l\linistel·io competente. 

~ .• Secção- Ministerio dos Negocios da Fazenda. 
- Rio de Janeiro em 25 de Janeiro de 1865. 

Carlos Carneiro tlc Campos, Presidente do Trihunnl 
do Thesouro Nacional, tledara, em conformidade 
do Aviso do Ministcrio do Impcrio de 'it do cor
rente, aos Srs. Inspcdorcs das Thcsourarias de Fa-
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~cnda, para a deYida illtelligen('i:l e cxccnçiio, que 
para o pagamento das t:ungruas dos Vigarios das 
I<'reguez.ws novas (~ nceessario que a respeetiva des-: 
pcza s1~ja indui1la IW ot·~:amento , uu au.torisada 
pelo }Iiuisterio eolll peteutu. 

C(JJ·los Cm·nciJ'O de Campos. 

Os Administradol'es (le :'Ilesas de Hend:1s o Collectm·es não s:ío 
competentes para onlt•twrcm a restitui~·~to de impostos c rendas 
arrecadadas. · 

1.a Sceciio.- ~Iinisterio dos Xegoeios da FtlZClHla. 
- Hio dt~ Janeiro em ~;) de Janeiro de 18G;j. 

Carlos Carneiro tle Campos, I., residente do Tribunal 
do Tltcsout'o l\aeional, declara nos St·s. Inspedor1~S 
das Tlwsourarias de Fazenda, para a tlerida intcl
lignncia c cxcew;f10, que a altrilmi1.~áo de onlcnar 
a rcstituiçüo de irnpostos e rendas arrecadadas, 
nos casos em que tal restituiçfto se deve dfceluar, 
só compete ao ~linistcrio da FDzcnda c aos Inspe
dores das Thcsourarias c das AlfandegDs, c aos Ad
ministradores das Heeebcdorias, na conformidade 
dos respectivos Hegulamentos, e nüo aos Collectores 
c Administradores das .Mesns de Rendas ; c que tra
tan(~o-se de resqtui~:üo de impostos c te.ndas pcr
cclndas pelos dtlos Collcctorcs c Admnustradores 
de Mesas de Rendas, se deve requerer ao ~1iuistcrio 
da rnzenda na Côrtc c Província elo IUo de Janeiro, 
c aos Inspectorcs das Thcsourarias nas Províncias 
podendo os redamanlcs entregar os requerimento~ 
_nas Collcctorias e Mesas de Hendas para serem por 
dlas remcttidos ú Autoridade superior com as in
fonurições prceisas. 

Carlos Cm·ncii'O de Campvs. 

-~-



N. ~<2. - F"\ZEXD.\.- E~I ~7 DE JAl\F.IHO DE 1R6ri. 

O scUo e mnoltum~nlos de transito d{~S Hiphunns das mercês 
hÕÍIÕrifieas deyem ser :H'recallados na mesma oceasif10 em que 
o forem os emolumentos de feitio e joia. 

Ministerio dos Negoeios da Fazencla.-Hio de Ja
neiro em 27 de Janeiro de '1863. 

Declaro ao Se. Admiuislrndor da necebedoria do 
Rio de Janeiro, em conformidade do Aviso do l\li
nistel·io do lntpcrio de 19 de Jmwiro dn H\G:J, que 
o sello c emolumeutos de transito dos Diplomas das 
mercês honorificas devem ser pagos na mesma occa
sião em que o forem os emolumentos de feitio e 
joia, sendo depois nnnellitlos pela Secretaria ele 
Estado daquclle 1\linisterio á rctcritla Hncebedoria 
os Diplomas aeompanha(los das notas de pngamento 
desses impostos , as quaes serão com os mesmos 
devolridos Úflttella Secrclaria tlc EsllHlo. · 

Cal'los Carí2ci?·o de Cmnpos. 

- r.ommuuicou.:....sc ao l\linisterio do Imperiu. 

--
N. 43.-FAZENDA.-E~I 27 DF. J.\1\:E~RO DE ·1863. 

Dá solncão á lln·iida da necrbcdoria do Rio de .Janeiro , sobre o 
sello dos títulos que as Commissões administt·ativas das massas 
~~li<!as passão aos respectivos credores chyrographarios. 

1\linislerio dos Negoeios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 27 ele Janeiro de 1863. 

Em soluçfw ú duvida do Sr. Administrador daRe~ 
. cebedoria elo Rio de Janeiro, constante de seu officio 

de 23 de Dezembro do anno proximo passado , se 
estào sujeitos ao sello proporcwnal ou ao fixo os tí
tulos que as Com missões administrativas das massas 
fallidas ·pnssão aos credores chyrographarios, re..:. 
conhecendo-os como taes em Yista dos títulos que 
Hcão em poller elas mesmas C:ommissõrs : e 
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Considerando que o sello nào se deve repetit· em 
uma mesma transacçào 1 salva a disposição do art. ~3 
do Regulamento de 26 de Dezembro de i860 I e art. 
30 do Decreto de 13 de Agosto de 1863 (Hegulamento 
de 26 de Dezembro de 1860, art. 38, § 5. 11

) : 

Considerando que os titulos de que se trata são 
tit~1los novos, mas que não constituem um direito 
novo, e não imporLão novação, que não se presume, 
e pol·tanto apenas reconhecem 1 mas não constituem 
os direitos dos credores; 

Considerando, portanto, que taes títulos são apenas .. 
actos complementares ou de execução : 

Declaro ao Sr. Administt·ador, para sua intelli
gencia e devidos etfeitosl que são taes titulos isentos 
de sello proporcional. 

Cm·los Cm·neií·o de Campos. 

N. U .. - FAZE~ DA. - E~l 28 DE JANEIRO DE 1865. 

Pro,·idencía para o desconto no vencimento dos Ofllciaes e praças 
que são tratados uo Hospital l\lilitat· da Côrte. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 28 de Janeiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Para que se possa proceder 
ao competente desconto nos vencimentos dos Offi
ciaes e praças que são tratados no Hospital 1\lilitar 
da Guarniç.iio da Côrte, rogo a V. Ex. se sirva dar 
as preeisas ordens para que pelo mesmo Hospital 
se remetta ao Thesouro uma relação dos Officiaes 
e praças reformadas que tiverão nelle entrada e alta 
desde o 1.0 de Janeiro de 186-i., e !-'JUe d'ora em diante 
~e fação iguaes remessas nos cinco primeiros dias 
de cada mez. 

Deus Guarde a V. Ex.- Cm~los Carneiro de Cam 4 

J.JOs.-Sr.llenrique de lleaurepaire Rohan. 

--
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N. 45.-FAZENDA.-EM 28 DE JANEIRO DE 4865. 

Sobre um theatro que se abrio na Cidade de Vianna do Maranhão 
sem a8necessarias formalidades e pagamento do seno. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
aeiro em 28 de Janeiro de 486õ. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo Augusto Carlos Bitten
court A vellar e outros aberto na Cidade de Vianna 
um theatro, sein que a Autoridade competente exi
gisse gue tirassem a necessaria licença , acha-se a 
Fazenda Nacional na impossibilidade de cobrar o 
sello a que estão sujeitos semelhantes titulos. 

Cumpre, portanto, que V. Ex. chame a attenção 
das Autoridades Policiaes para esse facto, não só no 
tocante á approvação da Sociedade, caso a Legislação 
a exija, como no que é relativo ás licenças que a 
Policia deve conceder para espectaculos publicos, a 
cuja assignatura -preceâe, na fórma datei, o paga
mento do respectivo sello. 

n'eus Guarde a V. Ex.-Carlos Carnei'ro deCmnpos. 
-sr. Presidente da Província do Maranhão. 

-···--
N. 46.-}'AZENDA.-EM: 28 DE JANEiRO DE 4865. 

Recurso a respeito do sello da licença para a abertura do tbeatro 
~que se refe1·e o Aviso suJ)ra.-Provimento do mesmo põr não 
exlStir titulo de que se puaesse cobrar o dito imposto. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 28 de Janmro de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, communica ao Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda da Província do Maranhão 
que o mesmo Tribunal , tendo presente o seu officio 
n.o 67 de 7 de Julho ultimo, transmittindo o recurso 
interposto por Augusto Carlos Bittencour~'Avellar da 
decisão da dita Thesouraria, pela qual foi confirmada 

DECISÕES DE 18ffiS. 6 
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:• da Collcetoria da Cidade de Vianna, que o sujeitou 
ao pagamento do sello de 40$000 pela abertura de 
um theatro publico naquella Cidaâe, e tambem .á 
multa de 100$000 por continuarem os espectaculos 
~em a satisfação do dito imposto, resolveu dar pro
vimento ao mencionado recurso ; visto que, não 
t•xistindo a licença para a abertura do tlwatro, nãQ 
hn titulo dP qnP Sf' possa c·nbrnr sello. 

~. ,,. 7. - MARINHA. -A VISO DE 28 DE JANEIRO DE 1865. 

Explica a doutrina do Aviso cil·cular de 2 de ~ovembro de 
:1S:S7, e declara quem deve substituir os Capitães dos Porto~ 
nas Províncias, onde tambem (~xistão Coni}>ãnhias de Apr·eit~ 
dizes Marinheiros. 

2.a Secção.- Ministerio dos Negocios rla Marinha. 
- Hio de Janeiro em ~8 de Janeiro de 1865. 

Conforn1ando-me com o parec.er do Conselho Na
val, enunciado em Consulta n. o 934 sobre o ofllcio 
de 1 o de Novembro do anno proximo preterito, em 
~ue a Presidencia da Província âe Santa Catharina so
heita esclarecimentos ácerea da competencia da au
toridade do Secretario da Capitania do llorlo, quando 
substitue o respectivo Chefe, em relação ú do Com
mandante da Companhia de Aprendizes Marinheiros, 
declaro a V. S. que, referindo-se a doutrina do Aviso 
dreular de 2 de Novembro de 1857 ás funcções 
especiaes do Capitão do Porto, definidas no Decreto 
c Regulamento n. o u. 7 de ~ 9 de Maio de 181.6, ó elaro 
que os preditos Secretarias, quando substituem seus 
Chefes, em conformidade do citado Aviso, nenhuma· 
jurisdicção podem exercer sobre os Commandantes; 
de taes Companhias. E, porque convenha regularisnr 
:-;emellwntes suhstituicôes de um modo coneernentt~ 
aos prcceitbs da disêiplina militar, ádoplandn 1·e~ 
_.gTns. que previniío futuros r(mfliclos .. Ordf'na Sua 



~eslade o Imperador, ttue os Capitães dos Porto~ 
~C) substituídos nos seus impedimentos ou faltas 
~Qtfieial mais graduado ou antigo dos que servem 
sob suas ordens, e só na ausencia destes pelos res
pectivos Secretarias. 

Deus Guarde a V. S.-F'I·ancisco Xa-vic;· Piulo 
.Mma.-Sr. f:apitão de Mar e Guerra, Capitão do Porto 
da f:ôrtc c Provincia do Rio de Janeiro. 

~- HL-IMPEIUO.-.\\'ISO llE :Hl JH~.J.\:'\EIHO HE HHi:'t. 

Au Presideulc da PI'OYinda de S. Ped•·o.-Hcelara que Hiio eahr· 
nas auribui~·ües do I•udcr .Judieiario negat·-se a cumprir Leis 
l,rQyjiH:iar•s, por enlcfftrc1·--<Fít~ t~Xé(~dem il eompcteucia llã~ 
Asscmblt~as l'roYiudaes. ou s~o iiH~OIIst.itucitmaes. 

3.• SPq<iío.-l\liuisterio dos Negoeios do Imperio.
Rio de Janeiro em ao de Janeiro de ~1865. 

Ilhn. e Exm. Sr.- .Foi ouvida a Seceãu dos Ne
gocios do Imperio do Conselho de Estiido sobre o 
oflicio que V. Ex. me dirigio com a data de 2 c!e 
Agosto do anno finçlo, acompanlmdo de uma copm 
da representaçáo qun fez a V. Ex. a f:amara Mu
nicipal da Cidade do Jaguarão, queixando-se do Juiz 
}lunicipal supplente da mesma Cida<}c, por não ter 
este permillido que fosse por ella instaurado pro
cesso executivo contra um devedor de imposto mu
nicipal,. acto pelo qual desobedeceu o dito. Juiz ao 
preceito do art. 27 da Lei Provincial n.o r~a:) de 1'~ 
de Janeiro de 1859, que concedeu ás Camaras Mu
nicipaes aquella fórma de proeesso por dividos e 
obrigac,;ões provenientes de suas rendas. 

E, Teudo-se conformado Sua Magestade o Im
peradGr, por Sua irumcdiata Hesolução de 2·í de 
Dezembro ultimo, eom o paret.:cr ua referida Secc.:âu, 
exarado em Consulta Lk 23 de Novembro, IIou,·e por 
bem Mandar declarar que irregularnwute procedeu 
o Juiz Muuicipal supplente, recusando-se a exeeutar 
a Lei Provincial de que se trata, pela razão, qur~ 
alleçou,_ de exccl_ler_ esta lei a eompeteneia das ,\s
semuléns JJJ·ovirwi;ws. 
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Não cabe nas attribuições do Poder Judiciario 
negar-se a. cumprir Leis Provineiaes por entender 
que excedem tal competencia, ou são inconstitut~' 
cionaes, visto que a sua missão é applicar as leis 
aos casos occorrentes, podendo sómente para este 
fim interpretai-as doutrmalmente no empenho de 
descobrir o seu verdadeiro sentido. A' Assemblét: 
Geral compete revogai-as nos termos do art. 20 dt;· 
Acto Addicwnal. 

O que communico a V. Ex. em resposta ao seu 
citado officio. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Liberato Barroso.
Sr. Presidente da Província de S. Pedro. 

aeaew 

N. 49.-IMPERIO.-AVISO DE 31 DE JANEIRO DE 1865. 

Ao Rev. Vigario Capitular da Diocese do Rio de Janeiro.-De
dara que os Officiaes eleitos pelo Cabido da Santa Igreja Ca
thedral e Capella Imperial não devem entrar em exercício em
quanto a sua eleição não obtiver a Imperial. approvação . 

. 6.• Secção.:-Ministerio dos Negocios do Imperio.
Rw de Janeiro em 31 de Janeiro de 1865. 

Manda Sua Magestade o Imperador Declarar a 
V. S. Ili.ma, para o fazer constar ao III.mo Cabido da 
Santa Igreja Cathedral e Capella Imperial, que os Of
ciaes eleitos pelo mesmo Cabido, nos termos do Tit. 
15 § 1 .o dos respectivos Estatutos, não dev01n entrar 
em exercício emquanto a sua eleição não obtiver a 
h'!lperial Approvação, expressamente exigida pelos 
ditos Estatutos. 
· Deus Guarde a V. S. Jli.ma_José Liberato Barroso. 
-·Sr. Vigario Capitular da Diocese do Rio de Janeiro. 

····-
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N. 50.-IMPERIO.-AVISO DE 31 DE-JANEIRO DE 1865. 

Ao Presidente da Pl'Ovincia do Maranhão.-Declara que as So
ciedades maçonicas não estão comprehendidas na disposição 
do art. 27 do Regulamento n.o 2711 de 19 de Dezembro de '1860. 

5.a Secção.-Ministerio dos Negocios do Imperio.
Rio de Janeiro em 31 de Janeiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Foi ouvida a Secção dos Negocios 
do Imperio do Conselho de Estado sobre a questão 
suscitada por essa Presidencia, em officio de 9 de 
Janeiro do anuo passado, -se as Sociedades maço
nicas estão emnprehendidas na disposição do art. 
i7 do Regulamento n.o 2711 de 19 de Dezembro de 
4860. 

E Sua Magestade o Imperador, tendo-se confor
mado, por sua immediata resolução de 14 do corrente 
mez, com o parecer da mesma Secção, exarado em 
Consulta de 26 de Novembro ultimo, Manda declarar 
a V. Ex. que as Sociedades 1naçonicas não estão com
prehendiâas na disposição do citado art. 27 do Re
gulamento n.Cl 2711, porque, assentando esta dispo
sição no art. 2.0 da Lei n.o 1080 de 22 de Agosto de 
4860, vê-se das expressões- Companhias e Socie
dades assim civis, como mercantis-, escriptas neste 
artigo, que a lei não tem por fim regular as Socie
dades politicas e religiosas, á primeira classe das 
quaes pertence1n as maçonicas, embora tenhão igual
mente por fim soccorrer seus membros. 

Accresce que, se as Sociedades maçonicas, como 
Sociedades politieas e religiosas, li vessem de ser 
reguladas por lei, competiria isto ás Assetnbléas Pro
vinciaes, em virtude da disposição do ~ 1 O do art. 1 o 
do Acto Addicional. 

Finalmentr, conservando as Sociedades maçonicas 
o caracter de Sociedades secretas, nos arts. 282 a 284 
do Codigo penal estão as regras que lhe devem ser 
applicadas, sem ser exigida a publicidade de seus 
actos; ora, sendo sujeitas á disposição do art. 27 
do eitauo Hegulamento, se convertenão em Socie
dades publicas, o que não parece ter sido intenção 
do legislador. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Liberal o Bar;·roso.
Sr. Presidente da Província do Maranhão . 

. ... ... 
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x. :11. -FAZE~ D:\. - E~r a·t nE Hl\iEtno DE HH;:;. 

1 •s tJtw pretendem coueessões de al(;,t.Hq~,g_;v•!Cllto devem ,juntaf 
a seus r·equcrimcntos o titulõ ãe fieis depositarios. 

I." Sec~;ão.- Uinislerio dos Ncgocios da fazenda. 
- Hio de Janeiro em :31 de Janeiro de 1865. 

Cnrlos Cal'neiro de Campos, Presidente do Tf'ibu
nal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. lnspecto
res das Thesourarias de Fazenda, para a devida 
inlellige!teia e e~ecu~~.ão, fJUe os irnpe.trantes para 
corwessoes de alhmdcgnrnentos devem .JUntar a seu~ 
l'equerirnentos o titulo dt~ fieis depositarias, passado 
pelo, Tribunal do Conunerdo. JW fórma do a ri. S7 
do Codigo Conunet·ei<ll. 

:\. :-)2.-la.JEH.H.\.- .\ \'lSO mr o I .0 DE FEVEHE1RO DE ·I Hti:'l. 

\o Presidente de S. Pedro do Hio Grande do Sul, approvamlo 
o abono da gratificação cot'l'cspondente ú de Comrnaudante 
de Coqw ao Ollicial ComntaiHlantc da Secção de Batalhão , 
a que ficou reduzida a (~namição da Cidade de Porto Aleg-re. 

1·." Direetoria Geral.- 2.a Sect·ilo.- Mini~tei"io dos 
\"egocios da Guerra.- Rio de .lart(;iro f·tu o ·1. 0 de Fe
w~reiro de 186!j. 

!Um. e Kxm. Sr.- Comrnuuico a V . .Ex., em so
Ju~:iw ao seu officio tl. 0 .H.í-, de 26 de Novembro do 
anuo proximo passado, que appl'ovo a deliberação 
'lu c. tomou de mandar abonar ao Official Comrnan-
1. ante da Secção de Batalhào, a que Hcára reduzidD 
a Gtwrni~;ão da Cidade de Porto Alegre, a grat.iti
~~ação correspondente ú de Commaudante de Corpo. 

Deus Guarde a V. Ex. - 1-Ienr·iqHe de Bemweprúrt' 
Rohan, Sr. Presirlente de S. Pedro do Sul. · 
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X. :l~.-GlTRRRA.-E'tf O 1.0 DE FEVEREIRO DE 1R6n. 

Manda observar provisoriamente o ~egulamento interno da 
P~ga~QE!~--~:1~ Tro_pas da Côrte. 

N. 5 A.-1.a Direetoria GeraL-La Seeeão.-l\fi
nisterio dos Negocios rla Guerra.- Rio rfr Janeiro 
pm o 1.0 dP FtwrJ·eiro de 1R6n. 

··:nemello a Vm.l para seu eonheeimento e devida 
execução, C bem assim para Sf'fi'In rlistl'ihuidos pelos 
empreg-ados da Jlagadoria das Tropas da Côrte os in
clusos exe .. wp. lares impressos do Hegulamenlo in
terno, que deverá sPr obsPJ'vtHlo provisoriamente 
naquella Hepartiç5o. 

Deus Guardn a Vm.- HenYiquc de Bea1u·cpairc 
Rohan.- Sr. Domingos Josó Alvares ela Fonseca. 

Replamento intea•no que tleverá ser obset''\'ado provi· 
sorlamente na. Pagadoria das Tropas da Ci•rte na eon· 
formitlatlt' tio 1\ ,·iso ti esta data. 

CAPITULO J. 

ninSÃO no THABALHO. 

Art.. 1. 0 A Pagadoria das Tropns da U\rln divide-se 
rm duas Sec'.':ücs. 

Art. 2. o A' 1. a Secçào eompele : 
~ 1. o A escripturação dos fivros fle RecPita e Des

pezn, Diario e seus auxiliares. 
§ ~. 0 A oeganisnção de Balanços e Orçamentos. 
~ 3.0 Toda a correspondencia official da Repnr

tição, e o respectivo registro. 
·~ ~-o A expedi~ão rle eonheciment.os df~ qua lquPr 

recetta, que se nouvcr de nrrecndar. 
§ 5. o O registro de guias. 
Art. ~.o Para o expediente da 1.a Seeç:.ão, al(~m dos 

mais que forem precisos, havnrú os sPguintes livros: 
.t,o Da Heceita· P Despeza. 
'2. 0 flial'ÍO t' Sf'US atiXJ)ÍHJ'P~. 
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3. o Registro de Orçamentos. 
4. o >> de informações. 
5.u » das Guias que se expedirem. 
6. o » » » que se receberem. 
7. o >> de officios com as diversas autori-

dades. 
s.• » de. representações e officios para o: 

Governo. 
9.0 Livro das ordens do Inspector. 
~o. Ementa das Leis, Regulamentos, Ordens, D~ 

cisões, e outros quaesquer actos do Governo, re
lativos a veneimentos, despeza, escripturação e 
administração militar de Fazenda. 

11 • Protocollo da entrada e sabida de papeis. 
Art. 4. 0 Os Avisos da Secretaria de Estado, commu

nicações das suas Directorias, e officios que a Repar
tição receber, não serão registrados, mas numerados 
separadamente, se encadernaráõ no fim de cada anno 
por ordem chronologica e en1 volumes distinctos. 

Art. 5. 0 De todos os supracitados instrumentos, 
que forem precisos para documentar e legalisar des
pezas, se extrahiráõ cópias authenticas para se lhes 
Juntarem. 

Art. 6.0 A' 2.a Secção compete: 
§ 1. o Todo o assentamento de Officiaes, Corpos, 

destacamentos, contingentes e empregados civis ou 
militares, que houverem de receber quaesquer quan
tias pela Pagadoria. 

§ 2.° Conferir, examinar e notar todos os docu
mentos de despeza. 

§ 3.0 Averbar todas as ordens de pagamento ou 
communicações relativas ao Inovimento de Officiaes 
e quaesquer forças, á alteração de vencimentos, ou 
~ue forem concernentes ao pessoal do Exercito, como 
hcenças, conselhos de guerra, sentenças, etc. 

§ 4. 0 Averbar, antes de registrarem-se, as guias 
que se receberem. 

§ 5.0 Passar as guias, que se houver de expedir, 
especificando nellas todos os vencimentos, que com
petirem aos Officiaes ou praças de preta que per
tencerem. 

§ 6. 0 Ajustar contas a todos os O_fficiaes, praças de 
pret, Corpos, destacamentos e contmgentes que mar
charem ou se recolherem á Côrte, ou estiverem de 
passagem, precedendo á respeito destes autorisação 
do l\hnistro ou declaração da Repartição do Aju
dante General, nos casos em que esta é sutliciente. 
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~ 7. 0 Ajuslar igualmente contas a todos os respon
saveis, que lJonverem de prestai-as na Pagadoria, 
'Ohrigando-os a recolherem os saldos, que a .Fazenda 
-tiver a seu favor. 

§ 8. 0 O averbamento de todas ns patentes, de
-cretos, no meações, ou outros quacsquer diplomas, 
cujos vencimentos houverem de ser efl'ectuados pela 
Repartiç:Jo, ú margem dos respectivos assentamentos, 
notando-se os pagamentos de direitos, sello e emo
lumentos que. se realizarem. 

Art. 7. 0 Para o serviço dessa Secção haverá os 
livros que forem precisos, designados por Armas e 
Corpos . 

. Art. 8. 0 Todos os livros do serviço dn Repartição 
serão abertos, numerados, rubricados c cnccrr<ulos 
pelo Inspcctor. 

Art. 9. o As duas Secções se eoadjuvnráõ recipro
camente, podendo os seus empregados ser remoVIdos 
de uma pnra outra, conforme as urgcncias do ser
viço e o disposto no ~ 2,1 do art. 1 '1. 

Art. 1 O. Todos os servicos, que não estiverem com
prehendidos na distribuição dos arts. 2. 0 c 6.0

, serão 
commettidos pelo Inspector a qualquer das duas 
Secções, conforme a sua natureza. 

CAPITULO II. 

ATTRIDriÇÕES E DEVERES DOS EMPREGADOS. 

Do lnspect o r. 

Art. i l. Ao Inspcctor são subordinados todos os 
emprcgndos da Pagadoria, e lhe compete : · 

~ 1.0 Dirigir e fiscalisar os trabalhos daReparti<_:.ão, 
os quaes farú ter em dia. 

§ 2.° Fiscalisar o ponto dos empregados, encer
rando com a sua rubrica todos os dias o I ivro de 
prasença, c rcrnettcndo ao Ministro, no principio 
tle cada mez, uma taiJclla das faltas dos empre
gados no antecedente, acompanhada das obsernH;ões, 
que julgar convenientGs. 
. § 3. 0 Mandar ayerbar nos competentes assenta
mentos as patentes, c mais diplomas mencionados 
no § 8. 0 do art. 6. 0 

DE€I~ÕE~ DE 18u:.i, 
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~ 4-. o tnnçnr o- Cumpra-se- em lo das as ordens 
dr'' pagamento, que se expedirem á Pagadoria. 

~ 5.0 Lançar por sua letra o -Pague-se- em 
toZlos os documentos de despeza, ílcando respon.o 
:;;avel solidariamente com os Otliciaes, que houverem 
processado os ditos documentos, pela ilJegalidade 
dos pagamentos, que se fizerem. · 

§ 6. 0 Authcntiear com o seu- Visto- as guias, 
que se expedirem pela Pagadoria .. 

§ 7. 0 :Mandar passar as certidões, que lhe forem 
I'equeridas, quando não haja inconveniente. 

~ 8. o Fazer t~xpedir officialmente as competentes 
guias aos Officiaes, Corpos de tropas e mais em· 
pregados civis ou militares, que marcharem para 
fóra do 1\lunicipio neutro, ou remettêl-as pelo prb 
meiro correio ao Presidente da respectiva 11 rovincia, 
quando por algum inconveniente não possão ser 
entregues antes da marcha dos mesmos Corpos, Offi· 
ciaes ou empregados. · 

§ 9.0 Mandar pagar, sem clependencia de despacho 
ou ordem do Ministro, aos Ofliciaes que vierem á 
f.ôrte em diligencia do serviço, os soldos, que á 
vista de suas guias legalmente lhes compelirem, 
ainda mesmo que sejão atrazados, se pertencerem 
ao respectivo armo ilnanceiro, ou exercício ainda 
aberto, 

§ ,, o. Enviar ao Ministro no dia 21 de cada mez 
o orçamento da despeza a pagar no seguinte mez. 

§ 11. Fechar impreterivelmente no ultimo de cada 
mez as contas do Pagador, remettendo no Ministro 
até o dia 20 do seguinte o respeetivo balanço da 
Receita e Despeza do Pagador, acompanhado dos 
documentos, que lhe forem relativos, 

§ 12. Consultar o Ministro antes de lançar o 
-Pague-se-, ácerca das duvidas, que se lhe o1Te
recerem á respeito da legalidade ou falta de exac ... 
tidão de contabilidade dos documentos de despeza, 
que lhe forem remettidos. 

§ 13. Fazer abrir assentamento de todas as des
pezas. legues, independente de despacho ou ordem 
superwr. 

3 1 t. Informár nos proprios requerimentos solwe 
todas as pretenções, que por seu intermedio deverem 
su~ir á decisão do Mini~tro, e, em separado, ares
peito de todos os negocws sobre que fôr ouvido. 

§ 15. Assistir com o Lo Official Chefe da L a Secção 
e com o respectiyo Escrivão, ao balanço do cofre, 
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á quo devo proceder o Pagatlor no ultimo dia de 
cada mez, e além disso sempre que o mesmo Ins
pectot· o julgue necessario ; lavrando-se desse acto 
o devitlo 'termo em livro para isso destinado. 

§ ~ 6. Representar ao l\linistro sobre todos os ne
gocios, que de,·erem ser pelo mesmo resolvidos, 
ou sobre que deva eonsultal-o. 

§ 17. Fazer annuncin r , nas devidas épocas , os 
pagame~tos, que se houverem de effectuar pela 
Pagadorm. 

§ 18. Designar por escala os emf>regados, que de
vem passar as inspecções de mostra, sem prejuízo 
do serviço interno da Hepartição. 

§ 19. Admoestar particular e publicamente, e 
suspender os empregados nos termos do paragrapho 
unico do art. 5. 0 do Regulamento organico. 

§ ~0. Conceder até mto dias de licença, em cada 
anno, aos empregados que allegaremJu~tos.motivos. 

§ 21. Remover, com exccpção dos pnmmros Offi
ciaes Chefes de Secção, de uma para outra, os empre
gados como melhot' eonvier as urgencias do serviço. 

§ 22. A prcsentar ao Ministro até o dia 30 de Janetro 
o relatorio dos trabalhos do anno findo, propondo 
as medidas, que julgar mais convenientes para o 
desempenho dos trabalhos, economia dos dinl1eiros 
publicos c 1isc:1lisa~~ão dos pagamentos á cargo da 
mesma Reparlidw. 

§ ~3. Propôr ao Ministro os empregados, que de
verem ter acccsso pelas vagas que se verificarem, 
segundo os preceitos do art. 6. 0 do Regulamento 
orO'anico. 
~ 2í. Remcllcr ao Thcsouro Nacional o altestado 

de rrequencia dos empregados, para ter lugar o pa
gamento dos respectivos vencimentos. 

Art. 12. O Insprctor será substituído nos seus 
impedimentos pelo primeiro Ofllcial mais antigo, ou 
pelo que fór designado pelo Ministro. 

Dos pr·irneiros 0/ficiaes Chefes de Secrão. 

Art. 13. Os primeiros Officiacs, segundo o art. 3. 0 

do Regulamento organico, são os Chefes das respec
tivas Secções, o-a elles compete : 

§ i .0 Distribuir com regularidade pelos empre
gados de suas Secções o serviço e expediente dcllas, 
observaudo se tudo é feito c..:om zelo c promptidào. 



~ 2. o Inspeceionar e cxawiuar es~nrpulusamente 
os'Iivt·os de suas Seccões, para verit1cm· se estão em 
dia, e escripturados écm asseio, clareza e perfeição. 

§ 3. 0 Representar a respeito dos empregados re~ 
missos, que deixarem de ter em dia seus trabalhos, 
ou os fizerem com negligencia ou impcricia. 

~ 4. 0 Dar aos empregatlos de suas respectivas Sec-. 
ções todos os esclarecimentos ou instrucções, que'
J>Or elles forem solicitados, ou as que julgarém 
convenientes para o andamento dos trabalhos. 

§ 5. 0 Representar á respeito das irregularidades 
do serviço, propondo as medidas, que julgarem de 
mais conveniencia. 

§ 6. 0 Lançar nota de- Conferido- em todas as 
copias c certidões, que se passarem pelas suas Sec
ções, a fim de serem nssignadns pelo Inspector. 

Art. i L Além dos deveres, que em geral competem 
aos primeiros Ofliciaes Chefes de Secção, incumbe 
ao da primeira : . 

§ 1. o Coordenar os OrÇ,amentos mensaes á vista da 
despeza provavel a pagar no mez seguinte, c de pe
didos extraordinnrios, devendo-os apresentar ao 
Jnspector até o dia 18 de cada mez, para que este 
eumprá o disposto no ~ 1 O do art. 11. 

§ 2. 0 Assignar os annuncios para pagamenlo de 
,·encimentos por classes de Officiacs, segundo as 
conveniencias do servi1;o. 

§ 3. 0 Assignnr os eonhecimentos de qunesquer 
rluantias, que houverem de entrar para os cofres 
( a Pagauoria, e ntío forem recebidas no Thesouro 
Naeioné.ll. 

~ 4. 0 Dir·igir e org~nisay os Balanços, e apresen
tai-os ao Inspector ate o tha 1 :.> de cada mez com os 
respeetivos documentos eomprobat.orios, para serem 
remcttidos ao 1\linistro na fórma do § 11 do art. 11. 

~ 5. o Fisca.lisar o livro da Receita e Despeza, se
gundo o ~ 1.0 do é.lrL 28. 

~ 6. 0 Ter a seu c:argo a rmenla elas Leis e Hcgula
mentos, de que trata o n.o ·1 O tlo art. 3. 0

, e escrevel-a 
por sua propr·ia letra. 

§ 7. 0 Assistit· ao IHllanccamcnto do cofre nos ter
Inos do ~ 15 do art. 11. 

Art. iG. Ao primeiro-Ofilcial Chefe"d[t2.a~secção 
incumbe: .. .. r 

~ f •0 Examinar ns guias, que se lwja de expedir 
pela Pagadoria, nntes de serem registradas e averba
das nos e um pctcntcs asscn li.lll1CIJtos, para rer se cstào 



conformes, u as fará reformar quawlo lhes falte al
guma ou algumas das circumstancias precisas, a fim 
do que se evitem duvidas nas Repartições para que 
forem remettidas, pondo-lhes por fim o seu- Con
forme- que rubricará. 

§ 2. 0 Examinar todos os ajustamentos de contas, 
e pôr-lhes o seu- Visto-; ficando igualmente res
ponsavel com os empregados que houverem pro
cessado taes contas; 

§ 3.° Fazer processar todos os doeumentos de des
peza, que serão notados nos respectivos livros. 

§ 4.° Fazer conferir as relações de mostra logo 
depois das inspecções, ou revista de mostra, ajus
tando com ellas os respectivos prets. 

· § 5. 0 Pôt· nas patentes, deeretos e mais títulos, que 
tenhão assentamento na Pugadoria, as necessanas 
verbas. 

Art. 16. Os primeiros Officiaes serão substituídos 
em seus impeilimentos pelos segundos Officiaes. 

D(ls out1·os emp1·egados de escripla. 

Art. 17. Entre os segundos e terceiros Officiaes e 
Amanuenses não ha substituiçáo, porque devem ser 
empregados promiscuamente nos trabalhos, que lhes 
forem designndos pelos Chefes de Secçã,J. 

Art. 18. Um dos segundos Officiaes servirá privati
vamente de Escrivão do Pagador, regulando-se nesse 
exercício pelas disposições do art. 28. 

Art. 49. Todos os empregados de escripta são obri
gados a ter uma ementa sua, e em dia, ôas disposi
ções em vigor, conforme o § 6. 0 do art. 14; devendo 
apresentai-a ao Inspector, quando lhes seja exigida, 
sob pena de suspensão. 

Do Pagador e seus Fieis. 

Art. 20. O Pagador c seus lí'ieis sflo os unicos res
ponsaveis pelos dinheiros recolhidos ao cofre da 
l,agacloria das Tropas. 

·Art. 2t. Compete ao Pagador: 
1.0 Reeeber do Thesouro Naeional, por si ou por 

seus Fieis, as !lUi.Uilins Cl'tC rncusalmcutc forem tks-
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finadas para pagamento das despezas a cargo da 
Pagadorta; fazenôo-as recolher immediatamente ~ 
cofre da mesma ; do que dará prompto conheci'fo\; 
mento ao respectivo Inspector, ao qual apresentará.~ 
competente guia do Thesouro, para lhe pôr o seu....; 
Visto. 

2.• Do mesmo modo receberá outras q_uaesquer 
quantias, que lhe forem entre~es com gtuas ou co+ 
nhecimentos em fórma, em que haja o -Receba·se ...... 
do Inspector. 

3. o :Effectuar os pagamentos de todos os titulos, que: 
lhe forem apresentaôos devidamente processados; e 
com o- Pague-se- do Inspector, sem que á elles 
opponha a menor duvida, salvo se reconhecer fal
sidade no titulo, ou que o processo é vicioso. 

4-.° Conferir diariamente, com o empregado que. 
lhe servir de Escrivão, os pagamentos feitos com as; 
quantias que para elles tirar do cofre, e verificar a 
sua exactiâão. · 

5. 0 Balancear o cofre no dia 15 de cada mez, e. 
quando o Inspector o determinar, conforme o ~ 15 
do art. 11. 

6. o Propô r os Fieis com que houver de servir nos 
termos do § 1.0 art. 6.0 do Regulamento organico, 
indicando o que deve substituil-o nos seus impedi-. 
mentos. 

7. o Lançar immediatamentc em todos os documen•i 
tos que pagar, e em lu~ar que não possa ser viciado,) 
o seu- Pago -que runricará. 

Art. 22. Os Fieis coadjuvaráõ o Pagador nos paga-! 
mentos que houver de fazer, e na serviço que estiverr 
a seu cargo, devendo um delles, por designação do: 
mesmo Pagador, ap{lrovada pelo Ministro, substi ... 
tuil-o nos seus impedimentos, na fórma do § 6.0 do 
artigo antecedente. 

Art. 23. Os Fieis, conforme lhes fôr indicado pelo 
Pagador, são obrigados a fazer o pagamento das re
partições civis e militares, ou de outros quaesquer 
estabelecimentos, que, em virtude de ordens do Go
verno, for~m pagos pela Pagadoria das Tropas. 

Art. 24. As despezas com os transportes dos Fieis, 
c respectivas comedorias, quando forem etfeetuar os-· 
pagamentos fóra da Côrte, serão pa~as pelos cofres 
publicas, conforme a determinação ao Mmistro. 

Art. 25. Em nenhum f~aso é permittido ao Pagador, 
nem a seus Fieis, desviar do cofre qualguer quantia 
sem documento legal, r1ue justifique a despeza. 
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Art. 26. O Pagador é responsavel pelas faltas rle 
seus Fieis, ficanâo todos sujeitos ás Leis de Fazenda., 
Be~lamentos e mais disposições em -vigor; e pn
.:derá e~igir dos ditos Fieis as fianças , que julgar 
-eooven1entes. 

Do Escrivão. 

Art. 21. O Oillcial que servir de Escrivão do Pa· 
gador, terá a seu cargo: 

--• .• Escripturar os livros Dia rio, de Receita e Des
~' seus Auxiliares, e Orçamentos mensaes, de
bailo das vistas immediatas do Chefe da ·I .• Secção ; 
sendo obrigado a têl-os precisamente em dia. 

i.• Passar conhecimentos ou quitações. . 
3.• Assistir ao balanceamento do cofre conforme o 

I 45 do art. t t, lavrando desse a c to os competentes 
termos. 

i.• Conferir no fim de cada dia, depois de findo o 
expediente, os documentos pagos com a nota do Pa
pôor, e verificar os respectivos saldos, entr.,gantio 
DO dia seguinte, até ás tO horas da manhã, o Ba
lanc~te da Receita e Despeza do dia antecedente, que 
Oi'lnspector, depois de pôr-lhe o ~u-Visto- man
dará archivar. 

5.• Fechar impreterivelmente no ultimo dia util de 
cada mez as contas do Pagador, entregando ao Chefe 
da ~-+;• Secção os documentos, á proporção que os 
fór conferindo com o Pagador; coordenando-os e 
l~ndo no Diario para proceder-se á organisação 
do Balanço. 

Do Por~eiro e Continttos. 

J\rt~ 28. O Porteiro é responsavel pelos moveis e 
m~i~ objectos pertencentes á Pagado ria, e tem a seu 
~rg~: 
· · f .• Abrir e fechar as portas ás horas determinadas, 
re~iitando que, á sabida dos empregados, não fique 
~oa. ~gutna dentro da Repartição. _r·· 

- t.~ Cutdar no asseio e conservação dos mo-vêis e 
limpeza da Repartição. 



3.0 C:umprir todas as ordens relativas ao serviç.o, 
que lhe forem tt·ansmittidas pelo Inspector, ou pelos: 
1. os Officiaes Chefes de Secção. 

4. 0 Receber a consignaçtw para as despezas de: 
expediente, limpeza e asseiO da casa, prestando con~-<~ 
tas documentadas no 11m de ·cada mez o 

5.° Comprar todos os objectos concernentes aij, 
exrwdiente, em virtude de pedidos legalisados, @ 
ordens que receber. 

6. o Conservar, por inventario, todos os moveis e 
mais objectos á seu cargo o 

Art. ~9. Na qualidade de Cartorario cumpre-lhe 
tambem: 

4 •0 Ter em boa ordem e bem classificados todos 
os livros e papeis, que forem recolhidos ao Arehivo. 

2." Passar todas as certidões, que forem reque
ridas, á vista de despacho do Inspector. 

3. 0 Satisfazer á todos os pedidos do Inspector e 
Chefes de Secção. 

Art. 30. Ao Porteiro é immediatamente subordi
nado o Continuo, o CJUal o coadjuvará tão sómente 
no serviço que lhe e privativo de Porteiro, com
petindo-lhe: 

1.0 Acudir ao toque dn campainha, e satisfazer 
á todas as exigencias dos empregados, concernentes 
ao serviço. 

2. 0 Entregar o expediente da Repartição, quando 
assim lhe seja ordenado pelo Inspecto'r. 

CAPITULO III. 

DOS CO~CuRSOS. 

Art. 31. Os lucrares do Amanuense, segundo o 
art. 6. 0 do Begulamenlo organieo, serão proYidos 
püi' COIICUI'SO. . 

Art. 32. Y crifieada qualqner vaga de Amnnucnsc, 
o Inspector o cornmunicnrá ao Ministro para r·e
solver convenientemente sobre o respccth·n preen"' · 
rllimento, e, logo que rt•ceba autorisaciío, anmmei1lrá 
o concurso pelas folhas dia rias, êonvidando os 
pretendentes a aprosentar'em ao Governo os seus 
requerimentos devidamente documentados no prazo. 
de trinta dias, depois dos quaes terá lugar o mesmo 
cone•1rso ern o dta que fôr drsignado o 
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Art. 33. o processo para o concurso será igual 
ao.,_.dos de 4-.os Escripturarios da -'· • Direetoria Ge.;.. 
ra1, da Secretaria da Guerra, e versaráõ 80Dre'·,~s 
'1Q8Smas materias. 
· Art. 3&.. Em igualdade de circumstancias , verifi
:cadas em concurso, serão preferidos os Praticantes 
da ·i. • Directoria Geral da Secretaria da Guerra, e 
:depois delles os que tiverem conhecimento de 
linguas, os que mostrarem approvações plenas de 
lnsUtutos ou Lyceos Publicos, os Bachare1s e Dou-
tores. · 
.. -Art. 35. Os documentos, com que os pretendentes 
devem instruir os seus requerimentos, são: 

Folha corrida. · 
·eertidão de idade, que prove ter ~1 annos, e ser 

Cidadão Brasileiro. 
,Auestados de moralidade, e approvação nos es-

t.udos, que houverem· frequentado. · 
Dispensa-se a folha corrida, bem como a prova 

de,Ciôadão Brasileiro, aos que já servirem empre
gos publicos. 

CAPITULO IV. 

DAS REVISTAS DE MOSTRA. 

Art. 36. São competentes, para passarem as ins
pecções ou revistas de mostra, os 2.01 e 3.0

• Officiaes, 
âes1gnados pelo Inspector, conforme o § 4 8 do 
art. H. 

Art. 37. Nos primeiros dias uteis de cada mez, 
. te~á lugar a inspecção de mostra geral dos Corpos 
existentes na Côrte no lugar e hora , que a res
pectiva autoridade militar designar. 

CAPITULO V. 

DA FORMULA DO Pn'OCESSO PARA PAGAMENTOS, E OUTRAS 
DISPOSIÇÕES. 

Art. 38. A nenhum procurador de Official ou de 
empregado civil do Exereito ausente, que houver 
obttdo permissão para deixar consignaçao de seus 

DECISÕES DF. 1865. 8 
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soldos na Pagauoria das Tt'opas da Côrte, se veri~, 
fica~á .. o pag~mento '· sem. que. tenha apr~se~1ta~ 
cerlldao legal_ da ex1stenc1a de $eus consttturpt~ 
a qual não lerá validade por mais;;de seis meze&t 
e nem se podeTá admiUir .fiançll. - ._ . 

São excepíiiaaos desta disposição : 
4.ó _Os alimentos ás familW.sjdos militares em canlt, 

panlía·;· :que poderão· ser pagos-. iudependentementei 
de procuração e certidão de- vida; uma vez quftt: 
tlndo o _anno fmanceiro, se solicite a conLinuaçãfl 
do pagamento. 

2.0 Os da,s familias dos Otliciaes em serviço activo 
fôra da Côrte, que poderão ser pagos á vista d& 
attestados da Repartição do Ajudante-General. 

Art. 39. ()s ~gamentos mens~es dos Officiaes e 
empregados civis do Exercito, serão .feilos por c1as .. 
ses, annuncianqo-se com toda a anticipação os dias. 
em gue os rnesrQos pa~amentos deveráõ. ter lugan 
no dia respectivo deyeraõ preferir os que pertence,. 
retn .á cla...'lse avisada para. o pagamento, e entre 
os Offichws da mesma classe os. de patente stt-: 
pP-rior. . 

Art. 4.0. Todos. os Officiaes dos Corpos e etnpre
gados de Repar·tições com caracter militar , como 
2. a e 3. • Directorias Geraes da Secretaria de Estado~ 
Escolas eentral,_ Militar e de Tiro, Archivot Com
missão de melhoramentos, Fabrica de Polvora, I..a
boratorio Pyrotechnico, Fortalezas, etc.t serão pagos 
por_ folhas, e. todos os Jnais por seus recibos com 
o-Visto- do$ r..ommandantes·dos respectivos Cor1, 
pos, da R~p~i~iio. do Ajudante·General, ou Chefes 
de r.ommissões, segundo o exe.rcicio que tiverem. 

Os Qfficiaes, Generaes. tarnbem receberáü. por seus 
recibos indepenoool61Jl~le . d~ V.islo. 

1\rt... 4L ·Nenbum docu.t.nent() s.e:rá }')agot sem que 
tenhão si.do not~asê :n~ respeotivos ·assentamentos. 
as quantms a elle correspondentes·. 

Ar·t. 4·2. Os documentos de pagamento só poderão 
ser notados no acto do mesmo pagamento, sendo. 
logo remettidos officialmente ao Pagador, para cum
pPir o-Pague-se-do Inspector. 

Art. 43. Se acontecer que algum Official • esque
cido de sua propria. dignidade , passe mais de um 
recibo relativo ao mesmo mez, será pago aquelle 
gue primeiro se apresentar J?ara seP notado; e no 
futuro só se notaráõ os recibos. de taes Officiaes 
1Jllnntlo forP-m por eJies pessoAlmente apresentados. 
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salvo o caso unico de molestia grave, compt·ovada 
~r·altestado de Faculutti•o ·devtdamentê reê9tlhe.:. 
OhJo •. 

r.Nrt. 44-. Observar-se-h a fielmente~- disposição-de 
Decreto de H de Junho de 18H, qtte probibe ·qual
quer transacção de rebate ou hypotheca dos soldos 
dos militares, e as do Alvará de 21 de Outubro de 
'4763 § 13, visto que taes soldos são considerados 
alimentos dos ditos Officiaes, e destinadbs el~!lJSi
vamentc ao seu tratamento. 

Art. !-5. Os prets dos Corpos continuaráõ a ser 
pagos de 15 em 4 5 dias , ou cotno fôr determinado 
pefo Ministro em Ordem do dia. 

Art. 46. Os prets das 2. as quinzenas de cada mez 
não poderão ser notados para pagamento senão á 
vista das relações de mostra geral , julgadas con
formes pelos Officiaes Inspectores de revtsta; sendo 
nessa occasião aju.stad.os· tambem ·os das primeiras 
quinzenas. 

Art. 47. As contas das rações de etapa, que forern 
abonadas em dinheiro ou especie, sera9 verificadas, 
C do mesmo modo que OS prets , á VISta das res
pectivas relações demostra.' · 
· ;Art. 48. Sempre que houver di vida atra~<;)a de 
algum Corpo de Tropa , effectuar-se--ba sómente o 
paga_mento do que se d.ever ás pr~ças effectivas, que 
ex1st1rem na Côrte , ou em servu;o dentro da Pto
vincia do Rio de Janeiro, veriflcàndo-se esta· el.i_s:. 
téncia pelas relações d~ revista, a que·para e~se fim 
sê' procederá , e pelos mappas competentes ; e ás 
m~ts praç.as se aooD3.ráõ em credito os vencirn~ntos 
a que tiverem direito, para lhe s~rem pagos q~ando 
se apresentarem , ou s~ lhes mandarem pagá r 1 nas 
Provincias, em· que se acharem· destAcadas. 
, ·Art. 49. A nenhum Offiôial; ·praça de ·pret ··ou 
~mpregado civil do ·Exercito, que por algum mo
tivo vier ou voltar á Côrte, se poderá fazer paga
mento de seus soldos, senão á vista da comp~tente 
guia, ainda •Jue .se offereça a pres~ ·fiança .. _: 

Art. 50. Nas gu1as, que se expedirem, nunca se 
abonaráõ gratibcações ou outros quaesquer venéi· 
mentos de wmtagens, que por não terem sido pago~ 
devão ser consiaerados como divida atrazada · sem 
que os individuos, a que taes guias houverem de sér 
pass~rlas, apresentem documento official, que as le
galise, · c deste se deverú fazer declarada mmiçilo. 
nas mesmas guias. · · · 
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Art. 5-t. Jlara o abono de soldos e mais vencimentos 
militares fóra dos casos prescriptos no presente 
Regulamento, a Pagadoria observará o que está dis-, 
posto na respectiva I.e-gislação, Regulamentos, Ins:o 
trucções e ordens do Governo em vigor. 

CAPITULO VI. 

DO TEMPO E ORDEM DO TRABALHO. 

Art. 52. Os trabal110s da Pagadoría corneçaráõ, 
todos os dias que não forem de guarda ou feriados, 
ás nove horas da manhã. 

Para esse fim o Porteiro abrirá as portas da casa 
ás oito e meia horas da manhã. 

Art. 53. Nos dias de guarda e feriados, quando a 
atlluencia de negocios, ou serviço publico o exigir, 
o trabalho começará para todos, ou para alguns em
pregados á hora designada pelo Inspector, o qual 
mandará avisar os empregaôos , que devem com
parecer. 

Art. 54. Dar-se-hão por findos os trabalhos, quando 
o Inspector despedir os empregados, nunca porém 
antes das duas horas da tarde. Em caso extraordi_, 
nario :ROderão os empregados , depois de fechada 
a Pagaâoria, ser chamados a ella ~ ou a casa do Ins
pector , e os que faltarem , ficaráõ sujeitos á dis
posição do art. 56. . . . · 

Art. 55. Os empregados da Pagadoria assignaráõ, 
logo que entrarem na Repartição, o livro ae pre
sença, que estará para esse fim collocado em lugar 
apropriado. O ponto será encerrado ás nove ·e meia 
horas. 

Art. 56. Os emp~:egados que faltarem, e não jus
tificarem a falta, perderáõ o ordenado e a gratifi
cação, ~ bem assim os que se retirarem sem auto
risação, antes de findos os trabalhos. Os que, porém, 
faltarem, e justificarem a falta, pcrderáõ sómente a 
gratifieacão. 

Os quê entrarem depois de encerrado o ponto , c 
justificarem a demora, perderáõ sómente metade da. 
~ratiftent;llo. 
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Art. õ7. O Inspector porlerá julgar justificadas as 
faltas até tres dias em cada mez. As que excederem 
este tempo só serão justificadas com attestados de 
m-edico, a juizo do Inspector. 

CAPITULO VII. 

DISPOSIÇÕES GERAES. 

Art. 58. Todos os empregados da Pagadoria são 
obrigados á permanecer nella desde a hora em que 
principiarem os trabalhos até que sejão despedidos 
pelo Inspector, não podendo retirar-se della sem 
licença. · 

Art. 59. As faltas de subordinação, bem como as 
de respeito c obediencia ás ordens de seus supe
riores, em tudo quanto fôr relativo ao serviço, serão 
punidas com suspensão. 

Igual procedimento haverá com aquelles empre
gados que deixarem de expedir, e ter em dia, os 
trabalhos de que forem encarregados, salvo caso 
justificado. 

Art. 60. Nenhum dos empregados da Pagadoria , 
salvo os casos permittidos por Lei , poderá ser Pro
curador de partes pérante as Repartições subordi
nadas ao Ministerio da Guerra. 

Art. 61. Todos os empregados, antes de entrarem 
em exercido, prestaráõ nas mãos do Inspector o ju
ramento de bem servir. 

O Inspector o prestará nas mãos do Ministro ·da 
Guerra. 

Art. 62. Este Regulamento será provisoriamente 
executado na Pagado ria das Tropas, cujo Inspector, 
ouvidos os Chefes de Secção, notará gradualmente as 
omissões, que no mesmo R~lamento se .forem, re...;. 
conhecendo , para semestralmente serem levadas ao 
conhecimento do Governo. 

Palacio do Rio de Janeiro em o 1.0 de Fevereiro de 
i865.- llenrique de Beaurepaire Rohan. 
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N. 5L-IMPERl0 .-AVISO DE 3 DE FEVEREIRO lJE 1865, 

Ao 1\ev. Arcebispo.-Decla-ra que os Desembargadores da ~eJ~~~ 
MetrfUWJit_:wa não são Juiz.es· perpetoos, -~as que. a su "i 
tU~ naõ põdc ter lugar dm·ante a vac:mc1a da Se. 

6. 3 Secção.-1\finisterio dos Negocios do Imperio.
Rio de Janeiro em 3 de Fevereiro de 1865. 

Exm. c Revm. Sr.-Foi ouvida ·a Secção dos Negocios 
do Imperio d.o Conselho de Estado, sobre se a con
dição de-perpetuidade- está annexa ao cargo de 
Desembargador da Relação Metropolitana, e, no caso 
negativo, se é privativa do Metropolita, e não póde 
sct· exercida, durante a vacancia da Sé, a atlribuição 
ele destituir os que occupão o dito eargo. 

E Sua Magestade o Imperador, tendo-se confor_. 
mado por Sua Immediata Resolução de 28 do mei 
lindo com o parecer da dita. Secção, exarado na Con
sulta junta de 27 de Dezembro ultimo, manda de~ 
darar a V. Ex:. Revma:, para os fins conveúientes ,· 
que os Desembargadores da Relação Metropolitana_ 
não são Juizes perpetuos, mas que a sua destituição 
não póde ter lugar durante. a vaeancia. da Sé. 

Deus Guarde a V. Ex. Revma.~Jos~ Liberato· Bar-
1'0so.-Sr. Arcebispo da Rahia. 

Consulta. a 'que 'se 'refere o· A'triso aéirna. 

Senhot~_;..Vossa Magestade Iropeiial foi ·servido or·
(lenar que a S.ecção dos Negocios' do Imperio 9o 
Conselho de Estaào consultasse êom seu parecer , 
te~do dian~e. d,os .. olhos ~s paP.~i~ que. ac~rppanhão o 
AVISO, ·sobre ·stf'a éOOdíÇãO ae_-perpetutdade-está 
annexa ao cargo de Desembar8ador da Relação Me
tropolitana, e, no caso n~gattvo ·, seé privativa do 
Metr9polita, e !lã o· pód.e. ser ~~e~c~da. durante. a va
canCI~ da Sé, a attr1buu;ão de destltUJ.r os que oc
c:up~o o dito cargo. 

Sendo ouvido sobr~ .. es.W .objee!to o Conselheiro 
Procurador da Corôa, deu ellc seu parecer do modo 
~cguinte: 

« Não. mt~ parct:cm procedeules ns razões em q uc 
•-< se fundão os Desembargadores da Hclac~ãu Eet:lc
'( :;iastin1 d;~ Bahia para susleulan~rn il. pcr[,etuidadc 
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• do seu cargo em contrario do que entendêrão o 
1 ·consellw de Estado e o Governo Imperial, na re
~;~lução de consultade f~ de Dezembro do anno 
:~~passa4o, que con1 o: offiçw do Rev. At·cebispo Me
c tropohtano de 4 9 de Abrll do corrente anno me foi 
·« por V. Ex. remellida para dar sobre esta questão 
« o meu parecer. 

« Para funrlamentar esta minha opinião, começarei 
« ,por.estabelecer que semelhante pretenção vai ma
f<)P1~stamente de encontro ao que está estabelecido 
~.no Direito Publico Ecclesia~ico, pelo qual se re
c gem todos os paizes cathohcos . 

.. " O poder de JUrisdicçã.o de que se achão reves
~ .. lidos, tanto os Rispo.s como os Arcebispos, nos 
«.ensina o direito que lhes foi delegado ·pelos Papas • 
. « ~m quem reside a plenitude de todos os poderes 
« ,t.la sociedade ecclesiastica, visto não ser possivel 
« ,que com o espantoso augmento. do cbrist.anisnio 
« .. ós exercitassem pôr si mesmo. Foi-:portanto estP 
« .poder delegado aos .Bispos nos seus tiispados para 
« JUlgarem em 4 .a instancia as causas ecclesiasticas 
« que se interpuzesscm no respectivo fôro, e aos 
« ,Arcebispos para que juJgasse1n em 2. a as que lhes 
~· subissen1 por o.ppcllação das decisões {\os Bispos 
((,seus sutfragáneos. · . 

·· « A estes, pelo progressivo augmento do christia
« nismo, veio a acontecer o mesmo que aos Papas, 
« isto é , a impossibilidade de julgarem lambem 
~- por si mesmo todas. ·as causas t- e daqui nasceu a 
~;creação dos Vigariós Geraes e Provisores que as 
« jul_gassem, não por jurisdicção e autoridade pro
<<- prié,l, mas sim como .substitutos1 e em vez dos Bispos, 
~-p.~ 1paneira que indi~a o proprio nome com.q~~ são 
~-:designados: e daqui tàmbem nasceu; a creaçao de 
~ Jlel~ções que com os Arcebispos julgassem em~~.2." 
~ ~tancia as cau$as ,que. da l.a. ·subtssem :por :av-
t(j.~~U~çãQ. . . . . . . . . • . _ ... 

. ~i~.:_-~ .. te._s.~ lu_.~z_. __ ~_s, __ :po_ ~nto_ . •, · q.l;le _a __ .~. s.mr_ .•. J_ ql· ... _ ... :.·:;_~,m ((!,~,i.t\-r~~hlSP!).~t~!U,~~i~J~anma;,ll~fé: · . , :4Ue 
((. OOt\lplta·m~U)f~~tmJt,ai·~ ~J)~QPtdi. " , êt}~ 
« dep~nden(!H~ do:-que,1)ôfrjpet~~s· de ·t.a, tpO;tqlle, 
«. tQ_~ aquell.e~. não o. exercem por direito. pto:prio 
((.~e lhes fosse· _dtlegàdo ·pe_los P..ap~&; llWS-''Sim 
« como meros adJuntos, ·eoadJulores, 'Ou atlte~t' na 
« phrase de direito, como Officiaes c:tos Arcebispos; 
« e é daqui que dimanão as seguintes regras JUri
« dicas-o titulo ou nomeação dos Vigarios dos Bis-
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« pos, e por consequencia dos Officiae~ uo Arcebispo 
« é sempre revogave~ á. vontade dos mesmos ;-.a 
« magistratura ecclesiastica delegada depende um ... 
~< camente da vontade do delegante , que se póde 
« restringir ou ampliar ;-e finalmente que elfa se 
« perde ou por vontade propria ou pela deposição 
« ou degradação. 

« São estes os principios qu~ se ·achão estabeiP-
<< cidos por todos os escriptores do Direito Publico 
« Ecclestastico, os ~uaes unanimemente considerão 
« precaria a jurisd1eção destes Juizes ; princi_pios 
« que se achão resumidos com a maior precisao e 
« clareza pelo Dr. Villela Tavares no seu compendio 
« do dito Direito (parte 2.•, cap. ~i, que se inscreve 
« -dos Vigarios do Bispo e Relação Metropolitana-), 
« principias que não forão reprovados nem comba .. 
« tidos pelo sabio e virtuoso Bispo do Rio de Janeiro, 
« ultimamente fallecido, no precioso tratado que 
« posteriormente escreveu, e que forão pelo Governo 
« Imperial approvados quando pelo Aviso de 17 de 
« Agosto de· • 858 mandou que ·se. ~nsinassem nas 
« Academias do Imperio. 

« Ora, sendo isto assim, muito fracos devem ser 
« os argumentos em que se fundão aquelles Desem
« bargadores para estabelecerem, como estabelecem, 
« uma doutrina contraria; e o são sem a menor du-
<< vida, como passo a mostrar. · 

« Invocão em primeiro lugar o Concilio Tridenlino, 
« Sessão .25, Cap. •o, De reformatione, onde se 
« ordena que os Juizes synodaes sejão subslituidos 
« por outros ~ando os nomeados tenhão fallecido; 
« e daqui COJ]eluell!. que repr~sentando · elles hoje 
« aquelles lunes; nao podem 'Igualmente ser subs
« tituidos senão por morte. O sopbisma deste ar
« gumento salta aos olhos; porque o que ordena o 
« Concilio é .que esteja sempre completo o numero 
<< delles , mas. não que não possão ser de~tituidos 
« senão por fallecimento , amda que it)habilitados 
« estejão physica ou moralmente, e nem ainda guando 
~ deixem seus lugares para habitarem em diversas 
« regiões eom estabelecimentos de càracter perma
« nente, como no caso de que se tratà: iSto, quando 
« fossem representAntes daquéJies Juizes; mas esta 
« qualidade lhes nega formalmente o Prelado em seu 
« officio. Nada ~ale, portanto, semelhante argumento. 

<< Em segundo lugar recorrem ás leis da creação 
« e reforma da Relaç.ão Ecclesiastica, e argumentão 
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' com seu silencio a respeito da perpetuidade dos 
~ seus cargos, dizendo (é incrível se não estivesse 
« escripto) que deste mesmo silencio se conclue que 
« a tinlião e que fôra por ellas respeitada. 

« E' justamente em sentido contrario a conclusão 
« que em boa logica se deve tirar ; 'porque todos 
« sabem que, não sendo a perpetuidade uma qua
<< lidadc essencial e inseparavel do officio do JUl
~ gador, nüo é pelo silencio que se deve ella reco
« nhecer, mas sim por uma lei clara; expressa e 
« positiva que a estabeleça. Náo -procede portanto 
« semelhante argumento, que ate por si mesmo 
« (~ahiria i ndepcndente de refutat,;ão alguma. 

« Appcllão em 3. o lugar paea a Constituição do Im
« peno, pretendendo que lhes seja applicavcl em
« quanto estabelece a vitaliciedade dos Juizes de 
« Direito em 4 .a e 2.n instancia; porque reconhe
« cendo-a nccessaria P,ara firmar a independencia 
« delles, esta razão milita tambern a seu respeito; 
« e por isso estão nella comprehendidos; isto é, só 
« os da 2.a, porque nos da 4 .a (Vigarios Geraes c 
« ProvisorPs) não fallão. 

« Semcllwntc argumento, porém, não póde con
« vencer a pessoa alguma; porque em primeiro 
« lugar; não entendo que uma sociedade qualquer 
« tenha o direito ele outorgar aos Juizes de outra. 
« tão independente como ella 1 qualidade que esta « lhes denega; Juizes que a não representão, que 
(( não são vor ella nomeados, e que della não re
« cebêrão JUrisdicção alguma ; muito mais quando 
« esta outra sociedade é inteirnmente diversa em
« quanto a sua natureza e seus fins, como uma 
« sociedade religiosa flue até se rege por differento 
:« fórma de governo. 

« Em segundo lugar entendo que sendo o Poder 
« Judicial civil entre nós uma delegação da nação, 
'<< e exercendo as suas funcções em nome della, in
'« dependente dos outros poderes constitucionaes, 
« nada implica, antes é uma consequencia neces
« saria, que não possào os Juizes ser demittidos pelo 
<< Po~er que a,penas os designa e nomeia, ficando 
<<" ass1m dellc Independentes apenas nomeados. Ou
« tro tanto, porém, não acontece com os Juizes Ec
« clesiastieos , que não havendo recebido poder 
« algum, nem da sociedade civil, nem da ecclesias
<< tica , apenas o exercem como Vigarios e Officiaes 
« dos Bispos c Arcebispos de quem unieamente de· 

DECISÕES DE 186iJ. 9 
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« pendem I tanto para sua nomeação como para a 
\{ sua uestituiçâo. Sáo empregados de confiança, e 
.:< esta é a natureza de semelhantes empregos. 

« Accrescentão ainda dous outros argumentos tão 
« fracos que não vale a pena separal-os. 

« Dizem que o facto de não ter sido até hoje 
« destituido Desembargador algum da Relação ec
« clesiastica, constitue mn diretto que chamão con
« suetudinario, na falta de direito escripto; e que 
« não faltão escriptores de grande nota, como o 
« Padre Manoel Themudo da Fonseca, o qual entende 
« que os Juizes Ecclesiaslicos não só devem ser· per
\( pctuos, como ainda 1nesmo immortaes. 

« Emquanto ao primeiro argumento só tenho a 
« dizer que o não exercício de um direito por falta 
« de occasião não póde trazer comsigo a prescrip
« ção desse direito, nem crear outro novo, como 
« ensinão as regras da jurisprudencia universal: e 
« cmquanto ao segundo que, por mais razoaveis tlUC 
« sejão as opiniões de um escriptor, apenas podem 
« ser atlendiilas quando se trata Je constituir direito, 
<< mas nunca quando, como 110 caso presente, ha 
« direito constituído. 

« E' este o meu parecer, e são estas as razões em 
« que me fundo para considerar improcedentes as 
« razões daqudles Desembargadores em sustentação 
(( do que em virtude de consulta do Conselho de Es
« tado resolveu o Governo Imperial. 

<< Devo, porém I concluir advertindo que se estes 
« argumentos se dirigissem unicamente a destruir 
« essa pretenção exagerada do Cabido e do Vigario 
« Capitular, de que falia o Prelado, emquanto pre
<< tendem destituir e nomear Desembargadores em 
~< Sé vaga, então terião no meu conceito todo o valor; 
<< porque a estes só compete nas vacancias o governo 
(< economico da mesma Sé, como é de direito. São 
« portauto delles independentes, mas não dos Ar
« ccbispos, a quem compete unicamente este direito, 
« como 1ica demonstrado. )) 

A Sec~:áo conforma-se com este parecer em ambas 
;1s questões, tendo só de observar que da appr·ovação 
de um compendio para ser adaptado nas aulas pu
blicas nüo se póde inferir que o Governo adopte 
todas as opiniões desse compendio. 

Vossa ~Iagestade Imperial resolvcr[t como melhm· 
pill'f)('.f'I', 
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Sala das conl'erencias da Secçfw dos Kegocios do 
Imperio do Conselho de Estado em 27 de Dezembro 
de 4 864.- Visconde de Sapucahy.- Bernardo de 
Sousa ·Franco. ~'oi relator o Sr. 1\Iarquez de Olinda. 
-Visconde de Sapucally. 

Como parece.-Paço, 28 de Janeiro:dc 1865. 

Com a HulJrica de Sua l\lagrstadc o Imperador. 

José LibcTato BmToso. 

Tt·eclw do officio do Rev. Ar·cebispo da Bahia de 
19 de Abr·il ele 1864, a que se rc{e1·e o parecer du 
Conselhei1·o J>;·ocw·ador da Cm·úa. 

Não se póde admiltit· que sejão os Desembar
gadores da Relação Metropolitana o tncsmo que os 
Juizes Synodacs: a Relação l\letl'opolitana foi creada 
pela Provisão Regia de 30 de Mar~~ o de 1678, c os 
unic'os Juizes Synodacs que o Brasil tem conhecido, 
se elegêrão no primeiro e ultimo synoclo diocesano, 
que nesta Cidade da Bahia se celebrou no dia 13 de 
Junho de 1707, em numero de 13, entre os quaes 
figurárão os tres Desembargadores de que então se 
compunha a Relação Ecelesiastica, sendo esses Juizes 
Synodaes nomeados para as dele~ações, entretanto 
que as funcções de Desembargauor tem outl'o ca
racter, e eni qualquer bispado suffraganeo que se 
celebre o synodo diocesano, se hão de eleger Juizes 
Synoclaes, que por sem duvida não são Desembar
gadores. 

-···· 
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N. 55. -MARINIL\. -A nso DE 3 DE FE\"EHEinO DE 'I S65. 

Declara que o Aviso do 2a de .Julho de 1002 só tem appJiea{·:io 
aos Ofticiacs, que fazcnl par·tc da gu~'mição dos navios dll 
Armada. 

2. 3 Sccçfw .- Minislerio dos ~egocios da Marinha. 
-Rio de Janeiro em 3 de l~crereiro de 18G5. 

De aocôrrlo com o parecer do Conselho Naval, 
enunciado em Consulta n. 931, <'icorea do roquel'Í
mento do Commissario de 3. a Classe do Corpo do 
Fazenda da Armada, Domingos Antonio de Sousa 
Viegas, sobro que V. S. lambem informi,~·a em data 
de 21 de Novembro do anno passado, pedindo que 
não seja descontada a importancia dos seus ven
cimentos, recebida na rrovincia do Rio Grande do 
Sul, durante o tempo, em que alli permanecêra dopo-. 
sitado no quartel da Companhia de Aprendizes Ma
rinheiros, declaro a V. S.,, para seu conhecimento e 
execu«:ão, que o Aviso de 25 de Julho de 1862, de
vendo ser restrictamente entendido, só tem nppli
cação a_os Officiaes, que fazem parte da guarni<::ão 
dos navws da Armada. 

Deus Guarde a V. S. - Francisco Xavier Pinto 
Lüna.- Sr. Contn({or ela Marinha. 

····-
N. 56.-l\IAR{NH.A.-AVISO DE&. DE FEVEHEIRO DE i865, 

Declara que os Inspectorcs dos' Arscnaos dcvern mandar rccehcr 
uos llospitacs c Enfcrmal'ias os cadavcrcs, que de bordo de 
fJUalqucr navio de guerra forem rcmettidos, procedendo-se a 
corpo de dclicto, se já não tivef s.ido feito. 

La Secção.-Ministerio dos Negocios da Marinha. 
-Rio de Janeiro em 4 de FeYereiro de 18G5. 

Illm. c Exm. Sr.- Conformando-me com opa
recer do Conselho Naval, exarado na consulta n. o 9ft.ft, 
de 24· de .Janeiro proximo passado, tenho a decla
rar á V. Ex., em resposta ao ofllcio desse Qunrtrl 
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General, n.o 1 ·I u., de 14 de Dezembro ultimo, que 
nos Hospitaes c Enfermarias da l\larinha devern ser 
recelJidos os C!lduveres das praças da Arm,ada, 
sempre que forem enviados de bordo dos navios 
de guerra, parn ahi proceder-se a corpo de delicto, 
se .Já não nstiver feito e dar-se-lhe sepulturn. 

Deus Guarde a V. Ex.-Francisco Xal~icr· Pinto 
Lima. -Sr. Chefe de Divisão Encarregado do Quartel 
General da Marinha. 

N. 57.- FAZENDA.- E~l 4 DE FEYEHEIHO DE 186;,). 

Recurso sobro ajydas de custo a Empregados das Alfandegas. 

l\Jinisterio dos Negocias da li'azenda.- Rio de Ja
neiro em 4 de Fevereiro de 186!j, 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. 
Inspector da Thesouraria de li'azenda da Província 
de s·. Pedro, para os devidos effeitos, que foi indefe
rido o recurso transmittido com o seu officio n.o 102 
de 22 de Junho ultimo, interposto pelo 4. 0 Escrip
turario da Alfanclega da Cidade do Rio Grande, Tho
maz Brum da Siveira, da decisão da dita Thesouraria 
n~gando-lhe a ajuda de custo a que suppunha-se com 
direito; porquanto, sendo o recorrente ao tempo da 
publicação do Regulamento de 19 de Setembro de 
1860 Escrivão da Mesa de Rendas de Jaguarão, sendo 
como tal despachado 4.0 Escripturario da supradita 
Alfandega, lugar que passou a servir logo que foi 
dispensado (lo exercício do de Escrivão, pertencendo 
as referidas Estações a uma mesma Província e si
tuadas em distancias não muito consideraveis, á sua 
preteneüo expmssamente oppôe-se o art. ~ 09 do 
Regula"mcnto citado, o qual só permitte o abono do 
ajudas de custo aos Empregados das Alfandegas 
despachados ou removidos de umas para outras Pro
vincias. 

Ca·rlos Cm·nci1·o de Campos . 

••••• 
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K. !)8.- HJS'J'l~::\ .-·A riSO DE 6 DE FEYEJ\EIHO DE 18G:), 

Ao Pl·esideulc da l1 rovind:-. do Amazonas.-Iler1aJ':1 qur ha in~ 
t:ompatihilidade entre o Oflicio de EslTi''i\0 interino do .lul'Y, 
c os cargos de Collcctor das l\lesas (!e Ht~udas l'roYiuciaes e 
A~entc do Corrrio; c que o Otlicio UI' Escriv~\0 iuteriuo do 
.lnry n:1o é dos t{Ue a ld declara ohrigatorios. 

P.a Secçiio.-l\linis!Prio dos :\c~gueins d<J .Tustit.:n.·
Hio de Janeiro C'lll 6 dt~ FeYereiro de 1HG!.J. 

Illm. e Extll. Sr·.-Sua l\TngPsladP o IIllJWI'íldor, a 
('Ujo cmthPeimcnto leYei o oftieio dP~·.~··, l'n·sidcnein 
n.~ G:J dP 25 de ~laio do anno JHISS<ttlo~ ('papeis 'JII!' 
o aeompaHhão, n'rsmHio sol11·e a sulll!.:üu do fa!'IO 
exposto pl'lo Juiz de Direito dn Comarca de Pnrcn-
1ins, de ter o EseriYiío interil1o do Jnry do Termo 
de 1\laués, João Antonio de~ Ycq:o~;n, que é a~l n~csmo 
Lf·mpo Colleetur dils l\lPsns de Hendas ProYIIlCI<H's c 
Agente do Correio, se rceusndo a etmliillial' 110 exer· 
cicio claquclle oflirio: lla por heml\Iandar appronll' o 
proecdirnento df'ssn PresidPnci<l, deelarnntlo úqu<'lle 
Juiz, que são incompati,·eis taes cargos, ris to resultar 
da accumulaçào de suas fnnq~ões i_mpossibilidade 
de serem desempenhadas salist'actort:Huenle; c por 
isso niío de,·e elle continuar por mais tempo na ser
ventia interina do Ollicio de Escrivüo do Jury, por 
nfw ser tal Officio da dnsse dos que a lei declara 
obrigalorios, c conseguintcmeilte não poder ser 
eompellitlo a servil-o; cumprindo npenas ~lO mesmo 
Juiz formar-lhe culpa, se reconhecer que outra 
falta commctleu. O que communico a V. Ex. para seu 
conhecimento, e o fazer constar ao sobredito Juiz de 
Direito. 

Deus Gunrde a Y. Ex.-Franrisco José PuJ'iado.
Sr. J>rcsidcnte da Província do Amazonns. 
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:\'. 59.-JüSTIÇ\.-.\nso DE 6 DE FEVEllEIRO DE 1865. 

Ao Presidente da Província do Ceará.-Dcelara que se) os Es
crivães de Orph:"los devem prestar tian~·a, e qual a quantia que 
ltre-rreve ser'iir tlc base. 

2.a Scc~;ão.-~linistcrio dos ~cgocios ela Justiça.
Rio de Janeiro c•m 6 de Fevereiro de ,1861;. 

Illm. c Exm. Sr.- Foi presente a Sua l\Iagcstade o 
Imperador o otlicio do anlet.Pssor de V. Ex. de :31 de 
Dezembro de ·186:3, sob n.o 2:31, transmittindo o do 
Juiz Munidpnl da Yilla Vi~.osa de 28 de Novembro 
anterior, em que pcdio inslruc~~õcs a essa Prcsi
dcncia solH'e a exceu~,;iul do Aviso eirculnr de ·17 de 
Setembro tlaquelle anno, vbto serem omissos os 
Avisos de.~ de Fevereiro de 1839 e 8 de Março de 
1850, quanto aos Escr·ivães que devem prestar a 
fiança de que trata, c sohre a quantia que a esta deve 
servir de base. E tt~ndo V. Ex. respondido; 1. o que 
sómentc aos Escriváes de Orphão:; se refere a citada 
circular de 17 de Setembro, sendo os unicos que 
devem prestar a nan<;;a; 2. 0 que esta Ó, depois do 
Alvará de 13 de Maio de ~ 813, de 600$000 nas Ci
dades e Villas principaes, e de 450$000, ou de 300HOOO 
nas outras, competindo aos respectivos Juizes de
terminal-a, segundo a população e grandeza do lu
gar; 3. 0 que de-ve ser tomada perante os ditos Juizes 
por escriptura publica, contendo esta a certidão nc
gativn da hypothc~a dos bens sujeitos á fiança, sendo 
devidamente registrada em livro proprio do Juizo: 
Houve o :\lesmo Augusto Scnltor por hem approvar 
a decisão dada por essa Prcsickncia. O que comnm
nico a V. Ex. para sua intclligencia. 

Deus Gnar<lc a V. Ex.-Francisco José FuJ'lado.
Sr. Presidente ela Província do Ceará. 
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N. GO.-MAniNHA.-AVISO DE G DE FEVEHEIHO DE l86!J. 

necl:ll'a •1nc os Capitães llc portos não tem dil·cito a percebet 
gratilica~·ão ou ajuda de custo pelas diligencias, e exames. 
tjiiC procedem, em virt111lt~ do Regulamento mandado observar 
pol' Becl'eto n.o 27i>6 de 27 de Ft~H·reiro de 18tH. 

Sec~:f•o 2. 3
- Ministerio <los Nogocios da Marinha.

Hio de Janeiro em G de 17cvereiro do 18G5. 

Stw Magnstade o Impera<lor, á vista do parf'cer 
pronunciado pelo Conselho Naval em :·.onsulta n. 929 
de G de Dezembro ultimo, ácerca do otfieio datado de 
X de Outubro <lo anno proximo prcterito, em que o 
Capitào do Porto da Província das Alagôus pede 
csdarecimentos sobre os emolumentos, que deva 

lJcrceber pelos exames, a que procede em diversas 
ocnlitlades a requerimento de intsressados para o 

levantamento de curraes de peixe, manda declarar 
que, determinando o art. 13 do Regulamento de 19 
de l\Iaio de 1846, com o 11m de evitar a ruina dos 
portos c rios navegaveis, cuja conservação é mui 
essencialmente recommendada pelo art. 9.0

, ~ue á 
licenf'.a para fazer-se aterros ou obras no litoral 

fJrecêdão certas diligencias e exames; e o art. 4. o do 
)eereto e Hegulamento n.o 2756 de 27 de Fevereiro 
de 1861, exigindo o mesmo para construir-se curraes 
fle peixe , visto corno tambern concorrem para a 
deterioração, que se quer acautelar, nenhum direito 
assiste aos Capitães de portos a receber qualquer 
~ratificação ou ajuda de custo por semelhantes di
ligencias, effectuadas na conformidade do ultimo 
tios citados Regulamentos. O que communico a V. 
S. para sua intelligencia e execução. 

Deus Guarde a V. S. -Francisco Xavier Pinto 
Lima.- Sr. Capitão de Mar e Guerra, Capitão do 
Porto da Côrte e l,rovincia do Rio de Janeiro. 
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N. 6~.- FAZENDA. - El\l 7 DE FEVEREIRO -DE '18G5. 

Manda observar a Circular do 1\linisterio da Justiça, abaixo 
1ranscripta, sobre as despezas com a: conducção c sustento 
.de ~resos. · - -

Ministerio dos Negocios da Fazenda. -Rio de Ja
neiro em 7 de Fevereiro de 1865. 

Carlos Carneiro ~e Campos, Presidente do TriDii~I 
do Thesouro Nacwnal, notando que não se acha 
na collecc;ão das Leis, Decretos e Decisões do Go
verno de 185~ a Circular do Ministerio da Justiça de 
i9 de Dezembro do referido anno, que providencia 
sobre as despezas com a corrducção e sustetitlY,'de 
presos, inclusa por cópia; transmitte aos Srs. Inspec
tores das Thesourarias de- Fàzenda a referida Cir
eular, a fim de que não deixe ena de.~ser fielri\ep.~e 
observada como cumpre. - - - -

Carlos Carneiro de Campos·.· 

Circular.- Ministerio dos Ne~ocios da Justiça.,-' 
Rio .de Janeiro em 29 de Dezemnro de 185~. 

Illm. e Exm. Sr.- Havendo Stia Magestádé o 
Imperador por bem, por Sua Imperial Resolução de 
~o do presente deciair : 4. • Que o transporte dos 
~resos de Justiça de uma para outras Provincias 
üeve ser feito peJos navios do Estado, quando.. pará 
!&so se proporcione occasião; 2.0 Que em_ tal p·~s~ a 
iiêspeza com o. sustento de taes pres<Js '(leve- ~orrer 
por conta da Repartição da Justiça: assim 1)-·~tft.!.. 
munico a V. Ex. para seu conhecimento, ficando 
entendido que a conducção e sustento dos presos 
dentro da mesma Provinda continuará a ser feita 
como até agora pelos Cofres Provinciaes. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Thomaz Nabuco de 
Araujo.- Sr. Presidente da Provincia de ..... 

-···-
DECISÕES DE 1863. 10 
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N. 62.- AGRICULTURA, COMMERCIO E ORRAS 
PUBLICAS.-AVISO DE 1 DE FEVEREIRO DE 186!S. 

Fiu a intelligencia do art. 4.• § t.o do Derreto n." ~ti de tt 
de Dezembro de 1860. 

Directoria Central.- t.• Secção.- N. 3.- Minis
teria dos Negocios da Agricultura, Commcrcio e 
Obras Publicas.- Rio de Janeiro, 7 de Fevereiro de 
l865. 

ne.vglvendo a V. Ex. Qs. papeis que acompanhArão 
o officio dti V. .. Ex. de .:23 do mez passado·· c que se 
referem. aO.cum(:!rimento das exigencias; de que o 
Governo Imperial tornou dependenlc a approvação 
dos novos Estàtutos da Corppaqb\~~d.e .. Ség~r.os, In
demnisadora , estabelecída ná Capital dessa Pro
víncia, cabe-me communicar a V. Ex. que nem a 
declaração dos accionistas dessa Companl1ia, repre
sentantes de6i5 ac~ões, no valor total de 625:000$000, 
póde supprir a falta da cópia da acta da Asscmbléa 
Geral, em que forão aceitos os referidos Estatutos, 
como se ev1dencia do art. 4. 0 § L• do Decreto n.• 27ft 
de t 9 de Dezembro de 1860, nem está redigido o 
art. 9.0 dos mesmos Estatutos de conformidade com 
Q parecer da Secção· dos Negocios do Imperio do 
€onselho de Estado, o qual fot remettido por copia 
com o Aviso d~ 12 de Dezembro do anno passaao. 
Cumpr~, portanto, que V. Ex. dê conhecimento do 

presente Aviso á Directoria daquella Companhia, a 
fim de que as faltas apontadas sejão suppridas por 
quem d~ direito fór. 

Deus Guarde a v~ Ex.-Jesu.in,o Marcondes ie 
Oliveira c Sd.- Sr. Presidéntc da Provincia de Per
nambuco. 
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N. G3.- rAZEXDA.- E~l 8 DE •'EVEREIRO DE i86B. 

Os chales de filó de al~od~o bor~ados pagão direitos ad valo rem. 

Ministerio dos Negoc\os da Fazenda.- Rio de Ia
nciro em 8 de Fevct·eiro de 1BG:J. 

Carlos Carneiro 'de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro 'Nacional, communica ao Sr. Inspeét6r 
da Thcsouraria de Fazenda da Província da Bahia, 
para os devidos effeitos, que o mesmo Tribunal, 
tomando conhecimento do recurso transmittido corr1 
o seu officio n.o 25::> de 28 de Outubro ultimo, inter
posto pelos negociantes Frey & Salzman da decisão 
da Thesouraria, confirmatorm da da Alfandcga res
~ectiva, que cxigio dos recorrentes, em vista do 
âisposto na ultima parte do art. 638 da Tarifa, opa
gamento dos direitos ad valorem de uns chales de 
filó de algodão bordados, pelos quaes só os tinhãó 
pago na razão de 6QO réis por libra, segundo a classi
ficação do Feitor do despacho, resolveu indefet·ir o 
dito recurso, e sustentar a decisão reeorrida, porque 
ella foi dada de inteira conformidade com a letra e 
espírito do citado art. 638, o qual é do mesmo modo 
entendido c executado na Alfandega da Côrte, sem 
que por Qarte do Commerr.io ou ão Thesouro tenha 
appareciao contestação alguma ou qualquer deli
beração ~rn contrariO. 

Carlos CarneiJ·o de Campo;;. 

__ .._ 

N. 6~.-MAUINllA.- AVISO DE 8 DE FEVEREIRO DE ~865. 

Declara que os .t.eCf\ltas, julgados incapazes. para o serviço, 
devem ser recnviados ás autoridades que os remettêrãó. 

. 1.• Secção. - ~linisterio dos Negocios da 1\larinha. 
Rio de Janeiro em 8 de Fevereiro de i 865. 

111m. e Exm. Sr.- Convindo obviar os vexames, a 
que se porlerá ver exposto o cidadão legalmente dis
pensado do ~cnü;o da Anna do~ por ter sido julgado 
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incapaz, se não tiver um documento comprobatorio· 
de sua isenção; cumpre que V. Ex. fa.ça reenviar ás, 
autoridades, que os tiverem remethdo, todos o~ 
recrutas, que por qualquer motivo não forem admit~ 
tidos ao serviço da Armada, a fim de que, sendo 
dellas conhecida a dispensa que se lhes concedeu, 
não os tornem de novo a remette1·, nem os julguem 
desertores. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Xavier Pinto.' 
Li?na. -Sr. Chefe de Divisão, Encarregado do Quar::~ 
tel General da Marinha. 

-···-
N. 65 . .;_ IMPERIO. -A VISO DE 8 DE FEVEREIRO DE 486ft' 

Ao ·Presidente da Província de 1\linas Geraes.-DecJara quê 
o 1.0 Juiz de Paz, embora esle)a pendente da ReJaçao a 
:Jppellação ,da sentença <JUe o taver absolvido em process~ 
por crime commum, não fica inhibido de pt·esidir á !\lesa' 
J>;.rochlal, visto que não produz effeito suspensivo a· ãjh 
p_elJação interposta da sentença 4_e absolvição. -

3. a Seeciío.-1\linislerio dos Negocios do lmperio.
Rio de JZmeiro em 8 de Fevereiro de 18~5. 

!Um. c Exm. Sr.-};~oi presente a Sua 1\lagestade 
o Imperador o officio de V. Ex. n.o 135 de 12 de 
Dezembro do anno passado, expondo as razões, pelas 
quaes entende que devem ser annulladas as elmções 
de Yereadores, e Juizes· de Paz feitas em Setembro 
do mesmo anno nas Parochias do Rio Vermelho, 
S. Sebastião de Correntes, e S. José do 1acury. 

Pondera V .. Ex. o seguinte: _ 
Quanto á Parochia do Rio Vermelho, o ler sido 

presidida a eleição pelo 2. 0 Juiz de Paz Francisco 
de Paula e ·.Silva Brandão, o qual entendeu de ac.:. 
côrdo com um grande numero de votantes, que a 
Jlresidencia da mesma eleição não podia ser exer~ 
cida pelo ~ .0 Juiz de Paz, visLo estar pendente do 
Tribunal da Relação um processo por crime com
mum, a. que r€spondêra o dito Juiz, e no qual fôra 
absolvido, iiltelligencia esta, que V. Ex. considera 
erronea, atlenta a doutrina do art. Si da Lei de 3 
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de Dezembro de 18H , na qual se declara que a 
appellação interpssta de sentença de absolvição não 
produz etfeito suspensivo; 
, Quanto á eleiçào de S. Sebastião de Correntes, o 
ter: .sido presidida a Mesa Parochial pelo Juiz de Paz 
~o 1 distrtcto mais vizinho Antonio Domiciano de 
Menezes, o que deu lugar a que o 1.0 Juiz de Paz, 
Joaquim Barroso Alves, se retirasse para uma casa 
parttcular, e ahi installasse outra Mesa, havendo 
portanto duas eleições, das quaes nenhuma· póde 
ser julgada válida: a 1. 3

, pela incompetencia do 
Juiz que a ella presídio; e a 2.a, porque além de 
ter sido celebrada em lugar não designado por lei, 
ha vehementes indícios de que nella não reinou 
completa liherdad e de voto; 

Quanto á eleição de S. José do Jacury, o ter sido 
organisada a Mesa Parochial por Eleitores e sup
plentes eleitos em 9 de Agosto do anno passado, 
os quaes não podião praticar acto algum eleitoral, 
visto ainda não terem s1do reconhecidos pela Camara 
dos Deputados. 

Em resposta declaro-lhe que o Governo Imperial, 
conformando-se com as razões expostas por V. Ex., 
resolv~ que sejão annulladas as referidas eleições, 
cumprindo portanto que V. Ex. mande proceder a 
outras. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Liberato Barroso.
Sr. Presidente da Província de Minas Geraes. 

-···-
N. 66.-FAZENDA.-EM 9 DE FEVEREIRO DE 1865. 

Deferimento de um recurso relativo ao despacho de 18 cJ!!Péos 
de pcllo de lebre. · 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 9 de Fevereiro de 1865. 

Communico ao Sr. 'lnspector da Alfandegada Côrte, 
para sua inlelligenda e devidos effeitos, que o Tri
bunal do Thesouro resolveu deferir, por equidade, 
p recurso de l\lacha.do & Dias Abreu da decisão dessa 
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Inspectoria, mandando pagar direitos doLt·ados dt 
f 98 chapéos de pello de lehre, na importancia d< 
5:HS:iOO, de menos encontrados na conferencia d(J 
despacho, attenta a manifesta boa fé dos rccorrentei 
no engano sobre que se baseou a referida decisão i 
'.·isto que, sendo o preço, segufido a re. spectiva fat>. 
tura, de cada chapéo f t franco~, a somma total de· 
clarada na mesma factura é 198 francos, que f>Xac
tamentc conespondc a 18 chapéos, c não a f 8 du~ 
zias ou 216 chapéos; cumprindo observar que se 
por um lado a multa imposta no art 26 do Decreto 
ile 31 de Dczemb1·o de ·18ü3 p:1rece entender-se pelo 
simples facto da achada de menos, independen[e
mcnte das circumstancias de boa fé que para esse 
1im concorresse, pois que no caso de fraude o pa
ragrapho unico do dito al'tigo impõe penas mais se
vems ; por outro na especie vm·tente, em que senão 
póde presumir que a par·te pretendesse prejudicar 
a si mesmo, submttendo-se voluntariamente ao pa
gamento de direitos de fazendas não recebidas e por 
tnero engano incluídas na respectiva nota parn o 
rlcspacho, a sustentação da multa não está de accordo 
com as decisões do Tribunal mn casos identicos, fun
dadas sómente no principio de equidade. 

Carlos Carneiro de Campos. 

-···-
N. 67. -l,'AZEXDA.- EJt: 9 DE FEYEnEIRO DE 186:J. 

Indefere um recurso sobre( direitos 4e >exportação de tM pe~as 
de jacaranda. -·- · 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja-
neiro em 9 de Fevereiro de 1865. . 

Communico ao Sr. Inspcctor da Alfandegada Côrte, 
para sua intelligencia e devidos effeites, que o Tri
bunal do Thesouro resolveu indeferir o recurso' de 
Lt1ciano .To sé Pcreit·a da decisão dessa Inspectoria, 
que mandou cobrar os direitos de exportação de 16i 
pe~ns de j~earandá ordinario, na razão do ''alo r de 
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cem mil réis por duzia, visto que, determinando o 
art. 6'0 do Regulaínento das Alfandegas que quando 
entrar a despacho ~ualquer genero ou mercadoria, 
que não tenha avaháção na pauta, se cobrem os 

; direitos pelo valor que l'ór arbitrado, e não se achando 
nesse caso o jacarandá, pois tem avaliação na pauta, 

. outra não podia ser a decisão dessa Inspectoria. 

Carlos Carneiro de Campos. 

-···-
N .. 68.- FAZENDA.- EM 9 DE FE\'EREIRO DE 1865. 

Os: objectos destinados a obras provinciaes pagão direitos, 
sendo importados por emprezas partictdares. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Ria de Ja
neiro em 9 de Fevereiro de 1865. 

Illm. e Ex:m.Sr.- Em resposta ao seu officio de 28 
do mez passado sobre a ísençª-o de direitos de impor
tação pedida para todos -os materiaes qúe vierem de 
fóra do Imperw, com destino ao encnnamento d'agua 
potavel da Villa de Queluz; contl'actado com o Enga
nheiro H. A. A. Gerber; declaro a V. Ex. que a isen
ção de direitos concedida pelo § 23 do art 512 do 
Regulamento das Alfandegas ás mercadorias e quaes
quer objectos pertencentes ás Administrações Pro
vinciaes, directamente importados por sua conta 
~ra o serv!ço d~ Estadp, nao póde ser extensiva aos 
tebos .e ma1s obJectos Importados para os encana""! 
mentos d'agua, feitos por em prezas particulares, 
.sem autorisação do Poder Legislativo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Carlos Carneiro de Cam
pcs -Sr. Presidente da Provinda de Minas Geraes. 
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N. 69.--FAZENDA.-EM 9 DE FEVEREIRO DE 1865. 

Recurso de uma decisão da Alfandega da Côrte a respeito clt, 
caixinhas com penn .. s de aço. 

·l\finisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de 1aJ 
nciro em 9 de Fevereiro de 1865. · 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de· Guilherme Scully, interposto da decisão da Ins
pectoria da Alfandega da Côrte, pela qual foi con
âemnado ao pa~amento da mulLa de direitos em 
dobro, em um aespacho de 284.0 éaixinhas de pa
J?elão com pennas de aço, em que os recorrentes 
âeclarárão o respectivo peso liquido de 250 libras, 
em vez do peso bruto conforme o disposto no art. 
1 i 40 da Tarifa ; e o mesmo Tribunal: . 

Considêfãiiao que, sendo o peso bruto a base 
adoptada pelo citado art. ti 40 da Tarifa para o cal
culo dos direitos das pennas para escrever de qual
quer qualidade em cartões, caixinhas de papelão e 
outros envoltorios semelhantes, e constituindo por 
isso mesmo uma solemnidade nas notas para odes-· 
pacho, segundo o disposto no § 2.0 do art. 54.5 do 
Regulamento das ._Alfandegas, .devia ser expressa
mente mencioúado rià ·nota para o despacho em 
questão na fórma do art. 544: § 6.0 do dito Regu
lamento; 

Considerando. que a mult(l, ,c.ommi~ada no àrt; 
?53 só p~de, se~ admissivel no :~~só :'àhj previsto, 
Isto . é, quando,. estando a notá regularmente pro
cessa.da se en~ontrar n~ :copJãgem, rjledi~ão. e peso 
ªas .rnercadorws uma t'l.Ifferença, ÇUJOS d1rettos ex; 
c~derem a 20$0'00, na 1órma do'disposto no. ~rt. 25 
do Decreto de· 31 de Dezembro de 1863, cirçums:.. 
tancia que se não verificou na especle ~IP- quest~à, 
por senão dar na nota a conveniente. regularldà.dê; 
pelo que cumpria á Inspectoria fazél-a · ret:otmlír, 
Impondo no caso de recusa sem causa jlist.ifkada a 
pena comminada no ·§ · 2. 0 do dito art. :54-5: 

Resolveu dar provimento ao mencionado recurso: 
O que commmnco ao Sr. Inspector da referida Al
fandega para sua intelligencia e devida execuçào. 

Carlos Carneü~o de Campos. 

-···. 
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N 70.- FAZiüiDA.- E\l 10 DE l<'EYEHEIRO DE Hiti5. 

Nlo compete ás P1·esidencias de Províncias conhecer dos recur ... 
sos sob1·e tlescoatu nos vencimentos dos funceionarios, de qual
quer classé qn<.! sejão, para iutlemaisa~ão dos~cofres publicos. 

Ministerio dos Nego cios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 1 O de Fevereiro de 1865. 

Illm. e Exm Se.-As Secções reunidas de Fazenda 
e do Imperio Lln Conselho de Estado sendo ouvidas, 
por ordem de Sua ~'la gesta de o Imperador, sobre o 
recurso ínt0qw.:ito da d(~t~isào da Presidencia dessa 
Provincia pelo Proeur·ndo:· Fiscal da Thesouraria de 
Fazenda, a respeito da indernnisaçiío dos vencimen
tos q,te o Capitão do Corpo de Engenheiros Domingos 
José Rod ri ~·ues inclrvidamentc recebeu pelo Minis
teria da Gu~erra, qunndo no mesmo tempo se achava 
-em serviço do da Agricultura, Commercio c Obras 
Publicas, e0mo Fiscal da ponte em construcção na 
Cidade do Recife; forão de parecer: que á vista das 
clara~disposiçóes dns ordens do Thesouro n.o 234 
de 23 de ~etemhro de 1R51, e n.o 58 de 7 de Março 
de 1 R5l, n:io corny~tia á Presidencia attender ao re
curso.L\0 dtLl C:lpitüo eontt·a o dessacho da referida 
Thesoararia sujeitando-o ao devi· o de-Sconto pela 
quinta .parte d~~ vencit!lentos que elle pe~cebesse 
dos co Ires pu bllcos, e nmda menos deternnnar que 
tal desconto se fizesse pela quinta parte do soldo 
simples que recebia pelo l\Iinisterio da Guerra; de
vendo, portanto, a Thesouraria renlizar a indemni
sação como tinha resolvido. E havendo-se o Mesmo 
Augusto Senhor conformado com este parecer, assim 

:ú communico a V. Ex. para seu conhecimento e de
·vidos c{fei tos. 

Deus Guarde a V. Ex .-Ca'rlos Carneiro de Cam
.POS .-Sr. Preside11tc da Província de Pernambuco. 

-....---

H 
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N. 7-1.-FAZENDA.-E~I 10 DE FEVEREIRO DE ·1865. 

Não se escripturão documentos e contas que apresentão os m 
ponsayels por dinhtiros recebidos, sem au iorisaçâo do Tfii. 
sõüro~ 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja .. 
nciro em 1 O de Fevereiro de ·1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, dedara ao Sr. Inspector da: 
Thesourada da Província do Par·aná, em resposta ao· 
sen officio n.o 14.6 de ~7 de Dezembro do anno pas ... 
sado, que não procedeu regular·mente mandando~ 
eseripturar como divida de exercício findo a quantia: 
de 51$664, parte da de 150HOOO por que era respon .. 
savel o Procurador Fiscal Bacharel Antonio Candido. 
Ferreira de Abreu; porquanto, na fórma da Circular. 
de 21 de Setembro de 1863, não é admissivel a es-. 
cripturação dos documentos e contas fJUe apresentão 
os responsaveis por dinheiros recebidos, sem que· 
para isso haja autorisação prévia do TlJesouro, como 
Já se tem declarado e é expresso na citada Circular. 

Cados Cm·nciJ·o de Campos. 

N. 72.- FAZENDA. - EM 1 0 DE FEVEREIRO DE 1865. 

Sobre a intelligencia dos {arts. Mf e 5:S3 do Regulamento das) 
Alfandcgas, e formalidades que se devem observar nos des-
pa cn·õs:---

Ministel'io dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja .. 
neiro em iO de Fevereiro·de 1865. 

Communico ao Sr. Inspector da Alfandegada Côrte, 
para sua inteiJigPncia e devidos effeitos, que o Tri
bunal do Thesouro resolveu indeferir o recurso de 
tons d'Ivernois & C. •, interposto da multa que, na 
fórma do art. 553 do Regulamento das Alfandegas, 
lhes foi por essa Inspectoria imposta por ditferenças 
eneontradns Pm nm dPspar.ho dP seis volumes com 
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córtes de casintira i porquanto, como foi já decla
rado pela ordem de 5 de Maio de i862, expedida sobre 

.questão identica, as disposições dos arts. 5H· § 6. 0 

.e 553 do referido ReO'ulamento não podião ser pre
judicadas em seus et~eitos pela doutrina do art. 21 O 
do dito Regulamento ao tempo em que não lwvia sido 
.ainda suspensa a sua cxecuçao pelo art. 2t do Decreto 
n. • 3217 de 3t de Dezembro de f 863; e além de que a 
conferencia das mercadorias postas a despacho .era, e 

:é feita, não pelas deelarações; mas pelas notus apre
.sentadas para o mesmo despacho; e pela compa

,. ração e exame das referidas mercadorias con1 essas 
"mesmas notas se impunhão, c impõP, as multas com
~. minadas ás differenças encontradas (arts. 551 e se-
guintes daquelle Hegulamento) ; o art. 213 de1le 

.expressamente declarava dispensadas as referidas 
·declarações ante a exhibiç.ão da nota para despacho 
.dentro do prazo marcado no citado art. 21 O. As de
. claraçõcs não erão, pois, nem para o despachante, 
nem para a Fazenda um titulo inrlispcnsavel; hão 
constttuião. como as notus, um elemento seguro e 
invariavel da eonferencia das mereadorias, e nem a 
base do calculo para a arrecadação dos direitos e 
das multas legalmente impostas. 

Car·los Carneiro de Campos. 

--
N. 73.-11\IPERIO.- AVISO DE 10 DE FEVEREIRO DE 1865. 

· Ao Presidente da Pro,'incia do Espírito Santo. -Declara que o 
Vereª~or suspenso do cat·go não póde , embora para elle 
liijã' stdo reeleito , entrat· em exercteio, em quanto nao findar, 
por senten(,'a passada em julgado, O( processo de responsa
bilidade ~ que estiver sujeito. 

3.a Secção.-Ministerio dos Negocios do Imperio.
Rio de Janeiro em 1 o de Feve•·eiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente a Sua Magestade 
o Imperador o officio de V. Ex. de 29 de Janeiro 
P}'OXimo passado , em que V. Ex. expõe ; que , tendo 
stdo suspenso do cargo de Vereador e mandado res-
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pousaLilisar pela J>re):;iucncia dt:ssa Pro' incic.1, em 
virtude de resolução da Camara dos Dept.tados, o 
cidadão Francisco Hodrigucs Barcellos Freire, acon1" 
tece ser o mesmo cidarlão reeleito para o referido 
c.argo, sem que fogse dt::cidirl.o o respec_liYo pro .. 
cesso; e consulta se, pelo fucto d~ ter stdo nova
mente eleito nquelle cidadão para o mesmo cargo,. 
deve elle entrar no exereieio das re~pectivas func
ções. 

E o Mesmo Augusto Senhor Manda declarar n 
V. Ex. que o referido Vereador não póde entrar em 
exercicio emquanto não findar, por sentença pas
sada em julgado, o processo de responsabilidade. 
á que está sujeito ; Yisto que , segundo a doutrina 
estabelecida no Aviso n. o 2H· de 4.. de Julho de 1862, 
subsiste até então a suspensão administrativa que 
lhe foi imposta. · 

Deus Guarde a V. Ex.- José Liberai o Bm·roso. -
Sr. ,Presidente da Província do Espírito Santo. 

N. 7 4...- GUERRA.- Aviso DE ·1 O DE I<'EVEREIRO DE 1865. 

Manda organisal', rom igua1 força á decretada para os Corros 
Moveis de lula 1taria do Exet'Cii.O. até ultel'ior delilwra~·ao, 
umt Corpo de -+ Voluntarios da Pa.ria- com a uumel'<H.ào 
de 1. 0 

Gabinete do Ministro.- Ministerio dos Negocias da 
Guerra em 1 o de Fevereiro de·18ô5. · 

Manda Sua Magestnde o Imperador, flUe V. S., de 
confo1·midade com o art. 1.0 do Decreto n.o 337·1 de 7 
de Janeiro ultimo, organise, quanto a11tes, um Corpo 
de- Voluntarios da Patria -com a num(~raç5o de 
~.o, que será composto dos voluntarios já alistados 
nesta Côrte, eom excepção dos que de seu motu
proprio quizerem servir em qualquer Corpo cto Exer
cito ; devendo ser a organisa<;ão rleste, alé ullel'ior 
delibernção, a mesma aJoptada para os Corpos mo
'Veis de Infantaria do Exercito. · 

Para commandar interinamente este Corpo é no
meado o Tenente Coronel de Cuvallaria João Manoel 
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Menua Hanelu; ficando V. S. aulurisaüo para Ho
mem· o:; demais Ofiiciaes, quo poderão· ser tirados 
dos cfl'ecti vos do Exercito, o Jos reformados, ou da 
Guarda Nacional, que volunlal'iamente se oifere
cerem. 

Deus GJa;·de n V. S. -ll(?w·ique de Beaw·epaiJ~e 
Rohan. --Sr. Pulicloro da Fonseca QuintanilhaJordào. 

-----
N. '75.- GUEHHA.-Anso rm riO DE FEVEREillO DE ~865. 

Ao Presidente de S. Paulo, declarando que o serviço da varação 
das cant~as ~ cargns no Sal to da Colyui~ Mili!JH' de Avauhan
dava, pod~ hcat· a cargo da ntCSIII:l Cofõaia, não sendopcrrêm 
ilfsj)eusado do pa{!amento da taxa o estahelecimeato naval do 
ltapura, e pt·ovidenciaatlo sul.H·c a escriptur~ll.;:\o do prouucto 
que for ::m ccarlado. 

4 .~ Dircclorin Geral. -2. a Scq~Cw. -l\linislcrio dos 
Negocias da Guerra.- lHo uc Janeiro em 1 O do !fe
vereiro de 1863. 

Illm. c Exm. St·.- Tenho presente o seu ofiicio 
n.o 16 de 21 de Janeiro ultimo, com o qual V. Ex. 
submette á deliberação do Governo Imperial a ta
bella, que regula o serviço da varação das canôas 
e cargas no Sal-to da Colonià Militar do Avanhandnva, 
do 1.·· de Janeiro do anno proximo passado em diante, 
o qual até enlüo era nrrematado e feito por parti
etilares:- Em resposta declaro a V. Ex. que aqnellc 
serviço pode t1car á cargo da mesma Colonia, não 
sendo, porém, dispensado do pngamento da taxa o Es
tabelecuncnto naval do Itapura, pertencente ao Minis
terio da Marinha, não devendo porém o Director 
daquella Colonia despender o producto que arre
cadar por semelhante fórma, o qual será escriptu
rado detalhadamente e recolhido de seis em seis 
mezes á Thesouraria de Ij'azenda, incluindo-se nos 
pedidos semestraes as despezas com o custeio, etc. 

Deus Guarde a V. Ex.- Henr·ique de Beaurepaire 
Rohan , Sr. Presidente da Provmcia de S. Jlaulo. 

-eiUIII 
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N. 76.-AGRICULTURA, CO~HIEIH:JO E OBHAS 
PUBLICAS.-Avrso DE 10 DE FEVEREIRO DE 1865. 

Declara que os (Estatutos de) CQ_tJ:tp_a~l-~i:t.s ~rganisad~s e não 
at>tn·ovallos pelo Governo anfes ua execuçao da Let n.n 1083 
de 22 de Agosto de 1860 e seus Regulamentos devem actual· 
mente ser redigidos de conformidade com a legislação moderna. 

Directoria Central.-1. a Secção .-N 2.-.Ministeri&' 
dos Negocios da Agricultura, Commercio e Obra~ 
Jlublicas.-Rio de Janeiro em 1 O de Fevereiro de 1865:0 

Con1 o officio de 13 do mez passado, submetteu 
V. Ex. á consideração do Gover·no diversos doeu:. 
1nentos e informações sobre a Companhia Maranhense 
de Pescaria. 

Em resposta cabe-me declarar a V. Ex. que na 
Secretaria a meu cargo não foi encontrado o re• 
querimento da mesa provisol'ia da assembléa geral. 
€los accionistas da referida companhia, solicitando. 
a necessaria autorisação par·a que pudesse funcci~
nar· e a approvaçào dos r·espectiros estatutos, CUJO 
pro.\'ecto acompanhou o mesmo requerimento, o que 
faci mente se explica pela eircurnstancia de que na 
época, em que forão remettidos, corrião os negocias 
desta ordem pelo l\linisterio do Imperio. E' provavel 
que existão no archivo deste l\finisterio, mas a busca 
e acquisição delles seriiío hoJe infrurtiferas, por
quanto, segundo se evidencia do ·citado officio de 
V. Ex., os estatutos dessa companhia ferão orga- · 
nisados em 1859 e conseguintemente antes da I...ei 
n.o 1083 de 22 de Agosto de 1860 e seus Regula
Inentos, r{uo, como V. Ex. sabe, alterárão profunda
mente a egislação anterior sobre as eompanhias e · 
sociedades anonymas. 

Cumpre, portanto, que V. Ex., tendo em vista a 
utilidade da empreza e os interesses da propria 
companhia , faça constar aos interessados que o . 
Governo Imperial sómente tomará em consideração 
este negocio, depois que fôr· remettido ao Ministerio 
a meu C3rgo novo requerimento da comRanhia, 
acompanhado de um projecto de estatutos reaigidos 
de conformidade com a legislação vigente. 

Deus Guarde a V. Ex. -Jesuíno Marcondes de 
Oliveira e Sá.-Sr. Presidente da Província do Ma
ranhão. 

····-
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N. 71.- FAZENDA.- E~l H DE FEVEREIRO DE 186G.: 

1\ecommenda :t execução do seguinte A,·iso do Ministerio de 
Estrangeiros, concern~nte a{anecauação dus)~en.s doSSll~ditos 
~orLuguezt·s. 

4 .• Secção.- Ministcrio dos Negoeios da Fazenda. 
-Rio de Janeiro em 11 de Fevereiro de 1865. 

: Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, transmille aos Srs. Inspecto
res das Thesourarias de l"i'azenda, para a devida 
intelligencia c execução, o Aviso junto por copia 
do Ministerio dos Negocias Estrangeiros de 30 de 
J'aneiro proximo passado, relativamente a arreca
.dação dos bens dos subditos po~tuguezes, e de
clarando as hypotheses em que, á v1sta da Convenção 
Consular celeb1·ada entre o Dt·asil e Portugal a 4 de 
Abril de 1863, cabe aos Consules desta nação in
tervir nas succcssõcs dos respectivos subditos fallc
cidos no Impcrio. 

Gados Cm·Jwit·o de Campos. 

2.a. Secção.- N, 2.- Ministerio dos Negocios Es
trangeiro~s.- Rio de Janeiro em 30 de Janeiro de 
4865. 

111m. c Exm. Sr.- Deseja V. Ex. saber, pelo seu 
Aviso de 19 do corrente, se por ventura deve ser 
favoravelmente deferido o requerimento que ao The
·souro Publico dirigia D. Maria Marcellina Pacheco, 
reclamando o pagamento de quantias que o mesmo 
Thesouro devia a seu marido, o tlnado negociante 
.desta prnça Antonio José Pacheco. 
· A supplicante, na qualidade de inventariante, allega 
·estar autorisada peJo Consulado Geral de Portugal, 
·onde procedeu-se a inventario dos bens do finado, 
·para receber as dividas activas do casal, como tudo 
consta do auto que V. Ex. transmittio-me por copia. 

Acerca desta pretenção o que me cumpre de
clarar a V. Ex. é que basêa-se ella em um acto 
nullo, qual é o inventario a que procedeu o Consul 
Geral de S. M. Fidelíssima, contra o expresso da 
nossa legislação que regula a materia. 

A Convenção Consular celebrada entre o Brasil c 
Portngnl n i flc Ahril de t 86~J, PspPeificou no ll.rt. 
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1.3 t.1·" hypothc3C3 em que calw aos r.onsules íntenir 
nas success0es dos suoditos de sua nação fallecidos 
no Brasil. 
s~gundo aquellc arl~go _os Consules ~em a facul

(lade de arrec-adar e llqmdar os espolws de seus 
nacionaes, quando estes fallecem sem havee dei
xado herdeiros, ou designar testamenteiros, ou cujos 
herdeiros forem desconhecidos, cstejão ausentes 1 
m1 flejüo incaoazes. , 

Seg'ue-so qúe a Convenção confctio esta inter ... 
vcn\ão unicamente nos cnsos em que pelo direito 
patrw não houver quem entJ'e na posse c cabeça 
do casal, para nesta qualidndc proeeder perante as 
autoridades do paiz ao compet:!nte inventado e 
partilha. . 

Equivale a dizer ,que a intervençfw foi concedida 
aos Consules tão somente para os casos em que a 
successão se considern .jacente. · 

A successão de Antomo José Paeheco não está, 
porém, comprehendida em nenhum destes casos, 
porque achava-se presente a viuva, a quem, pela 
Ord. Liv. 4. 0

, Tits. 9~ e 9{) §~ 6. 0 e 9. 0
, pertencia ficar 

na posse dos bens e cabeça do casal. 
E' além disso um abuso intoleravel o facto de 

arrogar-se o Consul Geral o caracter de juiz, ad
nüttindo as pessoas encabeçadas no cl!snl á reque
rerem perante cllc providencias relativas aos actos 
de mlminislra~:ão e liquidação das hernnças ; por
quanto , ainda nos casos em que as Convenções 
conferem a intervenção exclus.iva dos agentes con~ 
sulares para aí(uelles netos, não o podem exercer 
senão pessoalmente ou por agentes por elles no~ 
meados sob sua responsabilidade. 

O inventario da herança em qtwstilo devia, pois, 
ser processado e julgado pernnte a autoridade local, 
que era a uniGa competente para autorisar a sup
plicante a cobrar as dividas activas de seu easal. 

A' vista do que fica exposto é evidente que D. 
1\Tarin llarcellina Pacheco não estií legalmente auto
risada para cobrar as dividas activas do casal de 
seu finado marido ; e que, portanto, não póde ser 
favoravelmente deferido o requerimento que para. 
aquelle fim dirigia ao Ministerio da Fazenda. 

Renovo a V. Ex. as seguranças de minha mais alta 
estima e distincta constderação.-João Pedro Dias 
Vieü~a.-A' S. Ex. o Sr. Carlos Carneiro de Campos. 
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N. 78.-AGlUCULTUHA, COl\DIERCIO E OBRAS PU
ULICAS.-Anso DE 14 DE FEVEREIRO DE 1865. 

Declarando que a dcspcza com( obras dos pala cios. ~as; Frçsi
dencias e suas depcndcncias n:lo corre pelo MtmsteriO õa 
Agricültura. 

N. 9.-l\tinislerio dos Negocios da Agricultura, Com
mercio e Obras Pubticas.-1\io de Janeiro ern ~ '- de 
Feycrciro de 1865. 

111m. c Exm. Sr.- Rm solução no ofllcio que o 
Vice-Presidente dessa Província dirigio ao Governo 
em data de ~8 de Dezembro ultimo sobre o contracto 
feito pelo seu antecessor para a construcção de duas 
casas proximas do palacio, e para o serviço do 
mesmo; ~eclaro a V. ~x. qu~ a despeza com as ob~as 
dos palacws das Prestdenctas e suas dependenctas 
nãe pódc ser auto risada por este :Ministerio, assim 
como que o ct·cdito concedido á essa Província para 
obras publicas geraes c auxilio ás provinciacs cotn 
applicação só mente ás estradas , pontes , canaes e 
melhoramentos com a navegação fluvial não deve 
ter diversa applicação como se determinou na cir
cular de 16 âc 1\law de 1862. 

Deus Guarde a V. Ex.-Jesuino J.1fm·condes de Oli
'l,eira c Sá.-Sr. Presidente da Província de Pernam
buco. 

-···-
N. 79.- ~'AZENDA.- E~I 15 DE FEVEREIRO DE 1865. 

As viuvas e filhas dos Cirm·giõcs militares fallecidos antes da 
Leli,

1
n.o 190 de 2\ de Agosto de 18U, não têm direito ao m.~io 

~~~· 

. Ministerio dos Negocios da I~'azenda .-Rio de Ja
neiro em 15 de l"evereiro de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, cOinmunica ao Sr. Inspector 
qa Thesouraria de Fazenda da Provincia de S. Paulo, 
em resposta ao seu oflicio n.o 79 de 20 de Out.uhro 

DECTSÕF.S DF. 186.). 12 
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do anno passado, que Sua Mogestnde o. Imperado!', 
por Sua immediata Hesolnção de 28 do n1ei: passado, 
tomada sobre Consulta da Secç.ão de Fazenda do Con
selho de Estado , ácerca do recurso intm·posto por 
D. Francisca Romana dos Passos, do despacho deste 
1\finisterio, negando-lhe direito ú percepção do meio 
soldo.de seu pf!i, o Cirurgião-mór·l\Ianoel José Soat·es, 
fallec1do no dta 8 de Març.o de 1833, Houve por bem 
indeferir o dito recm·so; quanto á ·1. 3 parte dellc, 
porque a allegar.ão da Ret:orrente de que a l.ci n.o ·190 
de 24, de Agosto "de 18i1, como ucclaratoria das ante
riores Leis de 1790 e 1827, em vez de invalidar, sus
tenta o seu direito ao meio soldo, não é procedente 
em face da Resolução de Consulta da mesma Secção 
de 13 de Agosto ue 1853, pela qual foi declarado que 
o meio soúlo só compele ás viuvas c filhas dos Ci
rurgiões miJilares fallecidos depois da da tu oa citao a 
Lei n.o 190, que estabeleceu direito novo; c quanto 
li 2. 3

, em que pede, no caso de indeferimento do 
recm·so, ser isenta da restituição da som ma de 4:58~$ 
que tem recebido, á vista de sua pobreza, ou impos
sibilidade de verilicar a restilnicão, porque não póde 
ser attendida sem acto do Poder.Legislativo; devendo 
porém o Sr. Inspcctor mandar da1· conhecimento da 
mencionada Rcsolucão á Recorrente:, c abrir conta 
da divida para prom.ovcr-sc a sua eobrança. 

C a?'! os Cm·ncil'O de Campos. 

N. 80. - l{AZENDA. - E'I 1 !j DE FEVEHEIRO DE 186G. 

Providencias sohrc as, remessas dc1 ~ti!lheit·os das Thcsourarias 
para o Thesonro. · · 

1.3 Seccuo.- l\Iinisterio dos Negocias da Fnzenda. 
- Ilio dê Janeiro. em H> de FcYet'eiro de 1865. 

Cm·Ios Carneiro de Cmnpos, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacionnl, ordena aos Srs. Inspec
tores das Thesourarias de J<'azendn, a bem da re
g-nlnt·idade do serYi~:o, l(lH\ nlém dos officios ew 
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que accusal'e.\11 as remessas d~ dinheiros para o 
mesmo Thcsouro, quando estas tiverem lugar, fação 
depositar dentro dos caixotes ou volumes em que 
forem acondicionadas as quantias remettidas uma 
relação resumida da importancia total dellas, c 
suas c~pceies; com indicaçào da Thesouraria c da 
provcnicncia da remessa, para a devida e prompta 
conferencia c cscripturação no Thcsouro. 

Carlos Cm~ncii'O de Campos. 

--
N. 81.- GUElUt\.- Anso DE 15 DE FIWEREIRO DE i865. 

Ao Presidente <lo Pará , <lcclar:mdo que as disposições da Im
perial Resoluç·fw de 23 e do Aviso de 28 de Maio de 1859 1 eswo 
em pleno Yigor c de inteiro accordo com a ultima parte do 
art. 2.0 d:\ Lei n.o 903 de ã de Agosto t\c 18:>7, e que as prá{"as 
de prct em twnhum caso tem dircHu á accumnlação das duas 
gratiliea~'ücs tlc voluntal'io c engajado. 

4. 11 Dii'Celoria Geral.-2. 3 Sceção.-l\linislerio dos 
Negocias dn r.-ncnn.- Hio de Janeiro cm15 de Fc
VCI'eiro de 18G5. 

Illm. e Exm. Sr.- Em resposta ao officio 11. 0 235 
de 8 de Novembro do anno findo. com o qual V. E.x. 
stJhmcttc á decisão do Govcrnó Imperial a duvida 
suscitada pelo Commandantc das Armas dessa Pro
víncia, quanto á gratificação que se deve abonar 
ús praças voluntarias do Exercito, que continuüo no 
serviÇo sem engajamento, e pergunta, oulrosim, se 
aos engajados , ql.w tenhão sido voluntarios, cotn
pctc a gratificae.iio do meio soldo, além do soldo 
da 1. 3 praça; de"claro a V. Ex. que as disposições da 
Imperial Rcsolucão de 23 e do Aviso de 28 de Maio 
de 18!)9 estão mn pleno vigor e de inteiro accordo 
com a ultima parte do art. 2. 0 da Lei n.o 903 de t) 
de Agosto de 1857, c que as praças do Exercito, em 
nenhum caso, têm direito ú accumulação das duas 
grlltiftcações de voluntal'io c engajado : o que tudo 
V. Ex. fará saber ao refe1·ido Commandante das Ar
mas c ú Thcsouraria de Fazenda para sua inlclli
gencin c execução. 

Deus Guarde n V. Ex.- l'iscondc de (".anuowí;. 
~r. Prrsidf•nrc da Pn•Yinda do Pnrú. 
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N. 8~. - r,\ZE~DA._- EJ\1 16 DE FEYERW\0 DE 18G5. 

Os alfandegamentos coneedidos a usufructtJai1:B'Ou locatarios 
de irapiches devem cessar logo que se extinguir o usutructo. 
ou ei'mJõal; Q ancndau1ento ou aluguel. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 16 de Irevereiro de 18~5~ 

Carlos Carneiro de Campos, P"resiuente do Tri
bunal do TlJCsouro Nacional, declara aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenua, para seu 
conhecimento e devida execução, que os alfande
gainentos concedidos aos usufructuarios ou loea
tarios de trapiches, por ser a concessão pessoal, 
cessão logo que se rxtinguir o usufructo, ou ler
minar o arrendamento ou aluguel, c porttmto flUC 
dando-se esses factos os Inspectorcs das respccti
nts Alfandegas devcráõ immediatm:nentc conside
rai-os de nenhum efi'eito. 

Gados Ccwnci1·o de Campos. 

--
N. 83. - J.'AZEl\DA. - E~l t 7 llE FEYEREJRO DE 1865 .. 

O facto de instaurar-se conselho de ~uerra a um Otlicial mi
litar por haver perdido dinheiros do Estado por elle rccrbidos 
das Repartições de t'azeíiõã;-nao· dis{H!IiSâ a remessa ao Thc
souro, por parte dos mesmos, de todos os documentos neccssa
rios para que o 'frihuual tome conhecimento do succcsso c 
o resolva como lhe compete. 

1\linistcrio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 17 de l·'eyereiro de 1865. 

f:arlos Carneiro de Campos, Presidente tio Tribu
nal do The~ouro Nacional, tendo presente o officio 
n.o 221 do Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda 
da ProYincia de S. Jledro de 23 de Dezembro ultimo, 
em <Jlle dá conta ao Thcsouro de se haver per~ 
dido na passagem do rio das Antas a quantia de 
ü: 033$320, que o Alferes de linha Leoncio José Bar
bosa de Olneira, Ajudante da colonia militar
Cascros-, eoiJduzia para pngnmenlo do pesso(.ll 
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tla me:a;ma colou ia, e da resolução tomada pela 
respectiva i'tesidencia de mandar proceder a con
selho de ilfVestigação e de guerra para justificação 
ou punição do referido . Aju(lante; der;lara ao Ines
mo Sr. Inspector, em resposta ao c1tado officio, 
que .o fac.to de ter sido ·aquelle Oflicial mellido em 
conselho de guerra não dispensa a remessa ao 
Thesouro das provas circumstanciadas que se de
rem justificando ou não a sua conducta r.or occa
sião da referida perda; porquanto, ao Tnóunal do 
Thesouro compele, nos termos do art. 2. o § 6.0 do 
Decreto n.o 736 de 20 de Novemhro de 1850, e art. 
1.0

, ~ 6. 0 do de 22 de Novembro de 1851, n.o 870, 
araliar e resolver sobre as provas de semelhante 
occurrencia; cumprindo portanto que o Sr. Inspec
tor, tendo em vista o nrt. 7. o ~ 7. o do Decreto n. o 

25.í8 de 1 o de Março de 1860, por ser de sua at
tribuíção privativa, requisite tambem da respectiva 
Presideneta c remetta ao Thesouro com a sua in
forma~.üo c parecer sohre o easo, copias aulhcn
ticas dos processos do conselho de investigaçüo c 
do de guerra instaura<los por tal motivo; iazu1do 
de novo examinar se o mencionado Alferes ó 6Ü 
rcsponsaYcl por 4: 022$7W, de que se lhe uh rio 
eonta, ou se por 5:84-1$808, que ctfecliYatnentc se 
lhe entregou; e a razão por que sendo esta a quan
tia quo recebeu, acótisa ellc súmcnte a JJerda de 
ti: 033$320, quando ainda falta a de 808 í88 para 
comp'letar aquella importancia. 

Gados Carneiro de Campos. 

--
N. 84. -FAZENDA. -E:\1 17 DE FEVEREIRO DE 1865. 

As reclamações sob1·e a( qualidade dasl mercadorias, depois de 
pagos os direitos, nã{) são admissiveT5:" -x--Classificação das 
mercadorias como de qualidade superior na nota do despacho 
não dispensa a conferencia das mesmas. 

l\Iinisterio tios Negocios da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 17 de :Fevereiro de 1865. 

Communico ao Sr. Inspector da Alfandega da 
Côrte, para sua intelligencia c devidos cfieilos, que 
o Tribunal do Thesouro resolreu iudcfcrir o rc-
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('.llt'so de J<'retlerico Slraek, da tlecisão dessa Ins
pcctol'ia denegando a restituição dos dit·eitos de 
c:onsurno, que demais pagou por engano de qua
lificação de fazendas; porquanto, ú vista do dis
posto· na ullima parte do art. 606 do H.egulamcnto 
das A lfandegas, nüo siío aflmissivcis as reclamar.õc~ 
sobre quali(ladc dPpois de pngos os direitos. " 

E porque conste tlo respectivo processo ser pra-
1 ica lia mesma A lfandega deixar o Conferente do 
despaeho de eonl'crir a mercadoria quando esta na 
notá \Htr'a o mesmo des{wcho é classifkada pela 
qual i( ade superior, c sen( o este procedimento con
tmrio ao disposto nos m·ts. ü!H ~~ 2. 0 e 3. 0 c üi>9 
elo mesmo Hegulamento, que nüo cstahclccem se
melhante cxccpção, cumpre que o Sr. Inspector dê 
as necessarias proviLlencias para que nào continue 
c~ssa praliea, observando-se estl'ietamente as dis
posições dos r<::l'oridos artigos. 

Cw·los Cm·nciJ·o de Campos. 

-·-
:\. 8~).- 1-'AZE\"D.\.- E~I ,18 DE FEVEHEIRO DE 1865. 

Sohre uma IICJ'auça, cujo prodncto não<~ sutncientc para o pa~ 
g-amcuto ffilT~gral dos crcdot·cs a favor de fJUCill CXJlCdio o 
.Juizo os eOIIIJICtcutes pl'ecatorios. 

l\linislerio dos Negocios da Fnzc.nda.- Rio de Ja
neiro em 18 de li'evcreiro de 18G5. 

Devolvo os preealorios <le levantamento de ditfe
J'Pntes q uautias passadas por esse .J nizo a favor de 
Aulonio Joartuim dos Heis e do Dr. José Dias Pinto 
de li'igueircclo, a lim de que seja observada a ordem 
dt~ 2t de I<'evcrcit·o de 184.8, c possão os credores da 
herança de l•'rancisco Manoel Cabral de Mello dis
(',tJtii· prcferencia, ou para que seja a quantia exis
fenlP ôn mesma herança rateada entre elles, visto 
11üo elwgar para o pagamento integral de amhos, 
conforme consta ela informaeão da Secc.fto de Divida 
do Thesouro exarada no scgiindo dos referidos prc
«·atorios. 

Deus Guarde a Vw.-Cw·los CarnciJ'O de Campos. 
· Sr. Juiz de Orpll~os c i\ usentes flc Saquarema. 

-···-



N. 8G.-F:\ZE~D.\.-·E'1 18 liE FEYEHElHO DE l8t):). 

Tratando de um recurso conll':l o ill!.llOSLo decretado pela As
seutbléa l.egislativa de Pct·uambnco sobt·e o sabão fab1·icado 
tora da mesma Pt·oviueia, declat·a l(nc a decisão tlc tal ma teria 

só compele á Assembléa Geral .. 

Ministcrio dos NPgocios da Fnzctula.-Rio de Ja
n•~it·o em i 8 de Fcvcl'eit·o de i 861). 

Illm. c Exm. Sl'.- Sua Magcstade o Imperador 
Houve por bem ouvit· a Secçào dos Negocios da Fa
zenda do Conselho de Estado úecrca não só do 
recurso dos negociantes fnmcczes Denis Crouan 
'-~ C. a, estahelecillos na Pl'ovincia do Pat·á, como da 
reclmnaçào, transmittida por V. Ex. com o seu Aviso 
de 6 de Agosto ultimo, da Legaçào Franceza nesta 
r.ôrte contm o imposto decretado pela Assembléa 
Legislativa de Pernambuco sobt·c o sabão faiJl'icado 
fóra da mesma Província. E a dita Scc~<ão, não se 
julgando competente para ndmittir, c 1ncnos ainda 
para propôr o dcfet·imento do recurso, visto ser o 
o!Jjeclo dclle, na parte sujeita ao seu exame, um pe
dulo ao Governo para suspender a exccuçào de uma 
Lei ProYincial; foi de parecer, com o qual se con
formou o Mesmo Au()"usto Senhor por Sua immc
diata resolução de 28 ~o mez passado, que não havia 
outt·o arbítrio a tomar-se senão submctter o negocio 
á decisão da Asscmbléa Geral, unico Poder a~· uent 
cabe resolver sobre a\inconstitucionalidadc das Leis 
Provinciaes, enviando~se-lhc, com anota da Le0 Çãõ, 
õ recurso e mais papeis, e a pt:opria Consulta da Secção 
de li'azenda. O que cornmuntco a V. Ex., em resposta 
ao supracitado Aviso, prevenindo-o de que nesta data 
se otllcia á Camara dos Srs. Deputados em confor
midade da mencionada nesolu~~ão. 

Deus Guarde á V. Ex.-Carlos Car·neiro ele Cam
pos .-Sr. João Pedro Dias Vieira. 



N. 87.-IMPEHIO.-Anso nE 18 DE Fi~rEREIRO DE 18G:j. 

Ao Juiz de Paz Presidente dn Junta de Qualifa~ção da Paro• 
chia de Campo Grande- Declara que os membros da Ju!l_~ª 
de Qualificação, que for~m eleitos para igual c:trgo na 11esa 
P!'II'oclii:rt, · dêve1·áü continuar nos trabalhos da qu~Jificaçào, 
f'lliUpl·indo á tunna competente proceder á nova eleição a fim 
de nomear outro membro para a refel'ida Mesa. 

3.a Secção.- Rio de Janaho.-1\linisterio dos Nc
gocios do Imperio em 18 de Ji'evereiro de 1865. 

Em resposta ao officio que Vm. me dirigi o com 
a data de 28 de Janei_ro proximo ílndo, declaro-lhe 
o seguinte: 

1.0 Que, visto achar-se Vm. in1pedido de presidir 
á segunda reunião da Junta de Qualificação dessa 
l1 arochia, por isso que, na época dessa reunião, lerá 
de ir presidir á Mesa Parochial, na proxima eleição 
de eleitores especiaes de Senador, cumpre que Vm. 
officie ao Juiz de Paz immediato em votos a fim de 
nssumir a presidenr.ia da referida Junta; 

2. o Que os membros da Junta, que forem eleitos 
para iguàl_eargo na Mesa Parochial, deveráõ con
tinuar nos tràbalhos da qualificação, considerando-se 
legitimamente impedidos para os da referida .Mesa, 
a favor dos quaes não se póde invocar a doutrina 

· das Decisões do Governo Imperial que mandão pre
ferir o serviço eleitoral a qualquer o'lltro, visto que 
os trabalhos da qualificação, com que· se tem de 
occupar a Junta na sua segunda reunião, além de 
não serem menos importantes que os da Mesa Pa
rochial, tambeHl são eleitoraes, attendendo-se á que 
a qualitlcação de votantes é a base da eleição; 

3. 0 Que, dada a hypotbese de que aci-ma se trata, 
à turma competente procederá á nova eleição a fin1 
de nomear outro membro da Mesa P~rochial; 

4. 0 Que deve servir para a chamada dos votantes 
a qualificação do anno passado, visto não estar ainda 
eoncluida a do corrente anno. 

Deus Guarde a Ym.-José Liberato Barroso.
Sr. Juiz de Paz Presidente da Junta de Qualificação 
ela Parochia de Cam~1o Grande. 

-···-
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N. 8B. - };' AZENDA. - EM 20 DE FEVEREIRO DE 1865. 

Aviso. ao Ministerio de Estrangeiros sobre a entre~a do ~io 
. de um subdito hespanhol, reclamada pela respectiva legaçao. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 20 de Fevereiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Communico a V. Ex., para o 
devido conhecimento, que nesta data requisito por 
intermedio do Ministerio da Justiça informações do 
Iuiz de Orphãos da Côrte a respeito do obJecto de 
seu Aviso de 17 de Dezembro ultimo, que acompa
nhou a nota da legação hespanhola, solicitando a 
entrega da quantia de 4:620$330, pertencente ao es
polio do subdito hespanhol Bernardo Maraute; cum
prindo-me ponderar a V. Ex. que, sendo a questão 
a respeito de semelhante somma anterior a con
venção celebrada entre o Brasil e a Hespanha, aos 
interessados compete reelamar o que entenderem a 
bem de seus direttos perante as Justiças do Paiz. 

Deus Guarde a V. Ex.- Carlos Carneiro de Cam
pos.- Sr. João Pedro Dias Vieira. 

N. 89.-IMPERIO.-Anso DE 20 DE FEVEREIRO DE 1865. 

Ao Presidente da Província do Paraná. - Approva a decisão, 
por elle dada, de que legalmente procedêra a Camara Muni
cipal da Cidade de Paranaguá •Juando expedira (diploma de 
Vereador a Francisco Delrio Cardenas, não obstante achar-se 
ésíe cidadão pronunciado e suspenso ao tempo em que fôra 
eleito para o dito cargo. 

3. 11 Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Ne
gocios do Imperio em 20 de Fevereiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Tenho presente o officio de 
V. Ex., n. o 2, de 26 de Janeiro proximo findo, sub
mettendo á consideração do Governo Imperial a 
decisão, pela qual declarou ao cidadão Manoel Ri
en_rdo Carneiro que lP,galmente proeedt·ra a f:nmara 

DECISÕES DE 186~. 13 
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)lnnicipal da Cidadr. de Pnrnnaguá, quando expcJit'il. 
diplollla de Vereador a Francisco Delrio Cardenas, 
nüo obstante achar-se este cidadão pronuneiado e 
~;uspcnso ao tempo em que fora eleito para esse 
cargo. . 

Em resposta dcelaro-llJC 1111e o Governo Imperwl 
approva a decisão de V. Ex., por isso que, segundo 
os Avisos n.os 92 c 131 de ,11 de Agosto c 31 de 
Out.ubro de 1 S.í8, c n. o 30 I de 13 de Setembro de 18:)(}, 
nos quaes se vô que pelos arts. 17 e 53 da Lei de 19 
de Agosto de 1846 fot alterado o art. 94 da Lei de 3 
de Dezembro de 184:1, nem a pronuncia, nem a pena 
de suspensão inhibcm o réo de exercer os seus di
reitos politicos, cuja suspensão só pôde ser detcr
minadn por incapacidade vhysica 011 moral, ou por 
scntent:a condcmnatoria a prisão ou degredo, na 
fôrma do art. 8. 0 ~ 2. 0 da Conslituidio. Esta doutrina foi 
solcmnemcntc reconhecida pclÔs supracitados A vi
sos, quando dcclarárão: 1.0 que nüo devêra ter sido 
excluído da lista dos votantes um cidadão suspenso 
do cargo de Subdelegado de Policia; 2. 0 fJUC podem 
votar os cidadãos pronunciados em crime rJUC ad
rnittir fiança, uma vez que ellcs a tenhão prestado; 
3. 0 que lambem podem votar nas cleiçôcs prinwrias 
m; ciclHclãos processados por crime de responsabi
lidade, uma n~z que eontra elles não haja scntcnra 
condemnatoria a pl'isüo ou degredo. Estando, poi·
tanto, no gozo du sons direitos políticos o cidadão 
de quem se trHlil, nenltuma razáo haria para que 
aquclla Carnara deixasse de lhe expedir o diploma 
de Vereador, visto que, segundo o art. 98 da Lei de 
19 de Agosto <lo 18~(}, podem ser Vereadores todos 
os qnc podem votar nas clei~~ôcs primarias, corHli~:üo 
esta em que se aehüo os que csUio no gozo de seus 
direitos políticos, na fúrma do art. 91 da Constituidw 
Pnlitien do Itnrwrio. "' 

DPIIS (~nardc "V. Ex.- .Tos(; LilJc;·ato Rtlr'I'OSO. -
SI'. Prcsidcnle dn Província do Ptlranú. 

----
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N. 90. - 1•';\ZEXDA.- E~l 21 llE FEVERElltO DE 18GG. 

I•rcsoripl_'ão do direito de uma filh~ de militar ao meio soldo d1~ 
seu pat. 

1\Jinisterio dos Negocias da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 21 de Fevereiro de 1863. 

Carlos Carneit·o de Campos, Presidente do Tribunnl 
do Tlwsouro Nacional, communica ao Sr. Inspector 
da Thesouraria de l~azenda de Minas Geraes para 
os devidos eifeitos, que, em face do disposto na 
ordem do Thesouro n. o G7 de 19 de Fevereiro de 
4 853, foi indeferiJo o recurso interposto por D. Isahel 
Carolina da Cunha Sampaio da decisão da Theson
raria que julgou prescripto o direito da recorrente
ao meio soldo de seu pai, o Sargento-mór José de 
Deus Lopes, por só ter-se habilitado e requerido o 
competente assentamento, quando já havião decor
rido mais de doze annos depois do faHecimento de 
sua mãi, que percebia o dito meio soldo. 

Cqrlos Cm·rwir·o de Campos. 

N. 91.- FAZENDA.- E» 22 DE FEVEREillO DE 1865 ... 

Motivos llc preferencia para a concessão llc' terrenos de m:uinhas. 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 22 de Fcn·reiro de 18()5. 

Illm. c Exm. Sr.- Tendo presente a reclamação 
documentada, que ao Governo Imperial dirigi o u 
·Major Fabrieio Gomes Pedrosa contra o A viso expe
dido por este Ministerio em 12 ele Setembro de 1864; 
a essa Presi<lencia, mandando eassar o titulo de 
aforamento ele terrenos de marinhas a elle conce
didos pela Thesouraria de Fazenda dessa Provinda; c 

Considerando qu~ quando o dito Mnjor Fabrieio 
Gomes redrosa pedira em 18!)9 os terrenos de ma
riJilws da Carnauhinha sr nclmvilo clles, em eonsc--
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quencia da medição e demarcat.:.ão, a que em ·18;J7 
procedêra a mesma Thesouraria de l''azenda, reco
nhecidos por esta como não occupados ou devolutos; 

Considerando que o dito l\lajor fôra o unico que 
então requerêra os ditos terrenos, tendo em seu favor 
a probabilidade do respectivo melhoramento nos 
termos da Circular de 20 de Agosto de 1835; 

Considerando que quando pedira elle em Dezem
bro de 1862 o aforamento de ·1 o o braças nos ditos ter
renos, havia já construido nestes por concessão dessa 
Presidencia em 1859 um armazem para deposito de 
generos e mercadorias de importação e exportação, 
o qual carecia por isso mesmo de toda a facilidade 
para o competente embarque e desembarque; 

Considerando que em taes condições o l\Iajor l''a
bricio se achava de boa fé na posse dos proprios 
terrenos de marinhas que pedira; 

Considerando ainda que esse pedido em Dezem
bro de 1862 fôra muito anterior ao de Theolonio 
Coelho Cerqueira e José de Sá Bezerra, o qual tivera 
lugar a 16 de Maio de 1863, data do titulo expedido 
áquelle Major, e depois de medidos e demarcados os 
terrenos de que se trata; 

Considerando, finalmente, que o Maior Fabricio 
provou satisfactoriamente haver aprove'ttado e me
lhorado em favor da industria e cornmercio da J>ro
vincia, e utilidade da Fazenda Publica t os terrenos 
que pedira, convertendo-os com o auxilio de suas 
forças e recursos em povoado e porto commercial, 
satisfazendo assim a condição essencial do afora
mento dos terrenos de marinhas : 

Resolveu o Governo Imperial que , ficando de 
nenhum effeito o citado Aviso de 12 de Setembro 
de 1864, subsista em seu inteiro vigor o titulo de 
concessão de aforamento expedido por essa Presi
dencia em 16 de Maio de 1863 ao referido Major Fa
bricio Gomes Pedrosa. 

O que communieo a V. Ex. para seu conhecimento 
e devidos effeitos. 

Deus Guarde a V. Ex.- Carlos Carneiro de Cam
]JOS .-Sr. Presidente da Provincia do Rio Grande do 
Norte. 

-···-
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N. \.12.- FAZE~DA.- .E~l 2:3 DE FE\'EHEIHO DE 1SG5. 

Trata do modo uc calcular-se os novos direitos em uma 
cscriptUl'a de doação. 

Ministerio dos Negocios tta Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 23 de f;'evereiro de 1865. 

Tendo em vista a duvida suscitada na Recebedoria 
da Côrte, em uns autos de insinuação de cscriptura 
de doação, sobre que valor deverião calcular-se os 
novos direitos da Tabel\a annexa á Lei de 30 de No
vembro de 18i1 , visto consistir a referida úoaçáo na 
entrega de um conto de réis annuaes, durante a vida 
da donataria, e uem assim a decisão do Sr. A<lmi
nistrador da mesma Recebedoria de que taes direitos 
devião ser deduzidos da referida quantia, applicado 
ao caso a regra estabeleeida para a cobrança do sello 
proporcional no art. 12 do Decreto de 13 de Agosto 
ile 1863 · c 

Considerando que o imposto de ~ por cento sobre 
as doações recahe sobre a transt'erencia de proprie
dqde por titulo gratuito, o que se tem de averiguar, 
pois é o valor da pt·opt·iedade transmittida , como 
expressamente declara o § 43 da referida tabella; 

Considerando que na especie presente ha real
Inente duas estipulaçôes successtvas, a venda do 
immovel com tradição pela clausula constiltdi, e 
cujo preço se confessa recebido, e a constituição de 
renda vitalícia, por título gratuito, sem expressão 
de capital; 

Considerando que nesse caso é mister apreciar o 
valor de semelhante renda por base da liquidaçáo 
do imposto proporcional sobre as doa('.ões do § 43 
da dita tabella; • 

Considerando que em taes circumslancias o valor 
que deve servir de base para a liquidação é o de 
dez vezes a renda de um armo conforme as dispo
sições em vigor : 

Declaro ao Sr. Administrador da Recebedoria que 
deve exigir o imposto nesta proporção, sob pena de 
proceder-se executivamente, e nào conforme o art. 12 
do Decreto de 13 de Agosto de 1863, que pela natu
reza e índole do imposto do sello é tão sómenle a 
este applicavcl. 

Carlos Cm·ncirn de Campos. 

-.-
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N. 9J. - FAZE.'\D.\. - E'l 23 DE FEVEfiEIHO DE 1865. 

ncc~Hnmenda a 11el observancia das disposi~~õcs em vigor relativas 
á <."tomada de contas dos) responsavcis á Fazcutla NacionaL 

1.• Sec(·fto.- Ministerio dos Negocios da Fazenda. 
-lU o de ··Janeiro em 23 de Fevereiro de 1865. 

Carlos Carneiro de Camr.os, Presidente do Tribu
nal Jo Thesouro Naciona , recommenda nos Srs. 
Inspectores das Thesourarias de lj'azenda a fiel ob
servancia das disposições em vigor, que, para co
nhecer-se e averiguar-se Lem os motivos que Jào 
origem ao3 alcances dos responsavcis por dinhei
ros da Fazenda, ohrigão os tomadores das respec
tivas contas a cmittit' sempre o seu juizo sobre as 
ea11sas dos alcances, veriliean:lo l1em se provêm de 
dülo, negligenda, mú eseripturaeào ou de qualquer 
outra cil\~umstancia alheia á gcr"cncia dos mesmos 
responsaveis, a üm de que possa o referido Tribu
nal cxerecr a attrilmiçiio que lhe confer·e o art. 2.(} 
§~ 9. 0 c 12 du Decreto de 10 <lel\lurf..:o de 1860, ap
pruvado pelo art. 12 da Lei de 27 d~.: Setembro tlo 
IlleSillO D.llllO. 

Carlos Cm·nciro de Campos. 

_,..._ 

N. ~H.-GUEHBA.-Anso DE '2í· DEFEVEHEIHO DR 186G. 

Approva111lo que se n:lo abonasse a um soldado a terceira prcs
ta~·:1o de engajamento, po1· verificar-se que se lhe não Linha 
descontado o tempo de dous aunos de prisão qu·~ soft'rêra por. 
sente11~·a. 

l\linistcrio dos Negocios da Guerra.-:2.• Direcloria 
Geral, 1." Seccilo.-Riu de Janeiro em 2í de Ferereiro 
de 1 S6G. ~ 

Illm. e Exm. Se.-Dcdaro a Y. Ex., em resposta ao 
s1~11 officio n.o 216 de .i ele Novembro do anno proximo 
passndo, que l1clll procedeu o Coronel Cummau-
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dante do Balalhiw de Deposito determinando que se 
não abonasse ao Soldado Manoel José de Santa Anna 
a terceira prestaçfw de engajamento a que se ·l·ulgava 
com direito; por verificar-se fJUe ao dtto Soll ado se 
não tinha descontado o tempo de ctous annos de 
~risão que soifreu por sentença, quando, pertencendo 
a cxtincta Companhia de Pellestres dessa Província, 
engajou-se no mencionado Batalhão. 

Deus (~uanlc a V. Ex.-Visconde de r:ammnú.
Sr. Presidente da Provinda de Santa Calharina. 

N. g:j,- FAZE\'DA.- E~l 24 DE FEYERETRO DE 181)5. 

Os indivic1nos que recehcmldiuheiros do Estado par~ soccorros 
I!ll_bl,ic.os devem prestar contas ·Como responsaveis · á.Tãzénila 
Nacwual. 

l\llnistcrio <las Xeg0cios da l<'azenda.- Rio de Ja
neiro em 2·í lle li'evereiro ele 1865. 

Carlos Carneiro de f:amr.os, Presidente do Tr·l
hunnl do Thesouro Nnciona , ordena ao Sr. Inspector 
da Thesourat·ia de :Fazenda da Província de Minas 
Geraes que, prlo credito do art. 2. 0 do Decreto n.o 
H 9R de 1 G de A IHil do anno passado , mande pngar 
ú Mesa <le Benclas Provincines <le Ouro Preto a fJUílll
tia de (lous contos de réis (2: 000$000) , que em 1:1 de 
.Tu lho de ,, 8tH , c em virtude ele ordem da respectiva 
P1·csidcneia , c da mcsm,t Thcsourar'Ía, entregou, 
por ~upprimcnto ú renda geral , o Collector provin
cial do Município da Januaria ao Presidente da Ca
rnara Municipal respectiva, José Eleuterio de Souza, 
para socorrer os desvalidos que, por causa da fome, 
se rct'ugiúrào da Provincia da Bahia áquel le lugar ; 
devendo porém o Sr. Inspector chamar ú prestação 
de eontas o dito José Eleutcrio de Souza, respon
snvd nos termos do Decreto n.o 2;)'t·8 de 1 O de Mnr~o 
dü 18GO, para o que lhe remette o incluso recif;o 
originnl do citndn responsnvcl. 

Crrdos Canzf'ÍI'O rle Ca1ii)HJS. 
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N .9G .-:FAZENDA.- EM 24 DE FEVEREIRO DE '1865. 

Providencias para a conservação e guarda de uma fazenda e 
outros bens penhorados a um <!_~yedor fiscal. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda. -Rio de Ja
neiro em 24: de Fevereiro de 1865. 

Carlo3 Carneiro de Campos , Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, em resposta ao offieio 
n.o 4 de 12 do mez passado, no qual o Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda da Província de Minas 
Geraes, referindo-se ao que transmittio por copia 
do Depositario dos bens penhorados ao de\'edor fis
cal Domingos Ferreira Lopes, pnrticipa que algumas 
das casas comprehendidns na penhora se achão em 
estado de ruina; que os inquilinos de outras re
cusão-se ao pagamento dos respectivos alugueis, · 
sendo que já um individuo apossou-se de uma por
cüo de terras da fazenda denominada do Bairro Alto; 
ê, finalmente, que a appellação da sentença de adju
dicação destes bens á Fazenda Nacional, interposta 
em Fevereiro de 1860 para a Relaçüo do districto, 
ainda está por decidir; declara o mesmo Sr. Ins
pector: quanto á 1.3 pal"le do seu ofiieio- que fica 
autorisado para mandar fazer os reparos indispen
saveis á conservação das casas a que allude: quanto 
(t 2. 3

- que cumpre-lhe lançar mão dos meios com
petentes para que as outras, cujos alugueis não tem
sido satisfeitos, sejão despejadas pelos indivíduos 
que as occupão ; aguardando-se a incorporação dos 
bens aos proprios nacionaes para se mandar reivin
dicar não só a mencionada porção de terras da fa
zenda do Bairro Alto , como lJUaesquer outros bens 
usurpados por terceiros, e resolver ulteriormente 
sobre o destino de todos como mais convier aos inte
resses do Estado : e quanto á ultima parte- que estão 
dadas as providencias necessarias para a prompta 
cxtracção e remessa da respectiva carta de sentença, 
a fim de que tenlw na dita Provincia a devida exe
cu~:ão. 

Carlos Ca'i·nei,·o de Campos. 

-···-
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N. 97. - J.'AZE\ DA. - E~I :l:) IJE l'EVEHEIHO IlE 18();). 

Rf~Conlu~rentlo-st>, por exame, que se acha pnlref'aelo um ge
nero de que se cobrou dil'eilos lle cousunw, devem estes; 
sm· restiluidos. 

l\linisterio dos Negocios da Fnzcnda.-Hio de Ja
neiro em 25 de l,..evereiro de 1865. 

Communieo ao Sr. Inspec.lor da Alfandegada Côt'le, 

\
)ara sua intelligeneia c devidos ctfei. tos, que o Tri
mnal do Thesouro resolveu deferir o recurso de. 

Sousa & Sourinhos, interposto tla decisão dessa 
Inspeetoria, que lhes negou a reslitui~iw dos di
reitos de consumo que pagárão por 7:34 arrobas de 
carne secen, que pelo exame n que se procelleu, 
a pedido dos recorrentes, reconheceu-se achar-se 
em estado dn putrefat,:üo; visto como tendo desnp
pareeido dcst arte o ohjndo soure que recahiilo 
os referidos direitos, IÜlU deYem estes ser exigidos. 

Carlos Canwir·o de Campos . 

.. aae• 

N. 98. -IMPELUO.-Anso DE 25 DE FEVEHEIHO DE i8G5. 

Ao Presidente tla Prm·inda de S. l'aulo.- As Corporações de 
mão morta potlrm eoulinuar a possuir, iudj~lH'mlenlt~IIH'lll~ 
dt~ licença do Govcmo, os hcus de raiz, h~g-ilimamenlc atlqui
ridos, que coHsliluião o seu palrimonio na t'•poca em qw~ eo
meçou a vigorar o Decreto u.o 122a (!e 20 de Agosto de tS(.Ví. 

6. 8 Secção.- Minislerio dos Negocios do Imperio. 
-Rio de Janeiro em 25 de Fevereiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-- Declm·o a V. Ex., pnra o faznr 
constar á Irmandade da Santa Casa de Misericcirdia 
da Cidade de Jecarehy, em soluçfto ao requerimento 
sobre o qual V. Ex. informou em oflicio de 18 do 
corrente, que a mesma Irmandade póde eontimw•· 
a possuir, independentemente de hcença do Go
verno, os terrenos em que está edifkando o seu 
hospital, por isso que esses terrenos, IPgilimamcnte 

DECISÕES DF. 1861.), 
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adquiridos, constituiüo o respectiro palli.nwDio na 
ópoca em que começou a ,·igura.r o D~c·:e~o 11. o 1 ~·25 
tle 20 de Agosto uo anno pa.ssad01, c h.earao garan
tidos velas palavras Huacs do arL. 2.0 do mcswo llc
t~rcto, '~o1no foi declarado pela Circular de 2~ de 
Outubro uHimo. 

Deus Guarde a V. Ex. -José I~ibC'I~ato Barroso.
Sr. Prcshlente da. Provinda de S. Pf.\ttlo. 

N. 09.- FAZEND~\.- EY ~1 DE FEYEAEJRO DE 1865. 

'fl'at:t de lltHlS J'('('IIJ'SOS, de (JlW O Thf'SfJUl'O uão tomou GOIIIJe
dlllellto; um suhrc tecido ele liuho liso,. c ().ttll'() sol.Jt·c 11cmlas 
a imitac;üo das de «:~~Khet. 

~Jinisterio dos Ncgocios da Fazcntla.-Rio de Ja
neiro em '27 de l'crereiru de ·t 865. 

Carlos Cilnleiro ele Can1:vos, Pn;$idenW do Tribu
nal do Thesouro. Nacionnl,. commuui.ca ao Sr .. Ins
peclot· da Thcsourari.a de :Fazenda ela l'nwinek'l •la 
]tahin, pm·a o.s devidos cifeitos, que o Tdhunal nüo 
tomuu cunllecimenlo tlos re,~ursos transmiHitlos. 
eon1 os seus otlicios n.0~ 28.6 c 287 de 13 de. De.-. 
zeJnhro ultinw ;. o. t.• do..-; negociantes ~ates & c.a,. 
os quaes pretendem se lhes declare se a decisão 
al'hitral sobre a quaLitieaç.ão. de· uu1a certa J;UCrt:a
doria deve s.enir l:mra o despacho de todas as se-
melhantes, c se a das mnoslras juntas á sua peti~.ão, 
dere ser dass•ncada eu.mo autag€m de linlH> crú 
até 10 tios de urdidura, ou c01no tecido de linho 
par·a rclnmc de navios~ o 2. 0 dt~s n~gociantes G-. 11. 
•;uHter l.\ c.a, interposto da tle\~isào da Alfandega 
da dita P1·orineia, que mandou ~la~sificar como 
rendas setnellwntcs ás de 1iló as de- 20 ~a.rtões eB
tonlrados na confcr·cncia de sahitla entre- ~O por 
dles propostos a despacho como sendo todos de 
f<'IHlas de eroclwt,. c impondo ao mesmo tempo aos
n~eorrcu\os a 1nulta do. urt. 27 do Decreto n.o 321'1 
ue 31 de Dczmuhro de 186:3,. combinado com o art~ 
556 do Regulamento das .. \.lfandegas: quanto a este 
por nüo se dar· a seu respeito nenhuma das condi
..:iícs (•stahr1ceidns no art ~ 711 ~ 1. o do citado H c-
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gulmnenlo ; c quanto áqucllr, por nào haver dcei.s[io 
de que fosse interposto; sendo que, da de que tra
tão, quando não houvesse ella passtlclo em julgado., 
cumpria-lhes, pretendendo recorrer vara o Tribunal 
da Thesouro, fazel-o primeiramente para a Thesou
raria de J<'azcnda. Entrctant<? fir}tH~ o 8,r. Inspeclor 
sciente <lc que a supramcncLOnada A lfan.clega clas
sificou hem as mercadorias em questão, c de con
formichule com a pratiea s<~guida n<l da Côrtc; pois 
que o tecido tle linl•.o liso, de que vierão trc.s amos
trns entre os papeis annexos ao otlicio n. e 28(j, é 
A Ui despnchado conto teeido J.c :1 in h o para velame, 
da elas~~~ <los compreheudi<ltJs uo art. 782 da Ta
rifa; c as rendas das nmostras n.o 3, junlas ao re
curso cncaminha.do pelo ollicio n.o 287, como ren
rlas á imitaç.üo das de crochet, visto que pelo seu 
peso e gnbsura nào se podem ef{uiparar ús dt~ 
filü, nem ain<ia ás <las amostras n.o ~' que aliás vem 
ordinariamente enh·e as de cr·ochef., c são, l1i-l0 
ohstnnt(\ despaehauas na mcsBH\ A\famlcga. a 6$00f} 
a libra. 

Cados Cm~nci,·o de Campos. 

N. 100.- GUEnlt\.-Anso DE 2.'1 DE FE\'EREillO DE 186"5. 

1\lanfl:t organis;lr ~ com igual forç" á dccrctnfla p:wa os Corpo~ 
dc\Caç:.ul"6t·cs ~6 J~xe1·eit~, até u1te1io•· tlclibcl'a~·ão~ mu(Corpo 
de r Vulununos tia l,atna- oom a muneração de 2." 

N. 3.- 1.11 Directoria Geral.- 1.• Secção.- 'Minis
terio dos Ncgoci(}s da Guerra.- Rio de Janeiro em 
27 de Fevereiro de ·1865. 

Manda Sua 1\1«\gestade o Imperador, que V. S. de 
conformidade eom o art. 1.0 ilo Decreto n.o 3371 de 
7 de Janeiro ultimo, organise quanto antes um Corpo 
de-Voluntarios da Patria- com a numeração de 
2. 0

, que será composto dos voluntarios já alistados 
nesta. Côrt1:, com exc~pção dos que de seu motu
propno qtnzercm servir em qualquer Corpo do Exer-
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cílo; derendo snr a ot·ganisarão deste, nlé ullcl'iot· 
ddi/Jerat'ão, a mesma adoptada para os Batalhões de 
C;wadorc's do Exercito. 

f)n~vino a V. S. de que, nesta data, se solicitão do 
Sr. Ministro da Justi(;a as necessarias ordens, para 
que possa ser nome'ado Commandante interino do 
ref(~rtdo Corpo o Tenente Coronel do Batalhão da 
Arlilhar·ia da G uartla Naeional da Córle, Norberto 
Augusto J.opes; ficando V. S. autorisado para no
mear· os demais Oflieiacs , ([Ue poderão ser tinuJos 
dos etl'ectivos do Exet·eito, e dos reformados, ou da 
•~uarda Nacional, que voluntariamente se oíferc ..... 
f'CI'Clll. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde d~ Cmnmnú.
SI'. Polidoro da Fonseca Quintanilha Jordão. 

---
N. '1 01 .- HIPERIO .-Eu o 1.0 DE ~IARÇO DE 186G. 

Ao Bispo de S. Paulo.- H~comnwnlla qnc as pt·opostas para 
, 'provi1ueuto de) hcuclieios ecelcsiastieos scjão aeompanha

das da aLLcstação de que falia a 1'rovisão de 30 do Agosto 
tle 1St7. 

6. a Secri'ío.- TI i o de Janeiro.- l\finisterio dos Nc-, 
goeios do Impcrio em o 1. 0 de Março de 1865. 

Exm. c Jtevm. Sr.- Sna 1\fngesf.adc o Impm·ndor 
l\lllnda recommendar a V. Ex. Hcvma. que, quando 
Jiz1~1· propostas pllra provimento de benefieios oeele
~insli,·ns, ns f;~çn ncornpnnJ1ar da attesfação de que 
f;dla a l'ruvisil.o de ao de Agosto de 1817. 

OPus Guar·dp a V. Ex. Hevmn. -José Libe1·ato Bm·
)'(ISO.- Sr. Bispo da Diocese de S. Paulo. 

MIIS• 



N. ·102. -FAZE~DA.-E:\I I nE ~l.\.ll{~O DE J Rl);j. 

Trata de um proe(~<;so tlt~(mulla de\ .direitos em do})ro, no 
qu.al a respecti\'a Alfantlcga não deu a sua dedsão (IOI' cs
cnptu. 

Ministr.rio flos Nc.!{ocios ela Fazenda.-Rio de Ja
neiro enl' o 1. o de .Mar~,;o de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Td
hunal do Thesonro Naciona I, communiea ao Sr. 
Inspeetor da Thesouraria de Fnzen1la dn Pt·nvin
cia do Maranhão, em resposln ao seu offieio n.o 
79 de to de Agosto ultimo, qnc o dito Tt·ihunnl, 
visto o processo da multa dos direitos em dobro, 
a que foi sujeito Francisco Augnslo dos Snntos, pela 
dilfcrcn('a de mil elwpéos de 1{1, cncontt·ada d1~ 
menos cln quatro caixas que snhmdlôra a dcspnclto, 
c o rceur:-;o pela parte interposto da dceisão da 
Thcsonrarin q1w ef,nfirmúra a da Alfnwlegn, rrsol
,·cu devolvel' o processo, a tim de set' nuvamcnll~ 
rr.mrtlido ú mrsma All'nnd(~gn, para que n respce
tiva Inspcetoria, na ft'll·mn do art. 54.;j ~~ 2. 0 e 
3.0 do HegularnPnto de 19 de Setembro 1lc 1860, 
profira por eseripto sobre n nota da cont'crcnda 
a sua decisão, n qual, tendo sido verhnl, como 
cons~a dn nH'sma notn, irrcgularmcnt.P foi tomada 
em eonsidPI'il~:f\0 pPia Heparliçãn snpcrior deven
do, c>lllt'f•t.nnfo ficar livre á parte o uso dos recursos 
fJUe lhe competirem. 

Cm·los Cm·1wil·n de Campos. 

0990• 

N. 1 o~.- BJrEnro.- E~1 2 DE MAnço DE ·18G5. 

Ao l'resitlent(~ <la l'rovincia do l'araH<l. - nccl:wa que o f:wlo 
de estar um cíllad:'w cxcn~cnllo o cat·go de Suhdelegado nüo 
o torna incapaz de ser eleito Vereador. 

3.a Scrrfio .-Rio de Jnneit·o .- Ministcrio dos Ne
gocias cfo Imperio em 2 de l\Ian_:o de 1865. 

Illm. c Exm. St'.-.- Tenho presente o oflido d1~ 
V. Ex. l\. 0 l> de 30 de .Janeiro ull.imo, suhmcUendo ú 
collsidenH~ào du Uon·rno Imprrial a decisão, pela 
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\{tWl declarou ao cidadtw João Isidoro da f.osta c 
Silva que legalmente proccdt~t·a a Camara Municipal 
da Cidade llc Paranaguil, quando ju_lgou inattendivel 
a. escusa por elle allcgada, paea nao fazer parte da 
mesma Camflra, pot· isso que o facto de estar o dito 
ddatlüo servindo o cat·go tle SuhdclcgMlo não o tor
nava incapaz de set· ele1to Vereador. 

Na referida dccisiío ponllcra V. J~x. que, segundo 
~1 doutrina do Decreto n.o 429 de 9 tle Agosto de ·18í:j, 
ttpplieado por varias Avisos aos Delegados c Subde
leg·ados de Polida, devia aquelle cidatlão continuar 
a cxereer este ultimo cargo, cumprindo á Camara 
l\fuuicipal ehamar um Supplenle de Vereador aló 
que, pela dispensa do mesmo ctu·go, eessasse o im
pedimento do eleito. 

Em resrwsta tlccl;uo-lhc tlllC o Governo Imperial 
app1·ova a decisüo de V. Ex , visto ser clla conformD 
ú dou f ri na dos A vis os lle 26 de Abril e de t 6 de Junho 
de 18 í.!}, os fJttaes mandào ohscrvar a respeito da 
~1ccmmllação do cargo de Subdelegado de Policia 
:w de Vereador o disposto no citado'Decreto de 9 de 
Agosto dt~ 18H>, otllle se declara que as Camaras 
1\Iut~icipacs devem, quando em algum de seus mem
bros se der a accumulaçào do lugar de Juiz I\lunicipal 
ao ~lc ':eread~H·, chamar, pa1·a ~uhstitu_ir ao Vereador· 
nss1m tmpelhdo, o supplentc unmedwto em votos, 
u qual deixnrti de setvir Jogo flue • cesse o impedi
mento do mesmo Vcrcndor. 

Deus Guarde a V. Ex.- José LilJcr·ato Bm~roso.
Sr. Presidente da Província do Paraná. 

•eee ... 

N. 1 01.-FAZE~DA.-En 3 DE ~nnço DE t 8G3. 

Trnla de um processo dctaJ!PJ:.CJwnsão, em que não' ,forão guaJ·
•Iadas todas as fol'Juafiilades presc1'iptas pelo 1\cgulamcuto 
das All~uHlcgas. 

1\Tinist.crio dos Ncgocios da 1;-azenda.-Hio de Ja
neiro em 3 de 1\hu·ço de 18(Hi. 

f.ommunico ao Sr. Inspector da Alfandega da 
f:ôrte, para sua intelligencm e devidos etfeitos, que 
o Tribunal do Thesouro, tomando conhecimento do 
reeurso de Ghiso)c Bartholomcu Lui~i, Cnpitão do 
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hcrganlim italiano .ZV. S, do Bom Caminho da 
dectsão dcs~a Inspcttoria julgamlo procedente a 
apprehensão de diversos objectos encontriHlos a 
hurdo · c.lo referido bcrgantim em acto de busca 
pelo respectivo üuarda-mór, resolveu indeferir o 
mesmo rc,~urso 'luanto ús 26 caixas cmn Yillhof 
ao saco r.oJu 2·1 lHH'es de botinas, 26 embrulhos 
com fumo,. 5& la\as com eonservas c a caixa com 
fundas, uolsas, suspemwrios e outros objectos; c 
dar-lhe provimento úcerca da boceta com amostras, 
c 4los dou~ lwl1ús com roupa, 

Quanto ás 26 caixas com vinho; porque, não 
sendo, como niío forào, mauifestatlas,. nem decla
radas pelo Capitüo,. no tempo estabelecido nos arts. 
&.t 3 c 1.14 <lo Hegulmncnto das Alfandeo·as, encon
tra fundmncuto a sua appl'ehensüo no âisposto nos 
arts. '2 l § 1 . o e 7 Z&. 2 _ ~ :.i .. o n .. o,. a c 5 do m c s mo 
Heguhunc.nto. · 

A rcspci\o dos 21 pares de hotinns; porque slio 
todns novas, c,. se perlcucessPm, como se allega, 
aos diffcr-cntes indivllluos da tripolaçüo 1 11üo senflo 
encontradas reunidas em um ~ó saco occulto na 
prôa,. · n1as no lmhú ou caixa do respcetivo dono ou 
marinheiro,. nilo se dando portanto o caso do art.. 
512 ~ 16 do Hcgulamcnto. 

A'ccrca tlo~ 26 embrulhos com fumo c 54 latas 
com conservas.; porque nào forão meneionadas no 
:manifesto, nem na lista (\os sohresalenles, accres
cendo aínda a circums\ancia,. quanto t:)s conserras,. 
de que, se pcr\crwesscm, como s-e pretende, ao 
sobresalcntc da embarca~ão,. núo se teria feito na 
competente lis-ta a declaração sómcntc de duas li
bras desse genct·o. 

Pelo que loca á caixa, cujo exame e sabida rc
(lUereu o passageiro I<'elice Severo,. como a ellc 
pértencente,. e contendo objectos de sua arte de 
ilentista e fabricante de fundas ; porque não foi 
ella incluída no manifesto, e nem na lista da ba
gagem tlo dito passageiro ; e,. como se vê do res
pectivo bilhete, recebeu, além de sua bagagem re
}acionada na competente lista, uma cmxa e utn 
amarrado. 

Relativamente, porém, ú boccla com amostras, c 
aos dous bahús reclamados pelo outro passageiro 
Ghiohi G€oanni, e encontrados na prôa, o mesmo 
Tribunal: 

Considerando que, comprchendhlo~ c01n:) estú, o 
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prinwiro dos cfilus artigos, por sua araliaçüo na 
q llfiJJlia dt~ 2~000, na disposi~úo do ~ 1. o do art.. !H.~ 
t\ Hrt. 470 do HPgulanwuto que o Isenta de dtret
tos, nüo púde proceder a seu respeito a apprehensão; 

Considerando, pelo que toca ao segundo, o.s dous 
hahüs, 11ão constar do processo, nem dos bilhetes 
da entrega tl!ls bagagens, <fUe ft~ssen,• ellcs. restitui
dos pela A I laJltlega ao passageiro Geoanru, entre
lauto que se aehüo compreltendidos na lista da 
respecttra bagagem, eireumstaneia que •·csalva a 
mú fó <ftlC se pretende imputar ao dito passngeiro, 
q uanlo no extravio de direitos, tanto mais confes
sando elle que com a roupa de seu uso tmzia roupa 
nova pura n~nder, nüo podendo por isso caber com 
jusli~~a a apprehensüo fe~la: . 

Hnsolveu que a sobredita hoceta seJa entregue a 
quem de dir·cilo fôr, e os dous lmllus restituídos 
<to dito Gcon11ni, depois de pagos os direitos da 
roupa nova c ehapéos que nclles forão eneuu
lrados,. impondo-se-lhe a multa no grúo maximo 
dos nrt~. ~.3;3 § 2. 0 e 37 do Decreto de. 31 de De
zewlH·o de H~G3, visto <JIW deixou de fazer a de
clnrnçüo, exigida no ulluno dos citados artirros, de 
conterem os ditos bahús mercadorias ou olJjcclos 
tl1~ C'OllllliCI'ciO. 

E porque do processo de npprehcnsão se rP
c·onlleeeu que a avalia6to das Hwr·eadorias e ob
jPctos Hppre}wndidos s'e fez, nào posterior lllaS 
anterionucnl(\ no termo ela apprehensüo e intcrro
galorios, contra o disposto no art. 744 § 5. 0 do 
Hegulamenlo: que o interrogalorio se limitou ao 
Cnpitüo, quando na fórma do art. 744 §§ 1.0 e 2. 0 

devia estender se ao piloto e outras pessoas da 
fripolDçüo, tanto mais referindo-se o Capitão no 
mesmo Piloto, ao passagei1·o tieoanni e aos nego
ciantes li'iorita e Tavolara, a quem se diz perten<'er 
a boceta npprehcndidn; c que o requerimento de 
recurso nito estú datado, contra o disposto no 
o r-t. 7ü8 do Hegu]a mento, e na lista dos solJrc
salentcs se nüo guardúrão as formalidades recom
mendudas no art. 415 do mesmo Hegulamenlo, 
cumpre que o Sr. Inspector dê as providencias no
cessarias para que sejão religiosarnente observa
das as ciLadas disposições. E informando, final
mente, o Gunrda-mór que o Capiti\o do Bcr·ganlim 
tivPra scien('ia de hn,·cr elle mandado procunn· 
na 1.a Scq;ão os manifestos c mnis documentos do 
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dito llcrgantim, o que1 como era snbido, eostumn
va fazer por occasiào aas buscas, para que a bordo 
das embarcações o autorisa o art. 42t § 2. 0 do Re
gulamento, recommendo ao mesmo Sr. Inspector 
que pesquize e dê conta ao Th.esouro de quem foi 
o denunciante ou informante ao referido Capitão da 
busca projectada pelo dito Guarda-mór. 

Carlos Carneiro de Campo:;. 

N. 105.- FAZENDA.- El\I 3 DE ~IAI1ÇO DE 1865. 

Approva o acto da Alfandcga do Piauhy, rcJalivamcntc As 
(!nercadori.as alli importadas por }cabotagem proccdculcs do 
1\Iarauhão e Ceará. 

1\linisterio dDs Ncgoeios da Fazenda.- lHo (le Ja
nêiro -em 3 de Março de 18GtJ. 

Carlos Carneiro fle Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, visto o officio n.o H3 
de 30 de Dezembro proximo passado do Sr. Ins
pector da Thesourana de Fazenda tla Província do 
Piauhy, participando ter npprovado o aclo da Ins
pectoria da Altandega de Parnahyba, que permit
tira, sobre representação de diversos negociantes 
da Amarração, e no intuito de facilitar o commercio 
e evitar grandes prejuízos, que as mercadorias im
portadas por cabotagem do Maranhão c Ceará fossent 
depositadas no armazem da Alfandega ou nos do 
posto fiscal daquelle lugar, sendo d'alli entregues 
a seus donos, depois d~ conferidos c pagos os 
competentes direitos: declara ao dito Sr. Inspectot· 
que bem resolveu, nos termos dos §§ 36 c 4·2 do 
a..rt. 126 do Regulamento de 19 de Setembro de 18GO. 

Ca?"los Carnci?·o de Campos. 

DECISÕES DE 18G;). 
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N. 106.-JUSTIÇA.- Anso DE 3 DE ~rAnço DE 18mí. · 

Ao Presidente do Tribunal da Relação da Rahi:l.- llecl:ll'a que 
deve ser cassada a nomea<;ão do Solicitador da l~azeuda espe• 
cial de segunda iustancia. · - · · 

2.a Secção.-Ministerio dos Negocios da Jusliça.-
Rio de Janeiro em 3 de Março de 1865. 

Sua Magestade o Imperador, a ·quem foi presente 
o officio de V. S. de 3 de Janeiro ultimo, coBsultando 
se deve consentir que continue a servir o lugar do 
Solicitador da li'azcnda es~cial de segunda instancia 
José Candido Ferreira da SBva, que foi nomeado pelo 
antecessor de V. S. por tempo de seis mmos, ou se 
deve ser cnssada essa nomenção, Houve por bem 
n1andar declarar a V. S. que a nomenção deve ser 
cassada, por contraria á Im\Jel'ial Resolução do Con
sulta da Secção de Justiça (o Conselho de Estado de 
28 de Setetnbro de ·18GO, á que se refere o Aviso de 
3 de Outubro do mesmo anno. 

Deus Guarde a V. S.- F·rancisco José Fw"iado.
Sr. Presidente tio Tribunal da Tielaçüo da Uahia. 

•l&lilla 

N. 107.- JUSTIÇA. - AVISO DE 3 DE MARÇO DE ·1865. 

Ao Presidente da Provinda •lo P:traná.--Approva o decisão, de
clarando que não pódc continuar no{ exercício do car·go \l \J!!iZ 
1\luniciQ~I, pronunciado pela Helaçao do dist1·icto como-in ... 
éüi·so no art. 139 do Codigo Crimiual. 

2. a Sccção.-Ministerio dos Ncgocios da Jusliça.
Rio de Janeiro em 3 de Março de 1865. 

Illm. o Exm. Sr. -Sua 1\Ingestado o Imperador, a 
quem foi presente o ofllcio de V. Ex. de~ 9 de Janeiro 
ultimo, Houve por hem approvnr a decisão dada por 
V. Ex. á consulta do Juiz Municipal o de Orphãos dos 
~ermos, então reunidos, de Castro e Ponta Grossa, 
Racharei José Antonio Coelho Ramalho, declarnndo 
~( 1le, á vista. da disposiçüo terminante c darn do iH'L 
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•G5llo Cod.igo tlo Jlroccsso Criminal, combinado cmn 
o art. ~H da Lei de 3 de Dezembro de 1811, e da dou
trina dos Avisos de 8 de Agosto de 1846 e 3 de De
zembro de 18iH, não podia continuar no exerticio do 
seu cargo, depois de pronunciado pelo Tribunal da 
llelação do dislricto, como incurso no art. 139 do 
Codigo Criminal; porque um tlos eiTeitos da pro
nuneia é a suspensão do exercício de todas as func
ções publieas, eomo flctermina o nrt. 165 s 2. 0 do 
eodi~o do Processo Criminal, cuja disposição não 
foi alterada pelo Decreto n.o 1835 de 5 de Novembro 
oc 18ijü, eonforme dccidio o Aviso de 12 de l\Iaio 
de 186:2. 

Deus Guar1lc a V. Ex.-Fl~anci~~co .José Furtado.
Sr. Presidente da Província do Paranú. 

e eee zs 

N.l08.-L\IPEIU0.-CmcuLAH DE 1·DE~IAHÇO DE 18G5. 

Aos Chefes dos estabelecimentos de instrueção publica. - Or
dena que informem ácerca llos Lentes c Professores que 
tiverem completado 23 annos de ctrectivo: cxcrcicio no\ ma-
gist~rio, logo que este facto se der. -

t.a Secção.- Rio de Janciro.-1\finisterio dos Ne
gocias do Imperio em 4 de Março de 186::>. 

O Governo Imperial, de accordo com a legislação 
em vigor, c para sua inteira obscrvancia, tem deli
berado que, logo que os Lentes c I)rofessores dos 
estabeleeimenlos de instrucção publica houverem 
completado 23 annos de cffectivo exercício no ma~ 
gislerio, assim se faça constar ao mesmo Governo, 
com ns informações nccessarias áeerca das faltas 
que cllcs tiverem datlo, c elas lieen~;as de que hou
verem gozado, para se resolrcr o que melhor convier 
a bem tlo servi~~o publico; assim como que, na 
mesma oecasião, em que se der aquclla notieia, se 
intime aos Lentes c Professores que estiverem na 
cin~umsta_neia referida, p~ra req ucrcrem _permissão 
paL'D. coulmuar no excrclClO de suas cadeiras, o flUC 
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deverúõ fazer dentro do prazo lle seis n1ezcs, findos 
os quacs lhes será dada a sua juoilação, se a mere
cerem. 

Dando conhecimento a V ..... desta deliberação, 
rccomrnendo-lhe a sua fiel execução na parte que 
lhe compete. 

Deus Guarde a V .... . -José Liberato Bm··roso.-
~r ..... 

"'-

N. 109.- FAZE:'iDA.-E~1 4 DE l\IARÇO DE ·! ~65. 

A's Tltcsour:uias de Fazenda, e não ils Presidencias das Pro ... 
viucias, compete a decisão de questões relativas a ~~~-~cout<J 
tle ventimculos para indcmnis:Jção dos cofres publicos. 

l\Iinisterio dos Negoeios da Fazendu.-Rio de Ja
neiro em 4 de Março ele 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Trí
hunal do Thcsouro Nacional, communica ao Sr. 
Inspcctor da Thesouraria de Fazenda da Provinda 
de .Pcrnarnlmco, para sua intelligencia e devida . 
execução, que, tendo sido presente a Sua l\1agestade 
o Imp'erador o recurso interposto pelo Procurador
Fiscal da mesma Thcsouraria da decisão da Presi
dencia da Jlrovincia a respeito da indemnisação 
dos vencimentos que o Capitão do Corpo de En
genheiros Domingos José Rodrigues indevidamente 
recebêra pelo .Ministerio da Guerra, quando ao 
1ncsmo tempo se achava em serviço do Ministerio 
da Agrieultura, Commercio e Obras Publicas corno 
]{iscal da ponte em construeção na Cidade do Recife, 
Houve o Mesmo Augusto Senhor por bem Declarar, 
por Sua Immediata c Imperial Hesolução de 28 de 
Janeiro ultimo, tomada sobre Consulta das Secções 
reunidas de li'azenda e Imperio do Conselho de 
l~stado, que, á vista das claras disposições das 
ordens do Thcsouro n.os 234 de 23 de Setetnbro de 
18t>t c 68 de 7 de Março de 1853 não competia 
úqnella l'rcsidcncia ntt~nder ao recurso do referido 
Cnpi tCw Iludrigucs, c ainda m~uos determinat· que 
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n restitui6w se fizPssc pela 1J.a parte do soldo 
simples 1iue elle recebia pelo 1\Iinisterio da Guerra; 
devendo o Sr. Inspector mandar realizar o desconto, 
como havia resolvido, pela 5. 8 parte dos venci
mentos que o mencionado Capitão perceber dos 
cofres puulicos. 

Car·los Cm•Jwiro ele Campos. 

- Communicou-se aos Ministerios da Guerra, c da 
Agricultura, Cummercio e Obras J>ublicas. 

-eee• 

N. H O. - FAZE~DA.- E~1 ~ DE l\IARÇO DE 1865. 

P1·ovid.cncía .lccrca dos rgucrimcntos, mcmoriacs e outros 
pal1cis ~oneel.Ji~los. em termos Ii1cnos comc1lidos, ou contendo 
ca ummas c lliJUnas. 

l\Hnisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 4 de Mar~.:o de 18ü!j. 

Ilh:n. e Exm. Sr.- ConvirHlo que não sejão aceitas 
nas Secretarias das J>residencias, nem dirigidos ás 
autoridades ~'iscaes, para serem informados reque
rimentos, memoriaes c outros papeis de interesse 
de partes conecbidos em termos menos cmnedidos, 
ou contendo calumnias e injurias ás mesmas auto
ridades, sob pena de não serem por ellas atten
didas por mais justas que pareção ser as reclamações, 
e sem prejuízo ele qualquer procedimento criminal 
que ten1m lugar ; porquanto em casos smnelhantes 
será sempre pcrmittido aos Chefes das Repartições, 
aqucm forem dirigidos taes requerimentos ou pa
peis mandar que se requeirtJ em termos, antes de 
Informarem ou proferirem os seus rléspachos ou 
decisões ácerea do objecto das petições, a fim de 
que se evitem polemicas e desagraclaveis recrimi
na~~ões em yrejuizo c~ o servi.ço: sirva-se V. Ex. dar 
para esse hm as mms termmantes ordens. 

Deus Gnardr. a V. Ex.-Carlos Cm,·nciro de Cmnpos. 
-Sr. Presidente da Provinda de Pernmnbuco . 

... 
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N. 1H.-l<'AZENDA.-E~I 6 DE l\IARÇO DE 1865. 

O titulo de Cabo(Command:mtc dos \Guardas de Alfandcgas não 
cstú sujeito ao pagamento dos direitos novos c velhos, nem ao 
de outros impostos. 

1\Iinisterio dos Negocios da Faz'cntla.-Rio de Ja
neiro em 6 de l\Iarço de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
f]o Thesouro Nacional, deelara ao Sr. Inspector da 
Thesouraria de Fazenda da Provincia do Piauhy, em 
resposta ao seu Oflicio n.o 7 de 17 de Janeiro proximo 
findo que, á vista da Circular n.o 503 de 16 de No
Yemhro de 1860, fica approvado o acto pelo qual 
dccidio, sobre Consulta da Alfandega da Parnahyba, 
que o Titulo do Cabo Commnndante dos G~ardas da 
11~cs!na Alfandega não está sujeito ao pagarl!ento dos 
dircttos 11ovos c velhos nem ao de outros Impostos. 

Cm·los Carneiro de Campos. 

N. 1~12.- FAZE~DA.- El\I 8 DE MARÇO DE 1865. 

llá pro,·imcnto a um recurso sobrc(mulla por diffcrença de 
quantidade dc)mcr·cadorias, em um despacho já multado pela 
falta de declamnrr ~--qualidade das mesmas. 

l\Iinisterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 8 de Março de 1865. 

Communico ao Sr. Inspector da Alfandegada Côrle, 

l)ara sua intcll igcncia c devidos cfl'eitos, que o Tri
mnal do Thcsouro, tomando conhecimento do re

t:ut·so tle Antonio Alves de Anclrade & c.a da decisão 
dessa Inspectoria que os n1ultou por diiTerença de 
quanthlade de mercadorias mn um despacho de 
Jwtües de 1nadreperoln, resolveu dnf1~rir o mesmo 
rt>eurso para o effcito de ficarem os recorrentes 
is<~ntos de scinellianle n1ulta; visto já lhes haver 
!':>Ítlo imposta a de 1 •1~ 0/o, nos termos do art. 51:5 ~ ~.o 
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do Regulamento das Alfandegns, por terem declarado 
no fim da respectiva nota que ignoravão a qualidade 
de alguns dos objectos submettidos a despacho. 

E porque da referida nota não constem as decla
rações a que os arts. 551 no § 3.0 c 553 sujcitão o 
Conferente do despucho, recommendo no Sr. Inspee
tor a mais estricla olJservanda de semelhantes dis
posic;ões. 

Ca'rlos Carneiro de Campos o 

•••• 

No 113 o -FAZENDA o - E~I 8 DE liARÇO DE 1865. 

O art. 4s do ncgulamcnto de 19 de SetcmbJ·o de 1860 nas palavras 
-lserviço da\Guanla Nacional- comprchenue lauto o activo 
como o da reserva. 

Ministcrio dos Ncgocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 8 de Março de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Tenho presente um recurso in
terposto, na fórma do Hegulamento de 19 de Setem
bro de 1860 , pela Inspect.oria da Alfandega dessa 
Província da decisão de V. Ex. denegundo a dispensa 
do serviço da Guarda Naeional solicitada para o 
Guarda da dita Alfandega José de Góes Pessoa c o 
patrão de escaler José Agostinho dos Santos, dene
gação essa fundada em pertencerem os ditos indi
víduos ao serviço da reserva e não ao serviço aclivoo 

Cabe-me, em solução áquelle recurso, declurar a 
V. Ex. que nenhuma restrieção se póde fazer nas pa
lavras do art. 48 do supradito Regulamento. 

Deus Guarde a V. Ex.- Car·los' Carneiro de Cam ..... 
pos .-Sr. Presidente da Província de Sergipe. 

- Communicou-se á Thcsoururia de Fazendno 

...... 
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N. HL-FAZENDA.-El\I 10 DE 1\IARÇO DE 18G5. 

Aviso no Ministcl'io da Agricnllura, Commcrcio c Obras Publicas 
a rcspeilO dos favores pretendidos pela Companhia Anglo-Sul
Americana de navega~~ão a vapor. · 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em ·I o de Março de 1865. 

Ilhn. e Exm. Sr.- Em resposta ao Aviso de V. Ex. 
de 26 de Dezembro do anno passado, aeompanlwndo 
o Memorial, que incluso devolvo, da Companhia 
Analo-Sul-Americana de nav~gação a vapor, em que 
pe3e certos favores para os respectivos vapores em 
seu transito pelos portos do Imperio, tenho a de
clarar a V. Ex. que não cabendo nas attribuiçôcs do 
Governo, por ser preJ'ogativa (la ex('.lusiva compe
tencia do Poder Legislativo, a dispensa ou is~neão 
solicitada no ~ 1.0 do art. G.o do aito l\Iemoriat''do 
imposto de ancoragem, c de quaesquer outros di
reitos, impostos e taxas em favor dos mesmos va
pores, áquelle Poder compete resolver sobre essa 
Jscnção; que, sendo pelo Regulamento das Alfan
dcgas considerados c1n franquia os paquetes a vapor 
de linhas regulares, nada tem que ver as Alfandegas 
dos portos do Imperio, onde tocarem os vapores 
da Companhia Anglo-Sul-Amerieana, senão com as 
mercadorias, c manifestos respectivos, destinados 
aos rrwsmos portos ; c finalmente que se lhe poderão 
conceder os mesmos favores de que para sua
prompla descarga, com prefercncia a quaesquer 
outros navios, gozüo no Imperio os paquetes a vapor . 
flas linhas de Southampton e Bordcaux, uma vez que, 
como a estes acontece, se su.Lcite algu1n Agente da 
Companhia ao pngarnento, não só dos direitos e 
contribuições a que estiverem obrigadas as merca
dorias descarregadas, como das multas a que por 
Yentm·a venhão a ficar sujeitas, nn. fórma dos Regu
lamentos Fiscacs, os Commandahtes dos ditos va
pores. 

Deus Guarde a V. Ex.- Carlos Carnei'rO de Cam
pos.- Sr. Jcsuiuo Marcondes de Oliyeira c Sú. 

••ue • 



N~ H :J.- JUSTIÇA. - A VlSO DE 1 O DE MARÇO DF. 1865. 

~clara ql!.e o -I.ui,z de Pa~, tendo impedimento leg~l de erer~er 
.. t-aBfUDcçoes judiciarlas (Je seu cargo~ doTe passar ~stas,:ao:$eu 
·immediato. 

Minis te rio dos Negocios da Justiça.-Riode Janeiro 
em 10 de Março de 1865 • 

. )\espondendo ao ofli~io- que ;v1n. :JllS· diliigio _.em 
llaUi de 21 do mez pronmo findo, COI\áU!tando a este 

;

tiisterio se, achando-se Vm. no exereicio dàs func
e~ de Juiz de Paz da Freguezia de. Santo Antonio 
sta Côrte, e como o mais votado do quadriennio, 

p esidindo os trabalhos da Mesa Parocbial da refe
rida Freguezia na eleição especial para SenadQr do 
Imperio, que ora corre na Corte e Província do Rio 
~e Janeiro, deve suspender as aud~encias desse.Juizo 
~té que se conclua o processo eleitoral,. ou se, deve, 
v.ara ·esse fim, passar essa attribuição ao Juiz de l:'az 
(lo anno seguinte :-tenho de declarar a Vm., de con
formidade com o parecer do Conselheiro Consultor 
dos Negoeios da Justiça, que. rlesde que o Juiz de 
Paz tem im{ledimcnto legal de exercei' as funcç()es 
judiciarias de seu cargo, deve passar estas ao seu 
1mm.ediato, por isso que a propria lei eleitoral não 
e'Xige que o .Juiz rlc Paz Presidente da Mesa Parochial 
seja o actual Juiz, mas unicamente o cidadão mais 
votado dos que comparecem, ainda que suspenso 
elas funcções judiciarias. 

Deus Gunruc a Vm.- Ji'?·ancisco .José Furfado.
Sr. Juiz de Paz Presidente da Mesa Parochial da Fre
guezia de Santo Antonio. 

···-
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N~ H6."- 1USTIÇA~ ~ A'VI$0 DJI! Hl DE HÁR~ DE ·~6lf~ 

Ao Presitlédte do Tribunal do Cómmereib cf~ Petn:unbuco .. -..~: 
elara 'f*e ot provimeótos do~ §.!!lttâ\~él.r~_$_ tlQ.FO.ro_~ommt~ · 
cial devem ser expedidos pelos Presúlenfes nas Relações 1 tlll 
Vír-tude do Decreto n.o 398 de 2t de Dezembro de 1844. 

i. à 8eéÇão.-Mlrlisier1o dos N~gonios da Justiça.~ 
Rio de Janeiro em -tO de Março de 1865. 

êok\sult~ v. $, ém biíicid dê J de :roiiiti tio attnQ 
p~s~hdti, M~ t4lltj~tocedid.o l'eg\llàrtnélit~, rttàrtdati~· 
cu~t>tir ds·. }lr().tirlH~htos dtis Solicitádores .,,o Fõrq 
ComhierçUd , expedidas pelo Pr~sitlente dà Relá~~q 
dessa PrdVihct~, .tlü se aliás dev-ê fázér táes ptOYI
tíit~Qtos,. à . e~'élilf}l'o .do igué prati~avá o sett. 1\Utécés,.i 
sor ?'~Em resp·ostá deê ato n. v. s. qtiv ha. stdd curià 
b seu t>rocêdftpento, e á.busiva a ptáti_cá contrar!a.~ 
por estar ~m tlésaccordo com a doutrma. do Avtso 
n.~ f 48 de H de Junho de 1855, no qUál se détermirtá 
qué sejão ~dmitUdós a. se·rvir nos Tribun::~és do Com• 
tnerÇ.io os Solicitàdorés nomeados pelos Presidentes 
das Rélà~ões , em virtl1de. dó Decreto n. 6 398 de 2~ 
d~ I)~zeu1brtl d~ 18~i • a fim de qué sé não tnulti
phqu~lli tn~s émprégádos. 

beus Guard-e ·a V. S.-Fra-1ícisco José Furtado.-.. 
Sr. Presidente d() Tribunal do Commercio de Per• 
narnbuco. 

N. 117 .-GUERRA.-EM 40 n~ ){Aitto nE f8'6ts. 

1\landa organisar1 com igual força á decretada para os Corpos 
de ,Caçadore~ uo Exerci~o, até ulterior del!beração, um:corpo 
de :Voluntarws da Patna com a numerac;ao de 4. o ~ --

La Secção.-t.a Directoria Geral.- Ministerio dos 
Negocios da Guerra.-Rio de Janeiro em ~o de Março 
de ~865. 

Determina Sua Magestade o Imperador que V. s., 
de conformidade com o art. 1.0 do.Decreto n.o 3371 
de 7 de Janeiro ultimo, organise, quanto antes, um 
Corpo de Voluntarios da Patria, com a numeração 
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d~ ·•,•, q~e ~erá c~mpo~~o d·~ y~lyp,f\rio~ j4 alj§~f:h>i 
~t;t C(lr~, cpm exc~pQaQ ÀQ~ gp~ 4~ ~~m ma~ 
~ppjp qui~e~em s~rvjr ~RJ qq~lq.u,~r ~AfPO 4P ~~ 
q~p; p~wend9 ~er ~ ~:rg~lluw.çijq {\e~~. ~~~ ~\tqrn~r 
deliberação , a mesma adoptada para ·os llª\ªlb~~ 
~ C~çaqores do Jlle~mQ E~ercilo. · 
. J'f~'9'il}Q a. Y · S. d~ qp~ éb .Q,<.HO~fPQ P T~qe;1,1t~ ~Q~ 
rõiiel do Batalhão de Artil aria da Guarda Nacwhal 
da Côrte, Norberto Augusto Lopes, para commandar 
interinamente aquelle Corpo; ficand,o V. S. autori
sado para nomear os demais officiaes , que poderão 
ser tirados dos effectivos do Exercitb e dos refor
mados, ou da Guarda Nacional, que voluntariamente 
se offerecerem. 

Deus Guarde a V. S.-Visconde de Camamú.~ Sr. 
PoJldor.o da J?onsec.~ Quipl~nilh~ ;JprQ~9· 

,.. ...... 

N. H~.--4\GllJCJJL'J'JJ~l\, f.OMH:ER~IQ i tOIHlA~ JlJ1,"f 
BLIC!S.'""'AV.JSO DE H DE MARÇO DB ~865. 

Fixando a verdadeira intelli~ençia _do pecreto n. 0 5370 de 2 de 
Janeti'O ulttmo. · 

N. 16 A.-!tlinisterio dos Negocios da Agricu\tura, 
Commercio e Obras Publicas . ..:.... Rio de Janeiro em 1• 
de Março de i 865. · ' · · · · 

O Decreto n.o 3370 de 2 de Janeiro do corrente 
anno, alterando o p.rt. 4 ~.<;lo Re",Ull,lfP.en~o d.e.v.OUci~ 
para a .~strada Umão _e Industrfh, teve em vista não 
só garantir a c.óriservaÇiW dá .éSt,r,adà I fixando para 
esse fim a lotação dos carr.os de carga em relação 
á largura das pinas das rodas,. mas lambem facilitar 
no interesse ôo publico o serviço do trafego, per
mittindo o transporte de mór excesso de carga até 
ceJ'to limite, mediante o pagamento da taxa dupla. 

· Sendo portanto regular a intelligencia dada ao re
ferida.ifligo por V. S. em seu o meio de :t2 do mez 
find~umpre-me declarar-lhe que a carga sujeita 
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à pagar taxa dupla· nunca poderá exceder a cin·· 
coenta arrobas, devendo todo e qualquer excesso' 
sobre· este· maximo ser immediatamente descarr&l 
gado ila Estação em que se fizer a competénte vé'' 
rificação. 

Deus Guarde a V. ·s.-Jesuino J,Jarcondes de ou:. 
veira .. ·e Sá.-Sr. Marianno Procopio Ferreira tage. 

-···-
N. 119.-FAZENDA.-E~I H DE MARÇO DE 1865. 

Recurso á cerca de umas( contas de venda ou facturas sujeitas 
ao) scllo. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 11 de Man~o de 1865. 

Carlos Carneiro do Campos, Presidente do Tri
bunal ·do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de Fazenda da Província da 
Bahia, em resposta ao seu ofllcio n. o 261 de 12 
de Novembro do armo passado, que foi indeferido_ 
o recurso interposto pelos neO"ociantes Shaw & 
l)erry da decisão da mesrria .Tliesouraria, confir
matoria da da respectiv~ Recebedoria, sujeitando 
as oito contas, sotire que versa: o dito recurso, á 
revalidação, por terem sido apresentadas depois de 
passados trinta dias, visto serem as referidas contas, 
facturas ou contas de venda, e não contas cor·
rentes, expressamente sujeitas ao sêl.lo pelo art. 6.' 
§ 13 do Regulamento de ~6 de Dezembro de 1860, 

Carlos Ca'rneií·o de Campos. 
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N. 120.-FAZENDA.-EM H DE MARÇO DE 1865. 

CG!rcessão de um tet·reno no morro da Gamboa á Companhia 
· Çify Improvcment1 . 

., 
Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja

neiro em 11 de Março de 1865. 

Illm. e Exm. Sr. -Tendo resolvido conceder á 
Companhia-City Improvements-o terreno do morro 
da Gamboa, a que se referem os Avisos de V. Ex. 
de 24 Outubro do anno passado e 7 de Fevereiro 
proximo ílndo, para a construcção de machinas e 
apparelhos de desinfecção do ~.o dos tres distric
tos em que estão divididas as obras d~ esgoto 
desta cidade, sem onus de aforamento, salvo o pre
juízo de tereciro a quem tenha sido l?Or ventura 
concedido, c a indenmisação de bcmfettorias nelle 
existentes, como aterros, etc.; assim o communico 
a V. Ex. para seu conhecimento, e a fim de que 
se sirva mandar proceder á demarcação e avalia
ção do referido terreno, de conformidade com as 
condi~ões prescriptas pela Illm. a Camara Munici
pal da Côrte, devendo ser enviauas em tempo com
petente ao Thesouro a respectiva planta e avalia
ção, ·para que se possa eonhecer a extensão de 
terreno de que se trata, visto como tem elle de 
volver para o domínio do Esta(lo, findos os 90 annos 
do privilegio daquella Companhia, nos termos do 
§ Lo da 3. 3 condição do contraeto approvado pelo 
1)ecreto n.o 1929 de ~6 de Abril de 1857. 

Deus Guarde a V. Ex.-Carlos Carneiro de Cam
pos.-Sr. Jesuíno Marcondes de Oliveira c Sá . 

••••• 
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N. 121.-GUERRA.-EJ 12 D~ ){AltC6 DE 4i65. 

Declara a nun_1eraq.ão que ~ompete aos(corpQs 4~ /VolutLtH!..OJ...:M.. 
Patrta, que se esf,ão actualmenle orgamsatmõ. 

Gabinete do Ministro.-Ministerio dos Negocios da 
Gut•rra em 12 de Març.o de 1865. 

Declaro a Y. S., para seu conhecimento e devidos 
cffeitos, que se deve adaptar, para alguns Corpos d~ 
voluntarios, que ~e estão actualmente organisando, 
a seguinte numeração: de 2.0 e 4.0 para os da Côrte, 
de 3. 0 para o da Provincia da Bahia, de 5. 0 e 6. 0 par& 
os da Província do Rio de Janeiro e de 7. 0 para o da 
Província de S. Paulo. · 

Deus Guarde a v. S.-Visconde de Camamú.~Sr. 
Polidoro da Fonseca Quintanilha Jordão. 

N. 12.2.-FAZENDA.-EM 13 DE MARÇO DE 1865. 

Trata tle um recurso sobre a a,.pprehcnsão tle um chale de 
tOU!JUim e do bote em que era cond'úzil;lo, e nota a faHa 
de observaucia de disposições que regem a materi.a. · 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja· 
neiro em 13 de Março de 1865. 

Communico ao Sr. Inspector dá Alfandega da 
Curte, para sua intelligencia e devidos effeitos, que 
o Tribunal do Thcsouro resolveu indeferir o re
curso do Capitfto do Lúgar Bremense Johann Got
t(rierl, interposto da decisão dessa Inspectoria que 
julgou procedente a apprehensão de um bote per
tencente ao mesmo Lugar, conduzindo um chale de 
touquim em uma caixa de charão, impondo-lhe ao 
mesmo tempo a multa de 2/3 do valor da appre
llensão. 

E porque um dos marinheiros do bote referio-se 
ao Capitüo e Piloto da embarcação, quando mais 
regular fôra serem ambos inquiridos, na fórma do 
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1· ?:~ do nrt. 7U, do Reg~lanief!.tO dâ~ Alfandt!gas, 

i 
§ 5,0 do mesmo artigo nao fo1 observado; 

imandou ... se proceder á avaliação não no tempo 
ãli prescripto, mas antes de se proceder ao inter
rdgatorio: recommendo ao Sr. Inspector a fiel 
obMrváncia dns citadas disposições. 

Carlos Carneiro de Cmnpos. 

N. 123.- IMPERIO.- E~l 14 DE MARÇO DE 1865. 

Ao Presidente da Província de Pernambuco.- Declara abusiva 
a pratica de ser dada ao Presidente nomeado posse pelo seu 
antec~ssor. 

3.• Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Ne
gocias do Imperio em 14 de Março de 1865. 

lllm. e Exm. Sr.- Tenho rre~tlnte o officio de V. Ex. 
n.o ~ 8 de 11 de ~,evcreiro ulttmo, transmittindo a copia 
~e outro em que a Camara Municipal. dessa Capita! 
repr~senta a V. Ex. o abuso, ha muitos a.nnos alu 
segtúdo, de ser o novo Presidente investido da posse 
no Palaeio do Govern~ pelo seu antecessor já então 
detnittido, violando-se assim o preceito do art. 53 da 
Lei' do 1. o de Outubro de 1828, no qual se ordena que 
á {~a.mara Municipal da Capital d~ posse e juramento 
ào Presidente.( da Província. · 
. Etiirespostà declafó a v. Ex. gue o G<?verno Imp~

tta.l, attendendo ao dtsposto na citada Let, na Portana 
de 43 de Novembro de 1830, e no art. 5. 0

1 § 2. 0 da 
Decreto n.o 632 de 27 de Agosto de 1849, não p6de 
deixar de julgar almsiva a referida pratica, pois que, 
ainda mesmo quando não fosse tão expresso e ter
minante o preceito do citado art. 53 da Lei de 1828, 
bastaria, para dissipar qualquer duvida sobre a 
competencm da Camara Municipal da Capital, a não 
menos expressa dispm;ição do § 5. o do art. 2. o do 
Decreto n. o 632 de 27 de Agosto de 1849, o qual inclue 
na classe dos papeis que podem ser dirigidos ás 
Secn~tarias de Estado, sem ser por inlern1cdio do 
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Presidente da Província, os officios das Camaras Mu
nicipaes das Capitaes das Províncias participando a 
posse dos Presidentes para ellas nomeados, excepç.ã&; 
esta que não teria sido estabelecida, se por venturá 
o aclo de dar posse ao novo Presidente. fosse da 
competencia do cidadão que estivesse na Presidencia. 
da Província. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Liberato Barroso.
Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 

N. ·12L-GUEHRA.-Eu 15 DE MARÇO DE ~865. 

ncvoga a disposição exarada na ordem do dia n.o 290 de :S de No~ 
vembro de 1861, que estabeleceu sejão recolhidos aos Ho_~n_itaes 
os Otliciaes do Exercito logo que derem parle de doentes; ·n: 
cando poréiii êilÍ vigor para com aquelles que a derem depois 
de nomeados para qualquer serviço. 

Gabinete do Ministro .-Ministerio dos Negodos da 
Guerra em 15 de Março de 1865. 

Sua Magestade o Imperador H a por bem determinar 
que fique revogada a disposição exarada na ordem 
do dia n.o 290 de 5 de Novembro de 1861, em que se 
estabeleceu sejão recolhidos aos Hospitaes os Offi
ciaes do Exercito logo que derem parte de cloentes; 
ficando porém em viO'or a mencionada disposição 
para com aquelles Ofllciaes, que derem a parte de 
doentes depois de nomeados para qualquer serviço. 

Por esta occasião declaro a V. S., que, mandando 
dar alta ao Coronel do Estado Maior de 1. 9 Classe, 
José Joaquim de Carvalho, recolhido ao Hospital :l\H· 
lilar da Guanlição da Côrte, o f:tça V. S. dispensar de 
todo o serviço de guerra. 

Deus Guarde a V. S.-Visconde de Camamú.- Sr. 
J,oliuoro da Fonseca Quintanilha Jordão. 
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N. ,J25 ....... FAZENDA .~.i• , 4 5: 'D:&' IIARÇO • Dll~"t:í~ • 

..
•. , ~~i.~orat9ria s.oU·c··.tMcl~. ··11' ..• ~-.. t-.' ~b-~ 
_ . . ·· ft}fal_.'p~rn o p~~~.Q:tq_., !~~~~~ 

.~t~rio dos''NegQ:6)~ªi3 F,}it.enda.~ Rio de, J:a
~~m • 15 de M'"ar<;d r'·de'7t·865 ~ 

Carlos Carneiro de Campos , Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de Fazenda da Provincia do 
Espírito Santo, em resposta ao seu ofi'icio n. o 6 de 
27 de Janeiro deste anno. a que acompanhou o re
querimento de José Barreto Pereira Pinto, Admi
nistrador da Mesa de Rendas da Villa de Itapemerim, 
na mesma Província, pedindo uma moratoria para 
pagar a quantia de tres contos setecentos trinta e 
seis mil oitocentos quarenta e um .réis (3: 736$841 ), 
i~oftancia da arrecadação feita no· 4. 0 trimestre 
do corrente exercício, a qual sendo remett1.âa á 
Th~souraria em 11 de Outubro ultimo por Avelino 
-Fêrreira Gomes, acondicionada em uma caixa de 
folha de Flandres, se perdêra ao passar este· em 
uma eanoa a barra do rio Jacú; que, á vista do 
disposto no art. 43 da Lei de 28 de Outubro de ~ 8&.8, 
não póde ser deferida a dita pretenção, e cumpre ao 
mesmo Sr. Inspector, em consequencia do exposto 
em:seu citado officio, fazer effectivo o recolhim~nto 
.os ,cofres publicos da meacionada impol·tanmn, 
mediante as providencias e recursos .. que a su~ dis
posição poz o Decreto n. o 870 de 22 de Novembro de 
48tl-t, no art. 1 . o 

Carlos Carneiro de Carnpos. 

-···-
N. 126.-FAZENDA.-EM 15 DE MARÇO DE 4865. 

Recommenda a execução das Circulares d() Mhiisterio dos Ne
gocios Estrangeiros abaixo transcriptas. 

L a Secção.-Ministerio dos Negocios da Fazenda. 
-Rio de Janeiro em 15 de Março de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, . ttansmitte aos Srs. Inspec
lores das Thesourarias de Fazenda, para a devida 

bECISÕES DE 186rJ. i7 
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intelllgerKia e exoo~-;i'io oo parte que ·lhes toca; oa 
inclu. sos .exeUI. p. lares das·. Circula.res de 4 de . J. ul.h, .. • ._, 
de t~i,, to .. '.di:·~n~~tó e ~.>~·~'~vêl'Edr1l • dQ ~ 
renU! ánno·etVed14lás pelo MtniSterlo dé.~trangeiros· 
a respeito, ~!JS éJ.lt~ibuiçõe~ 9,as ~o~~· AJ.l~riãauei 
tocaes ~ dos Agentes. consul~s. .. da~ NaçodS, ~
as quaes celebramos con-v-ençoes. 

Carlos. Carneiro. de· Cli?npos. 

Sobre a al\p1icaÇ!ió da multa do art. 2t do Rcgtdàmentó de H 
de AbrI (le t8t2; aos lnftactores do art. t,o do Decreto du; 
4 de duubo de ti\8. 

Ministerio dos J~egocios da Fazenda.-Rio de Jà
neiro em f5 de 1\larço de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nac~on.al, visto o Officio n. o f i de 4 o 
de Fevereiro d~ 4864., em que o Sr. Inspeotor da 
Thesouraria de Fazenda da Provinda de Pernambuco 
p. ede so. luç_ão para a <UI vida que lhe occorrera sobre 
a applicaçao da tnultl" do art. ti- do Regulamento 
de H de Abril d~ 4842 aos infractores do art~ 4. 0 

do Decreto de i· de Junho de 1845; ordena ao Sr. 
Ins{}ector gQe observe .a este respeito a pratica se
guida bo: Côrte, cohstànte dó offl:cio por copia iq, ... 
dusa da Recebedoria do Rio de Janeiro, datado dê 
22 de Fevereiro ultimo. 

Carlos Ca~"neiro: de Ca'mpos. 

Oftlbie 11 qile se· refer~ ·a or.l~m · slipfa. 

N. 2.~1\ec~edoria, i2 de Fevet~ro de. ~865. 

Illrn. Sr.-A Thésouraria de Fazenda de Pernam
bucot nô incluso officio n. o f 4.- de 4 O de Fevereiro de 
4 86!, expõe a duvida em que se neh!a sob'te á appH
caçao da multa do art. 24 do Regulamento de f 1 de 
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~l rde ~ 842 a()S illfraelores do .art !·P da Decr~o de 
~ul100 de Hl45, N~ata llece~~a.··.tepl..,~er · ,t~ 
4WP:i~·m.::u\ta de ~~000 a;:.~()i(l·:~ .. :'· '11~ 
Mtffl;do d1to Jlegul&mento aos. qu~· ~eixii~:.. . -
~r os escr~vo~ ~ntm do .emreicio em ·que ·:os 
~bem a conslgmu;ae, ou que por· outro qtttalqu~.r 
.ti~»lo lhes s.ão re:meUidos pelos donos, ou ~os 
de fóra da cidade. O Decreto do ~ . o de Maio de 
.~MSt tJsoodo em ~erios· artigo.& .da ,expressão-a.d
.·.·1\.WWh;tradores-- comp.rebende semüdilvida .o&~~~ 
'llJ..c.r~m escravos sob sua admini~raç~·, oo&(11J~ 
· .. ·qne. ~ achão. o.s simples.. Procuradores ou eon8ig
J.\._tarios: sendo a inf1aeção commettida por tltés, 
--~~aro que a pena lhes deve ser impos·ta: segundó 
,a, gr,~vidade da faHa, llão · no grão maximo n~s
sariamente, como se poderia ·entender do a~t. 24. 
j}o Regulamento, que por isso foi rew,~do. ,YirJu•l'!" 
,m.eme, pelo 9. 0 do citaQ$ .Deeret.~ ~e;~:~·~to 
me caoe informar, em ubservon~la' ,dQ de.s~i1o 
de 30 de Setembro. 

Deus Guarde a Y. S.-Illm. Sr. Conselheiro José 
Carlos de Almeida Art•as, Direetor Geral do Con
.tencioso.-Manoel Paulo Vieira Pinto. 

-···-
N . .-1~8.-MARINHA.-AVIS.O DE 15 D.E MA.UÇO D.i 4S6ü. 

~Estabelece a maneira, por que devem ser feitos os inventarias 
dos objectos a eargo dos 1\fachinistas e ·l\lestres embarcados 
Qos Navios da Ar1,1.1ada. 

3.• Secção.-- Ministcrio d(}s Negoeios daM~itlha. 
-Rio de Janeiro, ~ 5 de Março de ~Ma. : · · 

Convindo mclhor.éU' o s.ystema. de invm~riP !do." 
objectos a cargo dos 1\tactiinislas e Mestres embar
cados nos Navios da Armada, evitando os erros e 
equivoeos provenientes da falta de conheeimento da 
nomenclatura de taes objectos por r.arte dos empre
gados incumbidos de os tomar a ro , tenho resolvido 
ordenar o seguinte: 
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4 . o Todos os inventarias de gEmerõs 'a .cargo dos 
responsaveis acima mencionados devem, nesta Côrte 
e nas P.rovjncia~rem·que houver Arseiiaes -de-~ 
rinha; ser feitos.na presença ·dobirector das Officinas. 
de Machinas os dos primeiros , e · na do Patrão.i.. 
mó r os dos· segundos, ou de um delegado destes:: 
fuoocionarios , , · os · quaes assignaráõ · o . respectivo; 
termo. · · 

2. o Os objectos inventariados serão descriptos com~ 
a maior inctividua~o ,· declarando-se a' quaJidáde, 
quantidade, peso·; ~lo r e materia de cada um delles: 

3. o Não mencionando as · receitas· respectivas o 
valor ou irnportancia de algum ou alguns dos objee-
tos inventariados, deverá este, n:. occasião do arrola
mento, ser· arbitrado pelo mesmo:Director, Patrão
Inór ou seus delegados. O que communico a V. S. 
para sua intelligencia e execução. , 

Deus Guarde a V. S.- Francisco Xavier Pin.to 
Lima.- Sr. Contador da Marinha. · 

-···· 
N. 129.-GUERRA.-EM 16 DF: MARÇO DE 1865. 

Declara qual o soldo que compete aos Officiaes de Commissão. 

Gabinete do Ministro.-1\linisterio dos Negocios da 
Guerra em 19. de Março de ~ 865. 

Declaro a Vm., para seu conhecimento e devida 
execucão, que o soldo dos Ofliciaes de Commissão é 
aquelfe dos postos em que os mesmos Officiaes são 
eommissionados .. 

Deus Guarde a Vm.-Visconde de Carnandt.-Sr. 
Domingos ~osé Alvares· da Fonseca. 

-··· 
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N.-130.- FAZENDA.- EM> 17, DE KARÇODE4865. 

•br~,~uína letra ·~levada ao seno no dia do vénciínél)to por 
' ser feriadô() anterior. · · ·' ·' · · 

,Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 17 de Março de 1865. 

· Carles Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tendo em vista o 
õfficio da Thesouraria da Província da Bahia de 1 o 
do mez passado, sob n.o 4-3, em que o Sr. Jnspector 
recorre ex-officio da sua decisão, relevando a An
tonio Gomes de Mendonça da revalidação de uma 
letra de cem contos de réis, sacada a seu favor 
~elo Banco do BrasiL em 6 de Novembro do anno 
tmdo, contra a Caixa Filial da dita P-rovinaia,. a 1 o 
dias de vista, e que fôra levada ao sello no dia 
do vencimento por ser feriado o anterior; declara 
ao Sr. Inspector que o Tribunal não pôde tomar 
conheeimento do referido recurso ex-officio, porque 
os desta especie, em materia de sello, só tem lugar 
das decisões proferidas pelas autoridades de que 
trata o art. 126 do Regulamento, como se declara 
no A viso dirigido á Presidencia de Pernambuco 
em 23 de Abril de 1864. Outrosim declara ao Sr. 
Inspector que, segundo o art. 3. o do Decreto de 
~13 ile Agosto de 1863, a citada letra, que se vencia 
a 21 de Novembro, deveria ser sellada até 20 . do 
mesmo mez; mas, acontecendo que fosse esse dia 
impedido, poderia sê l-o no prirneiro dia util seguinte, 
nos termos da ordem citada no art. 138 do Regu
lamento de 26 de Dezembro de 1860, como juridica
mente opinou o Procurador Fiseal, embora resul
tasse d'ahi que o sello fosse pago no mesmo. dia 
do vencimento ; porquanto, além das razões expo~tas 
pelo Procurador Fiscal, não sendo licito restríngir 
o prazo concedido em favor do contribuinte, illegal 
seria exigir a revalidaç.ão do titulo apresentado no 
termo legal: mas, se pelo contmrio a letra se ven
cesse a 20 de Novembro, dia feriado, sendo, conforme 
o art. 358 do Codigo Commercial, a vespera o dia 
do vencimento, a letra, segundo a regra do art. 
3. 0 do Decreto citado, deveria ser sellada até o 
anterior ao do venciniento, nos termos do dito Co
digo : e quanto finalmente ú eonsu lta, flUe fez o Sr. 
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Inspector, a respeito da pena applícavel aos Em
pregados, que sellnrem sem revalidacão um titulo 
a clJe obrigado, lhe declara que ficão suj~i.to~ nessa 
hypothese ás penas do' art. H 2 do referido Regu
lamento. 

Carlos Carneiro de Campos. 

N. I :n .-FAZENDA.·- E~r 1 i DE MAHÇO DE 186!). 

Sohre uma tahella organisada pela ThesouJ·aria da Parahyha 
para pagamcut.o de ajudas de custo a indivíduos mandados 
aos portos da Provineia, a tim de arreeadarem salvados de 
Hanfrag-ios. 

Ministerio dos Negocios da Fazendu.- Rio de Ja
neiro em ~17 de l\Jnn.:o de 186!). 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tt·i
hurwl do Thesouro Nacional, visto o officio n.• 78 
de ·12 de Novemhro proximo passado do ~~r·. Ins
pector da Thesom·aria de Fuzcnda da Pl'ovincia da 
Paraltyha, com o qual lransmilte uma tabella das 
a.judas de f'Uslo que •kviào compeliL' ús pnssoas en
vu:ttlas aos dill'erentes portos <ln Provineia pal'a ar
l'eeadarem os sahados d<~ naufmgios: declara ao 
SL'. lllS(H'cloi' que a tahPlla de semellmntes njudas 
de custo não dm'e s<~r fixa, poré111 especial para 
eada sinislm, 11a fórnw do nrt. ;);Hi ~ 8. 0 do Heguln
menlo das Alf'ande[rils Cllllthi1wdo eom o M'l. 73G do 
Codigo Comrnrreial: 

Cm·los Cm'JU'Íí'n rle Campns. 
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N. 132.- FAZENDA.- ClRCUJ-AR EM 47 DE MARÇ'() nx.t865. 

A autoridade·· adminis&rativa é a tmlca competente pa'r:t 'decretâr 
a suspensão e dissolução dos Bancos pot· motivb de l5tCt8S'G 
de emissão. 

1\linisterio dos Negocios da Ji'azenda.- Rio deJa
neiro em 17 de l\Iarço de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-.Transmittindo a V. Ex., para 
sua intclligencia, a copia inclusa da Imperial He
solução de 2t de Dezembro do anno passado, to
mada sobre Consulta da Sec«ão de Fazenda do Con
selho de Estado, declarando que, na fórma das 
disposições em vigor, só á Autoridade Administra
tiva compete decretar a suspensão e dissolução dos 
Bancos po1· motivo de excesso de emissão, visto que 
este exeesso constitue uma violação de seus esta
tutos; recommendo muit.o espeeialmente a V. Ex. 
que, nos l:asos previstos na referida Consulta, se 
a Autoridntle Jucticial conhecer do assumpto, pro
mova logo o conflieto de jurisdicção, nos termos do 
m·t. 7. 0 § 4. 0 da lei de 23 de Novembro de ~t8H, e 
art. 21- e seguintes do Regulamento de 5 de Feve
reiro de 1842, em cumprimento da citada Resolução 
Imperial. 

Deus Guarde a V. Ex.- Carlos Carneiro de 
Campos.- Sr. Presidente da Província de ... 

N. t:J:L- FAZENDA.-- EM 17 DE 1\IAnço DE ·1865. 

Nos <'a~os previstos pela Consulta sobre a autoridade compe
tente para decretar a suspensão e dissolução dos Bancos, 
se a antoritlattc judicial conhecer do assumpto, dcvc=s<rt>rü:.. 
mover logo o conllicto de jurisdicção. 

l\linisterio dos Núgocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em ,17 de 1\Iarç.o de ,t 86i). 

Illm. c Exm. Sr.- Transmittindo a V. Ex. para 
sua intelJigcneia a cópia inclusa da Imperinl Reso
Iu~..:ão de 21 tle DezcmLro do armo passado, tornada 
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sobre Consulta da Secc:.ão d.e Fazenda do Conselho; 
de Estado, declarando que na fórmadas disposições: 
em vigor, só á autoridade administrativa competf)j 
decretar a suspensão e di&~olução dos Bancos po~ 
motivo de excesso de emissão, visto que este excess()i 
constitue uma violaeão de seus Estatutos; recom·~ 
m~do n1uito especíalmente a V. Ex. que, nos casos~ 
previstos na referida Consulta, se a autoridade judi.l;.l 
cial conhecer do assumpto, promoYa logo o con• 
flicto de jurisdicção nos termos do art. 7.0 § t~~ 
da Lei de 23 de Novembro de 484-f e art. 24 o', 
seguinte do Regulamento de 5 de Fevereiro dei' 
1842, em cumprimento ~da citada Resolução Im-:~, 
perial. · 

Deus Guarde a V. Ex.-CarlosCarneiro deCmnpos. 
-Sr. Presidente da Província de Pernambuco. 

- Idcntico ás outras Presidencias. 

•ee•• 

N. 134·.- FAZENDA.- E~r 11 DE MARÇO DE 186:J. 

Manda proceder na fórma do arl. 7. 0 do Regulamento de 10 
de l\Iarço de 1860, relativamente a um Administrador de 
l\lcsa de Rcudas que recusára entregar á Thesourat·ia os livros 
<~ dõcmrrenm de sua gestão. 

Minis te rio dos Negocios da Fazendll.- Rio de Ja· 
neiro em 11 de Março de 186!i. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, visto o officio n.o 62 
de 4 de Setembro proximo passado do Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda ila Província das Alagôas, 
em que communica as providencias que tomára 
ácerca da Mesa de Rendas de S. Migt!el, cujo Ad· 
ministrador, José da Rocha Wanderley, tem se 
oLstinado em não recolhet· á Thesouraria os livros 
e documentos de sua gestão nos exercícios de 
1860 a 1864; ordena ao âito Sr. Inspector que pro
ceda na fórnm do art. 7.• do Regulamento de 10 
de Março de 1860, como cumpria que o tivesse feito. 

Ca,rlos Carneiro de Cmnpos. 

--.....: . ···-
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N. 13:i.-FJ\ZENDA.-.EM 17 Dt liARÇO DE ~1865. 

aet.urso sobre diffcrcnç.a para mais no peso ele um~s peças 
de sedas . 

. Minislerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Jaamro em 17 de Março de 1865. 

_. Çommunieo ao Sr. Inspeetor da Alfandega da 
~r.t~, para sua inlelligencia c devidos effeitos, que 
o1r1bunal do Thesouro resolveu indeferir o recurso 
'de Daeniker C. a interposto da multa que lhe foi 
imposta por essa Inspectoria por ter lrmçado por 
engano nas notas. para o despacho de urna caixa 
com peçns de sedas o peso de cem libras lirluidas, 
quando era o dito peso apcnns Ele setenta ibras; 
'não procedendo as razôcs de J~a fé allegadas p·êio 
recorrente; porquanto, o art. 2~do Decreto n.o 3217 
·de 31 de Dezembro de 1863, em termos imperaliYos 
e não facultativos, impõe a multa de que se recorre, 
'Setn que mande apreciar de qualquer 1nodo a in
tenção ou boa fé da parte; e tanto neste mesmo 
~so, isto é, o das mats puras intençôes, a sujeita 
,;.referida multa, que no paragrapho unico do mesmo 
,artigo impõe pena mais severa no caso de cir
çumstancins que reYelem fraude ; accrescendo a isto 
que os rcr.orrcntcs não junt.árão a seu requerimento 
um só documcnlo, a factura por exemplo, que 
justifique o peso da soda em questão, e a simples 
allegaçào mmcn fpz provn ante Tri In ma 1 nlgu m. 

Carlos Cm·;wii'O dt' Campos. 

DECTSÕF.;; DF. 18G:). 
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N. /136.-FAZENDA.-E~I 18 DE 1\IARÇO DE 1865. 

A disposição da Ordem n.o 235 d:~ 2 Junho de 1800 não á 
appiJCavel aos empregados que, sendo membros da Camari 
tempora1·ia, qão tem comtudo o(tratamento de ·:~xccllcn~i-ª· 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja .. 
neiro em 18 de Março de 186~>. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri ... 
bunal do Thesouro Nacional, visto o officio n.o .,28 
de H, de Fevereiro proximo findo, em que o Sr. 
Inspector da Thesouraria de Fazenda da Província 
do Maranhão participa ter estabelecido que se faça 
por officio a correspondencia com o actual Ins ... 
pector da respectiva Alt'andega, em attenção á sua 
r{uaJidade de membro tla Camara temporaria, fun
c ando-se para isso na ordem n.o 235 de 2 de Junho 
de 1860 dirigida á Thesouraria da Bahia: declara 
ao supradito Sr. Inspector que essa ordem não tem 
applicação á hypothese vertente ; e que, portanto 
cumpre observar o art. 42 do Decreto de 22 de. 
Novembro de 1851. 

Cnrfos Canzctro de Cmnpos. 

N. 137.-GUERRA.-Anso DE18DE l\L\n~:o DE 186!J. 

Aviso ao Inspcetor da Pag-arlOI'i:l d:1s Trop:1s, autorisando-o a 
accilat· çonsiguações exeedenlcs ao soldo aos Otliciacs em 
mar~_;ha iilifá · {jtiáiqiJer dos pontos da campanha. 

4-.a Directoria Gcrnl.-2.a Secção.-Rio ele Janeiro. 
-l\Iinisterio dos Negocios da Gúcrra em 18 de Março 
de 1865. 

Fica Vm. au torisado a aceitar ~s consignaçôcs, 
excedentes ao soldo, que os Officwes em mareha 
para qualquPr dos JJOHlos da campnntw, prn!rnderem 



estabelecer, pnrtieipando-o immediatamenle a .'{ .. 11 Di
rectoria Geral desta Secretaria de Estado para a ex
pedição das necessarias ordens. 
~· Deus Guarde a Vm.- Visconde de Camamú.-Sr. 
Domingos José Alvares da Fonseca. 

--
N. 138.-FAZENDA.-E~I 20 DE 1\IARÇO DE 1865. 

,J\efoi·ma de uma decisão da Alfandega da Côrte, fundada IH~ 
art. 54 i ~ 2. 0 du respectivo Regulamento sobre o(despacho de 
uns pal~t~ts. 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.-llio de Ja
neiro em 20 de Março de 18fii>. 

Commnnico ao Sr. Inspector da Alfandegada Côrte, 
para sua intclligcncia e devidos effeitos que foi pre
sente ao Tribunal do Thesouro o processo de re
curso de Ncviere & Hcrail da muita do art. 27 do 
Decrclo dr, :31 de Dezcm hro de 1863 que lhes foi 
imposta pnt· haverem dcelarado na nota para o 
dcsj)aeho 1 OG palctots de panno e H. coachmen, 
verificando-se na conferencia que 31 dos ditos pa
letots crüo da mesma qualidade (lestes ultimos, e 
em vez de 4$000 dcvião pagar G$WO conforme o 
art. 764 da Tarifa, tendo a dita multa sido imposta 
em relaç.ão aos 70 paletots, isto é, aos 3,1 c aos 44 
coachmen ; c o mesmo Tribunal. 

Considerando que a nota para o despacho tinha 
sufliciente declaração da qualidade sobre uma e 
outra mercadoria, e portanto que não ha lugar a 
multa de 1 th por cento do art. !H!> § 2. 0 do ne
gulamento das Alfancleg&s ; 

Considerando que, entretanto, achavão-se 31 pa
letots de qualidade consideravelmente superior á 
declarada na nota, como ele panno, e portanto que 
ha lugar á multa do art. 27 do Decreto de 31 de 
Dezembro. 

Resolveu dar provimento ao recurso para o effeito 
de reformar a decisão, l'Clcvando os r1~orrentes da 
multa ~onesponrlcnlc aos H palctots dr.jl.ominados 
coa~n. 



- uo-
E pur esla u~~asiáo rceo!HIHC!llla ao Sr. Inspeclor 

nüo só a iiel observancia do art. 769 do Hegu
lmnentu das Alfandegas (devendo dos termos de 
tiança ou da entrada de dinheiro para deposilo 
fazer-se especial menção no processo respectivo) 
mas ainda que ordene aos conferentes o coadjuvem, 
sob pena de responsabilidade, na execução do 
referido art. 545 § 2.0

; e que faça acompanhar 
sempre as informações que der ao Thesouro dos 
documentos originaes que as eselareção, quando 
nilo huja inconveniente para o serviço da Repar·-
1 i1.:üo, elllbora as partes, nos <.:asos de recurso, os 
ll'nlúio juntado por ccrtidfw. 

Co.rlos Cm·nciro de Campos. 

N. 139.-l'AZENIL\.-E~t 20 DE MAH~:o DE ·186lJ. 

P il p:·oyidcneias a re-;pcito dos al'I'PIHl:ttal'ios de terras ela Va
briea da Polvor.t lia Eslrel!a em dehiw r1;1ra tom a Faze!Wa 
~~\rional. · ' 

Ministcl'io do;-; Xegucios da Fazcntla.-Rio de Jn
lleiru em 20 de Março de :J8u5. 

Communico n V. S., para seu conlteeimento c em 
solu(_,;ão ú represeutução da 2. a Seeção da 2. a Suh
direetoria das Hendas Publicas de 26 de Dezembro 
11ltimo, relativa aos arrentlatarios tle terras da Fa
IH·ica da Polvora, na serra da Estrella; 

,, • o Que os arrendatarios, que deixárão de pagar 
dous annos suceessivos, eslüo incursos ·na perda 
do direito do arrendnmenlo; ·. · 

'2." (lu e os que pagáeào os Dnnos inlerc'alados não 
cslüu ineursos nessa perda; 

:3. 0 Que se vai fazer efl'ectiva a caducidade do 
arrendamento, annunciando-sc por editaes que os 
referidos nrrendatal'ios pcrdôrilo o direito ao arren
dalltellto lia rürnw do art. ·1 :J du llegnlamcnto de () 
dr~ Dez(~H!bru de ·1 H!)2; -

~·. 0 Ouc nos Hlí'snws íHlrl\illeios se f11culta a esses 
<JITCtlf.li..l.!:JrirJ-: '.l !'l'iJL') !Jr; :JI) di<.J~; panJ, se quizcrt'rn 
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continuar no nrrcndamento, assim declarai-o ao 
Thesouro Nacional, pagando o que deverem, seja 
qual fôr o numero de annos ; 

5. 0 ·Que, findo este prazo, se annunciará que se 
concedem, na fórma do estylo, os terrenos daquelles 
que. não quiz•~rem continuar no arrendamento ; 
. '6.4 Que contra os que houverem penlido os ter

renos arrendados no íim do dito prazo se deveráõ 
extrahir certidões da divida dos dous annos pnra: 
se proceder pelo Juizo dos Feitos á respectiva co
brança; 

7. 0 Que em todo o caso a multa de 5 °/o não se 
calcula senão até o fim do semestre addicional do 
respectivo exercício; 

8. 0 Que contra aquellcs que tiverem pago o 
arrendamento intercalado se expeç.ão as certidões 
dos annos que deixárão de pagar; e finalmente 

9. 0 Que d'or·a em diante deverá com todo o cui
dado exaHJinar-se quaes os arrendatarios que per
dêrão o direito aos terrenos arrendados no fim dos 
dous annos de arrendamento não satisfeitos, para 
sç annunciar a roneessão uos terrenos que ficarem 
dcvolutos. 

Deus fitmrdc a V. S.-Cal'los Cw·neií'O de Ca·mpos. 
-S:·. Const'llteii'u Dircctor Gcnd da ContnhiliLladc. 

N. 1 40.-FAZENDA.-- EM 24- DE MAHÇO DK ~1865. 

Avb"'o ao Minislerio da l\L~rinha ácerca da resoltu:ão tomada 
pclq Thesouro, quanto a data de que devem ser contados 
os juros de 9 °/o do art. ~3 da Lei de 28 de Outubro de 18:i8. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 24· de Março de ,, R65. 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo o Tribunal do Thcsouro 
resolvido, ern solução ás duvidas que lhe forão pre
sentes, que os juros de 9 °/o, de que trata o art. 
1 .. 3 da Lei <ln 28 de Outubro de 1R.íR, de alcmwc por 
valores em generos c outros eifeitos publieos a 
('llt'gn dos rrsponsav1~is il Fazcndn 1\'a .. ional, den'm 
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ser contados da. data da intimação feita aos mes
mos responsave1s nos termos do art~ 22 das Ins
trucções do 2 de Abril de 1856, ou, quando, por 
excepção jusliílcada, nenhuma fosse. feita na Re
partiçao da Marinha d·a data da do referido Tri
bunal nos termos do art. 25 § 3. 0 n.o 2 do Decreto 
de 1 o de Março de 18fl0, rogo a V. Ex. se sirva 
expedir as mais terminantes ordens para que se 
obgerve pontualmente o referido art. 22 das Ins
trueções de 2 de Ahril, intimando-se aos respon
savels no easo de alcance, marcando-se sempre o 
prazo para indemnisar o dito alcance, e juntan
ilo-se ao processo a intimação feita , a tlm de 
constar ao Thesouro para todos os effeitos legaest 
um dos quaes é ficar o alcance vencendo o men
cionado juro de 9 o)/o, excepto em caso crime, por
que entiio observar-se-h a o art. 26 do Codigo Cri
minal o n1ais disposições em vigor, não só a respeito 
dos dinheiros como dos e!Teitos publicos. 

Deus Guardo a V. Ex.-rJarlos Carneiro de Cam
pos.-Sr. Irrancisco Xavier Pinto Lima. 

N. til.- IMPEIUO.-.\VISO DE 2í DE l'IIARÇO DE '1865. 

Ao l\linistcrio da Justiça. -Sobre a execução da provillencia, 
que se tomou, par·a S<~ fazer effecliva a remessa dos imprtssos 
que sahem das !Yil<$raphias da Cidade do Rio de Janmro á 
llibliothcca NacTõliai:·-

4-.a Secção.- llio de Janeiro.- Ministerio dos Ne
gocias do Impcl'io em 2t de Mal'ÇO de 4 865. 

Illm. c Exm. Sr.- Não tendo sido possível conse
guir-se nté hoje que das typographias desta Cidade 
so rcmclta á Bibliotheca Publica um exemplar de 
cada um dos impressos qüe deltas sahem, por não 
ter o Chefe desse estabelecimento á sua disposição 
os meios necessarios para fazer cumprir o que a este 
respeito se acha determinado nas Instrucções anne
xas ao Decreto n.o 1283 de 26 de Novembro de 1853, 
expedidas para cxecuç.ão do Decl'eto tegislntivo 
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n.~ 433 de 3 de Julho de 1847; e sendo de crer que 
pela Repartição da Policia se possa obter a execução 
das mesmas Instrucções, sendo ella auxiliada pela 
Promotoria Publica para a punição dos editores re
missos: rogo a V. Ex. se digne de expedir ordem, para 
que a mesma Repartição, recebendo das typographias 
os referidos impressos, os remeUa ao Bibliothecario 
da dita Bibliotheca, observando as attribuições que 
a este impoem as citadas Instrucçôes. 

Deus Guarde a V. Ex.-· .José Libcrato Barroso.-
Sr. Francisco José Furtado . 

. ... -
N. u.2.-FAZENDA.-El\I 21 nE MAnço nE 18G!l. 

Caso de (restituição de)~ pnga pela arremalação de 
nm prcd10. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em ~7 de Março de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara. ao Sr. Inspector 
da Thesouraria (le Fazenda da Província da Bahia, 
para seu conhecimento e em resposta ao seu offi
cio n.o 207 de 2 de Setembro ultimo, que foi de
ferido o recurso interposto por Crispim Rodrigues 
Coelho ela deeisiío da dita Thesouraria negando
lhe a restituiçiío da quantia de 192$050, que pagou 
de siza pela arrematação feita em 1862 de um so
brado, sito á rua do ~'orle de Santo Alberto e des
cripto no inventario de D. Maria de Nazareth, visto 
não poder applicar-se. á presente especie o disposto 
nas ordens de 8 de Novembro de 4 838 e 29 de 
Dezembro de 18~5, pois que a referida arrematação 
ficou sem effeito em consequencia de haver a Fa
zenda Nacional promovido a sua annullação, e não 
por ter sido realizada a aprazimento das partes 
para seu interesse particular. 

Carlos Carneiro de Campos . 

......... 
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:\. I í:L-·- FAZESll.\ .· ·- E.'ti 21 DE l'tL\ltÇO DE ISG;j, 

nc~urso sobre o p:1pmento do expediente de capata1.ias exi• 
gido na Alfand•~p;a d•~ Par:mag-na por occasião do!despadto 
de'' uma porção dt~ h e na matr. 

"f\Tinisterio dos Ncgocios da FnzPndn .-Hio de .Ta
llPiro <~111 'ti d<' !\I:•n,:o de 18()!). 

Carlos C:wneiro de C:llnpos, Presidente do Trihnn(ll 
do Tl1csonro N<1donal, d<~elnra no Sr. Inspcctor da 
Thcsouraria do FazeJHln da Província do Paran{t, 
para sua int.ellig!;neia c em resposta ao seu officio 
Jl. 0 1 H dn I t d(• nezc111~li'O ullirno, que em face do 
disposto no arl. (;~n ll. 0 2 do Hegulamcnto de 19 de 
SPI<~Iuhro de IS~iO, 1"11i der~~rido o rceurso interposto 
pot· Mirt'•, Inn;los ,\7 fHiYcirn, w~goeiantes na Ctdadc 
dn l':u·:magu(t, Jl!~s~;a Província, <la decisão da mesrnn 
Tllc:wural'Í;• cn11finn:mdo n da r<~spcf~tiva Alfandegn, 
que~ obriga ao png:mwnto <lo experhente de cnpn.
l:~zins ~ liPtTa 11.1atc a!li despn~~hadaJ~or exporta.çào, 
Ybto nno ser t~tl gt•tu~ro SUJütlo ao 1to pngnmcnto, 
qunndo <~mharendo 0m pontf~s c nnnnzons que nfio 
Siíll I'IJ:.;(P:1dflS por ilfjllt•lln n<'J1HI'(ÍÇ:ÍO. 

;\ · l'a:~ador;a das Trop;~:. tl:1 Ctlri ,., t•staht•:eceudo eonw J't•gra 
o :!IJono d,• soldo ~~ l'l:tpa an:-; Am:ulllCllf>es paisanos da 3." 
llin~1·1ori:' CN:t! df':;la ~;~·~~•·,•faria dt• Estado, IIH:m<lo l'all.al'CIII 
:w st·nit:o pol' lllolho jfistilicado. · 

,í._:• Dir·cdorin f:<~t·al.-2.a S('e~Jío.- Ministerio dos 
N<~godos da l~llf'l'l'il.·- H i o d1• .Lllt<'irn ('111 27 de' Mnn:o 
dP ING5. 

l\Tnnde rm. p;lgar a B<)lliO Joaquim de Chaves, 
;\ lll<lllllf'W;<• dn :L'' Di rt'l'l' li' i" i:t'l'íll dpsfn Spcrel:11·in 
til' E~;l:•dn. :."I ti~~ ,. <·l:lp:! dill ;l!!l,· 11; ·r <;i:1s do 111<'7 



de Fevereiro proximo passado, em que faltou por 
doente ao serviço daquella Repartiçãb, HcanJio esta. 
medida estabelecida como regra nos casos •zne
lhantes. 

Deus Guarde a Vm.- Visconde de Camamú,~ 
Sr ~ Inspeetor da Pagado ria das Tropas da Côrte.; 

N. H!i.-JUSTIÇA.-AVISO DE 28 DE rtiARÇO DE 1865. 

Declara que os menores nascidos no Brasil, {i)hos de pais es
trangeiros, não estão isentos dotscrviço da )Guarda Nacwna1. 

:J.a Sccção.-Ministerio dos Negoeios da Justiça.
Rio d~ Janeiro em 28 de Março de 1865. 

Consulta V. S. em seu officio, datado de 13 de Ja
nti!iro ultimo, sob n.o 1388, se, em vista do Decreto 
de ·1 o de Setembro de 1860, devem os cidadãos filhos 
de Portnguezes ser eliminados do alistamenkl da 
Guarda Nacional de seu commanrlo, hem como os 
menores de que trtlta o referido Decreto~ não estando 
sob o domínio paterno, e tendo renda sufficicnte para 
viverem independentes : em solução á mesma du 
vida, tenho a responder-lhe que esta questão já foi 
resolYida pelos Avisos do Ministerio dos Negocios 
Estrangeiros, juntos por copias, dos quaes se conclue 
que os dous indivíduos de que trata V. S. no seu ci
tado officio não estão isentos do serviço da Guarda 
Nacional, por isso que a Resol;rção de 40 de Set~mbro 
de 1860 não desnaeionalisoti os menores nâscidos 
no Brasil, filhos de pais estrangeiros, e nem o podia 
fazer em fa<.;c da Constituição, pelo contrario, no que 
dispõe a respeito desses menores resalva a sua qua
lidade de cidadãos brasileiros. 

Resalvando a sua nacionalidade apenas concedeu 
que aos ditos menores se applicasse a Lei, que regula 
o estado civil de seus pais. 

19 
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Não se comprellcndc na esphera do Direito Civil 
o serviço militar e o da Guarda Nacional que são re~ 
gido~ pelo Direito Publico , e a que são obrigados 
todos os Brasileiros majores de 18, e menores de 60. 
annos de idade. 

Deus Guarde a V. S.-Francisco José Furtado.
Sr. Brigadeiro Manoel Antonio da Fonseca Costa. 

-···-
N. 146.-FAZENDA.-EM: 29 DE 1\IARÇO DE 1865. 

Fixando o alcance dQ um responsaveJ á Fazenda ;Na~iQnaJ, de
clara que a decisão de duvidas n:f tiqll1d:rçno (las contas dos 
mesmos pertence ao Tribunal do Thesouro e ás Thesourarias. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 29 de .Março de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector da 
Thesouraria da Província de S. Pedro, que o mesmo 
Tribunal julgou a conta de Abel Corrêa da Camara, 
ex-Commissario Geral interino do extincto Commis
sariado do Exercito na dita Província, durante a 
campanha de 1851 -~ 852, condemnando-o ao paga
mento do alcance nella encontrado, que foi pelo re
ferido Tribunal1ixada em 2:409$136, dando-lhe para 
verificar esse pagamento o prazo de quinze .dias, 
para o que a mes1na Thesouraria lhe fará a intimação 
necessaria. Outrosim declara ao Sr. Inspector que, 
sendo objecto de uma execução promovida no res
pectivo Juizo dos Feitos o indeVIdo pagamento de 
2:408$000 a Francisco José Gomes Braga, e perten~ 
cendo ao Tribunal do Thesouro e ás Thesourarias de 
Fazenda a decisão das duvidas que occorrem na 
Jiquidação das eontas dos responsaveis, na fórma do 
Decreto n.o 2548 de 4 O de Março de 1860, art. 39, e 
Instrucções de 31 de Janeiro de 4 851, art. 3~, deve a 
mencionada Thesouraria,. para esclarecimento do 
Juizo, juntar aos autos uma copia desta ordem.-

Carlos Carneiro de Campos . 

. ···-
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.N. U.7 .- GUERRA.-AVISO DE ~9 DE MARÇO DE 1865. 

AQ· Commandante em Chefe do Exercito em operações ao Sul 
··.ao .lmperio, declarando que o C:!n.illJAo Bento José Pereira· da 

Maia não tem direito a vencim-e'ílto por cqnta dos cofres pu
blicos, emquanto estiver suspenso do exercício de todas as 
suas ordens pelo Bispo da Diocese do Rio GraQde do Sul. 

i.a Directoria Geral.-2. 8 Secção.-Ministerio dos 
Negocios da Guerra.-Rio de Janeiro em 29 de Març_o 
de 1865. · 

Faça V. S. constar á Caixa Militar que o CapellãO' 
do Exercito Padre Bento José Pereira da Maia, sus
penso do exercicio de todas as suas ordens pelo 
Bispo da Diocese do Rio Grande do Sul, não tem 
diJ·eito a vencimento algum por conta dos cofres 
publicos, durante o prazo da suspensão. 
··-Deus Guarde a V. S.-Visconde de Camamú.
Sr. ·Manoel Luiz Ozorio. 

N. 148.- FAZENDA.- E~I 30 DE MARÇO DE 1865. 

Assemelha o panno de algodão tinto á chita em mot·im para o 
. pagamen [O{fOs-nspcc li vos( direitos.~, ) 

La Secção.- Ministerio dos Negocias da Fazenda. 
-Rio de Janeiro em 30 de Março de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, em conformidade da decisão 
desta data transmittida á Alfand ega da Côrte, com~ 
munica aos Srs. Inspectores das Thesourariàs~ de 
Fazenda, a fim de que o fação constar aos das Alfan
degas, que o panno de algodão tinto foi assemelhado 
á_cb!ta em morim para o pagamento dos respectivos 
dirmtos. · 

Cat'los Carneir-o de Carnpos. 

-···-
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N. iiU'.-ltAZENDA.-EM 30 DE }1.\RÇo' DE i863.i 

o accordo das partes sobre o H.0 arbitrot de que trata o art. tr'l'1 
§ 2. o do Regulamento das Alfarnlegas" neve ficar l!Onstando por 
escripto do respectivo processo. 

i .a Secção.-- 1\iinisterio dos Negocios da Fazenda. 
-Rio de Janeiro em 30 de :Março de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda, a 11m de que 
o fação constar aos das Alfandegas, para a dev1da 
intelligencia e execução, que nos casos do art. 577 
§ 2.0 do Regulamento de i 9 de Setembro de 1860 o 
accordo e ap~·azimento das partes CO!fi a escolha do 
5. 0 arbitro feita pelo lnspector ua Alfandega deve 
1icar constando por escripto do processo de arbHr.a
mento, a 11m de evitar-se que as partes reclamem 
depois que não houve esse occordo c aprazimento. 

Carlos Carnei?·o de Cmnpos. 

-·-
N. 150.- FAZENDA.- E~I 30 DE MAHÇO DE 186~. 

Recurso de uma decisão da Alfand~a da Côrte profe1·ida em 
ju1Z'õ âi~1tra•. 

:Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 30 de Março de 1865. 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso de 
revista interposto por Rock & ·rever da decisão ar
bitral da Inspectoria da Alfandecra da Côrte,. ~ue 
elevára a 6$000 o valor de 48000 âado pelos recor
rentes a cada um dos 72 pares de cortinados de 
cassa de algodãb, bordados de u14. despachados para 
consumo, e o mesmo Tribunal. 

Considerando-que o recurso de revista das decisões 
proferidas em· Juizo arbitral só cabe nos casos de 
t}lcompetencia, ~xcesso de poder, violação de Lei ou 
formulas esscncwcs; 
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Considerando que os recorrentes allegão, sem 
provar, a preteriç.ão da formalidade essencial de sua 
audiencia na designação do 5. o arbitro ; 

.,J\esolveu indeferir o mesmo recurso . 

. O que communico ao Sr. Inspeetor da referida 
Alfanâega par~ sua intelligencia e devidos effeitos. 

Carlos Carneir·o de Carnpos. 

N. 451. -JUSTIÇA.- AVISO DE 30 DE MAH~:o DE 1865 . 

.Ao Pr·esidente da Pt·ovincia do Amazonas.-Approva a decisão 
dada á consulta do 3.0 Juiz !).e Paz da J<'reguezia de Tauapessassú, 
declarando que devia passar a vara ao Juiz do 1.0 anno a quem 
competia a substituiçao do do 1.0 

2.a Secção- Minislerio dos Negocios da Justka.-
Rio de Janeiro em 30 de Março de 1 sm>. " 

Illm. e Exm. Sr.-Sendo presente a Sua l\Iagestade 
o lmperador o officio de V. Ex. de 19 de 1\laio do anno 
passado, communicando que, em resposta á consulta 
âo 3. o Juiz de Paz da Freguezia de Tauapessassú, 
declarára que não podia continuar a substituir o Juiz 
do 4. o anno, e rlevia passar immediatamente o exer
cieio da vara ao do 1. 0 anno, a quem competia a 
substituiç.ão, porque á vista do art. 1 O do Codigo do 
Processo Criminal o immediato em votos áqueUe, a 
quem cabe o anno, é sempre o seu substituto, se
guindo-se no impedimento desse o immediato em 
votos até esgotar-se a lista dos quatro, e passando 
então, como explicou o Aviso de 13 de Julho de 1843, 
a substituição ao do 1.0 anno, que vem a ser o subs
tituto do do 4. 0

; o Mesmo Augusto Senhor Houve por 
bem approvar a decisão de V. Ex., que está conforme 
com o disposto no art. 1 O do Co digo do Processo 
Criminal e A vis os de 15 de Dezembro de 18~.0 e 13 de 
Julho de 18~.3. 

Deus Guarde a V. Ex.-Francisco José Furtado.
Sr. Presidente da Província do Amazonas. 



N. lt).2.-JUSTIÇA.-Anso llE 30 DE 1\IAHÇO DE ~t8ü5. 

Ao Presidente da Provincia do Amazonas.- Approva a decisão 
dada á consulta do Commandante das Armas da Província, 
sobre a competencia (lc fôro para o processo tlo ex-guardião 
do vapor Pirajá. 

2.a Secçüo.-Minisi.Prio dos Ncgodos da Justiça.
Hio de .l:llll'iro ~~"' :w dt~ ~Ii'n.~o de 18Gr>. 

Illm. c Exm. Sr.- Sua Magcstade o Imperador, a 
qncm foi prescntr~ o oflicio de V. Ex. de 23 de ·Maio 
<lo armo passi.ulo, Houve por bem approvar a decisão 
(lada por V. Ex. ú consull<~ do ComJtliJIHlante das Armas 
dessn Província, sobre a c.ompetencia de fôro relativa 
ao proc~~~~o contra .Ttwn Bueno li'iguerola, ex-guar
diiín do v:tpor J>in~já, declarando : ~1. 0 que, embora 
dt•:-;''llllliln~ndo por tr~r eOlnpleta<lo o tempo de ser
viç:o, dcYe Fi,<~·u!~rola ser julgado no fQro militar, 
Yislo tratar-se <lP um erime eonunettido ao tempo 
em que ellc pertenci<~;', 1\rnwda, porqunnto, segundo 
H llltpcrinl H(~soltH:.iío de Consulta da Secçflo de Ma
rinltn c f:lWITil do Cousl;llto dn Eslado de ·1 ;J de Ou
luhro de tHr.)H, (~ pura111Pnt:~ militar o homicídio pr<1-
liendo por UIIHI pnu::n ('llllll'<l ~.;eu ennliJracla, e no ft)ro 
militur devr. Sl~l' jlll~~ndtl 11us lermos do art. 308 ~ 2. 0 

dn Codigo Crimiwll: ':!." qup 11Üo ptílh~ a si;nplns -de
c~l<~rn~:iw do Cnnscllto de' Íll\l~sliga~:flo, de que sobre 
o cx-guanliúo do "Hpor J>in~jd reeal!em vehementes 
suspeitas de eomplieidade no edme, constituir pro
nuneia dcflnitiva, e lornn-se r.sseneial proceder-se a 
seu re~pcilo nos termos regulnrcs da formação da 
cnlpa. 

Deus Guarde a V. Fx.-P1·ancisco .José Fw·tado.
Sr. Presidente da PrttYineia do Amazonas. 
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N. 1t>3-AGRICULTUHA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.- El\I 30 DE ~JARÇO DE 1865. 

Declara que o augmento do( capital social deve ser ;VO~ailo por 
accionistas reunidos em assembléa geral e representantes, 
pelo menos, do valor correspondente á metade das acções 
emittidas. 

N. 3.- l\1inisterio dos Negocios da Agricultura, 
Comm~rcio c Obras Publicas.- Directoria Central.-
1. a Sceção.- Hio <le Janeiro em 30 de Março de 1865. 

Aecusando o recebimento do officio de V. Ex. de 
24- do mez passado, o qual acompanhou o requeri
mento, em que a Companhia de Illuminaçào a Gaz 
dessa Provincia solieíta a neeessaria licença para, 
por meio de uma nova emissão de acções, elevar 
até a quantia de 450:000$000 o respectivo fundo so
cial, que é aetualmente de 400:000$000, dividido em 
4000 aceões de 100$000 cada uma, cabe-me declarar 
a V. Ex·: q11e, evidenciando-se da CÓJ?ia da a c ta da 
reunião da asscmbléa geral dos accwnistas, junta 
ao citado requerimento, que o augmento do fundo 
social da referida Companltia fôra apenas votado 
por socios representcmtes de 1951- acções, numero 
este inferior ú metade dns aeções emittidas, não 
póde o Governo Imperial tomar resolução alguma 
solm~ o pcdi<lo que, por intcrmedio de V. Ex., lftc foi 
dirigido pda citada Companhia. 

E, pois, devoh'o a V. Ex. o requerimento c a a c ta, 
por cópia, da assPmbléa geral dos aeeirmistas da 
Companllin, nos rluncs se refere V. Ex. em seu offieio 
acima mencionn( o, a fim de que, na conformidade 
do art. 18 combinado com o ~ 1. o do art. L o do De
creto 11.

0 27H de 19 de Dezembro de 1860, seja o 
augmcnto do cnpital da Companhia votado por um 
numero de aceionistas, que representem, pelo me-
nos, metade do vnJor das acções emittidas. . 

O que tudo eommunico a V. Ex. para seu conheci
mento, e para que o fnça constar aos Directores da 
Companhia interessada na decisão deste negocio. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jesuíno Jliarcondes de 
Oliveira e Sâ.- Sr. Presidente da Provincia do Ma
ran llão. 

--pc:n---



N. 1~;4..-GUERRA.-AVISO DE 31 DE MARÇO DE 1865. 

Ao Director do Uospit;J.LMUU.ar da Côrte, determinando que a 
importancia dos descontos feitos aos Enfermeiros, na fórma 
do art: 142 do Regulamento de 2/S de Novembro de tsU, seja 
recolhida mensalmente ao Thesouro Nacionàl. 

4. 3 Directm·ia Geral.--2. 3 Secção.- Ministerio dos 
Negoeios flil Guerra.-Rio de Janeiro em iH de Março 
<le 1865. 

Determine Vm. ao Almoxarife desse Hospilal que 
recolha immediatamente ao Thesouro Nacional a 
quantia de 28i$080, pt·on·niente de descontos feitos 
aos Enfermeiros, na fôrma do art. 14-2 do Regula
mento de 25 de NnYm11hro de 18H, para indem
nisação das roupas e utensílios pertencentes ás 
Enf'ermnrias, e que tf~1u estado raralysada nos cofres 
a eargo do referido Alruoxarile desde o mez de Ou
tubro do anno passado. 

Esta medida ficarú estabelecida como regra, para 
ser observada no fim de cada mez, cumpl'indo que 
o Escrivão procnda ú eseripturar.ão desta verba de 
receita, conformR ~1s ind icat})Gs '\la Commissão de 
exame. 

Deus Guarde a rm.- "Visconde de Carnantú.
Sr. J)irPefot· do llnspif;d Militar da Guarnição rla 
r.ôrte. 

-·-
N. n;:;. -· ]l\JPEHTO.- E~J n 1." DE ARillL DE 18G:.>. 

Ao Bispo da mamantina. - Beel:ll'a que o Vigario encormnen
dado, ({IIC snbstilUe um coitado que se acha ausente da 
paroehia sem licença, !elll direilo ao vencimento inLPgral 
da resp(•ctiva COII{!I"IIa. 

n.a Secç.ão .- Ministerio dos Negocios do Imperio. 
- Hio de Janeiro em o '1." de Ahrrl ele 1865. 

Exm. c Henn. Sr.- Declaro a V. Ex. Revm., em 
resposta ao seu ofliein ele ,19 de .Tnnciro ultimo, que 
ao Padre Joaquim Timotheo Pereira da Silva se eleve 
abonar integralmenl1~ a eongr·un que lhe compete 
como Yi::.utrin Plll·omlllf'llfl;uln da l'rf'g'IH~zia d1~ Santn 
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Cruz da chapada, visto que o Paroclío collado. da 
mesma freguezia Pau.re Joaquim Pedro Garcia Leal, 
como v. Ex. Hevm. informa em offido de 9 do1mez 
fiwlo, acha-se ausente dell_a,. não. se t~ndo a{l·~·~
tado para entrar no exerci ciO do eargó depdas · tlc 
finda a ultima licença que obteve. 

Ao dito Paroctw coll(H\o não se deve, nos termos 
do Aviso de 7 <l<~ Maio de 1R6l, abonar congrua al
g~una, Ptnquanlo llÜo tiver o referido cxerci~ib, ou 
1 ta o se re=-uher sobre a <~m1cessao de nora licença. 

E poeque nào eo11n~m que elle se conserve ausente 
de~ seu beuefieio com a simplt~s allegaçüo de aehar-se 
<~urenrw, lwja Y. Ex. HPvm. de marear-lhe prazo 
pnra entrnr no exerc.íeio (le sen cargo, ou justificar 
aqul~\la allc·gHt::'ío. Jli'Ot'PtlPndn nlteriornwntc eonw 
f•lr de direito. 

Deus f;uat·dt• a \'. Ex. Hcvm. - José Liberato 
lJrn·i·n~o. - Sr. Bispo dn Dioeese da Diamantina. 

!\'. 1t)6.-FAZE\DA.-CII:CULAH DR :3 IH~ ;\DHIL BE HW!l. 

E xi~~~ eertos eselareeimenl.os aas infonna~·ões das Thesournrias 
de Fazenda t·datiYas á tlen:ora por parte dos CoJiertot·es na 
•·nlrega das rendas a t'argo dos mesmos. --·. 

~Iinislcl'io dos ~egoeios da Fazewla.- Hio de Ja
lwiro f'Ill :l tlt~ Abril dP ·181lii. 

Carlos Cm·neil'o d•• Caml1os, Presitlenle do Trihu
Jl<ll do Thrsouro Nacinna, ordena nos Srs. Inspee
lore~ das Thesourarias de Fazenda flUe, nas eommu
uieaç.ões que tiverem de fazer ao Thesouro ácerca 
dns élclibnr·nçôes tonwdas a faYor dos Collectores, 
além das razões por es~es dedu~idns, como justifi
eativns da demora que tiverem lido em recolhet\ DOS 

n·spcctivos cofres o prorlueto arrecadado, declarem 
o exercício a qw~ pci'Lencer o tr:me:-;trc, a distancia 
da CollcctoJ·ia ú eapital, a importnncia detida e .a 
pnnlua\idadc ou impontualhlade do Colleetor no re
colhimento (los saldos nos semestres anteriores. 

Caí'lvs Cal·neiro de Cmnpos . 

. ---......-



~. 11)1.-FAZE~DA.--J.:~r a DE ABRIL DE :186;). 

o favor do art. S. 0 da lei n.o t220 de 20 do Julho de 186t n~d 
apl'oveila ás viuvas e filhas dos O~lici:tes milit:u·es f;tll<~cidos 
autes de 26 de ,\gostn de 1832, data da publicação da Lei 
11. 0 tHH do nwsmo mez e auno. 

Ministerio -.lo~ Negocios fla Fazenda.-Rio de Ja
JH'ir·o em :J dt' Ahr·il de ·l8G5. 

Illm. t' Exm. Sr·.-Communico a V. Ex. para sua 
intelligeneia, que foi indefer·ido o requerimento por 
V. Ex. informado, no qual D. Marianna Josepha do 
Espirito Santo, viuvn do 2. 0 Tenente do Exereilo 
José Antonio Valenlt•, pede pagamento <lo meio soldo 
que pereebia e que lhP foi suspenso em nrtude da 
Ordem de 30 dr~ Abril de ·1 ~!d, visto como o favor 
do art. H. o da Lei n. o t 120 de ':!O de Julho do armo 
passado não póde nprnveitm· ú rct'et'ida viu\·a, nt
tenta a data do ouilo <le seu marido, nos termos da 
Cireular 11. 0 õ:1 d<~ i:J de Dezembro ultimo. 

Deus Guarde a Y. Ex.--Cw·los Ca;•Ju.:iro de Ccnnpos. 
-Sr. Presidente da Pt·ovincia do Parú. 

X. t;)S.-UCEHRA.- .\.\'ISO F.\J :3 DE ABRIL DE 1186:',, 

Ao Dil'eetor· do -nospital :\Iililar tia Cõrte, mandando executar 
no estahe~eirn~·tif« a seu cargo a tlisposi(·:io eontida no :.rt. 6«.1 
do H.egulamento que baix"m ·com n ~neercto n.o 778 de ·lã de 
:\l:1io de 18:SI, a respeito llt\2.as vias de1~s. 

:.._a Directoria Geml.- 2. a Seeç.üo.- ~linisterio dos 
.Xcgocios da nuerra.- Rio de Jflneiro e1n 3 do Abril 
do 1865. 

A proposito da 2. 11 via da eonta d~ Antonio Maria de 
Paula Ramos (.~ Comp., expedida por esse Estabele
cimento, inclependentenwntc de otdcm desta Secre
taria de Estado, declaro a Vm. que é muito irregular 
aquelle procedimento, c contral'io a todos os pre
ceitos dos Regimentos de Fazenrla; cumprindo que 



d'ora em diante se obsel've nesse Hospital a dispo
sição contida no art. 69 do Regulamento que baixou 
GPlll o Deerclo n. o 778 de 15 de 1\bril de 185·1. 
--Deus Guarde a Ym.-- Visconde de Camamú .
Sr. Di1·eetor do Hospital "l\1ilitar da Côrte. 

-···. ~ 

N. Hj~.-F.\ZE\!DA.-E,t \DE ADRlt DE ·1865. 

Trata de uma lott~ria exlrahhla ~~m favor das obras de \ari:.s 
mat1·izes da Pt·ovincia de St'r~ipe, e declara ljUC as{coutas 
de )dCp()siii!S n:lo se encerràu_ com os exerci cios em qúe fô•·ãu 
ahei"lã'S, mas ~0111 a ex lmt·~·ao dos mesmos, ou com a cn
Lrega 1los s:t1,1o~. 

Minis te rio dos Negucios da FaZI~nda.-Hio de .Ja
neiro (~lll ,í. de Abril de 18G~>. 

Cal'los Carneiro de Cnmpos, Preshlent.e do Tri
bunal d() Tlw:..;uuro Nacional, tendo em vista o Officio 
da Pre;:;idt-nd(l da Prurincia de Sergipe sob n.o 2 
de 21-; du Janeiro ullitlJO, e a infonna~;ito dada pela 
respeetiYa Tlt('souraria de J1nzenda em 21 do dito 
ruez sobre a requisit.:ün feita pela Commissão enear
regada da ohi'H da ~Jatriz da l7reguczia da Villa 
Nora, pam que sejão remetlidos e depositados na 
Mesa de HPtlllas tlf'l'íiPS tla mesma YillH, não só 
u saldo de ~)0~\100 da pritueira prestaçilo de 1 :i150,~000 
que para oet·.oner .ús tlespezas Lia '.lita ohra fôra 
depostlatla tw nwnttotHHia Thesourana, eomo lam
hL'lll <I i 111 purlaneia re\at.iva ü segunda pt·esta~~ão 
de I : ooo~oou pnru a sua (~ontitmtH)i.o; transmi Ue 
ao Sr. lnspPdor da Thcsouraria de Fnzenda da rP
ferida Pt·oYilleia, para a sua intelligencia, a inclusa 
eópia da Íllflll'lWU;úu da SPet,:ão de nn1an\:o do The
SOlli'O, ~~ IIH~ duelara que, aellatHlo-se eseripturada 
eotuo dPpusíto a imporltulein do belleHdo liquido 
da pri.!II<>.ÍI'il \utPria t~xlraliida t'lll favor das obras 
de din~rsn~.; ttwlrizes dn PruYineia, e restando ainda 
por ('tllre~;<ll' do mesmo dnposito a quantia de 
7: 312~2!&0, c ne11hu m ineouvenienle ha em que seja 
a mesma qunntia applicada ús ohras das matrize:::-
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a que se destina, segundo fôr determinado pel~ 
Presidencia da Província, visto que as contas d~ 
depositos não se encerrão eom os exercidos e.
que f()r·ii.o ahertas, mas com a extincção dos me64 
mos ou com a entrega dos saldos. 

Carlos Carnci;·o de Cmnpos. 

- O iH dou -se uo mesmo senlido á Presidencià
dn Província. 

.., .. 
X. 160.- AGRICULTURA, C:O~DIERCIO E OBRAS 

PUBlJCAS. - ;\\'ISO DE ~· DE AnlUL DE 1865. 

A ppron as t•onlas de eonstl'Ut't;üe~; da 2.a Set~çãn da estrada de 
ferro de O. Pedt·o 11 ali~ a tã.a divisi"to. 

~- ;j,-2, 3 Seccüo.- Direelor·ia das Ohra~ Puhliea~ 
P ~av•~ga~:ào.- ~finistPrio dos Negoeios da .\geicul
tur·a, Comrner·eio e OIH·ns PublieHs.-- Hio de .Jmwiro 
em ~· de Aht·il de 1865. 

Ew solu~HO ús Çlhserra\:ÕPS por rm. feitas lli.l. 1. a 

parte de seu otfiew de 8 de .Tu uh o de 18fH- relatl ra
mente ás f~outas dn construeçüo da estrada tle ferro 
de D Pedro li uns divisões :1 a ·13 da 2. • Secção, 
passo a declarar-lhe o que foi t·esolvicto pelo Governo 
lmperia l. 

Em vista da corr·espowlerH·-ia ofllcial coneel'uellte 
no objneto n aos exames poslerionneute instituídos, 
t•ecou)n•ee-se que a eolllro,·er~ia Pntre \"m. e o 
Engenlwiru da CompauhiH, or·a se refere a cxeava
~:ües <Jilt~ clle aflinua tet'etn sido ft•itas em iugar·es 
designHdos, c n cujo pagamento V1u. se uppüe, ora [I 
l<lpsns de pnnna e eng-nnus aritlunetkos, dando-:w 
lambem peq ueuas t.lill'en•w:.as procedelltes do em
pn•go feito por Vm. t' pelo Engenhei ru de formulas 
d h·ersils fHII'a o (•.aleulo. 

Tudo eousidemdo st• faz patente: I .n, qun das cx
nnat_:ÜéS apontadas uuws estüo descobertas e visi
veb, out.ms erüu de n~couhedda necessidaJe, uüo 
lmveudo razão pt1ra du,·idar-se da e.üsteueia de 
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qualquer dellns.- 2. o, que esses servic.;os, sendo 
renes, não podem deixar de ser pngos; e não se nddu
zindo prova de qut~ os calculos respectivos fossem 
feitos com inliuelidade, têm Plles por si não sô a 
pl'esump~~fw de direito, mas ainda o que resulta do 
tacto de que nas ~n1 tras excavnções, que puderiio ser 
recalculadas, aehno-se os cal cu los exactos.- 3. 0 , que 
de enganos adthmeticos e lapsos de penna H fio podem 
resultar imputa~J,es, le!Hlo sido cç>mrnettidos por 
ambas as partes em senttdos contranos, sendo elles, 
aliá:; pouco importantes.- 4. o, que quaesf)uer difl'A
renças pt'lH~Pilentes da formula seguida 11üo podem 
ser contll~nmadas, tendo os Engenheiros empregado 
sempru o pt·o<·esso fJ.ue julgú1·üo melhor sem_roparo 
da parte da Corupanl11a ou rlo Governo Imperial. Do 
que tudo SL' eonehw, CJUC «lS objecçõcs de Vm. não 
pwcede.m,. n nm.:;egtulltement.e o Gove. rno. _Imperial 
ha p~r· appnw~~das .a~ ~ont_as de. con~truccao da 2. a 

SJet:ao ate il L>. a c llnsao llleh.tSlVC, flcando depen
denle de delilwra~~üo ulterior a ~.a parle do seu 
offieio qne tnüa <las cunlM; da receita e despeza. 

O que lhe eommunieo para seu governo. 
Dnus Guanle a Vm. -.Tesuino 1~1 rwcondes rlc Oli

reira e ... 'úl.- St·. E11genheiru Fiscal da estrada de 
ferm dt> D. Pedro Jl. 

A t•ulrl';.!:t 1las (!Uias pal'a solut:üo das <lblililS ll.sç<_ws não deve 
dt•pewl:·r do préYio paf!ameuto das custas ilo 1ii·ocesso aos 
t:trtpn·g:tdos !lo .Juizo. 

Miuisl.t~t·io 1los :Xe•{üeius da fnzPttda. · -Hio eleJa
l!Piru t'lll ;; ~~~~ .\hril dt' IS~i:). 

lllfll. I' E.\ 111. Sr. --llu~~·o a Y. E\. se sirrn dm· ilS 

Heccs~:i~u·i"~ pru> idPueilts pam que el~s~e a praxe 
nhnsi r a e cuntrarin Hus ÍHte:·essc~' tla F<.lZetHla, dn 
fnzc•r d(~pt>ndur do JH'l~vio pw~·amc·Hto tla~ •:u~lns dos 
empn'gados do .I u izo n entr·ega da guia ús partes 
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pm·a solução da divid<l Hsca1 ; porquauto os u1es-
1IIOS emprPgaclos só teetu diJ'Cllo a custas depois 
de findo o respecth·o processo. 

Deus Guarde a V. Ex.-Carlos Cm~neiro de Campos, 
-Sr. Ft·nneisco José Furlado. 

1\'. H)2.-F"\ZEXDA .-CIRClJL\H DE ;j DE .\BRIL DE 181);), 

O que dt•Yem fazer a.;; Thesout·arias de F:.llenda quando, pela 
eonfereneia dos mappas e tuauifestos tias cmbat·ca~~ões, se rc
couhec~r que deu-s~ embarque ue gcueros sem o pagamento 
do::; direi i os de •·:xpot·La'.':1o. 

'Jinistel'iu dos Xe~·ndos dn Fnzcnda.-Rio de Ja
lteiru em (j de Abril de 1 Rüt>. 

Cal'lo . .; Cal'neit·o de Campos, PrPsi•lent ~ do Tribu
nal do Thesouro l\"aeional, ordena aos .;t·s. lnsnec
tnl'ns das TIH~~'onrari<~s dn Fazenda que, sempre ·que 
SP proePdt~r ú cunft~t·end:l dns mappas e nwnil'estos 
das embaecac<-l<~s. eonl'onne d:~termina n Cireular de 
1ü tle .lulho ~_fp 18:>1, e ~w t'f'eouhecer que alguns g<~
w~ro~ l'orüu nmhtuTndns sem pagnrnenlo <los t·esp(~e
tirns diJ'L'jtos de expnrla~:ào, d<!Ynrúõ l~xigit· o n~l'el'ido 
pagamento de quem de direito mr·; proc·~dnl' llil ft)J'
Jll(l da lt'Í e dos r·egulanwutos coulrn os Empregado~ 
qtte pol' enllm ou neglig·eueia tiYet·em dado ltlgar (I 
~~xporla1.~flo tos tuesm(,s -gelle!'PS: e, Hnalmenll·~ rc
nwllcr os papeis ·~ doetimeulos precisos au .Juizo 
•·.ompe!Pillt>, pat·a ~c illstam·<.u· o pt·uce~so dt' c<)lltra
h;mdo pelo sobr·edilo t'neto. 

('ttrlus ('u,·Jiei,·o dr• f'ompns. 
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N. 163.- VAZE~DA.- EM 5 DE ADIUL llE ~1863. 

As ~ para ra~n.iuho. e estada gnc se ab~n~o .~s ·,Jni?es 
dos Fertos por drlr~encras prO!HO\'Hlas ex-otlicw fol'â(t'l sede 
do Juizo devem ser· coutadas por metade. 

l\Iinisterio dos ~ egoeios da Fazenda.-- Rio de Ja
·neiro em ?> de Abril de 186i>. 

Carlos Carueiro de Campos, Presidente do Tt·ibunal 
do Thesouro Naeional, declara ao Sr. Inspector da 
Thesouraria de Fnzcnda da Província de Pernarn
buco, em resposta ao seu oilieio n. o 1 O 1 de ~16 dB 
Julho do anno passado, que foi indeferido o induso 
recurso interposto pelo L'X-Juiz dos J;>eitos du l"a
zentla na dita PruYiueia, Franciseo Domingues da 
Silnt, dn 1lf:l'isüo da mesma Tllesoural'ia que o julgou 
com tlirPitu :-Hínwute á metade da cliaria de caminho 
e estada, durante a diligeueia a tlne por ordem do 
Thesou 1'1) proeccleu o .Juizo dos Feitos, indo ao 
lugar do ex lindo . ent.:apt~llallu do ltamh(~ avaliar 
de noYo os n~spccltvos hcus, porquanto, sendo essa 
diligcneia promovida ex-oflieiu, ~lOs Lürmos do nrt.. ''·o 
das Instruq:ôes dt~ i8 de A bnl de H~;) l, as tliarias 
para caminllo e t~slada (~:rem ser contadas (lOl' 
metade, cm~lO forao na fo~·ma do rne~mo artigo 
parte 2. 11

, nsto que as refel'ldas lnstnlCçoes, no que 
aiz respeito ao H.egimento tlc ·1754, ainda eslào en1 
vigor, apczar do novo Regimento tle eustas, como 
já o tleelnruu a ordem de 't~) de Setembro de HH>~>. 

Gados Carneií·o de Campos. 

;\. Hi L- FAZE~DA .- E"I G DE ABRIL DE 1865. 

Sobre o mo1lo lle ral~ular o n•ncimenlo de um{ Empregado 
da _ç_!·1m:u:a tt·mpol'ai'Ja para o (1agamento dos respectiYos di
rt>ilos. 

Ministerio dos l\egodus da l;'azenda. -lHo de Ja
neiro t~nl t> dn Abril de 1865. 

Foi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de l\Iarcos Luiz de Carvalho , Guarda Lias galerias 
da C::mnara dos Deputados, interposto ela clerisiío 
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du Ht!eebodoria da Côrle, que ealculou em I: 2~ 
annuaes o vencimento daquellc emprego para ·o~ 
pngnmcnto dos direitos dt~ 5 °j.,; e o mesmo Tri-r~ 
bunal, considerando que o vencimento em questã~·; 
é de ~1 00$000 n1cnsaes, durante o tempo de trai.Jalh~ 
do Corpo Legislntivo, resolYeu defir·ir o recurso~~ 
a fJm de qne srja o dito vencimento calculado e~ 
400H000 annnaes .Para o pag:m~et:to dos imposto~,. 

O que eommumen ao Sr. AtlnumstJ'adol' da mesm 
Recehellorin, para sua inlellignneia 9 devidos efl'citoa;· 

Cai'los Cm·nPiro de Campo;;. 

N. 165.-AGRICULTUHA, COMMERCIO E OflHAS 
PUBLICAS.-CIRCULAH DE 6 DE MARÇO DE ·18():). 

P;u·a que os Engenheiros cmprc11ados nas Pro,·iudas cumpr~o 
as Iustruc·çües abaixo deelaradas pa1·a a(com·c,·são das)me-
didas metr·idls. ·-

'2.• Secção. ---- 2. • Direetorla. -.Ministério dos Ne
go cios da Agtieultura, Comrnercio cObras Puhliens. 
-lHo de Janeiro em f3 de Abril de 1865. 

I IIm. e Exm. St· .-Sendo indispcnsavel uuiformisar 
os trabalhos dos Engcnhei ros deste Minisler·io, e 
tambem exigir delles o uso do s.vslcma metrko fran
cez, como determirw a Lei n. o 1157 de 2:) de Junho 
de ·1862, lwja Y. Ex. de dn r· as suar-, ordens pm·a que 
os Engenheiros empregados nessa Província eurn
prilo twlmentc as iuelusa:-~ Inst.rucç.ôes, das quaes 
fará V. Ex. distribuir por elles os exemplares pre
eisos acompanhados das tahcllas para a eonversno 
das medidns met.l'icas, nas que lllrs corresp11ndcm 
no systemn usual do paiz. 

Deus· Guarde n V. Ex.-Jesuino ..llw·condcs de Oli
DCÍJ'a e Sâ. -SI'. Presidente dn Pr·ovineia do Ama
zonas. 

- Identiea aos dPmais Pr·esidt•ntcs. 



la~true~ue-o;; i•ot• q11e se tien•m r.;~•i::nr os Engenlaeil•os do 
Jtlinistel•So tia i\gi·ienltm·a~ ~~~Hmuereio e Obras Puhlieas 
na exceuç;\o dos h·ahalhus de que rot•cn• incntnbidos. 

Todas as medidas de extcnsfio serão dnclns em 
metros, seus multiplos c sulnnulliplos. 

As mrdidas. dos nngulos scrüo dnd;1s pcln grn
dLw•.:fío scxagPsimal. 

3." 

As plantas serão sempre acompanhadas de co
pins dos canhenhos do seu levantamento, nos f1Uacs 
virúü distinrla c elararnente illllic:Hlas todas :as me
didas e rcsu lindos oh li do:'. 

4." 

Os desenhos dos perfis Iongiludinaes e transvel'
saes do terreno scn\o lambem ncotnpallhados de 
copias dos seus rcspcctiYos cnlllienhos clarmnentc 
traçados c escriplurados. 

Os rlecliYes srrão inditéldos pnr rrnc~/I'S lt'lldo 
por dcnomitwdor o 11. 1.000. 

G." 

. Os pontos que ser-vir~:-m de origem de niYelamcnlo 
serão referidos pelo menos a um m·arco fixamente 
co~locarlo, ou a mn ponto f1Ua1quer de tlosi~:ão in-

VDTiavcl. 

"1." 

As sondagrn~ elos portos de mnr ser5o reduzidns 
ao nivcl da baixa-mnr tl<1s flg1ws ,·iv[ls onlin~rias. 

21 



.\~ plaul~~ c out~·os quaesquc~· dt•senlws que não pu
derem ser convementcmeule fe1tos em escala de gran
deza natural, o sPráo nas representadas pelas frac-

- I I I I 1 I I I l I 
-::ocs ·5' Tll ' ~o' 7\o' 1oo' '.?nll ' Tliõõ' V\iiio' ~.:iiiT' "[DW' 

1 1 
~· ~· Hd11111 (' ~,n-of~;-

9." 

l 1 I I I 
A c:·wala de grandeza natura e as üC r,• 1u' "Fü e 

r,~, serão as unieas empregadas nos desenhos de 
peç_as de metal ou de .madeira, nos de ornnm~n
taçao, c nos de cantana nns ohrns de alrcnana. 

f O • 

. \s plantas que tircn~m de servir para a desa· 
propriaçüo de terrenos serüo feitas tüo sómentc na 
escala de J,u-· 

·I I. 

As plantas dos editicios serüo feitas nas escalas 
l l I {' · ( e 100 ou ·0i•i'l, eon ormc o Jn<Hor ou menor numero 
(lc dt'tt~ll!f':..;. 

Todos os tlcseuhos além de conterem a escala, se
gundo a qual for·üo feitos, deverúõ ser claramPnte 
cotados em tod<ls as suas partes. 

·13. 

Nas aquarellas cmprcgar-sc-hüo as tintas con
vnncionaes espcciíicadas no Quadl'o n.o 1, n quando 
se necessite empregar outras no ctesrnho, d(~clarar
sc-ha o qnc re[H'f'Sentào. 

f·l. 

Os orcnHH'!Jios SPt·üo fpifns srguwlo o morfrlo 
11. 0 f' ., 



' l);~ 

Estes orçamentos serão selllpl·t~ aeumpaulwtlus 
da avaliaçf10 dos volumes, e esta dos caleulos res
pectivos, dispostos em quadros, no alto dos quacs 
será inscril)ta a formula, nos ditos calculas em
pregada, quando tratar-se de excavações para es
tradas, cnnne:..;, t'll'. 

tG. 

Os or~:amenlos s<~rão lamhem ncnmpa11hados dn 
l.arifas de salnrios dos opcrarios e dos p1·eços dos 
materiacs que tivci·em de ser empregados, orgn
nizadas St'gundo os modelos n.os 2 c :3. 

Os pl'r~:os eowpustos serüu especificados segUJulo 
modelo 11. 'I. 

t7. 

Os orçamentos dns obras dereráõ ser pn~ccdidos 
de mcmorias ou de relalorios, nos quat~S se mos
tru claramente a sua utilidade, a co11vcniencia do 
local em que tiverem de ser construídas, as fa
cilidades c as dilfieuldadcs que se cncontrarúô na 
sua cxecu~;,ão, e em sumrna todos os csclarceirnentos 
neccssarios para se poder fazer um juizo seguro 
da importancia da oura que se vai emprebcndcr. 

tS. 

Nessas mcmorias uar-sc-ha uma notiein, tão de
talhada quanto possível, dos recursos em operarias 
e em matcriacs da província ou da cidade, em que 
tem de ser con~truida a obra. 

t9. 

r:umprirú lambem juntar a essas mcrnorias um 
1:es~rno d.e ~bsenrações meteorologicas 0 de esta
hsllea samtarw, sobretudo quando a obra tiver de ser 
executada por Engenheiros e operarias estrangeiros. 

20. 

As obst•ITncõcs thct'mometrieas serão fcilns com 
theJ'momelros' centígrados ; as lwrometricas com 
os barometro~ de Forlin c Gay-Lussae. 

Sucrelal'ia Lle Estado dos Negocias da Agricultura, 
Commcrcio c Obras Publicas em 6 de Abril de· 
4 865.-Jcsuino J1fm·condcs de OlitciJ'a c ~~·rf. 



IJL\DHO I\ o I. 

t.;o1·e!5 co•n·cncionacs qu~ set•ào :tt10Jtf:tdêtS nas I•lantas 
endadas ao MSnis!c:•io da Agt•:c~lHur:~, {~onuucrdo e 
Obt•as Publit!:JS. 

. . 5 Terras a excarar( Comma-gutta. 
1\lovuneuto de terras~ Espato a atenar >Cor de rosa fe!ta com t e\!'I!JÍ!ll. 

Alvrnarias Alvenaria de eant:lria \'cmw.llto vh.·o ~.le tanuilll. { 
Alvcnal'ia tosc::J. ff:()r de rosa feita com eat·mim. 

Alreuaria de tijolos Vcrmt'lh~to t' l!auli.iu, e riscos 
mab rarregatlos da mesma 
cor. 

O In as de ma deu •1 l Em cúrte Te na de sie;uJc t'ancgad::!. com 
.. , ,· .. 5 Em clcY;H:ãol Tt~JT:.l de sh•nnc f!·:u·a. 

ll·a~·os de scpia. 
: , . . . 5 Em cl~Yat,·ão Azul da l'russia claro. . 
leu 0 hal!do tEm torte ~ Aull da l'russia claro da mesma cor 

f forte. 

f e no 1undtdo I~m eórtc" :\le~wa cúr eom tt·a~·os da mesma 
. . . {Em clc,·nciiol Azul (l:\ Prussi:t c carmim elaros. 

cor mab forte. 
. . • , . . .f Em ekra:J~nl Gv!íl!tla-gutta e carmim. 

1JtoiJze c co!Jlc tEm cól·te :\!esma eúr com .tra~·os de tC!Ta 
de sienue queim:.!d;L 

. E(li~:c!os pa! ticn!arcs! :;'íankin fraco com lra-

l 
co forte em baixo e 
à direita. 

i'" 1.,(1,,
5 

~ ". 11 .15 .[dificios pulJlitos .)Jcsma Liuta mais forte 
'-'H" ·~ ~ J •· e lambem os tr:ww 
a~r~_Ye_s~auas por Parte <los edifleios que Amarello sobre o Úu;~ 
cstl.td.ls" ll.em de recuar.. do cinzeuto das casas 

i> arte da rua sobre a Cor de rosa claro. 
qual tem de :n·an
~·ar as construct;õcs. 

Terras lavradas.-Gomma-gutta, carmim e mn pou
co de nankin. 

Terras humidus.-.\ mesma côr rt'passatla ele azul 
fraco. 

Yiuhns.-Nankin, carmim, scpia, azul da Prussia 
em pouea quantidade. 

Prados.- Azul e gornma-gutta, a primeira em 
maior propor~ão. 

J.'lorest3s c bosques.- I\Iesnws tintas, prcdomi
IWlltlo a gomma-gutta. 

Pomares.--Y crdc amarellado elltre os Prados c u 
das Ilorcslas. 

Tcnas em pousio.-Ycl'd<~ claro con1 toques ll~ 
i.UlEU'cllo e cnrmi!u. 



t:npueira::-;.-Ycrde e :unarellus dat·o~. 
Terras incultns.-Yenlc e carmim claros. 
Areias.-Gumma-gutta c carmiw. 
Terrenos cslereis .-Verde bnçu fello de azul, gom

nw-gutta, sepia c IHillki n, com alguus 
dnrus de azul ou de côr de arcin. 

Varzeas. -Naukin eu1u um pouco de eannint c se
I> ia. 

Jlrados lJUmidos.--:\znl puro c claro sobre a côr 
dus prados. 

Pantanos.-Y cnlc pl'ado pnra os lugares scccos c 
azul pnm os molhados. 

lagôas. -,\zul e mui pouco Iwukin. 
Rios, rilleirus e lngos .-Azul da Prussia puro. 
1\Iar.-Azul <"Olll um put:cu th~ gulltllla-gutta. 
Sccrclnt·ia de Estado dos l\'cgocius da .\~~Ticultur·n, 

ComnwrTio e Obras Publicns em G d1~ AlJril de 
1865.-Jcsuino ~~larcondcs de Oli?:ciJ·a c Sei. 



1\IODELO N. 1. 

5 somiAs. ..., 
Quanli- P1·rfo da ~ "E 

o [spcrifica~ão. da de . unidade. .:,;) 

Pal'Ciars. Totars. --= 
;z; 

I 
I 

I 

I 

~ 
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~IODELO N. 2. 

Esprcificnção. Prrço. 

SALARIOS. 

De um pe<lreiro por dia........ H 
>• servente >> • • • • • • • 8 
>> enrpiuteiro » . . . . . . . S 
» pintor >-> • .. • .. • • $ 
>• cavouqueiro )) . . . . . . . . H 

E te. 
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l\!OllELO N. 3 

5 
-:::;1 

;:;; l:sreeifir:·~ão. Pl'<'~O. 
o 

-::::1 

~ -
li MATERIAES. 

1 milhdro de tijolos .......... s 
1 nlqucire de eal. ............. s 
1 metro cubieo de areia ....... s 

ELe. 

li 
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t~lUF! DOS PREÇOS COMPOSTOS. 

MODELO N. 4-. 

e Preeos. Co> 
~ "Z 

o Eapeeifteação. Detalhes. 
·~ Parciaes. Totaes. 
E 

... ----
• metro cu- Tijolos ,tanto 

bico de al- Cal » 
vennria. Areia )) 

Mão de 
obra )) 

I I 
DECISÕES DE 1861), '1.2 
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N. 16G. -FAZENDA.- E~I 7 DE ABRIL DE 1865 . 

.rermilte o. despacho de\ chapinhas de latão, destinadas ao ex
pediente ·das cargas na-s-·JlõiHcs da Cõlupanhia Nict.Ucroy t 
Inhomcrím. 

l\linisterio dos N egocios da Fazenda.- Rio de Ja~ 
nciro em 7 de Abril de 1865. 

Foi presente a Sua Magestade· o Imperador O. 
requerimento de Manoel Teixeira Coimbra, sobre qu~ 
informou a Inspectoria da Al1andega da Côrte em 
7 de Abril de 186i, pedindo permissão para serem 
despachadas 8500 chapinhas de latão~ destinadas 
ao expediente- das cargas nas pontes da Companhia 
Nictheroy & Inhomerim, que desde ~857 existem nos 
armazens da mesma Alfandega, vindas de Inglaterra~ 
por encommenda, no navio Tamar, c o 1\lcsm~ 
Augusto Senhor, Tendo ouvido sobre semelhant~ 
pretenção a Se'Cção de Fazenda do Conselho de Es~ 
tado, e Conformando-se com o respectivo parecer, 
Houve por bem ordenar que se permitta o despach~ · 
requerido. :. 

O que communic.o ao Sr. Inspeclor da referida 
Alfanôcga para sua intelligencia e devida execução~ 

Gados Carneiro de Campos . 

••••• 

N. 167.-GUERllA.- CIRCULAR E:\1 7 DE ADRIL DE 1865: 

A's Thesourarias <lc Fazenda, dcclaramlo que as praças dos 
Go.rPosJJç'Y,Qlun.tal'_ios da Patria wio têm dircilo á gratitica~ão
de voluntm'l() correspond-ente á metade do soldo. · 

4.• Directoria Geral.- 2.a Seccão.- Ministerio dos 
Negocias da Guerra.- Rio de Jâneiro em 7 de Abrif 
de 1865. 

:Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Se-1 
cretaria de Estado, declarar ao Inspector da Thesou• 
raria de Irazendt\ da Provincia de· •.... que as praças 
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dos Corpos de Yoluntarios d.a P.alria não têm direito 
á gratificaçào cle voluntario, correspondente á me
JAd.~ do soldo, a qual por algumas Thesourarias de 
.Fazenda lhes tem ôido abonada, e que c-ompete ex
clus4vamcnlc ás prat.;as voluntarias do Exercito. 

Visconde de Ca1'namú. 

N. 168.-I:"AZENDA.-E)I 10 DE ADUILDE1865. 

,J\ecommcncla a fiel obscrv:mcia da Cir.cular que manda hmçar. 
n~s ~s. passadas :.!9.$ __ fuaccio~tarios publicos, a verba de 
terem súfo notadas ua folha de pagamento. 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro en1 1 O de Abril .de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de Fazenda da Provinda das 
Alagôus, pura seu conhecimento, ·que o Capitão re
fornlado âo Exercito Carlos Cyrillo de Castro, vai 
ser pago pelo Thesouro, conforme requereu, do 
respectivo soldo vencido do 1. 0 a fO de Fevereiro 
ultimo ; e rccmnm-enda ao mesmo Sr. Inspector a 
fiel ohscrvancia da Circular n. o 4,3 de 7 de Fevereiro 
de 1862, visto corno a guia passada áquelle Ofiicial 
-em 12 de Março findü não contém a verba d-e que 
trata a referida Circular. 

Car·las Car1wiro de Campos .. 

-···-
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N. 1 69.-FAZENDA.- EM 1 O DE ABRIL Di 1861). 

Recurso sobre mul~a peJa ditferenç:ule volumes, para mC"tno&i1 
!H_> carregameiilõ de um navio cntraoo neite porto por arri-
bada forçada. 

Ministerio dos Ncgocios da Fnzcnda.-Rio de Ia~ 
neiro em 1 o de Abril de 1865. 

Communico ao Sr.· Inspector da Alfandeg-a do Uid~ 
de Janeiro, para sua intelligencia c devldos etfe~ 
tos, que foi presente ao Tribunal do Thesouro ar 
recurso interposto por Maxwell 'Vright & C. •, con~ 
signatarios da galera americana Undaunted, da} 
decisão dessa Inspeetorja que os srijeitott ao paga•~ 
rnento de direitos em dobro de 25 volumes do car-1 
regarnento da referida galera que não forão des.I 
CÇI.tTcgados, e o mesmo Tribunal 

Considerando que, tendo a galera entrado nes.tej 
porto por arribada forçada, e sendo seu destino á' 
California, não era o respectivo Capitão obriga,dor 
a apresentar manifesto em regra, conforme o dis~ 
posto no art. l16 § 1. o do Regulamento de i 9 de Se
tembro de 1860 ; 

Considerando que todos os volumes descarre.., 
gados da galera, em numero de 7635, forão reem
Larcados na barca ingleza Ann e na galera aqw. 
ricana Fleetwing, efl'ectuando-se ambas as op~r 
rações sob a 1iscalisnção dessa ~epartição; 

Considerando que o art. 423 não impõe a pena 
pelo simples facto da ditferença para menos entro 
o manifesto e a descarga, mas admltte prova da au~. 
sencia de fraude em semelhante facto; · 
C~msiderando finalmente que a dlfferença encon

trada, sendo mui diminuta em relação a um ca,rre~} 
gamento tão importante, n[w induz á presumpção do· 
fraude, antes faz crer que as mercadorias nao forão 
reembarcadas, 

Resolveu dar provimento ao recurso, para o fim 
de ser restituida aos recorrentes a quantia de 281$28.01 · 

que pagárão como multa. · 

Carlos Ca;•Jwit·o de Campos. 



-,173-

N.· 170.-FAZE~DA.-Ell H Di ABRIL DE ·1865. 

aet)}wde a um pe(lido de concessão dó" direitos para os navios 
dos Ducados que separát•ão-se 'da Dinamarca. -

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
aeiro em H de Abril de 1865 • 

. Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso de V. Ex. 
de,28 do mez passmlo, ao qual acompanhárão por 
copia as notas dns Lega~ões da Austria e da Prussia 
nesta Côrte, relativas a concessão feita pelos res
pectivos Governos de um pavilhão provisorio para 
os Ducados do Elba, ultimamente sepnrados da Di
namarca; cabe-me declarar a V. Ex. que, reconhe
cido que seja esse pavilhão pelo Ministerio compe
tente, o dos Negocios Estrnng-eiros a cargo de V. Ex., 
poderão os navws llos refertdos Ducad-os, em faee 
àa legislnção fiscal em vigor -que nenhuns direitos 
difTercncines ou especiaes estabelece-- gozar dos 
mesmos direitos pennittid.os aos daquclles de que 
se separá rã o. 

Deus Guardo a V. Ex.-Carlos Carneir·o de Cam
pos.-Sr. João Pedro Dias Vieira. 

N. 17L- GUERR.\.- AVISO EM H DE ABRIL DE 1865 . 

. 40l Presidentes d~ Bahia c de Pernambuco, mandando converter 
os respectivos ~~~s~itacs em Enfermarias permanentes. . 

i.• Directoria Geral -2. 11 Secção .-1\Jinisterio dos 
Negoeios da Guerra. - Rio de Janeiro em ~ ~ de 
Abril de 1865. 

ntm. e Exm. Sr.- f.onvindo nas aetuaes circums
tancins reduzir tanto quanto seja possivel as despezas 
do Ministcrio da Guerra a meu cargo, e attendendo 
a que a auscneia da força de linha nessa llrovincia 
não exige a existencia do Hospital Militar, em cujo 
pessoal e custeio se despende avultada quantia, ex-
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}Wf'(l Y. Ex. as neccssarias ordens para o extinguir, 
el'f~'ando em seu lugar uma Enfermaria permanente, 
nos termos do Regulamento de 7 de Março de 1851-
c Regimento especial de 31 de Janeiro de 4861, fa
zendo recolher a esta Côrte os Officiaes do Corpo 
de Saude, que ahi forem dcsnecessarios, e despe
dindo os medicos contractados que não forem má~ 
precisos. Do material existeute no Hospital mandar~ 
V. Ex. fornecer o que f'ôr mister para o serviço da 
Enfermaria, e recoJher o resto ao Arsenal de Guerra/ 

Deus Guarde a V. Ex.- Visconde de Camamú.-
Sr. Presidente da Provincia de Pernambuco. · 

. ···-

N. 172.- GUERRA.- CIRCULAR Ell11 DE ABRIL DE 1865. 

A's Thcsonrarias (\c Fazenda, designando o ~o que compete 
aos offi.ciacs de eommissrw c aos •·cformauos, IJ.UC marcharem 
pãi·a a campanha. -

4-.• Directoria Geral. - 2.a Sec~.ão. - Minislcrio 
dos Negocios da Guerra.- Uio de ·Janeiro em ·1 i de 
Abril de ~1865. 

l\fanda Sua 1\fagestade o Imperador, por esta Se
cretaria de Estado, declarar a~s Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda, para sua intelligencia é· 
execução, qüe aos Officiaes de commissão compele 
o soldo do. patente em que estiverem commissiona
dos, e aos reformados que marcharem para a cam-: 
panha o soldo integral inherente á reforma, salvo 
na 1. a hypothcsc' que lambem lhes aproveita. 

Visconde de Cmnantú • 

.,..._ ....... 
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N. ~73.- GUERRA.-CmcuLAll DE 12 DE ABRIL DE i86rJ. 

A's -Thesourarias de Fazenda, prohibindo que aceitem ás praças 
- de 11ret) em geral consignações que preLendão eslabelec'er, 
~mbora a favor de iiirísTaíiiilíás . 

. i.• Directoria Geral.-~. a Secção.- Ministerio dos 
$.~o cios da Guerra.- Rio de Janeiro en1 i 2 de Abril 
9~ _4865. 

:Manda Sua Magcstadc o Imperador, por esta se
cretaria de Estado, declarar aos Inspectores das 
Thesourarias de I?azenda, para sua intelligencia e 
execução, que JJão devem aceitar ás praças de pret 
de quaesquer Corpos, sem cxcepção, consignações, 
que J>retendüo estabelecer, embora a favor de suas 
fami ias, porque o Aviso Circular de 9 de Set':mbro 
de 184.2 prohtbe expressamente que ellas constg-neJn 
qualquer <JUOta dos seus Yencimentos, partinao d(} 
principío ile que o caracter precario e as alterna
tivas inhercntcs ao abono destes, privão-as da fa
culdade de dispôr dos mesinos sem gravame tla 
Fazenda PuLiica. 

Visconde de Carnarnú. 

--
N. 174.-FAZENDA.-EM 12 DE ABRIL DE 1865. 

lUodando inscrever nos PrQJ!_r_ÍQL_;t!~iQIHlCS um terreno em 
Santa Catharina, declat·a nao ser necessat·io processo algum 
judicial 1•ara tal inscripção, mas sómente os documentos que 
indica. 

Ministerio dos Ncgocios da :Pazenda.-Ri• de Ja
neiro en1 ~2 de Abril de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
=tio Thesouro Nacional, ordena ao Sr. Inspector da 
Thesouraria de Fazenda de Santa Catharina, que 
inscreva nos Proprios Nacionaes o terreno comprado 
para ·o estabelecimento do H in cão Comprido, e rc
metta ao Tllcsouro uma copia da rcspeeliva. esf·rip-
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tura rle compra. Outrosim declara-lhe que para tal 
inscripção uao é necessario processo algum judicial: 
e só bastará que, reunidas em original, a ordem !l• 
pedida para a despeza, e o traslado da referidr~
criptura, e por copias as ordens da presidenda da 
Província para essa compra e para a fundação das 
casas e quaesquer outros documentos que sirvão 
para provar a propriedade nacional constituída no· 
terreno e casas ahi construídas, se proceda em vista 
delles á inscripção conforme as regras estabelecidas, 
mencionando-se expressamente os documentos su~ 
pra indicados. 

Car-los Carneiro de Campos. 

'e eee • 

N. ~75.-FAZENDA.-EM 42 DE ABRIL DE 1865. 

tratando de um recurso sobre isenção _Q!L!liJ:"citos de merca
dorias, advr.rte a Repartição recorrüla, por Ler -entr~gado á 
parte um documento original. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em ~ 2 de Abril de ~ 865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente rlo Tri
bunal do Thesouro Nacional, communica ao Sr. 
Inspector da Thesouraria de Fazenda da Provineia 
do Amazonas que o mesmo Tribunal, visto o re
querimento do negociante Boaventura Ferreira Pi
nheiro, recorrendo da decisão da dita Thesouraria, 
confirmatoria da outra da Mesa de Rendas de Ma
náos que lhe denegára a isenção de direitos de 
consumo para diversas mercadorias que trouxera 
do Pará a bordo do vapor Brasileiro Tap~joz: re
solveu não tomar conhecimento do alludido re
çurso, _por não ter sido interposto na fórma do 
art. 76s- do Regulamento das Alfandegas ; ficando 
o Sr. Inspector advertido, pela irregularidade de 
entregar-se á parte em original a decisão recorri
da, a qual sa devolve á referida Thesouraria com 
o recurso e os Jnais documentos que o instruem. 

Gados Carneir·o de Campos-.. . .. , .. 
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N: ;17t>.-GUERHA.-Anso DE13 DE ABRILDEl86'f):. 

Ã'õ. Commandantc em Chefe do ·.:xercito ei~l.opet·aç~es ~o Sul 
-~o Impcrio, rlecbt·ando que os Corml! ~Qh_~Ia_es t~m dt~elto; 
.além dos vencimentos estabeJeciiiõs pelas respectivas leiS or
_g~uica:~, aos peculiares de campanha que se abonão aos dó 
ExercitO. 

i, a Directoria Geral.-2.a Secção.- Rio de Janeiro. 
-?:):linis\erio dos Negocias dó. Guért·a em f3 dé Abril 
{le 18'65. 

Dee!aro a V. S., em solur.ão ao seu offició de 
2~ de Mar.ço proximo pass~au, que o Corpo Poli
Ctal do Hw de Janeiro, assm1 como o de todas as 
óutras Províncias que marclu'teiio ou nwrcharem 
voluntariamente pat·a a campanha, têm direito, alérn 
tl_os .vencin~entos espceiaes estabelecidos pelas res
pecttras lets orgmueas, aos de campanha, que se 
abonão aos Corpos do Exercitó, o qne V. S. farã 
constar ú Cúixa ~Iilitnr para sua inteHigcnda c exe
cução. 
-bons Guanlr· a Y. S.- f'ücondc de Camamú.

Sr. Manoel Luiz Osurío . 

......... 

N. 171.-GUEHRA.-Anso DE t:l DE ABRIL DE 1865. 

Ao ComiuamJ:mte em Chefe do Exercito em oper·açõcs ao Sul 
do IJ_!lperio, declarando que as viuvas das praças de pret, 
que nao preencherem o tempo d.Q)seu ~ngaj{lmento., não podem 
ser privadas do dit·eiw adquirKlo por séus"iiiãfidos ao abon'O 
do( premio p<'Jo simples ferimento ou aleijão que recebêrão. 

i..a DirectoriaGeral.-2.aSecção.-l\1inistcrio dos 
Negocias da Guerra.- Hio de Junciro, em 13 de Abril 
de 1865. 

Tendo fallccido no c.omhatc de Pavsandú o Ans
peçada do 12. 0 Batalhão de lnfan~al·ia Joã<:? Lopes 
a~s Santos, seg.Ul_ldO .consta das mformaçoes en
vmdas :1 este l\1 1mstcno c.om o offiew de V. S., de 
28. de M<.II\O pl'OXÍill~) passado, faltando-lhe apcnus 
n llliPrstH·w dt' to d!ih pnnt pt'L't'ndwr· u :--;pu tPmpo 
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de serviço, determine V. S. á Caixa militar que abone 
a Maria Joaquina da Silva, viuva do mesmo, a P 1tima 
prestação do premio de engajamento, que sr.vtn~ 
rido deixou de receber por ter sido sorprendidti 
pela morte em defeza da patria dias antes de coJlli<ii 
pletado o prazo dentro do qual tinha inquestionav~ 
1nente direito á percep·ção ; exigindo-se apenas, pata 
authenticidade ôo acto, a certidão de casamento, • 
verifieada a impossibilidade da apresentação destlq 
o attestado do Commandante do Corpo a que o falle:ao· 
cido pertencia. 

Consagrada a doutrina de que o ferimento e aleijão 
adquiridos em acto de serviço justificão o abono 
do premio ás praças que não preencherem o tempo 
de seu engajamento, conforme se deprehende dos 
Avisos deste .Ministerio de 23 e 27 de Janeiro de 186~,' 
a morte, consequencia natural de qualquer daquelles: 
accidentes, não póde excluir as viuvas da percepção 
de uma vantagem a que seus maridos tinhão di-; 
reito perfeito pelo simples ferimento ou aleijão que: 
recebêrão. 

Deus Guarde a V. S.- Visconde de Camamú.
Sr. Commandante em Chefe do Exercito em ope
rações no Rio da Prata. 

N. 178.-GUERRA.- A VISO DE 13 DE ABRIL DE 1865. 

A' Thesouraria de Pernambuco, declarando. que a prerogativa 
concedida ás Presidencias pelo Decreto n.11 .2884 do 1.0 de 
Fevereiro de f862, para pagamento de(despezas sob suares
ponsabilidade )não inbibe as Tbesourar'ias üe Fazenda da. fis
calisação a que estão sujeitas as quê assim f().l•em autorisadas 
e outras quaesquer por conta dos cofres geraes. 

4.a Directoria Geral.- 2. 0 Secção.-1\Iinisterio dos 
Negocios da Guerra.-Rio de Janeiro em 13 de Abril 
de 1865. · 

Manda Sua l\'Jacrestade o Imperador, por esta Se
eretaria de Estaâo, declarar ao Inspector da The
som·aria de .Fazenda de Pernambuco, ern resposta. 
ao seu oflicio n . o 20 de 15 de 1\farço proximo pas
sado, no qual participa haver cumprido sob respon
snbilidadr da Presiclcneia a ordem de pagamento 
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da quantia de ·189$&:00, despendida com o transporte 
de armamento e utensílios pertencentes á ala es
querda do 1.0 Batalhão da Guarda Nacional aquar
!"lada na Capital e com o fornecimento de agua e 
luzes, que a prerogativa concedida ás Presidencias 
pelo Decreto n.o 288t do L 0 de Fevereiro de 1862, 
~ ordenarem o pagamento de despezas sob sua 
~e-sponsabilidade, não inhibe as Thesourarias de Fa
~nlia da fiscalisação a que estão sujeitas, tanto as 
liUe assim forem auto risadas como outras quaesquer 
por conta dos cofres geraes. 

Visconde de Camamú. 

--···-
N. ~ 79. -FAZENDA .-CIRCULAR DE 18 DE ABRIL DE t 865. 

Só podem ser considerados Trapiches . ou Armazen§...Alfan
(leg_ados os que estiverem nt\s condições eX:igiõás-·n.os arts. 
~9, 220 c 282 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860. 

· Ministerio dos Negocias da Fazenda. -Rio de Ja
neiro em 18 de Abnl de 1865. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do The~ouro Nacional, declara aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda, para a devida 
execução, que não podendo continuar a subsistir 
como trapiches ou armazens alfandegados os que 
Jorão estabelecidos anteriormente á promulgação do 
Regulamento de 19 de Setembro de 1860, e não es
·tiverem nas condições exigidas nos arts. 219, 220 
e 282, não considerem como taes, se não aquelles 
·a respeito dos quaes lhes forem apresentadas as 
competentes Cartas Imperiaes de concessão, na 
fórma do dito art. 220; devendo os indivíduos, que 
as pretenderem, habilitar-se perante o Thesoúro nos 
termos do citado art. 219, e cumprindo que os Srs. 
Inspectores, nas informações, que ministrarem ao 
Thesouro sobre este assumpto, tcnhão muito em 
vista p disposto no art. 282 c parngrapho tmico do 
dito RPgulamento. 

Gados Cw·neiJ'O de Cmnzws. 

----
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nc,·cm_-se regular· pelas_ I_n.stl'llcçõcs- de 28_ de Abril 1831. '!' ·· 
salarios dos avaliadores da Fa-zenda, aos qnaes _.abcm.'
diarias de ca,àmliõ .. i!"ésl:ú:l:i~--põr-iiil.ci.ro, ,·isto nãu eslar~ ,, 
cornprchendidos uo art. 1_. 0 das rcrcridas Instr·uc('ões. 

1\Iinisler•o dos Negocios da Fnzendn. -Rio (te Jâ~:1 
ueiro em 19 de Abril de 1865. 

r:nrlos Carneiro de r:nmpos, Presidente do Tr~
hunal do ·Thesouro Kneional, tendo em vista o ntn .. 
<'i o n. o 91 de 27 de Junho de 18()~., no qunl o Sr. 
rnspeetor de Thcsouraria de l:'nzrndn tla Pt'OYÍIIcia 
de Pernambuco informn, sobre os reeuesos inter.,. 
postos por l\Innocl Polyc-arpo l\IorciJ·a de AzeYedô 
e :Manoel Pereira Camello Pessoa da deeisiío da 
mesma Tllesourarin, que arlútriu·n em 7!j$600 n cadá 
Hm os emolumentos que, além do trm1sporrc que 
tiverão ú custa da Vazcntla, lhes süo devidos na 
qunlidade de avalindores dos bc:ns do extincto En..:, 
çapc1lado do lt(lmb~, nonwlldos \)elo Juizo do&' 
.FCilos da dita Provincia, c consic crnndo que os 
salarios Llos avnli.adores c as diarins ele caminho. 
c estada se 1lcvCJn regulm· pelas Inslrucções de, 
28 de Abril de 1851, cspcciaes pnra a Fazenda, 
como declarou o Aviso de 29 de Setembro de 1853 i. 
que, não send.o os avaliadores comprehendirlos :uo· 
art. 1.0 das referidas Instrucções, tem direito ~ 
cnminho c c~tada por intc~ro; que o Aviso de .(5 
de Jnneiro de 1858 teve por fim determinar. os 
emolumentos ~ue se devião pngar no caso· .espe
cial de que elle ~rata: resolveu dar provimehlo ·aO 
recurso, mas s,ómentc para o cffeito de ab.oiwr-s~ 
ao primeirt1 dos recorrentes. não a flUDDlia ele 
2:786$000, como requeria~ porém! a tfe 166$200~ assim 
discrirninmla: 85 avaliações, segundo o contado no 
P''?ccsso, 51$000 ; . ca~11in!w i 96 l~~e-uas? en!. 33 dias, 
il b leguas por dw, .36$600 ; cstno.A'l 6 . .J, 7a$GOO: c 
~lO segundo a quantia de 160H.tOO, ·feito da rncsrua 
VHlHPim o rcspeetho caleulo, c niio a importancia 
de 2:01-2$000 a que julgnra ter direito. 

CaJ'los ·crn·nti1'0 de Campos. 
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N. I H I - l \i PEHLO.- EU 1 ~) DE AHHIL DE 18ü:i. 

-8 'Dil·ector 1la facullladc 1le MJ:tFcina do Rio de .Tancim.
.'Ortrena a ohscrvatH~Ja di1-X\:iso d·e'"·Hr de .ruuho do anuo pas
'li.'lilo, em que se dclm·mh•ou que fossem exercidos por um sü 
roppositor os lnga•·cs de pt·cparador IIns :mias de chimiea ·orga
l!JCa e phanuaeia, t~ tle llit·eetor da ofliciua pharm::weutica; 
~j).m como 1111e st~j:t dispensado do.luga.•· ele Conservador na Hi
l.lhothcca da mesma Facnltladc o md:vtdno que o scne. 

4, 1• Seq::io ·-:: :\Jinislm·io tlns Xegocios do Imperio. 
-nw de .JiuH~Iru t~tn t9 tle ;\hl'illlc 1RG;;, 

Hlm. P Exnt. Sr. - Foriío presenles a Sua Mages
a<le o lm [H'l'Hdor a representneüo do opposilo1· dessa 
~neulclade, D1· . .Tonqnim l\lorúeiro Cnminhoú, e a 
illformn.ç:üo que de ordem deste ~Jinisterio Y. Ex. deu 
wbt·e elln, acompanhada dos esclarecimentos que 
he ministrúrüo o Lente da (;adeira de phnrmnciá, c 
) _rcprcsPnlantc, úccrea da scparn-:.fw que .cs~e pede 
~los enrgos de Preparador rlas aulas <lc clllmtcn or
;:mica e phannacw, e de Dircctor dn oflicina plwr
maceutica, f\ue exerce cumulativamente,_ em Yirlude 
io que foi l etcrminado em Aviso de 15 de Junho 
Jo anno passatlo, e na conformidatle do que se resol
vêra para a Faculdade do Medicina da Bahia, por 
~viso de 23 do ~laio do mesmo anno. 
-Sendo onvitlo o r:onsullor deste l\linisterio sobre o 

assumpto em questão, c de accordo com o seu pare-:
Der, l\Ianda o l\lesmo Augusto Senhor declarar a 
V. Ex. o seguinte: 

t.o Que pelo art. 9. 0 dos Estatutos foi crcada pat·a 
as preparnçücs de pharmacia a oflicina phannaccu
tica, o que é nesta qnc se devem fazer as preparações 
para a aula de pharmacia, segundo o art. 232 do Re
gulamento complementar, redigido de accordo com 
o art. 9. 0 tlns Instrucçõcs de ~2 de Maio de 1856, que 
entào vigoravüo, e cuja disposição não foi revogada 
pelas poslcriot·es Instrucçõcs, ora vigentes, de 4 do 
Janeiro de 1860; 

2. o Qur, sendo marcadas as tardes para os trnba
lhos da oficina pharrnaceutica, em virtude do que 
dispõn o nt·t. 226 rlo Hegulamcnlo complemenlnr, 
:(leão lin·cs as manhüs para as preparações que fo
l'em necessarias para a aula de ehimica organícn, 
<,\inda no easo, que adualnwnte se dá, tle estar a di la 
~JJieinn Pm f'difkio din:.-rso do dn Fnculdatlf': 
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:l." Que uiio havendo, portanto, necessidade de duas, 
preparações de pharmacia; não havendo em incom; 
patibilidade, nem impedimento para que ,s referi4ol~ 
cargos de Preparador e de Director estejão reuni~ 
em um só oppositor; e não havendo tambem dis~ 
sição que ordene, ou autorise a sua separação; dêiv.:i. 
ser cumprido o citado A viso de 15 de Junho do an 
passado ; cabendo a V. Ex. dar as necessarias pro 
dencias, para que da ofiicina pharmaceutica ser. 
enviadas para essa Faculdade as preparações abl 
feitas, e que forem necessarias para o ensino da autí 
de pharmacia. ~~; 

Nos esclarecimentos, dados pelo representante,~_
pelo Lente da cadeira de pharmacia, sustenta-se~
necessidade de um Conservador na Bibliotheca _ · _ 
Faculdade para cuidar na conservação de seus 
vros, e fornecei-os aos estudantes que os quizere 
consultar. 

A este respeito declaro a V. Ex. que os Estatutos 
o Hegulamento complementar determinão quaes ~ 
empregados que deve ter aquelle estabeleciment 
e nas attribuições, que a elles forão commettidas 
estão comprehendidas as de que se faz menção. 

Não havendo, pois, disposição que autorise a no
meação de um Conservador para a Bibliotheea, ( 
nem necessidade deste emprego, que deve ser sup· 
primido, cumpre que V. Ex. dispense o individuo quE 
o serve. E observo que, seO'undo informa o Directo1 
da Faculdade de Medicina da·Bahia, não é exacto qUE 

- ba.l·a um Conservador na Dibliotheca da mesma Fa· 
cu da de, como allega o representante. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Liberato Bar~j•oso.
Sr. Director da Faculdade de Medicina do Rio dE 
Janeiro. 

--.--
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N. 182.- IMPERIO .-EM 20 DE ABRil. DE 1865 . 

.... Bispo do Rio Grande do Sul. - Declara que os beneficio~ 
t:.ecelesiasticos devem ser postos em concurso, logo qtTh cõfis(e 
~'nctr.lo vagos, ainda quando não haja quem os re
queira. 

~.·Secção.- Ministerio dos Negocios do Imperio. 
~Rio de Janeiro em 20 de Abril âe 1865 . 

. Exm. é Revm. Sr.- Manda Sua Magestade o Im
perador declarar a V. Ex. Revm., em resposta ao 
seu offi~o de 17 do corrente, que, determinando o 
Alvará -.s Faculdades e a Circular de ,15 de Julho de 
1864 que os beneficios ecclesiasticos sejão postos 
ero. concurso logo que os ordinarios receberem no
ficia da sua vacancia, deve V. Ex. Revm. convidar 
éoncurrentes para os que se achao vagos, sem es
perar que haja quem, devidamente hdbilitado~ os 
~queira. 
· Deus Guarde a V. Ex. Revm.- José Liberato 
Barroso. - Sr. Bispo da Diocese do Rio Grande 
do Sul. 

N. 183.-GUERRA.- CIRCULAR EM 21 DE ABRIL DE 1865. 

~'s Thesourarias de Fazenda, mandando reduzir a ilSOSOOO, a 
contar do 1.0 de Julho deste, anno 1 a consignação mensal 
destinada á remonta e conservação do m!!rumental d'?~-:-~-~~os. 

4.a Directoria Geral.-2.9 Secção.- Minislerio dos 
Negocios da Guerra.- Rio de Janeü·o em 21 de AbrH 
!te 4865. 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Se
cr~taria de Estado, declarar aos Inspe.ctores das The
sourarias de Fazenda, para sua intelligeneia e exe
cução , que a consignação annual destinada á re
monta e conservação do instrumental dos Corp_Qs 
fica reduzida a 150$000 , a contar do 1. o de Jullio 
tleste anno. 

Visconde de Carnamú. 
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~~.181.- GUEHHA. -AVISO E~l 2i DEADRit DE 18~~ 

Ao Sr. Miliistro da Fazenda1 para que os·VCl~oilnentt •"doslLe~ 
e empregados (.\a)adn.ti~ustrac,:~o da, Es~o~~Lclª-.Ç~.j 
que u:1o Ltvct·ctn exercu;10; seJ:_J.O re~uzl ~77 ~minuosm~ 
a contar do 1.0 de Mato pt·ox.uuo futuro. 

4-.a Dircctoria Geral.- 2.0 Soccão.-- Ministerio do~ 
Nc~·ocios da Guerra.- Hio de Já'neiro em 21 de Abril~ 
dc"'1865. ' 

Illm. e Exm. Sr.:__ Estando fechadas algumas aulas 
da Escola Militar, rogo a y. Ex. a expedição d.as su~$ 
ordens para que os vcncunentos dos Lentctl"e Em~· 
pregados da administra~.ào da mesma Escola, quê~ 
não tiverem exercício, fiqnen1 reduzidos a ordena~ 
simples, a contar do ·1. 0 de Maio·proximo futuro. 

Deus Guarde a Y. Ex. - Visconde de Camamú. ~ 
Sr. Carlos Carneiro de Campos. 

z IGG 

N. l8lL-FAZE:\DA.-E~I :!5 UE ADIUL UE ·1865. 

Os ~ de qu·anlias provenientes de cauções prestadas por; 
miij)rezíifíos de coustt·u~c;ões e obras publicas, devc.m cftcc ... 
luar-se no Thesouro Nacional. · 

Ministerio c1os Negocios de :Fazenda.-Rio de Jai 
neiro e1n 25 de Abril de 1865. · .. 

Illm. c E.xm. Sr.-Communico a V. Ex., _Rara se~ 
conhecilnento, que mandei cumprir o Aviso ae V. Ex~1 .. 
de 27 ·de Mar~o proximo finda,· ordenando que .sst 
paguê a. Manoel Gomes de: Oliveira · & · Irmãos ~, 
quantia de 3: 303$22r, proveniente d~s ·duas primeira : 
cauções por conta da de 8:969$&16 que ficou e ·, 
deposito como garantia ·da constrocção das casa-:· 
matas da Fortaleza de S. João .. Julgo, entretantd 
conveniente ponderar a V. Ex. que os depositos desta 
natureza devem ser feitos no Thesouro Nacional, nal 
occasião en1 que se effcctuarem os pagamentos, que 
set·üo inlPgraes ou da totalidade da cynnta a cyne a 
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parté tiver chréito, declarando-se esso circumstáncia 
no Aviso que autorizar a despeza, porque deste modo 
evitar-se-ha que a quantia figurada como deposito 
ven_ha a ser paga pelo credito de exercicios hndos, 
eôriio já aconteceu. 

DeusGuardeaV. Ex.-Carlos Ca'r·neir·odcCampos. 
-Sr. Visconde de Camamú. 

-----
N. 486.- AGRICULTURA, COMMERCIO R OBRAS 

PUBLICAS.- CIRCULAR DE ~!') DE ABRIL DE 4 865 . 

Aos C9nsu~es do Br·asil nas diversas Côrtes da Europa. - Con
cede, sem prejuizo dos favor·es auteriormente outorgados, :1 
dlffer·ença no preço das passagens ~utt·e os portos brasileiros 
e os da America do Norte. 

Directoria das Terras Publicas e Colonisação.
Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas.- Rio de Janeiro em 25 de Abril 
de 4865. 

Jllm. Sr.- Tendo por a elo desta data determinado 
o Governo Imperial que aos indivíduos, que qui
zerem emigrar da Europa para este Imperio se 
conceda, sem prejuízo dos favores outorgados por 
disposiçües anterim·es, a ditferença que ha entre 
a despeza da passagem para os portos· brasileil'os 
e a do transporte para os da America rlo Norte, 
recommendo a V. S. lfUC dê publicidnde a essa 
deliberação por meio de annuncios nos Jornile'S de 
maior circulação dessa capital, dos quaes enviará 
a.·esta Secretaria de Estado os competentes exem
p\àres. 

Deus Guarde, etc.- Srs. Consules do Brasil, etc.-:
Jesuino Marcondes de Olivcü·a c Sd. 
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N. ·187 .- AGRICULTlJHA, CO~IMERCIO E OBRAS: 
PUBLICAS.-AVISO DE 25 DE ABRIL DE 4865. 

Concede aos emigrantes, além dos favores anteriormente outor·. · 
gados,_ a ditferença du preço nas passagens para os por·tos do 
Imperao. 

Directoria das Terras Publicas e Colonisação.
Ministerio dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas.- lHo de Janeiro, em 25 de Abril 
de 1865. 

Sua Magestade o Imperador lia por bem Ot·denar 
que aos indivíduos que quizerem emigrar da Eu
ropa para o Brasil se conceda, sem prejuízo dos 
favores outorgados por disposi-.;ões anteriores, a 
differença que ha •mtre a despeza da passagem· 
para os portos brasileiros c a do transporte para 
os da Ainerica do Norte. . · 

Palacio do Rio de Janeiro em 25 de Abril de 1865. 
- Jesuino Marcondes de Oliveira e Sá. 

~. ·188.- AGRICULTURA, CO)I~IERCIO E OBRAS 
PUllLICAS.-- CIRCULAR DE 25 DE ABJ\IL DE ·t 865. 

Aos Ministros Brasileia·os nas diversas Côrtes da Europa. -Co~ 
cede aos etp.J:'ra~s, além dos tavol'es autorg:ulos anteriot
mente! a Ü1 ea·eut;a tio p1·e~·o nas 11assagcns p:.tra os portos~~ 
lmper·to. · · 

Directoria das Terras Publicas e Colonisação . .::.. 
Ministerio dos. Negocios da Agricultura, Commerêio 
f~ Obras Publicas.- Rio de Janeiro em 25 de Abril 
cte 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo por acto desta data deter· 
minado o Governo Imperia que aos individuos, que 
quizerem emigrar da Europa para este Imperio, se 
conceda, sem prejuizo dos favores outorgados pm 
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disposições anteriores, a dilferença que ha entre 
a despeza ua passagem para os portos brasileiros 
e ~ do transport«: para os da Ameri~a do. Nort~, 
ass~~ o commumco a V. Ex. para sua IntclhgenCia 
e governo. 

Deus Guarde a Y. Ex.- A S. Ex. o Sr . .Tosé Marques 
Lisboa, ctc.-Jcsuino 1llancondcs de Olirei1'a c Sâ. 

N. 189.-DIPElUO.- E~ 26 DE ABRIL DE 1863. 

Ao Prcsitlcu~t; da J unlaj llf?.-.~~uali!!!:!~~o da Frcguczia rlc Santa 
Anna da Corle.-::= ncclal'a que os ll':thalhos das .I untas devem 
concluir-s•: imprelct"ivclmcnle no pt·azo marcado na Lei. 

3.• Sccçilo.- Ministerio tlos Negoeios do lmperio. 
- Hio de .Janeiro em 26 uc Abril de 48G:l. 

Accu::;o o n~eeLimcnto tio offieio, que Ym. me di
rigio com a data de 22 do corrente mez, communi
r.ando-mc que, não oLstante os esforços empr·eg~tdos 
por essa Junta, não poderilo ficar concluídos os seus 
trabalhos noj)razo ele vinte dias mat·cado no art. 20 
da I.ei de ~ 9 e Agosto de ·18i6, o qual nessa mesma 
data findava. 

Em r~sposta lhe dcelaro que aquelle prazo não 
póde ser excedido, visto 5-er o maximo marcado no 
referido art. ~O da Lei de ·19 de Agosto de 18\6, como 

·já foi decidido pelo Aviso oe 21 de Julho uo armo 
.P~ssado, e que, portanto, achando-se nu11os os tra
balhos dessa Junta, por não estarem ainda eonclui
dos, cumpre rtue se proceda a outros, fazendo-se 

· no,·a convocac.ao com as formalidades da Jei, para 
órgànizar-se (mtra Junta no dia 4 de Junho futuro, 

. que para tal fim fica marcado. 
Deus Guar<le a Vm.- José Liber·ato Barroso.

Sr. Juiz de Paz Presidente da Junta de Qualifica6w 
da Parochia de Santa Anna tla Côrte. "' 
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N. 190.-GUERRA. -Anso EM 2G DEADRIL DE 1865• 

A' Pagadoria das Tropas da Côrtc, mandando reduzir os ven,. 
cimeutos dos Pr.\lic:mtes do Imperial ~!lJ.!Jrio_J\s~ronO!o 
mico aus que estão dcsign:ulos pelo Decreto n.o 451 de 2f0e 
Júlho de 18t6, a contar do 1.8 de Julho deste anuo • 

.i. • Directoria Gerill.- 2. a Seeção.- Ministerio dos 
Negocios da Guerril.- Rio de Jilneiro em 26 de Abril 
de 4865. 

Declaro a Vm., para os fins convenientes, que 
do 4 .0 de Julho futuro em diante ficão reduzidos os 
vencimentos dos Praticantes do Imperial Observa
torio Astronomico aos que lhes são designados pelo 
Decreto n.o i-57 de 2t de Julho de 1846. 
Deu~ Guarde a Vm. -- Visconrle d~ Camamú, -Sr. 

Inspector da Pagacloria das Tropas da Côrte. 

N. 191 . - IMPERIO.- EK 27 Dl ABRil, D! f 865. 

Ao Rispo do Pará.- Declara que um beneficiado da Cathedral 
não pôde reger, ainda interinamente, uma Igreja parochial. 

6.' Secção.-1\tinislerio elos Negocios do Impcrio. 
- H.io de Janeiro em 27 de Abril de f 865. 

Exm. e Revm. Sr. - Declaro a V. Ex. Revm., em 
respf!sla ao seu o~cio de R do ÇQrrente, qu~. á vista 
do disposto no Aviso n.o 576 de f :l de Dezembro de 
i862, não póde o Conego Antonio Feliciano de Sousa 
reger, mesmo interinamente, a Igreja de Sant.arem. 

Deus Guarde a V. Ex. Revm. - .los~ Liberato 
Barroso . ...;... Sr. Bispo da Diocese do Pará. 
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N. H)'-2.-- DlPERIO.- CIRCULAU DE 28 DE ABIUI. DE 1865. 

'os Bispos.- nccommcnda que nas Provisües dc(nomca\·ão de 
Y.iliU't~s cnconuncnda los se declare a nacionalidade dos sa
cefiliites. 

G.• Sec1~ão.- Ministerio dos Ncgoeios do Imperio. 
- Hio de Janeiro em 28 de Abril de 18ü5. 

Exm. e Ut>vm. SI'. - Sendo especial o processo 
relativo ao abono da congr·ua que compete aos Vi
garins eneommendados estrangeiros, Manda Sua Ma
gestadc o Imperador rer.ommendar a V. Ex. Hevm. 
que nas respectivns provisões declare sempre a na
cionalidade do sacltt•dote nomeado. 

Deus fiuar·de a V. Ex. Revm. - José Liberato 
Bar·roso. - Sr. Bispo da Diocese de .... 

N. 19:3. -l"AZE~DA. -Eu 2 DE ~L\10 DE 1865. 

O .c;ovet·uo uãn p6de concctter unvas !o~~ria~, emqua_nto .não 
tlvet·elll corrido Lotlas as concedidas pelo Coqw Lcgtslauvo. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 2 de Mnio de 1865.. 

Illm. n Exrn. Sr·.- Em resposln ao Aviso de V. Ex. 
de SJ!, tle Outulwo ultimo, eommunie.ando-me haver 
o. _1itor do Scminal'io de Olinda dirigido um re
q&:rn-dment.o á Camara tios Dnputa1los, que o remettcu 
ao ~linisferio a .. argo de Y. Ex., no qual pede a eon
cessão tle uma loteria em lu~nefido do mesmo Se
minario, tenho a hom·a de levar ao eonhecimento 
de V. E.x .. qun a L•~ i 11 o ·1 09~ dt~ 18 tle Setembr.o 
fie ·1860, nrt.. 2." § 1.", é opposta a semelhante. pe
dido, pol'que, lendo dado ao Gover·no Imperial a 
faculdnJe de concetler loter·ias n Igrejas Matrizes e 
Estnheleeimentos Pios, limitou essa autorização ao 
caso de havet·cm r:onidu todas ns loterins conce
didas pelo Cnl'pn Legislati,·o, o que não se pôde 
verificar senúo clepois dé alguns annos. 

Deus l}nardP a \·. Ex.-- Cm·los Cru·1u'ir·o rlc Cam ... 
pos.- Sr. José Libi_'L'iltu Barrusu. 
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N. 19i·.-F~\ZEND.\.-E~l 3 DE ~IAIO DE i865 

Rec•rrso a respeito dafiJUaJiliea{~ào .cte) uns cúr·tes d~ casimira 
em cujo pt·ocesso u'àn for:io ohser\'adas certas dispOSiÇões 
do Regulamento. 

Ministerio dos Negocios da Fazenua.- flio de Ja
neiro em a de Maio de ·1863. 

f:arlos Carneiro de C:ampos, Presidente do Tr·ibu· 
nal tlo Thesouro Nacional. declara ao Sr. Inspector 
da Ttwsournria de Fazenda da Jlahia. para os rle
vidos cffeitos, que no mesmo Tribunal foi prest-mte 
o recurso transmiUido em seu officio n.o 7f de 3·1 
de Marr.o ultimo, interposto pelos negociantes Leffeu 
& C. a da df'dsno da A lfandega da dita Provinda 
r,ondernnando-os no pagamento nito só da ditfe
renr,a dos direitos de 52 f'ór·tes cln casimira que, 
fendo sitio eom nutr·os df~spadtarlos c~omo flntre
finos, forão a final julgados finos pela respeetiva 
eommissã'l da tarifa, ruas tamhem de uma pena 
necnniaria para o Conferente da Alfandega, igual 
aos direitos da differença verificaria: e não obstanle 
niio caher no cnso recut·so de revista, por exceder 
da alçada rln Alfandega a importancia da supposta 
rliffercn~n; não ohstnnte ainda as irregulartcJadcs 
eommeUidas por parte dn mesma Rcparlição, já 
spzuindo por oecnsino da differença o processo es
t.alwlecido pelo art. 5~9 ~ 1. 0 do Regulnmento de 
19 rle Scfnmbro rlc 1860, em vez de observar o 
rlo art. 597, jê1 tleixnndo de rP.mettcr ao Thesouro 
o despacho original da mcrcndoria em questão, já 
finnlmente, não fazendo constar· se. os recorrent1~s 
~umprirno ou nno o pt'eceito do art. 769 do citado 
Regulamento; o Tribunal, conformando-se, em pre
senf'a das amostr·as. com o pareeer da Alfandega 
da ü)rte, (Jne considerou os J'cferidos 52 córtes in
devirlamente fJUalifieados, visto ser a casimira en
tre fina: resolveu dar p1·ovimento ao recurso, para 
o fim de snr reformada a decisão recorrida, dan
do-se sahida ú rnereadoria conforme Linha sido des
pachada, 

Cal'los Cm·neir·o de Canzpos. 
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S 19!).- (;OEilHA.-CIItCUL:\1\ DE 3 DE ~fAlO DE ·1865. 

Declara ctue são dispensados po1· ora os recrutadores, ces
sando a respectiva despcza.--"-"- " ·· 

L• Dir·eetoria Geral.- La Secção.- Rio de Janeiro. 
- Ministedo dos Negocios da Guerra em 3 de Maio 
de 1865. 

Illm. Exm. Sr·.- C:onvindo que sejiio por ora ~is
pensados os Hcerutadores, cessnndo por consegumte 
n despezn que r-om elles sP fnz; assim o comnm
nico a V. Ex. pm·a seu eonhedmento c cxpedi<;iio 
rlas neeessnrias ordens. 

Deus Gunnle a V. Ex.-Ang!!lo Moniz da Sih~a 
Fe;·ra z .-Sr·. Prcsidcnte da Província de .... 

N ·l9G.-:\IARI~HA.- AVISO DE 3 DE MAIO DE 1865. 

llá a vel'(ladc~ira interpretação ás palaVI'as vencimentos e van
tagens, e dc•(·Jara os ctue <~ompNc~m aos Secretal·iós é"ÃJúdantes n.e :ili·dei!S ·~ Ollii'OS Ofliciaes. . . . 

1. ~- SPe~:fw.-~Iinisterio dos Negocios da 1\farinha.
R; Je Janeiro em 3 de Maio de 186!.>. 

·--' Para obviar·em-se duvidas, que de quando em 
quando se levantão, e para resumir·em-se explica
c,;ões, que mn ditlereules datas se tem expedtdo, e 
não decahiriio de seu inteiro vigo1·, flque V. S. na 
intclligencia, pnra os devidos etl'eitos, de que na 
technologia ofiicial a palavra- venciméntos- expri
me o conjnncto das quantias, que em dinheiro per
cebe o empregado, quaesquer que sejüo as deno
minar-ões das verbas especiaes, que o formem, e 
a palâvra-vantagens-exprime tudo mais que lhe é 
devido por lei, casa, el'iados, rações em gcneros, etc. 
Outrosim, lendo sido pela Imperial Resolução de 15 
de .Frvereir·o de ·I R45 considerados com mandantes 
os Srcr·ptarios P Ajudantes de or·dens dos Chefes do 
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Forças Navacs, competem-lhes todos os vencimentos 
e vantagens inllereutes áqueJie posto, conforme as 
suas graduar.úes, e neste caso estão os ofljciaes, 
que forem nomeados para qualquer eommissão, e 
tiverem direito a taes vencimentos. 

Deus Guarde a V. S.- F1·ancisco X aricr Pinto 
Lima.- Sr·. Contador da Marinha. 

N. 197.-MARL\'JJA.-.\vi~n de 4 de ~Jaio de ·1Rtm. 

Manda que, quando fallecer tJualqner ! rstrangeii'O alistado no 
serviço da }Armada, a communita~·ão, que se fizer, seja acom
panhada do n~a·ailo do falledmenlo, inventario tio espolio, e 
outms esclarecimeulos. 

1. a Secção.-i\IinisteJ·io dos Ncgocios da ~larinha.
Hio de Janeiro em 4- de Maio de 4865. 

Illm. e Exm. Sr.-De posse do otficio desse Quartel 
General n.o 429, de 18 do mez passado; relativo ao 
fallecimento do marinheit·o amencano, Thomas Hael, 
tenho por convenietite recommendtlr a V. Ex. que, 
sempre que se der o caso de passamento de qualquer 
estrangeiro alistado no nosso serviço, deve a res
pectiva communicaçào ser acompanhada do termo, 
que se lavrar, ou corpo de delictó, do inventario do 
espolio, declarando-se ao mesm" tempo a nacio
nalidade, e quanto mais possa interessar ácerca do 
f.t !tecido. 

Deus Guarde a V. Ex.- Francisco Xavier Pinto 
Lirna.-Sr. Chefe de Divisão, Encarregado do Quartel 
General da .Marinha. 
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~. 1\)~.-.\t;lHtTLTCH.\, tJnl\lEHt:lO E OBIL\S 
PCHUC.\S.--Cl!IITI. \H F\1 (i IIE ,1.\lfl l)E 'Rti:i. 

l'>csign:t :-. :tpplir:w:w qut~ tlPw lt•r :1 I'Oll~i~nat::'w lll:tt t':.lt\:1 p:u·:l 
ohra<.: gt•raes P auxilio ús provi:lt'i:H•s. 

DirPrlnria t1ns 01H'tts 'Ptthlictts P :\;lYt•g·nt.:iío.-Hit) 
dr JanPil'o, ;\linistPrio dos ~c·g·twius dil :\grkullurn, 
ColllllllllL'lTin <· Oln·as Pllhli<'<~S PJH ti tlt· _\l:IÍo tiP I Hn:;. 

11\m. f' Exm. St·.-CmntmuJico a Y. f.\. IJ'H' Wl tlis
tl'ilmi~Jw do t·n:ditn tlPstc :\linislt•rio p;1ra iiS dP~
przas do <'X!'l'l'Í<'in dP 1 HtJ:)-18tHi, <·ouhP ú Prt tYillt'la 
sob n ndmitlistl·:wüo de Y. Ex. a q11antia dt' .......... . 
para as Ohras Ptth\icas (~Cl':lt'S t' an\ilio ús Pl'uYin
('.iacs, <'Olll appliea6ío st'mwntP its f'slrtultls, l'illliH's. 
ponlC's f' Hwlllot:~\llll;·lltos da nan~ga~~il.o.llnrial.-:-Dt•n• 
por esta occaswo pontlPrar-llic os nwonrr>I1!PIII1':-: 
que rcsultüo tlP sP crmstrnir·pm Pslradns sPm P~
tndos t•mup\{•\os do tPrT<'llO, P por isso T'PcnuHnPntlo 
a Y. Ex., qut• ll·nllillllllilo l'm ,·ista a pt•t'l"t·i~ilo dos st•u . ..; 
trnços f' qut• a dt•t·liYi<lndP nas mnnlilllhas ni\o Sl'.ia 
SlllWI'illl' a 7 °/0 , ~~ lliiS planÍI'i<'S a ;j 0 /o f'OIHii(:ão Íll
dispcnsan~\ pnra qw· possào ser anxili<Hlas por PStP 
Ministrrio, porquanto só (lf'ste modo pofh~J'iiO prPs
tar desde logo gran1lc utitidadP, P st>l' íi[H'on·itad:•~ 
quando o non·rno Tmpt~rial as ~tiiÍZPl' HlPlllttWI' ~~ 
dcsenvo lver. 

DPllS f:unrtlr~ a Y. Ex.- .Jcs11ÍIIO Jllm·r·ol/rlt'S r1.-• 
OlirciJ•rr (' Sú.- Sr·. Prf•si<lt>niP da Pl'f1Yitwi:1 tlP .... 

\. 10\l.- F.\ZE\D.\.- E'r ~ n~-: "\L\10 DF 1 ~~;:;_ 

Tl':ll:t tlf' um rrcm·so rx-ollleiCt tia Thesonra•·ia tio Amazoll:ts 
a respeito de apprchcns:w dt' lllt'l't':tdorias, fJIH' for:·w •·<•ti
radas pela partt•, mrcliante termo cl1• 1 t•sponsahilillack, ('0111-
lllt'llt•ntlo-st~ outras faltas no pnwt'sso. 

Ministerio dos \"P~ot·ios da F<lzc•nda.- Rio d1· Ja
neiro f~m 8 df~ 1\laio de 181i:i. # 

l.ílrlos l.nt'nPiro dr- Campns. Prr'sidt>nt<' do Tri
bunal tlt1 Tlw~m11·o '\;wiorJ;~I, t"lllllllltlttit·;t ilit Sr. ltt-..-

·>.j 
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j1Cdor da Tllesouraria de Fazenda da Prorincia do 
Allwzotws que o mesmo Tribunal, tendo presente 
o officio n.o 117 de 20 de Outubro proximo passado, 
•~m que o Sr. Inspector recorre, de conformidade 
r~om o art. 767 do Hegulamcnto de 19 de Setembro 
de 1860, da decisão pela qual julgúra improcedente 
n npprehensão feita pelo Administrador da 1\Iesa de 
Hendas de 1\Janáos em mercadorias pertencentes ao 
f :nmmerciantc lloarcnlura Fcl'l'eira Pinheiro e aQ 
J\ I feres José Marinho Yilla ~o v a: resolreu appro
var a referida dceisüo, atlcntos os seus fundamentos, 
menos na pnrte em que mandou que fossem en..; 
t regue~ ns Hwrcadorins nos respectivos donos, as
signando rstes termo de responsabilidade pelo 
pagamrnto de qnnlqurr dirt•Ho ou multa depen
dellte da deliLcrnç.fto do Thcsouro; porquanto, á vista 
do art. 773 do mel1eionado Regulamento, só mcdinnte 
('aução ou fiallça podem as partes retiraras mercado
rias. E porrtue do processo da appi·chcnsão consta: 
1. 0 , que e lia tere lugar por meras informações de se 
l'rctender em barear clandestinamente dill'erentes 
111crcadorias eomo subtrahidas aos direitos, sem 
que se verifieasse algum dos casos de flngrante 
estabelecidos no ~ 3.0 cio art. 742; 2. 0

, que o Ad
ministrador levára a inquirição de que tratão os 
~~~ 1. 0 e 2. 0 do art. 744 ao excesso de dirigir-se ao 
chefe de Policia, exigindo informm~ão dos crimes 
f:'ommrttidos e processos a que outrora respondêra 
11m dos donos das mereadol'ins apprehendidas; 
:1.0, que a a\·aliação das mrrcndorias fôra feita por 
um só empregado contra o disposto no art. 744 § 5. 0 

eomparado com o art. 293 § 2. o: cumpre que o Sr. 
Iuspector, auvirta por estes actos o supradilo Admi
JJistrador, na intelligencia de que, pela .sua par·tf•, 
deveria ter prescindtdo do termo de responsabili
dJde. 

Cm los Cart~ei;·o de Cmnpos . 

........ 
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rerdoalla uma multa flseal pelo l,odcr :\Iollcrallor, devem n'l 
Ems,.regatlos qüe a receberão repôr aos cofres pulJlieos a 
·pat·tc que lhes tocou. 

Ministerío dos l\'cgoeios da FazotHla.- llio .de .Ja
neiro em 8 de 1\Iaio de 18GG. 

Declaro ao Sr. Inspector interino da Alfandega do 
Rio de· Janeiro, para seu eouhceimf~uto e devidos 
cffci.Ws, que, scn.do presente n. Sua ~Iages~a<lc o I~n
pcraàor o rcqucruncnto de J. Bmochn Delnonc & C.\ 
oonsignatarios tla galera frnnecza F1·ancc & Chili, 
pedindo a rcstitui~;üo da multa de 1 :822Hi·OO, qun 
pagárão em 25 fie Fevereiro !le ·18ü2, e que lhes fui 
perdoada por Deerclo de .s.. de l\'ovemlJro <le 1 R6:3, 
proveniente~ da ditfercn~:.a. cncoutrada na coufcrcnda 
dos volumes m::mifuslados c niío desearrcgados da 
referida galera: o 1\Jesmo Augusto Senhor, tendo ou
vido as sr~eções rcuuidas de Justit,~a c FaL.enda do 
tànscllw de E~lado, Houve por hem determinar, por 
Sua Imperial c Imuwcliata Hcsolnção (\f~ 2~ de Afn·il 
pr_oximo findo, que a mcndonada qnanlin seja rcsti
lmda aos agraciados, devendo set· reposta aos eofres 
dessa Hepartic.;üo pelos Emt?resadus que a rec.cb~riío; 
porquanto, perdoando o cttaLto Decreto a to ta hdade. 
ila JlCna imposta, c não só mente parte tlclla, nüo 
J?Odem os ditos Etnprcgatlos ter direito ú recep~Jíu 
ilaf{uella multa. 

Conces~ão á Commiss~in da Praça tlo Commercio de um 
tcrreuu pertenceiíte ú Alfamlega. 

1\linislerio tlos Ncgocios da Fazendn.-lüo de J ;.t-
nciro, em ·I '2 de !\I aio de 18G:i. 

Illm. c Exm. Sr.- Communieo a Y. Ex .. pllra seu 
c.onhecimcnf.o, que ú Comrniss5o da l'rat;a do Com
mcreio da (:(\rlf' fui ~uw~cdido o r~~~~pwuo kiTcuu 



(i('t'II'IICt'tJic ú .\ll'(lltdega !-.iluado 11us fundos do Ptfi
liciu da d itn l'nu;a, couforme rcqucn·u a rt{criua 
C"tuutissüo, para IP\i.ll' a ell'cilo as olJI'ns qnc nhi 
prujceta fazer, as qut~cs deret·t'll-, ser íiscalizatlas pelo 
J<:n~·eulH~iru l'llt'tltTegado das ohras intcruas tla tlHa 
AlfandPgtl, alim de qw• nüo seja prejudicado o pla11o 
g'Prtd dt>SlHS. 

j);~us n uarde a \'. E.:x.- .Jus(; Pcrl,·o Dias de Cm·
rr(I/10.-St· . . Jos,·· Junqui111 de Li11ta c Silva Sohrinhuk 

S:JillT a anuazeiJag:e_lll dt•Yhla pol' pipa !11~ ag-uanlcutc do paiz 
--·-~-tia tapaeitlatle tle 180 meti idas . 

.l\Iiuislt•riu dos I\"Pgoeios da Fuzcutla.- Hio de Ja
lt!•iro l'lll 12 tle ~Jaio de HW~i. 

CntuttlUtli('u ao ~r. lnspr•t·tur in!Prinu dil "\lÜitllll·.~·a 
du Hio dt• J<~neiru. Jlill'a St'tt eonl~t•cillH'Ilro, quP foi 
ittdef:·ridu o J'('ljllt'I'ÍIIICIII() dt• Luiz Pinto rieira Pei
\olo lX C." l' Olllru~, IIC~ucimlti'S dP <lgllêll'dPIIII.' dPsla 
Ct\rl!•. representando t'tlllll'.l a inlclligeJwia dada pol' 
c•ssa 111:-;pectoria ú ordt~Jll tk I 2 dt• Outubro do illt!lu 
p;~s~;Jdu, q11e llliiiHlou t·obl'ill' a ill'tlliiZ!'ll<lg'etJI dt~ 
~.'{íOO pur pipa de il.~'tlilrde!Jit• do paiz da ct~paridade 
"(' 1~1) !ll"did;JS. 

--···-------
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1\". 20;L - L\ZE~D.\. -- E~l I :3 BE ~t \lU UE ,18ü:L 

O Jmg:uucnto do so~.9 aos soldados- reforma,los não d~~pcridt~ 
e ot·llcm c'pn!Ssa do Thesouro; bastando p:u·a ·•cnhcal-~ 

a apt·cseBta«;ào da guia c lH'OVisúo da rcl'orma. 

1\lini!-;lerio dos Ncgoeios tla rnzcnlln.-ltio de Ja
neiro em 1:1 de ~la i o de ,1863 . 

.Tosó Pedro Dias üe Cnnalho, Pn~sitlenlc llo Tri
lmnal do Thesouro ~<H'iona\ 1\n iutuito dt• obviat· 
os emlwrat_:<l~ qne resullfw al)s soldt~dus refuriJlados 
da detWH'<t, por mnitas YCZPs dada, no pagameuto 
dos rcspc~dhos soldos, ut>dara aos Srs. lnspedorPs 
das Tllt•sountrias 1\e Fazr-ntln, pm·a sua iutP\Iigc•ncia 
e devidos e!l't·itos, IJIIP tl'ora em diante 11üo dC\'Pill 
considerar o HH~nciowulu p;tgamPnto ckpendt•nte ch~ 
ordem l~\(ll'P~sa do Tllesuuro, pois que nem siio de
vidos direitos de ;) c;., pelas rct'urmas dos soldados 
-nos terwos da onlem de 1 :l de A hril de HHJ3, llPm 
os mesnws l'stiio sujPitos ;w assPntamputo na dita 
neparlii~ÜO-, tOlliU se ,c~ da Ordt~ll1 ~e.n de 1\l{llt) 
de ~ts'J.:J; bastando, parn qw· ellt~ se Yenllque, n pre
scn~:a da compl'tt·ute guia e provi:.;i\u da reforma. 

X. 20.í.-F:\ZEXD.\.-E~I 1:~ DE '1\In nc IRr;:;. 

Os rn·sitkntcs llc l'n"incias, saha a hypntlJt•sp da Circular 
de '!.7 •k llt'zcmhro de l!i[Jl, n:-to tt'm a Lh·ultlatle d•~ eou
t't>tkr iscnt,'flO tk dkdto~, nem mesmo aos objectos a «IIW 
~e rt'l'tTe o arl. ilt:! du 1\t~gulamentu das Alfantlegas. 

'lilliskrio dus :\t·~-~~~·im; tl;~ Vt~zcmla.-Hio de Ja
llí'ÍJ'o em I :1 dt· 'l<tit; dt• P~,;;·,. 

llltJL ,. E\111. Sr.-l't·l;r rclilt_:iio que itt~ompnnhon o 
ollil'Ít~ d;1 TltPsuuntria dt~ Faz(·Btlit da Provitwia ;\ 
t'itl'g·" dt· \". E'\., 11." :3:! dt~ 7 d,~ .\hril pru\illJO pitS
~''"'• .. st.' \t'rilit·flq qnt_• cs-.;~' Prt:sid"tl"Í<I lllillld<'tra 
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despachar lin'üS de dir·eitos na re~pectira Alt'andega,. 
em diversas datas, seis caixões com artigos de ex
pediente para a Theso 1Jrar·ia Provincial, dous para 
a Typographia Proviticial, urn para a Capitania do 
I,orto com fardamento para os recrutas da Armada,. 
e os que existissem na Alf.'lndegn, contendo medi
camentos p.ara a Pharmaeia 1\li\itar. 

A' vista do que dispõe o art. 513 do Regulamento 
rle t 9 de Setembro de t 860 não podião taes oujectos 
srr despachados sem ordmn do Ministe-rio da Fa
zenda, nem mGsmo aquelles a que se refere o 
nrt. 512 do dito Hegulamento; porquanto~ essa attri
huição não se acha com.preheudida nas faculda1les 
concedidas aos Presidentes tlas Provincias pelos 
Decretos de 7 de Maio de HH2,. e Lo de l~evereil'O 
de 1862, como já o declarou o Aviso n..o 1 ·15 de 18 
de 1\lm·ço <kste ultimo mmo ú. Presi<.hmcia de Per
nambuco, salva a hypothesc prevista pela ordem 
Circular de 27 de Dezembro de 1861: cumprindo 
notar que de modo nenhum se isentão do paga
mento de direitos o.s objectos destinados á Typo
graphia Provincial. 

Deus Guarrle a V. Ex.-.Tosê Pedro Dias de Car
valho.- Sr. Presidente da Província de ~ergipe. 

-Expedia-se onlem no mesmo sentido á Thesou
raria de Fazenda da P rorirwia. 

N. 203. -FAZE:\0.\..- E't ·fG UE ~L\IO DE ·1863. 

A ~rmazenagem é dcvid~ quando pa1·a a retirada das mcrca-
. dorias u:lo tiver havido impossibilidalle legal. 

!\finisterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
liC'Íl'o em 16 de Maio -de 18G5. 

Communico ao Sr. Inspector interino da A]fandcgil 
~lo llio rle Janeiro, para seu conhecimento, rlue foi 
mdcferido pelo Tribunal elo Thcsouro Naciona o rr
('Urso interposto pol' Nevil.·re & Jlcrail da d(•cisiio 
dessa In~..;pectorin (h~negando-lhcs a isenc,:ào de ar-
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mazenagt'lll de duns caixas com paletols que ul1i 
fieárão demoradas ; porquanto, não sendo os recor
rentes constrangidos á demora, nem havendo im
possibilidade legal que os vedasse de retirar dos 
armazens as referidas caixas, tornárão-se elles res
ponsaYeis pelo pagmncnto duquelle imposto, desde 
que espontaneamente quizerào aproveitar~se da per
missão concedida pelo art. 5:59 § 6.0 do Regulamento 
de 19 de Setembro de 4860. 

José Pcd;'o Dias de Can:alho. 

-·-
N. 206.- F"\ZE~DA.-E)I 18 DE MAIO DE 186L1. 

Trata tle um recurso qne foi consitlci·ado como de revist:-~, 
por ser a importaucia do imposlo sohre que ellc versou da 
alçada do Chefe da 1\cpartição recorrida. 

Ministerio dos ~rgocios ela Fazencla.-Rio de Ja
neiro em 18 de l\laio de 1865. 

O Sr. Inspector interino da Alfandc~a rla Côrte fique 
na intell igencia de que o Tribunal ao Thesouro Na
cional indeferio, por sua resolução de 1 t> do cor
rent~, o recurso de Ewbank Schmidt & c. a sobre a 
ar pzenagem qne forão obrigados a pagar das mer-· 
éiftforias por; elles snbmettidas a despacho em Ja
neir·o ultimo pelas notas n. os 6134 o 6·13~>: porquanto, 
importando essa armazenagem na quantia de 788300, 
da alçada do Chefe da Hepartiç.ão, segundo o dis
posto no nrt. 766 do Regulamento, não podia o Tri
bunal considerar tal recurso senão como de revista 
na fórma do art. 76.!-; caso em que Hão deu-se em 
favor das recorrentes nenhuma de.s condições d:.> 
§ 1. 0 deste mesmo artigo comparado com o G9t, parte 
segunda. 

José Prdr·o Dias dr Carrnlhn. 
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:'\[anda restituir a im}1ort:meia da a1·mawna_gcm de uns ban-i~ 
eom Yiuho, porque a cst:Hla dos'nlcsffi-os nã-Aif:mdega pl'o
wio de apprd•cns;io, fliiC em ;;!rúo de rccmso foi juJgad:,. 
iusubsistcute e de nenhum ctJ'cito. 

!\Iinisterio dos \"Pgncios da Fazewla.- Rio de Ja
J~t•iro Clll In de ~J.iliO de ISG:_), 

Dcdaro ao Sr. lnspertor interino da :\lfiul!l<'ga ria 
C«)rte, para sua intelligelleia f' deYidos c!Tcitos, que 
ao Tribunal do Thesouro Naeional foi presf'lliP, t·nm 
o otficio rla Alfandega n. o H GR de Hl du 'lan.:o pro
ximo passado, -O ret·tuso intPrposto por Ararwga 
Filho & r..a da de('isüo denf'gando-lllf'S a restituição 
1Jue rre_lamflrüo, ú rista da qrdt•m do '~hesouro de .} 
« e JaiH'II'O deste amw, da unportanew da armaze
nagem dos duzentos barris de Yinho entrados neste 
poi·to n bonlo elo brigue lwspanhol .1llni·ia J.Voti
Tidwlc no tlh 2 de Jlaio de 181H, os quacs, temlo 
sido <lespal'hados sohr<~ ag-ua a ,, ;J, c apprPIJendidos 
JHW drspaeho tla dita Ali'andega de 16 do mesmo 
mez, forão a Hnal anematados em pra~a em virtude 
da Ordem d0 7 1le Dezembro da 18ü3, tendo sido 
antes a apprchensão, mediante rcem·so da parte, dc
elara<la insulJsistenl1~ c de nenhum cfl'eito pela 01·dem 
de 16 de Agosto de 18G2; tlo que resultou a entt·ega 
aos recorrentes uào só dos dtrcitos de consumo e 
addieionaes que haviüo pago, como a do producto 
liquido da mencionada arremataçào, c ultimamente 
a dos direitos de Pxpedientc ; c o mtl.smo Tribunal: 

f:onsiderando que a armanm:1gcm é uma contri
lmi~~ão Yoluntaria, por dPpendcl' a continua~:üo da 
Pstada das mercadot·ias nos armazeus c dppositos 
da Alfan<lcgn, nlé~m dos prazos lhTes, unicamente 
do iuteressc c delihera•.:fio dos respectiYos donos, 
ou consignatarios, arb. 692 e (i94- do Hegulnmcnlo; 

Considerando que, na especic sujeita, os barris de 
Yinho, de euja nrmazcnagem se tmtn, fot·iío detidos 
por longo tempo nos armaZf'llS c dcpositos da Al
fandcga, não por negligencia, ou vontarlc dos rccor
rcntrs, que aliús s~ apf(~Ss~rão em drspachal-os, 
pagando O_S rcsrcet_tYOS dtrC_IIOS, ma~ por força da 
apprchensao, c·u,~a. trn~gulandadc c unproccdencia 
sP. rrc~onlwcr,n: 

t:nn~idt>rt111dn IJIH', t'lll l:lf's ('nnrlif:nrs. niin pnrlrm 



os recorrentes sm· rcsponsavcis pelos erros dos Em· 
pregados da Alt'andega; 

Considerando, finalmente, que a disposição do§ 30 
do art. 691 do H.egulamento das Alfandegàs, em que 
se fundou a decisão recorrida, não letn applicação 
á espccie sujeita, pois que, condemnada como 'foi 
a apprPhensào, não devem depois disso os sobre
ditos harris de vinho ser considerados co1no ap
prehendidos: 

Resolveu dar provimento ao reeurso, para o fim 
de restituir-se aos recorrentes a importancia da ar
mazrni.lgem, lleduzirla do pro<lucto do referido vinho. 

___ .. _ 
N. 208.-JUSTIÇA.-Anso DE t9 DE ~lATO D:E 186:). 

Ao PJt•sidente da Pro,·incia do Espírito S:mto. -Appron a accn
mulação dós cargos ele rromotot· rublico c <le PJ•ofessürilc 
IIistoria e G1·ammatica. 

~.a Seq;ão.-1\linislerio dos Negocios da .Tusti\·i.l. 
-Rio de Janeiro em 19 de Maio de 1 R65. 

-Illm. e Exm. Sr.-Foi presente a Sua l\Iagcstadc 
o lBlJll'r<Hlur o ofiieio de 1 o (\o mez passado, em 
que V. Ex. communica ao Governo Imperial, que 
encarrcgúra o Promotor Puhlieo ela Comarca dessa 
f:apitnl, Bacharel Olpnpio Giífenig Niemeyer, de 
reger a eadeira de lhstoria c Grammatica, estabc
cida tam bem nessa Capital; c pede que seja a:ppro
vada essa accumulação, visto como, nessa Pronncia, 
ha falta tlc pessoal habilitado para os cargos pu
blicos, c os Ycncimentos de ambos os lngares são 
tão exíguos, que é impossível viver decentemente 
emn qualquer dellcs; accrescendo que, provida a 
nova Comarca dos Reis l\lagos, ultimamente resta
bclecida pela Assembléa, o circulo territorial da 
eferida Promotoria ~ern restringido. E o Mesmo 

IlECI!õÕES DE 186-). 26 



-202-

Augusto Senhor, Considerando razoaveis e allentli
veis os motivos apresentados por V. Ex., Manda 
aperovár a -tnencionada accumulação. O que par
ltmpo a V. Ex. para seu conhecimento. 

Deus Guarde a V. Ex..-José Thmnaz Nabuco de 
A~~at{jo.- Sr. Presidente da Provincia do Espirito 
Santo. 

-··· 
N. 209.- GUERRA.- Anso DE 19 DE MAIO DE 1865. 

Ao Inspector da Pagadoria das TI·opas da Ct)rte, transferindo 
para a Repartição a seu cargo o pagamento dos Enferm ciros 
militares ent geral, a contar do eorrcnte mcz. -

4.a Dircctoria Geral.-2.• Secção.- Rio de Janeiro. 
- Ministcrio dos Negocios da Guerra, em ·19 de l\laio 
de 1865. 

Communico a Vm., para sua intelligcncia e exe
cução, que o pagamento dos Enfermeiros militares 
em geral deve ser effectuado nessa Pagadoria, para 
onde fica transferido, a contar do 1.0 deste mez. 

Deus Guarde a Vm.-Angelo ~Ioniz da Siha 
F'e;Ta:Z. -Sr. Domingos José Alvares da Fonseca. 

---
N. 210.-JliSTIÇ~.-Anso DE ~19 DE MAIO DE 1863. 

Ao Pl'csidente da Província do Rio de Janeil'o. -Declara que 

l~ertenc~ aos f!scrivães de Paz dos dist•·ictos. de uma mesma 
reguez1a, mais ou menos remotas das VI lias ou cidades 

situadas nclla, cxêrccr as attribuições de '!abcJliãcs de notas. 

2.• Secção.-Ministerio dos Negocios da Justiça. 
-Rio de Janeiro em 19 de l\Iaio de 1863. · 

Illm. c Exm. Sr.-Expõe V. Ex., em officio n.o :14:707 
de 8 do mcz proximo find~que, tendo o municipio 
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de Saquarema uma só freguezia, a de Nossa. Senhora 
de Nazareth, e comprehendendo ella tt·es districto.s 
de :paz, o terceiro dos quaes abrange todo o recinto 
da villa daquelle nome, e alguns guarteirõ.ês mais, 
entendêrão os Escrivães de Paz do primeir& e do 
segundo que, por estarem fóra desta villa, perten
cião-lbes as attrihuições de Tabelliães de notas, que 
a Lei de 30 de Outubro de ·t 830 dá aos das fregue· 
zias ou eapellas de fóra das eidades oa viUas:; em 
consequeneia do que exereêrão por muito tempo 
taes attribuições, até que, tendo o ·1. o Tabellião a a 
villa reclamado eontra essa interpretação daquella 
lei, o Juiz de Direito interino da eon1arca, con
sultado sobre o caso, mandou que os ditos Escrivães 
se abstivessem de exercer funcções de Tabellião, e 
submetteu a questão ao conhee1mento dessa Presi
deneia. V. Ex., porém, entendendo que se trata da 
interpretação de uma lei geral, que deve firmar um 
principio, eonsulta ao Governo Imperial se, pela 
supradlta lei, pertence aos Escrivães de Paz dos 
distrietos de uma mesma freguezia, mais ou menos 
remota da villa ou cidade situada ne\la, exercer 
as attJ·ibuições de Tabelliàes de notas ; parecendo 
a V. Ex. que se póde adoptar a affirmativa, por
quanto dá-se na hypothese a razão da lei, a qual 
teve seguramente por fim facilitar aos cidadãos o 
exercício de certos direitos que requer a inter
venção de um funceionario de fé publica. 

Sua Magestade o Imperador, a Quem tive a honra 
de npresentar o officio de V. Ex., Houve por betn 
DP'-t:dir que a duvida acima exposta deve ser re
s_.ti•la conforme a opinião dessa Pl'e5iLlencia; con
vindo que, em tal sentido, expeça n~ convenientes 
communicações. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
Araujo.- Sr. Presidente da Província do Rio de 
Janeíro. 

aaaa• 
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N. 21 ·1.-JUSTIÇA.-AVISO DE 4 9 DE MAIO DE 1865. 

Ao Presidente da Província do Paraná.- ApJ?rova a decisão d~ 
cla1·ando que não podia a Camara Mumcipal de Antonina 
eximir-se da obrigação de pagãr ãS-cúst;ls, a que foi condem-
nada em processos reguJa1·es. -

2. a Secção.- Ministerio dos Negocios da Justiça. 
-lHo de Janeiro em 19 de Maio de 1865. 

Illm. e Exn1. Sr.-A' Sua Magestade o Imperador 
foi r.resente o officio dessa Presidencia do t.o de 
Abril do anno passado, suhmettendo á appl·ovação 
do Governo Imperial a decisão dada á duvida sus
citada entre o Escrivão da Subdelegada de Antonina 
e a respectiva Camara .Municipal, que resolvêra não 
pagar 3S custas. em fJUe fôra condemnada em trcs 
processos ex-officio, fundada na doutrina do Aviso 
n.o 97 de l} de Abril de 18t>2. O Mesmo Augusto Se
nhor, Tendo Ouvido o Consclheit'o Consultor dos 
Negocios da Justiça, JlouYe por bem appronu· a 
decisão dessa Presidcncia, declarando que, tl'atan
do-se de processos regulares, em que os Juizes 
proferirão senten-;,.as de nüo pronunda e ue sus
lentaeão, e não simplesmente de averiguaf;ões po
liciaes, de que ni'w resultasse aeção ou l)roeesso 
criminal, nüo pôde a Camara .Municipal eximir-se 
da obrigaç.ào cte pagat· ns custas coJ-'L:i do que dis
põem os arts. 307 do Codigo do Proeesso Criminal, 
467 do Regulamento de 31 de Janeito de 1842, e 
Aviso n.o 97 tle 5 de Ahril (le 18G2, contraprodu
eentemente citado pela Camara Municipal dn Anto
nina. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz J.Vabuco de 
A rmo·o.-Sr. Preshlenlc tla l'rovincia do Pnram't . 

••••• 
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N. ~t2.- GUEHRA.- Anso DE 19 DE ~L\10 DE ~J8();j, 

Declara spb1·c que parte do vencimento deve recahir o des
~tQ_pelas faftas justific:ulas, que comrncttem os emprcgãõos 
pa1sanos da 3.a Dircctoria Geral da Secretaria de Estado dos 
Negocios da Guerra. 

La Directoria Geral-1. 3 Seceão.- Rio de .Janeiro. 
- Ministerio <los Negoeios da Guerra. em 19 de 
Maio de 18();). 

Consultando Vm. em seu oflkio de 27 de Fevereiro 
ultimo sohn>. quo parte do vencimento do Arna·
nnense da :L a Dirrctorifl Gcl'a l desta Seeretarin de 
Estntlo, Bento Joaquim dP Chaves, dcH>, rneahir o (les
conto pelas faltas justiHcndas, que commctlen du
rnnte o liH'Z de Janeiro proximo passado, por ser 
o dito A mamwnse pnisnuo e perceber vrncimentos 
corrcspmH1Plllcs a All't>t'n;o; em snrvi(~O de Estado
nwinr dP t.a ('\ns:-;c, d(•rlaru a Ytn. para sua in
tcllig·cn{'ia :~ goYPI'IlO que~ ord:~ridn etnpt·ug;Hio (leve 
soll'rPL' 11<1 gl'í'!i1i<·<H~~o d1~ P\t~t-cieio, que• 111<~ eom
pelt', o dP.:i'íllllo, il <ptí~ c~;Uw ~;ujPitos os <'tupre
gado~; d;1 1." n!i ""'')1 !~1 (;<'l'<ll, fptantlo c.ommetlt'lll 
fnltas jw,tiíir;l':,,;-;, 11:.1 ('U~ll'ol'iiiÍiliH!<~ da':!." JHII'If' do 
:ll'l. ;tti du H"~!·ll!i\IIIC'tl:P, .::pproYndo )l<'IO l>P<TPlO 
11. 0 ;::fii7, 1l:~ ..:1 d:~ Ut~;~!lll'u d~· ·HH>O. 

Dt>us Clii\l'd{~ " \"i li- :\n,rJc!o J!om·:: da Silrrr 
FC!'J'O:..-- SI'. ll:!JIJin~·,l:-> Jo~·i~ AIY01'PS da FullSt'f'.H • 

.. Qll-- -

:'i . 21 :L-· .TU STf\,:.\.-.\ nsn DE 20 DE 'IA lO DE ·186f). 

Ao lln~·,itlt•:Jtt~ tla P:·orinci~1 dt• 11t'l'll!1lllhuco.-Fírma a intclli
!!'~ucia do :ti'L :::~:i ~ L" do g.,:--:ul:tJIH'nlo 11." 737 tle 2:S de 
~·ioYI'Inhro tk 1~···o. 

;2. •• 1 S<·c~:ittl.---:-;Jini~.;lPrio dos ~\r~gocios d;l Justiça. 
-Hto d<~ .l<llll'll\1 üPI ::!0 tl~· 'laHI de ·186[). 

Hlln. ~~ E\lll. S1·.-Sua l\Ingcstadt~ o Imperador, a 
Quem foi prc-;ente a l't•rn·csc'tlfa~Jw documentada do 
In.-;twclt\1' dn Tlw~uu l'iii'Ía dP FnzPn<la dessn Jlro-
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Yincia, remetlida por essa Presidencia ao Ministerio 
da Fazenda em ,17 de Maio do anuo passado, contra 
o Juiz de Direito espeeial do Commercio, por haver 
infringido as disposições do Regulamento do 1. o 
de Dezembro de 1845 áeerca dos depositos de di
nheiro, joias e papeis d_e credito, Houve por bem 
~randar declarar que err1 vista do § '1.0 do art. 526 
do Re~ulamento n.o 737 de 25 de Novembro de 
1850, e fóra de duvida que, sendo o objecto do 
deposito dinheiro, ouro, prata, pedras precwsas ou 
papeis de credito, só póde ser recolhido ao depo
sito geral onde não houver publico. 

Esta doutrina foi reconhecida pelo Aviso n. o 6 
de 15 de Janeiro de 18i6, que declarou manifes
tamente abusiva e illogal a pratica de se fazerem 
depositos judiciaes de moeda, joias de ouro, prata 
diamantes e titulos de divida fóra dos cofres d~ 
deposito publico; portanto, ú estes deve ser reco
lhido o dinheiro, proveniente da arrematação de 
predio penhorado, visto eomo não se trata n1ais de 
deposito de hem de raiz, mas sim de moeda. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thornaz Nabueo de 
Ara1tio. -Sr. Presidente da Província de Pernam
bueo. 

N. 214-.- GUERRA.- AVISO DE 20 DE MAIO DE 1865. 

Ao St'. l\'linislro da Fazenda, declarando que o Ajudante (lo 
Porteiro do llospilall\lilital da Côt·te, que accumnla as fune
<~ões de JncJ de roupas, tem dir·eito, desde que entrou em 
cxm·cicio, ao vencimento mensal de 308000, designado ua 
taiJeJJa annexa ao Becreto n.o 1~}()() de 7 <te .Man·o de 181>7 
par:t o scnentu:uio do ullimo lugar eitado. · 

'"·a Direcloria Geral.- 2. 11 Seeção.- Rio de Janeiro. 
- 1\linisterio elos Negoeios da Guerra em 20 de Maio 
de 1R65. 

Illm. c Exm. Sr.- Tendo o art. 2. • do Deereto 
n. o 2711J de 26 íle Dezembro de ,1 8()0 eonvertido e111 
um só emprego as funcções de Fiel de roupas e 
dt' .\judnnll' do Pot'IPit·o d() Hospital ~Tilitnr dn Côr!P, 
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que erào distinctas pelo Regulamento que baixou 
com o Deereto n.o 1900 de 7 de Março de 1857, 
deelaro a V. Ex. , para que se sirva expedir as neces
sarias ordens, que o actual Ajudante do Porteiro 
l\lanoel Aecioly de Santiago Ramos tem direito desde 
que entrou em exercício ao abono do vencimento 
mensal de 30SOOO, arbitrado pela tabella annexa ao 
supracitado ultimo Regulamento para o lugar de 
Fiel de roupas, visto que o facto da reunião de dous 
empregos em um indtviduo, quando a este não dê 
direito, na ausencia completa de declaração mn 
contrario no Decreto de 26 de Dezembro de 1860, 
á accumu1ação dos dous vencimentos correspon
dentes designados no Regulamento anterior de- 7 
de Março de 1857, de certo lambem não pó de firmar 
a regra que ao serventuario compita o vencimento 
inferwr 1narcado para um dos lugares que exerce, 
tanto mais havendo elle pago no Thesouro Nacional, 
pelo titulo de sua norncaçáo, os direitos, sello e 
emolumentos inherentes ao vencimento superior, 
que é do aonooo mensaes. 

Deus Guarde a V. Ex.- Angelo ]Joni~ da Silva 
Ferraz.-Sr. José Pedro Dias de Carvalho. 

ilil lillll iili 

As folhas conidas n11o devem ser aceitas sem o pagamento da 
taxa de 2$ãOO a que são obi·igadas. 

~iinbterio dos X egodos da 1;-azenda.-Hio de Ja
neiro em '22 de Maio de ,186:). 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
lmnal do Thesouro Nacional, devolve ao Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda da Província da Para
h,yba do Norte as inclusas folhas corridas, apre
sentadas pelos candidatos ao concurso, para que 
faça pagar a taxa de 2$500 de direitos das ditas folhas 
corridas, como foi determinado pela Circular n.o 8 
de 29 de Janeiro do anno passado. 

José Pedi'O Dias de Car·;;alho. 

---



~. 't1G.--FAZENDA.-E~r 2:3 DE MAIO DE ·18Gtl. 

As AssemhléasP•·ovinciacs, pelo :-.t·t. 1i ~ 9.0 tla I~ei de 12 de Agosto 
d(!'183l, · tcilÍ o (Tiréito de cxigil· por intermcdio do l'resi~ 
deute da llrovincia as infm·ma•:ües (\e que carecerem sol)re 
os actos praticados n;1s Heparti<~ões tle Fazenda em cxecu~ão 
de Leis. 

l\linisterio dos Negocios dn Fazl)ndn.-Rio de Ja
neiro em 23 de l\Iaio de ·I ~G:), 

José PPdro Dins de Carvnlho, Presidcnln do Tri
bunal do Tltesouro r\acioual, te11do pn~sc11te o of-
1icio n.o GO do Sr. lnspcclor dil Tll(·~;unrnrin dera
zenda da Provinda do Espii·ito S;l!llo dí~ ~11. tle J\o
Yembro do anno pns~;ado, e111 qw~, t:;n;do conta Jc 
haver a respectiva "\s~;emhl('•;J ProYÍI:cial, por üt!er
Jncdio da Presidt•nein, exi:~ido iul'lli'illa~J.ws da re
ferida Thcsouraria a rc.•;pl'ilo dn llllllrieula de uma 
sumaea despachada f'Bl I ~U:> pnra o Hio dn .Janeiro, 
t) cópia de mn collli'Hiu eeleiJn\do em ,18G4. nessa 
llepurli~:ão, por ord('Jll da rur::-;ma Presidcucin, para 
a reconstruc<_:üo du uma punle l'lll uwa das estradas 
da PnH'incia, exige11da que a dita PrC'sideucia 
maudou satisfazer; pelo que cunsulia se estú isso 
1ws attrilnlirões e.onfcritli.l::i ú::-; \sseHthlt'•as Provin
ciac•s pela f:t~i de ~12 dr Ag·osto d(~ H~3't·, porquanto 
11i\u l'~>lüo os <wtus dns 'lllcsm~ml'ins de l~azenda 
sujeitos a C\[lmcs () npreci:HJlcs dns wcsmlls As
setuhl(•[ls: declara 1.10 ~r. ll:~;peeior da lllcuciouatla 
TltesOUL'al'ia que, cuwpcti .uln ús A~ Sf'l.l bíéns Pro·dn
ciacs, em virlud(' do art. 'Í l ~ ~.o doAdo Addieioual, 
n~lar na guarda da Cunsli lu i~Jw e das Leis lia sua 
Provincia, c podendo diri2;it· ú As;;·.elllhl(~a (ieral c 
ao Poder Executivo reprPseJll<.t<.:l-les motinHlns sobre 
a cxeeução das Leis Ut'l'af's, nos termos tlo nrt. 8:3 
da Constituirão do Imperiu (' u.u do mAsmo Acto 
Addieional, c sern duvida qu<~ t{·m o tlireito de exigir 
por internwdio do Prnshlente da Jlrovincia as pro
eisns inforHw~;{)es sobre us netos praticados 11as He· 
rwrli~~-õcs de Fazenda em execuç,;\o dns Leis, afim 
de cxeeccrem as referidas attribuições; doutrina 
esl a que nüo destróe os principios jurídicos da Or
dem do Tllcsouro de ·18 de Dezembro de 184.0, que 
prohibe os exames mandados praticar nos livros 
Jiscaes pdas Assembléas Proviuciaes. 

Cru·los Ca;·;wiro de Campos. 
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N. 2•17. -.JUSTIÇA .-A.YISO DE 2.3 DE MAIO DE 1865. 

Ao Presitlent~ da PI'OVincia fle Pernambuco.- nedarn gue ba 
fncoml!_aLibili(};u!e entre o cargo de Juiz de_raz e o Offici()de 
R~·•vãl.l dos Jleitomazenda, c que .. esltfnãõ pode ser coiu
preheuilido cüb;c os Esél'ivrtes do ch·el para lavrar as es
cripturas, de que tratão os llecretos n.0 - 269'J de 28 de 
Novembro de 1H60 e n.e 2833 de t2 de Outubro de :186t~ 

2. 11 Secçiío.-Ministerio dos NegoCios da Justiça . ..:... 
~io de .Tnneiro em 2:1 1le Maio de ~86!t 

Illm. c Exm. Sr.-A essa Pl'esidencia representou 
o Escrivüo dos Feitos da J;azt> tda, .Jose Polycarpo de 
Freitas, fundf.ulo na doutrina do Aviso n.o'263 de 41 
de Junho de 'I H62, eontra o nl'lo da Cmnara Municipal 
da cidade de Olinda, que o eliminou da lista dos 
supplentes de Juizes de Paz dit frcguezia de S. Pedro 
l\lartyr; e eommltou se deve l~xcrecr as funcções do 
cargo, pnra que fôt·a eleito, ou se, no caso negativo, 
está comprehendiclo entre os Eserh·fles do cível, para 
poder lavrm· as cset·ipturas, de que tratão os De
cretos n.o 283:J tle ,1'2 de Outubro de 1861 e n.o 2699 
de 28 de Novembro de HHiO. 

A Cmnara Municipal informou que considerára a 
este cidaclào legitimamente impedido para exercer 
o cargo de Juiz de Paz da t'reguezia de S. Pedro 
1\lartyr, porque, oecupando o lugar de Escrivão pri
vativo dos Feitos dn Fazenda, c tendo o cartorio na 
cidade do Heeife, onde é obrigado a ir diariamente, 
estando sujeito ás nudiencias do Juiz, e a acompa
nhai-o nas'diligencins, e tendo ainda a ohrigação de 
assistir ús sessões elo Tribunal da Relação, quando 
pencle!fl appcllaçôcs de feitos, que eorrcm pelo seu 
eartorw, dava-se o caso de não poder accumular 
simultaneamente os dous empregos, segundo a dou
trina dos Avisos de ~18 de 1\larço de 1854 j ~.o, çlf} j6 
de Abril de 1~49 ~ 3. 0

, c de 7 de Agosto de. 186Ó(;~;~ 
Sendo presentes a Sua 1\Iagestade o Imperad()r os 

referidos pa])Cis, com o oftieio dessa Presidenc~~ 
do 1.0 de Julho do anno passado, Houve por bem 
o 1\lcsmo Augusto Senhor mandar declarar a V. Ex., 
que a Camara 1\lunieipal da cidade de Olinda pro
cedeu regularmente, eliminando o cidadão José Po
lycarpo de Freitas da lista dos supplentes de Juizes 
de Paz ela Freguczia de S. P~dro 1\lartyr, pela incórrl
palibilitlade manifesta que rxislc entre o lugar, que 

DF.CIS[lF.S DF. 1Rl~:S 27 
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occupa de Escrivão dos Feitos da Fazenda, e o cargo 
de Juiz de Paz, segundo a doutrina dos Avisos n.o 89 
de i de Junho e· n.o 4 4-6 de 6 d-e Outubro de ~841~ 

Não póde apro-veitar ao mesrno. Eserivão dos Fe-itos 
o Aviso n: •. " i~3. de H de Junho de 4862, que trata da 
incompetencia do Escrivão do crime e cível para 
averiguar. a legalidade com que figura como Juiz 
um Vereador supplente da camara Municipal ; nem 
póde ser attendtda a sua pr~tenção, de ser com• 
prehendido entre os Escrivães do civel, para lavrar 
as escripturas de que tratão os Decretos n. • 269g 
de 28 de Novembro de ~860 e n.• 2833 de ~2 de Ou
tubro de .f86·1, porque a Lei n. o ~ 1 t-9· de 2f do mesmo 
mez e anno, espectflcando no art.. 3.• os empregados 
do Juizo que podem lavrar taes escripturas, não. 
enutnéra o Escrivão dos Feitos da Fazenda. 

Deus Guarde a V. Ex.-José" Thornaz Nabtwo d'fJ 
Armvo.-Sr. Presidente da Província de Pernam., 
buco. 

-···-
'N. 2t8.-JUSTIÇA.-.AVISO DE 23 D~ MAIO DE 186~. 

Ao Presidente da Proviocia de Pernarnbnco.-Dá pt·ovidencias 
para serem segutda!t, quando duas a~toridad6S iJ~Staurarern pro-
cesso, ao meim,O· te•np_o, po1·. causa de um crime commet
tido. 

~.· Secção .. --~Unisterio dos Negocios da Justiça. 
-Rio de Jaqeiro em 23 de Maio de f865. 

Illm. e EXIT\· · S'r.---:Foi presente. a su.a Magestade 
o Imperad.or o officw dessa Prestdencta, datado de 
~ . • de S'~t~mbro de 1863, expondo que, tendo o 
Subdelegado da f'reguezia de Granito, nessa Pr{) ... 
vincia , instaurado cx-otficio um processo contra 
Franc.isco. 'Qrlrbosa dos Santos por fUrto de uma es-
crava de Antonia Rosa das Virgens, e bem assim 
o Juiz Municipal substituto do Termo do Exú, pôr 
ha\'Cr apresent~qo queixa a referida Antonia Rosa 
das Virgens; respondêra V. Ex. ao Juiz de Direito 
da respectiva comarca (que pedira providencias a 
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essa Pres.idencia para f}Ue não se. dé. sse um C. or. {licto 
de jn~s~.ic~ão entre essas duM au .... toddades. ~ Jl~ 
em: ac~ do ãrt. 2&.6 d~ 1\egulam~ato .. fl,~ ~ 20 ~ .~ 
de:Janaro de 4842, de·Vla :proseg~tt~se nos. ter~ 
do. -processo, instaurado pelo Subdelegado, embora 
etcit9/ficio, por ser o primeiro . que to1nou conhe
eimenlt) do facto, praticando-se o. contrario, .i(e, aom 
ctüe, tivesse simultaneamente concorr.\.W. ~o, Juiz 
Munir.ipal substituto em virtude Qij·-queixa iipl'e~a&
tada ; acrescentando que os accusadores .~~ 
culares são auxiliares da justiça publica, qwH1do 
esta procede cx-officio, como doutrinão os Avisos 
n.• 9i de 15 de Novembro de 1837 e n.o 72 de 8 de 
Julho de i 84.2; e que, se a falta ou iusufficiencia 
de · provas der lugar á despronuncia, instaure-se 
novo processo mediante outras provas, na e.oofor'"!' 
midade dos Avisos de 9 de Fevereiro de 1836. de 
~7 de Dezembro de 185~->. e de i qe Agosto de 1862. 
E o Mesmo Augusto Senhor, Tendo Ouvido o. pa
recer do Conselheiro Consultor dos Negocios da 
J~stica, Houve por bem l\landar approvar a decisão 
de v: Ex. O que lhe communico para sua intelli
gencia. 

Deus Guarde a V. Ex.-.J~)sé 'Thon1-a~ 1.Vabueo de 
At·mvo.-Sr. Presidente tia Provinda de Pernam
buco. 

·- ...... 

N. '219.- JUSTIÇA.- AVISO DE~~ DE MAIO DE t865 .. 

Ao Presidente da Província de lliuas Get·acs.- Declara que não 
ha em antOI'idadt~ alguma jurisdicção para reduzir u }lfisão 
perpetua :is I~E~ts do art. 60 do Cotligo Ct·iminal. 

2 .. a See<,:ào.- ~linisterio dos Negodos da Jusli~a. 
- Hio de J aneit·o (~lll <2.\. de Maio tlc t8•i:S. 

Illm. e Exm. Sr.-.\ Sua Mng-estade o Imperador 
foi pl'esente o ofiicio dessa Pi·rsidcnda de 22 de 
Maio de ,1862, suhmetlt~ntlo {l decisão do Governo 
Impe1·ial a consulta do Jniz Munieipal do Termo de 
Ouro Preto, que, na quali(ladl' dr. .Juiz dns cxeeu-
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rões, representou ttne na ·eadêa dessa capital está 
Ô crioulo José, escravo do Capitão Antonio de Padua 
Ribeiro, cumprindo a pena úe prisão perpetua com 
trabalho, em q\Ie fôra commutada, na fórma do art. 
l5 § 2. o do Codigo Criminal, a de galés perpetuas, 
imposta em virtude da decisão do Jury de Bomtim 
de 1~ de Maio de 1859, e petlio esclarecimentos sobre 
o procedimento que devia ter, a fim de fazer subir 
o processo aos Trtbunaes superiores, para set• refor
mada a pena de conformhlt:~dc com o disposto no 
art. 60 do cit.atlo r.odigo. 

O Mesmo Augusto Senhor, tendo ouvido o Con
selheir·o Consultor dos Nngof'ios da Justi~a, Houve 
por bem mandar declarar a V. Ex. que, a vista da 
Imperial Hesolução de Consulta da Secção dR Jus
tira fio Conselho de Estado de 18 de Fever·eiro de 
t8'6o, deve ser respeitado o litcto consummado, visto 
que não ha em autoridade alguma jurisdicção para 
reduzir a prisilo perpeltw ns penns do art. 60 do 
Codigo Criminal. . 

Deus Gwude a V. Ex.- José Thomaz J..Vrtbw·o de 
i\t'al{jo. -Sr. Jlresidenle da Provincin de :\linas 
Gcracs. 

-···. 
N. 2':W.- FAZK~D.\.-EM 't í DE lU.! o llE 18(i:;. 

Trata lle um fdespaeho dt~l polvora importada em lata~ tia 
couligur:u;ão c.re· [iolvat·inhos. 

~linisterio dos Ncgocios da Fazewla.-Hio Je Ja
nen·o em 2i de Maio ôc 1865. 

Commun!co ao SI'. ~nspector interino Jn Al t'an
dega _<l? H10 de Janeu~), pn ra sf.'u eoniiCeimeulo, 
flUe tm presen.te ao Tribunal do Thesom·o ~at:io
l~al o reeurso !D!erposto pot· Felix Antonio Yaz l~ 
Comp. Ja t..lc.cis.ao da mesma lnspectoria que os 
1nultou em dtrettos dobrados, confo1·nw o art. 5~:J 
do Decreto de 31 de. Oezem bro do 1863, pelo l'aeto 
c h~ 1m verem su~r.nellHlo a despacho ,, . "82 lihr·ns 
~e ~olvora, vm:thcando-se. r:ta confcrt'neia que as 
ldta!'i em que nnha nf~onrhewnnda a polvora nssf!-
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mellwvúo-se a pulnu·inhos na sua fórma, e podii\o 
e1Tectivamecte ter esse destino no mereado, pelo 
que a dita Alfandep;a exigio que taes latas pagas
sem ns direitos do art. Hao da Tarifa em ,se
parado, e o mesmo Tribunal : 
·Considerando que, sendo exacto o peso, e enten

dendo a parte 1iue as latas eonstituiào o envoltorio 
da polvorn, náo se deu excesso de quantidade nos 
termos do art. 553 do Regulamento de 19 de Se
tem hro de 1860 e nrt. 2!) do Dert·eto de :H Je De
zem hro de 1863; 

Cunsidei'arHlo que, existindo ~~~n t\{'~parlw mer
eadorins sujeitas a dit·eitus na razüu do peso co1n 
abatinwnto de tara, IIHlS que pagüo taxas lliíl'ercn
tes, clá-se o caso em que os direitos se (levem eohrar 
pelo peso liquiuu real de eada Utnil das met·cadorias, 
resultante da vcriticaeão: · 

Resolvem nüo só dnt' pt·ovimeulo ao referido re
curso para o Pfl'C'ito de julgar que niw tem lugar 
a in1posi~:üo da mulla tl•!s ~direitos dobrudos, mas 
tamhern t;onfirmat· a •leeiSno da mesma Alfandega 
quanto ú e:x:ig·eneia dos direitos das latas, semelhan
tPs a poharinhos, nos termos do art. 327 do citado 
Hegula mento, e orno já foi tl1~cididu pelo Thesouro 
rrn '20 de ;\hl'il d1~ n~rs~. 

Os Coltsnlt·~, qua11tlo lin~l'l~lll de n~l'lamar pagamcnlos ile ferias 
e· outros a l'an•r de sut)llilos das respecliY:ts mH.~ücs, devem 
faZl'l-o pot· meio de requerimento e uüo de otlido. 

'linistr~rio dus \'cgo1~ios da F•IZf:'tlda.-Hio ele .Ja
Lwiru r.~n1 ':!i d•~ :\J<~io d•• H~ti:i. 

lllm. e E\111. Sr.-Tendo o Cowml c~eral d1~ Pur
tna-nl nesta Ct\rt~~ solicitndo. em oOieio de '28 dP 
Aht·il proxi11w lindo, o png;Ímento da quanl.in de 
,111 SOOO dP ferias vctwidas LW IIWZ de Fen~reiro ut-
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limo uo Arsenal de Marinha pelo finado sulHlito por
tuguez Joaquim de Souza, e devendo todas as requi .. 
sições desta natureza ser feitas por meio de r..eque .. 
rimenlos, á vista do Aviso de 47 de Nol'cmbro do 
anno passntlo dirigido a esse Ministerio, mandei, não 
obstante, faze1· o referido pagamento ; o que com
munico a V. Ex. para seu conhecimento, e afim de 
que se sin·a provideneiar sobre tal objecto como 
entender conveniente. 

Deus Guarde n V. Ex.-.Tosó Pedro JJio.s dP Cm·
vallzo.- Sr. Ministro interino llos ~egoeios Estran
geiros. 

X. 222. -.FAZENDA .-Eu 26 nF. ~IA f O DE 1865. 

netcrmiua t{tae as "i'lwsourarias, CIIHlttantu uàu J'ecehcJ'(~ut as 
distribuit.~ões do/ credito dos divt~I·sos :\liuisterius para u exer· 
deio de t8H3-66, se regulem pdas diSllOSit;ões da Ordem (k 
2(j de .luultu de tSG:J. 

Miuisterio dos Xegocius da Faz•..'utla.-lhu (IP Ja
neiro em 26 de Maio de 1HG5. 

Josó Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Tllesouro Xadonal, declara aos Srs. Ins
pcctorcs elas Thesour·ar·iels de f'azenda que, emquanto 
rúíu receberem a~; distribui~~õPs do credito dos di
versos :\Iinisterios para o exereido de 1865-66, sn 
regulem pelas disposi<;üe:-; lla Ordem de 26 de Junho 
de HH)3, que avaliou ·a rceeil,t e distribuio o cre
di !o dos mesmo :i l\Iinisterios pnra as despezns n 
carg-o das Thesournl'ias nos oxercieios de t86:3-6í
n ,1 ~6 i-(i3. 

José Pr'dro Dias rlc Cw-rallw. 
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N. 223.-.JC.STLÇ:\.- .\nso nE 2fi nE MAIO DE ·tRtJ:"). 

Ao Presidente da Província tlo 1\io Grande do ~orte.- neclara 
. á quem coal(wte a fixação. tlo prazo ao Juiz de Direito re-
movido, 'lll:tndo fóra de sua comarca. · · 

2. 11 Ser.çào.- ~linisterio dos Negocios da Justiça.
llio de J(liWir·o em ~6 de Mnio ac 186 . 

Illm. e Exm. Sr.- A Sua ~lagestade o Imperador 
foi present(-· o o1Iicio de :J de l\laio do atmo pas
sado, em qne Y. Ex. eommunicou que, pedindo-lhe 
o Presidente (la Pr-ovincia do Ceará que marcasse 
o prazo dentr·o do qual devia achar-se na comat·ca 
do Araratv o Juiz de Direito Vicente Alves de Paula 
Pesson, .. ;~movido da de S. José de ~Jipihú, dessa 
Pt·oritwia, t• arbilf·asse a ajuda d1~ custo para o seu 
transpnrlt', l'e~powit?~r·a que entrava em duvida se 
lhe cabia faze l-o 110 easo vertente, em que o Juiz 
de Direito achara-se mHJnel\a Província eom licença 
cujo. tm·mo .havia expiratlo, c exerecndo o cargo 
de Yicc-PresH.\ente. O .\tr.smo Augusto Senhor Houve 
por bem ~landar f\ec\artlr a Y. Ex. que, no caso que 
sP n.ml iln, " que nilo foi previsto pelo Decreto n. • 
ti87 de tll dl' Julho dr. 1850, devia o prazo ser· fixado 
pelo Pt'('sidenl<' da Pnwiueia do Ccat·á, onde Pstava 
o .Tuiz, P d'ondP deelat·on <tUC aceitava a rernoçãt•. 
Aelwndti-~P o Juiz de Direito Vicente Alves de Pnula 
Pessoa. ao trmpo t·m que foi removido, na Viee
Pt·esidr.nria da PJ'ovinein do Ceará, ao Presidente 
destn, eomo mais hnhilitado para avaliar as drcums
tandas em qnt· se adun-a o Juiz removido, com
pelia a tixaçao do 1n:azo e o arbitramento da ajuda 
de eusto, quP, r.m nsta dos arts. 3. 0 do Decreto 11.u 

539 de 28 ele Junho c 8.0 do Decreto n.o 687 de 26 
de Julho de 1850, não tinha lugar, porque a comarca 
da capital do Cearó, onde se fichava o Juiz remo
vido, dista só trinta leguas da do Aracaty. 

Deus Guarde a V. J:x.-José Thomaz Nabuco de 
Anu~fo.-Sr. Presidente da Provineia do Rio Grande 
do Norte. 

····-
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~. 2'2L-· Ct'EHHA.- PonTAHlA DE '?G DE llf.\10 DE 18G5. 

A' Thrsonraria 4lP Fazenda tln Pará, declarando (JilC a denomi
nação 4le MajOI' da Pra(·a de M~ç_apá nào :Htribue direito no 
Ollidal que· r·xc~t·c·c :tQli'i.mâs fuu<~ções, e cuja paleutc fôr iufe
riOJ', ao abono d:-~s vantag-ens cot·t·espondenh•s as de .\lajor. 

r... a Dircelot·ia Geral.::_2,a Secçüo.- ::\linisterio dos 
~cgoeios da Guerra.-Hio dP .Janeiro em 26 de Maio 
de- 1H6:;. 

Manda Sua Magcstade o imperador, por est~ Se
cretaria de .Estado, flllC o Inspt~etot· da Thesouraria 
de l•'azenda do Pê:trú remetla a IJ .• " Directoria Geral 
da rnes11la Seen•laria a conta cx;wta ch~ todos os 
vencimentos abonados <lO Capitüo .loaquim Ferreira 
de Souzn .T"enrandú dm·alltc o tempo Plll que foi 
Major da Pra<;a de~ Macnpú, a fim dt• que se possa 
Ycriticar o que de mais rccPbeu, ficando o mesmo 
Inspector na iutelligencia de que o emprego de 
!\lnjor dn Praça, nüu t·~ posto, mas exereicio, c que 
p )Í'tanto úquelle Otlkial só compcliflo Yantagens de 
(::~pilão. 

N. 22:l.-GUEHRA.- AVISO fiHCl!LAR DE 27 DE MAlO 
DE 18li:J. 

A ')S Pn•sidtmLes, orden:mclo que os indiYi4luos a-quem forem 
act'itas proposLas para fot·uccimeutos _d.Qs J'CSilCCLivos A rscuaes 
~~~ c;uf'rra assignem ternlô, allm 4(4~ que haj:t base pai·a :1 
condcnmação quando iiH~OITt't't•m em faltas. 

4-.n Directoria Geral.-2.a SPccão.- Mini:'lerio doS~ 
Negocios da GuetT<t.- Hio dP .. .Janeiro Pm 27 de 
MaiO de 1 R6:J. 

lllm. e E\nl. St·.-Sujeitando o m·t. sm do Hcg·u
lamento, que hahou com o Decreto n. o ~ 090 de u. de 
Dezembro dn 1 fn2, os n~ndedor~s de quaesquer oh
jectos para ns AJ'senar.s de (}uerra a multas nos 
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casos alli previstos, e não se tendo até hoje exigido 
delles um documento que firme a sua responsa
bilidade perante o Juizo dos Feitos da Fazenda: 
fique V. Ex. na intelligencia de que d'ora em diante 
todos os proponentes, a quem forem aceitos quaes
quer objectos, deveráõ assignar terrno, na confor
midade de suas propostas" afim de que exista 
base para sua condemnação, quando incorrerem em 
faltas; o que V. Ex. fará cumprir. 

Deus Guarde a V. Ex.-Angelo Jrfoniz da 8ili'a 
Ferraz.-Sr. Presidente da Província de .... 

-De igual tlwor ao Dire-etor do Ar~Pnal dt~ GUPI'l'/1 
rla Côrlc. 

N. 2:26.- GUEH.RA.-AVISO CIRCULAH DE 27 DE :llAIO 
DE 1865. 

Aos Presidentes, rlispondo que os empregados que ordenarem ou 
consentirem em pagamentos indevidos, sem que contra elles 
tenhão representado, e os q_ue notarem recibos e folhas são 
immediatamente rt~sponsavets para com a Fazenda Publica e 
obrigados á indemisação dos prejuízos que occasionarem, fi
cando-lhes salvo o direito regressivo de lH'<'Hno•;crem o s~11 
embolso. 

i. a Dircetoria Geral.-2. 3 Secção.- Ministerio dos 
~egocios da Gucl'ra. -Rio <le Janeiro em 27 de 
Maio de 1865, 

Iltm. c Exm. St·.-Convintlo est.p.belecer regra geral 
para os casos em que as The~uratias de Fazenda 
e Pagadorias Militares abonão soldos e vantagens 
indevidas aos Officiaes e mais praças do Exercito 
contra a lei, disposições regulamentares e ordens 
do Governo : Houve Sua 1\lagestade o Imperador 
por bem, de accordo com os princípios estabele
cidos em toda a legislação de Fazenda, Determinar 
que são immediatamente responsaveis e obrigados 
a indemnizar os cofres publicos os empregados que 
ordenarem ou consentirem em pagamento5 incle-

nF.nsôr.., nt: 18!l:5. 28 



vidos, sem que contt·a cllcs tenlüi_9 representado, 
na fórma do art. 2. o das Instruccoes de 1 O de Ja
neiro de 18.í3, eomprchendendo-s'e nesta regra os 
<lu e notarem os recibos e folhas de pagamento, por 
c epender delles muitas vezes os abonos que irre
gularmente se fazem, ficando salvo a taes empregados 
o direito regressivo de haverem o seu embolso. 

Deus Guarde a V. E:x.-An.rJel~ ~[oniz da Silvc4 
J?er·,·a~.-Sr. PrPsidnnte da Provmeta de ..... . 

N. :221.-.JlJ~TH.:_\.- AVISO llE ~7 DE ~L\10 DE 186G. 

Ao l'reslllcnte do Tl'ibunal do Commercio de Pernanburo.
neclat·a que não cabe aos Presiucntes dos Tribunaes do Com
mercio a attribuição de nomeat' ~!_!~ta~~~s do seu juizo. 

2.a Secção.-l\linisterio dos Negoeios da Justiça.
Rio de Janeiro em 27 de Maio de 1865. 

Sua l\Jagestade o Imperador, Tendo Ouvido o Con
selheiro Consultor dos Negocios da Justka, Houve 
por bem Mandar declarar, em resposta âo officio 
do antecessor ele V. S. de ,18 de Dezembro de 1863, 
sobre as duvidas oceorriclas com o Presidente da 
Helaçüo do districto, ácerca de sua eompetencia para 
provisionar solicitadores especiaes para o fôro com
mercial, que nào cabe aos Presidentes dos Tribu
naes do Commercio a attribuição de nomear soli
citadores do seu juizo, como foi reconhecido pelo 
Aviso de 11 de Julho de 1855, eompetindo essa attri
huit:iio s1ímente aos Presidentes das Relaç.ões , de 
conformidade com o Decreto n. o 398 de 21 de De
z~rnhro de 18-i L · 

Deus Guarde a V. S.-José Thomaz Nabuco de 
Arau,jo.- Sr. Presidente do Tdbunal do Commcrcio 
de Pernamllt1ro. 
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\. 22R.-FAZE~DA.-EM 21 DE 1'11~10 DE 18GG. 

4 )S Comm:1.ndantes de presídios devem remettcr ús Thesoura
rias o inventario dos õõjeCiós a seu cal'g(~, pcrt~ncentcs ao 
t:stado, c prestar contas em cada anuo hnancc1ro. 

l\1 inistcrio (}(lS Negneios ela FazPtHla. -Em 21 de 
Maio de 18():). 

Josú Pedro Dias de Can·alho, Presidente do Tri
Jmnal do Tlwsouro ~aeionnl, declara ao St·. Ins
pcelor da Thcsonraria da Provineia dt~ (~oynz que 
appron1. o pr1H~Ptlimrnto Li o 2. o Eseripturario da 
mcsnw T!Jesourariil, Urhnno MarrJtles Lopes Fogaçn, 
na cornmissilo de qtw fui incumbido, e <le que 
deu conta no l'('latorio tr:msmillido por copia coJn 
o seu offkio n.o 21 de 9 de 1\lür~:o ultimo, pl'inci
palmente quanto {t tJeel~ssidadc que lem!Jra de 
exigi ~·-se dos Cqmmandnntes d~~ presídios copias 
dos mvcntarios de todos os oh.Jcetos pertcnecntes 
ú J•'azenda Nacinnnl a cnrgo 1ln e;Hla mn, nssim 
como a prestm·fw de eonlas do movimento desses 
estabclcciú1cnto's em cada mmo financeiro, devendo, 
porém, o reft\t'ido Empregado npresentnr eôpias dos 
modelos que deu pnra a eseriptura(;fw dos mesmos 
estabcleeinH'ntos , a Hm de serem examiuados e 
;qlJ ll'OYad 0.". 

--
~. 22\1.-GüEJllL\.-AviSO DE 27 DE l\L\IO DE tJRGt). 

Dcdara rruc não ·IHÍrle ser app1·ovada a nomeação de um Olli
eial da Gu:mla Nacional p:H'a Ajudante d'ordcns da Prcsi
dencia ({a Provi neia do Paraná: 

2.a Dirccloria GeraL-La Seceão.- ~tinisterio rlos 
Negocias da Guerra.- Hio deJâneiro em 21 de .Maio 
de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo presente o officio de V. Ex: 
com data do 1. 0 do corrente mez, communicando 
cpH·. para exercer o emprego de Ajudante de ordens 
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rlessa Presidencia, emquanto não fosse preenchida 
a vaga existente, cbnmára o Tenente da G.uarda Na
cional João Elias de Almeida; devo declarar a V. Ex. 
que, havendo nessa Província Ofliciaes reformndos, a 
um destes deveria V. Ex. chamar na falta de outros, 
na conformidade do que dispõe o art. 2. 0 das ins
truc.ções de 20 de Novembro de 1860, pelo que não 
póde ser approvada a escolha do supracitado Official 
para tal commissão. 

Deus Guarde n Y. Ex.- Anr;elo Moniz da 8il1:·a 
Fe;Ta::. -Sr. Pretüdente da l1 rovincia do Paraná. 

:\. 230.-~-FAZE~DA.-E~t .2~1 nE MAIO nt 18tm. 

f'roroga atf~ o fim de Agosto o prazo marcado pela Circular 
u." 7 de 13 de Fevereiro ultimo, para :t:substitmção da~ notas 
de 1008000 da 3.3 estampa. ----~. 

l\linisterio dos Ncgocios da Fazenda.-Rio de 1a
neiro em 29 de Maio de 1865. 

José PedJ'o Dias de Carvalho, Presidente do Tri~ 
bunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda, para a de ... 
vida execução, que o prazo mat~a.do pera Circular 
n.o 7 de 13 de Fevereiro ultimo pàra a substituição 
da notas de 100$000, da 3.a estampa, fica prorogado 
até o fim de Agosto do corrente anno, prmcipiando 
do 1. 0 de Setembro em diante o desconto progres ... 
sh·o na fórma da lPi. 
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N. 2:31.-\iUElUt\.- A YISO CIHCULAll DE 29 DE l\lAlO 
DE 1863. 

Aos Presidentes, declarando que da tlespen com a Guarda _Na:-
cional destacaJa pertence a1) ~~ iuisterio tla G•lel'l':\ unicamente 
ã-que resultar do serviço de gu:ll'tlição que ordinariamente 
é feito pelo' Corpos do Exercito. 

4.a Directoria Geral.-~.tl Secção.-1\iinisterio dos 
Negocios da Guerra. - Rio de Janeiro em 29 de 
Mmo de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.-Cumprindo nas actuaes circum
staneias Hxar qual a despeza com a Guarda Nacional 
destacada que deva correr por conta do Ministerio 
da Guena a meu eargo, dec\at·o a V. Ex. que con
sidero ncssP caso unicamente a do serviço de guar
niçào q11.P ordinariamente era feito por Corpos 
do Exerc1to, devendo ~orrer por· conta dos Cofres 
Pmvincines, ou por onde de direito fôr, toda a 
despeza dos serviços que estavào a cargo dos Corpos 
ou Companhins de Policia, c emfim o das diligencias 
policiacs, como conducção de presos e outros se
melhantes. 

Convém, pois, que V. Ex. com a precisa brevidade 
fixe a for<,:a da Guar·da Nacional que julga indis
pcnsavel para o serv~ço i}1dicado, afim de se expedir 
a convcmente autortsaçao. 

Outrosim Hque V. Ex. na intPlligencia de que, na 
fôrma do disposto nas Instrucçõcs de 1 o de Janeiro 
de 18.í3, todas as despezas de quartel, luzes, lenha 
e agua, que tiverem de fnzcr-sc com quacsquer 
forças que não estcjão a cnrgo deste Ministario, 
tambem náo devem correr por eonta do respeetiYo 
credito. 

Deus Guartle a V. Ex.-An,qelo J.Vfoniz da Silva 
Pe,~ra:..-Sr. Prcsidcnt.c da Provinda de ..... 
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N. 2:32.-GUEilRA.-Anso CLRClJLA.ll D]{: 29 DE 1\UIO 
DE 1865. 

Aos Jll'csident(~S, 1letcrminamlo que não se abonem outros ven
cimentos senão os do Exercito aos operarios de qualquer 
estabelecimento, chama1los como Guardas Nacionaes ao ser
viço de destacamento. 

~-. 3 Dircetoria Geral.-·2. 3 .Sccrflo.-l\linistcrio rios 
Negados da Guerra.-Hio de JaÍwiro em 29 de Maio 
de 18GG. . 

Illm. c Kx111. St·.- Exw~ça Y. Ex. as necessarias 
orckns fHH'<l que aos jornaleiros 1le qualquer Minis
tcrio, que fun~m chanwdos, eomo t•uardas Nado
naes, a servi1~0 de dPslacamento não sr~ ahonern 
outros vew·ini'cntos sPuüo os do Exercito, corres
rwndenl<~s <10 posto que tiverem na mesma Guarda 
.1.\'aeional. EslaiHlo cllcs obrigados por Lei a este 
serviço, do qual nüo se podem escusar, c não po
?e.ncl~ receber jornacs do ~crvi~:o que n[~o. rrestão, 
e IJl(hspcnsavel que se restgneLll ao sacnltcw, que 
aliás é partilhado por todos os jornaleiros pngos 
pelos parlieularcs. 

Deus Guarde a V. Ex.- AíufdO l~foniz ela Silva 
FcnYt:.. .-Sr. Presülentc da Província de ...... . 

-----

N. 233.-GUEHHA.-Anso DE 29 DE l\JAIO DE 1865. 

Ao Prcsi1lrnte de S. Pedro, declarando que os Coryos Poli
eiacs em campanha tt'm direito aos veucimcrrf()s --dos do 
Exercito, quaudo fon~m infe1·iores aos destes os que lhes com
petirem pelas suas leis orgauieas. 

La Direetoria Gt~ral. -2. 3 SPcrito.- Minislerio dos 
Ncgocios da Gucna.-Rio dP .Jaiiciro Plll 29 de Maio 
de 18G~. 

Illm. e Exm. St·.- Tenlln-sc dt't·larado ao Com
ll!atHlante Pm Chefe do Exercito em operações no 
Ht o da Pratn. pnr :\ Yisn df' 11 de Abril proximo 



passado, que aos Corpos de Po1icia que seguissem 
para a <.:arnpanha competem os vencimentos mar
cados na lei de sua <.:reação, communico a V. Ex., 
para sua intelliS'encia e governo, que os mesmos 
Corpos tem <lir(~ito aos do EXf~rdto no caso de serem 
os düquelles inferiot·es aos destes, e isto além das 
vantagens pet:uliares de campanha que a todos (,leven1 
ser abonadas. 

Deus ünariJe a V. Ex.-An.qelo .L1foniz da Sil1)a 
Ferra:; .-Sr. Presidente da Provinda de S. Pedro 
do Hio Grand(>. do Sul. 

N. 2:H .. -GUERHA.-Av1so cmcuLAH DE 29 DE l\IAIO 
DE 18tH).· 

Aos Presidentes, mandando entregar nos Commnntlantcs dos 
navios da At·marla, para cotnetlorias dos Otllciaes do .Exercito, 
de suns famílias e dos Cadetes a iJ.a parte do que se nbona á 
Companhia lll'asileil'a de "P~u{uctcs pelo transporte dos pas
s3geil'os de n~. 

4·. 8 DirPrLorii\ fieral.-2.a Seeção.-Ministerio dos 
Negocios da GumTa.-Hio de Janeiro em 29 de Maio 
de ,186:>. 

Illm. e Exm. Sr .-Convin(lo providenciar sohre a 
sustentai'ÜO dos Officiaes do Exei·cito, tle suas fa
mílias e·· dos Ca(lPtcs, que embarcarem em navios 
da A rmatla, 1ica V. Ex. autorisndo para mandar en
tregar nos rf'slwelivos Commandantes as quantias 
equivalPtllf's á ~).a parte do que se abona á Compa
nhia Brasileira de Paquetes a Vapol' pelo transporte 
dos passilgeiros de r1~, conforme o porto a que se 
destinarem. 

Deus l;nnrdP n Y. Ex.-An.r;do "ftioni~ da Silva 
Feí·ra::.: .--Sr. Pn)sident•~ da Pt·ovinti" de ....... . 
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N. 235.-GUERRA.-Anso DE 30 DE :MAIO DE 18ü;j. 

Ao Presídente de Mato-Grosso, declarando que as disposições 
do necrclo n.o 3371, de 7 de Janeil'o lindo são exelusiva
menle applicaveis aos V~~_l:l[}tario~ da PaLI'ia •. com os qu.aes 
não devem se1· eonfundfllas as praças voluntar1as do Exercito. 

4. a Directoria Geral.-2.a Secção -l\linisterio dos 
Negoeios da Guerra.-Rio de Janeiro em 30 de Maio 
de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo o Major Com mandante 
do Corpo de Guarnição do Paraná, em oflicio n.o 70'2 
tle 20 de Janeiro deste anno, exposto á Presidencia 
daquella Provinda as duvidas que se offer·edão sobre 
a maneira de considet·ar o Voluntario Porilrio 
Goncalves l1 inheiro, faça V. Ex. saber ao tnencio
nado Mnjor que a legislação a respeito dos Voluntarios 
do Exercito ainda não foi alterada att'~ esta data, e quf'. 
elles não devem ser confundidos com os Yoluntanos 
da Patria, aos quaes unicamente süo applieaveis as 
disposições do Decreto n.o 3371 de 7 daquelle mez. 

Isto mesmo servirá de regra para duvidas seme
lhantes que possão suscitar..:se em outros Corpos do 
Exercito. 

Deus Guarde a V. Ex.-Angelo Moniz da Silva 
Ferraz. -Sr. Presidente da Província cte Mato
Grosso. 

N. 236.-GUEHRA.-CIRCUI.All DE 31 DE MAIO DE 1865. 

Circular ás Thcsomarias de Fazenda, especificando quaes os 
vencimentos que competem aos VoJuntal'ios da PntJ·ia a que 
se refc1·e o necreto n.o 3371 de "7 de J:melro ultimo.' 

4.a Directoria Geral.-2.a Secção.-Ministerio dos 
Negocias da Guerra. -Rio de Janeiro em 31 de 
Maw de 1865. 

Tendo-se suscitado duvidas sobre os vencimentos 
que competem aos Voluntarios da Patria em virtude 
do Decreto n.o 3371 de 7 de Janeiro deste anno: 
Manda Sua Magestade o Imperador por esta Secre
tar!a de Estado declarar ao Inspector da Thesou
rarm cta FaZPIHlél dP ...• qnp ns Offieiaes tt>m nirP-ito 



nos n•ncimclllCtS que' sn ahouiío nos dü Exercilo, r. 
as pracas de pret a soldo simples, etapa c farda
mento êomo no Exercito, e muis á gmtHicaçüo especial 
de trezentos reis di~uil)s, além do prPmio que devem 
recebct· finda a guerra. 

A u,rJclo .:.lfnni:: da Siilra Fel'l'a:,. 

X. 2:17.-- FAZE\0.\.- E'I :n nE \L\10 llE IHG1j. 

necl:\r:l qnc as somm:ts n•nwuirras ús Thl'~olll·arias para a(<>uh
stituição de' notas srí a essa operaç~ão devem ser applicadas, 
e exige mappas Tlemonstrativos <la mesma operaç~lO, com os 
esclarecimentos que indica. 

1\finisterio dos l\'rgocios da Fai'r'nda .--Hio de Ja
neiro em 31 de }Taio de IRG:). 

José Pc1lro Dias de C;;rya1llo, Prrsidl'nlr tlo Tri
hunal do Thesouro N~H·ic;nal, no intuito dr regu
larisar a eseriptura~~ilo d;1s uutas, cuja suhstiluiçüo 
está determinada, reilf~l'<illdo aos Srs. Inspectores 
das Thesourarias de Fnzcnda a deelaraçüo de que 
St) e e:xclusiYar~lente ú opcraçüo da suhstiLui~{ão 
devem ser applte.adas as sommus CJlH' reeeherrtn 
com esse <leslino, ot·tlrna-llws, em addil.atllf'lllo ú 
Circular n.o ;);) de 2:2 de Dezembro ullimo, que 
fação organiznr c remettcr ao Thcsonro, sem d(~
mor-a, um mappa den~onstt·ati\·o da opcr(H_:ão de 
que trata a mnsma CH·cular, do qual consle as 
quantias reccbidns c troeadas, csrH~cificado o v;.llol' 
das notas novas dadas em suhstitnieiw, bem como 
o destino das n·otas snhstitnidas, e ·ÍJUiwsq urt· ob
scrva~ücs que sinüo 1wra rntrar-s1~, como é ncecs
sario,'" no pleno conhecimento do estado em que se 
aeha este serviço; df~vendo os Srs. Inspcetor·es das 
Thesourarias das Pt·ovincias onde existem eaixa\; 
filiaes do Banco do 13rasil, c que destas rccchêrào 
fundos para operações da mesma natureza, remcttcr, 
além dtHiuelle, um rnappa especial com iguacs de
clarações. 

José Ped1·o Dias de Car·valho. 

----
Dl:f.ISÕP:S DE 1M:S. 
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N. 2:3R.-c:amnn.A.--1'onT.\IU.\ DE ~ 1 DE 1uw nE ·1 sG5. 

Porl~ri~ ú Thesouraria 1lc F:wcnda 1le Pt'rnamhuco, matHlando 
JlreYatecer a carga ll~l gratitiea1:~w alldicional abonada a 11111 
01llei.1l durante o l.l'lllpo em que I'StPYC respondeu do a J.&n
sdho de Inn.•sti~atJIO, porqtw esta vantagem nfto esta ll:lS 
Cõmttçõf'S do sol!lo ~Hit!irional a!lterior ao HN-reto n.o 2W 
tlo t.o de nezemllro tlc 1SH, pelo qn~ll roi allptwnl;Hlo o 
sol1lo c 1leu-sc outro caraeter á ~ratillca~·fto tlt• que se trata, 
cujo abono se rpgula pelas lnslt'lll'~·ües qHe haix.ar~iO com 
o necteto IL" 1H~u de :a de Jaueiro de ta:r;. 

r... a Din~etoria f:rra 1.-2. a Seccilo .-:\1 inislrrin dos 
Kegoeios da GuPrru.-Hio (lf' Jt\lwiru em :n du :\J;Iio 
de H~G~>. 

Niío tendo os OITi('taCS do Ext'rciln tlirc~ito ú indPm
nizn~:üo de ynnlngeu::-; rt·lnliYas no lempo dP_ sus- · 
pt•ns~w . <11~ seus etn\HPWls, por rpwesqtwr muliros 
ue dtsctplllla: 1\lall\ a SU:I MngPstadn O lllltWratlor, 
fW1' Psta S<'rrrtaria de Estado, deeln.rar no lllspt~c,tor 
da Tllesonrarin de Fazenda de Pern:nt\lltl{'O que 
indevidnmente foi o l\lnjnr do. Estado l\lainr de 2.• 
Classe Antouio FrmH·iscn dr~ Sm1za ~lagnlllãrs in
dcmnizado da qtWlllia de lrinla mil noYceentos 
sessenta c sete róis (la nddieional de 13 de l\laio 
a 30 de Junho ele 18Gft., em que estcYe respon
dendo a Conscl h o de 1nYestign(.J1o; porque ('Sta 
vantngem nfto estú 11a cowli~:üo da do so1do adrli
ciona[ anterior no Decreto 11. 0 2GO do ~1. 0 de Drv'mhro 
de 18H, que augmcntou o soldo no~ mi i itll res e 
dr~l outro cnrnch.-r ú rcícrida galifiençJlo addicional, 
eujo nhono so. regula pelas Instrucçürs fJllC' b;_1ixúrflo 
com o Decreto n. o 1 HHO de 31 de .Tmwtro dl• H;;j7; 
eumprindo, portnnto, qne o rnrsmo Inspeclor mnnde 
fnzer carga no mcta·ionndo Otncial da rPferida 
qunntia, pnra llw ser llCSConlalla do. SOlllO, lla fl.li'InU 
da Lr·i. 
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As Ullllll'a•:ih's <l;~ iu!lividuos para scl'\'il'em interinamente, e 
por lltt'Bus de um anuo, de Olliciaes de JusLi(,:a, não estão 
sujeitas ao sello vroporeiuual. 

Ministorio dns N('~oeios da Fazenda.- Rio de 
Ja11eiro e1u o 1." d·~ J unllo de 1863. 

Comtnutü~o l\ V. S., para sua intelligenein c de~ 
vi los cil'l'itus, que o Ministul'io da Justi~~a pur Aviso 
de 17 do mcz. passado declarou destituida de fnn
flattli~nto a n~presentH~:üo fJUC o Cullector da Villa 
da Estn·lla tlirig·itJ a essa Dirceloria contra o Juiz 
l\Iunici pa 1 1l u Tt~ I' I ll o pt 1 r ter tciLo nome<:H~ões de 
01liciacs tk .l usli~:a para sc~nircm por lre~; mezcs 
st'lt11ente; p()rqnanto, de conl'ormidndL~ com os§~ 1.0 

c 2." (lu nrt. ~.\) 1lu Deercto 11.
0 211:1, de 2G de Dc

Z('lllhl'o dt~ 1 l-iliO, <'ntewleu o d~ Juiz nüo ferir os 
iutt\l'CS::.cs da Fazenda, que o í:ollcctor julgou pre
jnd iead11 eom a perda do se \lo proporeioual dos 
Ti tu \o . ..; tle taP:.; IWiilL'atJH~s, 11em n llrapn~sar os limites 
1la Lt~i, liOitU~<IlHlo intt~rinnnwnle c por trcs mezes 
C{LWru scrvis~•e o carp;o, tendo estado, antes <lc tomar 
~sse nhitrc, um Oflidal de Justi~~a pelo espaço de 
cinco dias. 

Ilens Ctwt·d~~ a Y. Ex.- JnsJ J>ed;·o Dias de Cw'
ntl/zo.-SJ'. Cílnsellteiro Direclu!' t;eral das Hcndas 
l'n!Jlieas. 

N. 2'!0.--t;rt·:nn.\.-.\vJso no 1." nE.JU?-inonE1RG:j. 

Ao l'n~sidf'nle tle ::\l:1to Grosso, explica!Hlo que, para o(ajusla
llH~!Ito 1k CPnlas <los ,otlkia('S ou pra<:as do Exet'cilo que se 
apn'Sí'lllal'l~lll t'OIIl guia,- SC devt~ fol11:tt' por h;\sc·n_ data tlo-VÍSto 
--e n:u) a das n.lt'slllas guias, s<llvo qna11llo faltar ncllas :u1uella 
('lau:;ula ec;:-:·nctal. 

L" Di n~t·luria (;t~ral.- 2. a Serei\ o.- ~linistcrio dos 
1\'c•gnl'io:'; da t~u~~rra.-Hio de JaÚeiro ctu ·1. 0 de Junho 
de' ·t 8G0. 

lll:11. 0 E\nl. S!'.-Onh•n<: Y. Ex. {I Caixa ~Jilitnr, 
f}ttr~ :ll'OPql:lJik' <1:-:; !'un.:n:-; !'\]H'tlic·iunl'l'ia" Clll mar-



dw pill'i.l a l'roviLH'Í<l de ::\Into t;russo, q1w fac;a eafga 
ao Alfet·es de Cavnllaria Josó Lauriano de Vascoú
cellos da quantia de 3$99H, qtle indevidnmente re
cebeu ua Pagadoria das TrOJJU::;, fieando estabelecido 
c·.omo regra que, para o DJUStamento de contas dos 
011ieiaes ou pracas do Exerdto, que se apresentarem 
eom guia, quando de outro modo não conste, se 
deve tomar por hasc a data do- Yisto- das ditas 
guias, c nüo a das mesmas, salvo quando ncllas 
faltar aquella clausula essencial. 

Deus Guarde a V. Ex.-Angelo 1lfoniz da Sih:a 
Ferra~ .-Sr. l1 resid<.•nte nomeado para a JlroYiudu 
cl(~ l\lnto Gro~so. 

N. 2 íl.- G CEH n.\.- .\ nsn rmcrt.\n no 1. o DE .Jt:Nno 
IlE 18G3. 

Aos Presidentes, dispondo fJll<' os Ollleiars elo Corro dc_Enge4 

nltc.i.ros cm(n·cg-:Hlos em C~Httmiss;rrrUõ!\Ttuisterio da Agricul
fiira, ConHJH~t·dn c OT~F"iis Puhlka:; não t('m tlircilo a v-enci· 
mcnto algum por coula do da ,;uena. 

~-.a Dirrctoria l~cnll.-·2. a Srceüo.- l\Iinisterio dos 
1\egor,ios da (;uerra.-Hiu Ll~' ,laiieiro em i .0 de Junho 
de ,18G:j. 

Illm. e EX!ll. Sr. - Tendu -sr. Sl!scitado clnvidn~ 
sobre o nhuno do soldo ao:-; Oflkiaes do Corpo de 
:Engenheiros cto Exercitn, Pmpregarlos Plll eomrnissão 
do l\Jinisterio da Agric:ulturn, Commcrcio c Obras 
l 1 ulllicas, dndaro a V. Ex., para o fazer constar ú 
Thesourarin de l~azrnda, qnl', nos termos do.~ 1. 0 

do art. 2. 0 dn De<·retn Jl. 0 2922 de 10 de Mato de 
1862, laes Officiaes nüo tt·m direito a Yencimento 
algum pelo Ministerio da Guerra, estando em serviço 
do das Obrns Publicas. 

Deus <awrde a Y. Ex.-Angclo Afoni~ da Silra 
Fen·az.- Sr. Presidente da l'rovincia de ... 

-De igtwl thcor ú PngnLloria d1.1s Tropas da r.urtc. 



N. 2i:L-liCEHlt\.-.\\1SO E:\1 I DE Jl'~llo DE ,I8GG. 

Aviso· ck 1 de .Junho d1~ 18fr) no Presidente ela ProYincia de 
S. Paulo.- Manda obsenar as lustrucc;f~t~s, qlw se lhe re
meLlem para o servi~;o daiCOm!Jauhia dc:tt·ausporle~ miliL<u·es. 

Gahinelc do l\Iinistr·o.-!\liuister iodos ~eg'ocios da 
Guerra.- Hio de Janeiro em 1 de Junho' de 18üG. 

Illrn. e Exm. Sr.- Em solu~Jto no oflkio que V. Ex. 
ll1C dirigio t'lll dnta du z:J do lllPZ pt·ox_imo findo sob 
11. o 208, rem dto n V. Ex. ilS ind usns instruc~~ÜPS, que 
dcYcrn ser rn·oyisori<llllf·Htc e\eentadas, para o st~r
'"!•.:o .da Cullt[Hinllia de~ tran;-;purtes creada ucssa Pro
'" li }(", la . 

Dt~US (~Uardl~ il r. Ex.-- A J/fjdo J\[unf:. rlo Silra 
FoTa:..-Sr. Pn'sidcntc da l'rmiueia de S. Jluulo . 

........ 
lnstruec:ões para um:t Companlti:t de transtltll'tt~s, na 

l'r1n•ind:t de S. I•au1o, que set·ào C:\.Cl'Utadas tn•oviso
J•iatncntc. 

Art. 1.0 A Companhia <lc tranS}Hll'IP~.; mililttrc·s LC'm 
por ohjccto a colldue~Jw, tnnlu l'Til kmpo dl' pé1Z 
eon10 de gur~rra, do annmncnto, lll\lltÍ(.J>t's de qu;t!
quer uaturezn, mnlmlm1eias, c de lodo outro qwdquc·t· 
matcri?~l das ron~as em nwrcha pal'a a Pr·oyin~·iu !k 
1\fato Urosso, ou em opcra~JH'S na nn•stua Pru\llll'ILI, 
nns stws ,·izinhas, ou 110 Pm·;tgnny. 

Art. rz.o A Curnpanltia serú orgauizarla sPgundo o 
seguinte plmw: 

Capitiio Com maJulallle .....•........... 
'l't>nente ............................. . 
A lfcrcs ...............•............... 
Sargento Ajudante ...................• 
~.os Snrgentos ........................ . 
2. o~ Ditos ............................ . 
t:a l lOS ••••. , •• , , ••.•••••••••••••.••••• 

Yett~rinario .......................... . 
Soldados conductores ..•..........•.. 
Cornetas ......•...........•..........• 
JcerrC'iro .......••.........•........... 
Vcrr;ltlur ...............•........... 
t:;wpjntr_-ir~.~~ ......................... . 

-1 
-1 
2 
't 
2 
2 
8 
1 

76 
2 

':! 
I 110 



.\rt. ;L" .\ Cotnpan!Jia d<~ tr<llt~porles dividit·-sc-lw. 
t'lll q1tatru ~ ... 'c<.:LH~S, e c;uli.~ seqJw em d•J<JS esqua
dras, tendo cada e~quadn.1 Oito soldados eonduetores. 

Art. 4." O Commandante da eompanhia seri't um 
Oilil'ial da lrupa de linha, poliein ou Uuanla Na
t·ioual, que tenha ns preebas llabililat_:ões; podendo 
t<~r o posto de Capitão de Curnmissüo, se já o não 
tiver. 

Art. 5. 0 Os conductot·cs scnirúõ de arrendares ou 
t'apatazcs, de eamarallas ou tangcdores, emfim de 
todo o senir.o propt·io dos com bois. 

Art. G. o Os Oiliciaes terüo (:avalgadums. O uni
fonne dos mesmos Oflieiaes e pr<u.~as, constará de 
ehap(~o pardo e blusa de patmo uu baeta nzul, com 
as competentes divisas. 

Art. 7. 0 O serYi<_:o de lran~;porte scrú distribuído 
pel<ls c~quadras. 

Art. 8. 0 Os Ollit~incs, Officiílcs inl'L~riort'S c mais 
prat_:as tla eompauhia fküo itllmcdialamcnle su
.JDÍtos ao C:umnum<lante do mesma cotnp~nltia; 1i
cnndo esta, quando marchar eom for~:ns, sujeita ao 
Commawlanle Geral dessas for~:ns, e quando em 
qualquer Província esli\'nr snpnrada da fot'<.;a a que 
}lt~t·tcw·er, reeelwrá ordens do ConurwtHlantc tL!s 
Anuas ou 1\lililat', se houver, e, na falta deste, do 
rcspecliYo Presidente. 

Art. U." O Cumtnatul;mte <la cDmp:mltia reccherú 
<1s ordens g'C'l'iWS, relativas <10 Sl'l'Yi~:o tle lt·ausportus, 
do CornHIHtHl<llltc t'lll Clwí\~ do Ex:_~rcilo, ou da co
lnnma ú que estiver ligad<1; c ns espeeiacs dos diil"u
n~ul('S cltdcs da admiuistrat·,fw militar. 

Art. 1 O. O Com mandante da cutupanhia ó obri
ga< lo: 

'1. 0 A transmittit' aos ehel'es de scr.çi)cs todas as 
ordens rclntinls <10 scl'\'i<.:u <le lmnspbrt<~. 

2. 0 A ddcrmitwr a hot·a tlo eaJTcgamcnto c mo
Yitncnlo das eanoc.:;ls e aui1n;ws dt) t:arga. 

~~- 0 A' lllili.Till' H ord<~lll em q11:~ devem marcltm· 
ns dill'cl'entes esqundrns, lc'ndo <~lll vista a" nt'cc•ssi
dad<~s dl~ scrvi~:o, c o deslinu que levüo os Corpos 
do Exere1lo. 

4-. 0 A mmHlar ]Wlo Sargento Ajwlantc, ou fJuc·m 
suas vezes f izt•r, < l<'pois da silll ida das tropa~ u t.:ar
ruças, pa~sar lltillll<'Íosn n~vi:;ta 110 neautpamenln, e 
pl'OYidt~nci<ll' soln·~~ qu;dqllel' descuido que t<.,ultn lln
Yidn da pili'IP dns CtlttlllliUUl:Jnl••:.; p<UTiacs ou sol
<bdus t·untll!í'ltlf'ih'· 



- 2,3·1-

%).!> A IIWldl'l' a o1H~diPil('Í<l (~ dis,·ijllina r~Iilrr. os 
sons snhordin:ulu:-~, prueur<lllllo esc ar·êct•l-os em 
suns ohrign~Jles . 

. 6. 0 A nenlllJlill' no lugnr que l'ôr dr·lcrminado, 
drspondo ns cousns transportadas <'m holl. ordem. 

7. 0 A cerlifienr-sc se• os ~~eus subordinados sfto 
pngos n0s (•pneíls dt•lc•rmirJ:HLls nos fi('gulamentos 
militarP:.:;, c se rper~IH'm as ra~~~-Jes íl que tem direito. 

8. o A ter a uwior vigilnnc.ia sohrc o hom I rafa
nwnto dos nnimaf's destinados ílO scrYieo de trnns
portes, proYidi'IH'i:mdo de modo que ··fique c:crlo 
d c q tw s r~ \lw s 11ft o fnlt a e o m n t n l a \ i d n d c d n s 
rnçcks que sfw dc·~;IÍJEJ.das, e qtw st~ neltüo t~lles 
fenado:-~ c tr;llado~;, c•tnfH't•gando, para isso, os 
sol1lndos proprins. 

9. o A mand:u·, nn fim tlt~ f'<Hla mnrf'lw, cx:1minm· 
o m;t:ulo dus ancios, c tucln o lllillerial rodnnlt', 
a fim <h~ :;t~n·m reparados, eoneertados, engraxados, 
etc., p(•lo:-; profi~,sionars da Cli'Ytlpmlllin. 

Art.. 11. O ConlnHmd:IIltc proYidcnciarú solwc todns 
as eousns nere~~sa rias p:wa o sei'\' iço dn transportes; 
fazenrlu o:-~ pl•d idos pn~cisos ú Hepartiçüo Fisea I, 
de collf'oi'IHitlnde eolll as Instruee,~ll'S de 19 tle Abril 
destn Hlllln. ·' 

Art. 1'2. Oulrnsim dividirú os animars em lotes 
de lO IH•sl<l:,, l<'lltlo por conduelorrs dous soldados, 
c man1larú Jl1llllCl'ar ns caJTOt.~as de eomlueçfw, 
evitando qn~~ os nwsmns anillWt'S earregwJm mais 
de seis mTohr1s cada um. 

Esta tlispo:..;i~:iíu pn,krú S1'i' :1liPrnda segnntlo ns 
necessidt~dc~s e nrgf~ndas tlo sr~nico; dando o Com-
mnntlantc parte ao das for~;as. ~ . 

Art. 1:3 Dei·<·rA sempre proridencJíli', todas ns 
vezes que ns esig·t~Ilcias du servit~o dclt•rnlin;H('lll 
destacnmentos <lec um ou mais eo'rnbois, de modo 
que seF•o elles at:ompanltados })Or 01Iidaes do 
reconllc!·.ida confimwa. 

Art. 1 ,'J... E.>;lDS omdncs iriío mtmidos dos compe
tentes supprimcnlos rúio. só f1ara sustento da ca,·a
lhadn, huiadn, c tlo fH~sson , como para eompra 
elos nuimacs qnt~ forem precisos para suhslilui~~üo 
dos que se _inutilisarcm. . . 

A ri. ~1 :;. S;w qs mesmos Offictacs ohngatlos: 
1." A p{\r em arrccada~:fw os nnima<'s que se 

cstropinr<'m; para SCJ'CITt arrceatlados na volta, ou 
vr,nclido:.; q~tnltdo n:1o possfi.o prestar mais scrriços 
nos trt1nspnrtc-s. 



'1." \ (•q·.rc~Y('l' n ~t'll itinPrarin, nwncion:-~ndo 1wlle 
tr1d<ts as cireu1nstaueias ~~ oeeurreneias da jornada, 
as leguas que andúrüo por di:-~, os pousos, as de
moras, eau:-;as que as originárão, animaes que 
morrôrào, os que se Pxtraviát·iio ou inutilisáriio. 

~ Unic.o. l~sles itincrarios -"Cl'fio enviados ao Ge
neral logo que esteja eoncluida a r.ommissõo, com 
uma participa<.,:iío otiieial de tr~rcm feito a entrega 
dos volumes que aeompauhárüo, suas faltns, etc. 

Arf. ·HL Os OHici<ws ff'W dirigirem os r.omhois 
sPrão rcsponsuw~is por todas ns falias, extravios ou 
avnrias que houverem, nüo podPndo adiantar-se 
nem alrnzar-sc dos rombois, mas dc\·crúõ acom-
JWnhal-os constantemente. . 

Art. 17. O pessoal da cornp:mhw de transportes 
pcrecberil, ah;m dos soldos, c vDntagcns gernes c 
(•spceiar.s marcadas para o exercito, as gratitieaçôt>s 
p~n·ticulares que v~o dc~~an:Hlas na tnlJella junta, 
a mrla que ntlu ntu nos seJa o. 

Ar f.. ,18. O mesmo pessoa lti~a su,iPilo ú pcualid(ldc 
das leis militares, pdas faltas e omissões que 
~~ommctt<~r em objecto de scniç.o, e ú repa raçi1o 
~ompetcnlc pelos damnos que cnusar com dólo ou 
malieia. 

A rf. ·1 9. Para preenchimento do quadro da com
panl.tia dr, transpO}'lf's, scrüo en9ajndos conduetores 
praltcos on atTcetros, eamaraans de tropas, car
roceiros n pessoas entendidas no officio, assim 
nacionaes, como estrangeiros de boa conducta e 
norne. 

Art. 20. C:on forme fôr nconselharlo pela expe
riPncin, podPrá o Presidente da Provinda de S. 
Paulo, a quem é incumbida a sua organizaçáo, 
ft~ita esta, alterar as flisposições das presentes 
Jnstrucçõcs, sob proposta do Commandante da re
fnrida companhia, dando immcdiatamentc conta ao 
Govrrno . 
. Art. 21. As bestas. de eargn, carro~ns c p1ais ob
.Jf~ctos para o sernço de transportes serao deter
lltinados í'lll Hcgulamcnto especial. 

Art. 22. Os COlllluetorcs ou arreeiros serão om
eiacs rom as graduaçües constantes do quadro da 
org·:miznçfto. 
o~ cnntamdns ou \)ciks scrvirltõ como sohlados 

enndnetorcs. Desta e asse S(~rüo tit·ados os Otncines 
infPriores c r.ahns, urna vez que a outras eondiçiles 
l'{~lln:w :1 dl' snlH~n·m lrr, Psrrcn_~t·, f' rnntar, por 



propo~fn do ConlnWtltlnlllt~ d;' Cnmp:-mhia, c npprt)
vaeilo da Prcsidutwia ou do Comm;mdanlc do Exer
cito. 

Art. 2:l. O cngaj:1mento durnrú pm· to1\o o tempo 
da guerra, e mais sPis m<~zcs. 

Palacin do nio dn Janriro 1'111 o I. o de JullliU uP 
4S(i:).-A !l.'fi'ln i1IOJiit: rio Silra Fc~·;·a::, 

'li 
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Rrcommt~JH!a a disposit;:\o da Circular n. 0 2:33 de 27 dt~ .Junho 
dt~ i~'iíi, exlt~nsi~a its Presitleueias pela de 7 tle Outubro~~~~ 
·1s·;~), de ui"to se t•ul rt~~arem ;ts parlt~s rcqucrimeutus e pap!"IS 
que eoutt•nhão iHI'unHa~·,ks ~~ de:-;pal'lm-;. 

Miuisterit• dtJ:-i ~~·.~()f:Í()S da Filzcnda .- Hin dt• .T~I
Jlf•iro f'lll ~ dt · .J unh() 1 lP P~():). 

Illlll. c E\lll. Sr. -lll'i'i;HJdo ldgumns Pn~sidcuci<b 
de Prt.l\'ÍlH'ias de illlt~lltlel' iH> dispn~to na Ci_reu\:.11· 
Il. 0 23:~ dt~ :!.7 dl' .Junho t},_. Hti(i, htiJ~~ c·:xl~"ll:-il\'i\ a:-; 
mcsm:ts Prt~sitlt>lll'ia:-; \lt'la tk 7 de 01111thr11 dt• p;:}~l. 
pnblicnda no n'spPcti'"u Htlktilll 0\'lki:t\, sohn• ni\() 
SI' CUll't'gaJ'('Ill ;Í.S p;U'lt~S OS l'Pijlli'I'ÍIIII~ll\{)S P 1'\~d:I
Tll<l~:ôt•~;,· t.'i\1 1\lll' SI~ li\'t'l'l~lll lallt.:ildO Íllt'IJI'Illiii_:(H'S llll 

prut'eritlt) {\,·spaeltos; rlc IWYo l'l'l'tllllllll'lldo ;1 Y. E\. 
u sna tiel obsPrnmci<t. 

lh~l\S l;lli\l'dt' a r. E\. --.lu:;,: J>('('j'() /Jios rir· (,'rn·

t•n/hn.-':-;1'. Pn·~i:lt'IJlt· d;1 l'l'll\'Ílli'Í;t d.~ ... 

Ao Inspt'Clor 1Li Pag:ldill ia ths Trnr~ts da C<)rl!·, r.wlart'
el•ndo qtH~ o A'isn ll." W~ tlt• 2:! tk ,\hil d1~ tH(i:~ lJ;in in
valiflon a dnnti·ina 1'\lllS:t~ratla no :-:rt. 7." do Bec'l't'lo 11." iH:~ 
d~ 21 ele ;\(aio dt~ ts·;o, pl'lo qnal os OfliciaPs IJUP se arhart~n• 
em Consellw de~ t~uena lt'm 11irPito ao abono dP dapa, uma 
vet 'fJíic a fHTeehcsseiH autes ddle. 

La l>irf'rlnria f~Pral.-·~.a ~u·t·fio.-,lini~t••rin do~ 
Ncgor1ns d;t (;1\C'ITíl. -Hio de .JaiH~iru e111 ;~ de Juulw 
de 1HG:>. 

l\Lllldt~ Ylll. <l.Íll~tilr cnnlas ;~o :2. 0 Trnt'lll~; tlo fa." 
llntalhàn dP Artilharia a pt'• AIPxamln• Hodrig·uf's de~ 
~01\Zél, P'.'h"(llldn-lllf~ ilS \'éliJtagt•ns gPl'iU'S do 1. 0 a t '! 
f' a grattfwn~~fll) f!P C1Hlll11i111do <k dt~st;u-;Jmcntu mniur 
d~~ 10 pr<t~.;as. de I :l a :u, de lli•Zf'lllhro do anno prn
XIJI\() p:t.-<·>:H\11, :t)Hill<llHln-st~-lhc nntrosilll " (•f:tp:l 
{'(,)l'l'l':.;;ltlllt\:•lll!• i\11..; t\i:1~ tl••t'~llTÍdll~ t.lt~ 2:1 ;1 ::t d11 



·lll11 llt''Z, Pttt qut~ P~l<~n~ prc•::;o correc<·ional!lwll[e 
pa l'il n~sponder a Cun~el h o de Investiga~~ão, fka11du 
~~utendido que u A Yiso 11. o ·I G í. de 22 de Abril de 
,, Rtj:J n;\o invalidou a doutrina consagrada 110 al'L~ 
i." do Oeerelo n.<J :>í~ lb 21 de Maio de ·18!j0. 

Dcns Guarde a Ytlt.- ~\.'l!Jclu Jluui:. da Silca 
r\'i'i·a:..- ~r. OUillÍilgus Jus~ Ah·are::; da Fonseca. 

X Tllc~olli'aria tlc F:tzt•Jl(i:t do A1nazouas, declarando st•r 
ill:•g;ll e coutrario ao preceito e~lalwleddo ua decima segunda 
olht't'Y:l\':lo da tabclla do ·J ." d~ l\íaio de 18i>8 o ahouo de 
't•ucitm~utos rl'lalivos ú t;pnca anterior ao ajustamento de 
cuutas feito a um Otlicial pur outra esla~·~w. 

't." l)irectoria t;e!'al.-2.a ~ecci'io.-l\Iinislcrio dos 
\egoc.ios da Gaerra.-lliu de JÜneiro em :3 de Juultu 
~~~~·- t ~;c::. 

iifand<l ~ua .\lagcsl<lde o~ Impen\dur, pur estaS<~
crl'!aria tk Estado, (dcdarar uo lllspedor da The
~uuraria tl<~ Fawuda do :\tnazonas, para sua inltd
ligenci<~ c t>\t:cu~:üo, que ao All'l'I'Ps do Estado ~Iuiut· 
dt~ 1:2." da~se Jo:-;6 Joaquim Pinto de Aze,·edo dcre 
:-;(;t' de~~cout<Jtla integralmente a quanLia tle 6$322 réis, 
que illegallllellte llw foi abonada pela mesma The
suuraria de l 7azcnda 110 período deeorrido de ·13 de 
A!Jl·il até o 1. 0 de 1\Iniu do allllü findo; porquanto, 
l!a·•erHlu ell~~ ll,justado coutas lH'~>La Côrle em 2 do 
1:ltinw mez, sú de~ta data em diante podia ser eon
:-.iderado ctlt l'Ullllllbsüu do sPrvi~:o, e pPla decima 
~~·!.ru11da ull~í.~n-;H·üu da tabclla do ·f •0 de l\Iaio de 
·i :~5~ hil;na ;1 Tlt·t~sour·ari<l dt~ F:tzenda inltibida (k• 
p<t~·ar-llu~ Y<'nrinwnlos antcriun.·s ilO supracitado 
<l_ittSLU1lL'lltü de t'Ol11as. 
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N. 2íG.- c;LEHH.\.- Ansu DE :3 DE JU:."tllO HE H:W0. 

Ao Commantlantc em Chel'e tlo :Exerdto em opcr;u:ões ao Sul 
tio lmpcrio, espeeitieamlo as vantagens tllW competem aos 
Otliciaes de Eu{!enhciro:-3 c de Estado Maior tle_l.a classe nos 
~TSOS OCCOI'l'ellll'S. 

4-.a Dit·ectoria Cieral.- 2. 3 Scccüo.-Minbterio do~ 
Ncgocios da Gut_'!T<l.-Hio de Jaiieiro em 3 de Junho 
de 18G:j, 

Decl;lt'O 11 r. S .. f'lll resposta ao :-i(~U ollit~io de t;) 
tle ,\bl'ilultíttlo, sobre iiS Yanlngcns que eutnpetem 
aos Oiliciaes de Engcnlteirus c Estado ~lniur dt; I. a 

classe, que as presta~:ücs para compra de cavallus 
devem ser abouadas ua conformidade do preceito da 
tahelta do 1. o tlc Maio de ~t8G8, e que dos mt t l'1JS Yell
cimentos sü se den~m pngar vantagens gen1.cs e gra
tifica~Jw de carnpanha aos Officiscs que estiverem 
em disponibilidade, ficando as especiacs dc·peudentcs 
do exerriciu, n·guladas nos lcnuos da utesllta 1<~
lJella. 

Deus Cuardt~ a \'. S.- ~·Lli[Jcfo Jlo11i::: da Silnr 
FL'JTa~ .-Sr. Mmtoel Luiz Ozuriu. 

N. 2.1 .. 1.-- GCEHIL\.- 1\nso DE 0 DE .Jl'l'illO DE 18G:j. 

Ao Inspc('tor tl.l l'a~atloria das Tropas, mamlando abonar(ús 
familtas dos soldados \'ltt<' srg11ir:w para o Sul e ús dos des
tacados nas fortalezas e oulí·os estahl'krimeutus Ullla_r;tt;;IO 
de ~-t.apa para sua subsisteueia. 

q._a Dirc!'loria Gem\ .-2.a Sect,.:iío.-l\Jinislt'I'ÍO dos 
Neg·ocios da lillClT<l.-Hiu de JillH'iru I'Irt :; de Junho 
de 18():;, 

SU<I ~1<1geslad(~ u Jtrrpt~l'ildor, Ülltdll('ltdu-S(~ d;1 IW-
11\ll'Ía c desiltrlpill'O Cllt qllL~ ~c a«·ltiío <1s Cullili;ls dos 
milil<1l'I'S pl'ilt.:ns de pn·l que Sl'g'IIÍI'iíu para o Sul, (' 
niío tll(~JHIS d;1 l'<llla d1• Illi'Íu:., q1w cslúo :-;olfn'tldll 
i\S dt_IS tlt'Sli\CildtlS llilS !'ill'[i\lt•f.;\s C' !lll!l'th !'Slil\H•Ii;-



- z:l~ -

eimcntos, Houve por bem coneetler-lhes uma raçitO' 
de etapa, a contar do 1. 0 deste mez ; o que commu
nieo a Vm. pnra que mande pagar os prets de etapag 
de taes farnilias, que forem prest=mtes na Pngatloria 
das Tropas, rubrieado pelo Ajudante General do 
Exercito. 

Deus Guarde a Vm.- An,r;elo llloniz da Sil,va 
Per;·az.- Sr. Domingos José Alvares da Fonseca. 

N. 218.-GUERRA.-AVISO CIRCULAR DE 5 DE JU~HO 
DE 186;). 

Aos Presidentes, declarando que a gt·atificação lliaria de 300 
réis f{lli' percebem os Yoluntal'ios tia l'atria não está sujeita ás 
tle~pe7a; dos lluspitaes ou das J:l:ufennat·ias Militares, e que os 
mesmos Voluntal'ios contribuem uui~amentc com soldo e 
etapa para o seu tratamento. 

4 .a Direetoria Geral. -2.a Sccção.-1\Iinisterio' dos 
Negados da Guerra.-Bio de Janeiro em 5 de Junho 
de 18G!.J. 

Illm. c Exrn. St·.-Previno a V. Ex. que a grati
fieação de 300 réis marcada no Decreto n. o 3371 
de 7 Janeiro deste anno para os Voluntarios da Patria 
não estú sujeita ás dcspezas ele Hospitacs ou En
fermarias Mtlitarcs, devendo, por consequencia, os 
mesmos Voluntarios contribuir unicamente para o 
seu tratamento com sohlo c etapa. 

Deus Guarde a V. Ex.-Angelo llfoni.z da Sil·ca 
Fc;Ta.z .-Sr. Presidente da Província de ... 

-···-



N. 219.-F.\ZEN"DA.-EM ()DE JUNHO DE f8G!}. 

A decisãa de questões sob1·e o pagamento dasícongruas doslrl ... 
g~r_ios compete nas Proviuctas ás respectÍ\'as I•rcsidencia~ 
,com recurso para o Conselho de Estado. 

l\linisterio dos Negocias da Falcnda.-Rio de Ja
neiro em 6 de Junho d·e 1865. 

José Perlro Dias de Carvalho, PresidentG do Tri .. 
bunnl do Thesouro 1\ncional, tendo em vh;ta o 
ofiicio da Thrsouraria da Provinda de 1\Iinas 
Ger<Jes de ,18 de Agosto do anno passado, trans
mittindo o recurso do Padre José Thwgo de Siqueira 
da dccisüo da mesma Thesouraria, que lhe negou 
o pagamento tb quantia de 400$000 de congrua 
Yencida como Yigarw Collado da Freguezia de Santo 
Antonio de Calhúo, relativa- ao per1odo decorrido 
do 1. 0 de Novembro de t861 atr··-t:im de Junho de 
1862, em fJUC esteYe eom lieença na Bahia ; declara 
ao Sr. Inspector da referida Thcsouraria que, na 
fórma do art. 2:3 do Decreto de 29 de Janeiro de 
1859, compel<' á respectiva Prcsidcncia decidir se
melhante rJUestüo como entender de justiça, com 
·recurso para o Conselho de Estado, na fónna do 
art. 45 do Decreto de 5 de Fcvereir·o de 184.2, e 
;por esta occasião remette-lhe a respectiva peticiio 
'C mais documentos annexos á mesma. ·· 

.José PedJ'O Dias de Carralho. 

As Thesourarias e mais Estaçõe5 publicas deYcrn aceitar e C'S~ 
cripturar os donativos ao Esl;trlo, ainda que feitos em uotas da! 
Caixas filiaC"saõ-nàíico llo .. Brasil. 

l\'linisterio dos Nrgoeios rln Fazrnrla.- Hio de Ja-
11eiro em G de Junho de 18Gfj. 

Jogt~ Perlro Dias de Carvalho, Presirlente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, '·isto o otneio n.o 14., de 
!,I de Abril prfnimn pnssado, rla Prt'~ÍdPIH'ia d:1 Prn-



\itl<'ia d;l Paralt\lw, e o dP 11." :21 de 10 do mesmo 
llll'Z, t!o Sr. luspe<·tur da respectiva Tlwsouraria de 
Fazenda, versando ambos sobre a deliberação que 
lomúra a Tlwsouraria de receber as ofTertas peeu
niílrias feitíls pnm as urgenrias do Estado em notas 
da Caixa Filial do Bnnto do Brasil rm Pernamhuco, e 
depositai-as nos cofres sem ·escrip~ ura<,;ão: cleelar:a 
ao dito Sr. lnspeelor quo deve escr..tplurar a quant1a 
de 3:850$000, <·m que unporliio essas o1fertas, c re
mrllel-as immcdintanwllle para a TllPsouraria de 
l'Prn<:unhuco como supprimcnto; porquanto, n dis
posição do ~ G. 0 do art. '1. 0 da Lei n.o ()ftJ de !) de 
.Julho de u~;)J, dando ús notns dns Cnixns l'iliaes dn 
Bnnco do Brasil o privilt•gio <'x<·lush·o de sen•m rc~
<'Phidas nas Estacüc~; Pu hl i<' as das Pr<wincias em de 
Ines C.üxns estivci:em cslallelecidas, se deve l~lliPJHlcr 
tjuc só(~ applicavel aos pngnmentos ohrigatoJ·ins nas 
t i tas Esta~JH~s, sem que. por isso fiquem e lias inhi
IJidils de receber como dnnaliYos as quantias que 
Plll lal PSpPcie lhes f'OJ'('lll (:11fi'Pgucs, cntno no <'tlsn 
pt·PscniP, m1 em oulras scnH·llwnlt•s . 

. \ vi"'·a t]C Ollicial militar f!IIC' pass:l a sc·~tml1:1s nnpcias, ainll:t 
mesmo com mililar, pet·tlc o ll!CÍI) ~H}tlo; sendo Ci;le dt'\·olvidtl 
aos filhos on fllhas u:-~s t'ir('llllÍslancias tia Lei P meti ianlt' llahi
lila~·:-,o . 

. l\Tinislerio dos Xrgocios da razcndíl.- nio de .T<t
neiro <'In G de Junho de ,18G:j. 

José Jledro Dias de Ca!'valho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacionnl, tendo nn vista o AYiso do 
Ministerio dos Negocias do Imprrio rlc 4 de Ahril 
ultimo, trnn~mittindo o rccuT·so interposto pPlo Te
nente do Corpo da Guarni~üo da Provincia. de .Minas 
licraes Joaquim José dos J>assos, da decisi\o da The
snut't11'ia da nwsma Pt·twitwi:l, lH'g"ntHio a <'onlimHH:ilo 
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·do meio soldo que. percebi~. D .. Marlanna. ~~ 
de Arruda, como viúva do T'elte·n't~ .J,osé l'oáql)J.!p 
Càpistrano, em ~O'n~equencia dé. t~r, ellà ~~ntr~i.Clo 
-segundas nupcws com o .. recôrrente; .. declara ao 
sr. Inspector da referida Tbesoufária qüe rij)prQva 
semelhante decisão, por ser ellá conforme ~s drversas 
~i~posições applicav.eis ao ~aso, 'pri~eipàlrhe~3te,~o 
A.vtso dü 23 de Janetro de 1$32, qu~ e.xpres~~{\·e 
d~clara perder o .meio sol(\o ·.à~ ~1~Y.Q., qu~ ,fe. Aas,o~, 
a1t1da que com irnlitar; dedara Ol~trpstm ·ao Sr .. lns
pe'Ctor que o meio soldo eúí qu,estão deve ser.~~
volvido aos Hlhos ou fílhà~, ·que se aclim·em nas 
circumstancias da Lei. e o wostrareth pela eotrlpe
tente lwbilitac.üo, conforme o art. ~V' do Aviso n.o ~05 
de 30 de Outubro de ~18H .. o que fará constar ás 
partes interessadê.JS; obsenando-lhe porém que o 
citado recurso não póde tsc·r t.omado em conside
ração, por nüo tct· stdo inlt'J'POS4! segundo o dis
posto na Circular de 27 de Ju uh o de 1856, sou n.o 234. 

--D~ -

N. 252.-JUSTIÇA.-AVISO DE 6 DE JUNHO DE 1865. 

o Presidente da PrQvincia do Am~zouas.-Declara que o~ Es
crivães estão sujeiLos ao serviço do e.xpeuiente, e,gue os .õõS 

· · '3\1~- Muuicipaes são obriga~os a servir. n~s SuiJdelegacias 
de'PõTICirr,--qttarldo éstas não ttvcrem Escrtvaes e forem éha
mados pelos Subdcle~ados. 

2.~ Secçào.-:.:Minist~rio · .~ios Négoc!os da· Ju~ti,Çà. 
-RIO de Janetro em 6 de Junbo de 1865. · · 

Illrn. e Exm. Sr.~Foi presente a Sua Magestáde 
o Imperador o officio dessa Presidencia~ datado de 
~ de. Abril ult~mo, exp~ndo que, ,tend'o o .f$crfvã~ 
mter1no do Jmzo Mumctpal do Termo da Vtlla n"éUa 
da Imperatriz, que tamlJem o é do Jury. e da De
legacia de Policia, consultado se era obrigado a 
servir na Subdelegacia, quando esta não tivesse Es
crivão e fosse chamado pelo Subdelegado, e bem 

DECISÕES DE 1865. 31 
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assim se, como Escrivão de qualquer autoridade, 
estava sujeito ao serviço do expediente ; respondêra 
essa Presidencia que, no impedimento ou falta do 
serventuario, deveria o referido Escrivão servir in
terinamente na Subdclegacia, eonforme o Aviso n.o 
i80 de ~6 de Outubro de 1854, e que as obrigações 
do Escrivão abrangem todo o expediente, nos termos 
cio art. ~5 § L• d-o Codi(J'o do Processo c art. 1S 
do Regulamento n.o ~20 ae 3t de Janeiro de t8U. 
E o mesmo Augusto Senhor Houve por bem Mandar 
approvar a mencionada decisão. O que lhe eom
munico para sua inte\ligencia. 

Deus Guarde a V. Ex.-· José Thomaz 1Vabuco de 
A1··m{jo.- Sr. Presidente da Provincia do Amazonas. 

N. 2~)3.-GUERRA.--EH G DE Ju~no DE 1865. 

Approva que as aulas secttndarias da Escola central sejão alte
radas, bem como que as lições das aulas pr1iõ:iriàs da mesma 
Escola se reduzão a quatro por semana. 

t.• Directoria Geral.-1.• Secção.-1\finisterio dos 
Negocios da Guerra.-Rio de Janeiro em 6 de Junho 
de 1865. 

Approvando-se, neste data, que as aulas secun
danas da Escola Central sejão alternadas, e não 
diarias, durando cada lição por espaço de duas 
horas, bem como que as lições das aulas primarias 
da mesn.a escola se reduzão a quatro por semana, 
sendo os dous dias uteis restantes destinados a re
cordações e exerciciQs, dirigidos pelos repetidores 
actos estes a que poderão assistir os respectivo~ 
lentes, sempre que o entenderem conveniente, 
assim o declaro a V. S. para sua intelligencia e 
governo, e a fim de que, nesta conformiàade se 
proceda á organização do competente program'ma. 

Deus Guarde a V. S.-Angelo ~Ioniz da Sil'l.'a 
Ferraz.-Sr. Antonio Manoel de Mello. · 
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N. 2!H.- 11\IPERIO.-E~I 8 DE JUNHO DE f 865. 

Ao Arcebispo da Bahia.-Declara que o Decreto n.o 3073 de 22 
de Abril de 1863 não se oppõe a f{ue os professores dos Se
minarias sejão removidos de umas para outras cadeiras. -

6. 11 Secção.-Ministerio dos Négocios do Imperio.
Rio de Janeiro em 8 de Junho de 4865. 

Exm. e Revm. Sr.-Foi presente ao Governo Impe
rial o ot'ficio de 30 do mez findo, em que V. Ex. Hevm. 
Jlede autoriwç;ão para remover o professor da ca
ileira de Direito ~atural do Seminario Archiepis
copal, Bactw. rel Antonio da Rocha Vianna, pal'a a 
de Instiluic,:ôcs Canon!eas, que v~gou por fallcci
mento do Conego Jose de Souza Ltma. 

Em resposta cabe-me declarar que, não se op
pondo o Decreto n.o 3073 de 22 de Abril de 1863 ao 
que V. Ex. llevm. solieíta, pódc V. Ex. Revm. effcc
tuar aquella remoção. 

Dens Guarde a V. Ex. Rr~vm.- 1lfarqnez de Olinda. 
-Sr. Arcebispo da Bahia. 

N. 2:ji).-~l.\fil~lL\.-.\VISO DE 8 DE .Jt:XHO DE ,f863. 

Há proYhlencias sobre o espolio •los aprendizes ~larinhciros. 

'1. • Sccç1\o.-l\linisterio dos Negocios da l\Iarinha. 
-Rio de· Janeiro, 8 de Junho de 1865'. 

Illm. c Exm. Sr.-Em officio n.o 18, de 5 do mcz 
passado, consulta-me Y. Ex. sobre o destino, que 
cumpre dar ao espolio do aprendiz :Marinheiro João 
Rodrigues Trancoso; e tenho, em resposta, a signi
ficar a Y. Ex. que, sendo -a companhia, a que 
este menor pertencia, bem como todas as outras 
de igual instituição, filial do Corpo de Imperiaes 
~Iarinheiros, pelo Heguln,mento deste, que baixou 
com o Decreto n." ~11 A, de 5 de .Junho de 1845, 
deve reger-se nos casos, em que o respectivo fôr 
omisso. 
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E, pois, a: du.vida pr.oposta por V. Ex~ acha solução 
no art. 50 do indicado Regulamento, o qual manda 
que, falleceud~l a.. qord.o. ou no qua.rtel qu,alq.uer 
praça. sejà 0: seu j sacco, de conformidade com o 
ôisposto no Decreto de· 1.5 de Julho dt~ i 833, ven
dido em hast!}. publica, e o seu producto carregado 
ao Coinmissario, que entrará. com elle para a Pa-:
gadoria da Marinha, a tlm de se lhe dar o destino 
que fôr de lei. 

Deus Guar·de a V. E~c-José Antonio Sarair a.
Sr. Presidente· d~ Prov1ncia do. Espírito Santo. 

-.... 
N. 256.- AGRICULTUHA, CO~BIERCIO E OBRAS 

PUDLICAS.-A:VISO DE 8 DE .JU~IIO DE 1865. 

Explicando o sentido em que é emrwegado o termo -GoveJ"no
uas lnstruc~~õcs que baixát·ão com o Dect·eto n. 0 31H8 (},.} 16 
de Janeiro de 1863. 

1\linisterio da Agricultura, Commercio e Obt·as Pu
blicas.-Directoria das Terras Publicas e Colonisaeão 
em 8 de Junho de 1865. ., 

Illm. e Exm. Sr.-De posse do otlicio de 17 de 
1\laio ultimo, no qual V. Ex. eonsulta ácerca da in
telligencia que deve dar á palavra:-Gorerno-em
pregada no § 5. 0 do nrt 1.0 das InstrtH;(;.ões que 
ac<:>mpanhárão o Decreto n.o 3198 de 16 de Janeiro 
tlc 1863, tenho em resposta a declarar-lhe que é 
do Governo Imperial que alli se trata, o que é ma
nifesto, não só pelo emprego do termo no singular, 
eomo porque é razoavel acreditar que, estando elle 
investido do poder de dar o titulo scicntifico a r1ue 
se refere o mencionado decreto, não deve repugnar 
a presumpção de habilitações desde que empregár·a 
por sua nomeação em cornmissões, que exigião co
nhecimentos especiaes, indivíduos nas circumstallcias 
do referiçlo § 5. 0

, não se devendo portanto extcnder 
somelhante intelligf3ucia aos nomeados pelos l'r·e
sidentes de Províncias, visto como o forão sem que 
pudesse o Governo Imperial conhecer de sua aptidão. 

Deus Guarde a V. Ex. - Dr. Antonio Francisco 
de Paula Souza.-Sr. Presidente da Província de 
S. Pedro. 



N. 2:.>1.-G·UEHRA.-Avtso DE 9 DE .JUNHO DE ,186t). 

Ao Direétor do Ar·.;enal de Guerra da Corte, determinando qu c 
os indivíduos, cujas ru·opostas Jl:u·a t'ol'llecimcnlos tivet·cm 
sido aceiLas, depositem 1.0 "/o do valm· dãs ríicsnias~--(m prestem 
liauça idonea por quantia equivalente, que perderáõ em be
neficio dos eof'r·es publicos quando se recusat·em a assiguat· 
os n~spectivos coutraetos. 

\.a DireetoJ'ia Geral. -2.a SAcção.-Ministnrio dos 
Negoeios da C]UPITn.-Hio du Janei t·o crn 9 de Junho 
cte 1R6:). 

Em resl)()sla ao seu oflicio JL" :n~ du 1. 0 do cor
rente, so Jre o t'aeto oecorriuo eom o proporwnte 
l\lanoel Pinto ToiTes ~ eres, que se !'Pensa a assiO'nar 
o respectivo contrado, declaro a Y. S. que (Í'ora 
em diante dt~verúõ os proponentes de negocios, 
como o rle que se trata, Habilitar-se com o depo
sito ele dez flor c•~lll.o do valor da sua proposta (ou 
dar fian~~a it unea por quantia equivalente), que per
deráõ a hcnclicio <los eot'res puhlieo~, se se recu
sarem a assignar os conlractos. Quanto ao referido 
Torres l'\eves, seja-lhe declarado que, se elle não as
signar· o contra elo dentro ele tres chas, ficará ex.cluido 
de contracltu· eom o ArseEal. . 

Deus Guarde a V. S.- Anr;clo .i}foni-:: da Sil'va 
Ferra;;.- Sr. Francisco Antoúio Haposo. 

~. 2:)8.- C UERRA. -- .\nso nE lO DE JU:\no DE 1865. 

Ao I ttSilCCtot· da Pagadot·ia das Tt·opas da Cô1·te, declarando 
que ,os Otficiaes de __ commissão _estão sujeitos a paga~ sello, 
direitos e emolumentos pCTõs titulos de suas uomeaçocs. 

4-.a Directoria Ger·al.-'2.a Sce<~f\.0.-~Iinisterio dos 
Negocios da ntwrra.-H.io de ·'Janeiro em 1 O de 
Junho tlc ,1865. 

Em resposta ao· S('U otlicio de 2f5 de Maio 
pr·oximo~·pnssado, deciHro a Ym. que os Ofileiaf's 
de commissüo c·m geral den~HI pagar sPllo du titulu, 
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direitos de eiuco j)Of eento sobre o soltlo, ou sobre 
a maioria de soldo, se já erão Officiaes, e quatro 
mil réis de emolumentos de sua nomeação, por 
niJ.o ser esta de Decreto. O sello púde ser pago no 
proprio titulo, c os direitos em prestações, como 
faeulta a lei; mas emolurncutos, direitos e mesmo 
o scllo, em falta de titulo, podem sm· pagos nos 
termos da Circulnr de 10 de Agosto de 1863. 

Deus Gunnlc a Vm.- Angelo Jfoni~ da 'Sib.xt 
Fn-r-a:..- Sr. Domingos J o só Alvares da FonsPca. 

N. 2:)9.-JUSTIÇ.\.--.\ Vl SO DE 12 DE JC.:\IIO DE 18G:) . 

.\o Juiz de BirGito da t.a Vara Crime da Ctirtc.-ncsohc duvidas 
a rrspcito elo ncereto n.o 3i:)3 de 26 de Abril de 11-!63. 

2.a Srct,,:i'w.-)finistcrio tlos Negocios da Jusfi~:a.
Hin de Janeiro em f'2 de Junho dn 18fi::>. 

Elll resposta élO offieio de rm., untado tle 1 do COt'
rcnt.e, Ilo qnal suhmctte ú dccis~o d<1' Gorernu IIll
pcrial as seguintes duvidns, que lhe occorr.crn á visra 
dns attrihui(·ües conferidíls pelo Drcrcttl 0. 0 3~.0:1 de 
2() rlc Abri( ultimo aos Juizes de Dit;çito: 1. 0 :\·as 
Comarcas em fJUC lm mais de urf.J' .Juiz .de Direito 
qual 6 o fJUC deve presidir á installação do Ilcgístr(; 
GcrHl das hypothecns? ~.o N'cssas cornarc(.ls as attri
huiçôcs de que trntüo os nrls. :). 0

, 9. 0
, 15, '69, 7f, 72, 

82, 8í c 11:) do n:f'crido D1~ercto siío cumulativas'? 
:1. 0 Hcso!vida pelo Governo nr,gativamcntc, .qual o 
Juiz de Di r eifo que as deve privntinuncnte exurcer? 
Lo E' o mnis nntigo na Comarca, ou o mais nnl.igo 
SE.~undo r ela~sillençiio g~~r·Hl feita pelo Supl'emo 
Tr·bunal de Justiça ?-Cahc-tne eornmunicar a Vm: que 
Su1 l\Jagcsl.ade o lmpcrador, a cujo conhecimento 
lt~rei o nwrwiona1; o ofiicio , Houve por lwrn decidir, 
c{uanlo ú 1 • a duvida, qun, nas Comarcas on Jc hd mais 
(c um Juiz til! Direito, n installaçil.o do Rcf,. stro Geral 
sw·ú presidida pelo Juiz da 1.• vara~ c q, anto ú 2 ", 
'lll ~as nttrihui~:úes niio s;in (:umulalivas, mns pl'ir<~-



tiramenlc cxereirlas pelo Juiz de Direito incumbido 
da installaçfto, por cnusa da unidade, que a natureza 
da mate ria exige; ficando por eon ;equencia, preJ u
dicadas ns outras duvidas. 

Deus Guar·de a Ym. - José Thomaz Nalmco de 
Arqujo.- S1·. Juiz de Direito da 1.8 Vm·a Crime da 
Côrte. 

~. 2GO.-JUSTIÇ:\.-Anso DE -12 DE JC~IIO DE 18Gi.>. 

Ao Presidt'lltí~ lia PJ'OYincia tio Paraná.- Apprmra a decisão, 
dada á 1dU\"ida Jli'OilOSla pelo Juiz de nireito da Comarca de 
Paranaguú, solll't.~ suspdçúes opposlas an Juizes de DiJ·eito 
nos recu1·sos rlt> aggr:1vo, que lhes competem em ,·ista do 
art. 7~ .. do Hegulamento u.u 15\l7 do 1.o de Maio de 1851$. 

2. a Sec~:ão.- Ministerio dos Negocias da Justiça. 
-Hio de .J;mPiro em 1'2 de Junho de 1865. 

Illm. f' Exm. Sr·.- Foi presente a Sua l\Iagestade o 
Imperador o oflicio dessa Presideneia, datado de 
:10 de Janeiro ultimo, no qual V. Ex. sulJmette á 
considera~~i10 tio Gover·no Imperial as seguintes du
vidas do Juiz de Direito da Comarca de Paranaguú: 
1. :~ Podem ns partPs oppôr arlíO'cs de suspeição 
aos Juizes dt~ Direito, com o fim de embaraçar que 
elles tomem conhecimento dos nggravos de petição 
e de instrumento, que lhes compete em vista do 
art. 7 "- do Regulamento n.o 1597 do L 0 de Maio de 
1855? 2.a No caso affirmativo, qual o Tribunal que 
deve julgar a su~peição, e qual o processo a seguir? 
As quaes forão por V. Ex. respondidas: a 1. • que, 
sendo a suspeição uma exeepçào, n devendo po1· 
isso ser opposla perante o Juiz da eausa, não póde 
ser allegada no recurso fle aggravo, visto eomo 
não tem ella lugnr nas acções summarias, nem 
nas execm;õcs, e muito menos cabe um incidente 
como aquelle recurso, cuja natureza o repeli e; a 
2. 11 que o Regulamento aeima citado determina 
que, no processo das suspeições, siga-se o quo 
está disposto no Hegulamento n. o 737 de 25 de No ... 



vembro de 18i)0. E o Mesmo Augusto Senhor, ·con-:
formando-se com os pareceres do Conselheiro Con;. 
sultor dos Negocios da Justiça e da Secção de. Iusliçá 
do Conselho de Estado. Houve por be'm, por Snà 
Imperial e Immediata Resolução de 3 do corrente 
mez, mandar approYat' a decisão dada por V. Ex. 
ús mencionadas du,·idas. O que lhe communico para 
sua intelligcnda. ' 

Deus Guarde a V. Ex .-José Thomaz Nabuco de 
A:r·azUo .-Sr. Presidente da Provinda do Paraná. 

N. 261.-·JUSTIÇA.-AVISO DE ~6 DE JL'NHO DE '1865. 

Ao Presidente da Provincia de Pernambuco.- Decide que o 
Juiz de Paz não póde continuar á l'Xercer jurisdicçào em um 
(IJs[rtctÕSi.IpprinHdo. 

2.u Secção.-l\linisterio dos Negocios da Justiça. 
-Rio de Janeiro em '16 de Junho de ~865. 

Illm. e Exm. Sr.- Expoz essn Presidencia em 
o1Iicio, soL n. o 175 bis, datado de 7 de Julho do 
anno passado, que, t~ndo a Lei Provincial n. o 600 
do referido anno, no art. a. o, supprimido os se
gundos -districtos de Paz das freguezws.de Santo Au- · 
tonio e S. Frei Pedro Gouçalves, dessa capital, o 
Juiz tle Paz Manoel da. Silva Ferreira rept·esenlou 
que, por força da disposição do Aviso de· 3f de 
.Janeiro de ;183tS, a suppressiio df"sses districtos só 
1 ;o dia tornar-se eH'eetiva depois do quatriennio, e 
p<tra a eleição de Juizes de Paz, a que se procedeu 
<'·U Setembro ultimo. E, comquanto parecesse a 
essa Pre3idencia que o Aviso citado nã.o tem inteira 
applicação ao caso; pot· isso que trata da hypothese 
fh~ ser necessario proceder-se a uma nova divisão 
de rlistrictQs, e seja principio de direito· que o tet·
ritorio determina a jurisdicção, parecendo-fhe igual
nwnte que a doutrina do mencionaO.Avíse se oppõe 
á de outras decisões do Gúvemo ·Imperial pelas 
y:uaes podem set·, em certos e detenninados casos, 
extendiilas a distrietos estl'anhos as funcções, quér 



poHtiea~t qw~r judicim:ias, dos !uizes de Paz, julgou 
essa mesma rresidenem convenwnte determinar que 
os Juizes tlc Jlaz dos ditos districtos continuassem 
exercer jul'isdicção até decisão do Goveri1o imperial; 
ao qual submetteu o occorrido para resolver como 
fosse de just.iça. Sua l\lagesladc o Imperador, a cujo 
conheeirn(•nto levei o supradito oflicio, tendo ouvido 
o Conselheiro Consultor dos Negocias da Justiça, ~ 
ás- Scc~ões tle Justiça e do In?p~rio do Conselho 
de Estado, Houve pu r bem dectthr; por Sua Impe
rial e Immediata H.esoluçüo de 3 do correiJle mez; 
que a qucstüo, rlc flUe se trota, está resolYida pelos 
arts. 3. 0 e H6 da Lei 11.0 387 de 19 de Agosto de 
.4846, pelo que cssa_Prcsidencia 11n_o procedeu bem. 
mandando que o Juiz de Paz contmuasse a exercer 
jurisdicção em um distl'icto, suppr:_imido, e deixando 
de mnndar proceder logo á rlciçao para os Juizes 

.. de Ilaz da Freguczia. O que communico a V •. Ex. 
para sua intelligcncia. ·· 

Dens Gnm·rlc a V. Ex.-.José Thomaz ~ab~tco de 
Araujo.- Sr. Presidente da ProYiiH'ia de Pernam-
buco. 

N. 26~.--JUSTIÇA.-Anso IiE 11 DE .rr:\no DF. 186:.;, 

Ao Presidente da PrOl inda do Cenrá.-Resolve dm·idas sobre 
à intelligcncia do art. 5. 0 da Lei de 26 de Outubro de 1831, 
e sobre a liquida~·llo da , pena. de dote, de que tratão os arts. 
219 e outr·os do Co~~g_o _ Cf~íiíúil: 

2.• Secção.- ~iinislerio dos Negocios da Justiça. 
-Rio de Janeiro em 17 1le Junfw de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.- Forão presentes a Sua l\Íag~s
ta.dc o Impetadot· ns seguintes duvidas, offerecidas á 
consideração do GoYerno Imperial por essa Presi
dencia em officio de 17 de FeYereiro de 1860, e 
a ella transmittidfis pelo Juiz Municipal dessa Ca
pitaL-La O art. 5. 0 da Lei de 26 de Outubro de 
~831, na exprcssiio-offcnsas physicas leves-, com~ 

DF.f.ISi'íF.S HF. 1861), 32 



prchenltC OS crimes preYÍS((}S na 1. n e 2.. 3 partes 
tio art. 206 do Codige Cl'imisal, tornando assim 
f~stes erimcs puramente polieiaes 1 ~.a Qual o sys
l<>ma a seguir-se, quér na imposição, quér na re
ducção da pena de dote, de· que tratllo os arts. ~19 
e seguintes do Codigo Crinünal, visto €omo, não 
declarando os Juizes de Direilo, em suas scnteJlças, 
Pm quanto deve o réO' dotar a otfendida, fica ao 
.Juiz executor a liquidaçfta destll, e sua reducção, 
na hypothese de ser o réo pobre, á prisão, de ... 
grcdo, ou desterro, sendo qur, nestes ulumos casos, 
rPsta saber se <h~Ye a pPIHl pecnniaria ser sempre 
reduzida a prisào, scgunflo o disposta n6 Regula
mento de 18 de !\Iarç-o de 1 ~H9, ou tmnbem a de
gredo c desterro, qtwndo forrm estas- as penas im
postas~- E o mesmo Augusto Setü1er, tendo ouvido 
os Conselheiros Cunsultor dos Xegoei~ da Jusbit;;a e 
Procurador da CorC1a, Soberania e Fazenda Ntr~ionnl, 
e a Secçüo de Justiça. do Conselho de Estado, houn~ 
por hem llecidir, por sua Imperial e Immediata 
Hcsolu<;ã.o de 1 o d.õ .em-Tente, q,utmbo á L" du,·ida, 
que está clla resolnda pelo Aviso de :10 de Jull~0 
de 18-i.i. e pelo Decreto do 1. o de Setembro de 1860; 
e quanto ú 2.a, que, sendo o dote uma verdadf'ira 
satisfaç:ão do mal especial causado pelos delictos 
de que tratão os arts. 219 c outros do Codigo Cri· 
mina.l, o r:wio de tornai-o effertivo é· o· do art. 
68 da I..ci de 3 de Dezembro de 18\t, explicado 
pelo Aviso de ,, 8 de Outubro de 18tH, recorrendo
se~ no caso tle dt~ficienc.ia do réo para pagamento 
do dote, ao f]lle estabelece o aTt. 32 do citndo 
Codigo. O flUe communic.o a V. Ex. para sua in
tclligencia. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
...\ rm~jo. -Sr. PrPsi{lf'ntc da Provinda do Ceará .. 

-···-



- ~.;J-

N. 263.-AGLUC.ULTUlt\, CO~DU~tli:IO E OBHA S PU
Bf...ICAS.-PGRTARL\ DE 19 DE JU~IIO DE 186;). 

Atnrova a tabella llas ]lreços do-. frcl1~s e passa~cns dos va-
• pores da companhia do rio Itaoapoana. 

Sua Magcslatle o Impc~rador lia por bem approvar 
a· tabclla junta assignada. pelo Director da 4:. a Ui
rectoria (ia Scet·clai'Ía do .Ministerio da Agricultunt, 
Comm.crcio c Obras Publicas, fixando os preços rlos 
fretes e passagens que devem reger os vapores L!a 
t;ompanhia de navcga~ão a vapor du rio Itahapoana 
na Provinda tlo Hio de Janeiro. 

Palacio do R-io de Janeiro em 1 \l de Jtwho de 
1865. 

Dr. A utonio Francisco de l'uula Sou:.a. 

Tabella que aeomiHtnba :a ptu•t:ll'ia ele ·I H de Junho de 
tSG;i. 

P f ( 'i S 17 f/ ('I i S . 

Da Ilarra Llo Itahapoana ú Lillll'·ira f' vice-versa. Pes..:. 
soa livre c ealçada.... . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . ssoon 

Pessoa desealça c escrm os. . . . . . . . . . . . . . . . . fi·$000 
1( considera(lo tneio tla viagem o lugar denomi

nado Sereno de baixo. 
A's pessoas que não passarem deste ponto far-sc

ba um abatimento de 50 °/0 llOS \)l'CCOS acima. 
As crianças maiores de tres até doze annos pa

garáõ metade das taxas dos adultos~ os menores 
de tres annos terão passagem gratuita. 
T~rão lambem passagem gratuit~, em cada ving:cm 

de trla ou de volta, pagando. porem as comedonas, 
e precedendo ordem por escnpto: <lous pllssngeiros 
de ré por conta do Governo Geral, um dito c outro 
de prôa por conta da Provineia do Hio de Janeiro, ~~ 
u.m dito e outro de prôa por conta da Província do 
Espirito Santo. Pelos que exceflcrem deste nunwro 
pa.garáõ o Governo Geral c as ditas Províncias a:-> 
respectivas passagens com um desconto de :!.0 " .. '. 



Nüu st~ llliliza11do o <;on•rllo geral ou pr·oyirH'ia1, 
f'trt YiagPtll , das passagens gt·:.ttuitas a qu.c tem 
direi lo, nfw podcriw por isso dtspor 1lc mai~t· nu
mero d•~ lugare~ etll qnal~pwr tlas nagons sognmtçs. 

;~J.l, alqueirf' .......................... . 21.0 réis 
200 )) . 
no » 

Carga, da narra ú Li11rcir·a, arrokt .•..... 
C::11·g-:1, da l.illli'Ír:t ú Barr·a, arr1~ha ..... ·, . 
. l:w:'1 d•· ,.,·i;u·iw. ~~untentlu ale emeo pt•rus 

1111 'i11to ,·: I'ÍIII'tl aves pt~qllerras...... 800 )) 
\rn-.; solltt:-i, "" ,.,,, lllí.\lli.ldas, duzia ....•. 2$000 

N n~ frell':-i d:1s car·gas conceder-se-h a o mesmo 
a halirnPnto marcado para as passagens que não 
excederem do meio do rio. 

Será grnt11ilo o trai)sporte das malas do corrnio, 
na fót·ma tlo rcspeetn·o regulameuto, e bem assim 
quacsquet· somrnas de tliulleiro e oargas perten
centes ao Governo gorai ou provincial, não exce
dendo o peso de 2 -~;.) toneladas em cada viagem 
de iua ou volta. As c:trgas serão recebidas e en
tregues a horrlo; e as malas n_as Agencias ou ás 
pessoas compf'tnnlcnwnt<~ autonzadas. 

As eargas do t;on'l'llll, que excederem ao peso 
acima lixado, ~ozarúó de um abatimento do ~O "/1) 
nos prrf~os dns fretes. 

I. a o vapor farú pelo lliC~llOS duas viagens re
dollllas em ea(la nu~z. pal'tindo impreterivelmente 
110 2. 0 dia d<b hws nova c elleia, ás seis horas da 
manhã; c toearú em seu tra jecto, sempre que fôr 
preciso, nos seguintes pontos.'- Do lado do Sul-i .0 

na tagoa Feia, 2. 0 em frente do Monteiro, 3. 0 na 
J.imeim, c do lado do 1\"orte-1.0 em Guarulhos, 
~.o no rio Preto, 3. 0 no Muqui. 

Qmmdo o vapor por falta d'agua não puder passar 
flo ~Ionteiro, consiflet·ar-sc-lw terminada ahi a viagem, 
fazrndn n em preza íÍ sua custa o transporte dos passa
gt~iros (' c:u·gas ;tt(· a Lirnrira, por meio de canoas 
1111 l; u J( .,, ;I~ • 



2.a Pagarúl; lllilÍS melndt~ do 1'!':-;p:•t·.tirn fl'cte o~ 
ohjcetos ·lll'Jito qw~IH·;:uli~;.os eomo lou~.:a, ridt·os, mo
bilia, etc. ; e lwtll nssirn os dt\ po•1co pe . .;o c gr·cutdf~ 
volume, em que um pé cubieo niw pesar trinta 
lihrns. 

a.a O vapor n<-IO ó obrigatlo a eonduzir animacs, 
madeira, cal, lPlllils, tijolos, o11 qunt~S(lucr outros 
maleri<ws q11t~ possüo dmnnilic;tl-o. 

4.a Pê.lg-<.u·úü lrt'l(~ doLratlo os volumes que con
ti\'erem g'l'llf'ros intlammaYeis, pnra o que serüo nstes 
prévinmentc 1 lcmmeindos. 

Em falta d(• nwni resto prévio o frctl' snr·á pngo 
ua rnúío quadt·llpla. 

;;.a A elli[H't•za nfw I'PSJHHIIII~ l)l'los damnos qtw 
Yierem aos g·cnf'r·os. crn raúw t c sua IIaltu·eza o11 
máo lH .. 'ondieionalllelllO. 

(Jualrlw~r· quPstüo a este respeito scJ'iÍ rcsolrida 
por ar útros, independentemente de lllt'Íos judi
ciarios. 

6. 8 ,\ p1·escntt~ tahdla ó sujeita a rcrisüu em cada 
<lous annos. 

Quarta Din~etol'ia da SPeretaria de Est<ulu dn:-; l'ic
gocios da AgTic:ullura, Cmnmel'eio (~ Ol1ras Puhliens, 
em 19 de Juuho ele ·181):;.-J/m·(·os Antonio Uiúciru 
J.fonteh·o de BmTos, seniwlo de Dircctor. 

N. 26-í.-GrEHit\.- Anso DE 19 DE Jt\Ho DE 18G~i. 

Declara que o cxercicio de,' membro· da; Asscmhlé:t l'rovincial 
não inhibc o Gn\'eJ·no de empregar um milit:lr no serviçú 
que julgar conveniente. 

N. 7.-1.• Directoria Geral.- J .a Secc;:iío.- Miuis
tcrio dos ~cgneios da Guerra.-Hio de Jaueiro em ·t9 
de Junho de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-I.evci no conhecimento de Sua 
Magestade o Imperador o otlkio n.o ::39 ctc 8 de Abril 
do corrente anuo, em que Y. Ex. communica que 
o Dt~legado rlo Cirurgiüo-mór do Exercito dessa Jlro
vinci:.l, llr. Jos(' Ju:w de AnllljtJ J.i111a uiw ~(·~ui(l p;lra 



n C'Ürle, dc~ixnndo ns:-;im Llc ter cumprimento o AYiso 
drcular deste 1\Iinisterio (\C a de Março ultimo, e 
n.s ordens dessa Prcsillcncia, porque a Assembléa 
Prm·incia\, dt' que é membro o dito Doutor, lhe 
l'<'cusát·a a lieença, por elle solicitada para aquelle 
tim; c o 1\Icsmo Augusto Senhor Houve por hem, 
por Sua Immediata e Imperial Hcsoluciio de i.~ do 
eorl·cntc, tonuHla sohre Consulta das Sceçôes reu
nidas do Impcrio <· de Marinha c Guerra do Conselho 
de Estado, Mantlar dedarar que in·egulm· c contrario 
ú disciplina militar foi o procedimento do referido 
nclegafio do Ciru rgião-mór do Exercito, c que o 
c.xercicio de memhro da Asscmbléa ProYincial não 
inhihc o Governo de empregar um militar em o 
serviço que juJgar eonvcnientc; o que communico 
(I Y. Ex. para sc~11 conhecimento, c em resposta no 
st~u citado oficio , ficaJ1do prevenido de que pela 
ltepartkiio do Ajudante General é nesta data con~ 
si1leradÔ uusente aqudlc Official. 

Deus Gnanl1~ a V. Ex..-Angclo i.1loniz da Silt'a 
F'cr;·a~.-sr. Presidente drr Província uc Sergipe. 

Consulta d~ls St~c-:••cs reuniclas do lanperlo e de Guerra 
e l'tlnri1•ha do Conselht• de t:stado, a que se refere o 
A dso liU(H'a. 

Senhor. O Prcsi1lente da Provincia de Sergipe, f~m 
oflieio de 8 1le Ahril ultimo, (~ommunicou ao Minis
tnrio rla r.uerra que o Delegado do Cirur_gião-mór 
do E.xcreito l1affue1la Provinda, o Dr. Jose João de 
Araujo Lima, nào seguia pnraa Côrte, deixando assim 
de trr cumprimento o Aviso Circular do mesmo 1\li
nisterio, datado de 3 de l\larço do corrente anno, e 
N.s ordens d.a PrcsiLlencia, porque a Assembléa Pro
,·incia 1, de que era membro o dito Doutor, recusára 
a lieença, sob os fundamentos constantes do parecer 
da Com missão de Constituição e Poderes, que se 
passa a transcnwer: 

« A Commissão de Constituição, a quem foi pre-
1< sente o requerimento do Sr. Deputado Araujo Llma, 
~ em que pede a esta Assemb1éa dispensa de seu 
(( comparecimento ás sessões, a fim de poder pre
<< parar-se pat·a seguir para a Côrte, em ohservancia 
« do Aviso do Ministcrio da Guerra de 3 de 1\lar~~o 



« fintlo; tomando no devido apreço, c examinando 
<< os fundamentos de unw tal Stlf)plicn, estabelece 
« duas ordens de eonsidernções, c.om as quaes fun .. 
« dnmcnla o seu voto ncgnll\o ao requerimento su
« jeito uo seu exame. Estas consideraçôcs referem-se 
« umas ás nrrrssidad\.~s do momento, 0'.1 tras á cons
« tilucionalidade ~la que~tüo. E pois a Commissão 
<< passará a desenvolvet· as questões que se prendem 
« a cada onkm de considern(,;ões. Qtwnto á questão 
« de momento, a Commissão retlecte que, não tQndo 
« comparrriclo ás sessões todos os JJH~mbros desta 
« Assetnbl<''a, achalHlo-sc uns dom1tcs e outros liccn~ 
(( ciados, c reduzida a Assemblóa n funccionar com 
<< o limitado numero de trc-zc a quatorze deputados, 
« sendo vinte quatr·o o nurrH'ro f\ue dá a Provineia, 
(( sob o domínio do nosso aelua s:vstema eleitoral, 
« que nào admitte supplentes, a retirada do Sr. De· 
(( pulado Araujo Lima viria impreterivelmente per
(( turbar a rcçsttlaridadc e assiduidade dos lrabalho~ 
« da Assemht<'a, paralysar o exercício de um man· 
« dato co·nstitu~ional, privar a Provincia de obt~r 
« leis que pt·omovflo a sua prosperidade, c tornem 
« proveitosos seus rccu rsos, e finalmente (~ollocar a 
« administraç.fw da Província nos emharnt,:os, em C]UC 
« se deve aehar o administrador que não tem lei~ 
« que determinem e rcgu1mn os seus netos, c é for
« çado a go,·ernar diserkionariamcnte, o (JUC nüo 
« permitte a nossa organiza~~ão po1itiea, que creou 
« poderes com uma csphel'~ de ac~ào determinada, 
« acção que deve ser exen~tda 1w mteressc da bar
« monia dos Jlooet'CS, e portanto no do bein pu
« blico. Ainda se a scguranç.a publica c- o bem do 
« Estado, como é de preceito constitucional, ex i
« gisscm promptamente a presença do peticionario 
« no thcatro da guerra, a Commissüo ncnlmma razüo 
« opporia DO requerimento em qucstãa. Mas, quand6 
·~ ena ,.ê que a presença do pelicionario no thcatr0 
« da gue:trra não é indispensavel, ~ue Sl:113. f11lta nc
« nhum mal traz á segurança pubhca e ao bem do 
« Estado, porquanto, sendo o Corpo de Saude do 
~ Exercito composto de cento c cincoenta Officiaes; 
«: a falta de um ou outro (aliás occupado em algumas 
« funcções publicas, que as leis tundamentaes do 
« Estado não permittem que paralysem) pouco im
·« porta ao serviço daquelle corpo do Exercito.r não 
« se póde recusar nos legítimos interesses da Pro.
« vinda ao df'vcr rlc nPgnr o seu voto ao refpwri-



•\ IIH'IÜP t'll1 qut•:.;tiw .. Pel.o qn~~ rt•:-;peil~t ú ~rg.ut~da 
(( (JilPstüo, a da (',mtslttueinnalulatle, seJa pcrmttttdo 
(t a Colllllllssüo deelat'iH CfUC, comquaulo preste o de, 
~< Yido n's[H•ito c acatamento ao Aviso tlc :J de :\Iarço
<< ('IIHllHHJo do ~Iinistcrio da Guerra, comtudo uüo se 
« pôde reeusar ao derer de fuzcr algumas powlc
<• ra~:ões qu0 Pstá certa de que mcreceráõ a nppro
~\ vac.·ão do Exm. St·. l\liuistt·u tla titWt'l'a, em quem 
(( a i':nrn111issão Yt~ um lir·me sustentaeulo da Consli
~< tuieüo c das Leis. 

« Ô art. 2:3 da Constituif'i''to rcfnr·mada, lei funda
<< mrntal a qnc estüo sujt•hos to1l0s ~Js Potlet·~s do 
« Estado, véda aos Deputados pronnrwcs que forem 
<< empregados puulkos o nxcreido de seus empregos 
~·~ durnntt~ os trahall10s das sessões legislath·as, e 
« se este artigo constitucional uü~ (nz di~tiw~c.;ão 
<< cutr·e Pmpregados gemes c pronuctaf's, e log1co 
« c rlnro cpw, assim eomo a~ Prc:->ide11cias tlns Pro
~< vineias nüo podem distrahil· do recil.llo tias f.a
<< maras Provineiacs qualquer· empregado Provincial 
(( que seja Deputado, sem que o requisite á mesma 
<< camari1 por amor do Ll'm publict\ assim lambem, 
« c por idenlidnde de razão, parece logico que o 
{( militnr, que é Deputado ProYincial, não possa ser 
(( distrahido dos trahnlhos da respectiva r.aruara, sem 
~~ que o Pudf•r superior, que o requisita, ohtellha 
•< por inlcnnf'dio da administr·a<_:ào da Provineia o 
~< w:cessario assentimento da mesma Camm·a. Al{~m 
« disto, doutrina idcntiea se df'prPhende do art. :J4 
« da Constitui.;:ão nüo reformada, quando trata do 
·~ Senador ou Dt>pulntlo, qnc a brm do Estado deve 
•< sahir da respectiva Camara pat·a alguma com
{\ missão. O assentimento da Camara, ll que pPr
•< lence, é condit:ão indispensavel para a retirada 
<< do Senador ou Deputado a quem o Governo Im
« pcrié:tl qut:·r confiar· alguma commissão. Parece, 
« pois, igualmente conelutlcntc que o Deputado pro
<< vincinl não possa sahir da. Camara ~m guc tem 
« assento c exerce funcçôcs populares que lhe foriío 
({ delegadas, sem o assentimento da f.amara, a que 
« pertence. Uma doutl'ina contraria a esta, levada 
« a todas as suas legitimas e necessal'ias consc
« quencias, cstabelceer·ia em principio a anarchia 
« c a _desordem nas func~:.ôes publicas, a deshar
« moma dos Poderes, o mliquilarnento das Assem
~< Lléas Pr·ovinciaes, o antagonismo entre os inte
<< n•sses g(~J'ii('S e provirwiaPs, c finalmentf' quebraria 



<( <l ~udi'>.a qtw, pal'a IH·tll geral da llat~;_w, ligu a3 
~< Provindas au seu centro collllllllHL 

« A Collllllhisüu nüu desconlweu quanto imporlú. 
« a olJetliencia lll ilitar para a tliseipliua do exerci tu ; 
« ella não pód~~ mesmo recusar-se ao dev1~r de en
« comiar o zelo, eu tu qw~ o Exrn. Ministro da Guerra 
« procura nwnter em tmla a sua força üste gnmdc 
« principio, dL~ que ua IIHlXima parto dependem a 
« ordem c o hulll exilo de todas as operações mili
« tares, e, Plll obsequio a este principio, a Com
<< missão niw invo<:.aria, na qucstiw de que se trata, 
« as eonsidcrw:t-H~s de cuustittH·,ionalidado q uc~ aea
'< Lou de expôr. CumJH'O pm·óm á Conunissfw ohser
« var, som sm· illelWS rcvl~t·cnte par-a com o principio 
« da discipliun lllitit;H', que considl~ra uma ncees
« sidado qtw o Sr. Dt~putadu Araujo Lima, p<ll'a 
« poder tomar ;L-.:jento como Deputado provincial, 
« nesta legislatura, solicitou c obteve 110 armo J.JilS
« sado do Exlll. Ministro da Guerra a competcule 
« lieen~<<L E, sendo (~sta liceiH.:a utna gra(;a pesso;d, 
« parece iwlubilavcl que o we~;mo Sr. Deputado 
« Araujo Lima deve ser r·.onsidcrallo no gozo da 
« mesma liccn~:a, ató que ella lhe seja expressamnnlc 
(( cassaua, o que su lÚ\0 tleu, e lll~lll se deve inft~l'il' 
« da g~neri,ca. dispos_i\~Üo do A v L; o de ·13 de l\Ja l'~:u 
« ultimo. A nsta po1s de tudas estas razões, que 
« se fundho c1n motivos de cunvcniencia puoliea, 
« qnc se justiticão pelos mais solidos princípios dó 
« direito constitudonal, que se ampaeão mesmo nas 
« decisões do Ministerio da Guerra; é a Comtnissilu 
« de pareeer que se illdt~lira o requerimento do 
« Sr. Dequtado Araujo Liuw! ~liÓ que seja cassada 
« a sua heeu~:a dada 1wlo l\Iltllstm·io da Uuuna llo 
« anno passado, e cxigüla conve11ientt~mente a su'~ 
« dispensa dos tl'abalhos desta Assembl6a. 

(( Sala das sessões da Asscmhléa legislativa pro
<< vincial tle Sergipe, :~ de Abril ele 1865.-Norbertu 
« José Dini::; Villas-Boas .-Jollo Pci:J:oto de Jlfi
« randa Ve;'as. -A pproYado na ~essão de 3 de Abril 
<< de 1865.-Ban·oso. » 

~endo ouvido o Procurador da Corôa, respondeu 
ellc, como sa vê do seu oílicio do 8 do rnez de }\.bril 
Hndo. 

« Illm. c Exrn. Sr. - Satisl'azcndo ao que exige 
« V. Ex. no St~U uflleio de ~ do cornmtc, relativo 
~{ ao Delegado d() Cirur:~·i,-,u-Jil<Ji' du Ex.eJ·cil\l, 11;1 



(( Provineia dP Sergipr, DI' . .Tos(~ .Tuão de Araujo 
;< Lima, tenho a dizer o seguinte. Se é bem ou não 
{< aclaptada ao nosso systema constitucional, e em 
« particular á indole e altribuições das Assembléas 
« Legislativas Provinciaes, a ordem do Governo Impe
« rial, que obriga os Offieiaes militares a impetrar 
« licença para poderem tomar assento nos corpo& 
« legislativos das Províncias, não é esta occasião 
« opportuna, c compete a decisão de tão importante e 
« melindrosa questao aos a1tos Poderes do Estado. 
« Mas, desde que uma tal determinação é facto con
« summado, liquido, é elo dever dos militares dar-lhe 
« inteiro cumprimento. Ora, na hypothese que nos 
« occupa vê-s.e q~e o Dr. Araujo Lima pedio e obteve 
<< a necessarHl hcença; que della munido rntrou 
« ~o exercício. cl~ membro .da Agsemb](~a legisla
{( llva da Provmcw de Sergtpe ; c que durante as 
« sessões rrecbeu ordem para recolher-se á Côrtc. 
~< Em taes drcumstancias julgo qne, segundo a Con
« stituição c leis regulamentares, fiea a pessoa, qw~ 
« tem assento no corpo legislativo, immediatamente 
« a N>te sujeito, e que conseguintemcnt.e não deve, 
'< não póde deixar o emprego, sem que participe e 
« obtenha dispensa do que está, ainda que tempo
'< rariamente, seu superior, visto como pela Jicrnça 
~ concedida entra em um serviço publico e de ele
(< vada jurisdicção, o qual, para assim dizer, faz 
« esquecer, preterir no em tanto o munus militar. 
« E nem póde nisto ver-se quebra da disciplina mi
« litar; porque em primeiro lugar· é consequcncia 
« do systema que nos rege ; c depois precedeu a 
« licença do superior legitimo. O parecer da Com
'< rnissào, approvado pera Assembléa legislativa de 
« Sergipe, está firmado em doutrina certa c consti
« tucwnal, c alérn disto ern urgente necessidade 
« do serviço publico. Entendo, po-rtanto, que, dadas 
« as presentes circumsl:lncias, não ha molivo para 
« advertir, ou para. qualtlucr outro procedimento 
~< contra o Dt·. JL)sé Joüo < c Araujo Lima. Mas Sua 
« Magestadc o Imperador mandarú o que fllr ser
<< vido. 

« Deus Guarde a Y. Ex.- Rio de Janeiro, 1 o de 
« Maio de 1865.-Illm. c Exm. St'. Conselheiro l\li
« nistro e Secretario de Estado dos Negocios da 
« Guerra.- O Procurador da Corôa, D. F·rancisco 
~~ Baltha::ar da Silt·eira. )> 
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E haYPHdu VlhSil ~lag-Psladc ltll(Wl'ial por hem 
determÍ!lill', t'lll Arbo da Secretaria de Estado dos 
\egoeios da t;uerra de 22 do emTenle, que as Seccões 
•·~unidas do I tu pcrio e de Guerra c :\larinha do êon
selllo de Estado iuterponhão seu parecer sobre a 
rn~tct·ia destes papt~is, pass[w as Seeçõcs a cumprir 
~~ tlelt>rm in<-H:{w Im pm·ia I. 

O art. 23 da Lei dü 12 tle Agosto de ~183~-. que 
reformou a cuustitui~;uo do Itnperiu, assim se c.x
phrnP : 

« Os mPmlH·os dns Asst•mbléas provincincs, que 
'« l'on•tll empregatlus pn!Jlkos, nií.o potlcrào, durante 
« as sessõt~s, eXt!I'C.Pl' o seu emprego, nem aecu
<< rnulat· ordenados, lendo por·ém opç:ào entre o 
<< ot·d(·rwdo do t'lllprt~gu, c o subsidio que lhe com
« pt'tir· eu mo me111 brú das ditas Assembléas. >> 

tJUel'CJ'Ú isto dizCI' que O empregado publico de 
tJ~ralquer qnalidade, civil ou milHar, exercendo func
~O('S ainda da maior importancia, mesmo em relação 
a scgllran~~a c ordern publica, logo que a Asscmbléa 
provine_ia_l de qtw ü)r membro, se rcmm, atmndone 
o Px.crctciO em <i ue se achar, e passe a tomat· assento 
na nwsm_a _AssemiJléa? A disposi~;ão do art.. 2:J do 
Acto atldJcwual deverá tambL•m ser eutend1da no 
~wntido de não po<ler o Governo geral, em caso de 
~·~tnveniL•uria ou nccessidndt~ publica, chamar a ser
YIÇo um de seus empregados, que se achar· com 
-asseuto na Assembléa provincial? E se o empregado 
é cbr·igado a deixar o exereicio de seu cargo c o 
üovenw nüo póde empregar nenhum agente seu 
durante as snssões, lerá a Assemhléa provincial a 
faculdatle de conceder lieen~<a ao empregado, a quem 
o Governo enearrep;ar ele qualrpiC'l' commissão, para 
<JUP assim se habilite a servir? 
. As Secçôes não têm dnvida em responder ncga

trvarnente aos quesitos acima, e pensão que o Aeto 
<J(ltlieional não dispôe outra cousa que nfw seja a 
incompatibilidade de exercido de emprego publico 
c dn membro das AsserniJléns provineiaes, âurantc 
ns sessôes, hem tomo a prohihição de aeeumular 
m·tlenados. com o subsidio, ficmHlo l)vre ao ~mpre
gado publico membro das Asscmhleas JH'OVlllClacs 
perceber um ou outro vencimento. 

A Collstiluil'fw do Imperio no seu art. 32 tleter
mina que-<<' o c:xereie!o de qualquer cn~p~·ego, ;í 
« excepçiw tlt~ Cunselhctros de Estado e l\lmtslro dt>. 
,, Esti.\do, (_T~~i.' il1ll·intlllt'l1ll', ernquanto durarem a~ 



·.• t'llll<'<.J'<'S de ll:·pui;Hio 011 S<'lltHior )\; lllilS 110 i'dl. :H. 
JIPI'Ilrillt' qtH~ o l;orPrno, precedendo lit?cn~:n dares
fH'<'Iiva Camarn, possa crwnrrcgar n nH.•mhms rla 
:\ssr·rn IJiéa Gt~rn I, e dm·nnte o exercício desta, rlc 
commissõcs importnntes de scrvi<,:o publico. 

SC' n Constitui~:flo do Jmper·io sahinrnent<~ dispõe 
que o Dcputndo ou S<'ntulor, ainda durante ns SPSS<-ICS 
]t>~:dslntivas, possa ser empregado pelo Gon•rno, c 
;lulor·izou a Célfia uma dns suas Cnmnrns para con
''(~~lcr a licen~:n prcr,isn; se npczar dns eleradas 
fm1ceües Jcgislath'ns, c do intcr<•ssc que o (;ovcrno 
Hrna''ou outí·n vez possn ter em retirar do seio do 
t'orpo Jegislatiro um de seus nwnl11ros infl11cntcs, 
r• que contrnrie SlHIS vist::ts poli~icas ou adnlini:;lra
tiras, a Constituiçüo não julgou necrtndo privar o 
( ;ovcrno rm c i reumstancias espeeines dos sf'rvic.os 
:1dminislratiros, militares nn diplomaticos de i'un 
llqmtado nu Srnndor, poder·fl ncrcditar-se que o 
Al'lo nddicionnl pretendn vcdnr no Gon:rno o cm
}l!'(~go de um dos membros dns Asscmbléas }11'0-
, indacs '? A Assemblra nernl, tendo a seu ca1·go os 
intrresses gerncs do Irnperio, c influindo porlcro
~;arnente nn· politicn, não dú n fH~us. membros o pri
~·ih'gio de cximir'-Er fie cnrnmissúrs de nomcn~·ão 
do novrrno, e n Asscmbléa provinr,inl, trntnndo rlos 
interesses S<)mnnte de uma Provirwin, pouco ou nada 
trndo corn n politien, não pódc seg•Jrnmcnte pre
!Pndrr goznr de vantngrns superiores ús rla Assem
! ll{'n Urnd, .~ rm l>n·juizo ela scgnrnn~~n c outros 
int<•rcsscs dn soeiec ade hrnsileira. E, como absurdo 
,·,o pririlegio exclusiro dos membros dí~ Assemhléas 
prmineiacs, ao qual pretende n da Pmvincia rle 
:-)crgipe, e em pnrle alguma dn Lei de 12 rle Agosto 
dP H~;H se facultou ús mcsrnns Assemhléas conce
derem licenças a seus mrrnbros para nccitarem 
commi:;;;sõcs ou cxcrccr·?m emprrgo publico, claro 
pnrecc que o mt'mbro das Assembl<~ns provincines, 
sendo cmpre~ado puJJlico, quando dwrnaclo a ser
Yiço puhhco,- deve ohcdienein immediata ao Go
Yí'rno, sem dc•pcnctencia dr~ liern~:a ou permissão rla 
As~;C'mbléa proYincinl, entidade in(~ompctcnte p:1ra 
('nnhcccr das nltns necessidades do E~. til do. 

Acerescc nind<1, no cnso cspceinl de que se trata, 
que <'~ mililar o Dclegndo do Cirnrgifto-mór; foi 
l'lrallJ<ldn por ordt•m do 1\linistr~rio da 1;ucrrn, e por. 
inl<'l'IIIPdio do l'!'l'sidf'nl<~ dil Pnwinc:ia; seu prinwiro. 
df~""" l'l'il pnrt:nJin nl1f'df'~f'l'. •· nnd;1 tnnis tinll<l n, 
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fzl;':'l' dn qllt' conJlll\IIJir;u· ú A~S<'lllhlt~a o dt•slíno 
que passaria a ler, e muH~n pedir licen~:n pnm cum
JH'ir· IIIIW ordt~m do (;orerno, transmiltida pela pri
mciríl nulílridnde dn Prorincin. 

S~o, por·tnnlo, ns Secções de parecer que itTC
gnlar· c contrnrio ú dist~iplinn mililnr foi o pro
t,.edirrwnto dl) Dr· . .Tos(~ Joiio de Ar:mjo J.imn, e que 
o cxer(~icio de membro dn Assrmbléas prodncines, 
niío inllibe no norPt·no de crnpn~g<H' um militar em_ 
o St'rvi~:o que j11lgm· conveniente. Vossa l\lngesladc 
Jmprt'i<11, pot'/•nJ, rcsolven1 como mais acertado 
julg;u·. 

Pnro em r, rtP JunlJO de f8fi:i.-J1fmwr'1 Feli-:nrdo 
de Sf'llr:..·r c Jlc11o.- lrisr'onr!c rle ll1Nt"'fé.- YiscondP
dc Snp1rr•ahy.-n('l'!lm"dn rle Sousrt f??'orrnco.-11/i
fJUf.l d<' ·"''nu~'t .1llcllu c Alrim. 

n csolu ;ll (). 

f.tlllll_l pnrer!' -Paço, 1 ~-de .Tunl1n dt~ 1~G:>.-.r:orr1: 
n H_ulli'JCa de S. 1\J. o Imperador.- A nrJclO lllom;:; da 
Si Ira F('r; ·a::. · 

N. 2G:1.- (;t) EIUU .-A nso DE '20 nE .li:;\ HO nE 18tl;). 

,-\o Coulmand:mlt' t'lll Clwft~ do Exrrrilf~ :10 ~ui do lnlJ:Prio, 
tlt~dara111lo IJIIt' os Commantlantt•s tios Corpos s:\o os n•s
pousawis pela prt•s(a~·:IO tlestinad;t á t'Ulllpra de Jwslas de 
h~ageus das cu111pauhias. 

&.a Direcloria Geral.- 2. 3 Seccào.- Minislerio dos 
Negocias da Guerra.-Rio de Janeiro em 20 de Junlw 
de 1865. 

Tnnlto prcsrnte o sen officio de 1!:) de l\Taio pro-· 
xirno passado, n respeito dn prcslnçfw para !l c.nlllpra, 
de }l(~sl.ns de llngnp:cm da 3.a compnnl11a do ·f •0 

natall1fío dn Jnf';mlaria, dP que nflo drr;1 conta o 
Alft~n·s FrarH·.isro Antonio da Yt~iga Cabral dt~ J\Tnr;1c~ 
de l\IPSCJIIÍiil PiiiH'IliPI. e t'lll n'~JHlsln dt~Ciili'O a \'. S 
rp H~ o n • ~ p o 11 ~ n u •I por r s s n p n ~~I; ~tJí o {• n C t Hlllll n n 
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dalllt~ du C•lf'!HI, qtJt·, 11a lúrrrr;1 elo dispuslu nas 
lttslnLc•.:úe~ tiL~ to de .la1wiru dt• P\.í.:~, que n·gem 
a uwteria, derl' reeel>L'I' as [H'esta•,:ues de todas us 
t'OlliiJ<llllri<ts, e dar tr;Hrsporte ús bagagens dos Offi
ci;H•s. Por esla oe~asiiío r•~eorHnwrHlu a V. S. que 
prol:ure rcnwdiar <tilltso:-; st•tttl'lhmrtt'~:, si se tiYerem 
d;~du e111 outros Corpus. 

l>t•us t:uard•~ a V. S.- J Jtqclo 11iOJtÍ~ da SihYt 
F1-'J'J'tt::.- Sr. .\l;llltll'l Luiz Ozorio. 

:\o Hireetor do .\r st·nal tle t;uena da Côrtc, explicando o modo 
JIOI' tflJe tlen·m ser tiratlm; os \t•udmentos dos menol·es ex
ct•tlf'utes ao quadro, e o de fazcr-s•~ it colll{H'tt'IIIC e5tTiplu
rat;ào. 

'& .• " Hin•t·lol'ia c;pral.- ~-" SI'I'I'ÜO.- ~linistt•rio tios 
.\e~:ocius d;_r t:u•·IT<t.-Hiu dt•.J;_u.lciro ct11 ·;!O de Junho 
d··· l~ti:i. 

H•.~:-~uh c•ndo a duYida qllt~ llte !'oi proposta IJelo 
seu 1. 0 Ajnd<1.1ltl' I' pelo Pedagogo dos menore!::i d~ssc 
Arsenal, relativa ao wodo por que dt~vcm ser tirados 
os vclwim(~ntos dos di tos 111enores excedentes ao 
quadro dlecliYo, ~~de fazf'r a competente escriptu
ntçiw, ordene V. S. que tm•s vt•rwimentos sejão 
!Íradus !lO Jll'nt g'('l'itl di.l COIIIpauhia, COII10 CXacta
JilCil!C se praticll nos Corpus do Exereilo; eonvinclo 
q11e desdn logo st~.~·úo os mesmos debitados pelas 
(lttantias que eulll ~~ les furem dt•spcndidas, na fórrna 
do Hegulauwnto n.o 113 de :3 de Janeiro de 18-i-2. 

Deus Gw1rdc H V. S.- Anrtl'lo 1lfoniz ela Silca 
F o ·;·rt;::.- Sr. Frallciseo Antoúio Haposo. 
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N. 2()1.- GUEHnA.- Anso nE 20 DE Jr:i\HO DE 1Sõ:i. 

Ao Comman<l:mte em Chr,fc do Exercito ao Snl do Jmperio, 
mencionando os casos em que os Otliciaes do E xerei to podem 
continuat· a Ycncet· forragens para cavallo de p6ssoa t• besta 
d~. bagagem. - · 

ft .• a Direrloria Geral.- 2. 3 Secção.- :\Tiniste do dos 
Negoeios da (;uPtTa.-- Hio de .Jane-iro em 20 dn Junho 
de 1RG:1. 

·\ceuso rf'CI'hidn o oflkio dP r. S. dP 7 d<· Abril 
ultimo, consultaudo sc os 01lki;H':-i f'lll Cons;c)ho 
de flttPr'l'a. que <1liii'S twreohiúo f1HTagens para 
candln dP pPssoa ~~ IH•sla de hilgagcm, devem con
tinuar a rwre,•bpr· pssas Y;mtagens, P, rm resposta, 
deelaro a r. S. quP laf's nhonos podPm continuar, 
quando os Oflieiaes em ronselho teuhiio da acorn
panhnr o Exercito nos sPus movilnentos, ~xceptuando 
todnvia os cnsos. em que esta disposição possa 
dar lugar a dupllenta dP dc:speza, c~n~ conSPrJUencia 
de ter passado a outros o exerciew em que sP 
achavão os OfJieiaes em queslfw, por lerem os seus 
substitutos em t;u•s c<•sos dirrilo eis mrsnws vaJl
lagens. 

Deus Guardf' a Y. S.- An,r;rlo Jfoni:. rlrt Silrr1 
Fr1·raz:.- Sr. :\J;mnP l Luiz O zorio. 

\i. 2ü8.-FAZEXDA.-E,I 21 DE .JCXIIO DE '186G. 

As mercadorias pertenr.cntes a embarc3ções arribadas, que não 
se dirigem a porto do Imperíü, são consider~da!:r d~ transito 1 
e estão sómente sujeitas ás regras estabelecidas para os ctes· 
pachos das reoxportadas. 

Ministcrio dos Negocios da Fazenda.-- Rio de .Ta
nsiro em ~I dA .Junho dr 1801> . 

.Tos(~ Pedro Dias de Canalho, Presidente do Tri
bunal do Th<~souro Nacional, eommuniea ao Sr. 
Inspector da TlH"HJtlrnria de J~aZPIHla de Po.rJHlJ,nbu!·o 
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qtw o JtlCSill~ TriiHtlt_al, risto o u1licio ll." :3:; de 
u de Fen•n•tro pnntttJO passado, culll u qual 0 
Sr. Iuspedui' tran~tttiLtc o roeurso interpost.) po1· 
.l\Ialheus Ausliii & Cump., da d1~cisiio da dita T!Je
souraria de ~I do J afleiro ultimo, <..:unlirHtúl.oria 
da qtw proferira a resper_:tira AlfaJl(legit, obrigando 
os reeorrcutes ao pagalllentu dos direitos de expol'
tarüt> de I . G80 couros scceus pel'leuecnlus ao car-
1'1',Q'<l!IW!llo da eseuna JW<:iuiwl .. lnloJlia Jlaria, que, 
sa!Jindo do Hiu t;nutde do Sul com deslino a Cadiz, 
arrill:tra üqttl'lle porto por motivo de for1;.a maior, 
sendu os (li tos ('OUros vendidos em Ieiliío, pam 
com sc•u produelo razerem-~;e as tlespPZlls dos coll
cerlos de que pt·e~·isou a L'~;t~tllJa, c de Jtoro em
barcados p<~ra porto cstraugeirv llil lJarca aweri
cana fui pc,·w{o,·. 

Cun:;idl'rawlu qu(•, sPwlo os couros depositados 
e!ll 11.111 trapicllt~ alt'andc~·ad.o, al1i for.Üu H~lldídos 
~~~~~ kilüu em pres~n~:;t ttc um Elllprcg·iHlo da A!
fandeg<t, cutTL'Ildo pur conta du cowpratlor as 
despezas tln peso, rccwharquc e rcexpurta~:üo, como 
se prova da eertidüo junta ao prurcsso; 

Consitlt~rautlo que o tlcspaelw dado pela dita Al
fandt~ga t"t>r'a o de reexporta~~úo, tendo o recorrente 
pago us dircit~Js de nwio por ect_Jto de expediente, 
.JUlgando depois a A lfawlcga dendus os tle expor
((l~:üo que forüu exigidos, estando já cowpleto o 
despacl10 de rcexporta~:üu ; 

Cunsidt~nuHlu que os 1 . tiS O couros scrcos csti vcrüu 
em transito, por pertcncerelll no carregamento de 
uma cnt!Jarca~:üo que nutrun arriiJ~ttla por for~a 
maior e111 Jwrtu nadonal; 

Visla a ispusi~Jw do nrt. G'2;~ do Itegulamento 
das Alfandegas, q•Je reputa murcatlurias de transito 
êt~ pertencentes ús embarcn1.:úes ar ri hadas que nilo se 
drrigcm a qnnlquer porto do llllperio, as quaes 
nüo pagão dil"t~ilo aJo·uw de transito, c sómnnle 
estão sujeitas ús regra~ estabelecidas pura os -des
paclws de l'CI'Xlll)rta~ÜO : UOUlrina esta jú. COllSagblda 
pc~la Ordem do Tltesouro n. o 1 GO de I O de Outubro 
dt: 18:>0 para us generos nacionaes: 

Hesulreu dar provimento ao rccm·so, c dt•darar 
j nsu!Jsistc!lll' a decisüu tias supraditas Heparti..:õe.:;. 

Jose~ Pcdi'O Dias de Cí.lí'VO.lliO. 



\. :2ti\). -.li-STH.: \. -.:\\ tsu llE :li .!1 XJIO DE ·11-IG:.J. 

Ao Presidente ela Provinda de 1\linas Geraes.- Ot'eitle CJtH~ o 
ffOIIlOtor l'uhJÍC'O pôde allt~g':ll' a Pl.~~seripção do erime, llàO 
~omo clt~fesa da pat'IP, ma~ como tlín ohstaeulo l1•g-al que o 
impc1le dt~ mon•t· a ae•Jw. 

2.a Scc~:üo.-~Jinísterio dos Negoeios da JtÍsli(n.
nio de .J:nwiro c'lll 21 d1• Junho rle HHi:;. 

Illm. e lülll. Sr.-Foi presPniP. a Sua )lagestc:Hlc\ 
o Imperador o oflkio df'ssa Pt·r·sidmH·i;t, datado de 
28 de Noremhro dt\ 18G:~. suhmettenclo ú dceisf1c, 
do Gorerno Imperial a S<'guinlc\ dnrida do Juiz dP. 
Direito da Coinnrca dn J;Jguru·~- :-S1• ~·· licito ao mi
nistcrio publico L'I'CfllPI'Pl' n pn•script:üo dos t'l'imes.
E o l\Iesmo Augusto S<'nltor, Tt•udo Otn·ido o COil
selltciro Consultor dus ~egocios da Justi~:a, c a Sec
ção de Jus_ti~:~~ du Consl'lho de Estado, !~ouve por 
hen_l Decidtr, f)IH' Sua Imperial " lmmedtafaResn
luçao dt~ 1 O c o cmTeniP lll('Z, qw', sPwlo a pres
cripeiio a expim~:fw do prazo, em que a U•i pPr
mittê mover a ac(iio criminal, o que importa a não 
existeneia dP <TilnP, uma vez fiwtlizado es~··<' prazo, 
e tendo a nossa legisla~;ão tonsagr(Hlo tal principio, 
t:omo o pront. o art. 11-7 do Codigo do Processo, qw~ 
só admitte form<H:iio de culpa I'HH[llillllo o dt'lil'!o 
não prescrcYe, (~ rlaro que o Pronwtor Publico póck 
allcgar a prcserip<,;i:ío, Hilo corno defesa da parft·, 
mns como um obsfanllo legal qut\ o impede ck 
mover a acção; HCtTrse(~IHlo rpw Pssa prcscript~ão 
póde ser julgada c·x-oflieio, pol' isso que, estmido 
a acção c o crime prescriptus, nüo deve o Juiz ap
(,licar pena illegitima, que, por si só, eonstitue acto 
nullo praticado contra um obstaculo oppo:-;to pela 
lei, doutrina f}Uf~ já era deduzida da nossa antiga 
Ord. Li v. t>.o, Tit. 2. 0 ~ 4 .. 0 -0 qnc communico n \". Ex. 
para sua intelligenc.ia. · 

Deus Gnardl' a V. Ex.-.José Thoma:-; Nabuco de 
Araujo.- Sr. Pn'sith•ntr~ d:1 Pr()rirwia d1• l\linns 
nera1·s. 



.\o Prcsitlt'ntc da 1)rovineia tle S. Paulo.-nccide que aos :Iri
Lnmacs do Connnet·cio cahe tomar conhecimento das appcl
l:u;õcs interpostas dos .lnizes i'ilnnit'ip:ws l'nl (•:-tusas do valor 
tlt• quinltcutos miln'•is. 

2. 3 Sceçüo.-~Iinistcrio dos ~egocios da Jnsti~:a.
nio de .Janeiro em 2·1 de Junho de 18();j, 

Illm. c Exm. Sr.-Em ofncio de 23 de Outubro de 
1862 sulnnettcu c~sa Prcsidencia á eonsideracão do 
Governo Imperial uma duvidn, suscitada pcl() Juiz 
de Direito da Comarea dP Cm11piw1s, que, em cor
rci~~ão, llw foi sug-geridn pnl' l\111 prot·f·s~o Hndo de 
nxccuçiw em ttlnU~t·ia <·mnllt<'ITial, <·.um lll~l accor
düo do Trilnuwl d() Conmten·iu destn Côt·l<\ qtw não 
lomo11 conh<•eint<'lllo de uma apnPllar,üo inlerposta 
do Juiz l\ltmicipal, pur <'lliUllll<'i· qu<~ a cm1sn do 
valor de quiniH..:ttlos mil r(·is cnlw ua nl~:adn, 110 
entanto qne no lll<'lH~imwdo Juiz du Direito pan•eP 
que os Juizes do Cin~l e Municip<H~s eouscrvüo n 
alçada de duzenlos mil n'•is nos ~Flb Termos. 

Sua Magesladc o InqH'rador, a cujo cnniH~c.imcnlo 
levei o referido officio,. t<mclo ouvido os Trihunaes 
do Commcreio do Impcrio, o Consdlteiro Consul
tol' dos N cgndns da .lust ica <' ú Scecfio da .Justica 
do Conselh'() de Estado, fiou v r por·' hem d<~cidi'1·, 
por Sua Imperial e TlllliH'diata nesulu~~iío de ·I O do 
eotTrntc, que aos Trilmnaes elo ComtHcrdo l'i.llll\ 

lm~wr collhc~i!nelllo das apprHnçõPs interpostas dos 
Jutzcs Mumc.tpacs, cn1 causas do valot· uc qui
nhentos mil réis, porque a essa alçada nüo cabem 
tacs causas, visto como é <~lia restricta aos Juizes 
cspceiaes, scguntlo o art. 19 do Ikgulamento n. o 1 !)H7 
do 1. o de Maio de i 8G!); continuando, portanto, a 
ser a alçada dos ditos Juizes Municipaes a mesma 
(lo art. ~6 do Titulo unico tlo Codigo Commcrcial. 
O que communico a V. Ex. para sua. intelligencia. 

Deus Guarde a V. Ex.-José 'Thorna.z Nabuco de 
.. ~ ··tFt;n.··· <r. Pr(•sidentr da Prnvincia df' ~. l1a11lo. 
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N. 211 .- JUSTlÇA.-Anso DE 2·1 DE Ju~uo DE 186:J. 

AO Pl'CSidcnt.c do Tribunal Commercio da Bahia. Hccide que 
não pórle ser adoptada a medida, proposta por esse Tt·ibunal, 
para que os recursos dos {despachos de qualificação de) fal
Icncia scjão interpostos pai·a os Tribunacs do Commeréiô, 

.::2.a Sec~:.~o.-)Jinbterio dos Negocias da Justiça.
nw de Janeiro em 21 de Junho de 1865. 

Tendo esse Tribunal submellido ú consideração 
do Governo Imperial, em data de 20 de Dezembro 
de 1 R:)9, uma prof)osta para que os recursos dos 
dospaclws de qu~l ificaçi"to ele fallcnr:ia sejfw inter
postos par;1 o:.- Tnh;mnr~s do Commert.:lO, c pam que, 
em qualqtwr hypol!tes~, po:',siio nst·-::l cuncetiPr ou 
negar <~ rehahdiín~:iio dns fallirlo::;, po!' L:.:~o (pH: rt~<;o
ulwci<t, ll<l pr;Jlirn. os g1·andes irH;Ofl\'<'UÍnntL'S, que 
t·e~uitc'ío flr~ sr~1·nm (':=;'~r;s l'()Cl't'S'1S int~Ji'lws!os para 
as H1dn6l'.'S d()s di·:!•·ie!ns, JF1. ('(_nfurmid:Hle do 
art. t)1 tlo ilcgulrml(~lltn 11. 0 1 !)97 <lu 1. 0 de l\Iaiu 
de 18:):_;, q11e rcfot·mou, m~sla parte, o art. 820 du 
Codigo Cmnnu~rcial, e hctn assim de serem os Tri
hunaes tlo ComnH~rr:io obrigados a rclwbilitar os 
fallidos, unw vez ahsolvirlos, em recurso, pelas Re- · 
larlies: Houve Sua Magestade o Imperador por hem, 
de.1Jois dP ler ouYido o Conselheiro Consultor dos 
Negoeios da Jnsti~;a P a Sect;ün de Justiça do Con
selho <le Estado, Decidir, por Sua Impet'ial c Im
mediatn Hl'soluçiío de 1 O do corrente mcz, que nü.o 
púclc ser adoptada :1. mc1lida proposta, por ser con
traria ú natureza dos Trihu naes do Commcrcio, que 
só podem julgar o que ó purnmcnte mercantil, c . 
não os n~l'~~ridós recursos, eujo couiH'eimcnlo o le
gislallor al·::~t'tadnmentc conl'crio ús Hclaçôrs, que 
são fribunacs <Timimws. 

O que communico a V. S. para sua intelligcncia, 
e para o fazer constar a esse Tribunal. 

De11s Guarde n V. S. -José ThOJna:: Nauueo de 
Arm~jo.-St·. Manoc~l Joaquim Bohin. 



N. :!1:.!.- _\l;HlU.LTlílL\, CU~DIEHt:IO E UBHAS 
ITBLIC.\S.-.\\'ISO }}E ::!1 DE .lC:\IIO llE 18tj;), 

llcclara que a (-:_Q.Il)llauhia Bíherihe da Vrovincia de Pcmamhuco, 
:111tes de suhuwtter ao Gon•rno Impcl'ial a reforma dos seus. 
('Siatntos, 1lew em ada dPclarar que clla t"ui :1eeil:t pelos 
;wcionbla~. 

llin·,·luri;t Cniind. -•1.n Sec(·üo.·- -l\!inistcrio (los 1\"e-... 
g'"~io~ ,1;, ,\griculturn, Cutnniercio n Ohras l'nhlieas. 
·-H in t], .. l<ltlf'iro ('Jll :21 de Junho d(' 186i). 

Lllttl. (~ Exlll. Sr. - llavc•ndo o Dc(Teto 11. 0 3;37() de 
1 'I de J audro ultimo declarado suspRnsos, até ulterior 
del'rcln~:üo, os estatutos da Companhia do Bt'llCrihP, 
t~pprov;Hlos por DN'l'Clo n.o :3013 !le ::?R tle Novemhro 
'IP 1 HG2, na parte rclati,·a ús rc·gras para a reforma 
dos ttH'SJHos c~latutos, on,.!,·iuJizou a referitla Compa
rlltia os novos Pstal\llos, sltlnneltidos ú eonsitlernçilo 
do l)OYCI'llO IntpPrial eom o ofncio tlc V. Ex de 27 
do mcz lw~sado. 

CuJtef•t endo a esta companl1ia o iwlullo de allernr 
tlS seus estatutos irH.kpenLlcntemcntc da obscrvmwia 
daquellns formalitlndcs, prescriptas principalmente 
11os <lrls. ~1 ;), Hi e 4-1, 11ilo foi intençúo do Governo 
rmp<'rioü dispensai-a do eumprimento da exigcneia 
(:onslanle llos arts. Lo ~ ·1 .0 c 18, combinados com o 
:n·f. 27 do Det'rdo 11." 2711 d!' Hl ele Dezembro ele '18GO, 
que tlt~llldúo q11e a rcl'ormn dos estatutos das compa
tlltias sPja <H"Pita pol' acc_iouistas, que pelo menos 
n·presenlt~lll mcl<1de do capital ~ot·inl. 

E Iwm }Híde ser um obst.aculo ú rcfonua dos csla
llltns da 111eneiouada companllia a satisfação desta 
l'ornw lidadP, porqwmto, dispensada a companhin do 
c.nmrn·imeHto do art. 1!) dos estatutos, que prcscre
''ia a Yola(Jío pessoal, 1~tcilnwntc satisfará a exigen
I'Í~t ~lns citadas disposi~~i)cs do Decreto 11: 0 27H, per
til H! til!~ O na a.sscmhl('a g<'ntl (_los socws que os 
<~CCJOtusla~ aus~~n tçs on Hnpcdtdos por qualquer 
outro mohvo se,1a0 representados por procuradores. 
Cumpre, portanto, quo a Companhia do Beberibc 
c~mvoquc qum1to antes a assemblóa geral dos ar:c~o
tllstas, de que deye rcmetter por copm a este Mmts
,,~rio a rcspPdiva ada, a fim de que n reforma dos 
~~.statulos, ultin~mnen~e suh1_nettidn ú approvação ~o 
t._nn~nw Imperwl, S(~.Ja IH'evwmcnle acCJta por accw
tllslas que r<'presenlcm pelo menos tnel;,1de elo enpi·· 
1Jd SIH~iill. 
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E, cuwo Hes~n rel'urllla 11üo tivessem siJo altewJi
tlas as ubscrnH.:ües que fez a Sceç.ão dos Negoeios 
du Imlwrio <lo Couselho de Estado, duas vezes con
sultada com sen parecer sobre n nlternç;ão feita no 
art. 40 dos estatutos approrados pelo eitmlo Dncrelo 
de 18G~, e que !em pu_r f1m exelus~.vo a completa 
exccur~ao dHs dtsposJcuPs do art. :). 0 do Decreto 
ll.o 21"11, lr~nsrnitlo a.' Y. Ex. a incJusa copia uas 
disposi~·üt>s, que a mesma companhia uào p1íth~ 
dcixnr de indui1· nos novos ('slalutos, que ora dP
Yolvo, sob pena dP nüo S1'l'Cil1 estes tomados f'lll 
considera~:üo. O qtw t'utmnunko a Y. Ex. pnra seu 
conhcciuH·nto P 1 lt~vi' los e1Tcilos. 

lkns f~twrde a Y. Ex. -Di' . .A Jlfonio F';·rmeisco 
de ]>aula .',Tou~a.-Sr. Pl'csidcttl(' da ProYitH'ÍH (lc 
}'CI'Ililllllllll'l l. 

Aos presos d1~ justi~·:l, que uüo J'orc111 llesvalitlos, uüo se tlen~ 
· dar alillll~llla(:~lo por conla do Estado. 

Minislerio dos Negol'ios da Ji'azeJHla.- Hio de .J<l
nciro em 22 de J unlto de 186ti. 

Illm. c Exr11. Sr.-Existindo 110 Tlwsuuru um Avisu 
do Ministerio a cargo de V. K\. de 17 de Agosto 
de 481)7, a que aeompanllúriio dous oJiicios do Chefe 
de I1 olicia da Côrte, um de ,15 e outro de BO de 
Outubro de 1806, transmitlindo por cópia ns infor~· 
mações do Commandnnte da l•'orfaleza de Santa 
Cruz, prestadas ao Commandalltc das Armas e ao 
proprio Chefe de Policia, das f]Uaes consta que 
forão distribuídas diarins em dinheiro aos presos 
que não se alimentão em rancho, por ordem do 
referido Commanclanle das Armas, c convindo a bem 
do serviço publico que de futuro não se reproduzão 
factos destes; vou rog.u· a V. Ex. se sirva expedir 
suas ordens a lodos os estabelecime;ntos em qnc 
se guarrliío presos dr. justi(.:n, para que sfímenlt' 
\\OS <iPsY;llidns Sf' d(· ;dit~H'lli<H.Jln por Cfllllil do~ 
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cofres pulllicos, e úquellcs que tiverem recur::;os 
proprios não só se não pague a dinheiro essa ali
mentação, como se exija indemnização do que tiverem 
receLido (se tonwrem elo rancho) quando postos em 
liberdade. , 

neus CuiWlk ~~ Y. Ex.-.Josc: Fcd;·o Dias de Ca?'
~·rrllw.-.'-;, .. Jn"1·· Tltomaz NllllUGO de Arnujo. 

Ao Presidt~llle 1!:1 Bahia, declar:HHlo que o Hcgulamcnto tle 14 
de nezcuJhro tk H{i~, que ddiilP a posiçüo e os deveres dos 
Hll~mhros do cons~~lho adulinist1·ativo para o [9J'lll'Cimento dos 
.\r~.(·naes !lt• (~uena, ll:·w dú prret~!lr~n('ia entre o Ajudante 
da niret'ltH'Í!I e () Entpn·gado dl~ F:tzentla, e que a lei !JUC 
n.ting-uio os l'('fe;·idos con~elhos não autorizou o abono de 
'~'lwinwutos aos ctll~ll·~·vallw; qne sHh:;tituisscm os membros 
tlq..; :ntligo.;;. · 

!1 .• a I>Í!'t'C(UI'Ía lJL'l'<l \.- ~-" ~t'C!'ÜO.- ~Jinislel'ÍO dos 
Sl'gncios dn Guerra.- Hio (lc: Janeiro em 22 de 
.fl!11hu de 18ü;). 

lllut. ,. Exttl. Sr.- D1)<·laru a Y. Ex., em resposta 
<~u St'll uilieio ll." ,17, du :31 ele ::\lnio proximo pas~ 
s:ulo, <\uc a pusi1_;i'iu l) os deveres, tanto do Aju
dalllt~ < a Direc.toria do Arsenal de Guerra dessa 
Província, como <lo Empregado de li'azenda, na 
qw.tlidacl~ de membros do conselho de e~mpra~ para 
o tornecunenlo do mesmo Arsenal, estao dehmdos 
no Hcgulamenlo n. o 1090 de 14· de Dezembro de 
18!Y2, nm face do qual nüo lta precedencia entre 
os rcfcl'iclus dons membros. Nilo havendo a lei que 
exliuguio os conselhos administrativos autorizado 
o abono de venciBHmtos aos empregados que sub~ 
stituissem os membros do sohredllo conselho, e 
licanclo esta 1nateria para ser tomada em conside
ra~;ão no <H·.to de reforma dos Arsenaes de Guerra, 
assim o communico a V. Ex. em solução á duvida 
qne propôz no supracitado officio. 

Deus Guarde a V. Ex.-Anqelo J.lfoniz da Silva 
Fc1·ra::. -Sr. Presidente da Provineia da Bahi<•. 
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:\". tj;;,-(; rEHH.\ .--C!IUTI.AII JlE :n DE .u:~no nE '18G:i. 

nccla•·a que os voluntarios da Patria c GuardasNacionaes desta· 
cados só devem sei' esCtlsüs do serviço militar, quando para 
isso esliverrrn nas IIIP'illl:t'> l'ir·rum';!:mci:ls dns 11raças do 
exercito. 

2.:1 Dit't:<·loria fit~ral.-1. 3 Seccüo.-l\linislt'l'ÍO dos 
Negocins da Ctwrra.-Hio d<• JatÚ:iro em 2:1 de Junlw 
ele 186!j. 

Illm. c Exm. Sr.-Estando os Voluntarios da Patria 
c Guardas Na~iunacs destncados nas mesmas eir
curnstnneias das pra~~as elo Exercito, não devem ser 
clles escusos do sen·i~~o, senão qtwrH.ló pnra isso es
tiverem nas C()ndic~ões 1lcstas praças: eonv(•m por
tanto que V. Ex. olJscno a rcspci to ns leis c os esty
los militares. Deve outro sim V. Ex. remetter com 
urgencia a esta Secretaria de Estado uma J'elação 
das baixas já effecluadns em Gunrdas Nacionnt"~S des
tacadas c Volnntarios, eorn de<'l<ll'iWiín da fl<lla o mo-
tivos porque forflu concPrl idas. ·· 

Df'us Gunrtlt~ a Y. Ex.- ilnr;clo .illoJ/Í~ rla 8ilra 
Frí'i'O ~.-Sr. PrP~idt>niP (Lt Pi··()yint·ia dt• ..... . 

X. 2111.- DfPEHIO.- E11 ~:~ llE .fl"\IIO llE IS1i:i. 

Ao Inspector t;eral i11terino da TnstnH'\~ilo primnria c St'CIIII· 
daria .-Dedara que o art. 2. 0 do lk(TPlo 11.'1 ::'.lfí\1, de 2:~ tlt~ 
.Janeiro de 18ti2 relativo ao/impedimento de)parentesco en
tre lt~ntes votantes, sendo JH~cnliar ás Faculdades de ])ireil.o 
c de Mcdidna, não púde applicar-sc aos demais cstauele
dmentos de instt·neção publica, sen;1o em virtude de :ll'ln 
do Governo que ainda não existe. 

fLa Secção .-Minislerio dos Negocios do Imperio. 
-Rio de JarH•iro em 21 do Junho do 1 RM). 

Em soln«.:iul ú duridn que Y. S. propi'ío em Sf'll 
officio de '1,'2 do corn~nte mcz, úccrea do parPn
lcsco por n1Hnhlade que existe entt'e o Reitor d.0 
E:xtern:1t.1 ,l.~• fl11fWri:d Cnllrgin dP PPdrn n . .: '·' 
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Hal'ilili'd Theupltilu dn:-; i\1'\t~::-; Lt~iw, quu h!lll de 
faze!' parte da conuuissão julgadora uo proximo 
concurso da cadeit'a de historia média e moderna 
do mesmo Collegio,, declaro-lhe que a disposit;ão, 
a que V. S. alludc, e a do art.. 2. 0 do Decreto n.o 
':!87n de 23 de Janeiro de 18l32, a qual, sendo pc
euliar ús Faculdades de Direito e de l\lediciua, 
não pôde regular para os demais estabelecimen
tos tle instrucção publica, senão em virtude de 
acto do Governo , que ainda não existe, c nem 
ll~m sido expedido, por não se jtngar eonYeniente 
por <'mquanlo. 

E' por isso que aquclles dous indivíduos, não 
obstante a referida disposi~:fw, tem ~emprc ser
Yido sem impugnação, não só em comm1ssão de 
Pxames, mas lambem em sessões do Conselho 
Direetor da Instruc~<iío primaria c secundaria, c 
nnslas, mesmo no tempo crn que V. S. tem ser
Yido o cargo que intcnnamcnte oceupa. 

Deus Guarde a V. S. -ltlm·quez de Oliwla.
St·. lnspcct.or Gt>ral interino da Jnstrucçüo prima
ria e seeundarit~ do l\Tnnicipio da Côrte. 

\. ~77.- .JTSTJt.,:A.-:\\lSO DE:?:~ DE JC\IlO UE ·18():). 

Ao Presitlentc tla Prolincia tlo Rio Grantle do Nortc.-Declara 
que a su~Q_g~~o- por a.cto administrativo subsiste, emquanto 
não houver sentença passada em julgado. 

2. a Secção.- Ministerio dos Negocios da Justiça.
Tiio de Janeiro em 2.3 de Junho de 1865. 

Illm. c Exm./ Sr.- Foi presente a Sua 1\lagestade 
o Imperador o oflicio datado de 11 de Setembro de 
4 863, no qual essa Presidencia expõe que, tendo o 
administrador do Correio dessa Província consultado 
se, havendo sido suspenso por Portaria do antecessor 
de V. Ex. de 20 de Outubro de 1862, e suhmetticlo 
a processo de responsabilidade o ajudante contadot· 
1\a mesma repartição, João "'alfrido de Mello Açu
«'Pnn, 0 obtido. dPpois dP dPspt·omnJciado, urna li-
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,-,·w.:a dc~ ll'l·s Jtwzt·~ para tratal' tk stta saude, cle\Ül. 
aeabnrla a lieetH.~a, eoutinuor suspenso até a decisão 
do Tribunal Superior, d'onde prndia recurso, como 
o determina o :\ \'iso n. o 2ld .. de 4. de Junho de ·1862, 
ou entrar logo no exercido do respeeth·o lugar; res
pondêra V. Ex. que, tendo verificado que ao rnen
donado ajudantc~ eontador fôra lcvanlada a suspensão 

·por Portaria rh~ ~) de Junho de ·18G3, estava claro quP 
tinha lugnr conceder-se-lhe, como se lhe concedeu 
posteriol'lnrnte, a licen~:.a pedida, e que, tet·minada 
est~, podia entrar no ex:erd<.:io do seu emprego, o 
que dcixat·ia ele tet· cabimento, se a suspensão não 
tivesse sido levantad~1, embora existisse em seu 
poder o despacho de não pt·ontmeia. E o l\Iesmo 
Augusto Senhor, Tendo oundo o Conselheiro Con
sultor dos N r~p;oeios fla Justiça e a Secção de Justi~~a 
do Conselho de Estado, Houve por bem Mandar de
clnrar a V. Ex., por Sua Impertal e Immediata. Rc
solu{~ão de ·I í. do corrente me~, que, corno estú de
eiclido pelos Avisos ll. 0 77 dc~ 11 de .Tnnho de ·18.í~. 
n.o 59 de G de 1lat·eo de ·1819 e 11. 0 2í-í. tlc .'1, deJunllu 
de 18G2, a susperi'são por a do administrativo su h
sistc, emfptanto não houver sentença passnda em 
julg·ado. O qw' l'ommunieo a V. Ex. para sua in
lt>lligt~lltin. 

Dcns Gnardt· a \-.Ex.-- José Thorna.:, _Yulmco rlí' 
..-\.Yw~jo.-Sr. Prt•:-;idt'lllc• dn PrtWi!WÍ<I dn HitJ c;,.:,lldt· 
do .\orft'. 

:\. DK.-JLSTit.::\.-A\ISO m: ~;~ llE .JL~IHI llE IK():) . 

. \o Preshleate do Trihuual do Commereio da Bahia.-Declara 
que, só na hy[lolhesc de uão haver credores idoneos para 
bem desenqwuhar o cargo de curador fise:1l da m:tssa fallida, 
podem ser umncados os Promotói·e~ Publicos. 

2.a Sect_:iio.-:'\Iinisterio dos ~e~·ocios da Justiç:a.
Fii J clt~ .Janeiro clll 23 Junho de /186t;. 

Sendo prcseute a Sua Magestadc o Imperador o 
ofiicio llessc Tribunal, de 2G de l\laio de 1 R62, quf~ 
;u~nmpanhnn a reprf'~Pillac:ãn dos w•goc,ínntPs c·.nulr<t 



" tho adopladu pdu .Juil t'~iH'cÍttl do Cutlllll''l'rÍtl. 
de nomear frequPntemente o Promotor Publieo cu
rador elas massas fallidas, fóra do caso expresso nos 
arts. 809 do Codigo Commercial c 70 rlo Hegulmnento 
n. o 11')97 do 1. o de Maio de 1855, o ~I esmo Augusto Se
nhor, Conformando-se com o parecer do Pr~sidente 
doTribunal do Commercio da Côrte, Houve por bem 
:\landar declarar que, determinando as disposições· 
citadas que, em regra devem os curadores 11scaes 
ser escolhidos d'entre os credores da massn, c gue 
só por excepção sejão nomendas pessoas estmnlias 
ú fallencia, é fóra de duvida que, só na hypothese 
de não haver credores idoneos para bem desempe
nharem o car~o, podem ser nomeados os Promotores 
rublk,Js, pot:n~o ser !ncornpativel o exct·cicio simul
!nneo (~o:: ~ir:'_Is ~·!1:·ç;us, rorno ch~eidio o Aviso n.o 2·10 
dr l ;3 rJ:: ~:I~lÍ·) d:; l8!i0, cujas palavras nflo se prestão 
(i i:l.;c'' ~:o. que ll1es deu o Juiz espPeial do Com
mer~io l1~1 ofikio, em que trn.t~u df' jn~tiiicar a 
pratica acwpt:Hin. . · 

O que \'. S. fat·á constar :10 mrneionadn .TtJiz, para 
-,ua intelligeneia ~ exer.w~ào. · 

Deus Gu:udr a V. S.-José Tho,na:. .!Yabuco de 
A r·aujo. -Sr. Pt'f'sid··ntt· dn Tribunal do Cnmnwn·io 
dtl Bahia. 

\. i79.-(~rEHR,\.-Anso HE tti fiE .JC~HO HE 18ti:). 

Appro,·a a permissão concedida a um voluut:u·i\l da P:-ttJ'i:l par:t 
nsar dos distinctlvos de 1.0 cadete, romo filho de um :\Jajor 
da extincta guarda policial ria Provind:l do Pará. · 

2." Dircctoria GeraJ.-La Secção. -Ministerio do~ 
~egocios da Guerra.-Rio de Janeiro em %6 de Junho 
rlt•.186!S. 

lllm. c Exm. Sr.- Respondendo ao ofrieio n.o -i8 
de ·13 de Março ultimo, no qual V. Ex. communica 
que, tendo o Major reformado da extincta.g'uarda po-
1tcial dessa Provincia Theodoro dos Heis Butinclli 
r•ffr·rP.eirln um rir> SPtJs fllhos pf\rn '-:f'rvir romo \'OIII!-1-
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In riu da l';tll'i<t, pt•l'mittiu quP este u~as~e dos dis~ 
liuctiYus de I." radete, IH\ fúl'IIW do af't. 6.'' do Decreto 
11. 0 3:171 de 7 de Jntwiru do ~onentc am1o, até ulterior 
dclibemeàu deste Ministerio, a quern consulta a tal 
respeito; eabe-IHC dedaraJ' a V. Ex. que é pelo mes
mo 1\linisterio approvada a deliber·ação dessa Presi
dencia, ,·isto que o Deereto n.o 8·1 O A, de fj,7 de Junho 
de 1855, determinando que sejão reformados em 
virtude da Lei n. o 602 de 19 de Setembro de ~ 850, os 
Officiacs das cxlinctas guardas polieiaes dessa Pro
vincia e da do Amazonas, que não fot·ão aproveitados 
na Guarda Nal'ional reorganizada pela cilada Lei, 
conecdcu-lhcs desta sot·tc as mesmas honras c pri
vilegios (lr que gozão os ria Guarda ~acional, cujos 
filhos, úvi~ta da Immediata e Imperial Resolução de 
16 de No vem bro de JH:.i3. si'\ o reconhecidos na clélsst:· 
dos t.os e 2. 05 cadetes. 

Deus Gnanle a V. Ex.- .:1tU7do Jloni:. da. 8ilra 
Fo'I'(T.~.- ~r.l'r,·...;iden!t• d;1 l'r(lvinci:.t do Pará.. 

\. -:?80.-- F.\ZE\U.\.-- bt :!ti IJE .Jt _\llU 111: 18G:,. 

Provi•klwi;h a rrspeilt• 1la ~uhstitui•;âo ti•;· "'''a" do Tllc~'l\lrn. 
e reutessa das subslítuida~. · 

.Ministerios dus :'\eg-oeios da Fazenda.--Hit~ de J;{

neiro em 2!) de Junho de 1861:). 

José Prdro Dias de Carvalho. Presidentt~ do Tri
bunal do Thesouro Nacional, ·declara ao Sr. Ins. 
pector da Thesouraria de Fazenda ela Provincia de 
S. Paulo, em resposta ao seu officio n.o 56 de 9 do 
corrente, que não se faz nece8so.rio enc~rre~;;1 r 2. 
ou.tro Empt:egn.rlo, que n_ào seja o propn,) 'l'I~ss~J·;
reu·o da dtta Thesom·arta, do trab~!lho da. suh~!í-
tnição das notas de :sgooo, da ;.:~ estt:mpn, coadju
vado pelo Eserivão da receita e despeza e por al~um 
outro Empregado que o mesmo Sr. Inspector devr 
desi~nar para e_sse f~m, nn caso de ser_ indispen 
-.;;" 1'1 ,•-...:..;t pr.,, Jrlí'llJ'FI l';q·;, tr:\!1'1' ~"Pl •h:t :a ~·",-riJ• 
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tura«.~úu cuH.liJetenll!; JiemHlo na intdligPntia dt~ que, 
sendo, eomo é, urgente.es~c trabalho, dere ser pre
t'nrido a qualquer outro de imporlancia secnuda-
ria, pois não co1wém que se demore a remessa ao 
Thesouro das notas substituídas além dos prazos. 
mareados ·h1 circular n.o- 55 de 23 de Dezembro 
do anno passado; que t'• escusada a duplieata da 
relação das notas snbstituidas, bastando que re
metta ao Thesouro uma só relacão deltas, orga
nizada nos termos da r.ircular n. o "~3 de 1 u de l\laio 
do refel'ido anno, sem preJuízo da rela~{ào resu
mida que deve ser depositada no caixote ou yo]ume 
em que foren1 acondicionarias as notas que re
metter, eomo exige a circular n.~~ 8 dn ,1 :; de :Feve
reiro deste nnno;- que, nos tC::rmos de remessa que 
se hão de lavrar nn TlJPsourariil, IW fórma do art. 3. 0 

da circulai' n.o !);j de Dezembro acima citada, 11Üo 
sr~ dcn~rú dPclarar o numero e scrie das notas, mas 
unicnmentc a qunntirladc c importnneia total dcllas~ 
n que fadlitará muito o trahalho t~r eseriplura~;ão; 
deelara finalmente no Sr. InspeciQi' que lhe scrií.o 
remcttidos miüs t)O:OOOS em nolüs·.JJOYas de 1~000 
,. ~~000 para eonlintlíH.:fJo do tros·o das de G$000 
da 4.a estampa, cumprindo que se obscn c a fitada 
··ircHlar n.o r~;; na pal'tc em '-JUe nwnda requisitar 
11nras rl'messa~. ~l~ ufto Laslar a rcfPrid;l ~Uiltm•• 
p:tr';t :1~ Jlt'<'ch;~id[tcle~ d0 llfl!'l':H.Jw., 

:\lti•ra a dispnsi~·:·w do art. :r_ o d:J eirrula1· n om; de 22 de De
zembro de 18tH, rcJariva á (Substitui~·ão dt~ notas, c rccom
menda a maior presteza neste scnil;o. I--

'linistci'io do!'~ \cg-oeios da l;azcnda.-Uio d•~ .Ja
w·irn e111 26 de Junhó de 1865. 

Jost·~ Pf~dro }}ias tle CarYaiJw,. Presidente do Tri
hun:::tl do ThrsoHro !'a dona I, declm·a aos Srs. Ins
pí·r·fnrf'..; rl<l'- Tllt·..;onr:lri;~..:; dt' F;lí'.I'Jld;t qlll'. nn:-; fPr--
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tnu~ tle l't'llwssa que• se lavrarem nus lin·os do troco 
das notas de 5$000 da 4-. • ~stampa, ora em substituição, 
não é nccessurio mencionar-se a numeração e setie 
das mesmas notas, mas unicamente a quantidade 
e importancia total dellas; ficando nesta parte alte
rado o art. 3.0 da Circular n.o 55 de 22 de Dezembro 
de 186q., pela qual se prescreveu o modo de realizar
se aquclla substituição, e cuja observancia ti~ no,·o 
se recommenda; devendo os mesmos Sr~. Iri&p~~
tGrcs apressarem quanto ser possa as remessas das 
ditas notas substituídas, para que se realizem nos 
prazos marcados na citada Circular, designando para 
coadjuvar o Escrivão da caixa da Thesouraria um 011 
mais Empregados, como se fizer neccssario, a fim 
de adinntnr-se o trabalho de eseriptura(;ão relativa 
a essa opcra~ão, por fórma qt~e. se não dei~e de 
Pnriar ao Thesouro as relações eXIgidas pelas· f.Ircu
lares n.(l 2:1 de 19 de 1\Jaio do anno passado, c ·n.o 
8 de 1 :; th' Fevereiro do corrente. 

~. tl'2.-Jl':STJÇ:\.-An~O DE 26 DE .Jl.':"illO HE ·1865. 

:\o }'residente da Jll'O\'illCÍ:l. rla Uahia.- Declara que I13 no
meação de(supplentes rlos) J_ujlfS l\luniei~acs vigo,ra a dou
u·ina do HcCI'eto de 21 de Novembro de 18·1~. 

2.• Se(~çii~.-,Jinisterio dos Negodu~ da Justiça
Hio de Janeiro em 26 de Junho de ~865. 

Illm. c Exm. St'.-A Sua Magestade o Imperãdorfoi 
presente o oflicio tlessa Presidencia de 6 de ·Nô
vembro de 1862, consultando :-se os supplentes dos 
Juízes :Municipaes, ·nomeados no decurso de um 
quatriennio, em razão de se crear algum lugar de 
Juiz Municipal ou de adquirir algurn dos mutlicipios 
existentes os requisitos necessarios para ter fôro 
civil, podem sÓIIWJ)tc trr exercício J?elo tempo que 
t'Pstnr do qnntricn·nío. ou estão habilitados a func
~·illtJar •llll'iltllt· ljll;lll'tt ;1111111'-' t'tHll~trln:-; da nomt·ai.Jio. 
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de at.;eurdu culll o art. :J.o du Decreto tlt~ :tt de Nu
n~rnbro de t 8l~. enteudcndo-se revogado pelo de 
11. o 2576 de 2,1 de Abril de ,, 860 o art. 8." do de 
JJ. 0 2012 de .i de Novembro de 1857.- O .Mt;smo Au
i:--'USto Senhor, tendo ouvido o Conselheiro Consultor 
dos Negocios da Justi~:a, HouveJlor bem mandar de
clarar que vigora a doutrina o Decreto de 21 de 
Novembro de HH-9, conforme foi decidido pela Im
perial Resolução da Consulta da Secção de Justiça 
do Conselho de Estado de !j de Junho de 1863, a 
que se refere o Aviso n.o 25~ desse mesmo mez. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz J{abucv (h~ 
A1·myo.-Sr. Pr('sidente da Província da Bi:lhia. 

lh•cidc que a pratica abusiYa de se juOigircm at;_Qutc"i aos ~<tl,··s 
turbulentos c rixoso~ e iusustenfa,cl. 

:1.a Secçüo.- Ministerio dos Negocios da Justic~a.
Hio de Janeiro em 2G de Junho dr~ 1865. 

Illm. c Exm. Sr.-- LcvPi no conlH•eimento dP Sua 
Magcstade o Imperador o otrieio dessa Prcsideucia, 
datado de 27 de l\laio do corrente anno, informando 
sobre o abuso de se infligirem açoutes aos galés 
turbulentos e rixosos; e o Mesmo Augusto Senhor, 
depois de ouvir a Secção rle Justiça do Conselho 
de Estado, Houve por bem, pela Sua Immediata e 
Imperial Resolução de i -í deste mez, Decidir que 
semelhante prattca é insustentavel, por isso que o 
§ i 9 do art. 79 da Constituição do Imperio aboli o 
expressamente os açoutes, a tortura, a marca de 
ferro quente, e todas as penas crueis, que a propria 
autoridade criminal não póde decretar em suas sen
tenças, muito menos lhe deve ser licito ordenai-as 
sem fónna de Juizo, e por mero arbítrio. O que 
communico a V. Ex. para seu conhecimento e 
execução. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Thomaz 1.Vabuco de 
.Arm{jo.- Sr. Presidente d~ Pro,·incin df' -'Iinn~ 
(~er;l~~~. 
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~. 281.- At;HICül.TUUA, CO~IMEHCIO E OBHAS 
PUBLICAS.-AYISO DE 26 DE JUNHO DE 1865. 

Declarando que, embora scjão as Assembléas Legislath·as Pro
vinciaes competentes para legislarem sobre a CQ.l.!!nit~o. 
inclusi,·e o modo de distribuir os lotes, não são comtullo 
qu:mto á distribuição nominal. 

Ministerio da Agt·icultnra, Commercio e Obras Pu
blicas.-Directoria das Tt~rt·as Publicas e Colomzação 
em 26 de Junho de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- A Sua .Magestade o Imperador 
foi presente a representaçüo em que a Asscmbléa 
Legislativa dessa Provincia pede a revogação do 
Aviso dt·cular de 27 ele Dezembro de 1854-, pelo 
qual foi detet·minado que as seis leguas de terras 
cedidas ás Províncias, em vit·tudc do art. 16 das 
disposições da Lei n.o 51 i de 28 de Oulubt·o de 
i8i8 para a eolonização, fossem medidas c demar
cadas á eusta dos cofres provinciacs , fazendo-se a 
competente distribuição, depois de ter o Governo 
Imperial seiencia, c observadas as demais dispo
sições da Lei n.o 601 de 18 de Setembro de 1850. 

O l\lesmo Augusto Senhor, depois de ouvida a 
Secção dos Negocios do Impel'io do Conselho de 
Estado, Houve por bem manaar declarar a V. Ex., 
para fazer· constar á referida Assembléa, que, em
hora scjão as Assembléas Provinciaes competentes 
para legislar sobre a colonização, inclusive o modo 
de distnbuir os lotes, comtudo não o são quanto á 
(listr·ibuiç.ão nominal, porque os aclos de cxecu~ão 
perttmcem ao Poder executivo Provincial, incumb1d\l 
aos Presidentes, e que demais, tendo o Governo Im
perial effectuado a coneessão daquel\as seis leguas 
de terras, segundo o disposto no ~ 12 do art. 102 
da Constituição l)olitica do Imperio, que lhe con• 
fere o direito de cxpedit· regulamentos para a boa 
rxeeução elas leis, e como a concessão teve por 
clausula serem as terras colonizadas e roteadas por 
braços livres, as medidas tomadas pelo Governo 
Imperial no citado Aviso de 27 de Dezembro são 
as mais convenientes para asseg\)rar que a Lei n. o 5t l 
de 28 de Outubro de t848 será bem executada no 
espirito com que foi dictada. 

Deus Guarde a V. Ex.-Dr. Antonio Franci~co 
de Paula Souza.- Sr. PrPsidenff' da Provinda do 
Espiritn Snntn. 



\ . .:!t-Lj.-L\ZE:\DA.-E:u ':!.1 DE .IL'dlO DE lt-~G:I. 

Hisposiçües relativas a}_terrcnos nos casos d1~ reuui:Jo de n)_ll:
niciplos, ou de transferencia de parte de um pat·a outro, ou 
jl"ãFà-~oustituir um novo. 

~inistcrio dos :\egot:ios da Fnzendn.- Hio de Ja
neiro em 27 de Junho de 18G5. 

Illm. e Exm. Sr.-Tenho presente o requel'imentu 
do DI'. Tgnacio Ncry da F~nset:a .'. pediudo, ú vista 
da ordem do Thesouro n.o 2!.>6 de ·1o de Novembro de 
1852 sobre o direito da Camnra de Olinda ás rna
rinhas, c em face da Pr·ovisào Régia de 14 de Julho 
de 1678, que se declare se o aforamento do alagado 
e mangues entre a ponte do Motocolombô c as ex
tremas do sitio da Imbiribeira, na Freguezia dos 
Afogados ao Sul da Cidade do Recife, que lhe foi 
feito em 1857 c ratificado em 1860 pela Camara 
~Junicipal de Olinda, depois de confirmado pela 
Assembléa Provincial pelo art. 3.~ da Lei ele :J de 
Maiv de 1R59, sob a condi~:fw de movet· a acção 
de eommisso contr-a os fot·eu·os seus antecessores, 
está ou não comprehendido nas terr-as do Fora! e 
Provisão, e, no caso aillrmativo, que se mande des
pejar os actuacs poss~·iros ddministralivament.c, a 
fim de ser· mantido na livre fruicão do terreno. 

Em r·esposta elevo declarar a V. dEx. que, se o ter
reno fosse de marinhas propriamente taes nos rcs
tl'ietos termos das Instruceoes de ti- de ~ovembro 
de ·1832, pouco importaria~ saber se hoje csta,·a Ol.t 
n[w compL'chendido ·no Fo1·al; porquanto, o que st~ 
deveria averiguar el'a se actualmente pertencia ao 
~lnnicipio do Recife, ou ao de Olinda, para saber
se a qual d<Js duas Camaras devel'ião perteneer os 
fót·os e laudemios, se á do Hecife, se á de Olinda 
em virtude dos direitos concedidos pelo Foral, f~ 
gar·antido pela Ordem citada de 18õ2. 

E com effeito, se um terrt~no de marinhas se 
achar situado no munidpio do Recife, á respectiva 
qamara e não . á de Olinda · d~vem pertencer os 
tóros e ·laudemws,. embora estivesse elle outr'ora 
comprehendido no Foral de Olinda, porquanto no 
raso de reunião de município, ou de transferencia 
de parte de um município para outro, ou para cons
tituir novo município, os bens pt·oductivos de rendas 
;lrplif'<HPis fts dPspPzn•..; ,·nrnmuns. I' ns Ptlifl!:ios f' 
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outros immoveis destinados a. o uso pub.l·.~çA .. 1·. ,as&hll 
c~n~o quaesquer outt:~s porções do d~h.li~ilo, _ap.p~ 
n~CIP.al publico ou prn:ado~ segue~ a SQ~te_, dft,~" 
r1torto c1n que se achao sttuaâos, e fi~ao petum.
cendo aos territorios dos muniçipio~ a··queJ são, 
unidos ou aos novamente constituídos, salvo a sêt
Yidão pelos moradores deQutros djstrict,os 'DP:S.P4StQ.s 
dos gados, criações e ' logranieqto. de let.II\~~-1 ma
deira para suas casas e lavour~s, nà ff:Sr.ro:«.,. .,~h&.,. 
pos~c;õe_s antiquissimas; e,~ p_o'rtanto, .~s .. ptitÇ º$i9~ 
terrltorto do Foral e Provtsao de Ohndà, que s~;~.o 
de nw.rinhas proprian1ente taes , e ficárão; .~Çmi ... 
prehendiLlos dentro dos limites do munieipió ·do 
Hecife, a este pertencem e não áquelles. . 

Cumpre ainda acrescentar que a mudançá , de 
territorio de um munieipio para outro nas, I,ypú-. 
theses indicadas não poi:leria autorizar q~e sé.~fP~ 
rassen1 bens jú aforados, inclusive as çlitas m ... a~f. a.s. 
e qut~esqnet· ou~l'os terrepos aforaveis, de,vt;Q g.·:a 
Autoridade Publica respeitar os. aforamentos .feitQs 
legitimamente pelas Autoridades competentes,,comQ 
já foi declarado em hypothese semelhante no Aviso 
de 27 de Outubro de {863, por cópia annexo: . 

Os terreoos, porém, de que se trata, não são· ,~e 
marinhas propriamente taes, e, portanto, não podem 
estar comprehendidos no F oral e Provisã,o .e .'na 
Ordem de 1852 ; porquanto, embota .fossem qo ijo
minio da Nação, nem . pelos Presidentes. d~ Pro
víncia podião ser ~forarlos ( Circ~lar de ~ 8. ,de 'Ou ;.o 
tubro de 1859, e Aviso de 18 de :Mato de 1860),.co.ro~. 
aliás hoje pode1n sê l-o em virtude da te~ (.le. 27 
de Setembro art. H § 7.0 e Circular de 29 'de No""! 
vembro de 1860: entretanto, ~s razões por,q:ue;as 
Autoridades Geraes tem respeitado os aforamentos· 
de accrescidos ás 1narinhas ~ei,tos indevida.meb.t~,. 
com tanto que o houvessem siüo na. f9rma daS iqa .. 
trucç~es de 14 de Novembro :dé 1832, preY.~I~é~A\ A 
respeito dos aforamentoS' ·ctos terrenos de que3~a\a, 
a lei citada, c ass_im se tem praticado s~b~b~uiil~ 
do~se apenas os tltulos po:r outros passados ·pelá 
Autoridade cornpetente. 

Conseguintemente as Autoridades Geraes devem · 
respeitar os aforamentos feitos pela Camara de O linda 
de alagados e mangues, e outros de que trata a 
mesma lei, dentro ou fóra do seu município, apenas 
fazendo-o8 substituir por outros títulos, na fórma 
das Instrucçües de 11 de Nm·emhro de 1832, mas 

DECISÕES DE 1861). 
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cobrando os foros e laudemios para a renda geral; 
assim como a r.amara de Olinda não "Qóde deixar 
de respeitar os aforamentos de terrenos ile n1arinhas 
propriamente taes feitos pela Autoridade Geral 
ilentro dos limites do seu município antes do re
conhecimento do Foral e Provisão contida na ordem 
citada de 1852 , cujos fóros e laudemios todavia 
lhe pertencem em virtude da mesma ordem; sendo 
certG que o procedimento contrario da Adminis
tração geral ou local, além de outras conseguencias, 
gravisstmo prejuízo importaria á propriedade par
ticular, e não seria justlficavel por prmcipio algum 
de direito. 

Nestes termos, ás Autoridades Geraes cumpriria 
substituir o titulo de aforamento do alagadiço pas
sado pela Camara de Olinda e conHrmado pela As
sembléa Provincial, se a sua effectividade não de
pendesse da realização de uma condição que foi 
Imposta ao supplicante, a de mover a aeção de co
misso contra os seus antecessores; sendo não menos 
certo que as questões entre o dito supplicante e 
os posseiros, para os quaes reclama a Intervenção 
da Administracão, são da competencia exclusiva dos 
Tribunaes de Justiça Civil, aos quaes caberá tam
hem apreciar a validade do seu titulo, c por isso 
illcgal fôra semelhante intervenção. · 

Quanto ao requerimento em que o Dr. Ignacio 
Nery da Fonseca pede um terreno alagadieo, entre 
a gambôa denominada Santo Antonio e a·' ilha do 
Pina, junto ao que lhe fôra concedido pela Ca
mara de O linda, confirmado pelo art. 34 da Lei 
da Assembléa Provincial de 5 de Maio de 1859, e 
ratificado em 1860 perante a mesma Camara, de
claro a V. Ex. que, segundo as informações offi
ciaes, que demonstrão ser elle nec.essario r.ara as 
obras do melhoramento do porto do Recife, não 
deve essa pretencão ser deferida por essa Pr~si
dencia, em vista .. da Circular de .29 de Novembro 
de 1860. · · 

Deus Guarde a V. Ex.-José Pedro Dias de Cm·-
1-ialho .-Sr. Presidente da Provincia de Pernam
buco. 
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AVISO DE 27 DE OUTUBRO DE 1863 ACIMA CITADO. 

Ministerio dos Nego cios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 27 de Outubro de 1863. 

Ilm. e Exm. Sr.-Em resposta ao officio n.o 4.2 
de 12 de Agosto ultimo, em que V. Ex. submette 
ú consideração do Thesouro os officios por cópia 
do Juiz Municipal do Termo de Paranagua, e outros 
documentos em que suscita o mesmo Juiz duvidas 
sobre a execução do Aviso deste Ministerio com 
data de ,19 de· Junho proximo passado, mandando 
não só manter a José da Cunha Mendes Guimarães 
no gozo de um terreno de marinha, que lhe fôra 
concedido , nms tambem levantar o conflicto · de 
jurisdiccào; tenho a declarar a V. Ex. que, em vista 
dos mesmos documentos, não ha lugar a levantar-se 
o conflicto entt·c a autoridade judicml e a adminis
trativa; porquanto a questão agitada em juizo entre 
Cunha l\lendes, foreiro de marinhas, e 1\lanoel Ri
cardo Carneiro, flUe pretende a posse de parte do 
terreno nos fundos da propriedade daquelle, é de 
posse, e por eonsequencm. da competencm exclusiva 
dos Triuunnes de Justiça civil: só depois de ter
minado o litigio sobre a posse, é que V. Ex. poderá 
decidir a questão de preferencia com os recursos 
legaes, a qual se ha de levantar necessariamente 
a respeito do aforamento do terreno contestado entre 
os dous litigantes, se o poder judicial declarar que 
o di to terreno nt'w está eomprehendido no afora
mento concedido a Cunha Mendes; e esta questão 
em face do art. 31 ~ 1 t da Lei de 1 ;j de N ovémbro 
de 1831, {~ (la compctencia exclusiva da autoridade 
administnttiva, como se acha declarado pela Ríl
solur,ào Impe1·ial de 30 de Maio de 1850 e Aviso de 
G de" Junho de 1850, e de 10 de Maio de 1859. E 
por esta occasião devo dizer a V. Ex. que, segundo 
as informações officiaes, havendo, como effectiva
mentc ha, difficuldades na concessão de aforamentos 
no littoral pela falta de aviventação dos rumos para 
extremar-se o domínio Municipal do domínio do 
Estado, cumpre que V. Ex. continue no interesse 
do publico a conceder os aforamentos, mas sempre 
com au(liencia prévia da Camara Municipal de Pa
ranaguá, finando o producto dos foros das marinhas 
e lauclemios respectivos em deposito na Thesou
rarin, para ser ent r·egue ú mesma Camara a parte qq~ 
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lhe tocar, quando proceder á viventaçã~ de rum~s !lOS 
lugares em que se acharem confundidos os hmttes 
dos referidos dom,intos; e devendo as _R~partições 
de Fazénda perceber:: os foros e laudemios dós afo
ramentos de marinhas feitos nos mencionados lu
gares ou por v. Ex. ou seus antecessore.:;, e pela 
c~ara: M~nicipal depqis de 21 de Abril .de. 4 860, 
data do ·Aviso p~lo qual se reconheceu o dtreito do 
m:unicij:>ió de Pà'fanaguá ás· marinhas comprehén
didas ,entre os rios Itabyré e Embaguassú na ex
tensão de meia legua, os quaes aforamentos devem 
ser respeitados pela i\dministração da Fazenda, 
ass.im c_~q1o o_ d~yer~õ. ser pela Ça1nara .M.unici~al 
os q~e. ,ttverem stdd fettos pela dtta Admtmstraçao. 

n'eus Guarde a V. Ex.-José Pedro Dias de Car
t'alho.-Sr. Presidente da Província do Paraná. 

····-
N. 286.-FAZENDA.-EM 28 DE JUNHO DE 1861) . 

. f. 
Dado em uma Thesouraria o facto de acharem-se dous Chefes 

de Secção substituindo ao mesmo tem~. o respectivo Ins
pector, um na Repartiç~o e outro fOra della por conveniencia 
do serviço, a ambos compete a maioria dos vencimentos do 
cargo. - · -~ -

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 28 de Junlio de 1865 .. , 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declat·a ao Sr. Ins· 
pector da Thesouraria de Fazenda do Piauhy, em 
soluçãú ao officio n. o ~ 08 de 16 de Dezemlko u·l timo, 
que, á vista do disposto no art. 32 do Decreto n.o 870 
de 22 de Novembro de 1850, e da Ordem n. o 228 
de 2.2 de Outubro de 1853, revogada ficou com 
effeito a de n.o 57 de 5 de Junho de l8í-5, a qual 
limitava as attrlbuições do substituto do Inspectot· 
da Thesouraria, quahdo fosse este encarregado de 
commissões no exercício do seu emp1~ego fóra da 
Repartição; e p0rtanto, gue bem procedeu o Chefe 
de Secção Joaquim de Lima Castro, Q.ssumindo as 
funcções de Inspector sem a limitaç.ão da citada 
Ordem n.o 57, quando o Chefe de Secção Candido 
José Pereira, que exercia interinamente aquelle 
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cars-o, fôra nessa qualidade ntandado em commissão 
à Aifandega da Parahyba por ordem da Presideilcia 
da Provincia. Outrostm, que dando-se, como por 
tal modo deu-se, o facto de aeharem-se dous Che
fes de Secção ao mesmo tempo substituindo o Ins
pector da Thesouraria, um na Repm·tição e outro 
fóra della por conveniencia do serviço, a ambos 
compete a maioria dos vencimentos do dito cargq; 

José Pedro !)ias de Carvalho . 

. N. 287.- JUSTIÇA.- CIRCULAR E~l 28 DE JUNHO DE ·1865. 

Indica quaes as informações que devem acompanhar as peti
ções de gt·aça, que tem de subit· ao Poder 1\Ioderador. · -

3.a Secçõo.- Ministerio do:; Negocios da Justiça. 
-lHo de Janeiro em 28 de Junho de 1865. 

Illm. c Exm. S1·.- Convindo (\uc as petições diri
gidas ao Poder Moderador ven tão com esclareci
mentos em ordem a reco'nhecer-se o merito das 
graças pedidas, cumpre que V. Ex., remettendo 
a esta Secretaria de Estado qualquer requerimento 
de perdão, ou commutação de pena em conformi
dade do Decreto n. 0 2566 de 28 de Março de 1860 
e Circular de 31 de Outubro do anno passado, o 
faç.a acompanhar de uma minuta contendo os es
clarecimentos seguintes : 

1. 0 Nome do peticionnrio. 
2. 0 Pena a que foi eondernnatlo. 
3. o Data .cw que foi imposta, por que Jury ou Juiz. 
~·. 0 O enllle que commetteu c em que tempo. 
:.>.o Se foi eoudcmnado a outras penas. 
6. 0 Se está preso ou solto e desde que dia. · 
7. 0 Desde quando começou a cumprir sentença. 
8. 0 Informaçõo do J~iz. da condcmnação. _ 
9. 0 Informação do D1rector da Casa de Correçao, 

ou elo Carccrei1·o da Cadêa em que estiver preso. 
Deus Guartle a V. Ex.- José Thomaz Nabuco de 

A'raujo.- Sr. Presidente da Província do Rio de 
Janefro. 

- Na 1nesma conformidade aos demais Prcsi
ckntes de Províncias. --



N. 288.-FAZENDA.-E}I 30 DE JU~HO DE 186~. 

Os Solicitadores dos Feitos da Fazenda só po'(em ser aposen
tados com o ordenado por inteiro drpois de trinta annos tle 
serviço. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 30 de Junho de 186G. 

Communico a V. S., para sua intelligencia e de
vidos eifeitos, que, em virtude da Imper·ial Reso
lueão ele 23 do mez corrente, tomada sobre Consulta 
da'' Secção de Fazenda do Conselho de Estado, deve 
ser de trinta annos o tempo maximo de servi~;o 
para a concessão ~o ordenado por inteiro aos So
licitadores dos Fell.os da Fazenda nas suas <!POsen
tadorias, visto que lhes é applicavel a disposiç.ão 
elo art. G7 § 1. 0 do Decreto n.o 736 de 20 de No
vemht·o de ·181JO. 

Deus Guanlc a V. S.-.Jo.r.uJ Pedr·o Dias de Cw·
ralho. -Sr. Conselheiro Director Geral da Conla
biliuade. 

_..._ 

N. 289.-FAZENDA. -Eu 30 DE JUNHO DE 18t)~j. 

ná por snfficienle á vista das circumslancias que menciona 
um documento apresentado na Alfandega da Côrte, e por 
e~la. rejeitado, pat·a a nulla~·ão de uma letra de caução lle 
dueJLOS. 

Ministerio dos Ncgcios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em :JO de Juuho de 186G. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro 
Nacional o recurso interposto por C. A. Pradez, & c.a 
da cleci~ão da lnspcctoria da Alfandega do Rio 
de Janeiro, que lhes negou a annulladw da letra 
qu~ assignúráo em cau~;ào dos direitos de reexpol'
taçao para Londres de 190 pipas com sebo, por 
julgar tleHciente o documento apresentado pelos 
reeorrent0:-;, c lPtHlo o mesmn Tr·ilnuwl resolvido da1· 
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provimento ao referido recurso por entender gue 
Q dito doeumento é sufllciente para provar a des
cargn da mercaflorin, visto ser elle passado por 
empregados de um armazem estabelecido com auto
ridade publica no Porto de tondres, e achar-se além 
disto reconhecido pelo notario publico e authen
ticado pelo Vice-Consul Brasileiro naquella Cidade; 
assim o communico no Sr. Inspector interino da 
mesma Alfandega para seu conhecimento e devidos 
eíl'eitos~ 

.José J>cd,·o Dias de Co,rvalho. 

N. 2!l0.- FAZE~DA.-EM .10 DE .JUNHO DE 1865. 

n~~curso a resw~ito lle uma pordío de cobre relho pertcn
e~nte ao forro de u.ma galera estrangeira, quq sendo VC!l
lhllo em hasta publica e posto a. despacho de reexportaçao 
lhe foi este lleuegado. · 

Ministerio dos ~egoeios da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em ;w de Junho de 1865. 

Tendo sido presente ao Tribunal do Thesouro 
Nacion~l-o rccur5o inlCI])OSto por B. Lyenne, .& c. a 

da dec1sao da Inspeciona da Alfandega do BIO de 
Janeiro negando-lhes o despacho de reexportaçoo de 
9.H3 libras de cobre velho tirado do forro da Ga
lera Hollandeza F;Y:slm·d, entrada por arribada neste 
porto para reparar avnrias, e o n1esmo Tribunal 
tendo em vista as disposieões do art. M 1 § 2. 0 e 
art. 62:3 s a. o do Hcgulamento de 19 de Setembro 
de 1860; 

Considerando que sómentc são sujeitos aos di
reitos de importação os pertences dos navios que 
tendo dado entrada por arribada forçada sob qual
quer titulo ou rnzão, süo destinados ao consumo 
do paiz, e que o cobre de que se trata fôra ven
dido em leilü.o no Entreposto da Saucle, para ser 
reexporlado, nào se tenúo dado despacho algum 
p<_tra eonsumo con1 as fornwli.tladcs prescriptas no 
chto Hogulamt-nto pnra ess~~ hm, porque então se-
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gundo a regra do art. 620 não. se podia admittir 
o despacho de exportação cotü résHtnição dos 
direitos de consumo : 

Considerando que, segundo o disposto no art. 623 
§ 3.0 do Regulamento, as mercadorias pertencentes 
àos navios arribados são reputadas, mercadorias de 
transito, não sendo sujeitas a outro direito, além 
dos que se achão estabelêcidos para os despachos 
de reexportação; . 

Considerando que pela dout.rma do art. i33 do 
Regulamento póde ser admittido em qualquer En
trel?osto o earregamento total ou parcial dos navios 
arnbados, e que o Trapiche da Saw.le é Entreposto; 

Considerando que a disposição do art. 4-. o do De
creto de 31 de Dezembro de 1863, · mm'c«lndo as 
formalidades para que qualf{uer merearloria seja 
admittida a Entreposto, nüo tem alterado a lcgislaçao 
antel'ior, que considera ('111 transito as mercadorias 
dos navios que dão entrada por arribada forçada. 

Resolveu dar provimento ao referirlo recurso, man
dando considerar em transito o cobre que servio tle 
forro a mencionada galera, c permittmdo que os 
recorrentes possão fazer o despacho de reexportação. 
quando ainda se eonserve no Entreposto da Saude. 

O que communico ao Sr. Inspecwr interino da 
dita Alfandega para seu conhecimento e devidos 
effeltos. 

José Pedro Dias de Ca;·valho. 

N. 291.-BIPERIO.- E~r 30 DE JUNIIO DE '1865. 

Ao P•·esidentc da Província da Bahia.- Providencia sobre o 
caso de não quererem os votantes de um districto de Pát 
concorrer á eleição dos respectivos ~uizes. 

3.a Secção.- Rio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
gocios do Imperio em 30 de Junho de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Tenho presente o otllcio de V. 
Ex. n.o 15 de 13 do corrente mez, pedindo ao Go
verno Impe_rial a solução da seguinte duvid~: 

Tendo deiXado de comparecer na freguezm de 
Una para a eleição do Verell.dores e Juizes de Paz 
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os votantes do districto de Oliveira, por estarem 
despeitados pela mudança da séde da mesma fre
guezia para a povoação de Una, do que resultou 
serem eleitos os Vereadores sem os votos da
quelles cidadãos, e ficar sem Juizes de Paz o re
ferido distrklo, })ode V. Ex. uma decisão para o 
caso de se mancar proceder á nova eleição, por 
isso que receia a reproducção do mesmo facto, 
visto subsistir ainda a razão «JUe a elle deu origem. 

Em resposta declaro a V. Ex. que cumpre marcar 
novo dia para se proceder ú. eleiçáo de Jmzes de Paz 
do referido distrtdo, devendo entretanto continuar 
em exercício os Juizes de Jl<;~-z elo qualriennio findo, 
aos quaes compete exercer todas as funcções desse 
cargo, emquanto não forem substituídos pelos da
quella elei~~~w, segundo o di~ posto nos A vis os n. os 

H.l de 2.í de l\laio de 18H) § 3. 0
, 377 de 17 de Junho 

ele t8t>1 ~·11, e ~t~H de t> de Maio de 1862§1. 0 

Cumpre outrosim que V. Ex. faça efl'ectivas as 
mulias impnsins aos votantes que não eoncorrê
rüo ú eleici1o, devpndn commm1ic0r a este Minis
teria o qw:~ occorrer a tn l respeito. 

Deus Gu:-1.nle a Y. Ex.- JlfaPquez d(' Olinda. -
Sr. Yice-Pn·siclentc da Província da Bahia. 

N. !92.-G-UERRA. -AVISO DO 1.n DE .JULHO DE 1865. 

nctcrminando que os vencimentos militares, por que optárão o 
2.° Cirurgião tlo Corpo lle Saude do Exercito, Jayme de Al
meida CouLo, c o Cirurgião-mór de Rrigada, João Pires Fa
riuhn, melltht·os da Ass•~mbléa L«'gislativa da rro,·incia do Rio 
t;raudc do Sul, sejão pagos pelos cofres gcrncs. 

N. 22. ·-1.a Dircctoria Geral.-1.a Secrão.-1\iinis
terio dos Ncgocios da Guerra.-Rio de Jâneiro em o 
1. 0 de Julho uc 186t>. 

Illm. c Exm. Sr.-Comn1unico a V. Ex., para conhe
cimento dns Seeções de Guerra e Marinha e de Fa
zenda do Conselho de Estado que Sua Magestade o 
Imperador, conformando-se com o pareeer das mes
mas Seccõcs exarado em Consulta de 12 ele Junho 
proximo "passado, Houve por hem, por sua Imme
diata e Imperial Resolur,,ão de 28 do mesmo mez, 
Determinar que os vcnC.imcntos militares por que 

DECISÕI\~ OE J8ô;). 37 
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oplúriio o 2.° Cirurp:.i<-10 do Corpo ll«; SmH.19 do ~xer
eilu, Jayme d1• ,\lmctda Couto, c n Clnu·r..:,it~o-mur de 
Brio·ad;..Í J o 5o Pires Farinltlt, lliP!ll h r os da A ::'::.:,f•ml dt'·a 
tcglslativa da Prmiueia do Hiu Cnludc~ do Sul, flcjiío 
pngos pelos cofres geracs; devendo; prn·~··ttl, o 1.9 

daquellcs Cirurgiües repol' ns ,·au!lvj·cns que re(:ehc·u 
além do soldo durnnlc a viagem que fez para YH' lu
mar nssenlo IH\ referida Assr·ntlJléll. 

Deus Gunrdc íl V. Ex:. - Anr;clo 1lfoni:; da Silra 
Fo'J'a:;.-Sr. Mauoel Feliz<.udn de Souza n l\Iello. 

Conwlta das Scaões reunidas dc.G:trrra l' Mari:d'n I' de Fo:.nul(l 
do Consrlho de ·Estado soke 1'rlllfar:1'!/s u 0/fii'iacs do E.U'J'cilo, 
mcmiJI'Os de A ss1'11tM1;as Prorinr i(((<. quondo o;:filo pchs t•r•w·i
!IICU(os mifilrn·1'S dr• fjll!' traf:r o A1·iso Sl/}1/'(/. 

SPilltOI'! - l'ol' A\iso da Scrret:1ria (k E~ía<lo dos :'íc;..r1Wios 
da (;uerra, dt• 31 do mez li tido, di:,:-11o11-~~t· Yos~;a ~~ a~t·st:,:k 
l!llperi:ll onlt'!i:tl' que as ~c('!JH'S d•~ !;uena t~ ;llarinha •· de 
F:tzcnda do Cous;_•lllo de Es!:1<io i'lllill:·w ~:t~u p:ll'l'{'t'l' ~~~lll'l' a 
Ílll[lll~llat,':\0 de pag:tllH'íllo dos YC!lf'Íillt'lllos que oplar:to o ~.u 
Cirurgi:lo .laynH~ de ;\lnH·i!la CoPL.o, •· o CinJq•.if!o-uHir de 
Hriçada .Jo:-10 l'ires F:triulw, llH'l!l!ính da ,\.~scnlll!t'·a Lq~blatira 
d:! J'rorind:t (k ~. l'cdro. 

o 2.° Cirurgi:'to .l:l\"lll:~ d•~ /dtneida Con!P. t•st:;udo ('ill sn
'it.·o (k seu 1Íos!o ('ll.l S. (;;;brid, d::!li ~;t·~:uio l'l!i 1:~ de Fne
n·h·o de JSii'Í, e tomou ac;~;eitlo ila A:;~t>lllld;'·a i'rm iltci;tl ;; 2 
d,· :'ll:tlTO spguinle: c lelldo prd'nido os \('lii"Ílll('llLos miii!:q·e~; 
ao de IIH'llllno da As~;eH;lJh'·a i'rorin!'ial, ~ oniitlilOII a n:ct'lwr 
s.ent inlt'iTII!JIJ!o os q11t~ :ti(~ o di:t lii d1• Fnndro !11~~ ('OllipC
Ii:-w Jwla s11a p:tll'ili.P l' t'\ClTirio witil:tr. 

o Ci!'lll'~d:.lo-ulf'tr de Brig:Hla, .lo:w Pir1's FariiJha, dPi\ando o 
f'lllprego !llili!ar, ('lllruu lt•~o t'lll C\tTi'ÍI'Ío •k metnbro da 
Asseuthlt'·a I'i'O\Íi!l'i:d, t' fez op<,ao do;-. Yt:llcilll!'lllos qut· rn
l'l'bia 11a •·omlniss:·IO, •rne dcs•'IllJ!Cilll:na, ~~ 1[1!(' iult~:ronq•ia 
s•ÍIIH'ille pelo J'aclo de assistir {ls ~:t':i'itlt'!; da A~;sl'lllhk>:t. 

,\ 1.a Híreeloria do :Minislerio. da (;w·na rqtlla illl'; itln:os 
os pagam eu los feitos JlOI' eou!:i desiP )I iuisií'rio ::cs tkw: 
l'irui'giües !.Hililares, HH'lllbros tl:t .h:sPillhk:: l'rc-viul'i:d. Cldl
sidera Clll separado. a quo la JWn·ci>ida f' I' lo :~.<• t:i:uqd:lo ~~~~
r:tule a ri:q.:.ei!I de S. Cahricl a l'oí'lo ;,legTI', t' os que ::uiblls 
JH'l'C!'Jlel':.to, CO!llO Sllhsidio, I~IIJ':IlliC :1;-. Sl'SSI:\ S. ()ti:!IllO a J'I'Í
Hh'ÍI':t, ass••gura que neuhu!ll dirt'ito Lem o Ollicial aos \Tl\I'Í-· 
JlH'HLos lllili!ares, poh qut', se~:nndo a Jll('SIJ!:l Hin·c!Oi'i:t, :1 
op1·:lo s•í t·~ Jll'l'lllillida dqJOis da :l!wrltll':t da Asserllldt'•a l'ro
Yiudal, c o 2. 0 t:irurgião n~to man:lwu l'lll scnil'o Htili!ar, ou 
por determiuaçfto do 1\linisterio da Cunr:1. • 

Sobre a i!IIJlUl'la.ud.a recebida tlurallte as St'Ssiles l!•ghlatiYas, 
a. m~·snw. n.u·ecLOrta .JU!ga ta~nhcm daro qu(' aquelks ttll~dico-; 
tmhao tlm~Ito a IH~I'l'(~lwÍ-:l, uao por touta tio Tl!csouro pnhlit-o 
mas sim ,Pt.:los col'rcs P_rovintiaes •. Yi~to lfllt' o serYil~(~, ('Jll qu:'~ 
se occuparao era peeuh:H' a PrOY!lltJa, e 110 reSjH:i'IIYO or<:a
ll!f'!llo st~ conlelllpl:io as desp1•zas cou• a ,\sscmlll(·a l'roviucial. 

Solne as du:;s IJIIf'SLiws o Procnr:Hior da Conla Clltitle s11a 
OJHIII:tu, como s:• ''' do oliicio de !li dt~ Fc,·erciro do ('OITCilte 
~tlluo, o qual s:.~ pas:,a a traH~n•.'Ycr: 
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cc I IIm. r E:-:m. St·.- Cumprindo com o que ordena v. Ex. 
<< 110 seu o!licio <lt~ S do eort'l'ilte, passo a interpôr o meu 
« par,·eer qual!to ao relalorio da reparti~;ão de contabilidade 
,, <ksse Ministerio úr.cr: a da :1j1tda de ('USLo c yencimentos a 
« dons Onlciaes <lo Corpo de S:111de, abonados pela 'fhesou
« raria d:• FaZPIHh do Hio Grandt~ do Sul, como membros. <la 
« Assemblt'~a 1'roYincia1. - 2.° Cirurgifw .Jayme de Almeida 
<< Conto. - Estt~ <'i i mgi:lo havia to111ado afisenlo na Asscmhléa 
<c LegislaliYa l'rovilH"!al do llio Grande do Snl, e percclwu 
« desde 1H tle F<~YPI'eiro ató 11 de 1\Jaio de 18M as vanlageus 
<c de cxnci(·io, tOI'I't~spon<lcutes ú gradnaçfio !lo lugar de 2. 0 

« Cir:Jr~!'i:-to, por l<•r opl:Hlo os n~neiwcntos militares em vez do 
(( ~uhsidio. - r·<a qua!!lia JH'l'CPhida, l)o1~Wn, está comprchcn
<< <lida a de• IJ H:lHí, Yencida desd<~ !S de l"crcreiro, e111 f)Ue 
<< sallio da c.id:t!lt• d<~ S. Gahrit·!, at:'• 2 de ?.!aio, em que chc
cc gou it <k l'ol'lo ~\lq.!Tt~. - Esta ultima quantia foi objccto de 
u <lmida p:\ra o <'lllpt·,·ga· 1o CJH'atTep:ado <lo taw:amcnto flas 
cc Yai!l:lg-l'ils nliii!an·s do e\erricio de :1Síi:;-wti1, por t~nlemlcr 

qu<~ ll:tYi:\0 sido 'Jn::i p:q~a!,, visto COlllO aqul'lle dnll'gião 
« u:w !l:lvia marcll:~t!o en1 commiss:·w elo SPni<:o militar; IH'JH 
« iÍí1k1 dir••ilo :1 o;w:lo :tnt.e:; do dia da abertura do Corpo 
" L(·:d<a::,n ProYinl'i:tl, con1o tliz o elwfe da SecçfiP, que 
" solln~ f"·!:• :l.;~uHq,to t'(li ouYitlo.- Cirurgi:'IO-IIHÍr de Brigada 
(I .lu:\0 ri:·,·:: F::: ii:!::L-T:lillhcm ('Sl!~ drurgi!to tomou :1SSCillO 
" 1:o Corpa Lf•:;i'-i:l1iYo l'rooincial. e, lw;n CP::Jo aqne!!e, optou 
c' i í'!o:. \:":I'Í'il ·:t~:h m!li!:ii't'c~. E111 t·on:-;<;spll'!H'ia da opt;fw fo-
" r:·w-lh;; :':::•.;:: . , dt~ n.•'rTkio, a~; qr:u'S <l<~sllr, lO 
'' dt~ I\i:'l'<'O ;l{. l Í l'lll !li:t~ (:t:i'\O~l O I'Xt'l'CÍciO tlt~ 

; {;::: J: ~~·'::;~ ~~\~~~~-. ', ~~·:·:,·:::,'(·.~;i;\~\~:;'~:;:;~;'·'~:: ~~!(l~ ~~~',, ~-~;;:,;~:~';~·.::(;:~~ :~: ~).'}l;~~i,l {:;~ :)~:::!.~ :.:1 
,. Frmillci.;(~; ~~ p:T:lliW>i!o de St'I!S di'pl!l:Hio~;, p:!J'<'d:t-liH~ que 
, n:u ~-:, t·si:l qi!:l;•ii:l, 111:l~ :1it~da a dt !i:mH~l;U, tlesp~'IHlida 
" I'On; o :!. 0 l'!i'UI' :.·:l (:::fa;ll'~ :! :1 1 ~i'1'i!l!':l do COI'j'!l L<•gisl:ltÍ\·o, 
,, d, .. ,;:~o s:•;· c'l::::l''tl ;,;d:r: [::·!:\ l'i'l!da l'roYinci:tl, e ('JI!rar para 
,. o:, t·o!·r:·~; u•;·a:·~ . .'·<:1,, ::~·)o l'iu·f.· da 1." S('CI';\0 da Hireetoria 
cr (;p,·;d ti•~ · Cu.:::i!l:lid:ult~ 1k (;uerl':1, coillo ainda o Cou!".e
,. l::,·:ro !li;(·,-;:,;· ~;t•t·::i <Ll llt:·snt:l, s;IO <le )Jareccr que :HfHell::s 
, int;J:li[a;.,·i:;: d!'\ Citl ~..... 1 o1npen:;adas pela :ullllinhtl':l~'fiO 
' Jli'L·;i;i('i::l. Dnil'> "::o (h !Wd!e•; da qucst~w: 1.0 ~1e o emprc
c: 1 :~O:o :!li:i!:,:·, q;;.· :,l:n·~·:,l do !::;·,ar •lo scn e•lllll'<'f;·o para 
c( ::qu:·ll:·, , .. il q:;~· d:~\··~ itlnl:\i' :hSCi'!O 1;0 Corpo Lt·:~islalivo 
" !'rmi;u·::l!. !-'111 Oí! ;:;~o tJ;rt•i!o {ts vanía~:<'ll'1 qllt! :ll'l'lllllll
,. !:':1 ;: ao :,,i lp, ,. q1w ;1,:-;Íill t'azi:10 o lotai dt! seus venl'illl<'ll
'' lo~.-:2." ~·., <'Li r•·~.lll~a·.l:l do din•ito dt• opc:·w tt•m os cofres 
" pro\Í:lcia:·~; 1k t'O!Ppl'nsar o ~~·ral deslas vaní::gew~, por 
cc isso q\tc' o '.t!n:•:o pl·•·sí:ldo pelo mililar l!O Corpo Lrgislalívo 
,, ,·. p::f:o p.·l:t Ll'i do nn:::lllL'IIIo da respec.tiYa proviueia. -
•c Qu:nio ao priHH'Íi'O jlllitto lt!lll-Se Cillcu!lido qnc o militar, 
c( qltL' <'lll '·ir i lll!;· da l'lei<::·w tiY<'l' de c'x.crccr as funeçõcs de 
'' ll<-plll:ulo Pi'll\Íill'i;ll, pi'<'•·isa df' lieen(:a, e esta só llw é •lada 
« <'Oill n.<Iu<w !1:1s '.:lal:l:·.•'i!S dlli':UII.t! o lt'mpo, em que faz a 
,, \Í:!~r:·::; l!:l] a :1:•r:·~~· :!:n·-:.:,• ua L'SPl~CtiYa C:uuara. O mesmo 
,, suc:•·c·!!/ ::o:; ;n.:t;:.i..;; r:1doc;, que JH'rdcm tluraute o tr:1_jecto do 
" ln;.r:t:· ti;~ : !l:t jtlt"isdirt::lo p:•r:t o <la Cam:na :ts gratilic~çôes 
<< <lí' l'\t'r•·ki,,.--t.lti:Wlo ao Sl'~lttHlo ponto entendo que nao.ha 
" direi:u ;1 cl.::::' ·:ts:H::·w al;;u:;la. Tl'tll:o, para pen:-;ar asstm, 
« duac: 1·:;'q' ;, a j:I'Í!dt'Í;·a f:'nda-se 11:1 1':11la <1<' pt·<·eeilo legal 
« a cs!t• n·.;p,·i,o, Yislo que a Lei de 12 <le .\gosto de 1H34 
<< uada diz, qHc ohrk11e a assitn proce1ln: a st•gml(la <.\por
(< ![llt' s<':lll~ll!:ntk ro';npt•Jts:u::w Jm•jtulirari:t os cofres provin-
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cc ciaes, pagando mais que a despeza vot:Hl<), ~ perturbaria sua 
« legislação . de CJ'Ctlitos, faz~ndo excede l-c~. por a e tos emana~ 
« dos das lets geraes, que so pelos respeeuros cofres devem 
« ser pagas.-Estc é o 11lCU parecer, que submetto á illustralla 
(< consideração de V. Ex. 

<< Deus Guarde a V. Ex.- Hio de Janeiro, 16 de Fevereiro 
<< de 186o.- Illm. c Exm. Sr. t~eueral Visconde de Camamú, 
« Ministro c Secretario de Estado dos Ne::ocios da Guerra.
(< O Procuratlor da Coroa, D. Francisco BallhazM da Silveira. >> 

Informando a 4.a Dil·ectoria soht·e o parecer tlo l)rocurador 
da Coroa, diz, em 21; de Maio ultimo, que: 1.0 , o Ofticial que 
não tem exercício Lambem não tem vantagens, e por isso o 
2.° Cirurgião, durante a viagem, estando privado do exercício, 
limitado ticou ao simples süldo; 2.0, os dous Cirurgiões, du
rante as sessões da Assembléa, não tiverão Lambem, nem po
diâo ter exercício militar, estiverão em serviço puramente 
provincial, e nenhuma Lei ortlenantlo claramente que os ,·en
dmentos a que tivessem direito neste período, fossem satis
feitos pelos cofres gcraes, necessal'iamcnte devem estar a 
cargo do Thesouro Pt·oviHcial, que se ufw pótle libet·tar á 
custa da remia get·al dos onus que lhe competem; 3. 0 , que á 
hypothesc dos dons Cit·mgiú~s tüw é applicavel a disposição 
1la Circular 1lo Miuisterio do Imperio de H 1lc Fevereiro de 1S63, 
tomada sob Cousulta da rcspcctiYa Sec~~ão do Conselho de 
Estado para os casos em qne os empregados memhl'os das 
Assembléas Proviueiaes optao pelos seus vencimentos, na eon
formidadc tio an. 23 do aeto adtlidonal : primo, porque é ron
tcstavcl o t"uu!laHteuLo da Circular de st~r constante a pratiea 
e nào interrompida flOr 27 annos, de se pagarem os. v~nci
mentos dos empregados geraes, durante as sessões provmc1aes, 
pelo cofre geral, pois que o Aviso 11. 0 11>8 de 31 de Dezembro 
tle 1816, c a ordem do 'fhesouro 11. 0 29n, de H de Março de 18H, 
uep-ando o pagamento a empregado publico membro tla Assem
hlea Provincial, demonstr:lo que, pelo menos, pot• duas vezes 
foi interrompida a pratica lle •rue trata a Secção do Imperio 
do Conselho de Estado, e foi alllrmatla pelo Governo Impet·ial: 
secundo, port{ue os empregados puhlicos civis tem vencimentos 
•;onstantes, c os militares ~ratilica.;,ües que varião com a qua
lidade das conunissões, c a que sümente tem direito quando 
em exercício, nada perccbeudo •tnamlo por qualquer motivo 
tleixão o emprego. 

As Secções, examinarHlo com attell<,'ào os motivos que ser
virão tle fuu(lamento á impu;;na~::l.o llo pagamento, hem como 
a materia em si, pensão l(ne uflo procedem as razões apre
sentadas pela 4.a Direetoria do :ilinislt~rio da t~u~~na, c eon1 
e1l"eito é iucxacto o !H'incipio aprescutatlo em primeiro luRar; 
isto é <<que o OHicial que n;io tem ext~rci: io !lt~ emnreg-o ou 
commissao núo deve ttercdJ:~r vantagt~ns. » As proprias talwlla~ 
c ins~.rue<;ücs citadas pda i." !)irt~doda dizem que ó t'l'l'OIIet 
este ehawatlo principio, e !l~i.o D1Ítk i~1IOI':tl' a PrimeiJ·a Bepar
th;ào de Contabilidade :\liliLar d11e e•li diver:3as circ\lmstaneia• 
os Otliciaes sem ex.-~rcicio tem tulo, c agot·a mesmo continu<lc 
a ter vautageus geraes e mes111o esw~ciat•s, segundo a uonwn· 
clatnra das notas que aeompanhào o Dt~ereto tle 31 de Ja 
neiro de 181>7. Para exemplo;; eitaráõ :-1.-: Secções o que acon
teceu com o General ~l:wJ::l Luiz Ozorlo, que, d~)ixandu 1. 
exercido do empl';)go em qu~~ se :Jl'hava na Proviu~~ia dt 
S. Pedro, veio á Córte, vencendo além (lo soldo a gt•:üiiica~·:\( 
adtlicional e a etape: c o que necessariamente terá aconteeillc 
com \Qdo~ os Oflictaes que seguem üa Corte par~ as Província~ 
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e de umas para outras para serem empregados em commis
sões detem1 i nadas. 

Os Ofliciaes, que estão no gozo das vantagens geraes, quando 
doentes, dci:x~\o o exercício do emprego, e continuão a per
<~ebcr a ctapc. Os que estão uaqucllas circumstancias c entrão 
em Conselho de Gucna perdem metade do solllo, todas as 
vantagens menos a etapc, e ainda ha pouco tempo a 4.a Di
rectoria julgou que um Official empregado em commissão 
militar, c qúe por isso tinha um vencimento certo, mas não 
soldo nem outra qualquer vantagem militar, pelo facto de 
entrar em Conselho de Guel'l'a por faltas que se suppunha te 1• 
commettido, ad(Jllirira o direito a ctape, isto é, passou a ter 
tlireilo a uma das vantagens geraes, porque deixou o exercício. 
O Marechal do Exercito Graduado l\larquez de Caxias no cor
rente auno, c em alguns proximos passados, durante as sessões 
da Asscmbléa Geral Le~nslativa, percebe c tem percebitlo, em 
vez do respectivo subsiuio, o soltlo tlo posto c vantagens cor
responucntes aos lugares ele Ajudante de Campo de Sua 1\Ia
gcstade o lmJ>Crador c de Conselheiro de ("iuel'l'a ; c isto de 
certo sem exercício dos ditos lugares. Não poucas vezes se 
tem dado licenças com vencimentos de vantagens gcraes c 
não será sem exemplo com a concessão de todas as vanta
gens. Não l~? llOrtanLO, verdadeiro o principio de que: sem 
exercício ellectivo de connnissflo militar o Oilicial não pôde 
legalmente perceber, além do soldo, as vantagens de flUe 
trata a Legislaç~lo )!ililar. f?e, como lica demonstrado, pode 
um Ollidal ter vanlageus alt~lll do soldo, sem que esteja em 
exe1·cicio de commiss:w ou de elliJH'ego militar, para se impugnar 
o pagamento dos vencimentos dos dons Cirurgiões, preciso se 
torna examinar as eircumstancias em que se achav:lo, a Le
gislação rcspcetiva, c o sentido que sempre a clla se tem dado. 

Os dous Cirurgiões estavão em exercício de commissõcs 
militares, e obtivcrão do (;overuo Imperial licença para fazer 
parle da AssemiJlt·a Provincial do Hio Crande do Sul; dcixá
rão portanto as ruueçües de que S<' achav:ío incumbidos mui 
legalmente, e passúrft~l a_ excrct.;r OlltJ'aS. D~u:aulc o tempo do 
desempenho destas, Llnhao tlireito ao subsidiO que estivesse 
marcado, ou a seus Y~Hcirncutos (art. 23 do acto atldicional). 
Prcferir~to os ,.,~udlllt'lll.os mililarcs, c os devem percebei'· 
mas de quem·~ A li.u Dircclol'ia da Cuerra ncha claro que sejà 
dos ('Ofres Proriucia(·s, ma.~ o Goveruo Geral por muilos c 
rcpcti(los ac~os tun lkclaratlo que os t~mpre;!atlos gcraes mem
hr!~S das Assemhh:·as Proviueiacs, que lizeretll opção dos veu
duwnlos dos empregos, tem de ser pagos pelos cofres gcraes. 

Na eollt•c(::\o das J,cis se acha impressa a Circular do Mi
nisterio do lnllwrio de fi de Fcrcrl'iro de 18fi3, expedida em 
execu~·ão da resolu<;~to da respectiva Secçfto do Conselho de 
l~stado, e que reconheceu expressamente o dircilo do paga
mento daquellcs vencimentos pelos cofres gcracs. Os empre
gados publicos da Cõrte qtw tém sido membros da Asscmbléa 
rrorineial da l'roriucia do Hio de .lanciro, e f1zerão opção de 
seus veueimenws, os lem recebido por inteiro (ordenado e gra
tilicaçâu) do Tlwsout·o Nacional eom pleuo conhecimento dos 
Ministros das reparlit;õcs respectivas, c do proprio Thesouro. 

:No proprio 1\linisterio da Guena, c na Província de S. Pedro 
do Sul, ainda ha pO'lCO tempo um Oílicial tle Cavallaria ·fez 
opção dos vcnd.Hentus militar~s, c uão tio subsidio ; recebe-os 
sem ncuhuilla impP~ita~·fto. 

O Aviso n.o 11)8 de 31 tlc nezembro de 18i6 c a ordem do 
Thcsouro Nacional n.o 2UO de 6 tlc l\larço de 18U, cil<tdos 
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pela 4.a Dircctoria da Guena em apoio dt~ sua otHtHao, a 
contr:wião, e são confon1w com os actos 3':1-criorcs e poste
riores do Governo :1 respeito da ('lJLidade, sobre t{IWIII pesa o 
onus do pagamento llos vencimentos dos qmpregados gt.!rac::> 
tflle preferem as vantagens dos empregos as do subsidio. 

Tanto o AYiso como a ordem eitados se referem a um The
sourciro da Alfandcga, que, tomando asscuto na Assemhll'•a Pro
vincial, fez opção de seus vencimentos, c os rrqtte1·eu ao (;ovt'mo. 

O 'fhesouro indcl'rrio tal preten1:ão Jll~lo uuko l"llll<lamenlo 
de I[UC na eonfol'lni~lalle da Lcgisla~·;-w d:1s AlfaiHleg:1s, pos
teriot· ao acto atltlieiOual, os Thesom·t·iros devi:1o tPr 11111 liel 
que supprissc suas fallas e impedimt'ltlos, e t[tt:\IHlo JJ:io com
parecesse o Thesoureiro nem st'll fiel, o lnspeelor 1kvia dar o 
primeiro pot' SUSJH!nso, pr~lcc.der a halaut;o e itnentario, e 
nomear logo quem o substttlllssc. 

Acrescentou o Thesouro n:H[uelles sens acios que o Tht'
soureiro, aceilando o empr·e~o com :tif!tl'lL•s Ollll'-', St! Jta\i:t 
a elles sujeilatlo, rrnuncianllo assim ao ht·nl•iitio que lhe pro
veria do art. 2~~ tlo acto aud:cioual. 

na, pois, no indeferimento tlo Thesoureiro da A lfal!dt'l~a t1o 
Ceará, eoufirnw\·:1o do principio, cons!anlemcnle segniti":> :!li·~ 
hoje pelo (;ovemo, de qu~ os, Ycnein:l"tlos, dos t'!llfll't'!-':!fk-; 
}ntiJiieos mcmiJros tias Ass~~lllblPas l'roYiiJci:u~s •Fie dei ks Í:í/o'ilt 
opt;.ão, correm por eonla. do.~ cofn•s :J:t·t•at:s. 

As ~~~e•;ües pedem Yellia a Yos:.;a .'da~t'.'"il:tilí: illlperi:d p:u :t 
antt:s de ll'l'lllÍll:u· st~ll parec:•r, llt?L:tl' a '.tLHJeira pmw.o rt·sp:·i
Losa com que s1~ honY•~ a 'I." D;reelona da ~;II;'JTa La\::tlldo 
tle infuntl~ulo llill :w~o tlo l'od•·r Executivo, eon:u 1; a Hc:sn
ludo tk llilLl Cousull:t, n•wslido de Hulnka ltllpt•tül, n·r~·
relulatlo por um :\lin;si.I'O tk Es!:ulo, c :w~onlt~ t:011l o p:tl"t'('l'l' 

da corpora1;:w eoasulti\a .111:lis t•lt~Y:HLt. S1~ 11:1 llier:·rcllia :ul
ministrali\·a faltar a consHlcra<;~w dos Hihah~ruo::; :Hh sww-
riorcs a onlem 11:\o t;e p!Hl,~rá rua:l!Pr. · 

St~ o acto alldicional, eonw tk:~ dilo. 1h di;·,·ilo il t.:·.~:·ei'l''lí'Í:l 
dos Y(~llCÍllH~!llt~:-> tlos t~mpn·'.(·os pn:dieo:; ·~·e:·:;:~s ~;··nt d;<!int":·:·,o 
<l1~ civis c Jui:it.an~s sobre o ~nh..;idio, s·~ at~·· llijí~ t·n.~~;:,tnli'
meule tem sido ('lllelldillo w~!o t:ov.·nw (;~·i·:d ljl!(' i~!l~ t·o;,, .. 
pele o lkYt'l' de ll:lgat· l:n's Y!'llt'illl ·:::th, oe;dt'l~11a 1 :1<<•• t::;
eontr:1o as Sec{,'Ül'-i ua illll)li;t 1:11::1o kiia :w p:lf:·;;i!lhtto tlus 
vencimentos dos dons CirurgiiH·.; durante o l\'ntpo ~L!s st:ssú' <. 
l~ como a opt;:·w stí ó COlll:l'{lida e;i!t·•· o s~lilsidio ,, tJ .; y,•tt :
meuws e n~to t~nlrc estes e ajuda dt• ensto, t:il i;!d;•;::ni.-;:H:·u 
annual pat·a as tlespezas, de ida e volía d~~ (llli~ ii':tia o :;:·L:·~ 
do Aclo Atltlidonal pare1:e qut' o 2.° Cin1r;!iau tlt':thllill 1iirciio 
telll Ú l(ll:l!llia tle lt 1~:3S1, t;Ol"i't'SpO!llkirlt~ :lOS di:lS d(·:~ol'i'i !th 
de 1S de ~'en~reiro a 2 dt' i\Iart:o, [!:lsla 11:1 id:l para totll:li' 
assculo na Asst~mhka. Tal(·, St'<tlwr, o parecFi' l[lll' :1~.; S:~c•·~-~~·:; 
t1~m a honra tk snhmet~•'t' ú s:1h:•dori:t 1l.~ Yo.;sa .U::hc:;l:Hit~ 
Imperial, IJIW rcsolverú <'OlHO mais ac1~r1:a:lo fú1·. " 

l'aco em 12 de ,Junho de t,;ti:i.-.llaiWI'f Fi'{i:ardo dt~ Sou:;u t' 
.Uello.-.Harqw•z de ,·ifJrantcs.- risroni[c de AlHu ;,:.- ~'i:-;Ct,lldt• 
de Italwruhy.-JlifJIICl de Sou::a Jlcllo c Alrit!i. 

I:'ESO!XÇ{O. 

Como parece.- Paço em 28 de .lunlw de tRíi:). 
Com a Hnhrica de Su:1 :;iaf:·<·~~l:t:ie o lmper:1\1 ul'. 

Augclu ,1/(lni:; da Si[l·a FeNo::. 
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X. ~~n.- ~;CEHIL\.-Anso DE ;~ DE .lULIIO DE 186o. 

FixaHtl•' a iHU~llig-eneia 1lo (al't.. 213 do Heg-ul:unento das) ~-~
e.~~las :;tililat\~S tle 28 lle Ahril de 18t>3. 

\'". :w.-t.a Dil'f'í'loria Grral.-·1.• Secção.-Minis
tr~rio dos Negocio:; da Gnerrn.-Hio de Janeiro em 
:~ d(~ .lulllo d<~ 1~W). 

Comllllllli<·o a Y. S. pill'<l seu devido conheeimento 
<' P\<'elH_::lo, qtw, IC'ndo ~uhido ú Augustll Presença 
de' Stlil ~\f;~gt·~;t;H!r: 11 I1n\wr<1dor a Consul~a da Sr~eç.ão 
de t;llcna t' ~~l<ll'llllln 'o O~'nselllo do J~stfHlo, rela
liY<lllH'Il;l' ú inh·liigencia du art. 2LJ do H.egularnento 
dw; E:..;co!as ~lili!ill'c:..;, de 28 dn Abril de 18():~, de 
qtll~ ll'<ll<t n t)Hicin 11. 0 ~~21 da Pireelol'ia da Escola 
Cc·!!IJ'itl, de I :3 dt' F<·,-~'rc•i;·o do corrente armo, Houve 
pur lwllt u ~.I(~snw .\:i,!.:;nsto Senhor, por Sua Impe
~·!;ll 1· !illi:11'di:1ta He;;olu~:rio d(~ 28 de .lunlto pt'oximn 
p<l~:s:td n, \.I ;uH l;n· d( ·ela rnr: 

: .u ()'i:~ a Cillllllti:--;:-;fw <k que tJ't~ta o eitndu artigo 
(!(~\-(' S•'i' composí:l tic tantos Lentes, HPlJPti(lorcs c 
~;l'()l'es-'.ul'":~ ql:n1t1n~~ l'orem as lllill(~l'Í<'ls ditl'erentes 
d,, t'.\<~.t;;·:~, ('Xi.dd<l::> pnra a primeira ntall'it.:rtla, isto 
<\ ,':!' lwur:•i' d!• rroc\~dur-:·;f~ i1 I~XilllU'S de grarnma
lil':t p•ll'l:t:_;li<'Zil, ;'..!.'i'HIIIlllalicn c lrntlue~;ilo dP franeez, 
de ~~·','t~g-rnp:lia e d<· arilluneticn, prC'parnlorios de 
IJl!l~ tl·;~t:t o ;1rl. :o:J, ~l'ja du quatro Lentes, Hepe
iidllr<·s <~ l'r(d':';;:;I)J'('.'-' a Conllld:--siw exarni11adorn. 

':?.u ()t:\', ~~· o llllllH~rq de matr~rias dos exames prc
par:llo;·illS f•}l' p<1l'," CutulllÍ~sfw se di \'ida em grupos 
d<' (lilUS cs:ulliilildores paril e;Hla uma milleria ou 
CS\H'f'ÍP d<• ('~·~illllt'h: S('Jldo JÍ\T<~IIll'lll<' ~~ SClll I'<'CUI'SO 

o j~t!zn lk:..;...;,•:..; dou~ <~xami11adun~s, u expresso peJos 
uu-.. ~' ;d~~·;,rí:..;mus L'- zero-, conforme determina o 
ar!. ·~l:í. ~(~ o I'Uill~'l'o d<~ <~specics ele exames fôr 
impnr ~~ mniur de duus, se fará ainda a divisão da 
Con1 111 i~·<i:-w ('JH gi'upos de dous examinadores, en
tr;utlb u Lculc lliius aulig:o no nwnor numero do 
f'X0:11CS. 

:L" ()W', concluídos os c\:nnes, os tentes, Repe
tidor;·:..; c Prof(·~;::-;ol'('S que ç:m grupos de dous assis
tir;-H) 1lll'l(':l<'S i1C1US, (' clellcs fOI'iHÚrão juizo regis-
1mdu, collln <l<:inm fk:t dito 110 s 2. 0

, se reunirúõ 
pnra org;miznrem a lista geral dos canditlatos á 
wall'i('lilil qlll' serüo cul1orados na ordem do mcJ·e
ei li1CIJ!o. E~ te :-:.1' nu1uifc:--la pcln H.JHU'a(.:.iío tlc rada 
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csp~cie de exames, IH'occssal}d~-sc,_ c0~no _determina 
o citado art. 213, o termo medw anthmellco desses 
nu meros. O candidato que em uma ou mais especies 
de exames tiver a nota- O- designação de incnpa
cidade, não será admittido na lista geral, e se repu
tará inhabilitado para a matricula. Neste processo 
nenhum aruitrio tem a Commissão, c deve reduzir-se 
a praticar sómcnte a somma dos numeros indica
dores do merecimento dos candidatos, e achar· o 
termo médio desses uumeros, se entre ellPs não 
apparecer a nota- O. 

t.._o Que o candidato que tiver a nota- O- em 
uma ou mais especins dos exames neccssarios }Jara 
a primeira nwtricula, será reputado como se nen mm 
se houvesse apresentado: e, se de novo se pl'opuzcr 
ú matricula 11a Eseola Central, serú ol>rigndo a su
.initar-se n todos os exames pr'uparatorios pelos f'Sia
tutos determinados para a primeira matriculn. 

!j. o Que, tC'nclo os exames preparatorios feitos na 
Eseola Central s(J por fim a hnhililação para a ma
triculn, (~ todos clles constituindo um todo do qunl 
sómcnte so faz o competente registro nos livros da 
Escola, não ó permittido passar t:ertidüo ~e não da 
lista geral registrada nos ditos livros, c nunca das 
notas dos diversos grupos f~m que se (lividc a Com
missão examinadora. 

Deus Guarde a Y. S.- Angflo llfoniz da Sil'ta 
Fe?'í'a:.:.-Sl'. Antonio l\Ianocl d<' l\Iello. 

--
i\'". 29'1..-GUERRA.-E,r ;3 DE .JULHO DE 1863. 

Tlcclaraudo qur a Ordem de S. llen to de Aviz, a qual tem sido 
dafh sómentc em i·cmuner:u.~ão de seniços militares, não dcYc 
estender-se a our•·as classes. 

N. 2:3.- 1.a Directoria Geral.-1.a Secção.- Mi
nisterio dos Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro 
em 3 de .Tu lho de 186tS. 

Illm. c Exm. Sr.-Havendo por hemSual\Iages
tade o Imperndor, por Sua Immediata c Imperial 
Resoluç.ilo de '26 de Junho proximo passado, Tonw.da 
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Slll!l't• c,,lhltltil dit ~t~•·cito de t;ut~t'l'a t' Mal'inlta tln 
Conselho de Eslndu, l.it·liiH'!'al' que a Ordt'llt de S. 
Bento tlc Aviz, a qunl tem sido dada st'llllt~nle <'til 
rf'Illlllll'I'i.H.:üo dP seniços militares, ni\u deve t>sten
der-sP a uulrHs classes; assim o t:ommunien a V. Kx. 
parn sru coultcdmrnto, c pnra o da refet·ida SPe~;fto. 

])p~JS nuai'tlP a y. Ex.- Anqclo ~[oni:; da Silra 
FrJ·;·a:..- St·. Mnnorl Fe\iznrdo de Souza e l\Iello. 

--<><»-

:\lauda exi'cntar a lei do 9r1;amen1o para o ·~x,•r,·icio dt~ 
18(i!J-1S(i!i. 

l\liuisterio <los Negocios da Fazenda.- nio dt~ J(l
lll'Ít'o etu 3 de Julho dP ·18G;). 

J o só Pedro Dias 1\e C a n-a llto, Pn_•si t\enle t lo Tl'i
hunal do Thesouro ~aeional. rcmcllc nos Srs. Ins
pcetorPs das Thesout·arias <Íe Fazenda o exemplar 
JUnto dn L<·i Il. 0 L2i-~> de 28 do mcz l)assado, que 
1ixa a tlespt·::a c ort.:a a reeeita gera. do Imperio 
para o ~xer·rieio de 18G:) a 1866, a littt de qut• os 
mesmos Srs. Inspecton~s tenlllío conlle<"ittlt~nto <1<• 
suas tlisposi~:<-lPS, c as executem 11a parte que ]Jtps 
IOCi.l. 

N. 2~),}.-F_\ZEXD:\.-E,I 3 nE Jl'I.lto nE IRti:). 

O abono e eseripturação tios sa!llos de rcspousaveis á Fazenda 
iX~teional, eujas contas são api·c.sentatlas<lcíwis de crmcrrrrrtos 
os cxcrdrios a «tuc pertencem as despczas feitas pelo, Ines
mos responsan~is, não piÍ«le lei' lug-ar sem concessão flp t'l'l'-
dito por parte llo Thesouro. ' 

1\linisl<~rio dns NPgoeios da Fazewla.-Hio de Ja
neiro e111 :~ de .Jullio de H~G:.>. 

José Pedro Dias de Carvalho, Pr2sidente doTrilmnnl 
do Thesouro :\acional, d1'clara no Sr. Insp~ctor <la 

')l.' 
h_'l 



Tlw;-,uttr:ll'til dt~ i>l'u\ irwiit du PiJI'i.11lÚ, em respusla <lOS 
~~·us ollkin:.; dP (i e ·1 .]. de Setembro do anno pnssndo, 
sull 11. ,,s ~)\) e Hl I, que mal pnH.:cdeu m;:nulawlo es
('riplura r eo1110 exereicios lindos sem pró via autori
Zil(,;.ÜU do Thcsouro, ua ft',rma da cir<;:ular de 2·1 de 
SctcmlH·o de 186:3, sob n. o H.2, a quanlw de 7:797$826 
f'm conta do respnnsavPI Cnndido Hodrigues Soares 
de l\Ieirelles, e a de 1 :21-2$'226 em conta do ex-Admi
llistnulor do Aldeamento de Parannpanema João An
tonio de Siqueira; porquanto, a citada circular res
triiJgP n nutoriza~üo dnda na de 1 O de Junlto de ·18G2, 
n. o 2GO, c faz dependente da eoneessütr tle credito 
do Thesouro o abono c cscriplura<.Jw dos saldos de 
n•sponsaveis, cujas ronlas se aprt~scnlüo depois de 
enectT<Hlus os CXl~ITieios, n que pertcneent as des
}H~zas feitas pelos mc~slllOS rt~spônsavcis; eulll\winrlo 
qtw d'ora PJII diante a rnPsrua Tlwsouraria o )Serre 
o disposlu nas referidas eirculan~~ assim explicadas, 
n Jica11do na intelligt~nein de que, niío o!Jslnnte a iiTe
gularidade eomnH.ittiun, siío approvadns as liquida
~;ües 1'1·iLns das dilas quanlins, e a sua cscripluração 
na n.•rl,t~-cxcreieios 1indos-l'lll conta do debito c'los 
!',•l'!•l'idlls n·:-qwnsareis. 

\[. :!!Ji".- t;UEIUL\. -- AYISO BE 3 DE JCLIIO DE ·1863. 

Ao Inspcclor tb Pagalloria !las Tropas da Curte, fixando regra 
para o.· ajusiarllf'lllo dc'eolllas dos OIHeiaes de <.:OJIIIIJissiio 
e dos de Fazenda por occ:lsi:to do seu regresso. 

,J..a Oirednria GeJ'al.- 2. 11 Scccão.-1\Iinislerio dos 
~cgo('.ios da Gucna.- Hio de Ja.ilciro em 3 de Julho 
de PH):). 

Aeens<lndu recchidt:> o seu oflicio de 27 deste mcz, 
iwerca dos Oificiaes de eommissiio do Exercito e 
~~~~ F<lzenda, fJIW volliío ú Côrtc; declaro a Vm. 
qttt• os pt·imeiros têm direito a ser eonsidcrados 
t:utuo se elJ'uctivos fossem, c por isso, no caso dt• 
l'•'('I'!IP!' ~~ \ I'IH'Írnf•ntn <1 rpt~' IÍ\'I'l'r!tl di rPlfo. Yf'ri-



firil,Ll 11 re::::ul.Jrid<~:i•~ 1k :-illil Yulta, na lol'llli\ da~ 
ordens em Yigor; e que os ~.;~~guJl(los, niío vindo 
em scrrko, ~;i\ o eonsitlcrados exonerados, sem di
reito a rt'~ncimcnto algutn, e o!Jrigndos " indem
nizar os cofres publicos do que tiverent rrcebido 
adiantad~• lllcnte, e nüo e~leja ainda Yenddo. Neste 
cnso csLí o <'x-Capilüo Jtonnrario Jn.':.(·~ Cnrlos dn 
Faria, a quem Yrn. mandarú njusLDr conlns, ú ristn 
de sua guia, levando-lhe em· conta o lcrnpo de
corri< lo de sua nmnca\ãO ntó o dia em que foi 
liccneiado, eoulnndo-llte para o rciwittW!!Io d;1 ajnd<~ 
de custo a~; lcguas que JH'r<·uncu d(~ 1da c volta. 

Deu., (~uardc a rm. :--1\ ilf!Clo Jlfoni~ r!(l Silro. 
Fr>r;·a~~.- Sr. Pnmi!l!~·ns .To~;(., .\h·nr~~~ d;1 F(lll~;~'<'il . 

.\. ~0S.- F.\'/,E\D.\ .-- E~t :J nr .lu.uu í'E !f-lfi:). 

J){t providCllCÍ;lS a bclll da (Jjquida<:ão <las··contas dos in<liYillUOS 
(fliC I·ecchcm dinheiros das Thcsourarias tlc Fazem! a para certas 
despezas qne se lhes incumbem. 

1.a Scc~~ilo.-:\linislcrio <los Nc,o;nei()s da F<lZl'nd;l. 
-Rio de Jnnciro em :J de .Tullto de 1SG!i. 

José Pedro Dias dD Carvalho, rrcsidellte do Tri
lmnal do Th<'souro Nncionnl, tendo em eonsidern
~~ão os ineonYcnienles que rcsultüo da d<~mura !JUe 
tem havitlo dn partr~ daqnelles que rceehcllt quan
tins das Tllesourm·ins de Fazenda parn t',(~t·tns des
pezas que se lhes ineum!Jem em nprcsentnrcm ns 
contas c do~urncntos de~ emprego. e 11pplien~;ão 
dessas f1Uanlws, que ficao por nnnlo tempo sem 
serem escripturadas nns Yerhns eompetentes, ap
parecendo nos balanços como saldos ent poder dos 
responsaveis; ordena aos Srs. Inspeetores das re
feridas Thesourarias : 1 . o que marquem a cada um 
dos ditos responsaveis prazos razoaveis, regulados 
pelas distancias em que se acharem da capital da 
Província, para apresentarem os doeumentos de sua 
despeza, ou entrarem para os c.ofrcs das Thesou
rarias eom as quantias que rcceb(~rüo, sob pena 
de p0gamcnto dn juro de 9 °/o, nos termos do 
(lfl. \:~ d:l ki ll.n :il'r d<' ':?S d<~ Ollfll1ll'i) c1f' 1R1f{, 
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I' da lllllllil l'llllJI!lilliHla 110 t~rl. :a; da !r·i 11." ()if-i 
dt~ 17 d1• Selcltlhro d(~ 1~·:\:)J, CllJai:-; pcnns e111 qtw 
ineotT<~rPm 1w l'únna do Deereto n. o '.iG18 de ,1 O de 
~TiU't.:n de HWO ; 2. o, qu<~ pro roguem o c:x:podionte 
dinrio da TIH·souwria por mais uma hora pnrll 
quo ns liquida~/H~s so conduflo no prazo tllais 
curto po~sivol, prd'crindo-so este trnbalho a outros 
do menor urp;cnein, isto no caso de r<~eonhcenr
sc• que <'~ indispensan~l ('Sia medida pelo l'i:tclo da 
;tprcst~nl<H .. Jw de muitos documentos c eonlns a 
~~\·alltin<tr, que lenltfto reln<Jto eom as liquidn<,:IJes 
dns saldos; :L'\ que os oHieios das Tllesourarias 
;ws divcr!-'>os rrsponsaYc'Ís de fríra da Cnpil;d lhf's 
~;1•ii\o dirigidos lH~}o CIHTPio, OJJd!~ Sl'l'ÜO S!~~III'U!', 
Ct;'IIJ() disp(lf' O ~; 2. 0 do ;11'!. 22 du I'Í(;Ido J),('l'l'!~lfl 
11." ';!:;ís, ú l'l'tptisi<.Jio <Lts dil;1s Tlll'sourat·ias, " 
tj!H'iil dt·H~I'Út) st•r t•nvi;ulus o~..; n~eihos pr~Ssados 
pt•ltl:·; r~·~;polt:>avPis, de t·u.ia dala fknrúü correndo 
o~ pi·t~zos qtw llws forem assig·Iwdos; L", quo us 
n!Ti(:ios di rígidos n rcsponsaveís rcsidoult>s 11a ea
pil;ll IIH's sf'riío entn~glws pelo Continuo da Thc
~;ourarin, quo passnrú ecrtidüo do dia em quo o 
tiver feito, ao pó da porlarii:\ qne 5\0 lho deve ex
!H'tlir para Pssu fim; enmprinllo qtw os 111esnws 
Sr:.;. Jnspt'<:lol'es prestem toda a (ltlen~Jw ao s<'l'vi~:o 
d1~ ~;l'llltdllantes liquid<H.:ües, tPnhüo a adividadr• 
i 1 t' t • t • :-: ~; u· i n (' 111 I u d o <' s I { ~ . 1 w g u f' i t , , P d e c m d t' lu ti o 
( ::l~;d t' prrmlplt) ~~nttiH·cllllt'llln ;1o Tl1esouro. 

\. ::\l\). -.lL"'TJ(,,:.\ .---.\\ 1:-itl lll·: ;; IJE .ILLIIO llE HHi:). 

c\o Presitleult~ do Trilmual do Commrrdo da Clirte.-Hespontk 
:w o11it:io, em que pede fH'OYi<leucias, qu~ julga 11co•ssarias 
para o bom dcscmpenllo do emprego tle(ag-enlc tle !l_~Jiões . 

. \ Sll<l :\fag1~slndo o lm(H'J'ildor foi prescllte o o!Titir1 
dt• 7 de Feve)'I~ÍI'O deste illll10, no qnnl r. S.' dando 
J><lrle no Gorenw de ha\'l~r c~se Tribunal <~levado a 
fi_i!JH.:a ~los a,!..('('ll_les do lcilüos,_ twdc as seguintes pro
' idCill'l\1~, fJI!n JUlga 1lCCCSS<li'IHS Jl<lt'[l O IHllll tk:'PIIl
pt~JJ!Iíl dnqnc·lln t'lllpl't'.!..('o. 

1.' 1)111'. il lll'td!Í)IÍtJI(l dt• kiJt.H'~ t'lll dtllllÍil,~~~~, Ílll-
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p()Siil })('lO ar!. ;j() du Ocerclu 11. 0 s:)R de ,10 de~ ~0-
H'IIlhl'o de I ~F~ I, sejn exlcusiva ás noites. 

2. a Que. se. illlponha uma multa <le ;j0$000 a ':W0$000 
peln iufn1ccüo do art. 1 ~·do mesmo lket·eto. 

a. a Que seja crcndi~ uma ju_nla para Hscalizm· os ae
tos dos agentes de letlües, e fazel-os dn•gar ao eouhe
eimenlo do Tribunal. 

~·.a Que, como meLlida indispensavel coplra aqucl1cs, 
qun Júío ,·üo receber os ohjeetos que arrematúrüo, ou, 
mTe}H'Ill lidos SPJll justo mot.i r o, recusüo recebei-os, 
se lll'ui'C'da n noYo leilão das mcrcaclorias, por conta 
e risco do adjudieatnrio, trcs dias depois que fôr in-
1 imado pnra os receber, S('lldo obrigado pela ditl'e
renl.:n, ou Jiq11e no <~rhitr·io do ageniP de leilôes res
cindir a H'JHI<l, quando o nt'l't'llWL<lllll~ não flll' coniH~
cido, ou niw ofkreeer garnulia, cmlendcndo-sc que 
;ulopta esll~ lll<~io, se, dentro dP 2'1. IIOI'as tlPpois de 
findo o IH'<1Zo l'~tipulmlo pan1 o ndjudiealario Lolll1ll' 
<'Olll<l das I'<1ZI'IIdas, nfw o inlillwr· judicialmente para 
l'sse Jim. O :\lesmo Augusto S<~uhor, Conformando-se 
po1· Sua In1peria\ H1~solu~;f10 d(~ 1 O do rnez lindo com 
o pHn~ee1· d;1 Sc:c1~ün dP .Justi1.:a do Collsell1o de Estado, 
li o 11 n~ por hem ~I a n d nr de ela l'<ll' : 

1. o Qtw a providencia de prohibi r que s1~ fn~;fw h~i
lücs ú 1roitr, com as mesmns JH'nas do Hl'l. 3() do De
creto 11. o f):jR, nilo é senti o uma disposi~;üo policial, 
reg11lanwntar, inteiramente fundada em uliliJadc 
publiea, c eal1irel por consequencia nas allribuiçües 
dn f;OYI'I'llO. 

2. 0 <)ut~ ll<lo ,·, IH~c<~ssnrin nuYH deerctação de pena 
pela infnH'I.;tio do art. ~1 ,'f. do eilndo Decreto; [>or
qunnlo <HJUI'IIP qtw f(JJ' suhslituir o agente de lei ôes, 
sem ~<: Sl'l' }li'CYÍ<liiJCllle lltll1ilitado com titulo de no
« 111ea6w appronulu pelo Tribunal do Commcrcio, e 
« n·gistradu 11a Secretnr·in do mesnw Tribunal,>> estú 
sujeito ú pena imposta no art. 6. 0 nos que «exerce
« rem as func~:ües de agentes <le leilões sem se aclm
« rem habilitado~ com a respcelira patente passada 
« pl'lo Tribunal do Colllmereio. >> 

:3. 0 ~<lo (~ ncc(~ssnria uma juuta, uuieamenle para 
Ji~calizar os aclos dos agnntes de leilões; porqun, 
;dé·rn elos I'OJlllllill.enles, ahi r~stüu, qw·~r a Cummissiw 
dit Pra~::1, qw'-r a .Junta dos Correlon•s, para ex:en:l'r 
essn Jisl' ;l) iznl'iw. 

".o Os arts.·'7 2 c 7:J do Codigo Comrnereial jú d{~ter-
1 11 i 11 i1r iw q wllll o I' a h i " n o I e gí sI ml o r d c I c n n i 11 a r p nr a 
ih~Uiltplu~ tifo ÍIJI('l"t'~~~· indhidual. . 



\o prin~t•iro li\<~::'-'<' o prazo dP oito di;1s p<1r~1 o 
agunlt~ d!' lt·.ilúes ellt•t·tuar· o pngamcnlP <tO lupndo 
:q>lll'<ldO. 

No segundo proltihe-sr. ú cslt~s agentes H'ndrr fia
do, ou a prazo, SPlll autoriziH)ío ]Wl' t's<:r·iplo du cont
lllittPntc. 

St~•rundo a ldra da Lt~i, P nwnlc do Jt>gislador·, t•stas 
yend7ts dcvPlll ser feitas ú vista; e stÍilH~nte por C\-
cPjH;fio podem. ser feitas n pr·azo._ _ ~ 

Uma vez, po1s, fJ ue c ::o~ ta e\eept.:<~ n se' n;l() dt·, a Yf'nd a 
pcídt~ sei' rescindida. 

Dm1s Gunnle a V. S. -.José Tlwma~ Naúuco de 
A1Yn~jo.- Sr. Presidt'lllt~ do Trihurwl do Comnwrcin 
d ;1 C(l !'!<'. 

::\. :wu.---DIPEHlO.---E~I ;3 uE nu1o DE lsG:;. 

Ao ~liuistl~rio tia Fa7.en!la.-l>ccla!'a: 1. 0 que as liccn<;as d;HLis 
pelo :\linistcrio do Imperio a cmpreg-a1los da Ctirlc devem 
sei' apresentadas no Thcsouro ~acionai dentro do prazo de 
um 1111~z de sua data: 2. 0 tflie as tftie forem ~onccdidas pelos 
Presidentes das Províncias a cmpre~a<los residentes fó1·a da 
respectiva Capital devem ser apresentadas nas Thcsourarias 
de Fazl'ntla deutro do prazo dt~ dons mczes . 

. 'J.. n Sr,c.çfío.-Hio ele Janci ro. -~Jinistcrio dos N e
gol' i os do Imper·io crn 3 de Julho de 18G:>. 

Jllltl. P Exm. Sr.-Sim;"ío Jloreira de 1\loraes Ahu
naynha, Bepdidor de fra11c.ez e inglcz do Internato 
clu' Imperial Collcgio de Pt~dro li, representou a 
S. 1\I. o Imperador·, por inlur·medio do 1\'linisterio 
dos Negocios a meu cargo, contra a dceisüo do 
Tltosouro Naeional, de julgai' caduca a licença quL: 
elln ohtevo em 17 do Janeiro do <-:orrento anno, 
por fel' sido apresentada ao mesmo Thesou ro 
dPpo_is do um tnl'Z de sua data, t'Ill 1:3 de l\farç.o 
scgmntn. 

Por niio haver disposi~:iio flUe regulasse o pr(lzo, 
tkntro do qual os empregados sujeitos ao .l\'Jinis
terio do Imperio devessem apresentar as licenças 
q'H' llH·~ f'n-.;"~'!11 f'(l!lf'r'dirlfls, pc'ln \viso do mrsmo 



Ministerio de 17 de Novembro de 18i.>l), se deter
minou que se obserrnssc a tal respeito a Ordem 
do Thcsouro Naeional 11.0 120 de 26 de Outubro 
de 18i.6, a qual foi ampliada c declarada peJa 
outra ordem 11. 0 31.7 de 2,1 de Dezembro de ·1858. 

Estas orth~ns, que são 11s unieas disposiçües que 
existem úeerea daquella uwlel'in, tral~w, a prillleira 
tllas licen~:as concedidas pelo Governo a empregados 
das Províncias, e que têm de ser apresentadas nas 
respeetivas Thcsourarias de Faze:HJa; e a segunda, 
das licenças dadas pelos Presidentes das Provín
cias a empregados residentes nas capitacs clel1as, 
c que devem ser apresnutadas nJs mesmas Tbc
sourarias. 

Não llarendo, pois, como se vô, regra alguma a 
respeito das licen~:as eoncedillns pelo Gov-erno a 
c'mpregados da Côrte, llypolhesc em que se aeha 
o ~upplicante, as quaes devem ser apresentadas ao 
Thcsouro Nacional, nào podia este fazer extensivas 
ao supplicante as disposições das ordens citadas, 
marcando o prazo de um mez para aprescntaçüo 
destas licençns. 

Sendo, pvis, procedente a rcelatnaçüo do Sllp
plicantc, rogo a V. Ex. se digne de mandar que 
seja considcn1da em seu inteiro vigor a lieença 
rp.ie ellc ohtcYc em 17 de Janci r o, fazendo-se-lhe 
o pagamento do que lhe compele durante o tempo 
Plll que estcn~ no gozo da. mesma licença. 

E, como conYém que seJa mareado o prazo da 
aprescntarilo das Jieenras llos empregados deste 
Ministerio·', tanto na hyi)othesc que se Llú com o 
supplicantc, como na das obtidas dos Presidentes 
das Provincias por empregados que nüo residirem 
nas Capitaes tlellas ; declaro a Y. Ex.: 1.0 que ns 
licenças dadas pelo Ministerio do Imperio a em
pregados da Côrte devem ser nprcscntadas no The
som·o Nacional dentro do prazo de um mez da sua 
datn; 2. 0 que as lieenç.as que forem concedidas 
pelos PresidPnlcs das Provmeias a empregados 
residentes fóra das rcspcetivas (:apitacs devem ser 
apresentadas nas Thcsoumrias de Fazenda dentro 
do prazo de dous mezcs. 

Deus Guarde a V. Ex.-1lfm·quez de Olinda.-Sr. 
José PL·dro Di<ls de Carvalho. 
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N. :301. -AGHIClJLTUit:\ CO)JMEHCIO .E OBlL\S PC
BLICAS.- AYJSO DE 4. DE Jl'LHU DE HH):_;, 

.Manda applica.r o ~J~~en!~ ,.~LQ.~i!Hal ua estrada llc ferro de 
I'emambuco. 

N. 22.-2.:1 Secção.-Directoria das Obras Publicas 
e ~avega~üo.--;-Rtü de Janeiro.-.Ministcrio dos .Ne
gocios da Agrtcultura, Commercw e Obras Publicas 
em ,1. de Julho de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.- .Em so1tH·iio ao offido n. o ,, 09 
rle 20 de Junho ultimo do Engenheiro Fiscal da es
trada de feno dessa Provinda, dt'elat·o a Y. Ex. para 
fazer constar no mesmo Engenheiro que, julgando 
o Governo Imperial da maior convPnieucia a adopçii.o 
dü medidas que tornem conhccidns e apreciadas as 
vantagens praticas de s:vstemn decimal, deve set· 
clle npplicado nüo só n,\qw~lla reparti~:f10, como nu 
scnri<_:o dos transportes da via ferrea. 

Deus Guarde a V. Ex. -Dr. Antonio F';•mtcisco 
de Paula Sou=a.- Sr. Ilrcsideute da Provineia de 
Pernambuco. 

N. 302.-GUElUL\.-Anso f.IHCUL.\ll DE 4. DE .rrr.no 
DE 18G5. 

~.1\-,.~ 

Aos Presidentes, fazcudo extensivas aos Oll1eiacs, que desem
penhat·cm •tualquer cot~tmissão allwia it itej):1í·1iÇão da Gnena, 
as disposi~ões do Affiõ Cit·culat· do 1. 0 de Junho ultimo. 

~·.a Oircetoria f:crnl -2. a Secciio. -1\Jinistct·io tios 
Ncgoeios dn Guerra.-Rio de Jalwiro em 4. de Julho 
de 186~;. 

Illm. e Exm. Sr.- Em addilnmento ao Aviso Cir
cular do 1 de Junho proxim0 pnssado, relativo aos 
vencimentos dos Offiewes do Col'po de Engenheir·os 
empregndos pelo Ministerio dn Agrieultura, Com
n?ercic~ ~ Ohr~ts Pub_lieas, d~elaro '~ V. Ex. quo a 
(hspo~H.:<ln nllt Jllt•JH'Inii:.Hl:l <' 1'\lf'llstra n rpwlquer 
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eornmissüo on omprego alheio ao Ministerio da 
nucrra, em que os mesmos Otliciacs c os de qual
quer outro corpo ou arma possão estar empre
gados, ainda mesmo com permissão deste .1\lmis
terio, aliás indispcnsavel, que todavia não importa 
concessfto de soldo on oull'O qu:.rh1uer vencimento. 
O que Y. Ex. han~rA por muito reeommendaclo, P. 

fara cumprir pontualmentr. 
Deus Guardo a Y. Ex.- A ngâo ]1/oni~ da Silna 

Ft'l·ru:..- ~1'. PrPsid<'niP d:1 Pmvinria dP •.•. 

-- --~$-3----

.\0 nircrtor da Fabrica da rclvnra, n.p0111lO que :1 ((JiSp('DS:l 
llo)ponto f'oncedirta a cliYI'r;;;r.·; oprnrio:; n:\0 imporia a ist>w;ão 
completa do seniço. 

4-.a Dirccloria Geral.- 2.~ Scc(·~w.- Jlinislerin dos 
Negocias fla r.ucrrn.-Hin de Jai1Pit·o c·m ft. d~~ .Julho 
de 186:). 

Em rcspusta ao seu oflicio 11. ·19:3 de 28 de Junho 
proximo passado, Jeelaro a Y. S. que o facto de 
haver o Governo Imperial <lispnnsado a diversos 
operarios do comparPcimento no ponto, niio im
porta de modo algum a i~~w,;ão completa do ser
viço, prática fl~lC ali:is se flú. nesse f~stabelecimento, 
segundo V. S. tnforma. Cumpl'(\ nestes termos, que 
V. S. faça advertir aos operarios em flUestõo, para 
que, não se afastando do pensamento do Governo, 
quando lhes concedem semelhante favor, (~ntrem na 
orbita de seus deveres. 

Deus Guarde a V. S. -Angelo .illnniz da Silna 
Ferr·az.- St', Dircctor dn Vahriea da Polvora da 
E~trelln .. 

---
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'~. :10'1..-F.\ZE~f> .. \ .-E'r ;; nE .Jn,no DE IRti:i. 

A'~ Cam:.ras :\fnnicip:.cs, c não it Fazenda Pub1ic~, compete 
promover as dili~encias nccesiarias para que osd'oreiros de) 
terrenos do dommio das mesmas Camar·as solicitem seus li~ 
ltlTós;quanclo isso se tornar preciso. 

Ministerio dos Negocios da Fazcntla.-Rio de Ja
lwil·o em ;; de Julho de ·1 865. 

José Pt>dro Dias de Carvalho, Prcsidenle do Tri
bunal do Thesouro Nacional, visto o officio do Sr. 
Inspector da Thesouraria de fazenda da Província 
de Pernamhuco, com o qual transmitte o requeri
mento cn1 qne tuiz José da Costa Amorim recorre 
da deliberação que tornou a me . .;ma Thcsouraria de 
exigir que solicitasse titulo de nfor:1mento do ter
remo dn marinhas n.o 2:13, sito no hailTo do Recife 
c~11trc o trapiche do Cunha e o externo do sul do Ar
senal de Marinha, allegmulo cpw seus anteeessores 
obtiYerüo esse terreno por aLwamento da CDmara 
de Olinda em ·f8G2 c sempre a esta. pagúrão fôro, c 
que portanto não t~ obrigado a 3olie1tar scmclhnnte 
titulo; pois entende que o terreno é incontestavel
mente do domínio e posse dessa Camnra, a quem 
lhe incumbe reconhecer como senhorio directo; 

Considcrnndo que, segundo consta das informa
çõt~s, esse terreno niío rstá situado no município 
de O linda, mas sim no do necife; 

Considerando flUe, no caso de reunii"10 de muni
~~ipios, ou de transfcrcneia de parte de um muni-
cipio para outro, on para constituir novo município, 
os bens productivos de rendas applicaveis ás dcs
pezas communs, c os cdificios c outros immoveis 
destinados ao nso puhlieo, assim como quaesquer 
outt·as porçi"ics do tlominio municipal publico ou 
pri,,ado segtwm a sorte do tenitorio em que se achão 
situados, e ficií.o pertencendo nos territorios dos 
mnnieipios a que süo unidos, ou aos novamente 
constituídos, salva a servidüo legitimamente adqui
rida pelos moradores dos outt·os districtos nos 
pastos dos gados, criações c logramcnto de lenha c 
madeiras para suas casas e lavouras, na fôrma de 
disposições antiqui!isimas; c portanto. que as por
f'Ücs do territorio do Foral c Provincia de OliTH1a a 
i[n0 SI! rcf'crc n Ordem flo TIH'sont·o de 1!) de No
íPmhrn dt' 11·r12, I' por Plln ~Ull'íllllidn, nindn qlH' sPjiio 
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de mariuba:; propriamente taes, c que pela ulterior 
divisão ·civil ficúrào comprehendidos dentro dos li
mites do município do necife, a este pertencem e 
não úquelle; 

Deelara ao dito Sr. Inspector que o Governo Im
perial entende que o terreno de que se truta, Lem 
como outt·os em identicas circumstancias, vist., per
tencerem actualmentc ao município do Recife, á res-

J
)Cctiva Camara Municipal devem pagar os foros c 
audc~tlios, competindo a esta c nuo á ~·azenda Pu

blica promon-'r as diligencias necessarias para que 
os foreiros solicitem seus titulos, quando se tornar 
uecessario, e bem assim conceder os que estiverem 
devolutos visto fazerem parte do domimo Municipal, 
correnuo, porém, á Camara Municipal do Recife, 
para n~w oifender .i á o direito de propriedade, já as 
posses auquiridas ha longos annos, o estrieto dever 
de respeitar os ul'oramcntos que tiverem sido feitos 
ou pela Camara Municipal de Olinda, ou ainda pela 
Administrac;üo Gm:al quando para couccdcl-os justa
mente se pn~smma eumpelcntc . 

.lo ... ,.(: l 1cd,·o Dzas de Cw·ral!w. 

- C(lllllllllllic(IU-'·d' na mes11ta dnta ao Presitkule 
da Pt·uvitwi;l. 

---
N. 305.-FAZE~DA.- E~l 7 D~ .ll;UIO DE 186G. 

Declara que o Vic~-Prê:;illcnte da Caixa f.:conomica c :\lonte de 
SoCC\)1'1'0 faz parte integra;! te do rcspecth·o Conselho Jusileéiõi· 
e Fiscal. 

1\linislerio dos Negodos da FazenJa.- Hio de .Ja
neiro en1 7 de Julho de ·1865. 

Illm. c Exm. Sr. - Tomanuo em consiueraçào o 
que Y. Ex. representa em seu oflicio datado de 30 do 
mez ultimo a respeito da duvida que lhe occorre, se· 
o Vice-Presidente é membro effectivo do Conselho 
Inspcctor c l<'iscal da Caixa Eeonorniea, e Monte de 
Soccorro , c_·stnhclccida nestu. Cidade pelo Dccretc 
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11.co :r7:!:J de 1.2 de .Janeiro de 1~()1, e se cumu tal 
de\'n desempenhar as flmcrúes illcumLidas aos 
outros membros do dito Consellw, declaro a Y. Ex., 
{'Ill solu<.~Üo ú tluYida proposta, fJlll', sendo expresso 
llo art. 9 ~ ~1. 0 do ritnclu Decreto que o Cunselllo 
Inspcl'lur c Fiscal lt'lll lllll Presidt'lllt', um Yice-Prt·
sidentc c oito ConseiiH•iros, c 110 url. 25 que o PrP
sidente, Yie(~-Presidcnte ~~ os outros membros do 
Conselho nculwma rett·ibuit;ito pecuHiaria reeebct·ú(\ 
ó olnio que o Yie<:-l'resideute fuz par!G integrante 
do Conscllw, n nesta qualida(le lhe incumbem, cotllo 
aos outros lllCl~1hros, as func~:.ões de que tr~ta o 
art. 12 do rcfendo Decreto; e dcrcndo o Conselho 
lt~r oito membro~ alétll do Presidente c do Yice-Pre
sidente, a dceisüo út~cn·a da 1." duvida proposta 
por V. Ex. 11ft o importa a rt~dueção daquellc uumct·o. 
que deverú ser preenchido, int'ormawlo-mr Y. Ex: 
se existe alguma falta de meJuiJros do Conselho para 
se J)rovidenciar oppot'I.HBamcute. QlJanto á necessi
da c de rH·over· ~e a falta que provcuha de impedi
mento do Presidente e do Vice-Preshlentc para di
nglr o~ tralwlhos do Conselho, o Governo, tomando 
Pm considerat.ito este rwgocio, rcsolYcu expedir o 
Decreto Jl. 0 :l18:3 desta datu, de que se lhe rcntctit.; 
I'Ópia. 

Ikus t;llill"lle a r. Ex.-.IOS!,; l'crl,·rl Dias de' ('((i'

r f( 1! I (). . . ~r . ! ~ il r i_ I (l d I ' r I ; l ll t ; : r; 11.\ 

!lr·,·itk q'w u;\o l1:t ittcomp;!tihi 1iJade para scnil'<'lll conjuneta
wcnte ,Iuiz e Esnhão romp:ulrcs. 

':!.a Seq:.üo.-.Ministcrio dos :\"egoeios da Justi,~a.
Hio de .Janeiro em li de Julho de i 8H5. 

lllm. c Exrn. Sr.-Em oilicio de 7 de Abril de 1863 
submetteu essa Presidencia á approvação do Gov~rrio 
Imperial a deliberação, que tomou, de declarar ao 
primeiro supplente do Juiz Municipal do Termo de. 
Pu.ranaguú, Tenente Coronel l\lnnoel Lcocadio de 
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Oliveira, qlle, sc~udu compndru do Escrivüo 1\lmwel 
Alves da Silva, devia, ua conl'onnitlade elos Avisos de 
28 de Julho dt~ ~181-:J e ~JO de Setembro de 18S9, passar 
a juriscli.e~:üo ao seu immedialu sempre <\uc tivesse 
de functionar com aquelle escrivüo em a gum pro
ct·sso. 

Sua~lag<~sl;Hle o lttlperadur a Quem l'ui prcsenlf~ o 
rt•ferido otlicio, Conformamlo-se com os pal'eceres 
do Consellwiro Consultor dus Negueios da Justi~;a e 
tla Seecüo de Jusliea do Cunsellw tle Estado, lloun~ 

. por bei'u, por Sua "It11perial e Immedinta Ht•solu~:üo 
de 28 ele Junho ultimo, DecirliL' quo nõo 6 atlmissivel 
lima inh~t·pt·t:ta~:iw tüo <unplialira das Onlonn~õr~s, 
livro ·l .0 Titulo 7~) .~ 1:;, Tttulo 18 ~ 29, c Titulo ()~) 
i,~ JWi;zcipio, que nellns colllprehoncla o comfHHlrado, 
sendo certo quo os lllOLivos de iueompatioilic nde, que 
se allegüo, só podem prevnleeer para altcnu· a Lei, 
mas não para interpretal-n. 

Fica assim respondida a representaçüo do 1. o sup
plent•~ do .Juiz l\lunicipul do Termo dt' Parannguá, 
remottida por V. Kx. em otlicio de 2r1c de NoYombro 
do anno passado. 

Deus Uunrde a Y. Ex. - .los~_: '1'11011W:. .1Valnu.·o rk 
.:ti·w~jo.-~1'. l'resitlcnlf' d<~ PruYillcÍ't do l'aranú. 

N. :Jo 7.- c; u~ H l L\.- A n s u u E 1 1 n E .1 L LHo u E HHi 0 . 

Ao Sr. l'tlinbtro da Fazenda, ponderando que o ~ol.do da re~ 
forma não pótle ser accumula<lo com o da commissão, mas 
que o ordenado de aposentaçào póde sel-o com o soldo da 
com missão. 

r.:.a Directoria Geral.-:2.a Secção.- l\linisterio dos. 
~egodos da Guerra.- Rio ele Janeiro em 11 do 
Julho de 1865. · 

Illm. c Exm. Sr.- Accuso recebidos os A visas 
de V. Ex. de 23 e 27 de Junho proximo passado, 
e 1.0 deste mez. Ficão expedidas as ordens ne
ce~sarias para que o Alferes reformado Tenente 
de commissão Luiz Joaquim dn SilvH Pinto indem-
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lll.Zc os cofres publicos da quantia de lrcs míl oito
centos sessenta c quatro réis, que recebeu em 
duplicata no mez de l\Jaio ultimo, sendo essa 
quantia cscripturmla como despeza a annullar no 
~ 1 O - Clnsses inactivas.- E em esclarecimento ás 
duvidas postas pelo Thesom·o Naeional ~1 supposta 
eontradieçüo nos AYisos deste l\linisterio de 28 de 
l\lar~~o. G e 1 ·1 de Abril, 26 de 1\Inio e 3 de Junho 1 

declaro a V. Ex. que os Olllciacs reformados, nos 
termos do art. t;.o dns Instrueções que haixúrão 
eom o JJeerl'lo 1le 1 O de Jaw~iro de 1813, quando 
c~m serviço adiro, nào podem aecum1..1Iar o soldo 
da reforma com o da eommissüo que exercem, e 
por isso ao Tenente Coronel de rommissão Carlos 
Cyrillo de Castro se deve suspeiHlcr o soldo ele 
sua ret'orrna; caso tJllt' nüo se dá n respeito do 
Secretario aposentado da J;~scola Militar Luiz José 
da Fonseca Ramos, cuja pensão de aposcntação é 
indcpcnrlente da rctl'ibuiç.iío que lhe fôr devida 
por qualquer commissüo ou scrvic;o que preste. 

Deus Guarde a Y. Ex.-.los(J Antonio Sm·rúra.
Sr. Jn_,;;{' Pedro Dias de Cannlho. 

\. 3os. -Jr.-.;ru.,:.\.- E~1 1:!. l.IE Jrt.Ho nE 18ü3. 

Jlecide lJUc, nos casos, em que compete ao Juiz tlc Direito a 
attribUição de preuuer, póde elle conceder a fiança antes ou 
depois da pronuncia. ------

2. a ~ccção.-Ministerio dos Negocias da Justíc;a.
Hio ele Janeiro em 12 de Julho de 1865. 

Illm. e Exm. Sr. - Consultando o Juiz de Direito 
interino da Comarca de Jlaranaguá « se um réo pro
« nunciado em crime de responsabilidade póde re
« querer fiança antes da culpa formada; se, não 
(( obstante o disposto no art. 302 do Regulamento 
« n.o 120 de 3t de Janeiro de 1842, póde ser aceita; 
'< e se, no caso contrario, póde requerel-a d~pois da 
<< pronuncia e antes de estar effectuada a prisão, >> 
dccidio essa Pn•sideneia, conforme communicou em 
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<~1lkio Lk I :l de Ahl'il Je 18G3, que <( nos crimes de 
« responsabilidade, hem como nos communs, póde 
<< a fiança set· requerida pelo réo ou indiciado ent 
« qunlquer estndo do processo, no que não obsta o 
« nrt. 302 do Hegulamcnto n. o 12.0, á vista da termi
<< nantc disposição do A viso de 9 de Agosto de 1SU., 
<< c combinação dos arts. 133, 14·2, e 352 do Codigo 
f< do Processo Criminal; c póde ser concedida a 
((_ fiança ao rto pronuneiado, independente de ser 
« preso, em face do citado A viso de 9 de Agosto de 
« 18\.4 c (lo de 1 o de Junho de 186~, exceptuando, 
1< porém, os processos ele responsabilidade instau
(( rados pelo Juizo de Direito, pois nestes a fiança 
« não tem hwat· antes da formação da culpa, senão 
<< quando o réo tiver sido preso pelo Juiz Municipal, 
<< em execução de mandauo do .Juiz de Direito, por
<< que rste não é competente para conccdel-a. » 

Sua 1\lagcstade o Imperador, a Quem foi presente 
o referido oflicio, Conformando-se com o parecer 
da Secção de Justiça do f:onselho de Estado, Houve 
por hem, pClr Sua lmprriat e Immcdiata Resolução 
de 21 1le .Junho ultimo Decidir que, no easo sujeito, 
c nos casos, em que compete no Juiz de Direito a 
attribuição de pl'euder, púd_e clle eonccdPr a í1ança 
antea ou depois da pronuncw. 

Deus r.nnrde {t V. Ex.- Jos{~ Thoma;j Nabuco de 
Arm~jo.-Sr. Prrsidcnte da Província do Paraná. 

Não é computavel para a !lposçnt.·HlÇ>ri.~ dos Emprcgad_os ~le 
Fazcnd:-~ o tempo em que holl'\'cr:em. serVido em l\les~s.dc Rendas 
mt Collt•ctorias, ger:les ou proHn.CI.:Ws, como Admnustradores, 
Collcdort's ou Esrrh':it•s. 

1\lini~tcrio dos "cgocios tla I~azenda.- Rio de Ja
neiro em 1 H de Julho de 18Gi>. 

Declaro a V. S., para seu conhecimento c d~vidos 
cfleitns, que. por Impcrinl neso]uçfw de Cons11\ta d:1 
S,pc~:ín d~· F:1Zt'llll:1 tln GnnsPlllo dP Estndn de ';?:1 do 



11trz proxillln passado fui iudd'Prida a prelc·nçüo du 
':l." Eseripturnrio da Hecphcdor·in do Hio de Jnneiro, 
Antonio José ele Alnwida G<lllHl, nposen.líulo por De
creto de 1 G de 0('Zem!Jro de 181i3, de rnclutr-se na 
eonta do seu tempo de serviço o que prestou como 
Escrirlto da 1\Icsa de Hendns dc Uhntulw., na Prorin
eia de S. Pnulo, dc~dc 2() cln l\Jaio de úm1 até H· de 
Outubro de 18ij2, rbto r:üo srr este computarei, nem 
ninda pela raú1o all(~gacla de que c emprego é pro
vincial; porquanto, f1Ualquer clisposiçüo provincial, 
que -rudcsse existir a tnl r·espcito, niio obrigaria a 
Administraçüo Geral, a f1Hal nüo tem nlt' ngora l'f'f:o
nhecido os Administrndorl's da~• ~lesas do HPndas c 
Collcctores c nem os S('US Escrir[lf'S como l~mpr(•
gados Puhli('os do F;1zcnd a co111 di rei to :1 npnsf'll
tadoria. 

Deus Gu:\rd(~ a Y. S.- .Tos(J Tcdi'O lJios d1' Cm·
·7:rdhn.- Sr. ConsPll1eiro Dircefnr Gert~l díl Cnnl:ll>i
lidndc. 

\'. 11 O.- F.\ZE~IH .- Em I :1 DE .wurn de~ I RG:>. 

Autoriza a conrinuação 1la pratica SP~IIifla pelo nanro do Brasil
de emillir kr.ras ao portador por lliuhl'iro recd.Jido a premio . 

.l\linistnrin dos Ncgocios da Fazrnda..- Hio de .Ta
nriru Pm 1 :~ dr Julho de HHi!) • 

.A' Secçilo de Fnzcndn do Conselho <l<~ Estado, a 
quem foi presente o o file i o n. o ;)()6 de 11 de Janeiro 
ultimo, com que o antceessor de V. S. informou 
sohrn a prntica seguida por esse Banco-desde a sua 
installaçào-de em1ttir lctr·as ao portador por dinheiro 
recebido a premio; reconhecendo que pelo § 4·. 0

, 

art. ,, I, dos respectivos Estatutos, umca disposiç.ão 
que se refere aos titulos de que se trata, é permittldo 
ao mcsnw Banco tomnr dinheiro a premio por meio 
de contas correntes, ou pas:;awlo letrns, núo podendo 
o prazo em nenhum ·dos dous easos ser menor de 
sessenta dias; que ó <la natureza destes titulos po
''~'rf'rn "PI' pnsr..;ndos ;'1 Yir..;la 011 n JH'nzo df'ICI'minndn, 
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ao portador ou nominativan1ente, e que os Estatutos 
uno puzerilo outra restricção á facufdade de emit
til-os,. senflo a de fixar-lhes o prazo mínimo, foi de 
parecer qu0 nào havia fundamento para contestar-se 
a legalidade de tal pratica. E Havendo-Se Sua l\1ages
tadc o Imperador Conformado com este parecer por 
Immediata Resolução de 23 do mez proximo lindo, 
assim o communico a V. S. para sua 1ntelligencia e 
devidos etl'eitos. 

·neus Guarde a V. S.~ José Pedro Dias de Car
'calho.- Sr. Presidente do Banco do Brasil. 

-···· 
N. 3H.-J.'AZENDA.-E~l 17 DE JULHO DE 1865.-, 

:1\landa proceder a estudos sobre os orçamentos das obras feiLas 
ou conu·actadas pelo Minislerio 1!a Fazenda, e á tirgàíiização 
das respccti v as tabcllas dos pre~·o3 elcmcntai·es. 

Ministerio dos Negocios dn Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 17 de Julho de 186ij. 

José I'edro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional , ordena aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda, de confor
midade com o A viso do l\finisterio da Agricultura, 
Commercio e Obras Publicas de 6 de Junho pro
ximo findo, que con1 a maior brevidade possível 
procedão aos estudos necessarios dos orçamentos 
âas obras feitas ou contractadas por conta do Minis
terio da Fazenda, e á vista delles á organização das 
respectivas tabellas dos preços elementares, a fim 
de sermn esses trabalhos remettidos á Commissão 
do Instituto Polytechnico Brasileiro, quo vai ser 
nomeada para estudar desenvolvidamente este im
portante assumpto; convindo que por essa occasião 
sejão investigadas escrupulosamente as causas, que 
por ventura tenhão dado lugar ás notaveis diffe
renças que 1nuitas vezes se encontrão nos orça
mentos feitos para execução das ditas obras. 

José Pedro Dias de Ca'rvalho. 

-···-
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N. 312.-FAZENDA.-EM 47 DE JULHO DE 1865. 
<.. 

DecJara excessiva a multa imposta a um Collcctor peJ:\ demora 
na entrega do saldo a seu ··cãrgu: 

Ministerio dos Negocios da Fazenda . ..._Hió de Ja
neiro em 17 de Julho de 1865. 

José . Pedro Dias de Carvalhot Presidéhte do Tri
bunal do Thesouro Nacional, oeclara ao Sr. Ins
pector da Thesouraria da Província de S. Pedro, 
em resposta ao seu officio n.o 88 de 29 de Maio 
ultimo, que approva a deliberação tomada pela 
mesma Thesouraria de relevar o Collector das Hcn
das Geraes do município de Caçapava, Alexandre 
José de Seixas, da rrmlta etn que incorrêra pela 
tnóra na entrega do saldo a seu cargo ; observa, 
porém, ao Sr. lnspector, quo a rtnilta imposta foi 
excessiva, vh;to como, entrando no roferiilo saldo 
dinheiro de orphãos. ausentes e correio . na impor
tancia de 2:303Si35, e percebendo apenas dous terços 
de 4 °/o sobre 1: 094S425, quantia âa primeira pro
veniencia, nada lhe cabendo das outras, foi-lhe 
entretanto imposta a citada multa na razão de 4 2 °/o 
sobre a totalidade do mencionado saldo. 

José Pedro Dias de Carvalho . 

...... 
N. 3·13.-FAZENDA.-EJI 17 DE JUlHO DE 1865. 

Instrucções para a descarga na AlfanJiega, conferencia e 
[Sabida da bagàgem de-pas géiros. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja· 
neiro em 17 de Julho de 1865. 

communico ao Sr. inspector da Alfandega do Rio 
de J~neiro, para seu conhecimen~o e devidos effeitos, 
que forão approva~as as Instrucçoes para a desc~rga, 
conferencia c sa.lnda da bagage1n dos passageiros, 
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remetüdas com seu officio n.• ,1382 da 9 de Junho 
proximo finrlo, para ~elbor exec\lçãQ do ~ereto 
n. o 3i33 de 5 de A,bril ultitno e arta. 37 e 38 dQ de 
n.o 3~17 de 31 de Dezembro de 48~. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

lnstrucções a que se refere a portaria supra. 

Art. 1 . o A descarga, conferencia e sabida da ba
gagem dos passageiros, procedentes de portos es
trangeiros, por especial delegação, fica exclusiva
mente a cargo do Guarda-mór, devendo neste serviço 
regular-se pelas respectivas disposições regula
mentares. 

Art. 2.0 A interferencia do Guarda-mó r na direoção 
deste trabalho, que será feito sob sua immediala 
responsabilidade, estende-se á parte fiscal quanto 
á percepção dos direitos. 

Art. 3.0 Na visita de entrada, declarará o Guarda
mór aos capitãe'3 de navios, para que o commu
niquem aos respectivos passageiros, que, se entre os 
obJectos da bagagem destes trouxerem quaesquer 
artigos dos que, como tal não devão ser considerados 
e tenhão de pagar direitos, deveráõ os mesmos 
passageiros designai-os nas suas déclarações es
criptas (art.. ~1 o n. o 3). Esta declaração será exten
siva aos volumes que exclusiva1nente contiverem 
mercadorias ou obJectos de commercio, fazendo
se delles expressa menção da sua marca ou le
treiro, numero, qualidade do volume e seu conteudo, 
sob a sancr-ão penal do art. 4-33 § 2. 0 do ReO'ula
mento, se "as circumstancias revelarem fraud'e. O 
mesmo Guarda·Inór prevenirá n1ais que, se os re
feridos objeetos ou mercadorias foren1 encontrados 
em fundos falsos, além da perda dos ditos objeotos, 
que serão apprehendidos, incorrerá o passageiro 
na multa de dous terços do seu valor. 

Art. 4. 0 l!'t:ita a intimação ao capitão, esperará o 
Guarda-mór que lhes s·ejão entregues os coinpe
tentes papeis de bordo, distribuindo então a cadn 
passageir0 tantos cartões (de numeração seguida) 
quantos foretn os volumes de sua bagagem, e por 
esses cartões se regulará a procedencia no exame 
dellcs ; depois do que designará aos mesmos pas· 
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sageiros onde e quando se de.vem apresQntar, para, 
em sua presença, effechtar-se semelhante exame; 
e fará relacionar e conduzir os volumes para a 
Alfandega, com· as devidas cautelas, a fim de que 
se não estraguem ou extraviem. 

Art. 5.~ Nessa oc~asiilo poderá o Guarda-mór 011 
flUem as suas vezes fizet·, permiltir aos passageiros 
trazer comsigo para terra os sacos com roupa, 
pequenas malas e outros volumes semelhantes; que 
não contiverem ohjectos sujeitos a direitos, proce
dendo-se a respeito dos demais pelo modo acima 
indicado. 

Art. 6." ·togo que chegarem os volumes á Alfan
dega, e depois de descarn~gados e arrumados com 
attenção a seus rotulos no competente armazem, em 
vista da relação dos volumes, o Guarda-mór, que ahi 
deverá então se achar, distribuirá as declarações 
pelos Conferentes incumbidos deste serv.iço, os quaes 
proeederáõ á conferencia pelo modo prescripto no 
art. 38 do Decreto n.• 3217 de 31 de Dezembro de 
1863, aceitando-se ainda nessa occasião ttualquer 
declaração verbal ou por escripto dos objectos que 
trouxerem nos volumes de sua bagagem, sujeitos 
a direitos nos. termos do art. 4.59 do Regulamento. 

Art. 7.0 Os volumes vindos com a bagagem do 
passageiro, que exclusivamente contiverem mer
cadorias ou objectos de commercio serão rewet
tidos ao Administrador das Capatazias, para os fa- , 
zer recolher ao armazem que competir, acompa
nhados de uma relação feita pelo Fiel do das 
bagagens e firmada pelo Guarda-mór, com as 
especificações determinadas no art. 3.0 

~ Unico, Quando taes volumes forem descobertos no 
acto do exame, sem prévia declaração verbal ou pol' 
escripto, na relação dos passageiros, incorrendo 
deste modo o dono na multa do art. 433 § 2. 0 do 
Regulamento, esta circumstancia será mencionada 
na relação, para que a dita pena se torne etfectiva, 
se o Inspector asstm o decidir·. 

Art. 8. • O Conferente que examinar a bagagem 
dos passageiros, encontrando objectos sujeitos a 
direitos, os fará lançar no livro do Fiel uo armazem 
respectivo, e em notas impressas fornecidas pela. 
4. • Secção, organizará o competente despacho, que 
sendo immediatamente remettido ao culculo, vol
tar{t ?epois. de feita a. conta, J;>ar_a qu~ o passageiro 
sallsfaça a trnportancta dos dtrettos, a qual deverú 
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:=;~r enviada officialmenle ao Thesoureiro. Aquelles 
~b.iectos porém, que ~stive~em naj condiçoes ~e
fmldas no art. 4.59, sera~ ·entregues para terem 1m ... 
Inediata sabida. · 

Art. 9. 0 A Conferencia da.sahida, e re~pectiva aver
hação no despacho, será feita por um dos outros 
Conferentes encarregados deste serviço. 

Art. 10. As duvidas que occorrerem sobre a qua
lificação on avaliação das mercadorias pertencentes 
ás bagagens, seriio resolvidas pelo moilo determi
nado nos arts. 559 e 570 do Regulamento das Alfan
degas. 

Art. H. Nos dias feriados ou santificados, e nos 
dins uteis, quando a bagagem chegar depois de ter 
findado o expediente, mas a tempo de ser exami
nada, o despacho será ealculado no proprio ar
mazem pelo Conferente que o houver feito. · 

Art. 12. O Fiel do armazem das bagagens receberá 
do passageiro a importancia dos direitos, lançando 
no despacho a respectiva verba de pagamento, a 
qual sérú opportunamente rubricada pelo Thesou
reiro no mesmo dia ou no immerliato, se o paga
mento tiver lugar á tarde ou em dia feriado. 

Art. 13. O Guarda-mór, ou quem as suas vezes 
lizer, na direc-:.ão da descarga e expedição das ha
gagrns, fará remessa dos ilespachos relacionados 
e da importaneia dos direitos, nos termos do art. 1.0 

c)o Decreto n. 3í3:3 de n de AhriJ deste anno. 
Art. ·ll. Nos r.nsos de appt·ehensão de mercado

rins enc.ontt·M:l~s em fundo falso, o Conferente com
mnnicnrn o oeeon\rlo ao t1uarda-mót·, que, fazendo 
1nvra.r pelo Fir.l o termo de que trata o pn.ragrapho 
do nrt. 7\.4., o trnnsmittitá ao Inspedor. Se se en
contrarem cnrtas, Javrm·-se-lw o auto de sua ael1ada, 
para serem envindas eom elle á Hepartição com
petente. 

Se forem notas ou papeis de credito falsos, sus
pendendo-se Jogo o exame, e detendo-se o indiciado, 
Javrar-se-ha auto identieo, e se dará immediata
mcnte Rnrte á Autoridade competente para proce
der na fórma da lei. Se forem mercadorias, cujo 
despacho é prohibido (art. 516), serão rcmettidus 
com parte ao Inspector, para se proceder na fórma 
dos arts. 517 e 518. 

Art. 15. Quando fizer signal de Paquete e naves
pera, desde que elle seja esperado em dia feriado 
ou de guarda, o Guarda-tnór mandará prevenir ao 
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Ajudante tlo Inspoot.or, para este r~er avisar aos 
Conferentes designados para o serVIço de que se 
trata, bem como ao Administrador das Capatazias 
para comparecer com o necessario pessoal. 

Art. 16. Se pela hora tardia da en,rada do navio, 
ou por qualquer outro incidente, não se puder 
proceder nesse dia á descarga da bagagem para a 
Alfandega até as 5 horas da tarde, de mQdo a ca
ber em tempo o seu exame, os Conferentes poder
se-hão retirar, prevenindo o Guarda-mór neste caso 
aos passageiros de comparecerem no dia seguinte 
ás 9lwras, a fim de effectuar-se aquelle serviço. 

Art. 17. O Guarda-.mór poderá encarregar o exa
me das bagagens dos passageiros q_ue vwren1 de 
portos nacionaes em navios estrangeiros, aos seus 
Ajudantes, ou qualquer Empregado subalterno de 
sua confian~a, os quaes neste encat:go procederáõ 
de conformidade com o que fica dtsposto nestas 
instrucções, tendo em atlenç.ão o que recommenda 
o art. 468 do Regulamento. 

E quanto aos que vierem dos ditos portos em na
vios nacionaes, o que se acha preceituado no art. 632. 

Alfandega da Côrte, 8 de Junho de 1865. 

Fabio Alexandrino de Carlialho Reis. 

-···· 
N. 3H .. -FAZENDA.-EM 18 DE JUI .. HO DE t865. 

Tratando de um Empregado de Fazenda, que deixou o exer
cício do emprego para sustentar o seu direito a uma cadeira 
na Camara quatrienual, confirma o principio estabelecido no 
arL 104 do Hegulamcnto das Alfandegas. 

Ministcrio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 18 de Julho de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, P!'esidente do Tri
l.mnal do Thesouro Nacional, c01nmunica ao St·. 
Inspector da Thesouraria de Fazenda da Parahyba 
para os devidos effeitos, e como resposta ao seu 
offir.io n.o 38 de 28 de Maio do anno passado, que 



- 3·19-

tendo o Bacharel José da Costa Machado Junior, 
Inspector da Alfandega da mesma Província, recla
maâo contra a decisão dfl·Thesouraria, de que trlta 
o dito officio, pela quallb.~ foi negado ó âiteito à 
percépção da gratificação ·e porcentagem do r~fé
rido lugar desde a data em que deixou o exercício 
delle pára vir tomar parte nos trabalhos prepara
torios da Camara dos Srs. Deputados . foi esta pre
tenção indeferida por Imperial Resolução. d~ Con
sulta da Secção de Fazenaa do Consellio de Estado 
de 23 de Junho ultimo, attenta a disposição do 
art. t04 do Regulamento das Alfandegas, em que, 
aliás·, a estribou o reclamante; visto que o mesmo 
artigo expressamente deelara qu~-as gr~tific~Ç.~.~s 
e porcentagens, qualquer que seJa a sua naiureza, 
fundámento ciu or1gem, só são devidas aos Empre
gados pelo effectivo exercício dos empregos, salvos 
os casos de impedimento por serviço. gratuitQ, a 
que os mesmos estejão obrigados por lei ou ordem 
superior-, e o reclamante snhio da Provin.cia sem 
licença em 30 de Novembro de 1863, deixando o 
seu emprego, não pelo facto de ter recebido da 
respectiva Carnara Municipal o diploma de Depu
tado eleito, porque não f01 elle que teve o· diploma; 
não pelo de ter sido reconheciao legitimo Depu
tado pela Camara qu&triennal, porque este reco
nhecimento só teve lugar em 19 de Fevereiro de 
1864, mas sim pela resolução que tomára de apre
sentar-se a disRutar pessoalmente o lugár a que 
se julgava com âireito na Camara ; sendo certo quh 
lhe fo1 abonado, não obstante, por deliberação da 
Presidencia da referida Provinc1a, o ordenado fixo 
de Dezembro de 1863, e tendo tomndo assento 
como Deputado da Provincia no citado dia 19 de 
Fevereiro, percebeu o subsidio desde o 1.0 do me~ 
antecedente. 

José Pedro Dias de Carvalho. 
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N. 3H). -JUSTIÇA.-AVISO E~l 18 DE JULHO DE ~86i.l. 

Declara que a duvida sobre nomeação de{supplentes de\~uizes 
~lunicipacs, t{IIC não tem completado seus quatrienuios, esta 
rcsôlviila pela Imperial resolução de Consulta de 5 de Junho 
de 1863, e pelo Decreto de. 2t de Novembro de tM9 com
binado com o de 21 de Abril de 1860. 

Rio de Janeiro.- Ministerio dos Negocios da Jus
tiça, 18 (le Julho de ~ 865. 

Ilhn. e E:xm. Sr.- Em officio de 9 de 1\laio de 
1862 com municou essa Presidencia c\ue deixara de 
fazer as nomeações dos supplentes tos Juizes l\Iu
nicipaes para os Termo3 do Exú e Flores, por 
entender que os respectivos supplenles devião com
pletar os seus qnalriennios, eoutados da data, Cllt 
que havião sido nomeado::;, por occastão da crearão 
do fôro civil. " 

Sua l\Iagcstade o Imperador, a Quem foi presente 
o refe1·ido otficio, Tenâo ouvido o Conselheiro Con
sultor dos Negodos da J~stit_:.a, Houve por hem 
~landar declarnr que a duvida está resolvida pela 
Imperial Resolução de Consulta de 5 de Junho de 
1863, á que se refere o Aviso n.o 252 de 10 de 
Janeir-o do mesmo mez e armo, e pelo Decreto n.o 
6Hl de 21 de Novembro de 1tH.tJ art. 3.0

, combinado 
com o Decreto ll.0 :tlj76 de 2,1 de Abril de 1860. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabu.co de 
A1·wtjo.- St'. Presidente da Provineia de Pernmu
Luco. 

]\;. ;116. -JUSTIÇA.- A VISO E~l 18 DE 'llliLIIO DE 4 86ij. 

Hccide lfUC não ha meio legal de impedir ttÜc o p1·eso se case 
por procul'at.:~\o. 

2.a Secção.- Hio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
gocios da Jusliça em 18 de Julho de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Nos otlieios dessa Presidencia 
e do Chefe de Policia da Província, de 2 de Abril 
e 22 de Miu(;o do anuo passado, se expõe que lllH 
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réo condemnado a 12 annos de prisão com trabalho 
tratara de casar..,.se, por meio ae procuração, sem 
licença do Chefe de Policia, que este officiara á 
autoridade ecclesiastica para impedir tal çasa~~n_to, 
que ella declarara que ia consultar ao V1gario 
Capitular e faria o que este determinasse; pelo 
que pedem esclarecimentos sobre o que devão 
praticar conforme a solução da autoridade eccle
siastica. 

Sua l\Iagestade o Imperador, a Quem forão pre
sentes os referidos officios, Conformando-se cmn 
o parecer ela Secção de Justiça do Co~selho. de 
Estado, Houve por bem, por Sua Impenal e Im
mediata Hesolução de 28 de Junho ultimo, Decidir 
que não ha meio legal de impedir que o preso se 
case por procuração. 

De11s Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
ArauJo. -Sr. Presidente da Província de Santa 
•:atharina. 

N. 317.-JUSTIÇA.-AVISO EM 18 DE JULHO DE 1865. 

Approva a decisão, declarando que não ba lei, ou motivo algum/ 
que vede ao Juiz Municipal, desi_gnado para substituto de duas 

. Varas de Direito, a a_ccumulaçao temporaria de ambas. 

2.a Secção.-Rio de Janeiro.-l\1inisterio dos Ne
gocios da Justiça em 18 de Julho de 1865. 

Illm. e Exn1. Sr.- E1n officio de 13 de Agosto do 
anno passado, sob n.o 1 õõ, communicou essa Pre
sidencta que, tendo conhecimento, de que uma das 
Varas de Direito da Capital estava sendo exercida 
por um Juiz Municipal supplente, porque entendeu
se que o Juiz Municipal, designado para substituto 
de ambas, não podia simultaneamente nellas servir, 
declarara que não havia lei, ou motivo algum, que 
vedasse tal accumulação temporaria, desde que 
houvesse sido designado o mesmo Juiz Municipal 
para Substituto de duas Varas. 

DECISÕES DE 18m;. H 
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Sua 1\'Iagestade o Imperador, a Quem foi presente 
este officio, Conformando-se com o parecer da 
Secção de Justiça do Conselho de Estado, Houve 
por bem, por Sua Imperial e immediata Resolução 
de 2~ de Junho ultimo, Approvar a referida decisao. 

Deus Guarde a V. Ex . .:_José Thmnaz Nabuco de 
Ar·aujo.- Sr.' Presidente da Província de S. Pedro 
do RIO Grande do Sul. 

---
N. 318. -JUSTIÇA . - A VISO DE 19 DE JULHO DE 1865. 

Ao Juiz llc Paz do 1. 0 dislricto da f1·eguezia do Santíssimo 
Sacramento da Corte. -Resolve dm·idas sobre actos conci
Jiatorios. 

2. a Secção.-Ministerio dos Negocias da Justiça.
Rio de Janeiro en1 19 de Julho de 1865. 

Em officio de 28 de Março_ de 1863 pedi o Y1n. os 
seguintes esclarecimentos: 

1. o Ainda vigora a disposição do art. 5. o ~ 1. o da 
l.ei de 15 de Outubro de 1827 ? 

2. o O domicilio, de que trata o art. 3. o da Disposi
ção Provisoria, refere-se ao réo, ou ao autor? 
· 3. o Para os actos conciliatorios deve se admittir 
procurações geraes, ou especiaes? 

4." No caso em que se deve conceder ao autor 
comparecer mn Juizo por procurador, póde este ser 
admlttido por simples allegação daque1le? 

5. o Para os a c tos conciliatorios, c quaesquer outros, 
poden1 accusar as citações procuradores, que não 
forem provisionados, e, neste caso, estrangeiros o 
podem fazer? · 

Sua Magestade o Imperador, a Quem foi presente o 
referido officio, Conformando-se cmn os pareceres 
do Conselheiro Consultor dos Negocias da Justiça, e 
da Secção de Justiça do Conselho de Estado, !louve 
por bem, por Sua Imperial e Immediata Resolução 
de 21 de Junho ultimo, Decidir: 

Lo Que o art. 5. 0 § 1.0 da Lei de 15 de Outubro de 
1827 caducou, desde que a Dispo. sição Provisoria ad
mittio a conciliação á revelia das partes. 



2. 0 O domicilio, de que trata o art. 3. 0 ~da Disposi~ 
ção Provisoria, é o do réo. 

3. o A procuração deve ser especial e conter pode-
res illimitados. · · 

• 4-. o A procuração (instrumento publico) é essen
Cial. 

5.o Podem accusar citações para os netos concilia
torios quaesquer procuradores judiciaes ou parti-
culares. · 

Deus Guarde a Vm. -José Thomaz Nabuco de 
Ara~~jo.-Sr. Juiz de Paz do 1.0 districto da freguezia 
do San tissimo Sacramento da Côrte . 

••• • 

N. 319.-FAZENDA.-Eu 19 DE JULHO DE 1865. 

As .gratificações por substituições só devem. sct· le,·adas á verba 
..:Eveutúaes-quanuo os Empregados substitutos, por estarem 
em commissão ou serviço publico gratuito, percebem inte
gralmente os vencimentos dos seus empregos. 

· Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 19 de Julho de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Trí .. 
bunal do Thesouro Nacional, delara ao Sr. Inspector 
da Thesouraria da Província de S. Paulo, em res
posta ao seu offieio n. o 58 de 3 do corrente, que 
o credito da verba -Eventuaes-do exercício de 
1864-1865 foi augmentado cmn a quantia de oito
centos mil réis; declara outrosim ao Sr. Inspector 
que as gratificacões por substituições na mesma 
Thesouraria e ná Alf'andega só devem ser levadas 
á verba-Eventuaes-quanao os Empregados substi
tuídos percebem int.egralrr1ente os vencimentos dos 
seus empregos, por estaren1 enearregados de com
ntissões ou de serviços pu blicos gratuitos, como os 
de jury e outros, mas não quando as substituições 
s~ dão por molestia, licença, ou por qualquer outro 
impedimento em que os substituídos perdem as gra
tificações de exercício, porque, em taes casos, estes 
se abonão aos substitutos, evitando-se assim o so-
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brecarregar a verba-Eventuaes- de uma despeza 
indevida; e por esta occasião ordena ao Sr. Ins
pector que informe se os fundos remettidos da Al
fandega da Cidade de Santos forão enviados do The
souro, porque no caso contrario deverá indemnizar 
o Thesoureuo da referida Alfandega a quantia de 
6iOSOOO, despendida com a conducção de fundos 
durante o anno, como consta de uma demonstração 
annexa ao seu citado officio. 

José Pedro Dias de Carvalho. 
( 

-···-
N. 320.-FAZENDA.-Em 20 de Julho de-1865. 

I 

1\Ianda proceder á :substituição das notas de 10$000 da 2.a es
tampa, papel cõr de telha. 

Ministerio dos Négocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 20 de Julho de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tendo resolvido que 
se substituão as notas de 1 ogooo da 2.a estampa, 
côr de telha, ordena aos Srs. Inspectores das Tfle
sourarias de Fazenda que, mandando publicar esta 
resolução por annuncios nos periodicos das Pro
víncias e por editnes affi~ados em ~odos os Mu
nicípios, procedào á referida snbstituição com o 
producto da renda das respectivas Thesourarias. 
solicitando a remessa dos fundos precisos no caso 
de deficiencia da mesma renda; e remettão men
salmente ao Thesouro as notas que se forem subs
tituindo, devidamente carimbadas e inutilizadas. 

Nos annuncios e editaes far-se-ha a declaração 
de que em tempo competente se marcará o dia en1 
que deve principiar o desconto da lei no valor das 
notas que não tiverem sido até então substituídas. 

José Pedro Dias d~ Cm'i.Valho. 

-···-
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X. 32L-JUSTIÇA.-A\'1SO BE 20 DI JULHO DE 1865. 

Ao 1\linisterio da Fazenda.- Decide que a multa por infracção 
do Regulamento do sello é de natureza ãilminlstrativa, e não 
póde ser imposta pelo Juiz_de Direito em correição. 

2.a Secção.-Minist~rio dos Negocios da Justiça.
Rio de Janeiro em 20 de Julho de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-O Aviso do Ministerio, a cargo de 
V. Ex., de 18 de Outubro de 4859, considerou como 
attentatorio do Poder Administrativo, e no caso de 
ser cassado, na conformidade do art. 2.0 do Decreto 
n. o 188~ de 7 de l''cvereiro de 4 857, o provimento em 
correição do Juiz de Direito da Comarca de ltabo
rahy, que, notando que um calculo de partilha não 
estava sellado, mandou revalidar, advertio o Escri
vão, e multou o Juiz Municipal na quantia de dez 
mil réis, fnndando·se no art. 65 do Regulamento de 
26 de Abril de 184t. 

Forão ouvidas as Seeções de Justiça e Fazenda do 
Conselho de Estado, e ·sua Magestade o Imperador, 
Conformando-se com o parecer do Conselheiro de 
Estado Eusebio de Queiroz Coitinho Mattoso Camara, 
Houve por bem, por Sua Imperial e Immediata Re
solução de 5 do corrente mez, Decidir que a multa 
por mft·acção do Regulamento do sello é de natureza 
administrativa, e por consequencia não podia ser 
imposta pelo Juiz de Direito em correição, o qual 
devêra limitar-se a comrnunicar ás Estações Fiscaes, 
para que ellas procedessem de conformidade com 
os seus Regulamentos. 

Em virtude desta Resolução expeço Aviso ao Pre
sidente da Província do Rio de Janeiro, mandando 
cassar o provimento do Juiz de Direito da Comarca 
de Itaborahy. 

Aproveito a opportunidade para renovar os pro
testos de minha perfeita estima e distincta conside
ração a V. Ex. , a quem Deus Guarde.-José Thomaz 
Nabuco de Aratvo.- A S. Ex. o Sr. José Pedro Dias 
de Carvalho. 
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N. 322.-FAZENDA.-E~I 21 DE JULHO DE 1865. 

Jlermitte que votem, em uma reunião da (assembléa geral dos 
accionist"as do jBanco do ~rasil, os estabelecimentos bancarios 
que possuem ~nr c'ãtiÇão acções do mesmo Banco. 

Ministerio dos Ne~ocios da Fazenda. -Rio de Ja
neiro em 21 de Julno de 1865. 

Communico a V. S., em resposta ao seu officio 
de 19 do corrente, que fica autorizado para admittir 
a votar na reunião da Assembléa geral dos Accio· 
nistas do Banco do Brasil convocada para o dia 2.7 
deste mez, os estabelecimentos bancarios que pos· 
suem em caução acções do mesmo Banco, de accordo 
com o disposto no A viso deste l\linisterio de ~5 de 
Julho do anno passado. 

Deus Guarde a V. S.-José Pedro Dias de Cm·· 
valho.-Sr. Presidente do Banco do Brasil. 

-···· 
N. 323.-FAZENDA.-EM 2·1 DE JULHO DE 1865. 

Declara quacs os direitos que existem no Brasil sobre a 1· na-
vegação. · 

Minis te rio dos ~e~ocios da Fazenda. -Rio de Ja· 
neiro em 21 de Julno de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao Aviso de V. Ex. 
de 2 do mez passado com referencia ao de 2.8 de 
Setembro do anno findo, que acompanhou a nota 
na qual a Legação da Russia dando conhecimento 
da lei ultimamente promulgada naquelle Imperio 1 

isentando de quaesquer direitos de porto os navios 
que alli arribarem por força maior, pede ao mesmo 
tempo, para satisfazer a uma recommendacão do 
seu Governo, informações sobre a regra obsêrvada 
no Brasil nos casos de arribada forçada, pelo que 
diz respeito aos direitos de navegação; cabe-me 
declarar a V. Ex., para os fins convenientes, que o 
direito ou imposto propriamente dito que existe 
no Brasil sobre a navegac:;ão, é o de ancoragem, 
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d c que tratão os arts. 663 e seguintes do Cap. 8. o, 
Tit. 5. o do Regulamento de ~ 9 de Setembro de ~ 860: 
e que esse mesmo não se cobra dos navios que 
entrão arribados por motivo de força maior, jus
tificada na fórma da legislação commercial, se elles 
não carregão ou descarregão parte ou toda a sua 
carga para commercio, ou se descarregiio sómente 
o que é strictamente necessario para com seu pro
dueto proveretn-se de viveres e sobresalenles, ou 
fazermn face ós despezas do concerto ou reparos 
de que precisão, nos termos do ~ 2. o do art. 663. 
Onlrosim, que alé1n deste direito de ancoragem, 
que como Hca dito, constitue o da navegação, 
cobra-se tamhem no Imperio urna contribuição para 
as casas de caridade estabelecidas na Côrte e Pro
víncias, conforme o disposto no art. 698 do citado 
Regulamento. Tal contribuição, porém, se be1n que 
recaia sobre a equipngem e qualidade do navio, e 
liquidas espirituosos por elle importados e des
pachados para consumo, não se pode chamar com 
propriedade de navegação, pois que é lançada para 
o tratamento da equ1pngem, que por ventura tenha 
de ser recolhida aos hospitaes. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Pedro Dias de Car
?.:allw.-Sr. José Antonio Saraivn. 

• •e•• 

N. 324..-FAZENDA.-El\1 21 DE JULH() DE 1865. 

Dá provimento a um recurso a rsspeito de 28 sacos com al
godão que forão appt·chcml!dos na Alfandega das Alagôas. 

! ~· ., ~ ~ ..... -... 

Ministerio dos Negocias da Fnzenda.-Rio de Ja
neiro em 2,1 de .Julho de 1865. 

José Pedro Dins de Carvalho, Presidente do Tri
lmnal do The5ouro Nacional, communica ao Sr. Ins
pector da Thesouraria de Fazenda das Alagôas, en1 
resposta ao seu officio n. o 1,1 de 3 de I<'evereiro 
ultimo, que o mesmo Tribunal . examinando o re
curso dos negociantes Trigueiro & Oliveira, inter
posto da decisão da dita Thcsouraria, que confirmá.ra 
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as da Alfandega, julgando regular á vista do art. 642 
§ 7. o do Regulamento de i 9 de Setembro de ·1860 
a apprehensão de 28 sacos com algodão d' entre 
QS 157 embarcados para Liverpool na galera ingleza 
Eclipse; 

Considerando que pelo referido artigo está su
jeito á apprehensão o volume de algodão que con
iiver corpos estranhos para lhe augmentar o peso, 
ou mistura de genero de inferior qualidade, ou 
finalmente um genero diverso e de maior· valor do 
que costumão acondicionar-se em taes volumes, ou 
do que accusar a nota, despacho ou guia ; 

Considerando que nenhuma destas condições se 
deu no caso presente, em vista do que foi ve
rificado pelos peritos nos diversos exames que se 
fizerão; 

Considerando por fim que na pauta semanal se 
faz distincção entre algodão. em caroço e algodão 
en1 rama ou em lã, não se excluindo, portanto, o 
algodão ern caroço por estat· descaroçado imper
feitamente. 

Resolveu declarar insubsistente a apprehensão, e 
mandar gue prosiga o despacho com a designação 
da qualidade do algodão. 

José Pedro Dias de Carvalho . 

...... 
N. 325.- GlJERRA.- AVISO CI~CULAR EM 2.·1 DE JUUIO 

. DE ~865. 

Aos P1·esidentes, decl.aa·ando que os QJJic.~~~- d!> ~~-e~cjto podem 
optar entre os~venCimentos. qu~ lhes competirem como 1\lem
bros das Assef!lbléa~ ~rovm_c1aes e os ql!e es~iverem perce
bendo em serviÇO militar, nao tendo porem direito ao abono 
de ajuda de custo por conta <lo Mimsterio da Guerra. 

4. a Directoria Geral.- 2. a Secção.- Minis te rio dos 
Negocios da Guerra. -Rio de Janeiro em 21 de 
Julho de 186B. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo Sua Magestade o Im
perador, por Imperial Resolução de ~8 de Junho 
proximo passado, sobre Consulta das Secç.ões de 
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Guerra c Marinha e de Fazenda do Conselho de 
Estado, sido Servido Declarar, que os Officiaes do 
Exercito, quando tomarem assento nas Assernbléas 
Provinciaes, têm direito de optar entre o subsidio 
c os vendmentos que estiverem percebendo em 
serviço militar, mas sem direito á ajuda de custo 
pelo Ministerio da Guerra; assim o communico a 
V. Ex. para a devida execução. 

Deus Guarde a V. F..x.- José Antonio Sarraiva.
Sr. Presidente da Província de .•• 

N. 326.- GUERRA.- EM 21 DE JULHO DE 4865. 

Aviso ao Sr. 1\Iinistro da Fazenda, declarando que o Dr. Fran
cisco Carlos da Luz tem direito de receber o ordenado de Lente 
cathedratico da Escola l\lilitar, que lhe foi suspenso durante o 
tempo em que esteve respondendo a conselho de guerra, listo 
haver sido absolvido pelo Conselho Supremo l\lilitat· c de 
Justiça. 

4.a Directoria Geral.-2.a Secção.- Ministerio dos 
Negocios da Guerra. -Rio de Janeiro em 21 de 
Julho de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.- Tendo-se, por Aviso de 2 de No
vembro do anno proximo passado, declarado que o 
Dr. Francisco Carlos da Luz, Lente cathedratico da 
Escola Militar, não podia receber o respectivo orde
nado, por se achar respondendo a conselho de 
guerra, sobre negocios do Laboratorio do Campinho, 
a e que era Director; e tendo sido absolvido por sen
tença do Conselho Supremo Militar de Justiça,. de 
accordo com o parecer da Secção de Guerra e ·Ma
rinha do Conselho de Estado, rogo a V. Ex. se sirva. 
dar as necessarlas ordens para que no Thesouro 
Nacional se lhe ajustem contas e pague o ordenado 
vencido durante o tempo da suspensão. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Antonio Saraiva.
Sr. José Pedro Dias de Carvalho. 

····-
DEC!!l\ES DE 186ts, 
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X. 3~7.-GlJ.EHHA.-Anso DE 2,j, D.E JULHO JJE ·1!S6~ . 

.neclat·a que Sua Mag-eslade o ImtH'rallor, conformando-se com 
o parecer da Secção de Guerra e l\Iarinha do Conselho de 
J<:stado sobre o requerimento, em que o Dr. Francisco Carlos 
da J,uz, Lente cathcdratico oa Escola_ Mililar, pede pagamenlo 
o o respectivo urdenaoo rclati\·õão ICm]lo, em que foi suspeuso 
até o dia, <'lll t{UC se proferiu a sentença fiual do ullimo 
Conselho oe Guerra, a qne respondeu, sobre uegocios do 
Lahoratorio tio Campinho, Ilouve por bem l\fandar pagar ao 
referido Lenle o ordenado vencido durante aquella suspensão. 

N. 21.- ~l.a Directoria Geral.- ·1.a Se+?ção.- Minis
terio dos Negocias da Guerra.- Rio do Janeiro em 
'21, de Julho do 186!:>. 

Ilhn. c E:xm. Sr.- Sua Magestadc o Imperac.lor, 
CoiJformando-sc con1 o Parecer da Secr5o de Guerra 
c 1\Iarinlw do Conselho de Estado, so'bre o reque
rimento em que o Dr. Francisco Carlos da luz, 
lente cathcdratico da Escola l\Iililar, pede paga
mento do respectivo ordenado, relativo ao tempo 
em que foi suspenso do exercício até o dia em 
'{ue se proferia a s€nten~a final do ultimo Co!JsellJO 
l c Guerra a que respondeu solJrc negorws do 
Inboratorio do ünnpinho, de qne era Direetor, 
lwn•ndo sido nbsolvido em todos os Conselhos de 
guerra; Houve por bem em data de 2·1 do corrente 
l\landm· pngar no referido !Pnte o ordenado Yencido 
durante aquella suspensão; Yislo que, se nas ex
eep<_:õos do art. 279 do HL•gulnmento de 28 de AlJJ'il 
de 186:3 não se menciona o ('aso de suspensüo 
judicial, nent por i-sso se uóde concluir que, IPJJdo 
clla lugnr, Hquo o lente pri\ra~ do ordenado todo, 
p~Hqunnto, estando regulado pm- lei nnlerior, no Co
tiJgo do processo, o proeedimcnlo para tal eir
cumslaneia, rscusado era repetir o que jú tão dnm
mcntc cstú determinado. O tJUO comniunico a r. 

Ex. para seu conhecimento, c para o da mencio
nada Secção do Conselho do Estado. 

Deus Gual'de a V. Ex.-José Antonio 8arait•a.
Sr. 1\Ianoel lí"elizardo de Souza e Mello. 

---
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N. 328.-AUUICULTUR.\, COMMERCIO E OBRAS PU
IlLICAS.- A riSO DE ~ ~ DE JULHO DE 186U. 

Taxa as ohrigações da Companhia ácerca do esgoto dos terrenos 
pat'ticulares. · · 

N. 66.-1. a Secção.-Directoria dns Obras Publicas 
c Navegação.-Rio de Janeiro.-1\'Iinisterio dos Ne
gocios da Agrienltura, Commerçio e Obras Publicas 
em 24 de Jnlho de ,, R6:;, 

Competindo ú Companhia Rio de JaneÍJ'O City 
lmprovemenls, em virtude do conlracto approvado 
p<~lo Decreto n.o 19:2H de 2G de Abril de 1857 , a 
rxecuçüo do servi~:.o de um systema completo de 
esgoto das aguas pluviaes, haja Vm. de providenciar 
para que seja cumprido o Aviso, que lhe foi ex
pedido por este 1\Iinisterio em 3·1 de Maio ultimo, 
para que se clê escoamento ús aguas estagnadas nas 
ehacaras sitnarlas no quarteirão compr·ehendido 
entre as ruas de Santo Ignacio e do Pinheiro no 
Cateto, visto <{ue, nfw fazendo aquelle contracto 
dislincção Je terrenos publicos ou de propriedade 
particular, nfw deYe a obra, de que se trata, ser 
obrigatoria para os donos daquellns chacaras, uma 
vez que. não lhes é applicavel ~ disposição do ~ 5. o 

da eomhç.ão segunda do menciOnado contracto. 
Deus Guarde a Vm.-DI'. Antonio F?·ancl.sco de 

Paula Souur.-Sr . .Toiío Frederico Russc]l. 

~. 329. -GUERRA.-El\1 26 DE JFLHO DE 1865. 

Aviso ao Command:mtc em Chefe do Exercito ao Sul do Impel'io, 
declarando que o indulto Imperial sem restricções devoJve ao 
agraciado o dircito'âS vantagens que legalmente lhe competião 
antes da culpa. 

L a Directoria Geral.- 2. a Sccerw.- 1\linisterio dos 
Negoeios da Gucrra.-Hio de Jm1eiro em 26 de Julho 
de 186tl. 

Tendo o Commnndante do Corpo do Guarnição do 
Piauhv, om officio uo 6 do Outubro proximo passado, 
propo~,;;;tn dnvidns :1cerea dns pnu,;as indnlln1lns: fn<::n-
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lhe V. S. saber que o indulto Imperial ten1 por fim 
desvanecer as faltas comn1ettidas, como se não ti
vessem existido; ficando assim os indultados nas 
condições anteriores, isto é, os recrutados como taes 
e os voluntarios com as vantagens que a Lei lhes 
concede, salvo se o indulto tem restricções, porque 
nesse caso tem de ser cumprido nos termos nelle 
expressados. 

Deus Guarde a V. S.- Jos~ Antonio Saraiva.
Sr. Manoel Luiz Ozorio. 

N. 330.-FAZENDA.-EM 28 DE JULHO DE 186t>. 

As H~~11~as concedidas pelas Presidencias das Provincias a Em~ 
prêgadõs do 1\linisterw do Imperio, residentes fóra das res
pectivas capitaes, devem ser apresentadas nas Thesourarias 
dentro da prazo de dous mezes. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja .. 
neiro em 28 de Julho de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, de conformidade com 
o A viso do Ministerio do Imperio de 3 do corrente, 
declara aos Srs. Inspectores âas Thesourarias de Fa
zenda, para a devida execução,.\:que as licenças que 
forem cnneedidas pelas P1·àsidencias das Provinctas 
a Empregados do dito Ministerio, residentes fóra 
das respectivas capitaes, devem ser apresentadas 
nas mesmas Thesourarias dentro do prazo de dous 
mezes contados de sua data. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

-···-
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N. 331.-FAZENDA.-EM ~8 DE JULHO DE 1865. 

Declara que os Officiaei reformados, quando em serv!çoac..li.Y9, 
não podem acéúmtilar ó soldo da reformã coin "o "õa com
missao ; e que as pensões de jubilação e aposentação são 
accumnlaveis com os vencimentos militares. 

l\Hnisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 28 de Julho de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri 4 

bunal do Thesouro Nacional, de conformidade co1n 
o Aviso do l\linisterio da Guerra de H do corrente 
1nez, declara aos Srs. Inspectores das Thesourarias 
de Fazenda, para a devida execução, que os Officiaes 
reformados, nos termos do art. 5. 0 das Instrucções 
que baixárão com o Decreto de 1 O de Janeiro de 
1843, quando em serviço activo, não podmn accu
rnular o soldo da reforma com o da commissão 
que exercem; e que as pensões de jubilação e 
aposentaçào são accumulaveis con1 os vencimentos 
militares, conforme declarou o dito Minislcrio mn 
Aviso do ~6 de l\Iaio ultimo. 

José Pedro Dias de Car'Dalho . 

..... 

N. 332.-GUERRA.-EM 29 DM JULHO DE 1865. 

A viso ao Presidente do 1\laranhão, mandando extinguir o ~~ 
selho (le Compras alli estabelecido, passando as suas funcçoe 
p"'1ffa a Tliêsoufãria de Fazenda. 

La Directoria Geral.-2.a Secção.-1\linisterio dos 
Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro em 29 de Julho 
de 1865. 

Ill m. e Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., em resposta 
ao seu officio de 1 O do corrente mez, que o Conselho 
de Compras, creado nessa Província e de que V. Ex. 
trata no citado officio, deve ser extincto, para o que 
V. Ex. expedirá as necessarias ordens, cumprindo 
que HS r.ompras dos artigos neeessarios ~ejão efl'ec-
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tuadas por inlermedio da Thcsouraria de Fazenda 
dessa I>rovincia, até que ulteriormente se resolva a 
respeito da organização dos flepositos e armazens de 
artigos bellicos. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Antonio Sw·ait,a. -
Sr. Presidente da Província do Maranhão. 

····-
N. 333.-IMPERIO.-E~I 29 DE Jt!THO DE 186rj. 

Ao l\linistcrio da Fazenda. -necl:wa fJUe, não havendo _Collcc
toria na Parochia, não se deve descontar· nos vencimentos 
dos Professores Publicos de fú1·a da cidade o (lia em que 
vão recebei' os mesmos vencimentos no Thcsouro, desde que 
(~onste que, pela distancia em que residem, e não tendo adjunto 
f{UC os substitua, na occasião em que se auscntão para esse 
luu, são obrigados a ter fechada a respectiva escola. 

4.a Secção.-Rio de Janeiro.-Ministerio dos Nc
gocios do Imperio em 29 de Julho de ,1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo resolvido o Governo 
Imperial, de accordo con1 a informação prestada 
pela Inspectoria da Instrucçfto primaria e socull
daria deste Município, mandar abonar ao Professor 
P_ublico de instt·ucção primaria. de Inhaúma os ver~
etmentos correspondentes ao dta ~ 6 de Junho ultr
mo, em que esteve fechada a respectiva escola, 
por ter cUo vindo receber no Thesouro Nacional 
os tio mez anterior, e não ter Adjunto que fizesse 
as suas vezes; assim o communico a V. Ex. parn 
que se digne de mandar fazer no mesmo Thesouro 
o referido pagamento; levando ao sou conhecimento 
t{Ue por esta occasião declaro ú dita Inspectoria 
q~te. nilo havendo Colleetoria na Parocltia, d'ora etn 
dmnte não se descontará nos vencimentos dos Pro
fessores Publieos de fôra da cidade o dia em que 
vão reeeber os mesmos vencimentos no Thosou r o, 
desde flllC conste que, pela distancia cn1 que resi
dem, e não tendo Adjunto que os substitua na occa
sião em que se ausentão para esse fim, sào obrigados 
a ter fechada a respectrva escola. 

E para que não I1aja interrupção em taes paga
Jnentos, recommendo agora ao Inspector Geral In
tPrinQ dn Instru~ç?lo prim<u·ia e sef'nndarin que POm 
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os Prof~ssores de fora da cidade que se acbão nas 
mesmas circumstancias, a fin1 de ser providenciado 
em tempo conveniente. 

Deus Guarde a V. Ex.-.Llfarquez de Olinda.-Sr . 
. losé l)edro Dias de Carvalho. 

-···-
N. 33í.-FAZENDA.-E~1 3,1 DE JULHO DE 1865. 

Confirma a intelligcncia dada pelo Thcsouro ao art. 13 do Dc
créto de 29 'te J aueiro de 1859. 

~Iinist(trio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 3~1 de Julho de 1865. 

Sendo presentes á Sectão de Ji'azenda do C.onselho 
de Estado, com o Aviso'' do Ministerio da Marinha 
de ;3 de l'evereiro ultimo, os pareceres dessa Di
rectoria Geral e da do Contencioso, a que deu origem 
o 1nesmo Aviso, relativos aos vencimentos que com
petem aos empregados de Fazenda quando obtem 
licenças por motivo de molesfia, foi a dita Secção 
de parecer, com o qual Se Conformou Sua Magestade 
o Imperador por Immediata Resolucão de 23 do mez 
passado, que a intelligencia dada' até agora pelo 
Thesouro ao art. ~3 do Decreto de 29 de Janeiro 
de 1859 é a unica genuína ; porquanto, dispondo o 
referido artigo clarn e terminantemente que nenhum 
Empregado de Fazen(~a póde pe~·cehcr gratificação 
sem estm· em clfcchvo exerctciO, salvo os casos 
de impedimento por serviço gratuito a que estejiio 
obrigados por 1et ou ordem superior, é fóra ·de 
duvida que os licenciados ROr molestia estão ex
cluídos da exeepç.ão; nüo obstando o disposto no 
art. 3;j do citado Deereto, que nos easos de licen~a 
por tal motivo se desconte ao empregado metaae 
de seus vencimentos, pois para que os dous artigos 
não sejüo antinomicos, eomo não devem, nem podem 
legalmente sel-o, força é tomar a palavra venci
rnentos na accepção de ordenado, ou salario certo. 
E que, eom quanto seja prejudicial ao serviço pu
!Jlieo e injusta a desigualdade estabelecida entre 
os Empregados de outros Ministerios e os da Re-
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partiçã-o de Fazenda, no tocante ao ponto de que 
se trata, nem por isso póde o Thesouro, sem violar 
o espírito e letra do mencionado Dec.reto, que hoje 
é Lei, visto ter sido npprovado pela de 27 de Se
tembro de ~1860, estender aos seus Empregados a 
pratic~ admittida !las Secretari~s da Marinn!l e dos 
Negocws Estrangeiros, tanto mms porque a r1gorosa 
execução da doutrina do art. 43 é o unico meio 
de acautelar os abusos a que possa dar lugur a 
pratica oppostn. 

o que communico a V. S., para seu conhecimento 
e devidos efieitos. 

Deus Guarde a V. S. -José Pedro JJias de Cca·
valho.-Sr. Conselheiro Director Geral de Conta
bilidade. 

-···· 
N. 335.-AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS PU

BLICAS.-Aviso DE 3·1 DE JULHO DE 1865. 

Declara que as Companhias de estrada~t de ferro não estão obri
gadas a aferir os pesos de seus transportes pelo padrão das 
Camaras 1\'Iunicipaes ... 

N. 28.- Rio de Janeiro.-l\Iinisterio dos Negocios 
da Agricultura, Com1nercio e Obras Publico em 31 
de Julho de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.- Declaro a V. Ex., en1 solução 
ao seu officio de 14 do corrente, que acompanhou 
a representação do Engenheiro Fiscal da Estrada 
de ferro dessa Provinda de 11 do mesmo mez, que 
estando etn execução o systema metrico, e tendo-se 
ordenado que todas as repartições fiscaes por elle 
se regulassem, não está a Companhia da mesma 
estrada obrigada a aferir os pesos de seus trans
portes pelo padrão da Camara Munic.ipal ; convindo 
portanto que seja revogada a decisão de um dos 
antecessores de V. Ex. que dispôz o contrario o 
que V. Ex. fará constar tanto ao Engenheiro Fis~al 
f~omo á respectiva Camara Municipal. ' 

Deus Guarde a V. Ex.- Dr. Antonio Francisco 
de Paula Souza.- Sr. Presidente da Província de 
Pernambuco. 

• •••• 
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N. 336.-FAZENDA.- EM o 1.0 DE AGOSTO DE 1865. 

Declara em vigor a Circular de iõ de Fevereiro de 1862, ácerca 
dos manifestos escriptos em portuguez, e qual a regra a se
guir-~ na 'trànscripção dos manifestos jfl traduzidos. 

Minis te rio dos Nego cios da ~'azenda.- Rio de J a
neiro em o 1. o de Agosto de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Naeional, s~ndo informado de que 
algumas das Alfandegus do lmperio têm recusudo 
o recebimento dos manifestos esr.riptos em por
tuguez e uuthenticudos nu fórma do urt. 4.00 do Re
O'Ulamento, como permittia a Ordem circular de 15 
âe Fevereiro de 1862, fundando-se para tal recusa 
na disposiç.l'lo do art. 5.0 das Instrucç.ôes de 22 de 
:Março .lo anno passado, que dispensundo a traducç.ão 
dos· munifestos procedeutes de Portugal, escriptos 
em linguagem vulgar, ordenou que sua transcripção 
com as formalidades ahi prescriptas fosse feita pe.los 
Capitães e por elles assignadu, confirmando u Cor
retor a exadidão da copia; declara aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda, para sua in
telligencia c para fazer constar aos· das respectivas 
Alfandegas, que a citada disposição do art. 5. 0 não 
derogou a referida Ordem circular, a qual se deve 
considerar em vigor: e que, na transcripção dos 
manifes~os já traduzidos, cumpre guardar-se a regra 
de serem as copias assignadas pelos Capitães quando 
souberem a língua portugueza, devendo, quando não 
a saibão, ser a exactidão deltas confirmada pelo 
Corretor. 

Josê Pedro Dias de Carvalho. 

DECISÕES DF. 186K. 



N. 337.~JUSTIÇA.- AVISO DE 3 DE AGOSTO DE 1865. 

Ao Presidente da Província do Rio de Janeiro.- peclara que 
bem pr-ocedeu o mesmo Pre~idente alterando as designações 
dos tabelliães de Hyf?othecas da Cidade de Valença e da 
ViJia ·da :Estrella, ãriterwres ao Decreto n.o 34lS3, salvo se os 
anteriorq~ente designa~osltiverer~ titu'o vit~licio. 

2. a Sccção.-Ministerio dos Negoeios da Justiça.
Rio de .Janeiro em 3 de Agosto de 1865. 

Jllm. e Exrn. Sr.-Eth officio de 20 de Julho proximo 
lindo consulta V. Ex. ao Governo Imperial, se, ha
vendo na Comarca mais de uma cidade, deve ser 
designado pa1~a encarregar-se do Registro Geral das 
Hypothecas o Tabellião da que é considerada mais 
importante, não obstante haver em outra cidade da 
mesma Comarca Tabellião das Hypothecas ; acres
centando que, por lhe parecer que o art. 7. o §§ 1. o 

o 2. 0 do Decreto n.o 34:J3 de 26 de Abril do corrente 
anno consagra o principio, de que só nas Capitaes 
sejão incumbidos desse registro os TabelJiães espe
ciaes já creados, ou os que o forem no futuro, pre
valecendo, quanto ás demais Cidad~s ou Villas, a 
razão de sua maior importancia, encarregára tal 
Uegistro aos Tahelliães ôa Cidade de Vassouras e 
l\Iagé, apezar de já existirem Tabelliães de Hypolhe
cas na Oidade de Valença e na Villa da E~trella, 
visto ~ere_m estas localidades menos importantes que 
as primeiras. 

Sua Mageflt~de o Imperador, a cujo Conhecimento 
levei o citado officio de V. Ex. , o1,1vido o parecer do 
f.onselheiro Consultor dos Negocios da Justiça, Ha 
por bem Declarar que, no caso supposto, V; Ex. pro
cedeu bem alterando as designaçoes anteriores á 
nova lei, salvp se os TabeUiães designados tiverem 
titulo vilalicio, porque este deve ser respeitado e 
mantido. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Thorr~az Nabuco de 
Araujo.- Sr. Presidente rla ProYincia do Rio de Ja
neiro: 

,. ...... &-
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N. :i38,......_FAZENDA.- EM 4 DE .. :~GOSTO DE ,f8'6il. 

Determh\a que às 1'1\esótitari:is c~crl{)tttrem no ,étér'citio . de 
1885 -- 601 como re~iesS:ls dó Tlíésóbro, as quàtlíias q~ (Js 
Officiaes do Re@:istro geral das hypothecas lhes entreg~reín 
poa· indemnizaçao dos livros por elles recebidos. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 4 de Agosto de ~ 86õ. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do The~ouro Nacional, de conformidade corn 
o Aviso do MiíilStetlo da !justiça de 26 de iulho 
findo, otdena aos Srs. Inspectores das Thesourarias 
dà Fázenda que escripturem no corrente exerei~io 
~e 186il- 66, como reme~sas (lo .Th~s;(jtitd, .. as 
Importancias que pelos Offictnes do RegisJt'o. g~ral 
das Hypothecas forem entregües por indemnização 
dos hvros que houverem recebido ; devendo . !'{)S 

mesmos St•s. Inspectores participar immediatamente 
ao Thesouro para que se possa fazer a necessaria 
escripturação. 

josé Pedro Dias de Carvalho. 

__......... ... ___ _ 

N. 339.-FAZENDA.- E~1 'a. DF. AGOSTO DE 18fm. 

Os .s-eneros nacionaes navegados de umas para outras Provincills 
sao sujeitos a armazenagem desde o dia da descar«a ou cfe-
posito. · --·- ·· 

~linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 4. de Agosto de 1865. 

Jost~ Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tendo em vista resolver 
as duvidas que sé tem suscitado sobre a cobrança da 
armazenagem dos gener.(_)s nacionaes navegados de 
umas pâra outt•a:s· Provincia·s, deélara aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda que ess~s gé
neros são sujeitos a armazenagem desde o dia da 
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descarga ou deposito, do mesmo 1nodo · que os 
estrangeiros já despachados para consumo e nave
gados com carta de guia, comprehendidos no § 2. o 

do art. 692 do Regulamento de 19 de Setembro de 
1860. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

-···-
N. 340.-FAZENDA.-EM 4 DE AGOSl'O DE 1865. 

Faz extensiva a disposição da Portaria de 23 de Outubro de 1851, 
a:tem sua condição 2.a, ás mercadol'ias que os Vapores da Real 

Companhia Britannica recebem em Pernambuco e Bahia com 
destino ao Rio da Prata, c dá providencias sob1·e a baldeação 
dos mesmos neste porto. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 4 de Agosto de 1865. 

Communico ao Sr. Inspector da Alf'andega da Côrte, 
para sua in te] ligencia e devidos effeitos, que em de
ferimento á preten<_<ão do Superintendente da Real 
Companhia Britanntea de Paquetes a Vapor, infor
mada pelo Sr. Inspector com o officio n.o 1015 de 26 
de Janeiro ultimo, tenho resolvido tornar- extensiva 
a disposição da Portaria de 23 de Outubro de 1851, 
em sua condição 2.a, ás mercadorias que os ditos 
Vapores recebem nos portos de Pernambuco e Bahia 
com destino ao Rio da Prata ; e que, para poder ser 
fiscalizada, como cumpre, a baldeação das referidas 
mercadorias neste porto expeço ordem nesta mesma 
data ás Thesourarias das n1encionadas Provincias á 
fim de que um Empregado das respectivas Alfande
gas para isso commissionado a bonlo de cada utn 
dos mesmos Vapores que vierem da Europa, c depois 
de t•ecebida a carga, cnteegue ao Commandante um 
certificado do numero dos despachos, o qual será · 
apresentado a da Côrte com a segunda via desses 
despachos e lista substitutiva do Inanifesto. 

José Ped'ro Dias de Carvalho. 

- No mesmo sentido ás Thesoura.rias da. Bahia c 
Pernambuco. . ... 
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N. 34L-JUSTIÇA.-Avrso DE 4 DE AGOSTO DE 1865. 

Ao Juiz de Dit•eito da t.a Vara Criminal da Côrte, resolve duvidas 
sobre a intelligencia do art. 38 § 2.o da Lei de 3 de Dezembr:o 
de 18U, e do Decreto n.o 1090 do 1.0 de Setembro de 1860. 

2.:1 Secção.-Ministerio dos Negocios da Justiça. 
-Rio de Janeiro em 4 de Agosto de 1865. 

A' S. M. o Imperador foi presente o officio desse 
Juizo, de ·12 de Novembro de 1860, submettendo á 
consideração do Governo Imperial duas questõest 
em que não são concordes as opiniões. A primeira 
sobre ;_ intelligencia, quo se deve dar ao art. 38 § 2.0 

da Lei d.._ ~~ de Dezembr·o de HH1 o art. 301 § 3~ 0 ·dp., 
Regu larnel •o n. o HW de 31 de Janeiro de 1842, con,... 
ft·ontados com as disposições do art. 74 § 1. 0 do Codigo 
do Processo Crjminal e art. 222 do citado Regula_. 
mento n.o 120. A segunda relativa ao Decreto n.o 1090 
do 1.0 de Setembro do mes1no anno de 1860, por força 
de cujas disposições se tem debatido -se os pro
cessos anterwres ao dito Decreto devem ficar pe
remptos, não tendo sido os réos presos em flagrante, 
e não havendo autores ? 

O Mesmo Augusto Sênhor, tendo ouvido o Conse
lheiro Consultor dos Negocios da Justiça, e a respecT 
tiva Secção do Conselho de Estado, Houve por bem.:; 
por Sua Imperial e Immediata Resolução de 2f de 
Junho ultimo decidir: 

1. o A excepção do art. 38 § 2. o da Lei de 3 de De
zembro de 1841 e art. 30'1 § 3.0 do seu Regulamento, 
desapparece e caduca, desde que um ou ambos os 
crimes conjunctos se extinguem pela desistencia 
da parte. · 

2. 0 Os pr_ocesso~ anteriores ao Decreto 0.11 -1090 
do 1. o de Setembt·o de 1860, não tendo sido os réos 
presos em flagrante, e não havendo autores, devem 
ficar peremptos, por ser esta lei mais favoravel que· 
a anterior. 

Deus Guardo a Vm. -José Thomaz Nabuco de 
Araz(jo. -Sr. Juiz de Direito da 1.a Vara Criminal 
da Côrte. 

-···-
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N. 342 .---4AGRICULTURA, COMMÉRClO E OBI\AS 
PUBLICAS.-AVISO DE 5 DE AGOSTO DE 4865. 

Declatan'do qbe a dlsbosição de . ãrk .. ~ do lt.e~ulameato de 
20 de Junho .te isM dos Telegrap!Ios é extens1va aos Vigias 
e Adjuntos. -- · -

N. 272 ..... 2. 0 Secc;ão • ...-;;.~llttistetió dos ~eg'ôciós da 
Agricultura, Commercio e Obras Publicas.- Rio de 
IanEJiro etn 5 de Agosto de 1865. 

Illm. e Exm. Sr ..... Tendo resoll'idn a héü:l' da regu-
laridade do s-erviço e economia dos dinheiros pu
blicos gue a disposição do art. 35 do :RegulamerHo 
que baixou com o Decreto n. o ~88· de 2() de Jtinlio 
de 1864 fique extensiva aos Adjuntos e Vigias da 
Repartição Geral dos Telegraphos , assim o com~ 
munico·a V. Ex. para sua intelligencia e govarno. 

Renovo a V. Ex. as signifiea~ões de minha distincta 
consideração e particular esttma. 

Deus Guarde a V. Ex. - Dr. Antonio Francisco 
de Paula 8ouza.---Sr. José Pedro Dias de Carvalho . 

........ ~ 

N. 3i-3.-FAZENDA.-EM 5 DE AGOSTO DE 186:>. 

Mànda Pôt á dispoSição das Presidencias das P'rovincias as 
sommas necessarias para a despeza com a acquisição de 
rectutas em 186H ... 66. 

Ministerio dos Negôcios dá Fazenda. -.Rio de 
Janeiro em 5 de Agosto de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, ordena aos Srs. Inspecto
rcs das Thesourarias de Fazenda, em conformidade 
do A viso do Ministerio dos N e~ocios da Marinha de 
5 de Julho ultimo, que ponhão a disposição das Pre
sidencias das respectivas Províncias, por conta do 
credito da verba- despezas extraordinarias e even
tnaes- as sommas que forem necessarias para a 
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despeza com a acquisição de recrutas com que no 
anno financeiro de i 865-66, deve contribuir cada 
uma das Provinda~ e:,peciiicadas na relação junta, 
em conformidade das Instrucções mandada.s obser
var pelo Decreto n. e ~ 591 de 1 t. de Abril de 1855, 
além do numero, que fôr possível obter, de me
nores para a Companhia de Aprendizes Marinheiros 
e dos voluntarios. 

José Pedro Dias de Carvalh(l. 

~ota a que se refere a Cireular n. 33 desta data dos 
reeru~ 41 com que no auano financeiro de t 886 - 88 
deve C\. ''rlbuir cada uma das •••viaeias abaixo de• 
c I aradas~ 

Ballia ................... ' .... ·............ 120 
Pernan1buco. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . 120 
Rio de Janeiro . . . .. .. . .. .. . . .. . .. .. .. .. . .. . -100 
S. Paulo ....•...................... · . . . . . . . 1 OQ 
Pará........................................ 80 
Maranl1ão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
?tiinas Geraes . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 
Rio Grande do Sul............... . . . . • . . . . . 80 
Santa Catharina........ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 
Alagôas................................ .. . . 50 
Ceará . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
Paral1yba.. . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 
Sergipe..................................... 40 
Piauhy .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
Rio Grande do Norte.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
Espirito Santo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 
Paraná...................................... 30 
Amazonas . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . 20 

Secretaria de Estado dos Negocios da Fazenda em 
5 de Agosto de 1865.- José Set,eriano da Roch,a . 

....... 
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N. 3U·.- GUERRA.- AVISO DE B DE AGOSTO DE 4865. 

Ao Commandante em chefe do Exercito em operações fóra do 
Imperio, decJar~ndo que aos Ofticiaes. d.t! ..... ~.QJP.J,Pj$são não .se 
deve fazer o adiantamento est.mme-tmo para os do Exercito 
quando são promovidos. 

ti. a Directoria Geral.- 2. a Secção.- Ministerio dos 
Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro em B de 
Agosto de 1865. 

Accusando recebido o seu oflicio de 18 de Julho 
proximo passado, a respeito de adiantamentos a 
Ofllciaes ue cornmissão que têm accesso, commu
nico a V. S., para seu governo, que a simples 
consideraç.ão de que laes accessos são conferidos 
tambem l)or commissiío, tira toda a duvida a se
n1elhante respeito; visto que de um momento para 
outro podem terminar, se o bem do serviço nssim 
o aconselhar. Deve por consequencia V. S. indeferir 
as pretenções de adiantamentos de soldo nessas 
eireumstancias, sem embargo do precedente que 
possào allegar dos adiantamentos efl'ectuados na 
Côrte, que não constituem direito. 

Deus Guarde a V. S. -José Antont·o Saraiva.
Sr. Manoel V1iz Ozorio. 

N. 345.- GUERRA.- AVISO DE !j DE AGOSTO DE 18G5. 

Ao Sr. Ministro da l~azcnda, declarando que a despeza com 
o sustento dos Guardas Nacionacs, que, sendo desiguados 
para o serviço da -guerra, se rccusárão a marchar e por isso 
forão recolhidos á prisão, dCH' coner por conta deste 1\li
nistel'io, visto que, não teu do isen~·ão lega 1, iicão sujeHos 
ao recrutamento. 

4 .• a Directoria Geral.- 2 .a Secçij.o.- Ministcrio dos 
Negocios da Guerra.- Rio de .Janeiro en1 5 de 
Agosto de 186t>. 

Illm. e Exm. Sr.- cumpre-nH~ declnrar a. V. Ex., 
em resposta ao Aviso do 1\linisterio a seu cargo 
de 29 do mcz J)assado, que a despeza com o sus .. 
tento dos Guar as Nacionaes que, sendo designados 
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pm·a o serviço de guerra, se t'ecusárão a marchar 
e por isso forão recolhidos á prisão, segundo dá 
conta o Administrador da Mesa das Rendas de Angra 
dos Reis, em oflicio de 30 de Junho ultimo, deve 
correr por eonta deste :Ministro, uma vez que não 
tenltão Jsençào leg<tl, porque neste caso estão su
jeitos a ser racrutados, sendo por ella responsavel 
no caso contrario a autoridade que os designou. 
Rogo portanto a V. Ex. ~ue, verificada a primeira 
hypothese, se sirva expedir suas ordens á precitada 
Mesa de Hendas parn que tenha logar este paga
mento. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Antonio Sarai1,a.
Sr. Jc (~ Pt~dro Dias de Canalho. 

N. :146. -GUEHHA .-AVISO .il:~ ;j DE AGOSTO DE 1865. 

Ao Commandante em chefe tlo Exercito em operações fóra 
do Impa1·io, declarando que os /Corpos não podem ter dous 
Ajudantes, Quartcis-Mest•·es e Sccrétarios z devendo os que 
s,ob_rarcm ,da actual orgaftização do Exm:~tto passar p~ra. a 
fileira ou IJCar aggregados, caso (•stc em que não tem itu·etto 
ás vantagens de cxcrcicio. 

4. a Directoria Geral.- 2. a Secção.-Ministerio dos 
Negocios da Guerra. - Rio de Janeiro em 5 de 
Agosto de 186!j. 

Declaro a V. S. para seu governo, que os Corpos 
não podem ter dous Ajudantes, Quarteis Mestres e 
Secretarios, e os que sobrarem da actual organi
zação do Exercito ou devem passar para a fiTeira, 
ou ficar aggregados, em cujo caso não devem 
perceber vantagens de exercicio. 

Deus Guarde a V. S.- .José Antonio Saraiva.
Sr. 1\Ianoel :tuiz Ozorio. 

DECISÕES DE 186/S. 



N. :ai. -AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-AVISO DE 7 DE AGOSTO DE ,1865. 

netermina que na a.diudica~o de obras se exija dos licitantes 
carta de UaõÇaou \uu titulo de deposito. 

N. 76.-La Secçiío.-Directoria de Obras Publicas 
e Navegação.-Ministerio dos Negocios da Agricul
tura, Commercio e Obras Publicl.ls.- Rio de Janeiro 
em 7 de Agosto de 1865. 

Sendo conveniente que nns condições que se for
mularem para adjudicação de obras e outros se•·
viços a cargo drssa directoria, se inclua sempre a 
dn exhihi~~flo, p~r parte dos licitantes, de ~·,arta de 
fianea rrconhPeLda n scllada, ou de um titulo de 
dep(,sito de quantia equivalente no rnaximo da multa 
que se JtouYer de estabelecer; assim o declDl'o a 
V. S. para sua inlelligi'Ileia e devidos ell'eitos. 

Deus Guarde a V. S.-D;·. Antonio }f'J•ancisco de 
Paula Souza.-Sr. Direetor da Direetoria das Obr<ls 
Publicas e ~avrgaçüo. 

····-
N. :H8.-FAZE.NDA.-E~J 7 DE AGOSTO DE 186:_1. 

Reclama (~onlra a pratica seguida pe1a Inlendcncia daNm·Inha 
de arrecadar e remetter directamcnte----pnra õ "Tiics)uro Na
cional quantias de indivíduos fallecidos ab intestato. 

:Ministerio dos Negocios da Fazenda. -lHo de Ja-
neiro em 7 de Agosto de 1865. . 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo o Juiz de Orphiíos e ausen
tes da Côrte reclamado no officio, incluso por copin, 
de 20 de Julho proximo findo, sobre a pr!tiea seguida 
pela Intendcncia da Marinha de remetter directa
mente para .o T~t~souro Naci~nal as q1~<mtias perten
eerltes aos mdtv1duos fallectdos ab rntestato, dei
xand~ ao rei'~rido _Juiz só mente a arrecadação dos 
Inoveis dos ditos fmados, quando a elle compete ar-
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recadar todo o espolio na conformidade das Leis e 
H.egulamentos em vigor; assim o communica a V. Ex., 
rogando-lhe se sirva dar as necessarias ordens para 
que cesse semelhante pratica. 

Deus Gunrde a V. Ex.-José Pedro Dias de Car-va
lho.-Sr. Ft·andsco de Paula da Silveira Lobo. 

--
~- 3H),-F.\ZEND.\.-E,I 7 DE AGOSTO DE '186!). 

Trata tlt~ um caso de(multa por inft'~lcç.ão do Regulamento do I 
~;ello, imposla \)Ol' Ulll Juiz de Hireito Clll ~orreição. 

:'\linisterio dos Negocios da Fazenda. - H.io de Ja
neiro cn1 7 de Agosto de 18W>. 

Tendo o A Yiso dirigido por es•"c Minislerio ao da 
Justiça em ~18 de Ou tuhro do 18!j9 considerado como 
attentatorio do Poder Administrativo, e no caso de ser 
cassado na conformidade do arl. 2. 0 do Decreto 
n. o 1884. de 7 de Fevereiro de 1857, o provimento em 
correição do Juiz de Direito da Comarca de Itaborahy 
que, nott1ndo que um c:.lculo de partilha não estava 
sellado, mandou revalidar, advertio o Escrivão, e 
1nu\tou o Juiz .Munieipal ua cluantia de 10$000, fun
dando-se no art. ()5 do Hegu ameulo de 26 de Abril 
de ·18ii; e sendo ouvidas a semelhante respeito as 
Secções de Justiça e Fazewla do Conselho do Estado, 
Houve Sua l\lagestade o Imperadot· por bom Decidir, 
Conformando_-Se com o parecer do Conselheiro de 
Estado Euzebio de Queiroz Coutinho 1\Iattoso da Ca
maea, que a multa por infracção do Regulamento do 
scllo é de natureza aclm inisteativa, e por consequen
cia nüo podia ser imposta pelo Juiz de Direito en1 
eonei,;fio, o qual devera limitar-se a comnmnicar ás 
Estnções. Fiscaes, para que cllns procedessem de 
eonformuladf~ eom os seus Heg-ulamenlos; e tendo o 
Ministcrio ela Justi~;a expedido em virtude desta He
solur.ão Aviso ao Presidente da Província do Ilio de 
Janeiro, mandando cassar o proYimento do Juiz de 
Direito da Comarca de Itahorahy, como declarou em 
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A viso de 20 de Julho proximo ~indo, assim o commu
nico a V. S. para seu conhecimento e para o fazer 
constar a quem convier, procedendo-se ulteriormente 
na fórma ôa Lei. 

Deus Guarde a V. S.- José Ped1·o JJias d~ Carva
lho.-Sr. Conselheiro Director Geral das Rendas Pu
blicas. 

. .... 

N. 350.-GUEHRA.--Anso DE 8 DE AGOSTO DE 1865. 

Ao Comm~ndante em Chefe do ~~-~re!Lo em opet·ações fúra do 
Imperio, tlccla•·ando que o Deputado õü Ajudante General c 
o do Quartel-Mestre General não tem direito á gratificação 
destinada para despezas do ex}lcdiente. 

~.a Directoria Geral.-2. 3 Secção.-Ministerio dos 
Negocios da Guerra.-Rio de Janeiro em 8 de Agosto 
de 1865. 

Accusando recebido o seú oflicio de 2 de Julho, 
a respeito das gratificações que mandou abonnr ao 
Deputado do Ajudante 'General e ao Deputad? do 
Quartel-Mestre General para despezas de expedwnte, 
sendo de 60$000 para eada um: declaro a V. S. que 
não é possível approvar semell1ante deliberação, 
por não haver tabella anti(J'a ou moderna nem pr·e
eedente que autorize senH~lw.nte delibera~;-w. V. S. 
comprehende que em todo o tempo e muito mais 
nas actuaes circumstancias é indispensavel que cada 
um se resigne a receber o que a l.ei lhe concede. 

Deus Guarde a V. S.- José Antonio Sm·aiva.-· 
Sr. Manoel Luiz Ozorio. 

---·-
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l\". ;J;)t .-FAZE~DA.-EM 9 DE AGOSTO DE ~865. 

Soln·c Lc•·•·euos concedidos á Com missão da Praça do Commercio 
da Côrtr. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em U de Agosto dr 186!). 

Illrn. e Exm. Sr.- Comm, nico a V. Ex., pnra seu 
eouheeimento o em respos .... ú representação da 
Commissão da I1raea do Commcrcio dn Côrte de 26 
de Maio ultimo, qu'c os terrenos concedidos á dita 
Praça por A Yisos de ~12 de Maio e 9 de Junho do cor
rente anno, ficão annexos ao dos dous nrmazens em 
que se estnbcleceu a mesma Praça, continuando taiíto 
aquelles tenenos como e~tc a serem da propriedade 
do Estado. 

Deus ~iuarde a r. Ex.-José Pedro Dias de Um·va
lho.-Sr. José Joaquim de I..ima c Silva Sobrinho. 

- Deu-se eonhceimento 1 ú .\ \l'andega nn mes11w 
tlatn. 

N. ;j:j'2.-F:\ZE\'DA.-E~t ·10 BE AGOSTO DE tR63. 

l\eeu1·so úccn·a tlt~fmnlta imposta pQl' acerestimo de volulUes, 
«ltW fol'ào m:mil'cstadõs «tnatr·o daas depois da sua entrada ua 
Alfandcga, seudo a multa supcrio1· i• illli)OJ'Laucia tlos flit·citos 
1~\'0S. 

Minbterio dos Negocios da .Fazenda.-Rio de Ja
neiro em ·1 o de Agosto de ~1865. 

Communieo ao .Sr. Inspeetor da Alt'andega da Côrlc 
para sua intelligencia e devidos cffeitos, que o Tri
lmual do Thesouro Nacional, a quem fot presente 
o recurso de P. B. Goldmann, Capitão do brigue 
dinamarqucz Ca;·olina, interposto da decisão que 
lhe impoz a multa de 2:250$000 pelo acerescimo 
de 4-50 suecos com farinha de trigo importados de 
~'lonteYidt'·o. os quaes só manifeslál'a quatro dias 
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depois de haver dado entrada na mesma Hepar
tição; examinados os documentos annexos; vistas 
as allegações do recorrente e a informação da Al
fandega ·constante do officio n.o 41 de 3 do mez 
lindo, resolveu dar provimento ao dito recurso; 
tanto porque o valor da multa excede a importancia 
dos direitos a que a mercarloria está sujeita, e a 
differenr.a tornou-se conhecida ~mtes da conferencia 
do man'lfesto por declaraç.ão do Capitão, como o 
permitte o arf. 4.;) do Decreto de 31 de Dezembro 
de 1863, não obstante t.er sido posterior ás 24. horas 
do art. H 3 do Regulamento; como porque dos 
mencionados documentos se reconhece ter havido 
hoa fé da parte do referido Capitão, sendo o ·acci
dente causado por descuido do Corretor quando 
tratou de orgamzar o manifesto. 

--···-
X. 3:);3.-AGRICULTUR;\, CO.MMEHCIO E OBRAS 

PUlltlCA.S.-AVISO DE ,11 DE AGOSTO DE ·186i). 

E:xplkando diversas duvidas áccrca dos{tilulos de desígna<;ào 
de lotes, l{nc dcYem ser passados aos·)colouos. 

Dirccloria elas Terras Publieas e Colonisaçãu.-Em 
11 de Agosto de 1865. 

Illm. c Exu1. f·t·. -Tenho presente o oflicio de 
V. Ex. de ,13 de Julho pr·oximo lindo, ao qual acom
Jwnhou o do Director da Colonia de Santa Izalwl 
pcdüHio solu~{fw as seguintes duvidas: I. o se, pos
suindo um coJon.) mais de um lote de terras deve 
reecbrr mais do um titulo de designa~ão de Jol.e; 
~." SP, lwvendo ~ômente em uru dos niesrnos lotes 
ph.nt<.Hio uma úre.1 de rnillHa(~as quadradas, e cons
tJ'llida uma casa para moradn, os outros lotes de
,.l•ráõ ser ,·endidos na fôrnw. do disposto na elausul(l 
rt. a, da designaç.5o; 3. 0 se o Direclor da Colonia terá 
d.e ren~ler o lote .. eujo_ co!nprador, embora haja pago 
a sua tmporlancm, nao llver, pelo menos, um nnno 
1le cult.urn e rosidencia no mesmo lote, nu fôrma 
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da clausula 3. n; .}. o se os proprietarios, sendo me
nores e tendo obtido o lote por herança, deveráõ 
recf~ber títulos de propriedade, ainda que não tenhão 
feito plantaçüo, nem casa. Em resposta declaro a 
V. Ex. para que communique ao mesmo Director: 
1. 0 que devem ser tantos os títulos de designação 
e os de propriedade definitiva, qt. ntos os lotes ; 2. o 

que quafqner que seja o numero d. lotes possuídos 
por um colono, este se acha ohrt._ !1do a cultivar 
em eada um uma úrea de mil braças quadradas, 
sendo-lhe, porém, livre ter em um só easa para 
resideneia llabitual, bem como cultivar nesse lote 
tantas áreas dr~ mil braças quadradas quantos forem 
os lotes, no caso de serem elles contíguos; 3. 0 que 
uma vez pt1ga a importanc.ia do~ lote, Hc,a prejudi
cada a clausula :1.~ da des1gnaçao; 4. 0 fmalmente, 
r1ue as eowlições prcseriptas nos títulos referidos 
ctevcráõ ser observadas pelos tutores dos mesmos 
proprietarios dos lotes, cumprindo que o Director 
da Colonia pt·omova, quanto antes, a nome~ção de 
tutores ou euradores aos menort!s, que mnda os 
não tenhüo. Outrosim rerpeU~ a V. Ex. mais 111 1i
tulos de designa~~fw e outros tantos de propriedade 
definitiva para completar o numero dos que eor
respondelll rlllS blcs já uislribuidos. 

Dens Guardf' a r. Ex. -Dr. Antonio ~Francisco 
rle Paula Sou:, a.- Sr. Prrsidonte da Provincin do 
Espírito Santo. 

-···· 
N. :li.H.-GCEHRA.-Anso DE H DE ACOSTO DD 1865. 

A' Pagado da das Tropas da Côrte, declarando que o C venci
mento da I cavalgadura deve ser contado da data do exercicio 
que dá dirêilõ·--aqüenc abono. 

4-.a Directoria Geral.-2.a Secção.-Ministerio dos 
Negocias da Guerra.-Rio de Janeiro em 11 de Agosto 
de 186;). 

Mande Vm. ajustar contas da cavalgadura abo
nada ao Cflpitüo rlo Corpo de Engenheiros Carlos 
Frederico de Linw, contando o veneimento da mesma 



data do ex.~rcieio que a dlu lhe tl<l dit·eito e nilo da 
do abono, ficando estabelecido como regra o dis
posto a este respeito na Imperial Resolução de 27 
tle Abril do anuo passado, tomada sobre a pre
tencão do Capitão José Thomaz de Almeida Pereira 
Valêntc, cumprindo portanto que se abone úquelle 
Capitão a respectiva remonta, se já lhe competir. 

Deus Guarde a Ym.-José Antonio Saraira.-Sr. 
Domingos Jns(~ AlYares da Fonseca. 

N. ;J;)ü.-l~AZE\"DA.-E\r ·li DE AGOSTO DE ·18fi~. 

Sobre o modo de m·gauiza1·-se o manifesto c J)rocessarcm-se 
os despachos de um cancgamenl:õ ·11c jacarandá que Lt'lll 

·de ser t•xportado do l\lucury. 

l\linisterio dos Negoeios da Fazenda.-Hio d•~ Ja
neiro crn 17 de Agosto de ·f 8Bü. 

Communico ao Sr. Inspeclor da Alfandega do Hio 
de Janeiro, para seu conhecimento e devidos cf
feitos, que o manifesto de que trata o seu officio 
n. o ·1 H i3 de 28 •le Junho ultimo, relativamente ao 
carregamento rle jacarandú .que tem de ser expor
lado do 1\Iucnry, por J. Lavw & E. Massieu, nego
ciantes desta praça, deverá ser organizado e lega
lizado nessa Alfandega segundo as declarações da 
parte, e que os despachos deverúõ ser processados 
e pagos os direitos, conforme as Inesmas decla
rnçües, servindo de Conferentes os Empregados que 
l'11rem nomeados, os quaes sómente deveráõ admittir 
'l embarque ou desembarque do que constar desses 
tlespachos, segundo a fórma ordinaria. E quando a 
parte pretenda emharear quantidade superwr á dos 
referidos despachos, ou de qualidade diversa que 
importe differença para mais de direitos, só o poderú 
fazer assignando termo na dita Alfnndega, pelo 
qual se obrigue por 9ualquer ditferença. Da Inesma 
sorte se o sal que tiver de desembarcar, conforme 
pedem os referidos negociantes, fôr além da quanti
ctade do despacho, ficará sujeito aos direitos da 



d ill't •rt ~~ 11.:n, nn ft) rtna o 1:d iuari a, s1~ IHlo esscnei a l que 
o manifesto YÚ orgamzado e os despachos pro
eessados ~~ pngns os direitos nessa Alfandega, c qtw 
snjào dL~ c.outiaw;a os Empregados nomeados para 
senire111 de ConfereHles. 

O llnsendJill'at·o do navio deve ;-,ct 1rd.O na dita 
Alf<llHh~gn, na Í'tírma do costume, niío {H"leedendu 
portanto a duYida suscitada a semelhante respeito, 

Josr_: l'crl;·n Dias de Curra!ho, 

N. :r>G.--JL:~;TJI~~.\.- Anso DE IV nE .\.cosro DE l86!j. 

nesoh·c duYid;ls solm~ o Hq~ularnPnto li Ypol hecario n·l:ttivas 
ao mudo do n':;ktro dus Litnlos. 

2.~ St•et·flll.--~lilli~ft•rio dus Ne~·u,·i()~; tln Juslit'a. 
-H i o de·· J arwiru 1'111 1 V ti c~ :\~-u~;·t u d ~~ I Sü:j. ·· 

Em oflieio dt~ 1 '1- dn l'urr•;nlc mez sul,m<:llen 
Ym. á dccisi:ío do l~nvurno ltuperinl as segui11tes 
duvidas sn::;eit;1da~ pelo Oilicial do Hegbtro Geral d;1::; 
IJypotl!ecas desta _côrl<': 

·I. o Tendo de r c gt strar uma sc~11 te tH~a <ln (la pe I o .Tu iz 
eommereial da -~.a Y;1rn, lll.' qunl Itlanda que seja 
nccita a hypotheea dr, tllll pr1~dio, que fez Manoel.Tust\ 
ftodri~uc.~ para gnrautia de li<ltll_:a, qur, prestou ú.TO<l
quim .Tos~·~ Fenwndcs, n fim de 6Xerccr este o r~argo 
de Corretor da Pra~:n, e n:io havendo no livro eotU[H~
tente espaço para lan~:ar o nome do fiador, den~ 
lnnçnl-o no rnhe~:alho --Nome do devedor?- N<.io 
IJavendo credot' designado nnquclle titu!o, pol' isso 
que a hypotlteea f> para !--!;at·;Jnti r prejuízos eaw.;;1dos 
pelo aOarH:ado, como deve fwt.Pl' <1 inscrip~;tw eollt o 
requisito do § :Lo do <ll't. ;;!H{ do do l1í•gu!amenlo do 
conente armo?- Em solu~:fw ús dnYidns eitadas, dc
cluro a Ym.: ·l.n qne sendo deYedl)l' tamhem aquelle, 
que presta !Jypotlleea por outrPm, deve seu nnme 
figurar na casa dos devedore;;, ú par do .nome do. de~ 
VPdor Ja oln·ignçü'J n:-:sim :--- FuLmo por Flllnnu . 

. lli'CISÕES DE !~li,'}. -~ ~·j 
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::!. 0 t)llt' niio havendo crr-uor C(•rto, mas·SÜ eventual, 
drve ficar em branco a cnsa dos credores, devend(} 
o Oflkial dednrar isto mcszno na casa das ave.r.:-
hnções. · 

Deus GnnrdC' a Vrn. -José Thonw.~ JYtlhuco de 
A-,·mu·o.- Sr. Jniz de Direito da 1 ~a Yara Crime da 
Côrte. 

N. :J:n.- JUSTII .. ~ \.-A nso nt: 1 g nE AGosro DE 18'G5. 

Decl:-.ra que a desiguação do Tab•'lli:io do Termo de Vassouras 
p.ara excr(~er o cargo de Ofticial do Hegislr<T Geral das llype
thccas fica sem effeito, por ter o de Valença titulo vitalício. 

2. 11 Secç;iío.- Ministerio dos ~cgoei:os da Justiça. 
-Rio de Janeiro em ·19 de Agosto de 1865. 

Hlm. r Exm. Sr.- Consulta V. Ex., en1 ofiieio de ·16 
do corrente mez, se a designação do Tabelliào do 
Termo de Vassouras, por informncão do Juiz de Di
reito, pnra exercer o cargo de oti'ic.ial do I!egistrq 
Geral das Hypothecas, fka sem efl'etto, ou contmúa, 
•·isto ser a cilladc de Vassouras a principal da Co
marca e residcneia daquclle Juiz? 

Em respcsta, declaro a V. Ex. que tal designação 
deve til:ar de nenhum rffeito, uma vez que se acha 
já provido vitaliciamente semelhante cargo na pes
soa do Tahellião do Termo de Valença José Fran
cisco de Araujo e Silva. 

Deus (;uar·de a V. Ex.-· José Thomaz 1Vabuco de 
Aí'aujo. -Sr. Presidente da Provincia do Rio de 
J 3neíro. 



Ao lnspr.ctor çrral intM·ino 1la Instrut·c;·w primaria e sPeun
tJaria üo !\luuieipit' tla C(irte.-lleelaJ a que, ('IHquanto uào s~ 
~'!~formar o l\_t~g-ulam('.nlo d:1 I_psJrueç:w p~·imari:l c seeund~
:na, deve eontmuar a lazer-se~ o exame tle lustOJ'J:l e A"CO~raplna 
pela ftírma cstaudedtla nas Instrueções de U de ~taio lle 
11iH~. liean<lo pon~m autorizaria a Inspeetoria ~wral para eS·· 
tabelec::r um<~ mesa espcial lle geogTaphia. · 

'"·· St~eefw.-Rio de .Tan•·iru.-1\liHistrrio dos \c
gueius do lmperio em~~ dt• Agosto de I t-;G~i. 

AHPn1lendo a.n que Y. S. rcprt'senta f'lll oflkio dP 
n do •·.urrPnte mez de· aceordo cnrn o parecr~r do 
CutBPlllO Di redor, dPdaro-lhe qllc, cmqt.tnnto nfí!, 
se publicar a rt>forma da Instrnq:fw primaria e s~~
cnntlaria. qw• o Gorerno projeet.a, deYc eontinnar a 
l'azer-se o exauw de historia <: geogr[lphia pela fórm<~ 
cstabeleeida no art. L o ~ L o das InstnH·~ões armexa:-1 
:to Ih.:erdo n. o HiOJ de 11 de ~Ia in de 18;)5, 11candu 
porém V. S. autorizado, ú vista do que pondera nu 
dtaclo o1lldo. para cstalJCiceer uma mPsa de cx::uul' 
iSpetjal de pt'Og'l'llphia, pnra habi\itnçfío tios a\.Utlll.lOS 
que prctctHtcrcm matrieular-sP uos eut·sos em qw· 
se exige como prepar<Jtnriu o cxatnf' df•sta nwtcria 
srm o-de histori:1. 

neus nuar.tc a V. S.-- .llcn·qiN'7. de 07illd(l.- Sr. 
lnspeetur geral in1t~ritJo lla Ins!.rtll't.Jw priJllíll'Í<I "S('
enudari~ dt, \tuniripi11 d;1 CürtP. 

N. :J:j~ .. -DIPEHLO.-E~ .:!1 llE :\(~USW DE 11-'fi~). 

·''J flresidt·nt~ da Rahia.-· ncelara qut•, no case• de Sf'l' fdta a 
convocaç:\o t.~xtraordinaria para reunir-se a Asscmhléa Pro
'ÍQ.~jal dt~pois rto mcz de nczt·mhro do segililfTÕ. ünno lla 
1egish\.tura,. d.('YCm ser conYoeados os mr.mbros da noYa. 

:1. 3 Sec~:ão.-Ministl'rio dos Ncgoeio~ do Impcrio.
Rio de Janeiro Qtn 21 de ~\gosto tle ~HG:). 

Illm. e Exm. Sr.- Tenho prcsPntP n oflicill 11. ~ 
fie ·10 do corrente lllPZ, Pm qw~ r. Ex .. t'on~lllt;l l• 

t;uH.'fHO llllpPrial ~obre ;J :-::t~gttillte di!Yidi'; 



St~, il'tHlo lahcz d{~ COJlYoc;u· t~\lr·nnrditl:tri<lttlcllle 
a j\sSl'lllhl(·a Le.ç;isl;tliY<J de~sa ProYinc.ia :t!llt~s do 
dia ~ dl~ l\Inq:1) do anno pro:ximo futum, ópocn 
Hlilt'r·ada pela Lei para eome~:u das scssúes da mesma 
A~selltld!\a, df'Y(', no easo de jú estarem eleitos tiO 

t-empo da referida ('IHlYOl~n~:üo os Jnemllros da uora 
lt>gislntnra, eonYocm· a esles ou aos da adual. 

Em resposta dedaro a r. Ex., de aceor·do com 
os A riso~> u.··s GOG c fJ.H) de 2\) ~~~~ ~.;on~nlllt'u dn 
'ln:)i, e 10 d1~ Jh'zt~mhro dP 1R:i7, que no raso dP 
St'l' f:~Íta a COll\'OI'iHJIO e\l!'iWl'dÍIIill'Ía \)ill'il t'e\lllÍI'-Se 

;1 Asst>lllhlt'·a dqlois dn IllPZ 1L~ Dt~Zt~ttlbru, cli!IIJH'C 

ljll!~ st>FI!l CClliYOcado:.; o:; IIH'lllbl'u~ di! JWY<l le;.:;is
lillt!l'it. 

llt'IIS (;n;tl'ttl' :1 Y. Ex.- Jlrn'rt!fr'::. rl(' 0/iutlrr.
,'<r. l'r·<·sid<'!i!l' dt~ Pl'mitti'Í:I tl11 Í~illti<l. 

Ao l'resideule da l'ro\illf'i:l d:t H:tlii:!.- il!'!'lara que a SaiJ!:t 
Casa de ~lísericordia <la Citl:uk de ~'i::7.::rl':h jHÍtle consen ar 
I'OillO parl!' do st~ll jLtll'imoniD 11111 pn~dio qn:· lhe foi lettallo 
t'>ll 1Sfil, embora Stí tircsst~ tn;n:ulo possl' tli:llt~ em::! !k ~!aio 
tk 1Ul:i. 

li.~ Srcci\o.-Hi() dt~ .Llti<'Ím.-:\Jirlisfi'I'ÍO dos X<~
ç;(lcio:; di) lntperio em '2:} d(~ ,\gosto d1~ IH!i:). 

I IIm. c Exm. Sr.- Foi prr~rnlc 110 noverno Imrc
ri;d, eom a itll'onuac;•-,o de \'. Ex. •h~ 7 do curreul<~, 
o rnqtwrintcllto ~;m .que ~ ~Iesa,.administraliYa da 
Santa Cnsa de Mtsenconlla da C1d;ulc~ de Nazaretlt 
p~de alJf.orizac;ilo pnr". cnnst~rrnr eomu JWrte de 
sPn patritno11io o pred10 de qtwlm andares na J'IIa 
l\nva do Commercio da enpilal dessa Prorinein, que 
lhe fúra legado pelo Cnpitúo Antouio l;crreim Bastos 
de Figueiredo, fallccido em Agosto de ,18GI; mas do 
mw 1 sü tomara posse em 2 de Ma i o ulti nw. 
· St~ndn eerto que a propricda!le do object.o legado 

é• lransi'Pt'ida 1111 kg<•lnrio desde a morte do testa
dor, intlependt~llii'Hlf'Jlll' tln pus~c: o prcdio dl' qui' 



se lr<lln, ildiJ'li!·idu 11a conl'urtllid;uh· d<1 Oi·d. Lir. :." 
Tit. Hl s !.", <"<tll~lituia pnrll~ do pnlrittHttlio da 1'<'.
ferida S:lllla Cas:t de .i\lisPJ'icorditl na (•pncn Ptll qtt<~ 
c.omq:ou " Yi.v;ora1' o D<·er<•lu 11." -1::.>2:) d<., :?O du A:~nslo 
de ·l8!i1, f' fit"<lH garilltlido pt~lns pi!I<IYI'liS tin:w~ do 
art. .. 2. 0 do lll<'Silto l><.,eretn; pntkndu purlaltlft ~;<.,r 
c o 11 se n· il d o s 1 • 111 d <' p P 11 d P n 1 · i n < k l i c P n ~:a d u ( ; o r " r 1 w , 
<'.ullw foi dt•rlilrild() pc.,lil Cireulilr Il." 3H) d<• ':!:!. de~ 
Outubro du illllto p:lss;Hlo. 

O qtJt'. \'.E\ f<ti'Ú eoiiSiit!' ú sobredita ~I<>,Sn ndllli
nbtrnti,·;t, t'. '' qu<•ttl lllilis t':liiYi<·t·. 

DPliS ( ;llil rtl \', (I r. Ex.-J/rf!'ijl/f'-:. r! i· Oliiltla .-Sr. 
l'residc·tii<' d" l't'UYÍilci<l tia H;dti;L 

\. ~ll)l.-.\t;:ULl.L'lTIL\. t:O)DlEIFJO E ()BfL\1.) 1'\'
BUt:.\~.- PotiT.\111.\ llE '21 llE .\<;osro lJE IR(i:). 

ApproYa a-; Ltht•ll:~.; (],. f'rPter,, pass:tg-<''H (' dt•nwras dos Y:qtOJ'('S 
da Contpauhia intemtt·dhria. 

ni,, 1!1- .Lnwiro.- ~linbtPrio dos \"t•goci,,s dil .\gri
Cllll!tl'il, C'Hll!ll~'i'cio <' úhr;ts Ptthlic;h l'lll '2'1 de. 
AgllSIU dt• H\ii:i. 

S11a ~In.~·est;ttl<~ n llllJH~I'<Hiot· IT:1 por ltt•tn ApprttY<ll' 
(' .:\lillltlill' qlll' S<•júo !'X!'l'lllilt\(1:-i (IS In•:-; lidtl'l!êl:-i 

junlas, Jh::wdo o.s pre~:os dt~s pass<lg"<'llS, fretPs ~~ 
as de1norns dos vapui'PS da Colllpnnllia de lliiVü

ga<.~i\o. por vnpor da linlw i11lcrnwdiaria atú San~n 
Catllari!!a, e nssig-11ndns pt\lo Dir·cetor da 4.. 3 Dl
rcetoriH dn. Seert~lilrin do l\Iinisterio da Agr·ieullunt, 
f':ommcr·cio c Obnts l'u blicas; 1icnndo t1ssim I'PVO
gadas ns que neontpnnllúrüo o Aviso do mes!llo l\li
Histerio de 2':! de DPzembro do nnrw passndo. 

Pnlario do Hio de .Tn.neiro, 2t de Agosto de 18G:j.
Di'. Aillonio F;·anciseo de ])aula 8ou~a. 



PORTOS. 

Tabella do preço das l>assagens que d('Y~ ser pago nos -vapot'e!; tb. Coínpanhia de n~negação intcrrnediaria pQ.r ,·apot· ai~~ 
Santa Cath:u·ina. 
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Canan~a. 

I goape ........ . 

Parana~uá ..... 

Antooiua ....•. 

S. Francisco .... 

Saota Cathariua. 

O.BSEU\.,\~,'ÕI·;s. 

1.• As p.1~~agrn; por .... uta do Go~rruo pagarSü SIÍ/Il~nle !>O 0/o do preço fitad" pda tahclla. 

~.· As fríautas menorc:'< dt· ::: auno~ unc.lí1 pagl'J : de 3 a Jl) anntJoS, á n\ ga~;1o metn~lc da pas:>~!..'''lll ; Ih rnadtJ."' pa;.'iio tl11as tcr;ns partes da pass:1;rm dr rt;. 

3.• (J C'!-(laço ronrcdillo :1 cada p3~sageiro para bagagem (> de 3.:. p.1huo~ fuLiros para os tie ré,(' J1) paluw:-> t uhi,·o~ para p.; ;:IP convez; o rxre~~u ::-nú pago ú raz(lo LI!· ~(.li r(':" l'·'r p;d!IW t u!,itd. 

Quarta Dírechlria da Stcretaria de Eotatlo dvs :-i~gocius th ,\griculturJ 1 CowmcrCÍ'J •.· ')!;r.); l'l>~li<«' rtu ~ l úc Agosto de !Sl'5. 

o liitectrr, lJr. 1lt1Jiilli.:O J,_."· J'i,.tu S•'IIJIICir''• 



1l'a1Jella tios f:•etes de cnrga scb1•c os )Utqtletes tia Companlda de navegação 
internJediaa•ia Jtot• VliJtot• uté Santa Catllaa•ina. 

CL\~SIFICAÇÃO DOS ARTIGOS DE CARGA. 

Pipas cnn1 Jiqni1ln ....•.•.•.........••.••••••.•••.....•••.. 
Barri~ d1• I t't ..•.•..•.....•.•.....••••.••••.•••.•••••..•••• 
ld('nl de 1;:, .•.......•.....•.................••..• • .. · · ••• 
ltlf~Jll de l/lO .•......•.....•••.....•••.•....••.....•.•..•.. 
Barricas enm farinha de tri~o •...•....••••.•••••••........• 
ldi~IIl eon1 hncalhao ........•..•.........•••••.•.•....••...• 
Jd1~1n ro1n rervrja .....••.........••....•..•.•..•..•...•.•. 
Caixas corn louça ...••.••...••.•.•...•••••••••.••..••..••• 
Idern corn hacalhúo ..•.•.•.••.....•.••.•••....•.•.••••••••• 
ldf'nl con1 cí~ra .....••...•.•.......•....••••.••••.•....•.•. 
)fll'lll fOill IJIII'ÍjOS •.. , •.•• , ••. , .•• ,., ••••••••• ,.,.,,.,, ••. 
Sacos cnm mantimentos até dous alqueires ..•.••.........•.. 
Tahondo para assoalho .até 20 rwlmos de comprido •.........•• 
Pftns de prumo atr :20 palmos de comprimento .•••.......••..•. 
(;:!llinhas ........•.........•....•......•...•..••..•.•..•.. 
l'erú~...... . ......•...........•.•....•..••...•••....•.. 
Carrwiros .•....•.•.....•......•.....••••••••.••....••••• 
Cães .••...••..•.•••...•.•....••..•••••••••••.••••.••••••• 
l:arallos on bestas ......••..•.•.••...••••••••••••••..••••.. 
Bois ....••.........••...•...•.••••.•.•.•••••.•.•••.•..•• 
Os gcucros que uo eommercio são sujeitos a peso .....•..••... 
A' fazf'ndas eneai-..:otadas, cufardadas ou yohunc, ..:ujo peso não 

e~trja em relaçüo ao seu Yolume .•....••.••...•..•••...•.. 

;. 
~ 

o . 
= r...i 

o ..... ~ r·t , ..... ·< VJ i: Q 

~ ::;;:, < Q ..... < ~ ..... 
Q 

"' ..... cn ..... r.: ,..; ~ 
;; >õl ~ ..... ;.;, ~ o c. .... 

~ ..... 
;..-; .... t;l E-< ..... ..... o 

""' 
E-< ..... ..... :r. :;;., s:::: E-< ...: 

:__, P'l ~ s ...... :r. cn ...... 
v ;...> rJO c. ..... "' 

I'I:l;,-. -~~ ~-~~~:~ nsooo ;o~:~ ~-Sooo ~ClfiftOO to8ooo ;4goo~~~:sooo 1 

1 im..... • . ?soon 2s~oo 2$[)00 ttá700 2S~oo 2H&oo ag&OOI il$700 
I I J!l. . . . . • . 1 !'GOO 1 $HOO 2SOOO 2$200 28000 :lS200 .28800 I 3$000 
!Jill ........ l/iOlJO 1fl'200 1S200 1$:!00 lSOOO 18100 tflGOO 1~600 
111111 •..•••. 1~000 1!)~00 18200 1$3fl0 18000 1$100 18600 18800 
IlnJa....... 800 !JOO 18000 1.•200 1HIOO 1S100 1$400 lfi~OO 
llnu....... 1$000 1Stoo lfl:!OO J$300 18200 18300 18600 1S700 
rlma....... 18000 1H10o lfi20o ts:wo 1Sooo 1S1nn J8600 a;oo 
llma....... 1~000 J$100 1$200 1S300 1$000 1S100 18600 1$700 
llnla....... ~~~on 1S:ioo Jfi&OO J$600 1gooo 1g10o 18UOO 2600U 
llma....... 1S200 J$200 1$~00 184.00 1$000 15100 18700 1$800 
Um.,...... fiO!l 800 900 18000 600 700 1$100 18200 
Dnzia...... 58000 6~000 iRnoo 7$500 68000 68600 8Só00 USOOO 
Duzia •.••.• G$000 G~500 7fi500 88000 7~000 7$700 10$000 11SOOO 
Uma ...... o 100 100 100 100 100 100 120 160 
lln1........ ~oo ~oo 200 ~no 200 !OO aoo 320 
lfm........ 800 :,on IHOOO lHOOO 1$000 1Sooo 16200 18400 
llm........ ~soou 2g2oü 2~4oo 2SfiOO 2.~oon 3Sooo a~t~oo 48000 
lJm .. o ••••• 20SOOO 20!;000 20$000 208000 20$000 208000 311$000 356000 
um ........ 2onooo ~oaooo 2o~ooo 2osooo 2tJSooo :wsono 3onooo a&gooo 
Arroha..... J60 160 160 lGO 160 180 2~0 :!80 

Palmo cnb .. lGO 180 200 22ú 280 

OBSEUV AÇÕI~S. 

llanr:t rrtJ rada npor areommotlaçõrs apropriadas para transportar dehnixo de coherta pelo menos oito cavallos. 
J>inlwiro Pm J•aJH'I, frPtc 1 i':! 0 /o; idrm em ouro ou prata, frete 3/4 °/0 ; idem em cobre 2 °/0 ; joias, frete I "/0 • 

Os fardos de fazenda~> de quatro arrobas pa~aráü até Paranaguú 16000 fie frete; para Antonina J$100. 
1.a Direetoria da Secretaria de Estado dos ~egociõs da A~ricultura, Commerrio e Obras J'ublieas, em ~4 de Agosto de 1865.

n llin~cror, Dr. Tlwma;; Jo .. ,; ! 1inlo Scrrzucira. 



Tabclla tlas hoa•ao;o que tlc,·em demorai'•SC os Paquctf'S ela 
Cnmtaanhia de navcgaçào intm·mecliat•ia por '':l(HH' até 
Sant:' Catlmrina. nos ItOI'tos tia rcspcctha estmla. 

llQHTOS. K\ ID.\. l'i.\ YO!.'L\. 

I 
Uhntuhn .............• 2 horas. 2 horas. 
S. Sebastião ..•........ 1 )) ·1 )• 

Sattlos ............ · .... {) )) 1- )) 

CtmtuH~a .............. 1 )) i l) 

Iguapc ............... 2 )) L~ )) 

Paranagnú ............ {) )) !~ )) 

A ll tonina ............. 3 )) 3 )) 

S. li'raneisco ....... .. 2 )) 3 )) 

Santa Calharina ...... • • • • e I • • I I I I 
{) )) 

--

4.. a Dircctoria da Secretaria de Estado dos Ne
godos da Agricultura, Commcrcio c Ohras Publicas 
em 2í de Agosto de 1 H63. 

O Director, 

D;·. Thomaz José Pinto So·qucira. 



I 

l\ccnrso sollre a (qualificação c.lc uns sobretudos ou pa~etots. 

'tinisterio dos N~gocios da Fi"lzenll:J.-- Hio de Ja
neiro rm 21 dP :\go:">to de 1Sti:;. 

Fni presr~nlt• ao Tribunal fio Thesourn n rr.enrso 
de revisla iutc•rposto pol' Cal'lo~ Masset !& C. a da 
deeisüo da Insped.oria da Alfandega da Côrle de :J() 
de Maio ultilllu, que ~ousidcrou os paletols suiJ
mettidos a dcspaeho pnla nota 122 do referido mc:r. 
com a designt.lt,::\o de sobrduclos de casimira su
jeitos a pngar dil't~itc),s de li~í-OO e não ~nooo, unieos 
a que os rceorrmltes _'·utendem. f}l_H~ s~o su.!'eilos. 
por serem os sobretudos de casumra smgel a; ~~ 
o mesmo Tt·ihunal : -

Yista a d istineção que o art. 713.1- da Tarifa rsta
lJdece, sujeitando os sobrl'tudos ou paletots a di
versas t:-txas, segundo a qualidadt~ tio panno ou 
ca:-;imira 1le que s:w feitos, pagando os tle panno 
ou casimira singella 1 1~000, c os th~ panno pilutu 
ou casimira clobrnda e de tluas vistas GHOOO; 

Vista a decisüo elo dito Tribunal n.o ,1-04- de 9 de 
Dezembro de 1 HGl, que já decidio que os l)a\etots 
devem pagar a taxa de 6,~1.00 ou 4$000, segunrlo 
são dolJrados ou simples de panno ou casimira; 

Vista a infornwcào dos llous membros da com
missão da Tarifa, "que dedarárão ser os 17 sobre
tudos elo despacho de casimira simples; 

Resolveu tomar conhecimento do referido recurso 
e mandar cassar a decisão r·ecorricla eomo contraria 
a expressa disposição lia Lei, e orrlcnar que se 
restitua ft parte o que demais pagou pela indevida 
classificação. 

O (\Uc commuuico ,_w Sr·. Inspcctor ela mesma 
Alfant t>ga para seu conhecimento c devidos cf
feitos. 

José Pedro Dias de CwTalho. 



- :st>O-

1\. :JG3 .- FAZE~D.\. -A YISO DE :2í DE AG05TO DE ·t 8G:). 

o lla:ranH~nto tlas pi~nsõcs r.on~ctliclas pelo Potll~r· Ex_ecnti\·o 11:1o 
fHÍde \"t'l'Íiicar-sê selil a apill'OY:t<;ào lla AsserulJlea Geral Le
~blaLÍ\a. 

~linistcrio dos ~eg-oeios d<1 Fnzent\;1.-llio de Ja
neiro em :H de Agosto de ,, Sliii. 

Illm. e Exm. Sr.- Yiío set· e:xpeditlns il~ eonn~
nicntes orden~ pnru que; eonfornw V. Ex. n'quesila 
t'lll SPU1\ viso de·~ do eorrenLP, seja pa.~·a na Pr~ni.ncia 
do Hio GrarHk do Norte o soldo a ljlll\ IL'lll dtr1~1fo o 
1\n~peçndn r,nfurmadu ~osó Yieente Ferreira dil Co~ta; 
q uauto, porem, a p1'Ihilo de que trata o llH'SlllO A nso, 
tenlto de pondnrat' a V. Ex. que, Ú vbla tlo disposto 
ua Lt>i Il. 0 IOG dt~ ~11 de Outubro dP I H:n art. 11, ll<-to 
príde ser dla pllga st~lll q tll' lenha sido a Slli.l eullee,:,
süo appruvada pelo Cu r pu Legisla li r o. 

Drus Guarde a V. Ex.- .Tos(~ J>erlJ·o Düzs d~~ Cm·
rrtllw.- Sr. ~Iinislro c Seerelario Je Estado d·!~ 
l\c'gocios da Guerra. 

---
N. :JGí .. -GUEfUL\.-Anso DE 2í DE AGOSTO DE ·18fi;j, 

Circular· aos Prr.:;itlPntcs tias Provineias, m:md:mtlo abonar· aos 
Commanfianles dos TrausporLe~ tle (luerra e do out.ros t[uaes
quer, qne u:w lt'uh:·u) coutraetos, uma t[uant.ia equiYalt-utc 
a dna<> ten:as parws do valor tias eumt•dorias, •rue se 11a;;ao 
á Companhia Bra:;íleira de Pa;pwles a Y<.tpor. 

Circular .--La Direc.toria Gcra1.-'2.a Scet·üo.- Mi-
1Jistel ~o dos Xcgocios tla (luena.-Hio Lfc Jallciro 
L'lll 2í de 1\guslu de ~tt)G~). 

Illm. e Exn1. Sr.--Tiilja V. Ex. de ordenar ú The
sonrnria de F;nenda dessa Provinda que, d'ora em 
diante, aus Collllltandantes elos Tra11sportes de Guerra 
c aos de otliros quae:-)qllel' que Hão tcnllão eontraetos, 
sn abone ~;()Jllentc para as eomcdorias, por eor1ta 
deste ~linisterio, unw qwmlii.l equivale11lc a duas ter
·~ as partPs do valor das qtte s<-~ p<lgilu ú Cun1panhia 



Brasileira de Paquetes á vapor pelas taLellas vi· 
gentes; ficando assim alterada a disposição do Aviso 
Circular de 29 de 1\laio do corrente anno. Outrosim, 
recommendc V. Ex. que nas ordens para embarque 
em ~eral se declare sempre quaes as passagens 
de rc c quaes as de prôa ou convez, para evitar o 
abuso de incluir-se naquella classe passageiros, que 
por modo algum podem ser considerados de camara. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Antonio SmYliva.
Sr. Presidente da Prorincia de ... 

i\". :365.-AGHICULTUHA, CO~IMEHCIO E OBHAS PU
TILICAS.- AYJSO DE 24 DE AGOSTO DE ,186!). 

Allcra algumas disposições no \éo.ntraclo da f:ompanhia inler
mcthal'la. \ 

Dirccloria do Corrcio.-X. G87 B.-Hio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocias da Agricultura, Cornmercio 
e Obras Publicas em 24 de Agosto d~ 18G5. 

Attendcnuo ao que em nome da Companhia de 
navegaçüo intermediaria de Paquetes a vapor até 
Santa Catharina me foi por Ym. representado: tenho 
a eommunicar-lhc que d'ora em diante f1efío de 
nenhum efl'cito os A vis os de 21: de 1\" oYcmhro dl~ 
186:~ e 22 de Dezembro de 18G1., c em inteiro vigor 
D conlracto approvado pelo Deercto n. o 1762 de 1 t. 
de l\Jaio de 1858, ampliado pelo tle 11." HH2 de 1 ~; 
dn Non~mbro do nwsmo annn: com a dedaracão 
poróm de qun os vapores da Companltin, tanto ·'na 
Ida como na volta, tocaráõ nos portos de Cananéa 
c Antonina, l' rtuc o abntimento garantido pela 
eondiçüo 6. a do eontracto para os preços das pas
sagens dadas por eonla do Governo fica elevado 
a cincoenta por cento do preço da tabc~la geral, 
renuneiando o Governo f?Hl compensação as quatro 
passngens de Estado Psttpuladas nas mesmas con
dições. 

Déus Guarde a Ym.-Di~. Antonio Francisco de 
Paula Sou::..a.- Sr. PrcsidPnle da Companhia intcr
mediarin. 
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N. 366.- 1!'.:\ZENDA.-AVISO DE 25 DE Agosto DE 18611. 

Concede moratoria ao fiador de um CoJlector, que ficou alcan
çado, Jl!fl'ãlJágãf" por meio de lett·as a importaucia do alcance ; 
e manilando arrematar os bens do respons:neJ, declara o pro
cedimento a seguir-se em relação ao producto dos bcus. 

l\Jinisterio dos Nego cios da 1;-azenda.-Hio de Ja
neiro em 25 de Agosto de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, tendo em vista o requ~ri
mento do Major Diogo da Hoeha Bastos, fiador de 
José Theodulo da Hocha Brandão, ex-Collector do 
l\Iunicipio de Ubá, na J>rovineia rle Minas Geraes, 
transnnttido com oflicio u. o 44 da Thesouraria de Fa
zenda da mesma Provincin de 1 O de Julho ultimo, 
pedindo uma moratoria por dez annos para pagar o 
alcance da quantia de 31: 088$604·, encontrado na 
tomada das contas do referiào ex-Collector, declara 
ao Sr. Inspector da mencionnda Thesouraria que o 
Tribunal do Thesouro Nacional resolveu, na fórma do 
art. 37 da Lei n. o 628 de 17 de Setembro de 1851, 
conceder a dita moratoria por meio de letras an
nuaes devidamente abonadas, conforme o recmn
lnenda a Ordem n. o 13 de 28 de Fevereiro do anno 
passado. Outrosiln declara ao Sr. Inspector que , 
mandando proeeder á arrematação dos bens daquelle 
ex-Collector faça levar o producto delles á conta do 
seu debito, e deduzir das letras que mais longo prazo 
tiverem a vencer, desc~ntando-se dellas o juro do 
~em.po não vencido para que a f)arte não seja pre
Judteada. 



N. 31J1.-AGH.ICULTURA, COJll\IERCIO E OBRAS 
PUfiLICAS.-AVISO DE ~6 DE AGOSTO DE 1865. 

Explica que não tem applicação ao es_goto das aguas estagnadas 
nas chacaras a disposição do ~ 5. 0 d~ condição 2.a do con
tracto de 26 de Abril de 18a7. 

N. 81. -1. a Secção.-Directoria uc Obras Publicas 
c Navega.,;ão.-1\linisterio dos Negocias da Agricul
tura, Commercio e Obras Publicas.-Rio de Janeiro 
em 26 de Agosto de 1865. 

A' vista tllls esclarecimentos ullirnamcntc pres
tactos pela Companhia Ci_ty Irnprovements, que de
monstrào haver e lia construido no districto de cnsnio 
(n. o 3) as obras indicadas no seu contracto e na 
planta approvada pelo Governo, c não sendo por
tanto applicavcl ao esgoto das ~guas estngnadas 
nas chacaras situadas entre as ruas do Pinheiro e 
de Santo Ignacio do Cate te a disposição do ~ 5. 6 

da condição ~.a do contracto de 26 de Abrif de 
1857, resolvi indeferir a petiçào que sobre este 
ob.jecto me dirigirão ~lguns moradores daquclle 
hmiTo: o que communwo a Vm. em resposta ao 
seu ofllcio de ,, ~1 do corrente mez. 

Deus Guarde a Yüt.-D;·. Antonio F1·ancisco de 
Paula Sou:::a.-Sr. Joiio Vrcdcrico Husscll. 

-·-
N. 368.- JUSTIÇA.- A VISO DE ~G DE AGOSTO DE 1865. • 

Ao PI't~sidenLc da Provincia de S. Pedro do Rio Grande do Sui.
Dcclara que os Tabcl!U!cs podem defender perante o Jury réos, 
que se apresen{arem sem advogadt>, uma vez que scjao no
meados pelos Juizes de Direito. 

2.a Secçào.-:\Iinisterio dos Negocias da Justiça.
Rio de Janeiro em ~6 de Agosto de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo sido Rresentc a S. M. o 
Imperador o officio do 1 .0 Tabe lião dg Judicial c 
Notas do Termo da Cachoeira, nessa Província, trnn:-:-
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njttido pelo antecessor de V. Ex., em ofHcio de 6 de 
Junho JH'oximo passado , consultando - se póde 
continuar a defender perante o Jury réos, que ahi 
se apresentão sem advogado, quandQ para isso fôr 
llOllH~ado pelo Juiz de Direito : 

O Mesmo Augusto Senhor: 
Visto o parecer do Conselheiro Consultor dos Ne

gocios da Justi(.;a; 
- Visto o parecer da Secç.ão de Justi<;a do Conselho 
de Estado; 

lia por bem deelarar que no caso supposto ncnltmn 
inconveniente se dú, mas pelo contrario seria repug
lltmle que os réos fossem condemnados indefesos. 

Deus Guarde a V. Ex.- .Tos(: rpfzoma:: Nalncco de 
_.,\yazfjo.- Sr. Presidl'llte da Provineia de S. Pedl'o 
do Hiu (;t·ntHII' do S!l!. 

N. :369.-GlJEHHA.-CJHCL1LAR DE 28 DE AGOf'TO DE ·1865 

Aos J'rcsidt·nlt'S das l'rovincias, prohibiudo o lrallSilOI'Lc para 
a Côrle das familias llos Voluularios da Palria c Guardas Na-
cionac~, em marcha pari ã caiilpauha. -

Cit'Cular.-.1. a Díret:toria · (ieral. -2.a Sec(·üo. -l\li
nisterio dos Negocios da Gucrra.-Hio dê Janeiro 
em 2~ de Agosto de 18G5. 

lllm. e Exm. St·. -AvHltando a dcspcza effcctuada 
e.om o movimento de forcas de difl'erentes Provin
das pnra o tliCatro da guerra, e flgurando em não 
pequena cseala os transportes de familias: de
claro a V. Ex. que não d~ve autorizar mais os 
embarques das dos vtHuntarios da l 1atria e Guardas 
Nacionaes destacados, quér sejão de Officiaes, quér 
praças de pret. Quanto aos Voluntarios o Governo 
Imperial prefere prescindir de seus serviços a su
j8itar-se ao onns da remoção de suas familias. 

Deus Guarde a v. Ex.-José Antonio Sm·aiva.
Sr. Presidrnlc da Província de ... 



N. 370.-FAZE~D;\.- Anso DE 29 DE AGOSTO DE 1865. 

Torna cxtcusiva a disposi~;ão do Aviso de 21 de Julho ultimo á 
reunião extraor1linaria da(assembléa geral do)llanco do llrasil 
convocada pat·a o dia 3!) do concutc. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 29 de Agosto Jc 1 SG3. 

Em resposta ao ollicio de V. S. sob n.o 587 de 28 
do corrente, relativo á reunião extraordinaria da 
assembléa geral dos a~cionistas do Baneo do Brasil, 
convocada para o dia ~O dcstn mcz pam o fim th~ 
eleger a eommissão de tecs Fis~aes de que trata o 
art. 1.6 dos Estatutos, declaro a V. S. que tka exten
siva ú esta reunião a mesma disposi«,:.ão do meu 
A riso de 2·1 de Julho tinJo. 

Dt~us Guardl' a Y. S.- José Pedro Dias de Car7.;a
lho.- Sr. Dr. Francis<'o df' Assi') Yieira Bueno. 

N. 37-1 .- FAZE~D.\ .- ~\ nso DE 29 DE AGOSTO DE 186:). 

Dcdara C.OIILI'al'ia ;.ws(estatl:los do\n:nl.CO .do nl·asil a ddiher:ll::io 
da assembléa geraf do> acciouiSt:R;·l'IH~afi'eg:nldo de outra 
diversa tarefa ú colll!Hissfto HOIIH~ada para a rcfo:'llla dos nws
mos estatutos, c appnna a susneasao do acto vor parlc do 
l,rcsidcntc do Banco. • 

Ministerio- dos Negoeios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em 29 de Agosto tk ,l8G5. 

Declaro a Y. S., em resposta ao spu offici1J de 1R do 
corrente, flUO bem pt'oeedeu SUSpC'lltlenflo a eXCCUÇiíO 
da delibera~;ão da asscmbléa geral dos aeciouist.as tlo 
Banco do Brasil na parte em que euearregou á com
missão nomeada para examinar as propostas dare
forma dos estatutos da syndicancia da mareha da 
administra~ão do Banco em geral, e em particular no 
que respeita ás casas bancarias fallictas em Setembro 
de 186.1, não sô pelas razt1es expostas c~ sr,u rcferid o 
ufiicin, f'Olltn t;JrUIH'JrJ por~('[' H lll'~:-;nu~ 'klil~~.~r;uJHl 
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contrnria aos estatutos do nanco, · commctlendo á 
commissào nomeada para a reforma dos estatutos 
uma tarefa que os mesmos estatutos eonfião á outras 
commissões, c que só poderia justificar-se para o 
açt? de julgamento das contas, e antes da sua defi
nitiVa approvação. 

Deus Guarde a V. S.- José Pedro Dias de Cm"va
lho.- Sr. Presidente do nanco do Brasil. 

---
N. 372.- FAZENDA.-Anso DE 2g DE AG3STO DE 1835. 

Na eleição dos :Í<'iscaes do: Banco do Brasil não podem tomar 
parte accionistas rcpfCsêulildõs pôr procuradores. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Ja
neii·o e1n 29 de Agosto de ~ 865. 

Em seu officio n.o 586, datado de hontem, eon
sultou V. S. se na eleição d~ Fiscaes do Banco do 
Brasil, a que deverá proceder-se amanhã, para substi
tuir os eleitos na ultima reunião da nssemhléa geral 
dos accionistas do mesmo Banco que renunciárüo os 
lugares, deve ser applicada a disposição do § 12 do 
art. 2. o da Lei n. o 1083 de 22 de Agosto de 18GO, a qual 
prohiLc a admissão de votos por procuração. Em 
solução á cst<f duvida tenho de declarar a V. S., que, 
sendo expresso no art. 46 dos Estatutos do Banco de 
31 de Agosto de 1853, que os Fiscaes devem ser elei
tos na fórma do art. 39 dos ditos Estatutos, é obvio 
que na eleição elos Fiscaes se devem observar as 
mesmas regras que a lei prescreve para a eleição 
dos Directores. Achando-se, portanto, alterada a 
d_isposi~;iio do art. 39 dos Esta tu los pela disposição 
Citada do§ 12 do art. 2. 0 da referida Lei de 22 de 
Agosto, que exclue os accionistas representados por 
procuradores de tomarem parte na eleição dos Di
rectores, do mesmo modo devem ser elles excluídos 
na eleiçüo dos Fiscaes. 

Nem de outro modo se ha procedido nesse Banco, 
desde que está em vigor a citada lei; porquanto, 
sendo pratica rr.ceberem-se as listas para a eleição 
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de supplentes (que é regulada pelo disposto no 
art. 39 dos estatutos) conJunctamente corr1 as dos 
Fiscaes, sempre se entendeu que o circulo dos vo
tantes não era o mesmo e não podia ser ampliada, 
concorrendo para a eleição dos segundos accionistas 
diversos dos que concorrem para a eleição dos 
prirneiros. 

Deus Guarde a V. S.- José Pedro Dias de Car
valho. - Sr. Presidente do Banco do Brasil. 

'!!!I eee• 

N. 373. -JUSTIÇA. -AVISO CIRCUI.AR DE 29 DE AGOSTO 
DE ·1865. 

Aos Presidentes de Pt·ovincia.- Declara que a (nomeação dos 
supplen~cs d.os)Juizes 1\lunicipacs só Lerá lug:u·, quando Hmlar 
o quatncnnw. ,~ --

2.a Secção.- Rio de Janeiro.-Ministcrio dos Ne
goeios da Justiça, 29 de Agosto de 1865. 

Sendo presente a Sua Magestade o Imperador o 
officio do Presidente da Provinda de Minas Geraes, 
datado de 30 de Novembro de 1861, consultando 
sobre o tempo, em f{Ue deve fazer-se as nomeações 
geraes dos substitutos dos Juizes Municipaes, o 
Mesmo Augusto Senhor, visto o parecer da Secção 
ele Justiça do Conscllw de Estaflo, de 9 do corrci:1te 
mez, Houve por bem l\landar deelarar, que a no
meação dos supplcntes dos Juiz.es ~lunicipaes só 
terá lugJ.r, quando 1indar o quatnenmo, como pre
ceitua o Decreto n. o 649 de 21 de Novembro de 
186.9 no art. L 0 § 2. 0

, e no art. 3. 0
, cujas disposições 

estão em vigor, conforme decidia a Impenal Reso
lução de ConsuJta de 5 de Junho de 1863, a f{Ue 
se· referem os A vis os de 1 O daquellc mez e anno, 
e de 18 de Julho ultimo. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
Aí'ai(JO.- Sr. PrPsictentc da Província de .... 



N. 37L-JUSTIÇA.-Anso DE 30 DE AGOSTO DE ·186;L 

Ao l\linistcrio dos Negocias da Fazenda.-Resolve duvida sohre 
o cumprimento de prc_~rias <le"~-Ulzos diversos daquelles 
em que se acha o coõlíedmento origtiiãf do deposito feito, 
nos cofres publicas. 

2.n Seeeào.- Rio dA Janeiro.- Ministerio dos Ne
gor:ios tfa .Jusli~:a, 30 de Agosto de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.-A Sua l\Tagcstade o Imperador 
ftü presente o Aviso do Minister·io n eargo de V. Ex., 
dP ~2 ele Dezembro ultimo, suscitando duvida sobre 
n eum\;rimcnto de prceatorias de Juizos diversos 
tlaquel cs, en1 q tH~ se~ neha o conhecimento original 
do dnposito feito nos cofres puhlicos. 

O l\lesmo Augusto St•nhnr, visto o parec~r do 
Com;(~lltciro Consultor dos Ncgoeios da Justiçn, visto 
o parcc1~r da ScqJw de Jusliç.a qo Conselho de 
Eslatlo, Ila por hem l\lmular d()elarar que deve ser 
eumpri:lo o Hegulamento n.o 131 do 1.0 de Dezembro 
de 1 H í.:); ficando sobre o Juiz depositante a rcspon
salülicludc de mnmlar lt~vantar os clepositos, nào 
obstante os embargos e penhoras que sobre ellcs 
houver, sem tc~rem sido cllas resolvidas ou decididas 
pela fürma h~gnl. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Tlwma~ Nalnteo de 
AJYn~jo.- Sr. José Pedro Dias de Carvalho. 

N. 31;).-JUSTíÇA.--Anso DD 30 DE AGOSTO DE 18();). 

Ao l'residcntc da Provincia de Pernambuco.- Dec1a,·a que 
podem ser soltos por habeas-corpus ns Indios _.a.l_dea..dos, 
(tuamlo a prisão c~ITccdõnal exceda a mãls"'"'õC seis-mas. 

2.a See~:ão.- Hio de Jancit·o.-1\linisterio dos Nc
goeios da Justi~~n, 30 de Agosto de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Foi presente n Sua l\lagestacle 
o Imperador o officio dessa J>residcncia datado em 
·13 de .Junho de 186~·, soh o <lual veio remettido o 
do Din•ctor da Aldl>a dA Jndios c c Cimhres, propondo 
'' dtl\'id<l sp.~·uinlt': SI' podt•tn S('J' soltos por l1ahras-
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cor~s os Indios aldeados, que por correcçoo forem 
recolhidos á prisão, ainda que esta exceda a mais 
de seis. dias. 

E o Mesmo Au~sto Senhor, visto o parooer do 
Conselheiro Consultor, vis'o o pareeer da S~o 
de Justiça do Conselho de Estado·; Ha por bem 
Declarar, que não podendo a pena correccional do 
Indio, conforme o art. 2.0 1 to do Reguhrmento 
n.• 426 de 2.\ de Julho de ~ 8.\5, exceder o prazo de 
seis dias, o excesso deste prazo importa um cons
trangimento illegal susceptível de 7tabeas-corpus, 
porquanto a instituição do habeas-corpus, que é 
a maior garantia da liberdade individual, não póde 
deixar de ter a amplitude, que lhe dá o art. 3.\0 
do Codigo do Processo, senâo por con$equencia 
applicavel a todo e qualquer constrangimento Illegal, 
ou provenha elle de autoridade administrativa,. ou 
de autoridade judiciaria, com a unica excepção da 
prisão mititat·, na qual se comprehende o recru
tamento, porque esta excep,_~ão se funda na espe
cialidade necessaria á força militat·, especialidade 
reconhecida pela Constituiçi\O do Imp~rio. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thmnaz Nabuco de 
Araujo.-Sr. Presidente da Província de Pernam
buco. 

N. · 376.-JUSTIÇA.- AVISO DE 30 DI A&OSTO DE 4865. 

A.o Presidente da Provinei;t de S. Pedro do Rio G,ande do 
· S~l -Em ~loção a úina duvida propo$t.á pela Pr~a. 

manda responsabilizar as autoridades, qué ~ei~Urã4l .Qa dila
tada permanencia de um réo na prisão, de·ondé recusan sahfr 
para ser conduzido 4 do fôro do delicto a fim de ser JQI«:tdo; 
e estranhando áqueiJas, que a semelhante respeito cohsullárão 
ao Governo Imperial. 

3.• Secção.- Rio de Janeiro.-Ministerio dos Ne
goc.ios da Justiça, 30 de Agosto de 186:>. 

Illm. e Exm. Sr.-Foi pr.es.en•e a Sua Mogestade 
o Imperador o officio dessa Presidencia de 3 de 
Julho ultimo, em que, referindo o facto de achar-se 
detido na cadêa dessa Capital, desde 23 de Julho 

DECISÕES DE 186tJ. 47 
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de ~ 858, o réo Thomaz Francisco Flores, pronun
ciado pelo Juiz de Direito da Comarc&. do Rio Grande 
por crime de peculato, sem que até ngora tenha 
sido julgado por se oppor formalmente a ser con
duzido aa prisão, em que se acha, para a do fôro 
do delicto, consulta se não póde ser-lhe applicavel 
a hypothese dos A vis os deste Ministerio de 30 de 
Setembro de 1839, 5 de Dezembro de 1850, e 27 
de Dezembro de ~852. 

E o Mesmo Augusto Senhor, Conformando-se com 
o parecer do Conselheiro Consultor dos Negocios
da Justiça, com o qual concordou a Secção de 
Justiça do Conselho de Estado, Manda em resposta 
declarar a V. Ex. que cumpre-lhe ordenar que o 
réo, de que se trata, seja promptamente remettido 
para seu destino, fazendo V. Ex. responsabilizar as 
autoridades, que derão causa a semelhante tropelia 
e estranhando áquellas que, em vez de providen
ciarem immediatamente sobre o caso na confor
midade das leis, rlemorárão essas providencias para 
consultarem o Governo Imperial, contra o rceorn
mendado no Aviso ele 7 de Fevereiro dt~ 1856. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nalmco ele 
Armv·o. -Sr. P-residente •la Pt'oYincia de S. Pedro 
do Sul. 

N. 377.- JUSTIÇA. - A VISO DE 30 DE AGOSTO DE ~ 865. 

·Ao éhefe de Policia da Côrle.- Firma o(sentido gcnuino da 
palavra -i-;miser;n:el -, d~ «JUC lrata o art. 73 do Codigo do 
Jlrocesso Crírnina1. 

2. • Seccáo.-IRio de Janeiro.- Ministerio dos Ne
gocios dn _Justiça, 30 de Agosto de 1865. 

A' Sua Magestade o Imperador foi presente o officio 
de v. S., datado de 30 de Maio proximo passado, 
consultando sobre a int~lligencia ou sentido genuíno 
da palavra- miseravel-, elo que trata o art. 73 do 
Codago do Processo r.riminal. 

o Mesmo Augusto Senhor, visto o parecer do Conse
llleit·o Consultor dos Negodos da Justiça, visto o pa-
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recer da Secção de Justi~~a. do Conselho de Estado, 
Ha por bem Mandar declarar que á vista do art,, 73, 
se deve ter como miseravel, para o firn do meswo 
artigo, aquelle que declara. perante a Autoridade, 
e esta reconhece, que por suas circumstancias não 
póde perseguir ao offensor, salva ao réo, em sua 
defesa, a impugnação. dessa qualidade. . 

Deus Guarde a V. S. -Josê Thomaz Nabuco do 
Armv·o.-Sr. Chefe de Policia da Côrte. · · 

N. 378.-JUSTIÇA. · Anso DE 31 DE AGOSTO DE 4865. 

Ao l'I·csillenle da l'r·oviucia de Mato Grosso. -Declara que a 
mudança de domicilio de um Juiz de l'az fal-o perdel' o 
cargo. ·· · 

2.a Secção.-~1inislerio dos Negocios da Justiç.a.
Bio (le Januiro em 31 de Agosto de 1865. 

Illlll. e E~m. S1·. -Foi presente a Sua Magestade 
o Imperador o ofiicio dessa Presidencia de 15 de 
Setemuro de 1863, dirigido ao Ministerio dos N e
gocios do Imperio, pedindo solução sobre a du
vida ·suscitada pelo facto de ter a Camara Municipal 
da Vil la do Diamantino convidado o 2. o supplente 
do Juiz de Paz, Joüo Viegas Muniz para ser jura
mentado, a fim· de suustituir o 3. e Juiz de Paz Luiz 
Antonio dos S:mtos, que havia. dou:-~ annos se mudúrn 
par·a essa t:apilal. 

O l\lesmo Augusto Senhor. 
Visto o parcl·.i~r da Secçüo de Justi~.a do Conselho 

de Eslado de 21 de Julho ultimo. · 
Ha pol' bem Mandar Lleelm·ar, que á vista do Aviso 

de ·11 de Onluln·o lle 18:H c de 7 de Agosto de 186:3, 
havia o :L o Juiz fle l1az perdido o seu lugar, c devia 
ser r.hamado o 1 . o supplentc e não o 2. 0 , doutrina 
esta, 'lllt' é Lambem conforme a do Aviso n.o 2'~ 
de ·12 de .Janeiro lle 185(i. 

Deus Guarde a V. Ex.--José Thoma.:, 1Valmco de 
Arauio.-Sr. Pn~sidente dn Provincia de Mato Gt·osso. 
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N. 379. -IMPERIO. -EM 31 DE AGOSTO D& 1865. 

Ao Presidente da l,rovincia de S. Pedro 4o .1\io Grande do 
Sul,...,;. D" CJ:rra q_ue tio CáSó de não set possível a tcuntão da 
A'Siembl · . rov•llclál no dUa t .• de N ovembró, nenhum melo 
ti e VII.ar~rvaneta do preceito do I 2.• do árt. 2t 
do Acto Addicional, que exige sessão todos os annos. 

3. • Secção."'!'""'Ministerio dos Negocios·do Imperio.
Rio de Janeiro em 3f de Agosto de 1865. 

111m. e Exm. Sr.- Em resposta aos officios de 
1 o e 11 do corrente mez, declaro a V. Ex.: 

1 • o Que o Governo Imperial, á vista das razões 
expostas no 1.0 dos ditos oflicios, approvou a de
liberação tomada por V. Ex. de adiar para o L o 
de Novembro a abertura da sessão da Assembléa 
Legislativa Provincial; 

2. o Que no caso de não ser possível a reunião 
da mesma Assembléa ainda naquelle dia, nenhmn 
meio ha de evitar a falta de observancia da dispo
sição do § 2. 0 do art. 2i do Acto Addicional, visto 
que no ultimo de Dezembro finda a legislatura, 
segundo a doutrina con~agrada nos Avisos n.o 606 
de 29 de Novembro de t837, e n.o i49 de 10 de 
Dezembro de 1857; 

3. • Que, em quanto subsií'tirem os graves motivos 
ponderados no 2.• dos citadoS offieios, é procedente 
o parecer de V. Ex. sobre a necessidade de espaçar 
a eleição dos membros da nova Assembléa. 

Recommenda porém o Governo Imperial que para 
esta eleição sejão expedidas as necessarias ordens 
logo que o estado da Provinda o permitta. 

Deus Guarde a V. Ex.- l.farquez de Olinda.
Sr. Presidente da Provincia de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul. 
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N. 380.-IMPERIO.-EM 3t DE AGO'sto DE 4865. 

Ao 1\lirúslerio da Fazenda.-Deolara que os ParoCIJS).! ~11\1:, 
fi!Jando pronunciados ou coodeomados pcJF'-ênniê'S . e 
sio a final absolvidos, perdem u.mà terça parte da COttpUa 
dua·ar!te o tem~o em que estão sujeitos aos effeltos da pro· 
nuncta ou conüemoação. 

6.• Secção.-MinisteiW dos Negócios ·dolmperió.
Rio de Janeiro em 3t de Agdsto de 4·865. 

Illm. e Exm. Sr. -Tenho presente o· Aviso .. de 
28 do mez findo, com o qual V. Ex. me transmittio 
o officio n.o 48 da Thesouraria de Fazenda da Pro
víncia do Amazonas de -t 9 de Maio ultimo, e os 
papeis que o acompanhão, relativos ao pagamento 
aa congrua do Padre Antonio Augusto de Mattos, 
Vigario collado da Villa Bella da Imperatriz, nos 
mezes de Março a Junho de 4 864- . en1 que esteve 
sujeito aos effe1tos da sentença do Chefe àe Poliéifl, 
condemnando-o por crime de injuria, de que foi 
a final absolvido pela Relação do districto. 

Requisita V. Et. que este Ministerio resolva se 
tendo o Rev. Bispo do Pará declarado ao dito 
Vigario que podia, apezar daquella condemnação, 
continuar no exercicio das funcções paroch1aes 
meramente espirituaes, deve ser-lhe abonada a 
terça parte da congrua que caberia ao seu subs
tituto. 

Em resposta tenho de declarar a V. Ex. que, pela 
h~gislação vigente, os Parocltos colll\dos, quando 
pronunciados por crimes de que são a final ab
solvidos, perdem uma terça parte da congrua du
rante o tempo em que estão sujeitos aos effeitos 
da pronuncia ou condemnação; e que portanto ao 
Vigario de quem se trata não se deve abonar se não 
duas terças partes da mesma eongrun nos metes 
a que V. Ex se refere. 

Devolvo a V. Ex. os papeis que acompanhárão o 
citado Aviso. 

Deus Guarde a V. Ex. - Mat·quez de Olinda.
Sr. José Pedro Dias de Carvalho . 

• ••• 4P 
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N. 381.- FAZENDA.-E~I 1 DE SETEMBRO DE 1 R65. 

Declara que a permuta do a·esto das ac~ões da Wêt[;!d.;utefcl~ro 
de o. Pe<lm 11 por apolices da Divida Pnb aca, em conse
quenda trfi"l'rlinsfer·encia da mesma Estrada para o dominio 
do Estado, está sujcila ao pagamento do ~o. 

Ministerio dos Negocios da I<"azenda.- Hio de Ja
neiro em 1 de Setembro de t 861>. 

Declaro a V. S., em resposta aos seus oflicios 1lP 

28 e 29 de Agosto {lroximo passado, que, tendo sidô 
scrnpre pago o se lo, em conformidade do Regula
mento respeetivo, pela permuta das acções da Es
trada de ferro de D. Pedro li por lfpolicos da Di
vida Piibliea, autorizada pela Lei n. o 1083 de 22 de 
Agosto de 1860, nenhuma razão ha para que a que 
ora se realiza fique isenta desse imposto, sendo, como 
é, esta operação complemento da que anteriormente 
se effectuava. 

Deus guarde a V. S.-José Pedr·o Dias de Cm·
valho.- Sr. Consellwiro Christianu Benedieto Olloni. 

N. ilR~.-.FAZENDA.-E~l I nE SETE,IBRO DE ~186~). 

Trata de veneimentos e emolumentos que eompeLcm aos .Tuizes 
e cmpt·egallos especiacs, ou não, dos Feito~ d~ Fazenda. 

Ministerio dos Negodos da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em ·1 de Setembro de 1865. 

Illm. e Exm. Se.-Communico H V. Ex., em res
posta ao seu otlieio 11." 19 de :H ti e :Maio ultimo 
e para o fazer· constar ao Juiz de Direito, encarre~ 
gado dos Feitos rla Faze111la nessa l)rovineia .Tos{· 
Ascenço dR Costa Feneira, que pela Lei de 29 dP 
Novembro de 18H, m·ts. 7. 0 c s•~gu intes, tanto os 
Juizes corno os Escl'ivâes e Offieiaes tle .Justiça, fossem 
ou não especiaes dos Feitos da Faz~nda. pereebiúo 
além de seus respectivo . .; onlnnados, uma eommissiio 
dns quantias al'recadadas pol' diligencias suas, e os 
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emolumentos qut~ lhes competissem pagos. pelas 
partes. Mas, allendendo-se a que estes emolumentos 
ou custas forão coarctados pela Lei de 28 de .Ou
tubro de 1848, art. 50, quando a :Fazenda decabe 
da acção, e ainda quando venoodora; e embolsada 
de seus debilos, raras vezes as partes vencidas pagão 
os emolumentos aos Empregados do Juizo; consi
derando que desta .maneira VJJlhão a ficar em peiores 
condições os Empre17ados que não recebem órde
nados dos cofl'cs publicos pelo encargo de officiar 
nos J~eitos da Fazenda, retfuzidos á eventualidade 
rlas ('Ommissõt>s, só realizavP.is pela etl'ectiva co
brança judicial; eom o intuito de remeditlr estes 
ineonvPnient es e rt'gularizar a promoção e anda
mento das ~~:Htsas dn l~azenda, maximé as que forem 
duvidosas, tlelerminou-se pelas Instrucções de 28 
de Abril de 18!H, arls. 4:. ú e !). o, que se abone pelos 
eoft·es puhlieos aos Empregados, que não são es
peeiaes dos Feitos da Fazenda, c por conseguinte 
que não tem ordenados, as assignaturas, salarios e 
h~açagcns que lhes forem dev!das na fórma do Re
gtmento, f• medida que, requertdos por parte da Fa
zenda Naeional, praticarem es actos e diligencias de 
seus oflicios, hmto nos processos ex-officio, como 
Bos eontenciosos de qualquer natureza. Substituio-se 
por esta vantagem as commissões, a que taes Em
pregados só teriiío direito na hypothese de ser paga 
a divida por diligencias suas. 

E' isto o que se aeha disposto pelo Aviso n.o 336 
de ~t 5 de 0Qtubro de 1856, em virtude do qual aos 
Empregados do Juizo dos Feitos dessa e outras Pro
víncias en1 identicas circumstancias se deve não ·só
mente contm·, mas pagar logo ptHos eofres publicos 
as suas assignalllras, salarios e braçagens, nos termos 
das Instrucç.ões de 185i, seja qual fôr o resultado 
do processú, decaia ou não a :Fazenda nos conten
ciosos, não se lhes abonando coromissões do. que 
se arrecadar na fórma do art. 5. o parte ultima. 

E se hem que o Juiz dos Feitos dessa Província 
reteba ordenado pelos cofres publicos, todavia só 
o percebe na qualidade de Juiz de Direito da Ca
pital1 da\ Provincia, e não pelo encargo dos Feitos 
da Fazeúda, como acontece com os Juizes especiaes 
da Côrtc, Bahia e J>ernambuco, que não tem direito 
a: emolumentos pagos pela Fazenda (Lei de 184-8, 
Instrue~ões de 1851 arts. 1. 0 e 2. 0

), mas só a havel-os 
a final ·'ela parlP 'encida, c quando esta não fôr a 
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Fazenda Nacional, recebendo então as commissões 
do que se cobrar na conformidade da Lei de 486.4·, 
Instrucções de 4 85f art. f 2, e mais disposições em 
vigor. E, pois, não só aos supplentes, como aos Juizes 
etfectivos, que não siío- especiaes dos Feitos da Fa
zenda, se deve appliear os arts. .&..• e 5.• dessas 
Instrucções. 

José Pedro Dias de Carvalho.- Sr. Presidente da 
Provincia da Parahyba. 

N. 383.-JUSTIÇA.-AVISO DO f •0 DE SETEMBRO DEf865. 

Ao Presidente da Pro.vi11cia de S. l'aulo.-Solve duvidas sobre 
o provimento de ofticio de J!!.~tç_a, que é desannexado de outra. 

2.a See{}ão.-1\linisterio dos Negociqs da Justiça.
Rio de Janeiro em 4 .o de Setembro de 4865. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo a Lei Provincial n. • 26 
de 28 de Março ultimo desannexado o officio de 
Escrivão de Or,phãos do Termo de S. José da 
Pardtyha, do, de' Tabelliio, e revoga<W a de n. o 25 
de 22 · de Abril- do anno fiM o, que ereára aqqelle 
ofticio, consuttio os res-pectivos Juizes de Di.reito e 
Munki'pal : · . 

t. o- se o Sertentuarlo Vitali.eio desses oftlcios, Carlos 
Gusta-vo llibeirG de Escobar, tem ou não o direito 
de op~ão, e M. caso afllr.mativo; qual ~autoridade 
eompetente para declarar vago. o C)ffiCio, que 'fór 
renunciado, e pr-oceder aQ t~~ncurso e pronmento 
i uterine ? 

2. o No cas() negaHvo, a quem compete deeJamr 
vago um dos oftlCIOS·? 

a.• Sendo Antonio Augusto de Oliveira Cesar, 
lambem· Serventuario Vi'lalicio do officio de Escrivão 
de Orphãos, em- virlude da lei revogada, devm-á 
prevalecer esta sua nomeação para o officio cr.eado 
pela. Lei n.o 26, ou aliás ~oderá vir a servir o de 
Tabellião, se fôr renunciado ? 
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Sua Magestaue o Imperador, a Quem furão pre
sentes semelhantes duvidas; 

Visto o parecer do Conselheiro Consultor dos Nc
gocios da Justiça: 

Ha por bem Mandar declarar a V. Ex., que é 
ineontestavel o direito de opção da parte de Es
cobar, o qual deve usar desse direito, logo que 
lhe fôr por V. Ex. communicada a desannexação, 
cumprindo a V. Ex., no caso contrario; declarar vago 
um dos offieios, mandar abrir concurso, c nomear 
o Serventuario interino; sendo que Oliveira Cesar 
apenas tem o direito, se lhe aprouver, de concorrer 
ao officio qtw vagar. O que communico a V. Ex. em 
solução ao offieio dessa Prcsidencia de 20 de Jnllw 
ultimo. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
Arm{jo. -Sr. Presidente da Província de S. Paulo. 

N. 384-.-GUEHRA.-AVISO DE 1 DE SETEMBRO DE 186il. 

Ao Presidente de Santa Calharina, declarando que a familia 
do Official alienado em tratamento no hospital só tem di
reito ao abono de metade do respectivo so!~o. 

4.• Directoria Geral.- 2. 8 Secção.-Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocios da 'Guerra em 1 de Se
tembro de 1865. 

IlJm. e Exm. Sr.-Respondendo ao officio de V. Ex. 
n.o 481 de 19 de Junho findo, em que communica ter 
ordenado á Thesouraria de Fazenda dessa Província 
que abonasse á mulher do Major reformado José 
Barba lho Bezerra o soldo que este Official vencia, 
visto ter elle seguido para esta Côrte por se achar 
alienado ; declaro a V. Ex. que não é possível ap
provar essa deliberação, porquanto, na presença da 
legislação em vigor, apenas se pó de conceder o 
abono da metade do soldo á família do Official que 
baixa ao hospital, por dever a outra metade ser ap
plicada ao respectivo tratamento. 

DECISÕRS DR 186/S. 48 
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Convém, portanto, que V. Ex. mande suspender 
o abono autorizado, reduzindo-o á metade, e ordene 
á mesma Thesouraria que ajuste contas do que tiver 
pago e remetta a esta Secretaria de Estado a com
petente guia. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Antonio Sarai1)a.
Sr. Presidente da Provincia de Santa Catharina. 

-•o•• 

N. 38t).-FAZENDA.- EM 2 DE SETEl\IBRO DE ,1865. 

Determina que nas Alfanllee-as não se ponha obstaculo ao des
pacho dos livros para o :r~~!stro geral das hypothecas. 

l\Tinisterio dos Negocios da Fazenda. - Rio de 
Janeiro em 2 de SeteinlJro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, de conformidade com 
o Aviso do Ministerio da Justiça de 28 de Agosto 
findo, declara aos Srs. Inspectores das Thesourarias 
de Fazenda qne cxpeção as necessarias ordens ás 
r~spectivas Alfandegas, a fim de que não ponhão 

- obstaculo ao despacho dos livros para o registro 
geral das hypolhecas, que o Negociqnte G. LeuZinger 
tem de preparar e remetter ás p.ifferentes Províncias, 
como foi encarregado pelo referido 1\finisterio, na 
fórma do art. 18 do Regimento de 26 de Abril do 
corrente anno. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

-···-
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N. 386.-FAZENDA.-E~I 4 DE SETE~IBltO DE 1865. 

" Instrucções para ai remessa d~ts\n~~~s substituidas. · 

1\Iinisterio dos Negocias da Fazenda. -Rio de Ja
neiro em 4 de Setembro de 1865. 

José Pedro Dias de Carválho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Naeionul, transmitte aos Srs. 
Insl?ectores das Thesourarias da Fazenda, para a 
dev1da execução, as inclusas Instrucções desta data 
relativas ;á remessa das notas substituídas. 

José Pedro Dias de Cw·valho. 

1\iinisterio dos Negocias da Fazenda.- Rio de Ja
neiro 4 de Setembro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, observando a grande 
demora que tem havido na remessa DO Thesouro 
das notas do floverno substituídas nas Thesourarias 
de Fazenda dus Províncias, e sendo informado de 
que a execução da ordem circular n.o 23 tle 19 de 
Maio de 1864, pela qual se mandou rol<H.:ionar as 
mesmas notas com o seu valor, numeraeão e assig
natarios, concorre pura difficultar as" remessas, 
principalmente quanto ás notas dilaceradas, por ser 
muitas vezes impossível distin~·uir e indicar todas 
as circumstancias exigidas: cteliberou revogar a 
citada circular n"o 23 de ,19 de Maio de 1864, o a de 
n.o 8 de 15 de Fevereiro do t.:orrente anno, bem como 
a parte final da de n. o 23 do 26 do Junho ultimo que 
a ellas se refere, e ordena- que d' ora em dilmte se 
observem as seguintes Instrucções: 

1.0 As notas substituídas nas Thesourarias de 
Fazenda serão marcadas com dons carimbos, um 
de- inutilizada-, o outro designativo da Tbosou
raria em que se fizer u suhsliluit,;ão, por exemplo: 
- Antazonas- Bahia- S. Pedro do Sul-, etc. 

2. o Das notas assim mareadas e dispostas por 
classes de valores, se forrnarúô nw~~os, cobertos eorn 
papel forte, devidamente lacrados, e numerndos, 
com rotulos indicativos clD- Thcsourarin, quantidade 
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de notas que contiverem, e sua imporlaneia em róis. 
assignados os rotulos pelo Thesoureiro, ou seu Fiel. 

3. 0 Dos maços assim preparados se formará uma 
relação contendo o seu numero com as mesrnas 
declarações das quantidades de notas, seus valores, 
e importancias indicadas nos rolulos. Essa relaçilo 
assignada pelo Thesoureiro, acomf)anbará o oflicio 
de remessa ao Thesouro, extrahin< o-se segunda via 
que ficará archivada na Thesouraria para os effeitos 
convenientes. 

4. 0 No acto da remessa dai notas, o Comman
dant.e do vapor, ou a pessoa encarregada do seu 
transporte, conferirá as quantidades e imporlancias 
indicadas nos rotulos com as dos conhecimentos de 
embarque ou recibos e quitações que assignar, e 
estes maços serão recolhidos em sua presenç(~, 
n'uma lata de folha, e esta fechada, soldada, e depois 
introduzida em caixote de madeira pregado, e cin
gido com cadarço de linho ou algodão, e lacrado 
nos pontos convenientes com o seBo das Ar·mas 
Nacionaes, como actualmente sé pratica. 

Sobre a tmnpa do caixote se escreverú o seguinte 
endereço: 

Ao Thcsouro Nacional. 

Da Thesouraria L\e ... 

;).
0 As notas inutilizadas de 5$000 da 4. 3 estmnpa, 

e as de qualquer outro valor que por ordem do 
Governo forem substituídas com papel moeda forne
cido pela Caixa da Amortização, na fórma da Circular 
n.o 55 de 2~ de Dezembro de 1864., serão remettidas 
ao Tllesouro em volumes separados das que forem 
substituídas com o producto da renda geral. 

6. 0 Os Thesoureiros respectivos responderáõ pelas 
importancias das notas inutiliza.das que forem de
claradas nos r_of;ulos dos rna~~os assignados por elles, 
ou por seus l<'tcis, e os Commandantes dos vapores, 
e ressoas (JUC as transportareiJl responderúõ pela 
fie entrega dos caixotes ou volumes que as COilti
Yercm, com tanto que estes sejão recebidos no 
Thcsouro intactos c sem vicio algum. 
· 7. 0 Entregues os caixotes na Tllesouraria Geral do 
Thesouro, ô feita ahi a devida escripturação, serão 
nnviados á Caixa da Amortizarão para o exame das 
notns c Ycrifl,·<l~;Ao das importi\neias arcusadas, 
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Na mesma Caixa ser·ão conservados os envollorios 
de papel e rotulos dos maços em que se encontra
rem faltas, até que sejão ellas indemnizadas. Nos 
termos de verifieação, que se lavrarem, se mencio
naráõ todas as circumstancias que servit·em a escla
recer o facto e a responsabilidade do Thesoureiro 
da Thesouraria a que pertencer a remessa, ou de 
outra qualquer pessoa em quem possa recahir a 
mesma responsabilidade. , 

8. 0 No aeto do recebimento dos caixotes ou volu
mes no Thesouro, o Thesoureiro Geral ou seus 
Fieis ·~xaminaráõ se ha signaes ou indícios de terem 
sido abertos, ou violados os sellos, e no caso aflir
mativo, serão logo enviados com Aviso á Caixa da 
Amortiza~õo, acompanhados da participação do 
Thcsouretro Geral, para serem alli abertos c exami
nados tacs volumes de preferencia a qualquer outro 
trabalho , communicando-se immedialamentc ao 
Thesout·o o resultado para se darem as providencins 
que o c.aso pedir. 

9. 0 Quando se remetterem fundos das Thesou
rarias para o Thesouro, c vicc-vet·sa, ou para outros 
rlestinos que o Governo determinar, em papel circu
lante (não inulilizado) ou em outras especies de 
moeda, os Commandantes dos vapores, ou pessoas 
que os deverem conduzir, procedcráõ á contagem 
e verificação das quantias que receberem, corno se 
aeha determinado , e responderáõ pelas mesmas 
quantias até a effectiva entrega. 

Nestas remessas observar-se-ha o disposto no 
art. 4. 0 destas Instrucções, na parte applicavel á boa 
guarda e segurança dos fundos que se moverem, 
praticando-se no endereço dos volumes as eonvc
nientes alterações. 

José Ped1·o Dias de Carvalho. 
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N. 381.-I{AZENDA.- E~l 5 DE SETE:IIBHO D.E 1865. 

Os ~empregados de Fazenda, ~1ue se alistarem em alguns dos 
Corpos de voluntarios dapatria, podem optar pelos vencimentos 
do respectiVO · lugái'. 

La Sec~;ão.-1\linisterio dos Ne~ocios da Fazenda. 
-IUo de Janeiro em 5 de Seternuro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Naeional, declara aos Srs. Inspec
tores das Thesoural'ias de .Fazenda, para a devida 
intelligencia e execução, que, á vista do disposto no 
art. 4-.0 da Lei de 28 de Junho do corrente anno, 
podem optar pelos vencimentos do respectivo lugar 
os Emprerrados de l<'azencla tfUe se alistarem em 
alguns do~ Gorpos de volunlarios da Patria. 

José Pedro Dias de Cm·valho. 

N. 388.-l\IAIU~liA.-.\ \'ISO DE 5 DE SETEMBRO DE 186~. 

Estabelece regras úcerea <los espolios dos imlivitluos sujeitos ao 
l\Iiuisterio da Mariuh:'í~ falleCidos ab intestatu. 

2. a Secção.- Ministcrio dos Nego cios da Marinlw. 
-ltio de Janeiro em 5 de Setembro de 1865. 

Sua l\lagestade o Imperador, Attendcndo ú neces
sidade de estabeleecr uma regra solJre o modo de 
anceadar os espolios elos imli~icluos sujeitos ao Mi
nisterio da Marinha, fnlleeitlos alJ intcstato, c o des
tino que elles devem te e, porrruanlo nüo é conveniente 
a pt'atica a<loptada dt~ rcmettcr-se ao Juizo de de
funtos c ausentes os bens moveis com excepeüo do 
dinhcit·o, que é enviado direelamenlc ao Thêsouro 
Naeional, H a por hem determinar que, d' ora em 
diante, lugo que nessa Intendcueia se reccbüo taes 
espolic?s, visto ser a reparti~:úo, a que devem ser clles 
retnelttdos, eumrn·e a V. S. matHlaL-os arrecadar con
Ycnientenwnte e euyial-os sem dc.tuor[l. no referido 
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Juizo, inclusive todo o dinheiro que fôr encontrado, 
e em qualquer especie, procedendo do mesmo modo 
a respeito tlo produclo dos espolios, de que trata o 
art. 1 O do Decreto de 1 !) de Jullw de 1833. O que lhe 
communico, pnra sua execu(;iío, prevenindo-o de quB 
ficão sem efl'eito os Avisos de 7 de Novembro de 1860, 
na parte relativa a este ohjecto, e o de 9 de Novembro 
de 1863. · 

Deus Guarde a V. S.-Francisco de Paula da Sil
veira LoiJo.-Sr. Capitiío de l\Iar e Guerra Intendente 
da l\lari nha. 

--
N. 3R9.-FAZENDA.-EM 6 DE SETE~IDRO DE 186:). 

O meeiro calwça tle casal pôde remir as{ dividas da\ hcrJ!!!.Çil 
anlt~s da partilha, pois g-oza do favor de remissão séiil onns 
de siza. qne o A Yiso de 12 de .Janeiro <le 18i.Sã csleudeu a 
tpialljuer herdeiro. 

1\Iinisterio dos Negoeios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 6 de Setembro de 186!). 

Consultando o Administrador da Mesa de Rendas 
de Cabo Frio, em otncio de 8 de Abril ultimo, se 
o favor do Aviso de 23 de Agosto de 1850, que não 
considerou sujeitos ao pagamento da siza os bens 
adjudicados nos herdeiros necessarios, é lambem 
applicavcl ao meeiro eabeça de casal; resolvi de
clarar a V. S., para o fazer constar ao dito Admi
nistrador, que a duvida provém de suppôr-se que 
os herdeiros necessarios são desobrigados de pagar 
a siza porqne os bens são adquitidos por dirmlo de 
- successão -, mas nttendendo-se a doutrina dos 
Avisos de ~18 de Setembro de 18tH, 25 de Janeiro 
de 1854 e ·t 2 de Janeiro de 1855, o qual estendeu 
o favor da remissão sem onus de siza a qualquer 
herdeiro, equiparando o ultimo destes Avisos o 
meeiro cabeen de casal aos outros herdeiros, deve 
elle gozar do mesmo favor, podendo reunir as di
vidas antes da partilha. 

Dr>us Gunrclc a V. S.- José Pedro Dias de Car
?lallw.- Sr>. Conselheiro Direetor Geral ctns Rendas~ 
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N. 390.-IMPERIO.-EM 6 DE SETE~IBRO DD ,186~. 

Ao Bispo do Rio Gramle .do Sul.~ Declara que,_ quando s.e 
achão fechados os !i~nnnaJ.ios, os professores nao tem di
reito aos respectivos honorarios. 

6. a Secção. -Ministerio dos Negocios do Imperio. 
-Rio de Janeiro c In 6 de Setembro de 1865. 

Exm. e Revm. Sr.-li'oi presente ao Governo Im
perial o requerimento, transmiltido com o oflicio 
de V. Ex. Hevm. de 19 do mez findo, em que os 
professores de Theologia Moral, de Historia Sagrada 
e Ecclesiastica, e de Philosophia racional e moral 
do Seminario dessa Diocese, fechado por exclusiva 
determinação de V. Ex. Revm., pedem que se lhes 
eonl.inue a abonar os respectivos honorarios, obri
gando-se a dar aulas em casa, e fieando ao arbítrio 
do <3overno designar quem lhes deva passar o at
lcstado de frequencia. 

l<'undão os supplicantes a sua prctenção em que: 
1. o as suas nomeações forão approvadas pelo Go
Yerno; 2.0 estão no caso de ser considerados ef
fectivos por contarem mais de tres annos de exercício 
do cargo; e 3. o a Ordem do Thesouro n. o 330 de 
12 de Novembro de 1 R58 declara que os professores 
rlos Seminarios tem o direito de receber os res
pectivos vencimentos quando deixão de exercer o 
magisterio por causas estranhas á sua vontade. 

Informando o requerimento, V. Ex. Revm., depois 
de exJ?ôr os motivos que o levárão a fechar o Se
minarw, entre os quaes sobresáe a falta de alumnos, 
julga attendivel a pretenção pelas razões que os 
supplicantes apresentárão. 

O Governo , porém, entendo que não procedem 
essas razões : '1. o porque as duas primeiras, ainda 
quando pudessem encontrar apoio no Decreto n.o 
2:135 de 8 de Janeiro de 1859, nao terião cabimento 
depois da promulgaçüo do Dect·eto n. o 3073 de 22 
de Abt·il de 1863, quo o revogou, e pelo qual são 
actualmente regulados os direitos e deveres dos 
professores dos Seminarios; 2.0 porque a Ordem 
n. o 330 applica-se a uma hypothese differente da 
que se dá com os supplicantcs, que não podem, 
ao contrario do que suppõe a mesma Ordem, con
tinuar no exerci cio dos respectivos cargos, ainda 
que [lpparP~:ão [llumnos; c 3. 0 finalmente porque, 
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Hão sc~ndo os Scminarios repartições publicas, não 
podem os supplicantes ser considerados como em
pregados de repartições extinctas. 

Helcva ponderar que a falta de alumnos, a que 
V. Ex. Hevm. se refere em sua informação, não pode 
ser remediada pelo Governo,. que, como já declarou 
em Aviso de 2 do corrente, lamenta o estado a que 
chegou um estalJelecirnento tão util como o Semi
nario dessa Diocese. 

J>or esta occasião rccommendo a V. Ex. llevm. 
que, no caso de julgar que não ha inconveniente 
no syslcma de d;uern os professores aulas em casa, 
informe quaes as que po<lem assim continuar, e se 
deve esperar-se flUe ellas sejão frequcmtadas com 
proveito. 

Deus Guat·de a V. Ex. He\·m. -l11arrzucz de Olinda. 
-Sr. Bispo da Diocese do llio Grande do Sul. 

N. 391 .-JUSTIÇA .-AVISO DE 9 DE SETE111Hl.O DE ·1865. 

Ao Pt·csidenle da Província do Amazonas.-necl:ua que não 
existe antinomia entre os Avisos u. o 120 de 24 de 1\Iarço c o 
de n. 0 lH8 de 21 de Uezcmbro de 1863. 

2.a Sec~~ão.-1\Iinisterio dos Negocias da Justiça.
Rio de Janeiro em 9 de Setembro de 1863. 

Illm. e Exm. Sr.-A Sua Magcstadc o Imperador 
foi presente o officio dessa Presidencin, datado do 
~.o de Junho de 1864-, transmittindo por cópia o 
do Juiz de Direito da Comarca de Solimões, con
sultando sobre a antinomia que encontra entre a 
doutrina da Imperial Resoluçüo de Consulta da 
Secção dos Negoeios do Imperio do Conselho de 
Es-tado de 12 de l\larco de 18G3 c a doutrina do 
A viso deste 1\Iinisterio ·' n. o 5ft.8 de 21 de Dezembro 
do mesmo armo « se sfw sujeitos ou não á p_enlwra, 
e1n virtude do processo executivo, os,'hcns aãs-·:Ca
ll)JlJ'US 1\Junici_paes, pelas meias eustns, c'n1qíic forem 
eonctcmn:ulas. » E o Mesmo Augusto Senhor, visto o 
pllrf'cer do Con~cllu•irn Cnnsulf,,r 1le 2 d1~ A~·osto 

.~ ') 



do ('Ul'rente anno, visto o parecer da See~Jto dl~ 
Justiea do Conselho Estado de 1 G do referido mez 
e nnri'o, lia por hem Mandar declarar que não existe 
antinomia entre o A viso n. o 120 rle 24 de Março de 
1863, originado pela nesoluçüo de Consulla da Secção 
tlo Impcrio de 12 do mesmo mez c a.nno, e o de 
ll. 0 51.8 de 21 de Dezembro do mesmo unno, pois 'I UI~ o primeiro desses Avisos não alterou o art. ~.67 
, o HPguluwento n. o 120 de 3·1 de Janeiro de~ 1842 e o 
de n. o- !H-8, nfto offendeu a regra estabelecida pela 
Imperial Resolw;.üo de Consulta da Secção llo Im-
1 H~ rio. 

Deus Guarde a V. Ex.-.Tosé Tlzomn~ Nnlmco de 
A?'a?(jo.-Sr. Presidenl<~ da Pt'ovinda do Amazonas. 

N. 392.-FAZENDA.-EM H DE SETEMBRO DE ·18G(j. 

Rcsoh·c a duvida suscitada sobre o cumprimento de prccatorias 
de .Juizos diversos daquclles em que se acha o confft!éiiilenlo 
odginal uo deposito feito uos cofres pnblicos. 

1.• Seceão.-Ministcrio elos Ncgocios da Fazenda. 
-Hio de.'Janeiro em 11 de Setembro de 18G5 . 

.José Perlro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, em solu~;ão ú duvida 
tJlle se suscitúra sobre o cumprimento de precatorios 
de Juizos diversos daqudles em que se acha o co
nhecimento originaL do deposito feito nos cofres 
publicos, deelara, em conformiducle do Aviso do 
l\linisterio da Justiça de 30 de Agosto proximo pas
sado, aos Srs. Inspectores das Thesourarins de 
l,'azenda, para a dAvida intelligeneia e execução, que 
deve ser cumprido o Hegnlnmento n. 131 do 1.0 de 
Dezembro de 184-fj, 1lcando sobre o Juiz depositante 
a responsabilidade de mandar levantar os depositas 
não obstante os embargos e penhoras, que sobre 
elles houver, sem terem sido os mesmos resolvidos 
nu decididos pela fórma legal. 

José Pedro Dias de Carvalho. 
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N. 393.--FAZENDA.-:E~I 11 DE SETEMIJIW DE 186(). 

Explica o ~ 2.0 do art. 18 do Rc~ulamcnto das }\cccb~dol'ias, 
c declara qual a hasc para se determinar a 6iWgõriá- dos 
Empregados. 

l\linislerio dos Negocios da Fazenda.-Hiõ' de Ja
neiro em 11 de Setembro de 1865. 

Declnro a V. S., para o devido conhecimento e a 
fim de que o faça constar ao Administrador da Hecc
bedoria da Côrte, em solução ú eonsultn constante 
de seu o1Tieio de 12 de Agosto proximo passado, 
que os actuaes 1. os Escripturarios não são de cate
goria inferior ú dos Lan~;adores, nào ohstnntc o res
pcdivo Regulamento de 17 oe l\Jarço de 1860. no 
11rt. 27, dizer que os Lan~~adorcs süo substituídos 
uns pelos outros, c, sendo preciso, pelos 1. os Es
(:ripturarios. 

Se o Regulamento assim o flctcrminou foi porque 
os Lançadores percehiüo então ordenado c grati-
1ica~~üo iguaes e porcentagem maior que os 1.os Es
eripturarios; aetualmcntt~, porém, que a tabella 
anncxa á Lei de 27 de Selt~mbro do mesmo anno, 
deu aos ''·os Escripturarios 200$000 nwis Lle orde
nado que nos Lnn~:adores, tornou a eatt•goria destes 
inferior ú cla!fUelles. 

O ~ 2. o !lo art. 18 elo referi! lo Regulamento ele
clara que se eonsiclcrüo Empregados de elassc in
ferior os que ti verem vcneimcntos menores, mas a 
exprcssüo- vencimentos - se refere aos que se 
reputüo íhn,s, isto é, ao ordenado e gealificaçfw, c 
sfw estes somente os que se devem tomar por base 
pnra se determinar a entegoria dos Empregados, 
do mesmo modo que só elles se eontão para n 
aposcntafloria dos Emprcgnflos das estações de ur
J'eeatln~:fw, como foi decidi!lo pela or(lcm de 2 
de Outubro de HiGO; c na verdade, se o eontral'io 
se nniPnrlessc, cnhir-se-hia 110 absurdo tle ter o su
bordinado H'ncimenlo maior qlw o snu superior, 
eómo nconlece em todas as Provineias eom os 
lnspeetores d<lS Tlwsourarias que percebem ven
cimentos menores q:ue os clHs Alt'andcgas. 

Deus t~uartlt~ a V. S.-Jost1 Pcrl;·o Dirts de CnY-
'I'ol/u).-'!.r. Con~dheiro Din~elor (~era\ tlas Ht~wla:-; 
Publi!'(b. · ---
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N. 394-.-.FAZENDA.-E~I H DE SETEMBRO DE 1865. 

ná provhlcncias para a arrematação dog bens do Collcctor de 
que trata a Ordem de 2o de Agosto deste anno e explica a 
ui Lima parte da mesma Ordem. 

Ministerio dos Negoeios da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 1 ,, de SetemLro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho,. Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, deelara ao Sr. In
spector da Thesouraria ele Fazenda da Provincin de 
Minas Geracs que tendo o Mnjor Diogo ·da Hocha 
Bastos, fiador do ex-Collector do Município de Ubú, 
José Theoclulo da Rocha Brnndiío, requerido que 
depois de nrrematados os bens do mesmo Collector 
se 1ltc conecdcsse moratoria, c hnvendo o Tribunnl 
do Thesouro Nacio·nal concedirlo essa moratoria, .... 
cumpre fllW o mesmo Sr. Inspcctor dê as provi
<lencins necessarias pnra que os Agentes da Fazenda 
l'ublicn, logo que assignadas sejiío ns lctrns com 
ns garantias da lei, nüo se opponhão a que se ar
rematem aquclles bens, quando o fiador o requerer 
em juizo, pois que de tal procedimento não póde 
rc~sultar prejuízo á Fazenda Publica, sendo que, se 
o producto fôr recolhido aos cofres publicos, se de
verá proceder nos termos da ultima parte da Ordem 
de 23 de Agosto proximo pnssado, que f1ca ncsla 
parte nssim explieadn. 

José PcdJ'O Dias de Carral/10. 

N. 39:).-MAIUNJL\.-Anso DF. i 1 DE SETEJ\IBRO DE 1865. 

Anlol'isa a Intendencia da :\Tnrinha a nomear mais quinze Fieis 
· ... ·· de conuuissflu. 

Hio de Janeiro.- Ministerio dos 1~egocios da Ma
rinha em 11 de Setembro de 1865. 

Não sendo sufficientc para occorrer as necessi
dades do scrvi<,:o nas nctunes circumslnncins o nu
mero de trinta Fieis de commbsüo, marti.Hio pelo 
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Aviso d1) 21 de Dczemhro do 18G~, . confúrmc t'elH'e
sentou essa Intendeneta em ofhew n. 14G do 6 do 
corrente, Sua l\lagestade O Imperador lia por bem 
nutorizar a V. S. a nomear mais quinze dos ditos 
Fieis, ficando sómonte nesta parte alterado o citado 
Aviso. O •1ue lhe communico para sua intelligencia 
c execução. 

Deus Guarde a V. S.- Francisco de Paula da 
Sil1'cira Lollo.- Sr. Capitão tle l\IaL' c Guerra Inten
dente da Marinha. 

N. 39G.-JUSTIÇA.-AYISO DE 11 DE SETEMDHO DE l8Gt>. 

Ao Presillcnle da Provinci3 do Pa!'anft.- Resolve duvidas rela
tivas ao· 1. 0 oflido de JusLi'.'a do Termo de Pa•·annguit, c á 
dislribui<::lo llos feil:ós oü aütos no füro do mesmo Termo. 

2. a S.oc~~ão.- Ministerio dos Ncgocios da Justiça. 
-Rio do Janeiro em 1 ·1 do Setembro do 18G5. 

Illm. c" Exm. Sr.-Tendo a Lei l'rovincial n.o 74 
do 28 de Junho de 1861 dividido em dous o officio 
de EscriYão <lo PulJlico, Judicial e Notas do Termo 
do Pnrannguú, sullmetteu o 1. 0 Escrivfw Manoel Alves 
da SilYa ú decisão do Juiz de Direito as seguintes 
duvidas: 

1.a Se aquella lei ubrangcu na divisüo lambem o 
oflieio de Eserivào da Provedoria de Cn(lollas e Hesi
duos, de modo a estarem sujeitos ú <llstrihuiçào os 
respectivos autos ou feitos existentes no seu car
tono '? 

2. a Se igualmente abrangeu o cargo de Escrivão 
do Jury, para quo lambem entrem na regra geral 
da distribui~:üo os respeçtivos feitos; ou qual dos 
dons Escrivües deve servir esse cargo, uma vez que 
se reconheça como especial I? _privativo ? 

8. a Se os testamentos, cocllciilos, pontos e pro
testos de letras, bem como as certidões das eserip
turas ~ autos Lnmbem existentes em seu cartorio, 
devem ter distribuição ? 

A essas duvidas deu o antecessor de V. Ex. so
ln~:ilo em complrmcnlo ú npinüo d<,HJlll'lll~ J•Jiz, de
•:larando: 
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(JLUtlllo <'t 1." _:_vue cslú ella resolvida pelo Aviso tl." 
ra de 18 de Julho do 1859; o portanto, devo o cargo 
de Escrivilo da Provedoria de CapelJas e Hesiduos 
ser considerado annoxo a um dos ofiicios divi
didos, e o de Escrivão das Exocu~~ões civeis a outro; 
1icando , poróm , o da Provedoria com o Escrivão 
do 1. o oflicio, pois devo neste caso prevaleecr a 
eonsidora~üo dos direitos adquiridos, segundo os 
A dsos de 8 1le Junho de 1848, 8 do l<'evcrciro de 
Hm·l e 3·1 lln Ao-oslo de 18fH. 

Quanto ú 2.~ -
0
Quo o ofiicio de Escrivão do Jury é 

privnlivo, conforme o art. ·1 08 da tci de 3 do De
zembro de ·181-1, H.egulamcnto de u de Outubro de 
1850, arts. 21 a 2:3 , ·c de 2 de l•'evereiro do 1812, 
art. 18, o A viso de 20 de Junho de 1844 ; além de 
que, em faee do Aviso do 9 de Dezembro de 1857, 
o da terminante disposi~~üo do do 20 do Setembro 
de '1860, nüo póde dar-se divisão das funcçõos de.ssc 
oll1eio. 

Entretanto, não dovcJHlo prevalecer o enunciado 
na Carta Imperial de nomea~:fw do Eserhiín Silva, 
pnra qtw seja por ellc cxelusivameute servido o 
rel'erido oflieio, ao Juiz rcspoelivo iueumhc fazm· 
ndle reeahir a nomea•:fw interina, e cxdusiva da 
dislribnirüo. 

Qunnto''ú a.ll e ultima duvida.-Quc não dnpondem 
do tlistl'ilmi~:.rw, segundo o Praxista Conêa Telles, 
-os tPstallwntos, codieillos, procurações avulsas 
e puhlieas fôrmas ; iw.onteceudo o mesmo quanto 
ús cer'li1lõPs •las eseripturas e autos rcf'l~ridos, por 
serem dcpewleneias do feitos jú distribuídos; pontos 
e protestos de letras, conforme os arts. 4-0!.> do Co
digo Commereial, n 7:3t> do HcguJamcnto n." 737 de 
2!.> 1le N<FcllliH·u do 18[)0, o finalmente, qunnt.o i1s 
eseripluras de compra n vr'rlda de escravos, segundo 
o Décrcl.o 11. 0 28:J8 de ·12 lk Outubro de 18GL 

Sua l\lagPslnde o Imper·ador, a quem furão prc
scnli'S serllellwntes dP~.:isiies: 

Visto o paree•~r do cuuscJhoiro Consullor dos Nc
goeios da Justi~:a: 

Yisto o pareecr da Sne~:iJo de Justiça do Consell10 
de Esl;ulo de 22 de .Julho _ullinw: lia por llf;m 
approval-as.-0 que eomnurmco a V. Ex. crn soltrr~fto 
ao uilirio 1lrssa Presidcneia de 18 d1~ Maio ~~~~ ts'ü~. 

Oc11s (;uardP n Y. Ex.--.Tnsc: Thoiiia:. Nafn,·o de 
Aí ·m~jo. -Sr. Prcsid«'ntn d;t Prm·i rwia du l\tram1. 
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N. 397.-JUSTI~,:A.-Anso DE H UE SETEMBHO UE 18t.W. 

Ao Presidente da Província do Paraná. -Approv:l. :l. decisão dada 
sobre~· inc,o_mJl:ltillitiçta_dc na aceumu1a~·:i.o d_os cargos de Juiz 
:Municipàl suppleutc, c Major da Guarda Nacw~tal. 

2.a Secção.- Ministerio dos Negocios da Justi<_;a.
Hio de Janeiro em 1 ,, de Setembro de 1865. 

Illm. c Exm. Sr,-li'oi presente a Sua l\lngcsladn 
o I1nperado1· o oflieio dessa l1 r·csitlcncia de 1 '• de 
Julho ultimo, eonsultnndo sobre a incompatibilidade 
entre o eargo de 2. 0 supplcntc do Juiz .Municipal 
<~ o posto de 1\Injor da Guarda Nncional, c o l\Iesmo 
Augusto St~nhor, visto o parecer da Secçüo de Jus
li~:a do Conselho de Estado de 28 de Agosto do 
corrente anno , Houve por hem approvar a deli
beraçno tomada por essa J>residencw, declarando 
qu~ o cidadão nomeado l\Injor da Guarda Nncional, 
sendo supplentc <le Juiz Municipal, aceitando c 
exercendo a nomeaçüo do posto dentru do qua
triennio, rcnuneia tacitamente o cargo de supplcntc, 
vis.to como o caso, vertente é j~stamente aq nelln, 
CUJa hypothese esta comprehemhda na doutnna do 
Aviso de 2í de Julho de 1853. 

Deus Guarde a V. Ex.-José 'Phoma~ Nalmco de 
Ar·mçjo.-Sr. Presidente tla Província do Pnranú. 

N. 398.-GUEHnA.-Anso DE H DE sETE)IBRO DE 18G5. 

Ao Hircelor uo Ilospila1 l\lililat·. da Côrle, determinando que n 
1. 0 1\ledico org:liliz{~ 11m-a lióvií rdúÇâo dos medicamentos que 
tiverem de ser eoutraelatlos, visto ser defectiva a que foi ap
pt·ovada por A viso de 6 de Maio de 1863. 

4.a Direcloria Géral.-2.a Secção.-Hio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocios da Guerra em 11 de Se
terpbro de 18G5. 

Fieão approvadas as propostas para fornecimento 
de Inedieamentos, que acompanhárão o seu oflicio 
de 29 de Julho ullimo, de conformidade com a acei
tação eoustanle do termo lavl'ado Pm 1 (i dn Junho 
e fJliP ;H'mnpnllltnu pnl' ('('1pia o pl't•t·il:ulo ollil'io. 



E, eorno eunvenlta preparar com nutis acerto. as 
h;~ses de futuros contractos, cumpre que V. S. m
cumha desde já oJ .0 Medico de organizar a relação 
dos medicamentos, que têm de ser contractados, de 
maneira que abranja todos os de consumo frequente; 
por bso qne a actual nüo precnelH~ as vistas do (}O

verno c~xpressadas no Aviso de 6 de Maio de 186:3. 

DPus Guaedc a V. S.-José Antonio SaraiDa.-Sr. 
Dircetur do Hospital :Militar da Côrle. 

N. 399.-GUEHRA.--AVISO DE 12 DE SETEl\JBRO DE 1865. 

Ao Fiscal da Fazenda junto ao F.xet·cito em operações fóra do 
Imperio, ordenaudo o immediato ajustamento de contas de 
todos os Olliciacs fallecidos ou que falleccrcm em camp~lJlha, 
assim como a remessa cx-officio das guias de Tõilos os f}uc 
della regressarem. 

4 .. a Directoria Geral.-2.a Secçào.-Rio de Janeiro. 
- Ministerio dos Negocias da Guerra em 12 de Se
tembro de 1865. 

Tendo fallecido varios ·omciaes em eampanltn, c 
reclamando os princípios de justiça que as fmnilias 
{laquelles servidores do Estado não sejão privadas 
de receber em tempo opportuno os vencimentos a 
que elles tivessem direito até a data do seu falle
cimento, determine Vrn. ú Pngadoria 1\liliLar que 
ajuste as contas de todos os que se acharem nas 
drcumstancias previstas, e envie as respectivas guias 
com a possível brevidade a esta Seeretada de Esta
do, cumprindo que assim proceda sempre que se 
der a mesma infelicidade, a fim de qne não soffra clê
mora o direito dos herdeiros legitimos. 

Ordene Ym., outrosim, á eitada Pagadoria Militar 
que remetta ex-offido as guias de todos os Ofiiciaes, 
que têm regressado ou regressarem a esta Côrte, 
quando não forem requisitadas pelos proprios, para 
que a Pagadoria das Tropas lhes possa ajustar contas 
e continuar a pagar os vencimentos de f}Ue, aliús, 
ficão privados na fórma da lt~gislaeão vigente, na 
ausencia da formalidade a que me 1:eporto. 

Deus Guanle a Vm.-Josô Antonio Saraiva.-SJ'. 
Leopoldino Joaquim de Freitas. 

--·-



N. T.OO. -F.\ZENlH .-E'I 12 DE SETEMBRO DE ·18()!"1, 

Hesolvl' a eousulla feila JH~lo PrPSi(lenlc da Companhia da 
Estrada llt~ ft'ITO de H. Pedro, a lim de pollct· eufnprir a 
decis;io eonslanlc (lo A viso do 1." deste mez. 

~Iinisterio dos Negoeios da Fazenda.--Rio de Ja
llr-iro em ,12 de Setembro de 1865. 

Tt'11lto presente o oflicio de V. S. datado de 6 do 
eorrcnto, em que consulta, a fim de poder cumpriJ" 
a dedsfw do Governo Imperial que mandou pagar 
o sello da pres.ente \wrmuta de acç,õcs da Companhia 
da Estrada tlc ierro c e D. Pedro li, se deve mandar rP
ahrir as transferenciils no livro respectivo, ou se basta 
que os aceionistas pagn_em o sello na Heparliçfio 
•~nmpetentn, e compareçao no Thesouro com as rcs
p~etivas eautela.s endossadas ao Governo; em res
posta deelaro a V. S. que nenhuma necessidade ha 
de fHzor as transfcreneias no livro da extincta Com
panllia, bastando que o aceionista se npresente no 
Tllcsouro com a sua cnutela endossada. ao Governo, 
e pnguc o scllo sohrc uma guia passada pelo l~s
el'ivilo da T!Jcsouraria {;(~ral. 

Deus Guarde a. V. S. -José rrd;no Dias de Crtí'
?·allw.-Sr. Conscllwiro Christiano Benedicto Ottoni. 

N. 40L- F"\ZENDA.- AVISO DE 12 DE SETEMRHO DE 1 RG!;. 

necl:wa que o contracto celehrado pelo Governo com a Compa
nhia da estrada de ferro de n. Pedro li para transfcrencia ela 
mrsma eslrãdà --:ló ilülninió c adniinisll·ação do Estado, esl,á 
sujeito ao se11o proporcional; c que, não tendo ellc sido se1lado 
~uitcs da assignatura, deve o importe ser pago uo acto de per
mula elas acções por alwlices. 

Minist(~rio dos Negor.ios dn Fazenda.- Rio de Ja
nei t'O em 1.2 de Setembro de 1 RG5. 

Jllm. c Exm. Sr.- Dcclm·o a V. Ex., em rcsposfa ao 
~Pu Aviso d(~ :H de Agosto ultimo, que o eontractu 
feito r-nt.t·e o Governo c a Companhia dá cstra~.\a de 

I>F.f.ISÕES DE 181)tí, ;jl} 
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fel'ro de D. Pedro II, autorizado pelo art. 5. 0 da lf~i 
de 22 de Agosto de 1860, está inqueslionavelmente 
sujeito ao sello proporcional em virtude do art. 6-.0 

tlo Hegulamento de 26 de Dezembro do mesmo anuo, 
e tal imposto não póde deixar de recalür nos parti
culares com quem o Estado contractou. Não se tendo, 
porém, sellado o dito conh·acto, quando o devia ter 
sido antes da assignatura, nos termos do art. 21, é 
evidente que o sello deve ser pago no acfo da per
muta das acções por apolices, visLo que em tal caso 
não aproveita aos accionistas a disposição do art. H 
do citado Regulamento, sendo que o dito impost.o 
foi recebido quando leve lugar operação SPmelhante 
n' outra occasião, em virtude do refendo ar ligo, sem 
(JUe se duvidasse jámais da sua legalidade. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Pedro Dias de Cm·
?:alho.- Sr. Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. 

-···-
N. 402.-FAZENDA.-El\l 12 DE SETEUBRO DE HW5. 

lJesigna os Procuradores dos Feitos de Fazenda e seus Agentes: 
para :v·equerercm a especializ~çito da thypoth:ecot legal da\Fa-
zenda l'ublica Geral. ~ 

1.a Seeção.-Ministerio dos Negoeios da Fnzenda. 
-Rio de Janeiro em 12 de Setembro de 1865. 

. José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesom·o Nacional, communica aos Srs. 
Inspectores das Thesourarias de l•'azenda, pnra a 
dcv!da intelligencia e execução, que tem resolvido 
uesJgn<:~r os Procuradores dos Feitos de Fazenda e 
seus Agentes para requererem a .especialização da 
hypotheca legal da Fazenda Pubhca Geral, na con
formidade do art. 1 G9 § 2.0 elo Decreto n. 3453 de 
~6 de Abril do eorrent8 anno. 

Josd Pedro Dias de Carvalho. 

-··· 
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N. 403.-JUSTIÇA.-AYISO DE 13 DE SETE~IDRO DE f865. 

Ao Pt·esidente de S. Paulo.-Declara que ha incompatibilidade 
entre os caq~os de Pt·ofessor da Faculdadê-ãc· Uií·éito o o 
de Juiz <le Orpbãos supplente em exercicio. 

2. a Secçõo.-Ministerio dos Negocios da lustica.-
Hio de Janeiro' em 13 de SetemlJro de 1865. • 

Illm. e Exm. Sr.-Sendo presente a Sua Mâges
tade o Imperador o officio dessa Presidencia, datado 
de 2 do corrente mez, ,em que V. Ex. consulta se 
.a doutrina do Aviso de n.o 541 de 19 de Novembro 
de 1 R61 é applicavel á accumulação dos cargos du 
professor da Faculdade de IJireito, e o de Juiz de 
Orphãos supplente em exerci cio, o mesmo Augusto 
Senhor Ha por bem Mandar declarar que não só 
conforme esse A viso , como lambem o de n. o 89 
de ~ de Junho de 1847, ha incompatibilidade na 
<tccumulação desses dons cargos, ficando assim 
respondida a consulta dessa Presidencia. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
Araujo.-Sr. Presidente da I)rovincia de S. Paulo. 

N. ~·04.- HIPERIO. -AVISO DE 13'4lE SETE~IDRO DE~ 865. 

Ao lnspcctor f;cral interino da Instrucção p1·imaria c secundaria 
do l\Iunidpio da Cürtc.- neclara qu~ o termo- approvadns
do ~ 2. 0 llu art. H das Instruct;ões <lc 29 de Setembro de 18f.4, 
relativo á dispeusa das provas de capacidade profissional, 
dt~n~-se entender tle todas as materias de um curso dos Esla
IJeledmcnlos de estudos superiores do Imperio. 

~·.a Sec~:.iío .- 1\Jinisterio dos Nego cios do lmperio. 
-lHo de Janeiro em~ 3 de Setembro de 1865. 

Em seu officio de 6 do corrente consulta V. S. o 
(~over11o Imperial sobre a intelligcncia da disposição 
do art.. H ~ 2. 0 das Instrucções de 29 de Setembro 
de 186,~. que dispensa das proYas de(cé\pacidade para 
exercer o) magisterio os individuo~ approvados J?OS 
estabcleetihenlos de estudos supenores do Imperto; 
informando que alguns membros do C:onselho Di
rector entcmlem que a approvação a que se refere 
este par<lgrnplto (~ a apprové\ção final, aquella que 
tlú jus a diploma de Bacharel ou Doutor; e prnsando 
outro:', em cuja Bumero está V. S., (ptc hastarJ.o 
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muit;1s rezes a~ approvn~:ôcs annuacs anteriores ;.1 
ultima. 

E em resposta lenlw de deelarar-Jhe que, por 
1\ viso de 24 de Março proximo passado, rei atiro ú 
pretenç.ão de Jofto Baptista de Noronha J:i'eital, já foi 
resolvida a questào de que se trata, com a dedara
~~uo de que a disposição da primeira parte do sobre
dito parugrapho não autoriza a dispensa das provas 
de capaddade senão aos que apresentão documentos 
de terem sido approvados nos cursos dos me5mos 
estabelecimentos. Jlela mesma occasião communi
cou-sc a V. S.· que o mencionado Fcilal, á vista dos 
documeutos que apresentou , foi dispensado das 
ditas provas para ensinar physica c chimica na fôrma 
do ~ 4. o do cttado art. 1 ·1. 

Assim, pois, ficou estabelecido que a approva~~ão 
de que traia o ~ 2. 0 do art. 11 deve-se entender de 
todas as materias de um c.urso de instrucçuo sup<~
riur, c que, quanto aos indivíduos que pret<~IHlem 
sct· dispensados das proras de capaetdade para lee
eionarem uma ou outra matcria, é-llie:) appl iearel o 
disposto no~ Lo <lo mesmo artigo, eompet.imlo ao 
t;on~rno julgar, mediante inf'orHw~~.ão de V. S. ~~ do 
c :onsclho Direetor, se os pretendentes süo reeouhe
ciElamcnle habilitados. 

Deus Guarde a "i S. - llfar·quez de Olinda.
Sr. Inspector Gcralmterino cta Instrucção primaria 
~~ scennuaria do Munieipio da Côrte. 

N. 4-05.-GUEHHA.-AVISO DE 13 DE SETEMBHO DE 18Gij. 

Ao Pr~sil!t~nlt~ ru1 lllal'Ch:l para a l'rovin<~ia de l\Jato (~rosso, 
recmHnwn~lando «(IIC as praps tios ç~rPQ~ Y~JLc;_iac_s de Minas 
~;t·•:aes e S. Paulo. C_lllSCI~nt;p de c:uunauf~a nao fiquem prc
.ltulteacla~ !'O tfttaiiLJlattvo ltqtudú que veuetao tJ:uaudo em scr
,1~·o poltcwl, cmbot·a o valor da etaJla contractada ahsona 
a somma total dos seus vencimentos, c approvanllo a tlelihe
ração que tomou tle mand:u· eotar· a :J.a parte de campauiJa 
para todas as pra~~as pelo soldo do Exercito .. 

~.a Dirccloria Gcral.-2.a ~ecç.ilo.-Rio de Janeiro. 
--'1 inistcrio dos Ncgoeios ela Guerra em 1 ~l de Se
lembro de 18<H>. 

Illm. (' Exm. Sr.--ncelaro a V. Ex., em n~sposla 
:10 ~eu uflido u.'' liG de 3 ele "\;;o~to Hnd•.', qtte Jic::\o 
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npprovadas as providencias por V. Ex. tomadas em 
r~l.açito aos veneimeutos das pra~~as dos corpos Po
hewes das I,roviueias de 1\1inas e S. Paulo, de modo 
que, embora o valor da etapa contractada para o 
fornecimento <lurantc a marcha absorva todo o Yen
~:im.ento das referid~s ~raças, n~o fiquem cllas p~'~\
JUdtcadas 110 quantllaltvo hqllldo que perccbwo 
quando eslavflo em serviç.o policial. 

Outrosim approvo a deliberação de V. Ex., man
<lamlo cota1· a ter~.;~ parte de campunha p:l_!'a todas ns 
pra~;as que compocm a força da expedu;.ao sob seu 
eomnwtHio, pelo respectivo soldo simples do Exer
cito. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Antonio Sm·aiva.
Sr·. Presidente em marcha para a Província de Mato 
Grosso. 

. ···-
N. 4.06.-JUSTIÇA.-Anso DF.14 DE SETE:~IBRO DE 186ti. 

Ao rresitlentc tla Pro,·incia de l\lato Grosso.- neclara que tS 
no fôro _ eommum que deve ser julgado um soldado do 2." 
hatãlfiào de Ai'lilharia, autor dos ferimentos, de que pro
,·eio a morte , em uma praça elo Corpo JloJicial ela l'ro
viucia. 

2.a Seccão.-Minislcrio dos Ncgocios da Justka.-
Hio de J"aueiro, 11 de Selcmbi·o de 18üG. ·' 

lllrn. e Exm. Sr.- A Sua Mngcstade o Imtwradur 
roi presente o oflicio dessa l)residencin, tlatmlo em 
1 ;; de Agosto de 1862, consultnndo sobre a eom
pct.eneia do f'ôro para se formnr culpn, c ju1gar o 
soldado do 2. 0 batalhão de Ar·tillwria Joaquim-Fer
reira dos Santos, autor tlos ferimentos, de que 
proveio a morte, ú praça do Corpo l)olieial dessa 
l'rovineia Antonio l'ercira Leite, c o mesmo Au
gusto Senhor, visto o parecer do Conselheiro Con
sultor', visto o parcePr da Sce~;üo de Justiça do 
Conselho de Estado, llo11vc pur hem Deeidir q111~ 
o caso twcorridn, de que se lraln, niw est:'l t'flllt

prchendido uu dispo~•~u 11a Pro' i~i:I.O de :1u de Oll-
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luht'O de ~ s:n' c flUe á vista da Imperial Hcso
)IJ('ÜO de 28 de Julho de 185:_l, transcripla no Aviso 
JJ.ó' 2Hj de 3 de Agosto desse anno, é no fôro com
mum que deve ser proecssado e julgado o autor 
de taes ferimentos, c não no fôro militar. 

Deus Gual'de a V. Ex.- José Thomaz Nabuco rle 
A1~m~io .-Sr. Presidente da Província de 1\lato 
tirosso. 

N. 4:07.- GUERRA.- A VISO DE ~ .} DE SETErtiBRO DE 18G5. 

Ao Prcsillcpte do Rio Grande do Sul, declarando que os IOifi
ciaes da} Guarda _Nacional responsabilizados por· falta de 
scrvi'l,~o ordii1al'io, não tt~m direito a vcncim('ntos por couta 
tia llcpartição da Guerra, devcmlo-se-Jhes applicar as disposi
çües em vigor Jlal'a os do exercito, no caso de que taes faltas 
fossem commettidas em serviço de destacamento. 

4 .• a Directoria Geral.- 2. a Secção.- Rio de Janeiro. 
- Ministerio dos Negocios da Guerra em 14 de Se
tembro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr. -Accusando recebido o officio 
de V. Ex. n. o 1 de 26 de Agosto, a respeito dos ven
cimentos do Major do 8.° Corpo. de Cavallaria da 
nuarda Nacional' José da Silva Ma1~ques, sou a dizer, 
que a informação do Inspector da Thesouraria de 
I•azenda não satisfaz. Ou esse Oflicial estava ou não 
em serviço de dcslacamcmto; no caso negativo, a 
questi\o tem de ser submettida ·á deliberação do 
St·. Ministro da Justiça, por ser iqtei·ramcnte' alheia 
(10 da Guerra, a meu cargo, que n.ão pôde abonar 
vencimentos aos Ollieiaes da Guarda Nacional rcs
pollsabilizados por falla de se~viço ordinario, c no 
easo affirmativo devem applicar-se .. lhe as disposições 
t~m vigor, para os Ol'ficiaes do Exercito: o que com
mnuico a V. Ex. pat·a seu conhecimento c expedi~Jto 
das neccssarias ordens. 

Deus Gnanlc a V. Ex.- .José A nlonio Sm·aiL~a.
St·. Prt~sidcntc da Provincia de S. Pedro do Hio Grande 
doSul. 
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N. lt08.-JUSTTÇA.-AVISO DE14 DE SETE~lDRO DE 186!). 

An PresitlcntP- de S. Paulo.-Resolvc tlu\'ida sohrc a intt>lli
gcnda tlo an. 81 da Lei de 3 de Dezembro de tSH. 

2.a S•~eeão .-nio de Janciro.-1\tinislerio dos Ne
gocios <hl Justiçn, 14 de Setembro de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.-Em officio de19de Abril ultimo 
sHlnnetleu essa Prcsidcncia á decisfio elo Governo 
Impel'ial a duvida do Juiz de Dit·eito da Comarca 
do nananal, consultando- se o Juiz de Direito, que 
st)mente arrazoa a appcllação interposta, por outro, 
da .decisào alJsolutona do Jury, em virtude da pri
melfa parte do art. 79 da "T;ct de 3 de Dezembro 
de 1841, emitlindo nas razões a sua opinião sobre 
o merecimento das provas, Hca inhilJido de presidir 
ao segundo julgamento. 

Sua Magastade o Imperador, a Quem foi presente 
o referido officio, visto o parecer do Conselheiro 
Consultor dos Ncg~cios da Justiça, visto o parecer 
da Secção de Just1ça do Conselho de Estado 1le 
12 de Agosto ultimo, Houve por hem Mandar de
clarar, que lwst.a rellectir nos prudentes motivos, 
que aeonsclbúrão a disposição do art. 81 da Lei 
de 3 de Dezembro de 18.1-1 para decidir a duvida 
pela affirmativa. O legislador não quer que no se
gundo julgamento fique Juiz, ou Jurado que tenha 
emitLido opinião na primeira decisão. No caso de 
impedimento ou morte, o suecessor representa o 
Juiz appellantc na hypothese dada. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Th01naz Nabuco de 
ArauJo.- SI~. Presidente da Província de S. Paulo. 

···-
N. 409.- JUSTIÇA.- AVISO DE 4 4 DE SETEMBRO DE 1865. 

Ao Presidente da Província da rarahyba.- Approva a decisão 
dada sobre a incompaJibili(}adc dos cargos de Juiz de Paz, 
c o de sub~lilülO de JuiZ ~lunicipal. 

2. a Secção.- TI i o de Janeiro.-1\Iinistcrio dos Ne
go cios da Justiça, 1l de Setembro de 1865. 

Jllm. c Exm. Sr.-A Sua Magcstade o Imperador 
foi presente o otlkio dess3. Presidenda dntmlo de 
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~. d(• 1\larro d(~ ·1860, c tlirigido ao Minisl<•rio 1ln-. 
N<'u(wins do lnqwrio, no qual um dos pr(~d<~C('ssores 
d~ MV. Ex. contmuuieou que a uma consulta da 
Cnrnnra l\ItH}i<:ipal da Villa de Cmnpin~ Grande sohrn 
a iueompatünhdadc do <·.argo de Ju1z de P[lz ~~om 
o de su hstitu to de Juiz 1\Junieipal decidira q uc o 
Avi~n n.o 16'2 1lc 6 de Julho de 18!.>9 revogúra o de 
ll. o 36 de 8 uc l\'Iarço de 1847; porquanto a deeis:to 
do prun eiro destes Avisos não é interpretativa, n 
sim dcrngatot·ia do de 8 de Mar<,:.o, c estahdcl'c 
dir<'ilo no\'o. 

o Meslllo Augusto Senhor, visto o parecer do 
C:onselh_ciro C:onsulto1·, visto, o parecer da See~~fio 
de fustwa do C:onsclho de hstado, Houve por bem 
A pprovar n dceisiío dada ú referida eousulta, e que 
pnrlanlo podem· snr f;lecu_nmlados t~s earg_o~ de 
.Juiz dP Paz, c o de suhsltlulo de Jmz l\JunH~trwl, 
111as niio o cxcr·cieio de ambos os cargos. 

J)pus nuard<· n V. Ex.-JosrJ Thoma::; Naburo de 
A l'rn~jo.- Sr. Presidente da Província da Parahyha. 

--
N. ~.'1 0. -iUSTIÇA. -A nso DE 1 5 DE SETE}IBRO DE ~ 865. 

Ao f'J·rsidcntc d:t T'rovinci:t da nahiá . ..:...ncclara que subsiste o 
nccreto de 13 de 1\I:trço de J8~4. 

2.a Scc<:flO.-Minislerio dtls Negocios da Juslira. 
- Hio de Janeiro em H> de Setembro de 186tl. ·' 

Illm. c Exm. Sr.-Send9 presente a Sua l\Jages
lndc o Imperador o officw que em 11 de Abril 
do anno passmlo dirigio a este l\linisterio o Juiz 
l\Tunicip~l supplcnle da sr~gunda vara dessa Capital, 
a rPspetto .ele mna questao de·. compelencia cnt I'C 
aqncllc Jmzo e o da Provedo_t·m sobre <t arrcca
d<J<_.;üo, inventario c administraçüo dos bens de de-
funtos_ e ausentes ; -~---- ·--- -----

0 Mesmo Aug·nslo Se11ltm>, 
Yislo o pnrc·r~cr do Conselheiro Consultor dos Ne

gocio~ da Justiça, 



Visto o parecel' da maioria da Secção de .Justiça 
do Conselho de Estado, 

Houve pot' bem l\landar declarar a V. Ex., a fim 
de o fazer constar áq1Jelle Juiz, que subsiste o De
creto de ,, a de Março dQ 1844-, o qual mandou res
peitar, até ulterior resolução do Poder Legislativo, 
a posse antiga, em que estava o Juizo da Prove
doria, de fazer inventarias, em que não intervem 
menores. 

Outrosim, Determina o ·Mesmo Augusto Senhor 
que V. Ex. advirta ao referido Juiz Municipal que 
não póde representar ao Governo Imperial sobre os 
ohstaculos c duvidas, que encontrar na execução 
das leis, senão por intermedio do Presidente· da 
Pt·ovincia, na fórma do art. 4-Çltl do H.egulnmento 
n.o ·120 de 31 de Janeiro de HH2. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
AJ'Wtjo.- Sr. Presidente da Provinda da flahia. 

-·---
N. 4.1 ·I. -.JUSTIÇA. -AVISO DE ·15 DE SETEl\lBRO DE 1865. 

Ao l\linisterio da l"azenda. -Declara que aos Agentes fiscacs, 
guando servem como I>t•ocuradores dos Feitos, não compete 
lugar uistincto nas aulliencias do Juizo do civel. 

2.a Secção.-~Iinislerio dos Negocios da Justic;a. 
-Rio de Janeiro em 15 de Setembro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- A Sua l\iagestade o Imperador 
foi presente o Aviso desse Miüisterio datado do 15 
de :Maio de 1862, em que ~e expõe que o Admi
nistrador <la ~lesa de Hendas da cidade de Angra 
dos Reis, na -Província do Rio de Janeit·o, consul
tára ao Thesouro , se nas audiencias do Juizo do 
civel lhe competia lugar distincto, quando exer
cessem os lu o· ares de PJ·ocuradores dos Feitos da 
Fazqnda Naci8nal, conforme preceilúa o art. ·195 do 
Hegulamento íi.0 120 de 3·1 de Janeiro de 1842; pa
recenJo oulrosim conveniente que se restabeleça 
em relação áquelles Agentes fiscaes a disposição da 
Ordenn~;ão Liv. 3. 0

, Tit. 19 ~ 1. 0
, hoje alterada pelo 

Decreto df~ 1 1le :\gosl•.l d~~ 18!11), 
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o Mesmo Augusto Senhor: 
Visto o parecer do Conselheiro Consultor, risto 

0 parecer ila Secção de Justiça do- Conselho de Es
tado, 

Houve por bém Mandar declarar que, designando 
a lei quaes os advogad()s da Fazenda, só a esses 
compete o priv,ilegio da profissão: os outros são 
meros procuradores, e devem occupa:r esses lu
gares , quando como taes compareção em Juizo. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
A;lmvo.-sr. José Pedro Dias de Carvalho. · 

---
N. 412.- JUSTlÇA . -A VISO DE 1 o DE SETE!IDRO DE .f 86ã. 

Ao Presidente de S. P :mlô.- Declara que o cunhadio não é 
impedimento, para fJUe não possão Hgurar em uma causa 
crime dous bacharcis formados um como Promotor Publico, 
c outro como advogado. 

2.a Secçiío .--1\linisterio dos Negocios da Juslica. 
-Rio de Janeiro .em H> de Setembro de 1865. ~ 

Illm. e Exm. Sr.-Sendo presente a Sua Mages
tade o Imperador o officio dessa Presidencia, de f 
de Junho do anno findo, acompanhando o do Juiz 
de Direito da comarca de Guaratmguetcí, que enten
dia que os bachareis Manoel José da Costa França, 
Promotor da comarca, e Rnphael Dobrey de A velar 
Brotero, advogado, não podião figurar en1 uma causa 
crime, em face do Oedenacão tiv. f .0

, Tit. 79 § 4-5, 
e Avisos de 15 oe Novemb~ro de 1834, de n.0 266 de 
3 de Dezembro de i853, de n.o 2H de 26 de Junho 
de f 858, e 30 d~ Setembro de 1859, para o que con
sultára a Presidencia, que uecidio afllrmativamente. 

O ~~esmo Augusto S~nhor. visto o parecer do Con
selhetro Consultor, vtsto o parecer da Secção de 
Justiça do Conselho. d~ Estado, in~ luso por cópia, 
Houve por bem Dectdtr t que se nao dá tal impe
dimento por cunhadio entre esses bachareis. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Tho'maz Nabuco de 
Ar·muo.-Sr. Presidente da Província. de S. Paulo. 

--



N. 413.-JUSTIÇA.-AVISO DE 15 DE SFJ.TEMBRO DE 186;.;. 

~o P;resid~nte da Provint.:iil do ~:u~an t:\o,..,..Deel3ra que a .As
sanloblé.a LegisJati v01 Pro~incial, não ex.orbitou, di-vld.in do o 
o_tlicia ~ carU?rio de 0rphãos e apsen~ :4a :Capi~J. 

2. • Secção.- Ministerio dos Negocios da Justiça. 
-Rio de .Janeiro em 15 d.e Setem·bro;de . .:f-86.0. · 

Illm. c Exm. Sr.-Sua Mageslade o Imperador, a 
cujo conh-ecimento levei o ot.ficio dessa P.residencia 
de ·12 de Março de 1862, e papeis que o acompa
nhão, versando solwe a reclamação feita pe'lo Juiz 
de Orphãos dessa eapilal relat'ivameute á lei dares
pootiva Assemhléa n.o 6~2, que dividio em dous o 
officio e cartorio de orphãos e ausentes , não só 
por offensiva á lei geral, mas tambem por ha~t·er 
sido alterado o projüf'to de re.soluc;ão, ilepois de 
npprovada a redacção; 

Visto o parecer do Conselheiro Consullo1r dos Ne
gocias da Jusiiça, 

Visto o pare~er da Secção de .Justiça do Conselho 
tle Estado de 16 do 'lnez ·proximo _findo : 

lia por· bem. M3:n~al' declarar a V. Ex., .çp~e, JI~
vendo apenas mdiCws de semelhante alteraçao, nao 
é prudente syndicar do facto , uma vez que se 
trata de um acto collectivo da .rnes~a Assembléa, 
contra o qual aliás não reclamou nenhum dos _mmn
hre5, e estando de mais a m.&'is a res~ecti va re
d.ac..:ão de harmonia com as actas; ~ que semel11ante 
noto, -longe de ser excessivo das "'lt'fihuições da As
'Se>Jnbléa, como entende agueBe ):uiz, é cla alçada 
desta. · 

O que communico a V. Ex. em solução a() citado 
offi.eio. 

Deus Guarde a f. E~. -José Thmna; Na/bu~Jo ,qe 
Araujo.-St·. P·res.ide.nte da Provjnoia .do ~aranbão,. 

....... 
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N. 411..-FAZENDA.-E)f 15 DE SETE,IBBO DE 1865. 

Nt'ga approvação ás delil~t'l':tções tomadas pela presidencia da 
I)rovincia tlo Pará rel:Hivas á nomeação de empregados para 
o m~~~9~!Q. pu~.li~o alli creado, á tabclla para a arrecadação 
da 1h mazenagt!tn, etc. 

J\linisterio dos Negocios da Fazenc~a. - Rio de Ja
ncito em 1 !) de Setembro de 1865. 

Illm. c Ex:tn. Sr.- Communico a V. Ex., em res
posta ao officion.o 10 do 1.0 de Abril do anno passado, 
em <jue, se deu conta ao The3ouro elas delioerações 
tomadas por essa Presidencia relativamente á exe
cução do Regulamento 11. 0 3216 de 31 de Dezembro 
de 1863, que tendo sido declarado expressamente 
por Aviso de 12 de Janeiro daquelle anno que, na 
parte relativa ao pesson l do entreposto publico crcado 
prlo Hegulamcnto de 19 de Setembro de 1860, se ob
servasse provisoriamente o que fôra recommendado 
ao Inspector da Thesouraria de .Fazenda pela Circular 
n. o 2 de 12 do nwsmo mez de .Janeiro, não pôde ser 
approvada a designação do Ji'iel de armazcm .Jero
nymo José de Lima e do Conferente da r.apatazia 
Pedro Miguel da Cunha, para set·vir·em aqnelle de 
Atlministrador e este de Fiel do sobredito entreposto; 
que igualmente nflo pódc ser approvada a tabella 
apresentada pela Alfandega dessa CidHdc, c mandarla 
cxeeutar provisoriamente por essa Presidencia em 31 
de Março de 1864, de conformidade com os arts. 276 
elo dito Regulamento, c 4. 0 ~ 2. 0 do Decreto n.o 3216 
de 3i de Dezembro de ·t 863, no que respeita á arma
zenagem, por não ter sido esta rctl'ihuição calculada 
na razão da dimensão, peso ou qualidade de cada 
volume, como determina o citado art. 276 ; c final
ruente <IUe não convém de modo algum que se des
tine para deposito de gcneros inflainmaveis a parte 
do edificio da Alfandcga d'ondc sahio o Arsenal de 
Guerra, por ser isso prohibido terminantemente pelo 
art. 204 do mencionauo Hcgulmnento. 

Deus finardc a V. Ex:.- José Ped1'0 Dias de Cm·
ralho.- Sr. Presidente da Provincia do Pará. 

--...----
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N. 4-H>.- :FAZENDA.- EM ~5 DE SETEMBRO DE 1865. 

Trata de/ mercadorias que forão conduzidas de 1\lontevidéo, e 
estiveraóCiü(lepõsito na Yilla de Santa Anna do Livramento, 
s6b a guarda da respectiva 1\lesa de Rendas. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja ·· 
neiro em 15 de Setembro de 1865 . 

.To sé Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacional, tomando em consideração 
o que em officio n.o 6 de 20 de Março ultimo lhe com
nlunicou a Presirlencia da Jlrovincia de S. Pedro do 
Hio Grande do Sut, declara ao Sr. Inspector da Thesou
raria de Fazenda da mesma ProYincia, para a devida 
intelligeneia e execução, que as mercadorias con
duzidas por negociántes de Montevidéo para a Villa 
de Santa Anna do Livramento, e al\i depositadas sob 
a guarda da respectiva Mesa de Rendas, não estão 
sujeitas ao pagamento de direitos de consumo ou 
quaesquer outros, visto como, não tendo sido des
pachad:', ~ara consumo, forão a \li apenas recebidas 
em deposito, c de novo sahirão para o Estado Orien
tal, devendo o Sr. Inspector mandar levantar a fiança 
prestada pctos mesmos negociantes em cauçiio dos 
direitos a que por ventura estivessem sujeitos, em 
cont'ormidade da detiberacão tomada a este respeito 
pela refcrifla Presidencia." 

Josd Ped;·o Dias de Carvalho. 

- Communicou-sc a deliberaç~ á Presidencia da 
Provincia em Aviso da mesma data. 

N. U6.-IMPERI0.-AVISO DE 15 DE SETEllBRO DE 1865. 

Ao Ministerio da .Justiça.- neelara qnc os bens .4~.1' .. .9r~ens 
Regulares não estão sujeitos a execuções"()Or {liVIiias. 

fi.a Secção.-l\linistet·io dos Negocios do Imperio. 
-lHo de Jancir·o em 15 de Setembro de 18!H> • 

Illm. c Exm. SL·.- Tt~ndo e.;; te l\linisterio conheci
Inento de que se promovem execuçô ~s por dividas 
de Ortlen.:.; Religiosas, rogo a V. Ex:. se digne de 
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chamar a attençiio dos Juizes competentes para a 
legisJação que regula a materia. 

Os contl'actos .onerosos feitos pelas Ordeas Hegu
lares são nuH(}s e de flenhum em~tto em juizo ou fóra 
delle, uma vez que á sua celebração não preceda 
licença do Governo. 

Tal é a expressa disposição da Lei de 9 de Dezem
bro de 1830, que declarou inalienaveis os bens mo
veis, immoveis .e semoventes das mes1nas Ordens, 
segundo o parecer rla Secção dos Negocios do Im
perio do Conselho de Estado, exarado em consulta 
de 7 de Dezembro de 1863, no qual tambem se re
conhece que essa lei seria illudida se taes bens 
fossem SUJeitos a execuções e penhoras. 

E os que celebrão contractos onero.:;os com as 
referidas Ordens, sem exigirem previamente a apre
sentação daquella lieença, devem resignar-se ás 
consequencias de sua negligencia. 

Deus Guarde a V. Ex.- J.llarquez de Olincla.
Sr. José Thomaz Nahuco de Arauje . 

............ 
N. H7 .-IMPERIO.-EM 1ü DE SEI'EMORO DE 1865. 

Ao ~Iinisterio da Fazenda.-DeclaJ':l que os Procuradores Fis
cacs devem, nas execuçücs que se pr·omovem JlOr dividas 
de O)·dens _ nçJ~g-.i<?Sas , oppôt·-se ás aher1ações ·dos hens das 
mesmas· Ol'(Tens. 

6. a Secção. -1\linisterio elos N egocios do Impcrio. 
-Ui o de Janeiro em 15 de Setembro de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.-Passando ús mãos de V. Ex. a 
it~clus.a cópia dC! Avi.so que nesta data. dirijo ao 1\li
ntsterw da Justtça acct·ca das execu5(õe.;; que se 
promovem por dtvidas de Ordens Rehgiosas, rogo 
a V. Ex. se digne de recommendar aos Pt·ocm·a
dores Fiscacs que, tendo em altençt'w o que se 
declara na Ordem n.o 81 de 15 de Março.dc 18f)3 
se opponhão nas ditas cxeeuções ás alienações do~ 
bens das referidas Orden", que são nu lias por direito. 

Deus Guarde a V. Ex. -P.farquez rle Olinda.-Sr. 
José Pedro Dias de f:arvalho. 
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Aviso a que este se refe;1e. 

6. • Secção. -Ministerio dos Negocios do Imperid. 
-Rio de Janeiro em 15 de Setembro de 186ft 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo este 1\linis-terio conhe
cimento de ctue se promoYem execuções por di
vidas de Ordens Rehgiosas, rogo a V. Ex. se digne 
de cltamar a attenção dos Juizes competentes pM"a 
a legislação que regula a materia. · 

Os contractos onerosos feitos pelas Ordens Regu
lares são nu\los c de nenhum eífeito em juizo ou 
fóra delle, uma Yez que á sua celebração não p't·e
ceda licença do Governo. 

Tal é a expressa disposição da Lei de 9 de De
zembro de 1830, que declarou inalienaveis os bens 
moveis, immoveis, e semoventes das mesmas Ordens, 
segundo o parecer da Secção dos Negocios do nn
perio do Conselho de Estado, exarado em Consulta 
cte 7 de Dezembro de 1863, no qual tambem se re
conheec que essa lei seria illudida se taes bens 
fossem ~"1citos a execuções e penhoras. 

E os que celebrão contractos onerosos com as 
referidas Orden~, sem exigirem previamente a apre
sentaçfw daquella licença, devem resignar-se ás 
consequeneias de sua negligencia. 

Deus Guarde a V. Ex.-J.llar>quez ele Olinda.-Sr. 
José Thomaz Nabuco de Araujo. 

N. t·IR.-lMPERIO.-Eu 15 DE SETEMD:-'"~ DE 1865. 

Ao Presidente da Província das Alagôas.- Declarando que os 
bens tle raiz adquil'itlos em virtmfe de titulo legitimo pelas 
córpouçôes de .mão-01.o•·ta antes de ter começado a vigorar 
o Dect·eto n.0 1225 dt~ -20 de Agosto de 1864 ficárão garan-
tidos pelas palavras finaes do art. 2.0 do mesmo necreto; e 
os que forem legalmente adquiridos dessa data em diante 
são lambem gat'antidos se forem alheados no prazo de seis 
mczes contados •lc sua entrega, convertendo-se o seu pro
dueto em apoliccs tla diYida publica; ou se, com licença do 
(;overno, tiverem os destinos especiaes indicados na Circulat· 
n.Q 3Hi de 2'2 de Outubro de 1864. 

6. a Secção.-::"\linisterio dos Negocios do Imperio. 
-Rio de Janeiro err1 ,15 de Setembro de ,1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Foi presente ao Governo lin
perial, con1 a informa1~õ.o <lc V. Ex. de ~ tlo cor-



-408-

rente, o requerimento em que a 1\Iesa Administrativa 
e Junta Definitoria da Irmandade da Santa Casa de 
Misericordia de Maceió pede licença para possuir 
bens de raiz até o valor de cem contos de réis. 

Depois que começou a Yigorar o Decreto n.o 1225 
de 20 de Agosto de 186.t. não tem lugar o que a dita 
Mesa administrativa req'uer. 

A acquisição dos bens de raiz, que dessa data 
em diante as Corporações de mão-morta legalmente 
fizerem, é garantida se taes bens forem alheados 
no prazo rle seis mezes contados de sua entrega, 
convertendo-se o seu produeto em apolices da di
vida publica; ou se, com licença do Governo, ti
verem os destinos especiaes indicados no mesmo 
Decreto e na Circular n. o 3,16 de 22 de Outubro do 
anno passado. 

E os que antes daquella data forão adquiridos 
pelas referidas Corporações, de conformidade coni 
a legislncão então em vigor, podem ser conservados 
independentemente de licença do Governo, á vista 
das palavras finaes do art. 2. o do citado Decreto; 
ainda que a posse delles só se torne effectiva depois 
da mesma áata, como já foi decJarado pelo Aviso 
de 23 do tnez findo, dirigido ao Presidente da Bahiu, 
e publicado no Diario Ofticial. 

O que V. Ex. fará constar á sobredita Mesa Admi
nistrativa para seu conhecimento e fins conve
nientes. 

Deus Guarde a V. Ex. -J.lm·quez de Olinda.
Sr. Presidente da Província das Alagôas . 

• ••• 

N. 419. -.FAZEND.\. -E~I ·16 DE SETE!IBitO DE ,1865. 

Trata de um ,:ecurso sobre despacho de algodão avariado 1 a 
que ~e~-se o -il"reto da pauta semanal, e l:fn'··deliberação f{Ue 
se or1gmou deste f:v;to. 

Ministerio dos Negocios da F3zenda.- Rio do Ja
neiro e1n 16 de Setembro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. ln5-
pector da Thesouraria. de I~,,zenda da Província do 
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Maranhão, em resposta aos seus officios n. o 96 de 
H de Outubro e H 9 de 24 de Dezembro do anno 
passado, que foi indeferido o incluso recurso in
terposto pelos Negociantes Lima & Reis da decisão 
da respectiva Alt'andega, que ós obrigou a despa
char pelo preço da pauta semanal 139 sacas de 
algodão avariado, que destinavão a Hespanha; visto 
não terem os recorrentes provado, como convinha, 
que o preço do algodão na pauta semanal era muito 
superior ao valor do qne exportArão. 

Outrosim ordena ao mesrrw Sr. Inspector que 
faça suspender immedialamente a deliberação to
mada pela dita Thesouraria em Junta de 20 de Se
lembro do anno passado- de mandar proceder nos 
despachos semelhantes ao arbitramento das mer
cadorias, firmando-se pa r·a isto nos arts. 640 e 64~ 
do Regulamento de 19 de Setembro de 1860, no 
intuito ele fazer guardar na arrecadação dos direitos 
a razão e proporção estabdecidas pelas leis fi~caes-, 
visto ser esta delibemçf!O eontraria ás disposições 
dos arts. G38, 64·0 e 647 do referido Regulamento; 
porquanto, a avaliação (lada na competente ~auta 
aos generos c mercadorias nella comprehenâidos 
só póde ser r.lterada ou reformada pelos meios 
estabelecidos no § 2.0 do art. 638, e estando nesse 
caso o algodão, nào lhe póde ser applicavel o ar
bitramento de que trata o art. 640, porque este 
se refere expressa e exclusivamente aos generos 
que não tem avaliação na pauta; e vedando o art. 
64.7 qualquer ahatimfmto sob pretexto algum, além 
da tara nos direitos de exportação, a deliberação 
da Thesouraria na csp ceie sujeita conduz a fim 
inteiramente opposto, c o nrt. 64.2 em que a The
souraria fundamentou a sua deliberação, cOinbinado 
com o art. 640, sómente se limita ao processo de 
despacho relativo aos generos de exportação, fa
zendo-lhe npplicaveis as disposições reguladoras do 
proeesso dos despachos dos direitos de consumo 
das mercadorias estrangeiras. 

Jos6 Pedro !Jias de em--valho. 

bECISÕES DE 1865. 52 
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N. 420. -JUSTIÇA.- AVISO DE.16 DE SETEMBRO DE 1865. 

Ao Presidente da Provincia do Paa·aná.- Solve duvidas relati
vamente á ldemissão e prisão dd Yfahellião e Esca·ivão int-erino 
do Termo de Casti'O, e sobre o Ãvísõ n. 0 208 de 14 de 1\laio 
de 1860. 

2.a Secção.-Ministerio dos Negocias da Justiça.
IUo de Janeiro em 16 de Setembro de 1865. 

Sua Magestade o Imperador, a cujo coniJecimento 
levei o officio dessa Presidencia de 2 de Janeiro de 
1862 e papeis que o acompanhão, versando sobre a 
demissão e prisão do Taóellião e Escrivão interino 
do Termo de Castro, Joaquim Hodrigues de Andrade 
e Silva, decretadas pelo su}Jplente do Juizo 'Municipal, 
I?rancisco de Paula Saldan ta, por(crime de 'prevariCa-
cão, e desobediencia ao mesmo Juiz: _,_ 
.. ·visto o pàrecer do Conselheiro Consultor dos Ne
gocias da Justiça, 

Visto o parecer da Secção _de Justiça do Conselho 
de Estado de 2 de Agosto ulttmo, 

lia por Lem approvar a decisão da mesma Presi
dencia, declarando que foi irregular o procedimento 
do Juiz: 

1.0 Por ter feito aquella prisão, sem ouservar a 
disposição do art. 204 do Co digo Criminal. 

2. o Por não ter levado o facto ao conhecimento 
do supplente immediato, segundo prescrevem os 
arts. 203 e citado, ben1 como o art. 486 do Hegula
mento de 31 de Janeiro de 1842. 

3.0 Por haver, sem fundamento, demittido um func
cionario approvado pelo Governo Provincial, o qual, 
a ter commettido prevaricação, cumpria que fosse 
processado. 

E Manda recommendar á V. Ex. que promova não 
só a responsabilidade do Juiz, como a do Tabellião, 
a ser exacto o facto de ter elle approvado o testa
rnento de Manoel Moreira Garcez. 

Quanto, finalmente, á duvida suscitada por essa 
Presidencia, em face do Aviso n.o 208 de 14 de Maio 
de 1860, que está clla resolvida pelo Aviso de 18 de 
Janeiro de 1862, incluso, por cópia. O que cornmu
nico ú V. Ex. em solução áquelle officio. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Thmnaz Nabuco de 
Ara1{jo .-Sr. Vresidente da Província do Paraná. 
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Cdpia a que se 1"e{ere o Aviso supra. 

2. • Secção.--Ministerio dos Nego~ios da Justiça.
Rio de Janeiro em 18 de Janeiro de 1862. 

Illm. e Exm. Sr. -Communica V. Ex. a est~ Minis
teria em officio n. o 252 de 24 de Outubro do anno 
proximo findo que tendo o Juiz Municipal supplente 
do Termo de Flores nomeado a Joaquim José do 
Nascimento Wanderley para interinamente servir 
um dos officios de Tabellião do Publico, Judicial ~ 
Notas, e Escrivão de Orphãos e annexos do dito Ter
mo, e mandado pôr a coneurso os referidos officios, 
entendêra não competir áquelle Juiz fazer essa no
meação, visto não se tratar de vaga ou impedimento 
temporario, e determinar o Decreto de 30 de Janeiro 
de ·1834-, que um daquelles Tabelliães sirva de Escri
vão de Orphãos, Capellas e Resíduos, e o outro c!e 
Escrivão das Execuções Cíveis e Crimes, e por isso 
nomeúra o referido 'Vandel'ley para os officios de 
Tabellião do PulJlico, Judicial e Notas, e Escrivão de 
Orphãos, Capellas e Resíduos, baseado não só no ci
tado Decreto, como ainda no nrt. 5. 0 ~ 6. 0 da Lei de 3 
de Outubro de 1834., mandando de novo pôr a con
curso os mesmos officios. Em resposta tenho de de .. 
clarar-lhe que, em face dos Decretos n.os 817 de 30 
de Agosto de ~1851, art. 10 §§ L 0 e 2.0

, e n.o 1294 de 16 
de Dezembro de 1853, art. L o, e do do 1. o de Julho 
de 1830, combinado com a Ord. Liv. 1.0

, Tit. 97 §7.(), 
não devia V. Ex. annullar a nomeação feita pelo 
referido Juiz, unico competente para fazel-a; por
quanto, as cxpt·cssões-que vagarem-, importão o 
mesmo que-estar vago-, c neste caso se acha in
contestavelmente o emprego ou oflicio em sua crca
ção, quando nüo tem logo seu verdadeiro serven
tuario. 

Outrosim devo observar á V. Ex. que não foi tam
bem curial seu procedimento mandando abrir novo 
coneurso, quando upenas devia reproduzir nessa ca
pital o edital publicado pelo sobr·edito Juiz na fórma 
do art. ~11 do Decreto n.u 817 de 30 de Agosto de 1851. 
O que tudo lhe cornmunico para seu conhecimento. 

Deus Guurde á Y. Ex. - F'"ancisco de Pmda de 
N:e(!?'eiros Sayão Lobato.- Sr. Presidente da Pro
vmela de Pernambuco. 
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N. 42·1. -JUSTIÇA -AVISO DE '16 DE SETE,IDRO DE 186;). 

Ao Presidente da Provincia da Parahyba.- Resolve duvidas sobre 
ocRegimento de)c~~tas. 

2.a Secção.-Ministerio dos Negocios da Justiça.
Rio de Janeiro, 16 de Setembro de 1865. 

Jllm. e Exm. Sr.- A' Sua Magestadc o Imperador 
foi presente o officio dessa Presidencia datado em 
.f O de Maio do anno findo, e acompanhando uma re
presentação do .Escriyão de Orphãos da Capital. em 
que este funccwnarw apresenta as '\egumtes du
vidas sobre o Regimento de custas; 1.a Os Escrivães 
de Orphãos estão sujeitos ao art. 32 , que determina 
que os Juizes de Or.phãos não possão perceber mais 
de tres dias de estada~ 2. n As contas tomadas aos 
Tlltores, para a escripta das quacs não se marcou 
emolumentos, estão na ordem de serviço feito fórn 
do Cartorio, pelo qual tmn os Escrivães direito á meia 
estada, . de que trata o art. 108 ~ 3. n Em contas tu
ma das á Tutor, tendo de se fallar em bens cons
tantes de mais de um inventario, é devida aos Es
crivães busca por cada um inventario, ainda que 
sejão de pais, avós, e parentes dos Orphãos ~ 4-.a Quacs 
as custas devidas aos Escrivães pelos editacs e car
tas precatorias ~ 5.8 O auto do arrolamento, de que 
trata o art. 1 Oti, é o que se lavra antes da descripção 
de bens , pelo qual tem os Escrivães 4-8000 ~ 6. a. Na 
reforma de qualquer partilha sào devidos emolu
mentos aos Escrivães~ As quaes duvidas forão sujeitas 
ao conhecimento e decisão do Governo Imperial, 

E o Mesmo Augusto Senhor, 
Vislo o parecer do Conselheiro Consultor, 
Visto o parecer da Secção de .Justiça do Conselho 

rh~ Estado , Houve por bem Decidir, CJUe a primeira 
duvida estú resolvida pelos arts. 32, 109 e 1 :J4 (com
binados) do Rrgimento de custas; quanto á segulldil, 
que não tem os Escrivães de Orphãos direito á estada 
pelo serviço, á CJUC siío obrigados na tomada de <·on
tas dos Tutores, Curadores, etc., e que a sua retri
buição está marcada no art. 105 do Regimento eirado 
por serem tomadas por meio de um aelo denomi
nado de contas , e por isso compr·ehendido nesse 
artigo nas palavras « qualquer auto que lavrarem na 
cidade ou vil la. » Quanto á terceira, que a busca é 
devida por cada invcutario, não obstante a sua con-
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nexüo , visto que o trabalho, que o Legislador teve 
em vista indemniznr, foi o da procura ele processos 
tindos c antigos. Quanto á quarta, quinta, e sexta du
vidas , tem sido praxe contlJr-se rasa dos editaes c 
preeatorias , e seus traslados á razão de seis réis por 
linha, firmado no art. 113 do cLado H.egimento, sem 
se fazer distincdio da maior ou menor materialidade 
de trabalho' á vista de cujo artigo não parece appli
car-se ús precatorias , o que fOI legislado á respeito 
das eertidõcs. O auto rle arrolamento é outro, que 
não o de inventario, irr·•t·opriamente denominado de 
descrip~:ão de bens, o· que se evidencia do art. 165 
do Hegimenlo de custas. 

Quanto ú ultima questão, que versa sobr~ o se
guinte ponto, se são devidas custns ao Escl'ivào pelos 
netos prow~nientes dn emenda da partilha, nenhuma 
duvida Jw, que o Escrivão tem, não obstante a emenda 
da pm·tilha, o mesmo direito a cobr<lr custas pelo 
seu trai mlho na fôrma do Regimento. 

l<icão deste modo decididas as duvidns nprcsen
tadas pelo Escrivão de Orphàos da Capital , .Luiz dn 
Veiga Pessôa Cavalcnnti. 

Deus Guarde a V. Ex. -José Thomaz Nafnwo de 
Al'm{io.- Sr. Presidente da l)rovineia da Parah)'ba. 

N. 422.-JUSTlf;A.-AVlSO DE ,16 DE SETEmHtO DE 186!). 

Ao Presi•leulc da Província fle St~t·gipe.-Firma :~intelli!!eHcia 
do art. 74 do d\cginwulo de)c~las. 

2.~ Secçüo .-1\linisterio dos Negocias da .Justiça. 
- H10 de Janeiro em 16 de Setembro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-A' Sun Mngestade o Imperador 
foi presente a represcntnrüo do Procurador Ii'iscal 
interino da Thesourarin de ·'Fazenda dessa Provincin, 
contra a intelligcncin, que deu ao art. 7 4. do Regi
mento de custas o Juiz dos I<eitos, o qual pretende, 
que o advogndo, quando assiste simplesmente á in
quiri~0o! ou reinquirição das testemunhas, não 
tem •·IreJto a custns, mas sómente quando de facto 
prntiea nquclles aetos. 
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O Mesmo Augusto Senhor, visto o parecer do Con
selheiro Consultor dos Negocios da Justiça, visto o 
parecer da Secção de Justiça do Conselho de Es
tado, Houve por bem Mandar declarar que não são 
procedentes as razões, em que o Juiz dos Feitos 
da Fazenda fundou o seu indeferimento á pretenção 
do Procurador Fiscal. 

Evidentemente tem elle dir~ito a que, assistindo 
à inquirição e reinquirição, se lhe mande contar o 
prescripto no art. 74 do Regimento de custas, n.o 
1569 de 3 de Março de 1855, embora não articule 
uma palavra, porque com a sua presença faz elle 
um serviço apreciando melhor a mqnirição. 

Deus Guarde n V. Ex .-José Thornaz Nabuco de 
AJ~al~jo .-Sr. Preside11le da Província de Sergipe. 

N. 4-:23. -JUSTIÇA.-A \'ISO DE ·16 DE SETEMBRO DE 1865. 

Ao Presidente rla Provincia de l\linas Geraes.- Declara que a 
Ordenação do Li v, 3.0

, TiL. 19 ~ 13 não se refere aos advo-
gados. -

2.a Seceão.-Ministerio dos Negocios da Justiça. 
-Rio cte""Janeiro em 16 de Setembro de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.- A Sua Magestade o Imperador 
foi presente o officio dessa Presidencia, datado de 
·16 de Maio de 1863, em que um dos predecessores 
de V. Ex. informava a este Minis te rio sobre o pro
eedimento, que teve o bàcharel João Coelho Li
nhares, Juiz l\lunicipal do termo de Itabira, para 
eom o advogado, bacharel Claudino Pereira da Fon
seca, a quem não permittio retirar-se da audiencia 
sem licença, c por fim mandou prender e processar, 
1irmado rio ~ 13 do Tit. 19 do Liv. 3.0 das Ordena
(:ões elo Reino . 
.. E o Mesmo Augusto Senho•·: 

Visto o parecet· do Conselheiro Consultor, visto o 
parecer dn Sec~~ão de Justiça do Conselho de Estado, 

Houve por LH~m Mandar declarar que a disposição 
daquelle paragrapho ~la Ordenação não se refere 
aos advogados, mas so comprchenlle os Officiaes do 
.Juizo, como se expressa a mesma Ordenação. 



Outrosim Houve por bem l\'landar approvar todas 
as provideneias dadas pela PresidenCia , por pro
posta do Chefe de Policia, a fim de que se não al
terassem o soc.ego e o espirito publico naquelle 
lugar. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thmnaz Na~~wo de 
Ara1fjo.- Sr. Presidente da Província de Minas Ge
raes. 

'N. 424-.- AGRICULTUHA, COl\IMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-Anso DE 16 DE SETEMBRO DE ~865. 

Approva as iuslt'Uf~l;ües sobre o modo como deve ser j>:.ga aos 
empregados das linhas tclegr·aplticas ~t gratificação 1 o lr:.ns
porle \abaixo lt·:msct·iptas. 

N. r,;j,- 2.a Secção.- Directoria de Obras Publicas 
e Navega~:fw. -- Hío de Janeiro. -:-Ministerio dos _Ne
gocias da Agricultura, Commet·cw e Obras Publicas 
em ,16 de Setembro de 1565. 

Illm. Sr.- Determinando o art. 33 do Regulamento, 
que baixou com o Decreto n.o 3288 de 20 de Junho 
<le 1864 que os empreO'ados tJ.Ue trabalharem nas 
linhas, que forem creadas fóra dos limites urbanos, 
tenhão direito a uma gratificação de transporte, 
manda Sua l\lagestade o Imperador que em execução 
a esse artigo tenhfw vigor as Instrucções que acom
panhão o presente Aviso. 

Deus Guarde a Y. S.- Dr. Antonio Francisco de 
Paula Sousa.- Sr. Directot· Geral dos Telegraphos. 

lnstrucçôes sohrr. o Dtodo ~omo deve ser pa~fA aos Em
pregados das linhas telegraphlcas a gratificação de 
transporte de que trata o art. 33 do Begulameato que 
baixou eoDl o Decreto n. 0 3288 de 20 de Junho de t884. 

Art. 1.0 Os empregados das linhas telegraphicas, 
que trabalharem fóra dos limites urbanos, terão 
direito a uma gratificação cte transporte cte mil réis 
por legua. 
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Art. 2. 0 O transporte mnritimo será pago conforme 
os preços estabeleddos nas tabellas das Companhias 
de navegação costeira, ou do interior, salvo se o 
emprega(lo tiver passagem de estado. 

Art. :3. 0 Quando a viagem fôr feita parte por mm·, 
e parte por terra, obonar-se-ha ao empregado a 
despcza de tt·ansporte correspondente a uma e outra, 
salvo, no primeiro caso, concessão de passagem de 
estado. 

Art. 4.0 O Director, seu Ajudante e Engenheiros ele 
Secrão terão de gratificaçào de transporte por legua 
dous mil réis, sendo-lhe igualmente· applienvel a 
disposiçflo do art. 3. o 

Art. 5. 0 Os Guardas dns linhas não terão gratifi
e:u:ão de trnnsporte dentro dos limites do seu dis
lriet.o, hem corno os empregados, que forem n seu 
pedido transferidos de umas para outras cstaç.ücs. 

Rio de Janeiro, em 16 de Setembro de 1865.- Dr. 
Antonio F?·ancisco de Paula Souza. 

. _,, .. 
~. 425.-FAZENDA.-EM '18 DE SETEMBRO DE 1865. 

D•~clara qtw as permissões dadas pelo Governo aos Magist1·ados 
para ausenl.arcm-se du1·:mtc as fcl'ias do Jugat· do seuüõmici
lio, c a resposta olficial llo mesmo (ioverno de ficar inlcit·ado 
da auscucia, não podem sct· conshlcr:HI:ls como vet·dadl'iras 
licenças. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 18 de Setemhro de 1865. 

José Jledro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, em deferimento á pe
l.i~.;uo de Antonio l\Ianoell<'ernandes, Desembargador 
da Helação da Província do .Maranhão, communica 
ao Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda da dita 
Província, para seu conhecimP.nto, que o referido 
Desembargador vai ser pago pelo Thesouro, por conta 
do cre,lito conferido no art. 2. 0 do Decreto n.o 1198 
fle 16 de Abril de 1864., da fJUantia de 83$333, gra
tificação do mez de Janeiro do anno passado, que 
não lhe foi abonada pela dita Thesouraria, como 
consta da respectiva guia passada em 11 de Abril 
do mesmo mmo; porquanto, em vista do Aviso do 
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'Ministerio da Justiça de 31 de Outubro ultimo, as 
permissões dadas pelo Governo aos Mag-istrados par·a 
se retirarem durante as ferias para fóra do lugat· 
de seu domicilio, e bem assim a resposta. oflicial 
do mesmo Governo de que ficfl inteirado de se ha
verem .elles retirado, não poliem ser considera<lns 
como verdadeiras licenças, visto como os Magis
trados, a quem são concedidas, não ticão isentos 
do comparceimento em seus Tl'ihunaes, nos casos 
previstos no art. 5. o do Decreto n. G 1 i85 de 30 de 
Nov€mbro de 18~)3, devendo-se-lhes abonar portanto 
1odos os seus vencimentos, ou o ordenado sómente, 
excluída a gratificação que (; concedida p1·o labm•r, 
quando pm·· ventura não se apresentem, tendo sido 
eonvoeatl0s na conformidade do citado artigo. 

Jos(~ Pedro Dias de Cm·nallw. 

N. 4.26.-FAZENDA.- E~l 18 DE SETE~IBRO DE 1865. 

Prescreve a r<>gra que devem scguit· as Rccebcrlorias, quando 
lhes conslat· que nos Cartorios dos Feitos da Fazenda Pro
vincial existem autos e papeis de que se deva o <imposto du 1 

scllo. 

1\linisterio dos Negocios da Fnzenda.-Hio de Ja
neiro etn 18 de Setembro de 48ü5. 

José Pedro Di __ 1s de Carvalho, Presidente do Td
bunal do Thesouro Nacional, tendo em vista o of
ficio n.o u. do Procurador dos Feitos da Fazenda 
da Província de Pernambuco, datado de 6 de Julho 
do corrente nnno, ordena ao Sr. Inspector da The
souraria de Fazenda da dita Província que recom
mende á respectiva Recebedoria que, sempre que 
lhe constar que nos Cartorios dos Feitos da Fazenda 
Provincial existem autos e papeis, de que se deva 
o imposto do sello, requisite das autoridades com
petentes as certidões e exames precisos para ave
riguar as faltas que houver, procedendo na fórma 
do Regulamento de 26 de Dezembro de f860 e ordém 
n. o 307 de 21 de Outubro de ~ 858. 

José Pedro Dias de Carralho. ---UEf.ISiiRS DE 186ts. 
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.\. '127.-FAZF"DA.-E~I 18 DE SETE~BRO DE 18G;j. 

necouHuenda a observancia da Ordem abaixo tl'anscripta. 

l\linisterio dos Negocias da Fazenda. - Hio de Ja
neiro em 18 de Setembro de 1865 . 

.Tosó Pedro Dius de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Tbesuuro Nacional, ordena aos Srs. In
speetores das Thesourarias de Fazenda, onde houver 
Caixas I?iliaes da Caixa da Amortização, que 
observem, no que fôr npplicavel, o disposto na 
ord0,m n.o 1 :.J5, que nesta data se expede a Thesou
raria <le Fazenda da Província «le S. Pedro do Hio 
(~r:lndP dn Sul, c que a esta aeornpauha . 

.I osé Ped?'O Dias de (!m·Ndho. 

\f. ·'12~. -FAZENDA.- El\1 18 DE SETK~IBRO DE ~865. 

Ikdara revog:Hlo o at·t. 39 da lei de 1/S de Novembro de 1827, 
~~ qtw nf1o se deve contat· juros de (quantias menot·es rle 
.'JO<MOOO l:ut~'::ulas nos auxili:u·es do )(;rande Livro ainda «Jtle 
das iuscripções conste et-radamcute essa cl:1nsula. 

N. ,I :m.-~Iinisterio dos Negocias da Fazenda.-Hio 
de .Janeiro em 18 de Setembro de 1865 . 

.Tosó Pccll'o Dias de Carvalho, Presidente do Tri
llllnal do Thesouro Nacional, tendo presente o offido 
do Sr. Inspóetor da Thesouraria deji'azenda da Pre>
viueia de S. Pcd ro sóh n. o 258, de 2:1 ele Maio de 
,1 Ri)fi, c o processo, que o acompanhou, da divida 
.anterior ao anno de 1827 da quantia de 2:149$580, de 
que era er·edor o fallecido Joüo Estacio de Uma 
Br';mdão, ltcrdciJ'O do Capitão José Estacio Brandão, 
a qual foi rer.artidamente insei'ipta sob n.os 361, 362 
f~ :w:l .no allxtliai' da Divida J>nbhea da referida Pro
Yincia a faYOJ' dos sneccssores do mesmo finado 
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João Estnein de Lima BJ·an1lão, José Esl<H:io 1le Línw. 
Bnmdúo e Domi11gos José Hibeiro Alves, l'f'(H'esen
tnnte de sua mulher D. Maria Joaquina de Carvalho, 
dedarn ao mesmo Sr. Inspector que, depois fla exe
cucão do art. 9;) da l.ei de 24 ':e 0uluhro de 18:J2 
revogado ficou o nrl. 39 da de 15 de Novembro t.h~ 
1827, que autorizava o recebimento de saldos para 
completar o valor de apolices, e portanto não devia 
mais ser permittido que os credores de dividas de 
valores menores <lc uma apolice fossem pagos, eomo 
foriío os acima mcw:iouados, que, tendo din~ilo de 
receber apenas 71 i>$6GG c:.ula um, reeolbêrão nos 
cofres da Tbcsonraria 83$4.-74.-, e se Jllps deu unw 
apolic.e de 800$000; porém que, attendcnrlo-se " 
não ter siclo em tempo esclarecida a iulelligeneía 
daqucllns disposi1_;ües para o easo de que se lral:1, 
~assim tamhem {I dillieuldade de re1Iavcrem-s(~ hu.i(~ 
as apoliees indevic~clmente elllittid<ls, 1Jcão appl'o-
vadfl~.; ns ditas iuscripçoes e os pngameutos feitos ('Jil 
virttHle dellt.1s. 

E por Psta oeeasiüo, solvendo a duvida proposta 
tto ~·"ido tia nwsrna Thesout'<Hia Il. 0 171- de 11 dt~ 
l\o\t'lllltro de ~IH;_iO, a sahe1·, S<~ o faeto de insc:n~
n~r-s<~ IIIJJa diYida menor ele 10(1$000 dá tlil'eíto ao 
c·.i·edor d(~ llavPr j111·os de sua importane.ia emtlndos 
elo L" de .I a Jlf•iro de 1 H27, quanto ús inseri pçiies ef
ft~duadas antes d<J lei de 1 O de Ontuhro ~~~~ H~:rJ que 
all<~ron essa elausula, ü das datas das inscrip~:oes 
quanto ús qw~ se tern feito posterionuente, engmw 
1'111 que·~ H inda lithora a dit·. Tlwsouraria, como S(~ 
YÔ da t·e\iu)w anuexa ao dtado oflieio 11. 0 2!i8, en1 
<JIW n~m mencionad<lS algumas qunntias dt~ juros 
pur pag<~r, <·.akulados de dividas menores de 400$000; 
clec·lill'il, ollll'osim, qur, f'lll fn<:e elas disposi~ües da 
}pj d~~ 1:) de l\uvernhro de 18:27, nüo S<~ eonlào juros 
de quantias menores de 400$000 Jan~;adas nos au
xiliares do Grande Livro, ain<1a que das inseripçõt>s 
conste mTndanwnte essa rlausula, pontue taes juros 
s~w S1ínwntc devidos do valor das a polires: eum
pl·imlo que se fa~~a annul\ar a divida dessa prove
nicneia, que porventura se tenha indc,'idamente rn
conlwcido e eseripturado nos Livros da Thesouraria. 

Heela1·a finalmente no dito Sr. Inspeetor que, es
tando verificado que a divida de 983S200 inseripta tlil 

Jlrovinr.ia <:le S. Pedro a favor de Eleuterio Teixeira 
Carneiro, apczar de perleneer á do Hio de .Jnuein•·. 
e o mo se disse na ordem do Thesouro de 28 de Junho 
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tln I s;H., uiw foi inscripta e paga nem na cxtíiJda 
Thesuuraria desta ult.irua Província, nem no The
sout·o, deve considerar-se procedP.nle u inscripção, 
c isso mesmo ser Iitotado à mat·gem da folha do 
Livro auxiliar em que foi feita. 

José Pedro Dias de CarTalho. 

N. 429.-~L\Hl~IIA.-Anso DE 19 DE SETE~IBHO DE 1865. 

Itcelam quacs as praças isentas de contribui!' par·a o Asylo de 
Iuvalidos. --

1. 3 Secção. -l\Iinisterio dos Negocios da Marinha. 
-Rio de Janeiro em 19 de Setembro de 1863. 

Em soluçào á duvida apt·esen"-'1rla no officio n.o 4-7, 
f[e 4 do COI'I'ente, da 2. a Secção dessa Conlndoria , 
relativamente ao sentido, que se deve dar ao Aviso de 
12 de Janeiro (le 181-9, declar·o a V. S., conforrrwndo
me com a süa informação, datarla lle 9 tamhem do 
4:01'1'ClltC, f}Uü das praçns, de I}Ue trata O nrt. 2i- UU 
Lei no 51 i, tle 28 de Outubro de -18'&-R, para fazer-se o 
desconto destinado ao As.ylo de Iuvulido~, cxeep
tuüo-se unicamente os estrangeiros, que, na occa
sião de se cont.ractart~m. deelar·m·em renunciar os 
lJerwHdos (lê:lf{Uf'lla instituição, c os ajudmtles de 
machinist:.b, foguistas e earvoeiro:-:, que não tem 
soldo, e sim t~penns gralilien~:üo. Fi(JUe portanto V. S. 
nt>ssa j11telligenein, para os devit.los etleitos. 

Deus Gnarde a V. S.- FJ·ancisco de Paula da 
Silccira LoDo.- Sr. Contador da Marinha. 
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N. 430.-JUSTIÇA.- AVISO DE 19 DE SETE~IBRO DE 18&!;. 

Declara que o art. 11l da Lei de 19 de Setembro de 1850 e o 
Aviso de 24 de .rnlho de 18M, comprchendem todos os Offi
ciacs t.la Guarda Nacional. 

2 .. a Sec~iio.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Nc
gocws da Justiça, 19 de SetemlJro de ~1865. 

Illm. c Exm. Sr.- Em officiõ do 1. 0 de Fevereiro 
do anno _passado consultou essa Presidencia- ie 
o art. 16 f la Lei n. o 602 de 19 de Setembro de 18SO 
e o A viso n. o 202 de 24 de Julho de 1855, que a 
elle se refere, comprehcntlem todos os Officiacs 
da nuarda Nncional, c mesmo aquclles que, como 
os Cirurgiões, nüo dispõem da for(_,;a 1 

Sua Ma,Q;csta<le o Imperador, a Quem foi presente 
o rcfel'ido oifido, visto o parecer do Conselheiro 
Consultor dos Negoeios da Justiçn, Yisto o parecer 
da Secção de Justka do Conselho de Estado, d~} 
2.1 de Julho ultimo, liuuve por hem Mandar deelarar 
que o '·~tado art. 16 da Lei não fez. cxcep~~ão quanto 
aos r.irurgiões; é generico c encrgir,as as palavras 
-quer como simples guarda, quer como Official. 

Deus Guarde n V. Ex.- José Thomaz Nabuco de 
A 1·a~u·o.- Sr. PL'csidcntc da Pr~-.'ineia do Rio de 
J;metro. · 

N. 43,1 .-JFSTIÇ.\ .-E~I 20 DE SETEMDilO DE 18(};), 

Decide um connic!o negativo cJejnristlicc:ão enll·e o lnspcctor 
d:_t :\lfaudega -uã villa de Urttgtí:iyana e o respectivo JUIZ ~ln
DIClpal. 

2.a Seeçáo .-Ministcrio dos Negocios tla Justiça. 
-Jtio de Janeiro em 20 de Setembro de 1865. 

Illm. c Exm. Se.- Em oilicio de 30 de Setembro 
do armo pnssado o anteecisor de V. Ex. remetteu 
ao Ministel'io da Fazenda os papeis relativos ao eon
Hieto negativo de jnrisdicçiio, eslahclccirlu entre o, 
I~tspt~el,?l' da !\ l_fandega de· Urug_unyana c o respe~e
tlvo Jmz Mumetpal, por oct.:aswo da apprehewsao 



de um contrabando, cfl't~etnntlo na noite de 2;> de 
Abril por um ansprçada do destacamento de in
fautaria estacionado naq uella villa ; e conHllUIJicou 
q uc decidira provisoriamente o eonflicto, deelarando 
que o julgmwmto do dito eontt·alwndo era da com
pctenda do Inspeelor da Alfandega, por ter siuu 
apprehendido em flagrante, c artwr-sc com\H'ellen
d ido nas bypothc:,cs previstas pelo Hegu amento 
de '19 de Setembro de 1860, art. 74·2 § :J.o n.os 1, 2, 
G e 9. Sendo os referi, los papeis enviados a este 
.1\linistm i o pelo da Fazenda, com o A viso de 1 G de 
Julho ultimo, a fim de ser o eonfli('.t.O resolvido, 
na fôrma do art. 28 do Hcgularnenlo de: :j de F<~
Yereieo de 1812, forüo pn~sctrt<~s a Sua :\lag.-stade o 
lmpemdul', P o 1\'Tesrno A11g11slo S1>.nltor, vistu o 
parecer do Cowwlhciro Cousullot· dos J\,·g·oc·ius da 
Justi~:.a, visto u parecer da See<_,::-w d,~ .Justi\a do 
Conselho d1~ E::5lndo, de :t8 de Agosto proxirHo Jiudo, 
Jluuve por bt'lll deei1lit· qtw na ltypollii'SI' dada ,·! 
competente a jurisdic~t,:.üo do juizo tnuuicipal, puis 
que nem se püde sustentar que a apprelleusüu t'u~Si! 
f'1_'ila f~lll llagr·;m~e .nos ten~ws. '.lns dispo~i~Jí"s eiJJ 
Ylg'Or, llCIIl adnllllll' 11111 pl'lllCIJHO l'Oilll'<li'IO iiO fjlll; 
(~IH casos id1~ntkos sn tem o!Jservado nesla Ct)rle. 
Em rcgl'a, dc~sde que ha d11vida, L'llltlprt• tjlH! }11'1'

vaiPt,;a a jlll'isdicc.;.;lo geral e eotllllllllll, e n;-w a 
exeepcionnl ,; n~strida. 

Deus (~llill'lll~ il V. Ex.-.Tos(: 1'/iou1a~ JYa1Jiu'n rlc 
1\ i'rwjo.-Sr. Prcsidcul<~ da Pruviii'~Í<I tlu Hiu r;r;liHk 
do sitl. 

N. ~:~2.- .J USTIÇ:\.- ,\\'ISO DE '21 UE SETE'tl!lHO DE 18();), 

Ao Presidcute da ProYincia do fiio C;t·:wde do Sul.- ApjH'O\':t 
a deds:\o sobre iuc~mpatibilitlatle eutt·e o cargo de suhslilulo 
de .Iuiz Muuidpal, c- (r-posto da Guarda Nadotwl. 

'2. ~ Secçüo. -l\1 inister·io dos Negoeios da Justka. 
-Hio de Janeiro CJll 21 de Setembro de 1863. ~ 

Illm. n Exm. St·.- Em oflieio dessa Presidenei<t, 
d!ttado dn 1:3 c~ e .1\lni<? do anuo passado, eommu
llteoll a este 1\lrmstet·r~ o art~e~~essor de V. Ex. que 
o 1. 0 suppkute 1lo Jurz ~Jumerpal do tel'mn dt~ C;l

~.:npant, c o ·t,.o do de Alegrete cxercêrüo, este u 
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poslo lle r.apili'ío tla Guarda Nadonal em deslaca
menlo, e aquelle o d1~ Chefe do Estado Maior in:... 
terino, pelo que, á vista dos Avisos de 24 de Julho 
de 1851) e de 3 de Junho de 1863 foriío julgados 
como havendo perdido por esse facto os lugares 
de .Juizt)S supplcntes, e Sua .Mngr ... wde o Imperador, 
a Quem foi pn~sente ó r·~ferido oflkio, Houve por 
bem Mandar approvat· a deliberação tomada por 
essa Presidcncia, por ser conforme ás disposições 
dos A visus eitados. 

Deus (;uarde n V. Ex.-José Tlwma~ Nalntco de 
;\ ;"at{jn .-Sr. Presidente da Provinda do Hio Grande 
do Sul. 

X. 'l-3:1.- AGIUCULTURA, • COMl\IERCIO E OBRAS 
PUTHJCAS.-Anso DE 2'1 DE SETEl\IBRO DE 1865. 

Appt·ova a (tahella de pt·cços para as obt·as da Cornpanhia Rio 
dp .Janeiro) Cily lmprovcments por conte, de pat·ticulares. 

Sua l\lagPslntle o Imperador lia por hem npprovar 
a Tabella de pr<~~.:os das obrns jú executadas e que 
no futuro ltouYerem de ser executadas pela Com
panltia Hio dn .Janeiro Ci.ty Improvements, na con
formidade do § 1. o da ~oncliçüo 2. 3 <lo contra elo 
npprovado prlo Deerrto n.o 1929 de 26 de Abril de 

,.18;)7, assignada pelo Direetor da Segunda Dire~toria 
da Secretaria de Estado dos 1\fegocios da Agricultura, 
f.ommercio c Obras Publicas. 

Palacio do Rio de Janeiro em 2'1 de Setembro de 
186~).-- D;·. Antonio F'rancisco de Paula Souza. 
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Tabella tle t•reço!l meneionacla no t .o e :i.0 paragrapbo!l 
da condição :2. 3 tio contracto upprovado pelo Decrete• 
n.o t tt29 de 26 de Abril de t 8~'1 para regular a im· 
portancia das obras já executadas, ou que para o fu• 
toro houverem tle ser execnttldas pela Companhia Ritt 
de Janeiro City Imatro,·ements por conta dos partlcu• 
lares, na fúrma do contracto. 

BEl'O:-.. 

Ns. 
1. Beton (6 partes de granito quebrado e uma 

pa1·t.e de ~;ai), incluindo o armar t~ remo- . 
Ycr and:umes e platafor·mas ............. Por J. 3 cuh. 10$000 

ASSE~TUIE:STO DE CA:'<iOS. 

2. Fomeccr c assentai· canos de barro vidra
do, de 4 pollcgadas de diamctro, rom 
curvas junt.ciras, forquetas c as cxca,·a
ções pal'a os mesmos, em qualquer espe
cie de terreno (não selHlo rocha), incluin
do fazer cscot·amentos de n'tadciras nas 
valias, escorar edificios, entulhar de novo 
até á supcrficic do terreno , concertar 
toda e qualq.ner a\·aria, remover todo o 
matm'ial supedlno, fazer torlo o escoa-
mento po1· bombas, vigiar, collocar luzes 
e ce1·cas .......••.......•...•..••...••.. 

3. llito idem de 6 }lollegadas dito com dito 
dito, etc ............................... . 

4. Dito idem tlc 9 pollegadas dito com dito 
dito, etc .............................. . 

ts. Dito idem de 12 pollcgadas dito com dito 
dito ................................... . 

6. Dito idem de 18 pollegadas, galerias, circu
lares de tijolos e cimento de 4 1;2 polle
gadas de espessut·a ou com canos de 
barro vidrado, incluindo como acima •.. 

7. Dito idem de 24 po1legadasdito, dit.o, etc .. 
8. Dito idem de 30 pollegadas dito, dito, etc .. 
9. Dito idem de 36 pollegatlas ou de tijolo de 

9 pollegadas de espessura •.•.....•...... 
10 Forncce1· c assentar os sumidouros vidra

dos com grades de feiTO fundido e unir 
os mesmos ao cano de esgoto .......... . 

1 J. Fornecer e assenta1· a bacia em pavimento 
tet·reo, c unir ao cano de esgoto ........ . 

12. Fornocer e assentar a bacia em primeit·o 
andar, incluindo um cano de feiTO fun
dido galvanizado de 4 pollef{adas de dia
metro e fazer as juntas com chumbo .... 

13. Fornecer e assentar valvula effiuvial de 4 
pcllegadas com cano vidrado, com uma 
face elevada e esmerilhada, com chapa 
galvanizada e cadêa, incluindo abril· o 
costado do e ano de esgoto e assentar ... 

Por pé lin. 2S:SOO 

3S2:SO 

)) 4S2nO 

)) ãSãOO 

9Hã00 
118:SOO 

)) 168000 

ll 2ttsooo 

Cada um. 188000 

2!>$000 

)) 70SOOO 

)) toaooo 
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1.4. Dito idem com 6 pollegadas rlito com clito 
dito ................. : . ......•.......... 

15. Dito idem com U pollega<las dito com dito 
Cada um i2~ãuo 

dito ...................................• 
16. Dito idem com1.2 pollegadas dito com dito 

» 11SSOOO 

dito ................•....•...••...•.... 

GOTEIRAS. 

17. Goteiras de 4 pollcg~das 'de ferro fundido 
assentadas e pintadas com 3 mãos de 
tinta a oleo ............................. Por pé Jin. 

18. Dito dito dito de 6 pollegadas, etc., etc... » 
19. Canos de goteiras de 4 pollegadas, incluin

do cabeç.as, curvas, manilhas e junteiras, 
pintados c assentados (excluindo a obra 
de pedreiro\ ...............•............ 

20. Dito dito dito de 6 po11cgadas, etc., etc ... 
21. Goteiras tle cobre de 22 onças de 4 polle-

g-adas, scmi-eircular com assentamento. n 
22. Dito 1lilo dilo 1le 6 pollegadai; •....•...... 
23. Canos de goteiras dt~ cobre de 22 onças de 

li pollegadas, circul:w com assentamento 
2~. Dito dito dito de 6 pollega<las............ n 

21S. Por fazer uma colloca1;ão simples no ex
tremo de um cano de esgoto ou n'um 
eano de juneção de uma valia, de latri
nas, ourinatorios, pias, banheiros c ]a-

22$000 

18750 
3$000 

2$750 
3$1>00 

4SOOO 
7$000 

vatorios..... . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10$000 
26. Para fazer uma colloea~~ão espeeial para 

ligar os mesmos ohjeetos aeima men
cion:ulos eom a v:illa-mestra, sendo 
ne1·essario l.otuar a fazer aberturas na 
mesma em eanos de 4 11ollcgadas....... 29$000 

27. Idem idem em canos tlc 6 pollegadas..... 30S!SOO 
28. Idem idem em canos de 9 pollcgadas..... 32HOOO 

• ~J. Idem idem em canos de 12 pollegadas.... 368000 
30. Idem idem em canos de 1.8 pollcgadas.... 43$000 
31. Idem idem em canos de 24 polJegadas... . 47$000 

Secretaria de Estado dos Negocios da Agricultura, Commercio 
e Obras Publicas, em 21 de Setembro de 1.865.-Manoel da Cunha 
Galvão. 

-···- -

DEClSVES DE 1865. 
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N. 43\.-JUSTIÇA. -AVISO DE 21 DE SETEMBRO DE 4865. 

Ao Presidente da l1 ro.vincia de Santa Cathal'iua • ..,_.,. Approva a 
decisão sobre duvidas ácerca do (art. Ht do Regimento de) 
custas. 

2.3 Secção .-Ministerio dos Negocios da Justiça. 
-Rio de Janeiro em 2t de Setembro de 1865. 

IlJm. e Exm. Sr.-Sendo presente a Sua Mages
tade o Imperador o ofUcio dessa Presidencia de 12 
do corrente, em que V. Ex. sujeita á approvação 
do Governo Imperial a deeisão dada a uma con
sulta da Camara 1\lunieipal da Cidade do Desteno, 
declarando V. Ex. que o art. 151 do Regimento de 
custas é relativo ás custas de processos promovidos 
pela Justiça publica, e contra ella decididos, e nfto 
ús daquclles, em que, sendo partes as Cnmaras, de
cahirem, em cujo caso são obrigadas a pagar custas 
integralmente, conforme· o art. 184 do mesmo Re
gimento , e o Aviso de 3 de Outubro de 1855 , o 
mesmo Augusto Senhor Houve por ben1 Mdndar ap
provar a decisão dada por V. Ex. á referida con
sulta, por ser não só conforme com os artig-os e 
Avisos citados, como tambem com o de 29 de De
zembro de 1855. 

Deus Guarde a V. Ex.-.Josd Thomaz Nabnco de 
A rau;o.- Sr. Presidente da Província de Santa Ca
tltarina. 

N. 435.- FAZENDA.-E~I 22 DE SETEl\IDRO DE ·I86!L 

Resolve a consulta do Administradot· da l\lcsa de I\cndas de 
Angra dos Reis, a respeito <lo lugar ~ne compete aos Agentes 
fis_caes nas audiencias do Juizo do C1vel, quando excrceln os 
de Procuradores dos Feitos da Fazenda. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro' em 22 de Setembro de 1865. 

Foi presente a Sua Magestade o Imperador a con·· 
sulta do Administrador da 1\Iesa de Rendas da Ci
dmle de .\ngra dos Reis na ProYineia do Hio de 
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Janeiro,- se nas audiencias do Juizo do Civel lhe 
r.ompetia lugar distincto, quando exercesse o de 
Procurador ôos Feitos da. Fazenda Nacional, con
forme preceitua o art. ~ 95 do RP';Uiamcnto n.ó 120 
de 3i de Janeiro de 18'1.2; par~endo conveniente 
que se restabeleça áquelles Agentes fscaes a dis
posição da Ordenação tiv. 3.0 Tit. ~9 ~ 1. 0

, ho.je al
terada pelo Decreto de 7 de Agosto de i 856. 

E o mesmo Augusto Senhor, Tendo em Vista os 
pareceres do Conselheiro Con~ultor dos Nêgocios 
ôa Justiça c da respectiva Secção do Conselho de Es
tado: 

Houve por bem declarar que, designando a lei 
quaes os Advogados da Fazenda, só a estes compete 
o privilegio da profissão ; os outros são meros pro
curadores, e devem occupar esses lugares, quando 
como taes compareção em Juizo. 

O que, em conformidade do A viso do Ministerio 
da Justiça de 1 !:> do corrente, communico a V. S. 
para o devido conhecimento, e a fim de que se sirva 
fazel-o constar ao referido Administrador da Mesa 
de R :das da Cidade de Angra dos Reis, para a 
devida execução. ' 

Deus Guarde a V. S.-José Ped;·o Dias de Cm·
valho.- Sr. Conselheiro Dil'ector Geral das Rendns 
Publicas. 

~ ...... 

N. 't.36.-FAZENDA.-E~I 22 DE SETE~IBRO DE 1865. 

Determina, em vista do A\'iso abaixo tt·anscripto, que os Pro
cm·adm·es Fiscacs, nas( execuções promovidas por di"idas d!ts) 
Ordens Ucligiosas, se opponhão as alienações dos respectivos 
beris, íJité são uullas por direito . 

. La Secção.-l\Hnisterio dos Negocios da Fazenda ....... 
Rw de Janeil'o em 22 de Setembro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, transmilte, junta por 
copia, aos Srs. Inspectores das Thesourarias de !fa
zenda, pat·a a denda intelligencia ~' execução, o 
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Aviso do 1\:Jinisterio do Imperio de 1 ~> do corrente, 
dirigido ao da Justiça, ácerca das execuções CfUe se 
promovem por dividas de Ordens Religiosas; cum
prindo que os Srs. Inspectores recommendem aos 
l)rocuradores Fiscaes, em conformidade do Aviso 
daquelle Ministerio da mesma data, que, tendo em 
attenção o que se declara na Ordem n.o 8f de 15 
de Março de 1853, se opponhão nas ditas execuções 
ás alienações dos bens das referidas Ordens, que 
são nullas por direito. 

José Pedro D{as de Carvalho. 

G.a Secçào.-Ministcrio dos Negocias do Imperio 
P,lll 15 de Setembro de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.-Tendo este Ministerio conhe
cimento de que se promovem execuções por dividas 
ele Ordens Religiosas, rogo a V. Ex. se digne de 
ehamm· a attenção dos Juizes competentes para a 
legislação que regula a materia. 

Os contractos onerosos feitos pelas Ordens Re
gulares são nullos e de nenhum elfeito em Juizo ou 
füra delle, uma vez que á sua celebração não pre
c~eda licença do Governo. 

Tal ó a expressa clisposi~;ão da Lei de 9 de De
zembro do ·1830, que declarou inalienaveis os bens 
moveis, immoveis e semoventes das mesmas Ordens, 
srg~mdo o parecer da Sec..-:ão dos Negoeios do Im
peno do Conselho de Estado, exarado em Consulta 
de 7 de Dezembro de 1863, no qual lambem se re
conhece que essa lei seria illudida, se taes bens 
fossem sujeitos a cxecu~;ões e penhoras. 

E os que cctebrüo contractos ouerosos com as 
referidas Ordens, sem exigi rem préviamcnte a apre
sentação daquella licença, devem resignar-se ús con
scquencias de sua negligencia. 

Deus Guarde a V. Ex.-1.l1a;·que~ de Olinda.
Sr. José Thomaz Nabuco tle Araujo.- Conforme.
Fausto Augusto de Aguiar. 

····-
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N. 437.-IMPERIO.-AVISO DE 23DRSETEMDRO DE 4865. 

Ao Director da Faculdade de .~Iedicina da Bahia.- Declara quaes 
as materias sobre que devem versar os "'Ontos para a prova 
pl'atica nos( concursos pára '4 provimm~as cadeiras de Plly
siologia, Anato'fuiã geral e Pathologica, Medicina legal, Hy
gicnc e Historia da ~ledicina. 

4.a Seeçfw. -1\Iinisterio dos Negocios do Imperio. 
-Rio do Janeiro em 23 de Setembro de 1865. 

Accuso o recebimento do officio de 11 de Julho 
ultimo, em que V. S., fazendo diversas considerações, 
consulta o Governo Imperial não sô soiJre a materia 
especial que deve constituir os pontos da prova pra
tica nos concursos para o provnnento das cadeiras 
de Physiologia, de Anatomia geral e Pathologica, de 
1\ledicma legal, e de Hygiene e Historia da Medicina, 
mas lambem sohro o modo de proceder-se ao pre
paro dos mesmos pontos; pois que a semelhante 
respeito nada ha determinado quér nos Estatutos, 
quér no Regulamento complementar, que aliás exi-
gem a . xhibição daquella prova. ! 

Em resposta tenho que declarar a V; S.: 1.0 que os 
pontos para a prova pratica no concurso das cadei
ras do Anatomia geral, e de :Medicina legal, assim 
como de todas as outras das Secções de Sciencias 
Cirurgicas, e aceessorias, devem versar exclusiva
mente sobre o objecto da cadeira em eoncurso, 
corno estú determiriado no art. 3. 0 do Decreto n.o 2885 
do 1. 0 de Fevereiro de i 862, isto é, sohre a parte 
experimental da mesma cadeira; 2. 0 que nos r.on
cursos das cadeiras de Physiologia, de Hygiene, c 
de qualquer outra da Secção Medica não deve haver 
pontos pnra a prova pratiea, conforme o citado ar
tigo; nws fleve exigir-se aquclla prova, que será 
prestnda snguntlo o disposto nos arts. 132 c 133 do 
Rcgulamcntõ complementar, os quaes viO'orão para 
os eoncursos aos lugares de Lente eathedratico, em 
·virtude do meneionado Decreto. 

Deus Guarde a Y. S.- 'Afm~quez de Olinda.
Sr. Director da Faculdade de Medicina da nahia. 
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N. ~38.-GUERRA.-AVISO DE 23 DE StTE!tiBRO DE 1865. 

Ao Presidente de Mato Grosso1 declarando que o Cirurgião
Ajudante reformado do Exerctto João Adolpho Josetti, cha
mado a serviço activo do :Ministerio da t~uena com a Gyarda 
Nacional{ na qual exerce as funcçõcs de(Cirurgião-mor da 
DiViSão <o respectivo Commando Superior, só tem direito ás 
vantagens do 2.° Cirm·gião do Cm·po de Saude do Exercito, 
obonando-se-lhe o soldo na fórma do Aviso Circular de 11 de 
Abt·il deste anno. 

4. • Directoria Geral.- 2. • Secção. - Rio de Ja
neiro.- Ministerio dos Negocios da Guerra em 23 
de Setembro de ~865. 

Illm. e Exm. Sr.- Communicando-me V. Ex. em seu 
officio n.o 65 de 4 de Julho findo, que mandára abo
nar ao Cirurgião-Ajudante reformado do Exercito 
João Adolpho Josetti os vencimentos de Capitão Ci
rurgião-mór, por ter este posto no Commando Supe
rior da Guarda Nacional; âeclaro a V. Ex. que não é 
possível approvar esta sua. deliberação, por isso que, 
alé1n de nao poder elle aceitar empregCJ na Guarda 
Naciona1, emquanto estivesse activamente em ser
viço deste Mintsterio, a que é subordinado, accresce 
que não ha vencimentos designados para os Cirur
giões-móres de Divisão do Commando Superior da 
Guarda Nacional. Haja, portanto, V. Ex. de ordenar 
que ao supradito Cirurgião se abone unicamente, em
quanto estiver em servtço, as vantagens de 2. o Cirur
gião do Corpo de Saude e o soldo por inteiro cor
respondente a esta patente, cessando o que vence 
como Official reformado, na f'órma do A viso Circular 
de 1 ,t de Abril ultimo. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Antonio Sarait~a.
Sr. Presidente da Província de Mato Grosso. 

....... -
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N. 4:39.-GUERRA.-AVJSO DE 23 DE SETE?lBJ:\0 DE 1865. 

Ao Inspector da Tbesouraria de Fazenda da Provincia do Rio 
Grande do Sul, declarando que o fac lo de seguir um Ofti
cial para uma determinada commissão _não lhe dá direito 
desde logo á percepção das vantagens ad]rr~icadas ao exercicio 
e que é ill.:gal a accumulação da gratificaçt':' de hospital, 
ambulante com o de Chefe da Repartição de Saude de um 
COJ·podo Exercito em operações. 

· i.a Directoria Geral.-2. 1 Secção.- Rio de Janeiro. 
·- Ministerio dos Nego cios da Guerra em ~3 de Se .. 
t~mbro de 1865. 

Resolvendo as duvidas propostas por V. S. en1 seu 
ofHcio n. o 18 de 2H de Julho finuo, a respeito dos 
vencimentos do Cirurgião-rnór de Divisão Dr. José 
Ser·gio l'~erreira, declaro a V. S.: 4. 0 que bem proce
deu reconsiderando o seu despacho, e mandando 
fazer carga ao dito Offieial da grallticação de 240$, 
que lhe tôra abonada desde a sua sabida desta 
Côrte, por isso fJUe, sendo semelhante •' gratificação 
privativa de exerciciol o facto de ter Q dito Offieial 
seguir1

1) com destino a uma commissã) determi
nada, nenhum direito lhe dava á percepção de 
vantagens exclusivamente peculiares de seu desem
penbo; 2. 0 que a accumulação das gratificações de 
hospital ambulante de campanha con1 a de Chefe da 
Repartiçào de Saude de nm Corpo do Exercito em 
operações é absolutamente impraticavel, porquanto 
a que compele pelo ultimo exercício é substitu
tiva da do primeiro, como claramente preceitua a 
4·. 3 observancia da tahclla annexa ao Decreto n.o 1ü00 
de 7 de Mar(' o de 1857. E porque no Aviso de ,19 do 
Junho do côrrentc fllHlo, expedido ú Pagadoria das 
Tropas, se marcasse a gratificação especial de 200$ 
para o dito Cirurgião-mór, e não tenha a 4. a Directoria 
Geral desta Secretaria de Estado conhecimento de 
outro acto que elevasse a rt4.0$000 semelhante grati
f1cação, a qual, entretanto, é a citada no seu referido 
officio de 26 de Julho findo, cumpre que V. S. informe, 
dando conhecimento a esta Secretaria de Estado, da 
ordem que alterou a disposição do supradito Aviso 
de 19 de Junho do corrente anno. 

Deus Guarde a V. S.- José Antonio Sw·aiva.
Sr. Inspector da Thesouraria da Província de S. Petlro 
do Rio Grande do Sul. 

···-



N. 1,40.-FAZENDA.-EM 25 DE SETEMBRO DE ~865. 

Os Parochos collados, quando pronunciados ou condemnados 
por crimes de que são a tinal absolvidos, perdem uma terça 
parte da col_l_grua, durante o tempo em que estão sujeitos 
aos etfeitos ãa pronuncia ou condemnação. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 25 de Setembro de 4 865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
lmnal do Thesouro Nacional, em resposta ao officio 
n.o 48 do Sr. Inspector da Thesouraria de Fazenda da 
l1rovincia do Amazonas de ~ 9 de Maio do corrente 
anno, e de conformidade com o Aviso do Ministerio 
do Imperio de 31 de Agosto f1ndo, declara ao mesmo 
Sr. Inspector que, pela legislaçüo vigente, os l 1aro
chos collatks, quando pronunciados ou rondem
nados por crimes de que süo a final absolvidos, 
perdem urna terça parte da congnw, dunmtc o tempo 
em que estilo sujeitos aos efrcitos da pronuncia ou 
rondemnaç.iío; e que, portanto, no Vigario collado da 
Yilla Bella da Imperatriz, Padre Antor~o Augusto de 
Mattos, llÜO se deve abonar seniío duas ter~~as partes 
da mesma cougrua nos mezcs de Março a Jtmho de 
186.í-; devendo o mesmo Sr. Inspcctor pagar o que 
foi contemplado na relação que acompanhou a Or
dem n.'J :19 de 19 do mez de Agosto prox1mo passado, 
c fazer o referido Vigario repor o que tiver recebido 
110 corrente exercício além dos dous .terços da con
grua correspondente ao tempo anterior á data do 
accordão da Relação que o absolveu. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

N. 4H .-JUSTIÇA.-AVISO DE ~6 DE SETEMBRO DE 1865. 

Ao Presidente do Tribunal do Commercio da Côrte.-Decide 
que, adiado o juJga"Tilénto de uma ~nusa, na fórrna do art. 
45 do necreto n.o 1597 do 1.0 de MaiO de 18M, se deve cs• 
penn· peJo Heputado sorteado até outra conferencia . 

. 2.a Scc~ão:-Ministerio dos Negocios da Justiça.
Hw dn Jnnen·o, 26 de Setembro· de 1865. 

Foi presente a Sua :Magestade o Impcrndol' a du
vida seguinte proposta por Y. S. em seu officio de 



-- .'J:J:J-

1~ dt~ Agosto proximo passado: se· adiadtJ o julga
mento de uma eausa, na fürma do art. H> do De
ereto n. o 1 ~)~)1 do Lo de l\laio de 185t}, e deixando 
de cumJHlrecer na conferencia sc.auintc algum dos 
Deputados já sorteados, deverá ptô~eclP.r~se ao sor
teio de outro Deputado, ou deverá es-írnrar-se nl{~ 
outra conferencia peJo Deputado sorteado, sendo 
que lia poucos (lias, verificando-se esta hypothest~, 
o Tribunal do Commercio ado}Jton o segundo al
vitre: •~ o 1111~smo Augusto Sen wr, visto o pareet~t· 
do Couselheiro Consultor dos Negoeios da .Tusti~:il, 
e visto o pareee1· da Seeçào (lc Jusli~:a do Coll
selho llc Estado, na por hem Dceidit·~ qui· o al'bi
trio tom1Hlo pelo Tnhuual deve servir de rt•gm 
em casos semelhantes, porquanto em virtude do 
sorteio o Juiz Jlcou certo, e pelo exame dos autos 
se tornou o mais habilitado para dccidie a cansa, 
sendo que nào obsta a raziio da demora, porque 
maior pôde clla ser, se o outr·o sortendo lambem 
pedir adiamento, como pedi o o primeiro. 

Deus r.unrdn a V. S.-José Thomrc:: 1Vabw·o de 
Ara~{jo.-Sl'. Presiucnte do Tribun;tl crd ComltWJTiu 
da Ct'htt~. 

----
N. H.2. -JOSTIÇ.\. -A nso DE 2G DE SETElllliW DE 18Gt>. 

Ao Presidente do Paraná.- nccit.lc que no caso dl' conllieto 
sobt·e competencia de dons .Juizes de Orphf'10s ha o reílictlio 
de-:\ppella~·ão ou aggravo. 

2. ~ Secção. -.~Iinisterio dos Nego cios da Justi~~~L 
- Hw de J ane1ro em 2G de Setembro de ,18G:j. 

Illm. c Ex:rn. Sr.-Sua 1\lagestadc o Imperador, 
visto o pm·ecer do Conselheiro Consultor dos 1\'e~ 
gocios da Justiça, visto o parecer da Sçe~ão de .Tus
ti~{a do Conselho de Estado, lla por hi)rn t~pjH't)\'í\r 
a decisão de Y. Ex. soht·e o I'CilUCt'imentu de D. 
A~llla Estt~Yil~) (:an_teiro, relativo .ao supposto_ curt-, 
1lteto de .Jill'lsdle~:ao eutre os Jutz(~S d1~ Ot·pltaos d;t 

Capital e de Caslm, {~onst<mt1~ " mcsrll<l 1ic-ci:.;rw do 
oflkio d1~ L Ex. tlu i~ de Jullto proxirno pas:-;ildo, 
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consistindo ella em nüo conhecer V. Ex. do mesmo 
conflicto , por versar sobre compelencia dos ditos 
Juizes de Orphãos, para cujo caso havia o remedio 
de; appella_ção ou aggr_avo, COI}forme a Ordenação 
llV. 1.0

, T1t. 6. 0 § 9.0
, L1v. 3. 0 T1t. 20 § 9. 0 e Regula-

mento de 15 de :Mar«,:o de 184·2 art. 15 §Lo 
Deus Guarde a V. Ex.- .José Thomaz Nabuco de 

A1·m{jo.-Sr. Pre. idente da Provinda do Paraná. 

N. H'3,- FAZENDA.- E!\1 26 DE SETmiDRO DE 1865. 

Confirma «lecisões do Chefe de Policia •la Côrtc julgando im
pl'occdentes umas app1·ehensões feitas pela necebedoria em 
letras aceitas em brancô--ê sem designação de sacador.-

1\finisterio dos Ncgocios dn Fazcnr~a.- Rio de Ja
neiro em 26 de Setembro do 1865. 

Communico a V. S., pnra seu conhecimento e de
vidos effcitos, que resolvi confirmar as decisões 
por v. S. proferidas nos inclusos processos, que 
ac0mpanhárão os seus officios n.rs 29 e 30 de 20 
do corrente, julgando improcedentes as apprehon
sõcs feitas pela Heccbedoria do Rio de Janeiro em 
lctr·as aceitas em branco c sem designação de sa•~
cador, por Felicidade Perpetua Pires de Vai e Ma
noel José da Silva Maciel, visto como nos termos 
em que se achão os papeis apprehendidos, não 
conslltuem as ditas lctl'as uma tl'ansacção cambial 
jú feita, mas apenas crão destinadas para reforma 
de outras letras, c por conseguinte não se achavão 
comprehendidas na prohibiçao c cominação do De
ereto de 22 de Outubro do anno pa•sado. 

Deus Guarde a V. S.-José Pedro Dias de Car
~·alho.- Sr. Dr. Chefe de Policia da Côrte . 

.... -
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N. 4H.-JUSTI~:A.-AVISO DE 27 DE SETE~lBHO DE 186[). 

Ao Presidente da Vrovincia de Pernambuco:- Declara que a 
informação, exigida pelo art. 1.0 do Decreto de 16 de De
zembro de 18:S3, uão é uma formula essencial J da qual de
penda a attribuição, que aos Prcsi~~ntes comere o art. /S. 0 

da I.ei de 3 de Outubt·o de 183~. 

2.a Secção.- Ministerio dos Negocios da Justiça. 
-Rio de Janeiro em 27 de Setembro de 1865. 

111m. e Exm. Sr.-Tendo o Juiz de Direito da 1.a 
vara crime da comarca da Capitu~ dessa Provinda 
consultado ao antecessor de V. Ex., s~ devia deferit· 
juramento a Antonio Joaquim Pereira de Oliveira, 
nomeado para interinamente exercer os officws de 
Contador e Distribuidor, visto lhe parecer que, em 
face do art. 1. 0 do Decreto n.o 1294 de 16 de De
zemlJro de 1853 , era essencial informação prévia 
e collectiva das autoridades, perante quem tinha 
de servir o nomeado, c especialmente a delle Juiz, 
a quem competia deferir tal juramento, concluindo 
que Ih~ parecta illegal a nomea~;fw feita pelo mesmo 
antecessor de V. Ex. ; respondeu-lhe este que o ci
tado Decl'eto não cxi~ia essa informaçüo colleetiva, 
e quando assih. nüo tosse, nem por isso lwvia sido 
menos legal a nomcaçüo, que fizera, porquanto qual
quer dos l\Iagistratlos podia separar-se das infor
mações de seus eollegas, e a essa informação sin
gular cingir-se a l1 resiclencia; sendo lambem certo 
que ·da doutl'ina do referido Decreto se não podia 
deduzir essa prcferencia, a que se julgava com di
reito. 

Sua Ma~estacle o Imperador, a cujo conhecimento 
levei o onicio dessa Presiuencia de 24 de Agosto 
do anno passado, e papeis que o acompanhiío; visto 
o parecAr do Conselheiro Consultor dos Negocios 
da Justit,:a, visto o parecer da Secção de Justiça do 
Conselho de Estado, de 19 do corrente mcz, Ha por 
bem 1\landar declarar a V. Ex. que é improcedente 
a duvida suseitada pelo refer:ido Juiz, porque a in
formação exigida pelo art. 1.0 

. daquelle Decreto, 
para a nomea~~ão provisoria dos )ofllcios de Ju.~ticn, 
póde ser collcetiva ou singular, eoiúo eoil.vier a'os 
Vresidentes de Província, para procederem com eo...: 
nhecimento da eansa; mas que esta infot·mnrilo 
não é mua formula esseneial, de IJUe dcpvndil a 



- 'l:$1i --

nlll'llllrt~:<u', qw· aos tll!'SIIWS Presidentes <·.onl'ere, 
-,<•rn l'l;lltt;lll;t, o nrt. !).0 da Ll'i de :3 de Outubro de 
f ~:n, d u pro\ CT provisorinnwnle os empregos, cuja 
nomen~:üu ó da eompdencia Impet·ial. 

llcus nuard!~ a V. Ex.-.Tos(~ Thomaz J.Yalmco ele 
. \ J'fii(/O.- Sr. Presidnnt!; da Provineia de Penwm
lllteo. 

N. H:>.-GUEI1HA.-Anso DE 28 DE SETE~IBRO fiE 18();j, 

.\' Pagndoria tias Tt·opas da Ctlrte, cstahclcccudo como regra 
para' o ajustamento de contas dos: Olliciacs do. E~_crcito 110 
scrYi~·o da ES1fll3(h'a o ~bouo das maiori~ts c· comedot·ias 
que compl'l('lll üos 2. 05 Tenentes da Armada, durante o tempo 
cnt que estiverem embarcados, cessando :tté o dia do dcscm
hal'lplc a pcn.'epção da gratilicação atlllicional c cl:.ttla. 

r~. a Di rccturia Gnml.-2.a Socçiw.-Rio de Janeiro. 
-:\linisl!~rio dos Negodus da Guerrn em 28 do Sc-
l('tnbro de ~865. · 

Elll deferimento ús supplieas dos Alferes do 9. 0 

Bi.ll:llltiio de Infantaria Emiliano Ernl!sto de l\Iello 
T<nnlHlrirn, l'ralleisco Autonio de Sá Hancto Junior 
n Ah·;u·o Conrado Ferreirn d<~ Aguiar·, mande Vm. 
;~jllstcn·-lhes. contas, pngatHlo-lllcs durante o tempo 
Plll que est1verão em barca! los na esquadra em ope-
1'1H'I-Ít~s 110 Hio da I) rata ns maiorins c comedorws 
qú(~ competem aos 2.o& Tenentes do Marinlw, ccs
smlllo em lo!lo ar1uello tempo, e ató o dia do des
f~Inllnngtc da dita esquadra, o vencimento de addi
cioJJ~ll c elilpa do Exoreilo, f1cando estabelecida esta 
disposi~Jw como regra para casos scrncllwntcs.-
Pr<'rino a rm. que no Alferes Emiliano Ernesto de 
~~e I lo 'Lunhorim eotnp(;te mais <_l gTalifica<::ilo dP :w~ooo 
.IIWIISllPs pelo e~cretcto de AJUdante de Ordens. 

i)f~ll~~ (iunrdc a Ym.-Jos(~ .Antonio SmYtiTa.-Sr. 
n,l!tlitt~·~~~:> .Jus<; Ahill'!'S du FuiJsccn. 
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N. ~.ft.G.-(;LTEHIL\.-E~r 2.R DE SETimBIIO DE 18G:>. 

Circular aos Inspectores tlas Thcsourarias de Fazenda, llOIHIC·
rando que os(ajustamcn tos de contas dos'OtndaC§ presos .. cor
ret;eioualrllentc náo llcvem sc1· rcgul:ulos pef:l Pnivisaú tlé 11 tlc 
.Janeiro de 1H3\I, visto que as suas dispc ;;it/w J c:ulueúrão em 
face do Decreto 11.0 2(iO do 1.0 de nezemhro de 1H'IJ, que con
verteu o soldo addicioual em gratilica~~ào tlepcndente de exer
cidos. 

La Dii'CCLuria (]eral -ri.a Sl~c~Jw.-Hio de Janeiro. 
-~Jinistcrio dos Ncgoeios da Guerra em 28 de Se
tembro de •18Gi. 

Ycndo-se que algumas Thesourarias de Fazenda, 
niw obstante a dedaraçüo expressa em o Aviso de 
:22 de ;\hril de 1SG:3, inser·to na Colleecfw dos acl.os 
do Governo do mesmo anno, continufio a rogulnr
se pela Jlrnvisüo de 11 de Janeiro ele 18:39, nos 
casos de njusle de enntns de Oilieiaes presos de 
corrceçiío, dcelaro a V. S., para se11 governo c pon
tual e:xPcw.:üo, que a meneio nada Provisiío catl ueou 
ú Yista elas disposi('ôes do Deerclo n.o 2GO de 1 elo 
DezPr 1H'O de ,1841, "qur~ deu outra f1írma ao soldo 
addicional, con,·erteudo-o em grati11cac·iio depen
dente (k ex(~rcido, u qne foi conflnÚado pelas 
Instruc(.:ües quo llaixúrüo com o Decreto ll. 0 1880 
de 31 de Jnueiro (le 18;)7; e, em conscqunncia, é 
oh" i o qun a grnt iJicacfw addidonal uiío pôde~ ser 
abonada aos Oflieiaes" senüo em eLI'ectiVIdatle de 
seni~~o, ou em mardw para os corpos a que per
teneen~lll 011 para as eonnnissües que lhes forem 
dc'signadas. na mesma mtmeirn S(~ deve proceder 
com ns pra~;as de prd promoritlas a Officwes, que 
s1) pode1tt rcce lwr as vanlngens gernes do dia em fJ ue 
entrarem em m:ereicio como laes, ou do dia em 
que seguirem a seu destino se furent lranst'eridas 
para outms eorpus.: 

Jkus (;u;u·de a V. S.- José Antonio Sm·aira. 
-Sr. luspcdur da Tllcsuuraria d;1 Província de ... 
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N . .U-7. ·-JUSTIÇA.- A VISO DE 28 DE SETE~IDIW DE 1865. 

Ao Presidente de Minas Geracs.-Dccide que não é essencial 
o tlcpacho do Juiz para <tue seu escrivão passe certidão verbo 
ad verbwn. · · 

2.• Secção.-Ministcrio dos Negocios da Justiça. 
-Rio de Janeiro em 28 de Setembro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Sua Magestade o Imperador, á 
quem foi presente o officio de V. Ex. de 22 de Ju
lho ultimo, sobre a duvida suscitada entre o Juiz 
de Orphãos do termo de Pouso Alegre, c o Juiz de 
Direito da Comarca de Jaguary, pelo facto de ter 
aquelle determinado que o Escrivão não passasse 
certidões sem despacho seu, visto o parecer do 
Conselheiro Consultor dos Negocios da Justiça, visto 
o parecer da Secção de Justiça do Conselho de Es
liEfo, de 18 do corrente mez, Houve por bem de
cidir: 

1. 0 Que a disposição do art. H>§ 2. 0 do Codigo do 
Processo Criminal, autorizando os Escrivães de Paz 
para- sem dependencia de despacho- passar cer
tidües do que não contiver segredo, com tanto que 
scjão verbo ad verbwn. é, confonne á doutrina do 
A viso de 2 de Setembro de 1833, uma providencia 
gcncrica, commum á justiça criminal e á justiça 
eivil, c applicavel por consequencia á todos os 
juizos, tanto mais porque essa disposição se funda 
no prineipio da publicidade, que é um elemento 
C?sencial de toda a organizaçào judiciaria nos paizes 
hvres. 

2. o Que pela mesma razão os Juizes de Direito 
não. d~pendem dos Juizes 1\!unicipaes para obterem 
ccrttdoes dos actos respectivos, sendo que outr·o
sim, como autoridade competente para pr·occssar 
c punit· os crimes de responsnlJilidade, não devem 
ser cmbara~~ndos por qualquer modo nos meios iu
fliEpensaveis para exercer essa jurisdicç.ão. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Thomaz Nabuco de 
Ara1çjo.-Sr. Presidente da Província de ~Iinas Gc
raes. 



- 439-

N. H8.- AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS PU
BLICAS.- AVISO DE 28 DE SETEJ\IDRO DE 1865. 

Approva as instrucçõcs pmviso&·ias para a llirçcção e ~crcncia 
da estrada de ferro de D. Pedro 11, a'laix<' transcnptas. 

Directoria das Obras Publicas e Navegação.- Mi
nisterio dos Nego cios da Agricultura, Commercio e 
Obras l)ublicas.- Rio de Janeiro em 28 de Setembro 
de 1865. 

Illm. Sr.- Tendo por Jlortaria r~sta data nomeado 
a V. S. para exercer interinamente o cargo de Di
rcctor da estrada de ferro de D. Pedro li, assim 
lh'o communico para sua intelligcncia c governo, 
e por esta occasião lhe transmitto por cópia as ins
trucçôes que provisoriamente deve observar na 
direc~~ão c gercncia da referida estrada. 

Deus Guarde a V. S. -· Dr. Antonio Francisco 
de Paula Souza.-Sr. Conselheiro Christiano Bene
dicto Ottoni. 

Instruc-;õcs provisorlas para a dircc':ão e gereneia da 
· estrada de ferro tle D. (•edro 11. 

CAPITULO I. 

IHHECÇÃO E GEHENCIA. 

Art. 1.0 A dirccção c administração da estrada 
de ferro será excreida por um Duector de livre 
nomeação e demissão do Governo. 

Art. 2. 0 Os tres funccionarios mais graduados, t,o 
Engenheiro, Inspector do trafego e S€cretario da 
direcção formaráõ um Conselho de gcrencia com 
voto consnllivo, que serú convocado e presidido I?elo 
Director todas as vezes que o julgar util, e obriga
toriamente nos casos determinados nestas instruc
cõcs. 
·' Art. 3. o A mlministra<JlO central, n do trnfego c 
sua eontnhilid<ld<', n dns ofneinas e lrnc~:fío, con-
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SPTTncilu 1la linlta, dPposilu~, <lrtllazcns P ludt~s !h 
mnis "servi~:os de que depeiHl!~ a utiliza~.:iw da ('S

I r a da constru ida, prcstarúô ao Dircetor a nws1na 
obcdicncia que prcstavilo ú Dircctoria da exlinela 
Companhia, c se rcgerúõ provisorianwutc pelos 
Hcgulamcnlos em vigor, em tudo o que nfw I'Lh' 
opposto ús pi'CsPntes instt·u~~:~~cs. 

Art. L 11 O mcthodo de medwao c contas da cons-
1t'nc~:tio, seu processo, fiscaliza~:;io e pngamcntos, 
inslituido pela extincta Compnnhiu, continuará sob 
a aclmillistt'a<'.Üo c rcsponsnbilidafle do Dircetor. 

Art. 5. 0 Todas as m·dnns do Governo relativas ú 
estrada 1lc ferro scrüo <'Xpcdidas ao Dircctm· pela 
Secretaria de Estado dos Ncgocios da AgricultlJI'a, 
Cornmercio <~ Obras Fuhl icas. 

1\rt. 6. 0 As i11tl'i!Hlil.:ücs de suprema dirccção c atl
ministracilo conl'!•riclas além dos limites que llws 
silo marê.ados nos capítulos seguintes, Jiei'io ainLl;1 
subm·tlinadas ús OJ'tluns do Governo, sendo cnLPn
dido que qualquer tlecisito do mesmo c;ovcrno eon
tral'ia às presentt~s instt·uq~ôcs as morlifka ou rcYog-a 
na parl<' a qnG s<' refPn·. 

C.\PITULO li. 

Ctnll'IL\ DE M.\TERL\ES E OIJJECTO); llE CO\Snto. 

Art. 7. 0 A nncessiuade da acqtiisi~:.uo dt~ nBt<~t·ia<'s 
OU de qnaesqucr objecto:_, de C.OllSlllllO Ó ul'lCt'lllÍllada 
ou pela n~quisif,.flO tlo Almuxarife, em prescn~·a ~~~~ 
pedidos para despPza regularmente pt·ocpssaJos n 
em falta ela ex.istcncia llO <le\losito dos objcct"-1s re
queridos; ou por iniciativa to primeiro EÚgeniH~it·o 
110 que se refere á coHstruc~~ü.o, c do inspPclor do 
tra fogo na parte da utiliza1;ilo tla estrada cunsLt·uid:l. 

Art. 8. 0 As compras sei·úo feitas por ordem do 
Dirt~ctor, flnc ern cada easo l'('sol Vf'l'Ú. se dcn~ pru
c.Pdcr a nl as pot' lltt'io d1~ hasta pnhliea ou pPlo me
thoc~ .. n cslahyl.ccido twl.a ex.tinela C.ulllpanl.till. Ondrú, 
por<>m, prenarneute os pareecrt•s do f:oJtSPlho de 
f:crencia, totlas as n·zc::; qun o julgar uLil <' S<'ltlPJ'(~ 
que a e01npra P\C(~!ler ao valor de um eOII!o 1\1~ reis, 
maxirno fi \iH lo pnt'il n d esp: 'Zil llH'!lsa 1 1'1 ·;di zada llil 
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fórma deste artigo com cada um dos ramos -do ser
viço, a saber: -Estrada em construcção- estrada 
em trafego. 

Art. 9. 0 Todas as compras que se fizerem em 
hasta publica, ou forem realizad:ts por contracto 
de fornecimento por tempo, seguiráó o processo 
marcado no Hegulamenlo n. o ~926 de 14 de Maio 
de 1862. 

As propostns serão abertns em presença do Con
selho c registradas em suas actas, h~m como os 
pareceres de seus membros. Estas despezas depen
d(~m de prévia autorização do Governo, salva a dis
posição do artigo antecetlente e os contractos para 
a sua execuçáo carecem da respectiva approvação. 

Art. 1 O. Todas as vezes que o Director, ouvido o 
Conselho, julgar preferível importar directamente 
algum for·necimento, submetterá a sua deliberação 
a approvação do Governo, que se concordar, ou 
incumbirá da encommewla os seus agentes no es
trangeiro, ou autorizará o Director para adjudicai-a 
a quem mais convier. 

Art. 11. O recebimento dos objectos comprados 
será f '~alizado pelo Dircctor em presença do pri
meiro Engenheiro ou do Inspectm· do trafego con
forme a reparliç.ão a que forem destinados os objetos 
comprdClos. 

Art. 12. A arrecadação c fornecimento para as 
necessidades do consu'mo, seguiráõ as regras pre
sentemente em vigor; e toda a alteração que ao 
Director parecer necessaria será por elle proposta ao 
Ministro, sem cuja approvação não será executada. 

CAPITULO III. 

EXECUÇÃO DOS TRABAtltOS. 

Art. 13. Terminada a execução de cada uma das 
actuaes empreitadas de construcção, antes de ser 
entregue a caução e saldo final, será su bmettida ao 
Governo a conta corrente entre a empreza e o em
prez.ario com todos os documentos justificativos, os 
quaes depois de processados serão devolvidos ao 

DECISÕES DE 1.865. 56 
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Director para acornpanltar opporlunamente o balanço 
a que se refere o art. 40. · 

Art. ·14. Torto o trabalho de construcção e de re
construcção que sahir dos limites da conservnç.ão 
ordinaria se poderá executar por qualquer dos tres 
methodos: 

Empreitada em globo. 
Adjudicação por tabella de pre~os. 
Administração. 
Art. 15. Ern cada caso particular o Director, ou

vido o conselho de gerencia, resolverá qual dos me
thodos deve ser preferido ; mas subrneUerú a sua 
decisão a approvação do Governo, sem a qual nfto 
assignará contraeto nlgum. 

Art. 16. A proposição feita ao Ministro das Obras 
Jlublicas, será sempre acompanhada do plano da 
obra, seu orcarnento approximado, nota explicativn, 
c no caso de" empreitada, projecto de contracto. 

Art. 17. Quando tiver lugar a empreitada, se 
cumprirá em tudo o que fôr applicavel o citado re
gulamento de 14 de Maio de 1862, sendo abertas as 
propostas e feitas as declarações nm presença do 
conselho de gerencia e f'egistradas em suas aetas. 
O mesmo conselho assistirá a todos os actos da adju
dicação. 

Art. 18. Se en1 resultatlo da hasta publica nem 
uma proposta pnrecer aceitavel, o Governo resolverá 
se deve tentar-se nova lmsta publica, ou adoptar 
outro expediente. ·· 

Art. 19. Todos os cont.ractos de empreitada serão 
escriptos em tt·es vias, sendo uma remettida ao l\li
nistro da Agricultura, entregue outra ao emprezario 
e a terceira archivada na administração central da 
estrada de ferro, que dm·ú copias authenticas aos 
funecionarios que houverem de dirigir ou fiscalizar 
a exccueão. 

Art. ~io. As obras construi das por contractos ap
provados pelo Governo, não poderão, sem a sua au
nuenda, sotrrer altera~;ões na execução. 

Art. 2·1. O recebimento das obras conclui1las será 
precedido de exame feito crn presença do Director 
pelo 1. o Engenheiro se se trata ele construcções 
novas, pelo Inspeet.or do trafego se de reparos ou 
reconstrucções, acompanhado de qualquer dos chefes 
e pelos auxiliares que julgar n_cccssarios. 

Art. 22. Os pagamentos parcw.es nos termos dos 
contr·actos, serão autorizados pelo Dircctor; mns 
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nenhuma antieipação de pagamento nem adianta
mento de tlinheiro se fará sem autorização prévia do 
Governo. 

Terminada CJUalqucr empreitada, se procederá 
como prescreve o art. 13. 

CAPITUl.O IV. 

1\ECElTA E DESPEZA. 

Ar I. 2:3. A receita da estrada de ferro, em quanto o 
Governo não despuzer de outro modo, será arreca
dada, fiscalizada e escripturada pelo methodo actual, 
e o seu producto bruto, inclusive a importancia das 
rnultas, cobratlas em cada mez, será recolhido ao 
Thesouru ao mais tardar at~; o tlia 8 do mez següinte. 

Art. 24. No fim de cada mez o Director apresen
tará t Governo uma estimação da despeza a fazer 
no n1ez seguinte, com cada serviço separadah10nte, 
a sauor: . 

Trabalhos <le nu v a construcção. 
Dilos t \e conservaefw onlinal'ia das linhas cons-

truídas. ·· 
Grnnd<~s reparações ou reconsll'ucções. 
No v as cd ificações necessarins ao trafego. 
Cmnpra de materiaes e ohjeetos de consumo. 
Art. 25. Vara estas despezas, quando autorizadas, 

forneeerú fundos o Thesouro, ou entregando a con
signação mensal por uma vez ou por prestações se
rnanaes, ou ainda realizando encontro com a renda 
cour<Hla. 

Art. 26. As folhas elo pessoal, as ferias dos traba
lhadores a jornal, e as despezas miudas de adminis
tração u eseripto_rio, serão pagas depo!~ de proces
sados os respeettvos rloeumnntos pela forma actual, 
emquanlo outra não fôr prescrita; sendo o despacho 
de-pague-se -lançado c assignado pelo Director, 
concli0ão itulispensavel e sufficiente para aUiviar a 
respoilsahilidade do Secretario-caixa. 

Art. 21. As contas por fornecimento de materiae s 
igualmente processadas até o - pague-se - do Di
redor st•r{ío tnmbem pagas pelo Seerclario-caixa. 
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CAPITULO V. 

PESSOAL 

Art. 28. No principio de cada semestre o Direetor 
apresentará ao Governo um quadro do pessoal ne
ces~ario ao serviço ordinario propondo as reducções 
de numero ou de vencimentos que forem possíveis, 
e determinando o maximo numero de trabalhadores 
que empregará. 

Art. 29. Serão nomeados: 
Por Deereto Imperial o Director, 1.0 Engenheiro, 

Inspector geral do trafego e Secretario-caixa. 
Por Portaria do Ministro da Agricultura, com au

diencia rlo Director, os Engenheiros, Guarrla-livros, 
Chefes das Estações, do Telegrapho, de tr·act;ão e 
da conservação da linha, e outros empregados cujo 
vencimento 'exceder a 2:000$000. 

Pelo Director, com audienda ou do 1. o Engenheiro, 
ou rlo Inspector do trafego todos os funcionarias do 
quadro annexo ao ultimo relato rio da extineta Com
panhia, não comprehrndidos nas categorias prece
dentes, com excepção dos feitores, trabalhadores a 
jornal, e ofliciaes de officios meeanicos. 

Pelo 1. o Engenheiro ou pelo Inspector do trafego 
nos Jimites das respectivas repartições as classes 
que são exceptuadas da nomeação pelo Director. 

Art. 30. O provimento elos lugares que vagarem 
se fará, quanto possível, por promoção dos eargos 
inferiores, consultado em prirrwir·o lugar o mereci
mento, só em easo de igual mel'Íto e serviços a 
antiguidade. A admissão de pessoa estranha á Ad
ministmçiio, é só admissivel no caso de não haver 
•~ntr·e o seu pessoal a aptidão necessaria ao emprego 
vago, será JUStifieada pelo 1.0 Engenheiro ou Ins
peetor tio trafego perante o Direetor e por este pe
rante o Governo, conforme pertencer a nomeaeão aos 
primeiros ou ao segundo. ·· 

Art. 31. Ç>s, Praticantes .eagos ou 1~ão pngos, pnra 
serer:n admiUtdos, soffrerao exame feito em presença 
d.o Dtrector por emprega?os super1_ores por eJle de
stgnnd~s, o qual ~ersar~ sobre le1tur·a, escripta e 
co,nheeir!JCnto pratico mais seguro das opera~;ões de 
anthmetica até as regras de tres. 



Art. :32. O DirecLor não poderá punir nos empre
gados nomeados por Hecreto ou Portaria; e sómente 
em caso de falta suspendel-os do exercício sem pri
vação do veneimento e representar. Não se considera 
punição a supprcssão do vencimento por fnlta de 
compareeimento, nem o desconto de indemnizações 
por ~xtravio dt> mercadorias por que sejão respon
saveis. 

Art. 33. Os de nomeação do Director podem ser 
por elle puninos de suas faltas eom a advertencia 
particular ou publlcn, suspensão nté um mez corrt 
pt~rda de vencnnento c perda de vencimento sem 
mterrupç,ão do trabalho. A suspensão ou perda de 
vencimento por mnis de 15 dias, será communicada 
no Governo. 

Art. 34. As mesmns penns póde impôr o 1.0 En
genheiro e o Inspector do trafego respectivamente 
ao pessonl de sua escolha, communicando ao Di
reetor a resolução e os motivüs. 

Art. 35. As demissões por faltas ou por conve
nieneins (lo serviço, mohvndas ou não motivadas, 
serão proferidas por aquellcs a quem competem as 
respectivas nomeat;ões, ou po1· autoridade superior; 
rle sorte que o Director poderú despedir qualquer 
funccionario eom a unica excepção dos de escolha 
do Governo c este a todos sem exccpção. 

CAPITULO VI. 

DISPOSIÇÕES GERAES. 

Art. :J6. Emquanto o Poder· Legislativo n:"ío provi
denciat· soht·e a administrneão da em preza, todos os 
seus emprr•gados serilo cons"'iderados como servindo 
em com míSsil o temporaria, c não terão dire~to a 
quaesquer vantagens mherentes a empregos pubhcos, 
senão aos vencimentos qne serão os estipulados pela 
extincta companhia, emqunnto não forem alterados 
pelo Governo. Os en1pregndos que servem por con
traeto eontinuaráô ató a expira~~ão do respectivo 
prazo. 

AJ·t. :n. O SetrC'fario-caixa prestm·á no Thesouro. 
flnnça ítloncn. 

Art. 3R. Toda a eircumstancia importante oecor
rida nos traballtos, todo o facto que perturbar a 
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nwrcha ordinaria da empreza ou prejudicar o ser
Yiço dos transportes, lódo o accidente que causar 
mortes, ferimentos, ou avarias no material, será 
participado immediatamente ao Ministro. 

Art. 39. Cada mez o Director apresentará ao Mi
nistro uma exposição resumida dos trabalhos do 
mez antecedente na constr!Jcção e na utilização da 
estrada, contendo os algansmos do transporte em 
globo, os accidentes, as irregularidades na marcha 
dos trens e outras circurnstancias importantes. 

Art. 4.0. No fim de cada semestre apresentarú um 
relatorio minucioso das occurrencias acompanhado 
(lo halaneo de receita e despeza com todos os do
cumentos·' justificativos, tahellas estalistieas, con
tractos eelehrmlos e finalmente todos os dados nc
cessarios para s_e poder apreciar eom segurança a 
marclw do sernco em cada um dos seus ramos. 
No mesmo relatoi~io indiearú as mmlidas e reformas 
que lhe pareeer necessarias para que a estrada ele 
ferro produza o maximo beneficio publico. 

Art. 4'1. A marcha dos trens dos vwjantes, seu nu· 
mero, sua velocidade, horas de partida e chegada, 
e pontos de parada s6 podem ser alterados pelo 
Governo. 

Art. 1'2. O Inspector do trafego só pôde conceder 
passagt'm livre nos trens aos em\Hegados, e em
preiteiros c pessoas que forem o )rigadus a vinjar 
por motivo do st~rvi~;o da estrada de ferro. 

Art. 4.3. Os trens espcciaes IJagos segun<lo a tarifa, 
dependem de deliberação to Director c em sua 
ausencia do Inspector do trafego. Trem especial gratis 
não póde ser concedido senão por ordem do Governo. 

Art. 1.1-. A eadn urn dos membros do conselho de 
gerencia cabe iniciativa de reformas ou melhora
mentos no servieo respeetivo ; e seus projectos SEIHlo 
discutidos no cônsclho e registr:Jdos nas netas com 
os pareceres, serüo levados ao eonhceimento 1lo 
t;cverno, aiw la que não sejão approvados por maioria 
de votos. Para esln firu o conselho se reunirá pelo 
menos urna Yl~·r. em cada mcz n sempre que o l\Ji
nistro o determinar. 

Palacio do Hio de Janeiro em :28 de Selembrc 
de '1865.-D1·. A nlonio Prancis(·o de Paula Sou~ a. 
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N. !d9.-üUEHlL\.-AVISO E~l 29 DE SETE~lBRO DE 18G;j_ 

Ao Presidente. de S. Paulo, dispondo que os homens matri
culados na Canitania do l 1orto da mesma Província, quando 
cmprepados üas ohras ·ue f'ortificaçf1es pet tenceutes á Repar
liçào «a Guena, devem vcncet· o jornal conespondente a um 
sel'Vcnte particular. 

4-.a Directoria Geral.-2. 8 Secção. -Rio de Janeiro. 
-l\linistcrio tlos Negoeios da Guerra em 29 de Se
lt~mbro de H~tm. 

Illm. e Exm. St·.-Em resposta ao offido de V. Ex., 
n.o :H.:> de 2 do corrente mez, versando sobre as du
vidas o~~orridas a respeito do vencimento que se 
deve abonar aos homens matriculados na Capitania 
do Porto dessa Província, quando cmpi·egados nas 
obras de fortifiea~;ões por conta (ipste Ministerio, 
ueclaro a V. Ex., para o fazer constar ás Estações 
competentes que, conformando-me com o parecer 
do Procuradm· Fiscal da Thesouraria de 1;-azenda 
dessa Provincin, devem os supraditos hornens vencer 
o jornal conespondente a um servente particular. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Antonio SaraÍ1.Yt. 
-Sr. Presidenfl' da Província de S. Paulo. 

N. 4:)0. -l~AZENDA. - E'l 29 DE SETEMBRO DE 1 R6t). 

O oiPo de kerosene em ea.scos deve sei' despacha1lo pelo seu 
peso li•Iuido. 

Ministerio dos Negoeios da l{azenda.-Rio de Ja~ 
neiro um :29 de Setembro de 1861). 

Jt,s{~ Pedro Dias de Carvnlho, Presidente do Tri
bunal do Tlwsouro Nacional, declara ao Sr. Ins
pector da Thesoural'ia de Fazenda da Pt·ovincia do 
Cearil, em resposta ao seu officio n.o 204 de 5 do 
Dezembro do anno passado, relativo ao despacho 
do oleo de kerosene quando eonduzido em barris, 
pm·a o:-> q LWes niío nwreou a tarifa em vigor tar·a 
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alguma, que nào foi approvado pelo Tribunal do 
Thesouro nem o procedimento da respectiva Alfan
dega, quando equiparou aquella mercadoria aos 
azeites para gozar da tara de ~ 2 °/o por barril, nem 
a decisao da n1esma Thesouraria mandando fazer 
o despacho pelo peso bruto; devendo o Sr. Ins
pector observar em taes casos a pratica seguida 
11a Alfandega do Rio de Ja11ciro, unica adoptavel 
na ausenein. de disposições espcciaes, (~ segundo 
a qun l o olt~o de kcroscne em eascos deverú ser 
despacluulo pelo seu peso liquido, porque assim 
nem ha lesão dn Faz<mtla Publica nem das partes; 
expediente este que só não poderú ser adoplado 
quando se tratar de llWI't~adPrias, eujo despaeho a 
tarifa manda t'ttzPr invarillvPimente pelo seu peso 
bruto. 

.los(~ Jll'fli'O Dias de Carvalho. 

N. ft.:)1.-FAZEND.\.-E,I :w DESETmiBHO DE~SG!J. 

Canfil'lna a clecisão elo Clwft~ íle Policia da Côt·te, julgando im
l•roecclc~nlc a appr~~ht'llsiio f.-ita na B.ecchcdm'ia dt: um papel 
tk ol1ri~a~~fio, allentos os molhos t[lle Hienchma. 

Ministerio dos Negocios da Fazrn<la.-nio de Ja
neiro em :lO de Sul em bro de HW3. 

Tendo resohido eontirmar a decisão, pela qual 
V. S. julgou irnpr·oc<'dente a apprehensão feita na 
Heechedol'ia do Hio de Janeiro de um papel d.c 
ohriga~;iw assignado por t' Ahbé Filidory, de que 
lmta o processo inc\uso, que aeompanhou o seu 
oflicio n.o ~~2 de 25 deste mcz, visto que, consti
tuindo (•sse tit.u lo apenas UJIW. garantia de pagamento 
a favor de A. Styn~rnal l\: C. a pela compra da obra 
feita por Joseph Antonio ·!iovangigli aos ditos Sly
vcruat & C.a, como st · colhgc do t1tulo, com quanto 
no seu eonlexto nbu venha expressamente decla-
1'ado seu nome, niio se adw comprehendida na 
classe de títulos ao portllflor, in<letcrminado, pro
hihidos pelo art. ~. 0 do Ikerelo l\. 0 332:l de 22 de 
Outubro de 1864: assim o ~~om nmnico a V. S. para 
sua intelligcncia e devidos cfl'ei tos. 

Deus Guarde a V. S.-Jos(~ Pedro Dias de Cm·
rul h o. -Sr. Dr. Cher,~ du Polida da Côrle. 
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::\'". 152.-FAZENDA.-EM 30 EE SETEMBRO DE j86i• 

Estabelece na Alfandega da Côrte uma Agencia para facü""r 
no centro do '"t!õiiiiíiercio a arrecadação do imposto do 196)~' 

t • a Secção.- Ministerio dos Nego cios da Fazefida. 
- Rio de Janeiro em 30 de S~:;tembro de 1865. 

Tomando em consideração a necessidade de fa
eilitar no centro do commercio a nrrecadação do 
imposto do sello, como tanto convém ás transacções 
mercantis, e attendendo ás representações que neste 
sPntido tem sido dirigidas ao Governo, ordeno que 
se obserYe o seguinte: 

.\rt. I. o O imposto do sello dos lilulos mencio
nados nas presentes Instruccões será cobrado d'ora 
em diante ou na Recebedôria do Municipio, ou 
em uma Agencia estabelecida na Alfandega do Rio 
de Janeiro, no lugar que fôr designado pélo Minis
f ro da razend(l . 

. \rl. ~.o Pnra o senil·o e expediente da Agencia, 
de que trata o artigo antecedente, serão tirados da 
Hecebcdoria do Município os Empregados necessa
rio~, os qtw.es scrviráõ em commissno, percebendo 
r •s respcetivos vencimentos. 

O Ministro da .Fazenda designará o Empregado que 
lwuver tle servir de Agente; o que tiver de servir de 
Eserivão, e os mais que forem necessarios serão 
'lesiguados pelo Administrador da Recebedoria, na 
conformidade do arl. 98 do Regulamento de 26 de 
l>czemhJ'O de ~18UO. 

Art. a.o O Agente perceberá além de seus venci
mentos, a titulo de quebras, a gratificação annual 
que fôr arbitrada pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 4. o Ineum be á Agencia arrecadar o sello pro
porcional por verba das letras, escriptos á ordem, 
t~ontas assignadas, transferencias de apolices e ac
•.~ões de Companhias; mas poderá ser tambem en
earrcgada da venda das estampilhas e do papel 
~cllado. 

Art. ü. o Haverá na Agencia o livro do ponto, o da 
J'eceita do sello, c os mais que. forem indispensaveis, 
iltloplando-sc para a eseripturação do livro da re
eci ta o modelo que fôr mais conveniente ; e tudo o 
que pertence ao serviço e expediente regular-se-ha 
pelo íJlte se aeha determinado rara a Hecehcdoria. 
do J\lunidpio, na parle applicavc . 
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Art. 6. o O Administrador da Recebedõria dará ú 
Agencia, que lhe fica subordinada, a~ precisas 
in&trucções, de conformidade com as lets, regula
mentos e outras disposições em vigor. 

Art. 7. o A receita será recolhida diariamente ao 
cofre d11 J\,ecebedoria, e toda a despeza do expe
diente será feita por conta do credito distribuu.it'l 
para a mesma Recebedoria. 

José :Pedro Dias de Carvalho. 

N. 4~a.- GUERHA.-CIRCULAR EM 30 DE SETEMBRO 
DE 1865. 

Aos lnspcctorcs das Thesourarias de Fazeud3, determinando 
que as( .;onsignações deixadas por )Ofilci~~s_ de çommissão 
sejão sbspeqsa& Jogo que conste d;1s Or(lêns do d1a da Re
partição do Ajudaatc General a exoneração dos mesmos. 

ft .• a DirecLoria Geral.-2.a Secção.~Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocios da Guena em 30 de Se
tembro de 1865. 

l\landa S~a Mageslade o Imperador, por esta Se
cretaria de Estado, declarar ao Inspector da The
~O-\\ra+ia d.e FazE:;qda de ... , que deve mandar sus
pend~r qualquer -consignação ahi deixada por Ofliciaes 
tle commissuo, independente de ordem expressa, 
desde que das Ordens do dia da Repartição do 
Ajudante General do Exercito conste que ta.es Offi
etaes.forão _disp.ensados do serviço;. cumprindo que 
mapd~ proceder a e~aq1e nas já. publicadas. o que 
tudo haverá por ~uito recommendado. 

José Antonio Saraiva. 

-···-
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~. r.:H .·-GPRRRA.-Co~suLTA n& 30 DE sttttkbn9 t\F. f 8m;. 

Cótlsulta da Secção d~ Guer1'a e M:Ü·inl'l:\ dó Có"selbb d~. És
\ado sobre o módo de coósidetá'r na propostà par'á o pósto 
de Tenente ou ~rimeiro Tenente os Alferes ou segundc;JS Te
nentes que tenfiao passado de uns para outros corpos oo a.:rmas. 

Ministefio dos Negocios da (;uerra.-l\io de Ja
neiro em 30 de Setembro de ~ 865. 

Senhor.-Suscitando-se duvida sobre a :maneira de 
considerar na proposta para o posto de Tenente 011 
prih1éiro Tenente os Alferes ou segundos Tenentes 
que pássarem de uns para outros. corpos ou armas, 
pois que o art. 6.0 da lei n.o 1 t 43 de 11 de Setémbrb 
de _18"6i, determinando que sejão reputados . mais 
niode-rnos nas armas 011 corpos para. q.ue forein 
transfetidos, e acontecendo que nlgumas vezes 
tcnhão de exercício no posto dous 011 mais annos, 
condição indispensavel para . o accesso, ao mesmo 
telhpo que Alferes ou segundos Tenentes desses 
eorpos ou armas não hajão completado aquelle 
prazo, deixarião de ser promovidos Ofiiciaes que 
retinem todas as eonJições para serem promovidos, 
havendo aliás vagas que, segundo a legislação em 
vigor, devem ser preenchidas, ou terião nccesso 
os Officiaes transferiâos, havendo outro~ mais antigos 
e na classe dos subalterno~ a P.romoçãose faz pela 
rigorosa antiguidade; ordenou Voss~ Mages~de Im
perial, por Aviso da Secretaria de Éstado dos Ne
gocios da Guerra de .f2 do corrente que a Seeção 
do Conselho de Estado da Guerra e Marinha cofl5Ulle 
com seu parecer sobre este objccto. .. 

Em 29 de Setembro de 1862 o Conselho Supremo 
l\lilitar fez subir a seguinte Consulta: 
Sen~or.-MaJ?dou Vossa M·agestad~ Imp~i'ta'l, p.or 

Portaria expedida pela 2.• Dtrectorra Ger-áll dtt ~
eretaria de . Estado dos Negocios da Gu~rrn, em 
data de i 8 de Agosto do corrente anno, remetter 
ao Conselho Supremo Militar o incluso }ilarecer d·à 
3.a Seccão da mesma Directoria, para Coiisu1tal-, com 
urgenc1a, ácerca da duvida que propõe a referid"
Secção, relativamente ao moâo por que dévem ser 
considerados na es:cala . de promoçoos os t:Hllcia:e,s 
transferidos no primeiro posto de· ll,rnas· para outras 
armas, em virtude do art. 6. 0 da lei n. 114.3 de 11 
de Setembro do anno proximo pa~sado. 
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A mencionada 3.• Secção expõe que, em conse
quencia do art. 6. 0 da l.ei n. 1143 de 41 de Setembro 
do anno findo, os Ofllciaes transferidos forão col
locados abaixo dos que já pertencião ás armas para 
onde obtiverão transferencias, não obstante serem 
mais antigos no posto de Alferes; C}Ue acontece, 
porém, gue a maior parte destes Officiaes já tem 
o interstido marcado pela lei de promoção para 
poderem ser promovidos a Tenentes, emquanto 
que os outros ainda não contão esse interstício, 
e por isso para organizar a escala de promoções 
deseja saber se os Officiaes transferidos devem entrar 
na dita escala, apesar de não poderem entrar os 
outros considera(fos mais anligos ; que, segundo a 
l.ei de 6 de Setembro de 1850 e Regulamento de 31 
de Março de 1851, a promoção de Terwnte e 1. o 

Tenente é só feita por antiguidade, uma vez que os 
indivíduos tenhão dous annos de interstício de posto, 
e o curso da respectiva arma, exceptuando o curso 
da arma para os Officiaes de Cavallaria e Infantaria, 
exigindo porém o interstício de quatro annos. Que 
entende que se os Officiaes transferidos perdt:m com 
a transferencia a sua antiguidade real do posto de 
Alferes em_ relação aos já existentes nas a~mas para 
onde passao a pertencer; e se além disso forüo 
peJa dita Lei de 11 de Setembro garantidos aos Offi
ciaes existentes nas armas não só os direitos adqui
ridos até o acto da transferencia dos outros, como 
tambem os que para o futuro pudessem adquirir, 
então não devem os transferidos entrar nas escalas 
de promoções, porque, tendo perdido as suas anti
guidades reaes do posto de Alferes, perderãoJ)or isso 
o intersticio; que, se os Officiaes transferi os nilo 
perdem suas antiguidades reaes do posto de Alferes 
n sómente a antiguidade relativa a dos Alferes que já 
perr.encião ás armas Jwra as quaes passá rã o; se só
mente forão garanti os aos existentes adquiridos 
até o acto da transfercncia dos outros, e finalmente 
se o interstício foi considerado como condição, 
como é o curso da arma, entende que estando 
elles habilitados pela lei para serem promovidos 
a Tenentes devem entrar na respectiva escala, em
hora não possão entrar por falta de interstício, 
os outros que só pela Lei de 1 1 de Setembro 
citada são considerados mais antigos. « O Tenente 
General Ajudante General do exercito, é de parecer 
que a suprRcitacta Lei ele 11 Set.embro faz cessar 
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todos os effeitos da maior antiguidade dos que 
passão a respeito dos existentes. >> Parece ao Con
selho que os Officiaes que em virtude do art. 6. o 
da tei n.o H 43 de H de Setembro do anno pro
ximo findo, passárão no r imeiro posto de umas 
para outras armas, não podem ser prejudicados 
em seu direito a accesso quando houverem preerl
chido as condições de interstício, embora outros 
collocados na escala acima dclles, em virtude da 
lei citada, não tenhào ainda preenchido o interstício 
referido. 

Rio de .Janeiro, 29 de Setembro de 1862.-Alvún. 
-Barreto.- Visconde de Cabo-Frio.-Ba1'·ão de 
Stwuhy.-Bm'ão de Tamandaré.-Carvalho.-Bel
le,qarde.-Pimentel.-Fonseca-Foi voto o Conse
lheiro de guerra Marquez de Caxias. 

A Secção, combinando a Lei n.o 585 de 6 de Se
tembro de 18t>O e Regulamento de 3,1 de Março de 
1851, que regem as promoções, com o art. 6. 0 

da lei citada de H de Setembro de ·1861, é de pa
recer que para o accesso nos postos subalternos não 
basta só mente a antiguidade, mas se exigem tambem 
outras circu mstancias e entre e lias a de dous annos 
de excrcicio no posto; c flUr portanto a promoção 
se deverú fazer entre os mais antigos 2. os Tenentes ou 
Alferes que n·mlirem as condições da citada Lei 
c Regulamento, modificados pelo art. 6. 0 da Lei n.o 
1042 dP H. de Setembro de 1859. Assim, se alguns 
dos 2. 0

• Tenentes ou Alferes, que existirem na arma 
ou col'po antes da transferencia dos outros 2.os Te
nentes, ou Alferes não tiverem na época da pro
posta completado o interstício legal, e se os ultimos 
o cornpletárilo, nào podem estes deixar de entrar 
11a pt·omo~~.fw ; e os que no Almanaek Militar erão 
considerados mais antigos, não serão feridos em 
seus direitos, pois que nenhum tinháo a ser pro
movidos para as vagas existentes. 

Pot· este modo julga a Secção ter cumprido a 
ordem de Yossa Magestade Imperial, que resolverá 
como mais acertado fôr. 

O Conselheiro de Estado Visconde de Abaelé deu 
o seguinte voto em separado: 

Divirjo da opinião dos meus illustrados collegas, · 
c peço licença para expôr succintamente as razões 
en1 que me fundo. 

Segando a Lei n.o 585 de 6 de Setembro de 1850 
e o Hegulamcnto n.o 772 rle 31 de Março de 18M 
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no art. 1. o, devem ser promovidos ao posto de Te
nente ou 1. 0 Tenpnte, os Alferes ou. 2.0

• Tenentes 
1nais antiqos que tiverem concluído o curso de e3-
tudos do seu respectivo corpo ou arma, e que aJém 
disto, contarem, pelo menos, ctous annos de ser
viço neste posto. 

Vê-se pois, desta disposição, que o accesso, no 
caso de que se trata, depende de duas condições: La, 
maior antiguidade; 2. a, o intersticio de dous annos. 

Direi desde já que dou mais importancia á pri
meira condição do que á segunda, e creio gue esta 
apreciação está de accordo com os sàos prmcipios 
da hierarchia e disciplina tnilitar. 

O art. 6. 0 da Lei n.o 1H.3 de H de Setembro de 
1861, que Hxou as forças de terra para o anno fi
nanceiro de ~ 862-1863, autorizou o Governo para 
transferir os Officiaes do exercito no primeiro posto 
de uma para outra arma, devendo o 0/ficial trans
(eJ•ido considerm·-se o mais moderno da arma paPa 
que passar. 

Supponha-se, pois, que na arma de artilharia ha 
dous 2. •s Tenentes A e B, e uma vaga de L o Te
nente a preencher. O 2. o Tenente A já pertencia 
á arma ôe artilharia e era 2. 0 Tenente, quando o 
2.0 Tenente B foi transferido de ou~ra arma para 
a de artilharia. ' 

A é mais antigo do que B, em virtude da dis
posição do art. 6.• da Lei no H 43 de H de Se
tembro de 1861, mas falta-lhe o interstíCio de dous 
annos para ser promovido. 

n tem o interstício de dous anno.s no posto de 
2. 0 Tenente, se se lhe contar o tenipo de serviço 
na arma de que foi transferido, .o que aliás é 
muito contestavel, mas é mais moderno na arma de 
artilharia, para a qual foi transferido. 

Logo A não pôde ser promovido a 1.0 Tenente, 
porque lhe falta o interstício de dous annos, e B 
porque, ainda quando se julgue completo o in
tersticio, é mais moderno do que A na arma em 
que se dá a vaga que tem de preencher-se. 

Mas a Lei considera A mais antigo do que B, 
e assim deve ser collocado na escala das promo
ções, fazendo-se as necessarias observações, a fim 
de que o governo não seja por essa falta induzido 
em erro. 

Esta é, na minha opinião, a intelligencia Jitteral 
c logiea qnc pó de ter o art. 6/ da Lei n. o 1 ,, i3 de 
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i t de Seternbro de i 86·t, combinado com a Lei e Re
gulamento sobre promoções. Outra qualquer intel
figencia annullará em um ponto essencial, qual é 
o principio de antiguidade, a lei e o Regulamento 
sobre promoções, e além disto não protegerá devi
damente, como é evidente que s.e tr ;e em vista, o~ 
direitos adquiridos. 

Dando, mas não concedendo, que haja obscuri
dade na Lei, persuado-me que a questão de que 
se trata m.erece pelo seu alcance ser levada ao co
nhecimento da assembléa geral, a quem, pelo art. 
·15 § 8.• da Constituição, compete interpretar as Leis. 

Paço, em 16 de Junho de .f865.-Manoel Feli
zardo de Souza e Mello.-Miguel de Souza Mello 
e Alvün.-Visconde de Abaeté ~com voto separado). 

Resolttção. 

Na.· s promoções se deve seguir restrictament.e o 
disposto na Lei n.o 585 de 6 de Setembro de 1850, 
e Hegulamento de 31 de Março de i851, quanto ao 
interstício, e no art. 6. 0 da Lei de .f ·1 de Setembro 
tle 1861, que considera os os ofliciaes transferidos 
os mais modernos da das se. 

Paço em Uruguayana, 30 de Setembro de 1865. 

Com a Rubrica de Sua l\lagestade o Imperador. 

Angelo ·Moniz da Silva Ferraz. 

!'; • .it>:.J.- MAIUNHA.-Avtso )}E 2 DE OUTUBRO DE ·1865. 

Oetermina 'fUC se passe tllll tilulo aos individuos i:;entados 
do servi~u. 

1." Seceào ........ .Minislerio dos Negocios da ~larinha. 
~Rio dB Janeiro em 2 de Outubro de 1865. 

lllm. e Exm. ~r.-:-F.ique V. Ex. na intelligencia de 
que a todos os mchVIàu~s recrutados, ou Já. praçlls 
da Armad11, que forem dtspcnsados (lo scrn(.:o, ou 



porque apresentem ' ivos legaes de isenção , ou 
porque sej ão d~cla~. " incapazes, ou, finalmente, 
porque tenhão. fu~ah? 1 t! seu ~empo, deve a auto-
ridade, sob cuJa JUrtsu ~ ~çao estiverem, passar-lhes 
um titulo, em que' se detlarem as razões justificativas 
da escusa ou baixa, que lhes foi dada. 

Neste sentido tomará V. Ex. ns necessarias provi
dencias. 

Deus Guarde a V. :Ex.-Ji't·ancisco de Paula da 
Silveira Lobo. -Sr. Chefe de Divisão Encarregado 
rio Quartel General da Marinha. 

-···. 
:V .. J,1J6.-G UERRA.-C:oi,SULTA DE 2 DE OUTUBHO DE 1 R6:j, 

t;uusulta das Sect;ões reunidas de Juslic;a, e de Guena c Marinha 
do Conselho de Estado, sobt·e a legalidade e conveniencia 
das medidas adoptadas peJo Presidente da Proviucia do Riu 
(irandc do Sul, em referencia ao(serviço de transporte do trem 
hclJico da Cidade do Rio Pardo, para a fronteh·a do Uruguay. 

Seul10r.-Por Ariso de :a de Junho poxitrto pas
sado, mandou Vossa Magestade Imperial r.·t·metlet· 
ús Secc,;ões reunidas de Justica, GUeJ;ra e Mt~rinlm do 
Conselho de Estado, o offiCÍo junto n. 10,1 do Pre
sidente da Província de S. J>edro do Sul, com as 
inf<:?rmações que o acompanhão, para que ellas 
enuttão seu parecer sobre a legalidade, c conv~
niencia das medidas adaptadas pelo mesmo Pre
sidente em referenda ao serviço de transportes 
do trem hellico da Cidade do Rio Pardo, para 11 
l'ronteira do Uruguay. 

O caso é o seguinte : --O dito Presidente tinlm de 
ctrectuar a remessa de volumes militares para 
aquella fronteira, e para isso fez aflixar editaes. 

Apparecêrão sómente duas propostas, c essas por 
preços fabulosos. 

Continuando a procurar por esse meio a oiferta 
de carretas, nada pôde obter se não por taes preços, 
sabendo por fim que os dtn 1s rlellas se tinhão com
binado para impôr o frete no Governo. 

Em tnes termos, lall~~ou 1 • Presidente mão da Lei 
de 9 de Setembro dê 1R':W. mandando que o Juiz 
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.\lunicipal do Hio Panlrr, tornasse possü Llo nmnero 
de carretas ncccssarias, c fizesse avaliar o preço 
rnzoavel: que se os donos não quizessem receber, 
seria posto em deposito. 

Respondendo pnmeiro sobre a legalidade rla-mc· 
dida, as Seeçõcs reunidas transcrevêrão os arts. 1. 0

, 

3. 0 c 6. 0 da sobredita lei, os quaes dispõem o se .. 
gumte: . · 

Art. 1.0 A unica exccpção á plenitude do direito 
'le propriedade, conforme a Constituição do Imperio, 
titulo 8.0

, art. ~79 ~ 22, terá lugar quando o ben1 
publico exigir o uso ou emprego da propriedade 
do cidadão por necessidade: 1. o para defeza do Es
tado; 2. o para segurança publica. 

Art. 3. o A verificação dos e as os de necessidade, 
a que se tlcstinar a propriedade do cidadüo, será 
feito a requerimento do Procurador da Fazenda Pu
blica perante o Juiz do domicilio do proprietario 
•·om audieneia dclle. 

O art. 6. 0 manda recolhrr ú deposito o preço quando 
o P,roprielario nào o queira r_eeeber. _ ., 

A vtsta destes textos da lei, as Seeçocs nao du
vidüo de que, no caso em qu8slão, era e é appli
cavel a disposição dclles, tendo apenas de notar, 
que o Presidente nfw se dirigisse, como convinha, 
por intermedio do Procurador da Fazenda Publica 
nos termos do sobredito art. 3. 0 pois que tal pro
eesso deve ser verbal, e summar~ssimo, pelo que 
não opporá demora a urgencia do serviço. 

Embora a necessidade fosse notoria e m·gentc, 
para a dcfcza c segurança do Estado, que de certo 
não devam ser cornpromeltidas, convém salvar ús 
formulas de antemão, e com previdente prece
dencin. 

Passando ú expor sua opinião qunnto a convc
nicneia, as Sec~.:ões farão as consideraç.õcs que se 
seguem: 

Ontr'ora vigorava o Decreto de 10 de Dezembro 
de 1821, que mandou pôr em execucão no nrasil 
o Hegulamcnto do commissariado Llê Portugal de 
21 de Novembro de 1811, c o commissariado é quem 
fnzia o scrvieo dos transportes.· 

A Lei de 2t. de Novembro de 1830 abolio o com
missàriaclo em tempo de paz, ficando os Almoxa
rifes dos Arsenaes e trens de guerra ineumhidos 
do expediente. desse serviço, e virlnalmPniP, o Go
H'rJW por nw1o df' ronlrndos. 
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E' claeo que em tempo de guerra, .o Governo póde 
n•stabelecer o commissariado em parte ou no t~do 
eomo julgar conveniente, mas não consta ás Secçoes 
que por ora se tenha adoptado outro expediente além 
dos contractos. 

Torna-se, pois, manifesto que, restando-lhe apenas 
este expediente, e havendo conluio para defraudar 
a Fazenda Publica, o Presidente não só estava auto
rizado pela Lei citada a proceder como procedeu, 
salva a consideração já feita, mas que a medida 
para o momento, e caso de que se tratava, foi util 
ou conveniente. 

Quaes serão, porém, os resultados futuros? 
Se os carreteiros occullarem ou inutilizarem suas 

carretas, para o que basta dar sumiço aos bois, não 
se verá aquella Presidencia em graves embaraços? 
E' mais que possível; e como evitar? Só tomando 
algumas percauções. 

A exigencia da guerra em que estamos demandão 
variados transportes já para acom~anhar os corpos 
em marcha, e conduzir suas caixas, papeis, etfe1tos 
ou bagagens, já para conduzir armamento e muni
çõe~ de guerra, já para levar viv_eres, já para diversas 
equipagens ou pessoal de fertdos, etc. 

Embora o Governo cree transportes regula1·es seus 
par~ alguns desses ramos ha de ver-se obrigado 
a procurar transportes auxiliares, pois que a querer 
cr·nnr todos, a despeza seria horrtvel, e o serviço 
por ventura não seria o melhor. 

Portugal que tinha o seu commissariado como 
fica dito, e que por ventura recorreu tambem a 
contractos, não teve remedio senão decretar o seu 
Hegulamento de 7 de Dezembro de 181 t, para haver 
transporte por via de requisi<;:ões feitas aos particu
lares, mas para e~itar aquelle mconveniente adoptou 
::llgumas precauçoes. 

Do deduzido concluirão as Sccçôes: t_o que a me
dida tornada pelo Presidente, embora util no mo
mento, póde vir a ser prejudicial no futuro; 2.0 que 
qnér o 1~overno cree ou não alguns ramos de lrans: 
portes militares seus, é preferível recorrer pelo que 
faltar, ao expediente de contractos celebrados a tempo 
de antemão para não receber a lei no momento do 
conluio dos esf>eculadores; 3. o que, devendo pre
ver-se, que apezar desses dous expedientes pôde 
occorrer o caso de precism·-sc de transportes em 
;dg·nm:-~ lornlidnd(l 0 niío qner0rr•rn os donos dr•llr•s 



- ~!j~-

fornecei-os ou eXIgtrem preços fabulosos, convem, 
para evitar isso, que se regularise o meio auxiliar 
âas requisições feitas em virtude da citada Lei de 
9 de Setemtiro de 1826, mediante as providencias 
que forem as mais acertadas. 

O referido Regulamento de 7 de Dezembro de 18,11, 
manda formar, numerar e marcar os transportes 
nos districtos, que devão contribuir, e fazer um 
detalhe das prestações com que devão concorrer 
quando necessarias, de modo que se guarde iguol
dade, e se evitem violencias, ou oppressões parciaes, 
o que certamente seria injusto. · 

O projecto lembrado deveria ser organizado por 
Officmes não só intelligentes, mas além disso conhe
cedores das localidades da Província de S. Jledro 
do Sul, c do itinerario provavel das marchas mi
litares e dos effeitos, bagagens e mais pertences 
bellicos. 

Estas são, Senhor, as idéas, que occorrêrão ás 
Secções runidas, e que em cumprimento do seu dever 
ellas tem a honra de expõr, perante Vossa Magestade 
Imperial, que mandará o que fôr mais acertado e 
satiio. 

Paço, em 6 de Julho de·1865.-José Antonio Pi
n~enta Buent'l.- Visconde de Jequitinhonha.- Vis
conde de Abaeté.- Visconde do Uruguay .-JJiigucl 
de Souza Mello e Alvim.-Manoel Feli.zardo de 
Souza e JJfello. 

RESOLUÇÃO. 

f:omo parecc.-Paço na villa de Urnguayana, 2 de 
Outubro de 1865. 

Com a Rubirca de Sua Magestade o Imperador. 

Angelo J.1oniz da Silt'a FenYez. 

-···-
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Maud·~• proceder á(substituh;ão ~s ~~~s de ã$000 da ã.a estampa. 

1.a Secção.- Ministcrio dos Negot~ios da Fazenda. 
- IUo de Janeiro em 4 de Outubro de 1865. 

José Pedro Dias de Carntlho, Presidente <lo Tri-
1Junal do Thesouro Nacional, tendo resolvido que se 
substituão as notas de 5$000 da 5.a estampa, ordena 
aos Srs. Inspectores das Thesourarias de Fazenda que 
mandando publicar- esta resolução por ammncios 
nos periodicos das Provindas, e por editaes aflixados 
em todos os Municípios, procedão á referida substi
tuição com o producto da renda das respccti v as Thc
:-;ourarias, solicitando a remessa dos fundos precisos, 
uo caso de defldencia da mesma renda ; e rcmetlão 
mensalmente ao Thcsouro as notas que st~ forem 
substituindo, devidamente carimbadas e inutilisadas. 
na fórma das Instrucçõcs de 1: de Setembro proxiuw 
passado. 

Nos annuncios c cditacs far-se-lw a tlüclararào de 
que em tempo competente se mareará o dia eln que 
dcYe principiar o desconto da l.ei no valor das notas 
fJUC nào tirerem sido até então substituídas. 

José Pcd;·o Dias de Carcartw. 

l\' .. Lj8.-l•'AZE.\'D.\.-E~I tj DE OCTUBH.O DE 1863. 

os PI·ocm·adorcs Fiseaes dcYCm communicàr otlicialmcnle aos 
Inspedot;es das respectivas Thesourarias as faltas que derem, 
o motivo dcllas, assim como o dia em que reassumirem 
o exercício do lugar. 

l\Iinisterio dos Negocios da I<'azenua.- Hio de· Ja
neiro em 5 de Outubro de· 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thcsouro Naeional, declara ao Sr. In
'~(H.,dor d3. Tftcsouraria ~ie Fazcntb lla Proviueia de 
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Sergipe, em resposta ao seu offieio reservado de 2i_j 
de Agosto ultimo, que embora o Procurador lj'iscal 
e t> Contador sojào membros da Junta, c não se 
estenda a accão do Inspector a rcprcllcndel-os ou 
suspendel-os," como tem sido declarado por diver
sas decisões do Thesouro, entre outras as de n.os 2~12 
de 12 de Agosto e 251 de 1 a de Outubro de 185,1, 
todavia, sendo 0 Inspector Chefe da Thesouraria, 
nos termos do art. 31 do Decreto n.o 870 de 22 de 
Novem1Jro de 185·1, exige o hem do servi~;o publico 
que elle tenha conhecimento immediato dos im
pedimentos que privem o Procurador Fiseal de cmn
parecer ás sessões ou motivar a substituição, tanto 
mais quanto incumbe ao Inspector representar ao 
l)residente da Provineia sobre a referida substi
tuição, convindo (lOrtanlo que o Procurador Fiscal 
comrnuniquc oflit:mhnente o motivo pelo qual tenha 
de deixar temporariamente o exercício do seu lugm·, 
assim como o dia em que o reassumir. 

José Pcd1·o Dias de CmTallw. 

N .. 't;)a.-F~\ZEND"\.-E!\1 3 DE OL'TUDRO DE ·1865. 

As ttlcspczas de salv:uncuto c nrrccadação dos ohjectos de navios 
naufragados.) devem ser pagas de prefereucia aos direitos fis
cacs, l', se o saldo restante não for sutficicntc para o paga
mento integral dos mesmos direitos, a Estacão arrecadadora 
uão poderá exigir mais do que esse salde. • 

l\linisterio dos Negocios da l1'azcnda.-Rio de Ja
neiro em t> de Outubro de 186tl. 

Illm. c Ex1n. Sr. - Aceuso recebido o oflh:io 11." 
17622 <lc 1 ,í de Agosto ultimo, com que essa pre
sidcnda transmillio o do Juiz Municipal rlo Termo 
de S. João da narra, consullanllo se os indivíduos 
que trahalhárão na arrecadação c transporte dos 
salvados tlo brigue oldcmburgucz Anton Gunf11o 
HaufragíHlo IHl praia do Assú, devem ser pagos do~ 
-;eu;.; ~eni4:'~~ ;tuks de deduzida ;1 Ílltpurlitlll'i;t dt\'-
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direitos de importação: c em reS~posta uedaro a V. 
Ex., para os fins convenientes, que á vista do dis
posto no art. 336 §§ 6. 0

, 7. 0 e 40 do Regulamento 
uas Alfandegas, e da doutrina do art. 738 do Co
digo do Commercio, as despezas com o9 salvados 
do referido navio devem ser pagas de preferencia 
aos direitos fiscaes , os quaes são deduzidos do 
producto da arrematação. . 

E porque do offiGio do Juiz Municipal consta que 
o Administrador da Mesa de Rendas de. S. João da 
Uarra reclamara o pagamento-da quantia de 2:182$71 i 
pelos direitos dos objectos S.lvados e arrematados 
em praça, o que, attenta a disposição do art. 53i 
do dito Regulamento, induz a crer que houve erro 
no calculo dos direitos, por ser aquella quantia 
exorbitante comparada com a de 3:9393260 pro
dueto da arrematação; cumpre que V. Ex. deter
mine áquelle Administrador que corrija o erro que 
parece ter-se dado, organizando novo calculo dos 
direitos na fórma explicada pelas Ordens n.o 61 de 
4 de Abril de 1859, e n.0 232 do 1.0 de Junho de 
1863, e informe o Thesouro do modo por que pro
ceder, e qual a quantia re5tarite, depois Jie de
duzidas as despezas do salvamento ; servindo-se 
observar-lhe que deverá .requisitar ao Juiz o pa
gamento integral dos diraitos se a quantin. fôr suf
nciente, não exigindo no caso c(mtrario mais do 
que o resto em deposito. 

Ao mesmo tempo haja V. Ex. de declarar lambem 
ao Juiz Munieipaf, que, pagas as despezas de sal
"·amento, não poderá o saldo em deposito ser en
tregue aos interessados, sem que sejão satisfeitos 
os direitos de consumo a que estão 'SUjeitas as 
Inercadorias arrematadas, conforme prescreve a ci
tada ordem n.o 61 de 4 ue Abril de 1859. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Pedro Dias de Car
valho.- Sr. Presidente da l'rovincia do Rio de Ja-· 
neiro. 

-···-
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N. 460.-FAZENDA.-EM 7 DE OUTUBRO DE 1865. 

Resolve duvidas propostas pelo Presidente do concurso a que 
se procedeu pat·a o 1 provtmenlo de lugares vag'Os da )Alfan-
dega da C6rtc. " --

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 7 de Outubro de 1865. 

Tomando em consideração o que V. S. pondera 
em seu officio de 2 de"Setemhro proximo passado, 
ácerca das disposições reguladoras do concurso a 
que está presidindo para o preenchimento dos lu
gares vagos da Alfanilcga da Côrte, expondo as se
guintes duvidas: 

i. • Se todos os concurrentes aos ditos lugares , 
sejão ou não Empregados Publieos, devem fazer 
exame de pratica da Repartição. 

2.• Se no easo de serem sujeitos a esse exame 
sórnente os Empregados Publicos, hão de ser in
terrogados sobre o serviço das Alfandegas ou das 
Repartições a que pertencerem. 

3.• Se os 2.os Conferentes, c outros Empregados 
que com elles concorr.erem para os lugares de 1. o• 

Conferentes,, são obrigados a prestar-se ao mesmo 
exame de pratica. 

Resolvi em solnção ás duvidas propostas declarar 
a ·V. S., para sua i~telligeneia e exeeução. 

Quanto a La duvida- que só estão sujeitos ao 
exame de pratica os Empregados Publicos que se 
apresentarem no concurso, porque só a estes póde 
referir-se o ~ 2. 0 do art. 1.0 do Regulamento n.o 
31 t 4· de 27 de Junho .de t 863, parte final. 

Quanto á 2.• duvida-que o exame deve versar 
. sobre a pratica do serviço da Repartição em que 

estiver servindo o Empregado, á vista do que ter
ininantcmcnle dispõe o artigo do Regulamento acima 
citado. 

Quanto ft 3.• duvida- que os eandidatos a lugares 
de 1 .os Conferentes não estão sujeitos a exame de 
pratica, porquanto á vista do que dispõe o art. 69 
§ 3.0 do Hegulamento das Alfandegas, o provimento 
desses lugares depende de tres annos pelo men\ls 
de cffectivo exet·cicio no lugar de 2.° Conferente. 

Deus Guarde a V. S.- José Pedro Dias de Cm~
?.~allw. -Sr. Conselheiro Antonio .Tos~ Hrnriqurs. 
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.\. H31.-JlJSTIÇA.-A\'JSO nE ·lO DE OliTt;nno DE 1RG;j, 

Ao Presidente !lo Tribunal do Comm,crcio da Côrte. - Decide 
que a! jnrisdieç.ão commellida aos )Juizes 1\I~nicipaes, pelo 
a .. r. i~) do Decreto n.o ia97 do 1.0 de Maio dCl~ não se estende 
aos act9s a1lministralivos especificados no :H't. 7. 0 do mesmo 
necrcto; c !fllC aos .Juizes Com~wrciacs, fóra das Comarcas, 
em que tem assento os-"Ti'ibunaes de ~ommercio, compete a 
nomeação dos Avaliadores, independente de concurso. 

2.a Sccl.;ão.-l\linislcrio dos Ncgoeios da Jusliça.
IHo de Jancit·o em 1 O de Outupro de 1865~ 

Sua l\I~gestauc o Imperador, visto o parecer do 
Conselheiro Consultor dos Negocios da Justir.,a, visto o 
parecer da Secçiw de Justiça do Const'lho cfe Estado, 
lia por hPm approvar a decisüo de V. S. ás duvidns 
<tprcscutadas pelo Juiz Commercinl do Termo de 
/u·arHanw « se a jurisdicçüo commcUida aos Juizes 
.~Imticipaes pelo art. 19 do Deereto n.o ·1397 do f.o de 
l\laio de 1 s:);) comprchcndc actos de jurisdieeão ad
IttinislratiYa da classe dos referidos pelo ar i'. 7. o, c 
quaes s~jão dles. » Se, no caso de competir nos 
.Juizes Coinmcrciacs a nomeação dos Avalia<lorcs de 
seu Juizo, é ncccssario que se abra concm·so, como 
para os demais oflic:ios de justi~.a, eumprinclo que os 
pretendentes provt~m a sua capacidade profissional 
por meio de exame; constante a mesma decisão de 
seu offido de 1 O de Agosto ultimo, e consistindo clla 
em que a jurisdieçiw, de que tl'lttão o artigo c Decreto 
citados, nüo se estende aos actos administrativos 
especificados no art. 7. o do mcsm(} Decreto; c que 
quanto ús outras -duvidas, ú vista do Aviso n.o 14-8 de 
11 de Junho de ·18!)5, expedido por este ~Iinistcrio, 
nüo declarando a quem competia a nomcarfto de 
A valiadot'CS Commcrciacs fóra das Comarcas, êm que 
tivessem nsscnto os Trihunacs de Commercio, aos 
Juizes Commerciaes compete tal nomeação indepcn4 

dente ele concurso, sendo, de conformidade com o 
Decreto u. o 1056 de ~3 <le Outubro de ~1 s;j2, nomeados 
de trcs em trcs annos, c bastando provar com doeu
mcnto passado por pessoa profissional, ou por outt·o 
qualquer meio que tem cnpacidadc par& avaliar os 
objectos pertencentes á cliJ.ssc, de que requer ser 
nvaliador. 

Deus Guarde a V. S.- .José Thomaz Nabuco de 
Aí'm?jo.- Sr. Pr·psidcntc do Trihunnl do fommcrci0 
da Cí"li'IP. 



N. 1-62.- FAZENDA.- Em 1 ·1 DE ouTunno d~ 186tJ. 

Declara que o, serviço da medição dos) terrenos de marinhas 
do Municipio póde ser feito indcpcndcntemenlc da prcsen('a 
do Jlrocurador da Illm.a Camara. · 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em H de Outubro de 1865. 

Declaro á Illm.a Camara Municipal desta Côrte, 
em resposta ao seu officio de 26 de Setembro pro~ 
ximo passado, que, quando por qualquer motivo 
nüo seja possível ao J>rocurador da mesma Camara 
assistir ils mediçôes dos terrenos de marinha do mu
nicípio, pódc proccdcr~se a essas diligencias inde~ 
pendentcmentc da presen~a do dito Proeurador, visto 
que semellwntc serviço c ar.tualmenle feito por um 
Engenheiro Pmprcgado da Illm.a CamDra. 

José 1\'dro Dias de Cm'rallw. 

N. 4-63.-FAZENDA.--E~I ~11 DE OUTL!llltu UE '186;L 

Confirma a decisão do Chefe de Policia da Cúrte relativa ;i 
umas letras (lUC forfto apprehcnditlas pela Heceheduria. 

Ministerio dos Ncgocios da Fazenda. - Hio de Ja~ 
neiro em 11 de Outubro de ·1865. 

Communico a V. S., para sua intelligeneia c devi
dos cfreitos, que foi eonfirmada a sua deeisi'ío cons
tante do proeesso ineluso, que acompanhou o seu 
oílleio n. o :33 de ao de SctemLro llroximo lliiSSatlo, 
pela qual V. S. julgou improcedente a app_!'~twnsüo 
feita na Hecebcdoria da Côrte de quatro letras levadas 
ao scllo por Manoel de AzamlfUja, eaixcii'Õ-de Phipps 
Brothcrs & Com p. , visto que as ditas letras, não 
constituindo uma opcraçfw eambial perfeita, sendo 
apenas saques da easa filial desta Côrto sobre a casa 
matriz de Livrrpool, de Phipps Brothers & Cmnp., ú 
ordem da mesru a, nüo cstüo eom\1fcltcntl idas 11a (~a
legoria dus tilulos proltihidos pe u Deeretu de :!.t d1~ 
Otitubro do mmo passado. 

Deus Guanlc a V. S.-Josd Pcdi'O Dias rlr.· CmTrf
lho.-St. Dr. Chefe de Puli(·.ia <la ct,riP 
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N. 4GL- JUSTIÇA.- Anso DE H DE OUTUDHO DE ~18G:>. 

Ao Presidente da rrovincia das Alagõas.- Declara que devem 
ser contadas as cus-tas de quaesqucr petições assignadas pelas 
partes, ou por sêüs Procuradores particulares. 

2. a Secção. -1\Iinisterio dos Nego cios da Justiça.
Rio de Janeiro em H de Outubro de 18G5. 

Illm. e Exm. Sr.- Em officio .de 3 de Abril do cor
rente anno communicou essa Presidencin, que ap
provára a solução dada pelo Juiz de Direito dn Co
marca de Porto Calvo á duvidn suscitada enlrú o Con
tador do Juizo, e uma parte litigante, c que consiste 
em saber « se a parte vencida deve ou não imlem
nizar ns custas das petições assianadas pelas partes 
contrarias, ou por seus procuradores particulares. » 

Sua l\Ingestade o Imperador, a f}Hem foi prese11lc 
o referido ofíleio, 

Visto o parecer do Conselheiro Consullor dos Nc
goeios da Justiç.n, 
' Visto o parceer da Scc~;iio de. Jnsliça do Conselho 
de Estado de 27 de Setembro ultuno, Houve por bem 
Mandar deelarar, que questões eomo esta nflo devem 
ser sujeitas á dec1são do Governo Imperial , eomo 
deeidio o Aviso Circular n.o 70 de 7 de l~'evereiro de 
1856, mas pertence á jurisprudeneia dos Tribunaes, 
e já tem s1do por rllcs decididas, como moslt'a nm 
m·esto da Helação da Côrle, que confirmou uma sen
tença, proferida pelo Juiz l\'Junieipal da 2. a Yara, 
sobre embargos de erros de contas de quaesquer pe
tiç<les, de que menciona o Regimento, embora as
s1gnadas pelas partes c seus procutadores parti
culares, 

Deus Guarde a V. Ex.- .Josô Thomaz Naúuco de 
A1·aujo. -Sr. r residente da Provincia dns Alagôns. 
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N . .í6i).- .JLJSTlt_;A.-AVISO UE H DE OUTUBRO DE ·186!1. 

Ao Presidente da Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul.
Declara que a in<:on~pª_~ibilillade em s~ryir"m conjunctaJ~lentc 
o Contador c Histhúlllllot' e o Escnvao <lo 1.° CartorJO de 
OrJlhãos da Cidade de Porto Alegre, é manifesta e atrecta 
todos os ollidcios cxercitlos pelo mesmo Distribuidor. 

2.a Secção.-Ministerio dos Negocias da Justiça.
Rio de Janeiro em 11 de Outubro de 1865: 

Illm. e Exm. Sr.- Para execução do Aviso de 2~1 
de Junho de 1852, que declarou haver incompatibi
lidade em servirem conjnnclamcnte, á vista da Ord. 
l.iv. '1. 0

, Tit. 79 § ~·5, o Contador e Distribuidor, e o 
Escrivüo do 1.° Cartorio de Orphãos da Capital dessa 
)lrovincia, visto serem cunhados, consultúra ao Go
verno Imperial não só um dos antecessores de V. Ex., 
como u .Juiz de Direito substituto da 2.a Vara sobre 
as seguintes duvidas em que se achavão : 

1. a Se o termo- \Jerderú- daquella Ord. era re
lativo c comprehcnc ia o referido Carlorio, ou ahso
lutu e gencnco , visto ofliciar o Distribuidor no 2. 0 

Cnrtorio de Orpltãos, nos dous do Juizo Municipal, 
Cível , Feitos da l•'azcnda c Policia, onde senão dava 
impcLlimcnto algum? . 

2.a Se, dado impedimento relativo, tornava-se de 
necessidade a nomeação especial de outro Contador 
c Distribuidor, ou podia o Juiz de Orphãos substi
tuir no impedido , emquanto existisse a incompati
hilidade 1 

3.a Se tal incompnlibililla<le era absoluta c impor
tava a perda dos Oflicios ao Distribuidor, nomeado 
posteriormente ao Escrivão, ou sómentc relativa ao 
Juizo de Orphãos "? 

~ .• a No caso do ser absoluta, doviiio os ditos Offi
eios de Contador e Distribuidor ser declarados vagos 
pela Prcsidencia, postos a concurso e interinamente 
pl'Ovidos nos termos do Decreto n.o 8·17 de 30 de 
.\gosto de 1851 '? 

~).a Se, sürnenle relativa ao Juizo de Orpltflos, podhJ 
o Distribuidor continuar a funccionar nos demais 
.Juizos, sendo interinamente nomeado outro Con
tadu r e lJi~tl'illuidor para os feitos que correm pelo 
rcfcl'ido Juizo·? 

Sna Magestadc o Irnpcrndor, a quem forào pre
senlPs o (Jilieio do mesmo antecessor de V. Ex. de 
,13 de Dezembro de 1861 e papeis (JUC o acompanht'w, 
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Visto o pareeer llo Conselheiro Consullor dos Ne-
gocios da Justi~~n; . 
- Yisto o pnrecer da Secçüo de Just1ça do Conselho 
de Estado de 1:3 de Julho ultimo : 

na por hem Mnnllar dcelarar a V. Ex. que, em face 
fla citada Orei., é manifesta a lincompatiuilidade, e 
alfcela clla todos os Oflicios exercidos pelo refcriuo 
Distribuidor, os quacs constituem um só Officio, no 
qnnl foi este provido, c stí por lei-podem ser desan
rwxadus; cumprindo por isso que V. Ex. mande pro
(~etlcr ao respectivo concurso c provimento nos ter
mos do sobredito Decreto. 

Dnus Guanl<~ a V. Ex. - Jos<J Thomaz Nabuco de 
J\i·az~fo.-Sr. Presidente da Provinda de S. Pedro do 
Hio Urnndc do Sul. 

:\. 1Gf>.- JPSTI~,:A. -.Anso CIRCULAR D.E H DE 
OU1TllHO DE 1 HG5. 

llcdara que a inspec(ão da Policia não póde ser c:xcrcilla nos 
Theatros, cujas representações são gratuitas e mediante con
vites nau transfenveis. 

1\linistcrin dos Ncgoeios da Justiça.- Rio de Ja
neiro em 11 de Outubro de 18GG. 

Illm. e Exm. Sr.- Sua 1\Iagestade o Imperador, á 
q IICIH foi peescnte a representação dos membroil da 
~! irectoria da socicdade-Hecreio Dramatieo-da Pro
\ineia de S:mta Calharina, pedindo que se dolnre se o 
Aviso n.o Gt de 22 de Fevereiro de 1H58 é extensivo 6s 
Sociedades nrnmntic(l.s purnmente partieulares, visto 
o pnreecr dn Sm:ção de Justiça do Conselho de Es
l(ldo, lia por bem Oeeidir que n inspecção da po-
1 i e ia niíu pLHle ser exercida senão nos theatros pu
hlieos; que sümente se eonsiderão os theatros, em 
que o puhlieo ó admit_lido gratuitamepte 0~1 por p~ga, 
111as uao aqnellt~s, eups representaçoes sao gratUitas 
c nH~dian!e convites 11il.o Lmr1sferiveis ; e que é esta 
a n•gTa, que ll'or·a em diante scrú seguida, ficando 
n~vog·Hdo o sobredito AYiso n.o G1 de 22 de Fevereiro 
dt~ H.;:iR. O que eommunieo a V. Ex. para sua in
te lligcncia c d<·v i dos eileitos. 

Deus Guarde a V. Ex.- JosJ Thomaz 1Va1Juco de 
A1·tt~~jo.- Sr. Presillentc da Província de ..... 

-···-
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N. 461.- JUSTIÇA.- AVlSO DE 12 DE AGOSTO DE 18G~. 

Ao Presidente <1:1 Província de S. Paulo.- Dcc~ara que não 
devem ser sujeitas á tlccisão do l)otlcr Executivo 'lucstõcs 
que pertencem á~jurispru<lencia tlôs -1 Trihunaes. 

2. a Secção.- Ministerio dos Negocios da Justiça. 
Rio de Janeiro em 12 de Outubro de ,1865. 

Illm. c Exm. Sr.- Em officio de 3 de Maio de 
4861 subrnettcu essa J>residencia á decisão do Go
verno• Imperial diversas lluvidns propostas pelo Juiz 
de Direito da Comarca da Constitui~<fta, c f}UC versão 
sobre a inlclligenda elo art. 2. o § 3. o do Decreto 
n. o ~1 0~)0 do 1 . o d1~ Setembro de 1860, sobre a pena
lidade applienvcl ao crime de uso de armas defezas, 
sobre o Yt'r·dadciro senticlo do art. /J.G9 do Regula
mento n. o 1 :w de ~H de Janeiro de ~181·2, sobre a ex
pressão- partes-, de que usa o art. 61 do Co digo 
do Processo, c sobw suspeições. Sua 1\'lagcstade o 
Imperador, a quem foi presente o referido officio, 
visto o parec!~r da Sec~;iío de J nsli~;a do Conselho de 
Estmlo, de 22 de Setembro ultimo, Houve por bern 
l\landar declarar que as questões, çle que se trata, 
não devifío ser su jcilas ú decisão do Poder Execu
tivo, como exprcssiuncnte detennina o A viso Circular 
n. o 70 ele 7 de Fevereiro de 18ijG, mas pertencem á 
jurisprutlencin elos Trihunaes, que as devein decidir 
na applicaçiío da I ei aos casos oecorrentes. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Thomaz Nabuco de 
A1·aujo.- Sr. Pt·esitlcnle da Provincia de S. Paulo. 

N. ~-68.-JUSTIÇ.\.- AViSO DE 12 DE OUTUDHO DE 1865. 

Ao .Juiz de Direito <la 2.a vara Criminal <la Clirtc.- Fil·ma a 
iutelligenda tlo UeereLo de 18 tlc Fevereiro tlc 1860. 

2.a Sec~;ão.-1\Iinistcrio !los Ncgoeios da Justiça. 
- Hio de Janeiro 12 de Outubro de 1865. 

Informando Vm. sobre o officio ele 18 de Ag~sto 
ullimo, em que a Illm.a Carnara Municipal fla Côrte 
representou a respeito da nomnaGflo, que fez de José 
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Antonio Dias Moreit·a para o lugar de Porteiro da 
mesma Camara, ao qual incumue a guarda do cdifl
cio c objeetos neeessarios ao Triuunal do Jury, c 
pedio providencias contra a recusa, que houve da 
parte de l"fernanclo Josó de Almeida d~ empossar o 
nomeado, sob pretexto de ter um provimento inte
rino de Porteiro do Jury, disss Vm. em seu officio de 
22 de Agosto, que « ordenara que continuasse a 
servir interinamente o funccionario, que por no
meação de um dos seus antecessores achara no exer
cício do cargo de Porteiro do Tribunal do Jur~, até 
que fosse provido o lugar definitivamente. » S. l\J. 
o Imperador, a quem foi presente o referido officio, 
visto o parecer do Conselheiro Consultor dos Nego
cios da Justiç.a, com o qual concordou a Secção de 
Justi~:a do Conselho de Estado: Houve por hem 
Mandar llcclarar que pelo Decreto de 18 de Fevereiro 
de 18GO, citado por Vm., os lugares de Jlortciro, 
'lue nào estiverem vitaliciamente providos, seriío 
servidos pelos Ofliciaes de Justiça do Juizo, fnzcndu 
escalas por semãhüs. E' ponto já decidido pelo Go
verno Imperial, que este Decreto se refere nào só
mente aos lugares, que nunca forão providos vita
liciamente, como úquclles que, o tendo sido, vierem 
a v_agar. Cumpre, portanto, ti_Ue Vn;~.. pratique, a res
peito do lugar_ vago c!c·. Portmro do':Tnbunal do Juq', 
o que determma o citado Decreto de 18 de Fevereiro 
de '18GO. 

Deus üuardc a Vm. - José Thomaz Nabuco de 
AJ'aujo.- Sr, Juiz de Direito da 2.a vara criminal 
da Côrtc. 

N. 1Gg.-JUSTIÇA.-AVISO CIHCULAR DE 12 DE 
OUTUllltO DE 18G5. 

Aos l'resitlentes de Proviucia..,- Bccommcntla a cxc,·ução do 
Aviso Circular u.o 70 de ;; de Fevereiro de 1SafL 

2. a SPeçiio.-Miuisteriu dos Nego cios da Justiea.-
Hio de Jaueiro em 12 de Oulut}ro de 18G5. ·• 

Illm. e Exm. Sr.- Sua 1\lagcstatlc o Imperador, 
Cousit~cnm1:lo que, apcsnr da terminante_ disposi~~ãu 
do Anso Circular n.o 70 de 7 de Ji'evereiro tle ·18:jG, 
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a que se referem os Avisos n.o 74- de 8, daquellc 
mcz c anuo, n.o 207 de ~ 7 de Junho de 1858, c 
outros, continuüo a ser sujeitas a decisüo do Go
verno Imperial~ questões, que pertencem a juris
prudencia dos\ Trilmnaes, que as devem decidir na 
applicaçllo da I.ei iios easos oeeorrentes, Ha por 
hen1 Heeommendar á V. Ex. a mais strieta exceuç.ão 
da Inencionmla Cireular de 7 de Ji'evereiro de 1856. 
Se, pois, alguma autoridade, em vez de deeidir os 
easos que lhe são sujeitos, quizer, sob pretexto de 
duvida, submettel-as ao Governo Imperial, deve 
V. Ex., eomo ordena a mesma Cireular, devolver-lhe 
as representac.ôes e offieios respectivos para que 
clla julgue cf)nforme a I.ei c jurisprude~eia, dando 
os n~eursos, que couberem, para os tnhunaes su
periores. 

Deus G11ardc a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
A rm{jo.-Sr. Presidente da Província de ... 

N. !t-70. ·-FAZENDA.- El\1 12 DE ourunno DR 1R65. 

1\Jnmla considerar o farello comprehcndi«lo entre os gencros 
ele que trata a tabellá-n.o 1t do Hcgulanwnto de H) de Se
tembro de 1860. 

1.a Seeeão.- Ministerio dos Negocios da Fazenda. 
- Hio de' Janeiro em 12 de Outubro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thcsouro Nacional, tendo em vista o que em 
seu oflicio n. 2q.3, de 2 do eorrentc, representa o 
Inspector da A lfandega da Côrle, e eonsiderando 
que o fnrello é nlimento de animaes mencionados 
na tabella n. o 1 O a que se refere o art. q,S6 do Re
gulamento de 19 de Setembro de 1860, declara aos 
Srs. Inspcctorcs das Thesourarias de Fazendn, a fim 
de que o façfw constar aos das Alfnn~legas, para os 
fins conYementes, que devem consHlerar aquellc 
genero comprehendido entre os de quo tr[lta a ta
bclla n. 11 do mesmo Hcgulamento. 

José l)cd?'O Dias de Carral/10. 



N. 471.-l<'AZENDA.-E~I 12 DE OlTUDRO DE 18GiJ. 

Pt·ovidcncias sobre afcscl'ipturação c contabilidade da!cslrada 
de ferro de D. Pedro 11. · 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 12 de Outubro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Determinando o art. 23 das Ins
trucções,_ que V. Ex. expedi o em. data_ de 28 de S~tem .. 
bro proxuno pnssaclo para a cltrecçao e gcrencw da 
eslr<ula de ferro de D. Pedro li, hoje propriedade do 
Estado, que a receita da mesma estrada seja arreca
dada, fiscalizada c escripturada pdo methodo aetual, 
cmqnanto o Governo nüo dispozer de outro modo, c 
convindo dar algumas provideucias a respeito da es
eripturacií.o e contnhilidadc da referida Rcpartic~ão, 
para cru c·' haj~ harmonia entre as disposições deita c 
as cstabclec1dns para a do Thcsouro; vou rogar a 
V. Ex. se sirva mandar quo alli se observem as se
guintes regras : 

1.a Que do 1. 0 de Julho deste anno em diante seja a 
escripturaçüo rcspect i v a organizada. por exercidos, 
tendo-se em vista o disposto no Decreto n. o .u de 20 
tle Fevereiro de 181-0, nas Instrueçõcs n.o 222 de 12 
de Junho do mesmo mmo, e n.o 92 de 13 de Novembro 
tlc 18~.3, e em varias outras disposições existentes nas 
Collecçücs das Leis do Brasil. 

2.a Que a ~)rganiza~;üo do balanço seja regulada 
pelo modelo Impresso, mandatlo exeeutarpor ordem 
do l\'linisterio da Fazenda de 20 de Fevereiro de 18GL 

3.a Que as entradas da renda anceadada pola mcn
eionada estrada. que tem de cW.'ctuar-se nos cofres 
do Thcsouro, scjií.o aeompanhadas de guias, na fúrma 
do Hegulnrnc·uto de 2G do Abril de 1832, nrts. 1:2, 
13 c ,, L 

ft .• " Que uos pagamentos feitos pela estrada de ferro 
se tenha em VIsta, no que I hes fôr applicavel, o dis
posto nas Instrucçües n . ..o 287 de 1 O de Dezembro 
de 1s;H. 

~>." QLw além das entradas scmanaes da renda c 
dos bnl;mços mensncs, c/ue a Direcloria deve rcmet
lcr ao Thesouro Naciona , preste aquella Repartição 
contas ao mesmo Tilcsouro, H o fim de cada exercício, 
nüo sô dos dinl10iros recebidos e despendidos, mas 
ainda dos gcner·os gastos, as quaes lltc serãcf toma
das na f'rínna rlo Hr)gttlanwnto dP 2G d1' Ahril de 18~f2 
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e Decreto de 1 O de Março de 1860, para o que o mes .. 
mo Thesouro lhe dará modelos. 
· 6. a Que devendo estes modelos ser o resultado de 
estudos praticos, feitos em presença do serviço da 
R. epartição da estrada de ferro, sejão franqueados á 
Commissão que o Thesouro nomear quando enten
der eonveniente, todos os livros de escripturação, 
para serem por ella examinados, e se permitta á 
mesma Commissão assistir aos diversos ramos do 
serviço, a fim de satisfazer tão importante incum
hencia. 

Deus Guarde a V. Ex.- José Pedro Dias ele Car
valho.-St·. Dr. Antonio Francisco rle Paula Souza. 

N. 472.-GUEHRA.-AVISO DE 12 DE OUTUBRO DE 1865. 

Ao Dircctor do Arsenal. de Guerra . da Côrte, e~tabelecendo 
regl'as para a IH'esf!íç:to das liiíiü;as dos proponentes aos for
necimentos daquelle estabelecimento. 

· .&..n Direeloria Geral.-2. 11 Secção.- Rio de .Janeiro. 
- Minislerio dos Negocios da Guerra em 12 de Ou
tubro de 1865. 

Em resposta ao seu officio n.o 572 de 29 de Se
tembro proximo passado, declaro que a idoneidade 
da fianca póde ser julgada por V. S. ou pelo Official 
de Faze'nda adjunto á commissão de compras, e que 
o deposito em caução póde ser effectuado no cofre 
do Fiel da Pagadoria, que t'uncciona no Arsenal para 
pagamento dos bilhetes de costura. Ao depositante 
se dará um bilhete designando a quantia, que vai 
depositar, e a mesma quantia lhe será devolvida á 
vista de outro bilhete assignado por V. S. 
· Deus Guarde a V. S.-José Antonio Sarawa.
Sr. Dirce to r do Arsenal de Guerra da Côrte. 

-···-
DF.CISÕES DE 1861). no 
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N. '73.- GUERHA.-AVISO DE 12 DE OYTUDRO D-E 1865 ... 

Ao Sr. Ministro da Fazenda, declarando flUe o 2.• Tenente do 
Corpo de Engenl1ciros, narl.holomeu José Pereir:l, não póde,. 
na qualidade de( Oppositor da)Es~ola de :MaTinha, contmuar 
a vencer meio soldo por conta "'ffif"RCj)ãrtição da Guirra á 

· vista das terminantes disposições da Circular de 4 de JulllO<o 
ultimo. · 

4. 9 Directoria Geral.-2-.a Sec-ção-.-Jli@lde-Janeiro. 
- Ministerio doi Negocios da Guerra em 4~ tle Ou
tubro de 186n. 

Ilhn. e Exm. Sr.- Apresento a V. Ex. ~ refflte,_ 
rimento, em que o 2. 0 Tenente do Corpo de Enge
nheiros, Bnchnrel Barlholomcu José Pereira, Oppo
sitor da Escola tlc Marinha, pede pagamento do meio 
soldo coneedido pelo art. 106 do .Regulamento do 
1. o de Maio de f 858 e disposições do Governo,. equi
parando-o aos OffiCiaes de Marinha, e que lhe foi 
suspenso por este 1\finisterio em virtude do Aviso 
Circular de ~ de Julho deste anno. Não obstante 
reconhecer que o peticionaria tem direito a ser atten
dido pelo Governo, não póde este Minislerio, na pre
sença das terminantes dtsposiçõcs daquella Circular~. 
deferir semelhante pretenção, á qual só o 1\finisterio 
a cargo de V. Ex. poderá attender com justiça. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Antonio SaraivQ,.
Sr. Francisco de Paula da Silveira l.oho. 

N. 47L-GUERJ;\A.-AVISO DE 12 DE OUTUD'RO DE fi6õ. 

Ao Fiscal da Fazenda do Exercito em operações fúra do Im
perio, autorizando o meio~ pelo qual os tO.ftl.çia.c.s. .. .cm_.cam
llanha)podcm ministrar recursos ás suas familiasrcsitlcntes em 
t~iíãlq.ú.cr ponto do Jmperio. 

4. n Directoria Geral.- 2. n Secção.- Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocios da Guerra em 12 de Ou
tubro de 1865. 

Sendo conveniente auxiliar os Officiaes do Exer
cito nas transacções, que elles queirão fazer em be
nefkio de suas famílias, autorise Vm. á Pagadoria 
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Mi1i1ar, na fórum proposta pelo seu. Chefe em ofiic'io 
, de 20 de SetcrnbrCJ proximo passado, a aceitar q_uaes
~uer quantias, que os mesmos officiaes queirao re
metter Jlara ftU(Ül]Uer parte do Imperio, das quaes 
[)assará conheeimento com as seguintes formali
dades: nome de quem as entregou, o da pessoa a 
quem devem ser entregues e o do lugar aonde re
sidem; sendo taes conhecimentos remettidos á 4.11 

Directoria Geral desta Secretaria de Estado para a 
cxp~dição da ordem de pagamento. As quantias assim 
rece'bidas serão escripluradas ·como movimento de 
fundos, declarando-se em que Provincia terá lugat· 
6 pagamento, para que oThesouro Nacional na con
ferencia geral dos diversos balanços possa confrontat· 
as partidas t\c receita e despeza, que devem annul
tar-sc recipro-eamente .. 

Daus Guarde a Vm.-José Antonio Saraiva.
Sr. Leopoldino Joaquim de li'rcitilS. 

N .. 475.-GUERRA.-PORTAIUA DE 13 DE OUTUBRO DE 1865. 

Ao Inspector da Thesonrat·ia de Fazenda do Rio Grande do Sul, 
declaramlo que ao Tenente llllC exerce as funcções de Fiscal 
do 1.0 Regimento de Arlilhana a cavallo devem ser abonadas 
asf vantagens de exercício) marcadas para o posto de Capitão. 

4~a Directoria Geral.- 2.a Secção.- Rio de Janeiro. 
-1\Iinisterio dos Negocios da Guerra em 13 de Ou
tubro de 1865. 

Manda Sua Magestadc o Imperador, por esta Se
cretaria de Estado, declarar ao Inspector da Thesou
raria de Fazenda da Província de S. Pedro do Rio 
Grande do Sul, em deferimento á supplica do Te
nente do 1.0 Regimento de Artilharia a cavallo, Ma
noel José Pereira Junior, que a este Oflicial se deve 
pagar as vantagens de exercício de Fiscal d(t mesmo 
Regimento, cmquanto estiver exercendo taes func
ções, cumprindo ao mesmo Inspector transmittir 
aviso á Esta~~ão competente para que se faça effee
tiva esta dcliberaç.ão, e advertir que tae5 vantagens 
devent ser reguladas pelo posto de Capitão; visto 
que a tabclla -não marca Pjll'a o de Tenente. 

Joslf~ntonio Saraiva 

-·· 
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N. 476.-FAZENDA.- EM 13 DE OUTUBRO DE 1865. 

As nomeações para em.p_r~g~s _ ~~ Fazenda da competcnci~ dos 
Presidentes de Provmc1as · nao carecem da approvaçao do 
The~õüro. · -

:M.inisterio dos Negocias da Fazenda. -Rio de Ja-
neiro em 13 de Outubro de 1865. · 

Illrn. e Exm. Sr. - Communico a V Ex. , em res
posta ao oflicio n.o 39 dessa Presidencia de 5 de 
Abril ultimo, que foi approvada a nomeação feita 
pela mesma Presidencia ile Adolpho Ferreira da SilYa 
para o lugar de Correio da Rr,cebedoria das Hendas 
mternas dessa Província. Aproveito a oecm;ião para 
declarar a V. Ex. que esses actos da Presitlencia sào 
definilivos e não carecem da approvação do The
souro, ao qual convém simplesmente communical-os 
para se fazerem nos assentamentos as notas compe
tentes. 

Deus Guarde a V. Ex. - Josô Pedro Dias de Car
valho.-Sr. Presidente da Província de PcrnamiJuco 

···-
N. 477.-FAZENDA.-EM 13 DE OUTUBRO DE 1865. 

As pennas. d'agua concedidas gratuitamente fic:í.o obrigadas ao 
impõs(ó <tnando sáó transferidas a o11tros indivíduos ; mas 
a.;; concedidas nas condições do art. 17 do Hegulamcnto de 
!:J de l\lat·ço de 1862, passão aos novos concessionarios sem 
onus algum. 

Ministerio dos Negocias da Fazenda. - Rio de Ja
neiro em 13 de Outubro de 1865. 

Em solução ás duvidas que occorrêrão ao Thcsouro 
a respeito da pretenção de João José Pacheco Sobri
nlw, se as pennas d'agua concedidas sem orius ficão 
isentas delle quando transferidas a outt·os indivíduos 
ou se os concessionarios estão sujeitos ao pagument~ 
do ~cspeetivo imposto •. declarou-me ~ Ministerio da 
Agncultura, Commercw e Obras Publicas por Aviso 
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de :29 de Setembro proximo passndo, que as conce.s
sôes gratuitns, na forma do Hcgulamento, 11cão obri
gadas ao imposto quando passüo a outros concessio
narios; mas que aquellas que forão feitas nas con
di~:ões do ·at·t. i 7 do H.egulamento approvado pelo 
Decreto n.o 28\J8 de 12 tle ~lar<~o de 1 H62, caso em 
que precisamente se acha a transfereneia que obteve 
o referido Pacheco SoLrinho, passão aos novos ccm
cessionarios sem onus algum, emquanto por outro 
Hegulamento se n;-w providenciar de um modo uni
fol·uw a sem<~lhanle re:-;pciLo. 

O que communicu ao Sr. A.rlrninistrador da Rece
Ledoria para sua intelligcnciu e devidos elfeitos. 

José Peclro Dias de Carralho. 

aeae• 

N. í-78.-l{AZE~DA.-EM '13 DE OUTUDltO DE 18G5. 

O fEscl"ivão (];, ·; Collççtoria é o legítimo substiluto do CollcctOl' 
'no caso de vagdueste lugar por morte, abandono, demissão 
ou suspens:l.o; e nos de impedimentos ou faiLas temporal'ias, é 
o Collector substituitlo pelo seu Agente. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 13 de OutuLro de 1865. 

José Perlro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thcsouro Nacional, tendo em vista o officio 
da Thesouraria da Provincia da Bahia de ,, O de Julho 
ultimo, sob n. o 163, participando ter feito passar a 
arrecadação das rendas geraes á cargo do Collector 
da Cidndc dos Lençoes, ultimamente condemnado 
como incurso no gráo mínimo do art. 237 § 3. o do 
Codigo Penal, ao Fiscal da respectiva Camara Muni
cipal, na fórma do Aviso do Ministerio dos Negocios 
da Justiça de 3 de Novembro de 1854, e deste para 
o Administrador dos terrenos diamantinos por não 
offerccer elle a necessaria garant.,ia para com a Fa
zenda Nacional, servinclo de clavicularios do cofre 6 
Inspector Geral, o Procurador }'iscal e o referido 
Fiscal; observa ao Sr. Inspector da dita Thesouraria, 
quo não foi regular semelhante procedimento, visto 
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como, segundo a Ordem n. o 97 de 20 de Mnrço de 
4 ~58, o Escrivão é o legitimo substituto do Collector 
quando se dá vaga deste lugar por morte, aban
dono, demissão ou suspensão, e nos casos de simples 
impedimento ou faltas temJlorarias é substituído pelo 
seu Agente. (Ordem de 2 ile Maio de 4833.) 

José Pedro .Dias de Carvalho . 

••••• 

N. 0 ,79.-JUSTIÇA.- AVISO DE 14 DE OUTUBRO DE 1865. 

Declara que não compete ao Poder Executivo decidir um contlicto 
cutre o Juizo de Orphãos e o dos l<'citos da 1<,azcnda.--

2.a Secção.-Ministerio dos Negocios da Justiça em 
14 de Outubro de f 865. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao officio dessa 
Presidencia, datado de 28 de Agosto ultimo, acom
panhando uma representação, em que o Juiz de 
Orphãos dessa c_.pital, Bacharel Ernesto de Aquino 
Fonseca, expõe que o Juiz dos Feitos da },azenda 
arrogou-se ao direito de proceder ao inventario dos 
bens deixados pelo finado Brigadeiro Gaspar de 
l\Jenezes Vasconcellos de Drumrnond, não obstante 
ter este dous filhos menores de legitimo matri
monio; cabe-me communicar a V. Ex. que Sua 
1\-Iagestade o Imperador, visto o parecer do Conse
lheiro Consultor dos Negocios da Justiça, visto o 
parecer da Secção de Justiça do Conselho de Estado 
de 5 do corrente, Houve por hem Mandar declarar 
a V. Ex. que não compete ao l1 oder Executivo de
cidir o conflicto, de que se trata, mas á Rela~~ão 
desse districto, em virtude da Lei de 22 de Seternbr(') 
de 1828, art. 2. 0 ~ 6.0

, e do Regulamento de 3 de 
Juneiro de 1833, arts. 9.0 e 61 ; sendo , outrosimt 
licito ás partes allegar a incompetencia do Juizo 
por uggravo ou appellação. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thomaz Nabuco de 
A1''W{/O.-·Sr. Presidente da Província de Pernarn
lmco. -···· 
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N. 480.- FAZENDA.- E~1 U. DE OUTUBRO DE .f865. 

As despezas de livros c mais objectos necessarios 3(') (expediente 
ffas'1l\lesas de Rendas e Collectorias devem ser feitas á custa 
dos respeêtivos Admiilistr·adóres e Collectores. 

Ministcrio dos Nego cios da Fazenda. -Rio de Ja
neiro em 14 de Outubro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente dÓ Tribu
nal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector 
da Thesouraria d(f Fazenda da Província das Ala~ôas, 
em resposta ao seu officio de 2 de Setembro findo, 
que o credito concedido para as despezas da verba 
-Estações de Arrecadação-, do exercício de 1864 
a 1865, fica augmentado com a quantia de 6:067$000; 
e como na demonstração da insutficiencia do credito, 
remettida com o citado oíficio, se acha incluída a 
quant.ia de 1$800 para despezas com fornecimentos 
de talões de conhecimento para as Mesas de Rendas 
e Collectorips, que não póde ser eoncedida, visto 
como essas despezas de conformidade com o dis
posto no Decreto n.o 2647 de 19 de Setembro de 1860 
c na Lei de 27 de Agosto de 1830, devem correr por 
conta dos Administradores e Collectores, e sendo 
provavel que taes despezas tenhão sido feitas pelos 
eofres putilicos, convem que o mesmo Sr. Inspector 
explique o seu procedimento a semelhante respeito, 
e no caso de haver despendido mais quantias com 
a que] les fornecimentos envie uma demonstração em 
que se deelare quaes forão a~ Estações suppr1das. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

N. 481.-AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS PU
BLICAS.-PORTARIA DE 14 DE OUTUBRO DE 1865. 

Approva mOnstrucções para a}e,.xnosi_ção de productos agricolas 
e industnaes e de obras de arte nas Prôviucias do Império, a 
que se refere a Portaria desta data. 

Sua Magestade o Imperador H a por bem A pprovar 
e Mandar que sejão exccutadai as Instrucções que, 
para a exposição do~ producto5 agl'icolas e indus-
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friaes e de ohms de nrte nns Províncias do Impcrío, 
furão propostas pela Commissão Directora da Expo
sição Nacional. 

Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Outubro de 1865. 

Dr. Antonio Francisco de Paula Souza. 

ln~truet:ões para a exposição de pr01111ctns agrieolas e
iruhasta•iaes e de obras de arte nas I•rovineias do Im-· 
pcrio, a que se refere a 111ortaria desta data. 

Art. 1.° Far-se-ha, no proximo anno de 1866, uma 
exposição dos productos agrícolas e industriaes, e de 
obras de arte, em todas as capitaes das Províncias do 
Impcrio, á excepção da do Rio de Janeiro, cuja ex
posição se cficetuará j_untamente .com a da.cdrte, c 
daquellas onde por c1rcumstancms espccwes não 
puder realizar-se, o que iica a juizo e deliberacão 
do respectivo Presidente. " 

A deliberação do J>residente da Provincia, porém, 
não inhibe os particulares, que quizerem tomar 
parte nesta festa industrial, de enviarem para a J>ro
vintia mais proxima ou para a Côrte os artigos que 
quizerem expôr, podendo fnzel-o por intermedio das 
autoridades locaes, que para este tim forem designa-
das, ou directamente por sua conta. · 

Art. 2. 0 A exposição das referidas Capitaes terá 
lugar no edificio que fôr previamente escolhido, e 
será aberta e encerrada nos dias marcados pelos Pre
sidentes das respectivas Províncias. 

Art. 3. 0 O prazo para a exhibição publica dos oh~ 
jcctos, de que acima se trata, não sera menor de cinco 
dias. nem maior de quinze. 

Art. 4. o Para dirigir o serviço desta exposição, o 
Presidente da Prov1ncia nomeará uma commissão 
composta de cinco pessoas idoneas, as quÇJ.es desig
narilõ d'cntre si o seu Presidente. 

Art. 5. 0 Tambem nomeará um representante á 
Exposição Nacional, que deve fazer parte dares
pectiva Commissão Provincial, ~ prestar explicações 
ú Commissão Directora e ao Jury Geral, do qual fará 
parte integrante . 
. Art. 6. o São gratuitos os serviços prestados pelas 

f:ommissôcs Dtrcetoras; o representante, porém, de 
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que falla o artigo anterior, terá direito, querendQ, ás 
passagens gratuita.s para a Córte e para seu regres1;'6, 
nos vapores das Companhias ~ubvenciono.das. 

Art. 7.0 Incumbe ás Com missões: 
§ 4. o Escolher o edificio para a exposição e pro

pol-o á approvaç:.ão do Presidente da Provtncia, com 
o orçamento das obras indispensaveis. · · 

§ 2. o Marcar os dias em que serão recebidos os 
productos e objectos para a exposi:çiio. . 

§ 3. o So1icitar das Camaras Munieipaes seu autilio 
e concurso para o bom exito da exposição. ·' 

§ 4.0 Deciâir sobre a admissão dos productos e 
classifica-los conforme a ordem estabelecida no 
programma annexo. . 

§ 5.0 Organisar um catalogo, em o qual se faça 
menção, em referencia a cada artigo, da quanrtida:de, 
meio~ e instrumentos de producção, e bem a~sitil 
das vezes que esta se renova dentro de um anno.· 

Tratando-se de productos agrico·las, se espec·ificará 
a área quasrada de terreno que é mister para a pro
ducção de uma certa e determinada quantidadé, os 
serviços necessarios com declaração de seu c:msto, 
quando fôr possível, a qualidade do producto e a da 
terra que o produzio, devendo-se classificar esta Ul
tima pelos termos vulgares e qualidades communs·, 
como, por exemplo: a côr; e pelos elementos que a 
compõe, como- se é naturalmente areenta, argilesa, 
calcarea, ete. Nada impede, porém, antes será multo 
conveniente, que a par desta designação vulgar se 
accrescpr•e a scientifiea. 

Os proctuctos mineraes serão descriptos corn todos 
os esclarecimentos gue se puderem obter ácerca da 
extensão, profundidade e direcção de suas jazidas, 
bancos, camadas, ou stratos, veios, betas, das arvores 
ou arbustos que vegetão em redor das minas, ·das 
aguas e combustíveis mineraes existentes nas vizi
nhanças ; das distancias entre as matri~es . e os po
voados mais proximos, e dos meios de transporte 
para os mesmos productos. Se se tratar de minas 
âe ferro, se accrescentaráõ informações sobre a 
existencia e quantidade de pedra calcarea fuzivel 
e combustíveis proximos á ellas. 

Relativamente ás madeiras se mencionaráõ os no
mes vulgares e scientificos, sendo possivel, sua 
Hpplicação industrial e medicinal, as maiores dimen
sões das alturas e diametros dos troncos ; e com es
pecificação as épocas da derrubada, sua abundancia 
~a~s~~~. M 
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ou escassez, terrenos em que vegetão, os quaes serão 
designados na conformidade com o disposto no se
gundo período deste paragrapho. 

A tudo isto acompanhará uma noticia das distancias 
entre os centros da respectiva producção e os po,·oa
dos e mercados mais vizinhos delles, dos rios, canaes 
e lagôas navegaveis e respectivos portos; systema de 
viaçao, preço de transporte até os portos de embar
que; preço médio por que se costuma a vender taes 
productos ; e finalmente qualquer outra declaração 
ou informação que se julgarem necessarias e conve
nientes para se formar idéa approximada das vanta
gens que o commercio póde tirar de taes productos. 

§ 6. 0 Imprimir, á custa do Governo, este catalogo 
nas gazetas da Capital, e em folhetos, para serem 
distnbuidos pelos visitantes da exposi-ção e remet
tidos em numero sufliciente tanto á Commissão da 
Côrte, como ás das Províncias do Imperio. 

§ 7. 0 Permittir que as machinas e apparelhos, que 
forem expostos, trabalhem perante o publico, se não 
houver n1sso inconveniente. 

§ 8. o Fazer a policia do ed ificio, requisitando das 
autoridades todas as providencias que julgarem 
necessarias para a boa ordem e regularidade do 
serviço. 

§ 9. 0 Prover, por todos os meios a seu alcance, ú 
segurança dos artigos exhibidos, de sorte que sejão 
}?reservados de qualquer risco' sinistro' avarin' 
âamno, extravio ou prejuízo. 

§ 1 O. Exigir dos expositores novas quantidades 
dos artigos expostos, se o julgarem conveniente, a 
fim de que não haja faltas na Exposição Nacional. 

§ ~ ~. Escolher d'entre os objectos expostos aquel
les que devão ser remettidos para a Exposição Na
cion3l, onde se deveráõ achar at8 o fim do mez de 
Agosto de 1866. 

§ 12. Enfardar, encaixotar, acondicionar conv e
nientemente, e remetter para a Côrte, os produetos 
designados para a Exposição Nacional. 

§ 13. Escrever um relatorio circumstanciado de 
tudo quanto oecorrer na Exposição, indicando nelle 
as medidas que julgarem convementes para os diflc
rentes ramos de industria. 

Art. 8. o As Com missões passaráõ aos expositores 
um recibo dos productos que lhes forem entregues 
para serem expostos. Neste reciho se declarará o 
estado em que se acharem •Js ditos ohjeetos com 
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todas as eircumstancias que parecerern convenientes 
para evitarem-se futuras contestações. 

Art. 9. 0 Não obstante a disposição do § 9.0 do 
m·t. 7. o e do artigo antecedente, nem o Governo, nem 
as Commissões se responsabilisão ºor qualquer 
damno ou prejuízo que os artigos puilet:>em soffrer 
durante a exposição. 

Art. 1 o. As Commissões remetteráõ para a Côrte, 
juntamente com os ob.l'ectos destinados à Exposição 
Nacional, rotulos avtl sos feitos de cartões de ti 
centímetros c~ ., pollegadas) decomprimento sobre 
6 centímetros de largura (2 pollegadas), os quaes con
teráõ as seguintes declarações: 

Numero do ob.jecto. 
Nome da Prov1ncia. 
Dito do producto. 
Preço do producto, não sendo de beBas artes. 
~ome do productor. 
Nome do expositor. 
Nos artigos que forem remettidos deveráõ ser gru

dndos pequenos numeros correspondentes aos dos 
rotulos avulsos. 

Art. 11. A numeração dos artigos deverá ser se
guida, guardando-se· a mesma uniformidade entre 
os rotulos avulsos e as especificações do catalogo. 

Art. 12. Sob a vigilancia e insJ?ecção das Commts
sões, ou de seus delegados, poâerão os expositores 
collocar seus productos como melhor lhes convier, 
ficando sempre salva a ordem e a regularidade dos 
trabalhos. · 

Art. 13. 1\os expositores incumbe tomar as provi
dencias 1.ecessanas para resguardar seus artigos do 
pó, oxidação, ou qual(pler outro agente que possa 
damniHcal-os. 

Art. 14. Os productos que occuparem grande ex
tensão, ou que pesarem muito, deveráõ achar-se na 
capital da Província, ás ordens da Commissão, 
um mez antes da abertura da exposição. 

Art. 15. As machinas, apparelhos, obJectos arehi
tectollicos, modelos de obras publicas, como pontes; 
viaductos, docas, caes, etc., deveráõ ser acompa
nhados de desenhos ou minutas, que mostrem as suas 
dirneusões naturaes, ou de photographias, se a isso 
se não oppuzer difliculdadc ou embaraço que se não 
possa vencer; accrescentando-se, relativamente ás 
machinas ou apparelhos, os seus pesos exactos ou 
aJll~roximados, for~:a nominal c effectiva, e resultados 
o JtHlos. 



Art. 16. Pelo simples facto de serem escolhidos 
para a Exposição Nacional os productos de qualquer 
expositor, não ficão desobriO'adas as Com missões 
de remetterem productos simfiares de outros, muito 
embora pareção inferiores. 

Art. 11. No edificio da Exposição não poderão ser 
vendidos os productos expost0s, dentro do prazo 
marcado para a exhibição; porém, finda esta, a Com
missão poderá permittlr a venda, se julgar que disso 
não resulta inconveniente algum. 

Art. 18. Tambem nenhum produdo ou objeelo 
exposto poderá ser retirado dentro do dito prazo, e 
ainda depois de finda a exposição sem licença es
cripta da Commissão. 

Art. 19. No enfardamento e acondicionamento se
guir-se-ha, tanto quanto fôr possivel, a ordem das 
classificações do programma annexo, sendo os vo
lumes indicados por numeração seguida, e obser
vadas todas as cautelas, arranjos e disposições in
dispensaveis á conservação dos objectos que elles 
contiverem. 

Art. 20. Os transportes dos objectos, que concor
rerem ás exposições, serão feitos á custa do Governo 
e considerados C{)mo carga do Estado, se vierem por 
intermedio das autoridades competentes. 

Art. 2f. Não serão admittidos á exposição, salvo 
licença especial da Commissão: 

§ 1.0 An1maes vivos. 
§ 2. 0 Plantas, e vegetaes verdes sujeitos á deterio-

ração. . 
~ 3.0 Substancias animaes susceptíveis de cor

romperem-se. 
§ 4. 0 Artigos perigosos e de explosão. 
§ 5.0 Artigos de fabricação estrangeira ou ante-

rior á P-Xposição de 1861. · 
Art. 22. Como excepção dos §§ L 0 e 2. 0 do ar

tigo antecedente, poderão as Commissões, com per
missão dos Presidentes das Províncias, annexar á 
exposição, determinada por estas Instrucções, uma 
outra especial durante dous ·dias seguidos, com- · 
prehendendo as tres divisões seguintes: 

1 . a DIVISÃO • 

Gados de todas as especies, aves e animaes 
domesticos. 

Bichos de seda. 
Apicultura. 



Horticultura. 
Frutas. 

~·tor·iculLura. 
Arboricultura. 
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2. a DIVISÃO. 

3. a DIVISÃO. 

Art. 23. Os expositores no acto da entrega decla
raráõ se cedem gratuitamente ou não os productos 
e oujectos expostos , e neste caso se querem re
haver os proprios productos e ohjeetos. 

Art. 24. Os productos e objectos expostos, cujos 
donos não tenhão feito cessão, e não forem esco
lhidos para a ·Exposição Nacional serão, finda a ex
posição provindal, restituídos a quem pertencerem. 

O mesmo se praticará na Expostç.ão Nacional ares
peito dos que não forem escolhidos para a Exposição 
mternacional de Paris. Os que, porem, forem esco
lhidos para figurar naquella Exposição, serão, finda 
ella, vendidos alli por conta de seus donos ou 
de\'olvidos opportunamente conforme a sua vontade. 

Art. 25. Nenhum producto ou objecto poderá ser 
remettido pelos expositores das Provinc1as á Com
missüo Directora da Exeosição Nacional, senão por 
intermedio da Commissao de sua Província ou de 
um Commissario na Côrte, ao qual concederáõ todos 
os poderes nt~cPssarios para tratar com a mesma 
Commissão DiL_,ctora. 

Arl. 26. Toda a correspondencia das Commissões 
provineiaes entre si, com as Autoridades, producto
res e expositores será isenta de porte do Correio. 
A mesma isenr.ão de porte é eoneedida aos pro
ductorcs e expositores que se dirigirem ás Com
missôes provinciaes , para o que fica adoptada a 
seguinte formula de sobrescripto : 

S. P. 

A· Conwússão Di'i·cctm·a da Exposirão da 
Pr·oviJwia de 

(Nome da Província). 

De (Nome do expositor) 
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ArL 27. :\'a rernessa dos productus e objeelos 
destiuados á Exposição Nacional deveráõ as Com
missões provinctaes, em relaç.ão ás quantidades mi· 
uimas do peso, volume ou collecção ter muito em 
vista que seja guardada a ordem marcada nos pa· 
ragraphos segumtes: 

~ 1.0 Das substancias mineraes: salitre, potassa, 
soda, sal gemma , manganez e ocres , 15 kilo
grammos. (32 libras.) (*) 

De caes, argilla, tabatingas, pedras para cons
tt·ue~~õcs, mineraes de ferro, carvão de pedra e 
outros combustíveis mineraes, 30 kilogrammos. 
(H4 libras.) Relativamente a todos os combustiveis 
preferir-se-hão as amostras mais densas ou extra
hidas das camadas mais subjacentes. 

Dos mineraes de outros metaes e dos não rnc
lallicos, 5 kilogrammos. (10 ~/2 libras.) 

Dos metaes e pedras preciosas e outros mineraes 
que pelas fôrmas tiverem valores scientificos, das 
collecções de mineralogia, de animaes e madeiras 
petrilicadas (fosseis) , de zoologia, botanica e de 
quaesquer outros ramos scienllficos ainda mesmo 
que seja ohjecto apenas de gosto e raridade, tudo 
(]lWnto fôr escolhido pelas Coríunissões provinciaes. 

Das aguas mineraes naturaes, 20 litros. (8 canadas.) 
§ 2.0 Dos productos chimicos ou pharmaceuticos, 

pesos, collecções ou quantidades não inferiores ás 
menores usadas no commercio por atacado. 

§ a. o Dos productos agrícolas ou alimentares, tacs 
coruo cereaes, legumes, amidos (polvilhos), fari
Hlws, massas, assucares, café, chá, mate em folha, 
eacáo, comrnummente designados seccos, quanti
dades que encbão um caixote cubico de 60 centí-
metros (22 pollegadas) de aresta. · 

Das especiarias usadas como condimentos ou 
ar·ornatisadoras, 2 kilogrammos. (4 libras.) 

Das conservas, frutas passadas e seccas, doces, 
caldas c confeitos, 5 kilos. (1 O ~/2 libras.) 

Dos cocos, castanhas, pinhões, etc., 1 o kilo
gt·arnmos. (2'1 libras.) 

Dos productos extrahidos dos animaes como car
Hes salgadas ou ensaccadas, gorduras, Lanhas, 

. (') As rcdueções são feitas de um modo ~•In·oximado pal'a raci
IJLar a remessa dos p1·oduetos e objcctos. 
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manteigas, queijos, peixes, aves, caça, salgados ou 
sal presos, 15 kilos. (32 libras.) 

Dos vinhos, licores, aguardentes, espíritos, esti
mulantes, cervejas, e refrescos, 20 litros. (8 cu
nadas.) 

Do fumo, tabaco e seus produ c tos, 5 kiios. (1 O fj2 
libras.) 

§ 4. 0
· Das suhstancias vegetaes e animaes com em

prego na industria taes como: algodão, lãs, fibras 
texlls, 15 kilos. (32 libras.) 

Das sedas , plantas oleosas , tintoriaes, odorífe
ras, cerdas, crinas, Rellos, vel1os, chifres, cascos, 
gemmas e resinas, t .. kilos. (8 libras.) 

Dos caroços ou sementes eom qualquer em
prego na indust.ria, quantidades que enchão um 
caixote cuhico de 30 centímetros (H polJegadas) 
de aresta. . 

Dos productos stearicos, paraphina, etc. , 5 kiJos 
(1 O t/'l libras) se forem solidos e 3 (6 libras) se forem 
liquidos. 

De cada especie de madeira, quatro cubos per
feitamente cortados, tendo cada um 5 centímetros 
(2 pollcgadas) de a. --~ta e quatro prismas com 
2111 ,2 (8 pollegadas) de comprido e 5 centímetros (2 
pollegadas) de face cada um extrahido do cerne, 
vindo cada jogo de dous cubos e dous prismas acom
panhados de um tóro da mesma Inadetra com casca, 
alburneo e eerne com 1 metro (4· 1

/ 2 palmos) de com
primento. Das especies, porém, com emprego na 
marceneria, obras de poleame, rodam e e torno, além 
dos cubos, prismas e tóros acima referidos poderão 
ser remettidos pranchões, couçoeiras ou peças com 
dimensões regulares e usadas no commercio. 

Art. 28. O premio que fôr designado f)ara qual
quer producto industrial pelo Jury gera da Expo
siçiio Nacional ou da Internacional será confendo 
ao prorludor ou expositor pelo Presidente da 
Jlrovmeia em acto solemne, e na Côrte pela Com
missiio. 

Art. 29. Fi cão os Presidentes das Províncias aulo
risados a accrescentar a estas Instrucções as medi
das que julgarem necessarias, inclusive resolverem 
se as entradas dos visitantes nas Exposições de\'em 
.ser gratuitas ou mediante algum estipeúdio, o qual 
deve ser préviamente annunciarlo, ficando as quan
tias arrecadadas á disposição do Ministerio da Agri
çultura7 Commercio c Obras Publicas, 



-488-

Arl. 30. Para a exposição dos productos e objectos 
do município neutro e Província do Rio de Janeiro 
se observaráõ, no que forem applicaveis as dispo
sições concernentes ás outras P1·ovincias. 

Programma para as classlftcações tios prodnctos e oh
jectos a que se refere o ~ 4.0 do art. '2'.o destas lns
trncções. 

Classe 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

)) 

» 

1 . a - Productos das minas , das pedreiras 
e metalhlrO'icos. 

2.a- Productos chimicos e pharmaceuticos. 
3.a- Produetos agrícolas ahmentares. 
4.a- Bichos de seda. 
5.a- Substancias vegetaes e animaes com 

emprego na industria. 
6. a- Material dos caminhos de ferro. 
7 .a-Vehiculos (carros para o serviço pu

blico e particular). 
s.a- Machinas e ferramentas das manuf'ac

turas. 
9.a- Machinas com emprego geral. 

1 o.a- Machinns, instrumentos e ferramentas 
de agricultura. 

11.a- Construcções civis e militares. 
12.a- Armas, equipamentos e fardamentos 

militares. 
13. a-construcção naval, de guerra e mercante 
14. 3

- Instrumentos de precisão e apparelhos 
de physica. 

15.a- Photographia. 
16.8

- Relojoaria. 
17 .a -Instrumentos de musica. 
18. a- Hygiene, medicina e cirurgia, taxi

dermia e veterinaria. 
19.a- Industria do algodão, seda, lã e subs

tancias textis de naturezas diversas. 
20. a-Tapeçarias, telas encet·adas, enverni

sadas e gommadas. 
21. 8 -Tinturaria e impressões sobre tela. 
22.a- Rendas, obras de passamanes, bor

dados, obras de s1rgueiro. 
23.a- Pelliças, pcllos, vellos, cordas e se

milares. 
24. 11

- Couros e pclles preparadas. 
2:.>. a- Roupas, vestimentas e calçados. 
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Classe :!G .a-- Typographin, impressões, artigos dt~ 
cseriptorio c cncndcrnn«_:.ões. 

» 27 .s -l\Icthodos c material de ensino. 
» 28. a- Moveis c decorações. 
>> 29.a- Obras em metacs. 
>> :lo.a- Ferrngcns, ferramentas de ar.o, c cu-

telaria. ·' 
» 31. a- Ourivesaria, .l?ias c quinquilharia em 

mctaes prccwsos. 
n 32.a- Vidros, erystacs c espelhos. · 
» 33.a-Artesecranncasc artcfaetos de marmorc. 
>> :J.í.a- Balnís, ma~a:; de vi~gcns, estojos, cni-

~as para JOWS e 1_nstrumentos, art~~
Jactos de suhstancws vegct::ws c nm-
maes, obras de pcntceiro. 

» :m.n- Ethnographia. 
» :JG. a- Bellas artes. 

Sala da;;; scssücs da Cr-rnmissão Dircctora da Expo
sir.ão Nnciunal em ~1 G ue Agosto de 186~). -1lfar·quez 
de' Abrantrs, Presidente.- D1·. f?J·cdcJ·ü:o Leopoldo 
Ccsm~ BuJ'lamaquc, Vice-Presithmtc.-D1·. .A nf on in 
José de Souza Re,rJo, 1. 0 S<.~crctnrio .-Bacharel Josr~ 
PcrciraRe[Jo, 2. 0 Secretario.-Dt·. Gab7·icl J\;lilililo 
de Villanova J11achado.-DI~~- Raphael A?:chm{jo 
Galvão.-Dr·. Jl1alhcus da Cunha.-Joaqzmn An-
tonio de Azcn'do.-J.11anocl Pcn·cira Lagos. 

Conformc.-D1·. Antonio Josd de Souza Rrqo, 
~-"Secretario. 

N .. '!lU.-AnlHCULTlTIL\, CO:\'B1ERCIO E OniL\S PLJ
BJJCAS.- E:11 ·I G IlE OUTUBRO DE ·1865. 

Vaz ver que a appliea~~ão da legislação uo Thcsouro não convém 
a estrada 1le ferro de D. Pedro 11. 

2.a See~~iio n.o 3GG.- Ministerio dos Negocios da 
Agricultura, Commcrcio c Obras Publicas. -Dirccto
ria d<1s Ohras Publicas e Navegação.- Hiu de .Ja
neiro em 16 de Outubro de 1865. 

~llm. c Exin. Sr.-Accusnndo ú V. Ex. a reeepçào tlH 
A v1so dL~ ·12 riu corrente, e no qual est~belecc as rugrns 
que develll sc~r obsPrY;Hlns nu es<Ttplurt~t:iío u con-
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Labil id3lle da Hepartição da estrada de ferro de D. 
Pedro li, e pede as precisas providencias para que 
alli se executem; tenho a communicar a V. Ex. que 
não convindo por emquanto nada alterar na admi
nistração da referida estrada, e resultando das pro
videneias pedidas mais difiicuhlades sem vantagem 
publica e garantia dos interesses do Estado, resolvi 
adoptar nas Instrucções provisorias que expedi, as 
providencias que reputei indispensaveis, sendo uma 
dellas a prestação de contas no Thesouro mensal
mente. 

A applicação da legislação do Thesouro ao refe
rido estabelecimento traria, além de perturbação pre
judicial a uma innovação, grande dispendio com o 
pessoal sem augmento de garantia. 

Deus Guarde a V. Ex.- Dr. Antonio Francisco 
de Paula Souza.-Sr. José Pedro Dias de Carvalho. 

N. 483.-FAZENDA.-El\1 17 DE OUTUBRO DE 186!). 

Approva a decisão dada pelo Sr. 1\linistro da Guerra, em viagem 
na Província de S. Pedro, a uma consulta da Alfandega ele 
Uruguay:ma sobre o despacho dos g~neros e mercadorias 
importadas de paizes estrangeiros para\,tornecimento do)E.xcr
c~to .brasileiro e forças alliadas em operações na mesma l,ro
vmcia. 

~iinisterio dos Negocias da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em t 7 de Outubro de _1865. 

José Pedro Dias de Carvalho Presidente do Tri
bunal do Thesouro Naeional, á. vista do Aviso de 
20 de Setembro proximo findo, no qual o Sr. Mi
nistro da Guerra em viagem na Província de S. 
Pedro do Sul, participa que, sendo consultado pele 
Inspector da Alfandega de Uruguayana: 1.0 se de
via-se ou não sujeitar ao pagamento dos direitos dt= 
consumo as mercadorias que de paizes estrangeirm 
fossem importadas para fornecimento do Exercite 
brasileiro em operações na Província; 2.0 se estavã( 
ou não sujeitas ao· referido pagamento as merca
dorias destinadas ao consumo das forr,as alliarla~ 
que compunhão a parte do exercito alliado all! 
existente; respondêra, quanto ao 1.• ponto que, nt-
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lentas as circumstancias ext.r·aonHnarias da Provincia 
convinha dar-se despacho livre a taes mercadorias, 
sou responsa:ütidade dos contractadores do forne
cimento ao Exercito, assignando elles termo, e su
jeitando-se o caso á decisão deste :Ministcrio; c 
quanto ao 2. 0 que por identidade de razão devia a 
Alfandega conceder tambem despacho livre aos ge
neros importados para supprimento do exercito 
alliacto, ~ujeitando Igualmente a matcria á compe
tente dectsfw: declara ao Sr. Inspector da respectiva 
Thesoul'aria de Fazenda para sua intelligencia e 
devidos cfleitos, que, consideradns as razões ex
postas no Aviso alludhlo, e adis~)fl.;;ição do art. 512 
§ 26 do Hegulamcnto dc1s Alfawkgas, que isentou 
dos direitos de consumo os .generos e mercadorias 
mencionados no seu art. 321 e na tabella n.o 1 an
ncxa ao Decreto n.o 2186 de 29 de Setembro de 1859, 
foi appt'ovada a solucão que deu o dito Sr. Mi
nistro á consulta da A'tfandega de Uruguayana: que 
na disposiçüo do citado § 26 devem julgar-se eom
prchendidos os despachos das mercadorias e gcneros 
Importados pelas fronteiras terrestres e pelos portos 
ha[lilitados c alfandegados do rio Uruguay tanto para 
fornecimento do exercito brasileiro, como das forças 
do exercito alliado em operações na extrema da 
l'rovincia; e, por ultimo, que são isentas de direitos 
de consumo as madeiras de construcçào, que pelos 
mesmos portos forem importadas, e todos os gencros 
alimentícios de que tmta a lab•~lla 11. 0 ·f, como jú 
foi explieado pela Ordem n." 130 dt~ 'iH de 1\Iaio do 
<llHlO pnssa(lo. 

Josc1 Pcdi·o Dias de CmTalll(>. 

N. 481.-:FAZENDA.-Eu 18 DE OUTUBRO DE 18Gr). 
jJ r 1 .~ ....... , ~· -

Dá provimento :1 nm(recurso r~1ativo ~o (V:spacho de)S'i pcps 
de cassas de uma so cor. 

l\Iinisterio dos Ncgodos da Fnzcnda.-nio de Ja
ncit·o em 18 de Outubro de '18G5. 

Foi presente no Trih1mal do Thesouro o n•r,urso 
dt~ J. P. Lnc;1zc~ da dc1·isilo da lllS(H't"loria da "\l
tandq.~·a tla Ct\1'(1~, su.ieitnndu o recunL·tt!c~ i\ p;lg"ill' 



f1~.; direitos de 81!. pcc.as de cassas <.lh\ 20 (jos coru 
1.200 rncll'os, ou 1.5~7 varas quadradas, ú razüo de 
1 1}0 réis a vara, como cassa estampada de uma st't 
et11· at6 22 fios c de 1.G03 varas quadradas, visto 
nehnrcm-se as cassas c escossias de uma só cÜL' 
nsscmclhaclns ús cstampadns. 

E o mesmo Tribunal, considerando que nüo é 
omisso na tarifa a mercadoria de que se trata, re
~'olveu dnr provimento ao rct'erido recurso, man
dando que subsista n d~1ssifica~üo que lhe deu o 
Conferente do despacho, para que sejn ella despa
dwda eomo cassa lisa até 20 fios, e Lnrifada ern 
1 o o réis por vara quadrada, segundo o al't. 5~)7; 
restituindo-se aG recorrente a ddferença para nwis 
que pagou pelos respectivos direitos. 

O quu cornmtwico ao Sr·. luspector da mesma 
A I li1ndega para os fins conveuientes; ficando ua 
iiJtclligeneia de que não pó de ser npprovncla a par te 
da Portaria dessa Inspectoria de 20 de Dezembro 
4IC 1 t;G~ .• constante dos âocurnentos juntos que acom
pnnhúrüo o rcspcetivo processo, asscmelhan<lo as 
eassas tintas ou de uma só côr i•s cassas estam
padas, por não serem taes mercadorias omissas na 
tarifa. 

José Pcd,·o Dias de Cm't-ctlho. 

N. ft8:).-FAZENDA.-E~I ·1H DE OUTUllllO DE 18Gij, 

Heclara f)Uacs são as ~ralilica.;õcs computavcis para o paga
gamento tias ajudas de cuslo de primeiro cslahclecimculo. 

Ministerio dos Kcgocios da Fnzcnda.-llio de Ja
neiro em 18 de Outubro de 18G5. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente tlo Trilm-· 
11al do Thcsouro Nacional, declara aos Srs. Iuspee
tun~s das Thcsourarias de l~azenda, para os fins c,on
,.etticntes, que ns gmlifieat,.:ües <'uHlfHl!aveis para o 
pagamento das ajudas de cuslo de primeiro estnhe
h•címentü, de tpte tratüo a Circular Il. 0 :21 de ·I ;j de 
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:MtiÍO c o arl. H nas Instrucções do 24 de Julho de 
HW:l, süo us marcadas nas tabellns das diversas ne
pnrtiçües de Fazenda, c não us provisoriamente con
ecdidas pelo Governo nos empregados removidos de 
umas pnra outras Repartiçôes. 

JosJ Pcd1·o Dias de Carvalho. 

N. 4:g6.-JUSTIÇA.-AV1SO EM 18 DE Ounmno DE 18();j, 

Ao Presidente do Trihunal do Commcrcio de J)ernambuco.
Hedara que o(registro das')~JlQthecas cmmnc1·ciaes llcYia ter 
sido marcado, logo que se tusiallou o registro geral. 

2.a Secçiio.-Ministcrio dos Negocias da Justiça.
Rio de Janeiro, 4 8 de Outubro de 1865. 

A Sua Magcstadc o Imperador foi presente o of
ficio de V. S. de 5 do corrente, consultando-se em 
face do disposto no art. 2. 8 da lei n. 1237 de 24 
de Setembro do anno passado, e no art. 2. o do 
regulamento de 26 de Atiril do corrente, deve o Tri
bunal do Commcrcio dessa Provincia encerrar o re
gistro das hypothecas commerciaes, visto como só 
são admiUidns pelo Codigo do Comrnereio hypo
thecns sobre bens de raiz, que pelo art. 2. 0 da Jei 
citada sào reguladas pela lei civil. E o mesmo Au
gusto Senhor Ha por lJem mandar dcelarar, que em 
vista das disposieões claras e terminantes desses 
artigos, devia ter' sido encerrado o registro dns 
lJy}wthecas commcreiaes, Jogo que sa installou o 
n~gistro geral. 

Dnus guardo a V. S.-José Thomaz Nabuco de 
AIYll{jo.-Sr. Presidente do Tribunal do commercio 
de Pernambuco. 
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N. 487 .-AGRICULTURA, COl\IMERCtO E OBRAS PU
TILIC:AS.-E~I 19 DE OUTUBRO DE 1865. 

Dá explicações sobre a ~abertura do trafego da "estrada de 
ferro de S. Paulo. --

2.a Secção n. 28.-l\linisterio dos Negocios da Agri
cultura, Commereio e Obras Publicas.- Rio dr: Ja
neiro em 19 de Outubro de 1865. 

Illm. c Exm. Sr.-Em solução ao officio de v. Ex. 
de 5 do corrente, que acompanhou a cól1ia do que 
lhe dirigio o Engenheiro fiscal da estrac a de ferro 
dessa Província, declaro a V. Ex. para o fazer constar 
ao referido Engenheiro fiscal e aos agentes da com
panhia, que não tendo ainda o Governo Imperial 
recebido a estrada na fórma do contracto, não póde 
pcr·rnittir, nem vedar o transito ou applicar dispo
siçücs que garantão a segurança das pessoas ou 
propriedade, mas como no baldio dos trens de 
materiaes não é possível impedir o transito de 
uma ou mais pessoas, que queirão servir-se daquelle 
me~o offereci~o pelos emprezarios fal-o-lm por conta 
e r1sco proprw, sem que desse fac.to possa a mesma 
companhia concluir que o Governo pcrmittc o 
transito e aceita as obras da estrada, sem as eor
reções que já forão exigidas por este Ministerio. 

Deus Gunrde a V. Ex.- Dr. Antonio ]i''rancisco 
de Paula Souza.- Sr. Presidente da Província tle 
S. Paulo. 

-... -
N. i-88.- FAZENDA.-EM 20 DE OUTUBRO DE 1865. 

Heelara que a doutrina do Aviso dil'igido á Directoria Geral 
das Hendas Publicas em 6 do 11wz proximo Jtassatlo, cuteu
de-sc com os herdeiros neccssar i os. · 

~Iinisterio dos Ncgocios da Fazenda.-Hio de Ja
Til'li'O em 20 de Outubro de 1865. 

neelat·o ao St·. Administrador da Rccebedoria d<~ 
Corle, em solw;üo ú duvida proposta em SQtt ullicit' 



- ft-95-

de 2G de Setembro proximo passado, que a dou
trina estabelecida no Aviso àe 6 do mesmo mez, 
dirigida á Directoria Geral das Rendas, entende-se 
com os herdeiros necessarios. 

José Pedro Dias de Carvalho. 

-···-
N. 0 489.-JUSTIÇA.-AVISO DE 21 DE OUTUBRO DE 1865. 

Ao Presidente da Província de Pernambuco -Firma a intelli
gcn~ia do art. 12 do Decreto n.o 2012 de 4 de Novembro 
de 1837. 

2. a Secção.-Ministerio dos Negocias da Justiça. 
-Rio de Janeiro em 21 de Outubro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-A Sua Mageslade o Imperador 
forão presentes os ofiicios dessa l 1 residencia de 
25 de Julho c 24 de Setembro de 1862, consul
tando se não havendo prestado juramento dentro 
do prazo marcado varios cidadãos nomeados Jp~es 
Municipaes Supplentes dos termos de Cimbres, Páo 
d,..Alho e Limoeiro~ poderia ser-lhes concedido novo 
prazo para esse fim, e o Mesmo Augusto Senhor, · 
visto o parecer do Conselheiro Consultor dos Ne
gocias da Justiça, visto o Parecer da Seeção de 
Justiça do Conselho de Estado de 11 do corrente 
mez, Houve por bem mandar declarar que os Sup
plente~,. de que se trata, não tendo prestado(j~!a
mento 'no prazo marcado pelo art. 12 do Decrefo 
n.o 20t2 de 4 de Novembro de 1857, não podem 
mais prestai-o, e se devem considerar destituídos; 
porquanto não póde prevalecer o motivo de ausen
cia, que se allega, e o de falta de communicação 
ofllcial de sua nomeação, visto como o citado 
m·tigo exclue expressamente-qualquer motivo. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Thom.az Nabuco de 
Ara1{jo.-Sr. Presidente da Província de Pernam
buco. 

-·~"·-
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X. t~O.- JUSTI(.;A.-AVISO DE 21 DE OUTUDHO DE 18G:>. 

Ao Presidente (\o C:eará.-Firm:t :1 intelligcncia do art. 12 tln 
Dct:rcto n. 0 2012 de 4 de Novembro de t8ã7. 

2.a Seccfto.-Ministerio elos Ncgocios da Justic~. 
-Hio de 'Janeiro, 2,t de Outubro tlc 18G3. d 

Jllm. c Exm. Sr.-A Sua Magestade o Imperador 
foi presente o o.ffieio dessa Prcsidcncia do L o de 
SetemlH'o de 1862, consultando sobre o facto d(~ 
haver um ddadão nomeado Juiz Municipal do termo 
da Bar La lha, prestado jnrnriwnto.,tlous ·dias depois 
de findo o prazo, que se lhe marctm para esse íim, 
c o mesmo Augusto Senlloi', visto o · pal'eee1· (lo 
Conselheiro Consultor' dos Negoeios da Justiça, visto 
o pareecr da Secção de Justiça do Cm~selho de Estado 
de 1,1 1lo corrente mez, Houve por bem Mandar dc
darar que o supplente, de que se trata, não tendo 
prestado juramnnto no prazo mareado pelo art. 12 do 
De(~reto n. 0 20t2 de l de Novembro de 1857, não pôde 
mais prestai-o, e so deve consider:1r destituído; 
porquunto não pôde prevalecet· o motivo allegado, 
visto eomo o eitado artigo exeluc expressameutt~ 
-qualqw~r motivo. 

Deus Guanlc a V. Ex.-José Thomaz, Nabuco de 
ÂI'W~fo.-St·. Presidente da Provineia do Cear·á. 

N. 1 ~1.- UIPEHIO.- En 2'1 DE OUTUDRO DE 18G[). 

Ao Ministel'io de Eslran~eiros.- neclara que os cas:11neutos 
civis uão produzem elfcilos lcgaes. -

.G.~ See~;~o.-.-Miuistorio dos Negocios do Imperio.
Hw de J aJwn·o em 21 do Outubro de, 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Trnlto presente o Av.iso de 1!> 
do nwz lindo, rum o qual V. Ex. me transmitte cópia 
do ofileio qne I h c foi dirigido em 2,1 do mez antcrwr 
pelo Consul do BI·nsil nu Suissn ftccrrn do farto, q11e 
"P d!'l'l1 nn Cid;tde du Parú. de ler lllll Suis~o pruks-
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tantc casado com uma Brasileira ratholica por acto 
civil feito no Consulado Britannico, em consequencia 
da hesitação manifestada pelu Consul Suisso naquelJa 
Cidade l\I. Drelaz ácerca do procedimento que lhe 
cumpria ter. 

Segundo se colhe dos papeis que Y. Ex. enviou, o 
alvitre de recorrer ao Consulado foi suggerido por 
não ter a autoridade ccclesiastica concordado na 
celebrac.ão de um easamento mixto pela recusa da 
pal'le p·i·oteslante de assignnr o compromisso de 
educar os filhos nos preceitos da religião catholica. 

O Consul do Parú consultou ao Consulado Geral 
da Suissa nesta Côrte; c este, qualificando de abuso 
o procedimento dn autoridade ecclesiastica do Pará, 
estranhou a ltesitação de l\1. nrelaz; c recommen
dou-lhe que cffectuasse aquelle casamento por acto 
civil, impedindo que os contrahentes recorressem 
ao Consulado Britannico; recommendação que não 
ehegou a tewpo de impedir a intervenção do Consul 
l3ritánnico. 

Apreciando deviuamcnt.e estes factos, c de confor
midade com o parecer da Sec<_'.tlü dos Negocios dó 
Imperio do Couselho de Estado, cabe-me flcclarar 
a V. Ex.: 

1.n ()uc o casamento de que se trata não pôde 
produzi r efl'ei tos legaes . 

.Lt J.ci u." 11 u. de H de Setembro de 1861 torna ex
tensivos os cJl'eitos eivis dos casamentos, celebrados 
na fórma das leis do Imperio, aos ensamentos de 
pessoas que professarem religião diíl'ererite da do 
Estado, sômenle quando forem celebrados segundo 
o costume ou prcscripç:ôes das religiões respectivas; 
devendo a cdclJI'acão do aclo religioso ser provada 
pelo cowpctcntc re'gistro na f6rma determinada pelo 
Decreto n. o 306U de 17 de Abril de 1863. 

2. o Que a autoridade ccclesiastica do Pará não 
podia ter procedimento diverso do que teve. Desde 
r111e se tratava ele um casamento mixto, devia, para 
que clle fosse válido, exigir a dispensa do impe
d imcnto- cultus dispa-ri tas - e o compromisso da 
eduea~;ão dos filhos segundo os preceitos da Igrcjn 
Cn tlwltca . 

:3. 0 Que foi muito irregular o procedimento do 
Consulado Geral da Suissa. 

Em vez de respeitar as leis do paiz, declarou, por 
propria autoridade, que era um abuso, que devia 
JH'(Jvoear lodn a oppo~i~5o, o proeedimenlo, que núo 

JJEt:tSfíES DE lS!i:.S. H3 
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podia ser outro, do clero brasileiro ; c, sem a llenc.~~o 
ás disposições que regulão entre nós o me1indroso 
nssu1npto dos casamentos, <.T.conselhou ao Consul 
Suisso no Pará que em casos semelhantes os fosse 
celebrando por acto civil. 

Não careço apontar a V. Ex. os inconvenientes 
deste procedimento, e as suas graves consequencias, 
ainda em rela~.ão aos estrangeiros que procurão 
nosso paiz. 

Os fructos de taes uniões, não podendo ser reco
nhecidos legítimos, não estão sob a protecção da 
lei, pelo que respeita á successão paterna; c a fa
milia não tem caracter algum de estabilidade. 

Não devendo os agentes consulares praticar actos 
contrarios ás leis do puiz em que exercem suas 
funcções, digne-se V. Ex. de fazer sentir ao Consul 
Geral da Suissa e ao Consul Britannico no Pará as 
fak1.es consequencias do procedimento que tiveriío; 
e de dirigir sobre este assumpto as necessarias rc
commendações ás J..egações e C~msulados do Impcrio 
nos paizes estrangeiros. 
· Deus Guarde a V. Ex.- Marquez de Olinda. -
Sr. José Antonio Saraiva . 

.... 111 

~. 192.-JUSTIÇA.-Anso DE 23 DE ourenrro DE HW~. 

Ao l't·esiclente do Tribunal do Commcrcio da Curte.- Hesolve 
ctuvida sobre u execução de uma sentcuc;a de multa imposta 
a um 'Ag·eulc ele ~ç_!Iücs. 

2.a Sec(;ão.-Minislcrio dos Negocios da Justka.
Hio de Jàneiro em 23 de Outubro de 1865. ·· 

Em officio de 1 O de .Julho do corrente anno cxpôz 
Y. S. que, tendo sido o Agente de leilões desta pnU".a 
Anlmuo de Moraes c Silva, condemnado por se'n~ 
tcn~~a do Tribunal do Commercio de 14 de Setembro 
de 18G3 a pagar uma mult(~ corre~twndente ú f}tW.rln 
parte da fmnça, que prestara, e mstando o mesmo 
Tribunal com o Juiz Municipal da 2.a vara, para qne 
prestasse inforrna~;ões úccrea dn exceu~:úo desta 
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sentença, que para tal fim lhe fôra rcmeUiua, rcs
ponueu o referido Juiz, que, não tendo o réo paO'o 
a multa dentro do. prazo marcado, fôra ella sub
stituída por cem dtas de prisão, o que ainda não 
tinha sido cumprido por se achar o réo ausente. 

Outrosim, consultou V. S. se a sentença do Tri
bunal do Commercio, que condemnou esse Agente 
d~ leilües, 1~óde ser pelo Juiz da execução substi-
tutda em pnsão. . 

Sua Magestade o Imperador, a Quem foi presenl.c 
o referido oflicio, 

Visto o parecer do f:onselheiro Consultor dos Ne
gocias da Jusliçn, 

Yislo o pnrccer da Secç.flo de Justica do Conse
lho de Estado ele 11 do corrente mer~, Houve por 
bem l\Iantlar declarar que, posto o Juiz não pro
cedesse hem applicando a prisão sem uma lei ex
pressa que litteralmente a decretasse, e tnttrosim 
executando a multa administrativa pela fórma esta
belecida no Decreto n. o i)95 de 18 de Març.o de 184-H 
para as multas criminaes, fórma, que só ás multas 
criminaes compete em face dos arts. 57 e 31 O do 
Codigo Criminal, todavia o proceder do Juiz foi 
causado pelo pt·oceder desse Tribunal, requisitando 
a execução de sua sentenea administrativa ao dito 
Juiz, que o é das execuções criminaes, quando devia 
requisitar essa execução ao Juiz Especial do Com
mercio, que era neste caso a juri::;dicção competente, 
combinado o art. 18 do Titulo Unico do Codigo 
Commercial com os arts. 35, 258, 261 do Codigo 
Commercial, 49~ § 3. 0

, 496 do Regulamento n.o 737 
de 1850, 1 O e H do Decreto n.o 8:)8 de 1851. 

Com effeito, o principio estabelecido pelo art. 5f 
do Regulamento u.o 124 de 5 de l?evereiro de 1842, 
exactamente invocado pelo Juiz, é que a sentença 
administrativa seja exeeutada com as sentenças judi
ciarias, c pelo mesmo Juiz, e fórma pela qual estas 
o são. Assim que, a execução da sentença deve ser 
requisitada á jurisdicção, que pela natureza do ne
gocio e fórma por que procede, é no caso a mais 
compr:>tente, isto é, a jurtsdtcção commercial, civil, 
el'iminal, fiscal, ete., conforme o negocio, por sua 
natureza, é commercial, civil, criminal, fiscal, etc. 

Or·a, o Juiz das execuções criminaes nem tinha 
jurisdicçào para excutir o deposito, de que trata 
o art. ·1 o do Decreto n. o 858 de 1851 , nem pnra 
executar a fiança do nrt. H do mesmo Decreto, 
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nem tinha outra fórma de processo para executar 
a 1nulta, senão a do Decreto n.o 595 de 18~9. 

No estado, porém, em qne o negocio está, esse 
Tribunal não tem outro meio de remediar o mal 
senão extrahir outra sentença, e requisitar sua 
execução ao Juiz Especial do Commercio, cum
prindo á parte interpôr o habeas-corpus, ou outro 
recurso que lhe competir contra a prisão, na qual 
foi a multa indevidamente convertida. 

Deus Guarde a V. S.-José Thom,az .Nabuco de 
Ara1vo.-Sr. Presidente do Tribunal do Con1mercio 
da Côrte. 

• IQI• 

N. 493.-FAZENDA.-EM 23 DE OUTUBRO DE 1865. 

Concessão á Companhia de paquetes dos Estados-Unidos !los 
mesmos privile~ios e isenções de que gozão os Paquetes da 
Real Companhia de Southampton e <las Messagertes Impé
riales de Bordeaux. 

Ministerió dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 23 de Outubro de 1865. 

Communico ao Sr. Inspector da Alfandegada Corte, 
para seu conhecimento e devidos effeitos, que á 
Companhia de Paquetes dos Estados-Unidos forão 
concedidos os mesmos privilegios e isenções de que 
gozão os Paquetes da Real Companhia de Soutampton 
e das Messageries Intpériales de Bordeaux. Póde 
portanto, o Sr. Inspector, como lhe faculta o Re
gulamento das Alfandegas, permittir o desembarque 
dos passageiros e suas bagagens no Trapiche alfan
degado da Saude, e 1nandar que o calculo dos di
reitos, de que trata o art. 1. o do Decreto de !) de 
Abril do corrente anno, quando não possa ser feito 
immediatamente pela 2.a Secção , seJa provisoria
mente processado pelo gonferente das bagagens, e 
depois submettido a revisão da dita Secção. · 

José Pedro Dias de Carvalho. 

- Co1nmunicou-se ao Ministerio da Agricultura, 
expedindo-se ordem para o mesmo fim á Thcsou
rariu de Pernambuco. -·· 
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A. graxa, o sebo e o azeite devem ser C'omp1•ebendidos na ta
béllá Ii.0 11 do RegulAmento de tS diC Setembro de: 1800:. 

Ministerio dos Negocios da Fa2enda.-Rio de Ja
neiro em 24 de Outubro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tribu
nal do Thesouro Nacionnl, tendo em vis~a o qne 
requerêrão Joaquim Lopes de Carvalho & c. a e a in ... 
formação dada pelo Inspector da Alf'andega do Rio 
de Janeiro em officio n.o 308 de 19 da corrente, c 
considerando que o sabão é fabricado com a mate
ria prima «gorduras», que· comprehende a graxa, o 
sebo e o azeite, declara aos Srs. Inspectores das 
Thesourarias de Fazenda, a fi.rn, de que o· fa~ão 
constar aos das respectivas Alfandegas, para os fms 
convenientes, que d' ora em diante devem conside
rar semelhantes generos comprehendidos entre os 
de que trata a{Tnbella n.o H do Regulamento de 
19 de Setembro de 1860.) 

José Pedro Dias de Carvalho~ 

-···· 
N. 495.-IMPERIO .-AVISO DE 2.5 DE OUTUBRO DE 1865. 

Ao Ministcrio da Agt•icultura, Commercio e Obras Publicas
Declara os casos em que os casamentos mixtos produzem 
effci tos legacs. 

G.a Sccção.-Ministerio dos Ncgocios do Imperio. 
-Rio de Janeiro em 25 de Outubro de 1865. 

Illm. eExm. Sr.-Passando ás mãos deV. Ex. as 
inclusas copias do oflicio do Presidente da Provincia 
de Minas Geraes de 17 do corrente, e da carta que o 
acornpanlta do pastor protestante de· Philadelphia, 
rogo a V. Ex. se digne de attcnder para a irregula
ridade com que o dito pastor tem celebrado casa
mentos mixtos. 



Taes casamentos, para produzirem eiTeilos legacs, 
não podem ser celeLraclos entre nós sem a inlet'ven
'.:ào do paracbo catholico, ou de outro sacerdote por 
elJe, ou pelo Ordinario autorizado, e em presença de 
duas ou tres testemunhas, depois de obtida a clis
pensa do impedimento cultus disparitas, e de as
signar a parte protestante o compromisso de educar 
os filhos segundo os preceitos da religião catholica. 

Uniões como as de que trata a referida carta não 
dão ú familia caracter algum de estabilidade, e a 
prole não flca sob a protecçào da lei pelo que res
peita á successão paterna. 

Convindo evitar estes graves inconvenientes, dig
ne-se V. Ex. de tomar as necessarias providencins 
parn que cesse a irregularidade apontaila. 

Deus Guarde a v. Ex.-Marquez de Olinda.- Sr. 
Antonio Ji'rancisco de Paula Souza. 

N. 496.-FAZENDA.-EM 26 DE OUTUBRO DE 1865. 

Indefere, pela razão que indica, o requerimento do Agente do 
deposito de aguardente na estação da esLI·ada de ferro de H. 
Pedro li, pedindo ser nomeado Fiel do mesmo deposilu. 

l\Iinislerio dos Negodos da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 26 de Outubro de 1865. 

Com muni co ao Sr. Inspector da Alfandega da Côrte, 
par·a sua intelligencia e devidos eifeitos, que foi in
deferido o requerimento de Christiano Luiz Stock
meyer, Agente do derwsito de aguardente na estaçào 
da estrnda ele ferro de D. Pedro li, em qua pedia 
ser nomeado Fiel do mesmo deposito, porquanto, 
emhor·a tenha hoje de ser consu1erado como de
posito publico o daquella esta...:ão, por ter esta pas
sado ao domínio do Estado, não púde todavia o 
pelicionario ter outro caracter mais do que o de 
Agente por parte da dita Alfandega na fúrma por que 
foi creado aquclle deposito. 

José Pedro Dias de Cm·rallw. 

~···. 
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~. i~H.--(;UEHRA.-E~l 26 DE OUTLJBHO DE 186t>. 

Consulla da Secção de Guerra c Marinha do Conselho de Es
tado áccrca da inte1ligencia que se deve dar ao Decreto 
u.o 12il1 de 8 de Julho ultimo, pelo qual foi concedida uma 
Qt!pa . .íd~ Otn~ia.es, que servirão no exercito durante a luta 
úa lnãtipendencta. 

Senhor.-Por Aviso expedido com data de i de 
Agosto ultimo pela Secretaria de Estado dos Nego
cios da Guerra, Houve por bem Vossa Magestade 
Imperial remetter ú Secção de Guerra e Marmha do 
Conselho de Estado uma representação da 4 a Di
rectoria Geral da mesma Secretaria, em que se propõe 
diversas duvidas úceren da intelligencia, que se deve 
dar no Decreto n.o 12~>4 de 8 de Julho proximo pas
~ado, pelo qual foi concedida uma etapa aos Offi
eines, que servirão no Exercito, durante a luta da 
Indepencleneia, ordenando outrosim Vossa Mages
lnde Imperial quo a Secção de Guerra e Marmlla 
mnitta o seu parecer sobre as questões, que na dita 
Heparti~~ão se suscilào. 

As queslôes quo a ~ .. a Directoria propõe são as 
seguintes: 

1.a O beneficio desta lei limita-se só aos Officiaes 
reformados, ou tambem aos etTectivos? 

2.a Se só aos reformados, os que estiverem em
pregados, terão direito a elle emquanto assim se 
conservarem ? 

3. a Gozaráõ do dito beneficio sómente os que na
quella época já erão Ofl1ciaes, ou se estende lambem 
aos que depois de proclnmada a Indcpendencia em 
7 do Setembro de 1822 farão promovidos a Officiaes, 
até a ópoca do reconhecimento celebrado pelo tra
tado d9 29 ~c Ago~to de 1825. . 

~ .• a Nao terao dtretto ao beneficiO lambem os quo 
farão promovidos depois do reconhecimento ? 

5.a Hesolvidas as quntro primeiras questões, go
zarêlõ do beneficio sómente os que lidárão activa
mcnte em cnmpanhn, os que defcndêr·ão as costas em 
fot·talezas e baterias que se levantár·ão, e os qne 
estivorão em eampos do instrue«;ão de forças de ope
l'il<;.Ões, ou lerão direito a elle todos em geral, in
c.lnsive os licenciados, doentes, e no interior de 
ProviHeins que niío operárão activamente '? 

Tomando na devida eonsideração as questões pro
postas, a Secção do Guerra e Marinha passa a ex pôr 
suL11·e enda urna ddlas a sua opinião. 
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PIUMEIRA QUESTÃO. 

o Decreto comprehende todos os Officiaes que ser
viril o no E:x:ercito, durante a luta da Independencia, 
quér estejão _elles ~ctualmente reformD:dos_, quér es
tejão em serviço acttvo; portanto, em primeiro lugar, 
o decreto não faz distincção alguma, c principio é 
de direito que aonde a lei não distingue não é Jici to 
ao cxcGutor da lei distinguir, c, em segundo lugar, 
sendo a razão da lei l'Cll)Unerar serviços, prestados 
pelos Officiaes do Exercito, no tempo da Indenpcu
dencia, esta razão comprehcnde tanto os Officiaes, 
que estfto reformados, como aquallcs que se aclli'lo 
em serviço aGtivo, sendo evidente portanto que a ex
clusão dos ultimos se oppõe manifestamente á letra 
c o cspirito da lei. 

SEGUNDA QUESTÃO. 

Está pre-venida na resposta que acaba de dar-se 
ú primeira questfto, tendo-se ja declarado que não 
sfw sórnente os Officiaes reformados que têm di
reito ao hcneficio do Deereto n.o 1254 de 8 de Jull10. 
Comtudo no intuito de evitar novas duvidas da parte 
da 4·. a DircGtoria, a Secção julga conveniente acres
centar que, se o serviço aelivo, em que estiverem 
empregados os Officiaes de que se trata, lhes der 
din~ito á etapa, c efl'ectivamente a receberem, não 
poderão ellcs accumular ú esta a outra etapa con
eedida pelo mencionado decreto. 

TEHCEIRA QUESTÃO. 

As eondiçües que o decreto exige para se ter di
reito a uma etapa são: 1. 0

, que s.ejão Officiaes os 
que a requererem; 2. 0

, que esses Officiaes servissem 
110 Excrctlo durnnt.e a luta da Independencia . .t1 clo 
que, se a razüo da lei está nos servi~_,;.os que neste 
tempo se prcstúriío no Exercito, e se est.es scrvicos 
forüo inclistinctamente prestados por praeas de pl·ct 
c por Offieiaes, é obvio que a condiçfto ele ser Offi
eial náo póde referir-se ao tempo da luta da Inde
pendcncia, mas unica c exclusivamente á adualidade, 
e assim lodos os que servirão no Exercito durante 
a luta da Imlcpendencin, aiuda que fossem JH'a~:as 
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<le prcl e só depois do recunhccime11to 1la l11esma 
lndependencia fossem promovidos a Otlieiaes, têm 
incontestave\ direito ao beneficio de uma etapa, ss 
a requererem. 

QtJAR'l'A QL'ESTÃO 

Está respondida na antecedente. 

QCINTA QCESTÃO. 

o DPcreto 11. 0 ·t 2ta de 8 de Julho, concedendo uma 
Hapa aos Oftkiaes que senirão na lnt:r da Indl~pen
dencia, sem designar nem especializar a nature1.a 
do serviço, t~ amplo e generico. As duvictts pro
postas a este respeito pela 4.• Directoria Geral serião 
c<!nsegl!intenwn~e outras tantas Jimitnçõ~s. c excep
ç.oes Iettns á lct contra a sua letra e esptnto, c por 
isso mesmo inadmissíveis. E', porém, evidente que, se 
algum Official houver no Exercito, que, dur·ante todo 
o tempo da luta da Independencia, ·nunca prestasse 
serviço al_gum por estar doer.te ou com licença, esse 
Official nao tem direito á etapa concedida pelo de
creto, porque n letra e a razão do decreto o excluem. 

Reso1vidas por este modo as questões propostas 
pela t.a Directoria Geral, a Sccçào de Guerra e Ma
rinha do Conselho de Estado pede licenr.a para ob
servar respeitosa~uentc a Vossa Magestacle Imperi_al 
que a duvida sért;,, c bem fundada que na execuçao 
do Decreto n. o ~125~ de 8 de Julho pó de occot·rer, 
consiste em determinar a importancia da etapa, que 
deve ser concedida a cada um dos Ofliciacs, que a 
ella tiverem direito nn fôrma do citado decreto, f~ 
dirá o que a rste respeito lhe parece mais acertado. 

Sendo certo que a tabella, que actualmente regula 
as etapas é a que baixou com o Decreto n. o 21 6t 
do t. o de ~I aio de -1858; YCIH.lo que segundo esta 
tabella a etapa é maior ou menor conforme as pa-
tentes, com mandos e exercieios dos Oflieiaes; reeo
nhecenclo a difficuldade, se nüo absoluta, impossibi
lidade de prova r c apreciar todas esta~ eir·cumslancias 
qlfe c_<?_m rclaçüo ao t.empo da lu.ta. da Inuf~penc~en?ia 
devermo scJ' allegadas pelos Ofhewes, qtw hoJe U•nt 
direito de requerer o heiwf1cio do decreto, e eonsi
derRndo sobretudo que o referido decreto pal'C<~e 
ler tido por fim estabelecer uma etapa cr:rta, dPtPr
minada e itwarian~L p~wi\ todos os OfliciaPs, que 
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durante nqnclla época scrviriío no Exercito, per
suade-se a. Secção que o Governo de Vos~a Mages
lade Impenal procederá regular e prudentemente, 
marcando a etapa de 1 SOOO dia rios para cada um 
rios Officiacs que estiverem no caso de a obterem 
em virtude do mesmo decreto. 

Formulando as idéas, que acaba de cxpôr a fim 
de dar-lhes maior clareza; a Secção de Guerra e 
Marinha tem a honra de apresentai-as redigidas nos 
seO'uintes paragraphos: i Lo Tem direito, na fórma do Decreto n.o 42!H 
de 8 de Julho de 4865, a uma e-lapa, se a reque
rerem, as pessoas que actualmente são Officiacs, e 
que durante a luta da lndependenc.ia servirão no 
Exercito quér como Officiacs, quér como praças de 
prct., qualquer que fosse o serviço militar em que 
estiverão empregadas. 

§ 2. 0 A etapa concedida pelo Decreto n.o 12it4 de 8 
de Julho de 1865 será de 1$000 diarios pat·a todos 
os Offieiaes que a requererem. 

§ 3.0 A disposição dos paragraphos antecedentes 
comprehende não só os O.tliciaes actualmente refor
mados, mas tambem os que estiverem em effec.tivo 
serviço, com tanto que este serviço não lhas dê di
reito a qualquer etapa, na fórma do Decreto n.o 2461 
do L 0 de Maio de 1858. 

Tal é, Senhor, o parecer da Secção de Guerra e 
Marinha. 

Vossa l\Iagestade Imperial Resolverá o que fôr mai~ 
nccrtado. 

Paço em 2·t de Agosto de ~865.- Visconde de 
Abacté.-jJiguel de Souza Mello e Alt~im.-Ma
norl Felizarào de Souza e !Jello. 

:RESOJ.UÇÃO. 

r:orno parece. Paço, na Cidade de Pelotas, 26 de 
Outubro de H~65. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Angelo Moniz da Silva Ferraz. 

"" 
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N. 498.-li'AZENDA.-EM 27 DE OUTUBR@ DE ~865. 

D~termina que as Instrucções n.• 41 de 26 de Janeiro de 1853 
sejão tambem observadas em relação aos documentos nAo 
apresentados pelos cred01·es, mas remeUidos ao Tbesouro por 
um só officio ou A viso. . 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em ~7 de Outubro de ·t8H5. 

Para uniformidade do servieo dos exames prévios 
do calculo arithmetico dos dÕcumentos de despeza 
que são pagos pelas Pagadorias do .Thesouro, e 
mais facir verificação dãs ordens da despeza na 
occasião da tomada das contas das ditas Pagadorias, 
haja V. S. de providenciar para que as Instrucções 
n. Q .u de 2ü de Janeiro de 1855 sejão observadas 
não só em relação aos documentos que se entregão 
nas diversas Repartições do Estado aos fornecedores 
para os apresentarem por si ou seus procuradores 
no Thesouro, como tambcm aos que não sendo en
tregues aos difl"erentes credores a quem perteneem, 
chegão ao Thesouro por rneio de um só officio ou 
A viso de remessa. 

Deus Guarde a V. S.- José Ped1·o Dias de Ctw
valho.- Sr. Conselheiro Director Geral da Contabi
lidade. 

N. 499.-GUERRA.-AVISO DE 27 DE OUTUBRO DE i865. 

A' Pagadoria das Tropas da Córte, es~belecendo como regra 
para os/ ajustament_os dct{co!ltas dos)Offlçi~es :..o_servU;_ 'Q _Jl.;t 
Esquadrà, e <JUe tiverem batx.a ao hospttaT o alJono de maw
rms e· comedorias dur·ante os primeiros sessenta dias, des
contando-se-lhes apenas metade do soldo para as despezas do 
seu tratamento . 

.t..• Directoria Geral.- j.a Secção.- Rio de Janeiro. 
- Ministerio dos Negocios da Guerra em 27 de Ou
tubro de 1865. 

Veriticando-~e que os Officiaes da Armada embar
cados, que tem baixa ao hospital vencem maiorias. 
e comciiorias durante os prime1ros :sessenta uh\&, 
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descunlalldo-sc-lhes apenas metade do soldo pnril 
us despezills de seu lratrwH~nto, e sendo justo que 
se proeeda semelhantemente a respeito dos Ofllciaes 
do Exercito, que servirem na Esquadra do Rio da 
1•rata; mande Vm. ajustar novamente contas, neste 
sentido, ao Alferes Ajudante do 9. 0 Batalhão de In
fantaria Francisco Antonio de Sá Barreto; ficando 
esta .disposiçã~ em regt·a para os que já ~justárão 
ou vwt·em a aJustar contas nessa Pagadona. · 

Deus Guarde a Vm .-José Antonio 8w~ai1_;a. -
Sr. Domingos José Alvares da l~onscca. 

N. GOO.-F,\ZE~DA.-E~I ',28 DE OUTUBRO DE l;)lj;j, 

n~·solve uma consulla relativa ao facto ~c julgar-se o llanto 
t!~! Bahia, llt•pois cl:t lH"omnlga~·üo do Deercto de 14 de Se
telítlrfo de 18!H, de; ohrig·atlu de trocar as ~uas notas por 
ouro ou notas do Govcruo. 

l\linisterio dos Nrgocios da Fazenda. - Hio de Ja
ueiro em :28 de Outubro do ·186t). 

Corumunico a V. S. para sua intelligencia e de
YiJos effeitos, que a Sec\ão de Fazenda do Conse
lho de Estado, visto o otlicio, transmittido com o 
do anteeessor de V. S. n.o 572 de 1 O de Março ultimo, 
em que a Cu.ixa :Filial da Bahia consulta, se pela 
facto de l.et·em curso forçado as notas desse Banco 
e respectivas Caixas :Filiaes, póde o Banco daquella 
l'rovincia considerar-se dispensado da obrigação de 
trocar as suas notas por ouro, ou notas do Governo, 
e autorizado mesmo para dar em troco das suas 
proprias notas as da mencionada Caixa; observando 
que a questão proposta contem-se na que t'ez ob
jecto da Consulta de 31 de Outubro de 1864 sobre 
semelhante preten~ão do novo Banco de Pernam
buco resolvida en1 contrario a 19 de Novembro se
guinte; foi dt~ pnreecr, com o qual s~~ Conformou 
sua l\lagestade o Imperador por· Sua immediata Re
solução de 20 do mcz proximo findo, que quér o 
!Lmru d~ Bit.hia cstive~:;e j_. habilitado prtra p<lgar 



~uas 11ot.us em ouro, e deixasse por esse motivo 
Je sujeilar-se às rest1·icções. do~ :J.o art. 1." da Lei 
de 2t de Agosto de .1860, caso em que se acharia 
em cireumstancias identicas ao da Provincia de Per
nambuco, quér não se désse tal hypothese, nem 
por isso podia ellc, em face das disposições da ci
tada Lei, julgar-se desobrigado de realiz..ar as suas 
notas em moeda corrente, se os portadores de taes 
titulos exigissem esta fórma de pagamento; sendo 
qne por moeda COITente não se póde entender se 
11ão a que é reconhecida e aceita em todo o Im
perio, c as notas da meneionada Caixa, ainda depois 
do Deerclo n.o 3307 de 1 !,. de Setembro do annu 
passado, não tem cur~o forçado fót·a da Pt·ovineia. 

Dmts Gnar1te a V. S. - Josá Pedro Dias rlt: Can.·a
llw.- St·. Presidente do llanco do Brasil. 

_ ... _ 
N. 501.-FAZE~D:\.-E~ 28 DE OliTCBRO DE t865. 

Dt"clara que ainda depois do nccreto n.n 3307 de U de S('
tembl'O de 18tit, a~{ notas do \Ba~t;Q d9 Brasil emitLidas pela 
caixa central não podem tct ·ct1·cula~·ão fm·t;ada nas 111'0-
-vincias. ··· ··· · 

Ministcrio dos Negocios da Fazenda. - Rio de Ja
neiro em 28 de Outubro de 1865. 

Illm. c Exn1. St·.-Tendo sido presente á Secção 
de Fazenda do Conselho. de Estado, por Ordem de 
Sua Magestade o Imperador,, os offic10s- n. ~ 21 de 
27 de Fevereiro ultimo, com que essa Presidencia 
transmitt.io o reque.rimento da. Associação C4!l.W.il;ler
cial Beneficente aln estabelectda, pedmdo que as 
notas do Banco do Brasil, emettidas pela respe('.tiva 
caixa central, sejão recebidas em todas as Estações 
Publicas da Província, -e n. • 25 de 24 do mesrno 
mez, em que deu conta de haver decidido, sobre 
representação da Caixa Filial do London & Brasilian 
Bank, ácerca da intelligencia do Dec(eto n.9 3307 
de i l de Setembro do anno passado, que ainda de
poi:; da promulgação deste actD as notas do Banco 
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dg Brasil emittidas pela caixa centrul não podião 
ter cit·culação forçada na Província, foi a referida 
Secção de parecer, com a qual Se Conformou O 
Mllsmo Augusto Senhor, por Sua immediata Reso
lução de iO do mez proximo findo, que tanto o 
citado Decreto de 14 de Setembro, como os Esta
tutos do Jlanco, e a Lei de 5 de Junho de -1853, em 
que estes se rundárão, e a de 22 de Ago$lo de 4860, 
que não perrnitte alteração dos ditos Estatutos se 
não por acto legislativo, justificão a mencionada 
decisão, e oppõem-se á pretenção da Associação 
Commercial Beneficente. 

O que communico a V. Ex. para seu conhcimento 
c devidos effeitos. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Pedro Dias de Carva
llw.-Sr. Presidente da Província de Pernan1buco. 

-···· 
N. 502. -l~'AZENDA.- E \I 30 DE OUTUBRO DE t 865. 

As P.!J!..l!.l;>_.E.~La_s destinadas ao acondicionamento de aguardente 
de uns para outros portos do Imperio, devem ser compre
laendidas na(tabella n. 0 11 do Regulamento de :19 de Setembro 
de 1860~) 

L~ Secção.-:- Ministerio dos Negocios da Fazenda. 
-lho de Janeiro em 30 de Outubro de 1865. 

Jos·é Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tomàndo em conside
ração o que lhe reRresentou José Ribeiro Gasparinho, 
consignatario da barca portugueza Corça, e atten
dendo á necessidade de promover a exportação dos 
productos nacionaes, a gual se effectua €fi . algu
mas Provincias do Imperw nos envoltorios de mer
cadorias éstrangeira.s despachadas para consumo, 
declara aos Srs. Inspectores das Thesourarias de 
l~azenda, para que o fação constar aos das Alfande
gas, que devem considerar comprehendidas na Ta
bella n.o H a «fUe se refere o art. 6.86 § 2.0 do Re
gulamento de 49 de Setembro de t860, para os fins 
convenientes, as pipas' vasias destinadas ao acondi
cionamento de aguardente de uns pa.ra outros portos 
do Imperio. 

José Ped1·o Dias de Carvalho . ..... 
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N. l>03.-FAZENDA.-EM 30 DE OUTUBRO DE 4865. 

Tr3ta de uma questão relativa a ~~s percebidas pelo Juiz dos 
Feitos de .Minas na qualidade e Jstribuidor do Juiab, e das 
diarias e mais vencimentos dos agrinU~JlSores incumbidos da 
dh·isão da fazenda do .1\lello, do exffiiéto vinculo de Jaguára. 

Ministerío dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 30 de Outubro de 4865. 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao officío de V. Ex. 
de 20 de Julho deste anno, que cobria duas repre
sentações por cópia do Juiz dos Feitos da Fazenda 
dessa Provinda, sobre que informou a Thesouraria 
em officio de -t 5 do mesmo mez e anno ~ lambem 
junto por cópia, versando a primeira sobre o paga
mento de custas que a Thesouraria tem deixado de 
satisfazer-lhe, e a se~unda ácerca da suppressão das 
diarias e reducção ae custas dos agrimensores in
cumbidos de reduzirem á sesmarias e lotes o ter
reno da fazenda do Mello, do e:x,tincto vinculo do 
Jaguára, bem cGmo de serem essas diligencias com
mettidas ao Juiz Municipal de Curvello; tenho a dizer 
a v. Ex., para o fazer constar ao referido Juiz, quanto 
a 4. •, que sendo nesta data revogada a Ordem n.o 
345 de 29 de Julho de 4863, pela qual se mandou 
que o mesmo Juiz repuzesse o que a titulo de custas 
havia recebido na qualidade de Distribuidor do·seu 
Juizo, como agora se faz· ver á Thesouraria de Fa
zenda, não tem lugar a reposição pelo actual Juiz, que 
recebeu tal propina em boa fé, seguindo a marcha 
constante e invariavel de seus antecessores; e ainda 
quando a reposição devesse ter lugar, não seria de 
toda quantia até aqui rece~ida pelo Juiz, porquar_:tto 
de parte dalla pelo menos Já deve a Fazenda Pubhca 
ter sido indemnizada pelos devedores fiscaes; quanto 
á 2. •, que não se mandou fazer suppressão alguma 
de custas ou diarias marcadas por v~ Ex. e appto
vadas pela Ordem de -t 3 de Abril de -t 863, porquanto 
estas torão estabelecidas para as despezas com os 
agrimensores e seus ajudantes e mais as que fossem 
precisas com a divisão em sesmarias e lotes, e ar ... 
rematução da fazenda Mello, .sen~o que ~om a Ordetn 
de 27 de Ag6sto de 4 864 se· teve em vtsta declarar 
que naquellas diarias _não se comprehendém es 
emolumentos dos Empres-ados do Juizo, os quaes 
devem ser {h1gos na contormirh\de dns Jn~trnrc:ões 



de tR de Abril de 18:>1, e Onlem n.o .\.;)~de 2G de St~
lcmbro de 186'2. l\las sendo insuíllcicntcs os 10$000 
marcados para taes despezas, declara .. se ~esta dota 
á referida Thesout·aria, que aquella quantia é para 
um agl'imcnsor, por conto de quem correrá o pa
gamento dos salar·ios aos serventes que forem n.e
~essarios, estipulando-se a diaria de 5$000 a um aJu
dante c dando-se conduc<,:iio a todos cnmo se pratico 
~om os Empn~gados do Juizo nos termos da ordem 
de Setembro de 186'2 Finalmente que fica ~ppro
vada a decisão de V. Ex. respondendo ao Jmz dos 
Feitos que pôde expedir p1·ecatoria ao Juizo Muni
cipal do Termo de Curvello para as diligencias de que 
se trata, na fórma do A viso de 2 de Março de ~ 863. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Pedr·o Dias de Car
rallw.-Sr. Presidente da Provincia de :\tinas Geraes. 

---
N. !)Q.t.-DIPERI0.-AVI50 DE 3 DE NOVEYBRO DE 186;). 

A' Directoria do MQnle.nio dos Sel'\'idores do Estado.-Declara 
em que casos oslilli·õs menores dos contribuintes fallecidos, 
e os das viuvas dos contribuintes têm dil'eito á reversão 
dos dous terços das pensões. 

5. a Secção.-Ministerio dos Negocios do Imperio.
Rio de Janeiro em 3 de Novembt·o de ~ 865. 

Foi ouvida a Secção dos Negocios do lm{lerio do 
Conselho de Estado sobre as seguintes duviaas, que 
a Directoria do Montepio dos Servidores do Estado 
submetteu á decisão do Governo Imperial em o1l1cio 
de i 7 de Junho do corrente anno. 

i ... Se as filhas e filhos menores dos contribuintes 
fallecidos, têm lambem direito á reversão dos dous 
terços das pensões percebidas pelas viuvas· dos 
mesmos contribuintes, quando ellus forem suas 
madrastas, e não mãis. 

2.• Se, no caso de casar segunda vez a viura de 
um contribuinte e fallecer deixando filhos do se
gundo matrimonio, terão esses filhos dirPito á rc
YPrsão dél pPns5.o fJUP 1wrcPhia sua mãi. 



E Sua ~Iagt~~t~1le o ItnflCl~ldor, ConftH'J1HllHlo-SI~ 
por Sua Immeuwla Rcso u~<<W de 2 do mez passado 
com o pareeer da mesma Seeeão exarado em Con
sulta de 2 de Agosto :·;timo, HÔuve por Lem Mandar 
deel<uar: 

Quanto a 4 .a duvida-que as filhas e filhos me
nores dos contribuintes fallecidos têm tlireito á re
versão dos dous terços das pensões perceLidas peJas 
1iuvas dos mesmos contribuintes, ainda quando ellas 
forem sua~ madrastas, c não müis. 

Quanto á 2. a- que os filhos e filhas das vi uvas 
dos contribuintes, mas nào destes, nào têm direito 
algum ú reversão dos dous terços da§ pEnsões· que 
suas rnãi s pel'cehião.. 

O que commuuico a Ym. para conhecimento da 
Directoria. 

Deus fiuarde a Ym.-lllm·quez de Olinda.-Sr. Se
eretnt·io da Directot·ia do Montepio dos Servidot·es 
do Estralo. 

N. 505.-~IAIUNIL\.-Anso DE~- DE NOVE)IBRO DE ·186j. 

Drclara que n(edmc de )flQ.:;_r,rção subsiste pa1·a sct· poJ' clie 
rt•sponsabilízatlo o Fiel, que o conHucttcu, aimla que tenha 
sido demittiliu. 

1.11 Seeção.-~Iinistcrio dos Ncgocios rla Marinha. 
-Rio de Janeiro em 4. de Novembro de 1865. 

Illm. e E:\.m. Sr.-Foi presente a Sua Magestade o 
Imperador o officio desse Quartel General n.o 921 de 
7 de Outubro do anno passado, no qual expende a 
duvida, em que se acha, sobre si substste o erime d~ 
deserçno commettido pelo ex-Fiel de 1.a Classe, Se
hastiilo .To sé Soares, ora preso, como recruta para a 
Armada, ou si a demissão, que lhe foi infligida, em 
eonsequcnda daquellc dclicto; e o Mesmo Augusto 
Senlwr, por Sua Immcdiata Resolução de 17 de De
zenthro ultimo, tomada sobre Consulta do Conselho 
Supremo 1\liiil.m· de 28 d(~ Novembro proximo p•·e
Jt•riln, l\Jauda dnelarar a Y. Ex. qw', niio hav«'lldo 

DECJSIIES DF. 1SH:J. 



ninda ::-;ido rl':-;ponsnbi\izatlo o ex-fiel pelo crime 
commettido, subsiste este, não exprinnndo a de
wi~süo, que lhe foi intligida, a neccssaria punição, 
que ó a do nrt. !)0 dos de guerra, pelos quncs devem, 
na fôrma do arl. 13 c 2.a parte do 2.o do Decreto 
e Hegu lamento n. o 194.0 de 30 de Junho de 1857, 
set· julgados os Vit~is do Corpo de Fazenda, equi
parados aos Ofl1eiacs Marinheiros da Armada. 

Deus Guarde a V. Ex.-Francisco de Paula da Sil
rei;·a Lobo.-Sr. Chefe dc Divisão, encarregado do 
Quartel General da l\larillha. 

:~. ;')Oô.-DlPETilO.-Anso DR 4- DE NO\"E~IBRODE1865. 

Onlt•na que se observem a::; novas Instl'ncçõos p:-tl'a execução 
do Tit. A'." do~, Eslalutos da Academia das Bcllas Artes. 

Sua Magestade o Imperador, attcndcndo ao que 
representou o Dircctor dn Ac3demia uas Bellas
Artes, de accoruo com o parecer do Corpo Aca
Jemico, Ha por bem alterar as instruccõcs annexas 
á Portaria n. o 336 de 31 Je Outubro de 1855, re
lativas aos alumnos da mesma Academia que são 
mandados á Europa, como pgn~iQnist_a!Lçlo _ _t:stado, 
par_a aperfeiçoarem seus estuuos;. é ordenar --que 
d' ora t>m dwntc se obsenem as mstrueções que 
a esta acompanl1ão. 

Palacio do Rio de JanPiro em 4 de Novembro 
dP 1l8o5.-lllar·quez de Oliwla. 

Instrn~çüos pat'a f"Xt>cllçào tlo Tihdo '7 .o dos eSitafuto!iJ 
da Aca,lmnia das Bellas-A•·h~s relath·o ao!'l pensionistas 
tio Estatlo, ás tJuaes se •·efere u. I•orlat•la desta data. 

Art. 1. 0 O alumno "da Academia das Bellas-Artes, 
que aknnçm· o premio ele 1.a ordem, irá estudar 
á Eurova ú custa do Eslado, com a pensão que 
lhe c~la marcadn, n qual lhe será contada desde 
a época da sua partida para a Europa. A enttega 



{lo 1. 0 lrilll~~stn·. da p·~nsão será feita na oceasião 
do embarque; po1lerú poróm o Governo ordenai-a 
dous mcze~ antr~s. sobre requisi~ilo da pir~doria, 
c neste u lt11no caso a pcnsào eomef~ara a coiTet· 
desde o dia da entrega do referido tt·imestre. 

Se por qualquer 1notivo, o alunmo dC'ixar de seguir 
vi<1gem na época fixnda, deverá restituir esta quan
tia ao Tltesouro Nacional ; c se o não tlzcr dentro 
Jc oito dias, será cobruda administrativamente pelo 
mesmo Tlwsouro. 

Art. 2. 0 O JH'nsionisln, 15 dins depois de chegar 
á Paris, ou ú cidnde quu lhe fôr designada pela 
.Academia, com approvaç.iío do Goven1o Imperial, 
c onde deva estu1lar os tres primeiros annos, es
colherá um mestre, que será do aprazimento 1lo 
1\liuistro Brasileiro, c a quem este o recommcn
dará. O mesmo )Jinistro dará os passos nccessa
rios, para que o alumno seja atlmilli1lo c matl'icu
hulo 11a respectiva escola das Bellas-A rtes. 

No caso que niío possa ter luga1· esta admissão, 
o Govenw Imperial, ouvido o corpo Aeademico, 
rrsoJvcrú o que mell10r conviPI', a vista das infol'
maçõcs circum~taneindns qu,~ lltt~ serüo lransmit
tidas pela Lrga~,:fío Imperial; c ató que o nover11o 
resolva, o alun1no dcn~rá sujf~itar-sn a lodos os 
preceitos, c:xercicios, c coneursos da escola das 
Bellas-ArtPs, que se rcf1~rcm aos que podem fre
quental-a, S{~lll serem matric11lados. 

Art. 3. 0 O pensionista jámais poderá receber a 
sua pensiío sem apre~enlar fl Legação nüo só um 
atlcstado de frcqucncm pnssadn pelo mestrP, como 
tamhem docunwntos que provem haver clle cum
prido com todas as obl·ig<H·ões irn\wstas peln res-

llectiva escola aos nlurnn(>s inatrieu atlos, ou áquel
ns á quem ó permittido frequrntal-a selll matricula 

s0gundo o caso do alumno pertencer a uma ou 
outra classe. 

Art. 4. 0 O pcnsionisla não poderá mudnr de mcslm 
sem o assentimento do l\Iinistro do Brasil, para 
que este conheça as causas, e as apresente HO novo 
mcstr~ que oseolher, a lim de receber dclle di
rectanwnte as informações neecssarias. 

Art. 5. 0 O pcnsionjsta rcmcttcrá á Aeaclemia os 
seguintes estudos, datados c assignndos por elJc. 

§ 1.0 No 1. 0 anno:-Os pintores 8 neatlernias, urna 
cópia do painel que lhe fôr designado pela Al'<l
demia do Hiu de Janeiro, e. umÍ.t eubet:a de expre~::;üu. 
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Os E:~citlplori'.~ t·llln~ Acndemins, c umn uil'ía 
d:' baixo relevo, tudo C'Ill gesso. Os An:hilcctos: 
lodos os seus estudos e GOmposi~:ôcs. Os Paisa
gislas: llllla cópia que lltes fôr indieada pela Aea
clemin, c os seus estudos th nntural. Os f~t'ítY,l
dores: 112 aeaLlcmias dcscnh~Hlas, c um trabalho em 
metal. 

~ 2. 0 Xo 2. 0 nnno :-Os Pintores: 12 academias, 
ntlla compnst\iíO ou hosqm~jo de um assumpto ti
r[ldn dtt Jtistoria nacionnl ou religíosa, P ctípia do 
nicslrc qne lhes flle indiendo pela Acndemw. Os 
J~sculplon~s: além do que lhes foi ordeuado no 
primeiro nnno, mais um b:1ixo reJeyo de sua com.: 
posiçiío cr11 gesso. Os Artllitectos: al(~lll dos St',IIS 
Psludos. nm proje;·to completo de nlgum edifkio 
nacional. Os Pélisngistas: alóm do que lltes foi or·
dPrwdo no primeiro mmo Illais um painel dt~ s11a 
('Omposif_/to. Os Gravadores: ~12 academins desn
!llwdas, ou 1. em gesso, uwa composiçfio sua e 
Jgualnwntn uma mctlaJJw. 

§ :L o i\" o :L o anno:-Os PinL)rrs: uma composi~;iío 
de wais de tres Hguras em tela n. o bO ou tiO, unta 
eaho(.:a de r•"Xpr(~ssiio, e um tronco do t:n11nnlw 
JWtnt·al. Os Es('!lfptnrr•s: UIIW Pslalu:l de gt·andeza 
!lallll'HI, OU Ulll grupo d<' lllt'Íil ll:tlllt'I'Zil, de Sllll 
lilH'll!'<io, em gesso ou finalmente mna cstatuNa 
t'rn ularmore, 'srndr: esta materia fornecida pt>la 
n~spr•c·ti r a Lrgm:ito. Os A rclt i tectos: um projcdn 
dt~ editicio TliH~ionnl, t~nnfonnn o programnw qnc 
llJ<;S me Jllílndado pela A<~ademin do Hio de Ja-
11!~11'0, ou o que eiLt neeitat·, proposto em lf'lll[W 
Jl~~lo pensionista. 0:.; Paisngisla~: dous paineis ori
gtn;ws, 11:n copindo do natural, c outro de s11a 
1'0lllposi!Jw, cujo nh.ir't·to lltP~ serú tlatlo pela Aca
dr•tJHil. 0.'-i Gl'ilY<I!Inrcs: Ultlil contposi(Jtu e lllllit 
lllPd;dlut Itilt'iomd d(~ grandn modulo. 

~ L n :\() '1. () illlrW: -os l';lÍSilg'Íslas e (i-t·m·adorr•s: 
tod'h os <':-;lltdos lflll' liZ!'I'l'lll Plll suas Yi<~g"t>lls; 
d:•rr~lldo os {;I'iiYild()J't•S fiiZI'I' l;rtnhem Ulll PSIII<lo t~:-i
fH'l'Íill sollre a Nulltistll::!it·a f~ n tilyplir;l. 

~ :)." Sn Lo n llo :;.o <111110:-0s l'iii!OI'l'S: uma 
('(Ípia dt~ painel de mt•slre de primt~ira ordem, eonr 
prt•ft•rt'tlt'Iil o !fltn lltes ff\r indicado pela Aeademia 
(': 11111 quadro llistnrico de sua eomposi<.~fw, cujns 
f!gllril.'> s<•rito do larn:mlto natural. Os Esculptnrcs 
llltJa ('(·,pia 1'111 ntarn~~~re da eslnl.ua que lflf's ft'lr 
Ylldi,·:~d<t pt•Ll .\t'iHklllÍil. sendo o manHore forne-
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Pit lo 1wla respccliYa Lega~;i\o. Os A relt iiN:los = al<~m 
dos seus estudos, uma reslaura~~üo completa. de 
algum grawle e snmptuoso mo nu meu to anlPJ'O, 
aeumpnnltada de uma menwria areheologica sobre 
u mesmo. 

Art. ().o O pPnsionista, por inlcrmedio tla Legaç<io 
do Brnsil, n~nwltení seus trnbalhos scmestrnlmente 
11os lrt's primeiros annos, excepto os Eseulplores 
q uc nos dous primeiros nrmos lambem o faráo 
st~tnPstralmentc, c, no lerceii·o, só no tirn ddle. 
Os Pintores, Escu\ptorPs e ArrJiitectos, nos ultimos 
aunos, os irrto PntrPgawlo ú Lcgaçno, a proporção 
que os fut·pm conelúin:!n. Estes trabalhos scrãv 
sempre ncompa11hados dt' um nttestado de seus 
professores, t\ se possiYel fôt', <le outr·o Ja escola 
de Bellas-Arlc•s q11c frcqut~nla o mesmo pensionista. 

Art. 7 ." O p<•nsionista que für ptemiatlo nas ex
posit·õt~s ntmwws pela escola de Hellas-A t·tes de 
Paris, ou pela Academia de S. Lueas de H.oma. 
ou fiiw lmentt~ em nlgnma <las exposi~;ões gentes 
de Bt'llns .Artes, qlle fazc111 os rnspeeltros (ion~J·
~los t'lll qualtpter das cid;HJes priucip;u.~s tla Eu
ropa, rcet~hem lJHHl J'('COitqwnsa pceunwrta por uma 
scí Ycz, que scrú arbitrada oppurtunametití~. 

Art. s.v O IWnsiouista que !tYel' culltprido salis
fae~oriamenle ema as suas obl'iga~;ões uos lr~s pri
IIH'u·ns annos de que trata o art. 3. 0

, LfWtlt~l'ü culll
pletar o tempo dos st~us Pstudos em outra cidarle 
que serú tles1grwtln pela Academia de Bellas-Artcs~ 
com npprora~::io do GoYCt'llO Illlperial. 

Art. ~.o O pensionista que, antes de acalJar o 
snn tempo, quizer emprehcwleJ' algum desses lra
halhos derwminatlos tle grautle machina, tlcYcrá 
m:uHlnr ú A!~ndctnia um hosqtwjo t\Pilc, bclll nea
hado e explie;ulo, para que esta julgun se eunvú1n 
a Sllil exceu~;üo, a qual tmnea exeedení a mais ~lc 
tlous <lilllOS ~·nmprehendidt1S no tempo durnntc o 
qtlill ti,·er direito ú pensão. Estn gm(~a será sómeute 
cotwedida :ws Pinton's c Eseulf)torcs. 

Art. -10. O pensionista que procetler mnl incor
n·rú na pPna da perda dn pensão que serú im
posta pe1o GoYcrno Imperial directnmente, ou sobre 
n•prescnla~~üo da Academia das Bellas-Artes. 

PaJílcio do Hio de Janeiro em 4 de Novembro 
du 1SG5.-.. llm·~ucz- de Olinda. 



N. G07.-GUERHA.-Anso DE 8 DE NO\'EMDRO DE 1865. 

Ail Comman1lante em Chefe rto Exercito em operações na fron
teil·a tle Missões, mandando abonar a um Ca)litão, Q,Ue com
manda tluas baterias do 1.0 Regimento de Artilhnna a ca
vallo, os1 vencimentos de Conuuande de Cor!}O) se clle exercer 
taes funccõés scp:li'adamcutc do Regimento. 

4..• Diredoria Geral.- 2.a Secção.- Rio de Janeiro. 
-l\liuish~rio dos Negodos da Guerra em 8 de No
,·embro dt~ 18Gfj. 

Illm e Exm Sr.-Em deferimento á supplica do 
Capitão do 1.0 1\egimento de Arlillwria a cavnllo, 
Trajano Antonio Guu~:nlves de Medeiros Oliveira, 
que allt~g-a achar-se commawlando duns baterias 
do referido Hegirnenlo, mande V. Ex. abonar-lhe 
veneimentos de eommando tle Corpo se elle exerce 
taes t'ur1eções sPparado <lo Hcgimento a que pertence, 
caso unico em que poderú pcrcelJcr aquellas van
tagens desde o dia da separação. 

DPllS Guarde a v. E,.-José Antonio sa~·ait'a.
SI'. Barão de Porto Alcgr·e. 

N. ~)08.-JUSTIÇA.-Anso DE 8 DE NOVE:\IBRO DE -1865. 

nerl:wa que o Pt·csidcntc do nio Gr:mdc do Norte procedeu 
bem mandando dar passanem para a Côrte, pot· conta do .1\li
nisterio dos Ncgocios ilú-1usti~a, a uma presa-e-scrava, d:li[Ui 
remelt.ida llara avcrigua~õcs polieiacs, c ao guarda que a acom
panhou . 

. 3.a Sec~;ã0.-l\Iinisterio dos Ncgocios da Justiça.
Hw de Janeiro em 8 de Novembro de 1865. 

Illrn. e Exm. Sr.-Accuso recebido o seu oficio de 
!) do tnez '[H'UXÍillO passado, participando que tendo 
llliUldado dar pa.ssngem para esta Côt·te, por conta 
dt~ste Minist.erio, á presa, escrava, de nome Rosa, 
daqui remetlitla para averiguações policiaes, e ao 
g·uartln, qun n acompanhou,. o agente da Companhia 
Brasileira de Paqnetcs ú vapor negou-sr~ á ist l, fk
clat·a~ldo que tinha onh~m expt'essa pal'a 11;-to tl:lr 



passagem ~' f~riados, ou escravos, em virtude de 
um Aviso do 1\liuislcrio da Fnzen~ia, c cl~e V. Ex. lhe 
respondera que essa ordem nao poc 1a de modo 
algum abranger os casos, corno é o presente, de 
remessa do escravos entregues a autoridade pu
blica para averiguações policmes, ou quaesquer netos 
de interesse da Jusli~~.a. c que portanto désse passa
gem a aquellcs indivlduos. Em resposta declaro que 
V. Ex. procedeu bem, e quo o seu procedimento 
ficou approvado pelo Governo ImperiaL 

Deus Guarde a V. Ex. -José Thomaz Nabuco de 
Araz~jo.-Sr. Presidente ch Província <lo Hio Grande 
llo Norte. 

N. iJ09.-BlPElU0.- AVISO mi 8 DE NOrE~rBRO DE 186!.). 

Ao nirector da Faculdade' de.~Icdicina da Côrtc.- ncclara que 
o medico e o aHii\mo reprovados pela 2." vez, aqnPlle no exame 
de these de sullieicucia, c este no exame. de lhesc, uãõ {10:.. 
{lem ser admittidos a 3. 0 acto. 

4·. a Scct,~iio. -l\1 inisterio dos Negocias 1lo lmperio.
Rio de Janeiro em 8 de Novembro de 4865. 

Illm. c Exm. St·.- Foi presente ú Sua ~Jngeslade o 
lmpPrador o o1Ticio de 7 de Julho ultimo , em que 
V. Ex. expõe llÜu tet·pm querido os respectivos cxa
Inirwdores marear de novo o [H'(lZO, de qtw trata o 
art. 28 dos Estatutos uessa Ji'aculdade, a um medico 
estrangeiro fJUC fôra rept·ovado pela 2. a vez 110 exame 
de thesc de surticicneia, por cntendet·cm , analogi
enmente no disposto do art. 118 dos mesmos Esta
tutos , 11Üo poder m~is ~~~r admittido a sustentnção 
de nova the::;e o mclhco Ja rcpron1do duas rezes ; o 
qtw, tendo na mesma oecasiiio essa Directoria ccm
sullado a Congregação não só a este respeito, mas 
aillda sobre o exame de these dos alumnos, visto 
não ltaver sobre este assumpto disposição alguma 
analoga á do art. 1 ,18, foi a mesma Congrcg;ução de 
pnrccer qtw se consultasse o Governo Irnpertal sobre 
a seguinte questão: « se no Pspirito da lPi Pstá ou 
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não a admissão dos mc<licos c dos alumnos ú noYo 
(•xame clinico, e á sustentação de nova lhesc, depois 
de reprovados 2. a vez em taes a c tos. }} 

E o Mesmo Augusto Senhor, Conformando-Se por 
sua immediata Resolução de 2 do mez proximo pas
sado com o parecer da Secçào dos Negocios do Im
perio do Conselho de Estad~, exarado em Consulta 
de 14 de Agosto do corrente anno, Ha por bem 1\lan
dar declarar: 1.0 Que assim como o art. 28 dos Es
tatutos da Faculdade determina o modo por que se 
ha de procederem relação aos medicos estrangeiros, 
assim tambem a duvida solJre a sustentação das theses 
dos alumnos, que se propõem a outer o gráo de Dou
tor, encontra a sua solução no art. 125 dos mcstnos 
Estatutos: 2.0 Que em ambos estps artigos pcrmitle-se 
apenas um segundo exame ou sustcntaç.íio de tltt'sr, 
st-ndo que os proprios termos reslrietivos em que 
eslá concedida a permissão mostrão claramenlt~ que 
não deve ir além dos limites em que é formulada: 
3.° Finalmente, que esta doutrina, que se deduz do 
texto dos referidos artigos, acha-se corroborada pelo 
disposto no art. ~ 18 relativamente aos alumnos que 
ainda não completárito o seu curso; pois que se 
estes alumnos , sendo duas vezes reprovados no 
mesmo anno, não podem mais ser admHtidos á ma
tricula, com maioria de razão não podem ser ad
miltidos a terceiro exame ou sustentação de lhese 
indivíduos que tem diplomas, ou que tem cursad~ 
todos os annos da Facultado. 

Pot~ todos cste:s n:~livos drvr-sc concluir que em 
rela~:ao a estes mdtvtduos, nem a letra, nem o espi
rito da lei admiUem um terceiro acto, no caso de 
reprovaç.ào do segundo . 

. O que <?o.mmumeo a V. Ex., ~m resposta ao seu 
Citado ofúc10, para seu conhecunento e execuçüo. 

Deus Guarde a V. Ex.- ~Iarquez de Olinda. -Sr 
Director da Faculdade de Medicina da Côrte. 



N. :)\0.-L\ZE\DA.-E,I 9 DE ~OYF.~IBRO DE ~86Ii. 

Manda aneca1lar como renda geral os fóros de terrenos de 
ma1·inha dos municípios das Capitaes das Provincin~·é'là\idê .. 
Jiiiõs-uas vendas dos mesmos, pe•·tencentes ao exercício cor
•·ente de 1865-1866; c escriptural' como depositos os de 1863 
a 1865. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 9 de Novembro de 186!). 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Tlwsouro Nacional, declara aos Srs. Ins
pcctorcs dns Thesourarias de I~azenda, para a devida 
wtell igcncia c cxecuç.áo , e em conformidade da 
decisão desta data c0mmunicada á Thesouraria de 
Fazenda da Provinda de Pernambuco, que, á vista 
do disposto r o art. 1 O §§ 32 c 33 da Lei do Orça
mento n.o ·1215 de 28 de Junho ultimo, devem ser 
nrrccadados como renda geral os fóros de terrenos 
de marinha dos rnunieipios das capitacs das Pro
víncias c laudemios das vendas dos mesmos per
tcneentes ao concntc exercício de 1865-66, conti
nuando-se a I'Cccher c escripturar como depositos 
os fôt·os c laudcmios relativos aos excreicios de 
i 8ü:J a 18();). 

•Qe•-

N. ;)H .-JUSTirA.-Anso DE 9 DE :'íOYEMnno DE ~86!). 

Declara que o Dcr.rcto n.o 2"220 de 1t de Agosto de t8:S8, mar
cando_ (.)'ttnifm·me de que devem usar as autQridad~s oli
ciacs ·)Do .~iercicio dé suas funcções e soleníriid:iães 1 s, 
uão revogou o de n.o !S8t de 19 de Fevereiro de 1 , que 
estabeleceu para os Delegados c Subdelegados o uso. de uma 
fa~a. 

3_:1 Secçiio.-Ministerio dos Negocios da Justiça._: 
Rio de Janeiro em 8 de Novembro de 1865. 

Illrn. e Exm. Sr.-Tenho presente o seu officio de 
28 do mez ultimo, e bem assim um outro, em que 
0 ChcfP (\C Poliria df'ssn Provinria ronsnHa se o De-

nr.CJsõr.s DF tR6:5. w 



<·n>fn n.o 2220 do 11 _do Agosto d~ 1 K)R, marr:urdn 
o uniforme de qllc devem usar as autoridades po
Jiciaes no exm·cicio de- suas $Lmer.ões e ~olemnidades 
publicns, revogou o de n. o 584 de 19 de Fevereiro de 
1849, que estabeleceu para o.s Defegados e Subde
legados o nso dt~ uma fax a; e em resposta dPdaro 
a V. Ex. que tendo este Decreto dado um distinctivo 
para qu~ em toda~ ~s occa~iões sejão reconhecidas 
as autondadPs pnhcwes, mto pocha elln ser revo
gado, por aquclle, que npenas llws mareou uni
forme; devendo portanto os mesmos Delegados c 
Subtldt!gaüo.s us:w dít dita t'axn, s~·tnpre que- isto für 
n ecessa.í·io. 

Deus Guarde a V. Ex. -Josr{ Tlwnu.,~ JVolnt.rn d'c 
A rm~jo.-Sr. Pt't'Si<tPnll• da Prnvinein do Hio de .Ta
Iwi I'CI. 

N. ;ji2.-JlJSTIÇA.- Anso DE 9 DE ~ovmmno DE ·186:>~ 

Ao Prr~illente tlP l\Hna~ (;t"raes. -ne~ohe duvida~ do .Tuiz de 
Bin~llo da Comat·ca do 1\io das Velhas, sohrc i·ulerposição de 
reem·sos lle (.; ra~a c couformillade tle t•erdões. · 

rt.a Scct:.ão.-jlinisterío dos l\ .... egocios da Justi~a.
Hiu de Jatwiro, U de Novembro de 186ij. 

Illm. 0. F.xrn. Sr.-Ern offido rle. 2~ de Setembro 
nltimo. subme\lc~L V. Ex. ú ~on~ide.raç.ão do Govm'llO 
1 mpt~rtal ns dundas do Jmz. de Dtrello da Comarca 
do Hio das Yel!ws, consl~ntes da repl·esenlnç.ão, em 
ttuc cxpoz os 1actos segumles: .f." tendo o Tribunal 
da R(~lnc.ho da Côrtc por neçord~\0 de 16 de Setembro 
de_ 1 RG~:·, _.iu !gm~o improcédenle. ~ nppellaçào pelo 
Jutz de l?trCl\o m_terpos\a ex-offtclo ~a seAtenç:a do 
.ltll'\. de Santa Luzw, que condemnou a morte os réos 
Fra1tcisco Bodrigucs de Oliveira e Joaquim Maria de 
Jesus, ·c SPIHlo remcttida a St'ntença para ser cxe
culada anles de tet· subido o reeurso de Grnen en
lt~wleu o n:wsmo Juiz, fJUC este procedimento era 
eoulrario ao DeerPIO de 1 .~ de Outubro de 18~).}, e 
pnr isso suspPIHieu a rxeeuçào, e tratou de preparal' 
u reeul'so ; 2. 0 tendo o .Tury de Curvello condemnado 
ú morte o réo Vidal Hodrigues da Costa, e sendo con
lil·mudct a sPntPw:a JH'In Hela(~i\o da Côrtt•, ~uhin 0 



reeur . ..;o de (ira~.n, e fui a pena cummulada em galés 
perpetuas na Ilha de Fet·nando. Ueccbendo o Juiz; 
Muuicipa\ do termo Cópia do Decreto·, consultou ao 
Juiz de Direito, se 1he competia julgar a conforrni~ 
dade. da commutação, e sendo a questão sujeita ~o 
P1·estdente da Helaçãu respondeu este << que ao Jtuz 
I\lnnicipal competia o julgamento, conforme o art. 
7." ~ 2• do Decreto n.o u.a8 de i 4 de Outubro de 181>-L>) 

Sua 1\lagestade o Imperatlor, á Quem foi presente 
o referido olHei o, c bem assim a inl'orma~Jw 1lo Pre
sidente do Tribunal da H.ela1.:üo da Côrtc, ,·isto o pa
recer do Conselheiro Consultor dos Negodos da Jus
tiça, 

lia por bem l\Iandar declarar, que sobre o primeiro 
ponto nilo ha d.urida, flUe fui um crrn do Escrirüo, 
como informa o Conselheiro Presidente da Hela~,.;ãe ~ 
e quanto ao segundo que procede a duvida do Juiz 
de Direito; pol'que o tl'ilnmal, onde foi pr·ofcrida a 
ultima .sentença passada em julo·ado, é a quem, para 
}H'cvenu· a sua execu~:ão antes cto recurso de Graça, 
compete dirigir ao Poder i\loderador o mesmo re
curso, sendo que assim se deve entender ~ § 2. 0 du 
art. 7. 0 do citado Decreto n.o u.58 de 14. de OutuLro 
de 1854.. » O Juiz das Execuções só julga a eonl'or
midade dos perdões, ou commutações, quando o réo 
já se acha cumprindo a pena, quando a sentew;a, 
entrando em via de execução, já se acha sol> a sua 
alçada. 

Deus Guanle a V. Ex.-José Thomaz JVabuco diJ 
A1·mtio. - Sr. Presidente da Província .. · de l\Iiuas 
<ieraes. 

-···-
DccJara que o( prazo para a substituição das ;notas rle :ssooo,' da 

-i.a estampa, deve terminar em 30 de Abrir tle 1866. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro mn 1 o de Novembro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, communica aos Srs. 
Iuspectores das Thcsourarias de Fazenda, para a 



deYída inlelligencia e cxeeuçâo, que o prazo para 
a substitui~ão das notas de 5HOOO da 4-.a estampa, 
de que trata a Circular n.u 55 rle 22 do Dezembro 
do anno passado, deve terminar em 30 de Abril de 
·1866, principiando do 1. o de Maio em diante o des4 

conto progressivo de 1 O "/o na fórma da lei. 

José PcdJ·o Dias de Carcalho. 

-··· 
N. 0 5fí. .. - .FAZE:\'DA.-E~I f O DE ~OYE~tnlW DE f86:5 . 

. ~ concessão de ajudas de. custo a~s Empregados do ::\finisterio 
da Fazcmta é ttà exclu;ha competeucia do mesmo !\liuis
tclio. 

l\linisterio tlos Negocios da Fazcnda.-Hio de Ja
neiro em to de NoYcmbro de 1865. 

lllm. c Exm. Sr·.-Communko a V. Ex .. em res
posta ao seu officio n.o 32 de ~6 de Setembro ultimo, 
que bem procedeu não mandando pagar ao Primeiro 
eonferente da Alfandega dessa Provmcia José Ui
beiro da Cunha a quantia de350$000, a que se julga com 
direito, como ajuda de custo de primeiro estabeleci
mento, não só "ROrque não é esse um dos casos 
em que as Presictencias das Províncias podem auto
rizar a despeza sob sua responsabilidade, se não 
lambem porque ao :Ministerw da J.<'azenda exclu
sivamente compete conceder ou negar as ajudas de 
custo aos Empregados seus subordinadost applican
do-lhes as dtsposições vigentes. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Pedro Dias de Cm·
valho.-Sr. Presidente da Jlrovincia do l\laruuhão. 

-···-



~. :JJ;j. -l•AZ.E~DA. -.E~l 13 DE NO\'E~IBHO DE 1865. 

Aos Empregados que forem promovidos ou tiverem a.ugmento 
de vehCiiilentos, estando em commissão de Otticiaes de Ga
binete dos Ministerios, se deve levar em conta os tllrcitos 
pagos pelas gratificações d:.\ refet·ida commissão. 

l\linistcrio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em t 3 de Novemuro de 1865. 

Declaro ao Sr·. Administrador da neccbcdoria da 
Côl'te, para sua intelligencia c devidos etl'eitos, e 
de conformidade com a solução dada ás duvidas 
suscitadas no Thcsom·o, que os dit'citosJlagos pelns 
gTatiticações concedidas aos Ofliciacs c Gahmete 
dos diflcrcntcs Ministcrios devem ser levados em 
eonta nos casos de promoção ou augmenlo de ven
cim~ntos aos Empregados que houverem sido cn
canegados de semelhantes commissões. 

José Ptcb·o Dias de Cart~alho. 

N. 516.-FAZENDA.-El'll 14 DE NOVEMBRO DE 1865. 

Sobre o facto de deixar uma 1\lesa de Rendas de receber 
dinheil·o de orphãos, pot· não ter em seu poder o livro com
fíctcnte. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em t 4 de Novembro de 1865. 

1 o sé Pedro Dias de carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tendo em vista o Aviso 
do Ministerio da Justiça de 4 7 de Julho proximo 
passado, acompanhado do officio que lhe dirigio 
a Presidencia da Província da Bahia em i 3 de l\laio 
ultimo, ordena ao Sr. Inspector da Thesouraria da 
mesma Pt·ovincia, que informe qual a razão por 
gue na l\Jesa de Rendas de Caravellas tem havido 
talta do livro necessario para lançamento dos di
nheiros de orphãos, como expõe o Juiz de Orphãos 
do respectivo Termo , que reclama a creaçao de 
um livro subsiuitu·io para esse Hm, baseando e~f:ia 



rndamaçüo no facto de ter aquella l\lesa tle Hctlllas 
deixado de receber os referidos dinheiros, com seu
sivcl prejuízo das partes, durante o tempo em que 
rcmettc á Thesouraria para prestação de contas os 
livros de sua escriptUt·ação. Entretanto, segundo o 
qne se acha estabelecido, não é admissivel sr.melhante 
falta; pois que deve permanecei· nas Estações arreca· 
dadoras, ate o fim de cada um exercício, o jogo de 
livros indispensareis para a arrecadação que ncllas 
se effectüa, os quaes são recolhidos á Thesouraria 
e1n occasião que já tem começado a arrecadaçüu 
relativa ao exercieio seguinte, c jú as ditas Esla
t~ões se acbão para isso munidas de outros livros. 
Se, porém, algJJma pratica menos regular tiver com 
etfcito dado causa IHl referida Mesa de H.cwlas ú 
falta contra que reclama o Juiz de Oqlhãos, cumpre 
que o Sr. Inspector, fazendo observar devidamente 
as Instrucções expedidas por este ~I inistel'io em 1 O 
de Agosto de 1860, c mais disposi~fws em ligor, 
tome desde já as necessarias providencias, para 
•1uc se não reproduza semelhante facto. 

José PcdJ·o Dias de Can:alho. 

N. 1.)17.-JUSTJÇ,\.-Anso DE H. DE 1\:0rE)JDH.O DE 1861.). 

Decide que sendo o rccur$_0. d~_grªça um meio exet>pcional 
de diminuição da peiiã; imposta dcíiuitivamente pt>los Tri
bunac~t ordinarios, não suspende a execuc;ão da pena, tle
vendo todo o tempo decot-rido em sua execução get· levado 
em conta quando se trata de executar o Decreto de graça, 
o que não se dá com o tempo decorrido de detei\Ção dó réo, 
salvo se no Decreto de graça ou de commutação se deter
mina que seja elle levado em conta . 

. 3. a Secção:-1\Iinisterio dos Neguei os da .Tustiça.
Jlw de Janetro em 4 4, de Novembro de 1865. · 

lllm. c Exm. Sr.-Em officio de 13 de Fevereiro 
deste ~nno pedio o 2:(1 s.upplc~te do Juiz Municipal 
da capital dessa Provmcw àec1são sobre a consulta 
feittl. pelo seu antecessor ácercD. do modo por que 



-- :i27 -

1wvia de dar execução ao Decreto de 26 de Dczem ... 
uro de 1864., que commutúra a pena de oito annos 
de galés, imposta ao réo Antonio Pedroso de Mello, 
em quatro annos de prisão com trabalho; porquanto 
o mesmo r(!o já havia ~01Trido quasi nove nnnos 
de prisão, segundo os asscutam;~ntos (JUe lhe erão 
relativos. 

Tendo sido presente a Sua Magestade o Impe
rnclor esse ofticw, Houve por bem o 1\Jesmo Augusto 
Senhor, ouvindo a Secção ile Justiça do Conselho de 
Estado, eom enjo p:uecet· Conl'orrnou-Se, Decidir 
f[ue s!•nrto o rec'tn·so de grnca um meio excepcional 
f e obter dimiuui~Jw da pena 1m posta definitivamente 
pelos Trilmnaes ordinarios, por isso mesmo nào 
suspcndP a f'Xecução da pena; pelo que todo o 
tempo dr•corrido em sua execuçüo deve ser levado 
.-rn t'.onta f}WliHlo se trata de executar o Decreto de 
gTnça. i\" os mPsmos te!'mos, porém, não estft o tempo 
dPcurTido dt• dt>tençrw tlo réo, porque esse verda
dPiranwntc~ não é rxecu~;üo de pena, salvo se no 
J)t'tTPio tlr graça on de commutação se determina 
qtH' s(•ja elle levatlo em conta. O que comrnunico 
n V. Ex. para sua intclligcneia c devidos etl'eitos. 

nrus Gunrdr a V. Ex.-José Thomaz 1Vabuco de 
.A rw~/o.-Sr. Presidente <la Provinda do Parú. 

···-
N. ;}18.-GCEUlL\.-Anso DE t.í DE:.'\OYIDillRODE18G:J. 

Ao Comm::~nd:mlr em Chefe do Exercito em opcr:~.çücs fóra 
tio I nqwrio, tleel:ll'antlo <JUC os/pha•·maccuticos, tpJC scr·virem 
t•m Jlo-;pit:u~s c Ent'em1arias :unbtifãn[~-leiÍl dire1to ao abOno 
tlí~ l{ltantit:-.tivo p:ll'a compra de eavalgadnra c de besta de 
hagagem e b~m assim das rc~pcctivas fol'ragcns. 

4.a Directoria Grral.-2.• Seccão.-niodeJaneiro. 
- Mini~f('J'io dos Ncgocios da Üuerra em 14 de No
,.ellllll·o de ·18G!j. 

Sendo rrgnlar o ahono de qnantitativo para a 
rompra de eavalgadura e dr, hcsta de llilgagem c 
bt•m n-;...;i:n dHs t·~·sprrtiYns fnrragrns ao~ l:lhi1rma-



ceuliros, que scnit·cm em Hospilac~ c Enfer·n~aria.~ 
nmbulautcs, faça-o V. S. consl~\r a Pagado na l\h
litar, a qual ordenará que delnle aos que perten
~ercm a Uospitaes c Enfermarias permanentes a 
importancia de qualquet· daquclles abonos, quo· 
tcnhão recebido. 

Deus Guarde a Y. S.- A.n,qelo .J/Oili~ da Silz,a 
Fc;·;ytz.-Sr. l\lanoel J.uiz Ozol'io. 

N. !.)19.-FAZE~DA.-R~I 16 DE NOVE~IBRO DE ·1865. 

l\landa consid~rar o aj_gQ_(liio em rama comprehendido entr~ os 
nhjt~ctos Hl(~nciouados na( tabella 11. o H do 1\egulameuto clag) 
Alfandegas. -

1\linistcrio dos Ncgocios da Fazenda.-Rio dt.~ Ja
neiro em i 6 de Nov~mLro de 18üü. 

Jos(~ Pedro Dias de r.arvéllho, Presi•lcntc do Tri
bunal do Thesouro Nacional deelara aos Srs. Ins
pectores das Thesourarias de Fazenda, a fim de que 
o fa~ão constar aos das Alfan~egas par·a os fins 
r.onvenientes, que devem considc~rat· comprehcn
d_ido o algorlão em rnma entre os objcctos mcn
cwnndos ua tahella n. o li do Hcgulnrncnto das Al-
f'andegas. -

JosJ Pcdi·o Dias de Carralho. 

N. r)20.-FAZENDA.-Elt16 DE :riOVniBJ,tO DE 186{j. 

Appro\·a a decisão da Thcsouraria de S. Pc.-lro ;_de mandar 
scllar Cfllll revalidação v:u·ios requerimentos encontrados sem 
sello cntl'c os linos e paJ)eis da t:ollcctol·ia tio Rio I•ardo. 

1\Jinisterio dos Negocios da Fm~enda.- Rio de Ja
neiro em 16 de Novembro de 18ü5 . 

.Tos•~ Pedro Dins de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro :\"acionai, dPc)ara no Sr. Jnspel'(or 
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da Thesouraria de Fazenda da Provine1a' de S. Pedro, 
em resposta ao seu officio n. o 7 ~ de 1 O de Maip U:llimo, 
que approva a decisão. da mesm~:'J'he!fJU~ ele 
mandar sellar com revaUE1açãa qltin~é tequ~ri$ênt9s 
de possuidores de escravos, pedindo a ellmiD~o 
delles da resp.ectiva matricufa, encont.rados Se.m. 
seno entre os livros e conbecimenlo~ Qa: Col~ciCJria 
do Rio Pardo, no exercício de 4.8()3. a 48~~ vis\Q •er 
ella dada de conformidade com o ~isppsta:nQ arl. a• 
§ 5. o do Regulamento de 13 de Agosto de 1863. 

José Pedro Dias de Carvalho . 

........ 

N. 521.- FAZENDA.-E\1 46 DE 'NOVIJPRO DK 4865. 

A {concessão gratuita de\terrenes de marinha só póie ser feita 
· pelei' Cõrpo r;egtslàtlvo. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 16 de Novembro de 486ft 

Illm. e Exm. Sr.- Respondendo ao officio de V.~
de 9 do mez passado, a que acompanhou o reguari
mento da Companhia de navegação a vapor Ba.biana, 
pedindo que se lhe conceda por aforamento as ma
rinhas fronteiras ao forte de$. Bartholomeu; situado 
na Ribeira do ltapagipe, a fim de construir abi um 
- Patent Stip- onde possa etfectuar-se o concerto 
dos seus navios; tenho a dizer av. E~. ql:le a cessão 
gratuita das citadas marinhas, solicitada peta refe
rida Companhia, só póde ser concedida pelo Corpo 
Legislativo. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Pedro Dias de Car
valho.- Sr. Presidente da Província da Bahia. 

DECISÕES DW 186~. 
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N. ü22.-G UERRA.-CIRCUJ .. AR DE 4 6 DE NOVEMBRO DE 1865. 

At~s l'residen. te_ s .. das. Provincias, exp.liç. a_ .·ndo. _o De.cieto n.o 12M 
d~ 8 de -Julho pltiino,., Pelo <Na I foi concedida . !)ma ~ 
a'i)S Officlaes fi1IC servirão no 'ExercitÓ durantê . a lut:Cãã 
Inuepebltencin, 'e designando o valor da mesma etapa. 

4-.à Direc.toria Geral.- 2.• Secção.-Ricfde Janeiro.· 
- Ministerio dos. Nego cios dà Guerra em ~ 6 de No-
vembro de' f865'J · 

Tendo Sua Magestade .o Imperador por Sua Im
mediata e Im{?erial Resolução de 26 de Outubro 
proximo passado sobre Consulta da Secção de Guerra 
e Marinha do Conselho. de Estado, sido servido 
declarar que a etapa concedida pelo Decreto n. o 1254 
de 8 de .Tu lho deste anno aos Officiaes que ser
virão no Exercito durante a luta da Independencia, 
compete: 

1. o A todas as pessoas, que actualmente são Offi
ciacs e servirão quér como taes, quér como praças 
de pret duratfte· à. luta da Indepenâencia., qualquer 
que fosse o serviço militar em que estivessem em
pregados. 

2. 0 Que a etapa será de mil réis diarios, para 
todos os Ofliciaes que a requererem. . . 

3.0 Que estas disposições compreheodem tanto 
os Officiaes reformados, como os effectivos com tanto 
que estes não percebão outra etapa na fórma do 
Decreto n.o 2161 do Ló,de ~aio de 1858: assim o com
munico a V~ Ex.: :p'~rii,seu conhecime~to e para que 
rcmetta a · esta 'Secretaria de ~stado os requeri
mentos, quel:tie;~r~!fi:~presentados pe~indÇ» a elapa 
de que .se trata'; _a, -~a. qual se exped1rá t1tulo aos 
que a ttverem. 

Deus Guarde a Y~ ,Ex.-Angel(J Moniz da Silva 
Fe,~raz.~ Sr. Presidente da Provincia de ... 

... ~ ... 
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N. 523.-FAZENDA.---EM 18 DE NOVEMRBO DE t865. 

D~~~~f'.J que a· OrdeiU !l·~ 409. d~_t6, ~e D~ell)-9 ,lle.1§16: -não 
esta revogad.a pe.Ja.de ·n.o.:23tS de 30 de..Ju1b~·dtli8H8;•1'.enaJulo 
.sobre a siza de contt:a'ctos·.,àe cempra e,v.ell4la deb8Bs·«e,raiz 
feitas p91· escrtj}ltirA~ particular:· · 

Ministel'io dos ~egocios da Fazen~a_.-Rio de Ja
neiro em 18 de Novembro de_.48~. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente-·dd'·Tribu
nal do Thesouro Nacional, declara ao Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda da Provincia de Minas 
Geraes, em resposta ao seu officio n.o 4-6 de 1 O de 
Julho ultimo, que a Ordem de 16 de Dezembro de 
1856, sob n.o 409, não está revogada pela de 30 de 
Julho de 1858 sob n.o 235, podenâo continuar ambas 
em vigor sem o choque dtf'ttisposições, que parece 
ver nellas a mesma Thesouraria; porquantó, a pi'i
nleira refere-se aos contractos anteriores ao 1. o de 
Junho de 1856 existentes talvez em grande numero, 
effectuudos por escripturas particulares, ácerca dos 
f]Uaes seja mister obrar pelos meios judiciaes e em 
consequencia de denuncias, meios que não podem 
ser empregados a respeito dos contractos por es
cripturas particulares daquella data em diante, pela 
dispoM'.:ào do art. H da l..ei de 15 de Setembro· de 
1855; a segunda refere-se aos contractos de todo o 
tempo tarnbem effeetuados .. P~r escripturas. particu
lares quando as parte~· se:rõir;lg:em-.a,&s ~m,pr.dos 
para o pagamento da s1za, confo.r.mé os termQS"finaes 
da :mesma Ordem, comprehendidos he5se 'numero 
'Os cffectuados depois da Lei de 4 855, por isso I que, 
~ehdo a parte interessada a que melhor póde saber 
da effectrvidade de um contraeto, de' que âe~de logo 
deve a siza, e póde pagat .. a~com. a.;,anteceden~ia da 
-escriptura pulilica que ~h e' aprouver,~ a ella extlusi
vamente incumbe munlf"-Se-,1J.ess~Liltst~Jllantb: em 
substituição da escriptura: partiérilat; ·que· ~a da 1 vale 
depois da lei, para evitar a nullidàde, ·que não IJer
·tence ao Fisco discutir·e a-veriguar; devendo~ porém, 
no processo para a imposição da .pena gtíartllir•se o 
disposto na Ordem do Tlwsouro de 6 de Maio de~ 864, 
dir1gida á Directoria Geral das R~ndas Publicas. 

José Pedro Dias de Carvalho. 
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N. 524.-Gt,J~RRA.- E• 18 DE NOVEMBl\0 DE 4865. 

Consulta. das Seo~ '"''étJtl~--«le Gúer~a, Maripha e de Fa
zenda.d.o<;oUéJhoéleE_Itado, so.()ir_'-C o(VJDCim~ que·_4e\'e_._ m. 
eom~l" a~~!5 ,-eootrae~fi~.tar'8 ~j~var o ~~~o 
de saade do Ei'êféfto) ê:mT"'~Tumnos penslontstas do Ros-. 
pital Militar õa Prõvincia da Bahia, quando adoecerem. 

Senhor.- Orde~WU. Vossa. Ma.gestade Imperial por 
Aviso do Ministerio da Guerra, de 7 de Junho ui-· 
timo, que as &tccões reunidas <le Guerrà. Marinba. 
e de Fazenda do Conseího da Estado consultem sobre 
os vencimentos que devem competir aos Medicos 
contractados para -ooadjuvarem o serviço de saude 
do ex~rcito e aos alumnos pensionistas do hospital 
militar da Provincia da Bahia, quando adoecerem. 

O Chefe da 4. • Secção da Contadoria Geral da 
Guerra, tendo de informar sobre a materia daquelle 
Aviso, deu sua opinião nos seguintes termos: . 

(( O Presjdente da Provinda aa Bahia, em oflicio 
.n.o 46 de 8 de Fevereiro proximo passado submette 
ã consideração do Governo para resolver as duvidas 
suscitadas pelo delegado do Cirurgião-mó r do Exer
cito, relativas aos vencimentos que competem aos 
tre~ medicos ultimamente oontractados para o ser
viço de saude do exercito e aos alumnos pensio
nistas do hospital n.lilitar, quando estiverem doentes. 

« O delegado do Corpo âe Saude, qUBnto aos me
dicos, expõe qt;Ie pela 4.• condição do con\racto com 
ps medh~Qs civis $e .e~ta\ue, que terão os venci
mentos de 2. o Cinu;gijo do Corpo da Sa\lde do exer
cito, é qqe, divi~indthse estes vencimentos elll soldo, 
add_icional, etap_ a Q gr-atificação de exercicio, entra 
em dQvida qyal ~~r_ •_· o, vencimento, á que os sobre
ditos m~dlcos terao dlreUo, quando daé.ntes. 

« Ouvido o Cirurgião-mór do Exercito sobre a 
m~a,eria é 4e Qpini.a(), que os N:editos civis con
t~~aclQs , go~d~- de todas as vanlagens dos do 
qqadro do ~xerelto, e estando sujeitos ás mesmas 
r6gras da disciplin. militar, tem direito quando 
doeptes em seus guªrteis, a uma gratificaçao cor
resp9pdente ~· SQ~m" do soldo e etapa dos 2.o• Ci
rurgiOes . mlh'_ ares , isto é. , a 72#000 por mez , e 
qua~do no hospital ao meio soldo (24 sooo). 

« A Repartição do Ajudante General conforma-se 
eom a informação do Cirurgião-mó r do exercito. 

« Esta Secção não póde concordar com seme
lhante opinião , nociva aos interesses da Fazenda 
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Publica , ás convenieneias rio serviço , e quiçá á 
mesma disciplina. . . . 

« o art. 4..0 do Regulamento de 7 de Março de t86T 
faculta aos PresideMesy na falta absoluta de Cirur
gião militar para o serviço de saude , da força, 
que se achar na Província, que possão engajar Ci
rurgiões civis com as vantagens de 2. • Cirurgião, 
até que C! Governo resolva deüniti . .-amente, etc. 

« o A viSO de 23 de JulhQ ilo mesmo anno cesta ... 
beleceu as condições, com que davião ser gdmitti
dos Cirurgiões engajados pelo Ministerio da Gu,rra, 
são as seguintes: 

« ~.a Na falta de Cirurgiões militares. 
« 2.• Para servir nas enfermarias ou hospitaes 

das Províncias. 
« 3. a Não se lhe arbitrar remuneração Qecuniaria 

a fixada na respectiva tabella para os Officiaes do 
Corpo de Saude, mas sim proporcional e em re
lação a tropa existente, e ao numero ordinario de 
doentes , conforme o movimento dos hospitaes ou 
enfermarias para que forem contractados. 

« i.• Ficar o contracto dependente de approvação 
do Governo. 

« Ora, o art. i.(\ concede aos Medicos contractados 
vantagens iguaes aos 2.o• Cirurgiões do exercito, mas 
não as honras, nem as garantias; e tanto assim parece 
que o art. 3. • do A viso tirou-lhes todo o caratter 
militar, pois que até prohibio, que se arbitrassem 
vencimentos iguaes ·aos da tabella, mas uma gra-
tificação correspondente ao servi!io. · . 

« Parece mais , que as dispostções deste A viso 
bastão J>ara eontrartar a base em que se firmou o 
Cirurgiao-mór do Exercito, para optnar por venci .. 
mentos militares aos Medicos contractados, quando 
doentes. Além desta consideração,· occorre ainda 
que se os Medieos contractados, que apezar de es
tarem sujeitos á disciplina militar, mas não aoS pnu·· 
e precalços dos do quacko do ex~reito ; que$· não 
estão sujeitos a marchas repentinas, nem â trtn&
ferencias de uma~ para outras Províncias, tiverem 
os mesmos direitos, as mesmas regalias dos Cirnr
giões militares, quaes serão as destes f 

« Os contractados podem rescindir os contractos; 
podem, acabado o tempo do engajamento, deixar 
o serviço ; os outros , ainda quando queirão uma 
demissão, é preciso que o Governo julgue conve
niente conceder-lh'a. 
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« A opinião do Cirurgião-Inór do exercito é ainda 
~Jernieiosa aos interesses da Fazenda Publica e quiçá 
a disciplina , pela facilidade, CQni· que nm ·Medico 
eontractado, por um mero capricho, por uma qual
quer circumstancia póde dar parte de doente, sem 
um correctivo verdadeiro, que obrigue a cumprir 
seus devere~. Elle não está sujeito a um Conselho 
de guerra, nem .receia uma nodoa na sua fé de 
offiein que o deslustre .e córte a carreira. 

« Os contractados com taes vantagens abriráõ uma 
margem, para que não apr.areção mais Medicos, que 
q ueirào aceitar a vida rrnlitar. 

« Os contractados não perdem sua clínica; os ou
tros não a podem ter por estarem sempre prornptus 
a marchar para onde o Governo o ordene. 

« .Esta Secção não tem conhecimento dos con
lraetus, quP se fizerão com os Medicos em questão, 
mas , aereditando que elles forão feitos de accordu 
com as disposições em vigor, á vista das conside
rat,;õcs, que deixa apontadas, entende que o Medko 
contractado doente, qnér no seu quartel, quér no 
hospital, não tem dit'E.ito á vencimento algum, salvo 
os soccorros, que lhe são devidos no hospital, em 
eampanha, ou no theatro de operações. . · 

« Pelo que respeita aos alumnos pensionistas ur
dinarios, salva a~ excepção do art. 160 do Regula
mento , entende esta Secção, que dado o caso de 
serem tratados em suas casas quando doentes, tem 
ti ireito á gratificação e raç.ão, que o Regulamento 
lhes confere, pois· parece este o esp.irito do art. 154:. 
eomLinado com ô 155, porque, luz e cama é dado 
ao exercício dentro do hospital ; quanto ao tt·ala
mento no mesmo, está ,hem claro, no art. 155, que 
o alumno pensionista perde a gratificação e mais 
vantagens; e nem isto póde ser motivo de duvida. 

« Os alumnos pensionistas extraó.umerarios nilo 
tem direito a vencimentos. · 

« 1.a Secção da ·Contadoria Geral da <;uerra em 
~o de Março de 4 860.- O Chefe, José Rufino Ro
drigues de Vasconcellos. )) 

As conside:rações expostas p~lo Chefe da 1. a Secção 
da Contadona· da Guerra sertão talvez de peso, se 
wi.o se tratasse do cumprimento do art. ft.. 0 do cuu
traeto eelebrado pelo Presidente da Província da 
Bahia eom os .Medicos a que se refere o Aviso. 

O artigo estabelc(~C que elles teriio os vencimentos 
lle 2.os Cin1rgiões do Corpo de Saude do excrdto, 



sem fazer distincção entre o exercício effectivo e o 
impedimento por motivo de molestia. Parece, pdis, 
claro que, em quanto_ subsistir o contracto, os· M~: 
dicos que se achãa, em. virtude delle, ligados· êo 
hospital militar da Bahia devem .fruir· as vantagens 
pecuniarias dos 2.os Cirurgiões do. Exercito, ainda 
mesmo estando doentes. 

Pelo que toca aos alumnos p~~ionis~s ordina
rios, entendem as Secções que os :arts: 154 e 155 
do Regulamento de 7 de Março de 1857 resolvem 
a duvida suscitada pelo delegado do Corpo de Saude 
daquella Província, prescrevendo: 1. o que os atum
nos pensionistas ordinarios residiráõ no hospital 
e terão uma gratificaçào igual ao soldo de Alferes 
aJumno do exercito, cama, luz e ração de comida, 
sendo tratados no mesmo hospital nas enferma~ias 
dos Officiaes, quando adoecerem, se não prefe·riretn 
ser tratados em suas easas; 2.0

, que quando os 
ditos alumnos forem tratados nos bosp1taes per
deráõ as gratificações e nwis vantagens que per
ceberem. 

Daqui se deve inferir: 1. 0
, que os alumnos tra

tados no hospital perdem a gratificação e ração de 
comida, visto como no tratamento hão de suppôr-se 
necessariamente comprehendidas luz e cama ; 2. o, 
que, se preferirem curar-se em suas casas, conti
nuarúô a ter as vantagens pecuniarias que o .Regu
lamento só lhes tira no primeiro c.aso. .· . . .. ·. 

As Secções reunidas concordão, pois, sobre·aJ1'1bâs 
as questões movidas pelo delegado do Corpó .. 'de 
Saude dn Bahia com a opinião do Conselho Su
premo Militar, que a expôz nos termos seguintes: 

<< Parece, pois ao Conselho, conformando-se com 
a O()inião do Cirurgião-mór do exercito, que os 
Mechcos civis, contractadps para coadjuvar o· ser
viço medico militar, devem, vencer quando erh eler~· 
cicio adoecerem, a saber: uma gratificação igtm[âo 
meio soldo dos 2.os Cirurgiões militares, càs·ó .se 
cur~m no hospital, uma gratificação igual aó'.soldo 
c etapa, correspondentes á mesma classe de Ci
rurgiões militares, quando se curarem em s·uás · 
~asas; visto qu~ taes. _Cirurgi~es civis, são equipa
rados aos 2. 05 Cirurgwes m1htares. 

« Outrosim, parece ao Conselho, quanto aos alum
nos pensionistas, que elles nada devem perder, 
cur.a!1do-se em suns casns, uma vez CJlW estejão 
lPgtlnnanwnte rloeniPs, f' eurnndo-sP. no hosp1tal 
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deveráõ perder como prescreve o art. 4 55 do Re
gulamento n.o 4900 de 7 de Março de 4857, a gra
tificação e mais vantagens respeetivas. ~ 

Vossa Magestade Imperial, porém, mandal"á o que 
fôr mais acertado. 

Paço em 34 de Julho de 486!$.-Visconde deIta
borahy.- Matioel Felizr;rdO de Souza e .. Jft;.llo.
Visconde de Ati~eté.- Miguel de SOU-'« Mello e 
Alvún. 

RBSOLUÇÃO. 

Como parece.- Paço, 18 de Novembro de 1865. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

Angelo Moniz da Silva Ferl'az. 

N. ~25.-GUERI\A.- EM 48 DBl NOVBiiBRO DE f865. 

Consulta da Secç5o de Guerra e )farinha do Conselho de Es
tado sobre o requerimento do Conselheiro Dr~ Francisco 
Fl'eire Allemão, Lenle jubilado da Faculdade de Medicina 
da Côrte, e açtualmenle Lente de Botanica e Zoologia da 
Escola Central, pedindo 'melhoramento de jubilação. 

Senhor.- Mandou Vossa Magestade Imperial, por 
Aviso de 5 de Abril do anno proximo passado, que 
a ~ecção de Guerra e Marinha do Conselho de Es
tado consulte com seu parecer sobre a pretenção 
do Dr. Francisco Freire Allemão, Lente junilado da 
Faculdade de ~edicina da Côrte, e actualmente de 
Botanica e Zoolo'gia da Escola Centrà.l, que pede 
melhoramento de jubilação. 

O supplicante allega no seu requerimento que, 
tendo-se jubilado com o exercicio de iO annos na 
primeira escola, e havendo já mais de 5 annos de 
exercicio na segunda, o que prova com uma cer
tidão que junta, julga-se comprehendido nas dis
posições dos arts. 33 e 34. da Lei n.o H69 de 7 de 
Maio de 1853, assim como no art. 81 do Regula-



mento das Es(~olns l\JilitnrPs do 1. o de Marco dn 
Hns, eoneluindo por pedir que ao tempo da"' juhi
la(.~.ão nnt.erior seja addicionado o que exerceú na 
Escola Central, a fim de ter melhoramento de jubi
lação. 

O Bl'igatlciro Director interino da Escola Central, 
informando o requerimento em oflicio de 1 o de 
Março de 186~ .• diz- que lhe parece de equidade que 
seja o supplicante melhorado de jubilação, attentos 
os l?ons serviços prestados nas escolas enl que 
)t~CClOnOU. 

Com este parecer se conforma na sua informaeiío 
de 22 do mesmo mez o Chefe interino da i .a Seci':ào 
da 1. a Dircctoria Geral da Secretaria de Estado (\os 
Negocios da Guerra, aerescentando, porém, que, 
Yisto ser este o primeiro caso de melhoramento de 
jubilação que se pede pelo Ministcrio dn Guerra, 
convinha que se ouvisse a tal respeito a 4. a Diructol'ia 
c o Conselheiro Procurador ela Corôa, bem como 
as Secções do Impe1·io e de .Fazewla do Conselho 
do Estado. 

O Dircdor da i .a Dit·ectoria da Secretaria da 
nu erra, resumindo a pretenção do supplicante, c não 
julgando plausíveis os seus fundamentos, conclue 
nos seguintes termos: 

« Parece-me, pois, que pelo Ministerio da Guerra, 
e á vista dos arts. 287 e 288 do Hegulamento em 
vigor, nüo póde o supplicante ser attendido. » 

Tomando em consideração tudo quanto acaba de 
expôr-se, a maioria da Secção, composta neste caso 
dos Conselheiros de Estado Miguel de Souza Mello 
e Alvim e Manoel J?elizardo de Souza e Mello en
tende que á pretenção do supplicante nf~o se oppoent 
os Hegulamentos que regem o negocw, e que se 
acha ella em melhores circumstancias do que outras 
da mesma especie, as quaes tem sido favoravel
mente attendidas pelo Governo Imperial. 

O Dr. Freire Allemão leccionou por 20 annos a 
cadeira de Botanica na Faculdade de Medicina da 
Côrte, e obteve a respectiva jubilação eom o orde
nado de 1:200$000. Se então não tivesse deixado o 
magisterio, e continuasse a exercei-o por .mais cinco 
annos, se jubilaria depois com 2:000$000, na fórma 
dos estatutos daquella Faculdade. Retirou-se, porém, 
da regencia da cadeira com a remuneração cor
respondr.ntc aos 20 annos de serviço; r. o Governo, 
querendo apt·ov8itar as luzes do digno ProfPssor, 

DECISÕES Dt: 181ii). fi8 



d1;~nwn-oparn o ensino, na Esr-oln Cenh';~l, dJ lliCsma 
~~·ieneia, que continuou. a qxplie~H' por mais f'inco 
:mnos, preenchendo assun o perwdo quo os Hegn
lt~mentos das Faeuhlades de l\ledj.cina e das Escolas 
Militares exigem para a juhilaç.üo com o vencimento 
de 2:000$000 que faz agora o objecto da preten-:rio 
tlaqnelle Doutor. 

Assim a Legislnção, exigindo 25 annos de scrviçoR 
nr.adem icos pnra a jubilaç.ão com 2: ooogooor e tendo 
o Dt'. Fn~it'e Allemfto satisfeito esta condi~;ilo, pal'ece 
:l()S Cunselhcit·os Alvim n Souza e Mello que a prc
tPtH'tio se funda ctu direito. 

N·(·m pôde set· motivo de indeferimento a pcqtH'Ila 
inlerrup('ftO lunida pelo facto da juLila~~iw, quando 
uult·ns faltas, por motivos não mais legítimos, niío 
IPm tido n. virtude de embargar a somma dos nmws 
dt~ n·p;t>11cin de eadciras Pxereitla em dons ou mab 
períodos intercalados por serri~:os diversos onnc
goc.ios pal'tieu lnres. 

Tarnbcm niío póllc prevnlcccr a r8.z-<1.o de que <1 
jllhil•H,:fl.o enrrcspondentc ú remuncra~Jtü plena do~ 
~t~rvi~;os ató então prcstallos no mngisterio, os quaes 
tieando assim liqtudmlos c pagos, não devem ser 
nwis allegados; c de que os novos serviços tem de 
ser lançados c;m conta novn, c altt>ndido sem con
sidera~{ào aos antigos; porquanto semelhante prin
cipio só é verdadeiro para o caso em que por mais 
de uma vez se queir8. computar os mesmos serviços 
para n.ccnmulaeüo de veneimcntos ; c não para 
quando se perder como requer o supplicante, a re
numeração já alcançada, e se pc(le uma noYa e unica. 

Naturàlmcntc por isso deferio o Governo Impt~
rial ás preten_ções dos Conselhc~ros José Saturnino 
da Costa Pereua c Carlos Carneiro de Campos, que 
solicitúrào melhoramento de jubilneão J)Of servi.eos 
acadcmicos ou administrativos feitos ( opois de·· se 
lmvct'Ctn jubilado, um como tente da antiga Aca
demia Militar, c outro eomo Lente da I~aculllade 
de Direito do S. Paulo. 

O prinwiro obteve jnuila<::i\o com o ordenado dt~ 
,íQ0$000 mmuacs, como Lente de l\Iccanica, llül' 
Decreto de ,, tJ de JmlCiro llc ·18:30, c sendo dw
Hl«Hlo pelo Decreto de 2:! de Fevereiro de ·1839 para 
reger a c:Hleira lle Astronomia., aleanrou em ,, ;) 
de .Julho de 18td) melhoramento de jubiln~~üo, pas
:;autlo a Yf'Her~r ·1 :200$000, Ot'dCHlHlo lixado p(·dt\ 
Rt·gulanwuto Pnlúu Ptn vigt~r. 



O sbgtulllo jubilou-se com os venL;irnentos eor
n~spondetlles ao tempo por que tinlta leccionado, o 
sendo posteriormente encarregado de commissào 
ndtninistrativa, requereu que aos serviços acade
mieos já li<Iuidados se reun1ssem os prestados depois 
em mitro empregu, a fim de obter melhoramento 
de jubilaciío, que lhe foi concedido, havendo pre
{:cd'ido Consulta da Secção do Imperio do Conselho 
de Estado. 

Tal é o }Hl.recer da secção, Vossa Magcstade Im
perial, pon~m. ft'Solverá o que for mais justo. 

O Conselheiro de Estado Yiseonde de Abactú en
tr·ndc que Hem nos arts. 33 e 31 .. do DeL;rcto n ." 
1169 (le 7 de Maio de 1853, nem nos estatutos das 
l''aculdadcs de Direito, a que aquelles artigos se 
referem, Hem finalmente no art. 8,1 do Hegulamentu 
<las Eseolas l\l i litm·es do 1. o de 1\Iarço de 1858 se 
encontra disposição que por qualquer nwdo apa
drinhe a prl'len~Jw do supplicante. 

Os serneos que elle prestou eomo Lente da Fa
cuhlade dê Medicina da Côrte, e que á vista da sua 
reconhecida e notoria cupaeidatle seriflo por eerto 
muito importantes, achão-se completamente liqui
dados c remunerados com a jubilação que, segundo 
as prescripçües da lei, olJievc. 

O melllornmento desta jubila~~üo só podia ser 
justificado se se provasse que não se tinha attendido 
'plcnmnenle no dir·cito do supplicante, deixanJo-sc 
de lhe lcvnr em contn algum tempo de serviço. 

Não ó isto, poróm, o flUe se allega. O que su 
allega c pede é rpw se remunerem com o melho
ramento da jul.Jila~~ão serviços preslatlos dt>pois 
della em outro eslabeledmenlo de instruc~:ão, e 
que, na fór·ma do art. 81 do Hegulumcnto do Lo 
de l\larco de 1838, furão e continuão a su· remu
nerados'' com os vencimentos do respeetivo exercício, 
c.· nüo o podem ser poe ora com a jubilação, porque 
para isso é indispensavcl mais longo tempo de 
servico. 

Os ~precedentes que si~ citfío não me purecem 
nppliL;arcis ú questão, Lmstando pura provai-o as 
st•g-uintes eircumstancias: 

À primeira ó- que as jubilações que se aponliio 
forüo conee(lidas e mellweadns pelo mesmo l\Jinis
t(~rin, P quanto ú do supplicante vê-se qll() a juhi
l;wiio foi t'UIJc(•dida pelo l\linislerio du lt11pcrio, e 
u 'iw:lh·Ol'i.UJI';Ilt<:> é rcq11crido pdo di,_ l;ltc:rr<t. 
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r\ segunda H~lll (\ SCl'- que os Cuusellwi ros SaI li r
IIÍilO da Costa Pet·eira c Cal'los Carneiro de Campos 
11ilo pedirão melhoramento de jubilação para con
tinuar tl servir, como Lentes, nas mesmas ou em 
outt·as escolas sustentadas pelo Governo. · 

A terceira consiste em- que os serviços dos dous 
Lentes sobre que versou o melhoramento da ·l·uui
la~;ão, ou forflo pr~stados na . mesma Fae~lt ade, 
ou escola, em que tmhão anterwrmente leccwnado 

. e em que tinhão sido jubilados, ou devião, segundo 
a lei, ser contados para a jubilaç.ão, como consta 
que succedera com o Conselheiro Carlo~ Carneiro 
clu Campos. 

Paç.o em 14· de Agosto de 1865.- Yiscowle de 
1\ 7Jaclé ( nela to r com voto separado ) .- J'!t!anoel 
Fclizar·do de_ Sou~a e 1\Iello.- Aliguel de Souza 
Jlicllo f' A hnm. 

RESOLUÇÃO. 

Cu mo parece ú minoria.- Paço, 18 de Novembro 
tle ,t 8GG. 

Com a Huhrica de Sua 1\Iagcsladc o Imperador. 

An,r;elo 1\Ioniz da Silva Ferraz . 

..... 

N. 5.26.- FAZENDA.- E~l 20 DE NOVEMBRO DE 1865. 

Appmv:l :l dccisã6 da Thcsonraria .de_ Sergipe, perrnittintlo •1uc 
os Q_r:._spacnan tcs. d.a A lfandcga taça o os aespachos das mer
cadorias sob a autorização, geral ou especial, tl~ula em se
para~lo das notas pelos donos ou consignatariQS das meslllas. 

1\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 20 de Novembro de 1865. 

José Pedro Dias de CarTalbo, Presidente do Tribu
nal do Theso~1ro Nacional, declat·a .ao_ Sr."Inspector 
da Tllesournna de Fazenda da ProvmCJa de Sergipe, 
em resposta ao seu officio n.o 80 de 10 de Outubro 
!indo, que foi approvadtl. u decisão tonw.dt\ em sessão 
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da .Junta ele FHzendu de 27 de Setembro ultimo, eon
Jirwnmlo a da Alfandega de Aracajú de 9 do mesmo 
mcz, que permittio aos respectivos despachantes 
fazer os despachos das mercadorias munidos· de 
autoriza<,.;.ão geral ou especi~l, dad~ em separado 
das notas pelos donos ou constgnatarws das mesmas 
mercadorias, com tanto que fiquem acauteladas as 
disposic.~ües do § 2. 0 n.os 3, 4, 5 e 6 do art. 54.4: do 
Hegulameuto de 19 de Setembro de 1860. 

Jusé Pcd1·o Dias de Cm'valho. 

N. 527 .-GUERRA.- AVISO DE 20 DE NOVEMBRO DE 1863. 

Ao Comm:mdante em Chefe do Exercito em operações fóra do 
lmpcrio, dispondo que as, f();Tagcns para bestas de bagagem 
das companhias devem sér abonadas em relação ao numero 
em cffeclividade de serviço, embora o abono para a compra 
tenha sido feito na razão do estado completo das mesmas 
companhias, sendo os Commandantes dos corpos os rcspon
savcis por tacs abonos . 

.s..a Directoria Geral.-2.a Secção.-Rio de Janeiro. 
- .Ministerio dos Negocios da Guerra em 20 de No
Yembro de 1865. 

Tendo o Jliseal da Fazenda interino solicitado por 
oflieio do 1. o do corrente esclarecimentos sobre o 
modo de se abonar forrugens para as bestas de baga
gem das di1ferentes Companhias, quando estas não 
tem o numero completo de officiaes, declaro a V. S. 
para o fazer constar áqnelle Fiscal interino, que com 
(luanto a Lei nüo faça dislincção a tal respeito, é to
( ·1via obvio que não se devern abonar forragens se
não em relação ao numero dr. bestas que se presu
mem em ser'vi~~o, embora o ahono para a eompra. 
dellas tenha sido feito na razüo do estado eomplelo, 
sendo dest'arle os Commanclantcs dos Corpos res
ponsaveis por taes quantias. 

Deus GuardD a V. S. - Anoelo llloniz ela Silvn 
Fc;·;·az.-Sr. Manoel J...uiz Ozorio. 
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N. 328.-G UEHnA.-CmceLAR DE 20 DE NovE~mno DE 18G3. 

l\Ltndando cscripturar s~p:wad:unente a despcza que se realizar 
com pri~ionciros de g~~rra. 

r~.a Dirccloria Geral.-2.a Seecão.-Rio de .Tan(~iro. 
-l\linisterio elos Negocias da ~Guerra em 20 de No
Yembro de ,18G:l. 

Viquc Ym. na inlDlligcucia de que a dcspeza que 
se realizm· com prisioneiros de guerra deve ~er 
escripturada em separado, exigindo Vn1. para isso 
que as folhas, prels, relações c outros 1lunesqncr 
documentos, que tcnhào de legalizar tn despcza, 
sejão intcit'amentc separados e assim arehivados ; 
du modo a se eonhecer á primeit·a Ybla e em 
qu<diJUCr tempo a importancia despendida com os 
n~fenuos prisioneiros. 

Deus Guarde a Vm.- Angelo Jr!oniz da Silra 
Ferra~.- Sr. Inspector da Pagadoria das Tropas. 

-No n1esmo sentido ao Chefe da Missão Especial 
em Buenos-Ayres, no Consul Geral em Montevidóo, 
ús H.epartições Fiscacs dos Exereitos em opera~:ües 
fóra do Impcrio e na fronteira de Missões e ao das 
fur~~as em m~rcha para Mato Grosso, ao Inspeclot· 
ela Tllesourarw. de J;'azencla do Hio Grande do Sul 
c ao Deputado do Quartel-l\lestre General eml\lonte
Yidéo. 

N. 320.-FAZENDA.-E~I 2·1 DE NOVE.\IBRO DE 18G5. 

o sello proporcional dos títulos dos Fiscaes servindo de I•ro
nií·adoJ·cs, c dos Sccrclarios das Camaras Municipaes deve sm· 
cohrado na razão de 1 "/o sobre o vencimento tixo, ou que 
se lotar, dos respectivos empregos. 

1\Tinisterio dos Ncgoeios da Fazenda.- Hio de Ja-
neiro em 2'1 de Novémbro de 1865. -

José Pedro Dias de Carvalho, Pt'esidentc do Tri
bunal dn Thcsouro Nacional, declara ao Sr. I ns
JH~dor Lla Thesuunu·ia üc Fazenda da. Provinda. du 
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Pnrú, em resposla ao sen oflleio n.o :JG de ~~ de 
Alll"il ultimo, que foi approvalla a resolu<_,;üo tomada 
em scssüo da Junta de }1'azenda de 29 de Março do 
correutc anno, de declarar ao Collector intcriúo de 
A)emquer, fJUC o scllo propordonal dos titulos qos 
I~1seaes scrvmdo de Proeuradores, e dos Seeretanos 
das Camarns Municipaes deve ser cobrado na razão 
de 1 °/, sobre o vcndmento fixo ou que se lotar 
dos rcspcctiros empregos, conforme determina o 
art. .i.;) do Hcgulamcnto de 2ô de Dezembro de 1860 •. 

.Josô Pedro Dl((s de Carralho. 

-···-
N. 530.-G lJERHA.-CmCULAil DE 2·1 DE NOVEMBRO DE t 865. 

Aos Presillentcs das Províncias, declarando que o premio de 
3008000 de que trata o art. 2. 0 do Hcct'elo n.o 3371 de 7 de 
Janeiro deste auun não deve ser adiantado aos VolunLal'los 
(~a Patria, visto que o at·t. 4. 0 apenas lhes dá direTfo ~útuella 
v~iiiTãgcrn quando tiverem baixa em conscqueucia da dccla
raçüo da paz. 

4·. 3 Dircetoria Geral.- 2.a Sceção.-nio de Janeiro. 
- l\linisterio dos Ncgocios ela Guerra em 21 de No
vcmiJro de ,tsG:}. 

111m. e Exm. Sr. -O Decreto n.o 3:37,1 de 7 de Ja
neiro deste illlllü, que ereou os corpos ele Yoluntarios 
deelm·;, no nrl. 2. 0

, que os volunlarios que nflo forem 
Cuardns N.H·,ioll;ws, lerão um prP111io dt~ :wo~ooo 
quando livPt'f~lll lmixa c nu a ri. ~·. 0 que os vulunlarios 
tcrào bnixa lo!Jo que /(h· decla;·ada a paz: e por 
Aviso Circular de 3'1 de Maio scgninte se declarou, 
que o mcneionndo premio só podin ser alH.mado fin
dr a ,rrúcr;·a. E' por eunsequeneia abusivo todo c 
qualquer adianlc\Tnento sobre tal premio, por con
trario'' disposi~;iw expressa, e anli-eeononuco pelos 
prPjuizos que nentTPia aos cofres publicos e por isso 
niío pódu nelll deve V. Ex. autoriza l· o soh qualquer 
pretexto: o que haverá por muito recommendado. 

Deus (.iuardc a V. Ex. -Angelo kfoniz da Süca 
Fe1·í ·rr;:;. ·-Sr. Presidcllte da Provineia de .... 

-~·<Q·~-
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N. !)31 .-FAZENDA. -E!\1 22 DE NOYE~tnno DE 18()!j. 

Os tilnlos de arrematação de I!Q!!S ~le rai.z ~ão isento~ do s_çJto 
proporcional. Os cscl'iptorios ue· Bancos, como os de bau
•tüéfíi>s,- negociantes, cotTCLorcs, e cambistas estão olJl'ig;ulos 
ao i!!.lposto sobre lojas. 

1\linisterio dos Negocias da Fazenda.-Hio de Ja
neiro em 22 de Novembro de 1865. 

Sirva-se V. S. declarar ao Collector das rendas 
geraes em Campos, em solu~~ão ás duvidas cons
tantes de seu otlicio n.o 1 ,, de 22 de Agosto ultimo, 
que os títulos cl.e arrematações de . bens de r<~iz, 
sendo em essencta a mesma cousa que as escnp
turas ou escriptos particulares dos contractos dos 
mesmos bens, estão isentos do scllo proporcional 
pelo disposto no art. 38 § ~ .. o do Hegulamento de 
<tG de Dczemhro de 1860 ; e que o escriptorio do 
Banco de ~ampos, como os de tod~s os banquei
ros, ncgoewntes, corretores c cambistas, estão su
jeitos ao pagamento do imposto sobre lojas, como 
dispõe o art. 2. 0 § 9. 0 do Hcgulamento de 1iJ de 
Junho de 18U·. 

Deus Guanle a V. S.-Jos(J Pcdrn Dias de Crer
valho.- Sr. Conselheiro Direelor Geral das Hendns 
J>ublicas. 

N. t)32.-GUERRA.-A VISO DE 22 DE NOVE~IBRO DE 1861L 

Consulta da Secção de Guerra e Marinha do Conselho de Es
tado sob1·e a pretenção do Conselheiro Libanio Augusto da 
Cunha Mattos, que pede se calcule pela tabella annexa ao 
Regulamento de 1860 ~ sua ap~sen~a_doria no lugar de Director 
f~ct·al <la 1.a Directorta da Secretaria de Estado dos Negocios 
da Guerra. 

Senhor.-Por A -viso expedido com da la de 28 de 
Dezembro do anno passado, determina Vossa 1\la
gestade Imperial que, a Secção de Guerra e Marinha 
do Consslho de Estarlo eonsulte com seu parecer 
~nhrc a prcten(.:ilo do Conselheiro Lil.1anio Augusto 



{la Cunha :l\Intlos, que pede se C[l]culc pc~la tahella 
annexa ao HPgulamento de 1860, a sua aposentadoria 
no lugar de Director Gerul da 1.a Directoria da Se
~retnria de Estado dos Negocios da Guerra. 

O supplicante allega: 
~.o Qnc foi nomeado Official maior da Sccrctnria 

de Esli:Hlo dos Negocios da Guerra em 8 de Junho 
de 18.Hl, e nessa qualidade servio até 9 de l\Jar~;o 
de 18tH, data do Decreto que o nposentou. 

2. o Que tem mais trcs anuos de exercicio no lugat· 
de Director Geral da La Directoria em que foi apc
scntado, c portanto dPve ser-lhe applicavcl a dis
posição do art. 28 ~ 3. 0 do Hegulamcnto de 27 de 
Outubro de 1 H60, pnra ser nposentado cou1 o or
tl•~twdo da noYn tahella. 

:3. o Sustcntnndo a thcsc de fJUe LPm mais de trcs 
mmos de exetTieio no lugar de Dircctor Geml da '1.• 
nirP~?toria, o supplienule procura demonstrar que a 
~imples nltcra~:üo na denomina~~ão do emprego não 
i~1z vari<H' n sun cntegoria, isto 6 que ne11lnnua dif
ft•rctwa Jm entre a .-:.entidade Ofikial maior ela Se
eretada da Guerra, que existia nntcs da reforma 
de ,1860, c a-entidade, Director üeral da 't.a Dire(~
toria que foi ereada pela ret'ornw, e que nestes ter
mos, o cxcre.icio quc o supplil·antc tc~q· no primPiro 
lugar deve ser levado Plll conta ao segundo ~etll sq
lu~ií.o de continuidade. 

O Cllefe da 1. a Seerào da 1. a Diretoria C-era l in
forma favoran~hnente' a preten~~ilo do suppli<..:ante e 
o Conselheiro Procurador da Corôa em data de 1 '2 de 
DezemLro de ,18G~., ofJieia. sobre dia nos seguintes 
termos: 

« ~upposto pareça razoan:l a rn·Pten~iio elo sup
« plJ<..:aule em vista da.s razôps que allc·ga, eomtuclo 
« eomo envolve clla umn qucstüo grave, P que por 
<< isso jú mereceu em outrn preteuÇão igual ser lc
(( nula á e.onsidcra.eüo llo Conselho de Estado, entendo 
<~ que O mesmo SC flc,·e pratif~ar a respeito desta, 
" quando o Gon~rno Imperial a nfw queira decidir 
« logo c segundo o sru merecimento; e rntão o 
« fará e o mo entender dr justi~;a. » 

A Secção entende qw~ a questflo dP que se t1·ata 
está prevista e rrsohida 110 ~ 3. 0 cio art. 28 do He
gulamento n.o 2677 de 27 de Outubro de 18(i0. 

O ~ 3. o do art. 28 dispõe o S(~guinte: 
(( O empn•p;ado sPr<í <'pnselltado no ullimn 1!11-!.·ar 

« que serYir, com l<lJJln (JliP IPllllil tn's annos de 
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(( cflcctívo exercício ncllc; c em quanto os não com
~ pletar só o poderá ser con1 o ordenado do lugar 
(( que tenha anteriormente occupado, conforme a 
« disposição do ~ 1.0

, salvo se contar 35 annos de 
~ serviço. » 

Ora, não lendo o supplicante na occasião em que 
foi aposentado, nem 35 annos de serviço, nem tres 
de exercicio no lugar de Director Geral da 1.a Di
rectoria, não podia ser aposentado com o ordenado 
correspondente a este lugar. 

A argumentaçào, a que se recorre, não convence 
á Seccão do contrario. O lugar de Oíllcial maior da 
Secreiaria ele Estado dos Negocios da Guerra foi ex
tincto pelo Decreto c Regulamento de 27 de Outubro 
de 1860, e o supplicante que era Official maior, foi 
por um novo Decreto nomeado Director da 1. a Di
rcctoria Geral. 

Portanto, os tres annos de exercieio de que trata 
o§ 3. o do art. 2R elo Regulamento, evidentemente se 
referem ao lugar novamente crendo, e não ao que 
se extinguira. 

Não vale a pena averiguar se a categoria c attri
huiçõcs conferidas pelo Regulamento ao Director 
da 1.8 Direetoria Geral são iguaes ou menos impor
tantes que as do extincto OfiiciaJ maior. 

O !JUC é certo é que os vencimentos dos novos 
empregados tiverão consideravel augmento pelo De
creto de 18GO, conforme a tabella annexa ao Hegu
lamento da Secretaria, c senuo assim, o Governo 
estava no seu perfeito dit·eito estabelccenrlo as con
dições que devião regula~ a ap9sentação desses em
pregados. Uma das contheões c a de tres annos, de 
cxer·cicio nos empregos, f{uc o Regulamento creou, 
c esta condição falta ao supplicante. 

A Consulta de Abril de 18ü1, rclatiYa ú prclenção 
do 1. 0 01llcial aposentado .José Antonio Ferreira Gui
marães, da q1~al se junta certidão, nüo póuc favo
recer o supphcante, mostrando-se <IUe em 17 de 
Agosto do wesmo armo fôra ella resolvida no sen
tido da doutrina, que ora se sustcnLa, c o exemplo 
a que se recorre da aposentnçüo do Conselheiro Pi
ragibo não é identieo, nem mesmo analogo, não só 
porque o que se uccidio foi que se eot1lasse ao Con
selheiro piragibe, p~ra sua aposcnlDção, os armos 
q_u~ servira no exerctto, mas tarnbem porque a de
ctsao .ficou dependente da approvaçüo da Assmbléa. 

Assim qn~~ como eonelusão elo que tPm Pxposto, 



a Sec1_;iw é de parecer que a prelenção do supr>1i
eantc nào encontra apoio nem no Regulamento de 
21 de Outubro de 1860, nem nas decisões ou pre
cedentes do Governo, e só poderá ser altendida pol' 
outras considerações que ao Governo de Vossa Ma
gestade Imperial' compete apreciar, ficando neste 
caso como ficou, a aposentação do Conselheiro Pi
ragihc, dependente da approvação da Assembléa, na 
fürma rlo art. 102 ~ 11 da Constituição. 

Vossa Mageslade Imperial, porém, resolverá o que 
fOr mais justo. 

Jla(;o em 1 ~ de Agosto de 1865.- Visconde de 
Ahacft:.-Jlfanoel Feltzardo de Souza c ft1cllo.-~1i
yucl de Souza ftlcllo e Alvim. 

RESOLUÇÃO. 

Como parece. Paço, 22 de NovemLro de 1865. 

Com a Hubrica de Sua Magcstade o Imperador. 

Angelo ftfoniz da Silva Ferra::. 

:\'. t;;J;J.-(~\;El\HA.-AVJSO DE :22 DE NOVEl\IBRO DE f865. 

Consulta das Secções de Guerra e 1\Iarinha c de .Justiça do 
~onsclho de Estado sobre as penas, que devem ser impostas 
aos indivíduos, que concotTct·em para a1evasão de ;um recruta 
do poder da escolta. 

Senhor.- Por Aviso da Secretaria de Estado dos 
=~egocios da Guerra de 17 de Junho proximo passado, 
Houve Vossa l\Iagestade Imperial por bem Determi
nar que as Secções de Guerra e Marinha e de Justiça 
do Conselho de Estado, consultem com seu parecer 
sobre as penas que devem ser impostas aos indiví
duos que concorrerem para a evasão de um recruta 
do poder da escolta. 

O art. 5. o das instrucções annexas ao Decreto de 2 
de No_vem bro _fle 1835 sobre a questão, exprime-se da 
maneira scgumte ;_ 



(( Os Presidentes (dn Provinda) poderiio ittqH)i' ll 
~< pena até tres llW:l.es de prisão a todo nquellc que 
<< oec.rtltar, neonsclhar ou protcg<~r a fuga ou occul
« l<unento da pessoa destinada para o recrutamento; 
<< ~bem assim ao que recrutar individuo que nwni
<< fcstamentc nüo tiver os requisitos das instrucçôes, 
« ou pelas mesmas estiver isento, precedendo scí
« mente audicncia fla parte e as informações ncces
« sarias para o conhceimento da verdade. » 

O art. ·14 das instrueçücs que hnixúrüo com o De
ereto n. o 73 de 6 ele Abril de ·18U, dispõe que: 

« Todos os que occultarem algum individuo sujeito 
« ao rccr'utamcnto, ou protegerem a sua fuga, ou im
« pedirem por algurna fónna que sejüo recrul<H1os, 
« ou forem cnusa de que depois de recrutados st•jilu 
« tirados do poder dos eonductorcs serão puuidos 
<< com prisiío de urn a Ires rnezcs c multa de 100$000 
'< a 200r~OOO, ul<'·m dn onlras penas eriminacs a <}lte 
« possüo esi:H' sujeitos. >> . 

Explicando o procedimento r~uc se deve ler com os 
q11n sollarrm ou tPJJtnrern sultat· re<~rulns, o A ,-iso 
11. o :JGO, de :20 de :\' uvew hro de 18L):j, assim se ex
prime : 

« 111m. c Exm. Sr.-Sua Mageslade o Imperador·, 
« tendo ouvido as Sec«;ôes de Justiça c de Guerra e 
« Marinha do Conselho de Estado sobre o ofli<:io 
« dessa Prcsitleneia n.o ~17 de ·8 de Julho de 1 Ria, 
<< propondo as duvidas: 1.", se silo crimes a tentativa 
<( de soltar reeeulas, c o acto de 5oltura plena; 2.a, 
<( se 11il.o sendo crimes, qunl deva ser o ·seu pt·occdi
<< mento ; 3.", se a tal respeito deve guinr-sc pelo 
« Codigo, ou pelas Instruc<;ões de 6 de Abril de 181-1. 

<< E eonforrnando-Sc eom o parecer das mesmas 
« Sccçües Houve por hem, por sua Immediata c Im
« pcrial Resolução de ·11· do cotT8nle l\Iandar deela
« r ar: 1. o, que o neto de sollar um recr'uta nào é 
« crime no sentido que o Cocligo dú a essa palavra, 
« embora seja punido com ns pc1ws marcadas nas 
« citadas Insteueçõcs, d'onde se segue que nüo se 
« podem applicar a esse a c to as regras, que o Co digo 
« Penal estnbelece para qualilicnr a tentatiYn, visto 
« que alli se julga crime a teutativa do cri me, isto ó, 
« de urna ac~:uo como tal quali1ieada pela tei, c não 
(( sr.ndo critHC a soltura de um recrntn, segue-se 
~~ tam)Jem que uüo ó crime a tentativa; 2. 0

, fJUü 
1< aquell(~ que simplesmc11tc tentar sollai' reerutas 
,, ll<-w estú sujf'ito a pn.weditncnto alglllli eriiuiual, 
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(( saho :-;c o {jz,~r por nlgum tlos uwdo:-; que a IYt 
« qualifka criminosos, eomo por exemplo, se tentar 
« sollur o recruta por meio de peita, pois então estará 
« incurso no art. ,J;lQ do Codigo Peunl, se tm1lut ae
« commetter com í.'orça a prisüo, para o so\tar, euso 
« em que cstarú incurso no art. 12(2 tlo mesmo Co di
« go, c~ assim em outras hypotheses nlli prescriptas; 
« :-J.o 1itwlmenle, que ú vista do que fica declarudo, é 
« ohrio que em semelhantes casos deve n nutoridtule 
« regular-se pela natnrPza delles, resolvendo-os 
« pelas Iustrueçôes de () d,~ Abril tle 1841, OJI pelo 
« Codigo Penal confur~ne estiverem acautelados 
« nestes ou coJnprehcntlulos naquel\as: o que conl
« munico a V. Ex. para seu conlwcimeHlo e exccttt~iio. 

<< Deus Gnnnlc a V. E:x. - },[w~qucz de Ca:vias. -
« Sr. Presidente tla Província llc 1\linas Geraes. >> 

A' vista das disposicües citadas são ns Secções de 
parecer que se a fngiÍ de recrutas não fôr acompa
nhada de circumstancias, que tornem o acto crimi
Ilüso, segundo o Codigo Cnminal, os que as promo
vel'em estüo sujl~itos ús penas de um a tres mezes de 
prisüu e ú multa de 1 oo,~ooo a 200$000, mas, se a eva
silo dos mesmos recrutas se fizer por al~um dos mo
dos por Lei qualificados criminosos, alem daquellas 
penas s~J acharúô, os que coutribuirem para a eva
silo, sujeitos ús outras pela tegislnção decretadas. 

O procedimento iwliendo pnn~ce que den~ set· np
plicallo tanto aos illllividuos que }WOillOYCl'eltl a fuga 
dos recrutas, nilo estando delles encarregados, eomo 
ús pra-::ns, e outros detentores a quem forem confia
dos os mesmos recrutas, haventlo nesta ultima hypo
tlwse raziío para a applica~~üo do maximo das penas. 

\'o[-,su ~lagestade Imperial llesol verú, por('rn, e o mo 
mais acertaüo julgar. 
Pa~o em .t. de Julho de 186:j. - .LUanoel Felizardo 

de Souza c Jlcllo.-José Antonio Pimenta. Bueno.
Yiseonde do llnt,rJzwy.- Visconde de Jequitinhonha. 
- · · 1lliguel de Souza },fcllo e Alvi?n. - Visconde de 
A baeté. 

RESOLUÇÃO. 

Como parece. Paço, 22 de Novembro de ·186ij. 

Com a Huhrica de Sua 1\fagestade o Imperador. 

An.rJclo lJfoniz da Silta Fcn·a:;. 



--- .,;j() -

N. ~3L-GUERHA.- Anso DE '1.1. DE l'iOVEllBllu DE I8G~). 

Ao Comm:mdante em Chefe do Exercito em operações na Fron
teira de Missões, explicando que aos Otficiaes e praç.as do 
COfllO Policial da CÕ!'te compete a gratificação de campanha 
na razão do soldo que vencem, podentlo o respectivo Cirur
gião optai· pelos vencimentos, que se abonão aos Officiaes do 
Corpo de Saudc do Exercito. 

4. 3 Direcloria Geral.-2.• Secç.ão.-Rio de Janeiro. 
- l\Iinisterio dos Negocias da Guerra em 22 de No
' embro de 186~>. 

lllm. e Exm. Sr.-H.esolvenclo sobre as duvidas pro
postas pelo Co1·onel Cornmnndantc de Brigada Ale
:xandre Gomes de Argolo l<'errão em of11cio n.o 1.\ dt> 
1 :J de Outubro findo; declaro a V. Ex. , para lhe f'azf•r 
constar, que os Officiaes e praças do Corpo n. o iH de 
Voluntarios da Pntria (Policial da Côrte), devem per
ceber a gratificação de campanha, na razão dos sol
dos que lhes competem, podendo o l'espcctivo Cirul'
gião optar pelos vencimentos que percebem os om
dacs do Corpo de Saude do Exercito. 

Deus Guarde., a V. Ex.- A n,qelo 1lfoniz da Silca 
Fc;·;·az.-Sr. Barão de Porto Alegre. 

N. 03;). --FAZENDA .-EM ~3 DE NOVEllDRO JlE 18()[). 

Responde a um officio da Collectoria da Estrella, consultanuo 
se o papel do sello fixo pódc servir para crerlitos c papeis 
sujeitos ao s~llo proporcional. 

Minislerio dos Negocie.s da Fazénda.-Rio de Ja
neiro em 23 de Novembro ele 1865. 

Em solução á duvida do C:ollector das rendas ge
raes da Es'tr·ella, constante de seu officio n.o i 8 de 
9 de Outubro proximo passado, - se o sello fixo de 
papel sellado de 200 réis póde servir para creditos 
e papeis sujeitos ao sello proporcional da referida 
quantia-, ha.ia V. S. de declarar-lhe que nas ta
J.~ellas A e O, anncxas ao Hegulamento de 31 de 
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Dezembro de ·1851, que estão r,m Yigor cmqu:-~nto 
não estiver em uso o sello adhesivo, se achão de
clarados qlwes os titulas c actos que devem ser 
eseriptos em papel sellado, tanto sujeitos ao scllo 
proporcional corno ao fixo, e estando isentos do 
sello proporcional, segundo o art. 22 do Regula
mento de 13 de Agosto de 1863 os títulos de valor 
menor de 100$, cxceptuados os escriptos á ordem, 
as letras, notas prornissorias, qualquer papel ou ti
tulo ao portador, as cautelas ou vales âe transac
ções de empl'estimo de dinheiros sobre penhores, 
e as ll'ansferencias de acções de companhias ou 
sociedades, as qnaes pagão o sello proporcional, 
na eonfol'midade do Regulamento, a estes não se 
póde npplicar a disposição da tabella D quando fo
rem de valor menor de 1 00~, e devão pagar o sello 
proporcional de 200 réis, visto que alh se sujeitava 
ao sello de 1 GO réis os ti tu los e papeis cotnprehen
didos na La classe do sello proporcional de valor 
mmwr de 100$, os quaes podião ser escriptos em 
papel sellado · eom o sello fixo, e lewlo ecssado a 
raz~o dessa disposição não púdc hoje ter appli
caçao. 

Deus Guarde a V. S.-José Ped'ro Dias de Cm·
valho.-Sr. Conselheiro Direetot· Geral das Rewlas 
Publicas. 

N. !)3G.-FAZENDA.-E!t1 ~3 DE NOrE~IBRO DE 18135. 

A~iquiuação dõ·tempo de serviço dos Officiaes fallecidos, ainda 
1 UC scjão refonnados, é uma exlgencia da lei; e as Thesou
rari~s de Fazenda, portanto, não podem ser dispensadas desse 
SCI'YJ~·o. 

l\Iinisterio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 23 de Novembro de 1865 . 

.Tosó Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
lwnnl do Thesouro Nacional, remette ao SI'. Inspector 
da Tlwsouraria de Fazenda da Prorincia do Mara
uhEin, parJ D. devida execução, o incluso titulo de-



daratorio do Inl·iu soldo d1• '2:>$000 nwnsnf•s, qUt"~ 
t'OIIl}H'Il' a D. J oanna ~Jari a A lrt>s, YiuYa do ·l\lajor rP
formado do PXPreito Simüo Antonio AlYt>~; P dcdara 
ao mPsmo St·. lnspeetor, Pm resposta ao sPu otneio 
11. 0 69 de I 1 1h~ Julho do nnno passado, que não podt>m 
ser dispensadas as Thesourarins de IH'OCPdt>rem ús 
liquidaç:ões 1lo tempo de servi~_.:.o dos Ofliciaes falll~
cidos, aimla. que refonnauos sejüo, como estú l'lll 
pratica nas nwsmas Thcsournrias, e no Thcsouro, pm· 
sPr isso unw. Pxigencia da lei, a fim tle corrigit·-sp 
qnalrplC'l' erro ou uefeilo das liquida~:ües feitns por 
oecnsiflo dns reformas, e PYitar-se o pagamento in
dPrido das pPnsÕc's tle meio soldo, eunw por n•zcs 
Jta ~UCI'I'didu. 

.Tos~~ T<'d,·o Dias de Cm·rrtll/0. 

Os Hlanifestos tbs cmh:lrcações que se destinão aos portos elo 
intPrior, <lrwlll d'ora t'tn diante srr fl'itos ua fórma <lo art. 
lcB2 ~ 2.u do Bl'g-ulamento das Alfantlq.~as, á Yista dos n'S)Wt'
fi\"Os tlesp:whus, guias e cuuhl'eimelltos de carg-a. 

l\Iiuistcrios dus Nl•goeios da Fazrnda.-Hio clP Ja
neiro em 2:J de Novembro de ,1865. 

Tomnwlo f'lll eonsiclcrnção a rrpresentaçno do Tri
llllnal do Commereiu n•laliYn ú expedi<;flo dos ma
nifestos das elllbarea<_;ões de cabotagem, consignados 
nos a1·ts. h:32 ~ 1. o c 4.:J:3 1lo Ht•gulamento das A lfan
degas, drelaro ao SJ'. Inspcctor da AlfanclPga da Côrte 
pal·a sua inlelligcnda r dcYidos dl'eitos, que, não 
obstante nuo ler sido pratica exigir-se dos MeslrPs 
das embarcaçôes que se dcstinilo aos portos do in
terior a exhihição dos rrsprclivos conhecimentos de 
t'nrgn, quando fechü.o seus manifestos, srndo rstes 
organi1.ados em vista dos despachos e guins a que 
st~ refel'l'lll os arts. (YZ8 ~ 2. 0 e G29 pnragrnpho tmico 
do nwsmo Ht>gulanwnto, drn'rá <l'ora Ptn dinntP 
u r d t ·u <~r q 1 H • t • :-; s t' s 1 Jl<l 11 i l't> s t os s' ·.i i"í n I P i t o~ n í\ t't í rr ll a 
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Jeternüuada uo arl. 432 § 2. 0
, a vista dos respeclhus 

despachos, guias e conhecimentos de carga, ficando 
sujeitos os Capitães ou Mestres ás penas estabelc
ddas no art. 433 § 1.0 do referido Regulmnenlo., 

José Pedro Dias de Carvalho. 

- 'Comrnunicou-se ao Ministerio da .Justiça. 

N. 538.-GUERHA.-ClRCULAH DE23 DENOVEMBHODE 186t> . 

. \os Presidcules das l'roviucias, recommcudamlo-lhcs que pro~ 
videucicm de modo que sejão atlcndi<las pelas repartições, a 
cujo serviço estiverem, as reclamações dos Otnciaes do Exer
cito qtw se cousi!lerarem prejudicados em consequeucia das 
disposi~·ões eouli<las nos Avisos Cit·culares do 1.0 de Junho c 4 
tle Julho deste anuoi em viJ·t~I~e das quaes eessou o<ahono 
llC· soldo por eonla la 1\eparli~~ao 1la Guerra. 

1 .. a Dircetoria Gcral.-2.a Secr~o.-Hio de Janeiro. 
- Minislcrio dos Ncgoeios da Guerra em ~:3 de No
vembro de 186!S. 

Illrn. c Exm. Sr.-A execução dos Avisos Circulares 
do 1. 0 de Junho e 4, de Julho deste anno, declarando 
que mio se nbonaria pelo Ministerio da Guerra soldo, 
ou outra qualquer vantagem aos Officiaes do Exercito 
(~mpt·egados em serviço de outros Minislerios, ou dns 
Províncias, tem suscitado reclamações dP. alguns 
Jllilitares, que se Jnlgão prejudicados, por isso que 
entendem terem sido os honorarios de suas com mis
sões computados- além do soldo da sua patente.
E porque podem ser fundadas taes reclamações e não 
devão set' attendidasJlela Repnrlição da Guerra, por 
i.sso que os Magistra os Auditores d. e Guerra e quaes
'luer Empregados Civis, ou de .Fazenda em serviço 
1 este Ministerio, são por aqui pagos integralmente 
de todos os seus vencimentos e assim se deve pra
ticar eom os Mililares pelos Ministerios, ou Provin
cias em que forem empregados; haja V. Ex. de pro
videnciar por sua pari e para que os reclamantes sejào 
<lttendidos, eomo fôr justo. · 

Deus Gunrde a V. Ex.- Angelo Afoniz da Silva 
fi'e'f'raz.-St'. Presidente da Provincia de .... 

- No mesmo sentido aos di1ferentes Ministerio::;. 

-···-rJECISÜE~ n~ 186!j, lO 



N. ~;:39.-GUEHHA.-Anso DE 24 DE NOVE~IBRO DE '1863. 

Ao Presidente do lHo Gran1lc do Sul, declarando qne o exer
cício de memhro da Junta Militar de .Justiça é iucompat.ivel 
com o de Audil.or lle Giü~rra. -

~ .• a Direcloria Gernl.-2. 3 Secção.- Hio de J~eiro. 
- Ministerio dos Negocios dn Guerra em 2~- de No
vembro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Respondendo ao officio de V. Ex., 
sob n. o 513 de 30 dA Outubro findo, em (1ue commu
niea ter mandado al.Jonar provisorjamente ao llaclw
rel Ignacio Jonquiin rle Paiva l?reire de Andrade os 
vencimentos de membro da Juntn l\filitnr de Justi~:a, 
11ilo obstante perceber elle tmnbcm os de Andito1· de 
f;IICITil; deel;u·o a V. Ex., para os devidos elfeitos, 
qne l~avcndu incompatibilidade na aecmnula~~ií.u da
qnelles cxercieios, irnpraticavel ó portanto' a dos 
Yeneimentos respectivos. 

Deus Guarde a V. Ex. - Angelo J.ifoni~ da Silca 
F'crraz.-Sr. Presidente da l>rovincia de S. Pedro do 
Hio Gramle do Sul. 

Trata 1la gralilieaç~w-para I(UCbras-eoneedilla aos Coul'en'tlles 
da St~c~ào de :.mbs!iluição e resgate do papel moeda da Caixa 
da A._J!lOI'L!za~~ão. ---

l\Jinisterio dos Negoeios Lla Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 25 de Novembro de 1865. 

Sendo ouvida a St~cçüo de Fazenda elo Conselho de 
Estado sobre os requerimentos em que o l:'id do 
Thesourciro da Caixa da Amorlizaç.üo e o Troca<lur 
<~ Conferentes da Sr~q;ào de substitujção e n~sgatc 
do papel moeda da mesma Caixa, reelamiío contra 
o f'acto de lhes ter sido suspensa, dl'stle que st~ pu
lJlicou a Hcsoluc,:iio tla .\ss<·mhh:·a Gt•ral L<~gislatha 
n o 1 12'~7 'k ~2 tle 1\gosto do a uno passadu, a gral i.-



li<~:lçiw qu<~ prrcchino, o primeiro peJa cobran~a dos 
bilhetes da AIJ'andega n os mais para quebras, foi 
a dila Seeção de parecer: quanto á pretenção do Tro
eador ~~ Coufnrentcs, que estava no caso <lc ser dc
t'erida, IIHHHlando-se abonar a eada um dos suppli
cantes a gratitica~;no especial de 360$000 annuaes 
para quebras, na fórma do art. 30 do Decreto de 4 
de Novembro de 1835, desde que deixou de ser-lhes 
paga, além das razões expostas no parecer da Di
rectoria G<~ral do Contencioso, porque na palavra
vencimentos- de que sr serve a supracitada Reso
h~<.:üo nüo t>slilo ineluidas taes gnlltíica~:ües conee
didas a titulo de inde!tmiza~;ão d.e prejuízos e não de 
paga ou retnutwrat_;ilO de sernç.o; e r{uanto a do 
Fiel do The~ouePiro, gue nào cabe na a ~ada do Go
vcr·no attcndcl-a ; pois que embora o dtto Empre
gado ti vessp antes <laquelle a e to legislativo maiores 
YatJtagPns \IlW dPpuis, o facto é que as fruia eomo 
ordPnado n gratitica~;üo, e os ordenados e gr·atifica
~Jíes estão fôra de <luvida comprchendidos nos ven
cimcnlos mareados na tabella a que o mesmo acto 
sn rcfel'<~. E Havendo-Se Sua Magestadc o Imperador 
Conformado com este pareeer por immelliala Hcso
]uc.ão de :18 elo corrente mez, assim o eommunko a 
V. ··s. para sua intelligencin e der idos eifeito~. 

Deus Guarde a V. S.-José Pedro Dias de Carva
lho. -Sr. ConsPlheir·o Di1·ector Geral de Contahili
dade. 

~ ........ 

~- tlft1.-·1<':\ZENIJA.-EM ~5 DE NOYE~JBRO DE 18()5. 

A g-ralilil'acfío IJilt' JH'I'eebem os Praticantes das Alf:mdeg-as lht>s 
~-~ tlt~Vitla tpl:tlldo J'allarem á Hcparti~~ão por liHHestia Jli'OVada 
a juizo do CilPft~; u;1o assim a dos snprauumerarios, por não 
st•n•m codsidcl·atlos como Empregados. 

l\linistcl'io d()s Negoeios da Fazenda.- Hio de Ja
ne;i ro em :ti.> <l!~ ~ oremlJro de ,l8Gü. 

José PPdro Dias de Carvalho, Presidente do Tl'i
llllnal do TIH~souro !.'\aeional, declara aos Sr·s. Inspee
forPs das Tltesounu·ins de Fnzendn, para o fazer 



constar aos das respectivas Alfandegas, que á vista 
das Decisões do Thesouro n. o 220 de 21 de Maio e 
n. o 335 de 19 de Julho de 1862, e das Consultas do 
Conselho de Estado a que ellas se referem, compete 
aos Praticantes das Alfandegas a gratificação dos 
dias etn que faltaren1 á Repartição por motivo de 
molestia provada a Juizo do respectivo Chefe, visto 
ser esse o unico vencimento que percebem aquelles 
Empregados; não devendo, entretanto, proceiler-se 
do mesmo modo para com os supranutnerarios, por 
não serem consiâerados como Empre~ados, mas 
sim cotno Collaboradores, cujas gratificações são 
pagas pelo trabalho que prcstfio . 

.José Ped?'O Dins de Cm~?.:alho. 

--
N. 54:~.- GUERRA.- A \'ISO OE 2:> DE NOVEMBRO OE i 86i), 

Ao Commandante em Cheft~ do Exercito em OJlerações fúra 
tlo Imperio, declarando que não Lcm lugar o abono de ajmla 
de C!J~l.o _ ~ uma pt·~ça, cuja promoção a Official foi posterior á 
sua march~ para a campanha. 

4.a Direcloria Geral.- 2.a Secção.- Minislerio dos 
Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro em 25 de No
vembro de 186.5. 

Verificando-se pelo officio do Chet'e da Jlagadoria 
Militar de 3 do corrente mez que ao Alferes Alexan
dre de Azeredo Coutinho fôra abonada a quantia de 
1 08~000, a titulo de ajuda de custo, e não lhe com
petmdo semelhante vantagem, por isso que a promo
ção ao presente posto foi postet·ior á mareha para a 
campanha, hal·a V. S. de expedir suas ordens, man
dando gue pe a Pagadoria Militar se lhe faça carga 
da precitada c1uanlia, para lhe ser descontada. pela. 
;), a parte do respectivo soldo. 

Deus guarde a V. S. - Angelo 1l1oni.z lla Sil-Nt 
Ferraz.- St·. Manoel Luiz Ozorio. 



N. ;)4.3.- IMPE RIO,- AV.ISO EM 25 DE NOVEMBRO DE 1 RO!), 

Ao Presidente da Província do Espírito Santo. - Declará que 
nada obsta a que as coq>Orações de mão moa·ta permutem por 
apolices , que se1·ão íntrãiiSfefivels, os bens· de raiz legal
mente adquiridos até que começou a vigoral' o Decreto n.o 
1221'S de 20 de Agosto de 186-t. 

fi. a Secção.- Ministerio dos Negocios do Império.
Rio de Janeiro em 25 de Novembro de 1865. 

Illm. e Exm. St'. -Em solução ao requerim·ento , 
sobre que V. Ex. informou em 19 do corrént.e; no 
qual a Irmandade da Santa Casa da Misericordia da 
Cidade da Vietoria pede lieença para alienar algumas, 
de suas propriedades, convertendo seu producto em 
apolices da divida publica; declaro a V. EL que, 
estando já decidido pelo A viso n.o 321 de 28 de Ou
tubro de 1864 que é permittido ás corporações de 
mão morta pelo m·t. 44 da Lei n.o 369 de· 18 de Se
tembro de 18H> pennutarem por apolices da divida 
publica iuterna fundada, que serão intransferíveis , 
os bens de raiz legalmente adquiridos até que co
meçou a vigorar o Decreto n.o 1225 de 20 de Agosto 
de 1864, nada obsta a que a referida Irmanda(fe ef
fectue taes permutações com a vantagem concedida 
por aquella lei , um·a vez que se observe lttteral e 
restrictamente o citado artigo. As autoridades com
petentes fisealizaráõ o exacto cumprimento de suas 
disposições. 

O que V. Ex. fará constar á sobredita Irmandade. 
Deus Guarde a V. Ex.- Marquez de Olinda.:_ Sr. 

Pt·esidentr da Província do Espirito Santo. 

N. 54c~.-B1PERI0.-Avrso EM 25 DENOVEMBRODÉ186!) 

Ao Hin~ctor da Faculdade de 1\lc<licina da Côrte.- Declara quacs 
osrvencimentos que deve perccber.o Oppositot' que simultanea
mente exerce o lugat· de Chef~ <)e ~linicà c substitue o Lente 
tla cadeira rt>spcctiva. 

lt .• a Secção .-1\'linislerio dos Negocios do Irnperio . .-. 
Rio de Janeiro erú 25 de Novembro de 1865. 

rllm. e Exm. Sr.- Foi ouvida a Secc;;.ão dos Nego
e i os do TrnpPJ'io rlo Conselho tlr Estnrlo sohrr a ques-



fito d1~ que trala o ol'fieio de Y. Ex. de 4 de Agosto 
proximo pnssndo, a sniH'r: se a gratilicaçüo addi
l'ional concedida ao Lt~ntc de cliuiea das Faculdatlc•s 
1 h• Mediciua, em retnUliPrn~:ão das visitas dia rins, 
c,ompctc ao Oppositor que o substituir, embora f'S
It~ja f'ste excret•ndo comulat.ivmnente o lugar de Chefe 
de eliniea. 

E Sua Magestadc o Imperador, Conformando-Se por 
Sua Immediata Resolução de 2 de Outubro ultimo 
com o parecer da rei'er·ida Secçflo, exnrado em Con
sulta de 31 de Agosto proximo passado, Ha por bem 
Mandat declarar a Y. Ex. que o Oppositor que si
mullallenmente exerct~ o lugar de Chefe de elinien, 
<~ substitue o LPnle da cadeira rPspectiva, den~ JWr
cPhPr n gratitie:H_;flo de 1: ~00~000 nnnexa ao mPsmo 
J uga ,., e alt'~m disso a dia ria de ~ 0$000 em cada dia 
mn que dt>t' li~:Iw, iueluindo-se Ilas liçües as visilns 
do llospitnl. 

O que communico a V. Ex. pnra seu conhecimenlo 
e execuçüo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jlfarquez de Oliuda.- Sr. 
Di t·celor da Faculdade dP ~ledicina da Côrtc. 

OII .. . 

N. !)W.-GUEHRA.- AYISO DE 27 DE NOVEMBRO DE 186!). 

Aos Pt·csidentcs <1~ S. Pedro do Rio Grarule do Sul c de i\lalo 
(;rosso, fixaudo os vcncimenlos, que devem ser abonados 
aos .Juizes log-ados ~~ ao:> Hte!Hhros nriliiarcs das .lunlas 1k 
.flL~I,ÍI"':t (,iilil:tl'. 

lt·. a Dircetoria Gm·al.- 2.a St'<:çilo. ·- Ministerio dos 
1\egoeios da <:nerra.- lHo de janeiro em 27 du Nu
rcmhro de 18G!j. 

Illrn. e Exm. St'.- Drclat·o a V. Ex., pata ~;cu go
YI'I'llO, que aos Juizes togados qtw fazem pnrte da 
.I unla de .Justiça 1\lilitat·, creada nessa Provineia, com
J>etem os vcueinwutos, que cstüo nwrcados para os 
J)psernhargadorns adjuntos do Cnnst~lllO Supn~mo Mi
litar e de .Justiça, com exclusüo de ollll'OS quacsquer, 
qw~ pcn·1~hiin pelos Coft'Ps Pulllicos, dPrPndo ()S 



mctn!Jros militaees perceber unicamente, além do 
soldo, a gratiHca~Jw mensal de cem mil réis (1 00$000), 
quando a Jnnta funccionar na Capital, e o dobro 
quando na Fronteira, como foi estabelecido por Aviso 
de 9 de Dezembro de 18rjJ. . 

Opus guarde a V. Ex.- 1lnqelo Jlioni~ da Silva 
Fct•J·a~ .-Sr. Presidente da Provincia de S. Pedro 
do Hio Gt·awle do Sul. 

- Idcntico ao Presidente de Matlo Grosso. 

X. :;~.G.-.1 USTl~:A.-A riso dt> 28 de Novt•tubm de 186ij. 

nedara ÍpH~ emhora seja prevenida :1 jurisdicc:ão dns autol'idades 
de tllll Termo da Provincia tonWIH1U õ Chefe de l~úlicia, ua 
Capital, tou!wrimenlo de critncs uelle commetlidos, essa 
prevf~ilí::to n:·w püde Ler elfeito de deslocar o réo de seu fút·o 
legal para o fúro da Capilal. 

:3.~' S1~cc_:ilo .-l\limislerio dos ~cgocios da Jusli~a. 
- H10 dP Jau;)iro em 28 de Novembro de ,1865. 

111m. t' Exm. Sr.-Foi prcscule á S. M. o lm
ra1lor o o1llcio n." ,111. de 22 de Setembro ultimo, 
nu qual rPI'erindo-sc ao de 11. 0 1 'I:J de 9 do mesmo 
mez, inf'ol'lna V. Ex. que o CIH~fc de Policia a qucJH 
enc;uTegúra dt~ submetler á processo, pPlns occur
n·ncias d<~sngJ·adarPis que fiv<~rüo lugar· Plll S<•J'(Hl, 
o <'X-D<~kgndu de Policia Hay111uJHlo Caudido FI'ITiiZ 

I' o I'X-Sul~<ll'll'gndo Eraristo llndrigues Limn, JH'I'sos 
ua Capital por ordem <h~ V. Ex., como c·owpliers 
nas n~l'e1·ídas <H'Cllt'f<mcüls, observúra que se jul
gavn incompetente para instaurar aquelle proeeso, 
ú vista 1lo que dispõe o Aviso d<~ 20 de Agosto d1~ 
18:) I , t.JtH' ]JtJsiliranwnle d<~elara ineompel<>nte o 
Chefe 1 e Policia para (H'Ol'<~s·snt· indivíduos que ni1o 
süo domieili<11·ios na Capitnl da Proviucin e que <dli 
w1o cuumwliCTão o crinw em que süo indieiatlos, 
salvo qtwndo ('Stú llO domicilio dos r('OS ou no 
Jug·ar do dt'lieio, ou quando é mandado <'SJH'eial
llll'tilt• pnra inslnm·ar· o proc1~sso. E que, <HTI~di
I;I!Hiu \'. E\. que uito jli'U<~t·diiio cs~•as nm-Jt'S, 11 ;'to 
~~) qtliJllfu <lU IJlf_'!II_'.ÍOI1HdO C'X-Oekgadu, l'li.Íi' t'('SÍ-



tleucia 1nudára para a Capital, segundo declara 
Y. Ex., como tambem quanto ao ex-Subdelegado 
por não haver . pesso~L habilitado e1n Serpa para 
1nstaurar~lhe o processo, reeorrêra e fundára-se na 
interpretação ampla da Lei de 3 de Dezembro de 
1841 quando dájurisdicção criminal em toda a Pro
víncia ao Chefe de Policia, c bem assim no prin
cipio juricUco da prevenção de jurisdicção e eon
ncxüo de causa e ordenára ao Chefe de Policia que 
formasse o processo mesmo na Capital, emquanto 
o contrario não fosse resolvido pelo Governo Im
perial. 

Tendo sido ouvido o Conselheiro Consultor dos 
Negoeios da Justiça, com cujo parecer Houve por 
hem S. l\1. o Imperador Conformar-se, l\Ianda o 
Mesmo Augusto Senhor declarar a V. Ex., em res
posta ao seu citado officio, que a unica providen
eia legal que devia V. Ex. tomar, neste caso, era 
ordenar ao Chefe de Policia que de novo se trans
portasse para o Termo de Serpa e alli permane
eessc até a conclusão do summario; porquanto em
hora fosse prevenida a jurisdieção das autoridades 
de Serpa, tomando o Chefe de Policia conhecimento 
do crime de Evaristo, essa preven~iío não póde tce 
effeito de deslocar o réo de seu foro legal para o 
f'ôro da Capital. 

Deus Guarde a V. Ex. ~.José Thomaz .i.Vabuco de 
.. bYtz{JO.- Sr. Presidente da Pt·ovincia do Amazonas. 

N. 51.7.- GUERRA.- AVISO DE 2~ DE ~OYEMDRO DE 18t);), 

Ao Commandantc em Chefe do l~xercito em operações ua 
fronteira de :Missões app1·ovando o.'abono de rações de etapa 
ás famílias emigradas da Uruguayana, IJIIC estiverem sem 
l'eCUl'SOS. 

1. a Directoria Geral.- ~. ~ Secção.- Ministerio dos 
Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro em 28 de No
,·embro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Hespondendo ao officio de V. Ex. 
•le 16 de Setembro findo, em q. u.e participa ter 1.nan-
1lado fornecer rações para alimento da:.' famílias 
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~~migl'ad<l~ tle Urugtw,yaun, <llle se ac1wvüo sem t·e ... 
cursos, procedimento que nnles tinlla lido o Tenente 
General graduado Commandnnte das Armas da Pro
vincia de S. Pedro do Rio Grande do Sul, declaro a 
V. Ex. que npprovo não sô a deliberaçilo por V. Ex. 
tomadn, como por este General, signiHcando-lhe 
que a desprw por tal motivo realizada deve correr 
por conta do Ministerio do Imperio. 

neus fiuanl(' n V. Ex.- An.r;âo Afoni~· da Silnt 
Fcn·a:..- Sr. Bílrilo de Porto Alegrr. 

---

Consulta das Sti'Çi'íes reuuidas 1le Guerra c l\larinha e de Fa
zenda do Conselho de Estado sohrc o requerimento, em que 
o nr. Manoel Velloso Paranhos l 1 ederneiras, Professor da 
Escola 1\lilitar Preparatoa·ia do Hio Grande do Sul, pctlc s~ 
the conliiuie a ahoúür bem como aos seus co1l~as o orde
nado, que pela Thesouraria de Fawnda daqnclla I,roviocia 
lhe foi suS(lcnso, em conscrptencia de se acharem fechadas 
as r(~Spectivas aulas. 

Senhor. -Por A viso cxpedído pelo Ministerio da 
Guerra em data de ~> do mcz corrente, ordenou Vossn 
Magcstade Imperial que as Secções reunidas de 
Guerra c Marinha c de Fazenda do Conselho de Es
tado consultem con1 o seu parecer sobre o reque"' 
rimenlo em que o Dr. Manoel Yelloso Paranhos Pe
derneiras, Professor <la I~scola Militar Preparatoria 
do Hio Grande do Sul, pede se lhe continue u abonnr·~ 
bem tomo aos seus collegas, o ordenado, que pela 
Thcsouraria de Fazenda daquclla Província lhes foi 
suspenso, em consequencia de se acharem fechadas 
as respectivas aulas. . . 

O Conselho Supremo Militar, que foi ouvido sobre 
a materia daquelle Aviso, e"onsultou do modo se ... 
guinlc: 

« Senhor.-.Mandou Vossa l\Iagestade Imperial pot' 
,, l)ortaria expedida pela 4. a Directoria Geral da Se ... 
« ereta ria de Estado dos Negorios da Guerra, em data 
« de ~in de :Maio ultimo, rcmettcr ao Conselho Su""" 
« premo l\lilitar aeornpanhado das rcsprrtiYas in"' 

nrn~iiF-; nF l~fl:í. ';'I 
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(I rurmações, () requerimento em que O nr. l\lanoel 
<\ Velloso Paranhos Pederneiras, Professor da Escola 
{(. Militar Preparatoria do Rio Grande do Sul, pede 
« que se lhe continue a abonar, hem como aos seus 
<.{ collcgas, o ordenado que pela Thesouraria de Fa
« zenda lhes foi suspenso em eonsequencia de se 
<.< acharem fechadas no corrente anno as aulas da 
<.< dita Eseola a fim de que o mesmo Conselho con
« sulte com effeito ·o que lhe parecer a respeito. » 

« Allega o petieionario, que a deliberação da The
souraria de Fazenda da Provinda do Rio Grande do 
Sul, de não pngar os ordt:mados aos membros da 
Escola Militar, ataca a justiça c mesmo os interesses 
do Estado, c nem encontra exemplo em parte al
guma; que, ataca a justi<,;a porque os Lentes c Pro
fessores lcttt direito aos seus honorario5 ainda que 
nfw possão pu r uwtiYo~) extraordiuarios, prestar seus 
servit~os cotno no presente caso ; aos interesses do 
Estado, porque com tal procedimento não é possiYel 
habilitar homens para o uHl.gisterio, nem os en
contrar habilitados, que queirão-se prestar a isso 
debaixo de condições que tornão tão precaria a sua 
sorte; que não eneonlra exemplo porque mesmo 
nos tempos eoloniaes quando por Inativo de guerra 
se fechava a Universidacle de Coimbra, os Lentes e 
Professsores continua vão a receber seus· ordenados 
e entre nós os emprefJados de repartições extinctas 
recebem seus ordenados até serem novamente em
pregados; c que os Lentes ela Eseola Militar da Côrte, 
(~ontinuão a perceber seus vencimentos, pede, por
tanto, que se lhe mande pngar seus ordenados c os 
de seus collegas. 

« O Director Geral da supracitada Directoria in
forma que não concorda com a Secção, quando diz 
ser \le equidade que todos os professores. e Adjuntos 
contmuem a rerceber todos os seus vencimentos in
dependente de estarem suspensos os trabalhos da 
Escola, como se praticou com o instructor da Escola 
de tiro do Campo Grande, por Aviso de 4 de Ji'eve
reiro ultimo, vist<? que nã? tem applicação o que se 
resolveu a respeito da chta Escola de tiro, e que, 
achando-se interrompidos os trabalhos escolares , 
entende que é de rigorosa justiça conservar os or
denados, simplesmente, aos Lentes Cathedraticos, c 
aos mais empregados vitalícios das Escolas, devendo 
ser dispensados todos· os que servirem por com
miss.üo, pelo menos que é es!c o espirito elo Regu-



liJHlellto, qtw 11uo previo o easo de fecharem-se as 
Escolas. 

« Comquanto pela disposição do art. 25 do regu
lamento approvado por Decreto n. o 3083 de 28 de 
Abril de 1863, os Professores das Escolas Militares 
sirvão por commissão, todavia o mesmo regula
mento lhes confere regalias, e uma dellas o ven
cimento do ordenado por motivo de molestia e 
outros, como é expresso no art. 279. O não terem 
a.ctualmentc cxercicio, é devido a circumstancias 
imperiosas independentes da vontade de tacs em
pregados, que, no entretanto, se achão á dispo
sicão do Governo, c nenhumas outras vantagens têm 
ell'es como professores sendo paisanos: parece, 
portanto ao conselho, que se deve conservar ao 
impetrante c aos seus collegas em identicas cir
eumslancias, os ortlenados que percebiào, e de que 
for·üo privados por impugnação da Thcsouraria de 
Fazenda da. Provincia de S. Pedro do Sul, a pre
texto de estarem fechadas as aulas. 

Rio de Janeiro, 3 de Julho de 1860.- Bar·tio de 
Sw·uhy.- Bittencozwt.- J. J. lrfJW.cin.-. J.,{dlct.-
Fonseca. » · 

As Secr,ües eonconluo com o voto do Conscll10 
Suprem c ··Militar. 

A elnnsula do art. 2:> do Regulamento appro
vado pelo Decreto de 28 de Abril de 1863, deter
minando que os professor·es das escolas preparatorias 
sirvão por· eommissão, não parece ter outra intcl
ligencia senào a de tirar-lhes o caracter de em
pregados vitalirios, c fazet-os amovivcis á discrição 
do Governo; mas sendo lambem cnrlo qne tanto 
o supplicaHlc como os outros seus eullegas forão 
nomeados por Decreto Imperial (art. 2:1 . do Regu
lamento), <\ no conceito das Secções, f<lra de du
vida que, cmquanto llÜO forem exonerados do 
me!Smo modo, tlt•Yerúô ser havidos por professo
res, c fruir as vantagens que, e o mo tacs~ lhes as
segura o Hrgulamcnlo, uma das qunes 6 percebei' 
os n~ncimcntns fixados na tabella que o acompa
nlwu. Y erdade é que o art. 27~, applicavel aos 
profes.;ores das escolas preparalorias (art. 29), es
tatuc f]UC « os lentes, repetidores, professores e 
adjuntos só 1wrcrheráõ os seus vencimentos quando 
t'm I'XCJTit~io: t'xrcpfuilo-se, porém, os casos de 
Íl!lpr·diltll'lt!o Jllll' :-;c~nic:,, JHthlko gr(IIUilo t• ohl'l-· 
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g"do pul· Ld, <k scrvi~~o junto ús pessoas tli.l ra
milia Imperial, de commissücs scientificas; c duas 
faltas por mcz, a juizo elo Dircclor ou Comman
dante. Terão porém os ordenados qunndo faltarem 
por 1notivo justificado de molcstia >'; mas a cx
ccpção que alti se faz, mostra bem que esse artigo 
só se refere á interrupção de exercício por impe
tlimento de professores. Nem i'ôra justo continuarem 
ellcs a sêl-o, c estarem obrigados a cntrarno exer
cicio do mngistcrio, logo que isto lhes ff'\r orde
nado, ficando entretanto privados dos meios de 
subsistcncia. 

Póde todavia suscitar-se outra questão, c vem a 
ser, se interrompidos os trabalhos escolan~s por 
ordem do Governo ; como agora acontece, devem 
os professores receber todos os vencimentos, que 
lhes marca a já mencionada labella. Ainda neste 
ponto o H.egulamento ó omisso. Os veneimentos dos 
professores dividem-se em duas categorias, orde
nado c gratificação de exercido. 

Os casos em (tue o impedimento do vrol'essor 
interrompe o exercício declara-os o art. 279; mas 
não assim pelo que toea aos que são independentes 
delle. Parece, porém, que só o impedimento pes
soal por serviço gratuito e obrigndo por tei, não 
o pnva da gr&.tificação, tambem não deve Jwiva.l-o 
della a interrupção imposta pela primeira e lodns 
as Leis, a defesa do lonitorio nacional; tanto mais 
porque o GoYerno pôde empregar os professores 
dns escolas preparatorias, em outras commissões 
p[lra que estejão hahilitndos. 

Vossa l\lngestade Imperial, por{.,m, · resolYerú o 
que fôr mais acertado. 

r aço, em 1 o de Julho <le 18Gt>. - Visconde de 
Jlabm·ahy .- AlW)'(jltCz de A b;·antes.- .1l1 anoel Pc-
1-i:aydo de Sou:Ja e P.fello.- "Visconde de A bact(;.
{1{(rprcl de Souza Alclfo c Alrim. 

RESOLq;Ao. 

COtt.íO pareec. Paço, 29 <k l\"oYemhro dt~ 18G5. 

fom a Httl1rica de Sua l\Iagestalll' o lmpt'radur . 

. \H,r;elu Afn11i:, tla Silrct Fc;·J·u:.. 

-···-



N. ;j.19.- UUEHH.\ .- POHTAHL\ D~ 29 llE 1'\0\'.K\lBIW 
DE 1865. 

Ao Inspcctor da Thcsonraria de Fazenda da Bahia, dec1aran•lo 
que a op~·ão não é admissivel senllo entre a totalidade d(~'}lous 

( \"Cn<:_inft!ntos ·) -

~.A Dirccloria.- 2. a SecçtlO.- l\linisterio dos Ne
gocias ela Guerra.- Hio de Janeiro em 29 de No
,·cmbro de 186!j. 

Tendo o Tenente Coronel Commnndanlé do 4-3. •) 
Corpo de Voluntarios da Palrin, Manoel Jeronymo 
Ferreira, sido pago dos respectivos vencimentos, á 
cxccp~.ào do soldo, c parecendo por isso que o con
signavc nessa Província, verificou-se posteriormente, 
por c~eclaração do proprio Oífieia1, visto ser omissa 
a guw, que este facto teve ongcm na onção que fez 
de tal vencimento, pelo ordenado que ~hc eompele 
como Secl'ctario da Camara 1\lunicipnl da Capital, e 
sendo tal pratica contraria á lei, por isso que a opção 
dc,,ia ter lugar entre a totalidade elos wmeimentos 
militares c a dos de Secretario da Camara, c não 
entre estes c o soldo unicamente; Manda Sua Ma
gestade o Imperador, por esta Secretaria de Estado, 
exigir do Inspeetor da Thcsourarin de J-i'nzenda da 
I)rovincia da Bahia exl)licação a este respeito, bem 
como de quaesquer factos semelhantes que se te
nhão dado com outros Officiaes, CJUe têm marchado 
da supra dita Província; na intelligencia de que a 
mesma Thesouraria é responsnvel pelos prejuízos, 
que da h i resultarem aos Cofres Puhhcos. 

;tn!Jclo ftfoniz da SilNt FcJ·;·a~. 



N. ~HiO.- DIPElUO.-AYlSO m1 29 DE NOV~mmo DE ,1863. 

Ao Dircctor da Faculdade de Dh·cito de S. l'aulo.- Deçlara desde 
quando devem percebey as rest>ectivas ~r~tiFcaçºes, ~- Lente ou 
I•rofessor que renuncmr o tempo de licença que entrar pelas 
feríãs ~ e o que, estando seni exet·cicio por nwlestia , participar 
achar-se prompto para o serviço. 

4 .. a Secção .-l\'linisterio dos Nes-ocios do Imperio.-
Rio de Janeiro em 29 de Novemnro de 1865. 

Foi presente a Sua Magestade .o Im.perador o re
querimento do Dr. Antomo Joaqulrn Rtbas 1 Lente Ca
thedratico dessa J1'aculdàde, em que pede que , de
vendo acabar depois de fechada a mesma Faculdade 
por occasião das ferias a licença de quatro rnezes 
qne obteve do Governo Imperial em 4 de Setembro 
proximo passado, se tleclare que não pGrde as van
tagens da cadeira no tempo das tlitns ferias, embora 
não esteja em exercício no dia em que ellas se derem; 
devendo porém entender-se que naquelle dia termi
nará a licença em cujo gozo se acha; harmonisan
do-se deste modo a doutrina do Aviso de 16 de Março 
de 1864 com a que se acha estabelecida no de 9 de 
:Maio de 1856 I ambos expedidos por accasião de li
cenças concedidas por este 1\Iinisterio. 

E o Mesmo Augusto Senhor Ha por bem Mandar 
declarar a V. S. que, sendo mantidas as disposicões 
dos citados Avisos, tique entendido que o Lente: ou 
Jlrofessorl que renunemr o tempo de licença que en
trar pelas ferias, deve perceber a sua gratificação 
desde a data da renuncw, c o que estiver fóra do 
exercicio effectivo sem liceiH~a I mas por motivo (le 
molestia participada, deve p'oreebêl-a desde o ditt 
em que der parte de prompto para o serviç.o. 

Deus Guarde a V. S. - ~fm·qucz; de Olinda.- Sr· 
Director da Faculdade de Diretto de S. Paulo. 

__.._.. ... ___ 



N. o l);jJ.- FAZE~DA.- E~I 30 DE 1\0VE,IBRO DE 18GJ. 

A ajuda de custo de primeiro estabelecimento ao Empregado que 
tcní de exercer uma commissão de menores vencimentos que 
os do seu emprego cffectivo, dc,·e ser calculada na razão dos 
vencimentos da commissâo, embora durante esta continue a 
perceber os do emprego. 

Ministerio dos Negoeios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 30 de Novembro de ~ 86t>. 

Jo3é Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, visto o oflicio n.o 83 
de 3 de Outubro ultimo, em que o Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda do Rio Grande do Norte 
pede solução á duvida ~1ue tem- se a ajuda de 
custo para ·1. o estabelecimento deve ser calculada 
na razão dos vencimentos da sua commissão ou do 
emprego de Chefe de Secção da Thesouraria de Per
nambuco, sendo os deste lugar de 2:200~000, e os 
da commissão de 2:000$000: declara ao Sr. Inspector 
que, segundo a letra do final da 1.a das alterações 
feitas ás Instruc~~ões de ·16 de Jan.eiro ~c 1.860, pelas 
do 1. 0 de Marr.o de 1851, a alluchda aJuda de custo 
é de 400$000, ·'correspondente aos vencimentos da 
referida Inspectoria, embora sejão maiores os que 
percebe o Sr. Inspector por conservar os do seu 
emprrgo P1Tt'etivo. 

José Pedro Dias de Cm"L'alho. 

--
N. 552.-FAZEl\DA .-EIII 30 DE NOVEMBRO DE 1865. 

Sobre o pagamento das consignações deixadas ás su:;ts familias 
pelos Officiaes militares ilos cm·põs do exercito elll çarl)pãnha 
contra 6 Paraguay, c a maneira de proceder-se quanto ·a.lià
bilitação dos herdeiros dos que morrerem, e abono do res
pectivo meio soldo. 

1. a Secção. - Ministerio dos Negocios da FaZEmcln. 
- Hio de Janeiro em 30 de Novembro de ~ 865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
hunal do Thesouro Nacional, em vista do Aviso do 
1\Tinisfp,rio díl nur.rrél de ~1 dP Ontuhro proximo pns· 



~;ado, t\ dt~ iH't·m·Llo com a re~olu~~ito tomada em 
Conselho de Ministr·os a bem das famílias dos Ofli~ 
ciaes do Exercito e dos Corpos de Voluntarios e dos 
Guardas Nacionaes que desta Côrte c Províncias tem 
marchado para a campanha do Sul contra a Re
pnbliea do Pa!·aguay, ordena aos Srs. Inspectores 
das Thesouranas de Fazenda, que em quanto du
rarem as actuaes circumstancias façüo observar as 
seguintes disposições: 

1. a As consignações que deixarem os ditos Ofli
ciaes ás suas familias serão pagas regular c pon
tualmente no principio de cada mcz, sem dcpcll
dencia de novas procuraç(if's c certidões de vida, 
niio podendo ser demoradas sob pretexto algum. 

2.a As famílias que morarem füra das Cnpilaes da::; 
Províncias serüo pugas pelas Esta~~ôes flc l;'azcndyl 
<los lugares de sua residcneia, ou das que lhes Jt
carcm proxirnns, eomo lhes for mais commodo. 

3.a No aeto do pagamento quér nas Thcsourarias, 
quér nas Estações que lhe suo subordinadas, se ve
rificará se as i)essoas encarregadas do recebimento 
sào as proprias autorizadas para esse fim, de modo 
que se evitem pagamentos a indivíduos incompe
tentes, sob rcsponsauilidat.lc do3 Thesoureiros ou 
Pagadores respectivos. 

4-. a Só se suspenderú o pagamento das consig
nações quando constar por declaração em ordem 
do dia dos chefes das forras em operaeões, ou do 
Quartel Gener·al na CõrLe rjue o Offieial ftlllcccu, ou 
foi dispensado do servic.o do exereito. 

!J. a A's vi uvas, filhos r1wnorcs de 18 annos, filhas 
solteiras, e mãis dos Oíficiacs mortos em combate~ 
se pagará sob fiança logo que cessarem as consi~
nações, na eonf'(~l'mid~de da disposição ~.a, o meto 
soldo que lhc~s for devtdo, concedendo-se um prazo 
razoavel \)ara as habil~tações exigidas na lcgislaçilo 
que re~u a esta matena· 

6. a As vi uvas, filhos menores ele 1 H annos, filhas 
solteiras, c mãis dos Ofliciaes do exercito fallecidos 
em consequcncia de molcstias adquiridas no ser
vi~~o, se pagará tambem o meio suldo sob fianr.<J, 
marcado o prazo para se habilitarem, na fôrma ~l<l_ 
disposição antecedente. 

7.a No caso de reconhecer-se que por seu estado 
(le pobreza não podem as ditas viuvas, filhos, e 
mãis dos Ofiieiaes fallecidos fazer as despezas das 
hahilifnc,:{íps nn lPmpo devido nhonnr-sc-hilo :ws 



Procuradores Fiscaes pela verba- Pensões- as 
quantias que forem ind1spensaveis para o prompto 
andamento dos respeçtivos processos ; abrindo-se 
conta aos habilitandos pela importancia despendida 
que será indemnizada em prestações mensaes da 
5. a parte das pensões que elles ficarem percebendo. 

8. • Os Procuradores Fiscaes activaráõ os ditos pro
cessos, nomeando, se as partes o não fizerem, pro
curadores que delles se encarreguem gratuitamente, 
se fôr possível , ou mediante gratificação modica: 
ficando aos interessados a obr1gação de coadjuvar 
em tudo que lhes fôr exigido, para que se obtenhão 
os documentos e esclarecimentos necessarios, sob 
pena de suspensão dai pensões, se por falta ou 
negli~encia dos mesmos interessados não forem ul
timados os processos nos praz.os assignados. Estes 
prazos poderão ser prorogados se occorrerem mo
tivos attendiveis. 

9.• Das pensões que forem pagas provisoriamente, 
antes de produzidas as 1Jabilitações, e das despezas 
feitas com estas, depois de debitadas aos. pensio
nistas á vista das contas que apresentarem os Pro
curadores Fiscaes, dar-se-ha parte ao Thesouro para 
serem lançadas na verba -Pensões -do exerci cio 
competente. 

.José Pedro Dias de Carvalho. 

N. 553.-IMPERIO.-EM O 1.0 DE DEZEMBRO DE ·t865. 

Ao CoJ;Dmissario do GoverQo no Instituto Commercial.- De
clara que na votação sobre os exames dê'Ve=~e gif:ll'd'ar o sys
tema prescripto para os exames do Imperial Colleglo de 
Pedro H . 

.\.• Secção.- Rio de Janeiro.- Ministerio dos Ne
gocios do Imperio em o 1. 0 de Dezembro de ~R65. 

Illm. e Exm. Sr.- Em solução ao officio de V. Ex. 
de <J-7 do mez findo, relativo àos exames dos alumnos 
do Instituto Commercial, cabe·me declarar-lhe que, 
de conformidade com o Aviso deste Ministerio de 6 
de Dezembro de 4863, fiea approvada a sua proposta 

PECISÕF.S PE 1965.. 
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Je haver sómcnte prova oral nos exames das ma
terias, cujo estudo tiver de continuar em anno se
guinte ; e bem assim que a. votação, como propõe, 
úeve ser feita sobre -cada mater1a, o que está de 
accordo com o art. ~7 dos estatutos que baixárão 
com o Decreto n. o 3058 de 11 de Março de 1863, o 
qual determina. que se guarde na votação sobre os 
exames desse Instituto o systema prescripto para os 
exames do Imperial. Collegio de Pedro H; ficando 
entendido que, o alumno,que tiver sido re-rrovado 
em qualquer das. seguintes mate rias, á saber:
francez, 1ngle~, allemão; arithmetica, algebra ou 
geometria, sendo ·.porém· approvado em todas as 
outras, poderá no anno segumte, antes da abertura 
das aulas, fazer novo exame da Inateria em que 
tiver sido rept·ovado; e qne deverá repetir o anno 
aquelle que fôr reprovado em qualquer das outras 
materias do curso, não sendo porem obr.igado senão 
á frequencia das aulas, e a exame das materias em 
que houver sido reprovado. · . 

O que communico a V. Ex. para seu conhecimento 
c execução. 

Oeus Guarde a V .. Ex.- Marquez de· Olinda.
SJ·. Commissario do Governo no Instituto Commercial. 

N. 554.- GUERRA.- CIRCULAR EM L o DE DEZE~IBRO 
DE 1865. 

Aos Pr~sidentes das Províncias., declarando que os Officiaes da 
Guarlla Nacional, quando servirem de Vogaes em consel.!lf!S de 
[[_~tiMf"étircito ao abono de soldo, e das vantagensgeráes. 

4.• Directoria Geral.- 2.a Secção.- Ministerio dos 
Negocios da Guerra -lHo de Janeiro em 1.0 de De
zembro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr. - Tendo Sua Magestade o Impe
rador se conformado com o parecer da Secção de 
Guerra e Marinha do Conselho de Estado ; Houve por 
bem, por Sua Imperial Resolução de ~8 de Novembro 
proximo passado, Mandar declarar ·que os Officines 
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da GuardaNacionaes, quandú servirem dev-ogaes ern 
conselhos de guerra, âevem perceber soldo, addi
cional e etape: o que a V. Ex. comrnunico para seu 
eonhecimento. · · 

Deus Guarde a V. Ex. -Angelo jf oniz da Silva 
Ferraz.- Sr. Presidente da Província de •.•. 

N. 555.-GUERRA.-CIRCUI.AR EM 4 DE DEZEMBRO DE 4865. 

Aos Inspcctores das 'fhesourat•ias de· ·l<,azenda.l dctcrminan'dó a 
organização e re)l)essa de uma demonstraçao exacta da 'des
peza efl'ectuada rlli cxet·cicio de 186i-t86[), e por trimestres .Qa 
pat·tc relativa ao exercício cm·rcnte, a fim de conhcer-se cõm 
exactidão à quanto montão as.(~~as occasionadas pela 
guer·ra, que nos move o governordo ar gutty: 

4..• Directoria Geral.- 2.a Secção.- Ministerio ~s 
Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro em 4 de De
zembro de 1865. 

Sendo indispensavel conhecer-se com exactidão as 
despezas occasionadas pela guerra, que nos moveu o 
governo do Paraguay; Ordena Sua Mag-estade o Im
perador que V. S., com a possivelbrev1dade, remetta 
ã 4. a Directoria Geral desta Secretaria de Estado Uní 
balancete exacto da despeza etfectuada por essa The
souraria de Fazenda, no exercido de 1864-1865, pelos 
differentes paragraphos do art. 6. 0 da Lei ·do Orça
mento, remettendo succéssivamellte outros balance
tes, P.O.f trimestres, da despeza COI'f~Spondente_ ao 
exercww corrente. E para que estes. dóeuméntos pos;
são melhor orientar o Góvé.f.~O I_Dlperial·d~~~~;'§. 
despeza figurada no balancete·ser lauÇhda errrtre~~ó~ 
Iumnas; contendo a~ .a aordinaria, a 2.a_aextraord,ihá:.. 
da ou causada p~lo apresto, au(J'men~<? e movimento 
de forças, cr·eaçao de Command'os Mthtares, etc., ü 
3. a a somma. O que V. S. haverá por muito recorhtium
dado e cumprirá fielmente. 

Deus Guarde a V. S.- Angelo Moniz, da Silva 
Fen·az .-Sr. Inspector da Thcsouraria de Fazenda 
da Provinda de .... 

-eee 
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N. S56.-FAZENDA.-EH ~ DE DEZEMBRO DE ~865. 

Sobre um recurso interposto para uma Tbesouraria 4e _Fazenda 
üe deciaão da mesma Repartição. 

Ministerio dos Negocios dn Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 6- de Dezembro de 4 865. 

Jos~ Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, visto o officio n.o 1~ 
de 20 de Agosto de 186&, dirigido á Directoria Geral 
da Contabilidade, em que o Inspector interino da 
Thesouraria de Fazenda da Província da Parahyba 
participa que, l1avendo o seu antecessor denegado 
ao Conferente das Capatazias da respectiva Alt'an
dega, Mizael Eleuterio da Fonseca Ramos, direito 
ao vencimento de 24 dias do mez de Fevereiro, 
durante os quaes não comparecêra á Repartição por 
motivo de molestia, e, requerendo de novo o refe
rido empregado, indeferio-lhe o mesmo Inspector 
interino a pretenção por ~onsiderar a causa pere!fipla, 
em consequencta de nao ter o requerente Inter
posto recurso em tempo da primeira decisão; en
tendendo entretanto que ao supplicante assiste direito 
á vista das Circulares deste Mmiiterio d{l 1 o de Julho 
de 4864 e do da Guerra de ~8 de Janeiro de 1863; 
declara ao Sr. Inspector da Thesouraria: L•, que 
não póde ter lugar o pagamento dos dias em que 
por molestia faltou ao serviço da Alfandega o Con
ferente das Capatazias de que se trata, porque o véda 
expressamente o art. 4 04. do Regulamento das Al
fandegas ; 2. o, que não era licito ao Inspector in
terino conhecer, como presumia, de recurso que de 
decisão de seu antecessor fosse interposto para a 
mesma Thesouraria, ainda quando não estivesse 
vencido o tem_po fatal, pois qye das decisões daquella 
Repartição nao ha recurso para ella me-sma, mas 
para o Tribunal do Thesouro ou o Ministro da Fazenda 
na fórma do §. 2.• do art. 27 do Decreto de 29 de Ja
neiro de 4859; 3.0

, que cumpre fazer indernnizar 
os cofres da Thesouraria da importancia que in
devidamente se tiver pago ao dito Conferente, e a 
outros em identicas condições. dos dias em que 
não comparecêrão ao serviço das Capatazias, e na 
falta delles p<'>r quem tiver ordenado a despeza. 

José Ped'ro Dias de Ca1·valho. 
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N. 557.-FAZFNDA.-EM 5 DE DEZEMBRO DE ~865. 

A.nnullando um concurso a que se procedeu na Thesouraria 
de F~z@nda do--u-ãra~iilião, á vista das irregularidades que 
menciOna. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 5 de Dezembro de 1865. 

1 osé Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nac.ional, visto o officio n.o HO 
de ~o de Outubro proximo passado do Sr. Inspector 
da Thesouraria de Fazenda do Maranhão, remettendo 
os papeis relativos ao concurso a que ultimamente 
se procedêra para preenchimento da vaga de 2. o 

Conferente da respectiva Alfandega, declara ao Sr. 
Inspector, que do exame dos ditos papeis resulta, 
que não se executou o que terminantemente dispõe 
o art. 28 das Instrucções de 2 de Março de ~862, 
pois que não veio ao Thesouro uma só das actas 
que aquelle artigo recommenda. Nota-se aind,p. que 
os candidat<•s Francisco Candido de Azevedo · Per
digão, Joaquim Vieira da Silva Coqueiro e José Ma
rianno da Costa Nunes forão dispensados de exhibir 
provas, o L 0 de escripturação merGantil, o 2. 0 de 
grammatica nacional, orthographia e arithmetica, 
o 3. o de algebra, sem apresentarem documentos de 
habilitação nessas rnaterias. Foi englobadamente 
feito e Julgado o exame de historia do Brasil e geo
graphia. Nenhum dos candidatos prestou exame de 
stereometria e aerometria necessario para o lugar 
de 2. o Conferente, conforme se acha decidido por 
ulterior deliberação do Governo Imperial. 

Finalmente foi excessiva a complacencia com que 
se houverão o~ examinadores nas questões que derão 
aos concurrentes, e na aprêdação e julgamento das 
provas. Fica portanto annulla~o o referido concurso. 

José Ped1·o Dias de Carvalho. 
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N. 558.-GUERRA.- AVISO EM 5 DE DEZEMBRO DE 1865. 

Ao P•·e&idtmte de l\Iinas Geraes declarando que não deve correr 
por conta da Repartição. da GneiTa a despeza motivada pela 
creação das(Esqwadras de) 11edestres em todos os Municípios 
da Província. 

4. 3 Directoria Gernl.- 2.a Secção.- Ministerio dos 
Negocios da Guerra.- Rio de Janeiro em ló de De
zembro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo este Min1sterio conheci
mento pelo officio do Inspector da Thesouraria de 
1"azenaa dessa Provinda, sob data de 22 de Setembro 
ultimo, da..creação por V. Ex. autorizada de esqua
dras de Pedestres em todos os Municípios da Pro
víncia; declarou a mesina Thesouraria, em Aviso de 
'2 de Outubro tambem preterito, que a despezQ. com 
semelhante se~:viço não podia nem devia correr por 
eonta do credito do Ministerio da Guerra, attento ao 
fim a que se destinão aquellas esquadras. Não obs
tante, porém, foi ouvido o Ministerw da Justiça sobre 
o assumpto, o qual, no.Aviso junto por cópta, de 2t 
tlc Novembro findo, expende as razões por que lam
bem não se deve sobrecarregar com tal despeza. O 
que a V. Ex. communico para seu conhecimento. 

Deus Guarde a V. Ex.- Angelo Moniz da Silva 
F'e1'raz. -Sr. Presidente da Província de Minas 
t~eraes. 

N. 55~.-GUERRA.-AVISO DE 6 DE DEZE~IBRO DE 1865. 

Ao Commaudante em Chefe do Exercito em O.J)Qrações na 
ti·onteh·a de :Missões declarando que o valor üa ração de 
aguardente para as praças do Exercito deve se1· fixado pelos 
Commandantes em chefe dos exerci los, á vista dQ JH'eÇ'i 
corrente do mercado.. 

L a Directoria Geral.- 2. ll Secção. -l\linisterio dos 
Negoeios da Guerra.- Rio de Janeiro em 6 de De
zembro de ·1865. 

Illm. e Exm. Sr.- H.espôndendo ao seu officio de 
27 de Setembro findo, declaro a V. Ex. que o valor 
da ração de aguardente para as pra~,:as ele pret den~ 
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ser fixado pelos Com mandantes em chefe de exerci
tos, c, por conseguinte, póde V. Ex. determinai-o á 
vista do preço corrente á o mercado. Quanto ao valor 
das rações de vinho para os Officiaes, de que trata 
lambem o citado officw de V. Ex., o Governo Imperial 
resolverá opportunamente. 

Deus Guarde a V. Ex .. - Angelo Moniz da Sil'l'a 
Fe'i"raz; .-Sr. Barã.o de Porto Alegre. 

N. 560.-FAZENDA.-EM 6 DE DEZEMBRO DE-1865~ 

Confirma o principio de prefereucia dos foreiros de __ marinhas 
na concessão de terrenos alagados em eontinuaÇãó -<l3s 
mesmas. 

Ministcrio dos Nego cios da Fazenda.-Rio de .Ja
neiro em 6 de Dezembro de 1865. 

111m. e Exm. Sr.- Em deferimento á petição de 
Antonio Vieira c1e Mendonça Evora, relativamente 
ao direito que tinha á coúcessão do terren.o ala
~ado fronteiro ao de marinhas que possue nas praias 
oa Gambôa e Saceo do Alferes, e onde já tem feito 
bemfeitorias, tenho de declarar a Y. Ex., á fim de 
que se sirva fazêl-o constar á companhia Cit'!j Int
provements, que o referido Evora é com eífeito fo
reiro do terreno de marinhas de que se trata, e que 
a não ser a circumstancia toda especial da dita 
companhia, em virtude do Decreto de 19 de Abril 
de ~ 8i)7, art. 13 ~§ 1. o e 16, ao mesmo Evora cabia 
preferencia na concessão dos terrenos alagados em 
continuação aos de marinhas de que é foreiro; c 
como ticou prejudicado nessa concessão feita á com
pnnhia tem direito a ser indemnizado. 

Deus Guarde a v. Ex. -José Pedro Dias de Cm· ..... 
11alho.-Sr. Antonio Francisco de Paula Souza . 

.. o .. -
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N. 561.-FAZENDA.-EM 7 DE DEZEMBRO DE 4865. 

Nega provimento a um recurso ácerca 'de mercadorias l que, 
depois de arrematadas em praça da AJ~JJ~~ga, forio entregues 
ao dono das mesmas, visto ter coberto o Jançtt e dado mais 
uma terça parte da sua importancia. 

Ministerio dos Negoeios ·da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 7 de Dezembro de 4865. 

}l,oi presente ao Tribunal do Thesouro o recurso 
de Antonio de Souza Pinto da decisão da Inspectoria 
da Alfandega da Côrte, que indeferio sua petição 
pela q_ual pedia que mantivesse a primeira arre
Jnataçao por elle feita de 834, chapéos de palha do 
r.hili 'em praça de 17 de Agosto deste anno, embora 
o recorrii:lo Juan Frias, dono da mercadoria, hou
vesse offerecido mais uma terça parte da importancia 
porque fôra arrematada, e pelo que lhe foi entregue 
o lanço em 19 do dito 1nez; e o mesmo Tribunal: 

Vista a informação da Inspectoria da Alfandega, 
em que declara que, tendo o recorrido coberto o 
lanço, e dado mais uma terça parte de sua impor
tancia, a segunda arrematação fôra consummada 
pela entrega i:lo preço, posse etfectiva da mercadoria 
arrematada, e restituição daquella recolhida a de
posito, depois de deduzidos os respectivos direitos, 
o que não aconteceu á primeira; 

Vista a disposição do art. 312 §§ 1.0 e 2.• do Regu
lamento de 19 de Setembro de 4 860, resolveu negar 
proviment~ ao recurso e julgar valida a segunda 
arremataçao. 

O que communico ao Sr. Inspector da referida 
Alfandega para sua intellgencia e devidos efft:'itos. 

José Ped1·o Dias de Carvalho. 
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N. õ62.-FAZENDA.-EM 9 DE DEZEMBRO DE 186õ. 

Vencimentos do froi~Qtor Publico interino, que servir no 
impedimento de outro que Ilerceba ordenado. 

l\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de 
Janeiro em 9 de Dezembro de i 86õ. 

José Pedro Dias ·de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, de conformidade com 
o Aviso do Ministerio da Justiça de 27 d6 Novem
bro findo, declara aos Srs. Inspectores das The
sourarias de Fazenda, para a devida execução, que 
relativamente aos vencimentos que competem ao 
Promotor Publico interino, que servir no impedi
rnento de outro que per·c~ba ordenado, deveráõ 
regular-se pelas disposic;ões do Aviso do Ministerio 
da Fazenda de 6 ào Julho de 1843, expedido de 
accordo cenn o que a respeito decidio o mesmo 
Ministerio da Justtça em 19 de Junho do referido 
anno de 1843. 

José Pedro Dias de Ca'i''l.'alho. 

N. õ63.-FAZENDA.-EM 9 DE DEZEMBRO DE 1865. 

: Vencimentos que competem aos Juizes de Direito quando em 
· exercício interino da Vara óos Feitós da Fazenda. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 9 de Dezembro de 186õ. 

Deelaro a V. S., para sua intelligencia e devidos 
eifeitos, que Sua Magestade o Imperador por im
mediata Hesolução de 29 do mez passado, tomada 
sobre Consulta. da Secção de Fazenda do Conselho 
de Estado a l'cspeito da prelenção dos Juizes de 
Direito Manoel José da Silva Neiva e Luiz Carlos de 
Paiva Teixeira ao pagamento da gratificaç.ão que 
lhes competir {Jor ler·em ôxercido mterinamentc o 
lugar de Juiz c os Feitos da Fazcmdíl, este da Côrte, 
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n aquellc da Província de Pernambuco, Houve pur 
bem Decidir·: que os Juizes de Direito, no caso de 
accumularem o exercicio das vams respectivas com 
a (los Feitos da Fazenda, tem juz, além dos vem·,i
mentos elo lugar effectivo, ás commissões, emolu
mentos, ele., do que interinamente servit·em, sem 
prnjuizo da gmtificaçào de que trata a ultima parte 
do segundo período do art. 5.0 do Decreto n. o 19n!) 
de ,1 '" ue Outubro de 1857, a qual em tal caso, isto 
(\ uo da accmnulação do exercieio de uma e outm 
vara, (lcverú ser a mesma que compelir aos Juizl~s 
dos Feitos, se estes em seus impechmentos ficarem 
privados de percebei-a: não podendo, porém, os 
mesmos Juizes de Direito reunir semelhante gl'ati
nca~;t'w, no caso de não haver ae.cumula~:ão de exer
cido, aos vencimentos do lugar effectivo. 

Deus Guarde a V. S. -JostJ Pedro Dias de Cm·
ralho.- St·. Conselheiro Director Geral da Conta-
bilidade do Thesouro. · 

•aGI• 

~. ;)GL- JESTIÇA .- Avrso DE 9 DE DEZEmmo DE 18G5 . 

. \o Presidente do Tribunal da Relaç:1o da Cõrle.- Declara ttne 
o art. 181. (2.a parte) do (Hegimento de> custas não compre-
licnde o preparo das nppcllações. -

:!.a Sec~;i\o .. - Minislerio dos Ncgocios da Justi~n.
H i o de Jane1 ro em 9 de Dezembro de 1 ~6tS. 

Em oflicio de 29 de Setembro proximo passado 
cxpôz V. S. que o Curador Gernl dos Orphiios do 
Termo do Piranga requereu, em vista do disposto 
no art. 18t (2. a parte) elo Regimento de custas o 
andamento ex-officio de uma appellnçào eivel, em 
que süo appellanles uns Orphüos daq uella localidade; 
n entendendo V. S. que tal intelligencia dada ao 
111cncionado artigo, pnvando os Escrivães de appel
Ja~:õcs dos emolumentos de uma hoa parte de pro
cessos civeis, em que figurflo Orphãos, pois pelas 
longas distaneias c inevttaveis despezas é de todo 
illnsoria a i'aenldadc de cuhrar oxecutivnmente as 
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custa~; da parte vencida, tornaria o cargo oneroso, 
em vez dn um emprego devidamente retribuído, suh
mette a duvida á consideração do Governo Imperial, 
informando que até hoje não se tem dado á causas 
eivois de qualquer especic andamento sem rn·eparo, 
e demais, scn(lo no mesmo artigo equiparada nos fa
vores a Fazenda Nacional aos Orphãos, nunca pre
valeeen-se nquella de semelhante intelligencia para 
esquivar-se ao pagamento de custas. 

Sua ~ingcstrHlc o Imperador, ú Quem füi presente 
o referido otlicio, Houve por hem, por Sua Imperial 
c Immediata Hcsoluçfw de 29 de Novembro ultimo, 
tomada sobre Consulta da Seeção de Justiça do Con
selho de Estado de 2.1 do mesmo mez, l\Iandar de
clarar, Conformanílo-se eom o parel~er de V. S., que 
o art. 184 (2. a parte) do Regimento de custas não 
comprehende o prepa1·o das appellações. 

Deus Guat'dn a V. S.-José Thomaz Nabueo de 
Ar·m{jo.- Sr. Presirlnnlc do Tl'ilnnwl da Helação 
da Côrk. 

Porla1·ia ao Tnspeclor da Thesomaria th~ Fazenda tle l\laLo 
Crosso.-Solventlo Yarias duvidas ácet·ca do aiJono de quanti
tativo para com[n·a de cavalgadUJ·a a.um Official em cxer·cicio 
iulerino. 

4-.a Directoria Geral.-2.a Seeção.-Ministerio dos 
Negocios da Guc-ITa.-Rio de Janeiro em 9 de Dc
znrnbro de 18G~>. 

Con:-~ultnndo o Inspcetor da Thcsouraria de Fa
Zt>ndn de l\Jato Grosso : 

·1. o Se deve abonm· ao Official, que serve em com
missão (le eslado-maiot· c semelhantes a quantia 
p:1ra ('.ompra de eavalgadura, depois do exercício 
mlcrino p<w um armo, apczat' de estar ainda cor
rente o prazo d8 duração pal'a a que foi alJonada 
no Oflieial eonsi(lPrado em emprego permanente; 

2. 0 Sf'; !Pndn-se abonado a um Capitão, que exerceu 
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interinamente as funcções de mandante a quantia 
marcada para cavalgadura, deve-se fazer igual abono· 
ao Capitão immediato, que substituio aquelle, o qual 
foi empregado em diversa commissão ap.tes de ven-
cido o prazo da duração da outra. · 

Manda Sua Magestade o Imperador, por esta Se
cretaria de Estaâo, declarar ao Inspector da dita 
Thesouraria, para seu conhecimento, que seme
lhantes duvidas estáo resolvidas pelo Aviso de 4 3 
de Abril de i 861, o qual determina que o Official, 
que exerce funcções temporariamente por outro, a 
quem se abonou dinheiro para a compra de ca
vallo, percebe unicamente as forragens, por sup
pôr-se que com o exercício recebeu a cavalgadura; 
e pela Imperial Resolução do 1.0 e Aviso circular 
de i .4 de Julho de i 863, que prohibem o abono de 
(\inheiro para compra de cavallo aos Officiaes, que 
exercem commissoes semelhantes ás de estado
maior, sem que preceda ordem desta Secretaria de 
Estado. 

An,qelo Moniz da Silva Fer1·az. 

-···· 
N. 566.- GUERRA.- E~l H DE DEZEMBRO DE 1865. 

Aviso ao Presidente do Paraná.- Declara <tue a Guarda Na
cional destacada ;to serviço de guerra tem (\il·eito ãlodas as 
Vãiil.ageus estabelecidãs .. para os 'Çófuntarios da Patria no Ue
crcto de 7 de Janeiro deste anuo . 

.&,.a Directoria Geral.-~.a Secção.-Ministerio dos 
Negocios da Guerra.-Hio de Janeiro em H de De
zembro de i865. 

Illlll. e Exm. Sr.-Em resposta ao officio de V. 
Ex. sob n.o 151 de 21 de Novembro findo, versando 
sobre a duvida proposta pelo Tenente Coronel José 
Maria Barreto Falcão, a respeito dos vencimentos, 
que devs perceber a força da Guarda Nacional, que 
se está organizando nessa Província para o serviço 
da guerra; declaro a V. Ex. que as disposições 
dos Decretos n. oa 3508 e 35~3 de 30 de Agosto e 



26 de Outubro findos resolvem claramente a ma
teria, visto como fazem extensiva5 á Guarda Nacio
nal, que marchar para a campanha todas as 'Van
tagens estabelecidas em favor dos Voluntarios da 
Patria no Decreto de 7 de Janeiro findo, cumprindo 
que á mesma Guarda Nacional sejão abonadas dia
rias, logo que se effectuar o aquartelamento, a gra
tificação da terça parte do soldo desde o dia ern 
que entrar em operações , e finalmente o premio 
de 300$000 quando terminar a luta. 

Deus Guarde a V. Ex.- Angelo Moniz da Silva 
Ferraz.-Sr. Presidênte da Província do Paraná. 

••&•-

N. ;j67.-GUERRA.-EM 11 DE DEZEMBRO DE 1865. 

Circular aos Presidentes das Provincias.-Fixando os venchuen
tos, que devem perceber, quando doentes, os medicos con
tractados e os alumnos pensionistas dos l!ospitaes militares. 

4.a Directoritt Geral.-2.a Secção.-Ministerio dos 
Negocios da Guena.-Rio de Janeiro em 11 de De
zembro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo-se suscitado duvidas sobre 
os vencimentos, que devem perceber quando doen
t~s os medieos contraet3dos e os alurnoos pensio
nistas dos hospitaes militares : Houve Sua Magestade 
o .. Imperador por bem por Sua Imme~iata e Impe
rial Resolução de 18 de Novembro pro:t1mo passado, 
tomada sobre Consulta das Secções de Guerra e Ma
rinha e de Fazenda do Conselho de Estado Mandar 
declarar que os medieos civis, contractados para 
coadjuvar o serviço medico militar, devem vencer 
~uando em exerc1cio adoecerem uma gratificação 
Igunl ao meio soldo dos 2.os Cirurgiões, caso s-e cu
rem no hospital, e uma gratificação igual ao soldo 
e etapa, correspondentes á rnesma classe, quando 
s~ curarem em suas casas; e que os alumnos pen
SIOnistas quando legitimamente doentes se curarem 
em suas casas couservaráõ todos os vencimentos, e 
qne os perderftõ quando se curarem nos hospitaes. 



O que tudo cnmmunico a Y. Ex. p:wa seu conl•e
eim8nto c execn~:ãn, na intclligeneia do que.a mesma 
regra se dev8 seguir a respeito dos medtcos eon
tractados com vencimentos superiores aos dos '2 .o• 
Cirurgiões, abonando-lhes os vencimentos quér em 
um, quét· em outro caso correspondentes á com
missão, que desempenharem. 

Deus Gunrde a V. Ex.-Angelo Afoniz da Silra 
Ft'Praz .-Sr. PrcsidL~ntn da Provincia do ..... 

Dú regt·as p:wa a escriptnração de dcspezas feitas por adi:mla
~~~cnto, nos casos em quê· a lei pcrmitle. 

1\linistcrio dos Negocios da Ij'azenda.- Rio ele Ja
neiro em ·1 ,, de Dezembro de 186!) . 

.Tos(~ Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesom·o Nacional, visto o officio n. o 18:3 
do 4 do Julho proximo passado, em quo o Sl'. Ins
pecLor da Thesonraria de !fazenda da Província do 
Pernambuco participa que mandúra pagar em .Junho 
antecedente as comedol'ias do mez seguinte aos OITi
ciaes da guarniçüo do hrigne-escuna TonclCí'O em 
virtude de autorizaç.üo da Presidoncia dn Província, 
O determinára f1eassem o;.; documentos desse a<lianta
mento no cofre da Pagadoria, eomo dinheiro, para 
serem cscriplut·aclos depois do allnrto o aetual exer
cido, por nüo haver disposiçfwialguma relativa ao 
modo de eseripttuar taf's adiantnmentos, quando os 
n~ncimentos ndiantados pertencem a exet'(~teio aintln 
nilo começado: deelat·a ao Sr. Inspeetor que nesta 
data é approvado o seu peocrdimento. Cumprindo, 
Pntretnnlo, eselm·ecer este ponto para qur, mais se 
nüo. su~e~ile a tal respeito duvidas, quo sempre serão 
JH'l'JUcltewes ao set'nç.o quando se tmtat' de despezas 
da Marinha e Gnerra, nos casos em que a let per
mitte adiantamentos; ordenn ao Sr. Inspeetor que 
wande eseripturar no oxP-t'cieio conente as quantias 
\'Ssim adiantadas, pnssanflo por ,iogo de contas para 
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o novo exerdeio, logo. que elle tenha exislencia, a 
parte que lhe pertencer; o novo exercicio será de
bitado por supprimento receLido, emquanto no que 
estiver findo se procederá na razão inversa annul
laudo-se a despeza nelle escripturada. 

José Pedro Dias de Cm·valho. 

N. i)(iU.-F.\ZENDA.-E~I H DE DEZE:\IHltü DE HW:>. 

Heel:ua desde 1plautlo ~~omct;a o dil'cilo de opt;üo dos Empre
gados puhlieos flUe, como t;uar1las Nacionaes ou Volmilaríos, 
p:iss;'io a servir 110 cxerdlo em opcra1:õcs. 

1.a Sec~ão.---:1\Iinisterio dos Negocias da Fazenda. 
-Bio de Janeiro em H de Dezembro tlc 1865. 

Josó Pedl'o Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, deelara aos Srs. Ius
peetores das Thesourarias de Fazenda, para a de
vida intelligcncia e cxeru~.ão, que o direito de 
Ol)(',ÚO, cstabcleciLlo no art. 4·. 0 da Lei n.o 124-6 de 
2H ·'de Junho do corrente anno, começa do dia em 
qtw os Empregados l'ublicos, como Guardas Nacio
naes ou V oi uutarios, se desligã.o de seus empregos 
pa t'a scn irem no exerci to em operações. 

José Pedro Dias de C m·vallw. 

N. :no.- FAZENDA.- K~r 1 ;{ DE DEZEUBHO DE 1865. 

ncelara I{UC as Ordens do Thesouro de 'í de l\larço c 23 de 
AJH'il de 1831 e N de .1 ulho de J84.3 não se a chão revogadas 
pela llc u.o :H3 de 'í (lc Setembro deste anuo. 

1\linisterio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro mn ,1 :J de Dezembro de '18mL 

José Pedro Dias de Carvalho, Pr·esidentc do Tri
bunal do Tlwsuuro ~uciunal, dednra au Sr. lnspeetor 
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da Thesouraria de Fazenda da Província de PernamM 
buco, em resposta ao $eu officio n. o 298 de 23 de 
Setembro ultimo, que as ordens do Thesouro de i 
de Março e 23 de Abril de 1834, e 8 de Julho de 1845 
não se achão revogadas, como suppõe, pela de 4- de 
Setembro do corrente anno, n." 113, dirigida á mesma 
Thesouraria, que mandou abonar ao Ajud~nte in
terino do Guarda-mór da Alfandega os venCimentos 
<le tres dias em que esteve impedido de fun,·.cionar; 
porquanto, as. decisões proferidas e,m gráo de re
curso pelo Tnbunal do Thesouro, so podem ser em 
taes casos consideradas de equidade, apreciadas 
as razões cru IJUe se fundar o recorrente. 

José Ped1·o Dias de Carvalho . 

....... 
N. 571 • -FAZENDA.-EM 113 DE DEZE~IBRO DE 1865. 

~':."t:'''-/ r..rsb') 

Os iudividuos que servirem lugares de Fazenda ll01' nomeações 
ou titulos interiuos, só tem dir·eito aos veiicimentos integraes 
respectivos, durante o tempo de eft'ectivo exercicio dos mes
mos lugares ; e os Empregados que interinamente exercerem 
lugares por substituição, perderáõ as vantagens desta, sendo 
chamados para serviço publico o~rigatorio e estranho. 

1.a Secção.-Ministerio dos Negocias da J?azenda. 
-Rio de Janeiro em 13 de Dezembro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, no intuito de firmar 
a doutrina dos Avisos de 4 de Man.;o e 23 de Abril 
de 1834, e da Decisão do Thesouro n.o 73 de 8 de 
Julho de 1845, declara aos Srs. Inspectores das The
sourarias de J<'azenda, para a devida intelligencia e 
execução, que os indivíduos que exercerem lu~ares 
de Fazenda por nomeações ou ti tu los interinos so tem 
direito aos vencimentos integraes dos 1nesmos luga
res durante o tempo em que effectivamente os exerM 
eerem, excluído os de licença, Inolestia, nojo, gala 
de casamento, etc., bem como todo e qualquer impeM 
dimento por motivo de serviço publico; porquanto, 
não sendo clles Empregados effeetivos, não devem 
gozar das vantugens que só a estes são concedidas 
pelas Leis e Hegulamcntos em vigor. 



Os Empregados que estiverem interinamente exer
cendo J ugar-es \Jo.r subs!ituiçã.o, e forem chaJ.!la~os 
para servu;o P.H )ltco o~rtgatorw e estranho, nao po
der·ão, outt·osim, contmuar a perceber as vantagens 
de substituidw, visto pertencerem ellas ao Empre
gaclu tJUC etrêctivamcnle servir pelo impedido. 

Josd Ped;·o Dias de Carvalho. 

N. ;)7.2.-FAZENDA.-E~I1;J DEDEZKMBRO DE 1865. 

Das llccisiiQs das Thesourarias sobre vencimentos correntes tle 
Empregados de Fazenda S(Í ha J'ccurso~patã o Thesouro Naciõ
Iiill ou para o reSpectivo Ministro. 

Minislel'io 1los Negocios da Fazenda.- Rio de Ja
neiro em 13 de Dezembro de 1865. 

· Illm. c Exm. St.- Pela Ordem n.o 64 desta data, 
communieo á Thesouraria de Fazenda dessa Provín
cia que approvo a deliberação de mandar abonar ao 
Porteil·o da Mesa de Hendas de l\lanáos a sua gratifi
cação durante a licença que obtivera por motivo de 
molestia. 

Cumpre-me, entretanto, ponderar a V. Ex. que, á 
vista do art. 23 do Decreto de 29 de Janeiro de 1859, 
não compete ás I•resitlencias reformar as decisões 
dtts Ttwsourarias sobre vencimentos correntes de 
Empregados de Fazenda, pois que de taes decisões 
nào ha reeurso senão para o Thesouro, ou para o 
.Minisll·o da l<'azenda . 
. Fica assim respondido o officio de V. Ex. n.o 75 de 

2.7 de Dezembro proximo passado. 
Deus Guarde a V. Ex.- José Pedro Dias de Cw·

valho.- Sr. Presidente da Provincifl do Amazonas. 

DECISÕES J)E 1863. 



N. ;)?'3,- FAZE\DA.- Eu 1 :_) DE DEZEJIBRO DE ·18G:J. 

~o ta faltas que se de rã o. na f-Xpcdição de ~ma Ç!!.rJllJ.>r_eça.to,ria 
de levantamento de dmhcu·os, a qual deixou por Isso de ser 
eumprilla. 

Minis.tcrio dos Ncgocios da Fazcnda.-Rio de Ja
w~iro em ·15 de Dezembro de 1865. 

Communico n Vm., pnra sua intelligcncin c devidos 
f'fl'nitos, que a Carla Preeatoria de levantamento de 
dinheiros passada nesse )uizo a requerimento do 
Coronnl Antonio Hodrigues Pereira e D. Ignez Pereira 
de Azevedo, c dirigida ao Thesouro Nacional, não 
está no caso de ser cumprida, não só porque não foi 
ouvido o Agente l'iscal, como cumpria, mas lambem 
por não estar satisfeito o preceito do art. 58 do Ra
gu lamento de 15 de Junho de 1859. 

A Ordem n.o 76 de 25 de Fevereiro de 18!.>7 não está 
f'lll dcsaceordo com aquella disposição; e quando as
sim acontecesse dever-se-hia em tal caso considerar 
rt~vogacla; mas a hypothcse de que se trata é muito 
diversa da de que se occupou a mesma ordem, que 
eonscqncntcmentc n[w póde nproveitar á pretenciio 
de que faz ohjccto a referida I'rccatoria. .. 

Deus Guarde a Vm.- José Pedro Dias de Car'Ca
lhm -Sr. Juiz l\lunicipal e de Orphãos da Yilla da 
1\s tl'ella. 

eeee 211111 

l\. !,7~.-FAZENOA.-En 45 DE DEZEJlnRO DE 48&5. 

ncspondc ú consuHa d~ Presidente do ~Dte.pjo d~-~-~.!'Jillores 
d.!Ll~stado, sobre o tacto de recusar-se uma Thesouraria dé 
J.':ueiída a receber a importancia das annuidades de um con
tribuinte ausente. 

Ministcrio dos Negocios da FnzC'nda.- Rio de Ja-
1Wiro em 1 :..> de Dezembro de ~ 865. 

Illm. e Exm. Sr.- Com a Circular desta data, in
clusa por cópía, fixando a verdadeira intelligencia 
do art. 3.0 das Instrucções de 12 de Novemnro de, 
1863, iica resolvida a consulta que V. Ex. me di
rigi o em oílicio de 9 do corrente, relativamente ao 
prorPtlirnPnto dn Thcsouraria. dC' Fazenda da Pro-
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vincia de Pernanbnco, que recusàra receber do pro
curador do contribuinte do Montepio dos Servidores 
do Estado, o Capitão do exercito João Antonio Car
doso, ausente em serviço de campanha, as respec
tivas annuidadcs. 

Deus Guarde a V. Ex.-José Pedi·o Dias de Cw·
lêalho. -Sr. Presidente do Montepio de economiil 
dos serridores do Estado. 

N. ~75.-FAZE~DA.- CIRCULAil E)l H> DE DEZE~IBll.O 
DE f865. 

Determina que as Thesourarias de Fazenda aceitem e recolhão 
á caixa especial do !tru:tt®i9 _s~•·al_ ~!!.economia ~Q!i .. ~Çr.Yi
dor~s_dq_I<~stªtlo ~odas as quantias proveilientes de annmdadcs, 
õtJ·ife· oulras origens; que lhes forem entregues da parte de 
contribuintes ausentes. 

L a Secção. -~Iinisterio rios N egocios da Fazenda. 
-Hio de Janeiro em 15 de Dezembro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, tenúo em vista fixar 
a verdadeira intelligencia do art. 3.0 das Instrucções 
de 12 de Novembro de f863, declara aos Srs. Inspee
tores das Thesourarias de Fazenda, para os devi
dos effeitos, que devem ser aceitas e recolhidas á 
Caixa especial do Monte()io Geral de economia dos 
Servidores do Estado todas as quantias que entre
garem os procuradores ou legítimos representantes 
dos contribuintes, quando estes se acharew ausen
tes, ou s.ejão ellas provenientes de annuid-ades, ou 
de outras origens, sendo as guias de· entrada as
si_gnadas pelos ditos procuradores; porquanto, a isto 
na o se oppõe o referido art. 3. o das Instrucções de 
~ 2 de Novembro, que deverá ser entendido de ac
cordo eom o disposto no art. 2. o dellas,- na parte 
em que permitte o pagamento das pensões aos pro
prios pensionistas ou a seus procuradores. 

José Pcd1·o Dias de CaYralho . 

... -
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N. 576.-BIPERIO.-E~l 18 DE DEZEMBRO DE 186{). 

Ao 1\linistcriG da Fm1eq<la .-Declara que a Escola fle lnstrucção 
primaria para o sexo JUasculiuo, creada ()elo Dcct·etu u.o 3112, 
de t7 de Junho de 1~3, fica pertcuccndo á no,·a Frcguczia 
tio Divino Espírito Saato. 

Ji..a Secção.-Rio de Janeit·o.-MinisteriodosNe
gocios do Imperio em 18 de De~embro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Não tendo determinado o De
creto n.o 3112 de 17 de Junho de 1863, que creou 
uma Escola de Instruccão primaria no centro dos 
bairros de Mata{>orcos,"' 1\lorro de Santos Rodrigues, 
e rua de S. Chrtstovão, a freguczia á que ella devia 
pertencer; declaro a V. ~~x., em additamenlo ao meu 
Aviso de 19 do referido mcz e anno, que a mesma 
Escola fica pertencendo <-Í nova .Frcguezia do DiYiho 
Espirito Santo, que posteriot·mente foi crcada pelo 
Decreto n.o 1255 de 8 de Julho do corrente anuo. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jfarquez de Olinda.
Sr. José Pedro Dias de Carvalho. 

N. 577.- GUERRA.- AVISO DE 20 DE DEZEMBHO IlE 1865. 

Ao Sr. :1\linislro da Fazenda declaraqdo que a gratificac;ão 
corr.espendente á 4) p~rtc dos vendmentós desigú'ados· no 
De4.lr.et:o ~.o Q71· ~ ~1 d~ Sete~~bro: de 1.~ e q~e éri abo~ 
n!\d~ =-o l.0 OtliÇl~l 4la Secretaria dn Con~lbo ~JW~tno 
M1-li1ar, Joaqu-m Fefix Co.nrado1 dm·c çer.s:'it.' ~sttõ1nrt~éijÇãô 
do novo Regulamenlo de 28 OQ Abril de i863~. e ser subsli
tu~da pela de to 0 /o sobre os ·veacimentos iuarcadflts no. mesmo 
Uegulamento. 

4.a Directoria Geral.- 2.a Secção.~ Hio de ~aneiro. 
- l\li~ist~~lO do~ Negócios da Gu.en;~ en1 2() de 
Dezembro de 4 865. 

Illm. e Exw, Sr.~ S~vin_do-se Sua }641gesta,de o 
Imperador, por Sua Imperml Resoluçã9 de 22 de 
Novembro findd, tolllad,a io.bre Consulta das Secções 
reunidas de Guerra e Marinha e de Faienda do Con
selho de Estado, declarar que, tendo ces~ado os 



vencimentos, que os empregados da Secretariu do 
Conselho Suprem6 Militar percebiêio, em virtude do 
l>ecreto n.o 977 de tI de Sclembrtl de Um8, des~e 
que forão suhstituhlos e augmentados pelo nes-u
lamenlo de 2~ de Abril de ~863; o L 0 Official da 
mesma Secretaria Joaquirr. Felix Conrado, tem, desde 
a cxucuçào deste Hegulmnento, percebido indevida
mente a quarta pa,rte de seus uutigos Yencimeutos, 
~oncedida corno gratificação por um Decreto, que 
deixára de ter vigor, devendo tt dita gratiHcaçiio 
ser substituída pela d~ dez por cento st:.hre os \·eu· 
cimentos murcado:a no 11ovo Hcgulmncuto, cujus 
Yantagcns o mesmo Oflicial aceitou c tem fruido: 
assim o commuuieo a V. Ex. para que pelo 'fhc
souro Nacional se sin·a mandar ajustar c.ontns ao 
dito empregado, na fJrma rlesta Impcriul 1\csoluçuo, 
a tim de ser a Fazenda Naeional iudemniza<.la uo que 
lhe fôr devido. 

Deus Guarde a V. Ex.- An.rJelo lttoniz da Sil1:a 
Fcrraz.-Sr. José Pedro Dias de Carvalho. 

-···~ 

N. 578.- FAZE~})A.- E~122 DE DEZEMBRO DE HUlü. 

·Recurso sobre o J~JlO!~~-Jle.a~çpr~K~Jn de um n:tvio, que, tendo 
arribado a Peroanibiico e de&earregado sendo em seguida coo
de~mado pot· iuoaveg;~vcl, a&•t·emat..'l~o e t•ccoustruid& pelo 
reco.rreut", passando de anlc~:i<:Jno a b,:abileil'o, sab~ depois 
em lastro. · · 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.- Rio de Ja-
neiro em 22 de Dezembro de i 865. · 

José Pedro Dias de Carvalho , Presidente do 
Tribunal do Thesouro Nacional , communica ao 
Sr. Inspcctor da Thesouraria de I<azenda da Provín
cia de Pernambuco que o mesmo Tribunal: 

Visto o ofiicio do Sr. Inspector de 7 de Novembro 
de -1863, transmitt.indo a peti~ão em que José Joaquim 
Dias Fernandes Junior recorre da decisão da The
soururiu que lhe negou a rcstitui~ão du quantia de 
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88$650 de ancoragem exigida pela Alfandega da ga
lera americana Samuel Robertson, que entrára por 
arribada, descarregára todo o carregamento, ven
dendo-se parte delle, e depois fôra condemnada por 
innavegavel, arrematada e construída pelo suppli
cante, passando a ser brasileira sob o nome de 
Mindello, pago o imposto de 15 por cento ; 

Considerando que a ancoragem, betn como qual
quer outro direito de navegação, é devida pelo facto da 
entrada do navio, ainda que por arribada forçada; e 
que a referida galera não se acha comprehtndida na 
excepção do art. 663 § 2. o do Regulamento de 19 de 
Setembro de 1860 ; 

Considerando que, em hora o recurso, nos termos 
do art. 764 n. o 1 e ~ 1. e do citado Regulamento devesse 
ter sido interposto directamente para o Tribunal do 
Thesouro, e não para a Thesouraria e desta para 
aquelle Tribunal, como foi, todavia foi apresentado 
em tempo perante a jurisdicção incompetente, que 
aliás nao devia ter tornado delle conhecimento, e 
sim encaminhai-o á instancia superior; 

Considerando que os direitos de portos e impostos 
de navegação são creditos privilegtados com liypo
theca tacita, conforme o art. 470 § 20 do Codigo do 
t:ommercio ; mas que nas vendas judiciaes extin
gue-se toda a responsabilidade da embarcação para 
com todos e quaesquer credores desde a data do 
termo da arrematação, e fica subsistindo sómente 
sobre o preço emquanto este se não levanta, nos 
termos do art. 4 77 do dito Codigo : 

Resolveu tomar conhecimento do recurso e man
dar restituir ao recorrente a quantia de que se trata ; 
devendo ser exigida de quem de direito fôr, na fórma 
dos arts. 663 § 2.0

, e 664 § 4. 0
, n.o 1 do Regulamento, 

por constar dos papeis que a mencionada galera en
t~ára com carga e sahtra depois em lastro para 
Ltsboa. 

José Ped11 o Dias de Carvalho. 

····-
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N. ;j79.-GUERBA.-En 22 DE DEZEliBRO DE 18GB~ 

Consnlta do Conselho Supremo l\lilit.ar de H de Setembro de 
186iS, á cerca da intelligeucia qne se deve dar ao 1 1. 0 do art. 
2.0 do Decreto n. 260 do 1.0 de Dezembro de 1841, sobr~ a 
palavra-profissão-á que se refere esse Dect·eto. 

Ministerio dos Negocios da Guerra.-Rio de Ja
neiro em !2 de Dezembro de 1865. 

;,~· 

Sénhor.-Mandou Vossa l\lngestade Imperial, por 
Portaria expedida pela Secretaria de Estado dos 
Negocios da Guerra, em data de 28 de Junho do 
eorrente anno, que o Conselho Supremo Militar Con ... 
sultasse, com urgencia, sobre os seguintes pontos: 

A palavra-profissão-, á que se refere o Decreto 
n. 260 do~ .0 de Dezem-bro de 18&,1, no§~ .e do art. 2.•, 
é exclusivamente applicada á profissão militar, e 
exclue toda e qualquer outra alheia ou estranha, 
do Ministerio da Guerra? On comprehenderá o ser
viço de tmgenheiro civil em repartiçõf>s estranhas 
e serviços propriamente industriaes a cargo de 
companhias? 

Serão serviços de }!rof~~i!_q__ militar, ou alheios á 
repartição da guerra:<Ie qué trata a Lei de 6 de 
Setembro de ~850, os prestados, ainda com permissão 
do l\linisterio da Guerra, cn1 qualquer dos ramos 
de indu~tria, ou de engenharia civ1l, por Officiaes 
do exercito'? 

O que se entende por estudos militares e indus
triaes, nos quaes, senao empregados dentro ou fóra 
do Imperio, os Officiae:; do Exercito devem contar 
antiguidade do serviço militar, segundo dispõe o 
art. 9.0 da Lei de 6 de Setembro de i 850? -

Estarão nesses estudos comprehendidos os serviços 
prestados pelos Officiaes em qualquer dos ramos de 
engenharia civil? Os prestados, por exemplo, nos 
trabalhos industriaes, e o.s de fiscalisação por parte 
do Governo, de companh1as, e os que se prestão 
em qualquer Ministerio, que não seja o da Guerra? 

Será conveniente ao serviço publico q1:1e os Offi
ciaes, em satisfaç.ã'o dos seus mteresses particulares 
estando cmpre9ado~ mp. serviços mera~ente civis; 
n08 quaes pcroem mteuamente os hab1tos de mi
litares, e até mesmo o amor pela sua classe· e 
gozando nesses en1pregos de não pequenas vantage'ns 
contém nintla o tempo de scrvi~o mililnr, pretn..: 
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rindo muitas vc1.csá Officiacs, <IUC supportiío a ardua 
c mal aquiuho:ula vida militat·'! 

Finalnttmle, quaes as mctlidas que se podem 
ntloptm', ou JH'Opôr· a~ Corpo Lcg~slallvo par·a evitm· 
semelhmttPs meonvementes, se forem ellas de na
tHJ'PZa tal qnc. não cstcjào na alçada do Goycr_no '! 

llarece no Cio\'erno :-1. 0 Que a pulavra-proftssao
à qne se rpferc o Decreto 11. 260 do 1.0 de Dezembro 
de ·18'd no ~ Lo do art. 2.0

, é exdusivamente ap
plicada no scrviç.o da profissão militar e exclue toda 
.~ qualquer outra alheia ou estranha. do Ministcrio 
da Guerra: não cornprchende pois o serviço de en
genlwria ci~il em rc.pnrtiçú~s estranhas, nem scr
,.i,~os propnamente mdustnacs a cargo de compa
nlíias. 

Exeeptnn-sc tlesta disp()sição o tempo de serviço 
na tiuarcla ~adonal, nos Corpos Policiaes, na ~ia
riuha, Missões Diplomatieas, Prcsitlencias de Jlro
Yineias, l\linistcrios c Corpo Legislativo, como dispõe 
o mt. 9. 0 da J.ci de 6 de Sctembt·o de 1850, posterior 
no eit:ulo Decreto. 

2. o Que nilo sào serviços de profissão militar, os 
alheios á repartiçiio da guel'l'a, de que trata a Lei 
tle 6 de Setembro de· Hmo, nwsmo 05 prestados 
eom pcrmissiw do Ministerio da Guert:a em qunlqucr 
dos ramos de indt!Slria OU de engenharia civil por 
Offietacs do Exercito. 

:3. 0 Que os estudos militares e industriacs, nos 
c{uac's sendo empregatlos os Officiaes do Exercito 
t et~lro. on fóra do Imp~~rio, e.P.elos quaes dcverr~ contar 
anhgutdadc de servtço mtlitar, segundo dtspõe o 
art. 9. o da Lei de 6 de Setembro de i 850 são os que 
se dão nas escolas militares do Imperio e os de 
qualquer ramo theorico ou pratico com immediata 
appliea..:fw no pessoal c material dos exercitos. 

4. 0 Que não estão nesses estudos comprehendidos 
os scni~:os JH't~stmlos pelos Ofikiues em qualquer 
dos ra1nus (\C engPnhm·ia civil, nem os prestados 
nas ,·.mnpnnltias c os qne se prestào em qualquer 
l\linisterio que não seja o da Guerra, c os indus
lriaes c de tbcaliza-;i'w mesmo por partt~ do Go
verno. 

5. o _Q~u~ é descot::Jveni_entc ao scrv_iço publico, que 
os Ofheme~ em sntlsfaçao dos seus l!ltcresses parti
culares, estando empregados em servtços meramente 
civis, nos quaes perdem inteiramente os habitos 
militarrs, e até mesmo o amor pela sua classe, c 
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goz;mdo ru·~st•s rmpl'l ·g.Js túin prq uc~nns \·antagen:-;~ 
c.onlf'tll ainda o tempo de spn·i~~o tnilitar, preteri11do 
muitas YCZI'S a Oflieiaes qtw supportüo a ardua ~~ 
mal aquinhonda ridn mililnt·. 

n.o FinaltHL'IIl<~, quP as medidns a tomnt', limiliío-se~ 
em tornm· elft'Ciinl.s as l'C'SJ)()Slns acima dada~, u 
}ltll'il tal fitll 11r10 pl'C'CÍSa O )litlist:•rio da 1;\Wl'ril tk 
111edidn 1<-gislalivn, pnrquaulo ao püdl'L' Ex.ecutiYo 
cornp1~le publicar os iudisp:'nsaveis Hr'gulamentus 
pal'a hoa PXt'l'li<Jw das !Pis. · 

Hin ch• Jnll<'Ít'n, I I de S:•krnht·n d<~ IRG:J.-!1m·ilo 
de ":-l'w·uh y.-JJitieneoud .-JorrQI'illl .Josr; J.r;wrr·io. -
.l\ !)I( ia;·.-J•'()Jl SI'('((. 

HESOLl'Ç.\0. 

Conf'ormn n n•soluc.üo <k Consulta da See6io dt~ 
l\lnrinlw e l;llt'lTa do·'collst·lho de Esladu dnl.iHia <h 
hojt~. 

Pa~:o, 2'2 de DPzPmlJro d<~ ·18Gr;. 

Cnrn a Hullrit·a d<~ Sua ~Iagcslade u Itnper:ulor . 

. Aíl.r;clo illoni:; da Sílra Fc?Ta:;. 

t:o:tsulla tia St·cr:ío de CtWIT~l e )l:\rinha tlo Conselho ele 
Estado de 2H dt; NoWllthro ele 1Hti.), {u~erca da intelligPneia 
que st~ der t~ da r ao ~ L 0• tlo art. 2. o do De'ct·t'Lo u. 0 ifiO tio 
1. o ~~~~ Dt•zt•tnhro de IHH, a respeito da palawa-profissão
e it que SP rdt•re a consulta do Conselho SuprelltO :Mililar 
dt~ 1J tk Sl'lelllhi'O do IIICSIIIO :tllllO. 

S<'nltnr.-Pnr Ariso ela Scerclnria d<~ Esli'u1o dos 
'Kcgocios da Gur~rra de 1:3 do emTt~nte Ilonve pur 
hem Ynssa l\Iag-esladc Imperial ordenar que a See
eilo de (iw~rra e Marinha do Conselho de Estado 
{:onsultc com seu pareecr úcerca da intelligencia 
qu~ se dere dm· ao ~ 1 . 0 do ar·f. ~.o do Decreto 
11." ,t(i0 do L" d~ Dr•z<·rnht·o de~ 1gH, <1 n'sp('Íio da 

I;,; 
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palavra -profissão- e ú que se refere a consuHa 
IUilta do Conselho Supremo Militar. O Conselho Su
ÍH'cmo Militm·, em Consulla de H de Setemb1·o ul~ 
limo, responde a dive1·sos quesitos que lhe forão 
feitos, e os que tem relação eom o exigido á Sec
ção no dtaclo Aviso se podem reduzir ao seguinte: 
;< Os Officiaes do Exercito emprega<los em com
missões de engenharia alheias ae l\1 in isterio da 
Guerra, ~eão ~ujeitos a passar p~ra a 2.a elasse 
do excrctto, exercendo-as por mats de um anno; 
n nfto se lhe conta para a antiguidade o tempo 
decorrido no exercicio dessas eornrnissões ? ., O § 
Lo do art. 20 da lai do Lo de Dezembro de 184-1 
assim se expl'ime: «Art. 2. 0 Depois de organiza
dos os quadt·os, de qw~ trnta esta lei, começará a 
ler vigor as seguintes disposições: § i. o Quando o 
t;ovnrno <lecidir que deve passar algum Oflicial para 
a 2. a classe, o não podará fnzer senão em virtude 
de Decreto e por algum dos moliv.os seguintes: 

1. o Estnr empregado por mais de um :anno em 
set·vi0o alheio d~ sua profissão .-E o Heg·ulamento 
n. o 772 de 31 do l\Iat·ço de 18M, dispõe no art. 
19:-Nilo será contado pa1·a a antiguidade de ser
'Viço militar:-f. o, o tempo passado em ~crviço es
tnmho ú Rcpart.içào da Gucrr~. E o ar·t. 20 dcclat·a 
qua da regra anterior sào exeeptuados, e como taes 
contarúü tmnpo de serviço, os oflieiacs empregados 
lla nunrda Nacional, nos corpos policiaes, na ma
rinha de guerra, em missõe.s diplumaticas, em prc
:-;ideneilits de provincin, em ministerios, no corpo 
l<•gislalivo, c os que por nomeação de permissão 
do Ministerio da Guerra forem empregados dentro 
ou fórn do Imperio em escolas c estudos milita
res, ou em industrias, e trabalhos de qualquer dos 
ramos de engenharia. · 

O renJ corpo de enwmhcil'os da antiga mmJar
ehia, e o corpo rle ~ngcnltciros desde a Indepen
dcncia do Imperio tem sido destinado não só para 
os trabalhos do engenharia militar, mas lambem, 
c pdncipnlmcnte talrez, pnra os de enganlwria ci\'il. 

As tabellas de gratiticaç.õe5, a pratica nuncn in
tenompida, e até a sua organiza6to de quadro de
mons;trão o que se deixa dito ... 

Actualment.e compõe-se este corpo, segundo o 
almanak militar d~ 8 coi·oncis, 14 ·tenentes coro
liPis, 20 mnjon~s, :30 capitõcs, 3.\. primeiros lencn
tus, c 71 segundos tcw~ntes ou de 177 OJiicines, 
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numero pelo num os eineo veze~ maior do que podem 
exigir as necessidades do serviço militar, ainda ern 
tempo de guerra, e muito superior ao corpo de 
t'II~·enlJeiros rnilitar de algumas nações de prtmeira 
ontem da Europa. 

Se o corpo de engenheiros pela sua constitukiio, 
tem de servir tanlo ría engenharia militar eomo" na 
civil, parece que sua profissão l.lurange essas duas 
espeeies, c (IUC c::;tando oceupado em serviço de 
uma dell{:ls, se acl1a no exerdcio de sua proíi~são. 

:Esta intelligcnc.ia é confirmada pelo Regulamento 
da lei da promol.:ão acima citada, pois que o tempo 
passndo em \rahalhos de qualquer ramo de enge
nharia, é contado como seniço do corpo. 

Parece portanto ú Secção que a pe~lavra- pro
fissüo-do § Loarl. 2. 0 dalet doi.ode Dezembro 
d~ 18H, comprchende tanto as com missões milita
res propriamente ditas, como as d~ qualquer ramo 
de cngcuharia, e se algum inconvenienle püde dahi 
resultar para a disciplina do exercito, o Governo 
se acha autorizado pat·a crcar um corpo de cng~
llheiros civil, c reformar o milHar·, Q usandodestas 
faeuldades poderá regular o serviço como fôr mais 
eonveniQnte. Vossa Magestad~ Imperial resolverá 
porém como for mais acertadg. 

O Conselheiro de Estado, Visconde de Abaeté, apre
sentou o seguinte voto em separado: 

Concordo iuteiramcnte com a opinião do Sr. C<:m
sclhciro de Estado, relator da Secção, na parte em 
<lu c S. :Ex. c5:ilahcleec e demonstra que o corpo 
• c engenheiros, como foi consliluido entre nós, 
de,·e se1·vir tanto na engenharia militar como na 
eivil, c q1H~ pot· i~so a palavra- profiss~w-;- de quo 
usa o~ ·1. 0 do art. 2. 0 do Deereto n.o 2HO do 1 .. 0 

de Dczcmhl'o de HH1 abrange ambas as cspecies 
de engcnharin. 

Além de ser isto direilo cstabclcci(lo, é lambem 
um faelo, c dellc tem o scr·\·iço publico colhido 
,.,mlngcus praticas desde a crcadw do corpo de 
cn~enhci ros. ·' 

Às obras antigas c modernas do eng~nharia civil 
mais im portantcs, quéL' na Corte, c}uér nas l~ro
,·irwias, forilo concebida5 e executar as por enge
nheiros militares, dos quaes se poderia declinar 
os nomes. 

As ohrns militar~s de alguma importaneia que 
t;nubcm ternos, essas sflu todas de antiga dat(l, e 



<·nrr:;;ult;mdo-st• os rtdntnrio:-; du mitti~terio da Guerra, 
't\-se iufeljzmrnte que até llllta ép0ca l)('tll reeentt•, 
e111 qun S(' m;mii'Psta uma alta vontade iutervinLlo 
com Lo da a energia, pouco se CIJ i dou «lc couscr
YiÜ-as, e Ult'llos iÜ111la de nuglll\')lllnl-as. 

A culpa, por(•tu não foi por cerlo elos engenhei
ros militan's. 

l\ilo adw nl{•m disto muito facil cxtrenwr os ll'a
l,alhos dr~ e11p:cultariH ciril, que wio lt•JJ!tilo, prin
<·ipalnwnte ua t'~poea adun\, alguwa lig<11.:~o mais 
ou menos irnmedintn com os tia engenltnria militnr. 

Os cnmilllws dt~ ferro, l\S estrúdns ordiwu·i;ts. 
as pontes P cnl~:adns, as 0bras ltytlrtlulicas, t• as 
gT;mdes editkn~:úl's ú ca rg·o da ml lltinistm~:üu <..:i vi I, 
1~ada disto deYe st~r Pstmuho ao estudo e ú prn
ltf~il da cng·<'nharia militnr. 

Quando ita .Frnn~:a os engenheiros virriío a fornwr 
lllll corpo tlt~ fuue.cionarius pu!Jlicos, era este ilO 

JIH•smo tmnpo chil c militar. A sna scpara1:üo <"lll 
duas eate~·ot·ias llbtinctns tt~H' lug·nr· em 17i>O. 

Os cngt:llht'iros que se torn<'u·fto' puranwnte mili
tnres Itúo tiren1o nwis d(• oceupnr-se tlns pontes e 
cal~:a!las, e crüo eu·Jusi,·nnieute <'lltpreg-atlos lla 
cutJSti'IH_;i\n e 110 HI<U!llC <' ddesa dns prnt,:ns. 

Segundo se lC· EO Dicciomwio do ca·e,·cito, esc ri pto 
pelo gc~IWI':ll Bnrdin, c pnb\iendo em ,, í-H>,I , cst(•s 
<trlistas tllililares for<-,o ent n;):j fundidos no corpo 
de <lr~illwrin; tnns a inuorn<_:üo, pnra 11iío Llizcr 
<lttw.lgattlil, ll<-m <lllron pot· muito tempo. Jloje ns 
fuue~;t-le-s do eng!~nltcit·o militar na rraw:a silo muitns 
u rarindns, c tudaYia a org<úlÍzn~;<\o do corpo de 
<~llg<'ttlteiros 11ilo se eonsitll~l'<Httlo nintla perf<·ita, 
l'IIHti~túa a St'I' nlli o ohjt•<:lo til~ profundo estudo. 

Mats do que na Frnw:a dt~H'lHos w)s estudar a 
queslúo 110 l:ntsi!, ~~ sullrdllllu itpplic:m· eo111 muito 
n·it:•rio, (~ pren•ttidlls c()tttt·n os erros t~ os malc·s 
t_ld itnitm;;1(), n:-; leis_ e .... rc:gulnlllt~lltos de outros pHizes 
;wnrea cksla tuatci'Ja, IH~Itt cotuo de qua\quur uuln1. 

O Jkgul<wteJltu dt• :n de l\lnn,:o de HI:>J, expedido 
pm·<l t'XPt'lt~Jw da Lei de G ele Setembro de H~;>o, 
jú llÜo cmpn~ga n p;dm't'a-protissüu - pam dcsigll<ll' 
o Sl~l'ri~;o quo se d!~\-e l!~nu· etn cuuta ao eugeuheiro 
111ililnr pa.l'a ,·cucer n.uliguidadc. 

O art. ,t~ desse Hegnl<utwnlo diz: 
(< Nüo scrú contarlo para n mtliguidade do sct'\"i<·o 

n_li~itnt·: I .0 o tc•mpo ele scrvit_;o estruulw ú Ht'p<Ú
tu:<u> dil l;IWIT/1. )> 



l~sla disposi~:fw eornpreltcnde-sc facilmente . 
. 0~ ens·e111Jeiros lllÍiitai'CS (Jlle Sel'YCII_l (~nt OUtro 

1\l.unstenu qw~ não o da Gtll~l'l'a, pn~slao ttlll ser
YH.:o que 1ú10 ó desla rep:u·tit.;ilu, bem que quasi 
ll_HIIca st•ja estranha. á prufissúo tlo cugenlwiro mi
lltill'. 

:\ disposit.Jíu do HcgulauH~nto seria, puróm, eYi
dt~nlelllt'llte iujusta, se privasse do direito de eunl<u· 
antiguidade u:-:.' cngeulw!ros militares, que fH'Pstüo 
ser_ri~:os proprins de sua pmlissüu em uutm l\linis
tc~nu que núu fosse o da G'JCITa. 

O· estado ó selllprc o IIWSlllO, qualquer que seja 
o. ~Jiuislcr·io e111 qne sirvüu os t:llgl~tlheiros mi
hlares. 

Tautu n~r~orlltt:c<•u o Hegulameulo esta Yenladc, 
que no art. ':20 c•stalwlecc, aló:11 dt~ outras cxccp~;:ües 
l.idn·z dt~ duYitlu::;a jusli~:a e utilidallt~, a que sn re
fer·e <lOS ellg'CllllCti'OS que furcnt Cllllll't\~'iHlUS (~lfl 
iutlustri<ts e- Lt·aiHlllws ele qual!luer Lu:-; rauws de 
engenharia. 

Ora, n:w podt;ndo ser outm n genuína inldli
gcnda tla lei, à cridellle que o Uorenw w1u estú 
Htllorizndo pnra tomar po1· nteio de Ht~gnlanwntus 
us nwdid; .. ts, que o Co11sellw Suprentu ~lililar suggcn~ 
Jlil cunsulln que se junta. 

Tod;ts ellils sfw eulltrari<tS á ldra e ao t•spirilo 
ela ld, ao 111odu pm· qnc a lei tc•m sido éuteutlida 
e execuL;uh desde a sua l>I'OillUigac,:üo, c·lwm assim 
aos uctus do (]on·ruu anteriul'es e posteriores ú 
lt~~,. os qu<H'S prurüu 11Üo stí que y~l::-1 <'~lg't~nllnirn~ 
lllliJtares eitlprc·gados por ottlro:-1 Jltuistcnu:-; em Lrn
J,allll)s d!~ <'llg'!'Idtal'ia eiril :-;c•Itqn·u Si' euntuu an
tiguidadt•, lllils tmulwttt (u qw• ó lllitÍs algu11w euus;t), 
q 1 w o C: u \'!~ n w ~~ m 11iu > pu ucos easos l'l~ lllllllel'u u 
(~Slt~ s<~rri1.:u com acccssos por· mn·ccin!!'!l{o. 

Qaa111Ju u di!'l·iiD qtw 1'l~gula a questil:l f()ssc stí
JlH~nte cntl-iUl'!ttdilt<ll'io, e 11iw Pseripto, nitula assim 
d~vel'in t~ll1~ Sl~l· n~~~peilatlu, c lltantido em um (;o
YPI'llO t·unslilul'ional, emquaulo ufw fu~:..;t~ cumpe
L'nfl~lllCillt~ altr~rado. 

A llega-sc no pitreect· que o quadro 1lo~ cngcnheit·os 
militat·es do B1·mill ó t:irH·.o vezes nwiot· do qLw dPvo 
S!~l;' c .do q11c (· o de ulguns estaclus da Eul'opa de 
pt·tm!~Ira ordPm. 

"\ceitu ns !ltt;L..; l-H·oposi1.:tí1~s unicamente~ l>ilra pod!•r 
1llí~lll!>l' apr!~t·i;tl-as, Clll!~lllkiHio f!ll<', ai11da !JIIHJldu 
clla~ l'ussl'!ll illlc·ir;_uw:•ttle exacLt s, nCto p1·u<·cdcriiw 
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}Wl'a eundemnat· desde jú, sem mais amplo e csd;l
rccido dr~lwte, a organização do nosso corpo de 
engcnllci r os mil i lares. 

O quadro dos engenheiros militares foi ainda 
lta hern pouco tempo ampliado em virtude Jo 
~ 4·. 0 do art. 5. 0 da Lei n.o 862 de 30 de Julho 
de HnG. 

O Decreto, que nesse sentido, e pnra esse fim se 
expcdio, tem a data de ,11 de Novemln·o de 185U, 
c estú referendado pelo Marechal de Exercito o St·. 
l\larqucz de Caxias, que era nc:5sa occasião l\Jinistt·o 
di.l UtH'ITn. 

Far-sc-hia isto por mero desenfatlo ou capridw? 
Santo Deus ! 
Cu mo quer que seja, o quadro flo corpo de en

genheiros cxi;;k legalmente, e a Constiluiçfw gnranh~ 
aos Ofliciaes. que u compõem, com as patentes que 
tem, o soltlo e as vantagens e direitos, que dellas 
IW luralmcnle <lerivão. 

Privai-os no todo, on em parte, por meios din~etos, 
ou in di rcetos, tlos beneficios q uc a Conslituiçào e 
as leis asst~gul'ün aos eugenheit·os militares, seria 
urna injust.ic.ú mais grave c clamorosa do que aquella 
que depois"' da paz de Hiswiek se praticou na Franqa. 
('111 HHn contra os engenheiros militares, que tl
Jt!rão servido na guerra c erão discípulos do illustrc 
Yauhnn. 

At.:cres<~e qne em um rcinndo de sabedoria c pro
gresso ó tenwridadc dizer que faltn sel'viço para os 
ciJgenhc•it·os mil itar·es. 

Niío <:ansnrei de n~pPlit· que entre nós não é ser
yj~:.o qnc falta, é o lclllpo. 

Na Europa tt~m-se jú feito muito em ol.Jras de en-
genharia militar. · 

No Brasil aeonteee o contrario, tudo cstú ainda 
por fazer. 

A I li, porlímto, o qund r·o dos engenlwi r·os m ili
tnres pode sem ineonvenit~tllc ser menos numeras~. 
e ler diversa orgnniz<u·,;\o. 

Aqui a 1tllitn~:<1o seriit um CITO fatal. 
Hel'erindo-me á guerra adual, permilta-sc-mc um 

soliloquio. 
Nüo poderia o forte de Coimbra cstnr em condkü~_·s 

de oJI"erceer ao inimigo mais prolungadtJ c tênaz 
resislcnda, unw vez que suas obras de fortiHcaçüo 
se ti vcsscm melhorado e augrncntado? 

Nüo deveria haver desde muito tempo nlgnns 
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pontns forlificados_nas margens do rio Paraguay que 
}Wl'L.:ucem ao Brasil? 

Não se deverá estabelecer alguma espeeie de for
tif1cações nas fronteiras, que nos scparão de outros 
Estados? 

Não concordo tambrm com o illustrndo rel(llor 
da Secção, quando diz que, se do emprego dos 
engenheiros militares em trabalhos de engc~nhnria 
civil resulta inconveniente para a disciplina do exer
cito, o Governo em virtude da autorização que lhe 
foi r~onl·,edida póde crear um corpo de engenheiros 
civis. 

Se ha nisto um cnnselho parn s~ apressar a crearão 
do corpo de engeuheiros civis, devo ckelarae <}uc 
a minha opiniüo é, <JUe a prudencia c os instinetos 
de economia recommendarião que se adiasse a 
crea~ão desta nova rspecie de funccionalismo, que 
btll.e ás portas do Thesouro. 

Com a mesma ol'igem c instrueçüo dos enge
nheiros militares, não posso cr·er que a simples 
mudan~:a de nome lw,ia d~~ eow:c~lt~r· _a uns, com 
exelusüo de outros, a wsptr·ada mtcwtwa do genio 
que alarga os ltol'izontes da. sciencia, devassando 
os seus nrcnnos, e o mysterwso. poder da vontade 
que leva ao cabo emprews ntTOJadns. 

Não seJ•á eerlnmente por nmn espccie de miJngre 
que l1iío de surgir da terra novos Archimedes, 
nem . clue csles lograrúõ efl'~etnar no systema co
nhecH o dos tmhallws puhhcos n reforma que se 
anhcla. 

Empregando a pali.nTa reforma, defendn-me Drus 
confurHlir eo111 a i!lén brnef1ca c hmnanilaria que 
clla exprinw, esta l!~rrin~l inversão qne tudo devnsta 
c dcstr·óe, sem nada erear, nem substilui1·, nií.o 
deixando após si seniio um montão de ruirws em 
vez dos mclhornmentos que no seculo em que 
vivemos a civilisaç,fio reclama com muito maior 
empenho c nncícdade do que no tempo em que já 
se esct·evia que (~ inteiramente vã a gloria do qúe 
se faz sem algu mn u Lilidade prnrir.a. 

Dn que acabo de expôr condu irei: 
1. 0 Que a palavra-profissão- de que usa o § 1.0 

do art. 2. 0 do Dc'erelo n.o 260 do 1. 0 de Outubro de 
18H, compreJ~endc os trabalhos de engenharia, tanto 
militar como civil. 

2. 0 Que o corpo de nngenJwiros militnres deve 
continuar a Sf'I' aproveitndo pPlo novPrno, cnn1 as 
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mesmas vantagens que al6 agora tem mert•eido, nos 
trallalllos de uma e outr·a engenharia, sem augmf:nl.o 
<le dPsprzn, e •·om prurado lwneficio para o serri~.:o 
publico. 

l1 nC'O rm 28 de XnYrmhro ele 18ô5.- J',[rmncl 
Fel i ~'anlo de 8rm ::.a c Jl !'!lO.- riscondc de ltbacté. 
--J.lli,r;ul'l rlc Son::.n 1llcllo c Al'rim. 

HESOLF~ÃO. 

Conforme parcee ú Srr-çiio na parte em que f1xa 
a signifkaçilo da palavra- prnfissüo- cmpl'egnda 
pelo ~ 1. 0 do art: 2; 0 •)a Lc_t •lo 1.0 de Dt·~cml!l'!' 
de 18H, f'tn reln~:no ns June~:ues de engenharia. ctnl 
exereida por engcnl1eÜ'OS militnr·es, devendo, IWI'a 
que <~stcs sPjii.o emprrgndos em servi•.;os cstl'nnhos 
do l\Iinisl<'l'io da Guena, pr<·<·t~dcr· licenç.a Pspceial 
do mesmo l\IinistPrio, cujus r11'citos se achüo Jeti
ni<los r nwrcatlos Jmrito t~xprcssamcntc pelns dis
posi~:fH~s do art. ~). 0 d_a Lf~i ~l.o 58~> <l~ 6 de Setembro 
de 1 H:>o, ns fJlWCS nao forao ampltadas, nem nlte
radas por outra f}Ualqncr disposi~;fw legislativa de 
data posterior·. 

Pn~:o em 22 dt~ Drzcm bro de 1865. 

Com n nubriea de Sua Mngcslarlc o Imperador. 

i\ nr;eln J.llnn i~ da Silra Fe;·ra::. 

N. :)81.-GUEnH;\.-E~I 23 DE DEZEJIBRO DE 18G:j, 

Consulta tla Sccrão de GtH'IT:\ c Mat·inha do Cons('lho· de 
Estado sohrc o· ollieio do luspcclor da Thesouraria da Fa
zenda de :\1 i nas (;eraes, tJue pede se lhe ceei are se o Yalor 
!la fal'inha para as pl'aças de (II'Cl rcfonnadas, que a ella 
tem dit·eito, deve set·, fixo c sempre o mesmo que rr~ula1· 
uo semestre em qne c concedida a reforma, ou sujeito ás 
altcra~~ücs scmeslraes . 

. Scnlwr.-Por AYiso da Secretaria de Estado dos 
Negocios da nuerra, expedido pela ~ .. a Dil·eetoria 
n(~1·a I em I í de No\'nnilJI'O ultimo, dignou-se Vos~ a 
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~Iagt~~tndt• fnqwrial nt·tlt·mar q11P a St~c,~;iw dt' ~~uetTê1 
r l\Iarinha do Con::,rlho de Estado srja ouvida sohn' 
a Consulta du Cous1dl10 Supremo ~Jilitnr dr a dr~ 
Outubro proximo passado, ú rP:;;p!~ito do vnlor da 
fiu·inlw d<ls pra(~as dn prcl rel'ormadns, lendo em 
vista a represrntnç~o dn 1 O do mPz HuLlu ela mesma 
4 ..... Direcloritt. 

A r.onsnlla do f:onselho Supremo 1\lilitar {~ a srt
guinte: 

(I SPnhor.-~Ianduu Vossa ~Iagnstarle Impcrin1, por 
portaria expedida pela ~ .. a Dirrcloria (1<\ral 1la Se
f~retaria· de Estado dos Negorios da f:u('rra, nm 
data de 31 de l\ILtio do corrrnll~ mmn, remelh~r <w 
Conselho Supremo l\lilitar, o ollicio do ln~-.;pcl:l.or da 
Thesouraria de Fazenda de 1\li1ws Ct~rncs datado 
de 17 d1~ J"nn~rl'im proximo passnrln, no qual pede 
quü se lhe dcelnrc se o valm· da hrinlla pllra as 
praças de prct reformadas, qLw a ('lia tPIIt (lirc·ilo, eleve 
ser lixo c sempre o mesmo que; n~;.J.Ttlar n:> semesie!~ 
em r1uc ó eoneedi<la a refol'lllil, oH ~m.i<~ilo ús altr~
rações scme:;;tracs; a fim <lc q1w o mesmo Conselho 
coilsultc com o seu parecer a semellwnte rc:spcilu. 
O Inspcetor da Thcsouraria df~ Fazenda de Minas 
Gcraes em 5en supraeilado oífieio, diz que entra 
em duvida se o v a lo r tla farinha p·l r a a~.; pr;1~:as d<~ 
prct reformadas, que a e\la lt~ill direitD, df~\'e sc•1· 
11xo, e sempre o mcsmu f{IIC regular nu Sl~lltl~stt·c! 
em rpw ó conccdirla a rcf'orma, on ~!c, como ell<~ 
t.cm cnlcndit lo, dPrn ser a hnnach, I f\IHlo-sp r~111 ;11.
tencào ns altcracõrs semcstnws. O CtlitSí'llH:iro Di
redor da ciladn Dirceloria (;t~r:d illl'ill'ill:l, qtll\ nilo 
tem conhecimento de disposit.:iw ;dgmll<l, IJ1H~ 1i\1~ 
regra a rcspc~to,, f\ que, pns.lu_ s<_:ja 1h~ opi11i1-u~ qtu~ 
o valor da fannlla deve set' l1xn, .Jitlg;l ~~~~llveuwnlt~ 
que seja ouvido o Conselho Supremo 1\Iililar para 
que, soht'C parecer seu, possa o Govcr11o resolver 
o que fôr mais accrtn1lo. Pareee ao Conselho qtw 
o valor da farinlw c do f'nrdamento qun pcrechcnt 
ns prac.a:;; de pret rcrormndas do cxrrci I o, devt~rú 
ser corisi,lcrado tho, salvo o caso d1~ perU~tteerPIII 
no Asylo de IIH'[Ilidos, segundo o disposto nn Aviso 
de 28 de l\Iar~.:o <h HHO, n1n rt~l'f~n~ncia ao lkcrdo 
n.o 4.3 de 1 ·I do <li Lo mcz c anuo, por quauto o~ .'L" 
do plano, qtw lnixou com o D~cTnlo d1~ ~11 tl1~ 
Dr~zclllLll'O tle 18J~j, oxpressnnH~nln dr~<~la1·n qllP é.l:' 
]11'<11.:a--; de~ prPI. p:1..;s~n Sf'l' r(•l'orm::-~d;1s, conl'nrllll' 

nErrsiir·:s DF. 1St1:J. 
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os mmos de servit:o qtw lin~rem, com o :-;oldo p1H' 
inteiro e valor da farinha(~ fm·damclllo, flUe vendüu 
ao lclllpo de serem refornwuas. 

Hio de Janeiro, 9 de Outubro de ·186!.J.- Em·ao 
de Sw·uhy.-Bittcncou?'t.-A,r;uiar. 

Forüo votos o Conse\hciro (le Guerra Joaquim .Tos(~ 
Ignncio, c o Vognl l\Innoel Antonio da Fon:-;eca 
Costa. >> 

E a rt~prcs(~nta~:fw rctluz-se no que se pílssa íl 
trnnsct·cvat.·: 

~< Illm. e Exm; Sr. Consclheiro.-Tentlo de expe
dir circular nos termos da consulta junta do Con
selho Supremo Mi1itur, j1_1lgo dever powlorat· que 
ainda falta rr~gular o mcw pelo qual deva eonslnr 
a to(lo tempo '-o preço da farinha no M;to da re
forma. Para esse tlm scrú mister fnzer-se 110 Decreto 
de refornw que tiver farinha, clnpa ou rarclamcnto, 
dcel;~raçüo do preço em que é ii~at\o cada nm desses 
vencuncnlos . .lnlgo que potlera resolver-se a con
sulta com cssó preceito, mas V. Ex. se servirá 
num dar o que fôr scrvit\o.-Calazans. >> 

Na consnltn. o Tribunal ~lilitnr á bem claro e 
positivo; emitte cllc o parecer de que o valor da 
farinha deve ser constante, e o mesmo que fixado 
tiver sido no ultimo semestre <la vida activa da 
1wa~·a <lo prct refornwda. A' Secção parece acertada 
esta' opinião, tanto pelos fundamentos, em que se 
tirmou o ~:o!1selho Supremo 1\lilitar, ~orno por ~uc 
sendo a tannlw uma parte da pensao eonccd1da 
pelos duros servi~~o~ do .soldado, não pódc deixar 
de sc;r eonstnntc c mvnrwvel essa parte quando as 
outras- soldo c fardamento- o são. 

Se as reformas dos oflleiacs, as aposcntadorins 
~ juhila~~ôes dos empregados c lentes nilo so1frem 
(.'Iteração, qtwwlo os soldos c ordenados dos effcc
tivos süo mclllonulos, nenhuma razfio ha para que 
os vencimentos das praças do prct reformadas sejão 
regidos por diversa lei. 

Tmnhem a 4-.a Direcloria Geral não se afasta da 
opinião do Conselho Supremo Militar, mas julaando 
conveniente que fique eon::-;ignaclo em docml'1cnto 
authcntico o valor da fnl'inha no semestre, em flUC 

tirm· lugar a reforma da pra~:a ele prct, insinua 
que no D0erdo pc~lo qual se reformar qualquer 
destes servidores do Estatlo se dcelare aquclle 
vnlor, bem eomo o tlo fardnnwnto. 
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A See~~.iw, com quanto não julgue neecssaria scme
llwnte deelaraçüo, porque as avaliaçüus de cada 
um dos artigos, de que se compõe a etapa da praça 
de pret, siw registradas em diversos lin·os, e re
JHll'ti,_:;õcs publicas, c.l'on<le em todo o tempo se podem 
u:xtt·ahir os dados precisos para a expedi~;fw das 
ordens de pagamento ús praças reformadas, com
tudo pensa <pie a insinuação da primeira repartit.;ão 
Hseal do e.\creito poderú ser adoptacla, estendendo-se 
porém a dcclara~Üo a todas aS {)al'lt~S da pensão 
da rnforma, c nüo sütncnte a uma ou duas: ncnlnun 
motivo existe para no DGcreto de reforma se uüo 
mene.ionar o quantwn do soldo, que de um armo 
para outl'o p!)dc ser alterado pelo Poder Legisla
tivo, no passo que se acredita que a oruissüo do 
valor da l~lrinha, e do fardamento púdc eausar pro
juizos. Emittindo o parcccl' que deixa escripto, a 
Secção tem a hom·a de suhmcltel-o a sabe<loria do 
Yossa f\lagcstadc Imperial, fl'lC rcsolYcrá o que fôr 
mais acertado. 

Paço em 1 O de Dezembro rle 18G5.-.L,fanoel Fe
lizardo de Souza c J.1Iello.- Visconde de Abactd.
:ft.iiguel de Souza J.lfello c A him. 

Rcsolnrüo. 

Como parecc.-Pa~:o, ~3 de Dezembro de 186n. 

Com a Hubriea de Sua l\fagestadc o Imperador . 

..1\. ii!Jelo 11loniz da Silra FC?''J'az. 

N. 582.-GUElU1A.-E)l 23 DE DEZE~JURO DE 1865. 

Consulta da Seccrto de Guerra c Marinha do Conselho de E-
tado ácerca tfas vantagens, que competem aos voluntarios 
da _p_atria, que se eximem do serviço por meio de cõíilfi
buição i)ccuniaria. 

Sonhor.-Uouvo por bem Vossa I\1agestadc Imperial 
por A viso do 28 do mez flndo, determinar que a Sec
çüo de Guerra e Matinha do Conso~Lw de Estado CO!_l·· 
sulle com. ~cu parecer sobre n segumtc rPprescnta,;au 
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d~, \i!HiitU!l~ L1·llcl'al interino, ikct'l'" das \'ardiJgt~ll.') 
q111) ctlllllW!elll iiU!-i YoluJiliuios da pnlria que se t·xi
tnem do L ~;(·nit.:o, por weio de conlribui~:üo pceu-
11 in r i :1 : 

« 111111. P Exm. Sr.- O drcrclo n.o 3:n·t de 7 de 
<< .bnt·il'tl do tt>J'n·nte aullo, crcnndo os corpos lh~ 
1< \ulutllnrius t1n [><\trin parn o seni~<O de gucrn~, deu 
•< n 1':--:sa !'!n;-;~c de Yoluularios, nll'm1 das nmtagcns, 
<< d1·~Jnrt l:1vt~is tlurnule o lcrnpo de pruça, outn1s 
1< n·;dizm ~~i:-; qunndo ti,·crew l>pixa. No numPro 
<( dt~ss:ls t 1sliw as dos m·is. rt.o e R. o do mesmo Decrelo, 
" "~:;1IH'l' :-<~ gmlilic<H'ÜO de :W0$000 qul!lldo derem 
't lliliS<l, n ttlll prnzo de''tcrrns m1s colonins militares; 
·< ist~lli'ÚI) do st~ninl do Pxercílo c marinhn, ussim 
<( ('0!11(') tio !-~Cl'Yil'o ;i'ct:Yu da ()unrda Nnciollal. o nu
q \Tl'IIO !1m p(·ri'11il!idu qut~ os Yoluntnrios da pall·in, 
<< dt·pPi~ de d!~ridntllell!e nlislados, se eximüo do 
•< .... (~.ni~:o qw'•r pnl' sqhstilui~:üo de oulrn pcsson, q11ét· 
« c•lll!rihuillllo l'tt/11 a qum1Ua tlc ()00$000, eonl'ormc 
'\ () 1Jilt~ st~ m·l1a ddenuinndo para as JH'at,;ns dos 
~< l'lll'jHlS do 1'\('ITilu; parecendo que csla contribui
~~ \:iw lH 1 CilllÍ<H'Í<l. st~ púde collsidt;rar como equivu
" I,~!,! h~ do~ ~\'1'\ÍI.:us qtH~, clles pudcrião prestar. Ah2m 

di~;.-;o l<lillhPIII se lc'tn pennittido que, sem cll'cc
h !l!<~r-~~P u ;di:;I;Hitcnto ou prn~:a como voltwlnrios 
,, dn p<lítill, po:-;~a qttf'm contribuir con1 a referida 
1< q tUIIll in guZill' de lo Lins ns nmlngcns do mesmo 
'\ llt·tTI'Io, pl\SSil!ldo-sc-111•~ um titulo que assimo 
• < d t I t ·I a r t I , ti 1 ~ t · ' lll t't ll'lll i d n d e cu m os A Y i s o~ <l c ·t 2 d e 

Oult~hru pnnilllO pn~sndo, f' de H> do c.orreulc mez, 
<1 itlclll:.;u~~ {l<ll' u'q)iu. Disto tem resulléldo que muitas 
" pc~;su;:~, uo iniuito tlc gozarem da isenção do ser
(( vi1.~o dn e:\crcito e mnrinlw c da Guarda &1eional, 
" lliljiio t·orH~orrido eom aquclla quantia c Lcnhüo 
'í ohridu n ismH.:iío desejada. Se, porém, a essas 

JH·~~·.ua~ ;1proveiln t;\l ,·antagcm, nenhuma razão ha 
,, pnra que 11üo g'ozem dHs outras lambem rcalizavcis 
~~ quando os volnntarios ti,·cssem baixa; tal é a per
" eep~:[w de :100~000 pelos cofres pu!Jiicos c n data 
(( de tPrTHs, tornando-se de tal modo illusoria a con-· 
•< triiJni",:iw de (>00 1~000 pal'a a eximiçào do servko, 
Í\ vbrn que a IH'ssoa isenta tcrú de receber aquelfas 

vant<l:~·ens. Sf' de presente não tem ainda as pessoas 
,., exir11idas do seniço, pelo rodo pecuniurio, exigido 
(( n f'nti1.Jio das Yimlagcns do art. 2. o do Decreto de 7 
'' de .I a 111~i m, nem por isso se deve desatlender á pos· 

~ihilidi'tlt· de virem a querer gozal-as, ou q11ando 
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<< krtnittlu· a gtll'I'i'~l, ou· mesmo logo quu derem 
'< lwixa, cuut'urmc a ll'tra du ditu art. 2. 0 llcm a~~sim 
'' tllr~ JLH'cee cunn~nienll~ que~ á respeito das substi
« lu it~ü~·~.; pessoaes, a senw!lJan~~a do que estA deter
« utilladq [WI'i.l a~~ pra!.:as dos curpus do exet·eito, se 
,< lltat·que o que flit· justo relatiY;uncnle aos volunta
(< rius da pntria; btu t\ se as vantagens, quu lla~s süo 
<< (·.oncedutns uproveitút·üo ao suhstituto ou HO substi
•< tu ido, pu r que tc~npu é aqut•lle obrigado n servil', e 
<< se, tw easo dt~ sua auscucia, s<~rú o substituído 
•< ubrigado ou nfw ao pt'CPnelliml'lllo do tempo de 
<' scr·vi~:u dur;ull!~ a guerm. P<U't~eenllO-!tlC digno de 
<< illlt~ll~Jw () nssttlllpto qtle H•nlw de tralat·, V. Ex. se 
({ digtwrú dt~ o tutlwt· ru eou.-.Jith~ra~;;\.o lltte nwreeer. 

<< O .\,jutlwll1~ (~e:t ~ra\ inll~rino, Polido;·o da Fon
<< seca (J!f :ntcw i l/ia J(JJ'düo. » 

A s,~ct'lo, ex:ullin:l:Hlo eom a dcwida allenrão as 
di~po:-;i<.:·~)es do Decreto de· 7 de J;,meiro Llo e1ÚTente 
<111110 })(~tlsa qne o (;uvt•rno Impt~rial, lançando mão 
das tw~ditlns exlraorditwrin:-; alli tomad<1s, foi a isso 
('OIIllH~Ilido pt•la urgente uccessidadc de elevar o 
('\(~l'ciln ú rur~:a suHi~il·nte para l'C'pellir a injusta e 
lrai1·oeira ag~n~ssfto, que soll'ria o Imperio, c.astigar 
u iti'ra~or, c pt·ovidcncia t' a íim de que no futuro se 
tlÜO n•piti~o fados túo oil'ensivos da segunm~a e da 
Jwnru w•cwwd. 

Um dos elementos mais ncecssarios c que mais 
esl'asso rmUío parceia, era seguramente o pessoal 
para complel;,tr os quadros dos batalhões c regimen
tos existentes e para formar novos corpos : o dinheiro 
par~t os m·mar, sn6tcnttu:, c mov~r, com quanto. seja 
llHhspensavd c menos l'lsonltas iossem nossas hnan
~as, 11üu crilo c.omtudo, nem felizmente ainda süo tão 
desastrosas que se receiassc que faltasse. As vanta
gens, pois, oll'erceidas aos individuos, CJUC se aprc
seutasscm a tomar armas como voluutar10s, não po
diüo ter outro fim mais, além ele excitai-os a marchar 
contra o inimigo c a dehellal-o. Correspondem, pois, 
tacs vantagens ú servi~~os de guerra cfleclivos c pes
soaes, c nào podem, sem desvio das intenções em que 
pill'ecu ter sido coneehicto o Decreto de Janeiro do 
coneute armo, ter npp1ica(Jw a r1uem contribuir 
apenas com 0 dinheiro. 

A See«,Jio tanto nwis se convence de haver d<Hlo a 
vt>rdadeirH intel\igeneia ao Decreto neima ellado, 
q 11auto rufled~' q tH~ por neto posterior, Decreto. 
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11. o ;J:jOO de ~12 llu Setmnhro de 1 RG!>, o Governo tlis
puHson do serd~:o da G:Jarua Nacional c do da 1.a 
Hulw os ind ividuus, <{UC aprPsentassem um voluulario, 
que sirYa no exercito por U annos, c nada promclleu 
a quem lwun:s::;e contrib:1ido com GOO~OOO, sonnna 
por qnc em circumstancias onlinarias se livra uma 
JH'<l~:a d<~ pret. . 

Sendo, pois, ns vantagens gnranttdns pelo Decreto 
de 7 de Jnneiro de ·18Gi) rclnlivns ao scrn~,:o pessoal c 
cll'ccliro de gucl'ra, entende a Secç:io que os vulun
L:a·ius da patria, qnc se eximirem de tal sel'vi<:o pela 
cnnlrihai~:üo pecuniarin, ni\o têm <lireilo a gcJzm· 
dt~llas. E seria lllesmo infTivel que, nas circurnstrm
cias em que mais· se carece de defensoi'es ele nossos 
ht·ios ullr<ljnrlos, em tc1npo <k unw guerra dcrasta
dot·n, se difllculla:-'sc a í1cquisi1.:üo de soldados: du
ranl(~ a 1wz a dj~-;p,~nsa do serYi<:o militar se obtem 
pur G00$000, mas na nelunliLladc· a mesma dispensa 
se alca11~:aria com GOO~OOO menos ;J00$000, ou 300$000, 
no cnso de se ClJiender que o vCJlnntario, <IUe se livra 
medinnle a primeira quunlia, tem direito á todas ns 
Yanlagens d1~ que t1·atn o Decreto n.o 3371 de 7 de 
Janeiro de ~t8G5, o qnc de certo nf10 ó razoavel. 

Tal ó, Senhor, o P<lrecer qtw a Sccçflo tem a honra 
de sulHuetlcr á S:.1bcdoria de Vossa l\lagestatlc Impe
rial. 

I\1ço em 1:3 de Dezembro <lc 18G5.- Manoel Feli
~m·do rle Sau:;a e fltello.- Visconde de AlJaeld.
flli!J?!cl Llc Sou~a Jlicllo c Alvim. 

RESOLUÇ,\0. 

Como pnTecc. Paç:o, ~3 ele Dezembro de 18();j. 

Com a Rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

AnrJclo ];Joniz da Silva Ferraz. 

-···-
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N. :;~n.- GDEHfL\.-E~í 23 DE nEzrmuno DE ~J8Gt). 

Consult:l tl:l Sl'CC~O tle ntH'l'l'3 c Mariuha tlo Conselho de Es
latlu solm~ a "facultlatle, que Lt~ill o (;uverno tle Lransf'Pt'ir 
para its arm:1s tle Cavallaria e lnl'alllaria, e pat·a o Corpo tl1~ 
Estatln-~laiot· tle 2.a classe, os 2.os Tew·utcs da arma tle Ar
tilharia que, nüo Lendo o etii'SO sckulilieo da mesma al'lllfl, 
se ach~o illlllO~sibilitados tle o- coucluir. 

Senhor._;_ Por Aviso de 9 <lo concnte, expedido 
pela 1." Direetoria do ~linbterio da <;ueiTa, dig
nou-se Yussa MngPslnde ltnperi;d ortlenar que a 
See<~Üo de (;ucrra e :\farinha du CotJst~lho de E~lado 
eonsulte COill SPll pareeCl' SC, Ú YÍSla da Seg'1111da 
rmrte do art. 23 do H.egulumenlo de 31 llc l\laq~o 
de 1 g:;1, podcrú o Governo transfm·ir para ús armas 
de Cavallaria c Infantaria•, c pnra o Corpo de Es
tatlo-~Iaior de 2. a das se, os 2. os Tenentes da arma 
de artilharia, que, ntw tendo o curso scicntifko da 
mesma arma, se achüo impossibilitados de o cotH·luir. 

A segunda parte citada se exprime da maneira 
seguinte: e bem assim pn.ssarúi) para nquellas armas 
(Cavallaria c Infantaria) os Alferes c 2. os Tenentes 
que, pertencendo ás sc1entiHeas, nüo eoncluircm os 
respectivos estudos. 

I~sta disposição, com quanto se aehe inseritla em 
um Regulamento do Governo, tom força de lei, pois 
que a de 6'13 de 23 de Agosto de 1831 em seu art. 
8. 0

, expressamcmte a approvou. 
Se a lei, pois, ordena que os Oflkiaes das armas 

scicntilieas, á cuja classe pertence a artillwt'ia, que 
não tiverem c niio puderem coneluir o respectivo 
curso, scjüo transferitlos para a Cavallaria ou In
fantaria, evidnnte 11nrcre que o Governo niw só 
pó<le, mas deve fazer tal lransfcrcneia, salva corn
t~do a hypothese do art. 37 do Regulamen~o ac!ma 
c1ta<lo ; e corno os 53 2. os Tenentes de artllhana a 
que se refere o Aviso de 9 do conentc, se achão 
pela legislaçfw vigente impossihilit<.ulos ele adquirir 
o curso da arma, c se ttvercm stclo promovidos 
depois de 31 de Março de 18tH, nenhuma duYida 
pensa a Secçü.o que pü<lc tc\r o Governo de os clis
tribuit', conforme suas aptidões, pelas armas não 
scien ti ficas. 

Vossa l\Iagcstaclc Imperial rcsohcrú, porém, corno 
fl')r mais aeertado. 

O Conselheiro de Estado Visconde d~ Almeté apr('
~Pntoll o s~gninlt•. voto Pm SCJ)(lnulo. 



- (\(1:-\-

CoJWill'(ln coJ\1 o itlu:-:.tJ·ado n:lnior da ,-.:,•c<·il(; r 111 
qun st'g"lllldo a 1<>12.isi;H'ilo <'m vigor, p(Ídc: ··o no
YCrJJ~) tr~mst'crir pnl·a ús" anuas de C<wallnria e In
fantaria os Alf~~res e 2:·s Ten(~nlcs que, pcrtencc11do 
ús arrnns seit>.nlifi('as, nf10 concluírem os n~spceli\·os 
cslud()s, pnreecndo-me qun a tt·ansl'()l'Cncia nüo é 
JW!'Initlida pnrn o Estadn-~Jaim· de 't.a dnssc, qnP, 
nos termos da L(~i n.o 1 ':HG de 28 de .Junho d<~ 18(}:;, 
dcn~ sel' rcduzid·J c clirninado. 

Como por(·m enlt>ndo que as transfcrcndns tt~m 
sido lltnn causa de pPrturlwçiin na l«'i dos neccssos 
n na disciplina do exercito, c como esta causa em 
IPmpo de guerra póde turnnr-se m:lis nocint, pe~~o 
licenca para <lizer rcsncitosamente que nüo nw pa
n~cc ··prndcmtc eíl'Pc.ttwr tlcsde jú taes tram;l'f'n'n
eins, convindo <'slu<lnr· os meios de dm· aos All'crrs 
c 2. os Tf'ucntes, de qne sn tratn , um deslino <JUL~ 
não prt>judique direitos nllquiriclos. 

J>aco em 11 de Dezcm hro ele 1 RG5 .-.L1{anocl Fc
li::ru-:;zn de Souza e J1lcllo.- Visconde de Abacl~.
Jlligncl de Souza J.lfcllo c Alrim. 

JtESOLll{).O. 

Como pnrccc.-Paço em 2:1 de Dezembro de ,18G!). 

C:om a Rubrica <lc Sua Magcstadc o Impcrado1·. 

A nqdo 111oni:: da Silra Fr?Tn::. 

N. !)8~ .. -AGIUCULTURA, Cül\Il\JERCIO E OTIRAS PU
BLICAS.- A YISO DE 23 DE DEZE~IBHO DE 18G~). 

Indeferindo o rccmso interposto pot· nallhaznr .José ncrnardcs 
úect'ca da me11iç~\o c venda de terras da Aldeia dos _Anjos, 
l\Iunicipio de Porlo Alegre, feita a "lanocl T'.ereii~ii di~ nanos. 

Dircctoria das Terras Puhlicas c Colonisa6w.
Rio de Janeiro em 2:! de Dezembro de 186!).·· 

Illm. c Exm. Sr.-Sua Mngf'~l.ad1'") o Impcradm· a 
Quem foi presente o o1Iicio de V. Ex. datado de 1 ;~ 
dn Ahril do rntTPnte annn, :wnntpnnlwdo dns rr-
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prcscntaçõcs c mais documentos a essa Prt~sidencia 
dirigidos por Ballhazar José Bernardes, acerca da 
injustiça que allega ter havido na medição e venda 
dàs tenas situadas na Aldeia dos Anjos, no Muni
eipio de Porto Alegre, feita a favor de 1\Ianoel Pe
reu·a de Barros, contra a qual reclamárão em 1863 
Maria da Conceição e outros, Houve por hem, por 
Sua Imperial e Immediata Resolução de 20 deste 
mez exarada em Consulta da Secção do Conselho 
de Estado de 15 de Junho proximo passado, Mandar 
declarar a V. Ex. que nada ha que deferir a esse 
respeito, porquanto o 1.0 recurso interposto, segundo 
o estabelecido no art. 52 do Oecreto n.o 1318 de 30 
de Janeiro de 1854, já foi julgado de conformidade 
com os princípios estatuídos nos arts. 23 a 25 do 
Decreto n. o 23\.3 de 29 de Janeiro de 1859, por não 
terem sido eppostos os embargos em tempo, e final
mente por não ser admissivel um novo re<~UI'SO para 
a mesma autoridade, mas sim para o Governo Im- · 
podai, como p~eceitua o nrt.. 45 do Decreto n.o 124 
de 5 de Fevermro de 18i~. 

O que tudo communico a V. Ex. para sua intel
Iigencia, e para que o faça constar ao referido Bal
thazar José Bernardes. 

Deus Guarde a V. Ex. -Dr. Antonio Francisco 
de Paula Souza.-Sr. Presidente da Província de 
S. Pedro. 

N. 585.- GUERHA.-EM 25 DE DEZEJ\IBRO DE 1865. 

Estabelece as r<·gras, que devem se•· observadas a respeito dos 
prisioneiros üe guerra na luta actual contra o Paraguay. 

Gabinete do Ministro.-- Ministerio dos Negocios 
da Guerra.- lHo de Janeiro, 25 de Dezembro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.- Os estylos dos povos civili
zados, actualmente em pratiCa a respeito dos pri
sioneiros de guerra, constituem regras das quaes, 
sem embargo de quaesquer razões, ou exemplos 
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rJm conlrario, on (io proprio pro-ceder do inimíg<1,. 
que nos provocou ú guerra, não nos é licito desviar~ 

Semelhantes cstylos, dietados pelos sentimentos. 
o-s mais são~ e puros, eoncilião de um modo van
l<ljoso os interesses, que actuão nos te1npos ex:cep•cio
naes em que nos achamos, eorn os deve-res ou 
<ür·eitos da lramanidade. Os prisioneiro§. não sã() 
feitos em vh·tudc do direito âe punior ou castigar
nos inimigos !IUC no-s r:-ombatcm, ou Jl05 offendem, 
rnas c unicamente do de re'lluzil-oi ao estado de 
nüo poderem nos offender, ou de privar-lhes de 
todas as forças e meios de fazerem-nos mal, con
sequeneia natural e legitima do direito de conser
Y(lci\o c de defesa. 

Âssf.m que, ó de usança ou de est.ylo gera] desar
marem-se OfHciacs c praças de forças inimigas, ~ogo 
que estes se entrcgão, ou são capturados, pól-os 
em boa guarda c segurançn,. afasl.al-o-s do thentro 
da guerra, e lo-mar todas. as medtdas,. que evite1n 
sua volta ús fifciras donJc sahirãa, e que d.e novo 
tomem parte nas hostilidades. A par deste poroce
dünento, que a prudencia aconselha e que o direito 
legitímn, corre o dever de dar-lhes bom tratamentn, 
de prover c ministt·m·-llH~s os meios ordinarios de
suiJsistencin, e de conserva(ão da vida, de respeitar 
sua religiüo c costunres, -procurando adoçar-Fhes 
os r\g·orcs de sua posição, ou condíção até a paz. 
definiliv<l, ou a celcbrnt_:ão de quaesquer conven
c<lcs subre sua troca. 
·· Nüo havendo entre nós disposição alguma antiga 
ou moderna, que rcgu~c a direcção, guarda, trata
mento, disciplma e emprego dos prist~meiros, para 
obviar quncsqucr ahusos, que se }fossão infeliz
mente dar eontra as intenr,ões generosas do Governo 
Imperial, c os cst_ylos, qÜe seguerrt e documentos 
que dito sobre tal assumpto as nações civilizadas, 
eumpre chamar a nttcnção de V. e das autoridades 
militares sobre esta importante materia do serviço 
a cargo ela rcpal'tíção da guerra, e muito recom
Jncndar-lhcs a observnncia das presentes instruc
cães. 
·· Para .Uc In estnhclccrr regras sobre tão importanle 
assumpto, eonvém distinguir as differentes mate
rias, que sào relativas ao n10do da captura, ou apri
sionamento, ao tratamento, que se deve dar ao 
p.risioneire, c sobre que devem ser applieadoi 9 
zelo e cuidado das autoridldes militare'5. Estas se. 
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\)0{\enl capitular da seguinte maneira: modo rl'a 
t·aptura dos prisioneiros,- sua disttibuição e clas
sihcaçiio,- s~u destino, transporte ou remessa,-
seu deposito ou resi(\enciu,- policia e disciplina, a 
que fieão sujeitos ne deposito ou residencia,- seu 
sustento, vencimcn,.os ou ·emprego, -organização 
dos depositas e sua fiscalização,- e contas que as 
autoridades suuaHernas devem prestar . 

. 
Do meda da -ca!R.,Zura on aprisinnamento, dassiji~ 

carão e distnbuição dos 1n·isioneir·os, e de sua 
'remessa, ou 1nw·cha pw·a o lugcw designado 
par·a sua r·esidencia. 

O aprlsionamcnto ou captura pódo ser realizado 
por alguma força, ou por capitulaç.ão, ou convenção, 
úU l'or simple~ ~endimento, ou à discrição, ou c,ol
lecttva oa Indt-vHlualmente, em combate ou fora 
delle .. 

Antes de tudo convém recomrnenuar qne se nt\O 
deve perder de vista que a conservação dos prisio
neiros é uma condição tacita e necessariamente 
presupposla do rendimento. O que todavia não exclue 
a dolorosa posição, ou neeessidode do emprego 
de represa\ias, ou do uso do direito de retahl.lçào, 
do modo que praticão 0s povos civilizados, du 
qual o Governo Imperial não deseja lanear miío, 
esperando da prudencia do inimigo, não"' obstante 
a amea~,;a, que encerra a nota que dirigio em data 
de 26 de Novembro deste ann.o ao General em chefe 
dos Exercitas alliados, não o force ou o arroje a 
esse extremo lance. 

O exercício desse direito certo deve ler unica
mente lugar em caso extremo, a juizo dos Gene
raes em Conselho, quando a barbarídade do inimigo 
não pt~der por outro meio ser vencida, devendo 
antes dessa medida preceder ttnieaça ou declaração 
prévia. 

Este recurso, é mister repetil-o, o Governo Im
pcri_al não pqde aconselhat·, ordenar, ou approvar 
senao em ultimo extremo. 

No primeiro caso, o de capitulação, cumpre a 
todo e custo fazer observar o que fOr convencionado. 

Sobre capitulação ou convenções em relação aos 
prisioneiros não se pódc de antamão estabelceer 
bases fixas, pontue dependem das cireumstaneias, 
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rJtte por Ycnlu r a aduaeem no momento em que se 
celcbrar<~lll. No entretanto cumpre ter sempre pre
sente que é essencial condição nesta hypothese, 
e em qunesquer outras, a ausencia de qualquer 
assumpto ou favor, que importe quebra da digni
dade nacional, c que a par desta se não deve ex
cluir ou prescrever os exemplos de generosidade, 
que nos dão os povos civilizados, ainda quanclo o 
inimigo tenha seguido via contraria. 

As condic:ões de capitulação, porém, devem ser 
religiosamente observadas até o momento, em que 
o intmigo, que as celebrar não as desrespeite ou 
viole. 

Em todo o caso, violadas que sejão pelo inimigo 
taes condições, cumpre que a sorte dos prisioneiros, 
que já estiverem em nosso pGder, seja igual á dos 
que se entregarem á discrição. 

No segundo caso, o de rendimento á di~crição, 
ou da entrega individual em qualquer conjunctura, 
ou situação, se devem observar as regras geraes 
estabelecidas nas presentes instrucções, que serão 
executadas sempre, ainda no caso de convenção 
na parte que não contrariar, as estipulações, que 
forem· adoptadas. 

Os prisioneiros, salva estipulação mais benefica 
exarada nas convenções, que precederent os ren
dimentos, conservaráõ todo o facto e miudezas, que 
forem necessarios para seu vP-stuario, decencia, e 
asseio. 

Nas providencias, que se tomarem em relação 
aos prisioneiros, se deverá attender não só á sua 
condição, grúo, ou posto, como ao modo da sua 
captura. 

A distribuiç.ão dos prisioneiros feitos por forças 
pertencentes aos exercitos alliadGs na presente guerra 
contra o Pa.raguay deverá ser feita igualmente entre 
as potencias alliadas, correndo por conta das mesmas 
potencias a despeza de manutenção dos prisioneiros, 
que lhes tocarem na divisão. 

Conforme os estylos das nações civilizadas, cons
tantemente observados desde o fim do seculo pas
sado até o presente, e assellados ~ela Legislação 
de alguns povos, os prisioneiros ile guerra, que 
tem o gráo, ou posto de Official, ~odem gozar, se 
não houver motivos de suspeita sobre a sua boa 
fé ou pura intenção, do favor de seguirem livre
mente e sem escolta ao lugar, que lhes fôr designado, 
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e de mcnagem, ou livre residencia, garantindo com 
sua palavr·a de honra seguirem directamente para 
o mesmo lugar, e alli se conservarem até ulterior 
reso!uçào por etfeito de paz, troca, ou qualquer 
medtda de segurnnça. 

No caso de quebra da palavrn dada, os Officiaes 
prisioneiros, que urna tào grave falta commetterem, 
não poderão jámais ser considerados QU tr·atados 
como laes, e sua condi~~ão ficará niveJada á de 
simples prac;:as de prel, e serão reclusos ou detidos 
em uma prísüo segura, e decente, ou em uma for
taleza, segundo fôr a natureza de sua falta ou alei
vosia. 

Se fôr mister, por moti\'OS de segurança, a sua 
prisão, não deve todavia serncllwnte prisão ou cus
todia degenerar e tornar· o caracter de pena affiidiva, 
ou rigorosa, que dt.Ímnifique sna snude, o que se 
observará não só a respCJlo dos Officiacs, como de 
quaesquer outros prisioneiros, seja <tual fôr a sua 
classe ou condição. · 

As praças de pret (inferiores ou soldados) e ope~ 
rarios serão conduzidos pelos meios ordinarios de 
tr·ansporte debaixo de escolta até serem recolhidos 
a esta Côrte, ou ao lugar, ou deposito, que previa
mente fôr marcado. 

Os actuaes prisioneiros, que se a chão nos acam
pamentos dos Exereitos, que operão ao Sul do Im~ 
perio terão esse destino, como tem sido determinado, 
logo que se offereção meios seguros de transporte, 
com excepçào dos que forem empregados nos hos
pitaes e enfermarias, e em outros semelhantes. 
misteres, não podendo de nenhum modo, como 
até o presente se ha observado, terem praça nas 
fileiras do Exercito, ainda que voluntariamente se 
offereção, não obstante quaesquer estylos em con
trario seguidos pelas nações civilizadas na hypo
these de offerec1mento voluntario. 

Os feridos serão pensados de prompto, recolhidos 
aos hospitaes ou enfermarias, e tratados do mesmo 
teor e modo I)or que o devem ser, e o forem os 
Officiaes e so dado& do Exercito brasileiro. 

Não se devem reputar propriamente prisioneiros 
os capellães, os medicos, os enfermeiros, os forne
cedores, os vivandeiros, ou negociantes, ou paisanos, 
que acompanhão as forç.as, as mulheres e todes 
aquelles cujo destino não ê combater, salvo se estes 
indivíduos, por sua influencia, conielhos, ou de 
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qualquer modo tiverem tomado, ou tomarem parte 
üctiva, ou servirem de sceretarios, ou conselheiros, 
OU tiverem missão UC fiscalizar OS UdOS dos C.Olll
lllandantes, tiverem servido, ou servirem de guias, 
ou vaqucanos, de engcnheil·os, encarregados de 
preparar ou fabricar muni~~ões de. gu12rra, de ir~s
tt·uetores de qualquer arma, de csp1ões, de operarws 
de qualquer espccie, pcrtcueenle~á~ mesma~ fo1·ça~, 
ou occuparem algum lugm· prommente na adnu
nistracão do paiz inim i~·o. 

Em "todo o caso. porem, semelhantes indivíduos 
s~rão remettidos para. lon~e do tlu~att·o das C?Per!~
çoes, ou. para a cap1tal llo Impeno, se as~1m for 
necessarw. 

O chcKe da força aprisionadora mandará fazer im
nlediatamentc, dcpors do rendimento, uma relação 
nominal dos Oflidaes prisioneiros, eom indica~:.ão 
dos seus gráos, conforme o modelo n. o 1, a qunl 
será log-o remcttida á Secretaria de Eslndo dos Ne
gocias da Guerra. aeompanha.da de um mappa nu
Inerico dus praças de prct, conforme o modelo n. o '2. 

Os prisioneiros, salvas ns exccp(,;ões feitas t?m favor 
des Oificiaes, conforme aeima fica disposto, serão 
transportados 'para O!<i lugares, que se âe!>ignarcm, 
debaixo de escolta, dando-se ao commandante dest.a 
uma relação nominal de todos cuja guarda lhe é 
confiada. 

J?eita a entrega tlos prisionep·o~ no lugar do seu 
destino, ou deposito, o O!licial, que•a realizar, for
rnará outra relaçáo eonforme o H;}odelo n.o 3, que 
será enviada á lncsma Secretaria. 

Se houver deser<_;õGs, o Oíficial conductor, ou do 
deposito, a cuja guarda estiverem, requisitará ás 
autoridades competentes a sna eaptura. 

No caso de suspeita de fuga, levantamento, ou 
outro qualquer accidente semelhante, o Official con
ductor ou do deposito tornará ns precauções c pro
videncias, que em taes casos são autorizadas pelas 
leis a respeito da conducção de quaesquer presos. 

Dos prisione.·,ro:; sob pala1:ra . 

. O~ Officiaes prisioneiros ~ob palavra ficaráõ debaixo 
da immeçliala vigilancia da auto!·i~ade militar mai.s 
graduada do lugar em que restdu:el!l , e na falta 
desta do respgct1vo Delegado de Policia ou qualquer 
outra autoridade local. 
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E~tcs prisioneiros nüo poderüo ausentar-se ou 
mudar de rrsiJencia sem autorizaeão ou do Ministro 
da Guerra ~u do Commandante ein Chefe do Exer
cito, ou do Pre5idente dn Província onde se acharem. 

Po<lrm corres.ponder-se livremente com o~ pri
~ioneiros e outr·as pcssons residentes no interior do 
Impe1·io. As cartas, porém, vindas elo exterior, ou 
usct·iptas por elles para fóra do nrasil, serão abertas 
e ex~HÜmHli'ls no Commando do Exe1·cito ou das 
Armas, ou das Guarnir.ôcs, ou por outras tmtoridades 
eompetentes a eujos cJistrietos pertencerem, e remet
ticlas ao seu destino, isentas de porte, cemo se pra
tica com as dos militares ao st~rviço do exercito em 
operaçôcs. . 

Os Olliciaes poderão conservar juntos de si seus 
camaradas ou assistentes. -

Os Oflieiaes prisioneiros de guerra cl!>m residencia 
livre sob palavt·a serão obrigados a apresentar-se 
semanalmente, ou nas épocas, que se lhes marca
rern,~confonnc fôr conveniente, em virtude de qual
quer susgcita fle fugn, á autoridade militar ou .po
hcial, so J cuja vigilancia estiverem, c estas enviaráõ 
no pr·irneiro dia de cada mez um mappa de sua 
prescn~.n, com as. infor~a~ões. necessarias. 

Os aetunes Officwes pnswnetros, que escolhêrão 
resiclencia em algum ponto do Imperio, serão ahi con· 
servados até a paz, ou troca de prisioneiros, ou em
quanto por motlVOS de segurança não lhes fór marcada 
outra residencia, ou elles não a r~querem, e lhes 
fôt· concedidn. Se. porém, evidentemente tentarem 
fugir, ou cffectivameste fugirem, serão enviados 
com segurança para esta Côrte, ou para q_ualquer 
outro lugar, q1Je não offercça faeilidad~ ele fuga, 
ficando desde logo sujPitos ás regras geraes dos 
prisioncieos, e tmtados, como acima fica determi
nado, e como praças de pret. 

Da or·ganizctção dos depositos para as praças de 
pret pr'isioneiras; da policia e disciplina dos 
rnesmos depositas; e dos prisioneiros ern,pre .. 
gados nos trabalhos publicos, ou por conta de 
particulares. 

Nos lugares que forem marcados pelo Ministerio 
da Guerra crear-se-hão deposito5 de prisioneirt>s, 
com manrladt1S, conforme o numero, por um Offidal 
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reformado, ou da 2. 1 Classe do Estado Maior, ou por 
um Inferior, e terão os Ofliciaes inferiores, que furem 
neeessarios para a sua direcção, policia, disciplina 
e 1iscaliza<;ào. 

As autoridades militares e civis providenciaráõ 
de eornmum aeeordo sobre a segurança dos pri
s ionei1·os. 

Haverú uma força sufficiente para sua guarda, 
fornecida pura a guarniçüo da praça, ou da Pro
vineia respectiva ; e para cada cincoenta prisioneiros 
lwverú um guarda, que os vigie e inspeccione, e. 
igunlmenle um· ou mnis interpretes, que poderão 
ser tirados d'entrc os mesmos pl'isioneiros. 

Os prisioneiros de guerra detidos nos depositas 
rcsponderáõ ás revistns e chamadas, que se fizerem 
diariamente, conforme os usos e regulamentos mi
litnres do Imperio. 

O prisioneiro que faltar ú revista, salvo o caso de 
molestia verifieada pelo commandante do deposito, 
ou de licença devidamente obtida do mesmo com
mandante, será punido com prisão no deposito, 
nunca inft~rior a 24. horas, nem superior a 5 dias .. 

Dando-se em algum deposito casos de deserção 
em grande escala, toda a força de linha, de policia, 
c mesmo da Guarda Nacional da localidade e das 
vizinhanças devem ser postas em movimento, e não 
cessarem suas diligcncms antes de restabclecida a 
ordem e regularidade no mesmo deposito. 

A autoridade militar competente, </uando o julgar 
conveniente, poderá remover para a güma fortaleza 
ou prisão militar os prisioneiros, que derem mo
tivos de desconfiança , ou se mostraren1 incorri
gíveis. 

Os prisioneiros de guerra, de qualquer categoria, 
ficão sujeitos às leis e regulamentos militares, e 
como taes serào julgados em Conselho de Guerra 
pelos crimes, que commettcrem, pelo mesmo fim 
por que o são os Ofliciaes e praças do Exercito, na 
fôrma estabelecida pot· estyfos e legislação dos 
povos. 

As faltas ou infracções de disciplina serão punida~ 
eom as mesmas penas, a que estão sujeitos os Ofii
ciaes e praças do Exercito brasileiro. 

As mesmas penas poderão ser applicadas aos que 
se recuzarem ao tratialho. 

Os que tentarem evadir-se, e forem capturados, 
serão recolhidos ao calabou~~-o de alguma fortaleza 
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ou pnsan rnilil:w por um m1~7., r, findo <~sle lemp11, 
de! idos tw mesma fortaleza, peisiio, ou no proprin 
<lepo~ito, ató segunda oL·dem do Ministro da Guer1·n. 

Os pl'isionciJ·os de guerra serüo tratados com ns 
;~ ttcn~:ôes devidas á sua posição c con~portamen to. 
Poderiío cx<~recr no interwr do depostlo qualquer 
inclustrin, qtw nfw contrarie ou prejudique a ordem 
e disciplina do mesmo deposito. 

Os ComnwtHlanlcs dt~ guarniçüo. ouvidos os dos 
dnpositos, püclcrão conceder licença aos prisioneiros 
que, por seu bom comportamento, se tornarem 
dignos de tal favor, para trabalharem durante o dia 
em misteres de suas profissões dentro dos limites 
da povoaeão em que estiver collocado o deposito. 

Os que (Jhlivercm a lieença, de que trata o prc
ced<-:ntc paragrapho, serão obrigados a pernoitar no 
deposito, onde responderá<) ás revistas do manhã c 
da noite. 

Os prisioneiros de guerra poucrão támhem ser 
empregados nas Obras Publieas c serviços do Estado. 

Os IJUC trnlmllwrem por eonta do Estado reeeberáfí 
al<'~m do soldo, etapa e fardamento uma gratificaçfío 
correspondente ao seu trabalho. 

Os prisioneiros, cujos serviços forem utilizados 
pelos diverso~ Ministcrios, serúo por estes susten
tados e pngos de seu soldo, etapa, fardamento e 
gr·atitleação, c terão o devido tratamento quanrlo 
enfermos. 

O l\linistcrio, que pretender empregar prisioneiros 
de guerra dirigirú ao da Guerra umn requisiçüo, 
declarnndo o numero de trabalhadores f{UC lhe é 
}H'ceiso, natureza dos trabalhos, a que os quer np
pliear, o providencias, que tem tomado para o S!'ll 
aquartelame.nlo, manutcn~;ão c scguranç.a. 

Quando se der no deposito algum aconteeimcnlo, 
que rcclnmc promptas providencias, o respectivo 
eommandnntc ontender-se-ha eom as autoridades 
civi~ e militares, e de eommum accordo com o lias 
tomarú as quo o caso exigir. 

Os Commandantes das armas, ou das guarnições, 
c os Presidentes das Provineias, por s1 e por pes .... 
soas de sua conflançn, visit<lráõ amiudadas vezes 
os dl·positos a fim de ouvirem as reclamações dos 
prisioneiros, c verificarem se as ordens do Governo 
siío pontu almcnte executadas. 

E' expressamente prohihido aos prisioneiros de 
g·Jtf't't'[l flP todns r~s rr~trg-nri~s n n..;n dP nrtn:l-.: 1 



ht•llJ I:UI\lO ti fol'lllal't'\11 l't'UIIilH':-; pu}IJit;a:-; Ull p:ll'
lil'll\:tl'CS. 

Os prisioneiros llc gucna usnrúô tlo unil'ormP, 
q\1(~ lhes t'ôr mnrr,ado, ainda quando ohtenhão li-
n·t~~:a p_arn trabalhm· por sua (:unta. . . 

lisarnu ns praeas de pret du honet de poltew, 
\1\usa de haela no"inverno, c 110 vc1·ão hlusa de bi'Ílll, 
t'Oill vislalí cncarnatlas no peito; te rito ealças hraw~as, 
P nzltes com Hmn lista enem·nada, eamisns c sa
patos, spndo totlos estes artigos fornecidos pelo 
t:un·nw. 

Disposi!·ncs dinTsas. 

llaYcrá em cada deposito um rcgisli'O nu ma
tl·icula em que se l::mçaráõ os nomes lle todos os 
prisioneiros de guerra, suas idactcs, naturalidades, 
11lia~:l-lCS, destino f]UC lltes fl)r dado, haixas no hos
pital, dcscn;.õcs, fallccimcntos, c mais circumstancias 
d ignns de rncn~Jw. 

Os comm<•lHlantcs de dcposilos rcmellcràô ás 
autoridades militares, c estas ao l\Iinislcl'io da Guerra 
llllla relação nominal dos prisioneiros recolhidos 
ao deposito, com dcclaraçiio dos fallccidos, entrndos 
JlOS hospitaes, OU UCSCrlatlos durante a viagem, hem 
como da distribuição ou destino dado aosjncsmos. 

Um mappa eircumstaneiatlo do moYimento e cs
tndo dos deposilos ser{t igualmente t1·ansmiltido 
IIH~nsnlmente ao Ministr·o da Gucna (modelo n. o 3). 

As l't~rtitlôes llc obilo dos prisioneit·os falleddos 
antes ou dnpois de fnzerem parte dos depositas 
scrüo rmncltidas ao Ministerio da Guerrn, depois de 
conferidas c feitas as necessarias notas na matri
('U\a dos mesmos depositos. 

1\Pnlmm prisioneiro de gucna poderá casar-se, 
f'1llld~u qualquer estabelecimento ou fixar a sua rcsi
dt'IICÍa no Bmsil, sem permi~são do Ministro da 
( ;ucrrn. 

~ .mat~nlent,:iío c o tratamento das pra~:as de pr1~l 
pnsLolleirns de gLH'tTa comprclH~IHle soldo c etapa, 
l'nrdmnc.nto, quartel e penso, que lhes serão l'oi'JW
t'illo». l'omn silo }ll'cstados ús prn1.~as de prl'l do 
..:xen·.ilo. 

Ans OJlki;ws Sl' ahonarúü soldo P Plnpa rniT!'s
poiHlr•lllP aos Sl'liS postos, l'lllll'tll'llll' SP pl'iliÍI':l l'illll 
11'; Ullil-i:u~.- d:l t•\t'l'l·il,l. 
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.\o:-; l'lllpreg<ldo~ ctns se abowu·úú vc~ndnwntos 
equh·alenle:-; ~1os que gozavilo em seu paiz, e aos 
paisanos os que forem a rLitrados, nüo exccdemlú 
dos que percehem os alferes do exerdto. 

Qua11do reeolhidos ús enfermarias terão todo o 
trnt.nmcnto, metlica~:.fw e d ietns, confonne for offieial 
ou pm<,:a de pret, tnl qual ao que se dá aos oífidacs 
c prn~ns do cxetTilo Imperial. 

Estas disposiçües, relativas a vcneirnentos dos 
prisineiros de guet·rn, visto que não existe acto 
algum legislativo, IJUC regule esta malcria, serão 
executadas provisonamente emquanto pelo pod et· 
competente não fôr· o eontmrio determinado. 

As despezas com a sua manutenção c tt·atamenlo, 
tendo de ser intlernnizadas em tempo collvenicntu 
pelo Governo a que pertencem; se fará para este 
f~m a nceessaria escripl.ura~iio nos Hegulamentos 
hscaes eompctentcs. 

Os hcndieios, que o prisioneiro obtiver pelo seu 
tmbalho c industria serão sua propriedade, da 
I}Unl pcderA dispôr livremente . 
. Todos os soccorros ou recursos 1 que lhes forem 

ministrados pelos seus parentes ou am1gos residentes 
no seu paiz, ou pelo respectivo governo, serão do 
mesmo modo reputados sua propriedade. 

Serão enviados á Secretaria de Estado dos Ne
goeios da Guerra pelos Gencraes ou autoridades 
militares, sob c:u.ja in_specção e fiscalização estiverem 
os actuaes prtstonmros, mappas segundo os mo
delos n. os ,, , 2. e 3 em retação ao tempo decorrido 
desde a data do seu aprisionamento ou entrega 
até o ultimo uo corrente mez e anno. 

As presentes instrucei!es scrvirúõ de regra c serfto 
ohscrvc:ulas por touas as autoridades militares G 
eivis do Imperio na parte que lhes competir, a 
respeito dos prisioneiros feitos pelas forças bra
sileiras, ou dtstribuidos pelo General em chefe dos 
exerci tos alliados. 

Deus Guarde a V. Ex.-Angelo J.11oniz da Silva 
Ji'cJ·raz.-Sr. Presidente da Província do Hio Grande 
do Sul. 

Cunl'~·t·c•.-J/w ·iano f}ados (lc 8011 ;;q Cc)}'n)a. 
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(E'.) 
Comm:m1lantc em chefe. 

EXERCITO Ell OPER.lÇÓES NA ................... . 

(.Piodelo 7\'. ·J .) 

Estado nominatho dos oftleiaes inimigos feitos pl'ision-eiros de gue1•ra. 

1: DATA E!l QUE LUGARES EM 

!j ~.o~ GRADUAÇÕES :'\0;\IES. 
l<'ORAO PRI- QUE FORÃO 

OBSERVAÇÕES. 
CORPOS. 

SIONEIROS. PRISlO:SEI-
nos. 

i 

! 1 F· •••••. 
-------

l 2 i __ ----- ----I 3 I 
I -- ----- ------ ---------------I 4 
-- ------ -------

F •.•.•.•..•. 
Deputado do Ajudante Gcn~.:r~~~. 

Quartel General, etc ••••..•.•..• 

Nota. ~este mappa. tlcvem ser incluidos os Capcllães c paizanos; empregados civis, etc. 

i~ 

i ,, 
I 
,, 



F .... (llodelo n.o 2.) 
·1 .• rnmnandante em chefe . 

EXERCITO EM OPERAÇÕES :\'A. . 

Estado numerico dos ofticiacs inferiores c soldados inimigos feitos prisioneiros de guerra. 
j--

!! 
:\'L'MERO DE 

l'RlSIO~EIROS. 

'..-----.........__.,_~ CO'I.POS A QI;E PER'fENCEl\1. DATA EM QUE FORÃO LUGAR EM QI;E FORAO OBSEl\Y AÇÕES. I 
! Ollieiaes I . PRISIONEIROS. PRISIO!\EIROS. 

I 
: inferiores ~OHlatlos • 

4 I 75 Do corpo de infantaria n. Ern .•.••..•••.•••.• Ein .•..•••••••••••• ___ I 
1 I 3 Do corpo de artilharia n. 

&c. I &c. &c. 

&.c. I &c. &c. 

I ~ 
L 

t._>uartel General, etc ••••.•• 

Em •.•...••...••.•. 

&c·. 

&c. 

E1n ...........•.... 

&c. 

&c. . 

F. . . • . (o nome por íntetro.1 
Deputado Ajudante G<meral 

I 
I 

I 
1 

I 
I 

~ 
w 
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F ....... . 

(Conuuand:mte em Chel'•~.) 

Itlappa tlo ntodanonto elos (Jrisiunda·os ele gll~t·a•:l cxis· 
tentes no Deposito tle ......•• t•clath;o ao mez tle ......• 
t1c tS .... 

Quartd elo Com mando elo Deposito de........ NUlUERO nos 
na .......... em .... de ...... ,. ele 18 .. , l'IUSIO~EIIlOS, 

O effectivo no dia 1.0 de ...•.... era de ...• 

( Chcgfu·ão em ................. .. 
Augmcnto .. l hlcm em ..................... . 

fldcm em ...................... . 

Total .... 
1----~ 

I 
l 71Iortos ....•....•...•••..••....• 

Diminui~·ão .. ncscrtúrão (li ................. . 
Ti verão o destino de •.•..•. (2; •.. 1-----

Somma .•. 

Ficão existindo ... 

nos C{Ua ·s 5 Pl'CSCllLC~ ...................... . 
·e · · ~ No hosp1tal .••.••...••.•.••.•.. 

F ...... (O nome por inteiro.) 

(Posto) Commandantc do Deposito. 

111 neve-se •lcel:mu· o nO'nw ~los prisioneiros, cruc dcscl'L(u·:w, 
c o numero com qu~ estão ínscripLos No Deposito. 

)~) neve-se !leelarar ., dsticno •1uc Llvcrão. 



N. :;~(i.- u l :mlHA.- Eu 2.7 DE DEZE~tnno DE 1 RG1i. 

Cousult:1 ela ~e•·1:ão de Guf~'l'l'a e M:ll'iuha do Consdho •·le Es
latlo sohrc a tpwstão de sct' ou não applic3vel o § 3. 0 do 
arl. ~.o tia Ll'i 11. 0 110l tlc 20 de Sctambro de 18(j0 cxelusi
vamcnlt~ aos ~oluntarlw:;. qne assentárào praça dHI'antc o 
f'xercicio da < ila h'i, ou se Lambem aos que se alistárão 
autes c depois dafJUellc prazo. 

St>nltor .- Pot· A viso de 15 do mez findo, expedido 
pela 1.a Dircetoria do l\linisterio da Guerra, dignou-se 
Vossa l\Iagestnde Imperial ordenar que a Sec~.:ão de 
nuetTa o 1\Iarinha do Conselho da Estado consulte 
de IlO\'O eo111 seu parecer, ã vista do que dispõe 
o art. 3.0 da Lei 11.

0 ,12~·6 de 28 de Junlw do cor
rente anno, sobre a seguinte questào: se o § 3. 0 do 
nrt. 3. o tla Ld n. o H O I de 20 de Setembro Je 1860 
(~ e\elusivamcutc npplicavel aos voluntarios, cluc 
nssPntúrúo prat,:a durante o exercício da di ta e i, 
ou se lantl.>cm aos que se alislát·üo antes c depois 
daquellc prazo. Sohrc esta questão em 20 de Jullw 
do corrente anuo a See<'.ào teve a honra de dat· o 
seguinte parc('Cl': ., · 

« Senl10r .-Ordenou Vossa l\Iagestadc Imperial, 
« pot· A viso do Ministerio da Guerra de 6 do cor
<< rente mez, que a Sf~cç.üo de GlH'rra c Marinha do 
« Conscllto de Estado consulte com seu parecer 
« soiJre a seguinte questüo : 

«Se o~ 3. 0 do ·art. 5. 0 da Lei n. 0 HOI de 20 de 
Setr.mbro df~ 1860 é cxelusivnrnente applicnvcl aos 
Yolunlnrios, que asscntúr·ão pmça durante o exercício 
da di la lei, O li se Lambem aos que se alistúrão anles 
e depois daquelle prazo. 

Sobre a mesma questào sendo ouvido o Conse
lho Supremo Militar, offereceu a seguinte consulla; 

« Senhor .-l\Iantlou Vossa l\Iagestade Imperial por 
porlaria expedida pela La Dircctoria Geral (fa Se
cretaria de Eslatlu dos Negodos da Guerra, em data 
de 18 de l\Iaio <lo corrente anno, remelter ao Con
sellw Supremo Militar, acompanhado das respectivas 
inform<Wf->es, o ufiieio n.o 1134 de 13 de Dezembro 
do anno ~findo. no qual o Presidente de Pernambuco, 
refet·in<lo-st~ ú representação da Thesouraria de li'a
zenda, que enYi~, pede que se lhe declare se o~ .1. 0 

do art. L). 0 da let n.o HOf de 20 de Setembro de 1860 
{· c \<'1 u~i nunf·lll .. nppl icnvel aos v o lunlarios, que as
~ t • 11 L h iH , p r; 1 •.:; 1 d 11 r; 1 r 1 I .. 1 , f' \ t • ,. t • i <' i u 11 a 1 1 i lll k i , f , u 
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~P t:-unhem ao . ..; que se alislií.rão antes e •.1epuis da
quelle prazo .. ~ fim de flUe o mesmo Conselh.o con
sulte com eílmlo o que lhü pm·ecer a respeLlo. 

<< O Presidente da Província <lc Pernambuco, eom 
o seu supracitado oflicio, envia por cópia o fio Co
ronel Commandante das armas, o qual expõe que 
o ~ 3. o do art. 5. o da Lei n.o 11 O I de 20 de Setembro 
de· t 860, que fixou as forças de terra para o af!no 
tinanceiro de 1861-1862, manda que os voluntarws 
pcrcão esta CJUalidade, sempre f[Ue forem condem
nndos nl6m do erime de deserção, cuja pena ex
eecla a s<o~is mcz.es de prisão, disposiç.ão que, sendo 
nnnun, nã0 foi reproduzida nn.s leis dos annos sub
scquenles, nem a dos anteriores flzerão menr.ão 
delta; e por isso a julga 3\)plicavel sómente p~1ra 
aquclles irHlividuos, que se a istáriio voluntariamente 
ou se engajáráo no tempo decorrido do 1.0 de Julho 
de ,1861 a 30 de Junho tle 1862; e qug, podendo 
ncontecer que este seu pensatnento esteja em des
nccordo com o espírito da mencionada lei, tanto 
mais quanto en1 Aviso de 27 de Agosto de 186'2, 
publicado na orde1n do dia do ex~rcito n.o 330, se 
approvou o procedimento do Commandanle do 2. 0 

Batalhão de Infantaria, sobrestando no pagamento 
da prestação do premio, a que linha direito o sol
dado Feliciano Pereira da Costa, por se achar res
pondendo a Conselho de Guerra, e poder ,ser con
demnado cí. pena exeedentc a seis mezes de prisão, 
consulta a semelhante respeito. «O Conselheiro Jki
gadeiro Ajudante General interino do Exercito in
forma que a doutrina do § 3. o do art. 5. o da Lei 
n. o H 01 de 20 de Setembro de 1860 é de tal natureza 
que seus effeitos não podem deixar de se consi
derarem 11crmanentes, não obstante ser annua aquella 
lei, e não conter declara~~ão explicitn, tornando per
mnnente a disposição do referido§ 3.0

; que fQi para 
evitar dtfvidas, suscitadas flr.erca dos em~~itos das 
sentencas condcmnatorias das praças de pret volun
tarias, f{Ue a dita lei explicou pelo§ ·3. 0 de seu art. 5. 0 

o caso de perda das vantagens concedidas a essas 

ln·açns, e 6 obvio não ter sido das intenções dos 
Pgisladores, e por consequencia não ser do espírito 

<In lei que a explicação ou disposi~ão dnquelle pa
ragrapho comprehendl'sse sómente os voluntanos 
alistaJos dentro do perio<lo 3nnno da mesma lei 
com cxclus·ão. manifestamente injusta c ine:xplicavei' 
dos flllP t'lll ldPnlicas riiTUillsl:uwias S<' nli:o~lnsscrn 



posteriormente ; que algumas opiniões concordão 
em que certas disposições de leis annuaes sejão 
consideradas de etl'eito permanente, mesmo na au
senc.ia de declaração explícita para esse fim, quando 
taes disposi~;ões sefirmão, ou estabelecem prineipi(_ls 
geraes de direit::>; que de accordo com taes opi
niões está o A viso do 27 de Agosto de 1862, o qual, 
de data posterior ao peri0do annuo da supracitada 
I e i, <.leclarou que só depois da sentença do Conselho 
de Guerra, a que respondêra um soldado voluntario, 
se poderia saber se lhe seria ou não applicavel a 
disposiçào do referido § 3.0 do art. 5. o, conforme fosse 
ou não menor de seis mezes o tempo da condem
nação; que lhe parece, pois, já se ter por acto do 
Governo ílrmado um precedente sobre ta1 assumpto; 
c que, não obstante, porém, os que expende, julga 
conveniente examinar-se qual tenha sido a pratica 
até hoje seguida nos diversos corpos do Exercito a 
respeito de voluntarios alistados e desertados pos
teriormente ao armo financeiro de 1861-1862 em 
rp1e vigorou a citada lei. 

« O Conselheiro Director da supracitada ft..a Di
rectoria em sua informação diz que são com effeito 
powlerosas as razões adduzidas pelo Ajudante Ge
neral para mostrar a conveniencw de ser perma
nente a citada disposição; mas que, aehando-se ella 
ineluida, corno onus, nas vantagens concedidas aos 
voluntarios, durante o período da lei, parece-lhe 
que deve eessar a mesma lei; que entretanto o en
gajamento é um contracto,.e que, se nma das partes 
o quebra, é obvio que perde o direito ás vantagen:; 
que delle dimanào; e que por isso entende que, 
independente de acto legislativo, póde aquella dis
posi~;ào continuar em vigor por aeto do Governo. 

« Não havendo nenhuma disposição de lei anterior 
c nem posterior á de n. o 110,1 de 20 de Setembro 
<!e 186~, que fixou as forças ~e terra para o anno 
fmancCJro de 1861-1862, considerando permanente 
a que estatnio o ~ 3.0 do art. 5. o da mesma lei, a 
respeito dos volunlarios, que devem perder esta qua
lidade, sempre que forem condemnados, além do 
erimc de deserei"ío a qualquer outro que importe 
a <:o_ndemnaçfto por tempo superior a seis mezes de 
pnsao; parece portanto ao Conselho que este ponto 
eontrovcrso cl(~vc ser submettido á consideraçào do 
Cor·po Lcgislntivo para resolvei-o; tanto mais qun 
pelo art. 1 O da supracitada lei silo [H~rm:-~ncnl(~s as di~-
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1~osi~;~es dos. arts. ~. 0 e 8.0
, ~cndo que, ~c nessa occa

stão tosse a mtençao do legtslador pratu~ar o mesmo 
ácerca do dito § :J. 0

, o teria comprehendtdo no men
cionado artigo. 

« Rio de Janeiro, 3 de Julho dr~ 1865.- B11rão 
de Suru,hy.-Bit~encourt.-J. J. lgnacio.-Mello. 
-Fonseca. » 

« A Secção de Guerra e Marinha do Conselho de 
Estado concorda com o parecer do Conselho Su
premo Militar. Sendo annua a lei de fixação de forças, 
passado o tempo do exercício caducão todas as suas 
disposições, que não tiverem a declaração de per
manenCia, ou que, por lei subsequente, não forem 
continuadas. A perda das vantagens adquiridas pelo 
contracto do engajamento voluntario só poderá rea
lizar-se em virtude de lei, e não existindo ella senão 
para os voluntarios, que assentárão praça no exer
cicio de 1861-1862, não podem estar sujeitos á dis
posição do § 3.0 do art. 5.0 da Lei de 20 de Setembro 
de 1860, ao menos emquanto o poder competente 
não interpretar o dito paragrapho, aquelles que se 
alistárão antes ou depois deste prazo. 

<<Vossa Magestade Imperial resolverá, porém, como 
mais acertado fõr. . · 

« Paço em 20 de Julho de 1865.-Manoel Fe
lizarda de SoHza e Mello.- Viscon.de de Abaeté.
kfiguel de Souza Mello c AlviJn. » 

E, não podendo a Secção considerar a disposição 
Jo art. 3. 0 da Lei n.o 1246 de 28 de Junho do cor
rente anno como interpretação da do§ 3.0 do art. 5.0 

da Lei n.o H 01 de 20 de Seternbro de 1860, mas sim 
como uma medida, {}Ue tem de vigorar com a lei 
em que se acha inserida, continúa a pensar que 
só mente os voluntarios, que assentárão praça durante 
o anno financeiro de 1861-1862, e os que tiverem 
de alistar-se depois do Lo de Julho de 1866, estão 
sujeitos á perda das vantagens de voluntdrios, quando 
se acharem nas circumstancias do § 3. o do art. 5. o 

da Lei de 1860. 
Vossa Magestade Imperial resolverá, porém, o que 

fôr mais acertado. 

Paço em H de Dezembro de 1865.-·M,anoel Fe
lizardo de Souza e Mello.- Visconde de Abaeté.
Jl1irJHel ele SoHza Mello c Alvi1n. 
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UESOLUÇÃO. 

Como parece.-Paço, 2.7 de Dezembro de 1865.

C:om a Rubrica de Sua J\lagestade o Imperador. 

An,qelo Moniz da Silva Ferraz. 

N. 587.-FAZE~DA.- Eu 27 DE DEZE~IBHO DE 1865. 

Recurso da decisão elo l\linistcrio da Fazcnd3, ncgan(lo :-. um 
escriJ)Lurario da Alfandega, que marchou pat·a a guerra como 
Voluntario, direito a (OJ)Çào do~ vencimentos do emprego, por 
~r ·ue nomeaçao interina. • · -- -

~linisterio dos Negocios da Fazendn.--Rio de Ja
netro, em 27 de Dezembro de 1865. 

A Secção de Fazenda do Conselho de Estado, n 
quem fot presente o recurso de José Florindo Tor
res de Albuquerque, interposto da .decisão deste 
l\Iinistgrio, negando-lhe direito á opção dos venci
mP.ntos de 1. 0 escripturario da Alfandegada Côrte, 
que estava exercendo, quando se offereceu para 
servir como Voluntario no exercito em operações 
contra o Paraguay; reflectindo que o art. 4·. 0 da 
Lei n.o 1264 de 28 de Junho deste anno determina 
que os Empregados Publicas quo, eomo Guardas 
Naeionnes on Voluntarios, estiverem servindo nas 
forças em opcrnç.ões não perdoráõ seus empregos, 
c serão considerados em commissão, f1cando com 
direi lo á op~~üo de seus vencimentos; que o exer
ci cio das fun<..;çücs civis, judiciarias, ou politicns 
~m vir.ludc, de nomeação ou provimento do Podet· 
Exeeu ltvo e o fJ.IlC constitue o cnracter de cmprc
go publico, c que o assentnmt~nto no Thesont·o, 
tnethda de ordem, de rcgularitlatlc e fisenliza~~üo 
de uma parte das dcspezas do Estado, nüo dit 
nem t\ra a lling-ncm tal qualid<lllc; que a sig-nifi
ea~üo dada pelo Thesouro ao lh~ercto de 30 dt~ Se· 
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k.rn LH·o de 1863-tle tira r ao fl\conente o car;:letet· 
de Empregado Publico desde que o exonerou do 
lugar de Ajudante do Guarda-mór, nüo é admis
sivel á vista da Portaria da mesma data, mandando 
(lar-lhe exercício na mesma Hepartição cotn os ven
dmentos de 1.0 Escripturario, maiores do que. até 
então lhe competião, pois que us expressões de 
que se serve indicão não a demissão do recorrente, 
mas a remoeão do cargo que desempenhava para 
exercer, bem que intermamente, o de 1. o Escriptn
rario ; nil.o prevalecendo portanto a allegação do 
Thesouro << de nüo ter elle emprego na Alfundegn, 
« por não se poder como tal considerar, nem se 
« haver jámais considerado o lugar de Addido, o 
« qual não é ereado por lei, nem tem nssentn
« mento no Thesouro ; » nem o fundamento do des
pacho « de nào haver o Supplicante apresentado 
« titulo por onde provasse a nomeação de 1. 0 Es
« cripturario, por não se poder lambem como tal 
« considerar a Portaria de 30 de Setembro » ; foi 
de parecer que era de justiça dar-se provimento 
ao recurso ; tanto mais quando, tendo o Suppli
cante a mesm;1 qualidade que hoje tem na Alfandcqa 
da Côr·te, e achando-se destacado como Capitüo cta 
Guarda Nacional todo o mez de Fevereiro ultimo, 
riem por isso deixou de receber os vencimentos 
do seu emprego, correspondentes ao tempo do des
tacamento. E Havendo-Se Sua Magestade O Impe
rador Conformado com este parecer por immediata 
Hesolução de 13 do corrente, assim o declaro a 
V. S. para os devidos effeitos: ficando V. S. na 
intelligencia de que nesta data officío ao Minist.erio 
da Guerra para se abonar ao Supplicante pela Jla
gadoria mi.htar do exercito em que estiver servindo, 
a quantia de 60$000 mensaes deduzida dos seus 
vencimentos, e desde que lhe competir, pois que 
o restante, conforme elle requereu, deve ser pago 
pelo Thesouro ao seu procurador nesta Côrte. 

Deus Guarde a V. S:-José Ped;·o Dias de Cm·-
1Ytlho.-Sr. Conselheiro Director Geral da Contabi
lhladc. 

-···-
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·x. 588.-AGRICULTURA, COMMERCIO E OBRAS l)U
BLICAS.- A VISO DE 28 DE DEZEMBRO DE 1865. 

Declara cru c o Goyerno Imperial não é competentQ._ para ton1ar 
c~ml~ecimento de (recursos interpostos ácct·ca de) actos pro
vwewes. 

N. 1.-Directoria de Obras Publicas e Navegação.
M:nisterio dos Negocios da Agricultura, Commercio 
c Ouras Publicas.-Rio de Janeiro em 28-de De
zembro de 1865. 

Illm. o Exm. Sr.-Do ordem de Sua Magestade o 
Imperador communico a V. Ex., para sua intelli
gcncia e governo quo o Mesmo Augusto Senhor 
Houve poí· bem por sua~ Immedia~a Hcsolução de 
27 do corrente Conformar-se com o parecer do 
Conselheiro de Estado Bernardo do Souza Fr,am~o, 
relntor da Secção que consulta sobre os negocios 
d.u Imperio, tomac~a ácerca do requerimento de Fran
cisco Soares da Silva Helnmba, em que recorreu dq 
acto do Vice-llresidente dessa Província, pelo qual fo1 
r0scindido o contraclo com o mesmo celebrado na 
Thos~uraria Provincial, para a construc~ão da ponte 
do rw Sanhauá, decidindo que não o o Governo 
Imperial competente para tomar conhecilnento do 
recurso interp-osto-, t)or ser provincial a obra de que 
se trata, e conseguinlemente provinciaes os actos 
resultantes do contraeto e da sua rescisão, restando 
á parte contmctante usar em seu direito dos nieios 
ordinarios facultados pelas leis. · 

Deus Guarde a V. Ex. -Dr. Antonio Francisco 
dtJ Paula Souza. -Sr. Presidente da Província da 
l)arahyba. 

N. 589.-GUEHHA.-E~I 30 DE DEZEMBRO DE 1865. 

Consulta da Scc~~ão tln Fazenda do Conselho de Estado sobre 
os requel'imeutos do Coronell~rancisco Xavier· Torres 1;ediudo 
o pa~amcnto tio tcn·cno occupaclo pelo paiol da polvJra e casa 
tia guarda, na Capital do Ceará. 

&nltor.-1\Iandou Vossa Magestnde Imperial por 
A viso da Secretaria de Estado tlos Nogocios da Gucn<•, 
de I~ do mcz corrente, quo a Scc<.:ilo de Fazcndn tlo 
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Conselho de Estado consulte sobt·e os requerimentos 
do coronel Fmncisco Xavier Torres, pedindo paga
mento do terreno occupado pelo pmol da polvora 
e casa da guarda na Capital do Ceará. 

Dos papets a informações juntas consta que em 
185~ mandou o Presidente daquella Provincw, por 
ordem do Ministerio da Guerra, construir os men
cionados paiol e casa da guarda em terreno do 
supplicante, sem preceder âesapropriação ou nn
nhuma indemnizaçfto, e que em 1857 pedira ellc 
ao Governo o pagamento de 3:ooogooo em que 
computava o valor daquelle terreno. 

Esta petição não se acha entre os documentos, 
que forão remettídos á Secção de Fazenda, e por 
isso não póde ella verificar a que Repartição foi 
dirigida, que despacho teve, e em que ~lata. 

Em 1862, requereu outra vez o supphcante ao 
Ministerio da Guerra, solicitando novamente a in
demnização a qu~ julgava ter direito. 

Sobre tal pretenção foi ouvida a 4. • Directoria 
da Secretaria da Guerra, que em 22 de Dezembro 
de 1863 disse o seguinte: · 

« Consta das informações da Thesouraria de Fa
zenda, que as obras prmcipiárão em 30 de Janeil'O 
de 185-i, e ficárão concluídas em 9 de Maio do anno 
seguinte: que pela primeira vez, em 6 de Junho de 
1857, foi á Thesouraria um requerimento do suppli
cante pedindo . o pagamento, e que os ultimos des
pachos do mesmo requerimento datão de 30 de 
Junho do mesmo anno de 1857. Dahi até H de 

· Dezembro de 1862, data do seu segundo requeri
mento que foi apresentado á Thesouraria no dia 
15, passarào mais de 5 annos. A' \lista do exposto 
entende esta Secç.ão que a divida está prescripta. » 

Ouvido sobre esta questão prejudicial o Procu
rador da Corôa, opinou elle que « era bastante a 
qualidade de militat· que o supplicante allega para 
verificar-se nelle a excepção âo Cap. 209 do Hcgi
rnento de Fazenda, como sempre foi enlt:mdido e 
observado, sem qtle lei alguma até agora o tenha 
revogado. » 

Depois desta informação, mandou o Minislcrin da. 
Guerra, por intermedio da Thesouraría da Fazencl;l, 
aValiar o terreno ao qual os peritos nomeados pelo 
respectivo Juiz dos Feitos derão o valot· de :l:6i)(\~. 

O Pt·ocumdor da Cor·ôa, que foi então ouvillo solm~ 
a regulnridadc da~ nvalinçao, oificióu que (( a ~v a-
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liação do terreno, de cuja indemnização se trata, 
parece regular quanto á fórma, visto ser um acto 
meramente adnunistralivo, porém não guanto ao 
fundo, porque, havendo o proprietario arbttrado em 
3:000$000 o seu valor, e mandando o Governo pro
ceder a esta avaliação, sem que o mesmo pro{lrie
tario nella interferisse, claro está que a sua mtssão 
versava unicamente mn declarar se era ou não 
exorbitante a quantia pedida, e nada mais. Parece 
pois que, sem offensa da autoridade de cousa 
JUlgada, bem póde o Governo recusar-se ao paga
mento de semelhante excesso, ao menos emquanto 
por uma s~ntença em causa controversa não fôr a 
Isso obrigado. >) 

O Director G€ral da Secretaria insistio em estar 
prescripto o direito do supplicante, e seu requeri
mento teve o despacho seguinte, em 6 de Setembro 
deste anno:- « Guarde-se, e o supplicante use dos 
direitos que lhe dá a lei, se entende estar prejudi
cado pelo indeferimento, que dou á sua pretenção. )) 

Finalmente em 2 de Novembro ultimo tornou o 
Coronel Xavier Torres a instar pelo pagamento, que 
já duas vezes havia solicitado, juntando a seu re
'querimento o original de um officio, que lhe dirigira 
o· Presidente da Província do f.eará com data de de 30 
Dezembro de i 859 concebido nos seguintes termos: 

« De conformidade com o que foi ordenado pelo 
A viso do Ministerio da Fazenda de ã do corrente 
mez, remetto a Vm. os papeis, que acompanhárão 
ao seu requerimento, em que pedia ser indemnizado 
do valor dos terrenos de sua propriedade onde se 
aehão estabelecidos os lazaretos de Jacarecanga e 
tagoa Funda e o paiol da polvora no Croató, a fim 
de que Vm. requeira a quem competir. » . 

A questão, }JOts, sobre que a Secção de Fazenda 
tem de consultar, reduz-se a saber: 

1 . o Está prescripto o direito do Coronel Francisco 
Xavier Torres a haver a indemnização do terreno de 
sua propriedade em que forão estabelecidos o paiol 
da polvora e casa da guarda na Capital do Ceará? 

2. 0 No caso negativo deve ello receber a quantia 
do 3:000$000, que pedira por aquelle terreno ou a 
de 3:600$000 em quo foi avaliado? 

A unica razão allegada pelos que sustentão estar 
prescripto o direito do Coronel Xavier Torres, -é a 
mformaç.ão da Thesouraria de Fazenda do teará, 
que diz ter sirlo proferirlo em 30 de Junho de 1857 
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o ultimo despacho do primeiro requerimento, em 
que elle pedira indem.mznção do seu terreno; mas 
não se tratou de averiguar se o despacho, a que 
se refere a Thesouraria, fôra dado por ella ou pelo 
Ministro, a quem competia tomar conhecimento da 
referida pretcnção ; e tal averiguação seria tanto 
mais necessarin, porque, attenta a morosidade de 
nossas Repartições publicas, não é facil de acreditar 
que o requerimento entregue no Ceará ·a 6 de Junho, 
e que devêra ser acompanhado de informações da 
Thesournria de !fazenda e do Presidente da Província, 
pudesse ser despachado definitivamente pelo res
pectivo Ministro no dia 30 do mesmo mez. 

Aecresce qnc o Aviso, a que se refere o officio 
do Presidente do Ceará acima transcripto; parece 
tirar toda a duvida; porquanto, se elle não prova 
com toda a evidencia que aquelle despacho foi muito 
posterior a 30 de Junho, prova ao menos ter o 
Thcsouro entendido, e entendido muito bem, no 
conceito da Secção, que, achando-se a parte inte
ressada em uma commissão militar, e em Província 
muito distante da Côrte, não podia o seu despacho 
estar completo e produzir effeitos legam-;, emquanto 
não fosse communicado áquelle Official. 

Assim, pelo que toca ao 1.0 quesito, entende a 
Secção de Fazenda não estar prescripto o direito 
do ·supplicante. 

E, quanto ao 2. 0
, bem que se veja do auto e mais 

termos da avaliação terem sido os peritos nomeados 
para avaliar o terreno de que se tratn, e não para 
declarar unicamente se a quantia pedida era ou não 
exorbitante; todavia, sendo certo que a avaliação 
foi um acto puramente administrativo, julga a Secção 
com o Procurador da Corôa, que o Governo não e:~tá 
obrigado a pagar ao supplicante mais do que elle 
pedira em seu primeiro requerimento. 

Vossa 1\fagestade Imperial, porém, Resolverá o 
que fôr mais acertado. 

Paco, 15 de Dezembro de 186!).- Yiscondc de 
Itabilrahy .- :Jfanocl Fcliza'rdo de Souza e 11lello. 

RES6LUÇÃO. 

Como parece. -Paço, 30 de Dezembro de 1865. 
Com a Rubrica de Sun Magestade o ImpcradoJ'. 

AngelQ llfoniz da Sihm Ferraz. 



N. 590.- GlJEllRA. -E~I 30 DE DEZEMBRO DE 1865. 

eousulta das Sec~~ões reunidas de Guerra c ~farinha e de Fa
zenda do Conselho de Estado ácerca das WJda~ de cus~,g de 
c1ue trata o Decreto n.o 592 de 3 de Março (t(Yf84~ 

Senhor. -Por Aviso da Secretaria de Estado dos 
Negocios da Guerra de 16 do corrente mez, Houve 
por b~m Vossa Magestade Imperial ordenar que as 
Secções reunidas de ~'azenda e de Guerra e Marinha 
do Conselho de Estado ('.Onsultem soLre os seguintes 
quesitos : 1. 0 SI~ a tahclla das ajudas de custo apprq
''ada pelo r;>cct~·to n." 592 de 3 de Mar~;o de 18i.9 d~via 
ter a appltcaçao, ·que se lhe tem dado pelos Avisos 
citados na informação e ln~trucções annexas no A viso 
Circular n. o 2'1·7 de 2 í de .Julho de 1857, explicados 
pclo5 de ,, O de 1\Iaio de 18i)8 , 4 de Março e ~ 9 de 
Julho de 1859, c finalmente pela onlem do dia n. o 

282 de 19 de Setembro de 1861 : 2. 0 se ajuda de 
custo, de que trata aquellc Decreto, é accumulavel 
com os vencimentos de cavallos de pessoa e de bes
tas de Lagagem, e no caso affinnativo, em que occa
sião: 3. o se a mesma ajuda de custo pó de ser accu
mulada com outr·a qualquer, por exemplo, com a 
de tres mezes de soldo, que se mandou abonar por 
A viso de 23 de Dezembro do armo proximo passado 
a todos os Officiaes, que seguirão para a aetual cam
panha do Sul: 4. 0 se a ajuda de custo por leguas de
cretada para as viagens ás Províncias do interior 
póde ser concedida aos Officiaes, que marchão para 
outra qualquer Pr0vincia, ou paiz estrangeiro. 

Examinando attentamente as questôes, de que f ratão 
estes quesitos, as Sec<.~õrs tmssú'~ a e\[H'q· snhl'r eada· 
um delles o seu pan·~~et·. 

1. 0 A tabella que haixou com o Decreto n.o ()9.2 de 
-.1 de Março de ·1819, fixando a quola das <l.JUdas dP 
eusto, que se devem abonar aos Ofíieiaes, que vão em 
serviço pal'a as Pr<wineias eenlnws do Imperio, tere 
por fim ministrar os meios indispL'nsaveis para que 
os Of1iciaes que partissem do littot·al ]JUdcssem ehe
gar a Mato Grosso, Goyaz e Minas Geraes, e cumprit· 
as orrlens do Gm·crno. Antes da publicação daquella 
tabella, as ajudas de eusto para taes viagens c rã o 
arbitrarias , c não poucas vezes um Alferes ou Te
nente, com o mesquinho soldo c vantag-ens geraes, 
etapa e gratificação addicional, era obngaclo a fazer 
rlispendiosissirna viagem, o que llf'tü podia pffcetuar 
sPm contrahi1· dividns, IJIII' o oJJf'l'<lY<-tn por toda <1 

so 
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Yida, e torna vão menos apto para a vida militar. Em 
24 de Julho de 1857 baixárão com o Aviso n.o 2~7 da 
nwsma data Instrucções estendendo as njudas de 
custo ás viagens de umas a outras Provinews, e re
gulando aquellc auxilio segundo as condições de 
trnnsporte, e numero de pessoas de família. Estas 
rnstruc~~ões, comquanto na opinião das Secções, nfw 
fa~Jw imrnedia.ta c necessaria applicnção da tauclla, 
que acompanhou o Decreto dP :J de .Marco de 184.9, 
süo fundadas no mesmo principio ; isto ··é, prestar 
nos Ofíiciaes os meios indispensavcis para cumprh· 
as ordens do Governo, transporta11do-se ás locali
dades para onde tiverem sido deslinados. 

Os A Yisos de 1 o de Maio tle 18:J:J , 4 de l\lat·ço c 
Hl de Julho de 18:j9, n finnlmcnle a.onlcm do dia de 
·19 de Se lembro de .~ 861 , não fazem mais do que 
t ·xplicar as disposiç~ões d<~s citadus Instrucçõcs, e em 
geral no sentido de reduzlt' as tlespezas do Thesouro 
com a verba - ajudas de custo. 

As St~eções niío 'podem cmillir juizo sobre os Avisos 
de 9 de FeYcrciro de 1852, c 1 :l de Maio de 185.í., 
citados na infornwcão do Conselheiro Dírcctor da t.a 
Dircdoria do 1\linislcrio da Guerra, por não se acha
rem na colleccüo das leis, nem te e sido remcttida 
cópia dclles. Se, porém , se referem tacs Avisos ús 
njudas de custo reguladas pelo Decreto de 3 de ~Iarço 
de 18í·9, e que se applieavão ftOS Ofliciaes, que mar
chavão em serviço de guerra para o Sul. entendem 
as Secções que se lwseüo esses actos nos mesmos 
fundamentos, que o citado Decreto c Instrueções de 
Julho ele 18t>7. 

2. 0 Este quesito parece respondido com as dispo
si\i'íes dos n.os 2. 0

, 3. 0 c ~.o das Instrucçõe:5 de 21· de 
Julho de IR57, regulando as vantap;e11s c vencimentos 
dos Oflkiat)s do exercito , que mnrchüo em eom
missi'io de seni~:o. Os Ot'fidaes nestas circumstancia~, 
e que viío por lcri'a de uma para outra P1·ovincia 
n~c.umulilo a [ljuda de custo com a gratificação ad
dlclünal, dnpa c forragens para cavalgaduras, c Lcs
tas de l)[lgagf~m, q uc em razão da patente lhes com
pete. Se a ,.L1~em, port'~m, fôr dentro da mesma Pro-· 
vincia, não c.cvem perceber a njuda de custo, mas 
sóme:nle os outros vencinwntos. Quando a viagem 
li\·cr lugar por agua, tem os Ofiiciaes direito sômenle 
no transporte c ú gratifieaçií.o addiciunnl; sendo, po
rt'~m, parte por ngwJ e part!_~ por terra, observiio-sc 
n..; cundi~:CH'~.; an!Pt'{'d('l\lf'S pnra um f' rmtrl) caso. 
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:J.o Etn alguns pnizes, os Ofticiaes, que lcm d(~ mat~
char para a guerra, recebem a titulo de ujuda de 
custo para os preparativos da campanha uma certa e 
determinada grattficução ou ajuda de custo , c não 
conhecendo as Secções o Aviso de 23 de Dezembro 
de 186.\., por não se achar na collecção das leis nem 
lhe ser remettida cópia delle, apenas podem declarar 
sobre c~te neto do Governo que, se as gratifica
ções de tt·es mezcs (ÍC soldo aos Officiacs, que mar
ehárão para a actual campanha, forão dadas para 
preparativos de entrada na mesma campanha, pa
rece f}UC silo accumulaveis com as ajudas de custo 
do Decreto de 1819, explicado pelas instrucções de 
rz7, C diversosAYisos . 

.f .. o Pelo n. o 1 das citadas Inslruc.ções de 1857 os 
OffiGiaes, f} UI' vinjão por terra de uma para outra Pro
~vincin, tem direito á ajuda de custo do Decreto de 1849. 
Quanclo, porém, seguem de qualquer Província para 
paiz estrangeiro, nada dispõem as ditas Inslrucç,;õcs, 
mas parece que por .:11aioria de razão devem tacs 
ajudas de custo ser abonadas em taes cil·cumstancias. 

Tnl é, Senhor, o purecer fJUe as Secçües de ~Fa
zenda c de (;ucrra e Marinha, tem a honra de sub
metter á sabedoria Imperial. 

Paro em 22 de NoYembro rle 1S6i).- 1lfanocl Feli
=arcl'o de Souza c Jlfd!o.- Fiscondc rle A IJadé.
Jlfi,r;ucl de Sou::a 11icllo c A hiim.- Viscoiulc de lta
úo?·ally. 

nEsou:çAo. 

Como pnreef~, menos na parte relativa a aceumu
laçüo da ajuda de ('Uslo conecdida pelo Dr~creto n.o 
!)9t d(~ ;J dr· 'lilr<.~o dt~ 18i.9, co1u a matHlnda ~bo1inr 
provisoriamentt~ pel11 Aviso de 23 de DezemlH·n lle 
~ 8~)1., porquanlo, limitada como csitl a pl'irneira (a 
do citado Decreto) aos Ofticiacs, que se destiniio ús 
rrorine1as centraes, na anscncia. de disposiç.ão le
gislativa, on regulamentar, n respeito dos que se 
dcstiniio a outros pontos, 011 "Provineias marítimas e 
a paiz estrangeiro, por <~quidadc na presente gucrr'a, 
se mandou ahonnr a scguucla (a do citado Aviso de 
23 cln Dezembro de 1RG}) aos Ofticiaes a quem não 
podia ser abonada a primeira. 

Paço, 30 ele Dezembro ele 1861). 

Com a Huhrica de Sua Mngesta<le o Imperador. 

1\ ll.fj!'lo Jlnni-:: rlrr Silrrr 7-'r'i'i'O :. 
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:V. ;)~H .-F.\ZEl\l>A.-E)l ;H) DE LlEZEmHW IIE (~li:). 

Trala das aYaliaçücs dos hens <lo cxtiucto En('atlellat!o de ltambú, 
•~ dos vetH~ i mcn tos devidos ao Juiz e 111:1ts ·fnifC'Cíolfãí'IUS' <filt~ 
intct·vierão em tal scl'Viço. 

Minislerio <lo:-; 1\egocios da Fazenda.- Hio de Ja
neiro em ao de Dezembro de 186:) . 

.To só Pcd r o Dias ([c C~nalho, P1·csitlente <lo Tri
bunal do Thcsouro Na(:Íonal, declara ao Se. Inspeetor 
da Thcsournria de Pernambuco, que Hcão nppro
Yarlas as avalia~,;ôes dos bens do cxtincto Eneatwllado 
de Itamhé na mesma Pro,·iucin, a qnr> se procedeu, 
um cumprimento da Ordem du Thesouro Naeional 
do 1. 0 de 1\iar~~o de ·18GI, scguntlo consta dosanlos, 
que acahüo de ser pela Diredul'ia liernl do Con
tencioso devolvidos ao Procurador l'iseal dessa Tlw
som·aria, nilo se eslendcnclo porém esta nppt·ova
{:ilo ús avaliaf:ÔCs dos engenhos- Novo de Goyanna 
e Pnngnnhá- <' da comprchunsüo do- Cu miJe-, 
que forão menos razoavms; eumprindo por isso que 
se proceda quanto antes a novas avaliaç,ües, devendo 
11:1 do primeiro úesses Engenhos attender-se ao que 
ponderou o Juiz dos Veitos da Fazenun, que ás ditns 
avnlia~;õr.s prc~sidio; isto (~. separar-se por occasifw 
ddlns do primeiro dos ditu5 Engenhos o tcnewJ 
das duas pmpricdaclcs, nellc oncí·avadns, uma do 
Coronel Vinnnn, c outt·a dos herdeiros de Maria rle 
Mello. E~tas 11ovns nval iat.;úcs dos ditos engenhos 
Novo de Goyanna e Pallganhú, e comprehensão do 
C1trnbe poderão ser feitns sob a prcsidencia c di
t't~e~;iw do Juiz dos ·Feitos ou do Juiz Territorial~ 
pur aqnr~lle deprecado, assislill(lo a ellas, em lodo 
u caso, o Procut·ndor Fis{~al ou seu Delegado. 

E por esta oceasião chamo a atteudio do Sr. Ius
pector para a contagem das enstas "attl'ibuidas ao 
.Juiz e mais funceionarios que intervierão nas rc
l't'ridas diligencias, que, por exagerada, n~o mereceu 
a approvação do Thesouro. O Juiz, o Delegado do 
Proeut·udor Físeal, o Escrivão e o Official, sendo em
pregados cstipendiudm~ pelos cofres publicos, além 
da conducção, que essa Thcsouraria lhes mandou 
fornecer, como participou em seu oflicio n.o 190 de 
2 de Novembro de 1863, não tinhão por semelhante 
trah~lho direito a outras vuntagens, mais do que as 
diarias para enminho, c estad(l, abonadas por me-
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ladt•, lJI)S lcrnaus das Lustr'tle~J•Ps de 2H de Abril ele 
1 H!í1, que st~ rel'el't~m ao Hegimento de I O de Ou
tubro de 17;)!~, o que sempre roi PJ'HX(~ 110 Thcsouro, 
se acha det.:lm·atlu em mais de Ullla Decisão do Go
verno, e ;u:alm de sc•r deddido sobre consulta da 
Secçi'w de FazenJa do Conselho de .Estado. 

Qtwnto, porém, aos l'lVa liadores, posto que não 
perceuilo vencimento pelos cofres pu blicos, e lenhão 
por isso dit·eito aos respectivos emolumentos, além 
das refnridns dinrins p(.)r inteiro, tudo lhes devera 
St~r l·ontadu P~'lo snprat.:ita:lu Hl~g·inu~nlo de 10 de 
OutuiH·o dt~ O;)'J., ('Spe\'ial par" a Faz•~wla neslPs 
casos, c cujas dispusi~~Úi'S fazem parlc ittll'grante das 
Instr·ucç(1es de 28 d~~ Abril rJe 1851, em que forão 
textualmente transc.nptas. 

Se, pob, em consequencia da conta a que se allude, 
st> ho!Jrt•r· pago a algum on alguns dos referidos 
funceiotwrios importanc~in maiol' que a devidn, e 
<·,mstnntr~ da nota jnnln, o S1·. llt:~ped(•r farú inuem
uizar imuwdini<1111Cnle u:-; cofres publicos desse ex
ces~o. 

Oulrosim, eumprindn dar aos bens do cxtincto 
Encapellado de Itambt'' o destino determinado na 
Lei n. o t>RG de G de Setcml.n·o de 18:)0, ó nesta data 
autorizada a Yenda de;-;ses bens, conforme élS Ins
lrucções por có;li<l junt:1s, ús qunes dai'Ú o Sr. Ins
pedor, pnla p;t!'lt• qu~~ lltP toe3, prompta rxct.:ução, 
cot1Yindo qtiC ;1s 11ovas aqllia~õcs, a que ora se manda 
p1·oceckr, sPj;-,o feitas eum a prest<mt indispensavel, 
tlc fórnw q111~ tnssüo esses bens ser lmnhem une
matados· <'O!Il os denwis do Eneapellndo . 

.Tos~~ Prd,·o Dias de C a;Tallw·. 

lnstruec;·~·,cs a que se refc1·e a OJ'llean supra. 

1\linisterio dos i\"egocios da Fazenda. - Hio de Ja
nPi ro, 2~) de Dt'zembro de 1865. 

José Pedro Dias de Carvalho, Pt·csitlente do Tl'i
bunal do Thesouro Nacional, ordena que, para a 
execução da Lei n.o 586 de G de Setembro de 1850, 
se obser·vem as seguintes instrucções: 

Art. 1. 0 Todos os bens de raiz, moveis c scmo
'Cutes, que pcrtenei5u ~propriedade do cxfineto En-
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capellalln de Itantht'\ cujas avldia~~ões ,:;c acharem 
approvadas pelo Uovcrno, scrúo UlTCmatados c vcn
dtdos a quem maior pre~:o oll'crceer á vista ou a 
prnzo, confor11H~ u nrt. Lu da Lei n., 58t> de 6 de 
Sclnrn hro de 18;)0. 

~ 1.0 A ven(la SPt'Ú fPita em hasta publica, cdc
brada no lugar da situn~~üo dos bens, c presidida 
pelo Juiz dos Feitos da Fazcnlla, ou pelo Juiz Terri
torial, pot· dl~prccada daquelle, e, em totlo o caso, 
com assislencw do Procut·adoe Fiscal, ou seu De
legado. 

§ 2. 0 A' arrematação preeederúü editaes com o 
prazo de tres meze~, os quaes rrwn(lará o Juiz afTi
x;u· na capital (la Provineta, n em todas as povoa
'dÔCs do município da situa\ào dos bens, devendo, 
alóm disto, ser pu hlieados, durante os referidos 
tt·es rnezes, e ao menos uma vez em cada semana, 
ammtH~ios em todas as Folhas ela J>rovincia ele Per
nambuco, e nas de maior cirenliH.:üo da Côrte. 

O prazo de tres mczes, de que trata cstr~ parn
grnpho, comc~:al'ú a eotTCI' da düla do primeiro edi
tal de pr·aça, que ftll' publicado mt Folha Official 
da eapital· de l'cl'namlmco. 

§ :3. 0 Nus editnes c annuneios serão mencionndos 
mui cspecifieadamünte os hcus, qne houverem de 
ser atTClllilladns, declarando-se suas flcnominacõcs, 
lugares em q1w furem situarlus, a extensão tlc~ ter·
rcno, qne conliYPI' etula pr·opriedadc ou fazenda, se 
as turras silo de lanmn1 ou de cria':ÜO, o numc1·o 
de escravus, de cabeças de gaclo, cdiiidos e mais 
obras, moveis, etc., com o [H'U\O especial lle cada 
uma dessas clas:::;cs tlt~ bens. 

~ 4.. o As diversas propl'iedadcs c eompl·ehcnsões 
avaliadas, f{lW constituião o cxtineto Encapcllado, 
poden"ío ser ancmatatl n.s conjunctamentc, isto é, 
fonuantlo eada uma um só lote com todas as suas 
pcrteuçns eorno edi!1cios, escravos, maehinas, etc.; 
ou, na falta de flUem assim as aercmate, podcrào 
ser divididas em diversos e menores lotes, como 
mais conveniente fôr aos interesses da Fnzcuda, 
pi'cecclcnclo autol'izneão do Presidente ela Provín
cia; podc...ndo os bens moveis c semoventes de uma 
ser (hstl'ibuidos pelas outeas, c lambem dividit·-se 
as tenas de uma comprehcnsão pelas outras, ~e 
isto convier aos arrematantes, c pndcr facilitar a 
tliTernata~~ão . 

. \s terras, que, por sua extensão, nrw acharem 
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promptamente lieitantes, poderão dividir-se, prece
dendo igual autorização, em sesmarias, e estas em 
pequeuq~ lotes, ~uér essas terras sejão de cultura, 
quer seJaO de crwção. 

§ 5. o Reservar-se-Hão nas povoações e freguezias 
os terr-enos ne<.;essarios para logradouros publicos 
e abet·tura de estradas, e destes, de sua extensão, 
situaçiio, e;tc. dará o Juiz minuciosa conta ao Prc
sideute d~1 Provineia, para que .ten.ha lugar a sua in
·~orponu.;ao aos Propnos Provmcwes. 

§ 6." Só sm·üo acmtus lan~;os daquelles licitantes 
á vista ou a prazo, que depositarem previamente 
e a titulo de signal em poder do Collector ou na 
Thesouraria, elll dinhei 1·o, bilhetes dos bancos, ou 
apoliccs da divida publica um v~Aior irrual ú_ quarta 
parte do JH·e~:o dos bens, que pretendet·cnL Desta 
clausula íkarúõ dispensauos os licitontes a prazo, 
que se ap1·t~scntaeem com seus fiadores competen
temellte habilitados, nos termos das presentes Ins~ 
trucções. 

§ 7. 0 Os valores depositados na fúrma do para
gt·apho anteecdeute, S(~rão re~tituidos, quando fór 
entregue á Thesouraria de l~azenda em dinheiro ou 
em ld.ras o preço da arremata~;ão, correndo por 
conta dos nrnhnatantes os prejuízos, perdas e dam
nos eausados pela demora ou recusa no recebimento 
dos beus arrematados. 

§ 8. 0 O lant,:ador a prazo, além de prestar fiança 
idunea, aceitará pelo preço da arrematação letras 
passadas e garantidas na t'órnm da Lei de 13 de No
vemhro de 18~7; accumulando-se ao pre~;o da ar
remataçiio os juros de 6 °{o pelo tempo da mora. 

O rnaio1· p1·azo sPrú d<~ dez a1mos, fixado nri. ci
tada Lei de 6 de Setem hru de 18;)0, art. ~-." § ~t.o 

As fianças serilo pn~stadas, administrativamente, 
c com tutias as fonna I idades das Han~~as fiscaes, c 
as letras serüo passadas perante a Thesouraria de 
1~azenua, ou perante o Thesouro Naeional, conforme 
convier aos interessados, ú vista elas respectivas cartas 
ele. arremataçüo, que ~erão devolvidas ao Juizo d9s 
}'ettos, com as convemüntes verbas, logo que esteJa 
I'ecolhida ao cofre a importancia da arrcmata<;ão, 
quér S(~ja em dinheiro, quét· em letra~. 

~ 9." Aos arrematantes á vista serú pennittido 
realizm· o pagamento da anematação em apolices da 
divida publica geral de 6 °~o pelo valo~·, qw~, segundo 
a I'OI<u.::·H, dn p1':11.:a do H1o de .Tanr•1ro, ITYPl'f'lll no 
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dia, em que t•nlrarcm no Thesouro Nacional, onde 
neste caso se fará etl'ectivo o pagamento. 

§ i o. O Juiz dos l~eitos da Fazenda é o compe
tente, por si, ou pelo intermedio do Juiz territorial, 
mediante requisição sua, para fazer a entrega dos 
bens arrematados. A elle se dirigiráõ as rcpre
seHtações dos arrematantes ou de te1·ceiros, as quacs 
enviará ao Presidente da Provineia corn sua infor
maçào e eorn os esclarecimentos, que houver co
lhido sobre o objccto. O Presidente resolverá as 
duvidas que se snscitnrem e forem de facil solu
çáo, c sujL-'ilará as mais importantes á decisão do 
l\Jinisterio da Fazenda, a quem dará todas c ns mais 
minuciosas in ~·orma~:ües, {1 uc si rvão a rsclareccr a 
quPstão. 

~ 11. O mrsmo Juiz nfto elf:~c,tuarft a anemat<ll~ão 
sem levar ê\0 eonlwcimento tio Presidente da Pt·o
vincia twlo quanto tive•· oeeorrido, que possa influir 
na delilwt·a~(ÜO do Governo Imperial. O Presidente 
remcttcrú á s~~erdaria dos N"egoeios da Fazenda todos 
os papeis relativos ú arrematação acompanhados dn 
informação, c de f]Hacsqucr csclaret:uncntos, quP 
possa mínisLJ'ar, para orientar o Uoverno Imperial em 
sua decisão, antes da qual se uão podera dar por 
coneluida a nrrematação. 

§ 12. O auto de arrematação, que se deve lavrar 
em seguida ú praç.a, valerá como titulo de compra 
para o fim de sujeitar os arrematantes ás consc
qucneias legaes do Jan~~o aceito, sem embargo de 
ficar a mesma arremata~~ão dependente de appro
vação do Governo Imperial para sorlit· todos os seus 
efl'eitos em relaç.ão á Fazenda Nacionnl. 

~ 1 ;j, Obtida a apfH'OVH~;ito do Uo\'erno, terá lugnr il 
~~ntrega dos hL·ns arrematnclos, dando-se aos arre
matantes, corno ó de estylo, titul os de posse e do
mínio, qtw sct·ào registrados na Thesouraria de Fa
zenda, e nos quacs ser·á insm·tn, como elausula, 
no caso de anematação a prnzo, que os bens flcão 
hypothe.cados á Fazenda National para pagamento 
do dcbtlo contrahido pelo arrematante. 

Art. 2. 0 Nos termos da Resolução n.o 778 de 6 de 
Setembro de 1854-, o Juiz dos Fdtos, antas de abrir 
a praça c licitaç.ão sobre os hens e terras,' de que 
se t_ratn, mandará afl'rontar pelo preço da respectiva 
avaltação, á pessoa, ou pessoas, que por qualquer 
titulo se acharem na pos:-;P df'llc•s, ou tivcrrm lwm
fí~itoriíls WlS IPrr;1s. 
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Se os detentores aceihrcm, fkarúü os lH~Ils arre
matados, pendendo, todavia, essa arremata~iio da 
approv<H'ilo do Governo, nos termos dos ~~ 11 c 12 
do artigÔ antecedente, proee'dendo-sc ulteriormente 
na coriformidadc destas Instruc~~õcs, no que fôr 
applicavcl. Se não aceitarem, disso mesmo se la
vrará termo, c os bens serão postos em leilão, guar
dadas todas as disposições antecedentes. 

Art. 3. 0 O acto da venda em praça, logo <J,uc seja 
approvado. pelo Governo Impenal, exonerar<~ .a lta
zenda Nacwnal de toda c qualquer responsabtltdade 
em relacão aos bens arrematados. 

Se, po'rém, no aeto (la entrega judicial dos mesmos 
bens se verificar a falta .de algum dos objcctos des
c.riptos no inventario, far-sc-ha na Thesouraria de 
Fazenda, mediante rcquisieão do Juiz, o competente 
abatimento no preço da ârrcmatação, ou se resti
tuirá ao arrematante o valor do objecto não encon
trado, caso já o tenha pago. 

Nos casos ele acerescerern, ou de se acharem no 
acto <la entrega objectos não descriptos, o Juiz fará 
tomar nota dellcs, proçcderá ú sua avaliação, c os 
Q.cixará dcpositaclos em mão do arrematante da pro
priedade, fazenda, ou cornprehensão a que taes oh
Jeclos pertencerem, ou os porá em nova praçn, 
f{unndo o dit9 anGmat~nte não os r{ueira pel~ preço 
t n arrcmatat;ao, ou assnn o cntenc a eonvemente o 
mesmo .Juiz. 

Art. 4. 0 Os bens, que não forem arrematados, por 
:fu.lta tle licitantes, poderào ser arrendados, <-hvi
dindo-se, como mais conveniente fôr, as fazendas 
em sesmarias, c estas em lotes. O Governo, porém 
poderA fazer arrematar em qunlquer tempo os bens 
arrendados, dando prefcrencia, tanto por tanto, aos 
arrendatarios. 

Art. 5. 0 Os pleitos, que nascerem da arrematação 
dos bens do encapcllado, assim como aquelles, 
que se moverem a respeito do aclivo e passivo· 
delle, serão considerados da Fazenda Nacional, c 
como taes processados. 

Aet. 6. 0 A siza devida das arrematações, de que 
se trata, scrú, conforme ás disposições em vigor, 
paga por metade pelo arrematante ou comprador. 

Art. 7. 0 Pela Thesouraria de Pernambuco se adian
tará ao Procurador ltiscal respectivo as quantias 
preeisns para pngnmcnto das tlinrias para caminho 
,. e~tulla, ~~ mais ~_\Pspezns com o proec~s~~ Lia iUTt'-

P E O~ Ü J~ S .n E 18/iij. ~ I 
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malação, que tiverem de srr ahonadas aos Plll-~ 
pregados do Juizo territorial, quando não seja essa 
diligencia praticada pelo Juiz e mais funccionarios 
do Juizo privativo da Fazenda, ficando para isso 
aberto á mesma Thesouraria o credito de seis contos 
de réis por conta da rubrica-Eventuaes-deste Mi
nisterio no corrente exercício. 

Art. 8. o Fi cão revogadas quacsquer disposiçõc~ 
em contrario . 

.Tosd Pedro Dias de Crwrrdlw. 







ADDITA~IENTOS ÁS DECISÕES DO GOVERNO. 

!864. 

N. 1 ()1 A.- FAZENDA. -lNSTRUCÇÕES DE 20 DE JUNHO 
DE 1864. 

Alterão as de 27 de Abril de 181S9, relativas ao serviço da t.a e 
2.a l'agadorias do Thesouro Nacional. 

Ministerio dos Negocios da Fazenda.-Rio de Ja-
neiro em 20 de Junho de 1864. . 

José Pedro Dias de Carvalho, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, reconhecendo que o 
actual systema do processo e escripturação dos pa
gamentos realizados na ·1. • c 2. a Paga donas do The
souro Nacional tem apresentado inconvenientes em 
sua execucào, quér pelo lado da celeridade que 
cmném ao' expediente, quér pelo da facilidade ne
cessaria á tomada das contas dos respectivos Paga
dores, determi~ue, do 1. o de Julho P,roximo futuro 
em diante, as Instrucções de 27 de Abnl de 1859 sejão 
observadas com as seguintes alterações: 

Art. 1. o A' 1. a Pagadoria ficão competindo os pa
gamentos do pessoal e material dos Ministerios da 
Guerra ~ Fazenda.; e á 2. a ~s do Imperio, Justiça, 
Eslrangctros, Marmha e Agncu\tura. 

Art. :l. o Os pagamentos do material e pessoal serão 
escripturados em livros distinctos, conforme os mo
delos 11.05 1 e 2, reservando-se para cada 1\linisterio 
as folhas que forem necessarias. 
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Lhro de pagamento tlas despezas do pessoal ã cat•go 
D. C. H. tlc B. Pinto Guedes, no mez 
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A Gaspat· Ft·:mcisco 
tle Oliveira ...... 2.a Refor-

mados. 18 60H600 
---

(O Escrivão.) 

F. 



-1-

do Pagador da t.a Pagadoria •lo Thcsouro Nacional 
de Julho do cxercicio, de 1864-66. 

-
rJ'Í 

00 "' -< -< ;::: ..i -< O!'; 

.MINISTERIO DA' = ; z ... .... ... ... 
FAZENDA. c < :;;, c 

lio< ~ OI ... 
186~. 

Jullw 2 A n. Maria Rila da 
j Silva ............•• Montepio. 12 20$000 
Ao 1.0 .Escripturario 

Braz da Custa Ru-
biu1 •..••.•....••.• 2."- .Fazd.a 20 216$666 

Ao 1.o dito José Vir-
gilio Ramos de Aze-

210$700 vedo .•.•...•.•...• )) 21 
A l\Iauoel Antonio de 

Oliveira Costa •..•. Pensão •.. 17 128800 --- .t60$1 66 
('l Escrivão.) 

F. 

I 
I 

i I 
l 
í 

I 
I 

I 
I 

I I 
I I 

I 
I 
I 

I I I 
I i l I l I 





N. 2. 

MODELO 
IJO 

LIVRO DE PAGAMENTOS DO MATERIAL. 

ATIDITA\IF.HOS .4s OF.CTSÚES })F. 1865. ':! 



- 1() --

I.in•o tlo 1mgnmeuto tla~ clcspezas tlo material a eat•go tlo 
de B. Pinto (.,{uedc~, no 1ncz dt• 

18(i~. 

1 3ll~ISTEHIO DA 
Gt:EHHA. 

.Julho 2 A l\lanorl Pinto nes-
sa, importaneia de 
fazendas fornecidas 

:ao Arsenal de Guer
ra, como dos eonhe
eimentos n.os 2 c 20, 
seisecn tos _111il)·éis .. 

A Antonio .Jost~ do 
Amaral,' de gratiliea-
ção por scniços cx
traordinarios . trc-
7.rntos mil réis..... 2 

10 Escrivãoi 

F. 

MATERIAL. 

PAI>F.IS 
DF. 

cmmno 
Dll\HF.I

RO. 

TOTAL. 

300$000 ~1008000 
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Pugactm· ela. J.a Pagatloria tio Tbcsmn•o Naciomtl D. U. 11. 
Julho do cxc••cicio_-.tle f 864-Gã. 

- -

·186L :X OR :'\L\TERTAL. 
________ ..... ~ 

:\lL\ISTERIO nA TOTAL. 
FAZENIH. PAPI-:IS 

DINIIEI-
DE no. 

CREDITO 

.Julho :~ .\ Mauoel t:aspar, 

I 
de ohjeetos fol'!le-
dtlos 'em .Julho ui-
Limo ú Casa da 
:\~~wlla, Ct'lll mil 
I'I'IS ..... ,,,, ..... 1 J00$000 

.\o lH'Ssoal <la Typo-
g-raphia Nacioual, 
de seus veneimen-
tos clt~ .Junho pro-
ximo passado, um 
routo e flt•zentos 
mil rds .... ~~ ... 2 I :200$000 l :300~000 

·o Eserhâol 

F. 

I 

I 
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llodelo dos billtetes pat•a JtAIJalnento do 
pess•Jal. 

N. 3. 

186 -18() 

Paginas ___ _ 

O Sr. __________ assignou quilnçiío 

do seu Ycncimcnto _do mcz de 

ns. ____ $ ___ _ 

Pl'imcira Pagadoria d~ 1 RG 

F. 





lllodelo tiO biibete )tRI"R t•aa·aiU~U(O do 
nutttl rial .. 

N. !i .. 

:18() 186 

llalcrial f/t ____ _ 
O Sr. ___ _ -~--- _____ Y~li n•t·riH•r 

de ___________ a qnanlia dP ____ _ 

____________ lb·-----H·----

t 1 (' 

Passei l'eci(J() 1111 dot'IHIICIIfO t't's
pccfir·o. Fra '111 -'i1lfl/'ll. 

1·:. 

de 186 

O Eseriviiu 

]?. 





N. 5. 

MODELO 

DO 

LIVRO DE RECEITA E DESPEZA. 
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Receita e tlespeza tia t.a Pagatloria elo Tbesout•o Nacionai 
tlc Julho tle t S64, tlo 

HECElT.\. 

186~ 

Julho 2 Rcerhitlos 1la 
Thesouraria 
Geral Yinle 
c o n tos 1le 

0 l'Al'HS 
~ HE Dll'iHEIHO. TOTAL. 
~ CllEUl'fO. 
w 
;.-; 

réis......... 1 .......... ~O:OOO/!OOO 20:ooo,(:oeo 

F. F. 

)) I1h~m da mes
ma Tlwsou
ral'ia t•muma 
letra einco 
contos de réis. 2 ü:OOO~OOO . . .. .. .. . . U:OOOflOOO 

F. F. 
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~ cat•go tlo Pa~atlol' D. C. 11. t1e R. l 1 into f~uedes, no ntez 
exe••cicio tlc -1 SG,l-'1 SG;;. 

HESPEZA. 

1\IATERIAL. 

Papeis 
de 

Cl'Cliito. 
Dinheiro 

I'ESSOAI, TOTAL 

18M ---· ________ _ 

.Julho 2 Pago por ront.a 
dos seguintes 
.l\1 inisterios: 

GUCl'l'a .•..•.•.. ,):OOüf.~OOO 1)008000 2i};)8fi00 

Fazenda .......•.• • ..... • t :3008000 1GOHWti 

F. F. 
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N. 266 A.- AGHICULTUHA, COMMERCIO E OBHAS 
JlUBLICAS. -ClllCULAlt E:\1 20 DE SETEMBRO DE 1864. 

Aos Presidentes tlc Província. -Para ordcnan~m aos Directorcs 
das Colonias que rccolhão á Thesouraria de Fazenda toda a 
somma, que existir em poder dos mesmos, e que no fim de 
cada trimestre fação entrega de todas as quanliai, que arre
cadarem c pertencerem ao Estado. 

Dircctoria das Té~s Jlublicas c Colonisação.
Ministerio dos Ncgocios da Agricultura, Comrncreio 
n Obras Jlublicas. -Hio de Janeiro em 20 do Se
tembro lle 18GL 

Illm. c Exrn. Sr. -I) ara exeeu~~iio do disposto no 
art. 39 da Lei n. o 628 de 17 de Setembro de 18iH, 
ordene V. Ex. aos Directorcs das colonias dessa 
I)r·ovincia, que sem demora rccolllãõ_á.Tliêsouraria 
de Fazenda, toda a somma f{UC existir crn poder dos 
rrtesmos, resultante de receita, seja qual fôt· a sua 
origem ou procedfmcia, e outrosim que no fim de 
cada trimestre ü~ção entrega na referida repaelição 
de todns as quantws, que arrecadarem c pertencernrn 
ao Estado. O que tudo communico a V. Ex. para sua 
intclligcncia e para que assim o faça eumpnr. 

Deus Guarde a V. Ex.- Jesuíno frlm·condes de 
OliveiJ·a c Sâ .- S1·. l)resident<J da Província de .... 

N. 3.28 A.- ,\GIUCULTUHA I COMMEHCIO E OIHL\S 
PUBLICAS.- El\1 2 DE NOVE1\18RO DE 1861. 

Approvantlo ter mandado indemnizar o Delegado das Terras 
Publicas da l(uautia de cem mil réis, que dcspcudeu com 
viagens á colouia n. Francisca, e t·ecommeiHlando, ttue quando 
tenha de incumbir al~uem, quér empregado ou não, de com
missões que tragão dtspcndio ao Thesouro, não o faça sem 
prévia autorização. 

Ministcrío dos Ncgoeios da Agricultura, Cornrncrcio 
c Obras Puhlicas.-Rio de Janeiro em 2 de Novembro 
de 186~-. 

Jllm. e Exm. Se.-Havcndo a Thcsouraria de li'a
zcnda dcsst\ rroYineia conununicado qul', ú Yisla da 
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ordem rPiteiraLlD 1lc Y. Ex., pagnra a quantia tlo 
cem mil r(~is pura intlemnizar o Delegado das Tenas 
J>ul?licns das ~~espezn. s flUG tizet:a c,m viagens á eo
loma D. FratH~tscn, declaro a \. hx. que npprovo 
a sua dolibera~i\o. neeommcwlo, cntn~lanto, a V. Ex. 
quo, qunndo haja Ü(') incumbir algnern, cmpi'egndo 
ou nilo, de qualquer cornmissüo de que provenha 
disponüio pat·a o Tlwsouro, d<~vc }WCÜHllWllte soli
citar autonzaç<-to dcsle 1\linislcrio. 

Deus (~uarde a V. Ex.-Jos(1 J)ihc;·alo flm'J'o::.o.
Sr. Prcsúleule da Proviucia de Sallta Calllnrina. 

N. 390 A.- ACHICULTUR\, C:OMMEHCIO E OBHAS 
JllJBLICA S.-E't 30 DE NOnDmRo DE 186L 

nesolve diversas duvidas propost:1s pelo Engenheiro Luiz Antonio 
de Souza Pitanga. em CO!tllnissào deste Ministerio, relatha
mcnte á inLelligencia dos ~~ J •0 c 4. 0 tio art. o. 0 da Lei n.o tiOt 
de iS (\C Setcutbro uc 18iJO. 

Dirce to ria das Trrras Puulicn~ 0. Colonisnção.-
1\Tinisterio (los N egoeios tl:-~ Agricultura, Com mercio 
c Obras Jlublieas~-Hio de Janeiro ern 30 de No
vembro de 18G4 .. 

Illm. c Exm. SL:.-Havcntlo o Engr•nhcir·o Luiz An
lonio de Souza Pitanga, em eommissho uessa Pro
vincin, consultado ao Governo Imperial por offieio 
de 2 <lo mm~ ultimo, qual a vcrdn<leirn intelligcncia 
a (lar-se nos ~~ 1. 0 c 4.. 0 do art. !). 0 da L<~i 11. 0 (i0'1 
<lc 18 dt• Sc·t,~miH'O de 18!j0, visto nilo ler-se o mesrno 
l~ngenlH~iro ~~oni'of'mndn com a dPeisão 1lnda por 
Pss,l Presi<l<•ncin ús duvid;ts por cllc propostas, 
Mmul;t Sua ;,J;IgPsladf~ o Tnqwrado1· dtwlarar· a V. Ex. 
para o 1im dP ser pl'f~;..;<~llh' ao referido Engenheiro, 
q1w o ~ ·1. 0 <:~cima citf\do ó eorrolwrndo pelas dis
posií.:t-H''-' dos tll't.'" .].'f. c,].{) do Heg'ult1ment.o de 30 
d(~ ,lcttu~iro (k ·tS:ií, vi~lo 1:ompctii· a arbitras de
ter·tiiÍIH\1' H PxU•ns;'ío dt• r<unpos drs1inados a pns
taw~ns, nll~.t·n;ula a lilniln<,:<lo pm;la tltl Jinal (laquellc 
(lilo ~3 1.", e Illi\i:; qw• pela c\pn•c.;<u)- contíguo
de que o mesmo Ln\la, dL~Ye elll<'tult~r-sc o terreno 
oceupado com nnimaes sem culturD. nem morada 
hnhitunl. 
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Quanto á parte da consulta em referencia ao § 4-. o 

é a mesma inteiramente improcedente por falta de 
applica~:-f~o. ao caso vertente como foi por V. Ex. 
hem deeu lido. 

Deus Guarde a V. Ex.-Josd Libm·ato Ban·o.-:.o.
Sr. Presidente da Província da Bahia. 

N. H~ ~\.-~''.\ZEXD.\.-CtHtTLAlt DE 1J DE DEZmmno 
DE ·18G.í. 

Explica desde qua~~tlo t<~m direito r~o llJciº~..solJh>, na f<\rma do 
art. s.o da Lt•i 11. 0 ·12:!0 <le ~o de .Ju1!Jo ultimo, as Yiuvas e· 
filhas de OHiciaes faltedtlos, e qual a base para o calculo das 
]lCllSÔCS. 

l\linisterio dos Negoeios d;_l l<'i.lzeiHla.-Hio de Ja
neiro em ·1 :J de Ikzembro de 1861-. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tri
bunal do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Ins-. 
pectores das Thesourarias de li'azenda, para sua 
Intelligencia e execução, que o beneficio de que 
trata o m·t. 8. o da Lei n. o 1220 de 20 de Julho do 
corrente DHno, aproveita ás viuvas c filhas de Offi
eiaes fJUe se reformarem ou falleccrem depois da 
dita lm, c dos reformados e falleci1los antes, mas 
posteriormente a 26 de Agosto de 1852, data da pu
}Jlica~ão da Lei de 18 do mesnto mez e anno; e q uc 
o augmento da quinta parte do soldo sómenle deve 
ser computado para as pensões de meio soldo 1las 
viuvas e filhas de Offic.iaes que ora fallecerem, c das 
daquelles que tiverem fallecido ou sido reformados 
th•pois tia Lt~i n. o 821 de 14 de Julho de 1855; de~ 
Vf~ndu e<llcular-se o soldo da tabella do 1. o de De
zembro tle 184-1 unicamente segundo o tempo de 
serviço estabelecido na Lei de 18 de Agosto de 185:2 
para aqudlas cujos maridos c pais furão reformados 
ou ütllet:ôrão, desde que teve execuçào essa lei até 
o dia anlPrior á publicação da de 1855, isto é, até ~O 
1\e Julho tto mesmo auno. 

Carlos Carneiro de Campos. 
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N. 4.35 A.- .\GlUCULTUH.A, COMMERCIO E OBRAS 
PUBLICAS.-El\1 2R DE DEZEl\IBRO DE 1864. 

nccl~r~ que não são obri~ados os Dil·ectores llc ~-~I!>u~as a 
cntra1· no fim tle cad~ tnmcstre com o saldo f{ue ex1sT1r em 
SijU poder. 

Ministcrio dos Ncgocios da Agricullura, Commercio 
c Obras l~ublicas.-Rio de Janeiro, 2R de Dezembro 
de 18G·L 

Illm. e Exm. Sr.- Tendo o Director da colonia 
Blumcnau representado no officio, que remctto a 
V. Ex., ócerea da interprctaçü9 dada ao Aviso Cir
eular de 20 de Setembro ulllmo declaro que a 
gnnnina intelligencia do mesmo Aviso não admittc 
que se exija dos Di~cctores das colonias que e~trem 
no fim de cada trunestre para a Thesourana de 
Fazcnfla com o saldo das quantias que houverem 
ret:chido para as despezas das rd'eridas eolonias; 
porquanto sómcntc se ordenou nesse Aviso a entrega 
prompta do dinheiro pertencente ao Estado, que 
hajão arrecadado como receita. 

Deus Guarde a y. Ex.- Jesuíno JYlarcondes de 
Oliveira e Sá.-Sr. Presidente da Província de Santa 
Catharina. 

N.a fl.4.1 A.-FAZENDA.- CIRCUI.AR DE 31 DE DEZEMBRO 
DE 1864. 

Não são neccss~ri~s ~ertidões....!Ie vida de credores de dividas 
l e exercícios mmos. 

Ministcrio dos Ncgocios da Fazenda.-Rio de Ja
neiro em 3·1 de Dezembro de 1864. 

Carlos Carneiro de Campos, Presidente do Tribunal 
do Thesouro Nacional, declara aos Srs. Inspectores 
das Thes~mrarias de :F~zen~la, para sua intelligencia 
c cxecuç.ao, c em contornudade da ordem expedida 
a 1 O <lo presente mcz, que, á vista do disposto nas 
Or<l<'ns de ~) dn Ja nciro dn 1847, 23 de A h ri de ~ 849, 
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17 de Marco de ~t8i)2 e 15 tle I~evereiro de 18:J8, não 
é mlmissivêl a exiO'encia de certidões de vida de ere
dores de dividn_s Je exereicios findos que as mandão 
receber por seus Procura~or~s devidamente, consti
tuidillr. As certidões de v1da dos credores so devern 
ser t'Xigidas dos Procuradores quando estes têm de 
receber vencimentos correntes de ordenados, pen
sües, etc., e isto nos prazos marcados no art. 2il do 
Hegulamt>nto n.o 225 de 20 de .Junho de 18-iO, e no 
A viso 11. o ~H~ de 4 de Outubro de 18H. 

Cm·los Cm·nciJ·o de Campos. 

t86ã. 

N. 28 A.- GUEHRA.- AVISO Eli 17 DE JANEIRO DE ~t8();). 

A viso circular aos Pr·csiüentes para que antoriscm as Thesou
rarias de Fazenda a aceitar aos OIJiciaes em campanha as 
consignações, que quizerem institliii' até o computo do sol<lo. 
·-· .~ ~- - . ~- '1: 

ft..a Directoria Geral.-2.• Secção.-Rio de Janeiro. 
-Ministerio dos Negocias da Guerra em 17 de Ja
neiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Convindo, nas actuaes circumg
tancias, facilitar aos Ofliciaes do Exercito os meios 
(le proverem a sustentação de suas famílias, ex
peça V. Ex. ordem á Thesouraria da Fazenda para 
que aceite consignações paraaquelle fim, até ao soldo 
por inteiro das respectivas patentes; devendo em 
taes casos recahir os descontos dos que tiverern 
dividas ou adiantamentos nas vantagens geraes. 

Deus Guarde a V. Ex.-Henrique de Beaurepaire 
Rohan.-Sr. Pr·esidente da Província de .... 

ADDITMIE~IOS ÁS DEWlÕ!lS DR l!l(i;:i, 
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N. 28 R.-GUERRA.-Anso E~l17 DE JANEIRO DE 186;j. 

Aos Pt·csidcntes, dedaranclo que as Thesom·:~ri~s ele Fazenda 
não devem exigir a apresentação de certidões de vida para 
n abono de consignações e~tabelecidã~- pclõs -Otftriaes em 
campa:~ha para alimentos de suas familias, 

4.a Dircctoria Get~l.-2.• Secção.-Rio de Janeiro. 
-l\Iinisterio dos Negocios da Guerra em 17 de Ja
neiro de 1865. 

Illm. e Ex. Sr.-Faça V. Ex. constar á Tlwsournria 
de Fazenda que, em virtude do disposto no art. ,, o 
do Hegulamcnto n. 1 H) de 29 de Janeiro de 184.2 niío 
deve exigir aprcsentacJw de ccrtidôes de vida para 
abonos de consignações deixada~ ás fmnilias dos 
01Iieiaes, que estiverem em serviço de campanha. 

Deus nuurdc a V. Ex.-JTenrique de Beaurepaire 
Rolum.-St·. Presidente da Província de •... 

N. 77 A.-GUEfifiA.-AVISO R.:ll '11 DE FEVEREifiO DE '1865. 

:\o Inspector da e.ag!!(lQr!a_ das Tropas lia Cji~te declarando 
ttnc os Otliciaes e praças dos Corpos Pohc1aes, que mar
t:b:uem para a campanha tem dircilo á continuação dos ven
cimentos, que pcrccbiào pelos cofres }lroviuciacs. 

4 .. a Directoria Gr~ral.-2.a Secç.ào.-Rio de Janeiro. 
-~Iinisterio dos Negoeios da Guerra. em 1 ·I de Fe
ycrdro dü ·18G:j. 

Fique Vm. na intelligcncia de que os Officiars 
e praças dos Corpos Policiaes, que marcharem pnra 
a campanha, tem l~i!·eito á qmt!nuação ~los. venci
mentos <JUe percebtao pelos cotres llrovmcwes. 

Deus Guarde a Vm.-lfenriqw~ de Beau'repaire 
Rohan.-Sr. Domingos Josf~ Alvares da Fonseca . 

••••• 
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N. HI A. -()UEHitA. -AVISO CIHCULAR DE H> DE 
YEVEREIRO DE 1865. 

Aviso Circular :ws Presidentes declarando que a despeza com 
a tiu:u·da Nacional ch.au1ada a serviço nas Províncias em 
subsLituiç:lo dos cofjiôs de Policia, sustentados em eampa
nha por conta da 1\.epat·tição da Guerra, deve correr pelos 
cofres provinciacs. 

4. a Directoria Geral. -2. • Secção. - Rio de Ja
neiro .-l\linisterio dos Negocios da Guerra em 15 de 
fevereiro de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Tendo o Governo ar-citado o 
oll"f~recimento, que nl~ur1s Corpos l'olic.iaes Lizerào 
de nwr<.:har para o tneatro da Guerra, em que o 
paiz se adw em penha do; declaro a v, Ex. que os 
vencimentos d11 <Juarua Nncional, eltamada pm·a 
sulJstituir aquella força nas Províncias, f)Ue náo to
marem a seu cnrgo coadjuvar as despezns extraor
dinarias da guerra sustentando os seus respeelivos 
Corpos, emquunto durar a luta, deverúô ('.OITer 
por conta dos Cofres Provinciaes, visto que taes 
Cm·pos vão ser pagos por este Ministcrio. 

Deus (;uanle a V. Ex.-J'iscondc de Canwnu(.
St·. Presidente da Provinda de .... 

N. 113 A.- GUEHI1A.-E)I 8 DE 1\IARÇO DE '1865. 

Declara qne os Officiaes honorarios do Exercito não tem direito 
á reforma quaTiíuõi.--·que·séjã a gra0miç1lo de que gozem. 

2. a Directnria Geral.-1. a Secr.iío .-Rio de Ja
neiro. -1\linisterio dos Negocios ·'da Guerra em 8 
de l\Iarço de 1865. 

Illm. e Exm. Sr.-Accusando o recebimento cto 
oflicio n.o 390 de 11 de Outubro do anno pt·oximo 
passado, com o qual essa Presidencia enviou a e~tc 
l\linisterio o requerimento em qnc o Trmentc Co
ronel honorario do Exercito José Pinto da Silva pede 
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srr reformado no posto de Coronel com o soldo 
}Wl' inteiro, pela tabella vigente; declaro a V. Ex. 
que, ~om quanto valioso_? sejüo os sen iços 9ue o 
suppltcaute allega, todavw, a sua pretençào c des
tituída de fundamento, porque os Officiaes hono
r·arios do Exercito nüo tem dil'eito á reforma qual
quer que seja a gl'adua~ão de que gozem. 

Deus GtH\J'(lP a V. Ex.- Visconde de Camamú.
Sr. Presidente da. ProYineia da Bahia. 

N. ·163 A.- GUERllA.- AVISO E)l !) DE ABHIL DE 18G5. 

Iuslruc~·õcs rara a Caixa l\lilitar que tem tlc :lr.ompanhar as 
for«;as ~mãrêlia"'para .Mato Grosso. 

N. 1.- 1.a Dirt~ctoria Geral. -1. 1 Sce<_:.itO.- l\Iinis
terio dos Negocios da Guerra.- Hio de Janeiro em 5 
tle Abril ele ·18G5. 

HemcHo a Vm. para seu conhecimento c execução, 
ns lnstrm·.t,:õf's juntas por copia, pnlas quacs deverú 
reger-se a Caixa l\lililar, que tem de aeompanh·ar as 
for·(;as que se destinüo á Provineia de Mato Grosso. 

])cus (~uarde a Ym.- Visconde de Camam?(.
Sr. Candido Pires de Vasconcellos, Pagador da Caixa 
J\lil ilar. 

lnsh•lt~c;itc!'; It:lra a. {;alxa Militar, que tem fie n~ompanlaar 
us forças, que seguent pa1•a lUatu (Jirosso. 

Art. 1. 0 A Caixa 1\lilitar, que tem de acompanhar o 
exercito, compôr-se-ha de 

lhn Pngador, com a graduaçiío de Major. 
lJm Oilleial, eom a de Capitão. 
l'tn lfit~l, eom a de Tenente. 
L' lll .\llltUlUCll:::iC , CUlll H de All'en~s. 
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Aos ditos empregauos compelem os vencimentos 
constantes da labella junta. 

Art. 2. 0 A caixa milúar acompanhará o Comman
dante das fort;as, que se dirigem á Província de l\lato 
Gr·osso, pat·a ahi entrarem em operações de cam
panha, ohservando as disposições âos Hegnlamentos 
relativos ao pagamento c processo da despeza mi
litar, que houver de etTectuar, bem eomo ás tabellas 
e instrucç:.ões em vigor, dando prompto andamento 
a semellwntc trabalho. 

Art. 3. 0 O svstema de escriptnração serà o seguido 
na Pagadoria "elas Tr·opas da Côrte ; devendo todas as 
ordens, que legalizar·em a despcza, acompanhar os 
respectivos doeunwntos. 

As or•lens verhaes pm·a pagamento não salvão a 
responsabilidade do Pagador. 

Art. 4. 0 Os empl'egados da referida caixa obser
Yat·áõ rnnis o que se acha disposto no art. Lo das Ins
trucç,1cs de i o dn Janeiro de 181:3, e ficarúõ rcspon
savms pelos pagamentos que ordenat·em, ou em que 
consentirem; sem que haJão prestado as deviuas In
formações ás autoridades, supet·iores que os houve
rem determinado contt·a disposições legislativas, ou 
emanadas do Governo. 

Art. 5. 0 Se, depois daf}uellas informações, o com
mandante das for~;as insistir no pagarnt?.nto , en
tende-se que o ordena sob sua responsabilidade , 
devendo dal' conta de lodo o processo á 4.. • Directoria 
Geral da Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra. 

Art. 6.0 Todos os documentos de despeza com o 
material, taes como compra de cavallos, bois, car
retas, ou outros quaesquer meios de transporte, etc., 
depois de proeessatlos pela Hepartição Fiscal, serão 
pagos em virtude de ordem do Commandante das 
forças, e á vista dos recibos da entrega aos corpos 
ou eompanhias, á que tiverem sido destinados; sendo 
rubl'icados os ditos documentos pelo Official, que 
servir de Quartel-Mestre General. 

As despezas eom os mesmos transportes serão lam
bem pagas, á vista de ordem que as autorize, e de 
documentos authenticos, flUe provem lerem ellas sido 
c1fectivarnente feitas. 

Art. 7. 0 O pagamento em dinheiro, de etapas das 
praças fl3 pret, aos· corpos ou Com mandantes de 
qnaesqucr forças, cessara lo~o que lhes for feito o 
forneeunento em gcneros, quer por contracto, qtH~r 
pela H.eparti(Jw de viveres. 
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Art. 8. o No caso tle ser o fornecimento I feito por 
t:onlmeto I o paga menlo se verinearú á vista de co
nhecimentos passados pela Her.artiçào Fisçal do 
Quartel-Mestre General , corno fôr estabelecido no 
respectivo H.egulamento I nos quaes se deverá decla
rar a quantidade dos generos, preços dos contractos, 
ú que corpos forão fornecidos e para quantas praças. 

Aquelles conhecimentos acompanharáõ as 2 ... vias 
dos valf~s ou livrançns com o resumo feito pela Re
partiçüo elo Qnartel-~Icstre General. 

Ar·t. 9. o Se o fornecimento fôr feito por adminis
trnçilo ou Heparti610 de viveres, o pagamento se fará 
á vista de títulos·' expedidos por nquclla Hepartiçiío, 
c ru hricatlos pelo mesmo Qunrtel-~Iestre General. 

Art. 1 O. Processados os doeumentos de forneci
mentos, quf>r por eontrnelo I q ut~r por adrninistrnçiío, 
serüo os ditos documentos pag-os pela Caixa Militar, 
ou na fürma dos eontrnetos feitos com os fornece
dores, ou em letras na fót·ma do art. ,t 3. 

Art. 1 t. Com as dietas dos hospitaes serão observa
fins as mesmas regras prescriptas nos arts. 8. 0

, 9 "e 1 o. 
Art. 12. O fornecimento de aguardente não será 

eomprehcndido nas etapas, e se distribuirá sómente 
qnantlo o commandantc das forças o determinar, 
ua razfío 1/tts da medida do Rio de Janeiro. 

Art. 13. A Caixa Militar será habilitada com os ne
ccssarios funrlos, para as suas despezas, ou diree
tamente pelo Thesouro, ou por qualquer·das The
sourm·ins ele :l\Jinas e S. Paulo. 

Os supprimentos serão feitos por meio de remessas 
de dinheiro; ou por via de saqnes, por conta dos quaes 
fica a referida Caixa autorizada a receber de particu
lares quaesquer quantias, que não excedão todavia 
c't importancia das despezas de um mez, passando 
letras sobre a Paga(loria das Tropas da Côrte, ou 
sobre as referidas Thesourarias, á prazos nunca me
nores de oito dias, precedendo aviso e por uma só via. 

Art. 14. As letras serão impressas, escriptas sem
pre pelo rnesmo empregado, e extrahidas de livro
talão, c com declaração do exerci cio por conta do 
qual forem ellas sacada~. (Modelo n.o ~ .) 

As letras deveráõ conter todas as clasulas e declara
~~ões consignadas no art. 354 do Codig.) Commercial. 

Art. 15. Não terá lugar o pagamento de vencimen
tos dos corpos , sem que se passe a competente re
vista de mostra por um dos empregados da Caixa nos 
dias designados pelo commundante das fon;as. 
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Se algum corpo estiver distante e o commandante 
das ditas forças determinar, o Pagador mandará unl 
empregado passar aquella revista, sendo elle acom
panhado do Fiel, devidamente escoltado , a fim de 
fm:er o pagamento. 

Art. 16. O abono da terça parte de campanha, e 
ração de vinho aos Officiaes terá,_, lugar desde que as 
forças entrarem em operações, e o respectivo com
mandante o faça constar em ordem do dia. 

Art. 17. I.ogo que a Caixa Militar chegar ao ponto 
de reunião de todas as forças, cessaráõ as funcções 
dos Empregados de I•'azenda, que alli se acharem ou 
chegarem, os quaes se recolheráõ ás suas respectivas 
Repartições, com todos os documentos de despeza, 
para prestarem as devidas contas , entregando os 
saldos, que tiverem em seu poder, á referida Caixa, 
da qual haverão clles o competente conhecimento. 

Art. ,18. O encarregado da Caixa Militar fará orga
nizar mensalmente o balanço da sua receita e despeza, 
que remetterá impreterivelmente á 4. 8 Directoria Ge
ral da Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra; 
devendo o dito balanço ser acompanhado dos res
pectivos document<Js, competentemente classificados 
e numerados. 

Art. 1 u. Haverá um jogo de cofres portateis, con1 
duas chaves distinctas cada um, nos quaes serão re
colhidas todas as quantias, que o Pagador receber 
para pagamento das despezas á cargo da mencio
nada Caixa, c bem assim todos os documentos de re
ceita e despeza ; e serão clavicularios dos ditos co
fres o referido Pagador e L o Official. 

Art. 20. Aquelles cofres serão balanceados todos 
os mezes, em presença do Chefe da Repartição Fis
cal, e verificado o saldo existente, lavrar-se-ha termo, 
que será assignado pelo dito Chefe e os dous men
cionados clavicularios. 

Art. 21. O pessoal designado no art. 1.0 poderá ser 
augmentado com o numero de Amanuenses, que fo
rem precisos , seO'undo as nceessidades e urgencias 
do serviço, precedendo requisição do encarregado da 
Caixa' com Informação do Commandante das forças. 

Art. 22. Quando a Hepartição da Caixa Militar fôr 
extincta, serão recolhidos á referida 4.a Direetoria 
Geral todos os livros, documentos e mais papeis, a 
Hm de, por alli, terem o conveniente destino. 

Paço , em 3 de Abril de ,1865.- Visconde de Ca
maníú. 
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Tnbella. dos venelmento!ll, que flevem perceber 011 empre
gados que, nesta data , são nomeados para con1pôr a 
t.;aixa Militar, a qual tem de acom1•anltar as forças, que 
marclaáo t•artt. a Provlncia de Mato GrosMO. 

Enr,arregado, com a graduação de 
l\laj o r .............•............ 

1 Offieial, com a de r.apitão ........ . 
1 Fiel, com a de Tenente .......... . 
1 Amanuensc, com a de Alferes .... . 

Obsci·raçücs. 

I 

GHATIFICAÇAO 
F.SPECIAL. 

200$000 
150$000 
150$000 
100$000 

1.~~ A todos estes empregados, além das respeclivé\s 
gratiiieaçôes espcciaes , se abonm·úõ vencimentos de 
Estado Maior de 1.• classe, correspondentes ás gra
duacões , inclusive forragem para bestas de ha
gagêm , segundo a tabella do 1. o de l\laio de 1858 e 
terça parte âe campanha, desde qne fôr abonada ás 
forças em operações. 

2. a Desde que os sobreditos empregados ajustarem 
contas na Pagado ria das Tropas, terão direito ás van
tagens, que lhes competirem, na fórma da presente 
tabella , cessando os vencimentos dos lugares, que 
provisoriamente deixarem. 

a. a Os mesmos empregados receberáõ, desde já, 
o respectivo quantitativo para cavalgaduras de pessoa 
e bestas de bagagem, na fórma da sobredita tabella 
do 1. o de Maio de 18.58, e ajuda de custo , pelo ma
ximo, segundo as Instrucções de 2i de Junho d 18t>7. 

Pflço, em 28 de :Março de 186lS.- Visconde de Ca
nwmú. 



;o. N Rs. N. Rs. ~s~ lV. - I !W~JJ s ~ . 
-; oo ~oo oo .oo ; 00~00 00~00 ~ 
.n 00 ~ 00 Caixa Militar das forças em operações na Pro- 00 ~ ~ ..... 
~Data ~ ;§ ~ vincia do de Mato Grosso , em de ~ ;§ ~ 
-:; 
:::-t 00000 de 186 (I)Ofl) -.... 
J H H''l ..-

00~00 00~00 c 
::.0 oo~oo oo~oo 

o 
.:;-: ~ 

~) ~ 00 A preciso pagará V. S. , por esta uni c a (f~ 00 r t' 
ouantia 00 = 00 via de letra, ao Sr. 00 ~ 00 

o 
oo~oo oo~oo 

:z 
Prazo OO!::: ifJ ou á sua ordem , a quantia de OO ~fi) ~ 

~ ,. d b"d d ~ o 

f~::: (J) re1s , em mo e a corrente ; rece 1 a o 00 = (J} 
)~ . . ' ~~t 

\ faror tle quero 00 ~ rfJ mesmo Sr. por conta do Ministerio da Guerra , ~ < 00 

~ ~ ~ para occorrcr as despezas ú cargo desta Rcpar- ~ ~ ~ 
(:outra ~ruem r~uoo tição. oouoo 

MSX MS. 
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N. 178 A.-- AGIUCULTURA, COMl\IERCIO E OllRAS 
PUBI..ICAS.- El\I 17 DE ABRIL DE 1865. 

Declarando que as posses compt·:ulas posteriormente ao Rc
~ulamcnlo d~ 30 de .Janeiro de 181H estão sujeitas ás dispo
sições do ~ 3.0 do art. 2i do citado 1\egulameuto. 

N. 12.- Dircetoria das Tert·as Publicas e Colo
nisação .-Rio de .Janeiro.- Minístcrio dos Negocias 
da Agricultura, Commercio e Obras Publicas ém 17 
de Abril de 186;). 

Illm. e Exm. Sr.-Em resposta ao officio de Y. 
Ex. datado de 13 de Dezembro ultimo, a que acom
panhou a representaçflo do Juiz Commissario Theo
doro Osehy, á cerca da legitimação de terras obtidas 
do primeiro occupante por compra posterior ao Re
gulamento de 30 de Janeiro de 1854, tenho a de
clarar-lhe que as posses em questão, achão-sc su
jeitas ás disposiçües do § 3. 0 do art. 24 do citado 
Hegulamento, visto como forão alienados contra a 
prohibi~iw do art. 11 da Lei de ·I 8 de Setembro 
de 1s:so. E porque a essa Presidencia compete pro
fel'it· cleeisão nos proeessos de legitimnção, appli
canclo-lhes as disposiçôes do art. 26 do Regulamento 
de 30 de .Janeiro de 181)4 e Aviso de 12 de .Junho 
de 18fi3, reserva-se o Governo Imperial para tomar 
conhecimento da questão quando por via de reeurso 
suoir ú sua presença. 

Deus Guarde a V. Éx. -.Tes~ino Jt1àr'r:nnrlcs de 
OliveiTa e Sâ.- Sr. Presidente da ProvínciJ. cl<J Pa
raná. 

-···-
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N. ·181 A.- GUERRA.- E:\1 19 DE ABHIL DE i865. 

lnstrucçõcs para a~Repartição Fiscal de vivc•·es para as forças 
em marcha para .Mato Grosso. 

N. 1 . - 1. a Dircctoria Geral. -1. n Secção. -1\linis
terio dos Ncgocios da Guerra.-Hio de Janeiro cn1 
·f 9 de Abril de 186G. 

Remetto a Vm., para seu devido conhecimento e 
cxeeu:;üo, os inclusos exemplares impressos das 
Instrm~çôes pcli.ls quaes devera reger-se a Heparlição 
J<iscal de viverns, de que Vm. 6 Chefe, c que tem 
de acompanhar as forças destinadas á Província de 
1\Jalo Grosso. 

Deus Guarde a Vm.- Visconde de Camamü.-
Sr. Frands<..:o .\ugustu de Lima c Silva. 

llcpartic:ão f'iscal junto ás forc:as em marcha para 
Mato Grosso. 

Hascrú ·uma Reparti<.;ão junto ás referidas for<,:as, 
que será c~~n:p~;~;!·J de 

lJm Chrf~J f'.rnn a graduação de Coronel, 
Um 1.0 Oflieial com a de Major, 
lTm 2. 0 dito com a de Capitão, 
11m Amanuense com a de Tenente. 
Os vencimentos destes Empregados consli'tü da ta

lJclla junta. 

2. 

A' HeparLíç.ão I~iscal compete : 
1. o Exercer severa fiscalização ~obre o forneci

mento ao Exercito, quér seja semelhante serviço 
feito por :-~rremataçào, quér por admin~slração. 

2. 0 No 1.0 raso devera aquella HcpartJçào estabe
lecer tlepositos de viveres nos lugares mais conve
nientes, alwslccendo-os de modo que nunca faltem 
os nccessarios mantimentos para muuiciamcnto da 
t rupa. 

~l.'' l'roYidcutiarú a mesma Hcparti~:i'to de sorte qw·, 
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!tlt-~tn tlnqllt'llr>s lkpositos, tamlwm nnnca faltt~rn \-i
veres nos lugares, em que as forças aeampan'm, 
estando em mnrclw. 

lt-. 0 No 2. 0 caso, ou quando tiver lugar o forne
f~imelltn por ndrninistra~~üo, celcbrar-se-hào <·.on
trnl'tos com forueet'tlorPs. 

G. o l,'isealiznrú toda a tlcspcza de tr::msporte c ma
terial. 

G. o Ajustará contns tlos furnceimenlos em generos, 
qtH~r com os ronwccdorcs, se os houver, ou f]Ht'~r 
com os eneatTegatlos de Yivcrcs! quér com os corpos, 
destncmnrutos ou q uacsqtwr torças volantes. 

7. 0 Jlassarú eonhccimeJlto dos njustamentos de ·vi
'·cres, que honvert·m de sPr pagos pela caixa militar. 

8. 0 Orga.nizarú prC'h das Pfa\ws das vraras, qne 
:-~s tiver(~w dt• rccPher em din u:iro, ú vtsta" dos que 
forem rclllcll.idos pelos corpos ou outras quacsqucr 
fon~n~. 

Compele ao Chcft~ da Hcparti~~ilo Fiscal: 
1. o Di t•igir c fiscaliza 1' o scrvif~O dn H e par! içilo. 
2. 0 Informar sohrf~ todus os negoeios relativos niio 

~(í a funwcimento~, como a \'Pncimentos em que a 
caixa militar tcuha duvida, c sobre outros qu::resqucr 
ennccnwtll<:s a despezas relativas ás forças em mar
cha P em opcnH,/les. 

:Lo Ordenar o njuslamento <lc fornecimentos ús 
forcas. 

(o Assignar os conhecimentos para pagarnento de 
gcneros c \H'ets das ctnpa.s em dinheiro. 

!). 0 Provi< eneiar sohre os dcpositos de viveres, que 
devem ser eslnlwlccitlos, c,omo tiea mencionado no 
~ 2. 0

, art. 2. 0
, cuufurnw ns commtmil·.n~:ões, que forem 

lran::-;millidas pelo Qunrlel-mestre-general, obrigando 
os forneccdorus ou cnea negados dos fornecimentos 
n tert•m os referidos dcpositos sufficientementc pro
vidu~, para o que os in~pcecionarú, por si ou por 
s c 11 i mrn e di a I o. 

6. 0 Attcnder ú Hnl Pxccnç~o dos conlrnctos, CJUando 
por Pstc modo seja feito o fornecimento de Ylvcres. 

7. o S<~ os l'onweedores deixarem de cumprir a.l
gu ma das d;wsulas dos re;peetivos conteactos, e se 
o fonwcimculo tiYcr de ser cfrectnado pela Rcpar
ll<lrlii.Jin Fist'al, (I t'llsla daqnellPs, dnrú tmmcdiatas 
pruYidt·lwÜI:--. piU'il q1w ~~·,jüu <t!':i run.:as succorridas 1 



illlpnndo a~ mttltas eunn~uciouad;~s, e ckJ,itando o~ 
IIH~~ulos furiWI't'dorc~ pelns qú:1ntias, que forem d(~S
pendidas, c que lhes scrüo deduzidas no njustc de 
s11as COJitas mensaes. 

R. 0 Assistir no balanceamento mensal dos cofres 
da caixa militar. 

9. 0 Estabelercr o melhor c mai:::: simples systema 
de esc ri ptnrn~:<ío, sujeitando-o á npprova~:ão da L a 

Dit·ectorm neral da Secretaria de Estado dos Ne
gncios da nut•n·a: tr.ndo allen~~üo a que a mesma 
csel'iplnnwiio c·slf~ia sr.mpre em din, c feita com o 
itHJispensa"vcl assL;io c pre1~isão. 

1 o. Celebrar os contrnctos eom os fornccrdorf's, 
qu{~r os ditos contmetos digào respeito a cada raçüo, 
sc~gundo as lnbellas, que organizar de necordo com 
o ComtnmHlautc das forças, quóL' elles se n~.Hrào 
nos gencros scparadanwnte, c,omo mnis convenwnle 
parecC't', t1~11do-sc PJH vista os interesses da fazrnda 
puhl i c a c a boa ai i nwntaçilo da tropa: devendo taes 
contractos ser l'Pllletlidos ú appruva<./W do meneio
wulo Commandartlf'. 

11. Celebrar igualmente c do mesmo modo os con
traetos relativos a transportes, ou outros quacsqucr, 
que forem ordenados pu r a(1uclle Commandante. 

Dn r{juslamcnto de C011las. 

O fornecimP-nto 1le vivcrrs ús fnrens, por arrema
la~~.ão ou aclnlillistraçüo, serú feito ·'por meio d1~ pe
didos ou vales diarios, que serão assignndos pelos 
Quarteis-mcstrcs dos corpos, ou por Officiaes corn
pctenlcmnntc autorizados; devendo os ditos vales ser 
rubricados pdos Connnandnntes dos (~oqws ou forças 
destacadas, eont'urme o modelo (A). 

r• 
d • 

. Ko caso do fornr.cimcnto ser feito a alguma par
hda ou destacamento, que se achem scpnrados do 
eorpo ou corpos, a (JUe pertencerem, aquelles vales, 
eorn quanto devüo seguit· o mesmo formulario, nüo 
1)redsfw nwis do quo <l assignalura <lo Comman
d;tnte da partida. ou destncnmento. 



Se alguma parte da fur~~a llonvcr tle tliYiLlir-sr, 
separando-se dos corpos a que pertencer, c em con
sequcncia disso houver nccessuJadc de fornecei-a 
por alguns dias de avanço, semelhante fornecimento 
se fnrá ao total do destacamento ou força que marchar; 
devendo, porém, no ajustamento mensal dns contas 
do corpo entrar esse· fornecimento como parte in
tegrante do rceibo geral. 

7. 

Os vales Sf'rfw };meados diariamente em folhas Llc 
papel, que lhes sen:'irúü de capa (modelo B), para. 
que no ajustamento das contas nnda mais reste do 
fJUC a conf,~rencia com o Quartel-mestre, ou quem 
suas vezes fizer, a fim de ser· passada a livranca ou 
reeibo geral. "' 

8. 

Etn lodns os fins de mezc.;, on antes, no caso 
<le que a for~a passe a s<~r fol'nccida por outro cn
('arrcgallo. ou diJfcr9nte estaç.ão, todos os_ vales, de 
que~ se trata nos arltgos prcl:edcntes, scr:w resga
lados pelo Quartel-mestre, fJlie em lugar elos mesmos 
vales rntt·egará um recibo g<'J'al ou livrança (mo
dt'lo C), c que serú (lSsignado pelo dito Quartel-mestre, 
(' rubricndn pf'lo Commanrlant.e do corpo. 

Os Comma11dantes de partidas ou destacamentos, 
poré~m, farflo o mesmo resgato com recibos idcn-
1 icos, was stitHcnl•~ assignaLlos por clles. 

9. 

Os generos furn~eidos aos hospilaes, lm enfer
marias ambulantes, serüo havidos pelos encarrn
g~ldos do mesmo morlo qnc os out.t·os generos do 
fornecimento onlituu·io, n cnlrr~gucs ú vista de val cs 
dos respeetivos Agentes nn Almoxarifes, (~ visados 
pelo Facllllativo th~ dia ou Direel.or, se o fol'lwci
mento für feito a hospital (morlclo D), e tcrulo lambem 
o resgate seg1mdo o (modelo 1"); c autorizados pelas 
lllcsmas aulorülad<~s. 

1 o. 
SP ns fnr(.:as PsliH'rrm ;1campn•las, os pPdirlos st~ 

farüo 11a Yc:-.[H~J'<J; se t;111 ttHU'c·lt;l, i~<ll'a-os dia~, que 
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fut·r·m indie:Hln~ pPlo (Ju::u·tel-meslre general, ou 
quem suas rezes fizer. 

11. 

No dia seguinte, ou nos que forem indicados, c nas 
horas designadas pelo Quartel-mestre-general, os 
generos serão apresentados no acampamento para 
serem examinados pelo Chefe da Repartição de saude, 
ou Delegado seu, em lwesença daquelle Quartel
mcsll'e ou seu autorizac o, c do Chefe da llcpartição 
.Fiscal, ou seu immediato. Depois do exame e con
fereneia na quantidade e peso, serão distribuidos 
aos corpos ou forças, o não á companhias ou in-
dividuas. · 

12. 

As lirram~as serão apresentadas ao referido Quarlel
mestrc-gmieral, para conferil-as pelas segundas vias, 
rubrieando-as, e depois de feito o resumo gp,ral, 
junto ás ditas seg·undas vias, serão aquellas rc
Inettidas ú Hepartição !fiscal a fim de serem proces
sadas; passando-se os conhceimentos em fórma, 
cortados de talão! pnra.P.oder ter lugar o respectivo 
pagamento na caiXa mtlilar. 

13. 

As raçües de vinho aos Offieiacs, quando lhes,.forcm 
dadas, serão pagas em dinheiro, na razão de 250 rs. 
cada uma, c será fornecida na fórma da tabella de 
29 de Dezembro de 18~9. 

J)o /'oJ'il('r·imcnto por· rulminist~·arr7o. 

1L 

Se o fonwf'imcnlo tiver lngar por este modo, além 
dos empregados do art. ·1. o, haverá mais os seguintes: 

1. Commissnrio de viveres, com a graduação de 
Ma.Jor. 

1 Escrivão, com a de Capitão. 
2 Adjuntos, com a de Tenentes. 
4 Delegados, idem. 
~ Amanuenses de ~.a cla,sse, com a de Alferes. 
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E>. 

Compele llO Con1n1 iss:wio: 
1. 0 A c~ompra c aequisit)in de viveres, carallns, 

bestas, bois, por si ou por seus Adjuntos e Dcll'
gados. 

2.° Fiscaliznr a qnalidadc, quantidade c os preços, 
quando forem as compras feitas por agentes seus. 

3. 0 llrover á .guarda e eonserya(,;ÜO das munições 
por qualquer htuto, e lwm assun a de todo o ma
terial a seu eargo. 

4. 0 Alugar, precedendo ordem, os armazcns neccs
sarios para arrc~~adaçã_o e. deposito, nos poulos c lu-
gares, qu<? lhe. to rem mchen~t0s:. . 

5. 0 l)rovtdencttu· sobre aequJsL~;ao de veluculos para 
transporte ou sobre o respectivo aluguel. 

6. 0 Assistir pot· si, ou por seus Delegados, á dis
tribuiç:ão de viveres. 

16. 

Nus compras de carne verde o commissario, ou 
seus agentes, devcráõ preferir, sempre que seja 
pú3sivel, receber dos fort1ecedores unicamente a 
carne das rezes, deixando aos mesmos fornecedores 
os couros, como condição ~la cornpl'a, o que deverá 
ser declarado nos respectivos documentos. 

17. 

Se o gado for recebido em pé, proccder-se-ha á 
venda puLlica dos couros, a quem rnais der, se 
fôr possiYel mesmo antes de serem ellcs benefi
ciados. 

18. 

Os extravios e ruina dos gcneros, devidamente 
justif1eados, serão attcnd.idos sómentc á vista. de 
altcstados anthcntieos. 

Dos eonL·actos. 

1 ~ . 

. Nenhum conlracto terá vigor sem que se.~a dcfini
trvumcnte tipprova.do pelo Commandmllc dtlS fon~ns. 
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Dos conlraclosi que se celebrarem, extralür-sc-hão 
uuas cópias aut wnticas, das quaes uma será en
tregue ao fornecedor, c outra dircctamente remettida 
ao Ministro da Guerra. 

20. 

Todos os cantractos serão formulados sobre as 
bases estabelecidas na Lei de 29 do Dezembro de 
1829, na parte quo fôr applicavel, impondo-se multas 
nos fornecedores, para assim ficarem obrigados ao 
cumprimento dos ditos contractos. 

Quando se der al_guma infracção dos contractos, 
o Chefe da Repartiçao Fiscal imporá multas aos for
necedores, na fórma do § 8. 0 do art. 3.0

; podendo 
o mesmo Chefe propôr a rescisão dos ditos con
tractos, em casos graves c segundo o estipulado nos 
mesmos eontractos. 

Das multas impostas haverá recurso para o Cmn
mundantc das forças, dentro do prazo de cinco dias, 
sob pena de ficar prcscripto o direito. As ditas 
multas serào arrecadadas na fôrma do § 8. o do 
art. 3. o 

23. 

Para os contractos c compras de Cll.rncs verdes 
serú obserrado o disposto nos arts. 1 ü c 17. 

Ditv:rsas dísposiçucs. 

Todas ns or(lens relativas a fornecimentos c trans
portes serão transmiltidns ao Chefe da Hepartiçiio 
Fiscal por intermedio do Quartcl-mestre-gcncr<l I, nu 
de quem suas Yczes fizer . 

. '.!ITIITA.11E:'Ii fOS {S IH:f:ISiíF.S OE 1flil5. 



\"t•nhum ~~nqn't•gadu ó obt·igado a t·,umpr11' ordens 
Yt~rhnt>s, :-;alvo us gTnVPS t\ urgentes easos; do que 
lu11w.rú '' rcsponsahilidiHle o Commandanle das 
t'on:as. 

2!3. 

Empn·gado alg·utn podrrú recusar-se no serviço 
1ksignado pPlo ChL•fn da HC'partiçüo, o qual farú 
revezar por todos o snnit,~o, segundo fôt· julgado 
dP eonvt>tliencia; t·cspdlamlo-sc, e auxiliando~st~ mu
llt<uncnte todt)S os empregados. 

27. 

O Chefe da Heparliçi\o pudcrú impôr aos cmprc
g<tdus a pcua dt\ suspensão até oilu dias, e quando 
o •:aso demandar llHlÍOI' puni~:üo, scr·ú levado o 
oecorrido ao conlweimcnto do Commandallle das 
t'<Jl't:ns, pnl'a pnnidPneiar como julgar eonveniPnlc. 

2H. 

O cri11w prnvallu dr, prcvarica~~üo, p(•ita, tH'cul~llo 
<' suhonlll, st•l'i't punido militarmPtltl' 

Os casos nfto pn·Yisl()s ncstns inslt·ucçüss set·fw re
gulados pelas tlisposi~;ües nssi111ilndas dos regimentos 
dos t'Otnmissariadus, ou por ordens do Coutmatl
dêllll!~ tias forças. 

:30. 

Tudus o:::> elllpt'Pgado:; set·üo responsaYeb pelt~s 
faltas, que eomtueltcl'em, '~ pf'la Hel ollsenilneia e 
t•xecu<~úu dns pt·<'scnll's iustn1q:ücs. 

l'<u:o, f'lll J~) dl' .\ln·il d1~ ~18G~). 



1'alwlla dus , .• ~ndmcntos •los ClllJU'cg:ulos •la lh~tuu•ti«:;1o 
fist~al Junto ás fut'f,'a'> em mat·claa t•at•a ltlato (Jit•osso. 

Gratifiea1,:ão uu~usal. 

Clwfc•, com a gradua(~Üo tle Corouel. ... . 
Primeiro Otficial, idem de .Mujor ....... . 
Segundo dito, idem de Capitão ......... . 
Amanuense, idem de. Tenente ... , ....... . 

266$()6(i 
200HOOO 
1:S0$000 
100$000 

Se o fornecimento de Yivcres fôr feito por admi
nislr(H_:ão, os empregados rpiC aceresccrem, na fúrma 
do art. 14, pereelJeráõ, alem dos respeelivos ycnci
mentos,_ os de Estado .Maior de 1.a classe. 

Cnmmissario de vi\·crcs com a graduação de Major· 

Gl_'nli licaçflo especial... 2008000 
Dtla para quebras . . . . . 88$000 

Escrírão, com a graduação de Capitão ... 
Atljuutos, ic~c·ttl dó Te!wute ......•....... 
IJ(>Icgados, Idem dt~ dtlo ................ . 
.'\tnamwnsc·s de 2." classe, idem de Alf·~rcs. 

P<l(O ('111 ·1~1 dl' .\ltl'il dt• ·18():). 

288$000 

150$000 
100$000 
100$000 
70fl000 





-,H)-

(H uhrica do Commawlanlc). 

llrigndn natalhüo 

Yale 420 raçõe~ de (os gencros) para fornecimento 
de ..... T)raças do dito corpo no verso declaradas 
para os dias ..... 

Acampamento de .... em ... lk ..... de 18G 

(Assignado o Quartel-mestre). 



---- !(li ·--

1 Sargc11lo AjwJanlt~ .............. . 
1 Quartel-mestre ................. . 
Mcslrr, <lc musíca ................ . 
l\Ilisieos ...........•...•......•.... 
T'rimeiros Sargentos .............. . 
Segundos ditos ..................• 
l<'orricis .......................... . 
E te., etc, 

~umero Hía~-
de praças. 

1 
1 
1 

16 
R 

H i 
H 

1 
1 
1 

16 
R 

16 
R 
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~- 11. 

:\kz t.k ....•... dt' ...... . 

Corpu (1c .......•.• 

~ < A u 
~ u 

~ 
~ ..... r.n. 
::I: 

~ ~ N o 
~ ...-; :r. o ·~ 2 ::::< ~ 

~ 
~ 

u u 
~ ~ :::::: F-< f-< 
..... u u < ..... ~ ~ 
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~. (~. 

(Hnbl'ira do C:ommatulanlt·\. 

Brigada Corpo 

Recebi do Sr. (nome c C<Hgo) os seguintes gc
neros: 

Farinlta de mandioca sele mil trezentas c 
Yinlc cinco r;~ôes ...................... . 

Carne Ycrde seis mil scisccnlo~ e treze .. . 
Caritc sccea S(~tcccntos e viutc duas ...... . 
Arroz, etc., ele. 

732!) 
661 :J 
722 

Com os qunps grncrns fol'iio fornccidns as du
zentas trintn e sclt~ pra~:as, de que nctualmentc se 
eompõc o corpo de lllCU commarHlo, constantes da 
dcclara~:fw, que Y<Ü no vcr·so desta livra11ça, em todo 
o mez de ........ proümo passado; e declaro que 
todos estes w~neros forilo ele boa qualidade c com 
o JH'SO e medida da lei. E para conta do dito Sr. 
se passou a presente livrança, assignada pelo Quar
tel-mestre do corpo, c por mim rubrieadn. 

Acampamento de ....... , 1 .0 de .•..... de 18G:.J. 

i\ssif!JJalura do Quartei-Hwstn· . 
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PRAÇAS EXISTENTES. 

1 Sargento Ajudantu ................. . 
1 )) Quartel-meslt·e ........... . 
1 l\Iestre de musica .................. . 

16 1\lusicos . . . . . . . . . . . . . . . ........... . 
8 Primeiros Sargentos ............... . 

16 Segundos ditos .......•.............• 
Ele. 

RAÇÕES. 

1 
1 
1 

16 
8 

16 
Etc. 

237 N. de rações por dia. 240 

N. B. A differença, que se observa entre a li
vrança e o total vencimento, destas praças em todo 
o mez, procede das alterações que houve no corpo, 

(Rubrica llo Quartel-mestre}. 
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N.D. 

{Rubrica do Dircctor ou Facullativo}. 

Hospital ou Enfermaria Militar do .......• 

Vale para fornecimento dos Empregados e doen
tes do dito Hospital (ou Enfermaria) : • 
Farinha de mandioca, meio alqueire. 1/2 alqueire. 
Carne verde, duas arrobas e v1nte li-

bras .................... ; . . . . . . . • 2 arr., 20 lib. 
Arroz, dezaseis lifiras. . . . . . . . . . . . . . . 16 libras. 
Etc., etc. 

Hospital Militar de ...... aos ... de. • . . . de 1865. 

(Assignatura dll Almoxarife ou Agente). 



(HIIfH'ica tio llircdor ou Fatuhativo). 

Ilospilal ou Ent'ennari<J .........• 

fi(~Ci~hi do Sr ........... . 

J1'arinha flc mandiocn, Yinte oito alqueires...... 28 
f.anw verde, S\$scnta c duas arrobas......... 62 
Arroz, P&c. 

Com o~ quac~ g(mcros foi forneeülo por ...... . 
110 mcz de ........ proximo pa~satlo. 

E para conta llo dito Sl' ....... se passou o prc-
sPntc recibo, quu vai por mim as~ignndo e rubri
\'ildo pelo Sr. DircctQ.r (ou cnearrcgndo da Enfer
Jalarin). 

(.\.'-'sit-:uatma do .\lmoxaríf'e ou ,\gente;. 
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~· 196 A.-GUERRA.-EM 3 DE ~L\lO DF. 1865. 

Instrncc:itcs (tara a "!:-ªltª~º-~_ia Uilitar ~o cxerelt.o em 
OI)Ct·açocs Ao Rio ela Prata. -

Art. L 0 A Pagadoria :Mililtlr do exercito em ope
rn~:çües no Hio da Pmta compôr-se-ha de 

,, Chefe, com a gt·adua~~üo de Coronel; 
1 Primeiro Official servindo de Escrivão, e 1 Pa-

gador, com a de l\lajor; 
2 Segundos Official:s, com a de Capitão; 
4- Terceiros ditos, c ,, I<icl com a de Tenente. 
Aos ditos empregados competem os Yencimentos 

constantes da tnbella junta. · 
Art. 2.0 A Pagadoria Militar tem a seu cargo: 
L" O pngamenlo de todas as forças do exerctto. 
2. 0 O de todo o material, deridamente processado 

11ela H.eparti~:iio Fiscal. · 
3.• O cumprimento de todas as ordens de paga

mento expedidas pelo commandanle em chefe, rc
J~tivas ao pagamento dns forças oü material do exer
t:lto. 

4-. o O supprimento das caixas filiacs, que por or
<lPm <lo cmtttWllHlanlc em chefe marcharem com 
<dgmna columna do exercito, ou tôr preciso esta
lwlrePr em algum poulo. 

~).o O njustamento de eontas aos corpos, a qunes
quct· i'on.:as etn oper::H.:ôcs, e a Ofliciacs em movi
mento. 

Art. 3. o Cnmprte ao Chel'c: 
1. 0 Dirigir n tbealizar os trabalhos lla Pagmloriúl, 

f(lZC'llllU-OS kl' Clll dia. 
2. o I.an~;nr o-- cumpm-se- rm totlos as ordens 

d_(~ pagHmcnto, que se cxpedircut ú Pagmloria Mi
litar. 

:J. 0 Lan~~ar por sua letm o- P:1gnc-se em lodos 
os doeumeutos tle despcza, fieando responsavel so
lidarianwnte eom os O!Iiciaes, que houverem pro
ces . ..;ado os tlilos tloeumcntos pela i\lcgalidadc dos 
pilgalltCttlos, que se fizer<·m. 

'í. 0 "\utheutiear corno seu- Visto-as guias, que 
~c <'xpedirem pela dita Pagncloria. 

;~.o Filzer ~xpmlit• oflicialmen.lc as com\1ete1!t~s 
g·11ws, aos oiltetaes, eorpos c mats emprega( os etvts 
ou militares Plll movimento, remettendo-as ú 4-.a ni
recturia l;end da Secretaria de Estado Llus Negodus 
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da Guerrn, quando por algum inconveniente não 
possão ser entregues nntes da marcha elos mesmos 
corpos, Ofliciacs, ou empregados. 

6. 0 Mandar njustar· contas aos corpos c Officiaes 
em mareha, precedendo ordem. 

7.° Fechar no ultimo de cada mcz as contns da 
Pagadoria, rcmettcm<lo o respectivo balanço da re
ceita e despeza, acompanhado dos documentos, que 
lhe forem relativos, á La Directoria Geral. 

8. 0 Rcmetter ú me3ma Dircctoria Geral nos pri
meiros dias de cada mez, a synopsis da receitn c 
dcspeza do rnez antecedente, para se provideneiar 
áccrca dos, fundos com que clcvc ser habilitada. 

9.° Fazer abl'ir assentamento de todas as despezns 
legaes, in1lependentc de despacho ou ordem superior. 

1 O. Informar nos proprios requerimentos sobre 
todas as prelenções em r1ue fôr ouvido. 

11. Assistir eorn o Esenvüo ao balaneo do cofre 
no ultimo de cada mez, ou quando o .fulgar con
veniente; lavrando-se deste aclo o devido termo em 
livro para isso destinado. 

12. Desigwu por escala os emprcgatlos, que de
vem passar as iuspccc.ões de nwslra. 

1:L Nomear os que ~~~~vem fOI:11wr as eaixas filiaes, 
ou acolllpauhar as eollllllUas, cpw se de~ltiCill'Clll do 
exercito. 

1 ,i, AdtwH·~tar publica ou particulill'ltH'Ilte, e sus
pend<~r os ~~111prcg,?dos, que deixarciii .de t':\llllprir 
os seus dt>YPres, ou f<lll;u·elll ao respc1lo c subor
dilt<H./to dcrida a seus contpanltciros e superiores. 

(llllllldo a susp1~11siio ~~xecctler a oitn di;~s, dará im-
1Hedint~llllellte pariG ao <;eneral ctu chefe para pro
,·id<~rwiar cnnw o easo exigir. 

Art. Lo O CltPI'I~ snrú suhslituido nos srms impe
dillwnLos p<do 1. 0 OHkial, seni11do de EseriYito, e 
lltl falta dt•stc pdo .2. 0 011icial lllilÍS nntigo, ou que 
f1)r 1101l1Cado pdo Gc11er;ll. 

Art. !j." A Pagadoria ol1sei·varú as disposi'.:õcs dos 
regulamentos n~IatiY<IS no processo e ]wg;unenlo da 
dcspez;1 militar, que houver cle eil'Pduar, bem como 
as talH~l!;Js, instr·ueçücs c ordens em vigor. 

Arl J;. 0 A Pllg<Hlol·i;l continuará o systcma de cs
('riptur;l o, que aeltar eslabelecidC>): c, quando o não 
julgn(· <:ultH~llÍ<~nlc, atloplará o seguido na Pagacloria 
das TropHs dil C<'>rlc~; deremlo todas as ordens, que 
!Pgalizarcnt a despeza, aeontpauhar os n~speetivos 
ducumc·ntl!l~, lic~tndo r'·gislradns i.lS ditas ordens. 
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Ol'dens verbaes para pagamento não salvão à res...; 
ponsahilidade de quem as executar; exceptuão-se 
porém os casos graves e urgentes, em que o com
mandante do exercito assumirá a responsabilidade. 

Art. 7. o Os empregados da ref~rida Pagado ria ob
servaráõ mais o que se acha disposto no art. 1.0 

das Instrucções de 1 O de Janeiro de 184-3, e ficaráõ 
responsaveis pelos pagamentos, que ordenarem, ou 
em que consentirem, sem que liajão prestado as 
devidas inform:J.ções ás autoridades superiores, que 
as houverem determinado contra disposições legis
lativas ou emanadas do Governo. 

Art. 8. o Se, depois daquel\as informações, o com
mandante do exercito insistir no pagamento, enten
de-se que o ordena sob sua 'responsabilidade, de
vendo dar conta de todo o processo á 4.• Directoria 
Geral. 

Art. 9. 0 Todos os documentos de despeza coín o 
material, taes como compra de cavallos, bois, car
retas, ou outros quaesquer meios de transporte, etc., 
depoi~ de p~ocessados pela repartição fiscal, serão 
pagos em v1rtude de ordem do con'lmandante em 
ehefe, e á vista de recibos da entrega aos corpos 
ou forças, a que tiverem sido destinados, sendo rn-. 
bricados os dito~ documentos pelo Quartel-Mestre 
General. 

As despezas eom os mesmos transportes serão 
tambem pagas á vista de ordem, que as autorize, e 
de documentos authenticos, que próvem terem ellas 
sido effectivamente feitas. 

Art. 1 O. O pagamento em dinheiro, de etapas das 
praças de pret, aos cor(lOS ou commandantes de 
fJUacsquer forças, cessara Jogo que lhes fôr feito o 
fornecimento em g<::neros, quér por contracto, quér 
pela n•parti~~ão de viven~s. 

Art. 11. No caso de ser o fornecimento feito por 
eontracto, o pagnmeuto se verificará á vista de eo
nhedmentos passados pela repartição fiscal ou do 
Qnartei-1\Jcstre General, como ft)r estabelecido no 
respectivo regulamento, nos quaes se deverá de
elarar a quantidade dos g·eneros, preços dos con
tractos , a quP (:orpos forão fornecidos, e para 
qmmtas pra~~as. 

A aquelles conhecimentos acompanharáõ segun
das vias dos vales ou livranças com o resumo f...Jito 
pela repartição do Quartel-l\1 estre General. 

Art. 12. Se 0 fornecimento fôr feito por admi ais-
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trarão ou rcpartiçf10 de viveres, o pngmnenlo sn 
farli á Yista de titulos expedidos por (Uluella repat·
tiçno. 

Art. i 3. Processados os documentos de forneci
mentos, quér por contmcto, quér por administração, 
serão os ditos documentos pagos pela pagadoria 
Inilitar, ou na fürma dos contractos fei! os com os 
f0rnecedores, ou em lclrns na fórma do art. 17. 

Art. 14 .. Com as tlietas dos hospitaes serão obser
vadas as mesmas regras prcscrtptas nos arts. ·1·1, 
4 2 e 13. 

Art. 1 :.>. O fornecimento de aguardente nilo serü 
eomprebendido nas etapas, e se distribuirá sfí
mente qunndo o comrrwndante em ehcfe o deter
minar, na razüo de 1/4.8 da medida do Hio de Janeiro. 

Art. 16. A Pngadoria Militar será habilitada eom 
os necessarios fundos para as suas despezas ou 
directamente pelo Thesouro Nacional, ou como o 
Governo jul$'ar mais eonveniente. 

Art. 17. Alem da disposiçüo do artigo antecedente, 
poderá a Jlagadoria receber de partiCulares quaes
f{uer quantiás, que não excedão todavia á impor
tancia elas d.cspezas de um mez, passantlo letras 
sobre o Thesouro Nacional ou Thesouraria da l~a
zenda do Hio Grande do Sul, a prazos nunca me
nores de oito dias, precedendo aviso, e por uma 
só via, nõo devendo os pataeões ser colados a mais 
de 1~920 rs. 

Art. 18. As letras scrüo impressas, escriptas sem
pre pelo mesmo empregado, c cxtl'ilhidas do liv1·o 
talão, c com a dcclaraçào do cxereicio por conta 
do qual forem ellas sacadas. (Modelo n. 1.) 

As letras dcverúô contet· todas as clausulas c dc
claraç.ões consignadas no art. ;_.J;jí. do Codigo Com
meretal. 

Art. 19. Não terá lugar o pagamento de venci
mentos dos eorpos, se:n que se passe a compe
tente rcrista de mostra por um dos cmp1·egados 
da Pagadnria nos dias designados pelo commau
dantc do exercito. 

Se Dlgum corpo estiver distante, ~~ o comman
dante do exercito o dctermidar, o ehcfc da Paga
doria mandar:. um empt'egado r~assar aquclla rcvbltt, 
sendo clle acompnnhado do hei, dcvJdamentc es
eoltado, a fim de fazer o pngarncnlo. 

Art. 20. O abono da terça parte de eampnnha 
au exercito é llcrido desde que as foq;as enlrfto 
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mn ·operações, e a ração de vinho desde que o 
eommandante do exercito o faça constar em ordem 
do dia. 

Art. 21. Os cofres terão flua~ chaves, das quaes 
estará uma em poder ·do respectivo Pagador, e 
outra do Escrivão. 

Art. 22. Se a aflluencia de trabalho fôr taL que 
haja necessidade de augmento de pessoal, o chefe 
poderá propôr o numero de adjuntos, que fôt in
dispensavel para satisfazer ás urgencias âo serviço. 

Art. 23. En1pregado nenhum poderá recusar-se 
ao serviço designado pelo chefe da repartição, o 
qual o fará revezar por todos segundo as conve
niencias do mesmo. . 

Art. 24. O crime provado de prevaricação, peita, 
peculato c suborno, será punido militarmente. 

Art. 25. Os casos não previstos nestas instrucções, 
serão regulados pelas disp?sições assimiladas dos 
regulamentos das Pagadortas, ou por ordens do 
commandante ern chefe do exercito. 

Art. 26. Todas os empregados serão responsaveis 
pelas falf.as, que cornmetterem, e pela fiel obser
vancia c execução das presentes inst:rucções. 

Paço, em 3 de Maio de 1865.- Visconde de :Ca-
·mamú . 

. \DDIT.\m;'HOS .\s DEf.l~ÕKSí DE 1865. 8 
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Yabellli dos vencituentos que deve1n per· 
eeber os empre~ados da Pa~adot•ia Itli
litar do exercito eau OJ•eraeões no Rio 
da Prata. ~ 

I Chefe, com a grndua~iío de Coronel... 150HOOO : 

I 
·1. 0 OJiici:~l, ~;erviwlo de E~eriviio, ('.Uill ;1 I 

de MD.Jüf . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100$000 
Pagador, eom a de l\Jajur........... . . 1003000 
2. o Officia I, eu m a de C a p il i-lO . • • • • • • • • • 1 00$000 
3. 0 di lo, com a de TenrnfP . . . . . . . . . . . . 808000 i 
Piei, eom a de Teu ente . . . . . . . . . . . . . . . 80$000 j 

;:::~:;;.:;;.--;;;;;.:.;;.:;;;;...-;:;;;;.;;.;~..;..--;-~·.:.;,:;-:;_~..;;;;;:-~--

onsEn ·; .\Ç~ í). 

A todos os cmprcgndos, além da.; respectivns 
gratificaçôe~ e~pcci:ws, se aLH ill::ll'ÚÕ Yencllnenlos 
de estHfo-mnior de 1.a rln;:;sc, currespunden!cs ús 
graduaçôes, que tirercm. 

Aos mesmos empregnd1lS 5;c nlwnnrú quantitativo 
pnra compra ele carallos e bestns de lwgagcm e 
as competentes forragens, segundo a Tahella do 1. 0 

de .Maio de I R58, e ter~: a pnrfe de campanha. 
Paço, em 3 dt' Maio fk IHíi:). -- i-~·scondc de Ca

mamú. 
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~·- """ ~ ~ 
.., (&;I 

Prazo 
~~ ~ 

~ 

g ~ A precisos pagará Y. S., por esta unica via de ' g 
(;11 .., 
~ 

~ "' ~ I •t o S ~ "' 
C> 

.\ favor de quem 
4!! 5i e ra, a r. < ~o ~ -ou á sua ordem, a quantia de réis, em moeda cor- _ ~ 

..., 
:-

~ ::= ~ rente; recebida do mesmo Sr. por conta do 1\Iinisterio da ~ :3 
~ 

Conlra quem ~ 
Guerra, para occorrer ás despezas a cargo desta Repartição. -


	decisoes1865.1
	pdf2
	pdf3
	pdf4
	pdf5
	pdf6
	pdf7
	pdf8
	pdf9
	pdf10
	pdf11
	pdf12
	pdf13
	pdf14
	pdf15
	pdf16
	pdf17
	pdf18
	pdf19
	pdf20
	pdf21
	pdf22
	pdf23
	pdf24
	pdf25
	pdf26
	pdf27
	pdf28
	pdf29
	pdf30
	pdf31
	pdf32
	pdf33
	pdf34
	pdf35
	pdf36
	pdf37
	pdf38
	pdf39
	pdf40
	pdf41
	pdf42
	pdf43
	pdf44
	pdf45
	pdf46
	pdf47
	pdf48
	pdf49
	pdf50
	pdf51
	pdf52
	pdf53
	pdf54
	pdf55
	pdf56
	pdf57
	pdf58
	pdf59
	pdf60
	pdf61
	pdf62
	pdf63
	pdf64
	pdf65
	pdf66
	pdf67
	pdf68
	pdf69
	pdf70
	pdf71
	pdf72
	pdf73
	pdf74
	pdf75
	pdf76
	pdf77
	pdf78
	pdf79
	pdf80

